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Abdon Batista

Prefeitura

PORTARIA 250 DE 24 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2055224

Portaria nº 250/2019
Concede Afastamento à Servidora que Menciona

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o art. 59 da lei 420/2001 e;

Considerando atestados Médicos apresentados sendo:
1º Atestado datado de 09.05.2019 – 15 dias (pago pela empresa)
2º Atestado datado de 23.05.2019 – 30 dias (normas INSS)

Resolve:

Art. 1º - Conceder Afastamento para Tratamento de Saúde ao servidora Selezia Angela Bortoli Dalpiva, ocupante do cargo de Professora 
Efetiva

Art. 2º - O período de afastamento se dá a partir do dia 09 de maio de 2019, (data do 1º atestado médico).

Art. 3º - Fica a partir de 24 de maio de 2019, condicionada à Perícia Médica e às Normas do Órgão Previdenciário (INSS).

Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, em 24 de maio de 2019.
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

PORTARIA 251 DE 11 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055225

PORTARIA Nº 251/2019
CONTRATA SERVIDORA EM CARGO TEMPORÁRIO DE PSICOLOGA

LUCIMAR ANTONIO SALMORIA, Prefeito Municipal do Município de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais em conformidade com a Lei n° 158/93.

Considerando classificação em 3º lugar, no Processo Seletivo nº 001/2016;
Considerando atendimento aos Programas Sociais do CRAS, sendo:
PAIF – Serviço de Proteção Integral à Família;
SCSV- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR MEIRE ANE CORREIA, portadora do CPF nº 037.001.819-22, para exercer o Cargo de PSICÓLOGA, com vencimento e 
vantagens previstas em lei, a contar desta data, lotada no CRAS - Centro de Referência de Assistência Social.

Art. 2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista- SC, 11 de junho de 2019.
LUCIMAR ANTONIO SALMORIA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra mencionada
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Agronômica

Prefeitura

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS 01/2019 FMS
Publicação Nº 2055254

MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA – SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TOMADA DE PREÇOS Nº01/2019 FMS
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RO-
NALDO JAHN.
Abertura dos envelopes: 01/07/2019 às 08:30h.
Local p/ obtenção do edital: www.agronomica.sc.gov.br
Maiores informações: (47) 3542 0166
Agronômica, em 14 de junho de 2019.
Osmar Frederico Korb – Secretário de Saúde

Nº 197/2019
Publicação Nº 2055527

PORTARIA N.º 197/2019 DE 14 DE JUNHO DE 2019.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,
Considerando que para o desempenho de atividades laborais a que foram investidos no ato da posse para com a administração pública 
municipal, os servidores públicos se encontram amparados e submetidos ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais da Lei 
Complementar nº 01/90 de 31/10/90, Lei Complementar nº 02/91 de 16/04/91, todas com alterações posteriores.
Considerando concurso público efetuado por esta municipalidade (edital 01/2019), objetivando preencher vagas de caráter efetivo de víncu-
lo definitivo para com esta municipalidade e existentes no quadro de carreira, cujo provimento é de vital importância quando na prestação 
dos serviços públicos a que está incumbida esta fazenda pública municipal,
Considerando que quando da realização daquele tudo correu dentro da normalidade, ainda, o resultado se encontra homologado através do 
Decreto nº 040/2019 de 31/05/2019.
Considerando o atendimento das necessidades que urgem, haja vista ação desenvolvida por esta fazenda municipal, promove-se o chama-
mento dos aprovados em concurso público e pela ordem de classificação,
Considerando o disposto nos Arts.13 e 14 da lei municipal Nº 001/90 de 31 de outubro de 1990,
Considerando ainda, o disposto no Art. 37, seus incisos e Parágrafos, Art. 39 e parágrafos da CF/88, bem como as Emendas Constitucionais 
correlatas,

RESOLVE:

1-) Fica, convocado por este ato a partir de 14/06/2019 (quatorze de junho de dois mil e dezenove), o Sr. MARCOS DE CAMARGO REINHOLD, 
brasileiro, portador da carteira de identidade nº 53791592, inscrito no CPF/MF sob o nº 071.001.029-01, que obteve a 1º (primeira) classi-
ficação no concurso público Nº 01/2019 desta municipalidade, para ocupar o cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE TRATOR – TSA 
3.01.01, do quadro de carreira e lotação no Departamento de Agricultura, com jornada laboral integral de 40 (quarenta) horas semanais.

2) Estabelece o prazo de 30 dias para a posse do devido cargo.

3-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2019.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

http://www.agronomica.sc.gov.br
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Água Doce

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 002/2019 FMS
Publicação Nº 2056044

TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2019

Termo de Convênio que entre si celebram de um lado o Município de Água Doce, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.939.398/0001-90, com endereço na Praça João Macagnan, nº 322, centro, na cidade de Água Doce-SC, neste ato devidamente por 
seu Prefeito Municipal ANTONIO JOSÉ BISSANI através do Fundo Municipal de Saúde, representado por sua Gestora senhora MARLI ROSA 
SPAGNOL GUERREIO, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO/FUNDO e de outro o Hospital Nossa Senhora da Paz, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.776.550/0001-61, com endereço na Rua Frei Dario, nº 109, centro, na cidade de Água Doce-SC, CEP 89654-000, neste 
ato representado por seu Presidente senhor FILIPE COMPIANI, inscrito no CPF sob nº 037.424.249-63, doravante denominado HOSPITAL, 
Celebram o presente Convênio pelas cláusulas abaixo e na melhor forma do direito.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente Convênio é o atendimento médico de urgência e emergência à população do município de Água Doce, de segunda à 
sextas-feiras, nos horários das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, dispondo de enfermeiros, técnicos em enfermagem 
e demais funcionários necessários.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

O valor a ser repassado à entidade para a consecução do objeto do presente Convênio, totaliza R$ 85.750,00 (oitenta e cinco mil e setecen-
tos e cinquenta reais) a serem repassados em 07 (sete) parcelas, durante o exercício de 2019, de acordo com o cronograma de desembolso, 
parte integrante do Plano de Trabalho proposto pela entidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes com a execução do presente Convênio serão por conta da seguinte dotação orçamentária:

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
10.302.0027.2.062 – CONV. C/INSTIT. HOSP. DE CARÁTER FILANTRÓPICO
3.3.50.00.00.00.00.01.0002.0/26 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUARTA – DA DATA DE REPASSE DOS RECURSOS

Os recursos de que trata a cláusula segunda, serão repassados mensalmente, sempre no dia 05 (cinco), sendo que o repasse da 1ª parcela, 
ocorrerá no mês de julho/2019.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES

São obrigações do MUNICÍPIO:
a) Repassar mensalmente os recursos, na forma preconizada no presente Convênio;
b) Fiscalizar o fiel cumprimento do objeto estabelecido no presente Convênio.

São obrigações da ENTIDADE:
a) oferecer atendimento médico de urgência e emergência à população do município de Água Doce, de segunda à sextas-feiras, nos horários 
das 07h30min. às 11h30min. e das 13h30min. às 17h30min., dispondo de enfermeiros, técnicos em enfermagem e demais funcionários 
necessários;
b) disponibilizar instalações, equipamentos, medicamentos e materiais necessários para os atendimentos;
c) garantir atendimento e acompanhamento médico para internações clínicas básicas;
d) oferecer atendimento de qualidade à população.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO

Os efeitos do presente Convênio tem início a partir da data de assinatura do presente Termo, com término previsto para 31/12/2019.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

O Município/Fundo e o Hospital poderão propor a qualquer tempo a rescisão do presente Convênio se ocorrer inadimplemento de qualquer 
de suas cláusulas e condições, pela superveniência de normas legais ou eventos que o torne material ou formalmente inexequível e, por 
mútuo consenso de partes convenentes, e, ainda, se ocorrer às hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 de 21/06/93, com 
suas alterações posteriores.
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CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba-SC, para dirimir as dúvidas que possam advir do presente Convênio com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem certos e ajustados, firmam o presente Convênio em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
arroladas.

Água Doce, 11 de junho de 2019.

_______________________  __________________________
Município de Água Doce Hospital  Nossa Senhora da Paz
ANTONIO JOSÉ BISSANI   FILIPE COMPIANI
Prefeito Municipal   Presidente

Fundo Municipal de Saúde
MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Testemunhas:

_________________________  _________________________
Marilucy Sare Kusmann   Cristiano Savaris da Silva
CPF: 023.802.499-70   CPF: 005.614.419-95

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 16/2019 - TOMADA DE PREÇO Nº. 1/2019 - FMS
Publicação Nº 2054367

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 16/2019
TOMADA DE PREÇO 1/2019

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 16/2019, na modalidade “TOMADA DE 
PREÇO nº 1/2019”, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, destinado a contratação de empresa para construção de Unidade Básica de Saúde, 
com recursos do Fundo Nacional de Saúde, o qual será processado e julgado no dia 01 de julho de 2019 às 08h15 em consonância com 
a Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie. Entrega dos envelopes até 
01/07/2019 às 08h00.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 12 de junho de 2019
MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO
Gestora do FMS

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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Águas de Chapecó

Prefeitura

EDITAL Nº 005-2019 CMDCA - LISTA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS HOMOLOGADA
Publicação Nº 2055423

Edital nº 005/2019/CMDCA

Dispõe sobre a divulgação de lista de interposição de recurso homologada.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Águas de Chapecó-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 170/2014 e nas 
Leis Municipais 1540/2007, n. 1703/2010 e 1711/2010, divulga a lista de interposição de recurso homologada.

N° Ordem Inscrição Nome Do Candidato

1 116 Edinara Fernanda S. Da Cunha

JUCE CARLA LERSCH
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

EDITAL Nº 006-2019 CMDCA - LISTA FINAL DE CANDIDATURAS HOMOLOGADAS
Publicação Nº 2055425

Edital nº 006/2019/CMDCA

Dispõe sobre a divulgação de lista final de candidaturas homologadas para eleição do Conselho Tutelar

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Águas de Chapecó-SC, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 170/2014 e 
nas Leis Municipais 1540/2007, n. 1703/2010 e 1711/2010, divulga a lista final com todas as candidaturas Homologadas para eleição do 
Conselho Tutelar.

N° Ordem Inscrição Nome Do Candidato

1 108 Clodoaldo Borba

2 105 Cleonice Regina Alba

3 103 Daine Riva

4 116 Edinara Fernanda S.Da Cunha

5 102 Eli Teresinha Alves De Moura

6 113 Fernando Luis Rech

7 111 Iva Hermes Dos Santos

8 104 Juliana Pereira Da Luz Berá

9 101 Karine Berlatto Zavistanovicz

10 115 Marcia Boita Backes

11 107 Marcia Isele

12 110 Neusa de Quadros

13 114 Sandra Kesler Ferreira

14 109 Talia Follmann

15 117 Tiago Junior Breier

16 106 Vanderlei Scheffer

JUCE CARLA LERSCH
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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EXTRATO DE CONTRATO Nº01/2019 -ALTERNATIVE CONCURSOS EIRELI-ME
Publicação Nº 2055536

Estado de Santa Catarina
COMPANHIA HIDROMINERAL DO OESTE CATARINENSE – HIDROESTE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº: 01/2019.
CONCEDENTE: CIA HIDROMINERAL DO OESTE CATARINENSE-HIDROESTE
CONCESSIONÁRIO: ALTERNATIVE CONCURSOS EIRELI-ME

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO E APLICAÇÃO DE PROVAS, EXECUÇÃO DE PROCESSO 
DE CONCURSO PUBLICO PARA CONTRATAÇÃO “CONTADOR” PARA COMPANHIA HIDROMINERAL DO OESTE CATARINEN-
SE – HIDROESTE.

Valor: R$ 2.750,00(dois mil setecentos e cinquenta reais).

Vigência Inicio: 13/06/2019 Término: 
13/09/2019

Contratação Direta.
ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC, 13 de junho de 2019.

JATIR RAUL PILATTI

DIRETOR PRESIDENTE
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Águas Frias

Prefeitura

ATA DE AGENDAMENTO DE SESSÃO PROCESSO Nº38/2019
Publicação Nº 2055947

ATA DE AGENDAMENTO DE DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DOS LICITANTES HABILITADOS PARA O 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº38/2019
Tomada de Preços Nº4/ 2019

Encerrado o prazo de recursos FICA estabelecido que no dia 18 de junho de 2019, às 08:30 horas, na sala de licitações do Município de 
Águas Frias, a Comissão Interna de Licitação formada pelos integrantes: CRISTIANE ROTTAVA BUSATTO (Presidente), KÁTIA REGINA TES-
SARO CASSOL (Secretária), BEATRIZ MORO (Membro), nomeados pelo Decreto nº 06/2019 se reunirá para abertura e análise dos envelopes 
de propostas dos licitantes habilitados da Licitação do Processo Nº38/2019 na modalidade Tomada de Preços Nº4/2019 Tipo Menor preço - 
Global , na Prefeitura do Município de AGUAS FRIAS, para Execução de reforma no barracão metálico de 462m², para suprir as necessidades 
dasecretaria municipal de infraestrutura com melhorias no barracão.

Nada mas havendo a constar, foi lavrada a presente ata

Águas Frias- SC, 13 de março de 2019

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CRISTIANE ROTTAVA BUSATTO
Presidente

KÁTIA REGINA TESSARO CASSOL
Secretária

BEATRIZ MORO
Membro

DECRETO Nº178/2019
Publicação Nº 2055950

DECRETO Nº 178/2019
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº49/2019, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VENCEDOR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

RICARDO ROLIM DE MOURA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, em especial ao 
disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e com alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado do julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio de Pregão deste Município, do Processo 
Licitatório nº49/2019, na modalidade de “Inexigibilidade” nº 8/2019, Edital de Credenciamento nº 01/2017, na sua exata ordem de classi-
ficação.

Art. 2º - Fica adjudicado o objeto Prestação de Serviços Especializados para Confecções de Próteses Dentárias no valor global de R$ 
31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) a proposta apresentada em favor da empresa proponente: Dirceu Antonio Perondi, para o 
cumprimento do objeto desta licitação.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto serão por conta do orçamento Municipal vigente.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Águas Frias - SC, em 13 de junho de 2019.
RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

CEZAR JOSE GOLLO
Sec. Adm. Finanças e Planejamento
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EXTRATO DE EDITAL Nº8/2019
Publicação Nº 2055946

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 49/2019
Edital: INEXIGIBILIDADE Nº.: 8/2019
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONFECÇOES DE PROTESES DENTARIAS, EM CONFORMIDADE COM A O EDITAL DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 1/2017 E SUAS ALTERAÇÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS MUNÍCIPES DE ÁGUAS FRIAS.

RICARDO ROLIM DE MOURA Prefeito de Águas Frias, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento 
dos interessados que foi realizado Processo Licitatório n°49 /2019 de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE N°8 /2019, para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONFECÇOES DE PROTESES DENTARIAS,

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Sete de Setembro nº 512, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3332-0019.

Águas Frias -SC, 13 de junho de 2019

RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO
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Alto Bela Vista

Prefeitura

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2019
Publicação Nº 2056461

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Declaro inexigível a licitação, com fundamento no Artigo 25, inciso III, da Lei federal nº. 8.666/93 para a contratação da empresa PORTO 
DO SOM PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, CNPJ nº. 10.361.306/0001-27, no valor de R$9.000,00(nove mil reais), referente à contratação 
da referida banda para animação das festividades alusivas ao 24° aniversário do Município de Alto Bela Vista, no dia 07 de julho de 2019.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Alto Bela Vista, 13 de junho de 2019
Ivoni Schneider Kaplan
Gerente Municipal de Educação e Esporte

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2019
Publicação Nº 2056459

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Declaro inexigível a licitação, com fundamento no Artigo 25, inciso III, da Lei federal nº. 8.666/93 para a contratação da empresa CRISTIA-
NO RUBEN DO NASCIMENTO, CNPJ sob n.º 31.513.462/0001-36, no valor de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais), referente 
à contratação da dupla DUDUCA E DALVAN para animação das festividades alusivas ao 24° aniversário do Município de Alto Bela Vista, no 
dia 07 de julho de 2019.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Alto Bela Vista, 13 de junho de 2019
Ivoni Schneider Kaplan
Gerente Municipal de Educação e Esporte

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019
Publicação Nº 2056456

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Alto Bela Vista torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão PR30/2019, 
cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

Objeto da licitação: Aquisição de Equipamentos Agrícolas.

Data de entrega dos envelopes: 27/06/2019 às 08:40 horas no Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista. Rua do Comércio, 1015, Centro, CEP 
89.730-000..

Data de abertura dos envelopes: 27/06/2019 às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista. Rua do Comércio, 1015, Centro, 
CEP 89.730-000..

Edital na integra e demais informações, poderão ser consultadas no site http://www.altobelavista.sc.gov.br ou solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Alto Bela Vista, fone (49) 3455-9022 ou e-mail prefeitura@altobelavista.sc.gov.br.

Alto Bela Vista-SC, 29 de Maio de 2019
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeito
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Anchieta

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA 005/2019 - PMA
Publicação Nº 2055719

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
CHAMADA PÚBLICA – Nº 005/2019
O Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anchieta/SC, em conformidade com o que dispõe a Lei Fede-
ral Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores vigentes, convoca todos os interessados em prestar serviços para assessorar 
encontro de formação continuada com professores da Rede Municipal de Ensino de Anchieta.
A referida assessoria será realizada no período matutino e vespertino do dia 16 de Julho de 2019, com duração de 06 horas. O assunto a 
ser trabalhado com os profissionais da educação é “A Pesquisa como princípio educativo na Educação Básica”.
Solicitamos que sejam pré-requisitos para a contratação do profissional para assessorar o encontro: 1 - Ter diploma em licenciatura; 2 - Ser 
portador do título de Pós-Graduação Stricto sensu - Doutorado em Educação; 3 - Ter publicações cadastradas no currículo lattes de livros 
ou artigos no assunto a ser trabalhado; 4 - Atuar na linha de teoria crítica e educação.
Para procederem a inscrição até o dia 25/06/2019, no departamento de licitações, na Avenida Anchieta, 838, Centro, dúvidas entrar em 
contado pelo telefone. (49)3653-3200.
Anchieta, 13 de Junho de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal.

DECISÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO PELA PORTARIA 210.2019
Publicação Nº 2056454

DECISÃO

Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar em face de Marcelo Graff instaurado pela Portaria nº 210/2019, apresen-
tado pela Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares nomeada pelo Decreto nº 171 de 06 de novembro de 2015;

Considerando parecer jurídico do advogado do Município manifestando-se acerca da legalidade do procedimento.

DECIDO acatar o parecer da Comissão Disciplinar que concluiu pela inocência do servidor Marcelo Graff, em vista da constatação de que 
não incorreu nas proibições e infrações previstas no Art. 93 e 94 da Lei Complementar nº 031/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

DETERMINO a realização das seguintes providências:

a) Anexar o presente procedimento à pasta funcional do servidor;
b) Comunicar o servidor da decisão;
c) Comprovada a notificação dos interessados arquive-se os comprovantes junto ao Processo Disciplinar.

Anchieta - SC, 13 de junho de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 101/2019
Publicação Nº 2055136

DECRETO Nº. 101/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
NOMEIA COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pela Lei Municipal nº 1.916/2012 que cria a Coordenadoria Municipal da Defesa Civil.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para o mandato de 2 (dois) anos os membros do Coordenadoria Municipal da Defesa Civil abaixo relacionados:

I – Servidor efetivo no cargo de Agente da Defesa Civil: Angelin Perreira.
II – Representantes dos órgãos do Poder Executivo Municipal, a saber:
a) Secretaria Municipal de Administração e Gestão: Camila Baronio (Titular) e Artur Luiz Chenet (Suplente);
b) Secretaria Municipal de Saúde: Juscelaine Lagni (Titular) e Diana Neura Trebien (Suplente);
c) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: Ademir J. Lago (Titular) e Ronaldo Adriano da Rosa (Suplente);
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d) Secretaria de Infraestrutura: Itamar Cavasin e Eloe Schveizer (Suplente);
e) Secretaria de Agricultura: Vilmar Paulo Piovezani (Titular) e Benício José Wildner (Suplente);
f) Secretaria da Assistência Social: Jozane de Paula Bard (Titular) e Carla Marina Tremarin (Suplente);
g) Secretaria de Desenvolvimento Local: Claudecir Paulo viera (Titular), Vanira Moresco (Suplente).
III – Sindicato dos Trabalhadores Rurais da Agricultura Familiar: Valdeci Luis Cella (Titular) e Ventura Wolff (Suplente);
IV – EPAGRI: Jacir Francisco Strapazzon (Titular) e Roselene Contini (Suplente);
V – Polícia Civil: Ivanete Aparecida de Oliveira (Titular) e Bruna Zuppa (Suplente);
VI- Polícia Militar: Gilmar José Vidori (Titular) e Valnei Carlos Stanga (Suplente);
VII – Associação Desenvolvimento, Esporte e Cultura Anchieta: Jair Somavilla (Titular) e Tiago Moserle (suplente).
VIII – Associação Comercial, Industrial e Serviços: Eduardo Scholtze (Titular) e Izabel Aparecida Mantelli (Suplente);
IX – Corpo de Bombeiros de Anchieta: Jair José Rodrigues da Veiga (Titular) e Eloi José Franz (Suplente);
X – Corpo de Bombeiros Comunitários de Anchieta: Marcos Vinícius Kraemer (Titular) e Vilson Scortegagna (suplente).
Art. 2º Por tratar-se de serviços de relevância comunitária, os membros e suplentes desta Coordenadoria não serão remunerados.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Anchieta – SC, 12 de junho de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – www.diariomunicipal.sc.gov.br. Fernanda 
Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

PORTARIA Nº274/2019
Publicação Nº 2056235

 PORTARIA Nº. 274/2019
De, 12 de Junho de 2019.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE TITULAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 50 da Lei Complementar n. 033/2011;
Considerando o Quadro de Níveis do Adicional de Titulação dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Adicional de Titulação,

Art. 1º - Fica concedido Adicional de Titulação Graduação ATI-03 e à servidora pública municipal Tiane Dalmoro, ocupante do cargo efetivo 
de Monitora Social, lotada na Secretaria Municipal da Assistência Social, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 12 de Junho de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantu – Agente Administrativo.

PORTARIA Nº275/2019
Publicação Nº 2056236

 PORTARIA nº. 275/2019
De, 13 de Junho de 2019.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar a Pedido,

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 1º - Fica exonerado a pedido o senhor Marcelo Graff, ocupante do cargo de Operador II, lotado na Secretaria Municipal da Infraestru-
tura, a partir desta data.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 13 de Junho de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Vanusa Cantu – Agente Administrativo.

PREGÃO PRESENCIAL 038/2019 - PM
Publicação Nº 2055725

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 038/2019
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 e poste-
riores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço Global, para: Contratação de empresa 
para o fornecimento de serviços de acesso à rede mundial de computadores (INTERNET/FIBRA) 24Hrs, para atender todas as secretarias e 
autarquia do Município de Anchieta/SC, de acordo com as normas da Anatel, pelo período de 12 meses. A documentação para habilitação e 
propostas será recebida na Sala de Licitações até às 09:00 horas do dia 02/07/2019. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados 
poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 
às 17:00, de Segunda à Sexta – Feira.
Anchieta, 13 de Junho de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO PELA PORTARIA 209/2019
Publicação Nº 2056462

DECISÃO

Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 209/2019, em face de Marcelo Graff, apresen-
tado pelo Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares, nomeada pelo Decreto nº 171 de 06 de novembro de 2015;

Considerando parecer jurídico do advogado do Município manifestando-se acerca da legalidade do procedimento.

DECIDO acatar o parecer da Comissão Disciplinar que concluiu que o servidor Marcelo Graff infringiu os deveres estabelecidos no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 031/2011 no seu artigo 93, inciso I - exercer com zelo e dedicação as atribuições 
do cargo combinado com o inciso VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; no acidente ocorrido no 
dia 14 de junho de 2018 na Linha Florestinha, com o veículo Fiat Strada MKH 4073 e que por isso deve ressarcir aos cofres públicos muni-
cipais o valor de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais) investidos pela municipalidade nos reparos do veículo e aplicação da penalidade de 
advertência.

DETERMINO a realização das seguintes providências:

a) Aplicar a pena de advertência ao servidor pela não observância do previsto no artigo 93, inciso I - exercer com zelo e dedicação as atri-
buições do cargo combinado com o inciso VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público da Lei Complementar 
nº 031/2011;
b) Reparar o dano causado ao patrimônio público no valor de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais) investidos pela municipalidade no reparo 
do veículo;
c) Comunicar o servidor desta decisão, dando prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste sobre a forma que planeja realizar o ressarci-
mento à municipalidade;
d) Anexar o presente procedimento à pasta funcional do servidor;
e) Comprovada a notificação dos interessados arquive-se os comprovantes junto ao Processo Disciplinar.

Anchieta - SC, 13 de junho de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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Angelina

Prefeitura

CONTRATO Nº 047/2019
Publicação Nº 2055177

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 047/2019
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Angelina
CONTATADA: Metal Brasil Construções Ltda. EPP
CNPJ nº 16.703.799/0001-12
OBJETO: Contratação de mão-de-obra, com fornecimento de materiais para construção de uma Quadra Coberta com as seguintes dimen-
sões: 18,92 x 32,88 metros e área 622,15 m² de área coberta, a ser implantada na Estrada Geral de Rio Fortuna, Angelina/SC (Contrato de 
Repasse ME 862968/2017).
VALOR: R$ 358.769,82 (trezentos e cinquenta e oito mil e setecentos e sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos)
DATA: 14/06/2019
PROCESSO LICITATÓRIO nº 015/2019

DECRETO Nº 40/2019
Publicação Nº 2056400

Decreto Nº 40/2019

“Decreta Luto Oficial no Município de Angelina e dá Outras Providências”.

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente,

CONSIDERANDO o falecimento do Frei Nestor Kuhn, ocorrido na presente data;

CONSIDERANDO sua relevante trajetória de homem público/religioso, efetivado no trabalho e atendimento aos munícipes e romeiros da 
Paróquia e Santuário Mariano do Município;

Decreto

Art. 1º Fica decretado luto oficial, por 03 (três) dias, no Município de Angelina, em homenagem póstuma ao Frei Nestor Kuhn, devendo a 
bandeira do Município ser hasteada a meia verga, no Paço Municipal e nas repartições municipais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Angelina, 13 de Junho de 2019
Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2019
Publicação Nº 2055171

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal, Senhor Gilberto Orlando Dorigon, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pelas Leis nº 8.666, 10.520 e alterações posteriores, à vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e Comissão de Apoio, resolve 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Licitatório nº 015/2019
b) Modalidade: Tomada de Preços
c) Tipo: Menor Global
d) Data da Homologação: 14/06/2019
e) Data da Adjudicação: 14/06/2019
f) Objeto da Licitação: Contratação de mão-de-obra, com fornecimento de materiais para construção de uma Quadra Coberta com as se-
guintes dimensões: 18,92 x 32,88 metros e área 622,15 m² de área coberta, a ser implantada na Estrada Geral de Rio Fortuna, Angelina/
SC (Contrato de Repasse ME 862968/2017).
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g) Proponente vencedor: Metal Brasil Construções Ltda. EPP (CNPJ nº 16.703.799/0001-12)
h) Valor: R$ 358.769,82 (trezentos e cinquenta e oito mil e setecentos e sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos).

Angelina/SC, 14 de junho de 2019.
Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2019
Publicação Nº 2055160

MUNICÍPIO DE ANGELINA/SC - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2019 – MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: MENOR PREÇO POR M² 
- O Município de Angelina torna público que as 09:00 horas do dia 27 de junho de 2019, estará recebendo propostas para contratação de 
serviços de roçada nas vias públicas municipais, conforme demanda. A íntegra do Edital encontra-se à disposição na Prefeitura Municipal e 
no endereço: www.angelina.sc.gov.br. Angelina/SC, em 12 de junho de 2019. Gilberto Orlando Dorigon – Prefeito Municipal.
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N. 73/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N. 51/2019
Publicação Nº 2056163

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório n. 73/2019. Modalidade: Pregão Presencial n. 51/2019. Tipo: Menor preço por item. Objeto: A presente licitação tem 
como objeto o registro de preços para aquisição parcelada de alimentos para “coffee break” para eventos especiais, de ocorrência espo-
rádica, realizados pelas Secretarias do Município de Antônio Carlos/SC. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 25 de junho de 2019, as 
09h00min, na sede desta Prefeitura. Obtenção do edital e informações no Setor de Licitações do Município de Antônio Carlos, localizado na 
Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo telefone (48) 3272.8617 ou pelo endereço 
eletrônico licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos/SC, 13 de junho de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 271/2019
Publicação Nº 2056016

PORTARIA Nº 271/2019

Revoga portaria.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Artigo 1º - Revogar os efeitos da Portaria 256/2019, publicada no DOM no dia 05/06/2019, que concedia férias ao servidor Valmir Liberato 
Duarte.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 13 de junho de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 14 de junho de 2019.

PORTARIA N 272/2019
Publicação Nº 2056018

PORTARIA Nº 272/2019
Concede férias a servidores.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo discriminados:

.NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
LEONITA PETRI KUHN BIBLIOTECÁRIO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 17/072017 a 16/10/2018 10/07/2019 a 19/07/2019
MARIANA A. C. DE CASTRO 
HOFFMANN MÉDICO 40H SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 23/02/2017 a 22/02/2018 24/07/2019 a 02/08/2019

JOÃO FELIX DE OLIVEIRA 
CAMARGO MÉDICO 40H SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 08/08/2017 a 07/08/2018 08/07/2019 a 22/07/2019
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SOLENE KUHN
AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE 
SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 01/08/2017 a 31/07/2018 01/07/2019 a 30/07/2019

ROSIMERE APARECIDA 
SCHMITT

AGENTE DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 20H

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 15/10/2017 a 14/10/2018 08/07/2019 a 06/08/2019

ZENILDE DE CASSIA BERNS
AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE 
SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 30/06/2018 a 29/06/2019 01/07/2019 a 30/07/2019

ELIZABETH JORDELINA 
CRISTOVÃO

AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE 
SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 29/06/2017 a 28/06/2018 01/07/2019 a 30/07/2019

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 13 de junho de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 14 de junho de 2019.

PORTARIA Nº 270/2019
Publicação Nº 2055364

PORTARIA N.º 270/2019
NOMEIA GESTOR DO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, no uso de suas atribuições legais, e da competência que lhe confere o inciso VI 
do art. 56 da Lei Orgânica do Município, bem como, nos arts. 34 e 37 da Lei Municipal n. 1.602/2018,

RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Coordenadora da Assistência Social do Município, Cleuzete da Costa, como Gestora e Coordenadora do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Município de Antônio Carlos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 13 de junho de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Apiuna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2019 - PP 73/2019
Publicação Nº 2055075

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PAPEL A4 PARA TODAS AS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE APIÚNA.

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA QUINTINO BOCAIUVA, 
CENTRO, Apiúna - SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Senhor JOSE GERSON 
GONCALVES, considerando o julgamento do(a) para Registro de Preço nº 73/2019, RESOLVE registrar os preços das empresas, de acordo 
com as classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Re-
gistro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 123/2006, Decreto Municipal 
nº 1256/2006, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à FORNECIMENTO DE PAPEL A4 PARA TODAS AS SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS DE APIÚNA, conforme quantitativos e condições a seguir:
188832 - ELO BRASIL COBRANÇAS EIRELI
Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

1 PAPEL A4 75G/M2 FOLHAS COM 210X297MM, EM RESMA 
COM500 FOLHAS ELO PAPEIS 3000 R$13,4900 R$ 40.470,00

Total Fornecedor: R$ 40.470,00
Total Geral: R$ 40.470,00

 1.2 Este instrumento não obriga o Município de Apiúna a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especí-
ficas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% dos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços.
1.4 A CONTRATADA está terminantemente proibida de efetuar a transferência a terceiros de quaisquer obrigações constantes no presente 
contrato, principalmente quanto a prestação dos serviços objeto do edital.
1.5 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ou seus sucessores e 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 73/2019 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).

3 VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará do dia 13/06/2019 até 13/06/2020.

4 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 Os produtos deverão ser entregues parceladamente, em 06 parcelas. A entrega será em até 15 dias após a solicitação, devendo ser 
entregue nos seguintes endereços:
LOCAL ENDEREÇO
Prefeitura Municipal Rua Quintino Bocaiúva nº 204, Centro - 89135-000, Apiúna/SC.
Fundo Municipal de Saúde Av. Florianópolis nº 107, Centro - 89135-000, Apiúna/SC.
CRAS Av. Florianópolis nº 408, Centro - 89135-000, Apiúna/SC.

4.1.1 Se a entrega dos produtos cotados não for realizada no prazo estipulado, a PREFEITURA DE APIÚNA aplicará às sanções previstas 
neste Edital e em Lei.
4.1.2 No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal correspondente as quantias entregues, encaminhando-a poste-
riormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável.
4.2 Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
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4.3 O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e características dos 
produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de 
vigência do Contrato.
4.4 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.

5 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega da mercadoria, mediante a aceitação do objeto e apresentação de nota 
fiscal, sem emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças.
5.1.1 Deverá ser emitida Nota Fiscal para o CNPJ 11.195.905./0001-80 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA, sempre que os produ-
tos forem solicitados pela Secretaria de Saúde. Para as demais secretarias a Nota Fiscal deverá ser emitida para o CNPJ 79.373.767/0001-
16 – PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA. Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a 
devida correção e reapresentação.
5.1.2 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA 
e a HABILITAÇÃO.
5.1.3 O pagamento será feito por depósito na conta de titularidade da licitante cadastrada no banco de dados deste município.
5.2 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2019 e as res-
pectivas para o exercício de 2020
Dotação
153.3.1.2032.3339030160000000000.1000000
159.3.1.2030.3339030160000000000.1390300
171.7.1.2070.3339030160000000000.1000000
172.4.1.2047.3339030160000000000.1010000
182.6.1.2060.3339030160000000000.1390200
192.3.1.2030.3339030160000000000.1000000
220.4.1.2048.3339030160000000000.1010000
282.5.1.2050.3339030160000000000.1020000
342.3.1.2058.3339030160000000000.3000001
35.2.1.2006.3339030160000000000.1000000
365.9.1.2091.3339030160000000000.3650100
37.8.1.2085.3339030160000000000.1000000
53.9.1.2091.3339030160000000000.1000000
68.3.1.2058.3339030160000000000.1000001
72.13.1.2131.3339030160000000000.1000000

 6 REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS

6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 Reajuste de Preços:
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses.
6.1.2 Revisão de preços:
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao aten-
dimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo 
o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos do contrato, 
cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que 
não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária.
6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Aditivos.

7 DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
7.2.4 Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
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7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas espe-
cializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

8 RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1 Compete a CONTRATADA:
a) Entregar o objeto ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus para o Muni-
cípio;
b) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos/serviços 
prestados;
c) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.
8.2 Compete a CONTRATANTE:
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;
b) designar servidores responsável pelo acompanhamento e entrega dos produtos adquiridos.

9 DA RESCISÃO DA ATA

9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata:
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos;
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos;
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata;
9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens;
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o edital;
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução.
9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma:
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 9.1.13.
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação;
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar-
cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

10 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às sanções previstas 
no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a 
Licitante as seguintes penalidades:
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas.
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios:
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 (três) adver-
tências;
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório;
10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar declaração em falso 
no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos;
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade;
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de inobservância de 
quaisquer das condições do item 02 do mesmo;
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10.2.2.6 No valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia no atraso injustificado, ou com justificativa não aceita pela autoridade superior 
competente na entrega da mercadoria / prestação do serviço.
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Apiúna, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de quaisquer dos motivos 
expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.5 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2.
10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em 
ata;
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa.
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

11 DO FORO

11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em vias de igual teor e forma, 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Apiúna, 13 de junho de 2019.
JOSE GERSON GONCALVES
MUNICÍPIO DE APIÚNA
Prefeito de Apiúna
CONTRATANTE

EMPRESA:
ELO BRASIL COBRANÇAS EIRELI
ANGELO JOSE ZANONA JUNIOR
Contratada

AVISO DE EDITAL 80/2019
Publicação Nº 2055956

Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 80/2019
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADAS DE TUBOS DE CONCRETO
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 204, 1º andar, sala 06, centro, Apiúna/SC, 89135-000
Data/ Hora autenticação de documentos, credenciamento e protocolo envelopes: 02/06/2019 – Das 09 horas às 09horas e 20 minutos
Data/Hora da Abertura: 02/06/2019 – A partir das 09 horas e 20 minutos
Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponível em www.apiuna.sc.gov.br
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

DECRETO No 3.246/2019
Publicação Nº 2055217

DECRETO No 3.246/2019
De 10/06/2019
CONCEDE PREMIAÇÃO ÀS EQUIPES VENCEDORAS DA SÉTIMA COPA INTEGRAÇÃO TANGEFEST DE FUTSAL DE APIÚNA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APIÚNA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 867, de 11 de maio de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida premiação em dinheiro às equipes participantes da Sétima Copa Integração Tangefest de Futsal de Apiúna, nos 
termos do Regulamento da Competição e da Lei Ordinária nº 867, de 11 de maio de 2018, como incentivo à prática do esporte amador, 
conforme segue abaixo:
a) para a 1ª colocada, a premiação de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), concedida à equipe SORVETES BONATTI, sob responsabilidade de 
Renato Marcelino, CPF nº 038.666.679-22;

b) para a 2ª colocada, a premiação de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), concedida a equipe PNEUS AMIGÃO, sob responsabilidade 
de Bruno Ferrari, CPF nº 093.005.639-63 e

c) para a 3ª colocada, a premiação de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), concedida a equipe CME BRAÇO DO TROMBUDO, sob res-
ponsabilidade de Marcos Marangoni, CPF nº 988.523.029-72.
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Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento da Secretaria de Esporte e Laser.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 10 de Junho de 2019.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3242/2019
Publicação Nº 2055599

DECRETO Nº 3242/2019
De 04/06/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE APIÚNA.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º da Lei Orçamentária Anual nº 883/2018 de 21/11/2018:

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município de Apiúna-SC, crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil 
reais), para o seguinte programa:

06 Secretaria de Transporte e Obras
001 Secretaria de Transporte e Obras
0026.0785.0603.1063 Elaboração de Projetos e Pavimentação de Ruas
40000000000000 Despesas deCapital
44000000000000 Investimentos
44900000000000 Aplicações Diretas
18.300 Operação de Cred. Interna – Outros Programas 500.000,00

TOTAL 500.000,00

Art. 2° - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, inciso lV, serviram como recursos para abertura de crédito SUPLEMENTAR 
de que trata o presente Decreto as receitas provenientes da Operação de crédito autorizada pela Lei nº 897, de 23/04/2019.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 04 de junho de 2019.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0424/2019
Publicação Nº 2055087

PORTARIA Nº 0424/2019
De 13 de junho de 2019
NOMEIA EM CARÁTER EFETIVO
CARLA REGINA ZONTA LANGE

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar n° 95/2008 de 
01/09/2008 e tendo em vista o resultado do Concurso Público nº. 01/2018, com homologação do resultado final em 18/06/2018,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear em 13 de junho de 2019, CARLA REGINA ZONTA LANGE, em caráter Efetivo sob regime de trabalho Estatutário e Con-
tribuição Previdenciária para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO NIVEL 
SUPERIOR - 40 horas semanais, inscrição nº 160 do Concurso Público nº. 01/2018.
Art. 2° - A partir da publicação desta, abre-se o prazo de 15 dias para que o candidato, acima mencionado, apresente o rol de documentos 
necessários para tomar posse conforme estabelece Arts. 17 e 18 da Lei Complementar n. 95/2008 de 01/09/2008.
Art. 3° - Será tornada sem efeito a nomeação e declarado extinto o direito do nomeado quando, por ato ou omissão de que for responsável, 
a posse não se verificar no prazo estabelecido.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 13 de junho de 2019.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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Arroio Trinta

Prefeitura

CONTRATO Nº 0036/2019
Publicação Nº 2055486

CONTRATO Nº 0036/2019, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0077/2019, CHAMADA PÚBLICA 0002/2019, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA E A COOPER-
TRINTA.

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à 
Rua XV de Novembro, 26, centro, inscrito no C.N.P.J. sob nº 82.826.462.0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Or-
lando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – SC – Santa Catarina doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa, 
COOPERATIVA DE ARTESÕES DE ARROIO TRINTA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Otília B. Zardo, 110, no bairro Centro, 
na cidade de Arroio Trinta, inscrita no CNPJ sob o nº 07.591.970/0001-58, neste ato representada pela Senhora IRIA ROMANA GIACOMIN 
DE BORTOLI, Brasileira, casada, agricultora, residente e domiciliada na Rua Francisco Nava, Centro Município de Arroio Trinta Portadora do 
CPF sob nº 916.076.559-34 e CI sob nº 2.970.082(por procuração) doravante denominada CONTRATADA, que de acordo com o Processo 
Licitatório N° 0077/2019, Chamada Pública Nº 0002/2019, doravante denominado o processo, ajustam e contratam o fornecimento dos 
produtos abaixo descritos, que se regerá pelo disposto neste contrato, na resolução 38 de 16/07/2009 e Leis 11.947/2009, Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
0.1 – O presente Contrato tem como objeto GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR (GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS) E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, DE ACORDO COM O 
ARTIGO 14 DA LEI 11.947/09, PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA ESCOLAR, CONFORME PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
– PNAE, para merenda Escolar dos alunos da rede Básica Pública. Tudo conforme processo Licitatório, itens, quantidades, qualidade, valores 
unitários e totais, QUE A SEGUIR TRANSCREVEMOS:

Item Material/Serviço Unid. 
medida Marca Quantidade Valor unitário 

(R$) Valor total (R$)

1

32428 - Agnoline.
Para sopa, feito com massa caseira com ovos, com recheio de frango ou 
carne moída e temperos. Sem corantes e conservantes artificiais. Devida-
mente embalado, rotulado, conforme exigências da legislação.

KG 80 26,11 2.088,80

4

32436 - Banana.
Preferencialmente orgânica. In natura. Deve estar em perfeitas condições 
de conservação, sua coloração deve ser de verde para amarelo, não deve 
estar completamente madura. Produto muito maduro ou deteriorado não 
serão aceitos.

KG 400 4,54 1.816,00

6
32438 - Bolo de Baunilha Sem Glúten.
Bolo caseiro sem glúten, sem lactose, sem leite, sem conservantes, coran-
tes, gordura hidrogenada. Unidades de 400 g.

Un 10 15,00 150,00

7

32439 - Brócolis fresco.
Preferencialmente orgânico. Características: boa qualidade, cor verde-es-
cura, isenta de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos. 
Embalados em sacos plásticos de polietileno transparente.

KG 160 6,52 1.043,20

14

29589 - Mel de abelha.
Natural, puro, sem conservantes e aditivos, em embalagem na forma de 
sachê contendo 8g cada, rotulado com data de validade e informações 
nutricionais.

KG 20 46,05 921,00

15

32444 - Morango.
Preferencialmente orgânico. Características Técnicas: deve apresentar as 
características de qualidade, bem definidas, bem formadas, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e sujidades. Estar em perfeitas 
condições de conservação e maturação. Embalagem: o produto deve 
estar embalado em sacos resistentes.

KG 70 25,03 1.752,10

16

32445 - Pepino.
Preferencialmente orgânico. Características Técnicas: deve apresentar as 
características de qualidade, bem definidas, bem formadas, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e sujidades. Estar em perfeitas 
condições de conservação e maturação.

KG 20 4,46 89,20

Total 
(R$): 7.860,30
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USULA SEGUNDA – DA ENTREGA
2.1 – A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, du-
rante os meses de junho a dezembro de 2019, conforme Cronograma de locais e quantidades a ser fornecido pela Secretaria Municipal de 
Educação, diretamente nas Escolas deste Município, Escola PROJAF e PROFABI, ou até que durar a quantidade licitada.

2.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas correrão por conta da CONTRATADA
2.3 – Fornecer produtos de acordo com as especificações e em bom estado de conservação.
2.4 – Após entrega dos gêneros alimentícios, deverá ser encaminhado à Secretaria de Educação planilha de distribuição assinada pelo res-
ponsável da unidade escolar e respectiva nota fiscal. No ato da entrega destes documentos deverá ser assinado o termo de Recebimento 
de Entrega pelo representante da Entidade Executora e do Grupo Formal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO
3.1 – O recebimento dos gêneros alimentícios será efetuado pelo responsável da Unidade Escolar sendo que após o recebimento o mesmo 
deverá assinar a planilha de distribuição.

3.2 – Caso algum produto apresente qualquer discrepância referente a qualidade ou exigência desta chamada, será solicitado pelo repre-
sentante da Unidade Executora para que o CONTRATADO proceda as correções ou substituições que se fizerem necessárias dentro de 24 
(vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO
4.1 – Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Processo Licitatório e Autorização de Fornecimento, a 
CONTRATADA receberá o valor total de R$7.860,30(SETE MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA CENTAVOS).

Obs: A entrega deverá ser feita durante os meses de junho a dezembro de 2019, de acordo com o cronograma pré- estabelecido pela Se-
cretaria Municipal de Educação, ou até que durar a quantidade licitada.

4.2 – O pagamento será através de cheque nominal ou ordem bancária, conforme a entrega os produtos, mediante a apresentação de do-
cumento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, de acordo com o calendário de pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA QUINTA – LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA
5.1 – O limite individual de venda do Agricultor familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000,00 (vinte mil reais) por 
DAP ano Civil conforme legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar não podendo em hipótese alguma ultrapassar este valor.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 – As despesas decorrentes da aquisição dos gêneros alimentícios, objetos da presente chamada correrão a conta de dotação específica 
do orçamento do exercício de 2019 com recursos repassados do FNDE/ PNAE:
16 - 1 . 2009 . 10 . 306 . 10 . 2.25 . 1 . 339000 Aplicações Diretas

CLÁUSULA SÉTIMA – INFORMAÇÕES AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO;
7.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de 
venda dos participantes da proposta de preços de Gêneros Alimentícios, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA OITAVA – CÓPIA DAS NOTAS FISCAIS
8.1 – O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos parti-
cipantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para compro-
vação.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução 
total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
10.1 – O presente contrato terá vigência a partir de 12 de junho de 2019 a 31 de dezembro de 2019, ou até a conclusão da entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
12.1 – Aplicam-se a execução desta chamada a resolução CD/FNDE Nº 038/2009, pela lei 11.947/2009 e aos casos omissos as normas da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito 
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
13.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o foro de Videira, SC, que é Comarca deste Município, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Arroio Trinta – SC, 12 de junho de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

COOPERATIVA DE ARTESÕES DE ARROIO TRINTA
IRIA ROMANA GIACOMIN DE BORTOLI
CPF nº 916.076.559-34
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

Testemunhas:

TARCÍSIO LIDANI
CPF: 613.139.809-78

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF: 000.077.349-21

SANTO POSSATO
ADVOGADO OAB/SC 19.045

CONTRATO Nº 0036/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0077/2019
CHAMADA PÚBLICA Nº 0002/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR - AGRICULTURA FAMILIAR - PARA ALUNOS EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE, ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL
EMPRESA CONTRATADA: COOPERTRINTA DE ARTESÕES
VALOR: R$7.860,30

CONTRATO Nº 0037/2019
Publicação Nº 2055565

CONTRATO Nº 0037/2019, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0077/2019, CHAMADA PÚBLICA 0002/2019, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA E A EMPRESA 
ARIEL BONADIMAN.

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à 
Rua XV de Novembro, 26, centro, inscrito no C.N.P.J. sob nº 82.826.462.0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando 
Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – SC – Santa Catarina doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado, ARIEL BONADIMAN, 
pessoa física, Brasileiro, agricultor, Portador do CPF sob nº 048.153.799-63, residente e domiciliado no Assentamento União da Vitória, Mu-
nicípio de Fraiburgo – SC, doravante denominada CONTRATADA, que de acordo com o Processo Licitatório N° 0077/2019, Chamada Pública 
Nº 0002/2019, doravante denominado o processo, ajustam e contratam o fornecimento dos produtos abaixo descritos, que se regerá pelo 
disposto neste contrato, na resolução 38 de 16/07/2009 e Leis 11.947/2009, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se suple-
tivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
0.1 – O presente Contrato tem como objeto GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR (GRUPOS FORMAIS OU INFORMAIS) E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, DE ACORDO COM O 
ARTIGO 14 DA LEI 11.947/09, PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA ESCOLAR, CONFORME PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
– PNAE, para merenda Escolar dos alunos da rede Básica Pública. Tudo conforme processo Licitatório, itens, quantidades, qualidade, valores 
unitários e totais, que a seguir transcrevemos:

Item Material/Serviço Unid. 
medida Marca Quantidade Valor unitário 

(R$)
Valor to-
tal (R$)

2

32434 - Aipim/Mandioca.
Preferencialmente orgânica. Características: mandioca in natura, de primeira 
qualidade, descascada, picada, limpa, congelada e embalada em embalagem 
de polietileno, contendo 1 kg e as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais

KG 100 6,29 629,00
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3

32435 - Alface crespa ou americana.
Preferencialmente orgânica. Características: de primeira qualidade, folhas 
firmes, íntegras, adequadas para o consumo, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionadas em embala-
gem de polietileno atóxico.

KG 60 6,37 382,20

5

32437 - Batata doce.
Preferencialmente orgânica. Lavada, de 1ª qualidade, sem lesões de origem 
física ou mecânica, não apresentarem rachaduras ou cortes na casca, livre de 
enfermidades, isenta de partes pútridas. Pode apresentar-se com a pele rosada 
ou roxa, com tamanho grande ou médio.

KG 160 4,10 656,00

8

32440 - Cebolinha verde.
Preferencialmente orgânica. Características Técnicas: íntegras e de primeira 
qualidade. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Maços de 150 g cada.

MAÇO 15 3,08 46,20

9

32441 - Cenoura.
Preferencialmente orgânica. Sem folhas. Características Técnicas: deve apre-
sentar as características de qualidade, bem definidas, bem formadas, livre de 
danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e sujidades. Estar em perfeitas 
condições de conservação e maturação.

KG 230 3,90 897,00

10
32442 - Chuchu.
Preferencialmente orgânico. Características: íntegro, livre de doenças e sujida-
des, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos, de primeira qualidade.

KG 70 3,50 245,00

11

32443 - Ervilha verde.
Preferencialmente orgânica. Características Técnicas: deve apresentar as carac-
terísticas de qualidade, bem definidas, bem formadas, livre de danos mecâni-
cos, fisiológicos, pragas, doenças e sujidades. Estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação.

KG 10 24,87 248,70

12

29581 - Feijão carioca.
Características técnicas: feijão da última safra. Não poderá apresentar grãos 
disformes e ou torrados, impurezas (grãos partidos e pedras), bolor, mofo, ca-
runcho, rendimento inadequado. Embalagem: deve estar intacta, acondicionada 
em embalagens de polietileno transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade: 
mínimo de 5 meses. Data de fabricação: máximo de 30 dias. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade, lote e informações nutricionais.

KG 50 6,77 338,50

13

23984 - Feijão Preto.
Características técnicas: feijão da última safra. Não poderá apresentar grãos 
disformes e ou torrados, impurezas (grãos partidos e pedras), bolor, mofo, ca-
runcho, rendimento inadequado. Embalagem: deve estar intacta, acondicionada 
em embalagens de polietileno transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade: 
mínimo de 5 meses. Data de fabricação: máximo de 30 dias. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, 
data de validade, lote e informações nutricionais.

KG 300 6,28 1.884,00

17

32446 - Salcinha.
Preferencialmente orgânica. Características Técnicas: íntegras e de primeira 
qualidade. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Maço de 150 g.

MAÇO 15 2,99 44,85

Total 
(R$): 5.371,45

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA
2.1 – A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, du-
rante os meses de junho a dezembro de 2019, conforme Cronograma de locais e quantidades a ser fornecido pela Secretaria Municipal de 
Educação, diretamente nas Escolas deste Município, Escola PROJAF e PROFABI, ou até que durar a quantidade licitada.

2.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas correrão por conta da CONTRATADA
2.3 – Fornecer produtos de acordo com as especificações e em bom estado de conservação.
2.4 – Após entrega dos gêneros alimentícios, deverá ser encaminhado à Secretaria de Educação planilha de distribuição assinada pelo res-
ponsável da unidade escolar e respectiva nota fiscal. No ato da entrega destes documentos deverá ser assinado o termo de Recebimento 
de Entrega pelo representante da Entidade Executora e do Grupo Formal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO
3.1 – O recebimento dos gêneros alimentícios será efetuado pelo responsável da Unidade Escolar sendo que após o recebimento o mesmo 
deverá assinar a planilha de distribuição.

3.2 – Caso algum produto apresente qualquer discrepância referente a qualidade ou exigência desta chamada, será solicitado pelo 
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representante da Unidade Executora para que o CONTRATADO proceda as correções ou substituições que se fizerem necessárias dentro de 
24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO
4.1 – Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Processo Licitatório e Autorização de Fornecimento, a 
CONTRATADA receberá o valor total de R$5.371,45(CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).

Obs: A entrega deverá ser feita durante os meses de junho a dezembro de 2019, de acordo com o cronograma pré- estabelecido pela Se-
cretaria Municipal de Educação, ou até que durar a quantidade licitada.

4.2 – O pagamento será através de cheque nominal ou ordem bancária, conforme a entrega os produtos, mediante a apresentação de do-
cumento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, de acordo com o calendário de pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA QUINTA – LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA
5.1 – O limite individual de venda do Agricultor familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$20.000,00 (vinte mil reais) por 
DAP ano Civil conforme legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar não podendo em hipótese alguma ultrapassar este valor.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 – As despesas decorrentes da aquisição dos gêneros alimentícios, objetos da presente chamada correrão a conta de dotação específica 
do orçamento do exercício de 2019 com recursos repassados do FNDE/ PNAE:
16 - 1 . 2009 . 10 . 306 . 10 . 2.25 . 1 . 339000 Aplicações Diretas

CLÁUSULA SÉTIMA – INFORMAÇÕES AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO;
7.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de 
venda dos participantes da proposta de preços de Gêneros Alimentícios, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA OITAVA – CÓPIA DAS NOTAS FISCAIS
8.1 – O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos parti-
cipantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para compro-
vação.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução 
total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
10.1 – O presente contrato terá vigência a partir de 12 de junho de 2019 a 31 de dezembro de 2019, ou até a conclusão da entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
12.1 – Aplicam-se a execução desta chamada a resolução CD/FNDE Nº 038/2009, pela lei 11.947/2009 e aos casos omissos as normas da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do direito 
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
13.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o foro de Videira, SC, que é Comarca deste Município, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Arroio Trinta – SC, 12 de junho de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ARIEL BONADIMAN
CPF nº 048.153.799-63
CONTRATADA

Testemunhas:

TARCÍSIO LIDANI
CPF: 613.139.809-78



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 29

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF: 000.077.349-21

SANTO POSSATO
ADVOGADO OAB/SC 19.045

CONTRATO Nº 0037/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0077/2019
CHAMADA PÚBLICA Nº 0002/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR - AGRICULTURA FAMILIAR - PARA ALUNOS EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE, ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL
EMPRESA CONTRATADA: ARIEL BONADIMAN
VALOR: R$5.371,45

LEI Nº 1883 - Cria o Conselho Municipal de Turismo.
Publicação Nº 2055455

LEI Nº 1883, DE 13/06/2019.

Cria o Conselho Municipal de Turismo, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Turismo da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, com o objetivo de implementar 
a política municipal de Turismo, que será reorganizado através da presente Lei, elegendo a promoção e o incentivo turístico como fator de 
desenvolvimento sustentável, social, econômico e ambiental, nos termos do artigo 180 da Constituição Federal.

Art. 2º Ao Conselho Municipal de Turismo, como órgão deliberativo, consultivo, normativo e fiscalizador de assessoramento à administração 
pública e órgão de representatividade junto à Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, caberá:

I - Coordenar, incentivar, promover e divulgar o Turismo no município de Arroio Trinta.
II - Formular as diretrizes básicas a serem obedecidas na Política Municipal de Turismo.
III - Estabelecer diretrizes para infraestrutura turística e acompanhar o plano diretor de saneamento básico e de habitação do Município;
IV - Estudar e aprovar o investimento dos recursos do Fundo Municipal de Turismo.
V - Propor soluções, atos ou instruções regulamentares para as atividades de Turismo;
VI - Desenvolver programas e projetos de interesse Turístico;
VII - Estudar e propor à Administração Municipal, medidas de difusão e regionalização do Turismo;
VIII - Examinar, sugerir e fiscalizar a execução de projetos, sejam de iniciativa privada ou pública

Art. 3º O Conselho Municipal de Turismo será constituído pelas seguintes entidades ou representações:
I – Um representante do Poder Executivo, sendo do Turismo;
II – Um representante Poder Legislativo;
III – Um representante dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares;
IV – Um representante da Associação Comercial, Industrial e Serviço;
V– Um representante das Associações Culturais constituídas;
VI – Um representante da Secretaria Municipal da Agricultura;
VII - Dois representantes da Comunidade Local;
VIII- Um representante do Turismo Rural.

Art. 4o As entidades que trata o artigo 3º desta lei indicarão dois membros, sendo um titular e um suplente, (os dois membros poderão 
participar em conjunto ou separado das reuniões, porém apenas um tem direito a voto).
Parágrafo único. O Suplente somente assumirá em caso de vacância definitiva do titular.

Art. 5o O Presidente, vice-presidente, secretário, tesoureiro, membros efetivos do Conselho Municipal de Turismo, serão escolhidos entre 
seus membros para o mandato de 02 (dois) anos, sendo possível a recondução para mais 02 (dois) anos, período consecutivo e homologado 
por decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 6o O Conselho Municipal de Turismo, elaborará seu Regimento Interno, que será aprovado pela maioria absoluta dos seus membros e 
homologado através de Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 7o O Conselho Municipal de Turismo, articular-se-á com as Fundações e Associações, órgãos e entidades Governamentais, Estaduais, 
Federais e Mundiais.

Art. 8o Pelas atividades exercidas no Conselho Municipal de Turismo o os seus membros não receberão qualquer tipo de remuneração.

Art. 9o Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Lei, serão utilizados recursos orçamentários próprios da Secretaria de 
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Cultura, Esportes e Turismo.

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 728/98.

Arroio Trinta - SC, 13 de junho de 2019.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 13 de junho de 2019.

Michel Junior Serighelli
Responsável

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0064/2019
Publicação Nº 2055465

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

Processo Administrativo Nº 0090/2019 - DL
Dispensa por Justificativa Nº 0064/2019 - DL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Arroio Trinta, senhor Claudio Spricigo, considerando a decisão proferida pela Comissão designada através do Decreto nº 
1893/2018, bem como o parecer favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à legislação 
pertinente em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93, resolve:
RATIFICAR a presente Dispensa por Justificativa, do tipo Menor preço Por item, embasada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e tendo como 
objeto Aquisição de Fitros para a Escavadeira Hidráulica sobre Esteiras Link Belt 160-B (Horímetro: 3.891h)., nestes termos:
Proponente que apresentou o menor preço e seus respectivos itens:

2013 - PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA (85.199.578/0001-71)
Item Material Unid. Marca Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 32628 - MMH80890 FILTRO
Filtro para Link Belt. Un LINK BELT 1 143,00 143,00

2 32629 - MMH80580 FILTRO
Filtro para Link Belt. Un LINK BELT 1 119,00 119,00

3 32630 - KHH11890 FILTRO
Filtro para Link Belt. Un LINK BELT 1 77,00 77,00

4 32631 - MMH80930 FILTRO
Filtro para Link Belt. Un LINK BELT 1 147,00 147,00

5 32632 - KHH11900 FILTRO
Filtro para Link Belt. Un LINK BELT 1 67,00 67,00

6 32633 - KLH10550 FILTRO
Filtro para Link Belt. Un LINK BELT 1 182,00 182,00

7 32634 - KLH10560 FILTRO
Filtro para Link Belt. Un LINK BELT 1 161,00 161,00

8 32635 - KHJ22152 FILTRO
Filtro para Link Belt. Un LINK BELT 1 105,00 105,00

9 32636 - PKHR13340 FILTRO
Filtro para Link Belt. Un LINK BELT 1 161,00 161,00

10 32637 - PKHR13330 FILTRO
Filtro para Link Belt. Un LINK BELT 1 168,00 168,00

Total 
(R$): 1.330,00

Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em seguida.

Arroio Trinta - SC, 12 de junho de 2019.
Claudio Spricigo.
Prefeito de Arroio Trinta.
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 40/2019
Publicação Nº 2055361

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N. 40/2019
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica que estará recebendo até o dia 28/06/2019 às 11 horas, documentação para habilitação e o 
Projeto de Venda dos interessados (Grupos Formais/Informais/Fornecedores Individuais), objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS DE EMPREENDEDOR RURAL E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS E 
CRECHES MUNICIPAIS, conforme informações no Edital.

Ascurra, 14 de junho de 2019.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal
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Atalanta

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 01/2019
Publicação Nº 2055209

CÂMARA DE VEREADORES DE ATALANTA

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 01/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019
REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

O Presidente da Câmara de Vereadores de Atalanta – SC, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, suas alterações 
e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados, que fará realizar Processo modalidade Pregão Presencial nº 01/2019, no 
dia 28/06/2019, às 10:00 horas, tendo como local, a Câmara de Vereadores de Atalanta, sito a Avenida Ernesto Beck, nº 669, Município 
de Atalanta, para a “contratação, eventual e futura de empresa para prestação de serviços de reserva, marcação, remarcação, emissão, 
endosso, reembolso e fornecimento de passagens aéreas, com taxa de desconto pré-fixada, para os vereadores e servidores da Câmara 
de Vereadores de Atalanta, quando em viagens de exclusivo interesse público, bem como translado do aeroporto até o hotel ou local do 
evento”. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas 
na Secretaria da Câmara Municipal, no endereço acima, pelo fone (47) 3535-0056, ou pelo e-mail: camara@atalanta.sc.gov.br. O edital 
completo encontra-se disponível no site www.camaraatalanta.sc.gov.br.
Atalanta, em 12 de junho de 2019.
Sebastião da Rosa
Presidente da Câmara

mailto:camara@atalanta.sc.gov.br


14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 33

Aurora

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TP 027/2019
Publicação Nº 2055643

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA
AVISO DE LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 008 de 23 de Janeiro de 2017, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que se realizará no dia 02 de Julho de 2019, ás 09:00:00 horas, na PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE AURORA SETOR DE LICITAÇÕES ROD. SC 350 - KM 364 - Nº 408 - CENTRO - AURORA - SC, a reunião de recebimento 
e abertura das propostas, conforme determina o Edital de Licitações nº. 027/2019, na modalidade de Tomada de Preço.
Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua integra nos meios de comunicação conforme o que determina a Lei 8.666/93.
Finalidade:

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAIS NECESSIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA GESTÃO 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE AURORA – S C, CONTEMPLANDO SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DESTINADOS PARA A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE AURORA/
SC”.

Aurora, 13 de Junho de 2019.
Alexsandro Kohl
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

Portaria nº 11 de 13 de junho de 2019
Publicação Nº 2055856

PORTARIA Nº 11 DE 13 DE JUNHO DE 2019
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
O Presidente da Câmara de Vereadores de Aurora, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando os disposi-
tivos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações subsequentes, combinado com o que prescrevem Lei Orgânica e o 
Regimento Interno, RESOLVE:
Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Aurora - SC encarregada de analisar e julgar as licitações 
do Poder Legislativo Municipal.
Art. 2º A Comissão Permanente de Licitação, será composta por 03 (três) membros nomeados pelo Presidente da Câmara.
Art. 3º Ficam nomeados como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação, a que se refere o artigo anterior, os servidores 
públicos: Marcos Stahnke Junior, Joabe Weber Pitz e Kallani Diona Müller.
I – A Presidência da Comissão Permanente de Licitação, criada por esta Portaria, será exercida pelo primeiro membro titular nomeado neste 
artigo.
II – A função de secretária será exercida pela servidora Kallani Diona Müller que será responsável pela elaboração das atas.
Parágrafo Único. A investidura dos Membros da Comissão Permanente de Licitação, terá vigências a partir da data desta Portaria até 31 de 
dezembro de 2019.
Art. 4º São atribuições da Comissão:
I - Elaborar as minutas dos convites e editais de licitação, em todas as modalidades previstas na legislação;
II - Submeter à Assessoria Jurídica as minutas de instrumentos convocatórios de licitação;
III - Fazer publicar os avisos de licitação em jornal de circulação e no sítio Câmara de Vereadores de Aurora na Internet, de forma a asse-
gurar a publicidade exigida pelo vulto do certame;
IV - Receber as impugnações contra os instrumentos convocatórios de licitação e decidir sobre a procedência das mesmas;
V - Receber e responder os pedidos de esclarecimento dos instrumentos convocatórios de licitação;
VI - Credenciar representantes dos interessados em participar da licitação;
VII - Receber e examinar a documentação exigida para a habilitação dos interessados em participar da licitação e julgá-los habilitados ou 
não, à luz dos requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Receber e examinar as propostas dos interessados em participar da licitação e julgá-las aceitáveis ou não, à luz dos requisitos esta-
belecidos no instrumento convocatório;
IX - Realizar as diligências que entender necessárias ao esclarecimento de dúvidas quanto a:
a) Cadastramento de fornecedores;
b) Aceitabilidade de propostas;
c) Habilitação de licitantes.
X - Receber os recursos interpostos contra suas decisões, reconsiderando-as, quando couber, ou fazendo-os subir, devidamente informados, 
ao Secretário de Administração;
XI - Dar ciência aos interessados de todas as decisões tomadas nos respectivos procedimentos;
XII - Fazer publicar no sítio Poder Legislativo de Aurora na Internet e, quando necessário, os resultados dos julgamentos quanto à aceita-
bilidade e classificação das propostas e quanto à habilitação ou inabilitação de licitantes;
XIII - Encaminhar à Secretario de Administração os autos de licitação, para adjudicação do objeto, quando for o caso, e para homologação 
do certame;
XIV - Propor ao Presidente a revogação ou a anulação do procedimento licitatório;
§ 1° Nas licitações realizadas na modalidade Pregão, inclusive por meio eletrônico, serão desempenhadas pelo Pregoeiro/Presidente da 
Comissão, previamente designados dentre os membros da Comissão Permanente de Licitações.
§ 2° Nas licitações realizadas na modalidade Pregão, atuarão como Equipe de Apoio ao Pregoeiro os demais membros da Comissão Perma-
nente de Licitações;
§ 3° As licitações para a contratação de serviços de publicidade e divulgação serão promovidas pelo Poder Legislativo.
§ 4º Sempre que necessário ao adequado desempenho de suas atribuições, a Comissão Permanente de Licitações, poderá solicitar a cola-
boração e assistência técnica de órgãos especializados ou de técnicos.
§ 5º A Comissão Permanente de Licitações atualizará o Cadastro de Fornecedores com os dados obtidos por ocasião do exame dos docu-
mentos de habilitação apresentados pelos participantes dos diversos certames, independentemente de pedido de inscrição.
§ 6º Os fornecedores serão inscritos no Cadastro do Poder Legislativo, conforme suas categorias.
§ 7º Os inscritos no Cadastro em todas as suas categorias, serão convidados a apresentar orçamento sempre que os órgãos da Pasta 
pesquisarem o mercado para verificação da repercussão orçamentária da contratação ou do fornecimento de que tenha necessidade a 
Administração;
§ 8º Sem desacordo com as atribuições supras citadas, compete ainda, a Comissão Permanente de Licitação a execução de outras ações e 
atividades concernentes a sua natureza ou determinadas pelo Presidente.
Art. 5º As licitações somente poderão ser abertas e julgadas com a presença de todos os membros da comissão.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Aurora, 13 de junho de 2019.
ALCEU MONTIBELLLER
Presidente
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

LEI Nº 980/2019
Publicação Nº 2055637

LEI Nº 980, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

Estabelece, no âmbito do município de Balneário Arroio do Silva, sanções e penalidade administrativa para aqueles que praticarem Maus 
Tratos aos animais e dá outras Providências.

O Prefeito JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES no uso das suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibido, no Município de Balneário Arroio do Silva, a prática de maus-tratos contra animais.

Art. 2º Para efeitos desta lei entende-se por maus tratos contra animais toda e qualquer ação decorrente de imprudência, imperícia ou ato 
voluntário e intencional, que atente contra sua saúde e necessidades naturais, mentais e físicas, conforme estabelecidos nos incisos abaixo:

I – mantê-los desabrigados ou em lugares em condições inadequadas ao seu porte e espécie ou que ocasionem desconforto mental ou 
físico;

II – privá-los das necessidades básicas como: alimento adequado à espécie e água fresca;

III – lesar ou agredir animais (por espancamento, lapidação, instrumentos cortantes, contundentes, substâncias químicas, escaldantes, 
tóxicas, fogo ou outros), prática ou atividade capaz de causar-lhes sofrimento, dano mental, físico ou morte;

IV – abandoná-los, em quaisquer circunstâncias;

V– castigá-los, mentalmente ou fisicamente, ainda que para aprendizagem ou adestramento;

VI – obrigá-los a trabalhos excessivos ou superiores as suas forças e a todo ato que resulte em sofrimento;

VII – utilizá-los em lutas, duelos, entre animais da mesma espécie ou de espécies diferentes;

VIII – criá-los, mantê-los em recintos desprovidos de limpeza e desinfecção;

IX – eliminação de cães e gatos como método de controle populacional;

X – provocar-lhes envenenamento, podendo causar-lhes mortes ou não;

XI – exercitá-los ou conduzi-los presos a veículos motorizados em movimento;

XII – abusá-los sexualmente;

XIII – não proporcionar morte rápida e indolor a todo animal cuja eutanásia seja necessária;

XIV – promover distúrbio psicológico e comportamental;

XV – outras práticas que possam ser consideradas e constatadas como maus-tratos pela autoridade ambiental, sanitária, policial, judicial ou 
outra qualquer com esta competência.

Art. 3º Entende-se, para fins desta lei, por animais todo ser vivo pertencente ao Reino Animal, excetuando-se o Homo Sapiens, abrangendo 
inclusive:

I – fauna urbana não domiciliada, nativa ou exótica;

II – fauna domesticada e domiciliada, de estimação ou companhia, nativa ou exótica;

III – fauna nativa ou exótica que componha plantéis particulares para qualquer finalidade.

Art. 4º Toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas desta lei é considerada infração administrativa ambiental e será punida com as 
sanções aqui previstas, sem prejuízo de outras sanções civis ou penais previstas em legislação.

§ 1º As penalidades administrativas serão punidas com as seguintes sanções:
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I - Advertência;
II– infrações leves;
III – infrações médias;
IV – infrações graves;
V – infrações gravíssimas;
VI – apreensão de animais, instrumentos ou equipamentos de qualquer natureza utilizados na infração;
VII – destruição ou inutilizarão de produtos;
VIII – suspensão parcial ou total das atividades;

§ 2º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser- lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.

§ 3º A advertência poderá ser aplicada pela inobservância das disposições da legislação em vigor, sem prejuízo das demais sanções previstas 
neste artigo.

§ 4º As penalidades administrativas serão aplicadas sempre que o agente infrator, por negligência ou dolo:

I – advertido por irregularidade que tenha sido praticada, deixar de saná- la, no prazo estabelecido pelo Fundação Ambiental do Município.

II – opuser embaraço aos agentes de fiscalização ambiental;

III – deixar de cumprir a legislação ambiental ou determinação expressa da Fundação Ambiental do Município.

IV – deixar de cumprir auto de embargo ou de suspensão de atividade.

Art. 5º Para arbitrar o valor da multa, o agente fiscalizador deverá observar:

I – a gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências para a saúde pública e para a proteção do animal;

II – os antecedentes do agente infrator, quanto ao cumprimento da legislação específica vigente;
III – a capacidade econômica do agente infrator;
IV – o porte do empreendimento ou atividade.

Art. 6º Verificada a infração de qualquer dispositivo desta Lei, sem prejuízo das responsabilidades de natureza civil ou penal cabíveis, os 
infratores à presente Lei sofrerão às seguintes penalidades:
I - infrações leves, de 02 (duas) UFMs a 04 (quatro) UFMs, por animal;
II - infrações médias, de 05 (cinco) UFMs a 09 (nove) UFMs, por animal;
III - infrações graves, de 10 (dez) UFMs a 18 (dezoito) UFMs, por animal;
IV - infrações gravíssimas, de 19 (dezenove) UFMs a 25 (vinte e cinco) UFMs, por animal.

Art. 7º Será circunstância agravante o cometimento da infração:

I – de forma reincidente;
II – para obter vantagem pecuniária;
III – afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou a vida ou a integridade do animal;
IV – em domingos ou feriados; ou durante período noturno;
V – mediante fraude ou abuso de confiança;
VI - mediante abuso do direito de licença, permissão, autorização ambiental ou alvará;
VII – no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por incentivos fiscais;

Art. 8º Constitui reincidência a prática de nova infração cometida pelo mesmo agente infrator dentro do período de 3 anos subseqüentes, 
classificada como:

I – específica: cometimento de infração de mesma natureza; e
II – genérica: cometimento de infração ambiental de natureza diversa.

Parágrafo único. No caso de reincidência específica a multa a ser imposta pela prática da nova infração deverá ter seu valor aumentado 
ao triplo e no caso de reincidência genérica a multa a ser imposta pela prática da nova infração poderá ter seu valor aumentado ao dobro.

Art. 9º As multas previstas nesta lei devem ser reajustadas anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste 
índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Art. 10. fiscalização dos atos previstos nesta Lei poderá ser feita por qualquer munícipe, mediante provas (fotos, vídeos) ou testemunhas e 
apresentação de Boletim de Ocorrência, que também poderá ser feito eletronicamente, onde deverão ser apresentados ao Setor competente 
da Municipalidade para que realize a investigação necessária e para que sejam tomadas as devidas providências, inclusive em relação à 
cobrança das taxas punitivas previstas nesta Lei.

Art. 11. Será assegurado o direito do infrator desta lei à ampla defesa e ao contraditório nos seguintes termos:
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I – 15 dias úteis para o agente infrator oferecer defesa ou impugnação em primeira instância, contados da data da ciência da autuação;

II – 30 dias úteis para a autoridade competente julgar o processo de recurso em primeira instância;
III – 20 dias úteis para o pagamento da multa, contados da data da ciência da decisão do processo de recurso em primeira instância.
IV – em caso de não concordância com a decisão do processo de recurso em primeira instância, 20 dias úteis para recorrer da decisão, em 
segunda instância.

V – 5 dias úteis para o pagamento de multa, contados da data da ciência da decisão do processo em segunda instância.

Art. 12. O agente infrator será cientificado da decisão dos recursos por um dos seguintes incisos:

I – pessoalmente;
II – pelo correio, através de aviso de recebimento (A.R.);
III – por edital, se estiver em local incerto ou não sabido.

§ 1º. Se o agente infrator for notificado pessoalmente e se recusar a exarar ciência, deverá essa circunstância ser registrada no processo.

§ 2º. O edital referido no inciso III deste artigo, será publicado na imprensa oficial, considerando-se efetivada a notificação 5 dias úteis 
após a publicação.

Art. 13. Os valores arrecadados com o pagamento das multas serão recolhidos para o Fundo Municipal de Meio Ambiente, para aplicação 
em programas, projetos e ações voltados à defesa, proteção e bem-estar animal.

Art. 14. O não pagamento da multa dentro dos prazos fixados implicará na inscrição do débito em dívida ativa e demais cominações contidas 
na legislação tributária municipal.

Art. 15. Na constatação de maus-tratos:

I – os animais serão microchipados e castrados, no ato da fiscalização ou após sua melhora física ou mental;

II – os custos inerentes à aplicação do município e castração serão atribuídos ao infrator, quando o mesmo for constatado a possibilidade 
de pagamento;

III – o infrator receberá as orientações técnicas que se fizerem necessárias sobre como proceder em relação ao que seja constatado com 
o(s) animal(s) sob a sua guarda.

§ 1º. Ao infrator, caberá a guarda do (s) animal (s).

§ 2º. Caso constatada a necessidade de assistência veterinária, o animal será retirado de seu tutor e encaminhado à ONG de proteção aos 
animais, para o devido atendimento.

§ 3º. Em caso da constatação da falta de condição mínima, para a manutenção do(s) animal (s) sob a guarda do infrator, fato este constata-
do no ato da fiscalização pela autoridade competente, fica autorizado o Município a remoção do (s) mesmo (s), se necessário com o auxílio 
de força policial, cabendo ao Município promover a recuperação do animal (quando pertinente) em local específico, bem como destiná-lo (s) 
para adoção, devidamente identificado (s).

§ 4º. Os animais que pela sua natureza ou inadequação não sejam passíveis de adoção pela comunidade, serão libertados em seu habitat 
ou entregues a jardins zoológicos, santuários ou entidades assemelhadas, fundações, desde que fiquem sob responsabilidade de técnicos 
habilitados ou que possam ser absorvidos e adaptados ao ecossistema receptor.

§ 5º. Os recursos despendidos pelo Município para o atendimento deste Art. 15. desta lei serão apensados ao processo administrativo da 
aplicação das penalidades, com a finalidade de ressarcimento futuro pelo infrator, mesmo que através de cobrança judicial, caso necessário.

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, em 12 de junho de 2019.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração e Finanças, em 12 de junho de 2019.

DURVAL DE OLIVEIRA SOUSA NETO
Secretário de Administração e Finanças
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2019
Publicação Nº 2056094

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2019
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019

OBJETO: Contratação de empresas(s) tecnicamente especializada(s) para locação, montagem e desmontagem de estruturas de tendas, 
fechamentos laterais de tendas, passarela, estandes, sanitários portáteis, sonorização profissional, iluminação profissional, grupo gerador de 
energia, grades metálicas/alambrados, barricadas de contenção, mesas e cadeiras, outras estruturas temporárias e serviços de segurança 
privada diurna/noturna para fins de realização do evento 28ª Festa do Peixe e VII Feira do Mel e do Peixe, a ocorrer entre os dias 04 e 07 
julho de 2019, em Balneário Arroio do Silva/SC, conforme quantitativos e especificações contidas no Anexo I deste Edital.

TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote.

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações, e Lei Complementar nº 123/2006, e posteriores alterações.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14h00min, do dia 28 de junho de 2019, na Sala de Reuniões, na Sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Avenida Santa Catarina, nº 1122, Centro, na Cidade de Balneário Arroio do Silva/SC.

INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou pelo telefone: (48) 3526-1445. E-mail: licitacao@arroiodosilva.sc.gov.br.

Balneário Arroio do Silva/SC, 13 de junho de 2019.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ERRATA PUBLICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2019 - FMS PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 – FMS 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2055205

ERRATA PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2019 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 – FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ONDE SE LÊ

Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. PREGÃO PRESENCIAL, Sistema de Registro de Preços, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, destinado ao recebimento de propostas para contratação de empresa para prestação de serviços técnicos com fornecimen-
to de peças, para manutenção de equipamentos odontológicos, compressores odontológicos e clínicos, acessórios e periféricos das Unidades 
de Saúde da Rede Municipal de Balneário Piçarras. Recebimento dos Envelopes até: 26/06/2019 às 14h. Data da Sessão Pública: 26/06/2019 
às 09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O edital na 
íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 10 de junho de 2019. Bruna 
Emanuela de Araújo Machado - Secretária de Saúde.

LEIA SE
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. PREGÃO PRESENCIAL, Sistema de Registro de Preços, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, destinado ao recebimento de propostas para contratação de empresa para prestação de serviços técnicos com fornecimen-
to de peças, para manutenção de equipamentos odontológicos, compressores odontológicos e clínicos, acessórios e periféricos das Unidades 
de Saúde da Rede Municipal de Balneário Piçarras. Recebimento dos Envelopes até: 26/06/2019 às 09h. Data da Sessão Pública: 26/06/2019 
às 09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O edital na 
íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 10 de junho de 2019. Bruna 
Emanuela de Araújo Machado - Secretária de Saúde.

Balneário Piçarras, 13 de junho de 2019.

Allan Diego Eleuterio
Departamento de compras

ERRATA TERMO ADITIVO 001/2019 REF. CONTRATO 009/2018 FME
Publicação Nº 2055678

ERRATA
Onde se lê:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO 001/2019 DE 23/05/2019
CONTRATO Nº 009/2018 FME DE 23/05/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2017- FME
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 – FME
HOMOLOGADO EM 23/05/2017
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 012/2017, Pregão Presencial nº 005/2017, Ata de Registro de Preços 20/2017 
FME, do qual foi vencedora a CONTRATADA, para a CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOLUÇÃO PARA GESTÃO EDUCACIONAL PÚ-
BLICA INFORMATIZADA PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação. Conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Educação através do Oficio 085/2019/sed, fica prorrogado por mais 12 meses 
o referido contrato, tendo sua vigência até o dia 23/05/2020. O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários 
é de R$ 73.209,76 (setenta e três mil, duzentos e nove reais e setenta e seis centavos), a ser(em) pago(s) em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimentos dos itens, mediante apresentação da Nota Fiscal. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
BETHA SISTEMAS LTDA
Balneário Piçarras, 23 de maio de 2019
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestora do Fundo Municipal de Educação

Leia-se:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO 001/2019 DE 23/05/2019
CONTRATO Nº 009/2018 FME DE 23/05/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2017- FME
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 – FME
HOMOLOGADO EM 23/05/2017

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 012/2017, Pregão Presencial nº 005/2017, Ata de Registro de Preços 20/2017 
FME, do qual foi vencedora a CONTRATADA, para a CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOLUÇÃO PARA GESTÃO EDUCACIONAL PÚ-
BLICA INFORMATIZADA PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação. Conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Educação através do Oficio 085/2019/sed, fica prorrogado por mais 12 meses 
o referido contrato, tendo sua vigência até o dia 23/05/2020. O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é 
de R$ 75.595,48 (setenta e cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos), a ser(em) pago(s) em até 30 (trinta) 
dias após o fornecimentos dos itens, mediante apresentação da Nota Fiscal. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
BETHA SISTEMAS LTDA
Balneário Piçarras, 23 de maio de 2019
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestora do Fundo Municipal de Educação
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Balneário Rincão

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - JR
Publicação Nº 2055707

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato 041/PMBR/2018. JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANEGEM LTDA. Fica estabelecido por acordo entre as 
partes a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO, que prevê o término em 28/06/2019, por mais 03 (três) meses, ou seja, de 28/06/2019 
até 28/09/2019, do Contrato Nº. 041/PMBR/2018, que tem como objeto a execução das “Obras de Pavimentação Asfáltica, passeios com 
acessibilidade, drenagem e sinalização, nos trechos das Ruas Laguna e Hercílio Luz, conforme Projeto, Memorial Descritivo e Planilha Orça-
mentária e Cronograma anexos ao Edital, conforme o Contrato de Repasse Nº 829596/2016/MCIDADES/CAIXA, Processo Nº 2624.1029722-
09/2016, firmado entre o Município de Balneário Rincão e o Ministério das Cidades, objeto do Processo de Licitação Edital de Tomada de 
Preços Nº. 042/PMBR/2018, em face do interesse público, Parecer Jurídico favorável e com base no Artigo 57, da Lei Nº. 8.666/93. ASSINA-
TURA: 06/06/2019. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Tiago Aguiar Marcolino

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - LAJECRIL
Publicação Nº 2055705

TERMO ADITIVO Nº. 03 ao Contrato 053/PMBR/2018. LAJECRIL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP Fica estabelecido por acordo entre 
as partes a PRORROGAÇÃO DO PERIODO DE VIGENCIA, que prevê o termino em 30/04/2019 , por mais 03 (três) meses, ou seja, de 
30/04/2019 até 30/07/2019, face ao interesse publico, baseado nos fatos elencados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos e 
demais motivos constantes do Parecer Jurídico, favorável e com base no Artigo 57, da Lei Nº. 8.666/93. ASSINATURA: 25/04/2019. SIGNA-
TÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Michele Cascemicholsi

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - LAJECRIL
Publicação Nº 2055704

TERMO ADITIVO Nº. 03 ao Contrato 035/PMBR/2018. LAJECRIL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP. Constitui objeto do presente Termo 
Aditivo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação do período de vigência, que 
prevê o termino em 30/04/2019, por mais 03 (três) meses, ou seja, de 30/04/2019 até 30/07/2019, face ao interesse publico, baseado nos 
fatos elencados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos e demais motivos constantes do Parecer Jurídico, favorável e com base 
no Artigo 57, da Lei Nº. 8.666/93. ASSINATURA: 25/04/2019. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e 
pela empresa o Sr. Michele Cascemicholsi

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PINHEIRINHO
Publicação Nº 2055711

TERMO ADITIVO Nº. 05 ao Contrato 044/PMBR/2017. PINHEIRINHO AUTOMAÇÃO E SEGURANÇA LTDA. OBJETO: Fica estabelecido por 
acordo entre as partes a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Nº. 044/PMBR/2017, que tem como objeto prestação dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, do sistema de Iluminação Pública, do município de Balneário Rincão/SC, objeto do Processo de Licitação 
Modalidade Pregão Presencial Nº. 040/PMBR/2017, Homologado em 23/06/2017, que prevê o termino em 26/06/2019, por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 26/06/2019 até 26/06/2020, em face do interesse publico, e Parecer Jurídico, favorável e com base no Artigo 57, da Lei 
Nº. 8.666/93. ASSINATURA: 12/06/2019. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. 
Filipe Frasseto Machado

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - REALIZE
Publicação Nº 2055710

TERMO ADITIVO Nº. 06 ao Contrato 079/PMBR/2017. REALIZE CONSTRUÇÕES E MÃO DE OBRA EIRELI ME. Fica estabelecido por acordo 
entre as partes a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA, que prevê o término em 31/03/2019, por mais 09 (nove) meses, ou seja, de 
31/03/2019 até 31/12/2019, do Contrato Nº. 079/PMBR/2017, que tem como objeto execução as “Obras de Construção do Berçário Sonho 
Infantil, com área de 394,94m², localizado no Bairro Pedreiras no Município de Balneário Rincão/SC”, objeto do Processo de Licitação Edital 
de Tomada de Preços Nº. 082/PMBR/2017, em face do interesse publico, e Parecer Jurídico, favorável e com base no Artigo 57, da Lei Nº. 
8.666/93. ASSINATURA: 11/03/2019. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. José 
Eloir do Nascimento
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO - RTM
Publicação Nº 2055702

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato 076/PMBR/2018. RTM RINCÃO TERRAPLANAGEM E MÃO DE OBRA EIRELI ME. Fica estabelecido por 
acordo entre as partes a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO, que prevê o término em 02/07/2019, por mais 02 (dois) meses, ou seja, 
de 02/07/2019 até 02/09/2019, do Contrato Nº. 076/PMBR/2018, que tem como objeto a execução das Obras de Construção do Berçário e 
Ampliação do CEI Peixinho Dourado, com área total de 410,64m², localizado na Rua Urubici, Centro no Município de Balneário Rincão/SC, 
objeto do Processo de Licitação Edital de Tomada de Preços Nº. 092/PMBR/2018, em face do interesse público, Parecer Jurídico favorável 
e com base no Artigo 57, da Lei Nº. 8.666/93. ASSINATURA: 11/06/2019. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito 
Municipal e pela empresa o Sr. Marcos Ferreira Bortolon

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - RTM
Publicação Nº 2055699

TERMO ADITIVO Nº. 03 ao Contrato 024/PMBR/2018. RTM RINCÃO TERRAPLANAGEM E MÃO DE OBRA EIRELI ME. Constitui objeto do 
presente Termo Aditivo o PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO. Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação do prazo 
de execução, que prevê o termino em 28/05/2019, por mais 06 (seis) meses, ou seja, de 28/05/2019 até 28/11/2019, face ao interesse 
publico, baseado nos fatos elencados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos e demais motivos constantes do Parecer Jurídico, 
favorável e com base no Artigo 57, da Lei Nº. 8.666/93. ASSINATURA: 15/05/2019. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio 
- Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Marcos Ferreira Bortolon

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - RTM
Publicação Nº 2055708

TERMO ADITIVO Nº. 04 ao Contrato 024/PMBR/2018. RTM RINCÃO TERRAPLANAGEM E MÃO DE OBRA EIRELI ME. Constitui objeto do 
presente Termo Aditivo a SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS, da “Obra de Pavimentação a Base de Blocos Sextavados de Concreto, com extensão 
de 1.300,00m na Rua Joao Teodoro Machado no Bairro Pedreiras” no Município de Balneário Rincão/SC”, necessários e imprescindíveis para 
a continuação dos trabalhos pertinentes ao Contrato Nº. 024/PMBR/2018 objeto do Edital de Tomada de Preços Nº. 095/PMBR/2017, homo-
logado em 20/02/2018, dentro dos limites e na forma do artigo 65 da Lei Nº. 8.666/93, de acordo com a Justificativa Técnica e o Parecer 
Jurídico favorável, conforme discriminações e quantitativos descritos na planilha em anexo. ASSINATURA: 06/06/2019. SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Marcos Ferreira Bortolon

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - RTM
Publicação Nº 2055713

TERMO ADITIVO Nº. 03 ao Contrato 011/SAMAE/2018. RTM RINCÃO TERRAPLANAGEM E MÃO DE OBRA EIRELI ME. Fica estabelecido por 
acordo entre as partes a prorrogação do PRAZO DE EXECUÇÃO do Contrato Nº 011/SAMAE/2018, que prevê o termino em 16/02/2019 por 
mais 03 (três) mês, ou seja, de 16/02/2019 até 16/05/2019, e do PERIODO DE VIGENCIA que prevê o termino em 30/04/2019 por mais 03 
(três) mês, ou seja, de 30/04/2019 até 30/07/2019, em face do interesse publico, e Parecer Jurídico, favorável e com base no Artigo 57, da 
Lei Nº. 8.666/93. ASSINATURA: 03/05/2019. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e pela empresa o 
Sr. Marcos Ferreira Bortolon

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - RTM
Publicação Nº 2055712

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato 002/SAMAE/2019. RTM RINCÃO TERRAPLANAGEM E MÃO DE OBRA EIRELI ME. Fica estabelecido por 
acordo entre as partes a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO, que prevê o termino em 12/06/2019, por mais 06 (seis) meses, ou seja, 
de 12/06/2019 até 12/12/2019, em face do interesse publico, baseado nos fatos elencados pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Pú-
blicos e demais motivos constantes do Parecer Jurídico, favorável e com base no Artigo 57, da Lei Nº. 8.666/93. ASSINATURA: 22/05/2019. 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Marcos Ferreira Bortolon

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - RTM
Publicação Nº 2055700

TERMO ADITIVO Nº. 04 ao Contrato 004/PMBR/2018. RTM RINCÃO TERRAPLANAGEM E MÃO DE OBRA EIRELI ME. Fica estabelecido por 
acordo entre as partes a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO, que prevê o término em 14/05/2019, por mais 06 (seis) meses, ou 
seja, de 14/05/2019 até 14/11/2019, do Contrato Nº. 004/PMBR/2018, que tem como objeto a execução das “Obras de Pavimentação a 
Base de Lajotas de Concreto, com extensão de 050KM na Rua Urussanga Velha, no Bairro Urussanga Velha, objeto de Contrato de Repasse 
Nº. 829755/2016 – Processo 1029720-60/2016 – firmado entre o Município de Balneário Rincão e a União Federal por intermédio do Mi-
nistério das Cidades representado pela Caixa Econômica Federal – (Lote 02)”, objeto do Processo de Licitação Edital de Tomada de Preços 
Nº. 091/PMBR/2017, em face do interesse público, Parecer Jurídico favorável e com base no Artigo 57, da Lei Nº. 8.666/93. ASSINATURA: 
05/04/2019. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Jairo Celoy Custódio - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Marcos Ferreira Bortolon
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Bandeirante

Prefeitura

EDITAL 16 2019 DE CHAMADA PÚBLICA Nº 13 2019
Publicação Nº 2056444

EDITAL N° 16/2019
DE CHAMADA PÚBLICA N °13/2019

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO torna Público o Presente Edital de Chamada Pública para contratação de Professor ACT que irá 
atuar junto a Secretaria Municipal de Educação no ano de 2019. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Secretaria Municipal de 
Educação, sito na Avenida Santo Antônio, 1069, centro, às 09h00min do dia 17 de Junho de 2019.

QUADRO DE VAGAS
DISCIPLÍNA CARGA HORÁRIA ESCOLA DURAÇÃO DO CONTRATO
PROFESSOR DE CIÊNCIAS 20h ESCOLA MUNICIPAL BANDEIRANTE 10/07/2019

Critérios para escolha:
1º Habilitação na área;
2º Estar cursando licenciatura na área da educação;
3º Maior tempo de serviço no magistério;

Bandeirante - SC, 14 de Junho de 2019.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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Barra Bonita

Prefeitura

DECRETO N. 1117/2019 - REGULAMENTAÇÃO DE PROVA PRÁTICA
Publicação Nº 2056410

DECRETO N. 1117/2019 - REGULAMENTAÇÃO DE PROVA PRÁTICA

“REGULAMENTA A PROVA PRÁTICA PARA A FUNÇÃO DE MOTORISTA CATEGORIA “D”, DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2019, PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PARA PROVIMENTO EFETIVO;

MOACIR PIROCA, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA BONITA, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º A prova prática do CONCURSO PÚBLICO Edital 001/2019 para a função de Motorista Categoria “D”, a que se refere o CONCURSO 
PÚBLICO do Edital 001/2019 que serão aplicadas pela Ameosc, terá como local de encontro o Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal, 
junto à Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, sito a Rua Itamarati, s/nº, parque de máquinas do Município de Barra 
Bonita (SC), para demonstração de habilidades práticas com equipamentos e ferramentas, quando proceder-se-á entre os candidatos clas-
sificados presentes.
I – Motorista Categoria “D”, o candidato será avaliado em 10 (dez) itens, tendo como critérios seu desempenho na condução da máquina ou 
veículo, sendo avaliados: habilidade/conhecimento (partida/paradas, equipamentos obrigatórios), postura, sinalização (regras de trânsito, 
de preferência, de mudança de direção, de percurso e de ultrapassagem), manobras (estacionar, frente e marcha a ré, na estrada), câmbio, 
aceleração, uso do freio (freio motor), retrovisor, direção defensiva, realização de tarefa solicitada. Os conceitos utilizados são: Ótimo (0,70 
pontos), Muito Bom (0,60 pontos); Bom (0,50 pontos); Satisfatório (0,40 pontos), Regular (0,30 ponto) e Péssimo (0,00 ponto).

Motorista – CNH D: – ONIBUS MARCOPOLO/VOLARE PLACA MGV2954.

Art. 2º Fica convocado e designado os servidores público municipal, Lauri Luiz Mazzardo e Claudenir Natal Stella, para fiscalizar, acompanhar 
e dar suporte aos ministradores na aplicação das provas práticas, no dia, hora e local fixados.

Art. 3º Somente os candidatos munidos de Carteira de Identificação e Carteira Nacional de Habilitação correspondente ao solicitado para o 
cargo ao qual se inscreveu terão acesso à prova prática.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra Bonita/SC,
em 13 de Junho de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2056453

PORTARIA Nº 247, de 12 de junho de 2019.

“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 4,0 (quatro) diárias ao servidor Alexandre Seger, Matricula nº 421901, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 
692,00 (seiscentos e noventa e dois reais), para realizar transporte de pacientes em tratamento de saúde fora do domicilio em Florianópolis/
SC conforme Memorando Nº101/2019 e Roteiro de Viagem nº072/2019 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º Conceder ADIANTAMENTO ao servidor acima citado na importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para conduzir pacientes em 
tratamento de saúde até a cidade de Florianópolis/SC, conforme Memorando nº102/2019, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 12 de junho de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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PORTARIA Nº 248, DE 13 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2056437

 PORTARIA Nº 0248, de 13 de junho de 2019.
Convoca servidores em férias e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI do artigo 
73, da Lei l Orgânica do Município; e conforme consta no paragrafo 4º do Art.87, da Lei Complementar 037/2011.

Resolve.

Art.1º. Ficam convocados a voltar as suas atividades, os funcionários que se encontra em férias : Rafael Favretto, a partir de 13.06.2019 e 
Crisianne Baldin, apartir de 14.06.19, sendo que o período interrompido será usufruído em data a ser definida posteriormente.

Art.2º.Ficam revogadas as disposições em contrario.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA13 de junho de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 249, DE 13 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2056407

 PORTARIA Nº 249, de 13 de junho de 2019.
Convoca servidor e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI do artigo 
73, da Lei l Orgânica do Município;

Resolve.

Art.1º. Ficam convocados os servidores: Edina Paula Schefer Staub, Isalete Bueno, Junior Cesar Barros, Celia Mezzomo, Gabriela Guaragni, 
Rodrigo Stringhini, Jezica Guaragni, Jean Christofoli, Sirley Trevisan, Lucimar Menegon, Nadia Bernardi, Mariclei de Marchi, Dirceu Bernardi, 
Jessica Bergmann, Joel Andrigo de Rocco, para exercer a função de fiscal na aplicação da prova do Concurso Publico Edital 001/2019 e 
Processo Seletivo Edital 001/2019, do Município de Barra Bonita, que se realizará no dia 15/06/2019, nas dependências do Colégio Estadual 
Cecilia Lotin.

Art.2º.Ficam revogadas as disposições em contrario.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 13 de junho de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Câmara muniCiPal

RETIFICAÇÃO EDITAL PREGÃO 01/2019
Publicação Nº 2055405

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019

A presente ERRATA é ora levada a efeito para RETIFICAR parcialmente o EDITAL 01/2019, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistemas informatizados de gestão, incluindo ainda serviços de ins-
talação, migração de dados, treinamento, implantação, manutenção e suporte técnico, garantia de atualização legal, atualização tecnológica 
e suporte técnico, conforme especificações Técnicas do Termo de Referência – ANEXO I do Edital.

A Comissão Permanente de Licitação torna público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve correção no seguinte 
ítem do citado Edital.

ÍTEM 12 – DOS PRAZOS E VIGENCIA
SUB-ITEM- 12.3 ( Pág. 10 do Edital)

Onde se lê:

12.3-O prazo para implantação dos sistemas é de 90(noventa) dias a contar do recebimento da autorização ou ordem de serviço;

Leia-se:

12.3-O prazo para implantação dos sistemas é de 15(quinze) dias a contar do recebimento da autorização ou ordem de serviço.

1-Em razão da RETIFICAÇÃO contida na presente errata, determina nova data de entrega dos envelopes e abertura para o dia 28 de junho 
de 2019, as 14:00 horas

2-Ficam mantidas os demais termos do Edital.

3-Esta errata se integra ao Edital respectivo, para todos os efeitos legais, sendo publicada e dado conhecimento aos interessados.

Câmara Municipal de Vereadores de Barra Bonita (SC) 13 de junho de 2019

NEURA MARIA S.DERES
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Barra Velha

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO – EDITAL 002/2019
Publicação Nº 2055190
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Benedito Novo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 94/2019
Publicação Nº 2055547

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2019

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA, AUTOELÉTRICA, LATOARIA, PINTURA, LAVAÇÕES, 
ENGRAXADAS E DEMAIS SERVIÇOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES. ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 9h do dia 02 de julho 
de 2019. ABERTURA: às 9:05h do dia 02 de julho de 2019. LOCAL: Sala de reuniões no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida pelas 
Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário 
de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: 
www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 13 de junho de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 95/2019
Publicação Nº 2055548

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2019

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PARA ATENDER 
AS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS. ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14h do dia 02 de julho de 2019, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura. ABERTURA: às 14:05h do dia 02 de julho de 2019, na Sala de Reuniões, 2º Piso, no Prédio da Prefeitura de Benedito Novo. 
Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas 
diariamente em horário de expediente no Setor de Licitações desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, pelo Fone/Fax: 
(47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 13 de junho de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO - PP 96/2019
Publicação Nº 2055549

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2019

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO CON-
TROLE DE PRAGAS EM GERAL E LIMPEZA DE CAISA DE ÁGUA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 9h do dia 03 de julho de 2019. ABERTURA: às 9:05h do dia 03 de julho de 2019. LOCAL: Sala de reuniões 
no prédio da Prefeitura Municipal. Licitação regida pelas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações e a íntegra 
do Edital poderão ser obtidas diariamente em horário de expediente no Setor de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Celso Ramos, 
5.070, Centro, pelo Fone/Fax: (47) 3385-0487, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.
Benedito Novo (SC), 13 de junho de 2019.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
http://www.beneditonovo.sc.gov.br/
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO 87/2019
Publicação Nº 2055232

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório Nº 77/2019
EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2019
Contratada: WILSON ANTONIO PEREIRA CALCADOS ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA DESTACAMENTO DE POLICIA MILITAR
Valor do Contrato: R$ 3.650,00
Vigência: 04/06/2019 a 31/12/2019
Data Assinatura: 04/06/2019
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 105/2019
Publicação Nº 2055840

DECRETO 105/2019 DE 29 DE MAIO DE 2019.
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 3782, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017, QUE AUTORIZA A UTILIZAR O ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL 
SIMPLIFICADO (EES), AUTODECLARAÇÃO E SEUS PROCEDIMENTOS DECORRENTES.

RAMON WOLLINGER, PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 98, inciso VII da Lei Or-
gânica do Município de Biguaçu,
CONSIDERANDO: os artigos 146, 170 e 179 da Constituição Federal/1988, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispen-
sarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las 
pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por 
meio de lei;
Considerando a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, estabelecendo normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
Considerando a Lei Federal nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007, que estabeleceu diretrizes e procedimentos para a simplificação e inte-
gração do processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, e cria a Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM;
Considerando a Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011, que alterou os dispositivos da Lei complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e dá outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, que alterou a Lei complementar nº 123, de 2006, que institui o Estatuto 
da Micro e Pequena Empresa e dispõe sobre o Simples Nacional;
Considerando a Lei Estadual nº 17.071, de 12 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as regras comuns ao Enquadramento Empresarial e das 
Entidades de Fins não Econômicos Simplificado (EES) e à Autodeclaração e estabelece outras providências;
Considerando todas as resoluções objeto de regulamentação pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN);
Considerando a Resolução Normativa nº 001/DIVS,SES, de 13 de março de 2017, que dispõe sobre as regras comuns ao Enquadramento 
Empresarial e das Entidades de Fins não Econômico Simplificado (EES); à Autodeclaração Sanitária; à classificação de risco sanitário das 
atividades elencadas na tabela do Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE); ao baixo grau de risco sanitário; e estabelece outras 
providências.
CONSIDERANDO a Portaria nº 02/2018/DIVS, SES, DE 27 de setembro de 2018, que Ratifica a Resolução Normativa nº 1/DIVS/SES, de 
13 de março de 2017, que disciplina o Enquadramento Empresarial Simplificado (EES) passando a incluir e instituir o Termo de Dispensa 
de Alvará Sanitário a ser emitido em favor das empresas que prestam atividades que não são consideradas como objeto de atuação da 
vigilância sanitária.
Resolve:
Art. 1º. Adotar o Termo de Dispensa de Alvará Sanitário a ser emitido em favor das empresas que prestam atividades que não são conside-
radas como objeto de atuação da vigilância sanitária, sem prejuízo da cobrança da taxa de vigilância sanitária.
Art. 2º. Para os fins deste decreto, os requisitos de segurança sanitária deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados de maneira 
a identificar as atividades que estão fora do objeto da vigilância sanitária em conformidade com o aplicado pela DIVS/SES.
Art. 3º. O Termo de Dispensa de Alvará Sanitário, a ser adotado pelos órgãos de vigilância sanitária municipal terá como base as informações 
constantes na Autodeclaração de que não prestam atividades cujo objeto seja de atuação da vigilância sanitária.
§ 1º. Deverá constar no Termo de Dispensa de Alvará Sanitário os dizeres: "As atividades desta empresa pela sua finalidade e características, 
dispensam a necessidade de inspeção e emissão de Alvará Sanitário..."
Art. 4º. Os casos omissos e dúvidas relativas à interpretação e aplicação deste Decreto, quando houver, serão dirimidos pela Diretoria Exe-
cutiva de administração e Gerenciamento de Vigilância em Saúde.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 29 de maio de 2019.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

Reg, e publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de
Legislação e Expediente

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-biguacu-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-biguacu-sc
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EDITAL CMDCA Nº 04/2019
Publicação Nº 2056324

Edital CMDCA n.º 04/2019 - Convocação para Realização de Provas Objetivas

DEYSE DE SOUZA, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Biguaçu/SC - CMDCA, no uso da atribuição 
que lhe é conferida pela legislação pertinente, torna público o Edital de Convocação para a realização das provas objetivas do Processo de 
Escolha Unificado dos Conselheiros Tutelares de Biguaçu – Edital CMDCA n.º 01/2019, que se regerá de acordo com as instruções deste 
Edital.
1. DA DATA E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA
1.
1.1. Ficam convocados TODOS os candidatos que tiveram sua inscrição deferida, representado pelo Anexo I desta publicação, a prestarem 
a prova objetiva, que será aplicada conforme as disposições deste edital.
1.2. A prova escrita objetiva será realizada na seguinte data, local e horário:
Data da Prova: 30/06/2019 (Domingo)
Todas as provas serão realizadas no mesmo local e horário, sendo:
PROVA MATUTINA (MANHÃ)
Horário de Abertura dos Portões: 08h50min
Horário de Fechamento dos Portões: 09h20min
Horário de Início das Provas: 09h30min
Local:
SECRETARIA DOS CONSELHOS
Rua Lúcio Born, nº 12, sala 101
Centro – Biguaçu/SC
1.3. O candidato deverá comparecer, com antecedência mínima de 30 minutos do horário fixado para o fechamento dos portões, munido 
de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente, seu documento oficial de identificação com foto e seu comprovante 
de inscrição.
1.4. Ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamente, sua folha de respostas assinada e o caderno de provas.
1.5. O caderno de questões de cada cargo estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, na área restrita do candidato, per-
mitindo assim que o candidato possa interpor recursos contra as questões da prova.
1.6. As provas objetivas terão a duração conjunta de 2 (duas) horas, incluindo o tempo de marcação na folha de respostas.
1.7. O candidato somente poderá deixar o local da prova 30 (trinta) minutos após o seu início.
1.8. Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
a) Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identidade que contenha, no mínimo, retrato, filiação e assinatura.
b) Prestar prova sem que seu pedido de inscrição esteja previamente confirmado.
c) Ingressar no estabelecimento de exame, após o horário estipulado.
d) Prestar provas fora do horário ou espaço físico pré-determinados.
1.9. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova.
1.10. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, sendo esta em etapa única, conforme horário estabelecido neste edital; o can-
didato ausente, por qualquer motivo, será eliminado do certame.
1.11. Após ser identificado e instalado em seu local de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 
ou leitura, enquanto aguarda o início das provas.
1.12. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mesma e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
1.13. Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécies de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou anotações, calculadoras, relógios digitais, agendas eletrônicas, pagers, telefones celulares, BIP, Walkman, 
gravador ou qualquer outro equipamento eletrônico ou similar.
1.14. Também é proibido fumar, consumir alimentos, usar medicamentos e usar óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a 
um fiscal de sala antes do início da prova). Não é permitido o uso de chapéus, bonés, toucas ou qualquer outro tipo de cobertura.
1.15. Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos de comunicação deverão permanecer desligados durante todo o tempo 
de realização das provas e lacrados pelo fiscal de sala, no momento da entrada do candidato, do contrário o candidato que infringir esta 
determinação será automaticamente eliminado do certame.
1.16. A NBS Serviços Especializados Eireli, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do certame poderá solicitar a im-
pressão digital do candidato no cartão resposta, não substituindo a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão, submeter os candidatos 
à revista pessoal e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação 
datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. As verificações podem ser feitas a qualquer momento do certame, inclusive, quan-
do do uso de sanitários.
1.17. Os candidatos serão alocados em salas e carteiras de prova seguindo a ordem alfabética de seu nome, dentro dos cargos indicados 
para a realização de prova na(s) instituição(ões) de ensino. A disposição de carteiras segue o padrão disponibilizado para cada sala de prova, 
sendo o local de prova indicado por etiqueta, contendo o nome e número de inscrição do candidato. É vedado qualquer troca de lugar e/ou 
de mobiliário de sala, por parte do candidato, sob pena de eliminação do certame. Qualquer condição especial de prova deve ser solicitada 
antecipadamente, pelos meios definidos no item 3 deste edital, dentro do prazo previsto para a sua solicitação.
1.18. Para o eventual uso dos sanitários o candidato será submetido a varredura eletrônica antes do ingresso nos banheiros. A recusa do 
procedimento de varredura eletrônica implica em não ser autorizado o uso dos sanitários. A utilização dos sanitários sem a autorização, im-
porta na exclusão do candidato do certame, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. O uso dos sanitários é restrito aos candidatos 
em prova, não se permitindo o seu uso, após a entrega do caderno de prova e cartão resposta.
1.19. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, cor-
redor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicarão na exclusão do candidato do certame, sendo atribuída nota zero às provas 
já realizadas.
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1.20. Os candidatos deverão evitar ao máximo trazer objetos pessoais não essenciais à realização da prova. No caso do candidato trazer 
objetos pessoais, estes serão lacrados pelo fiscal de sala, quando possível ou mantidos em local onde o candidato não tenha acesso du-
rante a execução de sua prova. A NBS Serviços Especializados Eireli e o Município de Biguaçu não assumem qualquer responsabilidade por 
acidentes pessoais e ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos 
fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para o local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer.
1.21. Será também, eliminado do certame o candidato que incorrer nas seguintes situações:
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para o fechamento dos portões, não se admitindo qualquer tolerância.
b) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização.
c) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal.
d) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes.
e) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas.
f) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio.
g) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros.
h) Se ausentar da sala de prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, 
sem autorização.
i) Não devolver integralmente o material recebido
j) Deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações cedidas.
1.22. Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de respostas, por erro do candidato.
1.23. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de prova, só poderão deixar a sala de forma simultânea, devendo assinar o verso de todos 
os cartões resposta, de todos os candidatos da sala de prova, inclusive de candidatos ausentes e deverão acompanhar o fechamento do 
envelope de cartão resposta, apondo sua assinatura em seus lacres. O candidato que negar-se a aguardar os demais candidatos finalistas, 
ou ainda, recusar-se a efetuar os procedimentos de encerramento, será atestado como desistente pelo fiscal de sala, devidamente atestado 
pelos demais candidatos, sendo eliminado do certame.
2. DAS PROVAS
2.
2.1. Serão considerados aptos, os candidatos que obtiverem, no mínimo, nota igual ou superior a 5,00 (cinco) pontos na prova escrita 
objetiva.
1.
2.
3.
4.
5.
6.
6.1.
6.2.
6.2.1.
2.2. Da Prova Escrita Objetiva:
1.
2.
3.
4.
5.
5.1.
5.2.
5.3.
1.
2.
2.1.
2.2.
2.2.1. A prova escrita objetiva, de caráter eliminatório, será aplicada tendo 30 (trinta) questões, de múltipla escolha, com alternativas de 
“A” a “D”, avaliadas e distribuídas conforme tabela abaixo:
PROVA ESCRITA OBJETIVA
Matéria Número de questões Valor por questão Valor Total
Língua Portuguesa 5 0,30 1,50
Matemática 5 0,25 1,25
Informática Básica 5 0,25 1,25
Conhecimentos Específicos 15 0,40 6,00
Valor total da prova escrita: 10,00

2.2.2. Os conteúdos programáticos das provas escritas compreendem são compostas pelos seguintes itens:
LÍNGUA PORTUGUESA
Ortografia; Gramática; Leitura e interpretação de texto. Variações linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de texto. Coesão 
e coerência textuais. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso de maiúsculas e mi-
núsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfo-
logia: elementos mórficos e processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações coordenadas e 
subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase. Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, 
homonímia e parônima; polissemia e ambiguidade. Figuras de linguagem. Incorpora também todo o conteúdo programático definido ao 
nível fundamental. A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 65

Intertextualidade e polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: ortografia, acen-
tuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e 
ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com 
ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e 
verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem.
MATEMÁTICA
Operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Números primos. Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, massa, volume, capacidade e tempo. Porcentagem.
INFORMÁTICA BÁSICA
Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico 
sobre Segurança da Informação. Sistemas Operacionais Microsoft Windows XP, Windows 7, Windows 8 e Windows 10. Teclas de Atalho do 
Windows e de seus aplicativos. Aplicativos do Microsoft Office 2007 e superiores. Navegador Internet Explorer 9 e superiores. Navegador 
Google Chrome versão 43 ou superior. Navegador Mozilla Firefox versão 38 ou superior. Noções de segurança na internet. Noções sobre 
correio eletrônico. História da Informática.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Os marcos regulatórios (Leis, Resoluções, Decretos e Portarias) da Proteção Integral à Infância e Juventude e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente; O Estatuto da Criança e do Adolescente e o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase nas 
atribuições dos Conselheiros Tutelares; Desafios para a intervenção interdisciplinar e Inter setorial dos Conselheiros Tutelares na Garantia 
dos Direitos e competências do Conselho Tutelar; Instalação do Conselho Tutelar: funcionamento, composição, regimento interno, autono-
mia, organização administrativa com ênfase na legislação municipal e regimento interno do Conselho Tutelar; Rotinas de intervenção dos 
Conselheiros Tutelares; Lei Menino Bernardo (13.010/2014); Alienação Parental; Violência Sexual Infanto-Juvenil.
1.
2.
3.
4.
5.
5.1.
5.2.
5.3.
1.
1.1.
1.2.
1.3.
2.2.3. No preenchimento do cartão de respostas, será atribuída a nota 0 (zero) à(s) questão(ões) da prova objetiva que:
a) Contenha assinalada opção diferente daquela informada no gabarito oficial;
b) Contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
c) Contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Não estiver(em) assinalada(s) a(s) resposta(s);
e) For(em) preenchida(s) fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova.
2.2.4. Serão considerados sem validade, sendo atribuída a nota 0 (zero) a todas as questões, quando o cartão resposta for rasurado, ou 
seja, utilizado como “rascunho”, utilizado para apor respostas discursivas, independente da motivação ou ainda qualquer outro preenchi-
mento em desacordo com as instruções de preenchimento, que ocasionem a impossibilidade da correção eletrônica da prova.
2.2.5. Igualmente sem validade, serão considerados os cartões resposta sem a assinatura do candidato ou com a assinatura fora do local 
indicado, sendo igualmente atribuída a nota 0 (zero) a todas as questões.
2.2.6. O gabarito provisório da prova escrita objetiva será divulgado no dia 01/07/2019 as 07h30min, através do site www.nbsprovas.com.
br no link destinado ao Edital CMDCA n.º 01/2019 de Biguaçu/SC.
2.2.7. Em relação ao gabarito provisório divulgado, caberá pedido de recurso contra questões da prova e gabarito preliminar, devendo ser 
elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, 
da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada e também as referências, sob pena de sua desconsideração. O recurso deverá ser apre-
sentado por meio do site www.nbsprovas.com.br no link destinado ao Edital CMDCA n.º 01/2019 de Biguaçu/SC, no período de 01/07/2019 
– 08h00min até 02/07/2019 – 17h00min.
2.2.8. Após a publicação do gabarito definitivo, que será publicado até o dia 04/07/2019 as 23h59min, também será publicada lista dos 
candidatos aptos nesta etapa do certame, com as informações de seu desempenho e situação nesta fase do certame, sendo eliminados os 
candidatos ausentes e aqueles que não atingirem a nota mínima de habilitação.
2.2.9. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 12 de junho de 2019.
Deyse de Souza
Presidente do CMDCA/Biguaçu
ANEXO I – Relação de Candidatos por Sala de Prova

SALA 01
Secretaria dos Conselhos
Rua Lúcio Born, nº 12, sala 101 -Centro – Biguaçu/SC
30/06/2019 – 09h20min

01 - CONSELHEIRO TUTELAR

INSCRIÇÃO NOME Carteira
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03 ALFREDO SILVANO DE OLIVEIRA 1
17 ALINE COUTINHO JUANOL 2
06 ANDRÉA COSTA DE SOUZA 3
02 ANORALDO BORBA FILHO 4
11 BALBINA CLEONICE DA ROSA LESSA 5
07 BÁRBARA ANTÃO INÁCIO PADILHA 6
08 CLAIRE SIMONE FELDHAUS 7
15 CLAUDETE MARIA STEIL PEREIRA 8
14 CRISTIANO SILVA RITA 9
18 DAGMAR PEREIRA 10
05 GRACE APARECIDA MASCARENHA 11
10 HELEN BEATRIZ PÉRES 12
20 IVONETE WEBER 13
19 JENNIFER LOUISE DE MELO 14
09 LEDA REGINA LOCKS 15
16 MARCUS VINICIUS BUENO 16
04 MARIA DA GLÓRIA FRANCISCO 17
12 PRISCILLA CARMINATTI DA SILVA 18
13 RICARDO ALVES E SILVA 19
01 SAULO CÉSAR GALLIANI 20
21 VANDERLEI LUIZ ANTUNES 21

PORTARIA Nº 1540/2019
Publicação Nº 2056298

PORTARIA nº 1540 de 13 de junho de 2019
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo temporário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho de 
2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) TAIS VALDENETE DOS SANTOS, do cargo de provimento temporário de PROFESSOR III 30HS 
- EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação a partir de 10/06/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 10/06/2019.

Biguaçu, 13 de junho de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1541/2019
Publicação Nº 2056300

PORTARIA nº 1541 de 13 de junho de 2019
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo temporário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho de 
2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) EDALETE ERONDINA BITTENCOURT, do cargo de provimento temporário de PROFESSOR II 
40HS-EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação a partir de 07/06/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 07/06/2019.

Biguaçu, 13 de junho de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1542/2019
Publicação Nº 2056302

PORTARIA Nº 1542/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ALVARO BARBOSA SANTOS, ocupante do cargo temporário de VIGIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 6887/2019 em 
anexo no período de 06/05/2019 a 07/05/2019 e 21/05/2019 a 22/05/2019.

Biguaçu, 13 de junho de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1543/2019
Publicação Nº 2056303

PORTARIA nº 1543 de 13 de junho de 2019

Designar Servidor (a) para ocupar aula excedente, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) JOSÉ EDUARDO MAGALHÃES DE ALENCAR LARANJEIRAS, para ocupar 02 (duas) aulas excedentes do 
cargo de provimento temporário de PROFESSOR III - EDUCAÇÃO FISICA, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10/06/2019 a 
20/12/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 10/06/2019.

Biguaçu, 13 de junho de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1544/2019
Publicação Nº 2056304

PORTARIA nº 1544 de 13 de junho de 2019

Designar Servidor (a) para ocupar aula excedente, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) JOSÉ EDUARDO MAGALHÃES DE ALENCAR LARANJEIRAS, para ocupar 04 (quatro) aulas excedentes 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR III - EDUCAÇÃO FISICA, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/05/2019 a 
20/12/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 02/05/2019.

Biguaçu, 13 de junho de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1545/2019
Publicação Nº 2056307

PORTARIA nº 1545 de 13 de junho de 2019

Designar Servidor (a) para ocupar aula excedente, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) ROBSON FRANK, para ocupar 02 (duas) aulas excedentes de PROFESSOR III 40HS - EDUCAÇÃO FISICA, 
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na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/05/2019 a 20/12/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 06/05/2019.

Biguaçu, 13 de junho de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1546/2019
Publicação Nº 2056308

PORTARIA nº 1546 de 13 de junho de 2019

Designar Servidor (a) para ocupar aula excedente, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) GRASIELE DEMARCHE, para ocupar 02 (duas) aulas excedentes de PROFESSOR III 40HS - EDUCAÇÃO 
FISICA, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/05/2019 a 20/12/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 06/05/2019.

Biguaçu, 13 de junho de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1547/2019
Publicação Nº 2056309

PORTARIA nº 1547 de 13 de junho de 2019

Designar Servidor (a) para ocupar aula excedente, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) PATRICIA PEREIRA ASSUMPCAO, para ocupar 04 (quatro) aulas excedentes de PROFESSOR III - EDUCA-
ÇÃO FISICA, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09/05/2019 a 20/12/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 09/05/2019.

Biguaçu, 13 de junho de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1548/2019
Publicação Nº 2056311

PORTARIA nº 1548 de 13 de junho de 2019

Designar Servidor (a) para ocupar aula excedente, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) MANOELLA DE OLIVEIRA SANTOS, para ocupar 01 (uma) aula excedente de PROFESSOR III - EDUCAÇÃO 
FISICA, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/05/2019 a 20/12/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 06/05/2019.

Biguaçu, 13 de junho de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1549/2019
Publicação Nº 2056312

PORTARIA nº 1549 de 13 de junho de 2019

Designar Servidor (a) para ocupar aula excedente, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) ALINE FRAGA PEREIRA, para ocupar 01 (uma) aula excedente de PROFESSOR III - EDUCAÇÃO FISICA, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/05/2019 a 20/12/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 06/05/2019.

Biguaçu, 13 de junho de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1550/2019
Publicação Nº 2056313

PORTARIA nº 1550 de 13 de junho de 2019

Designar Servidor (a) para ocupar aula excedente, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) FABIANA BARTNIAK CORREA, para ocupar 02 (duas) aulas excedentes de PROFESSOR III - ESPANHOL, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2019 a 20/12/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/03/2019.

Biguaçu, 13 de junho de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1551/2019
Publicação Nº 2056314

PORTARIA nº 1551 de 13 de junho de 2019
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo comissionado, AniHa mdffnmeww e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho de 
2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) LAIS APARECIDA CORREA RODRIGUES, detentor do cargo de provimento comissionado de 
CHEFE DE DIVISÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 12/06/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 12/06/2019.

Biguaçu, 13 de junho de 2019.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1552/2019
Publicação Nº 2056315

PORTARIA nº 1552 de 13 de junho de 2019
ERRATA:

Na portaria 1340/2019, de admissão do(a) servidor(a) OZIANE DE VASCONCELOS BARROS ocorreu um equívoco.

Portaria nº 1340 de 21 de maio de 2019
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) OZIANE DE VASCONCELOS BARROS aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
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não provido de PROFESSOR III - LINGUA PORTUGUESA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola 
Básica Municipal Professora Olga de Andrade Borgonovo da Secretaria Municipal de Educação, no período de 21/05/2019 a 01/07/2019, até 
a posse do candidato convocado através do Concurso Público 003/2016, Convocação nº 24.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 21/05/2019.

Passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, do (a) funcionário (a) OZIANE DE VASCONCELOS BARROS aprova-
do no Processo Seletivo 005/2018, para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR III - LINGUA PORTUGUESA, com 
jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na unidade escolar Escola Básica Municipal Professora Olga de Andrade Borgonovo 
da Secretaria Municipal de Educação, no período de 21/05/2019 a 01/07/2019, até a posse do candidato convocado através do Concurso 
Público 003/2016, Convocação nº 24.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 21/05/2019.
Biguaçu, 13 de junho de 2019.

Kátia Roussenq Bichels
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1553/2019
Publicação Nº 2056317

PORTARIA nº 1553 de 13 de junho de 2019
ERRATA:

Na portaria 1338/2019, de admissão do(a) servidor(a) OZIANE DE VASCONCELOS BARROS ocorreu um equívoco quanto a data de admis-
são.

Portaria nº 1338 de 21 de maio de 2019
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) BIANCA MARCELINO FRAGA, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de TECNICO 
EM EDUCAÇÃO, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços junto ao Centro de Educação Infantil Municipal Dona Virginia da 
Secretaria de Educação, no período de 14/05/2019 a 20/06/2019, em face a exoneração da titular JULIA MARINA MARCHI DE ALMEIDA, 
matrícula 16285, conforme Portaria nº 892/2019, a partir de 22/04/2019.

Passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) BIANCA MARCELINO FRAGA, aprovado no Processo Seletivo 005/2018, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de TECNICO 
EM EDUCAÇÃO, com jornada de 40 horas semanais, para prestar serviços junto ao Centro de Educação Infantil Municipal Dona Virginia da 
Secretaria de Educação, no período de 07/05/2019 a 20/06/2019, em face a exoneração da titular JULIA MARINA MARCHI DE ALMEIDA, 
matrícula 16285, conforme Portaria nº 892/2019, a partir de 22/04/2019.

Biguaçu, 13 de junho de 2019.

Kátia Roussenq Bichels
Secretário Municipal de Educação
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Câmara muniCiPal

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 110 WELLYTON
Publicação Nº 2055184

PORTARIA Nº 110/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 13 de junho de 2019, o Sr. Welliton Henrique Sodré, para exercer o cargo em comissão de Assessoria Parla-
mentar – Nível II do vereador João Luiz Luz.

Art. 2º - - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de junho de 2019.

Biguaçu/SC, 12 de Junho de 2019.
Vereador Salmir da Silva
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.729/2019
Publicação Nº 2055992

LEI Nº 8.729, DE 04 DE JUNHO DE 2019.

DENOMINA DE “BIA WACHHOLZ”, PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO ITOUPAVA CENTRAL.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada de “Bia Wachholz”, a Praça Pública localizada em área pública, na entrada da Rua Cristian Wilhelm Staak esquina com 
a Rua Gulherme Scharf, próximo ao nº 25, no Bairro Itoupava Central.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de junho de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.730/2019
Publicação Nº 2055994

LEI Nº 8.730, DE 04 DE JUNHO DE 2019.

ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ARTIGO 22 DA LEI Nº 8.362, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016, PARA INSTITUIR O DIA DE LUTA CONTRA O 
FEMINICÍDIO “BIA WACHHOLZ”.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 8.362, de 9 de dezembro de 2016, que “Dispõe sobre o Calendário Oficial de Eventos do Município de Blumenau 
e consolida a legislação municipal referente a eventos, datas comemorativas e feriados do Município”, passa a vigorar acrescido do inciso 
XII, com a seguinte redação:

“Art. 22. [...]

XII – Dia de luta contra o feminicídio “Bia Wachholz”, no dia 25.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de junho de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.731/2019
Publicação Nº 2055997

LEI Nº 8.731, DE 04 DE JUNHO DE 2019.

ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ARTIGO 33 DA LEI Nº 8.362, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016, PARA INSTITUIR O DIA MUNICIPAL DO RE-
MADOR EM BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 33 da Lei nº 8.362, de 9 de dezembro de 2016, que “Dispõe sobre o Calendário Oficial de Eventos do Município de Blumenau 
e consolida a legislação municipal referente a eventos, datas comemorativas e feriados do Município”, passa a vigorar acrescido do inciso 
XIX, com a seguinte redação:
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“Art. 33. [...]

XIX – Dia Municipal do Remador, no dia 20.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de junho de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.733/2019
Publicação Nº 2055999

LEI Nº 8.733, DE 05 DE JUNHO DE 2019.

ALTERA DISPOSITIVO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 4.493, DE 20 DE JULHO DE 1995.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O § 6º do art. 1º da Lei nº 4.493, 20 de julho de 1995, que “Estabelece prioridade de atendimento as pessoas idosas, as portadoras 
de deficiência física e as gestantes, no Município, passa a vigorar, com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]

§ 6º A condição de pessoa ostomizada é comprovada pelo uso de bolsa de colostomia ou outras, conforme seu problema de saúde, por 
laudo médico ou por carteirinha de identificação.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 05 de junho de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.734/2019
Publicação Nº 2056005

LEI Nº 8.734, DE 05 DE JUNHO DE 2019.

DENOMINA DE “RUA HANS GERT JEHLE”, VIA PÚBLICA LOCALIZADA NO BAIRRO ITOUPAVA NORTE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada de Rua Hans Gert Jehle, a via pública localizada no lado ímpar da Rua 21 de Abril, ao lado da casa nº 207, descrita 
como rua nos desmembramentos aprovados em nome de Arno Klitzke e de Perriel da Silva, cadastrada sob nº 4.255, com 27,00 m (vinte e 
sete metros) de extensão e localizada no Bairro Itoupava Norte.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 05 de junho de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.735/2019
Publicação Nº 2056008

LEI Nº 8.735, DE 05 DE JUNHO DE 2019.

DETERMINA A COLOCAÇÃO DE PUBLICIDADE, NOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS DE BLUMENAU, SOBRE PESSOAS DESAPARECIDAS NO 
ESTADO DE SANTA CATARINA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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Art. 1º É obrigatória a colocação de publicidade, nos terminais rodoviários de transporte coletivo de Blumenau, sobre pessoas desaparecidas 
no Estado de Santa Catarina, com a fixação de cartazes em papel A4, contendo nome e foto, para conhecimento da população.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de junho de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.736/2019
Publicação Nº 2056009

LEI Nº 8.736, DE 05 DE JUNHO DE 2019.

DENOMINA DE CEI PASTOR WOLDEMAR KINAS, O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL A SER IMPLANTADO NA RUA ANTÔNIO TREIS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de CEI Pastor Woldemar Kinas, o centro de educação infantil a ser implantado no imóvel de Transcrição n° 53.206, 
do Livro n°3-NA, fl. 138, do 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca, situado na Rua Antônio Treis, Bairro Vorstadt, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 05 de junho de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.737/2019
Publicação Nº 2056012

LEI Nº 8.737, DE 05 DE JUNHO DE 2019.

DENOMINA DE “CAMPO MUNICIPAL VEREADOR ARTUR ZIMDARS”, O CAMPO DE FUTEBOL LOCALIZADO NO DISTRITO DE VILA ITOUPAVA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º É denominado de Campo Municipal Vereador Artur Zimdars, o campo de futebol localizado na Rua Erwin Manzke, próximo ao Clube 
Ouro Verde, no Distrito de Vila Itoupava.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de junho de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.232/2019
Publicação Nº 2056014

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.232, DE 04 DE JUNHO DE 2019.
DISPÕE SOBRE O PLANO DE EVACUAÇÃO DAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Plano de Evacuação das escolas de nível médio e fundamental das redes de ensino pública e privada 
estabelecidas no município de Blumenau.

Art. 2º O Plano de Evacuação deve ser apropriado às instalações de cada escola, de forma a estabelecer procedimentos e critérios para 
uma evacuação rápida e segura dos alunos, professores e funcionários em caso de alguma situação emergencial ou de iminente perigo.

§ 1º O Plano de Evacuação de cada escola deve apontar de forma clara as vias de saída e eventuais vias de emergência e predeterminar 
quais grupos utilizarão cada uma dessas vias de evacuação, bem como as prioridades que possam ser estabelecidas para se evitar o tumulto 
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na sua execução.

§ 2º No Plano de Evacuação deverá ser especificado o tipo de alarme que será dado para deflagar os procedimentos preestabelecidos, 
podendo ser utilizada a própria campainha ou sinal da instituição, de forma intermitente e constante, desde que seja percebida por todos 
no prédio, cabendo a cada professor conferir a evacuação de todos em sua sala antes de fechá-la.

§ 3º O Plano de Evacuação deverá especificar, ainda, os pontos de encontro da população escolar em local seguro fora da área edificada, 
determinando a responsabilidade de cada integrante do corpo docente para se evitar a dispersão descontrolada de seus alunos, momento 
em que deverá ser procedida a contagem de cada grupo para atestar a eficácia da evacuação.

§ 4º O Plano de Evacuação deverá conter todos os procedimentos e medidas a serem adotados nas mais diversas situações de emergência, 
inclusive em relação a incêndios, vazamento de gás, tremores, panes, invasão por terceiros não identificados e outras situações de perigo 
ou risco iminente.

Art. 3º O Plano de Evacuação deverá ser do conhecimento de todos que frequentam a instituição de ensino, por meio de aulas e palestras, 
bem como pela exposição de uma cópia em local visível e de fácil acesso, devendo ser executado em treinamento simulado para exercitar 
a prática sistemática das técnicas e procedimentos adotados, ao menos, uma vez a cada semestre.

Art. 4º Cada instituição de ensino deverá ter ao menos 2 (duas) saídas disponibilizadas para a evacuação.

Art. 5º O Plano de Evacuação de cada instituição de ensino deverá ser submetido à análise e aprovação do Corpo de Bombeiros Militar.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no parecer do Corpo de Bombeiros Militar, no sentido de que eventuais falhas existentes 
sejam sanadas imediatamente, implicará na interdição do funcionamento da instituição de ensino.

Art. 6º As instituições de ensino terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta lei, para elaboração e entrega 
do Plano de Evacuação ao Corpo de Bombeiros Militar.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o infrator ao pagamento de multa, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais 
por dia), até a efetiva regularização.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de junho de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.235/2019
Publicação Nº 2056022

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BLUMENAU

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.235, DE 06 DE JUNHO DE 2019.

INSTITUI A LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA-

GERAL DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU - PGM.

MÁRIO  HILDEBRANDT,  Prefeito  Municipal  de  Blumenau,

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei

Orgânica  do  Município  de  Blumenau,  faz  saber  que  a  Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Complementar:

TÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS DA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º Fica  instituída,  nos  termos  desta  Lei

Complementar,  a  Lei  Orgânica  da  Procuradoria-Geral  do

Município,  que  dispõe  sobre  as  suas  competências,  a  sua

organização e o regime jurídico dos Procuradores do Município.

Art. 2º A Procuradoria-Geral do Município - PGM é

instituição permanente, essencial à Justiça, responsável pela

representação judicial e extrajudicial do Município e pelas

atividades de consultoria e assessoramento jurídicos do Poder

Executivo.

Parágrafo único. Vinculada diretamente ao Prefeito,

a  PGM  é  órgão  do  Poder  Executivo  que  goza  de  autonomia

administrativa e tem dotação orçamentária própria.

Art.  3º São  princípios  institucionais  da  PGM  a

unidade e a indivisibilidade.
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Art. 4º Constituem objetivos fundamentais da PGM a

defesa da autonomia do Município, a prevenção dos conflitos e

o controle da legalidade dos atos administrativos municipais.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art.  5º A  PGM,  orientada  pelos  princípios  da

legalidade e da indisponibilidade do interesse público, tem,

com fulcro nos arts. 69 e 70 da Lei Orgânica do Município, as

seguintes competências:

I – representar o Município em juízo ou fora dele;

II  –  exercer  as  funções  de  consultoria  e

assessoramento jurídicos do Poder Executivo;

III  –  atuar  extrajudicialmente  na  solução  dos

conflitos de interesse do Município;

IV  –  defender  as  leis  e  os  atos  normativos

municipais  impugnados  nas  ações  de  controle  concentrado  de

constitucionalidade, se o interesse público assim o exigir;

V - propor ação civil pública e ação de improbidade

administrativa;

VI – realizar a cobrança extrajudicial ou judicial

da  dívida  ativa  tributária  e  não  tributária  do  Poder

Executivo,  ressalvada  a  representação  das  entidades  da

Administração Indireta que possuam cargo próprio de advogado;

VII  –  elaborar  ações  diretas  de

inconstitucionalidade;

VIII  –  analisar,  sob  os  aspectos  de

constitucionalidade  e  legalidade,  as  redações  finais  de

projetos de lei submetidos à sanção ou ao veto do Prefeito;

IX – manifestar-se nos projetos de lei encaminhados

pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo;
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X  –  orientar  a  elaboração  de  informações  nos

mandados  de  segurança,  mandados  de  injunção  e  habeas  data

impetrados contra autoridades municipais, assim como aquelas a

ser prestadas pelo Prefeito nas ações de controle concentrado

de constitucionalidade;

XI  –  assistir  o  Poder  Executivo  no  controle  da

legalidade e moralidade de seus atos, propondo-lhe, quando for

o caso, a:

a) declaração de nulidade deles;

b) adoção de normas, medidas e procedimentos;

c) normatização de parecer;

XII – orientar o Poder Executivo no cumprimento de

decisões  judiciais  e  opinar  previamente  nos  pedidos  de

extensão de julgado;

XIII  –  analisar  ou  elaborar  projetos  de  lei,

decretos e outros atos administrativos;

XIV – uniformizar a interpretação da legislação e as

orientações jurídicas no âmbito do Poder Executivo;

XV  –  propor  as  medidas  jurídicas  que  visem  à

proteção dos interesses do Poder Executivo;

XVI – orientar a elaboração ou examinar e aprovar as

minutas de editais de concurso público e de licitação, bem

como as de contratos, convênios, parcerias, acordos e ajustes;

XVII  –  coordenar  e  controlar  as  comissões

permanentes  de  processo  administrativo  de  sindicância  ou

disciplinar;

XVIII – exercer outras atribuições previstas em lei.

§1°  A  PGM  prestará  consultoria  e  assessoramento

jurídicos às entidades e aos órgãos da Administração Indireta

do Município e os representará judicial e extrajudicialmente

nos  casos  em  que  estes  não  possuírem,  em  suas  estruturas

administrativas,  unidade  de  assessoramento  jurídico  própria

provida com advogado efetivo admitido por concurso público.
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§2°  A  PGM  responderá  a  consultas  jurídicas

formuladas  pelos  titulares  das  entidades  da  Administração

Municipal  Indireta  que  possuírem  unidade  de  assessoramento

jurídico  própria  provida  com  advogado  efetivo,  desde  que

acompanhadas  de  manifestação  prévia  deste  e  versem  sobre

matéria  complexa,  nos  termos  do  §1º  do  art.  27  desta  Lei

Complementar.

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DA PGM

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 6º A PGM, estruturada na forma do ANEXO I, será

integrada pelos seguintes órgãos:

I  -  Gabinete  do  Procurador-Geral,  ao  qual  fica

subordinada a Assessoria de Apoio Administrativo;

II  -  Diretoria  de  Consultoria  Administrativa  e

Legislativa (DCAL), à qual ficam subordinadas as Procuradorias

Setoriais, quando instaladas; 

III – Diretoria de Contencioso Judicial (DCJ);

IV – Diretoria de Licitações, Contratos e Convênios

(DLCC);

V – Diretoria de Titulação Imobiliária (DTI);

VI – Corregedoria-Geral.

Parágrafo  único.  A  Coordenadoria  Municipal  de

Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON), destinada a promover

e  a  implementar  as  ações  necessárias  à  formulação,  à

coordenação e à execução da política do Sistema Municipal de

Defesa  do  Consumidor,  cuja  estrutura,  organização  e

funcionamento  são  regidos  por  lei  complementar  específica,

vincula-se à PGM.
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CAPÍTULO II

DO GABINETE DO PROCURADOR-GERAL

Art. 7º A PGM tem por chefe o Procurador-Geral do

Município, nomeado pelo Prefeito dentre brasileiros, bacharéis

em direito, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

de  reconhecido  saber  jurídico,  reputação  ilibada  e,

preferencialmente,  com  experiência  em  áreas  diversas  da

Administração Municipal.

Art. 8º Sem prejuízo de outras atribuições previstas

em lei ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito, compete ao

Procurador-Geral:

I – planejar, superintender, coordenar e orientar os

serviços da PGM;

II  –  exercer  a  representação  extrajudicial  do

Município;

III - representar o Município, ativa e passivamente,

em qualquer juízo ou tribunal;

IV – avocar a defesa do interesse do Município em

qualquer ação ou processo de competência da PGM;

V – assessorar, direta e pessoalmente, o Prefeito em

assuntos de natureza jurídica e técnico-legislativa;

VI – propor ao Prefeito a normatização de parecer;

VII  –  defender  as  leis  e  os  atos  normativos

municipais  impugnados  nas  ações  de  controle  concentrado  de

constitucionalidade, se o interesse público assim o exigir;

VIII – autorizar ou determinar a propositura de ação

em nome do Município, ressalvadas as de execução fiscal;

IX  –  requisitar,  quando  assim  exigir  o  interesse

público, o exame de atos, contratos, documentos e processos

administrativos de órgãos e entidades do Poder Executivo;
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X  –  propor,  a  quem  de  direito,  a  declaração  de

nulidade de atos administrativos e a adoção de normas, medidas

e procedimentos ao fiel cumprimento do ordenamento jurídico;

XI  –  receber  citações,  intimações  e  demais

notificações;

XII  -  desistir,  transigir,  firmar  compromisso  e

confessar nas ações de interesse do Município;

XIII – sugerir ao Prefeito a propositura de ação de

controle  concentrado  de  constitucionalidade  de  lei  ou  ato

normativo e elaborar as informações que lhe caibam prestar, na

forma da lei;

XIV – deliberar sobre a dispensa de interposição de

recursos em processos judiciais;

XV – responder a consultas jurídicas que lhe sejam

diretamente  formuladas  por  autoridades  da  Administração

Municipal Direta e Indireta;

XVI – dirimir os conflitos de competência entre os

órgãos da PGM;

XVII – administrar e ordenar as despesas do Fundo de

Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do Município (FUNREPGM);

XVIII  –  realizar  a  distribuição  de  Procuradores

entre os órgãos da PGM, observada a necessidade do serviço e a

área de atuação do Procurador;

XIX  –  editar  regulamentos  e  outros  atos

administrativos sobre as atividades da PGM.

§1° A distribuição de que trata o inciso XVIII do

caput  deste  artigo  nas  Procuradorias  Setoriais,  quando

instaladas nas Secretariais Municipais, ficará condicionada à

anuência do Procurador do Município.

§2°  Visando  à  eficiência  e  à  racionalização  do

serviço,  o  Procurador-Geral  do  Município  poderá  instituir
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núcleos  especializados  por  área  temática,  com

competência exclusiva para a defesa judicial ou cumulada esta

com a de consultoria e assessoramento jurídicos.

Art.  9º Em  suas  ausências  e  impedimentos,  o

Procurador-Geral  será  substituído,  sucessivamente,  pelo

Diretor de Contencioso Judicial, pelo Diretor de Consultoria

Administrativa  e  Legislativa  e  pelo  Diretor  de  Licitações,

Contratos e Convênios. 

Art.  10. O  Procurador-Geral  contará  com  o  apoio

técnico  e  administrativo  do  Chefe  de  Gabinete,  cargo  de

provimento  em  comissão,  exclusivo  de  bacharel  em  direito,

inscrito  na  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  (OAB),  ao  qual

incumbe:

I  –  auxiliar  o  Procurador-Geral  nas  funções  de

administração e desenvolvimento institucional da PGM;

II – secretariar o Procurador-Geral, organizando sua

agenda de reuniões, audiências e despachos;

III  –  coordenar,  supervisionar  e  controlar  as

atividades de expediente e de apoio administrativo da PGM;

IV  –  manifestar-se  sobre  questões  administrativas

submetidas à sua apreciação pelo Procurador-Geral;

V  –  executar  as  tarefas  administrativas  que  lhe

forem delegadas pelo Procurador-Geral;

VI – exercer outras atividades previstas em lei ou

atribuídas pelo Procurador-Geral em ato próprio.

CAPÍTULO III

DA DIRETORIA DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E LEGISLATIVA -

DCAL

Seção I

Disposições específicas relativas à DCAL



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 83

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BLUMENAU

GABINETE DO PREFEITO

Art.  11. Compete  à  Diretoria  de  Consultoria

Administrativa e Legislativa:

I - prestar atendimento e orientação às entidades e

aos órgãos da Administração Direta e Indireta no que tange à

regularidade dos procedimentos administrativos;

II - emitir pareceres em processos administrativos

sobre matéria de interesse da Administração Direta e Indireta;

III  –  atuar  extrajudicialmente  na  solução  dos

conflitos de interesse do Município, admitida a conciliação,

nos termos estabelecidos na legislação municipal;

IV  -  exercer  atividades  de  consultoria  e

assessoramento jurídicos ao Poder Executivo;

V - elaborar e minutar projetos de lei, decretos,

portarias e outros atos administrativos municipais;

VI - promover desapropriações extrajudiciais de bens

declarados de utilidade pública ou interesse social;

VII – exercer outras atribuições previstas em lei.

Parágrafo  Único.  As  atividades  de  consultoria  e

assessoramento  jurídicos  às  entidades  da  Administração

Indireta  que  possuírem,  em  suas  estruturas  administrativas,

unidade  de  assessoramento  jurídico  própria  provida  com

advogado  efetivo  admitido  por  concurso  público,  ficam

condicionadas a prévia manifestação destes, desde que se trate

de matéria complexa.

Art.  12. Compete  ao  Diretor  de  Consultoria

Administrativa e Legislativa, cargo de provimento em comissão

exclusivo  de  bacharel  em  direito,  inscrito  na  Ordem  dos

Advogados  do  Brasil  (OAB),  de  reconhecido  saber  jurídico  e

reputação ilibada, a direção superior do órgão, compreendendo

o planejamento, a coordenação, o controle e a fiscalização das

atividades executadas pelos Procuradores e demais servidores

lotados na Diretoria, orientando-lhes a atuação, observadas as

competências previstas neste Capítulo.
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Seção II
Das Procuradorias Setoriais

Art.  13. As  Procuradorias  Setoriais,  órgãos

integrados  por  Procuradores  do  Município  e  subordinados  à

Diretoria de Consultoria Administrativa e Legislativa, exercem

as  funções  de  consultoria  e  assessoramento  jurídicos  às

Secretariais Municipais.

Parágrafo  único. São  objetivos  das  Procuradorias

Setoriais evitar a judicialização dos conflitos que envolvam

as Secretarias Municipais e controlar a legalidade dos seus

atos, conferindo-lhes segurança jurídica.

Art.  14. Compete  ao  Diretor  de  Consultoria

Administrativa  e  Legislativa,  além  das  atribuições  que  lhe

confere esta Lei Complementar:

I – acompanhar, fiscalizar e coordenar as atividades

desempenhadas pelas Procuradorias Setoriais;

II  –  promover  a  interação  entre  as  Procuradorias

Setoriais e as demais Diretorias;

III – sugerir ao Procurador-Geral e aos Secretários

Municipais medidas administrativas para o aperfeiçoamento das

Procuradorias Setoriais.

Art. 15. Compete à Procuradoria Setorial:

I – responder consultas jurídicas, nos termos dos

arts. 26 e seguintes desta Lei Complementar, a pedido:

a) do titular da Secretaria Municipal;

b) dos Diretores e Gerentes da Secretaria Municipal,

com a anuência do titular desta;

c) dos Presidentes dos Conselhos em que a Secretaria

Municipal tenha assento, com a anuência do titular desta;

II – assistir a Secretaria Municipal no controle da

legalidade e moralidade de seus atos, propondo-lhe, quando for

o caso, a:
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a) declaração de nulidade deles;

b) adoção de normas, medidas e procedimentos;

III – examinar ou elaborar projetos de lei e outros

atos normativos de interesse da Secretaria Municipal;

IV – orientar a elaboração de informações a serem

prestadas  ao  Poder  Judiciário  em  mandados  de  segurança,

mandados  de  injunção  e  habeas  data  impetrados  contra

autoridades da Secretaria Municipal;

V – fornecer às Diretorias da PGM os documentos e

subsídios  necessários  ao  desempenho  de  suas  funções,

relacionados à Secretaria Municipal;

VI – participar, por solicitação do Secretário, das

reuniões  em  que  se  discutam  assuntos  jurídicos  atinentes  à

Secretaria Municipal;

VII – auxiliar a Secretaria Municipal na resolução

administrativa de litígios que a envolvam, evitando-se, assim,

a provocação do Judiciário;

VIII  –  acompanhar  as  autoridades  da  Secretaria

Municipal,  a  pedido  destas  ou  do  Procurador-Geral,  nas

audiências perante o Ministério Público;

IX – requisitar a quaisquer órgãos ou entidades da

Administração  Municipal,  inclusive  ao  núcleo  técnico  da

própria Secretaria, documentos ou informações necessários ao

exame da matéria jurídica que lhe for submetida; 

X – prestar orientações à Secretaria Municipal sobre

o exercício do poder de polícia municipal, em especial sobre

os autos de infração; 

XI - orientar as autoridades da Secretaria Municipal

em suas respostas aos ofícios que lhes sejam endereçados pelo

Poder  Judiciário  e  Ministério  Público  com  pedido  de

informações;
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XII – sugerir o ajuizamento de ações de interesse da

Secretaria Municipal, fornecendo documentos e informações;

XIII – realizar, a pedido da autoridade competente,

prévio juízo de admissibilidade da denúncia contra servidor

lotado  na  Secretaria  Municipal  e  opinar,  a  pedido  da

autoridade  competente,  pela  instauração  ou  não  de  processo

administrativo de sindicância ou disciplinar;

XIV  –  propor  providências  jurídicas  destinadas  ao

aprimoramento da Secretaria Municipal;

XV - exercer outras atribuições previstas em lei.

§1º  As  competências  da  Procuradoria  Setorial

elencadas no caput deste artigo compreendem todas as matérias

de interesse da Secretaria Municipal onde estiver instalada,

observadas as regras de organização interna da PGM.

§2º  Nas  matérias  que  lhe  sejam  submetidas  à

apreciação,  a  Procuradoria  Setorial  poderá  opinar,

fundamentadamente,  quando  entender  necessária  a  manifestação

de outra Diretoria ou de outra Setorial.

Art. 16. Para preservar-lhe a autonomia funcional, é

vedado  ao  Procurador  do  Município  que  atuar  na  Procuradoria

Setorial  o  exercício  de  função  de  confiança  ou  de  cargo  em

comissão  integrantes  do  quadro  da  Secretaria  Municipal  que

assessorar.

Art. 17. Ficam criadas seis Procuradorias Setoriais

que  poderão  ser  instaladas  na  PGM  ou  nas  Secretarias

Municipais, observada a localização geográfica dos órgãos e a

necessidade do serviço, por ato do Procurador-Geral.

§1° O ato do Procurador-Geral de que trata o caput

deste artigo poderá determinar:

I  –  o  órgão  da  Secretaria  Municipal  ao  qual  a

Procuradoria Setorial prestará, exclusivamente, consultoria e

assessoramento jurídicos;
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II – a designação de um único Procurador para atuar

em  duas  ou  mais  Procuradorias  Setoriais,  observada  a

necessidade do serviço.

§2°  Quando  instaladas  nas  Secretarias  Municipais,

estas  deverão  disponibilizar,  em  suas  dependências,  espaço

físico  e  recursos  materiais  adequados  às  Procuradorias

Setoriais, a fim de permitir-lhes o pleno exercício de suas

funções institucionais.

CAPÍTULO IV
DA DIRETORIA DE CONTENCIOSO JUDICIAL - DCJ

Art.  18. Compete  à  Diretoria  de  Contencioso

Judicial:

I - representar o Município em juízo, nas causas em

que  este  for  interessado  na  condição  de  autor,  réu,

assistente, opoente ou interveniente;

II - prestar atendimento e orientação aos órgãos da

Administração  Municipal  no  que  tange  aos  procedimentos

judiciais;

III - promover a cobrança judicial da dívida ativa

do Município;

IV – realizar acordos ou transacionar em processos

judiciais, nos termos estabelecidos na legislação municipal;

V  -  promover  desapropriações  judiciais  de  bens

declarados de utilidade pública ou interesse social;

VI – exercer outras atribuições previstas em lei.

Art. 19. Compete ao Diretor de Contencioso Judicial,

cargo em comissão exclusivo de bacharel em direito, inscrito

na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), de reconhecido saber

jurídico  e  reputação  ilibada,  a  direção  superior  do  órgão,

compreendendo o planejamento, a coordenação, o controle e a

fiscalização  das  atividades  executadas  pelos  Procuradores
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lotados  na  Diretoria,  orientando-lhes  a  atuação,

observadas as competências previstas neste Capítulo.

CAPÍTULO V

DA DIRETORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS - DLCC

Art.  20. Compete  à  Diretoria  de  Licitações,

Contratos e Convênios:

I  -  elaborar  ou  analisar  minutas  de  editais  de

licitação,  contratos,  convênios,  termos  de  parceria,  de

fomento ou instrumentos congêneres, bem como fazer publicar os

extratos dos contratos e termos firmados;

II - realizar o acompanhamento de todo o processo

licitatório, da fase inicial até a sua conclusão, inclusive a

análise de eventuais recursos;

III  –  realizar  atividades  de  consultoria  e

assessoramento jurídicos em matéria de licitações, contratos,

convênios,  termos  de  parceria,  entre  outros  negócios

bilaterais que envolvam a Administração Direta.

Art. 21. Compete ao Diretor de Licitações, Contratos

e  Convênios,  cargo  em  comissão  exclusivo  de  bacharel  em

direito, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), de

reconhecido  saber  jurídico  e  reputação  ilibada,  a  direção

superior  do  órgão,  compreendendo  o  planejamento,  a

coordenação,  o  controle  e  a  fiscalização  das  atividades

executadas pelos Procuradores e demais servidores lotados na

Diretoria,  orientando-lhes  a  atuação,  observadas  as

competências previstas neste Capítulo.

CAPÍTULO VI

DA DIRETORIA DE TITULAÇÃO IMOBILIÁRIA - DTI

Art.  22. Compete  à  Diretoria  de  Titulação

Imobiliária:
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I  –  atuar  de  forma  coordenada  com  os  órgãos

municipais  responsáveis  pela  Política  Municipal  de

Regularização Fundiária e de Habitação; 

II  –  realizar  os  atos  de  registro  imobiliário  de

projetos de regularização fundiária e habitacionais promovidos

pelo Município;

III  –  elaborar  e  formalizar  os  documentos  de

titulação de competência do Município previstos na legislação

federal e municipal de regularização fundiária e habitacional;

IV  –  elaborar  e  formalizar  contratos  e  demais

documentos  necessários  à  titulação  de  imóveis  oriundos  dos

projetos de regularização fundiária promovidos pelo Município;

V – realizar a entrega de títulos imobiliários aos

beneficiários,  em  conjunto  com  os  órgãos  responsáveis  pela

Política Municipal de Regularização Fundiária e de Habitação;

VI - implementar instrumentos de cooperação técnica

e  jurídica  para  promoção  da  regularização  fundiária  e  da

oferta habitacional;

VII – exercer outras atribuições previstas em lei.

Art.  23.  Compete  ao  Diretor  de  Titulação

Imobiliária,  cargo  em  comissão  exclusivo  de  bacharel  em

direito, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), de

reconhecido  saber  jurídico  e  reputação  ilibada,  a  direção

superior  do  órgão,  compreendendo  o  planejamento,  a

coordenação,  o  controle  e  a  fiscalização  das  atividades

executadas pelos Procuradores e demais servidores lotados na

Diretoria,  orientando-lhes  a  atuação,  observadas  as

competências previstas neste artigo.

CAPÍTULO VII

DA CORREGEDORIA-GERAL

Art. 24. Compete à Corregedoria-Geral:
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I  –  orientar  as  atividades  funcionais  dos

Procuradores do Município e dos servidores da PGM;

II  -  fiscalizar  a  atuação  e  o  desempenho  dos

Procuradores do Município e dos servidores vinculados à PGM; 

III – apreciar as representações relativas à atuação

técnico-jurídica  dos  Procuradores  do  Município  e,  se  for  o

caso,  propor,  fundamentadamente,  à  autoridade  competente  a

instauração  de  processo  administrativo  de  sindicância  ou

disciplinar;

IV  –  verificar  a  regularidade  e  eficácia  dos

serviços  da  PGM  e  propor  ao  Procurador-Geral  as  medidas

necessárias ao seu aperfeiçoamento;

V  -  apontar  ao  Procurador-Geral  as  necessidades  de

pessoal ou material relacionadas às atividades desenvolvidas pela

PGM;

VI - guardar sigilo profissional no exercício de toda e

qualquer atividade correcional;

VII – exercer outras atribuições previstas em lei.

§1°  No  desenvolvimento  de  suas  atividades,  os

membros da Corregedoria-Geral poderão: 

I - examinar processos administrativos e judiciais;

II  -  requisitar,  sempre  que  for  necessário,  aos

órgãos e às entidades do Poder Executivo, autos de processos

administrativos e quaisquer outros documentos e informações;

III - verificar pareceres, peças processuais, laudos

técnicos,  prontuários  funcionais  e  demais  documentos

funcionais pertinentes;

IV - verificar sistemas de informação e respectivos

bancos de dados;
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V  -  convocar  para  esclarecimentos  os  servidores

envolvidos  com  o  objeto  de  investigação,  tomando  por  termo

suas declarações;

VI  -  realizar  diligências  destinadas  a  elucidar

fatos relativos ao objeto da correição.

§2°  Os  procedimentos  investigativos  a  cargo  da

Corregedoria  serão  formalmente  instalados,  por  portaria  do

Procurador-Geral  do  Município,  e  tramitarão  em  caráter

sigiloso.

Art. 25. A Corregedoria-Geral da PGM será composta

de três Procuradores do Município, designados pelo Procurador-

Geral, sendo um integrante da DCAL, um da DCJ e um da DLCC, os

quais  exercerão  mandato  de  dois  anos,  admitindo-se  uma

recondução.

Parágrafo  único. Os  membros  da  Corregedoria-Geral

elegerão, entre si, o seu Presidente, para mandato de dois

anos, admitida uma recondução.

TÍTULO III

DAS CONSULTAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. No exercício das atividades de consultoria

e assessoramento jurídicos, os Procuradores Municipais poderão

emitir parecer, nota técnica ou despachos de mero expediente. 

Parágrafo  único.  Salvo  se  houver  previsão  legal

expressa ou solicitação específica do Procurador-Geral ou do

Diretor  a  que  estiver  subordinado,  caberá  ao  Procurador  do

Município a quem for distribuída a consulta jurídica decidir

pela elaboração de parecer, nota técnica ou despacho de mero

expediente, observados os requisitos desta Lei Complementar e

da respectiva regulamentação.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 92

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BLUMENAU

GABINETE DO PREFEITO

CAPÍTULO II

DO PARECER

Art.  27. Quando  a  matéria  jurídica  objeto  de

apreciação  for  complexa  e  ou  requerer  fundamentação

doutrinária  ou  jurisprudencial,  o  Procurador  do  Município

lavrará parecer, que conterá:

I – ementa;

II – relatório;

III – fundamentação;

IV – conclusão.

§1º  Para  os  efeitos  desta  Lei  Complementar,

considera-se matéria jurídica complexa aquela controvertida na

doutrina ou na jurisprudência ou com repercussão política ou

financeira.

§2º  O  parecer  do  Procurador  do  Município  será

submetido  à  aprovação  do  seu  Diretor  e,  em  seguida,  à  do

Procurador-Geral cuja decisão é vinculante no âmbito da PGM.

§3º O Diretor e o Procurador-Geral poderão solicitar

ao Procurador que aprofunde a fundamentação do parecer, quando

a julgarem insuficiente à formação do seu convencimento.

§4º  Aprovado  pelo  Procurador-Geral,  o  parecer

constitui orientação oficial da PGM, devendo ser remetido à

autoridade consulente e disponibilizado à consulta dos demais

Procuradores.

§5º O parecer que contrariar orientação oficial da

PGM  deverá  demonstrar  a  existência  de  distinção  no  caso

concreto ou a superação do entendimento firmado.

§6º A decisão do Diretor ou Procurador-Geral que não

aprovar  o  parecer  deverá  ser  motivada,  comunicada  ao

Procurador que o exarou e remetida, junto com o parecer, à

autoridade consulente.
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§7º O Diretor e o Procurador-Geral aprovarão ou não

o parecer mediante despacho decisório.  

§8º  O  parecer  aprovado  pelo  Procurador-Geral,

subscrito  pelo  Prefeito  e  publicado  no  Diário  Oficial

Eletrônico,  adquire  caráter  normativo  e  vincula  a

Administração Municipal Direta e Indireta, que fica obrigada a

lhe dar fiel cumprimento.

§9°  O  Procurador-Geral  poderá  editar  regras

específicas para os pareceres em processos licitatórios.

CAPÍTULO III

DA NOTA TÉCNICA

Art.  28. Quando  a  matéria  jurídica  objeto  de

apreciação  não  for  complexa  ou  já  tiver  sido  examinada

anteriormente, através de parecer, o Procurador do Município

poderá se manifestar por meio de nota técnica, que conterá

sucinta fundamentação e conclusão.

§1º A nota técnica será submetida apenas à aprovação

do Diretor a que se subordinar o Procurador do Município que a

emitiu.  

§2º  O  Diretor  poderá  solicitar  ao  Procurador  que

aprofunde  a  fundamentação  da  nota  técnica,  quando  julgá-la

insuficiente à formação do seu convencimento.

§3º  A  decisão  do  Diretor  que  não  aprovar  a  nota

técnica deverá ser motivada, comunicada ao Procurador que a

exarou  e  remetida,  junto  com  a  nota  técnica,  à  autoridade

consulente.

§4º  O  Diretor  aprovará  ou  não  a  nota  técnica

mediante despacho decisório.  

CAPÍTULO IV

DO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Art. 29. Por meio de despacho de mero expediente,

que se destina à movimentação de processos administrativos, o
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Procurador  do  Município  poderá  requerer

esclarecimentos, diligências, juntada de documentos ou outras

medidas de saneamento e desenvolvimento processuais das quais

dependa a sua manifestação consultiva formal. 

§1º Os despachos de mero expediente também poderão

ser emitidos pelo Procurador-Geral e pelos Diretores.

§2º Quando emitidos pelos Procuradores do Município,

os  despachos  de  mero  expediente  não  serão  submetidos  à

aprovação dos Diretores ou do Procurador-Geral.

TÍTULO IV

DO FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

- FUNREPGM

Art. 30. O Fundo de Reaparelhamento da Procuradoria-

Geral do Município (FUNREPGM), vinculado à PGM e regulamentado

por  ato  do  Chefe  do  Poder  Executivo,  tem  por  finalidade

custear:

I – a informatização e modernização tecnológica dos

serviços da PGM;

II – a aquisição de equipamentos e mobiliário para a

PGM;

III – a capacitação e o aperfeiçoamento profissional

dos Procuradores do Município e demais servidores da PGM;

IV – a aquisição e assinatura de livros, periódicos,

vídeos e documentários de interesse da PGM;

V – os estudos jurídicos e as atividades de pesquisa da

PGM;

VI  –  a  participação  em  cursos,  palestras,  aulas,

simpósios, congressos e outros encontros jurídicos;

VII – outros investimentos de interesse da PGM.

Art. 31. A receita do FUNREPGM será constituída de:
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I – transferências do Município;

II – honorários advocatícios repassados na forma de

lei específica;

III – receitas próprias diversas.

Art.  32.  O  FUNREPGM  será  administrado  pelo

Procurador-Geral  que  designará  um  Procurador  do  Município

estável para exercer as funções de Tesoureiro.

Parágrafo  único.  A  movimentação  bancária  dos

recursos  do  FUNREPGM  será  realizada  em  conjunto  pelo

Procurador-Geral do Município e pelo Tesoureiro.

TÍTULO V

DA CONCILIAÇÃO PELA PGM

CAPÍTULO I

DA CONCILIAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO

Seção I

Das Câmaras Vinculadas à PGM

Art. 33.  Sem prejuízo do disposto na Lei n° 8.532,

de 13 de dezembro de 2017, fica o Poder Executivo autorizado a

instituir,  vinculadas  à  PGM,  a  Câmara  de  Mediação  e

Conciliação  e  a  Câmara  de  Indenizações  Administrativas  e

Reposições.

Seção II

Da Câmara de Mediação e Conciliação

 

Art. 34. Compete à Câmara de Mediação e Conciliação,

nos termos do disposto no art. 32 da Lei Federal nº 13.140, de

2015, e no art. 174 da Lei Federal nº 13.105, de 2015: 

I - prevenir e solucionar, de forma consensual, os

conflitos no âmbito administrativo;
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II - dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades

da Administração Municipal;

III  -  avaliar  a  admissibilidade  dos  pedidos  de

resolução de conflitos, por meio de conciliação, no âmbito da

Administração Municipal; 

IV - promover, quando couber, a celebração de termo

de ajustamento de conduta para as hipóteses previstas nesta

Lei Complementar.

Parágrafo  único. A  composição  e  a  estrutura  de

funcionamento  da  Câmara  de  Mediação  e  Conciliação  serão

estabelecidas em regulamento do Poder Executivo. 

Seção III

Da Câmara de Indenizações e Reposições

Art.  35. Compete  à  Câmara  de  Indenizações  e

Reposições da Administração Direta instruir e apreciar:

 

I  -  os  processos  administrativos  de  indenização,

decorrentes de danos causados:

 

a) a terceiros pela Administração Direta, consoante

dispõe o §6º do art. 37 da Constituição Federal;

 

b)  ao  patrimônio  da  Administração  Direta  por

servidores públicos municipais ou por terceiros, com dolo ou

culpa;

II - os processos de reposição ao erário de valores

indevidamente pagos ao servidor público municipal.

 

§1° O valor da indenização de que trata a alínea "a"

do inciso I do caput deste artigo não poderá ultrapassar o

limite  máximo  estabelecido  no  Município  para  pagamento  de

Requisições de Pequeno Valor (RPV).

§2°  Fica  vedado  à  Câmara  de  Indenizações  e

Reposições o reconhecimento de indenização por dano moral.
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§3°  Para  instrução  e  apreciação  dos  processos

administrativos  de  indenização  e  reposição,  a  Câmara  de

Indenizações e Reposições poderá diligenciar junto a órgãos da

Administração Direta e Indireta, colher o depoimento pessoal

dos envolvidos, requisitar a oitiva de testemunhas e o auxílio

técnico de servidores e empregados públicos, sem prejuízo da

adoção de quaisquer outras espécies de prova.

 

 Art. 36. A Câmara de Indenizações e Reposições será

composta  por  três  membros  ocupantes  do  cargo  efetivo  de

Procurador  do  Município,  designados  por  ato  do  Prefeito

Municipal, que poderá delegar tal atribuição ao Procurador-

Geral do Município.

 

§1º  O  Presidente  da  Câmara  será  indicado  pelo

Procurador-Geral entre os membros designados.

 

§2º  O  Procurador-Geral  poderá  indicar  um  servidor

ocupante  de  cargo  efetivo  para  secretariar  os  trabalhos  da

Câmara de Indenizações e Reposições, cujas atribuições serão

estabelecidas em regulamento do Procurador-Geral.

CAPÍTULO II

DA CONCILIAÇÃO NO ÂMBITO JUDICIAL

Art.  37. Os  Procuradores  do  Município  poderão

realizar  acordos  ou  transações  em  processos  judiciais,

homologáveis  pelo  juízo,  até  o  limite  máximo  de  trinta

salários mínimos.

 

§1º  Será  permitida  a  realização  de  acordos  em

processos  cujo  valor  da  causa  exceda  o  limite  máximo

estabelecido no caput, desde que haja a renúncia do montante

excedente.

 

§2º  Quando  a  pretensão  versar  sobre  obrigações

vencidas  e  vincendas,  a  conciliação  ou  a  transação  somente

será possível caso a soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de

eventuais parcelas vencidas não exceda o valor de 30 (trinta)

salários  mínimos,  salvo  se  houver  renúncia  do  montante

excedente.
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§3°  A  celebração  do  acordo  fica  condicionada  a

prévio  parecer  do  Procurador  do  Município  responsável  pelo

processo, a respeito da conveniência e oportunidade do ato, o

qual deverá ser aprovado pelo Diretor de Contencioso Judicial.

§4°  Os  acordos  celebrados,  após  devidamente

homologados  pelo  juízo,  serão  adimplidos  mediante  RPV  ou

Precatório, conforme o caso.

TÍTULO VI

DO REGIME JURÍDICO DOS PROCURADORES DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 38. Aplicam-se aos Procuradores do Município as

normas previstas na Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro

de 2007, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos do Município, suas Autarquias e Fundações, acrescidas

das disposições estabelecidas nesta Lei Orgânica.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES

Art.  39. De  acordo  com  o  Anexo  I-B  da  Lei

Complementar  n.  661,  de  28  de  novembro  de  2007,  são

atribuições e responsabilidades do Procurador do Município:

I - representar o Município em juízo ou fora dele,

independentemente de outorga de procuração, nas ações em que

este  for  autor,  réu,  assistente,  opoente  ou  interveniente,

detendo  plenos  poderes  para  praticar  todos  os  atos

processuais, podendo ainda confessar, reconhecer a procedência

do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que

se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso;

II - acompanhar o andamento de processos, prestando

assistência  jurídica,  apresentando  recursos,  comparecendo  a

audiências  e  a  outros  atos,  para  defender  direitos  ou

interesses;
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III - acompanhar o processo em todas as suas fases,

peticionando, requerendo e praticando os atos necessários para

garantir seu trâmite legal até decisão final;

IV - manter contatos com os Órgãos do Judiciário e

do Ministério Público, de todas as instâncias;

V - preparar a defesa ou a acusação, estudando a

matéria  jurídica,  consultando  códigos,  leis,  jurisprudência,

doutrina e outros documentos;

VI - emitir pareceres, notas técnicas e despachos de

mero  expediente  sobre  matérias  de  natureza  administrativa,

fiscal,  civil,  empresarial,  trabalhista,  penal  e

constitucional  e  sobre  outras  questões  jurídicas  que  forem

submetidas à sua apreciação;

VII  –  elaborar  atos  administrativos,  convênios,

termos administrativos e projetos de lei;

VIII  -  acompanhar  inquéritos,  sindicâncias  e

processos administrativos;

IX  –  realizar  mediações,  conciliações,  acordos  e

transações, nos termos previstos na legislação municipal;

X - promover pesquisas e desenvolver novas técnicas,

providenciando medidas preventivas para contornar e solucionar

problemas; 

XI – exercer outras atribuições previstas em lei.

CAPÍTULO III

DA CARREIRA

Art.  40. A  carreira  do  Procurador  do  Município  é

regulada pela Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de

2007,  que  dispõe  sobre  os  Planos  de  Cargos  e  Carreiras  do

Poder Executivo, suas Autarquias e Fundações, acrescidas das

disposições estabelecidas nesta Lei Orgânica.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BLUMENAU

GABINETE DO PREFEITO

Art.  41. O  ingresso  na  carreira  de  Procurador  do

Município  dependerá  de  aprovação  em  concurso  público  de

provas,  objetiva  e  discursiva,  e  de  títulos,  com  a

participação da Secretaria Municipal de Administração e da OAB

em todas as suas fases.

Parágrafo  único.  O  concurso  público  observará  as

condições e normas gerais previstas em decreto do Chefe do

Poder Executivo e em regulamento do Procurador-Geral.

Art. 42. A comissão do concurso público de ingresso,

constituída por ato do Procurador-Geral, será presidida pelo

Presidente da Corregedoria-Geral e compor-se-á:

I – de dois Procuradores Municipais designados pelo

Presidente da Corregedoria-Geral;

II  –  de  um  representante  da  OAB,  indicado  pela

Subseção de Blumenau;

III  –  de  um  servidor  representante  da  Secretaria

Municipal de Administração, indicado pelo titular desta.

Parágrafo único. O conteúdo programático das provas

será definido pela comissão do concurso público de ingresso.

Art.  43. Ao  Procurador  do  Município  estável  que

preencher os requisitos previstos nos incisos I e IV do art.

40 da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, fica

assegurado  o  direito  de  ampliar  a  jornada  de  trabalho  em

caráter  permanente,  mediante  requerimento  dirigido  ao

Procurador-Geral.

Parágrafo  único.  Para  os  efeitos  deste  artigo,

considera-se  efetivo  exercício  do  cargo  de  Procurador  do

Município o exercício de cargo em comissão no âmbito da PGM.

Art. 44. O Procurador do Município que estiver no

efetivo  exercício  de  suas  funções  poderá  requerer  ao

Procurador-Geral  a  ampliação  da  jornada  de  trabalho,  em

caráter  temporário,  para  40  horas  semanais,  com  aumento

proporcional dos respectivos vencimentos, desde que observados
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os requisitos previstos nos incisos II e III do art.

40 da Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007.

Art.  45. Compete  ao  Procurador-Geral  conceder  a

ampliação permanente ou temporária da jornada semanal de que

tratam os arts. 43 e 44 desta Lei Complementar.

CAPÍTULO IV

DO REGIME DE TELETRABALHO

Art.  46.  Os  Procuradores  do  Município  poderão

exercer as atribuições do cargo em regime de teletrabalho, nas

hipóteses  e  condições  estabelecidas  em  regulamento  do

Procurador-Geral do Município.

Parágrafo  único.  Considera-se  teletrabalho  a

modalidade de trabalho realizada fora das dependências da PGM,

com a utilização de recursos tecnológicos. 

CAPÍTULO V

DAS GARANTIAS

Art. 47. Os Procuradores do Município, que exercem

função essencial à Justiça e ao controle da legalidade dos

atos da Administração Pública Municipal, gozam das seguintes

garantias:

I  –  estabilidade,  após  aprovação  no  estágio

probatório;

II – irredutibilidade de vencimentos, ressalvado o

disposto nos arts. 37, XI e XIV, 150, II, 153, III, e 153,

§2º, I, da Constituição Federal;

III – autonomia no desempenho de suas atribuições.

CAPÍTULO VI

DAS PRERROGATIVAS

Art. 48. Constituem prerrogativas do Procurador do

Município, além das inerentes à advocacia:
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I  –  ingressar  e  transitar  livremente  nos  órgãos

públicos municipais;

II – examinar, em qualquer órgão público municipal,

autos de processos findos ou em andamento, quando não sujeitos

a sigilo, podendo copiar peças e tomar apontamentos;

III  –  requisitar  das  autoridades  administrativas,

com  prioridade  de  atendimento,  certidões,  informações,

diligências  e  auxílios  necessários  ao  exercício  de  suas

atribuições;

IV – utilizar os meios de comunicação ou locomoção

municipal, quando o interesse do serviço o exigir.

§1º O exercício da advocacia pública pelos membros

da PGM prescinde de instrumento de procuração.

§2º  Sem  prejuízo  do  cumprimento  da  carga  horária

semanal do cargo, os Procuradores do Município são dispensados

do registro de frequência em razão das peculiaridades das suas

atribuições.

§3º As prerrogativas dos Procuradores do Município

de  que  trata  este  artigo  são  irrenunciáveis  e  não  excluem

outras que sejam inerentes ao pleno exercício de suas funções.

CAPÍTULO VII

DOS DEVERES

Art. 49. São deveres do Procurador do Município:

I – exercer com zelo e presteza as atribuições e

responsabilidades  do  cargo,  bem  como  aquelas  que  lhe  forem

cometidas pelo Procurador-Geral, na forma da lei;

II – manter ilibada conduta pública e particular;

III  –  zelar  pelo  prestígio  da  Justiça,  por  suas

prerrogativas e pela dignidade de suas funções;
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IV – indicar, quando imprescindíveis, os fundamentos

jurídicos de seus pronunciamentos judiciais e extrajudiciais;

V  –  obedecer  aos  prazos  processuais  e

regulamentares;

VI – declarar-se impedido ou suspeito nos termos da

lei;

VII  –  identificar-se  em  suas  manifestações

funcionais;

VIII  –  prestar  as  informações  solicitadas  pelos

órgãos da PGM;

IX – zelar pelos bens confiados à sua guarda;

X – representar ao Procurador-Geral e, quando for o

caso, ao Ministério Público as irregularidades de que tenha

ciência em razão do cargo;

XI – sugerir ao Procurador-Geral providências para o

aperfeiçoamento dos serviços da PGM;

XII  –  observar  o  sigilo  profissional  nos

procedimentos em que atuar;

XIII  –  tratar  com  urbanidade  as  autoridades  da

Administração Pública, os demais servidores, os sujeitos do

processo e os munícipes;

XIV – participar de grupos ou comissões de trabalho,

quando designado. 

CAPÍTULO VIII

DAS VEDAÇÕES

Art.  50. Além  das  proibições  decorrentes  do

exercício  de  cargo  público,  é  vedado  ao  Procurador  do

Município:
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I – exercer a advocacia privada nas causas contra a

Fazenda Pública Municipal;

II  –  empregar  em  qualquer  expediente  oficial

expressão ou termo desrespeitoso;

III  –  exercer  qualquer  outro  cargo,  emprego  ou

função pública, salvo nas hipóteses autorizadas em lei;

IV  –  participar  de  comissão  de  concurso  público

quando concorrer seu parente consanguíneo ou afim, em linha

reta ou colateral, até o terceiro grau, bem como seu cônjuge

ou companheiro.

CAPÍTULO IX

DOS IMPEDIMENTOS E DAS SUSPEIÇÕES

Art. 51. Há impedimento do Procurador do Município,

sendo-lhe vedado exercer suas funções no processo judicial ou

administrativo:

I – em que seja parte ou interessado;

II – em que haja atuado como advogado de qualquer das

partes;

III  –  em  que  seja  interessado  seu  parente

consanguíneo  ou  afim,  em  linha  reta  ou  colateral,  até  o

terceiro grau, bem como seu cônjuge ou companheiro;

IV – nas demais hipóteses previstas na legislação

processual.

Art. 52. O Procurador do Município deverá declarar-

se suspeito:

I  –  quando  haja  proferido  parecer  favorável  à

pretensão deduzida em juízo pela parte adversa;

II  –  nas  hipóteses  previstas  na  legislação

processual.
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Art. 53. O Procurador do Município, em expediente

reservado, comunicará os motivos do seu impedimento ou da sua

suspeição ao Diretor a que estiver subordinado. 

Parágrafo único. Acolhidos os motivos de impedimento

ou suspeição apresentados pelo Procurador, o Diretor designará

substituto.

Art. 54. As hipóteses de que tratam os arts. 51 e 52

desta Lei Complementar também se aplicam ao Procurador-Geral,

que comunicará os motivos do impedimento e da suspeição ao seu

substituto legal.

CAPÍTULO X

DA PERCEPÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Art.  55. Os  honorários  advocatícios  incluídos  na

condenação  por  sucumbência,  os  decorrentes  de  acordos

judiciais ou extrajudiciais e aqueles devidos aos Procuradores

do Município em razão de lei serão distribuídos da seguinte

forma:

I - noventa e cinco por cento (95%) aos servidores

ocupantes  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Procurador  do

Município (ativos e inativos); 

II - cinco por cento (5%) ao FUNREPGM previsto no

Título IV desta Lei Complementar. 

Parágrafo  Único.  Os  valores  dos  honorários

advocatícios serão integralmente recolhidos em conta especial

(PMB  -  honorários  advocatícios)  aberta  com  a  exclusiva

finalidade de receber recursos desta natureza.

Art.  56. A  conta  especial  (PMB  -  honorários

advocatícios) será controlada pela PGM, por meio de tesoureiro

indicado pelos Procuradores, ao qual compete fazer aplicação

financeira  dos  recursos  nela  depositados  e  repassar

mensalmente:
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I - ao FUNREPGM o valor correspondente a cinco por

cento  (5%)  dos  honorários  efetivamente  recolhidos  no  mês

imediatamente anterior; 

II - ao erário o valor dos honorários rateados entre

os Procuradores do Município;

III - ao Instituto Municipal de Seguridade Social do

Servidor de Blumenau (ISSBLU) o valor dos honorários rateados

entre  os  Procuradores  do  Município  aposentados  pelo  regime

próprio de previdência social.

Parágrafo  único.  O  tesoureiro  indicado  pelos

Procuradores  será  nomeado  por  ato  do  Procurador-Geral  do

Município para o mandato de dois anos, renovável por igual

período.

Art. 57. O saldo remanescente no final do exercício

financeiro  permanecerá  na  conta  especial  para  o  exercício

subsequente, de forma a assegurar a destinação prevista nesta

Lei Complementar.

Art. 58. Os honorários advocatícios de que trata o

inciso  I  do  art.  55  desta  Lei  Complementar  serão  rateados

mensalmente  entre  os  Procuradores  do  Município  (ativos  e

inativos), em partes iguais.

§1º  Compete  aos  Procuradores  fixar  o  valor

individual  mensal  dos  honorários  que  será  rateado  entre  os

seus titulares.

§2º A remuneração e os proventos de inatividade de

cada Procurador, acrescidos dos honorários advocatícios, não

poderão  exceder  o  limite  estabelecido  no  art.  37,  XI,  da

Constituição Federal.

§3º Os valores dos honorários não se incorporam aos

vencimentos  ou  aos  proventos  de  inatividade  para  qualquer

efeito, não gerando direitos futuros.

§4º Os honorários são devidos aos Procuradores do

Município  aposentados  pelo  regime  próprio  de  previdência
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social a partir de 13 de dezembro de 2011, data de

publicação da Lei Complementar n° 829, bem como aos que se

aposentarem pelo mesmo regime a partir da data de publicação

desta Lei Complementar.

§5º  O  valor  mensal  individual  que  exceder  o  teto

constitucional  a  que  se  refere  o  §2º  deste  artigo  ficará

reservado,  na  conta  especial,  ao  respectivo  Procurador  do

Município, sendo-lhe pago o excedente nos meses seguintes, de

modo  a  assegurar  a  distribuição  dos  honorários  em  partes

iguais, na forma desta Lei Complementar.

Art.  59. O  tesoureiro  responsável  pela  conta

especial  informará  mensalmente  ao  Procurador-Geral  do

Município,  à  Secretaria  da  Fazenda,  à  Secretaria  de

Administração e ao ISSBLU os valores individuais e totais que

deverão ser repassados, a título de honorários advocatícios,

aos Procuradores do Município (ativos e inativos).

Parágrafo único. A Secretaria de Administração e o

ISSBLU  consignarão  os  valores  dos  honorários  na  folha  de

pagamento dos Procuradores ativos e inativos, respectivamente,

sob a rubrica "honorários advocatícios".

TÍTULO VII

DA GRATIFICAÇÃO PELO DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE 

OFICIAL DE JUSTIÇA AD HOC

Art. 60. Será concedida gratificação mensal de valor

variável pelo desempenho da função de Oficial de Justiça  ad

hoc aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo,

integrantes  do  Quadro  Permanente  de  Pessoal  do  Poder

Executivo,  lotados  na  PGM  e  cedidos  para  atuar  na  Vara  da

Fazenda Pública da Comarca de Blumenau, com o propósito de dar

cumprimento a diligências nos processos de interesse da DCJ,

notadamente nas execuções fiscais. 

Parágrafo  único.  A  cessão  de  que  trata  o  caput

ocorrerá  em  caráter  excepcional,  para  atender  a  relevante

interesse  público  municipal,  com  ônus  para  o  Município  e

mediante prévio convênio deste com o Tribunal de Justiça do

Estado de Santa Catarina.
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Art.  61. O  valor  da  gratificação  será  apurado

mensalmente  pelo  somatório  de  pontos  auferidos  pelo

cumprimento das diligências positivas constantes da Tabela de

Pontuação que constitui o ANEXO II desta Lei Complementar.

§1º  Consideram-se  diligências  positivas  aquelas  em

cujo cumprimento o servidor tenha logrado êxito.  

§2º  É  fixado  em  200  (duzentos)  pontos  o  limite

mínimo acima do qual o servidor fará jus à gratificação. 

§3º É fixado em 1000 (um mil) pontos o limite máximo

ao qual o servidor fará jus à gratificação. 

§4º Os pontos que ultrapassarem o teto previsto no

§3º deste artigo poderão ser transferidos de um mês para o

outro, observado o limite de até 200 (duzentos) pontos.

§5º A cada ponto será atribuído o equivalente a 0,1%

(um décimo por cento) sobre o valor do padrão de vencimento A,

faixa de vencimento I, categoria 10, quarenta horas semanais,

da  Tabela  de  Ranqueamento  de  que  trata  o  Anexo  X  da  Lei

Complementar 661/2007.

Art.  62. Cabe  ao  servidor  entregar  ao  Diretor  de

Contencioso  Judicial,  até  o  quinto  dia  útil  do  mês

subsequente, relatório mensal comprobatório do cumprimento e

lançamento das diligências positivas nos sistemas do Tribunal

de Justiça e da consequente pontuação.

Art. 63. Compete ao Diretor de Contencioso Judicial

conferir os relatórios mensais, aferir a pontuação realizada e

informar ao órgão de pessoal os valores das gratificações.

Art. 64. A pontuação será atribuída uma única vez

por diligência.

Art. 65. Nas diligências cumpridas por dois ou mais

servidores, os pontos serão atribuídos igualmente a cada um

deles. 
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Art.  66. Serão  estornados  em  dobro  os  pontos

atribuídos à lavratura indevida, injustificada ou incompleta

de diligências. 

Parágrafo  único.  O  servidor  poderá  recorrer  do

estorno realizado no prazo de cinco dias contados da ciência

do ato. 

Art.  67. A  gratificação  mensal  de  valor  variável

pelo desempenho da função de Oficial de Justiça ad hoc não se

incorpora aos vencimentos e aos proventos de aposentadoria e

sobre  o  seu  valor  não  incidirá  contribuição  para  o  regime

próprio de previdência social do Município.

Art.  68. A  gratificação  mensal  de  valor  variável

pelo  desempenho  da  função  de  oficial  de  justiça  ad  hoc

integrará,  pela  média  da  pontuação  aferida  nos  respectivos

períodos aquisitivos, o cálculo da gratificação natalina e das

férias.  

TÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 69. Os cargos de provimento em comissão da PGM,

nas quantidades, denominações e vencimentos, estão previstos

no ANEXO III desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Aplica-se aos Diretores e ao Chefe

de Gabinete da PGM o disposto no §2º do art. 48 desta Lei

Complementar. 

Art. 70. As funções gratificadas de confiança, nas

denominações,  quantidades,  percentuais  e  atribuições,  estão

definidas no ANEXO IV desta Lei Complementar.

§1º Os percentuais de que trata o caput, ordenados

por símbolos, incidirão sobre o valor do padrão de vencimento

A, faixa de vencimento I, categoria 7, carga horária 40 horas

semanais, da Tabela de Ranqueamento das Classes de Cargos de

Carreira, que constitui o Anexo X da Lei Complementar nº 661,

de 28 de novembro de 2007.
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§2º Os servidores serão designados e dispensados do

exercício  das  funções  gratificadas  de  confiança  por  ato  do

Chefe do Poder Executivo.

§3º É vedada a percepção simultânea de gratificação

de função de confiança com a remuneração de cargo em comissão,

com a gratificação especial de que trata o art. 92 da Lei

Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, ou com outra

gratificação de função de confiança.

Art.  71.  Ao  Procurador  do  Município  eleito  para

mandato  de  Presidente  do  Conselho  Federal  da  OAB,  de

Presidente da Seccional da OAB ou de Presidente de associação

de âmbito nacional representativa de Procuradores Municipais

será garantido o afastamento integral do exercício do cargo,

sem prejuízo dos vencimentos.  

Art. 72. Fica autorizado ao Procurador do Município

eleito para mandato de Presidente da Seccional da OAB ou de

Presidente  de  associação  dos  Procuradores  do  Município  de

Blumenau o afastamento ocasional em razão dos compromissos do

mandato,  mediante  comunicação  dirigida  ao  Procurador-Geral,

sem prejuízo da remuneração.  

Art. 73. Ficam revogadas a Lei Complementar nº 701,

de 29 de janeiro de 2009, e a Lei Complementar n° 829, de 13

de dezembro de 2011.

Art.  74. Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na

data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de junho de 2019.

MÁRIO HILDEBRANDT

Prefeito Municipal
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ANEXO II da Lei Complementar nº 1.235, DE 06 DE JUNHO DE 2019.

TABELA DE PONTUAÇÃO - GRATIFICAÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA AD HOC

   

Diligências processuais positivas Zona Fiscal * Pontos

Citação/Intimação Hasta Pública

1 8

2 10

3 12

4 15

Intimações em Geral / Avaliações /
Reavaliações

1 5

2 6

3 7

4 8

Penhora / Arresto / Devolução de Bens

1 12

2 14

3 17

4 20

Remoção de bens

1 22

2 26

3 30

4 35

Imissão / Reintegração de posse

1 55

2 62

3 70

4 80

Auto de depósito da penhora  - 3

Localização de endereços  - 3

Busca no Registro de Imóveis  - 3

* Conforme LC 08/90
*OS ANEXOS DESTA LEI COMPLEMENTAR ESTÃO DISPONÍVEIS NO PAÇO MUNICIPAL E ATRAVÉS

DO SITE www.leismunicipais.com.br

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BLUMENAU

GABINETE DO PREFEITO



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 112

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.236/2019
Publicação Nº 2056026

 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.236, DE 06 DE JUNHO DE 2019.

ACRESCENTA, ALTERA, SUBSTITUI E REVOGA DISPOSITIVOS E ANEXOS DAS LEIS COMPLEMENTARES N. 509, DE 17 DE MARÇO DE 2005, 
E N. 721, DE 21 DE AGOSTO DE 2009.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º A alínea “a” do inciso III do artigo 2º da Lei Complementar n. 509, de 17 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º [...]
[...]
III – [...]
a) Diretoria Administrativo-Financeira;”.

Art. 2º A Lei Complementar n. 509, de 17 de março de 2005, passa a vigorar acrescida do artigo 3º-A, com a seguinte redação:

“Art. 3º-A A Presidência do SAMAE compreende em sua estrutura interna a Gerência de Apoio ao Gabinete e a Gerência de Comunicação 
Social.”.

Art. 3º A Subseção I da Seção III do Capítulo III da Lei Complementar n. 509, de 17 de março de 2005, passa a denominar-se “Da Diretoria 
Administrativo-Financeira”.

Art. 4º O caput do artigo 7º da Lei Complementar n. 509, de 17 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido dos 
incisos VI, VII e VIII:

“Art. 7º A Diretoria Administrativo-Financeira tem por objetivo a execução das atividades de:
[...]
VI – controle e registros contábeis da administração financeira e orçamentária; preparação de balancetes e do balanço geral do SAMAE; 
recebimento, pagamento, movimentação e guarda de dinheiros e valores, e demais atividades de administração contábil - financeira da 
Autarquia;
VII - a elaboração da proposta orçamentária anual; apuração de custos dos serviços e obras a cargo do SAMAE; e assessoramento aos 
demais órgãos do SAMAE no processo de execução orçamentária;
VIII - atendimento aos clientes e contribuintes dos serviços prestados pelo SAMAE; leitura de hidrômetros e emissão de faturas; controle 
de consumo dos serviços prestados; controle de arrecadação de taxas e tarifas; cadastramento dos clientes e contribuintes; fiscalização e 
vistorias; cortes e religações; e demais atividades de natureza comercial sob a responsabilidade do SAMAE.”.

Art. 5º O parágrafo único do artigo 7º da Lei Complementar n. 509, de 17 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescido dos incisos IV:

“Art. 7º [...]
[...]
Parágrafo único. A Diretoria Administrativo-Financeira compreende em sua estrutura interna as seguintes unidades:
[...]
IV – Gerência Financeira.”.

Art. 6º O inciso IX do parágrafo único do artigo 10 da Lei Complementar n. 509, de 17 de março de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 10. [...]
[...]
Parágrafo único. [...]
[...]
IX - Coordenadoria Técnica.”.

Art. 7º O artigo 10-A da Lei Complementar n. 509, de 17 de março de 2005, passa a vigorar acrescido do § 2º, renumerando-se o atual 
parágrafo único para § 1º:

“Art. 10-A. [...]
[...]
§ 2º A Diretoria Jurídica compreende em sua estrutura interna a Gerência Jurídico-Administrativa.”

Art. 8º O inciso II do caput do artigo 22 da Lei Complementar n. 721, de 21 de agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. [...]
[...]
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II – Gerência de Fiscalização e Orientação ao Consumidor.”.

Art. 9º Ficam substituídos os Anexos I, II e III Lei Complementar n. 509, de 17 de março de 2005, pelos anexos de igual denominação que 
acompanham esta Lei Complementar.
Art. 10. Ficam substituídos os seguintes anexos da Lei Complementar n. 721, de 21 de agosto de 2009:

I - o Anexo I, pelo que constitui o Anexo IV desta Lei Complementar;

II – o Anexo II, pelo que constitui o Anexo V desta Lei Complementar.

Art. 11. Ficam revogados:

I – a alínea “b” do inciso III do artigo 2º da Lei Complementar n. 509, de 17 de março de 2005;

II – a Subseção II da Seção III do Capítulo III da Lei Complementar n. 509, de 17 de março de 2005;
III – o inciso III do caput do artigo 22 da Lei Complementar n. 721, de 21 de agosto de 2009.

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 06 de junho de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

*OS ANEXOS DESTA LEI COMPLEMENTAR ESTÃO DISPONÍVEIS NO PAÇO MUNICIPAL E ATRAVÉS DO SITE www.leismunicipais.com.br

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.237/2019
Publicação Nº 2056028

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.237, DE 07 DE JUNHO DE 2019.
INSTITUI NORMAS PARA O EXERCÍCIO DO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SOBRE VEÍCULOS - FOOD TRUCK, NO MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU, ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 1.084, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Esta Lei Complementar institui normas para o exercício do comércio de gêneros alimentícios sobre veículos automotores ou estru-
turas do tipo trailer, denominados de
Food Truck, no Município de Blumenau, altera a Lei Complementar
nº 1.084, de 15 de dezembro de 2016, e dá outras providências.

Parágrafo único. Equipara-se ao Food Truck, para efeitos desta lei complementar, o Beer Truck, como atividade econômica de comerciali-
zação exclusiva de chope e/ou cerveja artesanal em copos, na forma prevista neste artigo, proibida a sua venda em latas e/ou garrafas.

CAPÍTULO I
DO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SOBRE VEÍCULOS – FOOD TRUCK

Art. 2º Para os efeitos dessa Lei Complementar, considera-se:

I - Food Truck: toda atividade econômica que compreenda o comércio de gêneros alimentícios sobre veículos automotores ou estruturas 
do tipo trailer, em conformidade com as previsões legais do Código Brasileiro de Trânsito e os atos normativos do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN;

II - Food Park: espaço particular com estrutura permanente para o comércio de gêneros alimentícios por meio de Food Truck;

III - evento: utilização de locais públicos, em caráter temporário, para o comércio de gêneros alimentícios por meio de Food Truck;

IV – sede da empresa: local fixo em que estabelecida a empresa proprietária do Food Truck e no qual deve estar instalada a cozinha de 
apoio, devidamente licenciada pelo órgão de saúde competente, sempre que o ramo de atividade assim o exigir;

V – modo estacionário: comércio de gêneros alimentícios através de Food Truck realizado de forma permanente, sem deslocamento do 
veiculo da sede da empresa;

VI – modo itinerante: comércio de gêneros alimentícios através de Food Truck realizado de forma eventual, com deslocamento do veículo 
da sede da empresa.

Art. 3º O comércio de gêneros alimentícios através de Food Truck poderá ser exercido de modo estacionário, quando a venda ou distribuição 
ao consumidor é realizada de forma permanente na sede da empresa, ou de modo itinerante, quando a venda ou distribuição ao consumidor 

http://www.leismunicipais.com.br
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é realizada de forma eventual, com deslocamento do veículo da sede da empresa.

CAPÍTULO II
DO LICENCIAMENTO PARA O COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
ATRAVÉS DE FOOD TRUCK

Art. 4º O comércio de gêneros alimentícios através de Food Truck será desenvolvido somente por pessoa jurídica devidamente constituída 
e estabelecida para a atividade comercial respectiva, mediante o devido licenciamento específico no Município de Blumenau.

Parágrafo único. Os alvarás exigíveis para o exercício do comércio de gêneros alimentícios através de Food Truck especificarão a placa do 
veículos automotores ou estruturas do tipo trailer a que estiverem vinculados.

Art. 5º Os alvarás de instalação, localização e funcionamento e sanitário emitidos para a sede da empresa, habilitam a comercialização de 
alimentos de modo estacionário.

Art. 6º O comércio de alimentos de modo itinerante observerá ao seguinte:

I - quando a empresa proprietária for estabelecida e licenciada no Município de Blumenau, poderá ser realizado independente de autorização 
para o estacionamento fora de sua sede no Município, desde que:

a) o Food Truck possua alvará sanitário específico para a atividade;

b) a atividade seja exercida em locais devidamente licenciados ou autorizados para tanto, conforme se trate de
Food Park ou evento.

II – quando a empresa proprietária for estabelecida fora do Município de Blumenau dependerá de apresentação dos alvarás de funciona-
mento e sanitário do município de origem específicos para a atividade de Food Truck.

Art. 7º O Food Park terá caráter permanente e a empresa interessada deverá estar licenciada através de Alvará de Licença para Localização 
vigente como gerenciadora do espaço, com o objeto social para Gestão e Administração de Propriedade Imobiliária, ou similar.

Parágrafo único. Às empresas gerenciadoras de Food Park é vedado:

I – permitir o estacionamento de Food Truck que não esteja devidamente licenciado e que não possua alvará sanitário;

II - permitir a permanência do estacionamento de um mesmo Food Truck por mais de trinta dias consecutivos.

Art. 8° O evento terá caráter temporário, com duração máxima de 15 dias a cada 12 meses, consecutivos ou alternados, com intervalo 
mínimo de 30 dias entre os eventos, devendo o local estar licenciado através de Alvará de Licença para localização específico.

§1º O alvará de licença para evento deve especificar os Food Trucks a serem autorizados a comercializar produtos no local.

§2º Fica vedada a realização de eventos com Food Truck no perímetro do Parque Fila Germânica nas datas especificadas em ato do Poder 
Executivo, que também definirá o perímetro abrangido pela restrição.

Art. 9º Os Food Parks e os eventos em áreas privadas atenderão aos requisitos mínimos dispostos em lei, nos regulamento do Poder Exe-
cutivo e nas normas de vigilância sanitária.

Parágrafo único. Para a realização de eventos, poderá ser utilizada a infraestrutura existente no local, decorrente da existência de outro 
comércio, com a devida anuência do estabelecimento comercial, quando não for este o próprio requerente.

CAPÍTULO III
DAS OBRIGAÇÕES E PROIBIÇÕES

Art. 10. O Food Truck deverá:

I – dispor, em local visível ao público, os respectivos alvarás a que está obrigado;

II - portar o titular, assim como seus prepostos ou colaboradores, os documentos pessoais de identificação e demais documentos previstos 
em regulamento da vigilância sanitária, disponibilizando-os à fiscalização, sempre que requeridos;

III - manter-se em rigoroso asseio pessoal, zelar pela limpeza das instalações e do espaço ocupado, observando bons hábitos de higiene e 
postura, dando adequada destinação aos resíduos gerados;

IV - dispor de depósito de captação dos resíduos líquidos gerados, para posterior descarte em local apropriado, de acordo com a legislação 
vigente, sendo proibido seu descarte na rede pluvial;

V – informar, imediatamente, se houver alterações no veículo ou nos equipamentos de produção dos alimentos, discriminando as alterações 
realizadas, para que seja efetuada nova vistoria pelo órgão competente.
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Art. 11. O Food Park deverá:

I – dispor, em local visível ao público, os respectivos alvarás de licença a que está obrigado;

II - portar o titular, assim como seus prepostos ou colaboradores, os documentos pessoais de identificação, disponibilizando-os à fiscaliza-
ção, sempre que requeridos;

III - dispor de depósito de captação dos resíduos líquidos gerados pelos Foods Truks, para posterior descarte em local apropriado, de acordo 
com a legislação vigente, sendo proibido seu descarte na rede pluvial.

Art. 12. É expressamente proibido ao Food Truck:

I - exercer atividades em desacordo com o disposto e previamente autorizadas nos respectivos alvarás;

II - residir no Food Truck;

III – estacionar em vias ou logradouros públicos, exceto quando em eventos autorizados;

Art. 13. É expressamente proibido ao Food Park:

I - exercer atividades em desacordo com o disposto e previamente autorizadas nos respectivos alvarás;

II – permitir o estacionamento de Food Truck fora dos locais demarcados no Food Park ou em via pública;

III – permitir o estacionamento de Food Truck que não esteja devidamente licenciado.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES

Art. 14. Compete aos órgãos municipais fiscalizar e aplicar penalidades pela inobservância do disposto nesta Lei Complementar e sua re-
gulamentação.

Parágrafo único. As penalidades a serem aplicadas, na hipótese de descumprimento desta Lei Complementar, são as dispostas na legislação 
municipal de posturas, saúde e meio ambiente, bem como na legislação estadual e federal que tratam da matéria.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 15. As determinações desta Lei não se aplicam ao comércio ambulante, já regulamentado em lei própria.

Art. 16. Sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 8º desta lei complementar, os órgãos municipais competentes poderão editar regulamentos 
específicos aplicáveis exclusivamente a locais ou eventos constantes do calendário turístico de Blumenau ou quando de interesse público.

Art. 17. Os dispositivos a seguir indicados da Lei Complementar n° 1.084, de 15 de dezembro de 2016, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2° Para os efeitos desta Lei Complementar, compreende-se como comércio ambulante e prestação de serviços ambulantes toda ati-
vidade econômica lícita, inclusive as de artesãos ou artistas de arte popular, realizada nas vias e nos logradouros públicos do Município de 
Blumenau, por pessoa física, de forma personalíssima, mediante autorização do Executivo Municipal.

[...]

§ 2º Caberá à Fundação Cultural de Blumenau - FCB a regulamentação do comércio ambulante e da prestação de serviços ambulantes 
realizados por artesão e artista de artes populares, exceto em relação às localidades de atuação, que competirão à SEDUR.

§3º O disposto nesta lei aplica-se ao exercício de atividade econômica em áreas particulares abertas ao público realizada com o uso de 
equipamentos próprios do comércio ambulante ou da prestação de serviços ambulantes, observado o disposto no art. 14 desta Lei Com-
plementar.

[...]

Art. 3° [...]

[...]

II - em ponto móvel, quando o ambulante e seus auxiliares estacionados em locais permitidos, desenvolverem suas atividades utilizando-se 
de suporte ou de equipamentos de apoio desmontáveis e ou removíveis, sobre rodas, ou ainda com uso de veículos automotivos de até 
4,5m (quatro metros e meio) de comprimento por 2,2m (dois metros e vinte centímetros) de largura ou reboques, tipo trailer, com até 03 
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(três) metros de comprimento, neste caso exclusivamente para o comércio de cachorro-quente.

[...]

Art. 7° [...]

I - [...]

[...]

b) especial, quando se tratar de atividade de comércio ambulante ou prestação de serviços ambulantes exercida em ponto móvel, nos ter-
mos do inciso II, do art. 3º, desta Lei Complementar;

[...]

Art. 8° [...]

Parágrafo único. Nos casos em que envolver atividade fiscalizada pela vigilância sanitária, será ainda obrigatório portar o Alvará Sanitário do 
local de manipulação dos alimentos e autorização do Corpo de Bombeiros, quando couber, sob pena de aplicação da medida administrativa 
prevista no caput deste artigo.

Art. 10. A autorização especial poderá ser concedida, a título precário, com previsão de utilização de bem público de uso comum do povo, 
hipótese em que serão fixados os dias e horários permitidos e o pagamento de preço público pela ocupação da área.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a utilização da área pública fica restrita aos dias e horários autorizados, devendo 
o autorizatário retirar do local de estacionamento após o horário de uso o suporte, o equipamento de apoio desmontável ou removível ou 
o veículo automotivo.
[...]

Art. 13. Compete a Secretaria de Desenvolvimento
Urbano – SEDUR, determinar os horários, vias e logradouros urbanos em que não será admitido o comércio ambulante, segundo sua clas-
sificação definida no artigo 8º desta Lei, observado o interesse publico e o desenvolvimento da cidade.

[...]

Art. 14. [...]

I - preparo de alimentos, salvo de pipocas, algodão doce, churros ou cachorro-quente;

II - preparo de bebidas ou mistura de xaropes, essências e outros produtos corantes ou aromáticos;

[...]

Art. 22. [...]

[...]

VII - utilizar-se de fogões, fogareiros, chapas, botijões de gás, aparelhos elétricos, vasilhas para cozinhar, fritar, ferver ou preparar comestí-
veis na via pública, exceto quando embutidos no veículo transportador e devidamente autorizados pelo Corpo de Bombeiros;

[...]

Art. 18. Fica inserido o §4º ao art. 2º da Lei Complementar nº 1.084, de 15 de dezembro de 2016, com a seguinte redação:

“Art. 2° [...]

[...]

§4° O comércio ambulante de cachorro-quente poderá ser exercido por pessoa jurídica devidamente licenciada para a atividade.”

Art. 19. Ficam inseridos os §§ 2° e 3° ao art. 13 da Lei Complementar n° 1.084, de 15 de dezembro de 2016, alterando-se o anterior pará-
grafo único para §1°, todos com a seguinte redação:

“Art. 13. [...]

[...]

§1° O ato administrativo previsto no caput deste artigo será publicado no órgão de publicação oficial do Município de Blumenau, após o que 
terá efeitos imediatos para novas autorizações, sendo que, para as autorizações em vigência na data da publicação, seus efeitos incidirão 
após o transcurso do prazo de trinta dias.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 117

§2° Nos locais não abrangidos pela restrição previamente estabelecida pelo ato administrativo previsto no caput deste artigo, os pedidos de 
autorização especial para uso de áreas públicas ficam sujeitos à analise discricionária e às condições estabelecidas pela SEDUR.

§3° Em eventos promovidos ou controlados por órgão ou entidade do município, estes poderão fixar a área de influência do evento e, em 
relação a esta, fixar regras próprias quanto às atividades que serão permitidas e os critérios de seleção do ambulantes credenciados.”

Art. 20. Fica revogado o Parágrafo único do art. 12 da Lei Complementar n° 1.084, de 15 de dezembro de 2016.

Art. 21. Aplicam-se ao exercício do comércio de gêneros alimentícios sobre veículos automotores ou estruturas do tipo trailer, denominados 
de Food Truck, no que couber, as disposições concernentes ao comércio e à prestação de serviços localizados.

Art. 22. Aplicam-se aos casos omissos nesta Lei Complementar, no que couber, as disposições da legislação tributária, do Código de Posturas 
do Município de Blumenau e outras normas editadas pela União, Estado e Município.

Parágrafo único. Os órgãos municipais responsáveis pelas políticas públicas de planejamento urbano, desenvolvimento econômico, fazenda 
e vigilância sanitária e ambiental poderão editar regulamentos especiais para dispor sobre as respectivas áreas.

Art. 23. Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias contados de sua publicação.

Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, salvo o disposto em seus artigos 17, 18, 19 e 
20, que entram em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de junho de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.228/2019
Publicação Nº 2056032

DECRETO Nº 12.228, DE 07 DE JUNHO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.663, de 17 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 1.443,57 (um mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e cinqüenta e sete centavos), na seguinte dotação orçamentária:

11– SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
1102 – Diretoria de Obras Conveniadas
Projeto 11.02.15.451.0052.1142 – Elab./Proj/Super/Fisc/Asses. Tec. Obras Infra Estrut.
Modalidade 4.4.90 (815) Aplicações Diretas R$ 1.443,57
Fonte de Recursos 0334.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de junho de 2019.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019
Publicação Nº 2056038

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo automotor, com capacidade de 07 (sete) lugares, conforme especificações constantes neste edital – 
Convenio MDS nº 854501/2017 – SICONV nº 092807/2017 - SEMUDES. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 28 de junho de 2019, até às 
09h00min. Início da sessão: dia 28 de junho de 2019, às 09h30min. Edital completo: via e-mail: flavioaraujo@blumenau.sc.gov.br e/ou no 
site oficial do município https://www.blumenau.sc.gov.br/participar-de-licitacoes Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei Federal: nº 
10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. Blumenau, 13/06/2019 – Anderson 
Rosa – Secretário Municipal de Administração.

mailto:flavioaraujo@blumenau.sc.gov.br
https://www.blumenau.sc.gov.br/participar-de-licitacoes
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HOMOLOGAÇÃO CHAMADA PUBLICA Nº 001/2018
Publicação Nº 2056051

Chamada Pública nº. 001-18 - Aquisição de gêneros alimentícios prioritariamente os orgânicos e/ou agroecológicos (hortifrutigranjeiros, 
gênero perecíveis e gêneros não perecíveis), para alimentação escolar, através da Agricultura Familiar, conforme itens constantes neste 
edital, Lei nº. 11.947, de 16/07/2009, Resolução nº 26 FNDE/2013, Resolução nº 04/2015, pelo período de 12 meses a partir da assinatura 
do contrato – Ministério da Educação/SEMED.
Contratados:

Item DESCRIÇÃO / FORNECEDOR Cidade TIPO PEDIDA PROPOSTA VLR UNITÁRIO Valor Total

1 ABÓBORA PAULISTA Kg 3.000 R$ 3,7540 R$ 11.262,00

1 Jéferson Eduardo Pagel Blumenau/SC 1.400 R$ 3,7500 R$ 5.250,00

1 Adriana Bothe Blumenau/SC 1.600 R$ 3,7500 R$ 6.000,00

2 AIPIM Kg 10.000 R$ 3,9120 R$ 39.120,00

2 Alfredo Tribess Blumenau/SC 4.275 R$ 3,9100 R$ 16.715,25

2 Reno Modrow Blumenau/SC 1.420 R$ 3,9100 R$ 5.552,20

2 Adriana Bothe Blumenau/SC 855 R$ 3,9100 R$ 3.343,05

2 José Carlos Mathias Blumenau/SC 2.050 R$ 3,9100 R$ 8.015,50

2 Carlos André Mathias Blumenau/SC 1.400 R$ 3,9100 R$ 5.474,00

3 ALFACE UN 30.000 R$ 3,7250 R$111.750,00

3 Reno Modrow Blumenau/SC 770 R$ 3,7200 R$ 2.864,40

3 Jéferson Eduardo Pagel Blumenau/SC 2.000 R$ 3,7200 R$ 7.440,00

3 Marli Lorena Krueger Blumenau/SC 5.376 R$ 3,7200 R$ 19.998,72

3 Sandra Regina Hornburg Hackbarth Blumenau/SC 2.800 R$ 3,7200 R$ 10.416,00

3 Mauricio Rengel Blumenau/SC 2.000 R$ 3,7200 R$ 7.440,00

3 Marilda Eichstadt Blumenau/SC 5.376 R$ 3,7200 R$ 19.998,72

3 Gilmar Esemann Blumenau/SC 638 R$ 3,7200 R$ 2.373,36

3 Marciano Manske Blumenau/SC 3.260 R$ 3,7200 R$ 12.127,20

3 Arecio Bandoch Blumenau/SC 1.000 R$ 3,7200 R$ 3.720,00

4 ARROZ BRANCO Kg 6.000 R$ 4,2533 R$ 25.519,80

4 COPAJAS Jaraguá do Sul/
SC 6.000 R$ 4,2533 R$ 25.519,80

5 ARROZ INTEGRAL PARBOILIZADO Kg 4.500 R$ 4,7766 R$ 21.494,70

5 COPAJAS Jaraguá do Sul/
SC 4.500 R$ 4,7766 R$ 21.494,70

6 ARROZ TIPO I PARBOILIZADO Kg 15.000 R$ 18,1900 R$272.850,00

6 COPAJAS Jaraguá do Sul/
SC 15.000 R$ 18,1900 R$272.850,00

7 BANANA BRANCA Kg 21.000 R$ 4,4200 R$ 92.820,00

7 Almarina Pellis Melchioretto Blumenau/SC 2.904 R$ 4,4200 R$ 12.835,68

7 Claudemar Samp Blumenau/SC 4.524 R$ 4,4200 R$ 19.996,08

7 Heidi Reiter Blumenau/SC 4.524 R$ 4,4200 R$ 19.996,08

7 Valmor Thais Blumenau/SC 4.524 R$ 4,4200 R$ 19.996,08

7 Rodrigo Melchioretto Blumenau/SC 4.524 R$ 4,4200 R$ 19.996,08

8 BANANA CATURRA Kg 40.000 R$ 3,7040 R$148.160,00

8 Almarina Pellis Melchioretto Blumenau/SC 1.930 R$ 3,7000 R$ 7.141,00

8 Carlos Gustavo Ruediger Blumenau/SC 5.405 R$ 3,7000 R$ 19.998,50

8 Paulo Eduardo Ruediger Blumenau/SC 5.405 R$ 3,7000 R$ 19.998,50

8 Wiegold Pasold Blumenau/SC 5.405 R$ 3,7000 R$ 19.998,50

8 Lucas Ricardo Macedo Blumenau/SC 5.405 R$ 3,7000 R$ 19.998,50

8 Arnold Mario Pasold Blumenau/SC 5.405 R$ 3,7000 R$ 19.998,50

8 Rogério Ruedger Blumenau/SC 5.405 R$ 3,7000 R$ 19.998,50



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 119

8 Jean Carlos Melchioretto Blumenau/SC 5.405 R$ 3,7000 R$ 19.998,50

9 BATATA DOCE Kg 8.000 R$ 4,3160 R$ 34.528,00

9 CECAFES Erechim/RS 3.850 R$ 4,3160 R$ 16.616,60

9 Mauricio Rengel Blumenau/SC 2.000 R$ 4,3100 R$ 8.620,00

9 Adriana Bothe Blumenau/SC 1.250 R$ 4,3100 R$ 5.387,50

9 José Carlos Mathias Blumenau/SC 900 R$ 4,3100 R$ 3.879,00

10 BETERRABA Kg 3.000 R$ 4,7150 R$ 14.145,00

10 CECAFES Erechim/RS 1.200 R$ 4,7150 R$ 5.658,00

10 Sandra Regina Hornburg Hackbarth Blumenau/SC 1.160 R$ 4,7100 R$ 5.463,60

10 Waldir Kuhl Blumenau/SC 640 R$ 4,7100 R$ 3.014,40

11 BISCOITO CASEIRO - CHOCOLATE Kg 3.000 R$ 17,9100 R$ 53.730,00

11 COOPERLAF Lebon Régis/SC 2.000 R$ 17,9100 R$ 35.820,00

12 BISCOITO PINTADO Kg 1.600 R$ 29,0100 R$ 46.416,00

12 COOPERFAVI Dona Emma/SC 1.600 R$ 29,0100 R$ 46.416,00

13 BRÓCOLIS UN 5.000 R$ 4,4000 R$ 22.000,00

13 COOPERTAIÓ Taió/SC 1.600 R$ 4,4000 R$ 7.040,00

13 Jéferson Eduardo Pagel Blumenau/SC 800 R$ 4,4000 R$ 3.520,00

13 Mauricio Rengel Blumenau/SC 800 R$ 4,4000 R$ 3.520,00

13 Waldir Kuhl Blumenau/SC 1.800 R$ 4,4000 R$ 7.920,00

14 CARNE BOVINA PALETA CUBOS Kg 25.000 R$ 19,8050 R$495.125,00

14 Ouro do Sul Harmonia/RS 25.000 R$ 19,8050 R$495.125,00

15 CARNE BOVINA MOÍDA Kg 25.000 R$ 22,2950 R$557.375,00

15 Ouro do Sul Harmonia/RS 25.000 R$ 22,2950 R$557.375,00

16 CENOURA Kg 3.000 R$ 4,2140 R$ 12.642,00

16 COOPERTAIÓ Taió/SC 2.000 R$ 4,2100 R$ 8.420,00

16 Mário Mueller Blumenau/SC 1.000 R$ 4,2100 R$ 4.210,00

17 CHUCHU Kg 3.000 R$ 2,9540 R$ 8.862,00

17 Wigold Janz Blumenau/SC 1.500 R$ 2,9800 R$ 4.470,00

17 Carlos André Mathias Blumenau/SC 1.500 R$ 2,9500 R$ 4.425,00

18 COUVE-FLOR UN 2.000 R$ 4,7700 R$ 9.540,00
18 COOPERTAIÓ Taió/SC 2.000 R$ 4,7700 R$ 9.540,00
18 Waldir Kuhl Blumenau/SC 1.900 R$ 4,7700 R$ 9.063,00

19 FARINHA DE MILHO ORGÂNICA PCT 5.000 R$ 26,3100 R$131.550,00

19 Deserto R$ -

20 FEIJÃO PRETO Kg 20.000 R$ 6,2480 R$124.960,00

20 COOPERLAF Lebon Régis/SC 20.000 R$ 6,2480 R$124.960,00

21 GELÉIA SABOR BANANA Kg 800 R$ 16,6525 R$ 13.322,00

21 COOPERFAVI Dona Emma/SC 322 R$ 16,3750 R$ 5.272,75

21 Mário Mueller Blumenau/SC 478 R$ 16,6500 R$ 7.958,70

22 GELÉIA SABOR MAMÃO Kg 800 R$ 16,3750 R$ 13.100,00

22 Mário Mueller Blumenau/SC 478 R$ 16,3700 R$ 7.824,86

23 CARNE BOVINA ISCA Kg 10.000 R$ 20,7800 R$207.800,00

23 Ouro do Sul Harmonia/RS 10.000 R$ 20,7800 R$207.800,00

24 LIMÃO Kg 1.400 R$ 3,4880 R$ 4.883,20
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24 Wigold Janz Blumenau/SC 480 R$ 3,4800 R$ 1.670,40

24 Sandra Regina Hornburg Hackbarth Blumenau/SC 570 R$ 3,4800 R$ 1.983,60

24 Adriana Bothe Blumenau/SC 350 R$ 3,4800 R$ 1.218,00

25 MAÇÃ FUJI Kg 20.000 R$ 7,9325 R$158.650,00
25 COOPERLAF Lebon Régis/SC 20.000 R$ 7,9300 R$158.600,00
26 MEL DE ABELHA Kg 800 R$ 25,2666 R$ 20.213,28

26 COOPERFAVI Dona Emma/SC 
(103 km) 800 R$ 25,2666 R$ 20.213,28

27 MELADO DE CANA Kg 300 R$ 17,6825 R$ 5.304,75

27 COOPERFAVI Dona Emma/SC 300 R$ 17,6825 R$ 5.304,75

28 OVO BRANCO DZ 30.000 R$ 6,3140 R$189.420,00

28 CECAFES Erechim/RS 30.000 R$ 6,3140 R$189.420,00

29 PEPINO Kg 10.000 R$ 4,2700 R$ 42.700,00

29 Claudio Modrow Blumenau/SC 4.683 R$ 4,2700 R$ 19.996,41

29 Adriana Bothe Blumenau/SC 928 R$ 4,2700 R$ 3.962,56

29 Marciano Manske Blumenau/SC 1.200 R$ 4,2700 R$ 5.124,00

29 Arecio Bandoch Blumenau/SC 3.189 R$ 4,2700 R$ 13.617,03

30 REPOLHO ROXO Kg 700 R$ 3,4340 R$ 2.403,80

30 Marciano Manske Blumenau/SC 700 R$ 3,4300 R$ 2.401,00

31 REPOLHO VERDE Kg 12.000 R$ 2,6620 R$ 31.944,00

31 Reno Modrow Blumenau/SC 4.353 R$ 2,6600 R$ 11.578,98

31 Jéferson Eduardo Pagel Blumenau/SC 1.424 R$ 2,6600 R$ 3.787,84

31 José Carlos Mathias Blumenau/SC 2.000 R$ 2,6600 R$ 5.320,00

31 Arecio Bandoch Blumenau/SC 1.000 R$ 2,6600 R$ 2.660,00

31 Carlos André Mathias Blumenau/SC 3.212 R$ 2,6600 R$ 8.543,92

32 SALSINHA Kg 1.500 R$ 10,6300 R$ 15.945,00

32 Deserto

33 SEQUILHOS Kg 3.000 R$ 18,5133 R$ 55.539,90
33 COOPERTAIÓ Taió/SC 3.000 R$ 18,5100 R$ 55.530,00
34 SUCO DE UVA LT 15.000 R$ 16,5300 R$247.950,00
34 COOPERLAF Lebon Régis/SC 15.000 R$ 16,5300 R$247.950,00
35 TANGERINA Kg 6.000 R$ 3,8860 R$ 23.316,00

35 Alfredo Tribess Blumenau/SC 846 R$ 3,8800 R$ 3.282,48

35 Maria Cristina Tribess Blumenau/SC 5.154 R$ 3,8800 R$ 19.997,52

36 TOMATE Kg 10.000 R$ 5,7660 R$ 57.660,00

36 Ademir Tribess Blumenau/SC 3.470 R$ 5,7600 R$ 19.987,20

36 Ascendino Esemann Blumenau/SC 3.470 R$ 5,7600 R$ 19.987,20

36 Gilmar Esemann Blumenau/SC 3.060 R$ 5,7600 R$ 17.625,60

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 006/2019
Publicação Nº 2056056

Concorrência nº. 006-2019 - Escolha da melhor proposta à obtenção de permissão remunerada de uso de bem público, de espaços e áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município e que são administrados pela PROEB para exploração comercial do ponto denominado A6 - KU-
CHEN & WAFFEL HAUS, durante as edições da Oktoberfest 2019 e 2020 e da Sommerfest 2020 e 2021, conforme especificações neste 
edital - PROEB.
Contratada: BENKENDORFF KAFFEE CAFETERIA LTDA, no valor total de R$ 90.005,00 (noventa mil e cinco reais).
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019
Publicação Nº 2056061

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019
Objeto: Registro de Preços para transporte de cargas e mudanças, conforme especificações constantes neste Edital, pelo período de 01 ano 
- FMD - FMAS. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 28 de junho de 2019, até às 09h00min. Início da sessão: dia 28 de junho de 2019, 
às 09h30min. Participação exclusiva de ME e EPP nos itens/lotes contemplados no art. 48 da Lei Comp. 123/2006 e alterações. Edital com-
pleto: via e-mail: brunamaas@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/portal transparência. 
Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações. Blumenau, 14/06/2019 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 159/2019 - FURB
Publicação Nº 2056073

PORTARIA Nº 0159/2019, DE 17DEABRIL DE 2019
Concede licença remunerada ao ServidorAdilson Pinheiro.

A Reitorada Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com 
o inciso VII do art. 30 da Lei Complementar Municipal nº 746, de 19 de março de 2010, bem como, ainda, o disposto no art. 155 da Lei 
Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, e considerando a Resolução nº 022/2016, de 10 de junho de 2016, CONCEDE LICENÇA 
REMUNERADA ao Servidor

ADILSON PINHEIRO

cadastro funcional nº1780, ocupante do cargo de Professor Universitário, lotado no Departamento deEngenharia Civil, para participar de 
visita técnica relacionada ao Projeto "Processos hidrológicos em bacia representativa do Bioma Mata Atlântica", na Martin-Luther-Universität 
Halle-Wittenberg, Alemanha, em Halle - Alemanha, no período de 15 de julho a 3 de agosto de 2019.

Blumenau,17 de abrilde 2019.

MARCIA CRISTINA SARDÁ ESPINDOLA

PORTARIA Nº 442/2019
Publicação Nº 2056078

PORTARIA Nº. 442/2019

Designa membro para compor o Secretariado do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC) na função de secretário executivo titular.

RODRIGO ROGERIO RAMOS, Presidente da Fundação Cultural de Blumenau, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso 
XIV, da LC nº. 400, de 06 de maio de 2003, alterada pela Lei nº. 513, de 17 de março de 2005, alterada pela LC nº. 704 de 2009 e acrescido 
pela LC nº. 710 de 2009 e, com base nos artigos 24, 25, e 26, da LC nº. 661, de 28 de novembro de 2007, resolve:

DESIGNAR

TAIANA SCHAEFER, servidora exercendo cargo efetivo de agente administrativo, na Fundação Cultural de Blumenau, a Secretária Executiva 
titular do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, a partir de 01 de junho de 2019.

Blumenau, 13 de junho de 2019
RODRIGO ROGERIO RAMOS
Presidente

EXTRATO Nº 292/2019 - FURB
Publicação Nº 2056084

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 292/2019

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
Sr. Adílson Luiz Nicoletti
OBJETO: Contratação de Engenheiro Florestal para atuar no Projeto "Levantamento de Cotas de Enchentes da Área Urbana de Gaspar-SC e 
Elaboração do Mapa das Manchas de Inundação" conforme Termo de Contrato nº 38/2019 celebrado entre Prefeitura de Gaspar-SC e FURB..
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 178/2019 e Contrato nº 123/2019 firmado em 14 de junho de 2019.
PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme constante dos 
autos do processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 178/2019, especialmente quanto a Proposta de folhas 19, e cronograma do Projeto, 

mailto:brunamaas@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/portal transparência
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constante das folhas 10 a 15 que passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual, independente de transcrição, sendo este 
o preço total dos itens descritos:
Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Total (em R$)

1 38309 1 Valor

Contratação de Engenheiro Florestal para atuar no Projeto "Levantamento de 
Cotas de Enchentes da Área Urbana de Gaspar-SC e Elaboração do Mapa das 
Manchas de Inundação" conforme Termo de Contrato nº 38/2019 celebrado 
entre Prefeitura de Gaspar-SC e FURB.

24.000,00

Valor Total em R$ 24.000,00

Preço Total (em reais, por extenso) (vinte e quatro mil reais)

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 06 (seis) parcelas mensais de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) conforme Cronograma do Pro-
jeto constante das folhas 10 a 15 relativos as etapas executadas culminando com efetiva entrega do relatório final, desde que os serviços 
sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanhadas da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através 
de depósito bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários do CONTRATADO) ou de boleto bancário (caso no qual tal 
documento deverá acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato terá início a partir da data de assinatura do instrumento contratual e encerramento 
previsto para 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos termos do contrato de Prestação de Serviços nº 016/2019, firmado 
entre a contratante Prefeitura Municipal de Gaspar e a Contratada FURB. 93.
DATA: 13/06/2019.
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Bom Jesus

Prefeitura

RETIFICAÇÃO DE EDITAL - P.P. 23/2019
Publicação Nº 2055137

MUNICIPIO DE BOM JESUS – SC
Extrato de Retificação de Edital

Edital de Pregão Presencial n° 23/2019
Processo Licitatório nº 42/2019

Município de Bom Jesus – SC, torna público, a todos os interessados, a retificação do Edital do Pregão Presencial 23/2019, onde foram 
alteradas as especificações dos produtos constantes no itens 9.1 e 10.1. Considerando que as alterações não afetarão a formulação das 
propostas, a entrega dos envelopes, contendo os documentos para habilitação e proposta, no Setor de Licitações, não será alterada, perma-
necendo para o dia 25/06/2019 às 08h00min, e a abertura dos mesmos a realizar-se no dia 25/06/2019 às 08h15min. Maiores informações 
ou a cópia da integra do presente edital, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Bom Jesus, na 
Rua Pedro Bortoluzzi, 435, centro, Bom Jesus, em horário de expediente, ou pelo telefone (0xx49) 3424-0181, ou no site www.bomjesus.
sc.gov.br.

Bom Jesus (SC), 13 de junho de 2019.
Rafael Calza
Prefeito Municipal

http://www.bomjesus.sc.gov.br
http://www.bomjesus.sc.gov.br
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 75/2019
Publicação Nº 2055325

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 075/2019
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: AMANTINO DOS SANTOS SERPA MEI.
Objeto: Execução de serviço de Lavação externa, pintura de paredes externas, restauração de fissuras, trincas e rachaduras restauração e 
pintura do teto, pintura de aberturas e grades e restauração e pinturas de calhas de abas e espelhos e pintura do piso de concreto, parques 
infantis, com 2 ou mais de mãos necessárias para a completa cobertura, do Prédio do Jardim de Infância Chapeuzinho Vermelho.
Valor do Objeto: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).
Processo de Dispensa por Limite nº. 1268/2019
Bom Jesus do Oeste/SC, 12 de junho de 2019.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 76/2019
Publicação Nº 2055428

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 76/2019 DE 12 DE JUNHO DE 2.019 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
54/2017 DE 31/05/2017

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
01.594.009/0001-30, com sua sede na Av. Nossa Senhora de Fátima, 120, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ronaldo 
Luiz Senger, residente e domiciliado na Av. Planalto nº. 271, centro, neste Município de Bom Jesus do Oeste - SC, portador do CI, sob nº. 
3.437.386-1 do CPF nº. 027.150.949-06, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado;
A empresa C. W. Prestação de Serviços em Geral Ltda, Pessoa jurídica de direito Privado, inscrita no CGC/MF sob nº. 02.427.761/0001-500, 
com sede a Av. Planalto, 298, centro, Município de Bom Jesus do Oeste - SC, neste ato representado pelo seu gerente, senhor Célio Wil-
smann, casado, residente e domiciliado neste Município de Bom Jesus do Oeste/SC, portador do CIC, sob nº. 279.291.400-91, e do CI nº 
2.436.274 SSP/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA;
Tem de comum acordo e com amparo legal nas Leis Federais nºs. 8.666/93 e 8.883/94 que entre si, certos e ajustados resolvem contratar 
o objeto do presente pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR

O valor pago pelo serviço prestado a partir do dia 01 de junho de 2019, passa a ser de R$ 3.751,12 (três mil setecentos e cinquenta e um 
reais e doze centavos), valor mensal corrigido pelo índice INPC de 4,78 % (quatro virgula setenta e oito por cento) acumulado nos últimos 
12 meses de contrato.
O valor total dos serviços pagos para o restante do ano de 2019 será de R$ 26.257,84 (vinte e seis mil duzentos e cinquenta e sete reais e 
oitenta e quatro centavos).

CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº. 054/2017 ora aditado e demais clausulas contidas no Pro-
cesso Licitatório nº. 1010/2017, Edital de Tomada de Preços nº. 003/2017.

E por assim acordos estarem, assinam o presente termo aos representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, aos 12 de junho de 2.019.
RONALDO LUIZ SENGER CELIO WILSMANN
PREFEITO CONTRATADO

TESTEMUNHAS

JEFERSON PERSCH JOSE ROBERTO MORANDINI
CPF Nº. 034.734.559-03 CPF Nº. 042.342.379-73

CESAR LUIS MAJOLO
ASSESSOR JURIDICO
OAB/SC 32.022
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 77/2019
Publicação Nº 2055535

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 77/2019 DE 12 DE JUNHO DE 2019 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
68/2018 DE 19 DE JUNHO DE 2018.

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CGC sob n°. 
01.594.009/0001-30, com sua sede na Av. Nossa Senhora de Fátima, 120, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ronaldo 
Luiz Senger, residente e domiciliado na Av. Planalto nº 271, neste Município de Bom Jesus do Oeste - SC, portador do CI, sob nº. 3.437.386-1 
do CIC nº. 027.150.949-06, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado;
A empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CGC/MF sob nº. 61.074.175/0001-38, com sede na 
Avenida Nações Unidas, 14.261, 18º andar, Vila Gertrudes, Município de São Paulo, estado de São Paulo, neste ato representada pela Srª. 
Andrea Cristina Bossolani Nascimento, inscrito no CIC sob nº. 174.318.428-05, Rg nº. 22915394, doravante denominado como CONTRATA-
DO, têm, de comum acordo e com amparo legal nas Leis Federais n°. 8.666/93, 8.883/94 e 10.520/2002, contratado o objeto do presente, 
pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O novo prazo de vigência do contrato será de 19 de junho de 2019 a 19 de junho de 2020, conforme prevê a clausula terceira do contrato 
administrativo nº. 68/2018 de 19 de junho de 2018.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará ao contratado o valor de R$ 7.027,00 (sete mil e vinte e sete reais) pela emissão das apólices de seguro predial.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº. 068/2018 de 19 de junho de 2018, ora aditado.
E por assim acordos estarem, assinam o presente termo aos representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, aos 12 de junho de 2.019.
RONALDO LUIZ SENGER    ANDREA CRISTINA BOSSOLANI NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL    CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

JEFERSON PERSCH    LEONIR LAMB
CPF: 034.734.559-03    CPF: 036.471.959-10

Cesar Luis Majolo
Assessor Jurídico
OAB/SC 32.022

PORTARIA Nº 149/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055684

PORTARIA Nº 149/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE ADICIONAL POR TRIÊNIOS PARA SERVIDORES MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Adicional por Triênios a servidores públicos municipais, a partir do mês de junho do ano 2019, conforme art. 66 do 
Estatuto de Servidores e requerimentos, conforme tabela:

Nome Período concessão (%)
Neiva Dall Agnol Hahn Junho de 2016 a junho de 2019 3%
Charlaine Kreuz Junho de 2016 a junho de 2019 3%

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;
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Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 13 de junho de 2019.
.

RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 150/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055703

PORTARIA Nº 150/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias por merecimento a Servidora Municipal Srª. Marli Antoninha Fornari dos Santos, portadora do CPF sob nº 
029.344.079-42, inscrita na matricula sob nº 159-7, ocupante do cargo de Auxiliar dos Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas se-
manais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social, sendo do período aquisitivo de 25/08/2017 a 24/08/2018 e período de 
concessão de 17/06/2019 a 01/07/2019. (15 dias).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 13 de junho de 2019.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 151/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2056076

PORTARIA Nº 151/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE PROFESSOR III DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. Gessica Irene Dertzbacher Viana, portadora do CPF sob nº. 096.206.069-06, com lotação no Departamento de 
Esportes, para ocupar o cargo de Professor III de Educação Física, aprovado em PROCESSO SELETIVO 001/2018, com direito a percepção 
da remuneração ao MAG 0510, com carga horária de 20 horas semanais, constante na Lei 917/2013 e suas alterações, a partir de 13 de 
junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade a publicação do DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
Paço Municipal, aos 13 de junho de 2019.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

30.19 - DECRETO REGULAMENTA HORÁRIO PMBR
Publicação Nº 2055996

DECRETO Nº 30/19, DE 13.06.19

“Estabelece normas para o controle da jornada de trabalho e da frequência dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal, e dá 
outras providências.”

O Prefeito, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do art. 95 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o art. 170 
da Lei nº 01/03, de 02 de dezembro de 2003,

DECRETA:
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto estabelece normas que disciplinam o controle da jornada de trabalho e frequência dos servidores públicos do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 2º É obrigatório o registro dos horários de início e de término da jornada de trabalho diária e dos intervalos de refeição e descanso dos 
servidores públicos do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º Compete às chefias imediatas o acompanhamento e o controle da frequência de seus colaboradores, cabendo-lhes adotar medidas 
necessárias para garantir o cumprimento das disposições contidas neste decreto.

CAPÍTULO II - DA JORNADA E DO HORÁRIO DE TRABALHO

Art. 4º A jornada de trabalho dos servidores será fixada em razão das atribuições pertinentes ao respectivo cargo, função e lotação, obser-
vados o interesse e a necessidade da administração pública.

Art. 5º Ficam fixadas, no âmbito do Poder Executivo Municipal, as seguintes cargas horárias:
I – 04 (quatro) horas diárias;
II – 06 (seis) horas diárias;
III – 08 (oito) horas diárias;
IV – 10 (dez) horas diárias;
V – 12 (doze) horas diárias em escala de revezamento;
VI – 24 (vinte quatro) horas semanais, em regime de plantão, com escala de revezamento.

Parágrafo único. Não é permitida a alteração da carga horária normal de trabalho nos casos, expressamente, vedados em Lei Federal es-
pecífica.

Art. 6º Ficam fixados os seguintes horários da jornada de trabalho dos servidores, observada a natureza do cargo, função e a área de 
atuação:
I – 04 (quatro) horas:
a) de 08:00 às 12:00 horas;
b) de 13:30 às 17:30 horas;

II – 06 (seis) horas:
a) 07:00 às 13:00 horas;
b) 13:00 às 19:00 horas.

III – 08 (oito) horas:
a) de 07:30 às 11:30 horas e de 13:00 às 17:00 horas – Serventes/Merendeiras
b) de 07:00 às 11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas – Serventes/Limpeza
c) de 08:00 às 12:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas – Demais Servidores ou
d) de 08:00 às 12:00 horas e de 13:30 às 17:30 horas – Demais Servidores ou
e) de 08:30 às 12:00 horas e de 13:30 às 18:00 horas - Demais Servidores
f) de 07:00 às 12:00 horas e de 12:30 às 17:30 horas – Servidores com 50 horas semanais
g) de 07:00 às 13:00 horas e de 15:00 às 17:00 horas – Servidores Postos de Saúde
h) de 10:00 às 12:00 horas e de 13:00 às 19:00 horas – Servidores Postos de Saúde

IV - 10 (dez) horas:
a) de 08:00 às 12:00 horas e de 13:00 às 19:00 horas – Professores
b) de 07:00 às 13:00 horas e de 13:30 às 17:00 horas – Professores



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 128

§ 1º Quando os horários de que trata o caput deste artigo não atender a determinada modalidade de prestação de serviço, o horário di-
ferenciado será definido, excepcionalmente, através de ato normativo expedido pelo Secretário Municipal de Administração e Fazenda ou 
responsável.

§ 2º A jornada de trabalho igual ou inferior a 06 (seis) horas diárias, deverá ser cumprida de forma ininterrupta.

§ 3º Excepcionalmente, em situações emergenciais e/ou necessidade do trabalho, poderá ocorrer alteração de horário de trabalho, median-
te solicitação prévia e autorização da chefia imediata.

§ 4º Aos servidores que por ordem superior forem trabalhar no interior do Município ou em viagens fora do Município, ficam dispensados 
de bater o ponto no intervalo do meio dia.

CAPÍTULO III

DO INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO

Art. 7º Para jornada de trabalho superior a 04 (quatro) horas e inferior a 06 (seis) horas diárias, o servidor terá intervalo de 15 minutos para 
refeição e descanso no local de trabalho.

Art. 8º O servidor que cumprir jornada de trabalho superior 06 (seis) horas diárias e contínuas terá direito a um intervalo de 01 (uma) até 
02 (duas) horas para refeição e descanso.

Parágrafo único. O servidor que cumprir a jornada de trabalho de que trata o caput deste artigo deverá registrar os horários de início e de 
término da jornada diária e dos intervalos de refeição e descanso, inclusive quando realizar horário extraordinário.

Art. 9º O servidor que cumprir jornada de trabalho superior a 12 (doze) horas diárias, em regime de plantão, deverá realizar intervalo de 
01 (uma) hora para refeição e descanso, no local de trabalho, permanecendo em disponibilidade.

Parágrafo único. A necessidade de descanso do servidor não é superior à necessidade da Administração, principalmente em serviços de 
urgência e emergência, podendo ser postergado e renegociado outro horário em detrimento de situações inerentes a características do 
serviço.
Art. 10. Entre 02 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas consecutivas para refeição e descanso.

CAPÍTULO IV

DO CONTROLE DA FREQUÊNCIA

Art. 11. O controle de frequência dos servidores será feito mediante registro eletrônico ou folha individual de registro de frequência, con-
forme Anexo I deste Decreto e determinação da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Parágrafo Único. Ficam vedados quaisquer tipos de rasuras e anotações manuscritas na folha mensal de controle/registro do ponto.

Art. 12. Os horários de início e de término da jornada diária de trabalho e dos intervalos de refeição e descanso, observado o interesse do 
serviço, deverão ser estabelecidos previamente e dar-se-á no órgão ou entidade de lotação do servidor, respeitada a carga horária corres-
pondente aos cargos.

Art. 13. A Secretaria Municipal de Administração comunicará ao servidor a modalidade de controle de frequência a que estiver sujeito.

Art. 14. Compete às chefias imediatas a fiscalização da frequência e permanência dos servidores no local de trabalho.

Art. 15. O registro de frequência deverá ser efetuado pelo servidor a partir de 10 (dez) minutos antes do início da jornada de trabalho.

Art. 16. Será concedida tolerância máxima de 29 (vinte e nove) minutos de atraso por semana.

§ 1º Na ocorrência de atraso ou saída antecipada semanal a partir de 30 (trinta) minutos, será efetuado desconto de 01 (uma) hora da 
jornada diária, em tantas horas de desconto quantos forem os atrasos do servidor equivalentes à fração de 30 (trinta) minutos por semana.

§ 2º Quando o atraso for igual ou superior a 55 (cinquenta e cinco) minutos por dia, será efetuado desconto correspondente a 01 (um) dia 
de trabalho.

§ 3º Os dias de trabalho descontados em decorrência de atraso do servidor, inclusive os decorrentes das somas das horas descontadas, não 
serão considerados de efetivo exercício.

§ 4º As compensações de horários, quando cabíveis, deverão ser autorizadas pelo chefe imediato e estar devidamente justificadas.

§ 5º Somente poderá utilizar do instituto da compensação o servidor que possuir horas positivas em seu banco de horas.

Art. 17. Não serão computados os registros previstos em lei, realizados fora do horário de funcionamento do órgão de lotação do servidor, 
exceto nos casos previstos neste decreto.
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Art. 18. Na hipótese de indisponibilidade ou impossibilidade de funcionamento do registro eletrônico deverá ser utilizada, excepcionalmente, 
a folha individual de registro de frequência.

Parágrafo único. A folha individual de registro de frequência de que trata o caput deste artigo deverá ser enviada para a Setor de Recursos 
Humanos, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao registro de frequência.

Art. 19. A apuração de frequência, quando da participação do servidor em cursos de formação, treinamento e capacitação interna, será 
realizada pelo Setor de Recursos Humanos, através de registro em lista de presença preenchida no dia e local de realização do evento.

Parágrafo único. Quando da participação do servidor em cursos de formação, atualização e capacitação realizados em instituições externas, 
a regularização da frequência será feita através do Anexo V deste Decreto.
Art. 20. O esquecimento do registro de frequência nos horários de início e de término da jornada diária de trabalho poderá ser abonado 01 
(uma) vez ao mês, e até 05 (cinco) vezes no ano, desde que autorizado pela chefia imediata.

Parágrafo único. Para que o abono seja autorizado será obrigatório constar no registro de frequência, no mínimo, uma marcação de entrada 
ou saída, sob pena de ser descontado 01 (um) dia da jornada diária de trabalho.

Art. 21. As faltas não justificadas consecutivas ou não, poderão configurar abandono de emprego e ou interrupção da evolução na carreira, 
na forma da lei.

Art. 22. Serão apuradas as seguintes faltas graves, sem prejuízos de outras:
I – registrar a frequência de outro servidor;
II – permitir que outro servidor registre a sua própria frequência;
III – causar dano à rede elétrica e ao registrador de frequência;
IV – prestar informação falsa sobre a jornada e a frequência sua e/ou de outro servidor; e
V – registrar a frequência e não permanecer no local de trabalho.

Parágrafo único. As faltas de que trata o caput deste artigo serão apuradas mediante processo administrativo disciplinar e acarretará ao 
servidor e aos envolvidos, se comprovadas, as sanções previstas em lei.
Art. 23. Para registro de abono de frequência deverá ser encaminhado ao setor responsável formulário de regularização de frequência, 
conforme Anexo III deste Decreto.

CAPÍTULO V

DAS EXCEÇÕES AO SISTEMA DE CONTROLE ELETRÔNICO DE FREQUÊNCIA

Art. 24. Excepcionalmente, na impossibilidade de ser efetuado registro funcional eletrônico, quando devidamente autorizado pelo chefe 
imediato, será admitido o uso de cartão de registro do ponto manual, conforme ANEXO I deste Decreto, especialmente quando:
I - ocorrer dano material no equipamento de registro eletrônico;
II - na falta de energia;
III - nas unidades em que for tecnicamente inviável a implantação do equipamento de registro de ponto eletrônico.
IV - nos casos de servidores designados para a realização de atividades permanentemente fora do seu local de trabalho.
Art. 25. O cartão de registro do ponto manual é a modalidade de controle de frequência do servidor nos casos previstos no artigo 24 deste 
Decreto, devendo nele constar necessariamente as seguintes informações:

I - o registro diário do horário de entrada e de saída com a respectiva rubrica do servidor;
II - o horário inicial e final da jornada;
III - identificação e assinatura da chefia imediata ao final de cada mês.

CAPÍTULO VI

DO TRABALHO EM HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO

Art. 26. Caracteriza-se como prestação de serviço extraordinário aquele prestado além da jornada normal e de necessidade excepcional do 
trabalho.

Art. 27. Para o pagamento ou compensação dos serviços prestados extraordinariamente serão observados os seguintes critérios:
I – necessidade, devidamente justificadas, da prestação do serviço;
II – observância do limite máximo de 60 (sessenta) horas mensais, inclusive para os servidores que possuem duplo vínculo;
III – registro do horário de prestação dos serviços extraordinários, nos termos deste Decreto;
IV – autorização prévia e formal do Diretor ou Responsável do órgão de lotação do servidor que prestará os serviços, conforme Anexo II 
deste decreto, quando se tratar de compensação de horas; e
V – autorização formal do Secretário do órgão de lotação do servidor que prestará os serviços, conforme Anexo II deste Decreto, quando 
se tratar de pagamento de horas.

Art. 28. O Secretário Municipal da pasta fará o controle e a administração das horas extras a compensar e a pagar, através de Banco de 
Horas Extras no Sistema de Recursos Humanos.
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Art. 29. Poderão ser armazenadas, no máximo, 60 (sessenta) horas extras mensais, cumulativas para fins de compensação de horário, desde 
que formal e previamente autorizadas nos termos deste decreto.

§ 1º É vedada a compensação, referente a créditos de horas, que ultrapasse a 05 (cinco) dias consecutivos.

§ 2º As compensações de horas extras deverão ocorrer em até 06 (seis) meses da data em que foram realizadas, não podendo ultrapassar 
o prazo máximo de 01 (um) ano, cabendo à chefia imediata a programação da compensação, sem gerar horário extraordinário para manter 
as atribuições do servidor que se ausentar por motivo de compensação outro servidor.

§ 3º A compensação de dias trabalhados à disposição da justiça eleitoral deverá ser feita, preferencialmente, de imediato ou no máximo até 
01 (um) ano, atendendo a conveniência do setor e com prévia autorização da chefia imediata.

§ 4º Não é permitida compensação de dias faltosos, com horas extras que serão realizadas posteriores à falta ao trabalho.

Art. 30. O servidor que estiver em cumprimento de curso e/ou treinamento fora de seu local de trabalho deverá efetuar as marcações de 
frequência e cumprimento de sua jornada de trabalho em registro manual.

Art. 31. O deslocamento do servidor para cursos, congressos e afins não será computado para fins de compensação, quando ocorrer fora 
do horário da jornada de trabalho, em final de semana ou feriado.

Parágrafo único. Não serão compensadas ou remuneradas horas realizadas além da jornada de trabalho, por motivo de participação em cur-
so, congressos e afins, exceto quando o evento de capacitação esteja vinculado diretamente à operacionalização das atribuições do servidor.

Art. 32. Será considerado dia útil de trabalho, não cabendo pagamento de hora extraordinária, o cumprimento de escala de trabalho aos 
domingos e/ou feriados, para os servidores em turnos de revezamento e para os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação 
que cumprirão o calendário escolar.

Art. 33. O cumprimento da jornada de trabalho em dia decretado como ponto facultativo não será considerado para fins de hora extraor-
dinária.

CAPÍTULO VII

OCORRÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DENTRO DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 34. O servidor ao se ausentar durante a jornada de trabalho deverá comunicar o fato ao seu superior, por qualquer que seja o motivo, 
inclusive para tratamento de saúde caracterizado como eletivo, de sua própria pessoa.

Parágrafo único. Considera-se tratamento de saúde eletivo os atendimentos médicos que são programados: consultas, exames, sessões de 
tratamento de saúde.

Art. 35. O disposto neste Decreto aplica-se ao servidor que, nos mesmos termos e condições, acompanhar consultas, exame ou sessão de 
tratamento de saúde:
I – de filhos menores, menores sob sua guarda legal ou com deficiência, devidamente comprovados;
II – do cônjuge, companheiro ou companheira; e
III – dos pais, madrasta, padrasto ou curatelados.
Art. 36. A permissão de liberação de ponto dos servidores para realização de cursos de aperfeiçoamento será registrada em formulário 
próprio, conforme Anexo IV deste Decreto, com prévia autorização da chefia imediata.

Parágrafo único. O servidor com jornada de trabalho igual ou inferior a 30 (trinta) horas semanais e/ou em escala de revezamento de turno 
deverá, preferencialmente, realizar troca de horário e não utilizar a permissão de entrada e ou saída.

Art. 37. A chefia imediata poderá autorizar a utilização da permissão de entrada e ou saída no limite de 02 (duas) vezes ao mês, não po-
dendo ultrapassar 10 (dez) vezes ao ano.

Art. 38. O período de chegada em atraso e/ou saída antecipada do servidor, não poderá ser superior a 50% (cinquenta por cento) da sua 
jornada de trabalho, caso isso ocorra será descontado 01 (um) dia de trabalho.
CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. As ocorrências de pessoal e as alterações para a folha de pagamento do mês corrente serão recebidas até o dia 10 (dez) de cada 
mês, no Setor de Recursos Humanos.

Parágrafo único. As ocorrências e alterações para a folha de pagamento deverão ser emitidas através de formulários padronizados, com 
documentação comprobatória, podendo ser alteradas conforme determinação do Setor de Recursos Humanos.

Art. 40. O servidor poderá no prazo de 60 (sessenta) dias, solicitar o ressarcimento de descontos referentes a atraso ou ausência na entre-
ga de documentação realizada indevidamente no pagamento, desde que estejam devidamente justificados e assinados conforme previsto 
neste decreto.

Art. 41. O servidor fará jus ao auxílio-alimentação na proporção dos dias trabalhado, ressalvados os dias considerados de efetivo exercício.
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Parágrafo único. O servidor que acumule cargos na forma da Constituição fará jus à percepção de um único auxílio-alimentação.

Art. 42. Compete à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda determinar o local em que serão instalados os Registradores de Frequ-
ência dos Servidores, e definir seus usuários.

Art. 43. As disposições deste Decreto aplicam-se, no que couber, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, celetistas, con-
tratados do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. Os ocupantes de cargo de provimento em comissão deverão cumprir, obrigatoriamente, carga horária diária mínima de 08 
(oito) horas, mas estão dispensados do controle de ponto.

Art. 44. O servidor poderá ter abonadas suas ausências ao trabalho quando não houver justificativa legal, observados os limites máximos 
de 01 (uma) falta por mês e 06 (seis) por ano - não acumuláveis - nas seguintes condições:

§ 1º O abono de que trata este artigo deverá ser requerido com prazo mínimo de 10 (dez) dias antes da ausência pretendida, e será con-
cedido, a critério do Secretário da Pasta, desde que a falta não venha a prejudicar o bom andamento do serviço.

§ 2º Em caso de falta ao serviço decorrente de motivo excepcional e imprevisto, devidamente comprovado, o abono de que trata este artigo 
deverá ser requerido até o 2º (segundo) dia útil que se seguir à falta.

§ 3º Na hipótese do § 2º, é dispensável a comprovação do motivo alegado quando o servidor ao descrever, fundamentadamente, no pedido 
de concessão do abono.

§ 4º A falsa fundamentação do motivo alegado para a ausência sujeita o servidor à perda do abono e às penalidades aplicáveis ao caso.

§ 5º O requerimento do abono, feito em impresso próprio, contendo a descrição do motivo ou acompanhado da documentação comproba-
tória de sua excepcionalidade, se for o caso, será apresentado ao chefe imediato e autorizado pelo Secretário da Pasta onde o requerente 
estiver lotado.

§ 6º Não será concedido o abono previsto no § 1º deste artigo, durante plantão para o qual o requerente tenha sido designado.

§ 7º Os dias de ausência de que trata este artigo não serão considerados de efetivo exercício

Art. 45. Ficam dispensados do controle de frequência:
I – os Agentes Políticos;
II – os Cargos em Comissão em Geral.

Art. 46. O descumprimento ou a inobservância das normas deste Decreto sujeitará o servidor e a chefia imediata a processo administrativo 
disciplinar.

Art. 47. Fica estipulado o prazo de 30(trinta) dias, impreterivelmente, a contar da publicação deste Decreto, para as adaptações e organi-
zação dos departamentos para o cumprimento do disposto no presente instrumento legal.

Art. 48. Fazem parte deste Decreto os seguintes anexos:
ANEXO I – justificativa ponto manual;
ANEXO II – autorização para realização de horas extras;
ANEXO III – justificativa de ausência e abono de falta;
ANEXO IV justificativa de participação em reunião ou curso de capacitação profissional;
ANEXO V – Notificação de folga.

Art. 49. Os casos omissos e as situações atípicas serão resolvidas pelo Prefeito Municipal.

Art. 50. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir de 17 de junho de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de junho de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Resp. Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

ANEXO I - JUSTIFICATIVA DE PONTO MANUAL

Eu _______________________________________, venho por meio desta, justificar minha Ausência de marcação do ponto:
Data: ____/____/______ Horários: 1º (____:____) às (____:____) 2º (____:____) às (____:____)
Por motivo de:_________________________________________________________ Ass.____________________
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Data: ____/____/______ Horários: 1º (____:____) às (____:____) 2º (____:____) às (____:____)
Por motivo de:_____________________________________________________________ Ass.________________
Data: ____/____/______ Horários: 1º (____:____) às (____:____) 2º (____:____) às (____:____)
Por motivo de:_____________________________________________________________ Ass.________________
Data: ____/____/______ Horários: 1º (____:____) às (____:____) 2º (____:____) às (____:____)
Por motivo de:_____________________________________________________________ Ass.________________
Data: ____/____/______ Horários: 1º (____:____) às (____:____) 2º (____:____) às (____:____)
Por motivo de:_____________________________________________________________ Ass.________________
Data: ____/____/______ Horários: 1º (____:____) às (____:____) 2º (____:____) às (____:____)
Por motivo de:_____________________________________________________________ Ass.________________
Data: ____/____/______ Horários: 1º (____:____) às (____:____) 2º (____:____) às (____:____)
Por motivo de:_____________________________________________________________ Ass.________________
Data: ____/____/______ Horários: 1º (____:____) às (____:____) 2º (____:____) às (____:____)
Por motivo de:_____________________________________________________________ Ass.________________
Data: ____/____/______ Horários: 1º (____:____) às (____:____) 2º (____:____) às (____:____)
Por motivo de:_____________________________________________________________ Ass.________________
Data: ____/____/______ Horários: 1º (____:____) às (____:____) 2º (____:____) às (____:____)
Por motivo de:_____________________________________________________________ Ass.________________
Solicito ao Setor de Recursos Humanos que realize os devidos ajustes conforme o descrito acima.
Declaro que as marcações acima, são verdadeiras. Por ser verdade, firmo o presente.
Bom Retiro, ___/___/2019.

Assinatura do Funcionário

Assinatura do Superior Imediato
Carimbo:

Obs.: Justificativa devidamente preenchida sem rasuras. A assinatura deverá ser diária. Fica terminantemente proibida a assinatura somente 
no final do mês.

Prefeito Municipal

ANEXO II - AUTORIZAÇÃO PARA HORAS EXTRAS

DA SECRETARIA ________________________________________________

AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS

Informamos que o(a) servidor(a) _________________________________________________, lotado(a) ___________________________
_____________________ está autorizado a realizar até ____ ( ______________) horas extraordinárias no período de ______/_____/______ 
a ______/_____/______, em razão da necessidade abaixo descrita: _________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________

Obs.: Caracterizar a excepcionalidade e demonstrar a impossibilidade ou inconveniência de os serviços descritos serem prestados ao longo 
da jornada ordinária do servidor.

As horas aqui autorizadas serão computadas no Banco de Horas e poderão ser convertidas em pecúnia, a critério da Administração.
Bom Retiro, em ____/____/______.

Servidor

Secretário

HOMOLOGAÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO E REALIZAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

Pela presente, autorizo o setor de recursos humanos a efetuar o pagamento das horas extras, referente ao período autorizado, conforme o 
relatório de cartão ponto e declaração de horas extraordinárias realizadas que deverão ser anexados a presente autorização.

Prefeito Municipal

Ciente:

Setor de Recursos Humanos

ANEXO III - JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA E ABONO DE FALTA

Para:



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 133

Sr.(a) ..................................................................................

Responsável pelo Ponto Eletrônico

Venho por meio deste, justificar a ausência do Servidor em ......../ .......... /........... à ........./ .......... /...........

Por motivo de (identificar o motivo): ...................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................................................................
......................................... 

IDENTIFICAÇÃO

Servidor: .................................................................
Cargo: ....................................................................
Lotado na Secretaria .................................................................... 

Desde já, defiro pelo pedido,

Bom Retiro (SC), ........ de ........................... de 20 ....... 

Secretário(a) Municipal

Servidor

Ciente:

Prefeito Municipal

ANEXO IV - JUSTIFICATIVA DE PARTICIPAÇÃO EM REUNIÃO OU
CURSOS DE CAPACITAÇÃO

Para:

Sr.(a) ..................................................................................

Responsável pelo Ponto Eletrônico

Venho por meio deste, justificar a ausência do Servidor(a) no (s) dia (s) ......../ .......... /........... à ........./ .......... /..........., devido o mes-
mo(a) estar participando de reunião ou Curso de Capacitação Profissional.

Curso: ............................................................................................................................................. 
Entidade: ........................................................................................................................................ 

IDENTIFICAÇÃO

Servidor: .................................................................
Cargo: ....................................................................
Lotado na Secretaria de ....................................................................

Desde já, defiro pelo pedido,

Bom Retiro (SC), ........ de ........................... de 20 ....... 

Secretário Municipal

Servidor

Observação: Esta justificativa só terá validade após a apresentação do Certificado ou lista de presença e a cópia do mesmo anexado.

Ciente:

Prefeito Municipal

ANEXO V - NOTIFICAÇÃO DE FOLGAS

DA SECRETARIA ________________________________________________

AO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
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Informamos que o(a) servidor(a) _________________________________________________, lotado (a) __________________________
______________________ tem direito a _________ (___________________) dia(s) de folga, que deverá(ao) ser usufruído(s):

( ) Em período a ser marcado.

( ) No período de ______/_____/______ a ______/_____/______

Obs.: As referidas folgas foram adquiridas em consequência de: ___________________________________________________________
___________

Bom Retiro, em ____/____/______.

Secretário

Servidor

Ciente:

Setor de Recursos Humanos

680.06.19 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARCIA R. CRUZ
Publicação Nº 2055324

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 680/19 de 12.06.19
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, no dia 
10 de junho de 2019, a funcionária Marcia Regina da Cruz, ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 1, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
12 de junho de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

681.06.19 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ALINE PRANGE
Publicação Nº 2055978

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 681/19 de 13.06.19
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, 01 (um) dia de licença para realizar consulta médica, no dia 12 
de junho de 2019, a funcionária Aline Prange, Ocupante do cargo de Servente - Padrão I – Nível 1, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação - CRAS.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de junho de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda
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682.06.19 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARIA V. BRUDER
Publicação Nº 2055979

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 682/19 de 13.06.19
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, 01 (um) dia de licença para realizar exames, no dia 12 de junho 
de 2019, a Funcionária Maria Verônica Bruder, Ocupante do cargo de Servente - Padrão I – Nível 1, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Pré Escolar Capistrano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de junho de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

683.06.19 - P. LIC. TRAT. SAÚDE TEREZINHA CHINI
Publicação Nº 2055981

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 683/19 de 13.06.19
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, 01 (um) dia de licença para realizar consulta médica, no dia 07 de 
junho de 2019, a Funcionária Terezinha Chini, Ocupante do cargo de Profissional de Enfermagem - Padrão I – Nível 9, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Saúde – ESF Capistrano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de junho de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

684.06.19 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JOSIANE P. ALVES
Publicação Nº 2055986

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 684/19 de 13.06.19
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no Atestado Médico apresentado, 01 (um) dia de licença para realizar consulta médica, no dia 11 de 
junho de 2019, período vespertino, a Funcionária Josiani Perroni Alves, Ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde – Nível 1, do 
Quadro de Pessoal Contratado do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde – Programa Agente 
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Comunitário de Saúde – PACS – Capistrano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de junho de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

685.06.19 - P. PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 2056189

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 685/19 de 13.06.19

Ponto Facultativo

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por LEI:

RESOLVE:

Declarar Ponto Facultativo aos Funcionários e Secretários Municipais, no dia 21 de junho de 2019, por considerar inexpressivo para as ati-
vidades internas e externas das repartições públicas municipais.

Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
13 de junho de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

MINUTA TA CONTRATO 119/2017
Publicação Nº 2056103

Extrato Segundo Termo Aditivo do Contrato 119/2017
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Banco do Brasil SA
O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato Administrativo n.º 119/2017 sendo sua vigência até 03 de maio de 2019. 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 119/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

Bom Retiro, 02 de maio de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal
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Botuvera

Prefeitura

PL45/2019-PP28/2019-RETIFICA E PEÇAS MOTOR JCB
Publicação Nº 2056085

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº45/2019-PREGÃO PRESENCIAL Nº28/2019

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto Processo Licitatório para contratação de serviços de Retífica de Motor 
e fornecimento de Peças, para a retroescavadeira JCB da secretaria de obras, nos termos do edital. Recebimento da documentação e pro-
postas: Até 28/06/2019, 14:00 Horas. Abertura da sessão na mesma data às 14:30 horas. Local, Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua 
João Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. Edital e informações no setor de Licitações no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-1170 e e-mail 
licitacao@botuvera.sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br .
Botuverá-SC, 13 de Junho de 2019.

Vilson José Gianesini
Secretário de Transportes-Gestor

mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
http://www.botuvera.sc.gov.br/
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PORTARIA 097 2019 CACS FUNDEB
Publicação Nº 2056111

 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ 

 
PORTARIA Nº 097/2019. 

 

“Nomeia Membros do Conselho Municipal de 
acompanhamento e controle social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB”. 

 

JOSÉ LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 73, VII, X e 
XV da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Municipal nº 1.804/2015, resolve: 

 

Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica FUNDEB, na qualidade de titulares e seus respectivos membros 

I - Representantes do Poder Executivo Municipal  

• Titular – Rogério Comandolli CPF 712.329.239-15 
• Suplente – Rosane Aguiar Tachini CPF: 619.532.539-20 
• Titular -  Marilene Maurizio Assini CPF 020.659.159.43 
• Suplente – Feliciana Vinotti CPF 058.535.469-37 

II - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública  

• Titular -  Jakeline Hodecker Colzani CPF 082.102.349-78 
• Suplente - Valquíria de Amorim CPF 495.209.039-68 

III - Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas  

• Titular - Angelita Molinari Colombi CPF 785.150.769-34 
• Suplente - Sandra Regina Pavesi CPF 019.573.159-03 

IV - Representantes dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas Públicas  

• Titular - Maria Ester Silva CPF 721.902.489-49 
• Suplente - Fernando José Pimentel Teixeira CPF 042.429.018-95 

 V - Representantes dos pais de alunos da Educação Básica Pública  

• Titular - Denise Fátima de Oliveira Mannchen CPF 031.207.009-83 
• Suplente - Vanessa Teresinha Brogni Pozzi CPF 031.647.049-09 
• Titular - Lucilete Venzon dos Santos CPF 030.437.069-00 
• Suplente - Cibelly Cristiny Pereira CPF 095.505.219-07 

VI - Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública  

• Titular - Grazieli Aparecida Soares CPF 051.275.519-18 
• Suplente - Marciano Leoni CPF 909.661.399-68 
• Titular - Jaison Vanelli CPF 073.608.839-38 
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ 

 
• Suplente - Andressa Kommohl Clérice CPF 105.890.989-42 

VII - Representantes do Conselho Municipal de Educação  

• Titular - Amanda Eloíza Bósio Tomio CPF 077.235.469-39 
• Suplente - Alírio Merízio CPF 022.368.659-02 

VIII - Representantes do Conselho Tutelar  

• Titular - Angelita Paloschi CPF 088.681.369-70 
• Suplente - Ana Paula Maestri CPF 008.651.129-75 

IX - Representantes da Sociedade Civil 

• Titular - Jamir Colombi CPF 810.942.309-44 
• Suplente - Ériko Tanaka CPF 017.761.919-86 

Parágrafo Único: O exercício da função da Comissão de que trata o presente Decreto será sem ônus para os cofres 
públicos. 

Art. 2º - Conforme deliberação dos conselheiros e presidente e vice-presidente ficam nomeados da seguinte forma:  

• Presidente: Maria Ester Silva 
• Vice-Presidente: Jakeline Hodecker Colzani 

Parágrafo Único: O exercício da função da Comissão de que trata a presente Portaria será sem ônus para os cofres 
públicos.  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário em especial a Portaria 072/2019. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Botuverá, SC, 13 de junho de 2019. 

 

JOSÉ LUIZ COLOMBI 

Prefeito Municipal 
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Braço do Trombudo

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS 9 2019
Publicação Nº 2026217
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Brusque

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 2016TN001934-04-2019- PRESTAÇÃO DE CONTAS -SETRAM
Publicação Nº 2056081

O Secretário Municipal de Trânsito e Mobilidade, no uso de suas atribuições e atendendo o caput do art. 320 da Lei nº 13.281, de 04 de 
maio de 2016 que alterou a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, de acordo com as 
Resoluções nº 638 e 660 do CONTRAN, Resolução nº 709 do CONTRAN de 25/10/2017 e Portaria nº 85 do DENATRAN de 14/05/2018, torna 
pública a prestação de contas da aplicação da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito, relativo ao mês de Abril/2019.

Mês referência: Abril/2019
Saldo em 31/03/2019 R$ 1.392.734,81

Receitas
Data Descrição Valor

01 a 30/04/2019 Remuneração de aplicações financeiras – conso-
lidação R$ 11.886,44

01 a 30/04/2019 Arrecadação de receita (multas) R$ 277.881,60
TOTAL R$ 289.768,04

Despesas com Educação

Nº do Empenho Data de emissão empenho Nome do Credor Valor Pago

TOTAL R$ 0,00

Despesas com Sinalização

Nº do Empenho Data de emissão empenho Nome do Credor Valor Pago
2519/2019 28/02/2019 Auto Eletro Baterias Ltda. R$ 25,55
701/2019
29/01/2019
Letícia Graziele Backes Confecções do Vestuário ME

R$ 4.713,00

1657/2019 18/02/2019 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 59,94

2685/2019 01/03/2019 Construmaq Indústria de Máquinas e Equipamentos 
Ltda. R$ 4.157,50

900/2019 01/03/2019 Construmaq Indústria de Máquinas e Equipamentos 
Ltda. R$ 25.536,17

2310/2019 22/02/2019 Construmaq Indústria de Máquinas e Equipamentos 
Ltda. R$ 12.120,00

15694/2018 07/12/2018 Raicks Comercial Eireli R$ 12.454,81
2471/2019 27/02/2019 Modelo Pneus Ltda. R$ 172,00
2834/2019 08/03/2019 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 145,00
2835/2019 08/03/2019 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 28,00
2836/2019 08/03/2019 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 149,85
2782/2019 07/03/2019 SSAT Sinalização e Adesivos EIRELI R$ 14.467,50
2922/2019 12/03/2019 Via RN Tintas Indústria e Comércio Eireli R$ 66.320,00
5469-11/2018 12/03/2019 SSAT Sinalização e Adesivos EIRELI R$ 8.675,49
3070/2019 14/03/2019 Auto Posto R&R Ltda. R$ 1.616,50
3524/2019 22/03/2019 Auto Mecânica Pinheiro Ltda. R$ 163,58
3360/2019 20/03/2019 Indústria Técnica Hilário Ltda. R$ 3.180,00
3523/2019 22/03/2019 Auto Mecânica Pinheiro Ltda. R$ 147,50
4511/2019 08/04/2019 Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. R$ 9.931,59
4098/2019 29/03/2019 Auto Eletro Baterias Ltda. R$ 95,19
4087/2019 29/03/2019 Auto Eletro Baterias Ltda. R$ 243,78
4086/2019 29/03/2019 Auto Eletro Baterias Ltda. R$ 169,90
TOTAL R$ 164.572,85

Despesas com Fiscalização e Policiamento
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Nº do Empenho Data de emissão empenho Nome do Credor Valor Pago
2561/2019 28/02/2019 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 175,62
2559/2019 28/02/2019 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 429,70
2560/2019 28/02/2019 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 17,00
2618/2019 01/03/2019 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 113,00

2775/2019 07/03/2019 Kammers Materiais de Construção e 
Construtora Ltda. R$ 254,00

2774/2019 07/03/2019 Setim & Titon Ltda. R$ 67,00
1180/2019 07/02/2019 Bagatoli Comércio de Móveis Ltda. ME R$ 1.146,00
2956/2019 12/03/2019 Climatec Comércio e Climatização Ltda. R$ 700,00
2923/2019 12/03/2019 Setim & Titon Ltda. R$ 134,00
2984/2019 13/03/2019 Podium Auto Peças Ltda. R$ 511,51
2985/2019 13/03/2019 Podium Auto Peças Ltda. R$ 138,44
2980/2019 13/03/2019 Podium Auto Peças Ltda. R$ 145,61
3071/2019 14/03/2019 Auto Posto R&R Ltda R$ 5.829,95
3364/2019 20/03/2019 PJ Serviços e Comércio Eireli ME R$ 163,20
3938/2019 26/03/2019 M&A Moto Peças Ltda. R$ 21,00

4099/2019 29/03/2019 Oficina do Zeca Reparadora Automotiva 
Eireli R$ 585,39

4104/2019 29/03/2019 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 85,00
TOTAL R$ 10.516,42

Despesas com Engenharia de Trânsito e Campo

Nº do Empenho Data de emissão empenho Nome do Credor Valor Pago
3878/2019 25/03/2019 Construtora WDD Ltda R$ 13.951,69

2315/2019 22/02/2019 Compasa do Brasil Distribuidora de Deri-
vados de Petróleo Ltda R$ 91.686,04

3404/2019 21/03/2019 Orleans Viagens e Turismo Ltda ME R$ 2.137,36
3407/2019 21/03/2019 Orleans Viagens e Turismo Ltda ME R$ 8.791,75
TOTAL R$ 116.566,84

Outras Despesas

Nº do Empenho Data de emissão empenho Nome do Credor Valor Pago

3463/2019 22/03/2019 Centro de Integração Empresa-Escola do 
Estado de Santa Catarina – CIEE-SC R$ 91,71

3462/2019 22/03/2019 Centro de Integração Empresa-Escola do 
Estado de Santa Catarina – CIEE-SC R$ 235,95

3916/2019 26/03/2019 Centro de Integração Empresa-Escola do 
Estado de Santa Catarina – CIEE-SC R$ 737,38

3461/2019 22/03/2019 Centro de Integração Empresa-Escola do 
Estado de Santa Catarina – CIEE-SC R$ 786,52

4325/2019
04/04/2019
Danyelle Brem Morais

R$ 2.466,49

4326/2019 04/04/2019 Ernani Bohnen R$ 2.466,49
4327/2019 04/04/2019 Rafael Scheibel de Andrade R$ 2.466,49
4328/2019 04/04/2019 Vilson Bohn R$ 2.466,49

4685/2019 11/04/2019 Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos R$ 20.076,12

5048/2019 18/04/2019 Ministério das Cidades R$ 14.469,44

5049/2019 18/04/2019 Centro de Informática e Automação do 
estado de Santa Catarina – CIASC – R$ 14.469,44

2564/2019 28/02/2019 Centro de Informática e Automação do 
estado de Santa Catarina – CIASC – R$ 13.623,90

5047/2019 18/04/2019 Ministério das Cidades R$ 13.294,31

1087/2019 06/02/2019 Centro de Informática e Automação do 
estado de Santa Catarina – CIASC – R$ 12.155,04

5046/2019 18/04/2019 Ministério das Cidades R$ 12.484,63
1809/2019 24/04/2019 Despesa Extraordinária R$ 456,60
1867/2019 24/04/2019 Despesa Extraordinária R$ 10,49
1868/2019 24/04/2019 Despesa Extraordinária R$ 2,84
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1871/2019 24/04/2019 Despesa Extraordinária R$ 295,27
1869/2019 24/04/2019 Despesa Extraordinária R$ 2,99
1872/2019 24/04/2019 Despesa Extraordinária R$ 4,47
2001/2019 24/04/2019 Despesa Extraordinária R$ 10,48
2000/2019 24/04/2019 Despesa Extraordinária R$ 4,09
1302/2019 24/04/2019 Despesa Extraordinária R$ 1,09
2129/2019 29/04/2019 Despesa Extraordinária R$ 10,58
2130/2019 29/04/2019 Despesa Extraordinária R$ 10,77
2131/2019 29/04/2019 Despesa Extraordinária R$ 30,81
5750/2019 30/04/2019 Despesas Bancárias Banco do Brasil R$ 10.002,40
853/2019 30/04/2019 Despesas Bancárias Banco do Brasil R$ 8.103,10

5781/2019 30/04/2019 Despesas Bancárias Caixa Econômica 
Federal R$ 42,00

TOTAL R$ 131.278,38

RESUMO

SALDO EM 31/03/2019 R$ 1.392.734,81
RECEITAS (01 A 30/04/2019) R$ 289.768,04
TOTAL R$ 1.682.502,85

DESPESAS COM EDUCAÇÃO R$ 0,00
DESPESAS COM SINALIZAÇÃO R$ 164.572,85
DESPESAS COM FISCALIZAÇÃO E POLICIAMENTO R$ 10.516,42
DESPESAS COM ENGENHARIA DE TRÂNSITO E CAMPO R$ 116.566,84
OUTRAS DESPESAS R$ 131.278,38
TOTAL R$ 422.934,49

SALDO EM 30/04/201 R$ 1.259.568,36

Brusque, 13 de Maio de 2019.
Renato Bianchi
Diretor da SETRAM

EDITAL N. 01-2019-CMDCA-RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS - RECURSO
Publicação Nº 2056083

 EDITAL N. 01/2019/CMDCA

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS – RECURSO

A COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA, regularmente nomeada através da Resolução n. 002/2019/CMDCA, no uso de suas 
atribuições, manifesta-se nos seguintes termos, retificando o prazo assinalado nos itens 7.8 e 7.9, permanecendo inalteradas as demais 
informações:

Onde se lê:
7.8 Os candidatos impugnados poderão interpor recurso junto a Comissão Especial do Processo de Escolha até o dia 14 (catorze) de junho 
de 2019, a qual deverá se manifestar 2 dias úteis.

7.9 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, após deliberação sobre os recursos interpostos, publicará a lista final 
dos candidatos aptos a participar da capacitação no dia 19 (dezenove) de junho de 2019.

Leia-se:
7.8 Os candidatos impugnados/indeferidos poderão interpor recurso junto a Comissão Especial do Processo de Escolha nos dias 13 a 17 de 
junho de 2019, que deverá remetê-los ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que reunir-se-á em caráter extra-
ordinário.

7.9 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, após deliberação sobre os recursos interpostos, publicará a lista final 
dos candidatos aptos a participar da capacitação no dia 20 (vinte) de junho de 2019.

1. Assim, em cumprimento ao item 7.8 do Edital n. 01/2019, informa-se que os candidatos que apresentaram recurso e que permanecem 
com a inscrição INDEFERIDA, podem interpor RECURSO junto a Comissão Especial do Processo de Escolha, nos dias 13 a 17 de junho de 
2019, na Secretaria dos Conselhos, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Brusque, localizada na Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, 
Brusque, CEP 88350-051, Santa Catarina, no horário das 12:00h às 18:00h, sanando os vícios apontados no parecer denegatório.
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2. Não admitir-se-á o envio de recurso por meio eletrônico.

3. Conforme previsto no item 7.9, o referido recurso será analisado e deliberado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.

4. Após deliberação sobre os recursos interpostos, publicar-se-á a lista final dos candidatos aptos a participar da capacitação no dia 26 (vinte 
e seis) de junho de 2019.

Brusque, 13 de junho de 2019.

Bruna Pereira Flávia Domingues Ligiane de Souza Scappini

Sônia Maria Machado Márcia Barbosa Nobrega Rosiclet Comandolli

Daniela Lang
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil

EDITAL Nº 008-2019 - LISTA DE INSCRITOS
Publicação Nº 2056090

Prefeitura Municipal de Brusque

Processo Seletivo Simplificado

EDITAL Nº 008/2019
LISTA DE INSCRITOS - PROCESSO SELETIVO N. 008/2019

A Diretora, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA Lista de Inscritos em ordem alfabética do Processo Seletivo para o cargo de Servente 
de Serviços Gerais - Vigia, conforme segue:

Servente de Serviços Gerais - Vigia

001 Admir Jose Schmitz
002 Alisson Franklin Moreira Dantas
003 Altemir Felix do Nascimento
004 Amarildo dos Santos
005 Amilton Tadeu de Oliveira
006 Ana Lucia Silva
007 Anderson Dos Santos Dos Santos
008 Andre Ricardo DE Jesus Teixeira
009 Antonio Alves Dos Santos
010 Antonio Carlos Cirineu
011 Antonio Marcos DE Oliveira
012 Antonio Wodson Santos Nascimento
013 Artur Nascimento Jovita
014 Augusto Sergio Colares Miranda
015 Balbino Sampaio Dos Santos
016 Carlos Alves Soares
017 Carlos Andre DA Silva
018 Carlos Antônio Reis dos Santos
019 Cintia Moreira dos Santos
020 Clailton Soares DE Souza
021 Claudio Da Silva Brito
022 Danilo Damascena dos Santos
023 Darlan Oliveira DE Jesus
024 Dercio DE Holanda Pedrosa
025 Domingos da Conceicao Dos Santos
026 Douglas Robson Marcolino
027 Edicarlos Ferreira
028 Edvaldo DE Jesus Gomes
029 Eleandro DA Maia
030 Elias Lima Dos Santos
031 Elias Pantoja Paulo
032 Elimar Jose DA Silva
033 Eliseu Cardoso
034 Erasmo Piochi
035 Fabricio Maçaneiro
036 Francidalva Joana Martins Silva
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037 Francisco Argolo da Silva
038 Francisco Rodrigues Bezerra
039 Gedilson Gleidson Moura de Paiva
040 Geogenes Raimundo Santos
041 Geraldo Martins de Lima
042 Gerson Martins
043 Gilberto DA Silva
044 Gilson Antonio Santos DA Silva
045 Gilson Gomes
046 Gilson Matos Dos Santos
047 Graciene Silva DE Andrade
048 Gutemberg Mascarenhas DA Silva
049 Igor Jose DO Vale
050 Isabel Cristina Dos Santos
051 Isaias de Jesus
052 Ismael Braga DA Silva
053 Ivan Costa
054 Jackson Luiz Severiano Dos Santos
055 Jefferson Ribeiro Dos Santos
056 Jilvan Matos Dos Santos
057 João Sabino da Silva Neto
058 Joao Gozdziuk
059 Joao Jonas Sales Dos Santos
060 Joao Lemes
061 Joao Tibes DE Paula
062 Joel Marcos da Silva
063 Jonilton Moreira DE Jesus
064 Jose da Silva Leite
065 José Vieira da Silva
066 Jose Wenderlei Gaiguer
067 Josuel Ferreira Bezerra
068 Juscelino Ferreira DO Patrocinio
069 Laercio Bodenmuller
070 Lattara Carolina Vieira Dias
071 Lee Marjores de Souza Barroso
072 Lucas Henrique Oliveira Silva
073 Lucas Taciano Oliveira da Costa
074 Luciana Oliveira Micheli
075 Luciano Paraense
076 Luiz Carlos Nascimento Olivera
077 Marcelo Henrique Vinicius DE Godoi
078 Marcio Jose Lemos
079 Marcio Santana da Conceição
080 Maria da Luz Candido dos Santos
081 Maria Salete da Luz
082 Maria Teresinha Clementino
083 Mario Augusto de Jesus Silva
084 Mauro Cesar Novais do Prado
085 Maxsuel Brito Oliveira
086 Nicxon Gonzaga Ramos Nascimento
087 Odair DA Silva Feitosa
088 Olinto Salatiel Dornelles da Fontoura
089 Osmar Duarte
090 Pâmella Joyss de Cerqueira Sabino
091 Paulo Costa Ramos
092 Raimundo Sergio DA Costa Lobato
093 Renildo Lira Da Costa
094 Roberto Carlos Gonçalves dos Passos
095 Rogerio Duarte DE Melo
096 Rogerio Miguel Carbonar
097 Rosival da Conceição Pereira
098 Samuel Alfredo Alves
099 Silvano Santos Silva
100 Silvia Clarice da Costa
101 Valdecir Rodrigues Caitano
102 Valdery Rodrigues Dos Santos
103 Valter Ramos dos Santos
104 Vendelino Vicentini
105 Wagner Costa de Aquino
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106 Wellington Teles DE Lima
107 Westerlon Marcelino da Silva

Brusque, 30 de Abril de 2019.
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

EDITAL Nº 010-2019-RETIFICAÇÃO 01
Publicação Nº 2056091

RETIFICAÇÃO Nº 01/2019 DO EDITAL Nº 010/2019

A diretora, no uso de suas atribuições legais, considerando a remuneração do edital 010/2019

Resolve:

Retificar o Edital nº 010/2019, nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:

5 - DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO
Médico especialista em Ginecologia e Obstetrícia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 308,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Cirurgia Oncológica 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 308,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Endocrinologia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 308,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Gastroenterologia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 308,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Nefrologia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 308,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Neuropediatria 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 308,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Ortopedia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 308,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Otorrinolaringologia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 308,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Pediatria 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 308,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Pneumologia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 308,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Psiquiatria 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 308,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Urologia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 308,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Psiquiatria 1 vaga + C.R* 40 horas semanais R$ 15.883,04 + R$ 308,00 auxílio alimentação

LEIA-SE:

5 - DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO
Médico especialista em Ginecologia e Obstetrícia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 154,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Cirurgia Oncológica 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 154,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Endocrinologia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 154,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Gastroenterologia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 154,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Nefrologia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 154,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Neuropediatria 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 154,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Ortopedia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 154,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Otorrinolaringologia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 154,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Pediatria 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 154,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Pneumologia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 154,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Psiquiatria 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 154,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Urologia 1 vaga + C.R* 20 horas semanais R$ 7.941,52 + R$ 154,00 auxílio alimentação
Médico especialista em Psiquiatria 1 vaga + C.R* 40 horas semanais R$ 15.883,04 + R$ 308,00 auxílio alimentação

Brusque, 11 de Junho de 2019.
ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
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EDITAL SEME Nº 002-2019-HOMOLOGAÇÃO OFICINAS INSCRITAS
Publicação Nº 2056364

EDITAL SEME Nº 002/2019
HOMOLOGAÇÃO DAS OFICINAS INSCRITAS

A Prefeitura Municipal de Brusque por meio da Secretaria Municipal de Educação torna público a Homologação das Oficinas Pedagógicas, 
considerando as diretrizes estabelecidas no EDITAL SEME 002/2019, com a relação das oficinas e seus respectivos ministrantes.

Brusque, 14 de junho de 2019

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

Eduardo Arruda Costa
Responsável ESAP
1 Arte e poesia Denise Tatiane Bittencourt Leoni 18/07/2019 M
2 Educação emocional na primeira infância Andreia DE Oliveira Lara Marques 18/07/2019 M
3 Metodologia de artes na Educação Infantil Lilian Veronica Souza 18/07/2019 M
4 Libras e a educação do surdo Raquel Maria Cardoso Pedroso 18/07/2019 M
5 Moodle: um bom parceiro da sala de aula invertida Rogério Santos Pedroso 18/07/2019 M
6 Introdução à Robótica João Luiz de Moreira Lima 18/07/2019 M
7 Salas ambiente: uma nova perspectiva de Ed. Infant Aline Fantini Henriques 18/07/2019 M
8 Estudo do currículo do território catarinense Ivanete Lago Groh 18/07/2019 M
9 Noções em primeiros socorros Aline Fagundes Cunha 18/07/2019 M
10 Ensino da História na BNCC João Ricardo 18/07/2019 M
11 O ensino de Geografia na BNCC João Leonir Mantovani 18/07/2019 M
12 Lúdico no ensino e aprendizagem da matemática Anelise Hodecker 18/07/2019 M
13 Fanzine: ferramenta pedagógica em qualquer discipl Jonathan Schiessl 18/07/2019 M
14 BNCC: uma nova Matemática? Samuel Haag 18/07/2019 M
15 BNCC - Linguagens de Arte Silvana Pruner Vieira 18/07/2019 M
16 BNCC: letramento científico e o ensino de Ciências Gisele Moraes Buch 18/07/2019 M
17 História de Brusque para professores Edu Gevaerd Neto 18/07/2019 M
18 Conhecendo o desenvolvimento infantil para um diag Luciane Marques Nunes 18/07/2019 M
19 Treinamento em primeiros socorros psicológicos Jones Ivan Dias 18/07/2019 M
20 Primeiros socorrros para leigos Jean Carlos Sophiatti 18/07/2019 M
21 Berçário: compartilhando experiências e vivências Diele Beatriz F. do Nascimento Barbosa 18/07/2019 M
22 Fator humano Adriano Rocha DA Silva 18/07/2019 M
23 Cuidando do educador Darci Jose Petri 18/07/2019 M
24 Construindo coletivamente a escola do campo Elaine Petermann 18/07/2019 M
25 Conhecendo a realidade dos dias atuais Guilherme Andre Sedrez 18/07/2019 M
26 Para além do conto, a intenção é contar com você! Greice Carla Viesenteiner 18/07/2019 M
27 Harmonia e segurança escolar Otávio Manoel Ferreira Filho 18/07/2019 M
28 Documentação pedagógica:ligando espaço e rotina Silvia de Amorim 18/07/2019 M
29 BNCC de Língua Portuguesa André de Melo 18/07/2019 M
30 Presença afrodescente no Vale do Itajaí Celso D. Deucher 18/07/2019 M
31 Solução educacional integrada Acerta Brasil Juliana Yumi Omuro 18/07/2019 M
32 Literatura Infantil na prática da Educação Infanti Suzamara Mafra 18/07/2019 M
33 Inclusão e D.H.: desafios para a educação básica Eliséte das Neves Corrêa Martins 18/07/2019 M
34 Transparência e consciência fiscal Daniel Felício 18/07/2019 M
35 O nosso estatuto - Lei Complementar 147/2009 Anelise Nagel Ketzer de Souza 18/07/2019 M
36 Família e escola Alessandra Nolli da Silva 18/07/2019 M
37 Jogos matemáticos para os Anos Iniciais Cristiane Wagner da Rosa Braitinbach 18/07/2019 M
38 Vivências e experiências no cantos de aprendizagem Daiane Klabunde 18/07/2019 M
39 GEG - Grupo de Educadores Google Tarcisio Nunes Filgueiras Junior 18/07/2019 M
40 Uma nova descoberta Kátia Meri Fantini Coelho 18/07/2019 M
41 Saúde e segurança no trabalho/Prevenção incêndio Paulo Cesar Freitag 18/07/2019 M
42 As Ciências da Natureza na BNCC Graziela Piccoli Richetti 18/07/2019 M
43 Música como prática, pensamento e estética Sérgio Luiz Westrupp 18/07/2019 M
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44 A importância da música na educação infantil Alice Pires DE Souza 18/07/2019 M
45 BNCC e avaliação por competências Kamil Giglio 18/07/2019 M
46 Preconceito linguístico Claudinei Benvenutti 18/07/2019 M
47 Projeto "OM: Yoga na Educação Infantil Adriel Felipe Duarte 18/07/2019 M
48 A pesquisa e a Educação Infantil Fabiola Cristina Popper Cernucky 18/07/2019 M
49 Roda de conversa: saberes e práticas educativas Ana Carla Barcelos da Silva 18/07/2019 M
50 BNCC: letramentos científicos da Língua Inglesa Jonas Guilherme Vieira 18/07/2019 M
51 O ensino de L.P. e Ed. das relações étnico-raciais Jacqueline Gomes Santa Brigida 18/07/2019 M
52 Arte e poesia Denise Tatiane Bittencourt Leoni 18/07/2019 V
53 Moodle: um bom parceiro da sala de aula invertida Rogério Santos Pedroso 18/07/2019 V
54 Solução educacional integrada Acerta Brasil Juliana Yumi Omuro 18/07/2019 V
55 Introdução à Robótica João Luiz de Moreira Lima 18/07/2019 V
56 Libras e a educação do surdo Raquel Maria Cardoso Pedroso 18/07/2019 V
57 Metodologia de artes na Educação Infantil Lilian Veronica Souza 18/07/2019 V
28 Documentação pedagógica:ligando espaço e rotina Silvia de Amorim 18/07/2019 M
29 BNCC de Língua Portuguesa André de Melo 18/07/2019 M
30 Presença afrodescente no Vale do Itajaí Celso D. Deucher 18/07/2019 M
31 Solução educacional integrada Acerta Brasil Juliana Yumi Omuro 18/07/2019 M
32 Literatura Infantil na prática da Educação Infanti Suzamara Mafra 18/07/2019 M
33 Inclusão e D.H.: desafios para a educação básica Eliséte das Neves Corrêa Martins 18/07/2019 M
34 Transparência e consciência fiscal Daniel Felício 18/07/2019 M
35 O nosso estatuto - Lei Complementar 147/2009 Anelise Nagel Ketzer de Souza 18/07/2019 M
36 Família e escola Alessandra Nolli da Silva 18/07/2019 M
37 Jogos matemáticos para os Anos Iniciais Cristiane Wagner da Rosa Braitinbach 18/07/2019 M
38 Vivências e experiências no cantos de aprendizagem Daiane Klabunde 18/07/2019 M
39 GEG - Grupo de Educadores Google Tarcisio Nunes Filgueiras Junior 18/07/2019 M
40 Uma nova descoberta Kátia Meri Fantini Coelho 18/07/2019 M
41 Saúde e segurança no trabalho/Prevenção incêndio Paulo Cesar Freitag 18/07/2019 M
42 As Ciências da Natureza na BNCC Graziela Piccoli Richetti 18/07/2019 M
43 Música como prática, pensamento e estética Sérgio Luiz Westrupp 18/07/2019 M
44 A importância da música na educação infantil Alice Pires DE Souza 18/07/2019 M
45 BNCC e avaliação por competências Kamil Giglio 18/07/2019 M
46 Preconceito linguístico Claudinei Benvenutti 18/07/2019 M
47 Projeto "OM: Yoga na Educação Infantil Adriel Felipe Duarte 18/07/2019 M
48 A pesquisa e a Educação Infantil Fabiola Cristina Popper Cernucky 18/07/2019 M
49 Roda de conversa: saberes e práticas educativas Ana Carla Barcelos da Silva 18/07/2019 M
50 BNCC: letramentos científicos da Língua Inglesa Jonas Guilherme Vieira 18/07/2019 M
51 O ensino de L.P. e Ed. das relações étnico-raciais Jacqueline Gomes Santa Brigida 18/07/2019 M
52 Arte e poesia Denise Tatiane Bittencourt Leoni 18/07/2019 V
53 Moodle: um bom parceiro da sala de aula invertida Rogério Santos Pedroso 18/07/2019 V
54 Solução educacional integrada Acerta Brasil Juliana Yumi Omuro 18/07/2019 V
55 Introdução à Robótica João Luiz de Moreira Lima 18/07/2019 V
56 Libras e a educação do surdo Raquel Maria Cardoso Pedroso 18/07/2019 V
57 Metodologia de artes na Educação Infantil Lilian Veronica Souza 18/07/2019 V
58 Salas ambiente: uma nova perspectiva de Ed. Infant Aline Fantini Henriques 18/07/2019 V
59 Estudo do currículo do território catarinense Ivanete Lago Groh 18/07/2019 V
60 Fanzine: ferramenta pedagógica em qualquer discipl Jonathan Schiessl 18/07/2019 V
61 História de Brusque para professores Edu Gevaerd Neto 18/07/2019 V
62 Primeiros socorrros para leigos Ademir Antonio Dalavalli 18/07/2019 V
63 Fator humano Adriano Rocha DA Silva 18/07/2019 V
64 Relação aluno-escola-comunidade Nivaldo Guirao Vera 18/07/2019 V
65 Berçário: compartilhando experiências e vivências Tainá Küsters Ogliari Alves 18/07/2019 V
66 Diálogos e reflexões sobre a apreciação artística Jaqueline da Silva 18/07/2019 V
67 Conhecendo a realidade dos dias atuais Guilherme Andre Sedrez 18/07/2019 V
68 Construindo coletivamente a escola do campo Elaine Petermann 18/07/2019 V
69 Para além do conto, a intenção é contar com você! Greice Carla Viesenteiner 18/07/2019 V
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70 Violência escolar e mídias sociais Fernando de Faveri 18/07/2019 V
71 Documentação pedagógica:ligando espaço e rotina Silvia de Amorim 18/07/2019 V
72 Literatura Infantil na prática da Educação Infanti Suzamara Mafra 18/07/2019 V
73 Família e escola responsabilidades compartilhadas Eliséte das Neves Corrêa Martins 18/07/2019 V
74 Transparência e consciência fiscal Daniel Felício 18/07/2019 V
75 Vivências e experiências no cantos de aprendizagem Daiane Klabunde 18/07/2019 V
76 O nosso estatuto - Lei Complementar 147/2009 Anelise Nagel Ketzer de Souza 18/07/2019 V
77 Família e escola Alessandra Nolli da Silva 18/07/2019 V
78 Jogos matemáticos para os Anos Iniciais Cristiane Wagner da Rosa Braitinbach 18/07/2019 V
79 BNCC, planejamentos e sequências didáticas Irene Cristina Welter Janning Valim 18/07/2019 V
80 Saúde e segurança no trabalho/Prevenção incêndio Paulo Cesar Freitag 18/07/2019 V
81 BNCC e avaliação por competências Kamil Giglio 18/07/2019 V
82 Noções em primeiros socorros Aline Fagundes Cunha 18/07/2019 V
83 O conhecimento docente e o seu desenvolvimento Keysy Solange Costa Nogueira 18/07/2019 V
84 A importância da música na educação infantil Alice Pires DE Souza 18/07/2019 V
85 Preconceito linguístico Claudinei Benvenutti 18/07/2019 V
86 Círculo de conversa sobre a abordagem pedagógica c Graziela Maffezzolli 18/07/2019 V
87 Projeto "OM: Yoga na Educação Infantil Adriel Felipe Duarte 18/07/2019 V
88 A pesquisa e a Educação Infantil Fabiola Cristina Popper Cernucky 18/07/2019 V
89 Educação emocional na primeira infância Andreia DE Oliveira Lara Marques 19/07/2019 M
90 Dia a dia da biblioteca: contos e encantamentos Verena Pellis Kirsten 19/07/2019 M
91 Moodle: um bom parceiro da sala de aula invertida Rogério Santos Pedroso 19/07/2019 M
92 Solução educacional integrada Acerta Brasil Juliana Yumi Omuro 19/07/2019 M
93 Introdução à Robótica João Luiz de Moreira Lima 19/07/2019 M
94 Transposição metodológica à nova BNCC Oseias Alves Pessoa 19/07/2019 M
95 Salas ambiente: uma nova perspectiva de Ed. Infant Aline Fantini Henriques 19/07/2019 M
96 Libras e a educação do surdo Raquel Maria Cardoso Pedroso 19/07/2019 M
97 Metodologia de artes na Educação Infantil Lilian Veronica Souza 19/07/2019 M
98 Estudo do currículo do território catarinense Ivanete Lago Groh 19/07/2019 M
99 Fanzine: ferramenta pedagógica em qualquer discipl Jonathan Schiessl 19/07/2019 M
100 História de Brusque para professores Edu Gevaerd Neto 19/07/2019 M
101 Conhecendo o desenvolvimento infantil para um diag Luciane Marques Nunes 19/07/2019 M
102 Bullying na escola. Larissa Dalcastagné Marchiori 19/07/2019 M
103 Primeiros socorrros para leigos Jean Carlos Sophiatti 19/07/2019 M
104 Fator humano Rodrigo Vilmar Teixeira 19/07/2019 M
105 Conhecendo a realidade dos dias atuais Guilherme Andre Sedrez 19/07/2019 M
106 Para além do conto, a intenção é contar com você! Greice Carla Viesenteiner 19/07/2019 M
107 Harmonia e segurança escolar Otávio Manoel Ferreira Filho 19/07/2019 M
108 Tráfico de animais e o papel dos zológicos na cons Deise Nara Schafer 19/07/2019 M
109 Elaboração de uma ferramenta WIKI da História de B Álisson Sousa Castro 19/07/2019 M
110 Documentação pedagógica:ligando espaço e rotina Silvia de Amorim 19/07/2019 M
111 Alfabetização emocional no ambiente escolar Eliséte das Neves Corrêa Martins 19/07/2019 M
112 Transparência e consciência fiscal Daniel Felício 19/07/2019 M
113 Sinais de alerta e estratégias na 1ª infância Valdete Battisti Archer 19/07/2019 M
114 Desenvolvimento da linguagem Paola Baron 19/07/2019 M
115 Acessibilidade e ambiência Rosa Maria Garay Marimon 19/07/2019 M
116 A Matemática na Atualidade - Palestra com Dante Samuel Haag 19/07/2019 M
117 Crescer saudável Rafaela Lopes Doria 19/07/2019 M
118 GEG - Grupo de Educadores Google Tarcisio Nunes Filgueiras Junior 19/07/2019 M
119 O nosso estatuto - Lei Complementar 147/2009 Anelise Nagel Ketzer de Souza 19/07/2019 M
120 Vivências e experiências no cantos de aprendizagem Daiane Klabunde 19/07/2019 M
121 Babymatematicando:uma experiência sobre formação Graciela Nunes Duarte 19/07/2019 M
122 Educação em Direitos Humanos Ricardo Viana Hoffmann 19/07/2019 M
123 Saúde e segurança no trabalho/Prevenção incêndio Paulo Cesar Freitag 19/07/2019 M
124 Música como prática, pensamento e estética Sérgio Luiz Westrupp 19/07/2019 M
125 Educação Ambiental educação formal Flávia Maria Hammers Duarte 19/07/2019 M
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126 Noções em primeiros socorros Aline Fagundes Cunha 19/07/2019 M
127 Preconceito linguístico Claudinei Benvenutti 19/07/2019 M
128 Roda de conversa: saberes e práticas educativas Ana Carla Barcelos da Silva 19/07/2019 M
129 O ensino de L.P. e Ed. das relações étnico-raciais Jacqueline Gomes Santa Brigida 19/07/2019 M
130 Desenvolvimento infantil Camilla Antonieli Vequi 19/07/2019 M
131 Salas ambiente: uma nova perspectiva de Ed. Infant Aline Fantini Henriques 19/07/2019 V
132 Moodle: um bom parceiro da sala de aula invertida Rogério Santos Pedroso 19/07/2019 V
133 Transposição metodológica à nova BNCC Oseias Alves Pessoa 19/07/2019 V
134 Solução educacional integrada Acerta Brasil Juliana Yumi Omuro 19/07/2019 V
135 Introdução à Robótica João Luiz de Moreira Lima 19/07/2019 V
136 Estudo do currículo do território catarinense Ivanete Lago Groh 19/07/2019 V
137 Libras e a educação do surdo Raquel Maria Cardoso Pedroso 19/07/2019 V
138 Metodologia de artes na Educação Infantil Lilian Veronica Souza 19/07/2019 V
139 Fanzine: ferramenta pedagógica em qualquer discipl Jonathan Schiessl 19/07/2019 V
140 História de Brusque para professores Edu Gevaerd Neto 19/07/2019 V
141 Primeiros socorrros para leigos Patricia Rosa Garcia 19/07/2019 V
142 Bullying na escola. Larissa Dalcastagné Marchiori 19/07/2019 V
143 Vivências e experiências no cantos de aprendizagem Daiane Klabunde 19/07/2019 V
144 Fator humano Rodrigo Vilmar Teixeira 19/07/2019 V
145 Relação aluno-escola-comunidade Nivaldo Guirao Vera 19/07/2019 V
146 Conhecendo a realidade dos dias atuais Guilherme Andre Sedrez 19/07/2019 V
147 Tráfico de animais e o papel dos zológicos na cons Deise Nara Schafer 19/07/2019 V
148 Elaboração de uma ferramenta WIKI da História de B Álisson Sousa Castro 19/07/2019 V
149 Pasta prática Lisete da Silva Cotta de Mello 19/07/2019 V
150 Alfabetização emocional no ambiente escolar Eliséte das Neves Corrêa Martins 19/07/2019 V
151 Transparência e consciência fiscal Daniel Felício 19/07/2019 V
152 Práticas na biblioteca escolar Maria Izabel Archer Bolda 19/07/2019 V
153 Documentação pedagógica:ligando espaço e rotina Silvia de Amorim 19/07/2019 V
154 Sinais de alerta e estratégias na 1ª infância Valdete Battisti Archer 19/07/2019 V
155 Para além do conto, a intenção é contar com você! Greice Carla Viesenteiner 19/07/2019 V
156 O nosso estatuto - Lei Complementar 147/2009 Anelise Nagel Ketzer de Souza 19/07/2019 V
157 BNCC, planejamentos e sequências didáticas Irene Cristina Welter Janning Valim 19/07/2019 V
158 Métodos e níveis de escrita na produção textual Elisete Antonow 19/07/2019 V
159 Saúde e segurança no trabalho/Prevenção incêndio Paulo Cesar Freitag 19/07/2019 V
160 O sistema musculoesquelético nas aulas de Ed. Fís. André Luiz de Oliveira Braz 19/07/2019 V
161 Vem ser juntos Antonia Claudineia Alves Pinheiro 19/07/2019 V
162 Noções em primeiros socorros Aline Fagundes Cunha 19/07/2019 V
163 Autismo: não desvie o olhar Guédria Motta E Clarice Kohler 19/07/2019 V
164 Círculo de conversa sobre a abordagem pedagógica c Graziela Maffezzolli 19/07/2019 V
165 Desenvolvimento infantil Camilla Antonieli Vequi 19/07/2019 V
166 Crescer saudável Rafaela Lopes Doria 19/07/2019 V
148 Elaboração de uma ferramenta WIKI da História de B Álisson Sousa Castro 19/07/2019 V
149 Pasta prática Lisete da Silva Cotta de Mello 19/07/2019 V
150 Alfabetização emocional no ambiente escolar Eliséte das Neves Corrêa Martins 19/07/2019 V
151 Transparência e consciência fiscal Daniel Felício 19/07/2019 V
152 Práticas na biblioteca escolar Maria Izabel Archer Bolda 19/07/2019 V
153 Documentação pedagógica:ligando espaço e rotina Silvia de Amorim 19/07/2019 V
154 Sinais de alerta e estratégias na 1ª infância Valdete Battisti Archer 19/07/2019 V
155 Para além do conto, a intenção é contar com você! Greice Carla Viesenteiner 19/07/2019 V
156 O nosso estatuto - Lei Complementar 147/2009 Anelise Nagel Ketzer de Souza 19/07/2019 V
157 BNCC, planejamentos e sequências didáticas Irene Cristina Welter Janning Valim 19/07/2019 V
158 Métodos e níveis de escrita na produção textual Elisete Antonow 19/07/2019 V
159 Saúde e segurança no trabalho/Prevenção incêndio Paulo Cesar Freitag 19/07/2019 V
160 O sistema musculoesquelético nas aulas de Ed. Fís. André Luiz de Oliveira Braz 19/07/2019 V
161 Vem ser juntos Antonia Claudineia Alves Pinheiro 19/07/2019 V
162 Noções em primeiros socorros Aline Fagundes Cunha 19/07/2019 V
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163 Autismo: não desvie o olhar Guédria Motta E Clarice Kohler 19/07/2019 V
164 Círculo de conversa sobre a abordagem pedagógica c Graziela Maffezzolli 19/07/2019 V
165 Desenvolvimento infantil Camilla Antonieli Vequi 19/07/2019 V
166 Crescer saudável Rafaela Lopes Doria 19/07/2019 V

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023-2018-FMS
Publicação Nº 2056360

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023-2018-FMS

Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 023/2018 entre o Município de Brusque e REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE BRUSQUE 
Objeto: prorrogação de prazo. Origem Inexigibilidade nº 007/2018 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: 
Humberto Martins Fornari e Rainilda Lunardelli Zucco

EXTRATO CONTRATO N° 067-2019
Publicação Nº 2056361

EXTRATO CONTRATO N° 067-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 067/2019, entre o Município de Brusque e AKNATON FICAGNA CAMARGO Objeto: contratação de pessoa física e/ou 
jurídica, do ramo imobiliário, para avaliação de imóveis, localizados no Município de Brusque/Sc - ORIGEM: Credenciamento n° 001/2019. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo administrativo. VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Andrea Patricia Volkmann e Aknaton 
Ficagna Camargo

EXTRATO CONTRATO N° 068-2019
Publicação Nº 2056362

EXTRATO CONTRATO N° 068-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 068/2019, entre o Município de Brusque e HB SONORIZAÇÃO E EVENTOS EIRELI ME Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LOCAÇÃO DE GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA ATENDER AOS EVENTOS 6ª FESTIVAL DA CUCA E 34ª FESTA NACIONAL 
DO MARRECO - ORIGEM: Pregão n° 047/2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo administrativo. VIGÊNCIA: 12 meses. Sig-
natários: Sidnei Dematé e Mario Balland Junior

EXTRATO CONTRATO N° 069-2019
Publicação Nº 2056363

EXTRATO CONTRATO N° 069-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 069/2019, entre o Município de Brusque e HB SONORIZAÇÃO E EVENTOS EIRELI ME Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LOCAÇÃO DE GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA ATENDER AOS EVENTOS 6ª FESTIVAL DA CUCA E 34ª FESTA NACIONAL 
DO MARRECO - ORIGEM: Pregão n° 047/2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo administrativo. VIGÊNCIA: 12 meses. Sig-
natários: Sidnei Dematé e Mateus Maier Nunes

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004-2019-FME
Publicação Nº 2056358

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004-2019-FME

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 004-2019 em 13/06/2019 - OBJETO aquisição de material esportivo - ORIGEM: Pregão n° 007/2019 
SIGNATÁRIO: Eduardo Henrique Gohr

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 031-2019
Publicação Nº 2056359

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 031-2019

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 031-2019 em 12/06/2019 - OBJETO aquisição de defensas metálicas galvanizada, tipo semi-maleável 
- ORIGEM: Pregão n° 043/2019 SIGNATÁRIO: Renato Bianchi

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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PORTARIA N° 1201-2019
Publicação Nº 2056095

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1201/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
1016660 2 RAFAEL DA SILVA Secretaria de Saúde 17/06/2019 16/07/2019 30

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 10 de Junho de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA N° 1213-2019
Publicação Nº 2056097

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1213/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, nos termos do art. 135 da Lei n° 147/2009, a(o) servidor(a) SIMO-
NE MACHADO PEREIRA RAIMONDI, nomeada por Concurso Público para o cargo de provimento efetivo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, por 30 dias, no período compreendido entre 12/06/2019 a 11/07/2019.

Art. 2° - Durante a licença de que trata este artigo, a concessão da remuneração seguirá o disposto no art. 135, parágrafo único, da Lei 
Complementar n° 147/2009.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28/05/2019, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de junho de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretor de Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária da Educação
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PORTARIA N° 1214-2019
Publicação Nº 2056098

PORTARIA Nº 1214/2019

Readaptação de Servidor

Considerando ATA da Junta Médica da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Brusque, realizada na data de 12 de junho de 2019, 
em que foi analisado o pedido da Secretaria de Educação, para a continuidade da readaptação de função da servidora ELISABET SESTREM 
CRESPI que acarretam limitações ao pleno desempenho da função para a qual prestou concurso público, e que após análise, pela Junta 
Médica Oficial, das patologias apresentadas, decidiu-se por parecer favorável a readaptação do servidor;

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1° - Readaptar a servidora ELISABET SESTREM CRESPI em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
apresenta em sua capacidade física, verificada em inspeção por junta médica oficial, pelo período de 01 (um) ano a contar de 12/06/2019.

Parágrafo Único. A readaptação que trata o artigo supracitado dar-se-á, com fulcro no art. 28, c/c art. 29 e seu parágrafo único, da LC 
147/2009.

Art. 2° - O servidor readaptado submeter-se-á, anualmente, a exame médico realizado por junta médica oficial, a fim de ser verificada a 
permanência das condições que determinaram sua readaptação e a possibilidade de reversão ao cargo de origem, conforme art. 30 da LC 
147/2009;

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de junho de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária da Educação

PORTARIA N° 1215-2019
Publicação Nº 2056099

PORTARIA Nº 1215/2019

Readaptação de Servidor

Considerando ATA da Junta Médica da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Brusque, realizada na data de 12 de junho de 2019, 
em que foi analisado o pedido da Secretaria de Educação, para a continuidade da readaptação de função da servidora MARIA GORETI 
GOULART que acarretam limitações ao pleno desempenho da função para a qual prestou concurso público, e que após análise, pela Junta 
Médica Oficial, das patologias apresentadas, decidiu-se por parecer favorável a readaptação do servidor;

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1° - Readaptar a servidora MARIA GORETI GOULART em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
apresenta em sua capacidade física, verificada em inspeção por junta médica oficial, pelo período de 01 (um) ano a contar de 12/06/2019.

Parágrafo Único. A readaptação que trata o artigo supracitado dar-se-á, com fulcro no art. 28, c/c art. 29 e seu parágrafo único, da LC 
147/2009.

Art. 2° - O servidor readaptado submeter-se-á, anualmente, a exame médico realizado por junta médica oficial, a fim de ser verificada a 
permanência das condições que determinaram sua readaptação e a possibilidade de reversão ao cargo de origem, conforme art. 30 da LC 
147/2009;

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de junho de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária da Educação

PORTARIA N° 1216-2019
Publicação Nº 2056101

PORTARIA Nº 1216/2019

Readaptação de Servidor

Considerando ATA da Junta Médica da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Brusque, realizada na data de 12 de junho de 2019, 
em que foi analisado o pedido da Secretaria de Educação, para a continuidade da readaptação de função da servidora SUELI APARECIDA 
KOLODY que acarretam limitações ao pleno desempenho da função para a qual prestou concurso público, e que após análise, pela Junta 
Médica Oficial, das patologias apresentadas, decidiu-se por parecer favorável a readaptação do servidor;

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1° - Readaptar a servidora SUELI APARECIDA KOLODY em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
apresenta em sua capacidade física, verificada em inspeção por junta médica oficial, pelo período de 01 (um) ano a contar de 12/06/2019.

Parágrafo Único. A readaptação que trata o artigo supracitado dar-se-á, com fulcro no art. 28, c/c art. 29 e seu parágrafo único, da LC 
147/2009.

Art. 2° - O servidor readaptado submeter-se-á, anualmente, a exame médico realizado por junta médica oficial, a fim de ser verificada a 
permanência das condições que determinaram sua readaptação e a possibilidade de reversão ao cargo de origem, conforme art. 30 da LC 
147/2009;

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, 12 de junho de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária da Educação

PORTARIA N° 1217-2019
Publicação Nº 2056102

 PORTARIA Nº 1.217/2019

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 111, II, "a", § 1° da Lei Orgânica de Município, c/c o Decreto n° 8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1° - Considerar estável, após o término do Estágio Probatório, o(a) Servidor(a) Sr.(a) RICARDO ALEXANDRE BURIGO, matrícula n° 
781932-02, nomeado(a) pela Portaria n° 5582/2013, para ocupar o cargo de provimento efetivo de AGENTE DEFESA CIVIL, por ter preen-
chido os requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.
Parágrafo Único – A estabilidade de que trata o caput deste artigo encontra fulcro nos artigos 26 § 2° e 27 § 2° da LC 147/2009, regula-
mentado pelo Decreto n° 6287/2010, e nos termos do parecer da comissão de avaliação do estágio probatório.
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 13/03/2019.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de junho de 2019.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora Recursos Humanos

PORTARIA N° 1219-2019
Publicação Nº 2056104

PORTARIA Nº 1219/2019, de 13 de junho de 2019.

“Instaura Processo Administrativo de Sindicância, nomeia Comissão Processante e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17, no art. 212 da Lei Complementar 147/2009,

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo de Sindicância, com base no art. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto nº 
7.056/2013, considerando e tendente a apurar os fatos constantes do expediente encaminhado mediante ocorrência / denúncia constante 
junto à Ouvidoria CMEI Elsa Bodenmüller de Marchi I, de 06/06/2019; e anexos para apuração dos fatos envolvendo o(a) caso / ocorrência 
supra-mencionado(a), em virtude de necessidade de apuração dos fatos relatados em anexo; objetivando apurar autoria e materialidade de 
tais condutas, bem como na verificação de que amoldam-se ou não, aos dispositivos da Lei Complementar 147/2009, e possam caracterizar, 
em tese, afronta, em especial, aos dispositivos: 174 (São deveres do servidor:); VI (observar as normas legais e regulamentares); e 175 (Ao 
servidor público é proibido:); XII (exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligenciando o serviço e prejudicando 
o seu bom desempenho); que estão previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Brusque, c/c disposições do Decreto-Lei nº 
2.848/40 (Código Penal Brasileiro)com os encaminhamentos pertinentes, devendo ser observados os princípios e garantias constitucionais 
do contraditório, ampla defesa e legalidade;

Art.2º - Designar os servidores públicos municipais abaixo relacionados para comporem a Comissão Processante, destinada a conduzir o 
referido processo administrativo: Alessandro André Moreira Simas (matrícula nº 10308-0); Hélcio Augusto Moritz (matrícula nº 3492-0) e 
Ivone Gonçalves Zucco (matrícula nº 3417-11);

Art. 3º - A Comissão, ora constituída, terá acesso à toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quais-
quer depoimentos e informações que julgar pertinentes;

Parágrafo Primeiro: O(s) ora indiciado(s) poderão ser representado(s) por procurador constituído ao apresentar a defesa prévia e deverá 
indicar o endereço para receber intimações/notificações;

Parágrafo Segundo: Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado / intimado, não apresentar defesa no prazo legal;

Art. 4º - A Comissão ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado a 
pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, possibilitando o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de junho de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável
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PORTARIA N° 1220-2019
Publicação Nº 2056105

PORTARIA Nº 1220/2019, de 13 de junho de 2019.

“Instaura Processo Administrativo de Sindicância, nomeia Comissão Processante e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17, no art. 212 da Lei Complementar 147/2009,

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo de Sindicância, com base no art. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto nº 
7.056/2013, considerando e tendente a apurar os fatos constantes do expediente encaminhado mediante ocorrência / denúncia constante 
junto à Mensagem (Screenshot 20190610-161203), de 10/06/2019; e anexos para apuração dos fatos envolvendo o(a) caso / ocorrência 
supra-mencionado(a), em virtude de necessidade de apuração dos fatos relatados em anexo; objetivando apurar autoria e materialidade 
de tais condutas, bem como na verificação de que amoldam-se ou não, aos dispositivos da Lei Complementar 147/2009, e possam carac-
terizar, em tese, afronta, em especial, aos dispositivos: 174 (São deveres do servidor:); VI (observar as normas legais e regulamentares); 
que estão previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Brusque, c/c disposições do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal 
Brasileiro)com os encaminhamentos pertinentes, devendo ser observados os princípios e garantias constitucionais do contraditório, ampla 
defesa e legalidade;

Art.2º - Designar os servidores públicos municipais abaixo relacionados para comporem a Comissão Processante, destinada a conduzir o 
referido processo administrativo: Guilherme Boeing Ouriques (matrícula nº 1018140-00); Gilsander Ferreira Romero (matrícula nº 4124430-
01) e Elisabetha Soares Clerice (matrícula nº 17833-00);

Art. 3º - A Comissão, ora constituída, terá acesso à toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quais-
quer depoimentos e informações que julgar pertinentes;

Parágrafo Primeiro: O(s) ora indiciado(s) poderão ser representado(s) por procurador constituído ao apresentar a defesa prévia e deverá 
indicar o endereço para receber intimações/notificações;

Parágrafo Segundo: Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado / intimado, não apresentar defesa no prazo legal;

Art. 4º - A Comissão ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado a 
pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, possibilitando o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de junho de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA N° 1221-2019
Publicação Nº 2056106

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 1221/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º – Convalidar as férias do servidor relacionado, conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

886955 1 DAVI RIBEIRO 
PEROTONI

Secretaria de Orça-
mento e Gestão 11/06/2019 06/07/2019 26

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 11/06/2019, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 13 de Junho de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA N° 469-2019
Publicação Nº 2056092

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 469/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, nos termos do art. 135 da Lei n° 147/2009, a(o) servidor(a)AN-
DREIA MAZZOLLI KELLER, nomeada por Concurso Público para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, por 06 meses, no período compreendido entre 08/02/2019 a 08/08/2019.

Art. 2° - Durante a licença de que trata este artigo, a concessão da remuneração seguirá o disposto no art. 135, parágrafo único, da Lei 
Complementar n° 147/2009.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08/02/2019, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de março de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretor de Recursos Humanos

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 185-2019- SAMAE
Publicação Nº 2056108

PORTARIA Nº. 185/2019

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

Art. 1º Fica ALTERADA a Comissão de Responsabilidade Ambiental do SAMAE de Brusque: 21148-00 Ricardo Bortolotto, 18236-01 Maycon 
Eduardo Nicoletti, 20982-00 Vanessa Constansa Setragni Becker, 18031-02 Ednilson José da Cruz, 21024-00 Luciano Camargo, 516228-00 
Mylena Abelino Rubituci, 18104-01 Gilberto Reis, 8443-00 Izaías Gamba, 517348-00 Valmir Valentim de Aguirres e 21105-00 Valdemir José 
da Silva.

Art. 2º Esta Comissão tem por função e objetivo planejar, executar e monitorar os resultados da gestão ambiental da Autarquia e desem-
penharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01/06/2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Brusque, 13 de junho de 2019.
DEJAIR MACHADO
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 186-2019 - SAMAE
Publicação Nº 2056109

PORTARIA Nº 186/2019

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea "a" do 111 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 25 de setembro de 2009 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
que permite a concessão de gratificação de função de confiança ao servidor efetivo, que desempenha atividades de especial responsabili-
dade, além daquelas atribuídas ao seu cargo,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GEFERSON MARQUES DE MORAES, matrícula 18945-01 ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços 
Especiais , lotado no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE), gratificação de função de confiança no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento do cargo de origem, conforme previsto no art. 97 da Lei Complementar Municipal n. 147, de 25 de 
setembro de 2009 e alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho de 2019.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, em 13 de junho de 2019.
DEJAIR MACHADO
Diretor Presidente
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2019
Publicação Nº 2055412

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO DE LICITAÇÃO 092/2019 – TOMADA DE PREÇOS – 06/2019 –
PREFEITURA

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2019
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2019 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA, PARA A REALIZAÇÃO DOS SER-
VIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAL REFERENTE AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA FOODTRUCKS E SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DA PISTA 
DE SKATE E ARREDORES DA PRAÇA DA CONCÓRDIA.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/07/2019 às 14hrs00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 01/07/2019 às 14h30min. Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente 
em vigor.
Caçador, 10 de junho de 2019.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2019
Publicação Nº 2055816

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 097/2019 – PREGÃO PRESENCIAL – 60/2019-PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS NOVOS (ZERO-QUILÔMETRO) DESTINADOS PARA OS BOMBEIROS MILITARES DO MUNI-
CÍPIO DE CAÇADOR/SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 03/07/2019 às 14hrs00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 03/07/2019 às 14h15min. Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente 
em vigor.
Caçador, 13 de junho de 2019.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2019
Publicação Nº 2055812

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO 098/2019 – PREGÃO PRESENCIAL – 61/2019-PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS DA FROTA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DESTINADOS PARA AS DIVERSAS SECRETÁRIAS, AUTAR-
QUIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 02/07/2019 às 16hrs00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 02/07/2019 às 16h15min. Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações – editais, no horário de expediente 
em vigor.
Caçador, 13 de junho de 2019.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL
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INFORMATIVO ATAS 19º
Publicação Nº 2056316

INFORMATIVO DE ENVIO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA ASSINATURAS Nº 19/2019
Informamos o envio por e-mail das ATAS DE REGISTRO DE PREÇO Nº 99/2019, 100/2019 e 101/2019 da Prefeitura Municipal de Caçador 
para assinatura do (s) representantes da (s) empresa (s): GABRIEL FARY, OTTIMIZZARE ENG. IND. COM. IMP. E EXP. LTDA – EIRELI-EPP, 
LINDOLAR COMERCIO DE ESQUADRIAS, FORROS E DIVISORIAS EIRELI.
O contrato assinado deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, Caçador/SC, em no máximo 
três dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despacho deverá conter 3 (três) vias assinadas 
encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias das ATA (S) DE REGISTRO DE PREÇO, as certidões atualizadas 
de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 
12.440 de 07 de julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Na ausência do retorno da Ata (s) de registro de preço, e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal, no prazo estabele-
cido, ou deixar de fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.

Caçador, 13 de maio de 2019.

INFORMATIVO DE ADITIVO 23º
Publicação Nº 2056305

INFORMATIVO DE ENVIO DE ADITIVOS DE CONTRATOS E ATAS PARA ASSINATURAS Nº 23/2019
Informamos o envio por e-mail dos aditivos de CONTRATO E ATA: 11º ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2012 da Prefeitura Municipal de 
Caçador para assinatura do (s) representantes da (s) empresa (s): ESE CONSTRUÇÕES LTDA
O (s) aditivo (s) do (s) contrato (s) assinado (s) deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, 
Caçador/SC, em no máximo três dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despacho deverá 
conter 3 (três) vias assinadas encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias do(s) aditivo(s) de CONTRATO(S), as certidões atualizadas de 
regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 
12.440 de 07 de julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Na ausência do retorno do (s) aditivo(s) do(s) Contrato(s), e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal, no prazo esta-
belecido, ou deixar de fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.

Caçador, 13 de junho de 2019.

INFORMATIVO DE CONTRATOS 22º
Publicação Nº 2056310

INFORMATIVO DE ENVIO DE CONTRATOS PARA ASSINATURAS Nº 22/2019
Informamos o envio por e-mail dos CONTRATOS Nº 23/2019 do Fundo Municipal de Saúde e 53/2019, 60/2019 da Prefeitura Municipal de 
Caçador para assinatura do (s) representantes da (s) empresa (s): COMUNIDADE PAROQ. SÃO FCO ASSIS – MITRA DIOCESANA, CELSO 
ZEFERINO MARINI, QUANTUM ENGENHARIA LTDA.
O contrato assinado deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, Caçador/SC, em no máximo 
três dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despacho deverá conter 3 (três) vias assinadas 
encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias do CONTRATO, as certidões atualizadas de regularidade fiscal 
junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, Seguridade Social - 
INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440 de 07 de 
julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Na ausência do retorno do Contrato, e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal, no prazo estabelecido, ou deixar de 
fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.

Caçador, 13 de junho de 2019.

http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 30.010
Publicação Nº 2056330

PORTARIA Nº 31.010, de 12 de junho de 2019.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional ao Servidor abaixo relacionado, especificando código, nome, 
período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
15096 Alessandro Iran Pacievitcz 06/06/2018 a 05/06/2019 14/06/2019 a 03/07/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação de
Caçador, em 12 de junho de 2019.

Graziela Wagner da Costa Bender – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 30.783
Publicação Nº 2056327

PORTARIA Nº 30.783, de 30 de abril de 2019.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 
de fevereiro de 2018, e em conformidade com a Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, e Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, 
mais o previsto no art. 60, inciso I, da Lei 8.213, de 24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências,

CONSIDERANDO os atestados médicos apresentados no Departamento de Pessoal no período de 1º a 30 de abril de 2019,

RESOLVEM:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores lotados na GUARDA MUNICIPAL, especificando código, nome do ser-
vidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
8628 Angela Knebel Guarda Municipal 2 04/04/2019 a 05/04/2019
8628 Angela Knebel Guarda Municipal 2 08/04/2019 a 09/04/2019
8628 Angela Knebel Guarda Municipal 30 15/04/2019 a 14/05/2019

Art. 2º. CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVI-
MENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, especificando código, nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
11784 Aline Mendes Luciano Médico Veterinário 25 08/04/2019 a 02/05/2019
1417 Loreli Aparecida Varella Auxiliar Serviços Gerais 120 26/04/2019 a 23/08/2019
795 Vilmar Jose Carneiro Engenheiro Agrônomo 10 08/04/2019 a 17/04/2019
795 Vilmar Jose Carneiro Engenheiro Agrônomo 20 26/04/2019 a 15/05/2019

Art. 3º. CONCEDER licença para tratamento de saúde às Servidoras lotadas na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, especificando 
código, nome da servidora, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo
Dias de 
afasta-
mento

Período

17443 Aline Balbinotto Professor Ensino Fundamental II 3 07/04/2019 a 09/04/2019
17443 Aline Balbinotto Professor Ensino Fundamental II 5 10/04/2019 a 14/04/2019
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17443 Aline Balbinotto Professor Ensino Fundamental II 3 15/04/2019 a 17/04/2019
15444 Carollyne Nizer Cunha Professor Ensino Fundamental II 11 18/04/2019 a 28/04/2019
8636 Daniele Jociane Fortunato Professor Educação Infantil 2 22/04/2019 a 23/04/2019
8636 Daniele Jociane Fortunato Professor Educação Infantil 3 24/04/2019 a 26/04/2019
14165 Daniele Jociane Fortunato Professor Educação Infantil 2 22/04/2019 a 23/04/2019
14165 Daniele Jociane Fortunato Professor Educação Infantil 3 24/04/2019 a 26/04/2019
14155 Eduardo Langner Neri Professor Ensino Fundamental II 60 01/04/2019 a 30/05/2019
265 Eliane Cavilion Lapolli Professor Ensino Fundamental II 1 18/04/2019 a 18/04/2019
265 Eliane Cavilion Lapolli Professor Ensino Fundamental II 30 22/04/2019 a 21/05/2019

17739 Eliane De Souza Luz dos 
Santos Especialista em Assuntos Educacionais 1 12/04/2019 a 12/04/2019

17739 Eliane De Souza Luz dos 
Santos Especialista em Assuntos Educacionais 1 23/04/2019 a 23/04/2019

17739 Eliane De Souza Luz dos 
Santos Especialista em Assuntos Educacionais 2 29/04/2019 a 30/04/2019

17467 Eliane Salete Peretti Professor Educação Infantil 28 25/04/2019 a 22/05/2019
10520 Eliziane Aparecida Battochio Professor Ensino Fundamental I 57 23/04/2019 a 18/06/2019
1059 Ema Cristina D’Agostini Especialista em Assuntos Educacionais 25 05/04/2019 a 29/04/2019
1059 Ema Cristina D’Agostini Especialista Em Assuntos Educacionais 60 30/04/2019 a 28/06/2019
15579 Emanoeli Zotto Professor Educação Infantil 15 03/04/2019 a 17/04/2019
10532 Franciele Escher Auxiliar de Creche e Berçário 11 02/04/2019 a 12/04/2019
15939 Helber Pablo Baseggio Professor Ensino Fundamental II 10 01/04/2019 a 10/04/2019

15816 Jaqueline dos Santos Goncal-
ves Soares Professor Ensino Fundamental I 2 23/04/2019 a 24/04/2019

15816 Jaqueline dos Santos Goncal-
ves Soares Professor Ensino Fundamental I 2 25/04/2019 a 26/04/2019

2408 Jaqueline Scapinelli de 
Campos Professor Ensino Fundamental I 3 01/04/2019 a 03/04/2019

2408 Jaqueline Scapinelli de 
Campos Professor Ensino Fundamental I 30 22/04/2019 a 21/05/2019

4270 Jaqueline Scapinelli de 
Campos Professor Ensino Fundamental I 30 22/04/2019 a 21/05/2019

15541 Jessica Aline Gelinski Professor Ensino Fundamental II 1 08/04/2019 a 08/04/2019
15541 Jessica Aline Gelinski Professor Ensino Fundamental II 10 26/04/2019 a 05/05/2019
3306 Joelma Ana Antunes Professor Ensino Fundamental II 8 26/04/2019 a 03/05/2019
1302 Jose Osni Guaripuna Auxiliar de Biblioteca 9 03/04/2019 a 11/04/2019
4268 Juliana Velasques Ferreira Professor Educação Infantil 30 18/04/2019 a 17/05/2019
14168 Luana Rodakievis Professor Educação Infantil 15 02/04/2019 a 16/04/2019
14168 Luana Rodakievis Professor Educação Infantil 120 17/04/2019 a 14/08/2019

15818 Luana Rodakievis Professor Educação Infantil
Tempo 
Indeter-
minado

A contar de 17/04/2019

15818 Luana Rodakievis Professor Educação Infantil 15 02/04/2019 a 16/04/2019
3612 Mardiori Boscari Professor Educação Infantil 59 01/04/2019 a 29/05/2019

15353 Mariana Susin Frigotto Professor Ensino Fundamental I
Tempo 
Indeter-
minado

A contar de 23/04/2019

15353 Mariana Susin Frigotto Professor Ensino Fundamental I 15 08/04/2019 a 22/04/2019
6967 Marilene Padilha Meireles Professor Ensino Fundamental I 15 04/04/2019 a 18/04/2019
2014 Marinez Pereira Professor Ensino Fundamental I 15 11/04/2019 a 25/04/2019
2014 Marinez Pereira Professor Ensino Fundamental I 30 29/04/2019 a 28/05/2019
9877 Marinez Pereira Professor Ensino Fundamental I 1 08/04/2019 a 08/04/2019
9877 Marinez Pereira Professor Ensino Fundamental I 15 11/04/2019 a 25/04/2019
9877 Marinez Pereira Professor Ensino Fundamental I 30 29/04/2019 a 28/05/2019
2577 Marinez Stefan de Mello Especialista em Assuntos Educacionais 30 24/04/2019 a 23/05/2019
15749 Marta Aparecida Goes Professor Ensino Fundamental II 1 15/04/2019 a 15/04/2019
15749 Marta Aparecida Goes Professor Ensino Fundamental II 15 16/04/2019 a 30/04/2019

15943 Murilo Raimundo de Morais 
Junior Professor Ensino Fundamental II 1 01/04/2019 a 01/04/2019

15943 Murilo Raimundo de Morais 
Junior Professor Ensino Fundamental II 4 02/04/2019 a 05/04/2019

2084 Neide Fatima da Silva Servente Educação 5 03/04/2019 a 07/04/2019
15902 Rodrigo Costa Professor Ensino Fundamental II 15 10/04/2019 a 24/04/2019
15860 Rosane Ribas Melo Professor Ensino Fundamental II 2 04/04/2019 a 05/04/2019
15860 Rosane Ribas Melo Professor Ensino Fundamental II 10 08/04/2019 a 17/04/2019
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14171 Roseli Correia Professor Educação Infantil 1 01/04/2019 a 01/04/2019
14171 Roseli Correia Professor Educação Infantil 1 22/04/2019 a 22/04/2019
14171 Roseli Correia Professor Educação Infantil 1 23/04/2019 a 23/04/2019
14171 Roseli Correia Professor Educação Infantil 30 26/04/2019 a 25/05/2019
8638 Sandra Regina dos Santos Professor Educação Infantil 15 09/04/2019 a 23/04/2019
15824 Silvane Dick Meireles da Silva Professor Ensino Fundamental I 15 24/04/2019 a 08/05/2019
3784 Simone Alves da Rocha Secretário Escolar 3 23/04/2019 a 25/04/2019
3784 Simone Alves da Rocha Secretário Escolar 1 26/04/2019 a 26/04/2019
3784 Simone Alves da Rocha Secretário Escolar 60 30/04/2019 a 28/06/2019
14199 Suzana de Oliveira Damer Especialista em Assuntos Educacionais 2 23/04/2019 a 24/04/2019
14199 Suzana de Oliveira Damer Especialista em Assuntos Educacionais 2 25/04/2019 a 26/04/2019
14145 Suzana Pereira do Prado Professor Ensino Fundamental II 1 10/04/2019 a 10/04/2019
14145 Suzana Pereira do Prado Professor Ensino Fundamental II 2 16/04/2019 a 17/04/2019
14145 Suzana Pereira do Prado Professor Ensino Fundamental II 1 30/04/2019 a 30/04/2019
17442 Vanessa Castro Gouveia Especialista em Assuntos Educacionais 30 16/04/2019 a 15/05/2019
14192 Vanusa de Oliveira Correa Professor Ensino Fundamental II 1 04/04/2019 a 04/04/2019
14192 Vanusa de Oliveira Correa Professor Ensino Fundamental II 1 05/04/2019 a 05/04/2019
14192 Vanusa de Oliveira Correa Professor Ensino Fundamental II 2 17/04/2019 a 18/04/2019

Art. 4º. CONCEDER licença para tratamento de saúde aos Servidores lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, especifi-
cando código, nome do servidor, cargo, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Dias de afastamento Período
9497 Elisiane Cardoso da Piedade Auxiliar Serviços Gerais 5 01/04/2019 a 05/04/2019
17791 Juliana Mantovani Auxiliar Serviços Gerais 1 01/04/2019 a 01/04/2019
17791 Juliana Mantovani Auxiliar Serviços Gerais 1 09/04/2019 a 09/04/2019
17791 Juliana Mantovani Auxiliar Serviços Gerais 2 16/04/2019 a 17/04/2019
17791 Juliana Mantovani Auxiliar Serviços Gerais 1 23/04/2019 a 23/04/2019

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete dos Secretários Municipais de Caçador, em 30 de abril de 2019.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

Alessandro Gonçalves – DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

Christiane Driessen – SECRETÁRIA DE AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

Graziela Wagner da Costa Bender – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.
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PORTARIA Nº 30.992
Publicação Nº 2056328

PORTARIA Nº 30.992, de 10 de junho de 2019.

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 
de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 31 da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVEM:

Art. 1º. CESSAR os efeitos da Portaria nº 29.575, de 18 de setembro de 2018, que colocou à disposição da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Habitação o Servidor ANDRE LEONARDO MAZZOTTI, matrícula 14079, ocupante do cargo de Motorista e lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de maio de 2019.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete dos Secretários Municipais Caçador, em 10 de junho de 2019.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DE SAÚDE.

Graziela Wagner da Costa Bender – SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 31.009
Publicação Nº 2056329

PORTARIA Nº 31.009, de 12 de junho de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional à Servidora abaixo relacionada, especificando código, nome, 
período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

337 Justina Ines Zambonin Castilho 17/02/2015 a 16/02/2016 10/06/2019 a 14/06/2019
337 Justina Ines Zambonin Castilho 17/02/2016 a 16/02/2017 15/06/2019 a 09/07/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda de Caçador, em 12 de junho de
2019.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 31.012
Publicação Nº 2056331

PORTARIA Nº 31.012, de 13 de junho de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional à Servidora abaixo relacionada, especificando código, nome, 
período de aquisição e de fruição, conforme segue:
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Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
10895 Sandra Mara Amadori 13/04/2017 a 12/04/2018 17/06/2019 a 26/06/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Caçador, em 13 de junho
de 2019.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.
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Caibi

Prefeitura

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2018
Publicação Nº 2055090

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2018

Processo Licitatório nº 099/2018. Modalidade Pregão Presencial RP nº 068/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAIBI PARA O EXERCICIO DE 2019, COM VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2019. Órgão gerenciador. MUNICIPIO DE CAIBI. Conforme 
segue:
Nome CNPJ Endereço Cidade CEP

COOPERATIVA A1 03.470.626/0050-38 Rua Independência nº 585, 
esquina com a 7 de setembro Caibi –SC 89.888-000

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente aditivo tem por objeto a redução dos valores dos combustíveis registrados.

§ 1º (primeiro) A alteração é devida tendo em vista a redução no preço do litro da gasolina comum de R$ 4,41 (quatro reais e quarenta e 
um centavos) para R$ 4,25 (quatro reais e vinte e cinco centavos) de acordo com o previsto na alínea “d” do inciso II, artigo 65 caput da 
Lei Federal nº 8.666/93,

§ 2º (segundo): A redução será concedida a partir do dia 13 de Junho de 2019.

Caibi –SC 12 de junho de 2019.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2018
Publicação Nº 2055113

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2018

Processo Licitatório nº 099/2018. Modalidade Pregão Presencial RP nº 068/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE PARA O EXERCICIO DE 2019, COM VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2019. Órgão gerenciador. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 
Conforme segue:
Nome CNPJ Endereço Cidade CEP

COOPERATIVA A1 03.470.626/0050-38 Rua Independência nº 585, 
esquina com a 7 de setembro Caibi –SC 89.888-000

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente aditivo tem por objeto a redução dos valores dos combustíveis registrados.

§ 1º (primeiro) A alteração é devida tendo em vista a redução no preço do litro da gasolina comum de R$ 4,41 (quatro reais e quarenta e 
um centavos) para R$ 4,25 (quatro reais e vinte e cinco centavos) de acordo com o previsto na alínea “d” do inciso II, artigo 65 caput da 
Lei Federal nº 8.666/93,

§ 2º (segundo): A redução será concedida a partir do dia 13 de Junho de 2019

Caibi –SC 12 de Junho de 2019.
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2019 - PMC
Publicação Nº 2055942

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 061/2019 - PMC - Ata do Sistema de Registro de Preços 
081/2019 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO MEN-
SAL DE CAMINHÃO COMBINADO HIDROJATO/VÁCUO PARA DESENTUPIMENTO DE TUBULAÇÕES E BOCAS DE LOBO, COM O PROPÓSITO 
DE RECUPERAÇÃO DO SISTEMA PLUVIAL DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, para atender a demanda 
da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 12/06/2019
1ª Publicação.

CHAMAMENTO 006/19 - FMS
Publicação Nº 2055580

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
INEXIGENCIA LICITATORIA 014/19 - FMS
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 006/2019 - FMS
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA SERVIÇOS DE SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES OFTALMOLOGICOS CONSTANTES NOS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei nº. 8.666/1993 e as respectivas altera-
ções.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:00 horas do dia 14 (catorze) de Junho de 2019 até as 18:00 horas do dia 08 (Oito) de Julho 
de 2019, na sala de Reunião do Departamento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 12 de Junho de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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CITAÇÃO POR EDITAL N°02/2019
Publicação Nº 2055869

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
EDITAL DE CITAÇÃO N° 002/2019
Tendo em vista que a servidora Sra. SALETE RODRIGUES DA ROSA DO AMARAL, matrícula n° 11.786, não pôde ser citada pessoalmente 
(conforme declaração da folha 34 do caderno processual) pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n° 001/2017, por se encon-
trar em local incerto e não sabido, concorrendo para que a Comissão procedesse a sua citação por meio de edital, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios (DOM) e em jornal de grande circulação, na forma do disposto no artigo 246, da LC 39/2012.
Camboriú, 13 de junho de 2019.
EMERSON HAENDCHEN VIDAL
Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

IL 011/2019 - PMC
Publicação Nº 2055732

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA Nº. 011/2019 – PMC
Data: 13/06/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO, CALIBRAÇÃO E VERIFICAÇÃO 
ANUALMENTE PELO INMETRO EM ETILÔMETRO (BAFÔMETRO) BAF 300 Nº 2764 DE PROPRIEDADE DA POLÍCIA MILITAR DE CAMBORIÚ.
Valor total: R$ 2.902,50 (dois mil, novecentos e dois reais e cinquenta centavos).
Secretaria: CONVÊNIO RÁDIO PATRULHA – POLICIA MILITAR - PMC
Contratado: ELEC INDÚSTRIA COM.EQUIPAMENTOS MEDIÇÃO LTDA-EPP
Embasamento legal: artigo 25, inciso “II”, da lei Federal 8666/1993.
Camboriú, 13 de Junho de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 018/2019 - FMS
Publicação Nº 2055537

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2019 - FMS –
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À DISTRIBUI-
ÇÃO AOS PACIENTES USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, E USO NAS UNIDADES DE SAÚDE E HOSPITAL CIRÚRGICO CAMBORIÚ 
- EDWIGES BERNARDES. CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993 e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 01 (Primeiro) de Julho de 2019, na sala de Reunião do Departamento de Com-
pras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 12 de junho de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA PR 007/19 - FME
Publicação Nº 2056107

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 007/2019- FME

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão Presen-
cial 007/2019 - FME, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA DE PASSAGEM, CAIXA DE GORDURA E CALHAS, DESENTUPIMENTO DE CANO EM 
GERAL, SERVIÇO DE CAMINHÃO COM HIDROJATO. PARA EXECUÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA”, sofreu a seguinte alteração:
Foi alterado o valor unitário do item 04 do Anexo I do Edital:
- onde lê-se: Valor unitário R$ 198,00
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- leia-se: Valor unitário R$ 398,00
Foi alterado o valor total do certame licitatório do Anexo I do Edital:
- onde lê-se: R$ 113.700,00
- leia-se: R$ 143.700,00
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.
Camboriú SC, 13 de Junho de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA PR 07/19 - FME
Publicação Nº 2055563

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 007/2019- FME

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão Presen-
cial 007/2019 - FME, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA DE PASSAGEM, CAIXA DE GORDURA E CALHAS, DESENTUPIMENTO DE CANO EM 
GERAL, SERVIÇO DE CAMINHÃO COM HIDROJATO. PARA EXECUÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA”, sofreu as seguintes alterações:
Foi excluído do edital e Aviso de Licitação EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, desta forma o certame 
licitatório não é somente para empresas micro empresas e empresas de pequeno porte.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.
Camboriú SC, 13 de Junho de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 140/2019
Publicação Nº 2055621

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 140/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a 
Srª. SANDRA PATRICIA MAIBERG DO PRADO, inscrita no CPF/MF sob nº 050.038.989-67 aprovada em 40º lugar no Processo Seletivo nº 
02/2018, para o Cargo Público de PROFESSOR I na Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS para assumir o 
respectivo cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h 
do dia 18 de junho de 2019, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/
SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 12.012 DE 13 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055445

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.012 DE 13 DE JUNHO DE 2019
HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais em especial o inciso VII do art. 71 da Lei 
Orgânica Municipal; Decreta:

Art. 1º Homologar as Resoluções nº 05; 06; 07; 08 e 09 do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, Resoluções anexas, parte integrante 
deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de junho de 2019.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
13 de junho de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 14/06/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 11 DE JUNHO DE 2019

APROVA UTILIZAÇÃO DA MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que este Conselho emitiu a Resolução nº 03 de 25 de março de 2019, a qual: APROVA OS CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO DA 
MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE” (Selo);

Considerando que na Reunião Ordinária do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, realizada em data 
de 02 de maio de 2019, a qual deliberou como tema principal a aprovação da utilização do (Selo) da MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, a 

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ser concedida aos Empreendedores Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, que requererem;

Considerando o requerimento devidamente assinado pelo responsável Empreendedor THOMAS OSTERMAYER, o qual solicita a utilização 
do (Selo) Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., 
em data de 16 de abril de 2019, sob o nº 001948, o qual foi submetido análise e aprovado pelo Comitê de Gestão do (Selo) Marca Lugar 
“CAMPO ALEGRE”, Comitê este nomeado pelo COMTUR, o qual emitiu parecer favorável pelo deferimento ao requerimento do Empreendi-
mento acima citado;

A Presidente do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.775 de 26 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Fica deferida a utilização do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, à empreendedor: THOMAS OSTERMAYER, inscrito no CNPJ/
MF nº 076.338.428.30, endereço a rua Pe. Lino Jacob Vier, nº 653, Centro, Município de Campo Alegre/SC, a qual fará aplicação dentro dos 
serviços e produtos solicitados ao COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, respeitando a aplicação 
conforme previsto no MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”.
Parágrafo único. O deferimento de que trata o caput deste artigo deverá ser, obrigatoriamente, consignado no instrumento Termo de Com-
promisso celebrado entre as partes, o qual deverá indicar as regras para o uso do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE, observado o 
disposto do Manual de Aplicação.

Art. 2º Fica autorizado e envio do arquivo do MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE” ao responsável do empre-
endimento, o qual deverá firmar o Termo de Compromisso, para correta aplicação do uso de imagem do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO 
ALEGRE”.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 11 de junho de 2019.
GILCIANE FERRARI DOS SANTOS
Presidente do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

NÉDIA MARIA SCHEFFER
Secretária do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 11 DE JUNHO DE 2019

APROVA UTILIZAÇÃO DA MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que este Conselho emitiu a Resolução nº 03 de 25 de março de 2019, a qual: APROVA OS CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO DA 
MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE” (Selo);

Considerando que na Reunião Ordinária do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, realizada em data 
de 02 de maio de 2019, a qual deliberou como tema principal a aprovação da utilização do (Selo) da MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, a 
ser concedida aos Empreendedores Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, que requererem;

Considerando o requerimento devidamente assinado pelo responsável Empreendedor ELEANDRO PAULI, o qual solicita a utilização do (Selo) 
Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., em data de 
16 de abril de 2019, sob o nº 00231, o qual foi submetido análise e aprovado pelo Comitê de Gestão do (Selo) Marca Lugar “CAMPO ALE-
GRE”, Comitê este nomeado pelo COMTUR, o qual emitiu parecer favorável pelo deferimento ao requerimento do Empreendimento acima 
citado;

A Presidente do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.775 de 26 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Fica deferida a utilização do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, à empreendedor: ELEANDRO PAULI, REPRESENTANTE DA EM-
PRESA: PANIFICADORA PAULI LTDA, inscrito no CNPJ/MF nº 83.173.807/0001-53, endereço a rua Padre Luiz Gilg, nº 102, Centro, Município 
de Campo Alegre/SC, a qual fará aplicação dentro dos serviços e produtos solicitados ao COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Muni-
cípio de Campo Alegre/SC, respeitando a aplicação conforme previsto no MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”.
Parágrafo único. O deferimento de que trata o caput deste artigo deverá ser, obrigatoriamente, consignado no instrumento Termo de Com-
promisso celebrado entre as partes, o qual deverá indicar as regras para o uso do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE, observado o 
disposto do Manual de Aplicação.

Art. 2º Fica autorizado e envio do arquivo do MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE” ao responsável do empre-
endimento, o qual deverá firmar o Termo de Compromisso, para correta aplicação do uso de imagem do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO 
ALEGRE”.
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 11 de junho de 2019.
GILCIANE FERRARI DOS SANTOS
Presidente do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

NÉDIA MARIA SCHEFFER
Secretária do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

RESOLUÇÃO Nº 07 DE 11 DE JUNHO DE 2019

APROVA UTILIZAÇÃO DA MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que este Conselho emitiu a Resolução nº 03 de 25 de março de 2019, a qual: APROVA OS CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO DA 
MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE” (Selo);

Considerando que na Reunião Ordinária do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, realizada em data 
de 02 de maio de 2019, a qual deliberou como tema principal a aprovação da utilização do (Selo) da MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, a 
ser concedida aos Empreendedores Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, que requererem;

Considerando o requerimento devidamente assinado pelo responsável Empreendedor CLARISSE SPRUNG, a qual solicita a utilização do 
(Selo) Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., em 
data de 29 de abril de 2019, sob o nº 002762, o qual foi submetido análise e aprovado pelo Comitê de Gestão do (Selo) Marca Lugar “CAM-
PO ALEGRE”, Comitê este nomeado pelo COMTUR, o qual emitiu parecer favorável pelo deferimento ao requerimento do Empreendimento 
acima citado;

A Presidente do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.775 de 26 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Fica deferida a utilização do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, à empreendedora: CLARISSE SPRUNG, REPRESENTANTE DA 
EMPRESA: CAFÉ NO CAMPO, inscrito no CNPJ/MF nº 24.177.507/0001-83, endereço a Rua Benjamin Constant, nº 667, Centro, Município de 
Campo Alegre/SC, a qual fará aplicação dentro dos serviços e produtos solicitados ao COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Municí-
pio de Campo Alegre/SC, respeitando a aplicação conforme previsto no MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”.
Parágrafo único. O deferimento de que trata o caput deste artigo deverá ser obrigatoriamente, consignado no instrumento Termo de Com-
promisso celebrado entre as partes, o qual deverá indicar as regras para o uso do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE, observado o 
disposto do Manual de Aplicação.

Art. 2º Fica autorizado e envio do arquivo do MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE” ao responsável do empre-
endimento, o qual deverá firmar o Termo de Compromisso, para correta aplicação do uso de imagem do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO 
ALEGRE”.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 11 de junho de 2019.
GILCIANE FERRARI DOS SANTOS
Presidente do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

NÉDIA MARIA SCHEFFER
Secretária do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

RESOLUÇÃO Nº 08 DE 11 DE JUNHO DE 2019

APROVA UTILIZAÇÃO DA MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que este Conselho emitiu a Resolução nº 03 de 25 de março de 2019, a qual: APROVA OS CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO DA 
MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE” (Selo);

Considerando que na Reunião Ordinária do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, realizada em data 
de 02 de maio de 2019, a qual deliberou como tema principal a aprovação da utilização do (Selo) da MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, a 
ser concedida aos Empreendedores Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, que requererem;
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Considerando o requerimento devidamente assinado pelo responsável Empreendedora MARÍLIA SCHEFFER, a qual solicita a utilização do 
(Selo) Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., em 
data de 29 de abril de 2019, sob o nº 002763, o qual foi submetido análise e aprovado pelo Comitê de Gestão do (Selo) Marca Lugar “CAM-
PO ALEGRE”, Comitê este nomeado pelo COMTUR, o qual emitiu parecer favorável pelo deferimento ao requerimento do Empreendimento 
acima citado;

A Presidente do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.775 de 26 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Fica deferida a utilização do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, à empreendedora: MARÍLIA SCHEFFER, REPRESENTANTE DA 
EMPRESA: BRUMA OUTLET, inscrito no CNPJ/MF nº 32.865.413/0001-25, endereço a Rua Benjamin Constant, nº 667, Centro, Município de 
Campo Alegre/SC, a qual fará aplicação dentro dos serviços e produtos solicitados ao COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Municí-
pio de Campo Alegre/SC, respeitando a aplicação conforme previsto no MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”.
Parágrafo único. O deferimento de que trata o caput deste artigo deverá ser, obrigatoriamente, consignado no instrumento Termo de Com-
promisso celebrado entre as partes, o qual deverá indicar as regras para o uso do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE, observado o 
disposto do Manual de Aplicação.

Art. 2º Fica autorizado e envio do arquivo do MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE” ao responsável do empre-
endimento, o qual deverá firmar o Termo de Compromisso, para correta aplicação do uso de imagem do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO 
ALEGRE”.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 11 de junho de 2019.
GILCIANE FERRARI DOS SANTOS
Presidente do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

NÉDIA MARIA SCHEFFER
Secretária do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

RESOLUÇÃO Nº 09 DE 11 DE JUNHO DE 2019

APROVA UTILIZAÇÃO DA MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que este Conselho emitiu a Resolução nº 03 de 25 de março de 2019, a qual: APROVA OS CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO DA 
MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE” (Selo);

Considerando que na Reunião Ordinária do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, realizada em data 
de 02 de maio de 2019, a qual deliberou como tema principal a aprovação da utilização do (Selo) da MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, a 
ser concedida aos Empreendedores Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, que requererem;

Considerando o requerimento devidamente assinado pelo responsável Empreendedora GILCIANE FERRARI DOS SANTOS, a qual solicita 
a utilização do (Selo) Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo do Município de Campo 
Alegre/SC., em data de 02 de maio de 2019, sob o nº 002831, o qual foi submetido análise e aprovado pelo Comitê de Gestão do (Selo) 
Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, Comitê este nomeado pelo COMTUR, o qual emitiu parecer favorável pelo deferimento ao requerimento do 
Empreendimento acima citado;

A Presidente do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.775 de 26 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Fica deferida a utilização do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, à empreendedora: GILCIANE FERRARI DOS SANTOS, RE-
PRESENTANTE DA EMPRESA: AROMA & MANI D’ORO, inscrito no CPF/MF nº 054.750.859-00, endereço Rua Padre Genésio Scharf nº 30, 
Fragosos, Município de Campo Alegre/SC, a qual fará aplicação dentro dos serviços e produtos solicitados ao COMTUR – Conselho Municipal 
de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, respeitando a aplicação conforme previsto no MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar 
“CAMPO ALEGRE”.
Parágrafo único. O deferimento de que trata o caput deste artigo deverá ser, obrigatoriamente, consignado no instrumento Termo de Com-
promisso celebrado entre as partes, o qual deverá indicar as regras para o uso do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE, observado o 
disposto do Manual de Aplicação.

Art. 2º Fica autorizado e envio do arquivo do MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE” ao responsável do empre-
endimento, o qual deverá firmar o Termo de Compromisso, para correta aplicação do uso de imagem do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO 
ALEGRE”.
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 11 de junho de 2019.
GILCIANE FERRARI DOS SANTOS
Presidente do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

NÉDIA MARIA SCHEFFER
Secretária do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

DECRETO Nº 12.013 DE 13 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055446

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.013 DE 13 DE JUNHO DE 2019
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DEPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso II do art. 11 Lei Municipal nº 4.767 de 11 de dezembro de 2018; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no Elemento de Despesa da seguinte Dotação do Orçamento 
vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

08.03 - Serviço de Obras e Serviços 
Públicos

15.451.0048.2.025 - Iluminação Pública
400000.00.0168 - Despesas de Capital
440000.00.0168 - Investimentos
449000.00.0168 - Aplicações Diretas
449051.00.0168 - Obras e Instalações R$ 30.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa 
da Dotação do Orçamento vigente.
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

08.03 - Serviço de Obras e Serviços 
Públicos

15.451.0048.2.025 - Iluminação Pública
400000.00.0168 - Despesas de Capital
440000.00.0168 - Investimentos
449000.00.0168 - Aplicações Diretas

449052.00.0168 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 14/06/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 12.014 DE 13 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055673

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.014 DE 13 DE JUNHO DE 2019
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial os incisos VII e 
IX do art. 300 da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Contratar JANAINA GREIN, registro no sistema sob nº 955860, no Cargo Público de Professor VII, para exercer a Função de Professor 
de Ciências, Atividades de Nível Superior, Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto no inciso IX, do artigo 37 
da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012, pelo período de 05 de fevereiro de 2019 a 19 
de dezembro de 2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para atuar na EMEB – Escola Municipal de Educação Básica “Maria José 
Duarte Silva Bernardes”, em substituição ao Servidor Público Municipal Titular Silon Flores de Souza Junior o qual assumiu Função Gratifica-
da – Diretor da “EMEF – Escola Municipal de Ensino Fundamental Prof. Jerônimo Francisco Coelho Pacheco”.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 088/12, é o Código P1, Nível 1, Referência A, no valor 
de R$ 2.574,66 (dois mil, quinhentos e setenta e quatro reais, sessenta e seis centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
aula/semanais.

Art. 3º A presente contratação, dá-se em razão da classificação de JANAINA GREIN, aprovada em 1º lugar no Processo Seletivo Municipal 
nº 02/2018 homologado pelo Decreto nº 11.714 em data de 14 de janeiro de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
13 de junho de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 14/06/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 12.015 DE 13 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2056039

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.015 DE 13 DE JUNHO DE 2019
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso I do art. 11 Lei Municipal nº 4.767 de 11 de dezembro de 2018; Decreta:

Art. 1º Abre Crédito suplementar no valor de R$ 18.764,24 (dezoito mil, setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), no 
seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

08.03 - Serviço de Obras e Serviços 
Públicos

15.452.0045.2.023 - Vias públicas e Logradouros
300000.00.0117 - Despesas Correntes
330000.00.0117 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0117 - Aplicações Diretas

339039.00.0117 - Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica R$ 18.764,24

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 14/06/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 12.016 DE 14 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2056183

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.016 DE 14 DE JUNHO DE 2019
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, em seu § 1º, incisos I ao IV do artigo 29; Decreta:

Art. 1º Nomear ANGELA SONIA CANDIDO, matrícula funcional nº 000980, registro no sistema sob nº 955926, no Cargo Público de Agente 
Operacional I, na Função de Auxiliar de Serviços Gerais, Categoria Funcional ANB – Atividades de Nível Básico, com provimento de caráter 
efetivo, Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 006, é o Nível 1 Sub-Nível 11, Referência A, no valor de 
R$ 954,95 (novecentos e cincoenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3º A presente nomeação, dá-se em razão da classificação de ANGELA SONIA CANDIDO, aprovada em 24º lugar no Concurso Público 
Municipal nº 01/2016, homologado pelo Decreto nº 9.861 de 01 de julho de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 11.350 de 29 de junho de 
2018.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
14 de junho de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCIALINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 14/06/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 098/2019
Publicação Nº 2056230

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 098/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 098/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO FNDE – ME – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO, em data de 13 de junho de 2019, no valor de R$ 87.322,25 (oitenta e sete mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e cinco 
centavos).
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Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 099/2019
Publicação Nº 2056264

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 099/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 099/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNDE – ME – PNAE – Pré, 
em data de 06 de junho de 2019, no valor de R$ 3.586,80 (três mil, quinhentos e oitenta e seis reais, oitenta centavos).

Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 100/2019
Publicação Nº 2056269

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 100/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 100/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNDE – ME – PNAE – AEE 
– Assistência Ensino Especial, em data de 06 de junho de 2019, no valor de R$ 84,80 (oitenta e quatro reais, oitenta centavos).

Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 101/2019
Publicação Nº 2056289

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 101/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 101/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNDE – ME – PNAE – 
CRECHE, em data de 07 de junho de 2019, no valor de R$ 5.778,00 (cinco mil, setecentos e setenta e oito reais).
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Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 102/2019
Publicação Nº 2056306

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 102/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 102/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNDE – ME – PNAE – 
FUNDAMENTAL, em data de 07 de junho de 2019, no valor de R$ 9.993,60 (nove mil, novecentos e noventa e três reais, sessenta centavos).

Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 103/2019
Publicação Nº 2056334

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 103/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 103/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO FNAS – IGD – BF – 
Índice de Gestão Descentralizada do SUAS em data de 17 de maio de 2019, no valor de R$ 1.430,00 (um mil, quatrocentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 104/2019
Publicação Nº 2056337

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 104/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 104/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE em data de 04 de junho de 2019, no valor de R$ 18.750,00 (dezoito mil setecentos e cincoenta reais).
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Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 105/2019
Publicação Nº 2056339

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 105/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 105/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE em data de 04 de junho de 2019, no valor de R$ 39.750,00 (trinta e nove mil setecentos e cincoenta reais).

Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 106/2019
Publicação Nº 2056340

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 106/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 106/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE em data de 04 de junho de 2019, no valor de R$ 26.004,33 (vinte e seis mil, quatro reais e trinta e três centavos).

Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 107/2019
Publicação Nº 2056341

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 107/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 107/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE em data de 04 de junho de 2019, no valor de R$ 14.437,28 (quatorze mil quatrocentos e trinta e sete reais, vinte e oito centavos).

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 186

Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 108/2019
Publicação Nº 2056342

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 108/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 108/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE em data de 04 de junho de 2019, no valor de R$ 62,50 (sessenta e dois reais e cincoenta centavos).

Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 109/2019
Publicação Nº 2056343

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 109/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 109/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – FARMÁCIA BÁSICA 
em data de 04 de junho de 2019, no valor de R$ 5.580,93 (cinco mil quinhentos e oitenta reais, noventa e três centavos).

Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 110/2019
Publicação Nº 2056344

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 110/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 110/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – ATENÇÃO BÁSICA 
EM SAÚDE em data de 04 de junho de 2019, no valor de R$ 1.875,56 (um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e cincoenta e seis centavos).
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Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 111/2019
Publicação Nº 2056345

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 111/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 111/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE em data de 04 de junho de 2019, no valor de R$ 1.187,50 (um mil cento e oitenta e sete reais e cincoenta centavos).

Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS Nº 112/2019
Publicação Nº 2056346

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 112/2019

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 112/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE 
TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com sede neste Município, a liberação de recursos CONVÊNIO FNS – VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE em data de 04 de junho de 2019, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Campo Alegre/SC., 13 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.
br em data de: 14/06/2019.

PORTARIA Nº 16.853 DE 13 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055467

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.853 DE 13 DE JUNHO DE 2019

“AUTORIZA A MOVIMENTAR A CONTA DO PROCON DE TITULARIDADE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC”.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o inciso VII do art. 71, da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art. 1º Designar os responsáveis pela Movimentação da Conta Corrente de Titularidade do PROCON – do Município de Campo Alegre/SC., 
“PODER EXECUTIVO MUNICIPAL”, a Administradora do PROCON KETLYN BAHR FUCKNER, registro no sistema sob nº 955918, Portadora 
do CPF/MF nº 086.636.879.58 e o Assessor de Gabinete JOSÉ LUIS SILVA, registro no sistema sob nº 955643, Portador do CPF/MF nº 
304.385.869-72.
Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deste artigo são as seguintes: emitir cheques; abrir contas de depósito; autorizar 
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cobrança; receber, passar recibo e dar quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; requisitar talonários de cheques; retirar cheques 
devolvidos; endossar cheque; sustar/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações financeiras; 
cadastrar; alterar e desbloquear senhas; efetuar saques – conta corrente; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências 
por meio eletrônico; liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiros; solicitar saldo/extratos de investimentos; emitir compro-
vantes; efetuar transferências para a mesma titularidade e encerrar contas de depósito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de maio de 2019.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
13 de junho de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 14/06/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 11 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055367

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 11 DE JUNHO DE 2019

APROVA UTILIZAÇÃO DA MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que este Conselho emitiu a Resolução nº 03 de 25 de março de 2019, a qual: APROVA OS CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO DA 
MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE” (Selo);

Considerando que na Reunião Ordinária do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, realizada em data 
de 02 de maio de 2019, a qual deliberou como tema principal a aprovação da utilização do (Selo) da MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, a 
ser concedida aos Empreendedores Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, que requererem;

Considerando o requerimento devidamente assinado pelo responsável Empreendedor THOMAS OSTERMAYER, o qual solicita a utilização 
do (Selo) Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., 
em data de 16 de abril de 2019, sob o nº 001948, o qual foi submetido análise e aprovado pelo Comitê de Gestão do (Selo) Marca Lugar 
“CAMPO ALEGRE”, Comitê este nomeado pelo COMTUR, o qual emitiu parecer favorável pelo deferimento ao requerimento do Empreendi-
mento acima citado;

A Presidente do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.775 de 26 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Fica deferida a utilização do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, à empreendedor: THOMAS OSTERMAYER, inscrito no CNPJ/
MF nº 076.338.428.30, endereço a rua Pe. Lino Jacob Vier, nº 653, Centro, Município de Campo Alegre/SC, a qual fará aplicação dentro dos 
serviços e produtos solicitados ao COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, respeitando a aplicação 
conforme previsto no MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”.
Parágrafo único. O deferimento de que trata o caput deste artigo deverá ser, obrigatoriamente, consignado no instrumento Termo de Com-
promisso celebrado entre as partes, o qual deverá indicar as regras para o uso do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE, observado o 
disposto do Manual de Aplicação.

Art. 2º Fica autorizado e envio do arquivo do MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE” ao responsável do empre-
endimento, o qual deverá firmar o Termo de Compromisso, para correta aplicação do uso de imagem do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO 
ALEGRE”.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 11 de junho de 2019.
GILCIANE FERRARI DOS SANTOS
Presidente do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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NÉDIA MARIA SCHEFFER
Secretária do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 11 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055369

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 11 DE JUNHO DE 2019

APROVA UTILIZAÇÃO DA MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que este Conselho emitiu a Resolução nº 03 de 25 de março de 2019, a qual: APROVA OS CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO DA 
MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE” (Selo);

Considerando que na Reunião Ordinária do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, realizada em data 
de 02 de maio de 2019, a qual deliberou como tema principal a aprovação da utilização do (Selo) da MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, a 
ser concedida aos Empreendedores Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, que requererem;

Considerando o requerimento devidamente assinado pelo responsável Empreendedor ELEANDRO PAULI, o qual solicita a utilização do (Selo) 
Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., em data de 
16 de abril de 2019, sob o nº 00231, o qual foi submetido análise e aprovado pelo Comitê de Gestão do (Selo) Marca Lugar “CAMPO ALE-
GRE”, Comitê este nomeado pelo COMTUR, o qual emitiu parecer favorável pelo deferimento ao requerimento do Empreendimento acima 
citado;

A Presidente do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.775 de 26 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Fica deferida a utilização do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, à empreendedor: ELEANDRO PAULI, REPRESENTANTE DA EM-
PRESA: PANIFICADORA PAULI LTDA, inscrito no CNPJ/MF nº 83.173.807/0001-53, endereço a rua Padre Luiz Gilg, nº 102, Centro, Município 
de Campo Alegre/SC, a qual fará aplicação dentro dos serviços e produtos solicitados ao COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Muni-
cípio de Campo Alegre/SC, respeitando a aplicação conforme previsto no MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”.
Parágrafo único. O deferimento de que trata o caput deste artigo deverá ser, obrigatoriamente, consignado no instrumento Termo de Com-
promisso celebrado entre as partes, o qual deverá indicar as regras para o uso do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE, observado o 
disposto do Manual de Aplicação.

Art. 2º Fica autorizado e envio do arquivo do MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE” ao responsável do empre-
endimento, o qual deverá firmar o Termo de Compromisso, para correta aplicação do uso de imagem do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO 
ALEGRE”.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 11 de junho de 2019.
GILCIANE FERRARI DOS SANTOS
Presidente do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

NÉDIA MARIA SCHEFFER
Secretária do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

RESOLUÇÃO Nº 07 DE 11 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055370

RESOLUÇÃO Nº 07 DE 11 DE JUNHO DE 2019

APROVA UTILIZAÇÃO DA MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que este Conselho emitiu a Resolução nº 03 de 25 de março de 2019, a qual: APROVA OS CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO DA 
MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE” (Selo);

Considerando que na Reunião Ordinária do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, realizada em data 
de 02 de maio de 2019, a qual deliberou como tema principal a aprovação da utilização do (Selo) da MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, a 
ser concedida aos Empreendedores Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, que requererem;

Considerando o requerimento devidamente assinado pelo responsável Empreendedor CLARISSE SPRUNG, a qual solicita a utilização do 
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(Selo) Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., em 
data de 29 de abril de 2019, sob o nº 002762, o qual foi submetido análise e aprovado pelo Comitê de Gestão do (Selo) Marca Lugar “CAM-
PO ALEGRE”, Comitê este nomeado pelo COMTUR, o qual emitiu parecer favorável pelo deferimento ao requerimento do Empreendimento 
acima citado;

A Presidente do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.775 de 26 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Fica deferida a utilização do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, à empreendedora: CLARISSE SPRUNG, REPRESENTANTE DA 
EMPRESA: CAFÉ NO CAMPO, inscrito no CNPJ/MF nº 24.177.507/0001-83, endereço a Rua Benjamin Constant, nº 667, Centro, Município de 
Campo Alegre/SC, a qual fará aplicação dentro dos serviços e produtos solicitados ao COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Municí-
pio de Campo Alegre/SC, respeitando a aplicação conforme previsto no MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”.
Parágrafo único. O deferimento de que trata o caput deste artigo deverá ser obrigatoriamente, consignado no instrumento Termo de Com-
promisso celebrado entre as partes, o qual deverá indicar as regras para o uso do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE, observado o 
disposto do Manual de Aplicação.

Art. 2º Fica autorizado e envio do arquivo do MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE” ao responsável do empre-
endimento, o qual deverá firmar o Termo de Compromisso, para correta aplicação do uso de imagem do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO 
ALEGRE”.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 11 de junho de 2019.
GILCIANE FERRARI DOS SANTOS
Presidente do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

NÉDIA MARIA SCHEFFER
Secretária do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

RESOLUÇÃO Nº 08 DE 11 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055374

RESOLUÇÃO Nº 08 DE 11 DE JUNHO DE 2019

APROVA UTILIZAÇÃO DA MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que este Conselho emitiu a Resolução nº 03 de 25 de março de 2019, a qual: APROVA OS CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO DA 
MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE” (Selo);

Considerando que na Reunião Ordinária do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, realizada em data 
de 02 de maio de 2019, a qual deliberou como tema principal a aprovação da utilização do (Selo) da MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, a 
ser concedida aos Empreendedores Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, que requererem;

Considerando o requerimento devidamente assinado pelo responsável Empreendedora MARÍLIA SCHEFFER, a qual solicita a utilização do 
(Selo) Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., em 
data de 29 de abril de 2019, sob o nº 002763, o qual foi submetido análise e aprovado pelo Comitê de Gestão do (Selo) Marca Lugar “CAM-
PO ALEGRE”, Comitê este nomeado pelo COMTUR, o qual emitiu parecer favorável pelo deferimento ao requerimento do Empreendimento 
acima citado;

A Presidente do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.775 de 26 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Fica deferida a utilização do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, à empreendedora: MARÍLIA SCHEFFER, REPRESENTANTE DA 
EMPRESA: BRUMA OUTLET, inscrito no CNPJ/MF nº 32.865.413/0001-25, endereço a Rua Benjamin Constant, nº 667, Centro, Município de 
Campo Alegre/SC, a qual fará aplicação dentro dos serviços e produtos solicitados ao COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Municí-
pio de Campo Alegre/SC, respeitando a aplicação conforme previsto no MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”.
Parágrafo único. O deferimento de que trata o caput deste artigo deverá ser, obrigatoriamente, consignado no instrumento Termo de Com-
promisso celebrado entre as partes, o qual deverá indicar as regras para o uso do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE, observado o 
disposto do Manual de Aplicação.

Art. 2º Fica autorizado e envio do arquivo do MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE” ao responsável do empre-
endimento, o qual deverá firmar o Termo de Compromisso, para correta aplicação do uso de imagem do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO 
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ALEGRE”.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 11 de junho de 2019.
GILCIANE FERRARI DOS SANTOS
Presidente do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

NÉDIA MARIA SCHEFFER
Secretária do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

RESOLUÇÃO Nº 09 DE 11 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055375

RESOLUÇÃO Nº 09 DE 11 DE JUNHO DE 2019

APROVA UTILIZAÇÃO DA MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando que este Conselho emitiu a Resolução nº 03 de 25 de março de 2019, a qual: APROVA OS CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO DA 
MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE” (Selo);

Considerando que na Reunião Ordinária do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, realizada em data 
de 02 de maio de 2019, a qual deliberou como tema principal a aprovação da utilização do (Selo) da MARCA LUGAR “CAMPO ALEGRE”, a 
ser concedida aos Empreendedores Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, que requererem;

Considerando o requerimento devidamente assinado pelo responsável Empreendedora GILCIANE FERRARI DOS SANTOS, a qual solicita 
a utilização do (Selo) Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo do Município de Campo 
Alegre/SC., em data de 02 de maio de 2019, sob o nº 002831, o qual foi submetido análise e aprovado pelo Comitê de Gestão do (Selo) 
Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, Comitê este nomeado pelo COMTUR, o qual emitiu parecer favorável pelo deferimento ao requerimento do 
Empreendimento acima citado;

A Presidente do COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, em especial as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.775 de 26 de fevereiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Fica deferida a utilização do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE”, à empreendedora: GILCIANE FERRARI DOS SANTOS, RE-
PRESENTANTE DA EMPRESA: AROMA & MANI D’ORO, inscrito no CPF/MF nº 054.750.859-00, endereço Rua Padre Genésio Scharf nº 30, 
Fragosos, Município de Campo Alegre/SC, a qual fará aplicação dentro dos serviços e produtos solicitados ao COMTUR – Conselho Municipal 
de Turismo do Município de Campo Alegre/SC, respeitando a aplicação conforme previsto no MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar 
“CAMPO ALEGRE”.
Parágrafo único. O deferimento de que trata o caput deste artigo deverá ser, obrigatoriamente, consignado no instrumento Termo de Com-
promisso celebrado entre as partes, o qual deverá indicar as regras para o uso do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE, observado o 
disposto do Manual de Aplicação.

Art. 2º Fica autorizado e envio do arquivo do MANUAL DE APLICAÇÃO (Selo) da Marca Lugar “CAMPO ALEGRE” ao responsável do empre-
endimento, o qual deverá firmar o Termo de Compromisso, para correta aplicação do uso de imagem do (Selo) da Marca Lugar “CAMPO 
ALEGRE”.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 11 de junho de 2019.
GILCIANE FERRARI DOS SANTOS
Presidente do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

NÉDIA MARIA SCHEFFER
Secretária do COMTUR - Conselho Municipal
de Turismo de Campo Alegre/SC.
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Campo Erê

Prefeitura

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS - CORREIOS ICC/DR/SC Nº 9912462801
Publicação Nº 2055904

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS ICC/DR/SC nº 9912462801
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ: 34.028.316/0028-23. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação, pelos 
CORREIOS, de serviços e venda de produtos, que atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste 
Instrumento contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida. DOTAÇÃO: 1549-2002. VALOR ESTIMADO: R$ 
8.000,00 (oito mil reais). VIGÊNCIA: 12 meses a partir de 11/06/2019. Campo Erê/SC, em 11/06/2019. SIGNATÁRIOS: Odilson Vicente de 
Lima pela Contratante e Moacir Aguiar pela Contratada.

PREGÃO PRESENCIAL 025/2019
Publicação Nº 2055836

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 779/2019
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sr. ODILSON VICENTE DE LIMA, TORNA PÚBLICO que até às 13:30 
horas do dia 02 de julho de 2019, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo 
Licitatório n° 779/2019 na modalidade de Pregão Presencial Nº 25/2019, tipo menor Menor preço - Unitário por Item para a Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviço de consultoria em Saúde Pública, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do município 
de campo Erê/SC, conforme especificado neste Edital . Fundamentado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 
703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações, serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, localizado 
no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no 
horário das 7h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h15, e no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 13 de junho de 2019. Clezio 
Comonelo – Pregoeiro Oficial // ODILSON VICENTE DE LIMA - Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 01_2019 - FUNDECAMPOS
Publicação Nº 2055876

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 02/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2019

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 28 de junho de 2019 às 14 horas Pregão Presencial do Tipo Menor 
Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS DE USO VETERINÁRIO PARA AS CLINICAS 
DE PEQUENOS E GRANDES ANIMAIS E AQUISIÇÃO DE HORMÔNIOS, SEMEN E MATERIAIS PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO ITF - INSE-
MINAÇÃO EM TEMPO FIXO.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 08h15min às 11h15min diariamente e das 
13h15min às 17h00min diariamente.

Campos Novos, 13 de junho de 2019.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PP 36_2019
Publicação Nº 2056238

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 70/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2019

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 01 de julho de 2019 às 14 horas Pregão Presencial do Tipo Menor 
Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E ELETRODOMÉSTICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIAS, FUNDOS E AUTARQUIAS MUNICIPAIS DE CAMPOS NOVOS - SC.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 08h15min às 11h15min diariamente e das 
13h15min às 17h00min diariamente.

Campos Novos, 13 de junho de 2019.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br
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EXTRATO CONTRATOS 05/2019 - FIA
Publicação Nº 2055655

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. INFANCIA E ADOLESCENCIA CAMPOS NOVOS   

CNPJ:

Rua J.B. Batista

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

10.269.609/0001-14

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  1/1

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
4.997,86

Conforme previsto na Cláusula 3ª, item 8, ficam reajustados os valores referentes ao contrato original nº 01/2017, com base no índice IGP-M

(FGV) acumulado nos últimos 12 meses, representando o percentual de 8,64%, a partir do mês de maio/2019. 

16/05/2019   a   31/12/2019

BETHA SISTEMAS LTDA

00.456.865/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL

16/05/2019

28/2017

34.01 08.243.0014 2.046.3.3.90.00.00.00.00.00

FUNDO MUN. INFANCIA E ADOLESCENCIA CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

01/2019

16/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

49/2017
Outra Entidade: 

Sim

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
650.611,56

Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE CAMPOS NOVOS/SC.

21/05/2019   a   31/12/2019

AMA - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE CAMP

11.408.672/0001-57

Inexigibilidade de Licitação

21/05/2019

1/2019

02/2019

21/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

06 PARCELAS MENSAIS

1/2019
Outra Entidade: 

Não
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EXTRATO CONTRATOS 05/2019 - SAÚDE
Publicação Nº 2055663

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CAMPOS NOVOS             

CNPJ:

RUA NEREU RAMOS, 333

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

08.595.042/0001-24

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  1/1

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
0,00

Conforme previsto na Cláusula 3ª, item 8, ficam reajustados os valores referentes ao contrato original nº 87/2017, com base no índice IGP-M

(FGV) acumulado nos últimos 12 meses, representando o percentual de 8,64%, a partir do mês de maio/2019. 

16/05/2019   a   31/12/2019

BETHA SISTEMAS LTDA                     

00.456.865/0003-29

 

16/05/2019

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

21/2019

16/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Outra Entidade: 
Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
1.047,11

Marca/modelo: MERCEDEZ BENZ SPRINTER FURGÃO 415 - Ano/Modelo: 2018/2019 - Combustível: DIESEL - Placa: QJQ 8940 - Chassi: 

8AC906633KE161294

Categoria: AMBULÂNCIA - Nº DE OCUPANTES: 06 - COBERTURAS: Casco - Colisão, incêndio, roubo e furto; RCF - danos morais; RCF - 

danos corporais; RCF - danos materiais; RCF Objetos transportados; assistência Automais; APO - DMH (por ocupante); APO - Invalidez (por

ocupante); APO Morte (por ocupante); Vidros Top Plus; Garantia de reposição pelo valor de novo (9

30/05/2019   a   31/12/2019

MAPFRE SEGUROS - Vera Cruz Seguradora S.A.

61.074.175/0001-38

PREGÃO PRESENCIAL

30/05/2019

15/2018

19.02 10.301.0020 2.064.3.3.90.00.00.00.00.00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

22/2019

31/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

TRINTA DIAS APÓS A EMISSÃO DA NF

26/2018
Outra Entidade: 

Não
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EXTRATOS CONTRATOS 05/2019 - CULTURAL
Publicação Nº 2055636

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDACAO CULTURAL DE CAMPOS NOVOS                 

CNPJ:

PC. LAURO MULLER, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

74.097.114/0001-38

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  1/1

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
1.220,00

CONTRATAÇÃO DO CANTOR E COMPOSITOR GILBERTO NUNES PARA SHOW COM A APRESENTAÇÃO DO HINO DO MUNICIPIO 

DE CAMPOS NOVOS EM COMEMORAÇÃO AOS 100 ANOS DO PRÉDIO DO MUSEU HISTÓRICO E ARQUEOLÓGICO E DA 17ª 

SEMANA NACIONAL DE MUSEUS. 

10/05/2019   a   31/12/2019

LEONARDO DE ALMEIDA NUNES 05324780960

18.645.445/0001-94

Inexigibilidade de Licitação

10/05/2019

1/2019

16/2019

10/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ 30 DIAS APÓS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4/2019
Outra Entidade: 

Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
6.470,10

Conforme previsto na Cláusula 3ª, item 8, ficam reajustados os valores referentes ao contrato original nº 06/2017, com base no índice IGP-M

(FGV) acumulado nos últimos 12 meses, representando o percentual de 8,64%, a partir do mês de maio/2019. 

16/05/2019   a   31/12/2019

BETHA SISTEMAS LTDA

00.456.865/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL

16/05/2019

28/2017

33.01 13.392.0013 2.043.3.3.90.00.00.00.00.00

FUNDACAO CULTURAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

17/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

49/2017

Outra Entidade: 
Sim
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EXTRATOS CONTRATOS 05/2019 - FUNDO AGROPECUÁRIO
Publicação Nº 2055632

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DESENV. AGROPECUARIO DE CAMPOS NOVOS   

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  1/1

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
5.741,75

Conforme previsto na Cláusula 3ª, item 8, ficam reajustados os valores referentes ao contrato original nº 165/2017, com base no índice 

IGP-M (FGV) acumulado nos últimos 12 meses, representando o percentual de 8,64%, a partir do mês de maio/2019. 

16/05/2019   a   31/12/2019

BETHA SISTEMAS LTDA

00.456.865/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL

16/05/2019

28/2017

32.01 20.606.0012 2.041.3.3.90.00.00.00.00.00

FUNDO MUN. DESENV. AGROPECUARIO DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

06/2019

16/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

49/2017

Outra Entidade: 
Sim
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EXTRATOS CONTRATOS 05/2019 - FUNREBOM
Publicação Nº 2055648

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUMREBOM DE CAMPOS NOVOS                          

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

20.202.916/0001-31

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  1/1

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
6.470,10

Conforme previsto na Cláusula 3ª, item 8, ficam reajustados os valores referentes ao contrato original nº 01/2017, com base no índice IGP-M

(FGV) acumulado nos últimos 12 meses, representando o percentual de 8,64%, a partir do mês de maio/2019. 

16/05/2019   a   31/12/2019

BETHA SISTEMAS LTDA

00.456.865/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL

16/05/2019

28/2017

36.01 06.182.0016 2.056.3.3.90.00.00.00.00.00

FUMREBOM DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

02/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

49/2017

Outra Entidade: 
Sim
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EXTRATOS CONTRATOS 05/2019 - MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 2055651

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDACAO DO MEIO AMBIENTE DE CAMPOS NOVOS         

CNPJ:

RUA EXP. JOAO BATISTA DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

13.366.366/0001-20

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  1/1

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
6.570,81

Conforme previsto na Cláusula 3ª, item 8, ficam reajustados os valores referentes ao contrato original nº 01/2017, com base no índice IGP-M

(FGV) acumulado nos últimos 12 meses, representando o percentual de 8,64%, a partir do mês de maio/2019. 

16/05/2019   a   16/05/2019

BETHA SISTEMAS LTDA

00.456.865/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL

16/05/2019

28/2017

FUNDACAO DO MEIO AMBIENTE DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

02/2019

16/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

49/2017

Outra Entidade: 
Sim
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EXTRATOS CONTRATOS 05/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 2055624

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  1/12

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
16.000,00

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CURSO VOLTADO PARA ALUNOS MATRICULADOS NO 7º ANO DO ANESINO 

FUNDAMENTAL OFERECIDO PELO SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL.

02/05/2019   a   31/12/2019

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC

03.603.739/0001-86

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

02/05/2019

9/2019

108/2019

02/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

59/2019
Outra Entidade: 

Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
55.500,00

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE CURSOS DE INICIAÇÃO/ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL, SENDO: CURSO DE 

PROGRAMADOR DE DISPOSITIVOS MÓVEIS E CURSO DE MECATRÔNICA PARA ALUNOS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.

07/05/2019   a   31/12/2019

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

03.774.688/0051-14

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

07/05/2019

10/2019

109/2019

07/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

62/2019
Outra Entidade: 

Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  2/12

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
41.152,00

Mediante solicitação da Secretaria de Educação e Cultura, Departamento de Transportes, o município resolve aditar o contrato original nº 

35/2018, na LINHA 30, em 14,6 quilômetros, totalizando 86,60 quilômetros diários. O aditivo é necessário devido a inclusão do aluno Alex 

Soares Borges, residente na linha Martelo.

07/05/2019   a   31/12/2019

GRINGO BORGES TRANSPORTES LTDA

06.171.795/0001-87

PREGÃO PRESENCIAL

07/05/2019

7/2018

04.13 12.361.0005 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

110/2019

07/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

10/2018
Outra Entidade: 

Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
11.179,92

Mediante solicitação e justificativa em anexo da Secretaria de Educação e Cultura, Departamento de Transportes, o município resolve 

suprimir a quilometragem da linha nº 12, em 30 quilômetros, devido a saída dos alunos que residiam na fazenda Dr. Fernando Valmorbida 

(Betão), ficando a referida linha com 63 quilômetros diários.

07/05/2019   a   31/12/2019

CLAIR PEDROSO DE OLIVEIRA - ME

26.929.558/0001-40

PREGÃO PRESENCIAL

07/05/2019

7/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

111/2019

07/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

10/2018
Outra Entidade: 

Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  3/12

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
41.000,00

OS TERMOS DE FOMENTOS POSSUEM POR OBJETO A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E PROJETOS QUE FOMENTEM E 

DESENVOLVAM MODALIDADES ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS NO DECORRER DE 2019 ENVOLVENDO, 

CONFORME A CATEGORIA, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS.

08/05/2019   a   31/12/2019

ASSOCIACAO COMUNIDADE DO ATLETISMO

08.586.849/0001-09

Outras Modalidades

08/05/2019

6/2019

112/2019

08/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

8 PARCELAS MENSAIS

47/2019
Outra Entidade: 

Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
20.000,00

OS TERMOS DE FOMENTOS POSSUEM POR OBJETO A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E PROJETOS QUE FOMENTEM E 

DESENVOLVAM MODALIDADES ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS NO DECORRER DE 2019 ENVOLVENDO, 

CONFORME A CATEGORIA, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS.

08/05/2019   a   31/12/2019

ASSOCIACAO COMUNITARIA E DESPORTIVA CAMPONOVENSE

02.561.951/0001-65

Outras Modalidades

08/05/2019

6/2019

113/2019

08/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

8 PARCELAS MENSAIS

47/2019

Outra Entidade: 
Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  4/12

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
43.000,00

OS TERMOS DE FOMENTOS POSSUEM POR OBJETO A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E PROJETOS QUE FOMENTEM E 

DESENVOLVAM MODALIDADES ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS NO DECORRER DE 2019 ENVOLVENDO, 

CONFORME A CATEGORIA, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS.

08/05/2019   a   31/12/2019

ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPORTIVA CAMPONOVENSE - AC

10.216.324/0001-15

Outras Modalidades

08/05/2019

6/2019

114/2019

08/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

08 PARCELAS MENSAIS

47/2019
Outra Entidade: 

Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
4.997,98

OS TERMOS DE FOMENTOS POSSUEM POR OBJETO A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E PROJETOS QUE FOMENTEM E 

DESENVOLVAM MODALIDADES ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS NO DECORRER DE 2019 ENVOLVENDO, 

CONFORME A CATEGORIA, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS.

08/05/2019   a   31/12/2019

ASSOCIACAO DESPORTIVA AGUIA DOURADA FUTEBOL SOCIET

17.703.468/0001-45

Outras Modalidades

08/05/2019

6/2019

115/2019

08/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

8 PARCELAS MENSAIS

47/2019

Outra Entidade: 
Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  5/12

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
42.000,00

OS TERMOS DE FOMENTOS POSSUEM POR OBJETO A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E PROJETOS QUE FOMENTEM E 

DESENVOLVAM MODALIDADES ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS NO DECORRER DE 2019 ENVOLVENDO, 

CONFORME A CATEGORIA, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS.

08/05/2019   a   31/12/2019

ASSOCIACAO GREMISTA CAMPONOVENSE - AGC

11.654.283/0001-01

Outras Modalidades

08/05/2019

6/2019

116/2019

08/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

08 PARCELAS MENSAIS

47/2019

Outra Entidade: 
Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
15.000,00

OS TERMOS DE FOMENTOS POSSUEM POR OBJETO A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES E PROJETOS QUE FOMENTEM E 

DESENVOLVAM MODALIDADES ESPORTIVAS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS NO DECORRER DE 2019 ENVOLVENDO, 

CONFORME A CATEGORIA, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS.

08/05/2019   a   31/12/2019

CLUBE CAMPONOVENSE DE CACA E TIRO ESPORTIVO

02.750.914/0001-03

Outras Modalidades

08/05/2019

6/2019

117/2019

08/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

08 PARCELAS MENSAIS

47/2019

Outra Entidade: 
Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  6/12

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
51.000,00

REALIZAÇÃO DE PROJETOS EM ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS OFERECENDO OFICINAS DE ESPORTES E CULTURA A 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

10/05/2019   a   31/12/2019

INSTITUTO GUGA KUERTEN

04.003.206/0001-26

Outras Modalidades

10/05/2019

7/2019

118/2019

10/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

07 PARCELAS MENSAIS

51/2019

Outra Entidade: 
Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
29.455,00

TERMO DE FOMENTO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, 

COM ATUAÇÃO NA ÁREA CULTURAL

13/05/2019   a   31/12/2019

CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS PORTEIRA CAMPONOVENSE

01.355.490/0001-01

Outras Modalidades

13/05/2019

5/2019

119/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

04 PARCELAS MENSAIS

42/2019

Outra Entidade: 
Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  7/12

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
218.754,97

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE COMPOSTAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, 

CONFORME PROJETO BÁSICO

28/05/2019   a   28/10/2019

B&P - CONSTRUTORA EIRELI

07.052.006/0001-51

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

16/05/2019

4/2019

120/2019

16/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

CONFORME ANDAMENTO DA OBRA, MEDIANTE LAUDO TÉCNICODE MEDIÇÃO

63/2019
Outra Entidade: 

Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
250.733,11

Conforme previsto na Cláusula 3ª, item 8, ficam reajustados os valores referentes ao contrato original nº 165/2017, com base no índice 

IGP-M (FGV) acumulado nos últimos 12 meses, representando o percentual de 8,64%, a partir do mês de maio/2019. 

16/05/2019   a   31/12/2019

BETHA SISTEMAS LTDA

00.456.865/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL

16/05/2019

28/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

121/2019

16/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

49/2017

Outra Entidade: 
Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  8/12

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
47.520,00

Mediante solicitação da Secretaria de Educação e Cultura, o município resolve aditar o contrato original nº 30/2018, na LINHA nº 14, em 4 

(quatro) quilômetros diários, devido a inclusão da aluna Quetlin Taina de Oliveira, que foi residir na propriedade do Sr. Antonio Durigon, no 

distrito de Caxambú, totalizando 100 km diários

16/05/2019   a   31/12/2019

CARLOS EMILIO MACHADO - ME

83.016.907/0001-76

PREGÃO PRESENCIAL

16/05/2019

7/2018

04.13 12.361.0005 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

122/2019

16/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

10/2018
Outra Entidade: 

Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
59.400,00

Mediante solicitação da Secretaria de Educação e Cultura, o município resolve aditar o contrato original nº 39/2018, na LINHA nº 37 em 12 

Km, totalizando 125 Km diários. O aditivo é necessário devido a inclusão dos alunos João Vitor de Jesus, Ariane de Jesus e Gisele de 

Jesus, os quais foram residir na linha Ferreira, e irão estudar na escola professor Rafael Dal Pai, no distrito de Dal Pai.  

16/05/2019   a   31/12/2019

JOAO DIOGENES FAGUNDES - ME.            

00.975.244/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL

16/05/2019

7/2018

04.13 12.361.0005 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

123/2019

16/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

10/2018

Outra Entidade: 
Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  9/12

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
1.612,22

RETROESCAVADEIRA;Classe Taxa: 1.4; Modelo: B110B 4X4, CABINE; Ano: 2019

Chassi: HBZN110BTKAH19733; Número de Série: HBZN110BTKAH19733; Fabricante: NEW HOLLAND; Valor do Prêmio: R$ 806,11 

(oitocentos e seis reais e onze centavos); 

RETROESCAVADEIRA; Classe Taxa: 1.4; Modelo: B110B 4X4, CABINE

Ano: 2019; Chassi: HBZN110BVKAH19720; Número de Série: HBZN110BVKAH19720; Fabricante: NEW HOLLAND; Valor do Prêmio: R$ 

806,11 (oitocentos e seis reais e onze centavos)

27/05/2019   a   31/12/2019

SOMPO SEGUROS S.A.

61.383.493/0001-80

PREGÃO PRESENCIAL

27/05/2019

37/2015

08.25 15.452.0010 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

124/2019

27/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

EM ATÉ 30 DIAS

72/2015
Outra Entidade: 

Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
48.775,81

Mediante solicitação e justificativa técnica do setor de Engenharia, o município resolve suprimir o valor de R$ 48.775,81 (quarenta e oito 

mil, setecentos e setenta e cinco reais e oitenta e um centavos) representando 7,51% do contrato original nº 32/2016, em razão da não 

execução de serviços, em virtude de alguns proprietários terem executado os passeios por conta própria, a praça da Rua Genoval Alves 

Sampaio tem um projeto para revitalização, assim desperdiçaria o trabalho no local, e também h

27/05/2019   a   28/05/2019

CONSTRUTORA SOLO LTDA

07.706.125/0001-80

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

27/05/2019

2/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

125/2019

27/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 
15/2016

Outra Entidade: 
Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  10/12

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
27.858,50

Mediante solicitação da Secretaria de Educação e Cultura, o município resolve aditar o contrato original nº 30/2018, na LINHA nº 13, em 13 

(treze) quilômetros diários, devido a inclusão da aluna Estefani Vitória Padilha da Cruz, que foi residir na propriedade do Sr. Rodrigo 

Amalcabúrio, na comunidade de Guarani, e frequenta e escola Pinhal Preto, totalizando 67 km diários.

28/05/2019   a   31/12/2019

CARLOS EMILIO MACHADO - ME

83.016.907/0001-76

PREGÃO PRESENCIAL

28/05/2019

7/2018

04.13 12.361.0005 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

126/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

10/2018
Outra Entidade: 

Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
63.617,40

Mediante solicitação da Secretaria de Educação e Cultura, o município resolve aditar o contrato original nº 40/2018, na LINHA nº 39, em 

19,9 (dezenove vírgula nove) quilômetros diários, devido a inclusão dos alunos Michael Pacheco Alziro, Laila Vitória Alziro e Isabela Cristina

Althaqs, os quais foram residir na propriedade do Sr. Ivo Cordeiro, totalizando 153 km diários.

28/05/2019   a   31/12/2019

JOCIMAR CORDEIRO DOS SANTOS - ME

26.701.178/0001-53

PREGÃO PRESENCIAL

28/05/2019

7/2018

04.13 12.361.0005 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

127/2019

28/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

10/2018

Outra Entidade: 
Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  11/12

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
161.500,00

AQUISIÇÃO DO PROGRAMA CIDADE EMPREENDEDORA - SEBRAE - O PROGRAMA VISA APERFEIÇOAR AS AÇÕES DE VÁRIOS 

SETORES DAS POLÍTICAS ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, TRAZENDO BENEFÍCIOS PARA A COMUNIDADE EM 

GERAL.

28/05/2019   a   31/12/2019

SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE S

82.515.859/0001-06

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

28/05/2019

11/2019

128/2019

28/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

76/2019
Outra Entidade: 

Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
891,00

TRANSPORTE DE ALUNOS DA EIM CARLOTINA CORDEIRO ANTUNES, ATÉ A EIM MARIA GORETI DELAVI BECKER, POR UM 

PERÍODO DE 15 DIAS, DEVIDO A PROFESSORA DA EIM CARLOTINA ESTAR DE ATESTADO MÉDICO PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE . 

31/05/2019   a   30/06/2019

MARILEIA SÁ BRITO MACIEL

08.862.695/0001-22

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

31/05/2019

0/0

129/2019

31/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

ATÉ O 10º DIA DO MES SUBSEQUENTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Outra Entidade: 

Não
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EXTRATOS CONTRATOS 05/2019 - ROTATIVO
Publicação Nº 2055660

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. ROTATIVO HABITACIONAL DE CAMPOS NOVOS  

CNPJ:

EXPEDICIONARIO, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

01.144.196/0001-50

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  1/1

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
5.555,76

Conforme previsto na Cláusula 3ª, item 8, ficam reajustados os valores referentes ao contrato original nº 01/2017, com base no índice IGP-M

(FGV) acumulado nos últimos 12 meses, representando o percentual de 8,64%, a partir do mês de maio/2019. 

16/05/2019   a   31/12/2019

BETHA SISTEMAS LTDA

00.456.865/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL

16/05/2019

28/2017

FUNDO MUN. ROTATIVO HABITACIONAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

01/2019

16/05/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

49/2017

Outra Entidade: 
Sim
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EXTRATOS CONTRATOS 05/2019 - SOCIAL
Publicação Nº 2055647

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS  

CNPJ:

RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

01.850.671/0001-04

89620-000

-

Campos Novos - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Maio/2019.

Folha:  1/1

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor:
6.470,10

Conforme previsto na Cláusula 3ª, item 8, ficam reajustados os valores referentes ao contrato original nº 06/2017, com base no índice IGP-M

(FGV) acumulado nos últimos 12 meses, representando o percentual de 8,64%, a partir do mês de maio/2019. 

16/05/2019   a   31/12/2019

BETHA SISTEMAS LTDA

00.456.865/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL

16/05/2019

28/2017

35.01 08.244.0006 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00

FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

11/2019

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

49/2017

Outra Entidade: 
Sim
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2019 FCC
Publicação Nº 2056180

DECRETO Nº 001/2019
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO
Nº 001 E 002/FCC/2019

JOSÉ ALFREDO DA FONSECA, Presidente da Fundação Cultural Helmy Wendt Mayer - Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO
Nº 001 E 002/FCC/2019

Art. 1º. A comissão organizadora do processo seletivo simplificado para contratação temporária de Instrutores, Edital nº 001 e 002/
FCC/2019, torna público a homologação do resultado Final, conforme anexo desse decreto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 29 de maio de 2019.
José Alfredo da Fonseca
Presidente
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento na data de 12/06/2019.

RELAÇÃO DE APROVADOS EM 1ª COLOCAÇÃO - EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
INSTRUTORES N° 001 E 002/FCC/2019

INSTRUTOR DE INGLÊS

1º CRISTOPHER SIENS 1,10
2º CARLOS EDUARDO SANI 1,05
3º VICTOR AUGUSTO DA SILVA EGGERS 0,35

INSTRUTOR DE ARTESANATO

1º LUCÉLIA GORETI PFLEGER DIAS 1,60
2º VANDERSON JOSÉ DOS PASSOS 1,15
3º JAQUELINE BONETES C. DO PRADO 0,05
4º ELIZANGELA ERZINGUER 0,00

INSTRUTOR DE ACORDEON

1º ORLANDO NEDOCHETKO JUNIOR 0,20
2º ANTONIO ENGEL DESCLASSIFICADO
3º JOSÉ ARI RODRIGUES DE CARVALHO DESCLASSIFICADO

INSTRUTOR MAESTRO DE FANFARRA E BANDA

1º PAULO CÉSAR PADILHA 1,00

INSTRUTOR DE FANFARRA

1º ADILSON HELENO IEDRAS 0,65
2º JOEL ADRIANO BOJARSKI 0,35
3º GEAN CARLOS ZANARDINI 0,00
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PORTARIA Nº 630/2019
Publicação Nº 2056112

PORTARIA Nº. 630/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, resolve:

AUTORIZAR

Art. 1º - Fica autorizada GABRIELE DA SILVA RODRIGUES BEGNINI, que exerce o cargo de Psicólogo, atuando no CRAS, junto a Secre-
taria Municipal de Assistência Social, a conduzir veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Canoinhas, conforme Memorando nº 1.432/
SEMAS/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 22 de maio de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 22/05/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 658/2019
Publicação Nº 2056117

PORTARIA Nº. 712/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR

Art. 1º - Fica nomeada KAROLAYNE CHAGAS TROMM, para exercer o cargo comissionado de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 05/06/2019, conforme Memorando nº 2.843/SMS/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 05 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 05/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 693/2019
Publicação Nº 2056119

PORTARIA Nº. 693/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município e art. 106 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a servidora ROSEMERI LUCIANE KLEMPOUZ, efetiva no cargo de Agente Admi-
nistrativo, junto a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamentos, referente ao período aquisitivo de 2013/2018, a desfrutar 
no período de 13/06/2019 a 12/07/2019, conforme requerimento Protocolado sob o nº 3.802/TRE/2019.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 04 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 04/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 737/2019
Publicação Nº 2056122

PORTARIA Nº. 737/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 
66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

PRORROGAR PRAZO

Art.1º - Fica prorrogado, por igual período, o prazo fixado pela Portaria nº 447/2019, visando à conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Sindicância, nomeada pela referida portaria para emissão do parecer conclusivo, conforme ofício em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 10/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 739/2019
Publicação Nº 2056174

PORTARIA Nº. 739/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, resolve:

AUTORIZAR

Art. 1º - Fica autorizado EDSON MUNHOZ PIRES BATISTA, que exerce o cargo de Diretor Administrativo de Obras, junto a Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, a conduzir veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Canoinhas, conforme Memorando nº 
3.231/SMODU/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº 740/2019
Publicação Nº 2056158

PORTARIA Nº. 740/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, as Leis Municipais 5.528 de 25/03/2015 e Lei nº 4.851 de 14/11/2011 e Edital de Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/SME/2019, Edital nº 006/SME/2017 de 08/12/2017, resolve:

CONTRATAR PROFISSIONAL PARA ATUAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO ANO LETIVO/2019

Art. 1º - Fica contratada KEROLAY KARPAVICIUS TORQUATO, no cargo de Servente Feminino, 40 horas semanais, para atuar no CEI Prefeito 
Antônio Souza Costa, no período de 11/06/2019 a 02/07/2019. Vaga vinculada a servidora efetiva Marcia Aparecida Negocek Hack, a qual 
encontra-se em licença prêmio, conforme Memorando nº 3.205/SME/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 741/2019
Publicação Nº 2056160

PORTARIA Nº. 741/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 20 (vinte) dias de Férias a servidora SIMONE MARIA WENDT, efetiva no cargo de Agente Administrativo, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a desfrutar no período de 15/07/2019 a 03/08/2019, conforme 
Memorando nº 3.255/SMS/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 742/2019
Publicação Nº 2056161

PORTARIA Nº. 742/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias a servidora VANDERLEIA APARECIDA DE SOUZA LIMA, efetiva no cargo de Monitor de 
Educação Infantil, 30 horas, atuando no CEIR Deckla Prust, junto a Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 
2018/2019, a desfrutar no período de 14/06/2019 a 13/07/2019, conforme Memorando nº 3.187/SME/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 743/2019
Publicação Nº 2056164

PORTARIA Nº. 743/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias a servidora ELENICE MUHLBAUER DE OLIVEIRA, efetiva no cargo de Diretor, 40 horas, 
atuando no CEIR Deckla Prust, junto a Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a desfrutar no 
período de 14/06/2019 a 13/07/2019, conforme Memorando nº 3.187/SME/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 744/2019
Publicação Nº 2056166

PORTARIA Nº. 744/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE E HUMANIZAÇÃO

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Núcleo de Educação Permanente e Humanização que tem por função pla-
nejar, organizar e fornecer apoio às ações de Educação Permanente em Saúde:

1. Luis Felipe Gomes Rosa Silva;
2. Jaqueline dos Santos Chagas;
3. Aline Cristina Tamada;
4. Yolanda A. S. Santos;
5. Ednilson da Silveira;
6. Andréia Silva;

Art. 2º São atribuições do Núcleo de Educação Permanente:

I - Participar da construção do Plano Municipal de Saúde garantindo a inserção de ações de Educação Permanente;
II - Coordenar estudos e propor objetivos, ações e metas para a área da educação na saúde quando da elaboração dos instrumentos de 
gestão do SUS e leis orçamentárias;
III - Coordenar o planejamento, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações de educação em saúde implementadas 
no município, tendo por base os objetivos e metas aprovados no Plano Municipal de Saúde;
IV - Identificar as prioridades educacionais por meio de discussões coletivas articulando e fomentando parcerias e cooperações técnicas;
V - Apoiar a elaboração de projetos, a partir das necessidades do serviço e do planejamento participativo, visando à capacitação dos traba-
lhadores do SUS e que contribua para o alcance das metas institucionais;
VI - Apoiar e assessorar o gestor Municipal de Saúde nas discussões sobre Educação Permanente em Saúde, na proposição de intervenções, 
no planejamento e desenvolvimento de ações;
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VII - Propor normas e fluxos a serem adotadas no campo da interação ensino-serviço e pesquisa no âmbito da SMS;
VIII - Fazer a gestão dos processos educacionais dentro da Secretaria Municipal de Saúde, em cooperação com as áreas técnicas e unidades 
de saúde, regulando a participação dos servidores em eventos formativos;
IX - Cooperar com o planejamento e avaliação das atividades de aprendizagem em serviço em conjunto com as Unidades de Saúde;
X - Promover a incorporação dos princípios e diretrizes da Educação Permanente nos processos de aprendizagem vivenciados no cotidiano 
do serviço;
XI - Promover espaços de discussão sobre os processos de trabalho a partir da lógica da Educação Permanente, tornando o espaço de 
trabalho também um espaço de aprendizagem.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 745/2019
Publicação Nº 2056170

PORTARIA Nº. 745/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Núcleo de Segurança do Paciente que tem por finalidade promover a 
prevenção, controle e mitigação de incidentes, além da integração dos setores, promover a articulação dos processos de trabalho e das 
informações que impactam nos riscos ao paciente.

1. Sinira T. G. Sabatke
2. Aline Cristina Tamada
3. Ednilson da Silveira
4. Edison Loti
5. Danilo Marlon F. Leite
6. Jaqueline dos Santos Chagas
7. Andréia Silva

Art. 2º São atribuições do Núcleo de Segurança do Paciente:
I - promover e apoiar a implementação de iniciativas voltadas à segurança do paciente em diferentes áreas da atenção, organização e gestão 
de serviços de saúde, por meio da implantação da gestão de risco e de Núcleos de Segurança do Paciente nos estabelecimentos de saúde;
II - envolver os pacientes e familiares nas ações de segurança do paciente;
III - ampliar o acesso da sociedade às informações relativas à segurança do paciente;
IV - produzir, sistematizar e difundir conhecimentos sobre segurança do paciente; e
V - fomentar a inclusão do tema segurança do paciente no ensino técnico e de graduação e pós-graduação na área da saúde.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº 746/2019
Publicação Nº 2056173

PORTARIA Nº. 746/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO DE REVISÃO DE PRONTUÁRIOS E ÓBITOS

Art. 1º- Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Revisão de Prontuários e Óbitos, objetivando 
a melhoria na qualidade dos registros e anotações necessária para elaboração de prontuários clínicos e analise de documentos médicos.

1. Sinira T. G. Sabatke
2. Luis Felipe Gomes Silva
3. Gilson Miranda
4. Jaqueline dos Santos Chagas

Art. 2º - Compete à Comissão de Revisão de Prontuarios e Óbitos:
I. Observar os itens que deverão constar obrigatoriamente do prontuário confeccionado em qualquer suporte, eletrônico ou papel;
II. Assegurar a responsabilidade do preenchimento que cabem ao médico assistente, à chefia da equipe, à chefia da Clínica e à Direção 
técnica da unidade;
III. Detectar e avaliar as falhas de preenchimento;
IV. A continuidade das falhas poderá resultar em convocação do responsável e devendo ser tomadas as providências cabíveis;
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 11/06/2019.

MORGANA DIRCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 747/2019
Publicação Nº 2056156

PORTARIA Nº. 747/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, art. 89 da Lei 2.305 de 03/07/1990, Lei Municipal 3.135 de 31/03/2000 e Lei Federal 
8.213/1991, resolve:

DETERMINAR RETORNO ÀS ATIVIDADES FUNCIONAIS

Art. 1º - Fica determinado o retorno às atividades funcionais da profissional JAQUELINE DE OLIVEIRA LIMA, que exerce o cargo comissio-
nado de Chefe de Setor, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 29/05/2019, Conforme Memorando nº 3.332/SMS/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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PORTARIA Nº 748/2019
Publicação Nº 2056153

PORTARIA Nº. 748/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de Férias a servidora REGINA APARECIDA BELINE BAIL, efetiva no cargo de Técnico em En-
fermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a desfrutar no período de 01/07/2019 a 
15/07/2019, conforme Memorando nº 1.841/SMS/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 749/2019
Publicação Nº 2056150

PORTARIA Nº. 749/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a ADÃO LOURENÇO, efetivo no cargo de Professor, atuando como Professor 
Readaptado na EBM Dr. Aroldo Carneiro de Carvalho, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10/06/2019 a 29/06/2019, con-
forme Memorando nº 3.293/SME/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 750/2019
Publicação Nº 2056143

PORTARIA Nº. 750/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias a servidora ANA PAULA DA CUNHA, que exerce o cargo de Técnico em Enfermagem 
- SAMU, junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a desfrutar no período de 01/07/2019 a 
30/07/2019, conforme Memorando nº 2.282/SMS/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 222

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 751/2019
Publicação Nº 2056147

PORTARIA Nº. 751/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias a servidora ROSANGELA HANEMANN, efetiva no cargo de Servente, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a desfrutar no período de 08/07/2019 a 06/08/2019, confor-
me Memorando nº 2.706/SEMAS/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 752/2019
Publicação Nº 2056137

PORTARIA Nº. 752/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de Férias a servidora JOSIANE GALESKI, efetiva no cargo de Enfermeiro, junto a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a desfrutar no período de 15/07/2019 a 29/07/2019, conforme Memorando 
nº 3.149/SMS/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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PORTARIA Nº 753/2019
Publicação Nº 2056135

PORTARIA Nº. 753/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de Férias ao servidor GLAUCIO DE MEIRA COLAÇO, que exerce o cargo de Agente de Combate 
as Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a desfrutar no período de 11/07/2019 a 
25/07/2019, conforme Memorando nº 3.235/SMS/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 754/2019
Publicação Nº 2056131

PORTARIA Nº. 754/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, as Leis Municipais 5.528 de 25/03/2015 e Lei nº 4.851 de 14/11/2011 e Edital de Processo 
Seletivo Simplificado nº 002/SME/2019, Edital nº 006/SME/2017 de 08/12/2017, resolve:

CONTRATAR PROFISSIONAL PARA ATUAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO ANO LETIVO/2019

Art. 1º - Fica contratada CLEUSA MARIA FERREIRA DIAS, no cargo de Servente Feminino, 40 horas semanais, para atuar na EBM Alberto 
Wardenski, no período de 12/06/2019 a 30/08/2019. Vaga vinculada a servidora efetiva Maria Goreti Rosler Veiga, a qual se encontra em 
licença prêmio, conforme Memorando nº 3.340/SME/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 755/2019
Publicação Nº 2056129

PORTARIA Nº. 755/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, art. 87 da Lei 2.305 de 03/07/1990, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora AUREA PORTA, efetiva no cargo de Servente Feminino, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, a partir 09/06/2019 a 08/12/2019, conforme Memorando nº 3.359/SME/2019 e atestado médico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 11/06/2019.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 758/2019
Publicação Nº 2056176

PORTARIA Nº. 758/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

Art. 1º- Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Padronização de Medicamentos e Materiais 
que ficara responsável pela aquisição, armazenamento, distribuição e gerenciamento de estoque, através da racionalização sistemática e 
garantindo a qualidade dos itens adquiridos nas unidades de Saúde.

1. Aline Cristina Tamada;
2. Emanuelle Liller;
3. Naiara Sprotte;
4. Vanessa Liz;
5. Isabella Jarenczuk;
6. Cristina Wagner;

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 11/06/2019.

MORGANA DIRCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 759/2019
Publicação Nº 2056177

PORTARIA Nº. 759/2019

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Art. 1º- Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Gerenciamento de Resíduos que ficarão res-
ponsáveis por ações que visem à implantação, implementação e manutenção do Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde de acordo com as normas vigentes.

1. Sinira T. G. Sabatke;
2. Aline Cristina Tamada;
3. Ricardo J. L. P. de Souza;
4. Danilo Marlon F. Leite;
5. Edson Luiz do Nascimento;
6. Jaqueline dos Santos Chagas;

Art. 2º- São atribuições da Comissão de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde:

I - normatizar as rotinas de armazenamento e descarte de todos os tipos de resíduos gerados na Instituição;
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II - elaborar, implementar, atualizar, manter e avaliar o Plano de Gerenciamento de Resíduo de Saúde (PGRSS), de acordo com às caracte-
rísticas e necessidades da instituição, atendendo à legislação específica e à Política Nacional de Resíduos, contemplando ações relativas a:
a) adequação, implementação e supervisão das normas e rotinas técnico-operacionais, visando à prevenção de acidentes operacionais e à 
redução e controle dos resíduos hospitalares gerados;
b) capacitação do quadro de funcionários e profissionais da instituição, quanto à prevenção e controle dos resíduos hospitalares;
c) manutenção da anotação de responsabilidade técnica (ART) quanto à elaboração e implementação do PGRSS;
III - coordenar a elaboração e implantação das normas de segurança para coleta e transporte interno dos resíduos, supervisionando o 
cumprimento destas;
IV - elaborar, implantar e supervisionar a aplicação de normas e rotinas técnico-operacionais, visando à redução de resíduos comuns e 
perigosos, bem como a incidência de acidentes ocupacionais a saúde pública e meio ambiente;
V - em caso de acidente envolvendo resíduos pérfuro-cortantes ou não, tomar decisões, visando minimizar os impactos, e avaliar se a causa 
foi desinformação ou negligência;
VI - divulgar a Política de Gerenciamento de Resíduos desenvolvida, e manter uma rotina de educação e orientação continuada, quanto ao 
gerenciamento dos resíduos gerados por meio de cursos, manuais, palestras, vídeos, cartazes, etc;
VII - elaborar, divulgar e comunicar periodicamente, à diretoria geral da instituição, a situação do controle dos resíduos hospitalares;
VIII - representar a instituição junto a institutos, órgãos de controle ambiental, sanitário e limpeza pública e outros ligados ao gerenciamen-
to de resíduos, com anuência da Gerência Administrativa;
IX - estabelecer um programa de atividades e metas para o gerenciamento dos resíduos definindo prazos a serem cumpridos;
X - estabelecer critérios de fiscalização do cumprimento das atividades descritas no PGRSS;
XI - instituir Grupos de Trabalho para apoio e melhorias no gerenciamento de resíduos;
XII - avaliar e deliberar acerca das recomendações expedidas pelos Grupos de Trabalhos;
XIII - cooperar com o setor de treinamentos, com vistas a obter capacitação adequada do quadro de funcionários e profissionais, no que 
diz respeito à prevenção e redução dos riscos ao meio ambiente por meio do Gerenciamento de Risco;
XIV - elaborar regimento interno para a PGRSS;
XV - cooperar com a ação dos órgãos de gestão do meio ambiente a nível municipal, estadual e federal, bem como fornecer, prontamente, 
as informações solicitadas pelas autoridades competentes.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 11/06/2019.

MORGANA DIRCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AUTORIDADE COMPETENTE TOMADA DE PREÇO Nº PMC 10/2019
Publicação Nº 2055215

JULGAMENTO FINAL AUTORIDADE COMPETENTE

Assunto: Recurso Administrativo – Tomada de Preço n.º PMC 10/2019.

Decisão referente à resposta da Comissão de Licitação, relativamente ao recurso Administrativo interposto pela Empresa Majestade Guima-
rães LTDA, CNPJ 80.067.739/0001-50, protocolado no dia 20/05/2019, sob o nº 3597.

Acolho na íntegra o parecer, por seus próprios fundamentos e decido por determinar o prosseguimento do Processo licitatório n º PMC 
59/2019, Tomada de Preço n.º PMC 10/2019.

Intime-se o impetrante,

Dê-se prosseguimento ao Processo,

11 de Junho de 2019
Gilberto dos Passos
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 82/2019 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 2055511

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 82/2019 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 27/06/2019, às 
08h20min, licitação para REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO PARCELADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS AUTOMOTORES PERTENCENTES A FROTA DESTA PREFEITURA, FUN-
DOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E POLICIA CIVIL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
COMPONENTES E MATERIAIS NOVOS E ORIGINAIS OU GENUINOS (NÃO REMANUFATURADOS OU RECONDICIONADOS). Recebimento de 
propostas até às 08h15mim do dia 27/06/2019, no setor de protocolo da prefeitura. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N. PMC 1-29/2019
Publicação Nº 2055187

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 1-29/2019
Prefeitura Municipal de Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA
Pregão Presencial N.° PMC PR94/2018
PRORROGAÇÃO
Data de assinatura: 30/05/2019
Contratada: TANIA MARIA NOVAK MARON EIRELI ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 23.161.589/0001-05
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO PARCELADA DE 200 HORAS DE SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Contratante: Prefeitura Municipal de Canoinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.384/0001-80.
Vigência: 04/06/2019 a 03/08/2019
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N. PMC 1-45/2019
Publicação Nº 2055189

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 1-45/2019
Prefeitura Municipal de Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA
Dispensa por Justificativa N.° PMC DL9/2019
PRORROGAÇÃO
Data de assinatura: 06/06/2019
Contratada: AGRIMAPAS ASSESSORIA AGRO FLORESTAL LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.481.291/0001-
30
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS DA ÁREA ONDE ENCONTRA-SE CONTRU-
ÍDA A ESCOLA MUNICIPAL FREI FABIANO GADZINSKI.
Contratante: Prefeitura Municipal de Canoinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.384/0001-80.
Vigência: 29/06/2019 a 15/07/2019
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N. PMC 1-47/2019
Publicação Nº 2055191

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 1-47/2019
Prefeitura Municipal de Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA
Pregão Presencial N.° PMC PR95/2018
PRORROGAÇÃO
Data de assinatura: 06/06/2019
Contratada: VILSON JOSE PEREIRA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 15.053.191/0001-27
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 200,00M² DE CALÇADA EM CONCRETO NAS RUAS BERNARDO 
OLSEN E RUA SÉRGIO GAPSKI

http://www.pmc.sc.gov.br
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Contratante: Prefeitura Municipal de Canoinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.384/0001-80.
Vigência: 15/06/2019 a 14/08/2019
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N. PMC 1-50/2019
Publicação Nº 2055193

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 1-50/2019
Prefeitura Municipal de Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA
Pregão Presencial N.° PMC PR95/2018
PRORROGAÇÃO
Data de assinatura: 06/06/2019
Contratada: VILSON JOSE PEREIRA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 15.053.191/0001-27
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 21 (VINTE E UMA) CAIXAS COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
EM ALVENARIA NAS RUAS: JOÃO ALLAGE, LÁZARO BASTOS, LOURENÇO ROLANDO MALUCELLI, OTÁVIO TABALIPA E HILDA OSTROSKI.
Contratante: Prefeitura Municipal de Canoinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.384/0001-80.
Vigência: 29/06/2019 a 28/09/2019
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N. PMC 1-63/2018
Publicação Nº 2055195

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 1-63/2018
Prefeitura Municipal de Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA
Concorrência N.° PMC CC6/2018
Data de assinatura: 03/06/2019
Contratada: QUANTUM ENGENHARIA ELETRICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 82.094.640/0001-72
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO, ME-
LHORIA E AMPLIAÇÃO, COM GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES VIA SISTEMA INFORMATIZADO DE I.P., CADASTRO E IDENTIFICAÇÃO DE 
UNIDADES, PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL 
E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA.
Contratante: Prefeitura Municipal de Canoinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.384/0001-80.
Do valor : R$ 1.169.001,29
Vigência: 19/06/2019 a 31/12/2019
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N. PMC 2-10/2019
Publicação Nº 2055198

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 2-10/2019
Prefeitura Municipal de Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA
Pregão Presencial N.° PMC PR95/2018
PRORROGAÇÃO
Data de assinatura: 29/05/2019
Contratada: VILSON JOSE PEREIRA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 15.053.191/0001-27
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUBSTITUIÇÃO DE 20,36M² DE RUFOS E DE 30M² DE SUBSTITUIÇÃO DE TELHADO 
COM MADEIRAMENTO, NA RODOVIÁRIA DO MUNICIPIO
Contratante: Prefeitura Municipal de Canoinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.384/0001-80.
Vigência: 29/05/2019 a 30/07/2019
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N. PMC 2-38/2019
Publicação Nº 2055201

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 2-38/2019
Prefeitura Municipal de Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA
Pregão Presencial N.° PMC PR16/2019
SUPRESSÃO
Data de assinatura: 11/06/2019
Contratada: INVIOLAVEL MONITORAMENTO CANOINHAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.689.898/0001-
61
Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PRIVADA ATRAVÉS DE MONITORAMENTO DE ALARME 
NAS ESCOLAS, CEIs, PREDIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES, PREFEITURA MUNICIPAL E OUTROS, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I, COM CONTRATAÇÃO DE SEGURO, 
MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO, VEÍCULO AUTOMOTOR TÁTICO-MÓVEL E CENTRO DE OPERAÇÕES.
Contratante: Prefeitura Municipal de Canoinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.384/0001-80.
Do valor : Fica suprimido o valor de R$ 481,90
Vigência: 15/06/2019 a 31/12/2019
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N. PMC 2-39/2019
Publicação Nº 2055202

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 2-39/2019
Prefeitura Municipal de Canoinhas
ESTADO DE SANTA CATARINA
Dispensa por Justificativa N.° PMC 8/2019
PRORROGAÇÃO
Data de assinatura: 30/05/2019
Contratada: ROBERTO WAGNER NUNES PINTO 25622331668, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.942.686/0001-
81
Objeto Contratado: ELABORAÇÃO DE PROJETO DA REDE DE TELEFONIA INTERNA DA PREFEITURA DE CANOINHAS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Canoinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.384/0001-80.
Vigência: 30/05/2019 a 30/06/2019
A íntegra do contrato encontra-se disponível no site www.pmc.sc.gov.br
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE RESPOSTA RECURSO PREGÃO PMC 64/2019 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 2055594

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
COMUNICADO RESPOSTA RECURSO ADMINISTRATIVO
RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO protocolado pela empresa Xap Comercio, Importação e Exportação Eireli, 
contra a decisão do Pregoeiro que desclassificou sua proposta no Lote 01 do Pregão Presencial Nº PMC 64/2019.
Protocolo n.º 3.784, em 31 de Junho de 2019.
DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE: Conhecer do recurso e dar provimento ao requerido pela empresa.
O teor da resposta da Autoridade Competente está à disposição dos interessados no site www.pmc.sc.gov.br na pasta do referido processo.
A nova sessão para início da fase de lances para o lote 01 deste pregão presencial ocorrerá na sala de Licitações desta Prefeitura, às 
08h15min do dia 21 de Junho de 2019.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DO COMUNICADO RESPOSTA RECURSO TOMADA DE PREÇO N° PMC 10/2019
Publicação Nº 2055208

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
COMUNICADO RESPOSTA RECURSO ADMINISTRATIVO
RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO, protocolado pela empresa Majestade Guimarães LTDA, contra a decisão da 
comissão de licitação que a declarou inabilitada na Tomada de Preço n.º PMC 10/2019.
Protocolo n.º 3597, em 20 de maio de 2019.
Processo de licitação n.º PMC 59/2019 na modalidade de Tomada de Preço n.º PMC 10/2019.

http://www.pmc.sc.gov.br
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PARECER DA COMISSÃO: Conhecer do recurso e dar provimento ao requerido pela empresa.
O teor da resposta da Comissão de Licitação está à disposição dos interessados no site www.pmc.sc.gov.br na pasta do referido processo.
As propostas das licitantes habilitadas serão abertas pela Comissão de Licitação, na sala de Licitações desta Prefeitura, às 13h30min do dia 
18 de junho de 2019.
ADILSON FERNANDO RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2019/CMDCA
Publicação Nº 2056181

Processo de Escolha Unificado dos Conselheiros Tutelares no Município de Canoinhas - SC.
2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2019/CMDCA

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CANOINHAS no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei Municipal nº 3.804/2005, torna público a RETIFICAÇÃO dos itens 3.2.1, 3.2.2, 3.2.2.1 
e 3.2.2.2 da Publicação das Candidaturas e anexo I.
Onde se lê:
3.2.1 A relação de candidatos inscritos será publicada no dia 18/06/2019, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, no site da Prefeitura, 
no site da Câmara de Vereadores, no Fórum da Comarca, para ciência pública.
LEIA-SE:
3.2.1 A relação de candidatos inscritos e candidaturas deferidas e indeferidas serão publicadas no dia 18/06/2019, no Diário Oficial dos 
Municípios – DOM/SC, no site da Prefeitura, no site da Câmara de Vereadores, no Fórum da Comarca, para ciência pública.
Onde se lê:
3.2.2 Publicada a lista, qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedido de impugnação da candidatura, mediante prova de 
alegação escrita e documental, protocolada no período entre 19/06/2019 a 25/06/2019, das 8h30 as 11h30 na sede da Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
LEIA-SE:

3.2.2 Publicada a lista, os candidatos cuja candidatura foi indeferida, poderá apresentar recurso, bem como qualquer pessoa física ou ju-
rídica poderá apresentar pedido de impugnação da candidatura, mediante oficio, prova de alegação escrita e documental, protocolada no 
período entre 19/06/2019 a 25/06/2019, das 8h30 as 11h30 na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social
Onde se lê:
3.2.2.1 A Comissão Responsável pela Organização do Processo de Eleição Unificada do Conselho Tutelar do Município de Canoinhas - SC 
comunicará em forma de oficio o candidato que teve pedido de impugnação de sua inscrição, que poderá manifestar-se de forma escrita, 
protocolada no período entre 26/06/2019 a 02/07/2019, das 8h30 as 11h30, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social.
LEIA-SE:
3.2.2.1 A Comissão Responsável pela Organização do Processo de Eleição Unificada do Conselho Tutelar do Município de Canoinhas - SC 
comunicará em forma de oficio o candidato que teve sua candidatura indeferida ou pedido de impugnação de sua inscrição, e poderá ma-
nifestar-se de forma escrita, protocolada no período entre 26/06/2019 a 02/07/2019, das 8h30 as 11h30, na sede da Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
Onde se lê:
3.2.2.2 A comissão eleitoral publicará no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, no site da Prefeitura Municipal de Canoinhas, no site Câ-
mara de Vereadores, no Fórum desta Comarca, a decisão com relação aos pedidos de impugnação até 05/07/2019.
LEIA-SE:
3.2.2.2 A comissão eleitoral publicará no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, no site da Prefeitura Municipal de Canoinhas, no site Câ-
mara de Vereadores, no Fórum desta Comarca, a decisão com relação aos recursos e pedidos de impugnação até 05/07/2019.

Onde se lê:
Das Inscrições
Data: 22/04/2019 a 05/06/2019 das 8:30 as 11:30 e das 13h30 as 15h30 Local: Secretaria Municipal de Assistência Social

Publicação das candidaturas

Data: 18/06/2019 Local: Diário Oficial dos Municípios (DOM/ SC), Site da Prefeitura de Canoi-
nhas, Site da Câmara de Vereadores de Canoinhas e Fórum da Comarca.

Impugnação das candidaturas
Data: 19/06/2019 a 25/06/2019 das 8h30 as 11h30. Local: Secretaria Municipal de Assistência Social
Manifestação a decisão com relação pedido de Impugnação
Data: 26/06/2019 a 02/07/2019das 8h30 as 11h30 Local: Secretaria Municipal de Assistência Social
Respostas às impugnações

Data: 05/07/2019 Local: Diário Oficial dos Municípios (DOM/ SC), Site da Prefeitura de Canoi-
nhas, Site da Câmara de Vereadores de Canoinhas, Fórum da Comarca.

Publicação da relação dos candidatos com inscrições aprovada

Data: 12/07/2019 Local: Diário Oficial dos Municípios (DOM/ SC), Site da Prefeitura de Canoi-
nhas, Site da Câmara de Vereadores de Canoinhas, Fórum da Comarca.

Eleição Unificada Conselheiro Tutelar
Data: 06/10/2019 das 8h00 as 17h00. Local: a definir
Publicação do resultado da eleição

http://www.pmc.sc.gov.br
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Data: até 07/10/2019 Local: Diário Oficial dos Municípios (DOM/ SC), Site da Prefeitura de Canoi-
nhas, Site da Câmara de Vereadores de Canoinhas, Fórum da Comarca.

Posse dos 5 (cinco) candidatos eleitos
Data: 10/01/2020 Local a definir

LEIA-SE:
Das Inscrições
Data: 22/04/2019 a 05/06/2019 das 8:30 as 11:30 e das 13h30 as 15h30 Local: Secretaria Municipal de Assistência Social
Publicação deferimento/indeferimento das candidaturas

Data: 18/06/2019 Local: Diário Oficial dos Municípios (DOM/ SC), Site da Prefeitura de Canoi-
nhas, Site da Câmara de Vereadores de Canoinhas e Fórum da Comarca.

Apresentação de recurso e Impugnação das candidaturas
Data: 19/06/2019 a 25/06/2019 das 8h30 as 11h30. Local: Secretaria Municipal de Assistência Social
Manifestação da decisão com relação pedidos de Recurso e Impugnação
Data: 26/06/2019 a 02/07/2019das 8h30 as 11h30 Local: Secretaria Municipal de Assistência Social
Respostas aos pedidos de recurso e impugnação

Data: 05/07/2019 Local: Diário Oficial dos Municípios (DOM/ SC), Site da Prefeitura de Canoi-
nhas, Site da Câmara de Vereadores de Canoinhas, Fórum da Comarca.

Publicação da relação dos candidatos com inscrições deferidas

Data: 12/07/2019 Local: Diário Oficial dos Municípios (DOM/ SC), Site da Prefeitura de Canoi-
nhas, Site da Câmara de Vereadores de Canoinhas, Fórum da Comarca.

Eleição Unificada Conselheiro Tutelar
Data: 06/10/2019 das 8h00 as 17h00. Local: Escola de Educação Básica “Sagrado Coração de Jesus”
Publicação do resultado da eleição

Data: até 07/10/2019 Local: Diário Oficial dos Municípios (DOM/ SC), Site da Prefeitura de Canoi-
nhas, Site da Câmara de Vereadores de Canoinhas, Fórum da Comarca.

Posse dos 5 (cinco) candidatos eleitos
Data: 10/01/2020 Local a definir

Viviana Wachtel Seleme Uba
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 70/2019 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 2055321

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Prefeitura Municipal de Canoinhas

Usuário: Adilson Fernando
Chave de Autenticação Digital

1555-2362-347
Página

1 / 2https://www.pmc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.384/0001-80 Fone: (47) 3621-7700
Rua Felipe Schmidt, 10 - Centro - 89.460-000 - Canoinhas/ SC

Licitação: PR70/2019 Modalidade: Pregão Julgamento: Por item Registro de preço: Sim Controla quantidade: Sim
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARTUCHOS COMPATIVEIS, CARGAS PARA TONER E CARGAS PARA CARTUCHOS DE TINTA PRETA E COLORIDA, DESTINADOS ÀS DIVERSAS

IMPRESSORAS UTILIZADAS PELOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL,  ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E IMPRESSORAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL QUE NÃO
POSSUEM CONTRATO PARA RECEBIMENTO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO.

Fornecedor: 350 - ALBACORA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME CPF/CNPJ: 85.249.282/0001-18 Valor total (R$): 96.274,00

Data Item Material/Serviço/Denominação Un. Medida Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)
11/06/2019 1 12013 - CARGA DE TINTA PRETA CARTUCHO HP 21  PARA IMPRESSORA HP UNIDADE 300,00000 13,00000 3.900,00
11/06/2019 2 11984 - CARGA DE TINTA COLORIDA CARTUCHO HP 22  PARA IMPRESSORA HP UNIDADE 300,00000 20,00000 6.000,00
11/06/2019 7 12034 - CARGA DE TINTA PRETA HP 60 PARA IMPRESSORA HP UNIDADE 300,00000 12,00000 3.600,00

CARGA DE TINTA PRETA HP 60 PARA IMPRESSORA HP NO MESMO NÍVEL DO ORIGINAL (QUALIDADE E RENDIMENTO
PARA O MÍNIMO DE 240 PÁGINAS)

11/06/2019 8 11998 - CARGA DE TINTA COLORIDA HP 60 UNIDADE 300,00000 20,00000 6.000,00
CARGA  DE  TINTA  COLORIDA  HP  60  PARA  IMPRESSORA  HP,  NO  MESMO  NÍVEL  DO  ORIGINAL  (QUALIDADE  E
RENDIMENTO  PARA  O  MÍNIMO  DE  240  PÁGINAS).

11/06/2019 10 11999 - CARGA DE TINTA COLORIDA HP 662 UNIDADE 300,00000 20,00000 6.000,00
11/06/2019 11 12035 - CARGA DE TINTA PRETA HP 662 UNIDADE 300,00000 17,00000 5.100,00
11/06/2019 12 12011 - CARGA DE TINTA PRETA CANON 30 UNIDADE 300,00000 17,00000 5.100,00
11/06/2019 13 11983 - CARGA DE TINTA COLORIDA CANON 30 UNIDADE 300,00000 20,00000 6.000,00
11/06/2019 14 11974 - CARGA DE TINTA CANON 31 UNIDADE 300,00000 20,00000 6.000,00
11/06/2019 15 11975 - CARGA DE TINTA CANON 40 UNIDADE 300,00000 17,00000 5.100,00
11/06/2019 16 11976 - CARGA DE TINTA CANON 41 UNIDADE 300,00000 20,00000 6.000,00
11/06/2019 17 11972 - CARGA DE TINTA CANON 140 UNIDADE 300,00000 17,00000 5.100,00
11/06/2019 18 11973 - CARGA DE TINTA CANON 141 UNIDADE 300,00000 20,00000 6.000,00
11/06/2019 19 12004 - CARGA DE TINTA HP 122 - PRETO PARA IMPRESSORA HP UNIDADE 300,00000 11,00000 3.300,00
11/06/2019 20 12005 - CARGA DE TINTA HP 122 COLORIDO UNIDADE 300,00000 15,00000 4.500,00
11/06/2019 21 12125 - CARGA PARA CARTUCHO HP 664 - PRETO UNIDADE 300,00000 15,50000 4.650,00
11/06/2019 22 12124 - CARGA PARA CARTUCHO HP 664 - COLORIDO UNIDADE 300,00000 19,00000 5.700,00
11/06/2019 33 11996 - CARGA DE TINTA COLORIDA HP 57 MESMO NÍVEL DO ORIGINAL UNIDADE 50,00000 20,00000 1.000,00
11/06/2019 34 11974 - CARGA DE TINTA CANON 31 UNIDADE 50,00000 20,00000 1.000,00
11/06/2019 36 12032 - CARGA DE TINTA PRETA HP 57 MESMO NÍVEL DO ORIGINAL UNIDADE 50,00000 20,00000 1.000,00
11/06/2019 37 12033 - CARGA DE TINTA PRETA HP 58 MESMO NÍVEL DO ORIGINAL UNIDADE 50,00000 20,00000 1.000,00
11/06/2019 45 12163 - CARGAS PARA CARTUCHO HP PHOTO SMART D110 SERIES - COLORIDO UNIDADE 48,00000 19,00000 912,00
11/06/2019 47 12161 - CARGAS PARA CARTUCHO HP PHOTO SMART C4280 - COLORIDO UNIDADE 120,00000 16,00000 1.920,00
11/06/2019 48 12158 - CARGAS PARA CARTUCHO HP DESKJET D2460 - PRETO UNIDADE 24,00000 13,00000 312,00
11/06/2019 49 12157 - CARGAS PARA CARTUCHO HP DESKJET D2460 - COLORIDO UNIDADE 24,00000 16,00000 384,00
11/06/2019 50 12160 - CARGAS PARA CARTUCHO HP OFICCE JET 7500A WIDE FORMAT - PRETO UNIDADE 24,00000 13,00000 312,00
11/06/2019 51 12159 - CARGAS PARA CARTUCHO HP OFICCE JET 7500A WIDE FORMAT - COLOR UNIDADE 24,00000 16,00000 384,00

CARGAS PARA CARTUCHO HP OFICCE JET 7500A WIDE FORMAT - COLORIDO

Fornecedor: 4947 - I9 SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA-ME CPF/CNPJ: 07.569.095/0001-08 Valor total (R$): 19.775,00

11/06/2019 4 12056 - CARGA DE TONER IMPRESSORA HP CE 278 A UNIDADE 200,00000 42,80000 8.560,00
11/06/2019 23 12155 - CARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA XEROX 3124 UNIDADE 100,00000 45,00000 4.500,00
11/06/2019 26 12146 - CARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA - XEROX PHASER 3250 UNIDADE 100,00000 46,00000 4.600,00
11/06/2019 31 12082 - CARGA DE TONER PARA IMPRESSORA SHARP AL 2040 CS UNIDADE 30,00000 70,50000 2.115,00

Fornecedor: 5631 - JOÃO DE OLIVEIRA MARTINS CPF/CNPJ: 09.374.051/0001-58 Valor total (R$): 13.068,40

11/06/2019 6 12058 - CARGA DE TONER IMPRESSORA HP CE 285 A UNIDADE 300,00000 41,70000 12.510,00
Marca: MG PRINT

11/06/2019 38 12149 - CARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA HP LASER JETPRO MFP M127 FN UNIDADE 16,00000 34,90000 558,40
Marca: MG PRINT

Fornecedor: 7457 - MAXIMA ATACADISTA EIRELI - ME CPF/CNPJ: 26.716.048/0001-94 Valor total (R$): 12.813,00

11/06/2019 5 12106 - CARGA DE TONER PRETO PARA IMPRESSORA SAMSUNG ML 2851 ND UNIDADE 100,00000 55,10000 5.510,00
Marca: MASTERPRINT

11/06/2019 24 12147 - CARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA HP 7553A UNIDADE 100,00000 41,90000 4.190,00
Marca: MASTERPRINT

11/06/2019 27 12764 - CARTUCHO COMPATIVEL EPSON 1401 - PRETO UNIDADE 100,00000 5,70000 570,00
Marca: MASTERPRINT

11/06/2019 28 12765 - CARTUCHO COMPATIVEL EPSON 1402 - AZUL UNIDADE 100,00000 5,60000 560,00
Marca: MASTERPRINT

11/06/2019 29 12766 - CARTUCHO COMPATIVEL EPSON 1403 - VERMELHO UNIDADE 100,00000 5,60000 560,00
Marca: MASTERPRINT

11/06/2019 30 12767 - CARTUCHO COMPATIVEL EPSON 1404 - AMARELO UNIDADE 100,00000 5,60000 560,00
Marca: MASTERPRINT

11/06/2019 42 12148 - CARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA HP COLOR LASER JETPROMFP M17 UNIDADE 12,00000 39,00000 468,00
CARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA HP COLOR LASER JETPROMFP M177 FW
Marca: MASTERPRINT

11/06/2019 53 12151 - CARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA OKIDATA C330/360/361 - PRETO UNIDADE 5,00000 79,00000 395,00
CARGAS DE  TONER PARA IMPRESSORA OKIDATA C330/360/361  -  PRETO (3.5K),  AMARELO (3.0K),  MAGENTA (3.0K)  E
CIANO (3.0)
Marca: MASTERPRINT

Fornecedor: 11075 - WP DO BRASIL LTDA EPP CPF/CNPJ: 04.483.808/0001-28 Valor total (R$): 22.359,40

11/06/2019 3 12057 - CARGA DE TONER IMPRESSORA HP CE 283 A UNIDADE 200,00000 41,80000 8.360,00
Marca: WP DO BRASIL

11/06/2019 9 12150 - CARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA HP Q2612A UNIDADE 50,00000 44,20000 2.210,00
Marca: WP DO BRASIL

11/06/2019 25 12144 - CARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA - SAMSUNG SCX 3405 UNIDADE 133,00000 44,00000 5.852,00
Marca: WP DO BRASIL

11/06/2019 32 11995 - CARGA DE TINTA COLORIDA HP 56 MESMO NÍVEL DO ORIGINAL UNIDADE 50,00000 12,90000 645,00
Marca: WP DO BRASIL

11/06/2019 35 12031 - CARGA DE TINTA PRETA HP 56 MESMO NÍVEL DO ORIGINAL UNIDADE 50,00000 12,90000 645,00
Marca: WP DO BRASIL

11/06/2019 39 12156 - CARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA XEROX WORKCENTER 3025 UNIDADE 15,00000 53,20000 798,00
Marca: WP DO BRASIL

11/06/2019 40 12154 - CARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG XPRESS M2020 UNIDADE 13,00000 49,00000 637,00
Marca: WP DO BRASIL

11/06/2019 41 12152 - CARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG PROXPRESS M3375 FP UNIDADE 14,00000 61,00000 854,00
Marca: WP DO BRASIL

11/06/2019 43 12153 - CARGAS DE TONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG SCX 4725 FN UNIDADE 12,00000 37,00000 444,00
Marca: WP DO BRASIL

11/06/2019 44 12164 - CARGAS PARA CARTUCHO HP PHOTO SMART D110 SERIES - PRETO UNIDADE 48,00000 12,90000 619,20
Marca: WP DO BRASIL

11/06/2019 46 12162 - CARGAS PARA CARTUCHO HP PHOTO SMART C4280 - PRETO UNIDADE 48,00000 12,90000 619,20
Marca: WP DO BRASIL

11/06/2019 52 57080 - TINTA COMPATIVEL EPSON - BISNAGA COM 100 ML - PRETA/AMARELA/ UNIDADE 40,00000 16,90000 676,00
TINTA COMPATIVEL EPSON - BISNAGA COM 100 ML - PRETA/AMARELA/VERMELHA/AZUL
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RREO 1º BIM 2019 - ANEXO 12 - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2056159

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (b)

%
(b/a)x100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 18.126.835,00 18.126.835,00 2.488.446,55 13,73

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 5.775.000,00 5.775.000,00 379.499,52 6,57

Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.260.000,00 1.260.000,00 255.944,93 20,31

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 6.300.000,00 6.300.000,00 1.070.537,90 16,99

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.025.000,00 3.025.000,00 508.809,51 16,82

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 113.400,00 113.400,00 17.114,59 15,09

Dívida Ativa dos Impostos 891.135,00 891.135,00 155.154,52 17,41

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 762.300,00 762.300,00 101.385,58 13,30

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 62.354.460,00 62.354.460,00 12.012.752,14 19,27

Cota-parte FPM 28.413.000,00 28.413.000,00 5.484.902,86 19,30

Cota-parte ITR 63.000,00 63.000,00 17.148,69 27,22

Cota-parte IPVA 6.006.000,00 6.006.000,00 975.642,38 16,24

Cota-parte ICMS 27.373.500,00 27.373.500,00 5.469.206,18 19,98

Cota-parte do IPI - Exportação 390.390,00 390.390,00 65.852,03 16,87

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 108.570,00 108.570,00 0,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 108.570,00 108.570,00 0,00 0,00

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (III) = I + II

80.481.295,00 80.481.295,00 14.501.198,69 18,02

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS

Até o
Bimestre (d)

%
(d/c)x100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 22.394.630,00 22.394.630,00 2.584.113,18 11,54

Provenientes da União 16.621.450,00 16.621.450,00 2.369.903,49 14,26

Provenientes dos Estados 1.664.400,00 1.664.400,00 48.628,75 2,92

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas do SUS 4.108.780,00 4.108.780,00 165.580,94 4,03

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 27.394.630,00 27.394.630,00 2.584.113,18 9,43

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre (f)

%
(f/e)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre (g)

%
(g/e)x10

0

INSCRITA EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

DESPESAS CORRENTES 33.738.689,82 35.104.859,81 14.739.707,22 14,8641,99 5.217.369,57 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 14.185.640,59 14.185.640,59 2.719.311,11 18,4019,17 2.609.485,87 0,00

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 19.553.049,23 20.919.219,22 12.020.396,11 12,4757,46 2.607.883,70 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 2.108.805,08 2.421.620,92 113.232,31 0,614,68 14.678,45 0,00

Investimentos 2.096.673,75 2.409.489,59 113.232,31 0,614,70 14.678,45 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 12.131,33 12.131,33 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 35.847.494,90 37.526.480,73 14.852.939,53 13,9439,58 5.232.048,02 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre (h)

%
(h/IVf)
x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre (i)

%
(i/IVg)
x 100

INSCRITA EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 18.141.610,00 18.556.838,29 7.674.652,45 1.770.456,8751,67 0,00 0,00

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 16.299.120,00 16.714.348,29 7.068.589,95 1.769.770,2947,59 0,00 0,00

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outros Recursos 1.842.490,00 1.842.490,00 606.062,50 686,584,08 0,00 0,00

 31 /
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

R$ 1,00
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS
A PAGAR CANCELADOS²

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 18.141.610,00 18.556.838,29 7.674.652,45 1.770.456,8751,67 0,00 0,00

0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) =
(IV - V)

17.705.884,90 18.969.642,44 7.178.287,08 3.461.591,1548,33 66,16 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 23,87

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb)/100]6 1.286.411,35

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/

PRESCRITOS PAGOS A
PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2019 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2018 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2017 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2016 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em 2015 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Inscritos em Exercícios Anteriores a 2015 (Somatório) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,000,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no
exercício de referência (j)

Saldo Final
(Não Aplicado)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015 0,00 0,000,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a 2015 (Somatório) 0,00 0,000,00

Total (VIII) 0,00 0,000,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no
exercício de referência (k)

Saldo Final
(Não Aplicado)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Diferença de limite não cumprido em 2018 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2017 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2016 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2015 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em 2014 0,00 0,000,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores a 2014 (Somatório) 0,00 0,000,00

Total (IX) 0,00 0,000,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o
Bimestre (l)

%
(l/total l)

x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre (m)

%
(m/total
m) x100

INSCRITA EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

Atenção Básica 10.890.584,50 11.066.094,17 2.808.782,42 1.512.792,2018,91 28,91 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 22.482.215,06 23.850.419,78 11.542.414,64 3.323.170,5077,71 63,52 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 1.045.131,59 1.105.947,59 341.293,11 256.965,072,30 4,91 0,00

Vigilância Sanitária 597.355,00 614.711,60 80.724,06 71.879,820,54 1,37 0,00

 32 /Continua
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Município de Canoinhas

Período de referência: Janeiro a Fevereiro 2019/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Continuação

R$ 1,00
Vigilância Epidemiológica 832.208,75 889.307,59 79.725,30 67.240,430,54 1,29 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Total 35.847.494,90 37.526.480,73 14.852.939,53 5.232.048,02100,00 100,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (1673-2453-034). Unidade Responsável: . Data da emissão: 13/06/2019 e hora de emissão: 14:23.

Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".

Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº
141/2012.

Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

1

2

3

4

5

6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Morgana Dirschnabel Lessak
Sec. Mun. Adm., Fin., e Orçamento

José Carlos Herbst
Contador Geral - CRC SC 031639/O-0
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Capão Alto

Prefeitura

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº PMCA015/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA CELSO PEREIRA DE CORDOVA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS PELA EMPRESA 
VENCEDORA.

Publicação Nº 2055756

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 583/2019

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº PMCA015/2019

O Município de Capão Alto, inscrito no CNPJ sob o nº 01.599.409/0001-39, com sede à rua João Vieira de Oliveira nº 500, em Capão Alto - 
SC, em conformidade com o disposto neste Edital, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço global, sob a forma de execução direta, em 
regime de empreitada global.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CELSO PEREIRA DE CORDOVA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA E MATERIAIS PELA EMPRESA VENCEDORA, conforme projetos e memorial descritivo em anexo.

A entrega dos envelopes "documentação" e "proposta", será efetuada até às 09:30 horas do dia 04/07/2019. A abertura se dará às 09:35 
horas do dia 04/07/2019, na Sala de Licitações localizada na Prefeitura Municipal de Capão Alto na rua João Vieira de Oliveira, nº500, centro, 
Capão Alto-SC, endereço acima indicado, na “Sala de Licitações”, sendo que o presente edital poderá ser retirado junto ao órgão licitante 
ou pelo sítio eletrônico .

ANEXO I RELAÇÃO DE MATERIAIS
ANEXO II DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
ANEXO III DECLARAÇÃO DE VISTORIA
ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO
ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
ANEXO VI PROJETOS E DEMAIS DOCUMENTOS
(em meio eletrônico retirado no site www.capaoalto.sc.gov.br)

Não havendo expediente na data fixada, a reunião será realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, salvo motivo de 
força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1. DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CELSO PEREIRA DE CORDOVA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
E MATERIAIS PELA EMPRESA VENCEDORA., conforme projetos e memorial descritivo em anexo, com condições e especificações estabele-
cidas neste Edital e nos Anexos que o integram, como se nele transcritos estivessem.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Em se tratando de licitação na modalidade de Tomada de Preços, apenas poderão dela participar, nos termos previstos no art. 22, § 2°, 
da Lei n° 8.666/93, os interessados cadastrados (ver subitem 3.3. deste Edital) ou os que atenderem às condições de cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento da proposta ou seja 01/07/2019, observada a necessária qualificação.
2.1.1. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
• Concordatárias ou com falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
• Suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas do direito de contratar com o Município;
• Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, desde que perdurem os motivos determinantes da punição, e 
cujo ato tenha sido publicado na imprensa oficial;
• Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.1.2. A data limite para retirada física do edital junto ao setor de Licitações da Entidade será dia 01/07/2019.
2.1.3. As licitantes que não estejam cadastradas, poderão requerer, no prazo legal, o respectivo cadastramento, fazendo encaminhar ao 
Setor de Cadastramento do Município de Capão Alto, localizado na Prefeitura Municipal de Capão Alto, cito rua João Vieira de Oliveira, 
nº500, centro, Capão Alto-SC, toda a documentação indicada em item específico do presente Edital, até o terceiro dia útil anterior à data 
do recebimento das propostas ou seja dia 01/07/2019.

2.3. DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES
2.3.1. Cada licitante deverá, nos atos do presente certame, fazer-se representar por pessoa devidamente credenciada, por instrumento 
público ou particular (com firma reconhecida), e que esteja devidamente autorizada a atuar em seu nome, com poderes bastantes e sufi-
cientes à formulação de requerimentos e à tomada de decisões em geral, inclusive no que se refere à eventual desistência da interposição 
de recursos.
2.3.2. Considerar-se-á devidamente credenciada para os fins exigidos no presente edital, a pessoa:
a) portadora de procuração, lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, indicando a outorga de poderes na forma 
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exigida;
b) portadora de documento idôneo que demonstre a sua condição de sócio, gerente ou administrador da licitante e que declare os limites 
de sua atuação.
2.3.3 A não apresentação ou a incorreção de qualquer dos documentos referidos neste subitem (2.3) não inabilitará a licitante, mas obstará 
o representante de se manifestar e responder pela mesma.

2.4 DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS
2.4.1. No caso de participação de microempresas ou empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, 
notadamente os seus arts. 42 a 49.
2.4.2. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06.
2.4.3. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 receberá o 
mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP.
2.4.4. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da habilitação da ME/EPP ou equipa-
rado para a obtenção do regime tributário simplificado.
2.4.5. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e não possuírem quaisquer 
dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei Complementar.
2.4.6. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento consagrado na Lei Complementar 
nº 123/06.

3. DOS DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO E HABILITAÇÃO PARA A LICITAÇÃO
3.1. As licitantes que, nos moldes previstos no art. 35 e seguintes da Lei n° 8.666/93, não estejam cadastradas e tiverem interesse em 
participar do presente certame, deverão requerer, até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data de recebimento das propostas(01/07/2019), o 
respectivo cadastramento na linha de fornecimento objeto desta licitação (Obras) devendo demonstrar, de forma inequívoca, através dos 
documentos exigidos, que preenchem os requisitos relativos à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-finan-
ceira e regularidade fiscal, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.1.1 Para efeitos de CADASTRAMENTO, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:
a) CONTRATO SOCIAL E SUAS ALTERAÇÕES;
b) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL;
c) CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ);
d) CERTIDÃO NEGATIVACONJUNTA FEDERAL;
e) CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL;
f) CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL;
g) CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS;
h) CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS;
i) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS;
j) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO;
k) ALVARÁ DA ATIVIDADE EXPEDIDO PELO MUNICÍPIO ATUALIZADO;

3.1.1.1 O Cadastramento é obrigatório e deverá acontecer até dia 01/07/2019.

3.2 Da Habilitação (envelope n.01)
3.2.1 – A Habilitação das empresas para participarem da presente licitação será determinada pela apresentação dos seguintes documentos:
3.2.2. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, atendendo as exigências da Lei Complementar nº 147/2014, deverá apre-
sentar junto ao envelope de habilitação, declaração de enquadramento assinada ou prova que possibilite a identificação no enquadramento 
conforme mesmos moldes dos itens 2.4 até 2.4.6 deste edital.

HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exer-
cício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

REGULARIDADE FISCAL
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual;
g) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
h) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
i) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
k) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS)
l) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
m) Comprovante de Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA da jurisdição da empresa 
e em Santa Catarina, comprovando atividade relacionada com o objeto.
n) Apresentação de 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, emitidos em seu nome por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, de obras devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, onde comprove ter 
executado ou estar executando, obras e ou serviços de engenharia.
o) Apresentação da relação explícita e a declaração formal da sua disponibilidade, a ser comprovada pela Fiscalização, dos equipamentos, 
ferramental, instalações físicas apropriadas e específicas, e pessoal técnico especializado para realização dos serviços do objeto, conforme 
preceitua o § 6º do Art. 30 da Lei 8666/93.

p) Declaração de Vistoria Técnica a ser expedida pelo Presidente da Comissão, certificado pelo engenheiro designado pelo Município, sendo 
que para tanto, o licitante, fará uma “MINUCIOSA VISTORIA” nos locais onde serão desenvolvidos os serviços, para conhecimento das con-
dições ambientais e técnicas em que se deverão desenvolver os trabalhos. Essa vistoria, conjuntamente com Projeto Básico, subsidiará o le-
vantamento quantitativo de material e da mão-de-obra necessários à elaboração da proposta, não cabendo alegação posterior, sob qualquer 
hipótese, de desconhecimento acerca dos serviços, devendo qualquer discordância de caráter técnico da obra ser apontado até o terceiro 
dia útil anterior à data marcada para entrega dos envelopes (01/07/2019), sendo que defeito apontado após esta data não será conhecido 
arcando o licitante com todas as despesas dele provenientes. Exige-se que a vistoria técnica seja efetuada por 01(um) Engenheiro Civil, e 
que seja o legítimo Responsável Técnico da licitante, a ser comprovado mediante a apresentação da cópia de registro da empresa no CREA.

q)A firma licitante deverá realizar a vistoria até o terceiro dia útil que antecede a data limite para entrega dos documentos e propostas da 
licitação ou seja 01/07/2019 A vistoria deverá ser marcada previamente pela licitante, em horário de expediente normal da Prefeitura, após 
leitura minuciosa do Edital (inclusive o Projeto Básico), na sede da Prefeitura, conforme endereço indicado no Preâmbulo e será necessa-
riamente acompanhada pelo presidente da comissão e/ou engenheiro designado pelo Município, recebendo em seguida a Declaração de 
Vistoria, conforme modelo em anexo.

DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS
r) Declaração de que não há fato impeditivo de sua habilitação, obrigando-se a informar a superveniência de ocorrências posteriores, con-
soante modelo Anexo III.
s) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) (Anexo III).

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
t) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilistas registrados no conselho regional de contabilidade ou 
por representante legal da empresa;
u) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

3.2.3 Para efeito de avaliação de boa situação financeira do licitante, serão avaliadas demonstrações de liquidez corrente, liquidez geral, 
grau de endividamento, realizando-se cálculo de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações:

I – LIQUIDEZ CORRENTE = AC > 1,0
PC

AC = ATIVO CIRCULANTE
PC = PASSIVO CIRCULANTE

II – LIQUIDEZ GERAL = AC + ARPL > 1,0
PC + ELP

AC = ATIVO CIRCULANTE
ARLP = ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PC = PASSIVO CIRCULANTE
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

III – GRAU DE ENDIVIDAMENTO = PC + ELP < 1,0
AT
PC = PASSIVO CIRCULANTE
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
PL = PATRIMÔNIO LÍQUIDO
AT = ATIVO TOTAL

3.3. As licitantes que tenham obtido habilitação parcial junto ao CADASTRO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, na qualificação compatível com 
o objeto do presente certame, ficarão dispensadas da apresentação dos documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, e 
qualificação econômico-financeira, ficando, ainda, obrigada a apresentar a documentação relativa à qualificação técnica e declarações obri-
gatórias, (até o terceiro dia útil anterior à data do recebimento da proposta ou seja 01/07/2019).
3.4 Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por membro 
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da Comissão, ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial acondicionadas em envelopes devidamente fechados, contendo exter-
namente os seguintes dizeres:

ENVELOPE nº1 – HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PROCESSO LICITATÓRIO PMCA015/2019
TOMADA DE PREÇOS
OBJETO:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ N.º:

4. DAS PROPOSTAS

4.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via original, impressa ou datilografada, preferencialmente em papel 
timbrado da licitante, no dia e hora da abertura da licitação, redigidas de forma clara, em língua portuguesa, datadas e assinadas, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e identificada por meio de carimbo ou datilograficamente 
e as demais rubricadas pelo representante legal da empresa, acondicionadas em envelopes devidamente fechados, contendo externamente 
os seguintes dizeres:

ENVELOPE nº2– PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PROCESSO LICITATÓRIO PMCA015/2019
TOMADA DE PREÇOS
OBJETO:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ N.º:

4.1.1. DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1.1.1. Na proposta de Preços deverá constar:
4.1.1.1.1. em papel identificado, ou com o timbre da empresa ou com a Razão Social e carimbo do CNPJ (MF), o endereço, número de 
telefone e/ou fax, CEP e, indicando, de preferência, o banco, a agência e os respectivos códigos e número da conta corrente, para efeito de 
emissão de nota de empenho e posterior pagamento;
4.1.1.1.2. prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do envelope “Proposta de Preços”;
4.1.1.1.3. caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o licitante será considerado desqualificado e desclassificado para 
efeitos de julgamento;
4.1.1.1.4. no caso de utilização de materiais importados, os mesmos deverão estar com toda a documentação que os legalize no País, prin-
cipalmente quanto ao cumprimento das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e INMETRO;
4.1.1.1.5. Apresentar junto com a sua proposta a seguinte documentação complementar, que em caso de ausência, ensejará a sua des-
classificação:
4.1.1.1.5.1. Declaração de que dispõe em seu quadro de funcionários, uma equipe técnica treinada e qualificada para dar cumprimento ao 
período de garantia;
4.1.1.1.5.2. Declaração de que todos os materiais a serem utilizados são de primeira qualidade – “Classe A” – e estão em conformidade com 
as normas estabelecidas pela ABNT, com certificação pelo INMETRO ou Normas ISSO;
4.1.1.1.6. Planilhas orçamentárias elaborada por itens do processo, com base nos Anexos, indicando os preços unitários e totais para os 
serviços nela relacionados, para execução dos serviços, expressos em Real (R$), em algarismos e por extenso, ficando a cargo do licitante 
e de sua inteira responsabilidade, o levantamento dos quantitativos através de dados do Projeto Básico e vistoria “in loco”.
4.1.1.1.7. Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, será levado em consideração o último e havendo 
divergência entre o valor unitário e valor global, prevalecerá o primeiro.
4.1.1.1.8. Na proposta apresentada pelo interessado para o objeto da Licitação, deverão estar incluídas todas as despesas com material, 
mão-de-obra, taxas, seguros, transporte, encargos sociais e demais obrigações necessárias ao completo desempenho dos serviços, além 
de orçamento detalhado com discriminação de quantitativos, todas e quaisquer despesas, tais como fretes, impostos, e outras necessárias 
à realização dos serviços.
4.1.1.1.9. Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços, conforme formulário modelo em anexo VI, detalhado por etapas mensais (fases), com 
indicação percentual das etapas, desembolso mensal e acumulado, etc.., que será o instrumento de planejamento, medição e faturamento 
dos serviços pela Contratada e de acompanhamento por parte da Fiscalização do Município;
4.1.1.1.10. Prazo para execução dos serviços que não poderá ser superior a 60(sessenta) dias corridos, contados a partir da expedição da 
Ordem de Serviço pelo Município, após a assinatura do Contrato
4.1.1.1.11. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas;
4.1.1.1.12. Garantia dos serviços executados contra quaisquer defeitos de execução e materiais fornecidos, a partir da data do recebimento 
definitivo dos mesmos, nunca inferior a 5 (cinco) anos. Na indicação do prazo em desacordo com este subitem ou na sua ausência o licitante 
será desqualificado e desclassificado;
4.1.1.1.13 Os valores objetos da proposta são irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano a contar da data da apresentação da proposta da 
licitação, conforme art. 2º, §1º e art. 3º da lei federal 10.192, de 16 de fevereiro de 2001.
4.1.1.1.14 Deverá ser apresentada planilha orçamentária.

5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
5.1. O julgamento, para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL cotado e será realizado nos ter-
mos dos arts. 43, incisos IV e V, 44 e 45 da Lei nº 8.666/93.
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5.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate ocorrerá por meio de sorteio, em ato público, para o qual todas as 
licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo (artigo 45, parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93).
5.3. Atendidas as condições de julgamento, a execução dos serviços correspondentes a esta licitação será adjudicada a uma única empresa 
por item.
5.4. A Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação do resultado da licitação, para conhecimento dos interessados.
5.5. A decisão da Comissão somente será considerada definitiva após homologação pelo Prefeito Municipal ou a quem este delegar tal en-
cargo, com a consequente adjudicação.
5.6. Serão desclassificadas, com base no art. 48, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93, as propostas que:
a) apresentarem preços excessivos ou com valor global superior ao limite estabelecido pela Administração;
b) apresentarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, por 
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto;
c) não atenderem as exigências contidas neste Edital;
d) apresentarem condições de pagamento antecipado ou contra a entrega dos serviços;
5.7. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta, desde que não venham 
a causar prejuízos para a Administração e nem venham a ferir os direitos das demais licitantes.

6. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1 Após a homologação do resultado do certame licitatório e adjudicação do seu objeto, será a licitante vencedora convidada, formalmente, 
a retirar o instrumento contratual respectivo e a restituí-lo devidamente assinado por seu representante legal, consoante estabelecido em 
seus atos constitutivos, observado para esse efeito o prazo de 05 (cinco) dias úteis.
6.2. Na hipótese da empresa vencedora se recusar a assinar o Contrato, a Administração convocará a segunda empresa classificada e, as-
sim, sucessivamente, na ordem de classificação, obedecido ao disposto no § 2.º do Art. 64 da Lei n.º 8.666/93.
6.3. O fornecimento e os serviços pretendidos deverão ser executados em estrita conformidade com as prescrições deste Edital e seus 
Anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.
6.4. O contrato a ser celebrado terá a vigência até 31/12/2019.
6.5. A formalização do ato de contratação será precedido de consulta prévia a cadastros da Administração Pública com a finalidade de 
verificar se encontra-se a adjudicatária em situação regular, constituindo, a verificação de quaisquer pendências justo impedimento para a 
celebração do contrato, por culpa da licitante vencedora, ensejando a aplicação das penalidades previstas neste Edital, na Lei 8.666/93 e 
na anexa minuta de contrato.
6.6. A execução dos serviços objeto do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Município, através de profissional habilitado e nome-
ado para o desempenho desta atribuição.
6.7. Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na 
licitação.

7 DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO
7.1. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, na reunião de abertura, obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens se-
guintes:
7.1.1 No local, dia e hora previstos no preâmbulo deste edital, a Comissão Permanente de Licitação receberá os envelopes “Documentação” 
e “Proposta”, devidamente fechados, contendo os documentos de habilitação e proposta, respectivamente.
7.1.2 Os envelopes “Documentação” serão abertos e numerados pela Comissão Permanente de Licitação, ante os representantes legais das 
licitantes presentes.
7.1.3 Os envelopes “Propostas” serão recolhidos e, também numerados, simultaneamente com os envelopes “Documentação” e serão 
abertos imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia expressa do direito de interpor recurso por parte de todos os 
representantes legais das licitantes, devidamente registrada em ata.
7.1.4 Aberto os envelopes “Documentação”, a Comissão Permanente de Licitação procederá à conferência dos documentos de habilitação, 
verificando da validade e do cumprimento das exigências contidas no Edital;
7.1.5 Depois de conferidos, os documentos deverão ser rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos represen-
tantes legais das licitantes presentes.
7.1.6 Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue conveniente, poderá suspender a sessão para analisar a documentação ou promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentação ou informação 
que deveriam constar originalmente nos envelopes “Documentação” e “Proposta”.
7.1.7 Na ocorrência da hipótese acima prevista, os envelopes “Proposta” serão rubricados, no fecho, pelos membros da Comissão Perma-
nente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes e ficarão sob a guarda da Comissão para abertura em outra sessão, 
a ser comunicada às licitantes.
7.1.8 A Comissão Permanente de Licitação manterá, também, em seu poder os envelopes “Propostas” das licitantes consideradas inabilita-
das, devidamente fechados e rubricados, no fecho, pelos membros da Comissão e pelos representantes legais das licitantes presentes, os 
quais serão devolvidos, ainda fechados, após o término do período recursal.
7.1.8.1. Na incidência do caso acima, se alguma licitante se recusar a receber os envelopes ou estiver ausente, tal situação ficará consignada 
em ata e os referidos envelopes ficarão à disposição para futura retirada no endereço citado no preâmbulo.
7.1.9 Os envelopes acima referidos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação pelo período de 20 (vinte) dias corridos. Findo 
esse prazo, a Administração não terá mais qualquer responsabilidade sobre o seu teor.
7.1.10 A abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta” será realizada sempre em sessão pública, lavrando-se ata circunstanciada, 
assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes.
7.1.11 Após a fase de habilitação, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pela Comissão Permanente de Licitação.

7.1.12 Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes “Propostas”, não caberá desclassificá-las por motivo relacio-
nado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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7.1.13 As decisões quanto à habilitação, se não houver renúncia de todos os licitantes quanto ao direito de interpor recursos, serão devida-
mente publicadas ou afixadas no mural público municipal, situado no endereço constante do preâmbulo.

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
8.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, provi-
dências ou impugnar o ato convocatório desta TP.
8.1.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
8.1.2. Tratando-se de impugnação, a mesma deverá ser entregue mediante protocolo, diretamente ao (à) presidente da comissão de licita-
ção, no endereço acima mencionado;

9. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
9.1. Dos atos praticados pela Administração em decorrência do presente certame licitatório, cabem os recursos previstos no art.109, da Lei 
nº 8.666/93.
9.2. Os recursos eventualmente interpostos serão encaminhados à Comissão Permanente de Licitação que, após ouvidos os demais interes-
sados, não desejando reconsiderar a decisão recorrida, deverá prestar as informações que entenda pertinentes, encaminhando-as, a seguir, 
à autoridade competente para o julgamento.
9.3. Não caberá recurso administrativo quando a licitante, tendo aceito os termos do instrumento convocatório, vier, após o julgamento ou 
decisões que lhe sejam desfavoráveis, apontar falhas ou irregularidades que, a seu juízo, o tenham viciado.
9.4. Ao comparecer à reunião de abertura da presente licitação e apresentar propostas na forma requerida, fica subentendido que a licitante 
aceita, irrestritamente, todas as condições estabelecidas no presente Edital.
9.5. A licitante deverá protocolar o seu recurso, exclusivamente, no Setor de Licitações, mediante protocolo, no endereço constante do 
preâmbulo.

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

10.1. As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.2. Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com o estabelecido no do Projeto Básico conforme Anexo.
10.2.1 Os serviços depois de concluídos serão RECEBIDOS PROVISORIAMENTE pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes em até 15(quinze) dias da comunicação por escrito encaminhada pela Contratada;
10.2.2 Depois de decorridos 30(trinta) dias do “Recebimento Provisório” e a Contratada tiver cumprido, se for o caso, as pendências obser-
vadas e a adequação do objeto aos termos contratuais, os serviços serão RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE através de equipe a ser designada 
pela Contratante, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;
10.3. A fiscalização dos serviços será efetuada por servidor designado pela administração e na forma do Projeto Básico (Anexo VIII).

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes do fornecimento deste objeto, correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias, da Lei Orçamentária 
do Exercício de 2019, correndo por conta da seguinte dotação:

186 - 1 . 8001 . 15 . 451 . 7 . 1.14 . 0 . 449000 Aplicações Diretas

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado conforme medições, em parcelas mediante emissão da ordem bancária, até o 30º (trigésimo) dia, àquele 
a que se referir o serviço, a contar do certificado de que foram aceitos, conforme medições apresentadas pela adjudicatária, após constata-
ção do cumprimento de cada etapa, mediante a apresentação de Nota Fiscal e fatura discriminativa atestada e respectiva nota de empenho, 
e comprovante de recolhimento dos encargos sociais e, quando for o caso, das multas aplicadas.

12.2. O Município reterá na fonte, os impostos cabíveis inerentes a execução do objeto, sobre os pagamentos que efetuar a CONTRATADA.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1. Pela inexecução do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções de que tratam os 
artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, além da multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia em que, sem justa causa, a 
licitante vencedora não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10 
(dez) dias, quando, então, incidirá em outras cominações legais.
13.2. Na hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais 
pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as penalidades estabelecidas na minuta de contrato, Anexo IV.
13.3 Como a obra será executada com recursos próprios, a empresa vencedora do certame, obriga-se a executar até 100(cem)% da obra 
de cada unidade sem paralização, caso contrário, receberá multa de 15% do valor total do contrato caso fique constatada paralização por 
qualquer natureza.

14. DA VISTORIA
14.1. As licitantes deverão vistoriar os locais onde se realizarão os serviços para que tenham conhecimento das condições ambientais e 
técnicas em que deverão se desenvolver os trabalhos, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da abertura da licitação ou seja até 
01/07/2019, quando receberá a Declaração de Vistoria – Modelo Anexo III – assinada pelo presidente da Comissão e/ou pelos engenheiros 
do Município e pelo engenheiro da Empresa.
14.1.1 Todos os representantes dos licitantes interessados serão devidamente conduzidos pelo engenheiro responsável do município ou 
membro da comissão de licitações, para constatar as condições de execução, efetuar levantamentos e tomar conhecimento de todos os 
elementos necessários à elaboração da proposta e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, os quais visitarão os locais das obras 
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e serviços referidos neste edital. A licitante que não faça a visita e venha a apresentar declaração de que está ciente das condições não 
poderá alegar, à posterior, desconhecimento de qualquer fato.

14.1.2 A vistoria somente poderá ser feita por responsável técnico da licitante.
14.1.3 A vistoria subsidiará o levantamento quantitativo de materiais e de mão-de-obra necessários à elaboração das propostas.

15. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL
15.1 Como garantia da execução do objeto contratado e fiel cumprimento deste TERMO DE CONTRATO, a CONTRATADA apresentará 
garantia na forma de uma das modalidades previstas no Art 56. da lei 8666/93, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
global contratado.

16. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de vistoriar as instalações e equipamentos das licitantes.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS:
17.1. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
17.2. Reserva-se à Comissão o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares.
17.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
17.4. Não se permitirá a qualquer das licitantes solicitar a retirada de envelopes ou o cancelamento de propostas após a sua entrega.
17.5. Fica assegurado ao Município o direito de no interesse da Administração, sem que caiba às proponentes qualquer tipo de reclamação 
ou indenização:
17.5.1. Adiar a data de abertura das propostas da presente TOMADA DE PREÇOS, dando conhecimento aos interessados, mediante publi-
cação nos meios de publicação legais preconizados em Lei, e afixação de comunicado no Quadro de Avisos da Entidade, com antecedência 
de, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada;
17.5.2. Anular ou revogar, a presente TOMADA DE PREÇOS a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse 
público, fundamentados conforme prescrição contida no Art. 49, da Lei nº 8.666/93, dando ciência aos interessados mediante a afixação do 
comunicado no Quadro de Avisos da Entidade e publicação nos meios de publicação legais preconizados em Lei, e afixação de comunicado 
no Quadro de Avisos da PMCA.
17.5.3. Alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta TOMADA DE PREÇOS, fixando novo 
prazo, não inferior a 15 (quinze) dias, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações.
17.5.4. Acrescer ou suprimir o objeto dentro dos limites legais.
17.6. A participação nesta, TOMADA DE PREÇOS implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital, Projeto Básico e demais 
anexos, bem como, na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.
17.7. O Município não se responsabilizará pela entrega de envelopes documentação/proposta via correio, ainda que protocolada antes da 
data de abertura da licitação, sendo assim, documentações encaminhadas desta forma serão de exclusiva responsabilidade do licitante.
17.8. A atuação da proponente perante a Comissão Permanente de Licitação, assim como na execução do Contrato será registrada no Ca-
dastro de Fornecedores do Município, e constará dos atestados, certificados e declarações solicitados.
17.9. É permitida a subcontratação parcial e/ou global desta licitação, desde que previamente autorizada pela administração.
17.10 As decisões da Comissão serão publicadas nos meios de publicação legais preconizados em Lei, e afixação de comunicado no Quadro 
de Avisos da Entidade, situado no endereço mencionado no preâmbulo.
17.11 Caso as licitantes tenham interesse em obter as plantas referentes aos locais onde serão feitos os serviços referentes ao objeto desta 
licitação, deverão entrar em contato com a Comissão Permanente de Licitação, no endereço citado no Preâmbulo.
17.12. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados à presente licitação deverão ser 
encaminhados por escrito e protocolados junto ao setor de licitações da Entidade, as respostas serão divulgadas mediante publicação de 
notas no Hall de Entrada da Entidade, situado no endereço mencionado no preâmbulo, ficando as licitantes cientes e obrigados a apanhá-las 
para a obtenção das informações prestadas pela Comissão Permanente de Licitação.

18. DA FRAUDE À LICITAÇÃO
18.1. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em atos contrários ao alcance dos fins 
nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências 
tendentes à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

19. DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Comissão de Licitação, observados os preceitos de direito público e as dispo-
sições de Lei nº 8.666/93.

20. DO FORO
20.1. O Foro é o da Justiça Estadual, Comarca de Campo Belo do Sul / SC, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Edital.

Capão Alto SC, 14/06/2019
Tito Pereira Freitas
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DE MATERIAIS
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Item Material/Serviço Unid. 
medida

Qtd lici-
tada

Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

1.REVESTIMENTO
1 1.1 CONTRA PISO EM CONCRETO E = 5CM PARA REGULARIZAÇÃO M² 20 55,00 1.100,00
2 1.2 Calçada PITPAVE M² 158,2 65,00 10.283,00
3 1.3 GRAMA EM LEIVA M² 442,5 14,00 6.195,00
4 1.4 Tubo de concreto Diametro 60cm UN 51 100,00 5.100,00
5 1.5 BANCOS C/ESTRUTA DE FERRO E ASSENTO/APOIO MADEIRA COLONIAL UN 30 528,00 15.840,00
6 1.6-Meio fio de concreto "in loco" 10 x 10cm ML 281 10,00 2.810,00
7 1.7-Areia media M³ 15,82 67,00 1.059,94

2. MESAS DE JOGOS
8 2.1-Mesa de jogos UN 8 650,00 5.200,00

3. INSTALAÇÃO ELÉTRICA
9 3.1-Poste completo de concreto com 2 luminarias metalicas de 400W UN 1 1.450,00 1.450,00

4. PERGOLADOS DE MADEIRA
10 4.1-ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA -ATÉ 1,00m M³ 3,26 74,00 241,24
11 4.2-FORMA C/TABUA DE MADEIRA-REAPROV.5X M² 21 27,50 577,50
12 4.3-CONCRETO -FCK 25MPA M³ 3,26 421,00 1.372,46
13 4.4-ARMAÇÃO AÇO CA50 6,3 a 12,5mm - FORNEC, CORTE, DOBRA KG 93,35001 12,30 1.148,21
14 4.5-ARMAÇAO AÇO CA60 3,4 a 6,0mm-FORNEC,CORTE,DOBRA KG 16,78 12,95 217,30
15 4.6-PILARES DE MADEIRA DE LEI-(05X30)cm x 2,50m, conforme projeto M 514 72,00 37.008,00
16 4.7-VIGAS DE MADEIRA DE LEI- 05X14cm, conforme projeto M 210 33,60 7.056,00
17 4.8-VIGAS DE MADEIRA DE LEI- 05X12cm x 2,60m, conforme projeto M 141 28,80 4.060,80
18 4.9-VIGAS DE MADEIRA DE LEI- (7,00 X 20,00)cm x 4,90m, conforme projeto M 68,6 67,20 4.609,92
19 4.10 -VIGAS DE MADEIRA DE LEI- (7,00 X 20,00)cm x 3,90m, conforme projeto M 188 67,20 12.633,60
20 4.11-PEÇAS DE AÇO GALVANIZADO P/FIXAÇÃO DE PILAR DE MADEIRA UN 26 81,25 2.112,50
21 4.12-Vidro temperado 8mm nos pergolados M² 135 273,00 36.855,00

5. ÁREA COBERTA
5.1. INFRA ESTRUTURA
5.1.1. SAPATAS EM CONCRETO ARMADO FCK 20Mpa

22 5.1.1.1-Concreto armadoFCK=20MPA, inclusive colocação, espalhamento e acaba-
mento M³ 1,15 1.400,00 1.610,00

5.2. SUPRA ESTRUTURA
5.2.1. CONCRETO ARMADO(PILARES, VIGAS DE COBERTURA)

23 5.2.1.1-Concreto FCK=20MPA, inclusive colocação, espalhamento e acabamento M³ 4,93 1.500,00 7.395,00
5.3. COBERTURA

24 5.3.1-Estrutura de Cobertura de madeira de lei M² 64,02 36,86 2.359,78
25 5.3.2-Cobertura com Telha cerâmica colonial M² 64,02 65,00 4.161,30

5.4. REVESTIMENTO
26 5.4.1-Chapisco M² 41,81 5,47 228,70
27 5.4.2-Emboço e Reboco M² 41,81 41,50 1.735,12

5.5. PINTURA
28 5.5.1-Selador duas demãos M² 41,81 2,96 123,76
29 5.5.2-Pintura em tinta acrílica M² 41,81 21,34 892,23
30 5.5.3-Pintura a oleo nas traves de madeira M² 64,01 28,14 1.801,24
Total 
Geral 177.237,60

ANEXO II

DECLARAÇÃO

(nome da empresa) ________________________________________________CNPJ nº ______________________________, sediada 
na(o) __________________ _________________________ (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências poste-
riores.

Capão Alto / SC, ________ de _______________ de 201 ....... 

Nome e assinatura do declarante
nº da identidade do declarante

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA
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“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CELSO PEREIRA DE CORDOVA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 
MATERIAIS PELA EMPRESA VENCEDORA. , conforme projetos e memorial descritivo”

XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXX, sediada Na XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXX – XX, Telefone (XX) XXXXXXX 
endereço eletrônico: XXXXXX@XXXXX.XX, declara sob as penas da lei, que vistoriou o local e que conhece as condições em que serão exe-
cutados os serviços, não sendo admitido, em hipótese alguma, alegação de desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não 
previstas.

Capão Alto / SC, xx de xxxxxx de 201 ........ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Engenheiro XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – CREA Nº XXXXXXX-X

Presidente Comissão de Licitações

ANEXO IV

MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO N.º XXX/201 ......  QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Pessoa Jurídica de direito Público interno, 
inscrita no C.N.P.J. sob o n° XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXXXXXXX, dora-
vante denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o Senhor(a)xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro(a), 
xxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado, nesta cidade e Município de xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/CIC sob o nº .......................
.............., e a Empresa ....................., com nome de fantasia denominada de ........................., Empresa de Direito Privado, Inscrita no 
C.N.P.J. sob n° .........................., com sede à Rua ................., ..........., Cidade e Município de .................., doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, representada neste ato pelo seu sócio gerente o Senhor ..........................., portador da carteira de identidade 
n° ....................., CPF sob o n° ............... e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi 
autorizado pelo Processo Licitatório - decorrente da Tomada de Preços, PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMCA015/2019
, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por menor preço global, sujeitando-se às normas e condições da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, legislação correlata e demais normas que regem a matéria, mediante Cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CELSO PEREIRA DE CORDOVA COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS PELA EMPRESA VENCEDORA., conforme PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMCA015/2019 do 
município da referida Entidade.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – os serviços serão executados conforme condições e especificações estabelecidas neste CONTRATO, e Edital da 
Tomada de Preços PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMCA015/2019, nos Anexos que o compõem, e Proposta da CONTRATADA, todos partes 
integrantes deste Instrumento como se transcritos estivessem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
1. proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas deste CONTRATO;
2. estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste CONTRATO;
3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
4. exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a 
fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções;
5. notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação dos serviços, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
6. exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA;
7. acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, por servidor designado para tal, que emitirá relatórios sobre a realização dos serviços 
e atestará o seu adequado cumprimento para fins de pagamento, incumbindo-lhe, ainda, propor a aplicação de sanções, quando couber;
8. tornar disponível as instalações e os equipamentos necessários à execução dos serviços, quando for o caso;
9. recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações estabelecidas no Projeto Básico.
10. relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade colocados à disposição da CONTRATADA 
durante a execução dos serviços, com indicação do seu estado de conservação, se for o caso;
11. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto aos prazos de execução dos serviços, que res-
salvados os casos de força maior, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE, não devem ser extrapolados;
12. verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; e
13. efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:
1. dar integral cumprimento ao Projeto Básico, Edital da Tomada de Preços, PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMCA015/2019 e seus Anexos e 

mailto:XXX@XXXXX
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à sua proposta;
2. providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, dos serviços no Conselho Regional de engenharia, Arquitetura e Agronomia 
do Estado de Santa Catarina – CREA/SC e apresentar à CONTRATANTE a sua respectiva via, se for o caso;
3. dar garantia dos serviços executados, contra quaisquer defeitos de execução, e materiais fornecidos, por um período de 05 (cinco) anos 
a partir da data do recebimento definitivo dos serviços;
4. acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização e prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo as reclamações formuladas;
5. manter no local dos serviços um Diário de Ocorrências, sempre atualizado, para o registro de ocorrências diárias relativas à execução 
dos serviços e anotações da fiscalização, bem como um Encarregado Geral (mestre) para orientação dos funcionários e um Responsável 
Técnico Residente, para orientação geral;
6. arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas, fretes, 
transportes horizontais e verticais, licenças, taxas, impostos, emolumentos, encargos sociais, administração, supervisão de engenharia e 
demais encargos;
7. responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde o salários do pessoal neles empregados, como também os 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;
8. executar todos os trabalhos por meio de mão-de-obra especializada, de acordo com as normas técnicas da ABNT – Associação Brasileira 
de Normas Técnicas, correspondentes a cada etapa dos serviço constante do Projeto Básico;
9. colocar seu corpo técnico de engenharia à disposição da CONTRATANTE para esclarecimentos sobre o processo de execução dos serviços 
sempre que solicitada;
11. apresentar seus empregados convenientemente uniformizados, portando crachás de identificação, e mantê-los em condições de higiene 
e segurança;
12. responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de aci-
dentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de seus prepostos ou de quem em seu nome agir;
13. responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados causados ao Município, dentro da área e das dependências dos 
locais onde serão realizados os serviços;
14. substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de justificativa por parte deste, qualquer empregado cuja 
atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconveniente e insatisfatórios;
15. comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos serviços;
16. manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no Edital e Projeto Básico;
17. refazer e repor, corretamente, os serviços rejeitados pela administração por não estarem de acordo com as especificações ou não clas-
sificados como de primeira qualidade, sem prejuízo do andamento cronológico, arcando com o ônus do fato;
18. designar preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente 
sempre que for necessário;
19. realizar, diariamente, a limpeza nos locais afetados pela execução dos serviços, depositando os entulhos em local apropriado, em con-
tainer próprio, e providenciar a remoção do mesmo quando necessário;
20. exigir que seus funcionários portem os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) requeridos na execução das atividades;
21. sinalizar convenientemente e/ou isolar os locais sob intervenção, inclusive os equipamentos próximos, que deverão ser convenientemen-
te resguardados e protegidos com lona plástica e/ou outros dispositivos de proteção. Esses locais deverão exibir sinalização de segurança 
por meio de placas, cartazes, cones, fitas, zebradas, etc;
22. Subempreitar, desde que devidamente autorizado, global ou parcialmente os serviços avençados; e
23. observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Pela execução dos serviços, objeto do presente Contrato, fica estipula do o valor total de R$ ___________ (___________________________).
As despesas decorrentes do fornecimento deste objeto, correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias, da Lei Orçamentária do 
Exercício de 2019 créditos especiais abertos em função dos recursos recebidos através do Orçamento Municipal, correndo por conta da 
seguinte dotação:

186 - 1 . 8001 . 15 . 451 . 7 . 1.14 . 0 . 449000 Aplicações Diretas

Os valores objetos deste contrato são irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano a contar da data da apresentação da proposta da licitação, 
conforme art. 2º, §1º e art. 3º da lei federal 10.192, de 16 de fevereiro de 2001.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado conforme medições, em parcelas mediante emissão da ordem bancária, até o 30º (trigésimo) dia, àquele a que 
se referir o serviço, a contar do certificado de que foram aceitos, conforme medições apresentadas pela adjudicatária, após constatação 
do cumprimento de cada etapa, mediante a apresentação de Nota Fiscal e fatura discriminativa atestada e respectiva nota de empenho, e 
comprovante de recolhimento dos encargos sociais e, quando for o caso, das multas aplicadas..

SUBCLÁUSULA ÚNICA – O Município reterá na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, bem assim o ISSQN e INSS sobre 
os pagamentos que efetuar a CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Os serviços de que trata este CONTRATO, serão acompanhados e fiscalizados por servidor designado pela administração para esse fim, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos serviços, nos termos do art. 67 de Lei nº 
8.666/93.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Os serviços serão recebidos pelo fiscal do Contrato, provisoriamente, nos termos da alínea “a” do inciso I do art. 73 
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da Lei nº 8.666/93 e, definitivamente, nos termos da alínea “b” do inciso I do art. 73 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O presente Instrumento terá vigência até dia ................./ ..................... /..................., a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato poderão ser aplicadas ao inadimplente as sanções de que tratam os Arts. 86 a 88, 
da Lei n.º 8.666/93, além da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por dia em que, sem justa causa, a CONTRATADA não 
cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com o estabelecido neste Contrato, até o máximo de 10 (dez) dias, quando 
então incidirá em outras cominações legais.
CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL
Como garantia da execução do objeto contratado e fiel cumprimento deste TERMO DE CONTRATO, a CONTRATADA apresentará garantia na 
forma de uma das modalidades previstas no Art 56. da lei 8666/93, no valor de R$ ___________ (_____________) correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor global contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO enseja sua rescisão, de conformidade com os Arts. 78 e 79 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O presente Contrato será publicado, por extrato, em Jornal de circulação Regional, e afixação de comunicado no Quadro de Avisos da PMCA, 
nos termos do Parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93, correndo as despesas à expensas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
O Foro do presente CONTRATO é o da Justiça Estadual, Comarca de Campo Belo do Sul / SC, para dirimir quaisquer litígios oriundos do 
presente instrumento contratual.
E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de 
direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram.

Capão Alto(SC), ... de ............. de 201 ............ 

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
CPF: CPF:
C.I n.º: C.I n.º :

ANEXO V

DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMCA015/2019 – TOMADA DE PREÇO- (nome da Entidade Realizadora)

FULANO DE TAL, inscrita no CNPJ n.º .................., com endereço tal ...................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (sra.) 
..........., portador(a) da CI n.º ............... e do CPF n.º ..............., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso):

( ) não emprega menor de dezesseis anos.
( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Capão Alto, .....de .................. de 201 ....... 

Nome da Empresa
Nome do Representante Legal (assinatura)

ANEXO VI

PREFEITURA MUNICIPAL CAPÃO ALTO/SC

Projetos e demais documentos
Estarão disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Capão Alto: www.capaoalto.sc.gov.br
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2017 - PP. 002/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055742

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 02/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 01/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
AUTO POSTO SANTIN LTDA. EPP (02.953.199/0001-06) R$ 1.532.952,50
Objeto:
Registro de Preços para Aquisição de combustíveis para uso nos veículos e máquinas pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Capão 
Alto

Município de CAPÃO ALTO – SC, 25/01/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2018 - PP. 002/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055843

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº 001/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 002/2018

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 001/2018,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
ELIETE FERREIRA DOS SANTOS DE CORDOVA EIRELI ME (27.617.306/0001-48) R$ 114.309,04
Objeto:
Registro de Preços para aquisição de itens para uso na merenda escolar das escolas do Município de Capão Alto

Município de CAPÃO ALTO – SC, 09/02/2018
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2017 - PP. 001/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055749

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 01/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 02/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALIMENTOS LTDA ME. (83.197.277/0001-83) R$ 285.528,24
Objeto:
Registro de Preços para Aquisição de itens para uso na Merenda Escolar das Escolas do Município de Capão Alto/SC
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Município de CAPÃO ALTO – SC, 06/02/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2018 - PP. 003/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055845

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº 002/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 003/2018

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 002/2018,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
Fernanda Soares Reis 08225773993 (12.812.136/0001-85) R$ 22.428,99
CELIA REGINA - ME (04.195.853/0001-87) R$ 18.701,00
LUIZ ANTONIO JUNCKES (25.267.561/0001-82) R$ 21.811,91
Objeto:
Registro de Preços exclusivo para Micro e Pequenas empresas para Aquisição de Material Didático para uso nas escolas do município e Ma-
terial de Expediente para uso da Prefeitura de Capão Alto, suas secretarias e no Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência 
Social do Município de Capão Alto.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 27/02/2018
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°003/2017 - PP. 003/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055751

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 03/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 03/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
JLM DISTRIBUIDORA EIRELI -ME (13.965.228/0001-68) R$ 35.004,61
KLEBER MACHADO & CIA LTDA (11.118.645/0001-40) R$ 41.101,81

Objeto:
Registro de Preços Para Aquisição de Materiais didáticos Para as Escolas do Município e Materiais de Expediente para as Secretarias Muni-
cipais de Capão Alto.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 22/02/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°003/2018 - PP. 004/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055848

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº 003/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 004/2018

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 003/2018,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
AUTO POSTO SANTIN LTDA. EPP (02.953.199/0001-06) R$ 1.261.900,00
AUTO POSTO SERRA SUL LTDA (10.266.337/0001-07) R$ 673.650,00
Objeto:
Registro de Preços para Aquisição de Gasolina, Diesel comum, Diesel S-10 e ARLA, para uso nos Veículos, Máquinas e Equipamentos Perten-
centes a Frota da Prefeitura Municipal de Capão Alto, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 27/02/2018
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°004/2017 - PP. 005/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055752

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 05/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 04/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
COMERCIAL RODAMAX COMERCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E ACESSORIOS LTDA ME (20.519.809/0001-31) R$ 28.182,80
SOMA COMERCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA LTDA ME (26.044.069/0001-00) R$ 3.390,80
ALMEIDA & BARBOSA DISTRIBUIDOR DE AUTOPEÇAS LTDA (11.735.555/0001-06) R$ 1.477,90
INCERTI LTDA (93.437.770/0002-68) R$ 27.084,60
Objeto:
Registro de Preços para Aquisição de Filtros, Lubrificantes e aditivos para uso nos Veículos, máquinas e equipamentos da frota da Prefeitura 
Municipal de Capão Alto.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 22/02/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°004/2018 - PP. 006/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055852

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº 004/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 006/2018

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 004/2018,
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Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
MARIA NASILDA FERREIRA (15.495.601/0001-90) R$ 36.000,00
Objeto:
Registro de Preço exclusivo para Micro e Pequenas Empresas para Aquisição de Marmitas para os Funcionários que trabalham Fora da Sede 
do município e que não tem possibilidade de retorno para a sede municipal no intervalo de almoço.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 07/03/2018
JOSÉ IVANIR BRANCO DA SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°005/2017 - PP. 006/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055754

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 06/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 05/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
ALFEU PEREIRA BUENO E FILHO LTDA -ME (07.555.700/0001-91) R$ 34.624,40
JLM DISTRIBUIDORA EIRELI -ME (13.965.228/0001-68) R$ 11.349,35
CELIA REGINA - ME (04.195.853/0001-87) R$ 10.687,74
Objeto:
Registro de Preços para aquisição de Gêneros alimentícios, materiais de copa e cozinha, gás engarrafado e materiais de limpeza para uso 
nas secretárias do Município de Capão Alto.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 15/03/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°005/2018 - PP. 005/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055857

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº 005/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 005/2018

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 005/2018,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
AS CONSTRUTORA LTDA (00.434.177/0001-04) R$ 119.000,00
BRITAGEM GASPAR LTDA - MORRO GRANDE (01.924.996/0002-75) R$ 245.576,00
RODRIGO CUNHA VENTURA (13.996.470/0001-07) R$ 91.600,00
Objeto:
Registro de preços para Aquisição de materiais de construção em geral e itens para uso na manutenção da malha viária do município de 
Capão Alto

Município de CAPÃO ALTO – SC, 12/03/2018
JOSÉ IVANIR BRANCO DA SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°006/2017 - PP. 007/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055758

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 07/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 06/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
LEÃO INDUSTRIAL COSTRUTORA LTDA (07.302.396/0001-70) R$ 30.790,00
CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.EPP (06.099.082/0001-50) R$ 87.800,00
Objeto:
Registro de Preços para aquisição de itens usados na manutenção da malha viária municipal de Capão Alto-SC

Município de CAPÃO ALTO – SC, 16/03/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°006/2018 - PP. 007/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055862

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº 006/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 007/2018

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 006/2018,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
AUTO POSTO SERRA SUL LTDA (10.266.337/0001-07) R$ 59.102,00
SOMA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA (20.222.787/0001-43) R$ 98.845,60
Objeto:
Registro de Preços para Aquisição de Fluídos e Lubrificantes para uso nos veículos e máquinas da Frota Municipal, incluindo Prefeitura Mu-
nicipal, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 19/03/2018
JOSÉ IVANIR BRANCO DA SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°007/2017 - PP. 008/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055769

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 08/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 07/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
MODELO PNEUS LTDA (94.510.682/0001-26) R$ 15.880,00
RODAMAX COMERCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E ACESSORIOS LTDA ME (20.519.809/0001-31) R$ 91.946,00
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SOMA COMERCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA LTDA ME (26.044.069/0001-00) R$ 21.078,76
BELLENZIER PNEUS LTDA (73.730.129/0016-05) R$ 270.779,58
Objeto:
Registro de Preços para aquisição de Pneus, Câmaras de Ar e protetores de Câmara novos, primeira linha, com certificação do instituto 
Nacional de Metrologia Qualidade e tecnologia, prazo de garantia de cinco anos, prazo de fabricação igual ou inferior a 06(seis) meses no 
momento da entrega, certificação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos Naturais renováveis (ibama) do fabricante, para 
uso nos veículos e máquinas da frota municipal de Capão Alto

Município de CAPÃO ALTO – SC, 03/04/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°007/2018 - PP. 008/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055864

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº 007/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 008/2018

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 007/2018,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
ANDRE ALEXANDRE FERREIRA (14.963.233/0001-02) R$ 39.240,00
TORTELLI AUTO PECAS LTDA (83.216.770/0001-01) R$35.630,00
Objeto:
Registro de Preços para Contratação de Empresas Especializadas em serviços de torno, fresa, solda e na Manutenção Mecânica, Manutenção 
elétrica com reboque e translado incluso, dos veículos e máquinas integrantes da Frota do Município de Capão Alto/SC - Prefeitura Municipal, 
Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 23/03/2018
JOSÉ IVANIR BRANCO DA SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°008/2017 - PP. 015/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055772

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 15/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
MARIA NASILDA FERREIRA (15.495.601/0001-90) R$ 19.900,00
Objeto:
Aquisição de refeições em marmitas para disponibilizar aos funcionários que trabalham no interior do município que não tem possibilidade 
de retorno para a sede municipal no intervalo do almoço.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 19/05/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/2017 - PP. 016/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055775

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 16/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 09/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
DIEGO ANTUNES DE MEDEIROS ME (22.811.487/0001-25) R$ 12.900,00
Objeto:
Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada na manutenção mecânica, manutenção elétrica e Reboque dos veículos inte-
grantes da frota do município de Capão Alto/SC, com fornecimento de peças, sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão/entidade 
contratante.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 31/05/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°010/2017 - PP. 018/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055782

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 18/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 10/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
Grando Pneus LTDA (03.562.696/0001-38) R$ 145.072,00
ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS (09.194.360/0001-46) R$ 89.060,00
Objeto:
Registro de Preços para contratação de empresa para lavagem de máquinas e equipamentos pertencentes a frota municipal de Capão Alto 
e serviços de recapagem, vulcanização e reparo de pneus.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 20/06/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°011/2017 - PP. 020/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055789

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 20/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
DARIANE ANTUNES DOS SANTOS (19.932.098/0001-43) R$ 51.282,00
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FM Transportes Ltda ME (07.229.506/0001-16) R$ 17.505,84
HERMES CARMELIO ARRUDA KUSTER (19.895.932/0001-78) R$ 24.420,00
ALEX SANDRO DA SILVA MOTA (27.153.368/0001-46) R$ 36.141,60
DEIZE ELZA BORBA DE OLIVEIRA (23.704.220/0001-00) R$ 49.988,40
Objeto:
Registro de Preços para contratação de Prestação de Serviço de Transporte escolar de alunos diariamente, exceto sábados domingos e 
feriados (conforme calendário Escolar). Com motorista e veículos próprios da empresa vencedora, devidamente legalizados e licenciados 
para a atividade fim.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 29/06/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°012/2017 - PP. 019/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055793

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 19/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
RESTAURANTE E LANCHONETE ARAUCÁRIA / VANDERLEI CANDIAGO ME (00.128.480/0001-70) R$ 50.450,00
Objeto:
Aquisição de Pães Para uso na merenda Escolar das escolas da rede pública do Município de Capão Alto

Município de CAPÃO ALTO – SC, 29/06/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°013/2017 - PP. 022/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055802

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 22/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 13/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
DML COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA (15.826.650/0001-68) R$ 109.980,00
Objeto:
Registro de Preços para Contratação de empresa para prestação de serviço na coleta seletiva de lixo domiciliar conforme itinerários por um 
período de 12(doze) meses.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 02/08/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°014/2017 - PP. 022/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
ALTO-SC

Publicação Nº 2055805

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados EXTRATO DO INSTRUMENTO que teve origem 
do Processo de Licitação de número 24/2017

Espécie: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 14/2017,
Entre PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO e:
RAMALUZ LTDA - ME (08.962.222/0001-05) R$ 82.500,00
Objeto:
Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Manutenção da Rede Elétrica e de Ilumina-
ção Pública do Município de Capão Alto, Seja Zona Rural ou Urbana, independente de veículo utilizado e horário bem como, Recolhimento, 
Transporte e Destinação Final de Lâmpadas e outros produtos correlatos a Rede Elétrica, com fornecimento de peças, sem exclusividade, 
com prévia aprovação do órgão/entidade contratante.

Município de CAPÃO ALTO – SC, 06/10/2017
TITO PEREIRA FREITAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

MINUTA EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº PMCA015/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO 
DA PRAÇA CELSO PEREIRA DE CORDOVA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS PELA EMPRESA 
VENCEDORA.

Publicação Nº 2055753

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de CAPÃO ALTO torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preço, 
do tipo Menor preço, julgamento Global, cujo processamento se dará na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, demais legislações inerentes e nas condições do edital de numero PMCA015/2019

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CELSO PEREIRA DE CORDOVA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 
MATERIAIS PELA EMPRESA VENCEDORA.

Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços deverão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Municipal até as 
09:30 horas de 04/07/2019, sendo que a abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas participantes ocorrerá no mesmo 
local com início às 09:35 horas do mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento de Licita-
ções do Município de CAPÃO ALTO, sito a Rua João Vieira de Oliveira n° 500, Centro, Município de CAPÃO ALTO de segunda a sexta das hs 
8:00 às hs 12:00, fone (49) 3237-2005, ou pelo site www.capaoalto.sc.gov.br .
Município de CAPÃO ALTO – SC 14/06/2019
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal
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Capinzal

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA EDITAL 020/2019 - BIBLIOTECÁRIO
Publicação Nº 2055568

EDITAL Nº 020, DE 03 DE JUNHO DE 2019

Estabelece normas para a chamada pública de Bibliotecário, destinada a prover vaga temporária de excepcional interesse público no ano 
de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de setembro de 1999 e 3.149, de 
30 de outubro de 2014,

Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito da Secretaria Municipal da Educação, e;

Considerando que não há candidatos efetivos ou classificados em processo seletivo para o cargo;

Resolve realizar a chamada pública para o cargo de Bibliotecário, destinada ao provimento de vaga temporária para o ano de 2019 na Bi-
blioteca Pública Municipal;

1. DAS VAGAS
0.1 Das vagas:

BIBLIOTECÁRIO

LOCAL CH SALÁRIO

Biblioteca Pública Municipal 40h R$ 2.699,63

2. DOS PROCEDIMENTOS

2.1 Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Diretoria de Recursos Humanos, na Prefeitura Municipal de Capinzal, à Rua Carmelo 
Zocoli, 155, Centro, no período de 24 a 27 de junho de 2019, no horário das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, munidos de cópia 
dos seguintes documentos:

a) RG, CPF;
b) Diploma de Graduação na área;
c) Registro no Conselho Fiscalizador da profissão.

1.2 Os candidatos que realizaram suas inscrições conforme o descrito no item 2.1, deverão comparecer na Secretaria da Educação, térreo do 
Centro Educacional Prefeito Celso Farina, no dia 28 de junho, às 8h, para a divulgação do resultado. Os candidatos que forem classificados 
e convocados para a vaga e não estiverem presentes neste horário serão automaticamente desclassificados.

2 CLASSIFICAÇÃO
3.1 Para fins de pontuação, serão avaliados os seguintes documentos:

a) Cursos específicos na área;
b) Tempo de serviço na área.

3.2 Serão obedecidos os seguintes critérios de classificação:

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO
Cursos na área de atuação – de 20 a 40 horas 1
Cursos na área de atuação – 41 horas ou mais 2
Tempo de serviço na função – a cada 1 ano 0,5

NILVO DORINI
Prefeito Municipal
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CONVÊNIO Nº 001/2019
Publicação Nº 2055435

CONVÊNIO Nº 001 DE 3 DE JUNHO DE 2019
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONVENIADO: MUNICÍPIO DE OURO
OBJETO: Transferência de recursos financeiros destinados ao pagamento do transporte de alunos do CONVENENTE para outros Municípios 
em veículo do CONCEDENTE.
VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, perfazendo um total deste convênio o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), a ser pago pelo 
CONVENENTE, valor este, calculado pela quantidade de alunos transportados, proporcionalmente ao valor total despendido pelo CONCE-
DENTE no transporte dos 03 (três) alunos, com base nos valores licitados.
LEGISLAÇÃO AUTORIZATIVA: Lei nº 3.327, de 31 de maio de 2019, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio entre o Município 
de Capinzal e o Município de Ouro, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, na forma que especifica;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.
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PMC CONTRATOS 0181 AO 0191/2019 M
Publicação Nº 2055948

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO 
CONTRATUAL   
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0181/2019 M  
Contratada...:  BERGMANN & MANN COMERCIO GRAFICO LTDA 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL – VALOR:R$ 
20.570,00. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – VALOR:R$ 5.700,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – VALOR: R$ 1.776,00                   
Vigência.......:  Início: 13/06/2019   Término: 13/06/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2019 Processo_Licitatório....: 
00096 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material impresso 
para manutenção das Secretarias e Fundos do Município de Cpainzal. Com 
Recursos Federais, Estaduais e Municipais 

Capinzal,  13  de  Junho  de  2019  
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO 
CONTRATUAL   
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0182/2019 M  
Contratada...:  DIGITAL CRUZEIRO LTDA 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL – VALOR:R$ 
896,00. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – VALOR:R$ 23.859,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – VALOR: R$ 588,00                  
Valor............:  896,00  (oitocentos e noventa e seis reais) 
Vigência.......:  Início: 13/06/2019   Término: 13/06/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2019 Processo_Licitatório....: 
00096 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material impresso 
para manutenção das Secretarias e Fundos do Município de Cpainzal. Com 
Recursos Federais, Estaduais e Municipais 

 
Capinzal,  13  de  Junho  de  2019  

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO CONTRATUAL 
  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0183/2019 M  
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL – VALOR:R$ 5.998,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – VALOR:R$ 11.990,50 
Contratada...:  GRAF - ROMA GRAFICA E EDITORA EIRELI 
Valor............:  5.998,00  (cinco mil novecentos e noventa e oito reais) 
Vigência.......:  Início: 13/06/2019   Término: 13/06/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2019 Processo_Licitatório....: 00096 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material impresso para manutenção das Secretarias e 
Fundos do Município de Cpainzal. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais 

Capinzal,  13  de  Junho  de  2019 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO CONTRATUAL 
  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0185/2019 M  
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL – VALOR:R$ 8.160,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – VALOR:R$ 4.650,00 
Contratada...:  GRAFICA CS EIRELI 
Valor............:  8.160,00  (oito mil cento e sessenta reais) 
Vigência.......:  Início: 13/06/2019   Término: 13/06/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2019 Processo_Licitatório....: 00096 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material impresso para manutenção das Secretarias 
e Fundos do Município de Cpainzal. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais 

Capinzal,  13  de  Junho  de  2019 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO CONTRATUAL 
  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0186/2019 M  
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL – VALOR:R$ 6.844,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – VALOR:R$ 1.790,00 
Contratada...:  GRAFICA SANTA LUCIA LTDA 
Valor............:  6.844,00  (seis mil oitocentos e quarenta e quatro reais) 
Vigência.......:  Início: 13/06/2019   Término: 13/06/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2019 Processo_Licitatório....: 00096 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material impresso para manutenção das 
Secretarias e Fundos do Município de Cpainzal. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais 

Capinzal,  13  de  Junho  de  2019 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO CONTRATUAL 
  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0187/2019 M  
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL – VALOR:R$ 2.999,90 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – VALOR:R$ 3.397,40 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – VALOR: R$ 964,00 
FUNDO DO MEIO AMBIENTE – VALOR:R$ 18.999,00 
FUNDAÇÃO DE ESPORTES – VALOR:R$ 1.329,93                   
Contratada...:  MARCELO SIMONI 
Valor............:  2.999,90  (dois mil novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos) 
Vigência.......:  Início: 13/06/2019   Término: 13/06/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2019 Processo_Licitatório....: 00096 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material impresso para manutenção das 
Secretarias e Fundos do Município de Cpainzal. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais 

 
Capinzal,  13  de  Junho  de  2019 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO CONTRATUAL 
  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0188/2019 M  
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL – VALOR:R$ 11.558,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – VALOR:R$ 5.061,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – VALOR: R$ 935,00 
FUNDO DO MEIO AMBIENTE – VALOR:R$ 360,00 
FUNDAÇÃO DE ESPORTES – VALOR:R$ 205,00                   
Contratada...:  NOVA PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA - ME 
Valor............:  11.558,00  (onze mil quinhentos e cinqüenta e oito reais) 
Vigência.......:  Início: 13/06/2019   Término: 13/06/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2019 Processo_Licitatório....: 00096 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material impresso para manutenção 
das Secretarias e Fundos do Município de Cpainzal. Com Recursos Federais, Estaduais e 
Municipais 

 
Capinzal,  13  de  Junho  de  2019 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO CONTRATUAL 
  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0189/2019 M  
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL – VALOR:R$ 11.820,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – VALOR:R$ 2.904,50 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – VALOR: R$ 1.957,50 
Contratada...:  OUROGRAF-SERVICOS GRAFICOS LTDA 
Valor............:  11.820,00  (onze mil oitocentos e vinte reais) 
Vigência.......:  Início: 13/06/2019   Término: 13/06/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2019 Processo_Licitatório....: 00096 / 
2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material impresso para 
manutenção das Secretarias e Fundos do Município de Cpainzal. Com Recursos 
Federais, Estaduais e Municipais 

 
Capinzal,  13  de  Junho  de  2019 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO CONTRATUAL 
  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0190/2019 M  
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL – VALOR:R$ 20.292,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – VALOR:R$ 9.350,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – VALOR: R$ 4.175,00 
FUNDO DO MEIO AMBIENTE – VALOR:R$ 1.100,00 
Contratada...:  POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA - ME 
Valor............:  20.292,00  (vinte mil duzentos e noventa e dois reais) 
Vigência.......:  Início: 13/06/2019   Término: 13/06/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2019 Processo_Licitatório....: 
00096 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material impresso para 
manutenção das Secretarias e Fundos do Município de Cpainzal. Com Recursos 
Federais, Estaduais e Municipais 

Capinzal,  13  de  Junho  de  2019 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO 
CONTRATUAL      
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0191/2019 M  
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   
Contratada...:  PRIMAGRAF INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA 
Valor............:  25.000,00  (vinte e cinco mil reais) 
Vigência.......:  Início: 13/06/2019   Término: 13/06/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2019 Processo_Licitatório....: 
00096 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material impresso 
para manutenção das Secretarias e Fundos do Município de Cpainzal. Com 
Recursos Federais, Estaduais e Municipais 

Capinzal,  13  de  Junho  de  2019         

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO 
CONTRATUAL   
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contrato Nº..:  0184/2019 M  
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPINZAL   
Contratada...:  GRAFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA EPP 
Valor............:  R$ 1.785,00 
Vigência.......:  Início: 13/06/2019   Término: 13/06/2020 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  49/2019 Processo_Licitatório....: 
00096 / 2019 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material impresso 
para manutenção das Secretarias e Fundos do Município de Cpainzal. Com 
Recursos Federais, Estaduais e Municipais 

Capinzal,  13  de  Junho  de  2019 

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0106/2019 TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
0009/2019

Publicação Nº 2055246

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0106/2019
Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia Nº 0009/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de uma Praça Pública, localizada no Loteamento Nova Ca-
pinzal, conforme projeto, memorial descritivo, cronograma e orçamentos. Recursos do Governo Federal.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:
1. Os Envelopes de DOCUMENTAÇÃO dos interessados CADASTRADOS protocolo até às 08h25min do dia 01/07/2019;
2. Os Envelopes de DOCUMENTAÇÃO dos interessados NÃO CADASTRADOS protocolo até às 08h25min do dia 25/06/2019;
3. Os Envelopes de PROPOSTA DE PREÇO de TODOS os interessados protocolo até às 08h25min do dia 01/07/2019.

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 01/07/2019 às 08h30min.

FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global

INFORMAÇÕES DO EDITAL: No site do Município de Capinzal: www.capinzal.sc.gov.br ou no Setor de Compras e Licitações do Município de 
Capinzal, situado junto ao Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, na Rua Carmello Zócolli, n. 155, centro, neste Município de Capinzal, 
Estado de Santa Catarina.
Horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Contato: pelo telefone 49 3555-8739 e 3555-8716 ou pelo e-mail licitacoes@capinzal.sc.gov.br.

Capinzal, 14 de Junho de 2019.

CLEBERSON CARLOS CORDEIRO DOS SANTOS
Secretário de Infraestrutura
Município de Capinzal

http://www.capinzal.sc.gov.br
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PORTARIA 0580/2019
Publicação Nº 2055823

PORTARIA Nº 0580, DE 11 DE MARÇO DE 2019

Nomeia servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 088, de 22 de dezembro de 2005, 
alterada pela Lei Complementar nº 129, de 12 de agosto de 2009 e pela Lei Complementar nº 186, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Nomear Roseli Fatima da Silva, matrícula nº 146072/03 no cargo de provimento em comissão de Chefe do Departamento de Proteção 
Social Básica, nível CC – 1, conforme o anexo IV - H da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho conforme 
o disposto no parágrafo primeiro do artigo 37 da Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 1991.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 11 de março de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

THIAGO CASARA
Secretário da Assistência Social

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Termo de Posse e Compromisso prestado por Roseli Fatima da Silva

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, perante o Ilmo. Sr. Prefeito Municipal, no Gabinete do Prefeito, compareceu 
a Sra. Roseli Fatima da Silva, a fim de tomar posse no cargo de provimento em 11 de março de 2019.

Tomou posse e entrou em exercício, comprometendo-se a desempenhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez; cumprir com 
exatidão e escrúpulo os deveres inerentes à função em que foi investido, envidando neste empenho, tudo quanto couber para o bem do 
Município e dos Munícipes.

Para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse e Compromisso que vai assinado pelo Ilmo. Sr. Prefeito Municipal e pelo empossado.

Capinzal - SC, em 11 de março de 2019

Empossado

Prefeito Municipal

PORTARIA 0885/2019
Publicação Nº 2055103

PORTARIA Nº 0885, DE 03 DE JUNHO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Ana Carolina da Silva Azevedo, matrícula nº 410491/01, para exercer as funções do cargo de Au-
xiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 27 de maio a 13 de dezembro de 2019, em vaga excedente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 27 de maio de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0886/2019
Publicação Nº 2055109

PORTARIA Nº 0886, DE 03 DE JUNHO DE 2019

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, conforme requerimento protocolado sob o nº 16081/2019, a contar de 03 de junho de 2019, Lucimara Lopes Duarte De 
Villa, matrícula nº 170003/05, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme anexo I da Lei Complementar 
nº 146 de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 04 de junho de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0887/2019
Publicação Nº 2055119

PORTARIA Nº 0887, DE 03 DE JUNHO DE 2019

Prorroga prazo de Processo Administrativo Disciplinar

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, pelo período de 01 de junho a 31 de julho de 2019, conforme o artigo 5º da portaria nº 0686/2019, o prazo para 
que a Comissão de Processo Administrativo, nomeada pela mesma portaria, dê prosseguimento ao Processo instaurado visando apurar se os 
serviços que foram efetivamente prestados pela empresa UNIJPE SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA., dada sua natureza, forma de execução 
e outros elementos correlatos, são condizentes ou não com o quantitativo total de horas informado pela empresa para fins de pagamento, 
bem como os respectivos valores, relacionados às Notas de Empenho n. 141/2019 e n. 568/2019, a fim de angariar elementos comproba-
tórios quanto à realidade das informações apresentadas pela empresa no que se refere à execução daqueles serviços, para possibilitar o 
andamento da fase de liquidação de despesa relativamente às Notas de Empenho citadas, verificar eventual existência de prejuízo ou dano 
ao erário e, ao final das apurações, sugerir as providências cabíveis.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de junho de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 0888/2019
Publicação Nº 2055123

PORTARIA Nº 0888, DE 03 DE JUNHO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Laura Caroline Garcia Schuermann, matrícula nº 410495/01, para exercer as funções do cargo 
de Professor Nível Especial 1, classe 1, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal Viver e Conhecer.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 03 de junho a 13 de dezembro de 2019, em vaga excedente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de junho de 2019.
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NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0889/2019
Publicação Nº 2055127

PORTARIA Nº 0889, DE 04 DE JUNHO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Fabiano Buffon Coelli, matrícula nº 410493/01, para exercer as funções do cargo de Operador de 
Máquina Pesada, nível 200, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, na Secretaria da Infraestrutura.

Parágrafo único: O servidora fica contratado pelo período de 04 de junho a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 04 de junho de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

CLEBERSON CARLOS CORDEIRO DOS SANTOS
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA 0890/2019
Publicação Nº 2055130

PORTARIA Nº 0890, DE 04 DE JUNHO DE 2019

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, conforme requerimento protocolado sob o nº 16095/2019, a contar de 04 de junho de 2019, Kethleem da Silva Motta, 
matrícula nº 410475/01, ocupante do cargo de Monitor de Dança, nível 413, referência A, conforme anexo III da Lei Complementar nº 146 
de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 04 de junho de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0891/2019
Publicação Nº 2055162

PORTARIA Nº 0891, DE 05 DE JUNHO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Kethleem da Silva Motta, matrícula nº 410475/02, para exercer as funções do cargo de Auxiliar 
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de Professor, nível 372, eferência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 
quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Conquistando meu Espaço.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 05 de junho a 13 de dezembro de 2019, em vaga excedente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de junho de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0893/2019
Publicação Nº 2055164

PORTARIA Nº 0891, DE 05 DE JUNHO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Kethleem da Silva Motta, matrícula nº 410475/02, para exercer as funções do cargo de Auxiliar 
de Professor, nível 372, eferência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 
quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Conquistando meu Espaço.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 05 de junho a 13 de dezembro de 2019, em vaga excedente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de junho de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0894/2019
Publicação Nº 2055168

PORTARIA Nº 0894, DE 05 DE JUNHO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Claudia Consoladora Franceschi, matrícula nº 307491/02, para exercer as funções do cargo de 
Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Pinguinho de Gente.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 05 de junho a 13 de dezembro de 2019, em vaga excedente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de junho de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 0895/2019
Publicação Nº 2055170

PORTARIA Nº 0895, DE 05 DE JUNHO DE 2019
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79 da Lei Complementar n. 006/1991, resolve:

Art. 1º Conceder Licença Maternidade, pelo período de 03 de junho a 30 de setembro de 2019, conforme atestado médico, à servidora 
Daiane Kieling, matrículas nº 327573/01 e 327573/04, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 7, referência B, conforme o Anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de junho de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0896/2019
Publicação Nº 2055200

PORTARIA Nº 0896, DE 05 DE JUNHO DE 2019

Altera o disposto na portaria 0001/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Altera o período de férias da servidora Maria Margarete Antunes, matrícula nº 324264/01, citado na portaria 0688/2019, passando 
a vigorar com a seguinte redação:

32426401
MARIA 
MARGARETE 
ANTUNES

27/01/2018 26/01/2019 01 a 20/07/2019
11 A 20/12/2019 10

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de junho de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

THIAGO CASARA
Secretário da Assistência Social

PORTARIA 0897/2019
Publicação Nº 2055207

PORTARIA Nº 0897, DE 05 DE JUNHO DE 2019

Contrata servidor por tempo determinado

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alterada pela 
Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:
Art. 1º Contratar, por tempo determinado, Fabiana Salete Marques, matrícula nº 188336/04, para exercer as funções do cargo de Professor 
Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de dez 
(10) horas semanais, nas Escolas Municipais Bernardo Moro Sobrinho e Construindo Sonhos.

Parágrafo único: A servidora fica contratada pelo período de 05 de junho a 13 de dezembro de 2019, em vaga excedente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de junho de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal
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Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0898/2019
Publicação Nº 2055212

PORTARIA Nº 0898, DE 05 DE JUNHO DE 2019

Coloca servidor à disposição

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no § 2º do artigo 18 da Lei Complementar nº 
006, de 05 de março de 1991, da Secretaria da Educação, resolve:

Art. 1º Colocar à disposição do EJA – Ensino de Jovens e Adultos, com carga horária de quarenta (40) horas semanais, a servidora Priscila 
Juceli Justino de Andrade, matrícula nº 410494/01, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o 
Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de junho de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 0899/2019
Publicação Nº 2055214

PORTARIA Nº 0899, DE 06 DE JUNHO DE 2019
Concede licença para tratar de interesses particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI do artigo 71 da Lei Complementar nº 006, de 
05 de março de 1991 e em resposta ao requerimento protocolado sob o nº, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares ao servidor Ivo Jorge Seganfredo Junior, matrícula nº 311294/01, ocupante 
do cargo de Professor Nível 1, classe 7, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, pelo período 
de 03 de junho de 2019 a 02 de junho de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de junho de 2019.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

VERANICE MARIA LOVATEL
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

RESOLUÇÃO CIALAR 08/2019
Publicação Nº 2055866

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 04 DE MAIO DE 2019

Prorroga o prazo de validade do Processo Seletivo originado pelo Edital nº 001, de 05 de março de 2018, na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ABRIGO CASA LAR (CIALAR), no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o disposto no artigo 22 do Estatuto Social;

CONSIDERANDO o disposto no item 13.5, das Disposições Preliminares do Edital nº 001, de 05 de março de 2018, que dispõe sobre o prazo 
de validade do Processo Seletivo e;

CONSIDERANDO interesse e conveniência do Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar (CIALAR);
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RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar até o dia 04 de maio de 2020, o Processo Seletivo originado pelo Edital nº 001, de 05 de março de 2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 04 de maio de 2019.
NERI LUIZ MIQUELOTO
Prefeito de Ouro
Presidente do CIALAR

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 039/2018 - SCHEILA DA SILVA RIBEIRO CHICOSKI
Publicação Nº 2055625

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 039/2018

Nome: SCHEILA DA SILVA RIBEIRO CHICOSKI
Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, 
CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos e trazer cópia da documentação abaixo, num prazo de até cinco 
(05) dias a contar da publicação desta no Diário Oficial dos Municípios:
1) Identidade - RG
2) Cadastro de Pessoa Física - CPF
3) Título de Eleitor e comprovante da última votação
4) Certidão de Casamento ou Nascimento
5) Certidão de Nascimento de Filhos (até 21 anos)
6) Carteira de Trabalho – CTPS
7) Comprovante de Residência
8) Certificado de Quitação com as obrigações militares (em caso de sexo masculino)
9) Habilitação para o cargo – Comprovação nos termos do Edital 039/2018.
10) Certidão antecedentes criminais – www.esaj.tjsc.jus.br
11) CPF dependentes

E ainda,
12) Uma (01) Foto 3x4 recente (colorida)
13) Conta para receber – Caixa Econômica (operação 037)
14) Exame médico admissional – Engmed

O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, passando 
o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 039/2018 - SONIA SOUZA BARCELLOS
Publicação Nº 2055628

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 039/2018

Nome: SONIA SOUZA BARCELLOS
Cargo: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, 
CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos e trazer cópia da documentação abaixo, num prazo de até cinco 
(05) dias a contar da publicação desta no Diário Oficial dos Municípios:
1) Identidade - RG
2) Cadastro de Pessoa Física - CPF
3) Título de Eleitor e comprovante da última votação
4) Certidão de Casamento ou Nascimento
5) Certidão de Nascimento de Filhos (até 21 anos)
6) Carteira de Trabalho – CTPS
7) Comprovante de Residência
8) Certificado de Quitação com as obrigações militares (em caso de sexo masculino)
9) Habilitação para o cargo – Comprovação nos termos do Edital 039/2018.
10) Certidão antecedentes criminais – www.esaj.tjsc.jus.br
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11) CPF dependentes

E ainda,
12) Uma (01) Foto 3x4 recente (colorida)
13) Conta para receber – Caixa Econômica (operação 037)
14) Exame médico admissional – Engmed

O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, passando 
o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.
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Catanduvas

Prefeitura

DECRETO 2.511/2019
Publicação Nº 2055722

DECRETO Nº 2.511/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE CARREIRAS, CARGOS E VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no uso das atribuições legais que lhe confere os incisos II e VIII do artigo 
103 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 8º da Lei Complementar nº 66/2010, de 21 de junho de 2010,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para formar a COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE CARREIRAS, CARGOS E 
VENCIMENTOS, de que trata o art. 8º da Lei Complementar Municipal nº 66/2010, de 21 de junho de 2010, composto de forma paritária 
pelas seguintes pessoas:

ÓRGÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
I – LUCIMARI SPADER
II – RONALDO LUVISON

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES:
I – CARLOS AUGUSTO CZECH
II – MIKELI GAVAZZONI

Art. 2º. A Comissão será presidida pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças, e terá atribuição de implantação, gestão e ope-
racionalização do Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, instituído pela Lei Complementar Municipal 
nº 66/2010, de 21 de junho de 2010, regulamentada em parte pelo Decreto Municipal nº 2.087/2015, de 29 de julho de 2015.

Art. 3º. Pela participação na Comissão os membros não serão remunerados, sendo considerado trabalho de relevância para o Município, 
cabendo somente a restituição de despesas previamente autorizadas pelo Poder Público Municipal.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 2.267/2017, 
de 26 de maio de 2017.

Catanduvas (SC), 13 de junho de 2019.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - RECICLAVI - 2019
Publicação Nº 2055656

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Catanduvas – RECICLAVI, por meio de seu presidente, GENUINO ASSIS BORIN e 
demais integrantes da diretoria convocam os membros associados para Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se na data de 17 de ju-
nho de 2019, às 16 horas na Prefeitura Municipal de Catanduvas, para tratar da admissão de novos associados e eleição de nova diretoria.

TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0049/2019
Publicação Nº 2055672

EXTRATO DE CONTRATO PMC Nº 0049/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0088/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0059/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: CONCRETOS CATANDUVAS LTDA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de proteção lateral da quadra de esportes do Ginásio Municipal; portão para escola EMEI 
Pato Donald e pia em granito para escola EMEB Alfredo Gomes, visando a manutenção das atividades da Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto do Município de Catanduvas - SC.

Vigência do Contrato: 31/12/2019

Valor Contratual: R$ 939,00 (novecentos e trinta e nove reais).
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Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
02.010.3390 101 35/2019 Manutenção do ensino Fundamental

Catanduvas – SC, 12 de junho de 2019.

Elenir Fátima Chinato
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0050/2019
Publicação Nº 2055674

EXTRATO DE CONTRATO PMC Nº 0050/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0088/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0059/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: IRMÃOS PECHER LTDA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de proteção lateral da quadra de esportes do Ginásio Municipal; portão para escola EMEI 
Pato Donald e pia em granito para escola EMEB Alfredo Gomes, visando a manutenção das atividades da Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto do Município de Catanduvas - SC.

Vigência do Contrato: 31/12/2019

Valor Contratual: R$ 6.999,00 (seis mil novecentos e noventa e nove reais).
Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
02.020.3390 100 58/2019 Manutenção do Esporte

Catanduvas – SC, 12 de junho de 2019.

Elenir Fátima Chinato
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0051/2019
Publicação Nº 2055677

EXTRATO DE CONTRATO PMC Nº 0051/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0088/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0059/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: VISUAL CN MATERIAIS PUBLICITÁRIOS LTDA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de proteção lateral da quadra de esportes do Ginásio Municipal; portão para escola EMEI 
Pato Donald e pia em granito para escola EMEB Alfredo Gomes, visando a manutenção das atividades da Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto do Município de Catanduvas - SC.

Vigência do Contrato: 31/12/2019

Valor Contratual: R$ 1.117,00 (hum mil cento e dezessete reais).
Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição

02.013.3390 101 46/2019 Manutenção do Educação Infantil - 
Creche

Catanduvas – SC, 12 de junho de 2019.

Elenir Fátima Chinato
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto
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TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0052/2019
Publicação Nº 2055680

EXTRATO DE CONTRATO PMC Nº 0052/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0087/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0058/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: RADIADORES CATANDUVAS LTDA

Objeto: Aquisição de peças novas e genuínas para conserto de retroescavadeira New Holland LB 110 e peças de uso geral para a manuten-
ção das atividades da Secretaria de Infraestrutura do Município de Catanduvas - SC.

Vigência do Contrato: 31/12/2019

Valor Contratual: R$ 2.494,00 (dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais).
Dotação Orçamentária:
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição

2.024.3390.00 100 81/2019 Manutenção das Atividades Agrope-
cuárias

Catanduvas – SC, 13 de junho de 2019.

Marcia Pasqualli
Secretária Municipal de Infraestrutura

TERMO DE CONTRATO PMC Nº 0053/2019
Publicação Nº 2055681

EXTRATO DE CONTRATO PMC Nº 0053/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0087/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0058/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: MGS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA

Objeto: Aquisição de peças novas e genuínas para conserto de retroescavadeira New Holland LB 110 e peças de uso geral para a manuten-
ção das atividades da Secretaria de Infraestrutura do Município de Catanduvas - SC.

Vigência do Contrato: 31/12/2019

Valor Contratual: R$ 11.484,14 (onze mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e quatorze centavos).
Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
2.021.3390.00 100 65/2019 Manutenção dos Serviços Urbanos
2.021.3390.00 339 98/2019 Manutenção dos Serviços Urbanos

Catanduvas – SC, 13 de junho de 2019.

Marcia Pasqualli
Secretária Municipal de Infraestrutura
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BALANCETE FINANCEIRO CONSOLIDADO MAIO-2019
Publicação Nº 2055670

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE CATANDUVAS

Betha Sistemas

Exercício de 2019

Período: Maio

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 1

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica - Despesa Liquidada

Prefeito Municipal 

Catanduvas,  11/06/2019

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS

Contador CRC/SC 021.753/O-1

ITAMAR LONGHINI

ORÇAMENTÁRIAS 3.615.656,72

3.615.656,72DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

1.626.545,17PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.118,72JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA

1.593.075,79OUTRAS DESPESAS CORRENTES

369.007,24INVESTIMENTOS

23.909,80AMORTIZACAO DA DIVIDA

TOTAL TOTAL19.580.628,61 19.580.628,61

3.942.920,23EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

13.556,33DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO

310.541,36DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

3.618.822,54CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

3.859.970,32EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

14.727,38DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO

300.981,89DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

3.524.433,05CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

19.828,00RP NÃO PROCESSADOS PAGOS

11.514.722,89SALDOS ANTERIORES

9.041.687,75APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

504.924,81BANCO C/ MOVIMENTO

1.968.110,33BANCOS C/ VINCULADAS

11.325.121,97SALDOS ATUAIS

9.443.971,58APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

275.554,76BANCO C/ MOVIMENTO

1.605.595,63BANCOS C/ VINCULADAS

ORÇAMENTÁRIAS 3.343.105,89

402.437,17Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

77.096,44Contribuições

37.266,24Receita Patrimonial

8.985,50Receita de Serviços

3.275.073,25Transferências Correntes

1.179,02Outras Receitas Correntes

5.584,68Amortização de Empréstimos

-7.289,06(R)IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

-3,92Deduções da Receita de Serviços

-457.198,57(R)DEDUCOES RECEITA TRANSFERÊNCIA CORRENTE

-1,48(R)DEDUÇÕES DAS OUTRAS RECEITAS

-23,38Ded Amortização de Empréstimos

779.879,60TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

779.879,60TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

779.879,60TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS

779.879,60TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS

11/06/2019  15:22:55
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Caxambu do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 002/2019 FMS
Publicação Nº 2056072

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: LILIAN TONINI.
Contrato nº: 002/2019 FMS.
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA PARA PACIENTES DO 
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Data da Assinatura: 13/06/2019.
Vigência: 30/09/2019.
Valor do Contrato: R$ 24.448,71 (vinte e quatro mil quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e um centavos).

CONTRATO Nº 052/2019 PCS
Publicação Nº 2055389

Contratante: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL.
Contratada: SENAI (SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL).
Contrato nº: 052/2019 PCS.
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DA INSTITUIÇÃO SENAI, PARA MINISTRAR CURSO 
DE COSTUREIRO INDUSTRIAL BÁSICO PARA CAPACITAÇÃO DE MUNÍCIPES DE CAXAMBU DO SUL.
Data da Assinatura: 13/06/2019.
Vigência: 31/12/2019.
Valor do Contrato: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

DL 016/2019 PCS
Publicação Nº 2055344

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2019 PCS

O Prefeito Municipal de Caxambu do Sul - SC, torna público que ratificou o ato do Senhor EVANCLEI ALVES DE FARIAS, Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio, Turismo, Agricultura e Meio Ambiente, que declarou dispensável a licitação, nos 
termos do CAPUT do Artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DA INSTITUIÇÃO SENAI, PARA MINISTRAR CURSO DE COSTUREIRO INDUSTRIAL BÁSICO, de conformidade com a lei 
8.666/93 e suas alterações supervenientes ás licitações públicas, em favor da SENAI (SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL) no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Caxambu do Sul - SC, em 13 de junho de 2019.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

Portaria n° 096/2019
Publicação Nº 2055239

PORTARIA N° 096/2019

"Concede Licença Prêmio a servidor que especifica e dá outras providencias".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de conformidade 
com o art. 76, da Lei Complementar nº 001/2001, de 06 de dezembro de 2001 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

Considerando, o requerimento formulado pelo Servidor subscrito e, consequentemente, possuir direito à dita Licença Prêmio com remune-
ração, por um período de trinta dias, referente ao período aquisitivo de 01/07/2013 a 30/06/2019.
RESOLVE:
Art.1º. Conceder trinta dias de Licença Prêmio com remuneração, ao Servidor Público Municipal, Senhor MARCO ANTONIO VENCATO, ocu-
pante do Cargo de Odontólogo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, contados para o período de gozo do dia 12/06/2019 a 11/07/2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 12/06/2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Registre-se e Publique-se.

Caxambu do Sul - SC, em 12 de junho de 2019.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal
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Celso Ramos

Prefeitura

EDITAL 36/2019
Publicação Nº 2055867

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
FUNDO MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL TOMADA DE PREÇOS 36/2019
PROCESSO: 03/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC, TORNA PÚBLICO O EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS: 03/2019 PARA “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM A PROFUNDIDADE ESTIMADA DE 100 
M, E VAZÃO ESTIMADA EM TORNO DE 5,0 M³/HORA, PARA A COMUNIDADE DA LINHA FABRIS NO MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, EM 
CONFORMIDADE COM PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVO E ANEXOS DESTE EDITAL”.

Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 02/07/2019, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 14 de junho de 2019.
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2019
Publicação Nº 2055175

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 61/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019 – PM

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos interessados, que estará reunida no dia 28 de junho de 2019, às 08h30min, a fim 
de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório que tem por objeto 
a formação de registro de preços com vistas a eventual aquisição de peças para conserto dos seguintes veículos/equipamentos/máquinas: 
1) Ford Cargo 2622 E Caminhão Basculante, PLACA MIF 8211; 2) Ford Cargo 2422 E Caminhão Basculante, PLACA MFN 9576; 3) MERCE-
DES BENZ/ATRON 2729 K 6X4 PLACA MMM3053, 4) MERCEDES BENZ/L 1316 Caminhão Tanque PLACA MAU4087, utilizados pela Secretaria 
de Transportes, Obras e Serviços Urbanos deste Município de Chapadão do Lageado/SC, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Anexo II – Termo de Referência. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 07h30min às 
13h30min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua 
Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos en-
velopes.

Chapadão do Lageado/SC, 14 de junho de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2019
Publicação Nº 2055440

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 62/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 38/2019 – PM

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos interessados, que estará reunida no dia 01 de julho de 2019, às 08h30min, a fim 
de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório que tem por objeto 
a formação de registro de preços com vistas a eventual contratação de serviços para a concretização da Festa do Colono, a ser realizada 
no dia 25 de julho de 2019, no Parque Municipal, localizado na Rodovia Luiz Henrique da Silveira, Rio Lageado, Município de Chapadão do 
Lageado-SC, de conformidade com o Termo de Referência – Anexo II. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser soli-
citados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada 
ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 14 de junho de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2019
Publicação Nº 2055443

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 63/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2019 – PM

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos interessados, que estará reunida no dia 01 de julho de 2019, às 10h30min, a fim 
de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório que tem por objeto a 
formação de registro de preços com vistas a eventual aquisição de bens/produtos para a concretização da Festa do Colono, a ser realizada 
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no dia 25 de julho de 2019, no Parque Municipal, localizado na Rodovia Luiz Henrique da Silveira, Rio Lageado, Município de Chapadão do 
Lageado-SC, de conformidade com o Termo de Referência – Anexo II. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser soli-
citados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada 
ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 14 de junho de 2019.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

LEI 1.477
Publicação Nº 2055341

LEI Nº. 1.477, de 12 de junho de 2019.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TITULO DE ESTÍMULOS ECONÔMICOS, OS SERVIÇOS DE ATERRO, TERRAPLE-
NAGEM, REMOÇÃO E TRANSPORTE DE TERRA, A EMPRESA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar serviços de aterro, terraplenagem, remoção e transporte de terra, em 
imóvel de propriedade de ROSANE SARTOR PIUCCO e seu marido LUIZ FERNANDO ALVES PIUCCO, proprietários da empresa ARTPONTO-
COM COMUNICAÇÃO VISUAL E ESTAMPARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 08.646.733/0001-00, neste município, matriculado no Registro 
de Imóveis de Urussanga/SC, sob matrícula nº. 11.151, mediante o pagamento de Preço Público.

Parágrafo único. A concessão a título de estímulos econômicos se dá conforme o art. 3º., inciso II, alínea “a”, da lei nº. 1.441, de 29 de 
novembro de 2018, e servirá para a construção da nova sede da empresa ARTPONTOCOM COMUNICAÇÃO VISUAL E ESTAMPARIA LTDA - 
ME, localizada na Rodovia SC 108, KM 364, Jardim das Palmeiras, Cocal do Sul/SC.

Art. 2º Serão depositados até 10.630,05m³ de aterro, no imóvel de propriedade da empresa ARTPONTOCOM COMUNICAÇÃO VISUAL E 
ESTAMPARIA LTDA – ME.
Art. 3º Autoriza o Município a receber por doação 11.720,89m³ de aterro, que serão transportados para aterrar lotes das áreas industriais 
do município, sem cobrança de preço público.
Art. 4º Os serviços com aterro executados pelo Município, terá um custo de até R$ 34.500,00(trinta e quatro mil e quinhentos reais).
Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei, serão cobertas com os recursos constantes de dotações orçamentárias próprias do orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 12 de junho de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Secretária Interina de Adm., Planej.,
Fazenda e Finanças Públicas

LEI 1.478
Publicação Nº 2055343

 LEI Nº. 1.478, de 12 de junho de 2019.
CONCEDE REPOSIÇÃO DO PISO SALARIAL NACIONAL AOS PROFESSORES, ABONO SALARIAL AOS PROFESSORES, REPOSIÇÃO SALARIAL 
AOS DEMAIS SERVIDORES, ABONO SALARIAL AOS DEMAIS SERVIDORES, ABONO DE FÉRIAS, GRATIFICAÇÃO DE SOBRE AVISO, CESTA 
BÁSICA, BOLSA GRADUAÇÃO E BOLSA PÓS-GRADUAÇÃO, ABONO INCENTIVO, AJUDA DE CUSTO, LICENÇA MATERNIDADE E ALMOÇO, 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º Fica concedido aos professores, cujo salário base esteja abaixo do piso salarial nacional, reposição salarial conforme reajuste do piso 
salarial nacional, num percentual de 4,17% (quatro vírgula dezessete por cento), a partir de 1º de janeiro de 2019.
Parágrafo único. Os retroativos a partir de janeiro de 2019 serão pagos em forma de abono salarial no mês subsequente a aprovação da lei
Art. 2º Fica concedido aos demais servidores públicos municipais da administração direta, autarquias e fundações do Município, inclusive 
os profissionais do magistério, cujo salário base está acima do piso salarial nacional, um reajuste salarial de 5,07% (cinco vírgula zero sete 
por cento), referente a 100% (cem por cento) do índice apurado pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) no período de 01 de 
maio de 2018 a 30 de abril de 2019, a partir de 1º de maio de 2019.
Parágrafo único. Os retroativos a partir de maio serão pagos em forma de abono salarial no mês subsequente a aprovação da lei.
Art. 3º Será concedido, a partir de 1º de maio de 2019, um percentual de 0,9% (zero vírgula nove por cento) aos professores cujo salário 
base esta abaixo do piso nacional, índice este referente à diferença do reajuste do piso salarial nacional dos professores e o INPC.
Parágrafo único. Os retroativos a partir de maio serão pagos em forma de abono salarial no mês subsequente a aprovação da lei.
Art. 4º Fica concedido abono de férias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), a todos os servidores por ocasião da concessão 
de férias.
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§ 1º O abono previsto neste artigo tem caráter temporário, não será incorporado à remuneração dos servidores e terá efeitos a partir de 
1º de maio de 2019;
§ 2º No caso de rescisão de contrato de trabalho, o abono será pago no ato da rescisão.
Art. 5º Fica concedido gratificação de R$ 331,00 (trezentos e trinta e um reais) aos motoristas que realizarem horas de sobre aviso, junto 
ao Conselho Tutelar do Município de Cocal do Sul.
Art. 6º Fica concedido cestas básicas aos servidores públicos municipais ativos, que trabalham 40 horas semanais, cujo salário base inicial 
seja de até R$ 1.308,09 (um mil trezentos e oito reais e nove centavos).
Parágrafo único. Esta concessão será conforme a Lei Municipal nº. 1.206, de 18 de junho de 2014.
Art. 7º Fica concedido bolsa graduação no percentual de 40% (quarenta por cento) e 30% (trinta por cento) para bolsa pós graduação, do 
valor referente a mensalidade do curso, somente aos servidores municipais efetivos.
Parágrafo único. Fica concedido o pagamento desta bolsa, à apresentação mensal do boleto pago referente a mensalidade do curso e so-
mente terá direito a partir do mês em que for feito o requerimento.
Art. 8º Fica concedido abono incentivo, a cada ano trabalhado, ao servidor que tiver até 04 (quatro) faltas justificadas por Atestado Médico 
e nenhuma injustificada, exceto em caso de acidente de trabalho, no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
Parágrafo único. O pagamento deste abono será no mês de abril de cada ano e o período avaliado será de 1º de abril de 2019 a 31 de 
março de 2020.
Art. 9º Será pago, em forma de ajuda de custo, o valor diário de R$ 18,00 (dezoito reais), aos motoristas do Transporte Escolar, que trans-
portam estudantes para outros municípios.
Parágrafo único. O levantamento dos dias de viagens será feito pela Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, conforme o controle de 
ponto, passando a vigorar em 16 de junho de 2019.
Art. 10. O período da Licença Maternidade será acrescido de mais 60 (sessenta) dias, pagos pelo Município, além dos 120 (cento e vinte) 
dias que serão pagos pela Previdência Social.
Art. 11. Será fornecido almoço para os Servidores Públicos Municipais ocupantes de Cargos do Grupo III, da Lei Complementar nº. 35, de 
12 de setembro de 2011, da Secretaria de Obras Viárias, Edificações, Saneamento Básico, Reforma Urbana, Transportes e Serviços Públicos 
e Secretaria de Agricultura e Abastecimento e para os Motoristas das demais Secretarias.
Art. 12. As disposições da presente lei são extensivas, no que couberem aos demais Poderes e aos Agentes Políticos do Município.
Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de maio de 2019.
Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 12 de junho de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CIRLENE GONÇALVES SCARPATO
Secretária Interina de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

LEI COMPLEMENTAR 91
Publicação Nº 2055579

LEI COMPLEMENTAR N. 91, de 23 de maio de 2019.

INCLUI SEÇÃO E RESPECTIVO VALOR, À TABELA DE VALORES DE TERRENOS, CONTIDA NO ANEXO IX DA LEI N. 303, DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN. Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a presente lei.

Art. 1º Fica incluída à tabela de valores de terrenos, contida no Anexo IX, da Lei n. 303, de 23 de dezembro de 1997, a seguinte seção e 
respectivo valor:

ANEXO IX

TABELA DE VALORES DE TERRENOS
(PLANTA DE VALORES)
COD. LOG. LOGRADOURO SEÇÃO VALOR M² EM UFRM

1309 ESTRADA MUNICIPAL LINHA CA-
BRAL 1380D 0,5691

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 23 de maio de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 281

LEI COMPLEMENTAR 92
Publicação Nº 2055574

LEI COMPLEMENTAR N. 92, de 23 de maio de 2019.

INCLUI SEÇÃO E RESPECTIVO VALOR, À TABELA DE VALORES DE TERRENOS, CONTIDA NO ANEXO IX DA LEI N. 303, DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, ADEMIR MAGAGNIN. Prefeito Municipal de Cocal do Sul. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º Fica incluída à tabela de valores de terrenos, contida no Anexo IX, da Lei n. 303, de 23 de dezembro de 1997, a seguinte seção e 
respectivo valor:

ANEXO IX

TABELA DE VALORES DE TERRENOS
(PLANTA DE VALORES)

COD. LOG. LOGRADOURO SEÇÃO VALOR M² EM UFRM

42 RODOVIA SC 108 2010 D 1,0870

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 23 de maio de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 333/2019
Publicação Nº 2055089

DECRETO LEGISLATIVO N°. 333/2019, de 12 de junho de 2019.

REJEIÇÃO ÀS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, ERIK PEREIRA ZEFERINO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Fica aprovado o Parecer Prévio nº 578/2013, emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que nos termos 
do processo nº PCP -13/00304062, recomendou a REJEIÇÃO das Contas da Prefeitura de Cocal do Sul, referente ao exercício de 2012.
Art. 2º. Comunique-se o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cocal do Sul, 12 de junho de 2019.
ERIK PEREIRA ZEFERINO MARCEL FREITAS
Presidente 1º Secretário

Registrado e publicado o presente Decreto Legislativo nesta Secretaria, no mural da Prefeitura e no DOM /SC , aos doze dias do mês de 
junho de 2019.
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RESOLUÇÃO Nº. 250/2019
Publicação Nº 2055429

RESOLUÇÃO N.º 250/2019, de 13 de junho de 2019.

ATUALIZA OS VALORES CONSTANTES NO ANEXO I, DA LEI Nº. 784, de 30.03.2007, E DOS ARTIGOS 2º E 3º DA LEI Nº. 900, DE 11.06.2008 
DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº.1.478/2019 , de 12 de junho de 2019.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, ERIK PEREIRA ZEFERINO, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
RESOLVE:
Art. 1º. Atualizar em 5,07 % (cinco virgula zero sete por cento) os valores contidos no ANEXO I da Lei Nº. 784, de 30.03.2007, em decor-
rência da promulgação da Lei Nº.1.478/2019, de 12/06/2019, e em conformidade com o disposto no art. 37, inciso X, da CF/88.

Art. 2º. Atualizar em 5,07 % (cinco virgula zero sete por cento) os valores contidos no art. 2º da Lei Nº. 900, de 11.06.2008, que passa a vi-
gorar com o valor de R$ 6.185,71 (seis mil cento e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), e no art. 3º da Lei Nº. 900, de 11.06.2008, 
que passa a vigorar no valor de R$ 7.953,68 (sete mil novecentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos), em decorrência da 
promulgação da Lei Nº.1.478/2019, de 12/06/2019, e em conformidade com o disposto no art. 37, inciso X, da CF/88.
Parágrafo único. O retroativo a partir de maio será pago em forma de abono salarial no mês subseqüente a aprovação da lei.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 01 de maio de 2018.

Art. 4º. Ficam revogadas as Resoluções N.º 243/2018, de 20 de junho de 2018 e Nº. 245/2018, de 22 de outubro de 2018.

Câmara Municipal de Cocal do Sul, 13 de junho de 2019.
ERIK PEREIRA ZEFERINO MARCEL FREITAS
Presidente da Câmara 1º Secretário

Registrada e publicada a presente Resolução nesta Secretaria, no mural da Prefeitura e no DOM /SC , aos treze dias do mês de junho de 
dois mil e dezenove.

ANEXO I LEI 784, de 30.03.2007

SÍMBOLO VALOR – R$ / MÊS

ECPL-1 R$ 4.823,85
REFERÊNCIA
1 R$ 977,10
2 R$ 1.074,81
3 R$ 1.182,29
4 R$ 1.300,52
5 R$ 1.430,56
6 R$ 1.573,61
7 R$ 1.730,97
8 R$ 1.904,06
9 R$ 2.094,46
10 R$ 2.303,90
11 R$ 2.534,29
12 R$ 2.787,72
13 R$ 3.066,49
14 R$ 3.373,14
15 R$ 3.710,45
16 R$ 4.081,49
17 R$ 4.489,64
18 R$ 4.938,61
19 R$ 5.432,47
20 R$ 5.975,72
21 R$ 6.573,29
22 R$ 7.230,62
23 R$ 7.953,68
24 R$ 8.749,04
25 R$ 9.623,86
26 R$ 10.586,24
27 R$ 11.644,86
28 R$ 12.809,34
29 R$ 14.090,27
30 R$ 15.499,29

Câmara Municipal de Cocal do Sul, 13 de junho de 2019.
ERIK PEREIRA ZEFERINO   MARCEL FREITAS
Presidente da Câmara   1º Secretário
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2019 – FMS
Publicação Nº 2055820

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2019 – FMS
Aquisição de Bens

Objeto: aquisição de lentes, armações e próteses dentárias para atendimento a pacientes do Fundo Municipal de Saúde, conforme especi-
ficações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 04/07/2019.
Abertura: dia 04/07/2019 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2164.

Concórdia, SC, 14 de junho de 2019.

SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do FMS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2019 – PMC
Publicação Nº 2055807

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2019 – PMC
Contratação de Serviços

Objeto: Contratação de empresas especializadas para prestação de serviços diversos, visando à realização dos eventos "Festa Nacional do 
Leitão Assado - XXXIV Fenal" e "Aniversário do Município - Corte do Bolo e da Mortadela" a serem realizados nos dias 28 e 29 de julho, 
conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital. Os serviços a serem contratados englobam: -Serviços de locação de 
banheiros químicos; -Serviço de locação de tenda; -Serviço de decoração.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 03/07/2019.
Abertura: dia 04/07/2019 as 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2205.

Concórdia, SC, 13 de junho de 2019.

ELTON POLINA
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2019 – PMC
Publicação Nº 2055803

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2019 – PMC
Contratação de Serviços

Objeto: Contratação de empresa, do ramo de vigilância e segurança privada, para prestação dos serviços de vigilância privada ostensiva, 
desarmada, durante a realização da Expo Concórdia 2019, a ocorrer de 06 a 15 de setembro de 2019, autorizadas pela Lei n° 5.193/2019, 
conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Preço Global
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Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 01/07/2019.
Abertura: dia 01/07/2019 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2167.

Concórdia, SC, 12 de junho de 2019.
WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Turismo
Presidente da CCO da Expo

EDILA GRACIELI SOUZA
Assessora de Comunicação
Coordenadora-Geral CCO da Expo

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2019 – PMC
Publicação Nº 2055810

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2019 – PMC
Aquisição de Bens

Objeto: aquisição de caixas organizadoras, para armazenar os pratos descartáveis, para comemoração dos 85 anos de emancipação política 
administrativa do Município de Concórdia, conforme autorizada pela Lei Municipal nº 3.639 de 13 de junho de 2005, conforme especificações 
constantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 04/07/2019.
Abertura: dia 05/07/2019 as 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2164.

Concórdia, SC, 14 de junho de 2019.

WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 20/2019
Publicação Nº 2055196

ESTADO DE SANTA CATARINA / MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 62, Centro – CEP 89700-176 - Concórdia – SC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 20/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, em conformidade com o que dispõe o §2º, do Art. 154 c/c Art. 1292, III, ambos da Lei municipal 
nº 1766 de 1981 (Código Tributário Municipal – CTM), após esgotadas as tentativas de ciência por outros meios, NOTIFICA aos contribuin-
tes abaixo citados, a comparecer na Seção de Tributação deste município para efetuar o pagamento do valor abaixo ou impetrar recurso 
administrativo para impugnar o lançamento dos tributos, no prazo de 20 dias contados da publicação deste Edital, conforme prevê o Art. 
155 da Lei Municipal nº 1766/81.

1. MADEIREIRA BALSAN LTDA – EPP CNPJ 04.256.017/0001-65 - Distrito de Presidente Kenedy –– Concórdia / SC – DESCRIÇÃO DO DÉBI-
TO: Fato gerador: Notificação fiscal nº 07/2019 de 03/06/2019: Multa por haver divergência de atividades entre CNPJ e Cadastro econômico 
no município conforme notificação preliminar nº 023 de 2019 no valor de R$ 730,56 (200 UFIRs municipais).
2. MARCOFRIGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA CNPJ 11.084.625/0001-03 – Rodovia BR 153, KM 95 –– Concórdia / SC – DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato gerador: Notificação fiscal nº 08/2019 de 06/06/2019: Multa por haver divergência de atividades entre CNPJ e Cadastro 
econômico no município conforme notificação preliminar nº 033 de 2019 no valor de R$ 730,56 (200 UFIRs municipais).

DOUGLAS SOARES
Fiscal de Tributos

ENORI ANTÔNIO BOLSI
Secretário Municipal de Finanças
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 26/2019
Publicação Nº 2055183

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 26/2019

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede neste Município, a liberação de recursos provenientes do Convênio CASAN 611-2013, no valor de R$ 
38.082,19 (trinta e oito mil oitenta e dois reais e dezenove centavos).

Concórdia SC, 12 de junho de 2019.

ENORI ANTONIO BOLSI.
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2019 – PMC. OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
Publicação Nº 2055815

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2019 – PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: contratação de empresa em regime de empreitada por preço unitário (material e mão de obra) para a execução de recapeamento 
asfáltico com CBUQ, em parte da Rua Charruas, no Bairro Catarina Fontana, neste Município, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, 
constantes no Anexo "D" do Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuado na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 05/07/2019 AS 10h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 03/7/2019 AS 16h00min.
O recebimento do Envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuado na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 05/7/2019 AS 10h00min.
Abertura: dia 05/07/2019 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2164.

Concórdia, SC, 14 de junho de 2019.

ELTON POLINA
Secretário de Urbanismo e Obras

ERRATA N° 01 AO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019 – PMC
Publicação Nº 2055799

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
ERRATA N° 01 AO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2019 – PMC
O MUNICIPIO DE CONCÓRDIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS por intermédio de seu Gestor, torna público a corre-
ção do edital de Pregão Presencial nº 80/2019 - PMC, cujo objeto é o a aquisição de tablete, computadores, notebook, tela de proteção, 
microfone profissional e licença Adobe Creative Cloud para atender as necessidades da Secretaria, Fundos e Fundações, conforme especi-
ficações constantes nos anexos “A” e “B” do edital. As datas e horários do Recebimento das propostas e abertura do certame permanecem 
inalterados, conforme adendo 01.
Informações complementares: o Edital e a alteração, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.
gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone (49) 3441-2164.
Concórdia, SC, 13 de junho de 2019.

ELTON POLINA
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2019 – FMS
Publicação Nº 2056385

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2019 – FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde torna público o ato do Senhor, Geovani Bedin, Diretor Administrativo do Fundo Municipal de Saú-
de, que declarou dispensável a licitação, nos termos do Art. 24, V, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
13/06/2019, para a Contratação de empresa do ramo de panificadora para fornecimento de café(s) da manhã para os servidores do Fundo 
Municipal de Saúde, que realizam o transporte de pacientes para tratamento médico no município de Joaçaba - SC.; a favor de PANIFICA-
DORA E CONF. MULTI SABOR LTDA. no valor total de R$ 4.860,00 (quatro mil e oitocentos e sessenta).

SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO CMHIS Nº. 02, DE 31 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2055893

Resolução CMHIS nº. 02, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre a formação de comissão de conselheiros para organizar a eleição dos novos membros do Conselho Municipal de Habitação de 
Interesse Social – CMHIS, para o biênio 2019/2021.

O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.989, de 17 de 
setembro de 2008 e no Decreto nº 5.397 de 23 de abril de 2009 e suas alterações, em cumprimento a deliberação da Reunião Ordinária 
realizada no dia 31 de maio de 2019:
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 75, de 9 de dezembro de 1993;
Considerando o disposto na Ata número vinte e três (23) da reunião ordinária do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, 
realizada no dia 31 de maio de 2019;
Considerando a necessidade de realizar a eleição dos novos representantes da Sociedade Civil no Conselho.

RESOLVE:
Art. 1º - Delibera sobre a formação de comissão de conselheiros que terá como finalidade organizar a eleição dos novos membros do 
Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS, para o biênio 2019/2021, que representarão a Sociedade Civil no Conselho, 
conforme disposto no art. 2º ao 6º, da Lei Municipal nº 3.989, de 17 de setembro de 2008.

Art. 2º - A comissão ficou constituída pelos seguintes conselheiros:

1. ELIANE TERESINHA VICENTE PECH e KELLI SALES SCARIOT – representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cida-
dania e Habitação – SEDES; MARIO LETTIERI TEIXEIRA – representante do Centro de Restauração Renascer (CRR) e NEUSA PRESOTTO 
COLOMBO, assistente social da Habitação.

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data da publicação.

Eliane Teresinha Vicente Pech
Presidente do Conselho Municipal de
Habitação de Interesses Sociais
Concórdia SC
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO Nº 1456/2019
Publicação Nº 2055334

DECRETO Nº 1456/2019
DE 06 DE JUNHO DE 2019

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL UMA ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE 
DE ALUISIO BOSCHETTO E ALVINA HENCKEMAIER BOSCHETTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal e Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941. DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública para fins de Desapropriação Amigável ou Judicial três áreas de terras de propriedade do Sr. 
Aluisio Boschetto e Alvina Henckemaier Boschetto, com a seguinte descrição:

I – Um terreno urbano designado lote nº 06 com área superficial de 432,00m² (quatrocentos e trinta e dois metros quadrados) localizado 
na Rua: Hermilino Arruda Filho, no Bairro Pereira Alves, registrado sob nº 933 no Ofício de Registro de Imóveis de Correia Pinto/SC.

II – Um terreno urbano designado lote nº 07 com área superficial de 451,20m² (quatrocentos e cinquenta e um metros e vinte decímetros 
quadrados) e uma casa de alvenaria com 100m² (cem metros quadrados) localizado na Rua: Hermilino Arruda Filho no Bairro Pereira Alves, 
registrado sob nº 934 no Ofício de Registro de Imóveis de Correia Pinto/SC.

III – Um terreno urbano designado lote nº 08 com área superficial de 470,00m² (quatrocentos e setenta metros quadrados) localizado na 
Rua: Hermilino Arruda Filho no Bairro Pereira Alves, registrado sob nº 935 no Ofício de Registro de Imóveis de Correia Pinto/SC.

Art. 2º - Os imóveis em questão destinam-se a instalação do Centro de Educação Infantil Paraiso da Criança, com preço de avaliação de 
mercado no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Gabinete do Prefeito, em 06 de junho de 2019.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se
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Corupá

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/19
Publicação Nº 2055251

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 076/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 75.415.075/0002-13, estabelecida na Rua Marcionilo dos 
Santos, nº 1426, Bairro Corticeira, município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP 89270-000.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL S-10 E S-500 
PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, COM CESSÃO DE TANQUE, 
BOMBA E FILTRO EM REGIME DE COMODATO, conforme especificações do Termo de Referência e Anexo I - Quantitativo.
VALOR:
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL
1 DIESEL – S 10 LITRO 100.000 R$ 3,318 R$ 331.800,00
2 DIESEL – S 500 LITRO 150.000 R$ 3,256 R$ 488.400,00

TOTAL R$ 820.200,00

Data da Assinatura: 07/06/2019
Data da Vigência: 12 MESES

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2019
Publicação Nº 2055452

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 077/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2019

A Pregoeira Jéssica Tamara Pezzatto Paterno juntamente com o grupo de apoio formado por Cíntia Mokwa (Pregoeira Substituta), Noemi 
Aparecida Fossille, Fábio Bertoldi, Silvana Griten Ribeiro e Silvana Wille Klettenberg designados através da Portaria nº 5026/19, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, a SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2019, Processo Licitatório nº 077/2019, cujo 
objeto consiste no REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, REFORMA DE PLACAS, 
LIMPEZA E INSTALAÇÃO NAS VIAS PUBLICAS RURAIS E URBANAS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ – SC, que ocorreria no dia 14 de junho de 
2019 às 14h30min em razão da necessidade de revisões e adequações no referido edital, para, posteriormente, renovar a sua publicação 
em conformidade com o disposto no art. 21, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal de Corupá no horário das 08hs às 12hs e das 13h30min às 16h30min, 
ou pelo telefone (47) 3375-6500.

JESSICA TAMARA PEZZATTO PATERNO
Pregoeira

CONTRATO Nº 035/19
Publicação Nº 2055460

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Processo Licitatório 054/19
Pregão Presencial 025/2019
CONTRATO Nº 035/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: RIVEL VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 85.106.037/0005-85, estabelecida na Rua Engenheiro Udo Deecke nº 934, 
bairro Salto do Norte, cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 89.065-100.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO (TIPO PASSEIO), ZERO KM, PARA AUXILIAR O DESLOCAMENTO DOS AGENTES DA ATER 
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(ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL) DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, ATRAVÉS DO CONVÊNIO 871483/2018, FIRMADO COM O 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS (TIPO PASSEIO), ZERO KM, PARA UTILIZAÇÃO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, EM AÇÕES PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA, COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 827168/2016, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, con-
forme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência e Anexo I - Quantitativo.
VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Data da Assinatura: 21/05/2019
Data da Vigência: 12 MESES

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1687/19
Publicação Nº 2055962

DECRETO Nº 1687/19
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E AUTARQUIA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto do artigo 66, inciso VII, da Lei Orgânica do Município

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no dia 21 de junho de 2019, no âmbito do Município de Corupá, a ser observado pelos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Autarquia. Por ocasião do feriado nacional de 20 de junho, feriado nacional de Corpus 
Christi.

Parágrafo único: Desde que justificado, qualquer servidor poderá ser convocado ao trabalho por seus superiores hierárquicos.

Art. 2º - Não será estendido o ponto facultativo do dia 21 de junho de 2019 para os CEI´s, sendo eles, Gertrudes Steffen, Dona Nina, Franz 
Dorn e Bomplandt, com atendimento normal

Art. 3º - Os munícipes que necessitarem de atendimento médico de urgência e emergência neste período, serão atendidos no Pronto Aten-
dimento 24 Horas, localizado à rua Roberto Seidel, nº 680, Centro, Corupá.

Art. 4º - Não haverá interrupção dos serviços prestados pela empresa EBS (Empresa Brasileira de Saneamento Ltda) na operação e manu-
tenção do sistema de abastecimento de água do Município.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
14 de junho de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicado e registrado na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 074/2019 PROCESSO SELETIVO 011/2019
Publicação Nº 2055817

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 074/2019
PROCESSO SELETIVO 011/2019

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com fun-
damento no que lhe faculta a Lei complementar nº 014/09, de 15 de novembro de 2009, resolve tornar público:

Ficam convocados os candidatos aprovados do Processo Seletivo Edital Nº 011/2019 para que se dirijam a Prefeitura Municipal de Corupá 
no setor de Recursos Humanos, conforme tabela abaixo, para tratarem de assunto(s) referente(s) à(s) Contratação(es) Temporária(s) do 
ano de 2019.

Informamos que o(s) candidato(s) convocado(s) por este Edital que não comparecerem serão considerados desistentes e eliminados, sendo 
substituídos pelo próximo aprovado, obedecendo a ordem de classificação.

Conforme o EDITAL Nº 011/2019 DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, nos itens:

5.4. O candidato, após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer prazo 
de até 05 (cinco) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua carta de desistência.

O candidato aprovado no seletivo, que não quiser ser nomeado, quando convocado, poderá requerer sua reclassificação para o último lugar 
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dos classificados.

5.5. O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Corupá, até a data estabelecida, conforme item 
5.4 será excluído da vaga deste Processo Seletivo.

5.6. A inobservância do subitem 5.4 implicará na desclassificação da vaga do Processo Seletivo.

Serão contratados apenas os candidatos habilitados conforme as vagas disponibilizadas na tabela abaixo. Os demais classificados continu-
arão no aguardo de nova publicação de edital de chamamento.

A apresentação dos candidatos para cada área obedecerá rigorosamente à classificação e será de acordo com a data e horário abaixo:

CARGO VAGAS DISPONÍVEIS DIA HORÁRIO CONVOCADOS

Médico Clínico Geral 20h 2 17/06/2019 08:30 Classificado nº 01 ao 02

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, Santa Catarina,
aos 14 dias do mês de junho de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNCIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019
Publicação Nº 2052833

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019.
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO (TIPO PASSEIO), ZERO KM, PARA UTILIZAÇÃO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO, EM AÇÕES PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, COM RECURSOS 
DO CONVÊNIO Nº 827168/2016, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, conforme especificações e quantidades 
constantes do Termo de Referência e Anexo I - Quantitativo.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 14/06/2019 às 09h00min do dia 28/06/2019.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 28/06/2019.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12h e das 13h30min às 16h30min.
Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 14 de junho de 2019
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2019
Publicação Nº 2055335

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2019
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESA IMPERIAL PRÉ-MOLDADOS LTDA - ME
PROCESSO LICITATÓRIO: 709/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 27/2019
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTOS E REPAROS 
DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES (CALÇAMENTO) DAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: PEDRAS, PÓ-DE-BRITA, TERRA, LIMPEZA DO 
LOCAL, ESCAVAÇÃO E COMPACTAÇÃO, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL PROP. VENCEDOR

1 2.500 M²

SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA PARA CONSERTOS E REPAROS DE PAVI-
MENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES (CALÇAMENTO) DAS RUAS DO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS: PEDRAS, PÓ-DE-BRITA, TERRA, LIMPEZA DO LOCAL, ESCAVAÇÃO 
E COMPACTAÇÃO.

R$ 32,00 R$ 80.000,00
IMPERIAL PRÉ-
-MOLDADOS LTDA 
– ME

DATA DA ATA: 05 DE JUNHO DE 2019
PERÍODO DE VALIDADE: 05 DE JUNHO DE 2019 À 04 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO RIVELINO EBELING – PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2019
Publicação Nº 2056178

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 109/2019.
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E AGÊNCIA G LTDA – ME
Do Objeto: CONTRATAÇÃO 30 ASSINATURAS DE JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL E COM EDIÇÃO SEMANAL, COM ENTREGA NAS DIVER-
SAS UNIDADES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL (CENTRO ADMINISTRATIVO, UNIDADES ESCOLARES, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
E NASF, CASA DA CULTURA, DEPARTAMENTO DE ESPORTES, GALPÃO DE MÁQUINAS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRAS, PETI, CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS), PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC
Processo Licitatório: 796/2019
Modalidade: Dispensa de Licitação por Limite de Preços nº 746/2019
Do Valor do Contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Data do Contrato: 03/06/2019.
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2019
Publicação Nº 2055347

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 112/2019.
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E JAIR AGOSTINHO DA LUZ – ME
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO COM CALÇAMENTO, MEIO FIO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL DO ACESSO AO CENTRO DE EVENTOS DO MU-
NICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC, SITUADO NA LINHA GLÓRIA DO MEIO, INTERIOR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 3.672,50 M², CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 870639/2018 – OPERAÇÃO 1056108-26 – PROGRAMA TURISMO – PAVIMENTAÇÃO DE VIA DE ACESSO 
AO CENTRO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC
Processo Licitatório: 596/2019
Modalidade: Tomada de Preços nº 4/2019
Do Valor do Contrato: R$ 161.937,26 (cento e sessenta e um mil, novecentos e trinta e sete reais e vinte e seis centavos).
Data do Contrato: 05/06/2019.
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.
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Cunhataí

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 045/2019, DE 14 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055600

DECRETO MUNICIPAL Nº 045/2019, DE 14 DE JUNHO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO NO MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, Sr. Luciano Franz, no uso das atribuições legais e de conformidade com o Art. 
77, inciso IX, combinado com o Art. 100, inciso II da lei Orgânica municipal

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos 
direitos dos usuários dos serviços da Administração Pública;

CONSIDERANDO ainda que a referida Lei traz em seu bojo uma série de obrigações ao encargo do Poder Público Municipal, cabendo a este 
sua regulamentação e aplicação no âmbito do Poder Público Municipal;

CONSIDERANDO por fim o interesse público, objeto maior da Administração Pública municipal, cujo titular, que é o cidadão, será amplamen-
te beneficiado com a regulamentação da legislação supracitada,

DECRETA:
Art. 1º. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal observarão as seguintes diretrizes nas relações entre si e com os usuários 
dos serviços públicos:

I - presunção de boa-fé;

II - compartilhamento de informações, nos termos da Lei;

III - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco envolvido;

IV - aplicação de soluções tecnológicas que visem simplificar processos e procedimentos de atendimento aos usuários dos serviços públicos 
e propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações;

V - utilização de linguagem clara, que evite o uso de siglas, jargões e estrangeirismos;

VI - articulação com o Governo Federal, com os Estados e com os outros Municípios da Federação, bem como com os outros Poderes, para 
a integração, racionalização, disponibilização e simplificação de serviços públicos.

Parágrafo único. Usuários dos serviços públicos são as pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, diretamente atendidas por 
serviço público.

Capítulo I
DA CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

Art. 2º. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal que prestam atendimento aos usuários dos serviços públicos, direta ou 
indiretamente, deverão elaborar e divulgar Carta de Serviços ao Cidadão, no âmbito de sua esfera de competência.

§ 1º. A Carta de Serviços ao Cidadão tem por objetivo informar aos usuários dos serviços prestados pelo órgão ou pela entidade do Poder 
Executivo Municipal as formas de acesso a esses serviços e os compromissos e padrões de qualidade do atendimento ao público.

§ 2º. Da Carta de Serviços ao Cidadão, deverão constar informações claras e precisas sobre cada um dos serviços prestados, especialmente 
as relativas:

I - ao serviço oferecido;

II - aos requisitos e aos documentos necessários para acessar o serviço;

III - às etapas para processamento do serviço;

IV - ao prazo para a prestação do serviço;

V - à forma de prestação do serviço;

VI - à forma de comunicação com o solicitante do serviço;
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VII - aos locais e às formas de acessar o serviço.

§ 3º. Além das informações referidas no § 2º deste artigo, a Carta de Serviços ao Cidadão deverá, para detalhar o padrão de qualidade do 
atendimento, estabelecer:

I - os usuários que farão jus à prioridade no atendimento;

II - o tempo de espera para o atendimento;

III - o prazo para a realização dos serviços;

IV - os mecanismos de comunicação com os usuários;

V - os procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e reclamações;

VI - as etapas, presentes e futuras, esperadas para a realização dos serviços, incluídas a estimativas de prazos;

VII - os mecanismos para a consulta pelos usuários acerca das etapas, cumpridas e pendentes, para a realização do serviço solicitado;

VIII - outras informações julgadas de interesse dos usuários.

Capítulo II
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Art. 7º. Cabe aos Órgãos de Controle do Poder Público Municipal (Rede de Ouvidorias, Corregedoria Geral do Município e Controladoria Geral 
do Município) zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto e adotar as providências para a responsabilização dos servidores públicos 
e de seus superiores hierárquicos, que praticarem atos em desacordo com suas disposições.

Capítulo IV
DA DIVULGAÇÃO AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 8º. A Carta de Serviços ao Usuário, a forma de acesso, as orientações de uso e as informações sobre os serviços prestados ao Cida-
dão, deverão ser objeto de permanente divulgação e mantidos visíveis e acessíveis ao público nos portais institucionais e de prestação de 
serviços na internet.

Capítulo VIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 9º. As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cunhataí, Santa Catarina em 14 de junho de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Publique-se e Registre-se

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2019
Publicação Nº 2056326

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2019

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a AQUISIÇÃO 
DE SEMENTES DE FLORES PARA USO DO HORTO FLORESTAL. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certa-
me deverão entregar, o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas 
do dia 28/06/2019, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. Após o aprazado para protocolo, será realizada a 
classificação das propostas apresentadas.
A partir das 14:00 horas do dia 28/06/2019, será realizada sessão pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na página da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 13 de Junho de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 112/2019
Publicação Nº 2056333

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 112/2019

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 123/2006, 
Decretos Municipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, para 
AQUISIÇÃO EVENTUAL DE FERRAMENTAS PARA USO DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, OBRAS, ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA E ES-
PORTES. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta 
de Preços e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 28/06/2019, no Protocolo Central da Prefeitura 
Municipal de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 16:00 horas do dia 28/06/2019, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Lici-
tações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 13 de Junho de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 25/2019
Publicação Nº 2056233

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 25/2019

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra 
aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta admi-
nistração, para AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA OS NÚCLEOS MUNICIPAIS DE ENSINO E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços 
e o envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 27/06/2019, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua 
Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 27/06/2019, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem na página da Prefeitura 
www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 12 de Junho de 2019.
Kleberson Luciano Lima
Presidente do Fundo

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 113/2019
Publicação Nº 2056319

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 113/2019

O Município de Curitibanos, SC neste ato representado por seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e na forma prevista na Lei No. 
8.666/93, faz saber que se acha aberta licitação na modalidade de tomada de preços, para obras e serviços de engenharia do tipo Menor 
Preço Global, regida pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883 de 8 de junho de 1994 e 9.648 
de 27 de maio de 1998, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO JARDIM BOTÂNICO, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
A Comissão de Licitação, receberá os envelopes documentação de habilitação e envelopes propostas de preços dos interessados, devida-
mente protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Municipal até as 13:30 horas do dia 02/07/2019, no protocolo da sede da Prefeitura, 
sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela Comis-
são de Licitação, a partir das 14:00 horas do dia 02/07/2019, sito a Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 13 de Junho de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 110/2019
Publicação Nº 2056047

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 110/2019

O Município de Curitibanos, SC neste ato representado por seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e na forma prevista na Lei No. 
8.666/93, faz saber que se acha aberta licitação na modalidade de tomada de preços, para obras e serviços de engenharia do tipo Menor 
Preço Global, regida pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883 de 8 de junho de 1994 e 9.648 
de 27 de maio de 1998, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM - ASSENTAMENTO DE TUBULAÇÃO 
EM CONCRETO PARA REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
A Comissão de Licitação, receberá os envelopes documentação de habilitação e envelopes propostas de preços dos interessados, devida-
mente protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Municipal até as 14:00 horas do dia 01/07/2019, no protocolo da sede da Prefeitura, 
sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela Comis-
são de Licitação, a partir das 16:00 horas do dia 01/07/2019, sito a Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 13 de Junho de 2019.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO 65/2019 - PMDC
Publicação Nº 2055949

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019

O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 65/2019, Edital de Pregão Nº 65/2019, Obje-
to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA INSTALAÇÃO ELETRICA DA ESCOLA 
MUNICIPAL JACOB MARAN, COM MAO-DE-OBRA PARA REVISAO DE FIAÇÃO ELETRICA, TROCA DE TOMADAS, LAMPADAS E INSTALAÇÃO 
DE PADRAO DE ENERGIA, COM ENTREGA DE MATERIAIS PARA EXECUTAR O SERVIÇO, VISANDO A SEGURANÇA DOS ALUNOS, PROFESSO-
RES E DEMAIS PESSOAS QUE FREQUENTAM A ESCOLA. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 28/06/2019, no Setor de 
Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações comple-
mentares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do telefone 
(0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL
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Dona Emma

Prefeitura

AVISO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019
Publicação Nº 2055581

MUNICÍPIO DE DONA EMMA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 22/2019
Pregão Presencial nº. 12/2019

O Município de Dona Emma, inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.426/0001-83, de conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993; torna público que, às 9 horas do dia 1º de agosto 
de 2018, em sua sede à Rua Alberto Koglin nº. 3493, realizará processo licitatório objetivando o Registro de Preços para futuras e eventuais 
contratações de serviços de recauchutagem e vulcanização de pneus usados para a frota dos veículos e equipamentos do Município de Dona 
Emma. O edital completo encontra-se afixado no mural de publicações oficiais do Município de Dona Emma e/ou disponível no site: www.
donaemma.sc.gov.br. Quaisquer informações a respeito serão prestadas pelo Setor de Compras e Licitações da Administração Municipal de 
Dona Emma, em dias úteis, no horário de expediente, através do telefone (47) 3364-2828, ou pelo e-mail compras@donaemma.sc.gov.br.

Dona Emma (SC), 13 de junho de 2018.
NERCI BARP
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 037/2019, DE 22 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2055540

DECRETO Nº 037/2019, DE 22 DE MAIO DE 2019.
“REGULAMENTA OS CAPÍTULOS III, IV E VI DA LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE PARTICIPAÇÃO, PROTEÇÃO 
E DEFESA DOS DIREITOS DO USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE QUE TRATA O §3º DO ART. 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERALEINSTITUI O SISTEMA DE OUVIDORIAS”.

NERCI BARP, Prefeito Municipal de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso VI do 
art. 79 da Lei Orgânica do Município de Dona Emma, de 31 de março de 1990,

Considerando a necessidade de instituir o Sistema de Ouvidoria, no âmbito do Poder Executivo Municipal:

DECRETA :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, os capítulos III, IV e VI da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 
2017.

§1º Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da administração direta, as autarquias, as fundações públicas, os beneficiários de 
subvenções, contribuições, auxílios e incentivos econômicos e fiscais, e as empresas públicas e de economia mista, controladas direta ou 
indiretamente pelo Município de Vitor Meireles e as demais entidades prestadoras de serviços públicos.

§2º Os órgãos e as entidades da administração pública municipal assegurarão ao usuário de serviços públicos o direito à participação na 
administração pública direta e indireta, bem como a existência de mecanismos efetivos e ágeis de proteção e defesa dos direitos de que 
trata a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – ouvidoria pública: instância de participação e controle social responsável pelo tratamento das manifestações relativas às políticas e aos 
serviços públicos prestados sob qualquer forma ou regime, com vistas à avaliação da efetividade e ao aprimoramento da gestão pública;
II – reclamação: demonstração de insatisfação relativa a ao serviço público;
III – denúncia: comunicação de prática de ato ilícito cuja solução dependa da atuação dos órgãos apuratórios competentes;
IV – elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfação o serviço público oferecido ou atendimento recebido;
V – sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de políticas e serviços públicos;
VI – solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da Administração;
VII – identificação: qualquer elemento de informação que permita a individualização de pessoa física ou jurídica;
VIII – decisão administrativa final: ato administrativo mediante o qual órgão ou entidade manifesta-se acerca da procedência ou improce-
dência de matéria, apresentando solução ou comunicando da sua impossibilidade;
IX – serviços públicos: atividades exercidas pela Administração pública direta indireta, e fundacional ou por particular, mediante concessão, 
permissão, autorização ou qualquer outra forma de delegação por ato administrativo, contrato, ou convênio.

http://www.donaemma.sc.gov.br
http://www.donaemma.sc.gov.br
mailto:compras@donaemma.sc.gov.br
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X – política pública: conjunto de programas, ações e atividades desenvolvidas pelo Estado direta ou indiretamente, com a participação de 
entes públicos ou privados, que visam a assegurar determinado direito de cidadania, de forma difusa ou para determinado segmento social, 
cultural, étnico ou econômico.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DA OUVIDORIA PÚBLICAS

Seção I
Do Sistema de Ouvidorias

Art. 3º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o Sistema de Ouvidorias, a fim de integrar as atividades de ouvidoria desen-
volvidas pela administração direta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas e de economia mista, controladas direta ou indireta-
mente pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 4º São objetivos do Sistema:
I – articular as atividades das ouvidorias públicas;
II – garantir o controle social dos usuários sobre a prestação de serviços públicos;
III – garantir o acesso do usuário de serviços públicos aos instrumentos de participação na gestão e defesa dos direitos;
IV – garantir a efetiva interlocução entre usuário de serviços públicos e os órgãos e entidades da administração pública; e
V – monitorar e avaliar a Carta de Serviços ao Usuário, de que trata o art. 7° da Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, bem como a adequação 
dos serviços aos parâmetros de qualidade nela fixados; e
VI – promover a articulação e a atuação coordenada das ouvidorias federais com as ouvidorias dos governos estaduais e municipais, dos 
conselhos profissionais, dos serviços sociais autônomos, bem como demais Poderes, entre outros.

Art. 5º Integra o Sistema:
I – o Sistema de Controle Interno, como órgão central; e
II – as ouvidorias dos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas e das empresas públicas e de economia mista, 
controladas direta ou indiretamente do município, como unidades setoriais.
Art. 6º As unidades setoriais ficam sujeitas à orientação normativa e a supervisão técnica do Órgão Central do Sistema, sem prejuízo da 
subordinação administrativa ao órgão ou entidade a que estiverem vinculadas.

Art. 7º Sempre que solicitadas, as unidades setoriais deverão remeter ao Órgão Central do Sistema dados e informações sobre as atividades 
de ouvidoria realizadas.

Art. 8º A função do titular da unidade setoriais do Sistema são privativos de servidores públicos efetivos, que possuam nível médio de esco-
laridade e experiência comprovada de pelo menos 3 (três) anos em atividades relacionadas ao atendimento ao usuário de serviços públicos.

§1º A função de Ouvidor deverá estar diretamente vinculada à autoridade máxima dos órgãos e entidades a que se refere o art. 1º deste 
Decreto, ou equivalente.

§ 2º A nomeação e a dispensa dos titulares das unidades setoriais do Sistema será submetida previamente à apreciação do Órgão Central.

Seção II
Das competências

Art. 9º Compete às unidades setoriais do Sistema:
I – promover e atuar diretamente na defesa dos direitos dos usuários de serviços púbicos, nos termos da Lei 13.460, de 2017;
II – receber, analisar e responder às manifestações a elas encaminhadas por usuários ou reencaminhadas por outras ouvidorias;
III – exclusivamente, receber, analisar e responder, denúncias e comunicações a que se refere o §2º do art. 13 deste Decreto, recebidas por 
qualquer canal de comunicação com o usuário de serviços público;
IV – processar informações obtidas por meio das manifestações recebidas e das pesquisas de satisfação realizadas com a finalidade de sub-
sidiar a avaliação dos serviços prestados, em especial para o cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento 
da Carta de Serviços ao Usuário, de que trata o art. 7º da Lei 13.460, de 2017;
V – monitorar e avaliar periodicamente a Carta de Serviços ao Usuário do órgão ou entidade a que esteja vinculada;
VI – exercer a articulação permanente com outras instâncias e mecanismos de participação e controle social;
VII – produzir e analisar dados e informações sobre as atividades de ouvidoria realizadas, bem como propor e monitorar a adoção de me-
didas para a correção e a prevenção de falhas e omissões na prestação de serviços públicos;
VIII - atuar em conjunto com os demais canais de comunicação com o usuário de serviços públicos, orientando-os acerca do tratamento de 
reclamações, sugestões e elogios recebidos;
IX– exercer ações de mediação e conciliação, bem como outras ações para a solução pacífica de conflitos entre usuários de serviços e órgãos 
e entidades referidos no §1º do art. 1º desta norma, com a finalidade de ampliar a resolutividade das manifestações recebidas e melhorar 
a efetividade na prestação de serviços públicos.

Art. 10. Compete ao Órgão Central do Sistema:
I – formular e expedir atos normativos, diretrizes e orientações relativas ao correto exercício das competências e atribuições definidas nos 
Capítulos III, IV e da Lei nº 13.460, de 2017;
II – expedir orientações e diretrizes relativas ao correto exercício das competências e atribuições definidas no Capítulos VI e da Lei nº 
13.460, de 2017;
III – monitorar a atuação das unidades setoriais no tratamento das manifestações recebidas;
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IV – definir formulários padrão a serem utilizados pelas unidades setoriais para recebimento de manifestações;
V – definir metodologias padrão para medição do nível de satisfação dos cidadãos usuários de serviços públicos;
VI – manter base de dados com todas as manifestações recebidas pelas unidades setoriais;
VII – sistematizar as informações disponibilizadas pelas unidades setoriais, consolidar e divulgar estatísticas, inclusive aquelas indicativas 
do nível de satisfação com os serviços públicos prestados, propondo e monitorando a adoção de medidas para a correção e a prevenção de 
falhas e omissões na prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. O órgão Central do Sistema deverá acumular as competências de que trata o art. 8º no que se refere às manifestações a 
ela diretamente encaminhadas relacionadas a irregularidades, bem como manifestações acerca da execução das atribuições das unidades 
setoriais.

CAPÍTULO III
DO RECEBIMENTO, ANÁLISE E RESPOSTA DE MANIFESTAÇÕES

Seção I
Das regras gerais para tratamento de manifestações

Art. 11. A Ouvidoria pública deverá receber, analisar e responder às manifestações em linguagem simples, clara, concisa e objetiva.

§1º Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos termos desta norma sob pena de responsabili-
dade do agente público.

§2º A solicitação de certificação da identidade do usuário somente poderá ser exigida excepcionalmente, quando necessária ao acesso a 
informação pessoal própria ou de terceiros.

§3º São vedadas às ouvidorias públicas impor ao usuário quaisquer exigências relativas à motivação da manifestação.

§4º Os procedimentos de ouvidoria de que trata esta norma são gratuitos, sendo vedada a cobrança de quaisquer valores ao usuário.

Art. 12. As manifestações serão apresentadas, preferencialmente, em meio eletrônico, por meio do sistema informatizado de que trata o 
inciso IV do art. 10 desta norma.
§1º O órgão e entidades poderão manter sistemas próprios de recebimento e tratamento de manifestações, de forma concomitante ao 
sistema de que trata o caput, desde que condicionados à transferência eletrônica de dados a base de dados mantida pelo Órgão Central 
do Sistema.

§ 2º A ouvidoria pública assegurará que o acesso ao sistema de que trata o caput esteja disponível na página principal de seu Portal na 
rede mundial de computadores.

§ 3º Sempre que recebida em meio físico, os órgãos e entidades deverão digitalizar a manifestação e promover a sua inserção imediata no 
sistema a que se refere o caput.

§ 4º A ouvidoria pública que receber manifestações que não se encontrem no âmbito de suas atribuições deverão encaminhá-las para a 
unidade competente.

Art. 13. A ouvidoria pública deverá elaborar e apresentar resposta conclusiva às manifestações recebidas no prazo de até trinta dias conta-
dos do recebimento da manifestação, prorrogável por igual período, mediante justificativa expressa.

§ 1º Os prazos indicados no caput poderão ser reduzidos em virtude de normas regulamentadoras específicas.

§ 2º Recebida a manifestação, a ouvidoria pública deverá realizar análise prévia e, caso necessário, encaminhá-la às áreas responsáveis 
para providências.

§ 3º Sempre que as informações apresentadas pelo usuário forem insuficientes para a análise da manifestação, a ouvidoria pública deverá 
solicitar ao usuário pedido de complementação de informações no prazo de até 30 dias a contar do recebimento da manifestação.

§ 4º O pedido de complementação de informações poderá ser feito apenas uma vez, e deverá solicitar todas as informações necessárias à 
análise da manifestação.

§ 5º O pedido de complementação de informações interrompe o prazo previsto no caput deste artigo, que passará a contar novamente a 
partir da resposta do usuário.

§ 6º A ausência de complementação da informação do usuário no prazo de 20 dias acarretará o arquivamento da manifestação, sem pro-
dução de resposta conclusiva.

§ 7º A ouvidoria pública poderá solicitar informações às áreas responsáveis pela tomada de providências, as quais deverão responder dentro 
do prazo de vinte dias, contados do recebimento no setor, prorrogáveis por igual período mediante justificativa expressa, sem prejuízo de 
norma que estabeleça prazo inferior.

§ 8º O atraso injustificado e/ou a ausência de resposta para a ouvidoria, por parte das áreas responsáveis pela tomada de providências, 
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bem como da ouvidoria para o cidadão ou entidade demandante, constituem-se em ilícitos, nos termos da Lei 12.527/2011, ensejando 
responsabilidade do agente público.

Art. 14. A Ouvidoria assegurará ao usuário a proteção de sua identidade e demais atributos de identificação, nos termos do art. 31 da Lei 
12.527/2011.

Parágrafo único. A preservação da identidade do manifestante dar-se-á com a proteção do nome, endereço e demais dados de qualificação 
dos denunciantes que serão documentados em autos apartados, aos quais serão dispensados o tratamento previsto no caput.

Seção II
Do elogio, da reclamação e da sugestão

Art. 15. O elogio recebido será encaminhado ao agente público que prestou o atendimento ou ao responsável pela prestação do serviço 
público, bem como às chefias imediatas destes.

Parágrafo único. A resposta conclusiva do elogio conterá informação sobre o encaminhamento e cientificação ao agente público ou ao res-
ponsável pelo serviço público prestado e às suas chefias imediatas.

Art.16. A reclamação recebida será encaminhada à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público.

Parágrafo único. A resposta conclusiva da reclamação conterá informação sobre a decisão administrativa final acerca do caso apontado.

Art. 17.A sugestão recebida será encaminhada à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público que deverá 
se manifestar acerca da possiblidade de adoção da medida sugerida.

Parágrafo único. Caso seja possível a adoção da medida sugerida, a decisão administrativa final informará acerca da forma e dos prazos de 
sua implantação, bem como dos mecanismos pelos quais o usuário poderá acompanhar a execução da adoção da medida.

Art. 18. A ouvidoria poderá receber e coletar informações junto aos usuários de serviços públicos com a finalidade de avaliar a prestação de 
tais serviços, bem como auxiliar na detecção e correção de irregularidades na gestão.

§1º As informações de que trata este artigo não se constituem em manifestações passíveis de acompanhamento pelos usuários de serviços 
públicos.

§2º As informações que constituam comunicações de irregularidade, sempre que contenham indícios suficientes de relevância, autoria e 
materialidade, poderão ser apuradas mediante procedimento preliminar de investigação.

Seção III
Das denúncias

Art. 19. A denúncia recebida será conhecida caso contenha elementos mínimos descritivos da irregularidade ou indícios que permitam à 
administração pública chegar a tais elementos.

§1º No caso da denúncia, entende-se por conclusiva a resposta que contenha informação sobre o seu encaminhamento aos órgãos apura-
tórios competentes e sobre os procedimentos a serem adotados, ou sobre o seu arquivamento.

§2º As unidades setoriais deverão informar ao Órgão Central do Sistema a existência de denúncia por ato praticado por agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, bem como cargo de empresa pública ou sociedade de economia mista.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 20. Os procedimentos para recebimento, análise e resposta a outras modalidades de pronunciamentos de usuários previstos no inciso 
V do art. 2º da Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, serão definidos pela Ouvidoria-Geral do Município.

Art. 21. Eventuais omissões serão disciplinadas por normativo próprio expedido pelo Controle Interno do Município.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dona Emma (SC), 22 de maio de 2019.
NERCI BARP
Prefeito Municipal

Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º da Lei 
1540/2017, de 19 de setembro de 2017.

RUBENS STANKE
Contabilista, respondendo pelo expediente da Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento
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DECRETO Nº 043/2019, DE 10 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055543

DECRETO Nº 043/2019, DE 10 DE JUNHO DE 2019.
Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, com base no Decreto Federal 9.094 de 17 de Julho de 2017, que dispõe sobre a 
simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos e institui a carta de serviços e dá outras providências.

NERCI BARP, Prefeito Municipal de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso VI do 
art. 79 da Lei Orgânica do Município, de 31 de março de 1990,

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nº 13.460 de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos 
direitos dos usuários dos serviços da Administração Pública;

CONSIDERANDO ainda que a referida Lei traz em seu bojo uma série de obrigações ao encargo do Poder Público Municipal, cabendo a este 
sua regulamentação e aplicação no âmbito do Poder Público Municipal;

CONSIDERANDO por fim o interesse público, objeto maior da Administração Pública Municipal, cujo titular, que é o cidadão, será amplamen-
te beneficiado com a regulamentação da legislação supracitada,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos 
serviços públicos e institui a carta de serviços ao usuário.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES

Art. 2º. Os órgãos do Poder Executivo Municipal observarão as seguintes diretrizes nas relações com os usuários dos serviços públicos e 
nas relações entre si:

I – Presunção de boa-fé;
II – Compartilhamento de informações, nos termos da lei;
III – Atuação integrada e sistemática na expedição de atestados, certidões e documentos comprobatórios de regularidade;
IV- Racionalização de métodos e procedimentos de controle;
V – Aplicações de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de atendimento aos usuários dos serviços pú-
blicos e a propiciar as melhores condições para o compartilhamento das informações.
VI – Utilização de linguagem clara, que evite o uso de siglas, jargões e estrangeirismo.

Art. 3º. No atendimento aos usuários dos serviços públicos, os órgãos do Poder Executivo Municipal observarão as seguintes práticas:

I – Gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania.
II – Padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, guias e outros documentos congêneres.
III – Vedação de recusa de recebimento de requerimentos pelos serviços de protocolo, exceto se o órgão não for competente para o rece-
bimento, pelo qual os serviços de protocolo deverão prover as informações e as orientações necessárias para que o interessado possa dar 
andamento ao requerimento.

CAPITULO III
DO RECONHECIMENTO DE FIRMA

Art. 4º. A apresentação de documentos por usuários dos serviços públicos poderá ser feita por meio de cópia autenticada, dispensada nova 
conferência com o documento original.

§ 1º A autenticação de cópia de documentos poderá ser feita, por meio de cotejo da cópia com o documento original, pelo servidor público 
a quem o documento deva ser apresentado.

§ 2º Constatada a qualquer tempo, a falsificação de firma ou de cópia de documento público ou particular, o órgão do poder executivo mu-
nicipal considerará não satisfeita à exigência documental respectiva e, no prazo de até cinco dias, dará conhecimento do fato à autoridade 
competente para adoção de providências administrativas civis e penas cabíveis.

CAPITULO IV
DA CARTA DE SERVIÇOS AOS USUÁRIOS

Art. 5º. Os órgãos do Poder Executivo Municipal que prestam atendimento aos usuários dos serviços públicos deverão elaborar e divulgar 
Cartas de Serviços ao Usuário, no âmbito de sua esfera de competência.

§ 1º A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar aos usuários dos serviços prestados pelo órgão do Poder Executivo Municipal 
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as formas de acesso a esses serviços e os compromissos e padrões da qualidade do atendimento ao público.

§ 2º Da carta de serviços ao usuário, deverão constar informações claras e precisas sobre cada um dos serviços prestados, especialmente 
as relativas:

I – Do serviço oferecido;
II – Aos requisitos e aos documentos necessários para acessar o serviço;
III – Às etapas para processamento do serviço;
IV – Ao prazo para a prestação do serviço;
V – À forma da prestação do serviço;
VI – À forma de comunicação com o solicitante do serviço;
VII – Aos locais e às formas de acessar o serviço.

§ 3º Além das informações referidas no § 2º, a carta de serviços ao usuário deverá, para detalhar o padrão de qualidade do atendimento, 
estabelecer:

I – Os usuários que farão jus à prioridade no atendimento;
II – O tempo de espera para o atendimento;
III – O prazo para a realização dos serviços;
IV – Os mecanismos de comunicação com os usuários;
V – Os procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e reclamações;
VI – As etapas, presentes e futuras, esperadas para a realização dos serviços, incluídas a estimativas de prazos;
VII – Os mecanismos para a consulta pelos usuários acerca das etapas, cumpridas e pendentes para a realização do serviço solicitado;
VIII – O tratamento a ser dispensado aos usuários quando do atendimento;
IX – Os elementos básicos para o sistema de sinalização visual das unidades de atendimento;
X – As condições mínimas a serem observadas pelas unidades de atendimento, em especial no que se refere à acessibilidade, à limpeza e 
ao conforto;
XI – Os procedimentos para atendimento quando o sistema informatizado se encontrar indisponível;
XII – Outras informações julgadas de interesse aos usuários.

CAPÍTULO V
DA DIVULGAÇÃO AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 6º. A carta de serviços ao usuário, à forma de acesso, as orientações de uso deverão ser objeto de permanente divulgação aos usuários 
dos serviços públicos, e mantidos e acessíveis ao público:

I – Nos locais de atendimento.
II – Nos portais institucionais e de prestação de serviços na internet.

CAPÍTULO VI
DA AVALIAÇÃO E DA MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 7º. Os órgãos do Poder Executivo Municipal deverão utilizar ferramenta de pesquisa de satisfação dos usuários dos seus serviços, e 
utilizar os dados subsídios relevantes para reorientar e ajustar a prestação de serviços.

§ 1º Deverá ser criado o canal de Ouvidoria, além do Portal de Acesso à informação, já existente e as pesquisas de satisfação com o objetivo 
de assegurar a efetiva participação dos usuários dos serviços públicos na avaliação e identificação de lacunas e deficiências na prestação 
de serviços.

§ 2º Os órgãos do Poder Executivo Municipal darão ampla divulgação aos resultados das pesquisas de satisfação.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 8º. O Poder Executivo Municipal terá como prazo a data de 17 de junho de 2019, para criar a Ouvidoria e disponibilizar os meios de 
acesso às informações, através da criação das cartas de serviços aos usuários.

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dona Emma (SC), 10 de junho de 2019.
NERCI BARP
Prefeito Municipal

Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º da Lei 
1540/2017, de 19 de setembro de 2017.

RUBENS STANKE
Contabilista, respondendo pelo expediente da Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento
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Doutor Pedrinho

Câmara muniCiPal

PAUTA DA 100ª SESSÃO ORDINÁRIA
Publicação Nº 2056079

PAUTA DA CENTÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES NA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATIVO DO MU-
NICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 17 DE JUNHO DE 2019 -

I - Abertura da Sessão na forma Regimental

II- Tribuna Livre
- Palavra aos inscritos;

III - Pequeno Expediente:
- Deliberação da Ata da Sessão anterior;
- Leitura do Expediente;
- Apresentação de proposição;

IV – Grande Expediente:
- Tema Livre;

V – Comunicação de Lideranças:
- Palavra aos Líderes;

VI – Ordem do Dia:
- Sem proposições pautadas;

VII– Palavra Livre:
- Palavra aos inscritos;

VIII – Encerramento, com convocação para Sessão Ordinária.

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2019.
JACKSON RODRIGO DE CASTILHO    GECIMARI CORDEIRO
Presidente da Câmara     Assessoria Legislativa (FG)
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Entre Rios

Prefeitura

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 02/2019
Publicação Nº 2055439

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 02/2019
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS E O 3º GRUPAMENTO DO 5º BATA-
LHÃO DA 4ª COMPANHIA, 2º BATALHÃO DA 4ª REGIÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.612.698/0001-
69, com sede na Rua Pergentino Alberici, nº. 152, Centro, no município de Entre Rios/SC, CEP: 89.862-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. JURANDI DELL OSBEL, doravante denominado CEDENTE, e o 3º GRUPAMENTO DO 5º BATALHÃO DA 4ª COMPA-
NHIA, 2º BATALHÃO DA 4ª REGIÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio 3º Sargento PM Comandante 
do GPPM, VALTECIR TOME BEHNEM, doravante denominada CESSIONÁRIA, resolvem firmar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM MÓVEL, que prometem cumprir na melhor forma de direito, por si e seus legais sucessores.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrumento tem por objeto a Cessão de Uso de aparelho telefônico móvel/celular Motorola Moto G6 PLUS 
64B, com a finalidade de uso exclusivo da Polícia Militar locada no município de Entre Rios/SC, para uso do aplicativo PMSC Mobile, PMSC 
gestão e SISP móvel.

DO USO

CLÁUSULA SEGUNDA: A CESSIONÁRIA deverá utilizar única e exclusivamente o bem objeto deste Termo, para uso do aplicativo PMSC Mo-
bile, PMSC gestão e SISP móvel, junto ao Município de Entre Rios, Estado de Santa Catarina.

DA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA: A CESSIONÁRIA obriga-se a manter em perfeito estado de conservação o bem objeto deste termo, e usá-lo exclu-
sivamente para os fins estabelecidos na cláusula segunda deste Termo, para que ao final do prazo de vigência do presente, o mesmo seja 
entregue em boas condições.

CLÁUSULA QUARTA: Fica de inteira responsabilidade da CESSIONÁRIA em arcar com qualquer despesa com a manutenção, conservação, 
relacionada com o bem objeto deste Termo.

DA VISTORIA

CLÁUSULA QUINTA: A cessionária declara expressamente ter efetuado a vistoria do bem ora cedido, encontrando-o inteiramente de acordo 
com a exposição que lhe foi feita e em excelente estado de conservação e em pleno funcionamento, nada tendo a reclamar ou exigir, obri-
gando-se a devolve-lo nas mesmas condições que recebeu.

DA MODALIDADE DA CESSÃO

CLÁUSULA SEXTA: A presente cessão de uso é feita em caráter gratuito.

DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado no interesse das partes, mediante atendimento na forma da 
legislação aplicável.
DA RESCISÃO

CLÁUSULA OITAVA: O presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer obrigações ou condições pactuadas, pela 
superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível, ou ainda, por ato unilateral dos 
signatários, mediante aviso prévio daquele que se desinteressar, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, prazo durante o qual 
deverá ser restituído o o bem objeto deste termo.

CLÁUSULA NONA: Fica desde já autorizado às partes rescindir de pronto a presente cessão, caso seja dado fim ao móvel cedido diverso do 
disposto na cláusula segunda do presente Termo, não cabendo qualquer espécie de indenização.

DA RESTRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica vedada a transferência pela CESSIONÁRIA para uso de outros órgãos, pessoas, físicas, instituições os locais ad-
versos os descritos neste Termo.
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DA RESTITUIÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Terminado o prazo de vigência da cessão de uso, o bem cedido deverá ser devolvido à CEDENTE, mediante 
Termo de Recebimento depois de realizada a devida conferência do móvel objeto deste Termo, e seu estado de conservação pelo CEDENTE.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O prazo de vigência do presente Termo inicia na data da sua assinatura e termina em 10 (dez) anos, a contar 
da data da assinatura, ou até eventual rescisão ou denúncia por qualquer das partes, sendo a posse do bem transferida na mesma data ao 
CEDENTE. Fica estipulada a possibilidade de prorrogação mediante termo aditivo.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O CEDENTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Xaxim-SC, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir as questões oriundas da execução ou interpretação deste Termo, podendo, os casos omissos, ser resolvidos de comum acordo pelas 
partes, com base na legislação pertinente ao caso. E, por assim estarem de pleno acordo, as partes subscritoras do presente Termo obri-
gam-se ao seu total e irrenunciável cumprimento, o qual lido e achado conforme, e lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, vão assinadas pelos partícipes, e pelas 2 (duas) testemunhas abaixo relacionadas, para publicação e execução.

Entre Rios, SC em 03 de junho de 2019.
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito do Município de Entre Rios/SC
CEDENTE

VALTECIR TOME BEHNEM
3º Sargento PM Comandante do GPPM
CESSIONÁRIO

Testemunhas:

Nome: ____________________________ Nome: ______________________________
CPF: _____________________________ CPF: _______________________________
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Ermo

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO (FMS) N° 21/2019
Publicação Nº 2055544

EXTRATO DO CONTRATO n° 21/2019
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 18/2017
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o Licenciamento do Direito de Uso de Aplicativos de Gestão Pública, para uso temporário e 
não exclusivo, conforme quantidades de usuários previstas no Edital.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução previsto na Cláusula Segunda do contrato de origem fica aditado por mais 12 (doze) meses 
para a prestação dos serviços.
VALOR: R$ 6.495,48 (seis mil quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos).

Data da assinatura: 17/05/2019.

EXTRATO DO CONTRATO (FUMAP) N° 02/2019
Publicação Nº 2055560

EXTRATO DO CONTRATO n° 02/2019
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PREVIDENCIA
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Licenciamento do Direito de Uso de Aplicativos de Gestão Pública, para uso temporário e não exclusivo, conforme quantidades de 
usuários previstas no Edital, em favor da CONTRATANTE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução previsto na Cláusula Segunda do contrato de origem fica aditado por mais 12 (doze) meses 
para a prestação dos serviços.
VALOR: O valor total previsto na cláusula terceira do contrato de origem fica aditado em R$ 3.971,64 (três mil novecentos e setenta e um 
reais e sessenta e quatro centavos)
Data da assinatura: 17/05/2019.

EXTRATO DO CONTRATO (PME) N° 54/2019
Publicação Nº 2055551

EXTRATO DO CONTRATO n° 54/2019
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 42/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o Licenciamento do Direito de Uso de Aplicativos de Gestão Pública, para uso temporário e 
não exclusivo, conforme quantidades de usuários previstas no Edital.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução previsto na Cláusula Segunda do contrato de origem fica aditado por mais 12 (doze) meses 
para a prestação dos serviços.
VALOR: O valor total previsto na cláusula terceira do contrato de origem fica aditado em R$ 74.248,08 (setenta e quatro mil duzentos e 
quarenta e oito reais e oito centavos). .

Data da assinatura: 17/05/2019.

EXTRATO DO CONTRATO (PME) N° 55/2019
Publicação Nº 2055555

EXTRATO DO CONTRATO n° 55/2019
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: AIR SOLUÇÕES EM PESQUISA E TECNOLOGIA EIRELI - ME
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados para desenvolvimento e realização de minicurso e prova objetiva com processamento 
de resultados para o processo seletivo de eleição dos candidatos ao conselho tutelar de Ermo/SC.
VIGÊNCIA: 05 meses
VALOR TOTAL: R$ 4.690,00 (quatro mil seiscentos e noventa reais).
Data da assinatura: 22/05/2019.
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

AVISO DE PUBLICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 0003/2019 - FMS
Publicação Nº 2055222

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0003/2019 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que PUBLICA o Edital da licitação pública, regrada 
pelas disposições da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiaria-
mente a Lei Federal n. 8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N. 0003/2019 - FMS – Melhor Preço – Preço por Item, visando registro de preços para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS CLÍNICO GERAL 40 (QUARENTA HORAS SEMANAIS), de acordo com as especificações, quantidades e valores máximos previstos 
neste edital e, estará recebendo os envelopes contendo às propostas de preços e os envelopes para habilitação das 08h00m às 08h30m do 
dia 28 de Junho de 2019, na Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro e às 08h30m neste 
mesmo dia e local realizará a abertura dos envelopes dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelos inte-
ressados no sítio do Município: www.faxinal.sc.gov.br ou junto ao Mural Público da Prefeitura de Faxinal dos Guedes, no átrio da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda no horário das 07h30m às 11h30m e das 13h00m às 17h00m de segunda a sexta-feira, na Av. Rio 
Grande do Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4300.

Faxinal dos Guedes/SC, 13 de Junho de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 0037/2019
Publicação Nº 2055454

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0037/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA

Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E ASSESSORIA TÉCNICA DOS SISTEMAS 
CONCEDIDO POR PARTE DA CONTRATADA
Valor: o preço proposto mensal na ordem de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para um período de doze meses, mais o importe de R$ 2.173,39 
(dois mil cento e setenta e três reais e trinta e nove centavos) divididos na seguinte ordem: para configuração, acompanhamento técnico 
e customização que representa o valor individualizado de R$ 461,66 (quatrocentos e sessenta e um real e sessenta e seis centavos); para 
treinamento dos usuários o valor de R$ 527,61 (quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e um centavos) e despesas de implantação o 
valor de R$ 260,80 (duzentos e sessenta reais e oitenta centavos).
Prazo de vigência: O presente instrumento terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, com vigên-
cia até 30 de junho de 2020, podendo sofrer acréscimos ou supressões, conforme o Art. 65, §1º, da Lei 8.666/93, bem como prorrogação 
de prazo, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de Junho de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br


14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 308

Flor do Sertão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 1011/2019
Publicação Nº 2056002

AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 1011/2019
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 10/2019
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor preço – Unitário por Item

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL E ESTA-
DUAL, MONITORAMENTO A OPERACIONALIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS (PLATAFORMA +BRASIL, FNS/SIS-
MOB, SIMEC/PAR) COM OBJETIVO DE CAPTAR RECURSOS PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 14 de junho de 2019, em horário comercial, junto ao departamento 
de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor do Sertão – SC ou no site do Município 
– www.flordosertao.sc.gov.br.

DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os documentos 
e as propostas de preços na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até às 09:30 horas 
do dia 01 de julho de 2019. A abertura da sessão para a realização do certame será às 09:31 horas do mesmo dia. Não havendo expediente 
na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o mesmo local e horário.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Flor do Sertão – SC, aos 13 dias do mês de junho de 2019.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
EFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO
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Formosa do Sul

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 739, DE 12 DE JUNHO DE 2019. “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Publicação Nº 2055197

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
LEI MUNICIPAL Nº 739, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal, Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:
I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O Orçamento do Município de Formosa do Sul, para o exercício de 2020, será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I – as metas e riscos fiscais;
II – as prioridades e metas da administração municipal extraída do Plano Plurianual para 2020;
III – a estrutura dos orçamentos;
IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
V – as disposições sobre dívida pública municipal;
VI – as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária;
VIII - e as disposições gerais.
II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º - Com referência as Metas Fiscais para o ano de 2020 e em observância as regras sobre a responsabilidade fiscal, serão apresentados 
anexos ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias:
I – Demonstrativo de Metas Anuais;
II – Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício anterior;
III – Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios Anteriores;
IV – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido;
V – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos;
VI – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
VII – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;
VIII – Cálculo das Metas Fiscais de Receita;
IX – Cálculo das Metas Fiscais de Despesas;
X – Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Primário;
XI – Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Nominal;
XII – Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Montante da Dívida;
XIII – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
XIV – Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;
XV – Demonstrativo da Priorização de Recursos para obras em andamento e Conservação do Patrimônio Público.
III – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020
Art. 3º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2020 são aquelas definidas e demonstradas de 
que trata o artigo 2° desta lei.
Art. 4º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2020, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas 
nesta lei e identificadas no Anexo XIII, a fim de compatibilizar a despesa orçada á receita prevista, de forma a preservar a suficiência de 
caixa.
IV – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II – ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou operação 
especial;
III – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
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IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V – operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, das 
quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;
VI – unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional;
VII – receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar 
e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII – execução física, a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX – execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X – execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já inscritos.
§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações 
especiais, e estas com identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do 
Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de financiamento na forma da Portaria Interministerial n° 163/2001 e 
alterações posteriores.
§ 2° - A categoria de programação que trata o artigo 167, VI da Constituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades ou ope-
rações especiais.
Art. 6º - O orçamento para o exercício financeiro de 2020 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos, e será estruturado 
em conformidade com a configuração Organizacional da Prefeitura.
Parágrafo Único - O Município, por meio de Lei específica, poderá criar autarquias e Fundações cujos objetivos sejam a extensão de serviços 
públicos de sua competência, para os quais será concedida verba orçamentária própria do orçamento vigente ou créditos adicionais, na 
forma da Lei de criação.
Art. 7º - A Lei Orçamentária para 2020 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com código da 
destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas a seus Fundos e Orçamentos Fiscais (F) e de Seguridade Social (S), desdobradas 
as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômi-
ca, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial nº 
163/2001 e alterações posteriores, Portaria Conjunta STN/COG nº 700, de 10 de dezembro de 2014, Portaria Conjunta STN/COG nº 01, de 
10 de dezembro de 2014, Portaria STN 637, de 18 de outubro de 2012 e alterações posteriores, na forma dos seguintes Anexos:
I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF nº 
8/85);
II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
III – Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);
IV – Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Unidade 
Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
V – Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VI – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Opera-
ções Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da Lei 
4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VIII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 4.320/64 
e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
IX – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85);
X – Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de Programação, com identificação da Classificação Institucional, Funcional 
Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de 
financiamento, denominado QDD;
XI – Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XII – Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5°, II da LRF);
XIII – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. Art. 5º, II da LRF);
XIV – Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;
XV – Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social; (Art. 165, § 5° da CF);
XVI – Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; (Art. 5º, I da LRF);
XVII – Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2020 (Art. 5º, III);
XVIII – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio Público. 
(Art. 44 da LRF);
XIX – Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal previstos para o exercício de 2020. (Art. 4º, § 1º e 9º da LRF).
§ 1º Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orçamento e 
Contabilidade própria.
§ 2º O Quadro Demonstrativo da Despesa – QDD, de que trata o inciso X deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na Portaria STN n° 163/2001, e alterações posteriores, admitido à transposição, o 
remanejamento ou a transferência de recursos de um grupo de natureza de despesa/Modalidade de Aplicação/fonte de recursos para outro, 
dentro de cada órgão, projeto/atividade ou operações especiais, definido por esta Lei como categoria de programação e poderá ser feito 
por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 8º - A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o Art. 22, Parágrafo Único, I da Lei 4.320/64, conterá:
I – Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte na Composição da Receita Total; (Princípio da Transparência. Art. 48 da 
LRF);
II – Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação Relativa; (Princípio da Transparência. Art. 48 da LRF).
Art. 9º - A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Central será constituída, exclusivamente, de recursos da destinação “00” - Ordinários 
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do orçamento fiscal e corresponderá a 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida prevista.

V – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 10 - Os Orçamentos para o exercício de 2020 e as suas execuções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do equi-
líbrio entre receitas e despesas em cada destinação, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, suas Autarquias e seus Fundos. (ART. 
1º, § 1º, 4º, I, “a”, 50, I e 48 da LRF).
Art. 11 - Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificadas no Orçamento da Receita da Unidade Gestora Central, e estas, por sua 
vez, vinculadas a Despesas relacionadas a seus objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, representados nas Planilhas de Despesas 
referidas no Art. 7º, X desta lei (QDD).
§ 1º Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, ou podendo por manifestação formal do Chefe do Poder Executivo, 
serem delegados a servidor municipal, exceto aqueles cuja Lei específica trate sobre sua gestão.
§ 2º A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos Municipais deverão ser demonstradas também em balancetes apar-
tados da Unidade Gestora Central quando a gestão for delegada pelo Prefeito a servidor Municipal.
Art. 12 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2020 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, 
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a valorização imobiliária, a ampliação da base de cálculo dos 
tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios, o percentual de variação das transferências constitucionais, observando especialmente 
o comportamento de 2019. (Art. 12 da LRF).
Parágrafo Único. Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colo-
cará à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, 
e as respectivas memórias de cálculo. (Art. 12, § 3ºda LRF)
Art. 13 - Se a receita estimada para 2020, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as estimati-
vas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e a consequente 
adequação do orçamento da despesa.
Art. 14 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita por fonte poderá afetar o cumprimento das metas de resul-
tados primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação 
de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, observado a destinação de recursos, nas seguintes dotações abaixo: 
(ART. 9º da LRF).
I – Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de cré-
dito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III – Dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;
IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.
Parágrafo Único – Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limi-
tação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação da destinação de recursos.

Art. 15 - A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei Complementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no Anexo 
VII, observado o limite das respectivas dotações e o limite de gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 4º, § 2º da LRF)
Art. 16 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo XIV desta 
Lei. (ART. 4º, § 3º da LRF)
§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do excesso de 
arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 2019.
§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de recursos ordi-
nários alocados para investimentos, desde que não comprometidos.
§ 3º Poderá, quando for o caso, o Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional extraordinário.
Art. 17 - Os orçamentos para o exercício de 2020 destinarão recursos para a Reserva de Contingência, com valor de 1% (um por cento) das 
Receitas Correntes Líquidas previstas para o mesmo exercício. (ART. 5º, III da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas a menor, 
conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, Portaria STN nº 163/2001, art. 8º e demonstrativo de riscos fiscais no Anexo XIV. 
(Art. 5º, III, “b” da LRF).
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2020, 
poderão, excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares 
de dotações que se tornaram insuficientes.
Art. 18 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual. (Art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 19 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobramento 
da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução 
mensal para suas Unidades Gestoras, considerando nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do exercício 
anterior, de forma a restabelecer o imediato equilíbrio de caixa. (ART. 8º, 9° e 13 da LRF).
Art. 20 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2020 com dotações vinculadas a destinação de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou 
estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. (ART. 8º, § único e 50, I da LRF).
§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de recursos 
para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.
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§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das destinações 
de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo. (Art. 8º, § único e 50, I da LRF)
§ 3º - Os recursos de convênios não previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso de arrecadação poderão ser utilizados como fonte 
de recursos para abertura de crédito suplementar ou especial, por Decreto do Poder Executivo.
Art. 21 - A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2020, constantes do Anexo VI desta lei, não será considerada para 
efeito de cálculo do orçamento da receita. (ART. 4º, § 2º, V e ART. 14, I da LRF).
Art. 22 – A transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas sem fins lucrativos, em forma de termo de ajuste, sempre 
que for o caso, deverá atender a Lei Federal 13.019/2014 e alterações posteriores.
§ 1º A transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas em forma de subvenção social, beneficiará somente aquelas de 
caráter educativo, médica, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associati-
vismo municipal e dependerá de autorização em lei. (ART. 4º, I, “f” e 26 da LRF), conforme Instrução Normativa TC 14/2012, do Tribunal 
de Conta de Santa Catarina.
§ 2º As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas com base na Instrução Normativa TC 14/2012, 
do Tribunal de Conta de Santa Catarina, e, quando for o caso pela Lei Federal 13.019/201, e na forma do Art. 70, Parágrafo único da 
CF/1988, e estarão submetidas à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam os recursos.
Art. 23 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal à Consórcios Públicos deverá estar contratada mediante contrato de rateio.
Parágrafo Único. Os consórcios públicos beneficiados com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas com base na Instrução 
Normativa STN 72, de 01 de fevereiro de 2012 e normativas do Tribunal de Contas de Santa Catarina, e estarão submetidas à fiscalização 
do Poder Público, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
Art. 24 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que 
trata o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 101/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de 
sua dispensa/inexigibilidade.
Parágrafo Único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exer-
cício financeiro de 2020, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, 
devidamente atualizado. (ART. 16, § 3º da LRF).
Art. 25 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito. (ART. 45 da LRF).
Parágrafo único. As obras em andamento e os custos programados para conservação do patrimônio público estão apresentados no Anexo 
XV desta Lei. (Art. 45, parágrafo único da LRF)
Art. 26 - Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados por 
convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária. (ART. 62 da LRF).
Art. 27 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2020 a preços correntes.
Art. 28 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para 
cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação/Fontes de recursos, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN nº 163/2001.
Parágrafo Único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação/Fonte de Recursos para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito 
Municipal. (Art. 167, VI da CF).
Art. 29 - Durante a execução orçamentária de 2020, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades 
ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o 
exercício de 2019 e constantes desta lei. (Art. 167, I da CF)
Art. 30 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata os artigo 50, § 3º da Lei de Responsabili-
dade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m2 das construções, 
do m2 das pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do 
aluno/ano com merenda escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, entre outros. (Art. 4º, I, 
“e” da LRF).
Parágrafo Único. Os gastos serão apurados por meio de das operações orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas 
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício. (Art. 4º, I, “e” da LRF).
Art. 31 - Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano Plurianual e contemplados na Lei Orçamentária para 2020, serão des-
dobrados em metas quadrimestrais para avaliação permanente pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Orçamento e 
Finanças da Câmara até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir 
desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas físicas estabelecidas. (Art. 4º, I, “e” e 9°, § 4° da LRF).
Art. 32 - Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de Natureza 
de Despesa em categoria de programação ou a elevação do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído deste último o remanejamento realizado dentro da mesma categoria de programação.

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 33 - A Lei Orçamentária de 2020 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de 
Capital, observado o limite de endividamento de 50% das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior 
a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LC 101/2000. (Artigos 30, 31 e 32 da LRF)
Art. 34 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica. (Art. 32, I da LRF)
Art. 35 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 14 desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá 
resultado primário necessário por meio da limitação de empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 13 desta lei. 
(Art. 31, § 1º, II da LRF)

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
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Art. 36 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2020, criar cargos e funções, alterar a estrutura de 
carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em 
caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Artigo 169, parágrafo 1º, II da CF)
Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei do orçamento para 2020 ou em cré-
ditos adicionais.
Art. 37 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal não excederem a 
95% do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 22, § único, V da LRF)
Art. 38 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites esta-
belecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 19 e 20 da LRF).
I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II – eliminação das despesas com horas extras;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 39 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão de obra referente substituição de servidores de 
que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de mão de obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal de Formosa do Sul, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Mu-
nicipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único. Quando a contratação de mão de obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos 
de despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VIII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 40 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular 
o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder 
anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem 
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes. (ART. 14 da 
LRF)
Art. 41 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no Art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 14, § 3º da LRF)
Art. 42 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da 
Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancelamento, pelo 
mesmo período, de despesas em valor equivalente. (Art. 14, § 2ºda LRF)

IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
Art. 43 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, 
que a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 15/12/2019.
§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.
§ 2º Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o início do exercício financeiro de 2020, fica o Executivo Municipal auto-
rizado a executar a Lei Orçamentária aprovada em 2018 para o exercício de 2019.
Art. 44 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, moti-
vado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.
Art. 45 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subse-
quente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 46 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual por meio de seus órgãos da adminis-
tração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não, durante o exercício de 2020.
Art. 47 - O Executivo Municipal está autorizado a firmar acordos e ajustes judiciais ou extrajudiciais.
Art. 48 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 12 de junho de 2019.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.
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AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 111/PMF/2019
Publicação Nº 2055721

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Tomada de Preço Nº. 111/PMF/2019

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo, a contratação de empresa especializada para finalização da construção da Escola de Edu-
cação Básica – Jardim Eldorado, localizada na Avenida dos Papagaios, Bairro Santa Líbera, Município de Forquilhinha/SC, conforme Projeto 
Espaço Educativo II do Fundo Nacional de desenvolvimento da Educação - FNDE.
DATA DE ABERTURA: Dia 04 de julho de 2019 às 08:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 12:00; 
13:00 ás 16:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 13 de junho de 2019.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/PMF/2019
Publicação Nº 2055373

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/PMF/2019
DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO
Recorrente: CASSOL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
Recorrido: MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

RELATÓRIO
O Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/PMF/2019 tem por objeto registrar preço para execução de serviços de roçada de grama a fim de 
atender as necessidades da Secretaria de Planejamento do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

A empresa MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. sagrou-se vencedora do processo licitatório e apresentou a documentação de 
acordo com o que exige o edital, sendo habilitada.

A empresa CASSOL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., apresentou recurso, em face da decisão da Pregoeira que declarou vencedora e ha-
bilitou a licitante MASTER CLEAN sob o argumento de que esta empresa participou do certame em conluio com a licitante SEGFOR LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO LTDA., visto que a empresa MASTER CLEAN foi vencedora deste mesmo certame do ano 2018 e subcontratou a empresa 
SEGFOR para realização do serviço.

Devidamente notificadas do recebimento do recurso, a licitante MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. apresentou contrarrazões 
ao recurso apresentado pela licitante CASSOL, alegando que as alegações da recorrente são dessarroadas e desprovidas de provas, negando 
o conluio. As demais licitantes deixaram transcorrer in albis o prazo para se manifestar.

A Pregoeira apresentou as seguintes informações:

A abertura deste processo ocorreu em 21/05/2019 objetivando o registro de preços para execução de serviços de roçada de grama a fim de 
atender as necessidades da Secretaria de Planejamento do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.
Após iniciados os trabalhos, a representante da empresa Cassol Prestadora de Serviços Ltda., Sr. Carlos Eduardo Rocha denunciou as em-
presas Master Clean Limpeza e Conservação Ltda. e Segfor Limpeza e Conservação Ltda. ME. por estar praticando conluio, sendo de co-
nhecimento do denunciante que a empresa Master Clean prestou serviços com a subcontratação da outra empresa no exercício de 2018. O 
representante da empresa Segfor informou que apenas sugeriu pessoas para prestar serviços para empresa Master Clean, pois a detentora 
da ata na ocasião era "de fora" (São José/SC).
Sem a possibilidade de comprovar o conluio e a fim de não prejudicar o processo licitatório, a Comissão de Pregão decidiu por adotar o 
critério de inclusão de todas as empresas nos lances para evitar que prospere qualquer cumplicidade entre as licitantes, resguardando os 
princípios da competitividade e da economicidade do processo licitatório (conforme itens 15.8 e 15.8.1 do edital de chamamento).
Ao final da sessão, o representante da empresa Cassol manifestou intenção de recurso quanto a suspeita de conluio já mencionada. Abriu-
-se prazo para recurso e contra-recurso na forma da lei. Foi recebido em 23/05/2019 recurso impetrado pela empresa Cassol (Protocolo 
Municipal nº. 2381/2019) e em 30/05/2019 a empresa Master Clean protocolou suas contra-razões (Protocolo Municipal nº. 2492/2019).
Diante do exposto, A Comissão avaliou o resultado do Pregão Presencial nº. 82/PMF/2019 e identificou que, caso exista conluio entre as 
empresas, o mesmo não prosperou em função da abertura dos lances para participação de todas as licitantes, conforme previsão editalícia.
Porém, considerando que é grave a denúncia apresentada e que a mesma é objeto de recurso do referido processo licitatório, a Pregoeira 

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/


14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 315

dá ciência dos fatos ocorridos ao Prefeito Municipal adotadas as medidas cabíveis.
É de conhecimento desta Pregoeira que, no dia seguinte a ocorrência da sessão do pregão nesta municipalidade, os representantes das 
licitantes Tec Serv Soluções Ambientais EIRELI e M2M Produtos e Serviços Ltda. ME. participaram de processo licitatório no Município de 
Criciúma. Na ocasião, os mesmos opinaram sobre o certame licitatório ocorrido em Forquilhinha/SC. Como a sessão do município vizinho é 
gravada, as informações estão disponíveis em: https://www.youtube.com/watch?v=B3zVYE5QsTA (Pregão Presencial nº. 134/PMC/2019, a 
partir de 54 minutos, transmitido ao vivo em 22/05/2019).
Vale ressaltar que a Comissão de Pregão não identificou na documentação das empresas Master Clean e Sefgor qualquer indício que levasse 
à suspeita, a não ser por seus representantes estarem sentados próximos um ao outro na mesa da sala de reuniões, durante a sessão.
Aguardamos retorno quanto ao julgamento dos recursos impetrados para dar prosseguimento aos trâmites do processo.

É o relatório.

DO MÉRITO
Conforme informado pela Pregoeira, tendo em vista que ante a impossibilidade de comprovar o conluio e a fim de não prejudicar o processo 
licitatório, decidiu-se por adotar o critério de inclusão de todas as empresas nos lances para evitar que prospere qualquer cumplicidade 
entre as licitantes, resguardando os princípios da competitividade e da economicidade do processo licitatório (conforme itens 15.8 e 15.8.1 
do edital de chamamento).

A Pregoeira também informou que avaliado o resultado do Pregão se identificou que, caso existisse conluio entre as empresas, o mesmo 
não prosperou em função da abertura dos lances para participação de todas as licitantes, conforme previsão editalícia.

Também, a recorrente não conseguiu demonstrar a existência de fatos que levassem a conclusão da existência de conluio para fraudar o 
certame, visto que antigas parcerias não é o suficiente para tanto.

Desta forma, não há como reformar a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio.

Contudo, entendo ser necessária uma investigação mais detida sobre a denúncia, porém sem suspender o processo licitatório, sob pena de 
prejudicar a população pela falta de serviço, sendo que nada impede que futuramente, caso constatado a irregularidade, o contrato não 
possa ser rescindido e aplicado as demais penas cabíveis.

DO DISPOSITIVO
ISTO POSTO, conheço o recurso apresentado pela licitante CASSOL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., e no mérito julgo-o improcedente, 
mantendo a decisão da Pregoeira para declarar a licitante MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. habilitada e vencedora do 
processo licitatório.

Também, fica constituída Comissão para investigação, instrução e processamento de Processo Administrativo para apuração da denúncia.
1) A Comissão de Processo Administrativo será integrada pelos seguintes membros:
I - Ana Paula De Luca, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Procurador Adjunto do Município, matrícula nº 5.494;
II - Fábio Viera Leandro, servidor público do quadro efetivo, ocupante do cargo de Fiscal de Posturas, matrícula nº 3.152;
III - Daniele Berti Dalmolim, servidora pública, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, matrícula nº 3.179;
2) A Presidência dos trabalhos competirá à servidora indicada no inciso I da alínea anterior, a quem competirá designar o(a) servidor(a) 
encarregado(a) de secretariar os trabalhos da referida Comissão.
3) Os membros da Comissão poderão reportar-se aos Órgãos e Entidades da Administração Pública, bem como a seus dirigentes para soli-
citar providências, informações e diligências necessárias à instrução processual.
4) Encerrada a instrução do processo, a Comissão apresentará relatório conclusivo da apuração, encaminhando-o ao Chefe do Poder Exe-
cutivo para as demais providências necessárias.

Intimem os licitantes da decisão retro e retornem os autos à Pregoeira e Equipe de Apoio para processamento devido.

Forquilhinha/SC, 13 de junho de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 2055915

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
AUDIENCIA PUBLICA PARA DISCUSSÃO SOBRE A ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS PÚBLICOS

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA/SC, Sr. Dimas Kammer, nos termos da Lei Orgânica do Município, TORNA PÚBLICO, que será 
realizada audiência pública, no dia 25 de JUNHO de 2019, terça-feira, às 19:00 horas, no CENTRO COMUNITÁRIO DO BAIRRO OURO NE-
GRO, localizado na Rodovia Estadual Gabriel Arns, nº s/n, Bairro Ouro Negro, Forquilhinha/SC, PARA DISCUTIR A ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 
PÚBLICOS LOCALIZADOS NO BAIRRO OURO NEGRO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ARRECADAÇÃO DESTAS ALIENAÇÕES.

Forquilhinha/SC, 10 de junho de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

https://www.youtube.com/watch?v=B3zVYE5QsTA
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18 -PA 2373 - 2019 - AGN FRIOS LTDA
Publicação Nº 2055779

EDITAL DE DECISÃO
Referente ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0272/2018 – PMF
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0148/2018
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0121/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de uma unidade de cada item multiplicada pelas quantidades expressas na estimativa de consumo descrita 
na Cláusula Segunda, para futuras aquisições de gêneros alimentícios para os Centros de Educação Municipais, visando cumprir as diretrizes 
da Resolução o nº 26 de 17/06/2013 do FNDE, assim como a Lei nº11947/2009 e Lei nº12982/2014 que trata do direito dos estudantes 
com diabetes, alergia alimentar, intolerância à lactose ou outra necessidade alimentar específica a cardápio especial de alimentação escolar, 
constantes dos LOTES 2 e 3 do Edital e de sua proposta comercial.

CONTRATO N° 0004/2019 (AT19PMF04)

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – ÓRGÃO GERENCIADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.947.979/0001-
74, NOTIFICA a empresa, AGN FRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Dona Linda dos Santos nº 201, centro, na 
cidade de Capinzal/SC (89.665-000), inscrita no CNPJ sob o nº 85.322.840/0001-23, neste ato representada pelo procurador, Sr. Edilson 
Antonio Boareto a tomar ciência acerca da Decisão pela aplicação a sanção advertência, constante dos autos do Processo em epígrafe. O 
inteiro teor da Decisão foi encaminhado via correspondência eletrônica para o e-mail cadastrado nos autos. Será franqueada vista dos autos 
casa entenda necessário

O prazo para apresentação de recurso, nos termos do art. 109 da lei nº 8.666/93 é de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação desta 
Notificação, que deve ser protocolada dentro do prazo estabelecido e em horário de expediente, junto ao Departamento de Compras e Li-
citações, localizado na sede deste Município: Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, CEP 89.580-000, ou então remetida via postal com 
aviso de recebimento, mediante comprovação do seu envio com o código rastreador para o e-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br, desde que 
recebido no prazo estipulado.

Não serão consideradas manifestações através de fac-símile (FAX) ou e-mail. Caso a correspondência seja enviada fora do prazo acima 
estipulado, ela será considerada intempestiva.

Fraiburgo(SC), 13 de Junho de 2019.
Dagmar Weber
Fiscal de Contratos

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0060_2019 RP 0054 - PMF-DOM
Publicação Nº 2055783

 Aviso do Pregão Presencial nº 0060/2019 – PMF
Registro de Preços n° 0054/2019
Processo Administrativo Licitatório nº 0119/2019
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação futura de empresa para prestação de serviços de guindaste articulado, para uso do 
Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo) e Órgão Participante (SANEFRAI). Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo 
dos Envelopes: até as 14:00 horas do dia 04.07.2019, deverão ser entregues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede 
deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 14:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de 
Compras e Licitação. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 
185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 13 de junho de 2019.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 078-2019 (PROFESSOR DE FILOSOFIA)
Publicação Nº 2055784

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 078/2019
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2019, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0004/2019.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0004/2019, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0004/2019 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2019:
Código Cargo Convocados Data Horário
07 Professor de Filosofia 1º ao 4º 14-05-2019 às 08:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2019.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0004/2019 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0004/2019, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 0004/2019.

2.4 – De acordo com o item 3.9 do Edital de Contratação n° 0002/2018: “No ato da contratação o candidato deverá apresentar:
I – Atestado de aptidão para o desempenho da atividade, fornecido por Médico do Trabalho ou pela equipe multiprofissional do município, 
conforme dispuser o regulamento específico;
II – Declaração que o exercício da função pública de professor não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;
III – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pelo Depar-
tamento de Gestão de Pessoal.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não 
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aceitação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 13 de Junho de 2019.
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

Lei Complementar nº 252 - 2019
Publicação Nº 2055819

LEI COMPLEMENTAR Nº 252, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
INSTITUI O IPTU VERDE NO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Fraiburgo o IPTU Verde, cujo objetivo é fomentar medidas que melhorem, preservem, 
protejam e recuperem o meio ambiente e a saudável qualidade de vida, mediante a concessão de benefício tributário ao contribuinte.

Art. 2º O benefício tributário disposto consiste na redução do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos proprietários de imóveis resi-
denciais e não-residenciais que adotarem as seguintes medidas, conforme regulamentação a ser expedida pelo Poder Executivo:

I – arborização;
II – implantação de quintal, telhado e calçada verde;
III - sistema de captação da água de chuva;
IV - sistema de reúso da água;
V - sistema de aquecimento hidráulico solar;
VI – sistema de aquecimento elétrico solar;
VII - construção com materiais sustentáveis;
VIII – utilização de reserva passiva;
IX - sistema de energia eólica;
X - separação de resíduos sólidos;
XI – manutenção do terreno sem a presença de espécies exóticas invasoras e cultivo de espécies arbóreas nativas;
XII – utilização de lâmpadas de LED.

Art. 3º Para efeito desta Lei Complementar considera-se:

I - sistema de captação da água da chuva: aquele que capta água da chuva e armazena em reservatório para utilização no próprio imóvel;
II - sistema de reuso de água: aquele utilizado após o devido tratamento da água residual do próprio imóvel, para atividades que não exijam 
que a mesma seja potável;
III - sistema de aquecimento hidráulico solar: aquele que utiliza sistema de captação de energia solar térmica para aquecimento de água, 
com a finalidade de reduzir parcialmente o consumo de energia elétrica no imóvel;
IV - construção com materiais sustentáveis: aquele que utiliza materiais que atenuem os impactos ambientais, seja na construção, seja na 
futura decomposição do material, o que deve ser comprovado mediante apresentação de selo certificado.

Art. 4º Os benefícios podem ser cumulativos, na forma da Lei, e serão concedidos em percentuais proporcionais à eficácia e proporção de 
seus resultados benéficos ao meio ambiente.

Art. 5º Os interessados em obter o benefício tributário devem protocolar o pedido e sua justificativa no órgão competente, contendo a 
medida aplicada em sua edificação ou terreno, devidamente comprovada.

Art. 6º O incentivo fiscal desta Lei Complementar apenas será concedido sobre o imóvel que não possuir débitos tributários para com o 
Município.

Art. 7º O benefício será revogado quando o proprietário:

I - inutilizar a medida que levou à concessão do desconto;
II - deixar de pagar o IPTU, ou suas parcelas em caso de parcelamento, em prazo a ser estabelecido em regulamento;
III - não fornecer as informações solicitadas pelos órgãos competentes dentro do prazo estabelecido.

Art. 8º O Poder Executivo incluirá na LDO e na LOA do exercício civil subsequente ao da data de publicação desta Lei Complementar, as 
despesas decorrentes da sua execução, em dotação orçamentária específica relativa a isenções.

Art. 9º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei Complementar no prazo de 60 (sessenta) dias.
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Art. 10º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, 13 DE JUNHO DE 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Lei Complemnetar nº 251 - 2019
Publicação Nº 2055806

LEI COMPLEMENTAR Nº 251, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU E IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - ITBI, 
SOBRE IMÓVEL DE PORTADORES DE DOENÇAS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU o imóvel de propriedade e residência do contribuinte, 
cônjuge e/ou filhos dos mesmos, que seja portador de Neoplasia Maligna (Câncer) ou de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS), 
com renda familiar mensal inferior a 04 (quatro) salários mínimos.

Parágrafo Único - A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU será concedida somente para um único imóvel no município, do 
qual o portador da doença seja proprietário/dependente ou responsável tributário e seja utilizado exclusivamente como sua residência e de 
sua família, independentemente do tamanho do referido imóvel.

Art. 2º Fica isento do pagamento do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI o adquirente, por qualquer título, proprietário e/
ou responsável tributário do primeiro imóvel no município, que seja portador de Neoplasia Maligna (Câncer) ou de Síndrome da Imunode-
ficiência Adquirida (AIDS), com renda familiar mensal inferior a 04 (quatro) salários mínimos.

Art. 3º Para ter direito as isenções, o requerente deve apresentar cópias dos seguintes documentos:

I - documento comprobatório de que, sendo portador da doença, é o proprietário do imóvel no qual reside juntamente com sua família;
II - quando o imóvel for alugado, contrato de locação no qual conste o requerente como principal locatário;
III - documentos de identificação do requerente (RG e CPF);
IV - quando o dependente do proprietário for o portador da doença, juntar documento para comprovar o vínculo de dependência;
V – comprovante de renda do grupo familiar;
V - laudo médico fornecido pelo profissional de saúde que acompanha o tratamento, contendo:
a) diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico);
b) estágio clínico atual;
c) Classificação Internacional da Doença (CID);
d) carimbo com identificação do nome e número de registro do médico no Conselho Regional de Medicina (CRM).
Art. 4º Os benefícios de que trata a presente Lei, quando concedidos, deverão ser renovados anualmente apenas com a apresentação de 
comprovantes de renda, endereço e os relativos a doença.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de débitos referentes ao IPTU e ITBI do Imóvel, de que tratam os artigos 1º 
e 2º, a partir da data do requerimento.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das verbas próprias do Orçamento, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, 13 DE JUNHO DE 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Lei nº 2442 - 2019
Publicação Nº 2055833

LEI Nº 2442, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO, HINO DO ESTADO DE SANTA CATARINA E DO HINO DE FRAIBURGO NAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Torna obrigatória a execução do Hino Nacional Brasileiro, Hino do Estado de Santa Catarina e do Hino de Fraiburgo nas escolas da 
rede municipal de ensino fundamental do nosso município.
Parágrafo único. A execução e canto de cada um dos hinos referidos no caput deste artigo acontecerão, no mínimo, uma vez por mês, ao 
longo do período abrangido pelo calendário escolar.
Art. 2º. São objetivos da presente Lei:
I - Conhecer o Hino Nacional Brasileiro, o Hino do Estado de Santa Catarina e o Hino de Fraiburgo, bem como compreender o seu significado;
II - Valorizar o Hino Nacional Brasileiro, o Hino do Estado de Santa Catarina, o Hino de Fraiburgo e suas bandeiras respectivas;
III - Desenvolver o senso de patriotismo;
IV - Criar no ambiente escolar um universo de respeito e amor à pátria;
V - Compreender a postura adequada no momento de execução do Hino Nacional Brasileiro, do Hino do Estado de Santa Catarina e do Hino 
de Fraiburgo.

Art. 3º. O Poder Executivo tomará as medidas necessárias à execução da referida Lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, 13 DE JUNHO DE 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

Portaria 13792019
Publicação Nº 2056080

PORTARIA Nº 1379, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de THALES SERAFIM DIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 068.217.449-12, contratado 
em caráter temporário na função de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 13 de junho de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de junho de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 13802019
Publicação Nº 2056121

PORTARIA Nº 1380, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Designa Servidor Público Municipal como responsável pela realização de despesas no regime de adiantamento.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n. 2073/2010 e com a Instrução 
Normativa n. TC 14/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, especialmente o contido no artigo 4º; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 342/2019, da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Designar, JANAINA PAULA VERONEZE BRIZOLA DA ROSA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 077.176.439-10, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, como responsável pela realização de despesas no regime de adiantamento 
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da Secretaria de Saúde, a partir de 14 de junho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 13 de junho de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO VOLUNTÁRIOS MAIS ALFABETIZAÇÃO
Publicação Nº 2055786
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Frei Rogério

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 61-2019 - LOCAÇÃO DE SISTEMA - GESTÃO DE ASSISTÊNCIA - PORTABILIS
Publicação Nº 2055243

EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2019

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO

Contratante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
CNPJ: 01.616.039/0001-09
Contratado: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 11.258.607/0001-92

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de SOFTWARE 
WEB DE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme Anexo I.
1.2 - Faz parte do objeto a prestação dos seguintes serviços especializados:
1.2.1 - Fornecimento da solução em nuvem (servidores on-line) para a Secretaria e todas as suas unidades, com usuários ilimitados;
1.2.2 - Manutenção corretiva e evolutiva do sistema;
1.2.3 - Suporte técnico remoto aos técnicos da Secretaria e unidades, incluindo atendimento por telefone, e-mail e sistema de atendimento

Valor global: R$ 7.960,00 (sete mil novecentos e sessenta reais).

Vigência: 23/05/2019 à 23/05/2020.

Rogério Machry
Prefeito Municipal, em exercício
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 53/2019
Publicação Nº 2055847

EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
053/2019, Edital de Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preço 021/2019, tipo menor preço por item até às 09h:00min. do dia 01 de 
julho de 2019, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação AQUISIÇÃO DE 
LIXEIRAS MONOBLOCOS EM PLÁSTICO VAZADO, conforme descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente 
a Lei 8.666/93 de 21/06/93, consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto à sede 
do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 
3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br 

Galvão - SC, 13 de junho de 2019.
ADMIR EDI DALLA CORT
Prefeito Municipal

http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSOS FISCAIS – JARF.

Publicação Nº 2055561

ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove (13/06/2019), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS do Muni-
cípio de Garopaba/SC, sob a Presidência do Bacharel Carlos Rafael Macanho Dutra, presentes o Senhor Julgador Luiz Paulo Kniss Junior, o 
Senhor Julgador Luiz Osório Pereira de Albuquerque Neto, nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a nona sessão 
ordinária do ano de dois mil e dezenove. Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se à 
pauta de julgamento:
10270024772019 (4524/2018) – Recurso Ordinário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: BONIFÁCIO 
CONSTÂNCIO ARAÚJO (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Reexame conhecido e não provido. Decisão unânime.
10270026702019 (2633/2018) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: GAROPABA 
COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA ME / MARCOS GOULART DE OLIVEIRA (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda 
(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
Decisão: Reexame conhecido e não provido. Decisão unânime.
10270029162019 (4159/2018) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: MARIA NESI 
WALTRICK DE BEM (Requerente/Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.
Decisão: Reexame não conhecido.
Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos da nona sessão ordinária da Junta Administrativa de 
Recursos Fiscais do ano de dois mil e dezenove. E para constar, eu, Ronaldo Amaral Gonçalves, Secretário-Geral, digitei esta ata que após 
aprovada vai assinada pelos presentes.

ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSOS FISCAIS – JARF.

Publicação Nº 2055559

ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – JARF.

Aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove (12/06/2019), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS do Muni-
cípio de Garopaba/SC, sob a Presidência do Bacharel Carlos Rafael Macanho Dutra, presentes o Senhor Julgador Luiz Paulo Kniss Junior, o 
Senhor Julgador Luiz Osório Pereira de Albuquerque Neto, nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a oitava sessão 
ordinária do ano de dois mil e dezenove. Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se à 
pauta de julgamento:
10270043322019 (3886/2018) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: ESPÓLIO DE 
GASTÃO AVELINO WELANG (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Reexame conhecido e provido. Decisão unânime.
10270082412018 (8978/2017) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: ZDOZE IN-
DÚSTRIA, COM., IMP. E EXP. DE ART. ESPORTIVOS (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
Decisão: Reexame conhecido e provido. Decisão unânime.
10260070562018 (0377/2017) – Recurso Ordinário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: SAMARA GON-
ÇALVES FERREIRA (Requerente/Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: LUIZ OSÓRIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE NETO.
Decisão: Julgamento convertido em diligências nos termos propostos pelo relator. Decisão unânime.
Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos da oitava sessão ordinária da Junta Administrativa de 
Recursos Fiscais do ano de dois mil e dezenove. E para constar, eu, Ronaldo Amaral Gonçalves, Secretário-Geral, digitei esta ata que após 
aprovada vai assinada pelos presentes.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 326

CONVOCAÇÃO 022/2019 – CONCURSO PUBLICO 001/2015.
Publicação Nº 2056332

CONVOCAÇÃO 022/2019 – CONCURSO PÚBLICO – 001/2015
Ilmo(a). Sr(a).
THIAGO DE OLIVEIRA COSTA
Candidato(a): 265999
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO
Classificação: 33º LUGAR

Garopaba, 13 de junho de 2019.

Senhor(a) Candidato(a),
Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) para, em atenção ao item 16.6 do Edital nº. 001/2015 de Concurso Público, 
manifestar interesse na vaga de AGENTE ADMINISTRATIVO para a qual foi Vossa Senhoria aprovado em 33º LUGAR.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 131/2019
Publicação Nº 2055726

DECRETO N.º 131, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
REVOGA O DECRETO N.º 101, DE 14 DE MAIO DE 2019.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto n.º 101, de 14 de maio de 2019, publicado no DOM/SC, Edição 2825, páginas 486, em 15/05/2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de junho de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/06/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LETICIA TEIXEIRA CORREA
Secretário Interina de Administração

DECRETO Nº 132/2019
Publicação Nº 2055727

DECRETO N.º 132 DE 13 DE JUNHO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 30.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 2.151 de 04/12/2018 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no Orçamento vigente:
16.01 - IPREGOBA-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 30.000,00
28.272.60.2.072 - Funcionamento e Manutenção do IPREGOBA 30.000,00
3.3.90.0.2.75.000000 30.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), correrão por conta da anulação da seguinte 
dotação do orçamento vigente:
16.01 - IPREGOBA-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 30.000,00
28.272.60.2.072 - Funcionamento e Manutenção do IPREGOBA 30.000,00
3.1.90.0.2.75.000000 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de junho de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 14/06/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LETICIA TEIXEIRA CORREA
Secretário Interina de Administração

PORTARIA N.º 701/2019
Publicação Nº 2056200

PORTARIA N.º 701, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
ALTERA O ARTIGO 2º DA PORTARIA N.º 590, DE 17 DE MAIO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ALTERAR o Artigo 2º da Portaria nº 590/2019, que constitui a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, designada através da 
portaria n°. 590/2019, passando a ser composta por: ALICE VERECHUKI GARCIA RIBEIRO DA SILVA, LISIELE DE ARAÚJO PIRES GABRIEL 
e JORGE LUIS GONÇALVES REIMBRECHT para, sob a presidência da primeira, conduzir o Processo Administrativo de que trata a presente 
portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de junho de 2019.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 14/06/2019, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 8.813, DE 05 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055490

DECRETO Nº 8.813, DE 05 DE JUNHO DE 2019.
NOMEIA PLACIDO MURILO DA SILVA, PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE SERVIÇOS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir 04 de junho de 2019, PLACIDO MURILO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 560.532.409-82, para o exercí-
cio de cargo em comissão de Coordenador de Serviços, da Secretaria Municipal de Assistência Social, ref. 33, com 40 horas semanais, nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 80, de 02 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 04 de junho de 2019.

Gaspar, 05 de junho de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 8.816, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055221

DECRETO Nº 8.816, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da 
Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3.939, de 28 de novembro de 2018, artigo 6º, incisos VI,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementados, por Superávit Financeiro, nos valores indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento vigente da 
Administração Direta:
Órgão: 02 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
Unidade: 03 Diretoria de Comunicação
Função: 04 Administração
Subfunção: 131 Comunicação Social
Programa: 0005 Manutenção da Diretoria de Comunicação
Atividade: 1011 Aquisição de Equipamento e Material Permanente
Dotação: 319 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 7.321,88

Órgão: 03 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 04 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0006 Gestão da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Atividade: 1017 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
Dotação: 318 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 7.303,74

Órgão: 07 Secretaria de Agricultura e Aquicultura
Unidade: 12 Secretaria de Agricultura e Aquicultura
Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural
Programa: 0021 Apoio ao Desenvolvimento Agrícola e Pesqueiro
Atividade: 1133 Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Material Permanente
Dotação: 372 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 4.940,00

Órgão: 08 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 13 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
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Programa: 0014 Gestão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Ação: 2074 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Dotação: 237 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 46.812,98

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 11 de junho de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.817, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055488

DECRETO Nº 8.817, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
EXONERA DJONATHAN JOÃO GONÇALVES CUSTODIO DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE SERVIÇOS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 14 de junho de 2019, DJONATHAN JOÃO GONÇALVES CUSTODIO, inscrito no CPF sob o nº 080.024.409-
51, do cargo em comissão de Coordenador de Serviços, da Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, ref. 33, ao qual foi 
nomeado pelo Decreto nº 8.030, de 29 de março de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 11 de junho de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.906, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055223

PORTARIA Nº 5.906, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 13/2018, INSTAURADO PARA APURAR A RESPONSABILIDA-
DE DOS SERVIDORES G.S. DA S., E E.S. DA S.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, com base no artigo 183 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991, e atendendo ao pedido for-
mulado pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar através do memorando n. 08/2019 – PAD 13/2018,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 16 de junho de 2019, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Perma-
nente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 13/2018, instaurado para 
apurar a responsabilidade dos servidores G.S. da S., e E.S. da S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 11 de junho de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
Publicação Nº 2055828

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GASPAR
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GASPAR, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna público que fará 
realizar licitação, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, forma de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, regime 
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de execução INDIRETA – EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, tendo por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços técnicos preventivos e corretivos em equipamentos e programas de informática, atendendo, in loco, as necessidades da Câmara 
Municipal de Vereadores de Gaspar, com a expectativa de 20horas/mês, e com observações e especificações constantes no Termo de Refe-
rência deste Edital, na forma e condições previstas no Edital de Licitação nº 003/2019, Pregão Presencial nº 003/2019: Interessado: Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Gaspar. Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor Preço. Forma de Julgamento: Menor 
Preço Por Item. Regime de Execução: Indireta – Empreitada por Preço Unitário. Regência: Resolução nº 048, de 12 de junho de 2019, da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Gaspar; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações; Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas aplicáveis. Acesso Eletrônico 
ao Edital e à Participação: www.camaragaspar.sc.gov.br (link: www.camaragaspar.sc.gov.br (link: Publicações - Licitações – Pregão). Entre-
ga dos Envelopes: na sessão pública a ser realizada no dia 28 de junho de 2019, até às 13h45m. Local de Recebimento dos Envelopes: Sala 
de Reuniões da Câmara Municipal de Gaspar, situada na Avenida das Comunidades, nº 133, Bairro Centro, Gaspar-SC (imóvel conhecido 
por Prédio do GASCIC). Abertura dos Envelopes: na sessão pública a ser realizar no dia 28 de junho de 2019, com o início às 14h. Local das 
Sessões Públicas: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Gaspar, situada na Avenida das Comunidades, nº 133, Bairro Centro, Gaspar-SC 
(imóvel conhecido por Prédio do GASCIC). O Edital e anexos estão disponíveis no site da Câmara Municipal de Vereadores de Gaspar: www.
camaragaspar.sc.gov.br (link: www.camaragaspar.sc.gov.br (link: Publicações – Licitações – Pregão).

Gaspar/SC, 13 de junho de 2019.
Ciro André Quintino
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Gaspar

RESOLUÇÃO N.º 48/2019
Publicação Nº 2055780

RESOLUÇÃO N.º 48/2019.
AUTORIZA A PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO OBJETIVANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA.

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso de suas atribuições contidas no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica;

CONSIDERANDO a necessidade da Câmara Municipal em contratar empresa especializada na prestação de serviços técnicos de informática;
CONSIDERANDO o teor do Processo de Licitação nº 003/2019, na modalidade Pregão Presencial;
CONSIDERANDO a aprovação, pela Procuradoria Jurídica da Casa de Leis [Parecer nº 009/2019, o qual instrui os autos do processo licita-
tório], das minutas do edital e do contrato contidas no Processo de Licitação nº 003/2019;

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a publicação do Edital de Licitação nº 003/2019, na modalidade Pregão Presencial, visando à contratação de empresa 
especializada em serviços técnicos de informática.
Parágrafo único. A data de realização do certame, a qual deverá constar obrigatoriamente no edital a ser publicado, deverá ser definida pela 
Senhora Elaine Cristina Wandalen, Pregoeira da Edilidade.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara de Vereadores de Gaspar, 12 junho de 2019.
MESA DIRETORA
Ciro André Quintino Dionísio Luís Bertoldi
Presidente Vice-Presidente
Silvio Cleffi Wilson Luís Lenfers
1º Secretário 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 47/2019
Publicação Nº 2055770

RESOLUÇÃO Nº 47/2019.
RECONHECE A ESTABILIDADE DO SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, com fundamento no artigo 39, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Gaspar, 
bem como no artigo 31, inciso VIII do Regimento Interno, faz saber,

Considerando que o artigo 41, caput, da Constituição Federal, disciplina que “são estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores 
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público”;
Considerando que o servidor Marcos Alexandre Klitzke, ocupante do cargo de provimento efetivo de Procurador Jurídico, aprovado e primei-
ro colocado no Concurso Público nº 001/2015, nomeado pela Resolução nº 29/2019, completou, aos trinta dias do mês de abril do corrente 
ano, três anos de efetivo exercício no citado cargo;
Considerando que o servidor foi submetido às avaliações dispostas no §4º do artigo 41 da Constituição Federal, obtendo resultados con-
dizentes com o seu aproveitamento como servidor deste Poder, na medida em que cumpriu os requisitos insculpidos pelo artigo 21 da Lei 
Municipal nº 1.305/1991 [Estatuto dos Servidores Públicos Municipais];
Considerando o disposto nos incisos do §1º do já citado artigo 41 da Constituição Federal, bem como nos artigos 24 e 25 do referido Esta-
tuto dos Servidores Municipais;
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RESOLVE:
Art. 1º Fica reconhecido, com efeitos a partir do primeiro dia de maio deste ano, a estabilidade do servidor Marcos Alexandre Klitzke, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Procurador Jurídico.
Parágrafo único. Em razão do reconhecimento da estabilidade, o servidor mencionado no caput deste artigo somente poderá perder o cargo:
I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;
III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma da lei complementar, assegurada a ampla defesa.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia primeiro de maio do corrente ano.

Câmara Municipal de Gaspar, 31 de maio de 2019.

Mesa Diretora
CIRO ANDRÉ QUINTINO DIONÍSIO LUÍS BERTOLDI
Presidente Vice-presidente
SILVIO CLEFFI WILSON LUÍS LENFERS
Primeiro Secretário Segundo Secretário
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 55/2019
Publicação Nº 2056277

 AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 55/2019
O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CERCAS E PORTÕES COM COLUNAS METÁLICAS, PINTURA ELETROSTÁTICA COM 
PREENCHIMENTO DE TELA SOLDADA COM REVESTIMENTO DE PVC, INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO CONFOR-
ME ANEXO I, PARA ATENDER AS EVENTUAIS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 28/06/2019 até ás
15h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 28/06/2019 até as 15h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelso-
ramos.sc.gov.br

Governador Celso Ramos, 13 de junho de 2019.
PAULO HENRIQUE SILVEIRA DE SOUZA
Secretário de Administração

EXTRATO DO CONTRATO 022/2019 - TERMO DO CONTRATO Nº 022/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, E A EMPRESA PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA, TENDO POR 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM PLUVIAL E 
OUTROS DE DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE GOVER

Publicação Nº 2055931

CONTRATO 022/2019

TERMO DO CONTRATO Nº 022/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, E A EMPRESA PAVICON 
CONSTRUÇÕES LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM PLUVIAL E 
OUTROS DE DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC REFERENTE AO EMPRÉSTIMO SOB FORMA DE FINAN-
CIAMENTO COM RECURSOS CAIXA - PROGRAMA FINISA, PROVENIENTE DO CONTRATO Nº 0516.945-52/2018, FIRMADO JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, REFERENTE A CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 034/2019, PROCESSO Nº 034/2019.

O Município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Praça 06 de novembro, Centro – 01. CNPJ/
MF Nº. 82.892.373/0001-89, daqui por diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu representante Legal Sr. JULIANO 
DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal, e de outro lado a empresa PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a Rua Luiz Fagundes, 821, 
bairro Praia Comprida, Município de São José/SC, CEP 88.103-500, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 00.122.311/0001-23, daqui por diante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio Sr. Paulo Henrique Mattos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
Carteira de Identidade nº 2.060.819-5- SESP/SC, inscrito no CPF sob o nº 638.959.439-91, firmam o presente Contrato, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1.1 O presente contrato vincula-se a Concorrência Pública 034/2019 e à proposta vencedora, sujeitando-se o CONTRATANTE e o CONTRA-
TADO à Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente ao Código Civil e Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 Os serviços objetos do presente certame deverão ser executados conforme as especificações contidas neste Edital, obedecendo rigo-
rosamente às descrições que compõem esta Concorrência Pública, assim como as Normas Técnicas vigentes. Casos omissos deverão ser 
formalmente comunicados à fiscalização.

2.2 O prazo para execução total dos serviços será de até 04 (quatro) meses a contar da emissão de Autorização de Execução de Serviços. 
O prazo poderá ser prorrogado através de Autorização do Setor responsável e devidamente justificado.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

3.1 O presente Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM PLUVIAL E 
OUTROS DE DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC REFERENTE AO EMPRÉSTIMO SOB FORMA DE FINAN-
CIAMENTO COM RECURSOS CAIXA - PROGRAMA FINISA, PROVENIENTE DO CONTRATO Nº 0516.945-52/2018, FIRMADO JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, conforme quantidades, condições e especificações descritas na Concorrência Pública e seus anexos.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta de Recursos Oriundos do Contrato de Empréstimo 
sob forma de Financiamento celebrado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e a Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC.
Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa
10.01 1.024 4.4.90.51.99.00.00.00 (129)

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

Pelo objeto descrito na Cláusula Terceira deste Contrato, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor total de R$ 4.932.253,33 (qua-
tro milhões novecentos e trinta e dois mil duzentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos).

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

I- Os preços contratados somente poderão ser alterados, excepcionalmente, em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93.

II- Os preços serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses.

III- Os preços dos serviços a executar e que não estiverem em atraso no cronograma físico, serão reajustados anualmente, a contar do 
primeiro dia do mês subsequente ao da contratação, utilizando o índice da coluna 37 do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas 
– Pavimentação da FGV.

IV- As etapas que estiverem em atraso por culpa do contratado no momento do reajuste, não sofrerão alteração dos preços.

CLÁUSULA SÉTIMA– DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

I. O prazo para execução total dos serviços será de até 04 (quatro) meses a contar da emissão de Autorização de Execução de Serviços. O 
prazo poderá ser prorrogado através de Autorização do Setor responsável e devidamente justificado.

II. O prazo de vigência do presente contrato é fixado a partir da data da Autorização para Execução dos serviços por 04 (quatro) meses.

III. Concluída a obra, em 15 (quinze) dias, após a comunicação escrita da CONTRATADA, será firmado pelas partes o Termo de Recebimento 
Provisório.

IV.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 60 (sessenta) dias após a comprovação de que o objeto foi executado na forma estipulada 
neste contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.

V. Qualquer eventual prorrogação de prazo contratual, somente poderá ocorrer nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações intro-
duzidas pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
I. A Contratada não poderá subcontratar os serviços contratados, salvo quanto aos itens que, por sua especialização, requeiram o emprego 
de firma ou profissionais especialmente habilitados e desde que haja prévia permissão do Contratante, por escrito, antes da assinatura do 
Contrato.

II. Na hipótese de subcontratação os pagamentos serão efetuados à Contratada, conforme estabelecido na Cláusula Décima, competindo a 
esta a responsabilidade exclusiva de pagar a subcontratada pela subcontratação ajustada.

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão fiscalizados pelo Departamento Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento, a quem caberá:

I. Verificar se os serviços executados estão de acordo com as especificações contidas no Edital e seus anexos;

II. Verificar a entrega das medições para pagamento das faturas/notas fiscais;

III. Receber mensalmente, verificar e avaliar o Diário de Obras o qual deverá ser copiado e remetido ao órgão superior;

IV. Solucionar problemas executivos;
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V. Participar de todos os atos que se fizerem necessários à fiel execução dos serviços contratados.

VI. O Departamento Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento, responsável pela fiscalização dos serviços, objeto desta Concorrência 
Pública, poderá solicitar da empresa contratada o afastamento de qualquer empregado cuja atuação e permanência no serviço prejudique 
a execução dos trabalhos, ou cujo comportamento seja julgado inconveniente, obrigando-se a declarar os motivos desta decisão.

VII. A empresa contratada será obrigada a readequar, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que não estiverem em conformi-
dade com a solicitação feita pela Secretaria Municipal de Planejamento.

VIII. Aceitos os serviços, a responsabilidade da contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

I. Os serviços executados serão pagos mediante aprovação pela fiscalização das medições que deverão ser apresentadas a cada 15(quinze) 
dias.

II. Os serviços executados serão pagos mediante aprovação pela fiscalização das medições que deverão ser apresentadas a cada 15(quinze) 
dias e com a aprovação do órgão responsável pela disponibilização do recurso.

III. O pagamento dos serviços será feito pelo Município de Governador Celso Ramos, com prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
comprovação da regularidade da documentação fiscal apresentada e respectiva emissão da Nota Fiscal referente ao período e á medição.

IV. Deverá vir especificado e separado na nota fiscal os valores que se referem á mão de obra e os que se referem ao material empregado 
na execução para a devida incidência dos impostos.
.
V. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o documento será devolvido, imediatamente, para substitui-
ção e/ou emissão de nota de correção, não devendo ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer reajuste ou atualização 
do valor contratado.

VI. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações advindas da execução dos serviços prestados, nem 
implicará em aceitação dos serviços em desacordo com o previsto nesta Concorrência Pública e seus anexos.

VII. O Município poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos seguintes casos:

a. Paralisação dos serviços por parte da CONTRATADA, até o reinício.

b. Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou reparados.

c. Existência de qualquer débito para com o Município até que seja efetivamente pago ou descontado de eventuais créditos que a CON-
TRATADA tenha perante o Município.

d. Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização do Município.

e. No pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos devidos na forma da legislação, em especial o INSS e ISS.

VIII. A contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal, no original ou em fotocópia autenticada, comprovante de 
recolhimento referente ao FGTS e INSS.

NOTA: Para as empresas, cujos produtos e serviços estejam enquadrados nos códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
- CNAE, descritos no Anexo único dos Protocolos ICMS 42 de 03/07/2009 e ICMS 82 de 26/03/2010, que estabelece a obrigatoriedade da 
utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em substituição a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, estas deverão se adequar ao disposto nos refe-
ridos protocolos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Contrato:

I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

III - fiscalizar lhe a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1- A empresa à qual for adjudicado o objeto da presente licitação, deverá comparecer para assinatura do contrato devendo para isso 
efetuar na Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos de Santa Catarina, a título de garantia contratual, o recolhimento da importância 
referente a 5% (cinco por cento) do Valor do Contrato, com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do Contrato.

13.1.1- A garantia contratual poderá ser feita em uma das seguintes modalidades:

a) Em caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sis-
tema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda;
b) Em seguro garantia;
c) Em fiança bancária.

13.1.2- No caso de fiança bancária, esta deverá ser fornecida por um banco localizado no Brasil.

13.1.3- No caso de opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice (original) emitida por entidade 
em funcionamento no país, e em nome da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, cobrindo o risco de quebra do contrato.

13.2- A garantia somente será liberada após o perfeito e integral cumprimento do Contrato, que somente será assim considerado quando a 
contratada comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes à mão de obra utilizada.

13.3- Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas e previdenciárias decorrentes da contratação não seja comprovado até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência do contrato, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas diretamente pela 
Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos.

13.4- A garantia contratual somente será levantada, na mesma modalidade em que foi realizada, 30 (trinta) dias, após a expedição do Termo 
Definitivo dos Serviços, depois de cumpridas todas as obrigações contratuais e integral execução do contrato.

13.4.1- O pedido de devolução da Garantia Contratual deverá ser protocolado e estar acompanhado da guia de recolhimento original, emi-
tida pela Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos por ocasião do seu recolhimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES

14.1- As empresas que não cumprirem as obrigações assumidas na fase licitatória e/ou de execução do contrato estão sujeitas às seguintes 
sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária, não superior a 2 (dois) anos, aplicada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública.

14.2- A advertência será emitida pela Administração, quando o contratado descumprir qualquer obrigação.

14.3- A multa será imposta à contratada pelo atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, de acordo com as alíquotas a seguir:

a) 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ou execução de serviços, calculado sobre o valor corres-
pondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove por cento);
b) 10 % (dez por cento) em caso de não entrega do objeto ou não conclusão do serviço ou rescisão do contrato por culpa da contratada, 
calculado sobre a parte inadimplente;
c) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;

14.3.1- O valor da multa e/ou custas de depósito será deduzido dos créditos ou garantias da empresa, ou cobrado administrativa ou judi-
cialmente.

14.3.2- Sempre que a multa ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor excedente será encaminhado à cobrança extra-
judicial ou judicial.

14.3.3- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de 
entrega ou execução do serviço.

14.3.4- A multa será aplicada quando o atraso for superior a cinco dias.

14.3.5- A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades.

14.4- A suspensão impossibilitará a participação da empresa em licitações e/ou contratos, ficando suspenso o seu registro cadastral no 
Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Governador Celso Ramos, de acordo com os prazos a seguir:

a) Por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela Administração e a empresa permanecer inadimplente;
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b) Por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da proposta após a abertura e antes do resultado do 
julgamento;
c) Por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada se recusar a retirar a autorização de fornecimento ou assinar o contrato;
d) Por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou parcial da autorização de fornecimento e/ou do 
contrato;
e) Por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem à frustração dos objetivos da licitação;
f) Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos fraudulentos nas licitações;
g) Até a realização do pagamento, quando a empresa receber qualquer das multas previstas no item anterior.

14.4.1- A penalidade de suspensão aplicada pela Administração, publicada no Diário Oficial do Estado, implicará na suspensão da fornece-
dora junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Governador Celso Ramos.

14.4.2- A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência.

14.5- A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Prefeito do município de Governador Celso Ramos.

14.5.1- A declaração de inidoneidade permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punibilidade ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a aplicou.

14.5.2- A declaração de inidoneidade terá seus efeitos extensivos a toda Administração Pública.

14.6- As empresas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem 
atos irregulares ou ilegalidades para obtenção do registro no Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Governador Celso Ramos, 
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores - CCF ou da obtenção do registro, por até 5 (cinco) anos na modali-
dade de pregão e até 2 (dois) anos para as demais modalidades, dependendo da natureza e gravidade dos fatos; e
b) Declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior.

14.7- As sanções previstas neste edital poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; e
b) Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.

14.8- Compete à Comissão de Licitação ou ao Pregoeiro a indicação das penalidades previstas neste Regulamento, cuja aplicação dependerá 
da homologação da autoridade competente do órgão ou entidade.

14.9- É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas neste edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar do recebimento da notificação, que será dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade.

14.10- As penalidades aplicadas serão registradas na Prefeitura de Governador Celso Ramos, no Cadastro Geral de Fornecedores do Muni-
cípio de Governador Celso Ramos.

14.10.1- Homologadas e publicadas as penalidades, a Administração as encaminhará ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 
Governador Celso Ramos, para registro.

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas através de pagamento de boleto gerado pela Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos em nome da empresa penalizada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 - A CONTRATADA se obriga a prestar as seguintes tarefas:

I. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no Edital e seus anexos, assim como as normas técnicas vigentes.

II. Cumprir fielmente o que estabelece o contrato de forma que os serviços a serem executados mantenham as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos.

III. Possuir anotação diária das atividades e fatos ocorridos na obra no Diário e/ou Livro de Obras e entregá-lo mensalmente ao fiscalizador 
até a data que o mesmo estipular.

IV. Realizar registro fotográfico da execução dos serviços. Registrar o antes e depois de cada local de execução dos serviços e entregar 
juntamente com as anotações diárias.

V. Emitir a ART/RRT (Registro ou Anotação de Responsabilidade Técnica) de Execução da Obra quando a mesma iniciar e entrega-la no 
setor responsável pela fiscalização.

VI. Todas as ferramentas e instrumentos necessários à manutenção deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.
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VII. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se verifi-
carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados pela CONTRATADA;

VIII. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes de danos, seja por culpa sua ou qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato;

IX. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade acerca dos serviços executados ao CONTRATANTE, a não ser que haja prévia e expressa 
autorização.

X. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e especificações contidas na Planilha Orçamentária, 
Projetos e Memorial Descritivo;

XI. Atender prontamente as instruções expedidas pelo CONTRATANTE para a execução dos serviços, especialmente no que pertence à 
metodologia a ser adotada e às demais questões administrativas que forem suscitadas;

XII. Não se obrigar perante terceiros, dando o presente contrato como garantia ou compensar direitos de créditos decorrentes da execução 
dos serviços ora pactuados em operações bancárias e/ou financeiras, sem prévia autorização expressa do CONTRATANTE.

XIII. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de salários, encargos sociais, horas-extras, impostos, bem como quais-
quer acidentes de que possam ser vítimas os seus empregados quando em serviço, e por tudo quanto à legislação vigente lhes assegure, 
inclusive férias, aviso prévio, indenização e quaisquer outros direitos.

XIV. Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, os comprovantes de recolhimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de 
seus empregados e nota fiscal do serviço do presente.

XV. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;

XVI. Atentar para as normas de segurança nas dependências do CONTRATANTE, devendo apresentar seus operários devidamente identifi-
cados por meio de crachás e/ou uniformizados;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

16.1 - A CONTRATANTE se obriga a prestar as seguintes tarefas:

I. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

II. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

III. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio de servidor devidamente designado;

IV. Atestar e efetuar o pagamento das medições correspondentes ao objeto deste Contrato.

V. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

VI. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do objeto, em especial quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto e à 
aplicação de sanções à CONTRATADA;

VII. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

VIII. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas contratadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS HIPÓTESES DE RECISÃO

17.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no per-
centual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

II. A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para execução do 
contrato.

III. Para efeito deste contrato, não será considerado como precedente, novação ou renúncia aos direitos que a lei e o presente contrato 
assegurem às partes, a tolerância quanto a eventuais descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas e condições estipuladas no pre-
sente contrato.

IV. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da adjudicação desta Licitação.
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V. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou preposto quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.

VI. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cum-
primento das obrigações pactuadas entre as partes.

DÉCIMA NONA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS

I. Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu/SC, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

II. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar os impasses, sem que haja pre-
juízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõe a Lei nº 8.666/1993, e demais legislações aplicáveis.

E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor.

Governador Celso Ramos (SC),13 de junho de 2019.

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45/2015 - 4.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DISCRIMINADO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2015, OBJETO DO PROCESSO N.º 
061/2015, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E O SR JOÃO AILTON SIMÃO.

Publicação Nº 2055564

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 045/2015
4.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DISCRIMINADO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2015, OBJETO DO 
PROCESSO N.º 061/2015, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS E O SR JOÃO AILTON SIMÃO.

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, 
com sede na Praça 6 de Novembro, n.º 01, Bairro Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos SC, doravante denominado simplesmente 
LOCATÁRIO, neste ato representado por seu Prefeito, SR. JULIANO DUARTE CAMPOS e o Sr. JOÃO AILTON SIMÃO, proprietário do Imó-
vel, residente e domiciliado a Rua Adolfo Alves, Nº 67, Bairro Cantos dos Ganchos, Governador Celso Ramos/SC, inscrito sob o CPF nº 
444.717.349-20 e portador do RG nº 550.704, doravante denominado simplesmente LOCADOR, RESOLVEM, de comum acordo, aditar o 
contrato original, que tem por objeto a PRORROGAÇÃO POR 12 (DOZE) MESES, BEM COMO ATUALIZAÇÃO DO VALOR GLOBAL PELO INDÍCE 
DO IGP-M(FGV), respeitando o estabelecido na Lei 8.245/91 e na Lei nº. 8666/93, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 045/2015 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, a 
contar da data de 17/06/2019 bem como aditar em 7,65% o valor do contrato, utilizando como base o índice de reajuste do IGP-M(FGV) 
tendo como referência o Mês de Maio/2019.

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA

É necessária a prorrogação deste contrato tendo em vista estar sendo utilizado pelo Poder Público e para o interesse público, pois atualmen-
te está sendo utilizado a favor da Secretaria de Pesca e Agricultura favorecendo aos Pescadores do Município já que está sendo utilizado 
como rancho de pesca para uso de pescadores artesanais, sendo este imóvel crucial neste momento para o desenvolvimento das atividades 
inerentes à Secretaria.
Os contratos de locação celebrados entre Administração Pública e pessoa física ficam sujeitos ao Direito Privado mais precisamente a Lei 
8.245/91 utilizando apenas o Direito Público (Lei 8.666/93) como subsidiário. Assim, a Administração enquanto locatária pactua contratos 
de locações não-residenciais, conforme especifica o artigo 55 da Lei do Inquilinato (8.245/91):
“Art. 55. Considera - se locação não residencial quando o locatário for pessoa jurídica e o imóvel, destinar - se ao uso de seus titulares, 
diretores, sócios, gerentes, vale salientar que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina entende que a restrição imposta pela Lei de 
Licitações quanto à renovação dos contratos não é aplicável na locação de imóveis, como assim podemos nos certificar:
Prejulgado
0318
“Nada obsta que o Poder Público efetue locação de imóvel com pessoa jurídica e/ou física, utilizando-se da figura da dispensa de licitação, na forma como 
dispõe o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93; e com fundamento no artigo 62, § 3º, inciso I, da Lei das Licitações, a restrição imposta à renovação de 
contratos por força do disposto no artigo 57 não é aplicável na locação de imóveis.”
O renomado órgão citado acima ainda traz outro entendimento acerca da prorrogação dos contratos de locação de imóveis:
Prejulgado
1660
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“1. O locatário é obrigado a restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal (art. 
23, inciso III, da Lei Federal nº 8.245/91).
2. Findo o prazo estipulado no contrato, se o locatário permanecer no imóvel por mais de trinta dias sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a 
locação nas condições ajustadas, mas sem prazo determinado (art. 56, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.245/91)”
É de interesse público a prorrogação do contrato e ela se dará em conformidade com a cláusula 2ª do mesmo.
Quanto ao reajuste, há previsão no contrato, na CLÁUSULA 4ª que trata “DO REAJUSTE DO ALUGUEL”:
“ O aluguel será reajustado a cada período de 12(doze) meses conforme variação do IGPM(FGV) ocorrido no período, ou em sua falta ou extinção, será 
substituída pelo menor índice oficial vigente”.

Baseando-se pelo art. 40, XI, da Lei de Licitações, tem-se que o critério de reajuste dos contratos administrativos pode ser um índice es-
pecífico ou um índice setorial.
Em decisão registrada no Acórdão n. 361/2006, o Tribunal de Contas da União determinou:
(...) que os reajustes de preços nos contratos que vierem a ser celebrados sejam efetuados com base na efetiva variação de custos na exe-
cução desses contratos, mediante comprovação do contratado, admitindo-se a adoção de índice setorial de reajuste, consoante prescreve 
o art. 40, inciso XI, da Lei n. 8.666/93 (...). (grifo nosso)

Dessa forma, conforme previsão contratual será utilizado o índice do IGP-M(FGV) para o reajuste, cujo percentual para este mês é de 7,65% 
tendo como referência o acumulado dos últimos 12 meses para o mês de MAIO/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O valor total do contrato será acrescido em 7,65% atualizando o valor global do contrato para R$ 11.855,40 (onze mil oitocentos e 
cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) ficando mensalmente o valor de R$ 987,95 (novecentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco 
centavos) pelo período de 12 (doze) meses.
3.2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Governador Celso Ramos/SC, 13 de Junho de 2019.
JULIANO DUARTE CAMPOS   JOÃO AILTON SIMÃO
Prefeito municipal    CPF nº 444.717.349-20
Locatário     Locador
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Gravatal

Prefeitura

DECRETO 25/2019 - DISPÕE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE
Publicação Nº 2055376

DECRETO N. º 25/2019 DE 13 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO COMCI – CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE - COMCI, conforme disposto na Lei N° 1647/2013 de 17 de 
setembro de 2013, a saber:

I – Representantes de associações representativas dos moradores locais:
Titular: Rodmar do Amaral Fernandes - CPF: 929.601.689-15
Suplente: Gilmar Pickler - CPF: 579.986.639-68

Titular: Cleber Inácio Zabote - CPF: CPF: 026.046.329-93
Suplente: Marineusa Fermino - CPF: 044.732.049-10

II - Representante do comércio local, CDL;
Titular: Flavio Marcel May - CPF: 039.537.049-31
Suplente: Paulo Eduardo Marega Cargnin - CPF: 038.760.799-42

III - Representante do setor imobiliário local;

Titular: Armirio Borghezan Cargnin - CPF: 550.158.089-68
Suplente: Itamar Fernandes Cardoso - CPF: 345.054.589-20

IV - Representante do setor industrial local, ASSEG;

Titular: Amaraia de Souza Beltrame - CPF: 030.779.909-38
Suplente: Flavio Marcel May - CPF: 039.537.049-31

V - Representantes das Secretárias Municipais, escolhidos pelo Prefeito Municipal;

Titular: Guilherme Deucher Neto - CPF: 045.104.069-40
Suplente: Muriel Marcon Cardoso - CPF: 026.956.289-35

Titular: George Fernandes Vitor - CPF: 947.406.589-68
Suplente: Hamilton dos Santos Firmino - CPF: 461.359.529-00

VI - Representante dos produtores rurais; Sindicato Rural;

Titular: Édio Luiz Marcos da Silva - CPF: 154.780.509-97
Suplente: Murilo Fernandes Esmeraldino - CPF: 092.564.879-50

VII - Representante dos trabalhadores rurais;

Titular: Josian Lunardi Albino - CPF: 912.834.779-04
Suplente: Rosicler Soethe Albino – CPF: 023.554.199-17.

VIII - Representante da Câmara Municipal de vereadores.

Titular: Rogério Oriques Martins - CPF: 803.110.249-04
Suplente: Marcelo Reus Silva Morzele - CPF: 033.945.129-71

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 13 de junho de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 341

PORTARIA 406/2019 - NOMEAR ROBERTO YASUYOSHI HAMADA – MÉDICO DO TRABALHO 10H
Publicação Nº 2055248

PORTARIA Nº 406/2019DE 21 DE MAIO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

CONSIDERANDO, que o servidor Roberto Yasuyoshi Hamada, ocupante do cargo de Médico Clínico (CRM SC 4403) com carga horária de 20 
horas semanais, atua na Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO, que o mesmo possui formação em Medicina do Trabalho sob registro n° 11121;

CONSIDERANDO, a necessidade de um profissional para atuar como Médico do Trabalho no Município.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar ROBERTO YASUYOSHI HAMADA como Médico responsável pela Medicina do Trabalho, para todos os servidores do mu-
nicípio de Gravatal.

Parágrafo Único: A carga horária de 20 horas, será distribuída em 10 horas como Médico Clínico e médico regulador do Município com jor-
nada registrada em cartão ponto eletrônico e 10 horas para as atribuições de Medicina do Trabalho nas unidades do Município e processos 
trabalhistas solicitados pelo setor de Recursos Humanos, sendo dispensado do registro ponto.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 21 de maio de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 407/2019 - VALNEI BONELI DOS SANTOS - ABONO PECUNIÁRIO
Publicação Nº 2055250

PORTARIA Nº 407/2019 DE 21 DE MAIO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONVERTER 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário ao servidor municipal VALNEI BONELI DOS SANTOS, ocupante do car-
go de Operador de Equipamentos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 05/07/2018 a 
04/07/2019.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas às disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 21 de maio de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 408/2019 - NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
NUTRICIONISTA 06-2019

Publicação Nº 2055252

PORTARIA N. º 408/2019 DE 21 DE MAIO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 06/2019, DA SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais nos termos do art. 
37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, tornam público que realizarão Processo Seletivo Público Simplificado para contratação 
emergencial temporária de Professor Língua Portuguesa,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados os Servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 06/2019 da 
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Secretaria Municipal de Educação, Inovação, Cultura, Esporte e Lazer:

- Presidente: Bruna de Oliveira de Souza

- Membros: Anderson Policarpo Darela Neves

Maria Aparecida Martins da Silva

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas às disposições em contrário.

Gravatal/SC, 21 de maio de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 409/2019 - HORA EXTRA MAIO 2019
Publicação Nº 2055253

PORTARIA Nº 409/2019 DE 22 DE MAIO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

CONSIDERANDO: A Autorização de Pagamento de Horas Extras/Ponto, enviada mensalmente pelos secretários municipais, indicando os 
funcionários que fazem jus ao direito e a quantidade de horas extras que devem ser pagas;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER horas extras aos servidores abaixo relacionados, trabalhadas durante os meses de abril e maio do ano corrente com 
as vantagens estabelecidas em Lei.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS
Alexsandro Magaroto de Oliveira 57,02
Ana Claudia da Silva 30,00
Jose Nazareno Fidelis 60,00
Maria Aparecida Martins da Silva 38,23
Muriel Marcon Cardoso 60,00
Nilson Ribeiro Fernandes 48,43
Raquel Martins Mendes 30,00

SECRETARIA DE SAÚDE QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS
Andrea Felipe Fidelis 20,00
Bruna Guimaraes Alves 9,00
Cassio Ferreira Bitencourt 15,00
Clayton Cardoso Pereira 59,00
Cristini Martins Ferreira 35,00
Delcia da Silva Severino 4,00
Eduardo Fernandes Mendonça 26,00
Fernanda Silva Medeiros 36,00
Francieli Guimarães Rabello 30,00
Gilmar Comeli Rodrigues 54,00
Jose Carlos Alves da Silva 7,00
Juliano Fagundes de Araujo 35,00
Luciane Seixas Mendez 14,00
Marcio Laurentino Mendonça 54,00
Maria Aparecida Machado Cavalheiro 10,00
Marilia Silveira Walter Santana 12,00
Milena Vargas Santana 5,00
Rafael Fernandes Machado 32,00
Roberta da Luz Machado Santana 10,00
Sandra Tartari Mattiola 30,00
Verenice Philippi Correa 25,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS
Cedoir Martins de Souza 59,39
Celio Batista 59,45
Deyvid da Silva dos Santos 58,00
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Eder Soares da Silva 57,00
Jose Carlos Beckhauser Mendes 59,00
Marlei Mendes dos Santos Martins 28,45
Rodinei Mendes Monteiro 59,50

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS
Alex Martins da Silva 59,30
Daniel May Maciano 40,00
Fabricio de Oliveira Machado 40,00
Jose Marangoni Furlan 20,00
Paulo Melo da Silva 40,00
Salesio Veronez 40,00
Valerio Fileti 40,00
Valnei Boneli dos Santos 40,00
Wilson Mendes 20,00

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS
Silvio Veronez 40,00
Silvio Zapelini Botega 20,00
Zenilton Nascimento 40,00

SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO QUANTIDADE DE HORAS EXTRAS
Ana Paula da Silva Mendonça 50,00
Arquimedes da Silva 60,00

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas às disposições em contrário.

Gravatal/SC, 22 de maio de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 410/2019 - MARIA REGINA LEONIDAS BATISTA - LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 2055255

PORTARIA Nº 410/2019 DE 22 DE MAIO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a servidora municipal MARIA REGINA LEONIDAS BATISTA, matrícula nº 10063/03, 
ocupante do cargo de Auxiliar Serviços Gerais - 40 horas semanais, nos termos do art. 79, da Lei Complementar Municipal nº 022, de 09 de 
junho de 2003, com redação alterada pela Lei Complementar Municipal nº 157, de 17 de abril de 2012, referente ao quinquênio 04/12/2013 
a 04/12/2018, devendo ser gozada no período de 22/05/2019 a 20/06/2019.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 22 de maio de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publique-se e Cumpra-se.

PORTARIA 411/2019 - LUCIMARA TÁBATA MARTINS - FÉRIAS
Publicação Nº 2055258

PORTARIA Nº 411/2019 DE 27 DE MAIO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal LUCIMARA TÁBATA MARTINS, ocupante do cargo de Nutricionista, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 06/03/2018 a 05/03/2019, devendo ser gozadas entre 
27/05/2019 a 25/06/2019;
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas às disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 27 de maio de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 412/2019 - FRANCISCO DE ASSIS SILVEIRA MAIA - LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 2055259

PORTARIA Nº 412/2019 DE 27 DE MAIO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor municipal FRANCISCO DE ASSIS SILVEIRA MAIA, matrícula nº 9995/01, 
ocupante do cargo de Motorista - 40 horas semanais, nos termos do art. 79, da Lei Complementar Municipal nº 022, de 09 de junho de 2003, 
com redação alterada pela Lei Complementar Municipal nº 157, de 17 de abril de 2012, referente ao quinquênio 04/12/2008 a 04/12/2013, 
devendo ser gozada no período de 27/05/2019 a 24/08/2019.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 27 de maio de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publique-se e Cumpra-se.

PORTARIA 413/2019 - NOMEAÇÃO MEMBROS CAE
Publicação Nº 2055260

PORTARIA N° 413/2019 DE 29 DE MAIO DE 2019.
“NOMEIA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor e considerando o disposto do Decreto nº 352/2010, que cria o Conselho de Alimentação Escolar – CAE,

RESOLVE:
Art. 1º- Ficam nomeados os novos membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE, conforme a seguinte composição:

I – Representante do Poder Executivo Municipal
Titular: Débora da Silva Floriano
Suplente: Graziela das Neves Inácio

II – Representante dos Professores
Titular: Dorly Spindola Laureth Zanelato
Suplente: Felippe F. Vieira
Titular: Elisangela Correa Medeiros Pereira
Suplente: Jucinéa Rech Marcelino Fidelis

III – Representantes de Pais de Alunos
Titular: Rosimeri da Silva Martins
Suplente: Ana Elisia de Souza Barcelos
Titular: Tainã Vieira Nunes
Suplente: Jhulie Elias da Silva

IV – Representante de Segmento da Sociedade Civil Local
Titular: Kelen Michels Meurer Carginin (APAE)
Suplente: Lucinéia Miguel Spindola Ribeiro (APAE)
Titular: Patriky Iung Beckhauser (ASSEG)
Suplente: Amaraia de Souza Beltrame (ASSEG)
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Art. 2°- O mandato dos membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar é de 04 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acordo 
com a indicação dos seus respectivos seguimentos, nos termos do § 2º do Art. 2º do Decreto 352/2010.

Art. 3º- Fica revogada a Portaria 226 de 17 de outubro de 2014.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas às disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 29 de maio de 2019.
Registre-se e Publique-se.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 414/2019 - MARIELLI DE ALMEIDA GONÇALVES VIANA - LICENÇA MATERNIDADE
Publicação Nº 2055261

PORTARIA Nº 414/2019 DE 29 DE MAIO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER Licença Maternidade à Servidora Municipal MARIELLI DE ALMEIDA GONÇALVES VIANA, ocupante do cargo temporário 
de Professora Ensino Fundamental, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, por um período de 120 (cento e vinte) dias a partir de 
29/05/2019 até o dia 25/09/2019 de acordo com o inciso XVIII do art. 7º, da Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 29 de maio de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 415/2019 - THAYSE ALBUQUERQUE ZANDOMENEGO - CONTRATAÇÃO EM CARATER TEMPORARIO
Publicação Nº 2055263

PORTARIA Nº 415/2019 DE 29 DE MAIO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

CONSIDERANDO, a possibilidade de contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, consoante estabelece a Lei Municipal nº 180 de 10 de março de 2015 em consonância do artigo 37, IX, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, que a servidora Dayane Damasio Morais dos Santos, ocupante do cargo temporário de Enfermeira ESF encontra-se em 
licença maternidade, ocasionando a vacância da vaga de Enfermeira ESF;

CONSIDERANDO, a necessidade da manutenção do atendimento à população aos serviços públicos de saúde;

CONSIDERANDO, que existe a necessidade urgente de preenchimento de vaga de Enfermeira ESF, para que não haja paralisação no aten-
dimento da população;

CONSIDERANDO, a realização do processo seletivo público simplificado nº 005/2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário THAYSE ALBUQUERQUE ZANDOMENEGO, Processo Seletivo n° 005/2019, classificação nº 
02, para o cargo temporário de Enfermeira ESF, com carga horária de 40 horas semanais, no ESF Porto Gravatá, localizado no bairro Centro, 
neste município, para atender necessidade de excepcional interesse público, no período compreendido entre 29 de maio de 2019 até o 
término da licença maternidade da titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 1.820/2017, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 29 de maio de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATOS CONTRATOS 65, 66, 67, 68, 69 E 70.2019.DOCX
Publicação Nº 2055886

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 65/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: DARCI FILLIMBERT
Valor ............ : 1.888,40 (um mil oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 13/06/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CARNE BOVINA, ALFACE, MANDIOCA...) DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
SER UTILIZADO NA PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (FUNDAMENTAL, CRECHE, PRÉ ESCOLA E
AEE), COM RECURSOS VINCULADOS (PNAE), CONFORME CHAMADA PÚBLICA 02/2019.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 66/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: VANDERLEI BALBINOT
Valor ............ : 4.014,00 (quatro mil e quatorze reais)
Vigência ....... : Início: 13/06/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CARNE BOVINA, ALFACE, MANDIOCA...) DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
SER UTILIZADO NA PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (FUNDAMENTAL, CRECHE, PRÉ ESCOLA E
AEE), COM RECURSOS VINCULADOS (PNAE), CONFORME CHAMADA PÚBLICA 02/2019.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 67/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: CHIQUINHO GRALOW
Valor ............ : 1.407,00 (um mil quatrocentos e sete reais)
Vigência ....... : Início: 13/06/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CARNE BOVINA, ALFACE, MANDIOCA...) DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
SER UTILIZADO NA PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (FUNDAMENTAL, CRECHE, PRÉ ESCOLA E
AEE), COM RECURSOS VINCULADOS (PNAE), CONFORME CHAMADA PÚBLICA 02/2019.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 68/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: ANTONIO JOSÉ KNOB
Valor ............ : 3.254,00 (três mil duzentos e cinqüenta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 13/06/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CARNE BOVINA, ALFACE, MANDIOCA...) DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
SER UTILIZADO NA PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (FUNDAMENTAL, CRECHE, PRÉ ESCOLA E
AEE), COM RECURSOS VINCULADOS (PNAE), CONFORME CHAMADA PÚBLICA 02/2019.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 69/2019
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: LORENI SALETE MEYER HÜBNER
Valor ............ : 1.185,00 (um mil cento e oitenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 13/06/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CARNE BOVINA, ALFACE, MANDIOCA...) DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
SER UTILIZADO NA PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (FUNDAMENTAL, CRECHE, PRÉ ESCOLA E
AEE), COM RECURSOS VINCULADOS (PNAE), CONFORME CHAMADA PÚBLICA 02/2019.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 70/2019
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Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: ASSOCIACAO FAMILIAR PLETSCH & SARTORI
Valor ............ : 22.056,90 (vinte e dois mil e cinqüenta e seis reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 13/06/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CARNE BOVINA, ALFACE, MANDIOCA...) DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
SER UTILIZADO NA PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (FUNDAMENTAL, CRECHE, PRÉ ESCOLA E
AEE), COM RECURSOS VINCULADOS (PNAE), CONFORME CHAMADA PÚBLICA 02/2019.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 102.2019 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 2055882

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2019
PROCESSO Nº 102/2019 HOMOLOGAÇÃO: 13/06/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CARNE
BOVINA, ALFACE, MANDIOCA...) DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA SER UTILIZADO NA PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO (FUNDAMENTAL, CRECHE, PRÉ
ESCOLA E AEE), COM RECURSOS VINCULADOS (PNAE),
CONFORME CHAMADA PÚBLICA 02/2019.
-------------------------
CONTRATADO: ANTONIO JOSÉ KNOB
VALOR DA DESPESA: R$ 3.254,00 (três mil duzentos e cinqüenta e quatro reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso ART.14 CAPUT da Lei de Licitações.
-------------------------
CONTRATADO: VANDERLEI BALBINOT
VALOR DA DESPESA: R$ 4.014,00 (quatro mil e quatorze reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso ART.14 CAPUT da Lei de Licitações.
-------------------------
CONTRATADO: ASSOCIACAO FAMILIAR PLETSCH & SARTORI
VALOR DA DESPESA: R$ 22.056,90 (vinte e dois mil e cinqüenta e seis reais e noventa centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso ART.14 CAPUT da Lei de Licitações.
-------------------------
CONTRATADO: LORENI SALETE MEYER HÜBNER
VALOR DA DESPESA: R$ 1.185,00 (um mil cento e oitenta e cinco reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso ART.14 CAPUT da Lei de Licitações.
-------------------------
CONTRATADO: DARCI FILLIMBERT
VALOR DA DESPESA: R$ 1.888,40 (um mil oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso ART.14 CAPUT da Lei de Licitações.
-------------------------
CONTRATADO: CHIQUINHO GRALOW
VALOR DA DESPESA: R$ 1.407,00 (um mil quatrocentos e sete reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso ART.14 CAPUT da Lei de Licitações.
=========================================================

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 85.19 SEGUROS DE VEÍCULOS.DOC
Publicação Nº 2056383

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº85/2019.
 O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes,  
e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 103/19, Edital de Pregão Presencial Nº 85/19,   Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE SEGUROS DE ONIBUS, VAN (DUCATO), E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA;  recebimento de propostas até às 09:00 horas do dia 28/06/19; 
a abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 28/06/19, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua 
Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das  07:30h às 11:30h 
e das 13:30h às 17:30h e no site www.guaraciaba.sc.gov.br 

Guaraciaba em 14 de junho de 2019.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal 
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019 - FMS
Publicação Nº 2055740

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial nº 22/2019 – FMS
Processo Licitatório: 22/2019 – FMS
Tipo: Menor preço por item

Objeto: Registro de preços para aquisição de material ambulatorial com marca específica, conforme determinação judicial, para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Guaramirim (SC).

Entrega dos Envelopes: até 28/06/2019 às 14h

Abertura dos Envelopes: 28/06/2019 às 14h

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 13 de junho de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

DECRETO Nº. 1085/2019
Publicação Nº 2055645

DECRETO N°. 1085/2019
Altera o Decreto nº. 1081/2019, que abre crédito suplementar no valor de R$ 29.772,63 (vinte e nove mil, setecentos e setenta e dois reais 
e sessenta e três centavos).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. O Decreto nº. 1081/2019 passa a vigorar com a seguinte alteração:

Ementa: “Abre crédito especial no valor de R$ 29.772,63 (vinte e nove mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta e três centavos).” 
(NR)

“Art. 1º. Fica aberto um crédito especial no valor de R$ 29.772,63 (vinte e nove mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta e três 
centavos), a ser incluído no orçamento Municipal, aprovado pela lei nº. 4621/2019, a saber:
 .................................. ” (NR)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 13 de junho de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
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EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2019 – PMG
Publicação Nº 2055235

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2019 – PMG

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE SALÃO DE EVENTOS PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE GUARAMIRIM.
Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
nº 2.042.
Contratada: ASSOCIAÇÃO ATIRADORES DIANA, sob o CNPJ n° 83.638.809/0001-70, estabelecida na Rua Otto Lemke, S/N, Bairro Amizade, 
Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.270-000.
Valor Total: R$ 1.100,00 (mil e cem reais).

Guaramirim (SC), 13 de junho de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2019 – FMS
Publicação Nº 2055234

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2019 – FMS

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS. Modalidade de Licitação: Dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso V, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
nº 2.042, através do Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
Contratada: DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sob o CNPJ n° 01.306.465/0001-38, estabelecida na Rua 
Américo Vespúcio, CEP 89.213-401, n° 995, Bairro Nova Brasília, Município de Joinville, Estado de Santa Catarina.
Valor Total: R$ 4.160,00 (quatro mil cento e sessenta reais).

Guaramirim (SC), 13 de junho de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 40/2019- FMS
Publicação Nº 2055491

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 40/2019- FMS
Processo Licitatório nº: 008/2019 - FMS

Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO PARA O AMBULATÓRIO MUNICIPAL DE ESPECIALIDADES – AME, ATENDEN-
DO A PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 09.253.952/0001-91, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60.
Contratado: SUPRIMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 04.563.256/0001-68, Rua Coronel Buchelle, n° 646, sala 01, CEP: 88.200-000, 
bairro Centro, município de Tijucas, Estado Santa Catarina.
Valor: R$1.952,00 (mil novecentos e cinqüenta e dois reais).
Data da Assinatura: 23/05/2019 Vigência: 31/12/2019

GUARAMIRIM (SC), 13/06/2019
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO 41/2019- FMS
Publicação Nº 2055492

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 41/2019- FMS
Processo Licitatório nº: 008/2019 - FMS

Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO PARA O AMBULATÓRIO MUNICIPAL DE ESPECIALIDADES – AME, ATENDEN-
DO A PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 09.253.952/0001-91, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60.
Contratado: ALCI N. BECKER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 07.052.779/0001-38, estabelecida na Av. Concórdia, n° 625, CEP: 
96.540-000, bairro Centro, município de Agudo, Estado do Rio Grande do Sul.
Valor: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura: 23/05/2019 Vigência: 31/12/2019

GUARAMIRIM (SC), 13/06/2019
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 42/2019- FMS
Publicação Nº 2055493

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 42/2019- FMS
Processo Licitatório nº: 008/2019 - FMS

Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO PARA O AMBULATÓRIO MUNICIPAL DE ESPECIALIDADES – AME, ATENDEN-
DO A PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 09.253.952/0001-91, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60.
Contratado: JHONATAN BAGATOLI, inscrita no CNPJ sob o no 22.992.632/0001-11, estabelecida na Av Juscelino Kubischec de Oliveira, n° 
117, sala 02, CEP: 89.190-000, bairro Seminário, município de Taió, Estado de Santa Catarina.
Valor: R$ 3.792,00 (três mil setecentos e noventa e dois reais).
Data da Assinatura: 23/05/2019 Vigência: 31/12/2019

GUARAMIRIM (SC), 13/06/2019
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 43/2019- FMS
Publicação Nº 2055494

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 43/2019- FMS
Processo Licitatório nº: 008/2019 - FMS

Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO PARA O AMBULATÓRIO MUNICIPAL DE ESPECIALIDADES – AME, ATENDEN-
DO A PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 09.253.952/0001-91, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60.
Contratado: MICHELS MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 15.826.354/0001-67, estabelecida na Rua Felício de 
Medeiros, n° 49, sala 01, CEP: 88.705-590, bairro Passagem, município de Tubarão, Estado de Santa Catarina.
Valor: R$ 3.878,94 (três mil oitocentos e setenta e oito reais e noventa e quatro centavos).
Data da Assinatura: 23/05/2019 Vigência: 31/12/2019

GUARAMIRIM (SC), 13/06/2019
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 08/2019 – FMS.
Publicação Nº 2055233

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 08/2019 – FMS.

Processo nº: 14/2019 – FMS
Modalidade: Inexigibilidade de Chamamento Público.
Objeto: TERMO DE PARCERIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CÂNCER, ACOMPANHAMENTO HUMANI-
ZADO E ATENDIMENTO DOMICILIAR AOS PACIENTES ONCOLÓGICOS DO MUNICÍPIO, POR MEIO DA REDE FEMININA DE COMBATE AO 
CÂNCER DE GUARAMIRIM.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 2042, 
Centro – Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
OSC: REDE FEMININA DO COMBATE AO CÂNCER DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.648.049/0001-
01, situada na Rua 28 de Agosto, nº 2271, bairro Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Valor Total do Repasse: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
Data da Assinatura: 27/05/2019.     Vigência: 31/01/2020.

Guaramirim (SC), 13 de junho de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº. 4623/2019
Publicação Nº 2055203

 

LEI Nº. 4623/2019 
 
Dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura do Município de Guaramirim, 
o Conselho Municipal de Política 
Cultural de Guaramirim, cria o Fundo 
Municipal da Cultura. 

 
O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos 

os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 1º. Esta lei regula no município, em conformidade com a Constituição 

da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema Municipal 
de Cultura – SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social 
e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.  

 
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC integra o Sistema 

Nacional de Cultura – SNC e se constitui no principal articulador, no âmbito municipal, 
das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada 
com os demais entes federados e a sociedade civil.  

 
Art. 2º. A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público 

Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados 
a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, 
projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Guaramirim, com 
a participação da sociedade no campo da cultura.  

 
CAPÍTULO I 

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 
 
Art. 3º. A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder 

Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito 
do Município de Guaramirim.  

 
Art. 4º. A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social 

e econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento 
sustentável e para a promoção da paz no Município de Guaramirim. 

 
Art. 5º. É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação 

da sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação 
e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município e 
estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando 
em primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural.  

 
Art. 6º. Cabe ao Poder Público do Município planejar e implementar políticas 

públicas para:  
 
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de 

todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;  
 
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;  
 
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;  
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IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das 

expressões culturais presentes no município;  
 
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e 

natureza;  
 
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;  
 
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;  
 
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o 

controle social; 
 
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura no âmbito local;  
 
XX - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento 

sustentável;  
 
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;  
 
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.  
 
Art. 7º. A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se 

contrapõe ao setor privado, com o qual deve sempre que possível, desenvolver 
parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e 
desperdícios.  

 
Art. 8º. A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação 

estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, 
comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência, tecnologia, esporte, lazer, saúde 
e segurança pública.  

 
Art. 9º. Os planos e projetos de desenvolvimento na sua formulação e 

execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla 
gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades 
individuais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e 
respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais. 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS CULTURAIS 
 
Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o 

pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como:  
 
I - o direito à identidade e à diversidade cultural;  
 
II - livre criação e expressão;  
 
III - livre acesso, difusão e participação nas decisões de política cultural; 
 
IV - o direito autoral;  
 
V - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.  
 

CAPÍTULO III 
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 
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Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional 

da cultura – simbólica, cidadã e econômica – como fundamento da política municipal de 
cultura. 

 
Seção I 

Da Dimensão Simbólica da Cultura 
 
Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza 

material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Guaramirim, 
abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da 
sociedade local, conforme o art. 216 da Constituição Federal.  

 
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas 

possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, 
práticas, rituais e identidades.  

 
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam 

a diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das 
culturas populares, eruditas e da indústria cultural.  

 
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais 

nos planos local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes 
concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento 
de construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os 
cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.  

 
Seção II 

Da Dimensão Cidadã da Cultura 
 
Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se 

constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais.  
 
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos 

direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio 
do estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta 
de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de 
fruição e da livre circulação de valores culturais.  

 
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado 

pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do 
patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas indígenas, 
populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e 
valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os arts. 
215 e 216 da Constituição Federal. 

 
Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo 

Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a 
cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.  

 
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado 

igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de 
acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico 
e intelectual.  

 
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política 

cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, 
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com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos 
segmentos, bem como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, 
comissões e fóruns.  

 
Seção III 

Da Dimensão Econômica da Cultura 
 
Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o 

desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local 
e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando 
a sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção 
e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais.  

 
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura 

como:  
 
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo 

que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e consumo;  
 
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura 

como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento 
econômico e social;  

 
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a 

diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e 
desenvolvimento humano.  

 
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem 

entender os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem 
a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil.  

 
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de 

acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva.  
 
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município 

deve ser de estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a 
geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.  

 
Art. 27. O Poder Público Municipal pode apoiar os artistas e produtores 

culturais atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas 
obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda a sociedade.  

 
TÍTULO II 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

 
Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura – SMC se constitui num instrumento 

de articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de 
informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e 
cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à 
democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, 
eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos. 

 
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura – SMC fundamenta-se na política 

municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano 
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Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais 
entes federativos da República Brasileira – União, Estados, Municípios e Distrito Federal 
– com suas respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil.  

 
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura – SMC, que devem 

orientar a conduta do Governo Municipal, os demais entes federados e a sociedade civil 
nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são:  

 
I - diversidade das expressões culturais;  
 
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  
 
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens 

culturais;  
 
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados 

atuantes na área cultural;  
 
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e 

ações desenvolvidas; 
 
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  
 
VII - transversalidade das políticas culturais;  
 
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  
 
IX - transparência e compartilhamento das informações;  
 
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle 

social;  
 
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das 

ações;  
 
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos 

para a cultura.  
 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura – SMC tem como objetivo formular 

e implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com 
a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento 
humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos 
bens e serviços culturais, no âmbito do Município.  

 
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
 
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das 

políticas e dos recursos públicos na área cultural;  
 
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da 

cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do 
município; 
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III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da 
cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do 
desenvolvimento sustentável do Município;  

 
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições 

municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, 
viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos 
disponíveis;  

 
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das 

políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC.  

 
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de 

gestão e de promoção da cultura.  
 

 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA 

 
Seção I 

Dos Componentes 
 
Art. 33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC:  
 
I - Coordenação: Fundação Cultural de Guaramirim - FCG.  
 
II - Instâncias de articulação, pactuação e deliberação:  
 
a) Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim – CMPCG; 
 
b) Conferência Municipal de Cultura – CMC.  
 
III - instrumentos de gestão:  
 
a) Plano Municipal de Cultura – PMC;  
 
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
 
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC;  
 
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.  
 
IV - sistemas setoriais de cultura:  
 
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;  
 
b) Sistema Municipal de Museus – SMM;  
 
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;  
 
d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.  
 
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado 

com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da 
comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento 
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econômico e social, da indústria e comércio, das relações internacionais, do meio 
ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, 
conforme regulamentação. 

 
Seção II 

Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura – SMC 
 
Art. 34. A Fundação Cultural de Guaramirim - FCG é órgão superior, 

subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC.  

 
Art. 35. Integram a estrutura da Fundação Cultural de Guaramirim - FCG, 

as instituições vinculadas indicadas a seguir:  
 
I – Casa da Cultura Paulino João de Bem;  
 
II – Biblioteca Pública Municipal Professora Maria Iva Cabral da Luz;  
 
III – Museu Municipal; 
 
IV – Arquivo Histórico Pastor Wilhelm Lange; 
 
V - Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico, 

Natural e Cultural de Guaramirim – COMPHANG; 
 
VI - outras que venham a ser constituídas.  
 
Art. 36. São atribuições da Fundação Cultural de Guaramirim - FCG:  
 
I - formular e implementar com a participação da sociedade civil, o Plano 

Municipal de Cultura – PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas;  
 
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura – SMC, integrado aos 

Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privados no 
âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, 
descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação;  

 
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma 

visão ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma 
área estratégica para o desenvolvimento local;  

 
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a 

diversidade étnica e social do Município;  
 
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;  
 
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a 

documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;  
 
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação 

em ações na área da cultura;  
 
VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e 

internacional;  
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IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à 
Cultura – SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural 
no âmbito do Município;  

 
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, 

democratizando o acesso aos bens culturais;  
 
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas 

áreas de criação, produção e gestão cultural;  
 
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 
 
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar 

políticas específicas de fomento e incentivo;  
 
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, 

entidades e programas internacionais, federais e estaduais.  
 
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural 

de Guaramirim – CMPCG e dos Fóruns de Cultura do Município;  
 
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, colaborar na 

realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura;  
 
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.  
 
Art. 37. À Fundação Cultural de Guaramirim – FCG, como órgão 

coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC, compete:  
 
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura – SMC;  
 
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – 

SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio da assinatura dos respectivos 
termos de adesão voluntária;  

 
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, 

aprovadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim – 
CMPCG e nas suas instâncias setoriais; 

 
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas 

na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de 
Política Cultural – CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas pelo 
Conselho Estadual de Política Cultural – CNPC;  

 
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre 

matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura – SMC, observadas as 
diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim – 
CMPCG;  

 
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros 

quantitativos e qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços 
culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema 
Nacional de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma 
colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores 
Culturais;  
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VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a 
compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;  

 
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações 

transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo 
Municipal;  

 
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no 

estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e 
ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;  

 
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o 

Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de 
Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos 
humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas de cultura do Município;  

 
XI -  coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura – CMC.  
 

Seção III 
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação 

 
Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as 

instâncias municipais de articulação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na 
forma descrita na presente Seção.  

 
Subseção I 

Do Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim – CMPCG 
 
Art. 39. Fica criado Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim 

- CMPCG, órgão colegiado deliberativo, consultivo e normativo, integrante da estrutura 
básica da Fundação Cultural de Guaramirim - FCG, com composição paritária entre 
Poder Público e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social 
institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC. 

 
§ 1º O Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim – CMPCG tem 

como principal atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência 
Municipal de Cultura – CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as 
políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura – PMC.  

 
§ 2º Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural de 

Guaramirim – CMPCG que representam a sociedade civil são eleitos 
democraticamente, pelos respectivos segmentos e têm mandato de 2 (dois) anos, 
renovável uma vez por igual período, conforme regulamento.  

 
§ 3º A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política 

Cultural de Guaramirim – CMPCG deve contemplar na sua composição os diversos 
segmentos artísticos e culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e 
econômica da cultura, bem como o critério territorial.  

 
§ 4º A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política 

Cultural de Guaramirim – CMPCG deve contemplar a representação do Município de 
Guaramirim, por meio da Fundação Cultural de Guaramirim - FCG e suas Instituições 
Vinculadas, de outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes 
federados.  
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Art. 40. Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim 
– CMPCG: 

 
I - estudar e sugerir à Administração Municipal uma Política Cultural do 

Município, de fomento ou parcerias, desenvolvimento e proteção, abrangendo artes 
visuais e cênicas, música, literatura, tradições, patrimônio histórico e arquitetônico; 

 
II - apreciar o Plano Municipal de Cultura e colaborar com a sua execução, 

além de auxiliar na definição e elaboração do calendário de eventos culturais do 
Município; 

 
III - colaborar com os órgãos colegiados das esferas municipal, estadual e 

federal, na formulação, execução e fiscalização da política de cultural Municipal, 
Estadual e Federal; 

 
IV - apoiar campanhas que visem o desenvolvimento artístico cultural do 

Município; 
 
V - pronunciar-se acerca de assuntos de natureza cultural que lhe sejam 

submetidos pela Administração Municipal, por seus Conselheiros ou por entidades 
culturais do Município; 

 
VI - opinar sobre articulações necessárias com órgãos federais, estaduais 

ou municipais, universidades, escolas e instituições culturais, para assegurar a 
coordenação e execução de programas culturais; 

 
VII - exercer as demais atividades de interesse da arte e da cultura; 
 
VIII - cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, material e 

imaterial do Município; 
 
IX - dar parecer sobre a concessão de auxílio ou parcerias, de acordo com 

as dotações específicas, para as instituições com fins culturais, tendo em vista o 
desenvolvimento artístico cultural e a conservação e guarda do Patrimônio Cultural do 
Município; 

 
X - apreciar e dar parecer sobre os projetos apresentados pelas instituições 

culturais, para efeitos de celebração de convênio com o Município; 
 
XI - instituir ou reformar o seu Regimento Interno; 
 
XII - emir parecer sobre projetos culturais a serem realizadas parcerias com 

recursos do Poder Público Municipal; 
 
XIII - fixar e revisar normas e critérios referentes à apreciação dos projetos 

culturais; 
 
XIV - emir parecer sobre assuntos relativos à preservação do patrimônio 

histórico.   
 
Art. 41. O Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim – CMPCG 

será composto de 10 (dez) membros e seus respectivos suplentes, sendo 05 (cinco) 
representantes do Governo Municipal e 05 (cinco) representantes da Sociedade Civil 
Organizada, com a seguinte composição: 

 
I - membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, 

através dos seguintes órgãos e quantitativos:  
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a) 01 (um) representante da Fundação Cultural de Guaramirim, sendo o 

titular o Gestor da Fundação;  
 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;  
 
c) 01 (um) representante do Setor de Comunicação;  
 
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano;  
 
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico. 
 
II - membros titulares e respectivos suplentes representando a sociedade 

civil, através dos seguintes setores:  
 
a) Artes Visuais;  
 
b) Design;  
 
c) Artesanato;  
 
d) Arquitetura e Urbanismo;  
 
e) Audiovisual;  
 
f) Arte digital; 
 
g) Música;  
 
h) Teatro;  
 
i) Dança;  
 
j) Circo;  
 
k) Cultura Popular;  
 
l) Cultura Afrobrasileira;  
 
m) Cultura Indígena;  
 
n) Empresas e Produtores Culturais;  
 
o) Trabalhadores da Cultura;  
 
p) Instituições Culturais Não-Governamentais;  
 
q) Patrimônio Cultural; 
 
r) Museus; 
 
s) Arquivos Públicos e Históricos; 
 
t) Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura;  
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§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público 
serão designados pelo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil serão 
eleitos em Fórum Eletivo conforme Regimento Interno.  

 
§ 2º A nomeação dos membros do Conselho, compreenderá a dos 

respectivos suplentes, e será realizada através de portaria pelo Chefe do Poder Público 
Municipal.    

 
§ 3º O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, admitindo-se a 

recondução.   
 
§ 4º A ausência em 03 (três) reuniões ordinárias seguidas ou 05 (cinco) 

intercaladas, sem justificativa à Presidência, implicará em exoneração sumária do 
Conselheiro.   

 
§ 5º A função de conselheiro é considerada de interesse público relevante e 

não será remunerada.   
 
§ 6º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, 

poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao Poder 
Executivo do Município;  

 
Art. 42. O Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim – CMPCG 

é constituído pelas seguintes instâncias:  
 
I - Plenário;  
 
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC;  
 
III - Colegiados Setoriais;  
 
IV - Comissões Temáticas;  
 
V - Grupos de Trabalho;  
 
VI - Fóruns Setoriais e Territoriais. 
 
§ 1º Das reuniões do Conselho serão lavradas atas, dando-se publicidade 

das decisões.   
 
§ 2º As reuniões ordinárias serão convocadas pelo Presidente, e as 

extraordinárias pelo Presidente ou pela maioria dos seus membros, a qualquer tempo.   
 
§ 3º As decisões do Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim 

– CMPCG serão tomadas por maioria dos seus membros, à exceção das situações que 
exijam quórum qualificado.   

 
§ 4º O Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim – CMPCG 

elaborará o seu Regimento Interno no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, após 
o Fórum eletivo, elegendo a sua primeira Mesa Diretora.   

 
§ 5º A Fundação Cultural de Guaramirim prestará o apoio técnico e 

administrativo indispensável ao exercício das funções e atividades do Conselho 
Municipal de Política Cultural de Guaramirim – CMPCG.   

 
Art. 43. O Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim– CMPCG 

deverá eleger, entre seus membros, o Presidente, Vice-Presidente e o Secretário-Geral.  
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§ 1º O Presidente, eleito por maioria, terá mandato de 01 (um) ano, permitida 

a reeleição, por igual período.   
 
§ 2º O Presidente é a autoridade administrava superior do Conselho, 

cabendo-lhe dirigir as reuniões do Plenário e exercer a representação externa, 
cumprindo e fazendo cumprir a legislação e as resoluções expedidas pelo órgão.   

 
§ 3º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim 

– CMPCG é detentor do voto de minerva.  
 
§ 4º Nos casos de faltas e impedimentos, o Presidente será substituído pelo 

Vice-Presidente e, na falta de ambos, pelo Secretário Geral, na falta de todos os 
membros da presidência pelo Conselheiro mais idoso.   

 
Art. 44. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política 

Cultural de Guaramirim – CMPCG, compete:  
 
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução 

do Plano Municipal de Cultura – PMC;  
 
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos 

do Sistema Municipal de Cultura – SMC;  
 
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão 

Intergestores Tripartite – CIT e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB, devidamente 
aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política Cultural;  

IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos 
sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias colegiadas;  

 
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo 

Municipal de Cultura – FMC no que concerne à distribuição territorial e ao peso relativo 
dos diversos segmentos culturais;  

 
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC 

do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, com base nas políticas 
culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;  

 
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal 

de Cultura – FMC;  
 
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar 

os meios necessários para sua execução e a participação social relacionada ao controle 
e fiscalização;  

 
IX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de 

transferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC;  
 
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;  
 
XI - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a serem 

celebrados pelo Município com Organizações Sociais – OS, Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPs e instituições de sistema “S”, bem como 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, conforme determina a Lei Federal nº. 
13.019/14, Lei Federal nº. 9.790/99 e Lei Federal nº. 8.666/93, podendo essa 
competência ser delegada para outra instância do CMPCG.  
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XII - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de 
Formação na Área da Cultura – PROMFAC, especialmente no que tange à formação de 
recursos humanos para a gestão das políticas culturais; 

 
XIII - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa 

assinado pelo Município para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura – SNC.  
 
XIV - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política 

Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;  
 
XV - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não 

governamentais e o setor empresarial;  
 
XVI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos 

investimentos públicos na área cultural;  
 
XVII - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal 

de Política Cultural de Guaramirim – CMPCG a deliberação e acompanhamento de 
matérias;  

 
XVIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – 

CMC.  
 
XIX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política 

Cultural de Guaramirim – CMPCG.  
 
Art. 45. Compete ao Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura 

– CIPOC promover a articulação das políticas de cultura do Poder Público, no âmbito 
municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de programas, projetos e ações.  

 
Art. 46.  Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário 

do Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim – CMPCG para a definição 
de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.  

 
Art.  47. Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos 

Grupos de Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para a tomada de 
decisão sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relacionados à área 
cultural.  

 
Art. 48. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, 

a formulação e o acompanhamento de políticas culturais específicas para os respectivos 
segmentos culturais e territórios.  

 
Art. 49. O Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim – CMPCG 

deve se articular com as demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal de Cultura 
– SMC – territoriais e setoriais – para assegurar a integração, funcionalidade e 
racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura implementadas 
no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.   

 
Subseção II 

Da Conferência Municipal de Cultura – CMC 
 
Art. 50. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa 

instância de participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e 
a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar 
a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de 
políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura – PMC.  
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§ 1º É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC 

analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes 
ao Plano Municipal de Cultura – PMC e às respectivas revisões ou adequações.  

 
§ 2º Cabe à Fundação Cultural de Guaramirim - FMG convocar e coordenar 

a Conferência Municipal de Cultura – CMC, que se reunirá ordinariamente a cada 2 
(dois) anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal 
de Política Cultural de Guaramirim – CMPCG. A data de realização da Conferência 
Municipal de Cultura – CMC deverá estar de acordo com o calendário de convocação 
das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.  

 
§ 3º A Conferência Municipal de Cultura – CMC poderá ser precedida de 

Conferências Setoriais e Territoriais.  
 

CAPÍTULO IV 
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

 
Art. 51. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de 

Cultura – SMC: 
I - Plano Municipal de Cultura – PMC;  
 
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  
 
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC; 
 
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.  
 
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de 

Cultura – SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e 
financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.  

 
Seção I 

Do Plano Municipal de Cultura – PMC 
 
Art. 52. O Plano Municipal de Cultura – PMC tem duração decenal e é um 

instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da 
Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura – SMC.  

 
Art. 53. A elaboração do Plano Municipal de Cultura – PMC e dos Planos 

Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Fundação Cultural de 
Guaramirim - FCG e Instituições Vinculadas, que a partir das diretrizes propostas pela 
Conferência Municipal de Cultura – CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao 
Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim– CMPCG e, posteriormente, 
encaminhado à Câmara de Vereadores.  

 
Parágrafo único. Os Planos devem conter:  
 
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;  
 
II - diretrizes e prioridades;  
 
III - objetivos gerais e específicos; 
 
IV - estratégias, metas e ações;  
 
V - prazos de execução;  
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VI - resultados e impactos esperados;  
 
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;  
 
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e  
 
IX - indicadores de monitoramento e avaliação.  
 

Seção II 
Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC 

 
Art. 54. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é 

constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura no âmbito 
do Município, que devem ser diversificados e articulados.  

 
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no 

âmbito do Município de Guaramirim:  
 
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual 

(LOA);  
 
II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;  
 
III - Incentivo Fiscal, por meio da Lei Rouanet;  
 
IV - outros que venham a ser criados Do Fundo Municipal de Cultura – FMC  
 
Art. 55. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FMC, vinculado à 

Fundação Cultural de Guaramirim como fundo de natureza contábil e financeira, com 
prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.  

 
Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal 

mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no município, com 
recursos destinados a programas, projetos e ações culturais implementados de forma 
descentralizada, em regime de colaboração e cofinanciamento com a União e com o 
Governo do Estado de Santa Catarina.  

 
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de 

Cultura – FMC com despesas de manutenção administrativa de gestão dos Governos 
Municipal, Estadual e Federal.  

 
Art. 57. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC:  
 
I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de 

Guaramirim e seus créditos adicionais;  
 
II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de 

Cultura – FMC; 
 
III - contribuições de mantenedores;  
 
IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais 

como: arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais 
sujeitos à administração da Fundação Cultural de Guaramirim; resultado da venda de 
ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e 
serviços de caráter cultural, mesmo utilizando espaços públicos;  
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V - doações e legados nos termos da legislação vigente;  
 
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 

organismos internacionais;  
 
VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por 

meio do Fundo Municipal de Cultura – FMC, a título de financiamento reembolsável, 
observados critérios de remuneração, que no mínimo lhes preserve o valor real;  

 
VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos 

porventura realizados em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do 
Fundo Municipal de Cultura – FMC;  

 
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a 

legislação vigente sobre a matéria;  
 
X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;  
 
XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados 

com recursos dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à 
Cultura – SMFC;  

 
XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou 

desaprovação de contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos 
no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC;  

 
XIII - saldos de exercícios anteriores;   
 
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser 

destinadas.  
 
Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura – FMC será administrado pela 

Fundação Cultural de Guaramirim - FCG na forma estabelecida no regulamento, e 
apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades:  

 
I - não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos 

culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de 
seleção pública;  

 
II - reembolsáveis, destinados ao estímulo da atividade produtiva das 

empresas de natureza cultural e pessoas físicas, mediante a concessão de 
empréstimos.  

 
§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Fundação Cultural de 

Guaramirim - FCG definirá com os agentes financeiros credenciados a taxa de 
administração, os prazos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas 
de pagamento.  

 
§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão 

assumidos, solidariamente, pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC e pelos agentes 
financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento.  

 
§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior 

a 3% (três por cento) dos recursos disponibilizados para o financiamento.  
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§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de 
remuneração, que no mínimo preservem o valor originalmente concedido.  

 
Art. 59. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FMC 

com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, 
assessoria, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao 
cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar 10% (dez por cento) de suas 
receitas, observados o limite fixado anualmente por ato da CMPCG.  

 
Art. 60. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará projetos culturais 

apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos.  

 
§ 1º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de 

programas setoriais definidos pela Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.  
 
§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve 

comprovar que dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se 
economicamente mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo 
Municipal de Cultura – FMC, ou que está assegurada a obtenção de financiamento por 
outra fonte.  

 
§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas 

administrativas de até 10% (dez por cento) de seu custo total, excetuados aqueles 
apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas 
administrativas de até 20% (vinte por cento) de seu custo total.  

 
Art. 61. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo 

Municipal de Cultura – FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de 
direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e 
ações culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas 
da cultura.  

 
§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de 

direito privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal.  
 
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo 

Fundo Municipal de Cultura – FMC será formalizada por meio de convênios, parcerias 
e contratos específicos. 

 
Art. 62. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de 

Cultura – FMC fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC, de 
composição paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil.  

Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será 
constituída por membros titulares e igual número de suplentes.  

 
§ 1º Os membros do Poder Público serão indicados pela Fundação Cultural 

de Guaramirim.  
 
§ 2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme 

regulamento.  
 
Art. 64. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à 

Cultura – CMIC deve ter como referência maior o Plano Municipal de Cultura – PMC e 
considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal de 
Política Cultural de Guaramirim– CMPCG.  
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Art. 65. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar 
critérios objetivos na seleção das propostas:  

 
I - avaliação das três dimensões culturais do projeto – simbólica, econômica 

e social;  
 
II - adequação orçamentária;  
 
III - viabilidade de execução;  
 
IV - capacidade técnico-operacional do proponente. 
 

Seção III 
Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC 

 
Art. 66. Cabe à Fundação Cultural de Guaramirim - FCG desenvolver o 

Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC, com a finalidade de 
gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicadores 
culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.  

 
§ 1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC é 

constituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, 
investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão 
cultural, entre outros, e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual 
e Nacional de Informações e Indicadores Culturais.  

 
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e 

Indicadores Culturais – SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo 
Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.  

 
Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – 

SMIIC tem como objetivos:  
 
I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e 

estabelecer parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das 
necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e 
avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando 
e racionalizando a implementação do Plano Municipal de Cultura – PMC e sua revisão 
nos prazos previstos;  

 
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes 

para a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de 
modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de 
indução e regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos 
gestores culturais públicos e privados, no âmbito do Município;  

 
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de 

cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade 
civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – PMC.  

 
Art. 68. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – 

SMIIC fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais para 
conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos 
no setor cultural.  

 
Art. 69. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC 

estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e 
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Indicadores Culturais, com instituições especializadas na área de economia da cultura, 
de pesquisas socioeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, 
para desenvolver uma base consistente e continua de informações relacionadas ao 
setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das 
políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.  

 
Seção IV 

Do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC 
 
Art. 70. Cabe à Fundação Cultural de Guaramirim elaborar, regulamentar e 

implementar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, em 
articulação com os demais entes federados e parceria com a Secretaria Municipal de 
Educação e instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores 
públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e 
implementação das políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de 
Cultura.  

 
Art. 71. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – 

PROMFAC deve promover:  
 
I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural 

dos agentes envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços 
culturais oferecidos à população;  

 
II - a formação nas áreas técnicas e artísticas. 
 

 
 
 
 

Seção V 
Dos Sistemas Setoriais 

 
Art. 72. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são 

constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura – 
SMC.  

 
Art. 73. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal 

de Cultura – SMC:  
 
I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural – SMPC;  
 
II - Sistema Municipal de Museus – SMM;  
 
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura – SMBLLL;  
 
IV - outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.  
 
Art. 74. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais 

advindas da Conferência Municipal de Cultura – CMC e do Conselho Municipal de 
Política Cultural de Guaramirim – CMPCG consolidadas no Plano Municipal de Cultura 
– PMC.  

 
Art. 75. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a 

ser criados integram o Sistema Municipal de Cultura, – SMC conformando subsistemas 
que se conectam com a estrutura federativa, na medida que os sistemas de cultura nos 
demais níveis de governo forem sendo instituídos.  
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Art. 76. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal 

de Cultura – SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias 
colegiadas dos Sistemas Setoriais.  

 
Art. 77. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter 

participação da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus 
membros.  

 
Art. 78. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus 

colegiados e o Sistema Municipal de Cultura – SMC, as coordenações e as instâncias 
colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Política Cultural de 
Guaramirim – CMPCG com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das 
políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar nas definições de estratégias de 
sua implementação.  

 
TÍTULO III 

DO FINANCIAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DOS RECURSOS 

 
Art. 79. O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos 

do Sistema Municipal de Cultura.  
Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de 

recursos do Sistema Municipal de Cultura.  
 
Art. 80. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no 

Plano Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da 
União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura – FMC.  

 
Art. 81. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura 

- FMC, para uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual 
de Cultura.  

 
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de 

Cultura serão destinados a:  
 
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, 

Estadual ou Municipal de Cultura; 
 
II - para o financiamento de projetos culturais públicos ou da sociedade civil, 

escolhidos pelo Município por meio de seleção pública. 
 
§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos 

Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida à apreciação do Conselho 
Municipal de Política Cultural de Guaramirim - CMPCG.  

 
Art. 82. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – 

FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos culturais e territórios 
na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a 
desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual 
mínimo para cada segmento/território.  

 
CAPÍTULO II 

DA GESTÃO FINANCEIRA 
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Art. 83. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta 
específica, e administrados pela Fundação Cultural de Guaramirim e instituições 
vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural de Guaramirim 
– CMPCG.  

 
§ 1º Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão 

administrados pela Fundação Cultural de Guaramirim.  
 
§ 2º A Fundação Cultural de Guaramirim acompanhará a conformidade à 

programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União e Estado ao 
Município.  

 
Art. 84. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos 

recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos 
pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.  

 
Parágrafo único. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam 

adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com 
partilha e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação 
de indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, 
considerando as diversidades regionais.  

 
Art. 85. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os 

repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a 
efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de 
Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.  

 
CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 
 
Art. 86. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal 

de Cultura – SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus 
órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a 
disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da 
União e outras fontes de recursos.  

 
Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades 

e programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no 
Plano Plurianual – PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei 
Orçamentária Anual – LOA.  

 
Art. 87. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal 

de Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho 
Municipal de Política Cultural de Guaramirim – CMPCG.  

 
TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 88. O Município deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – 

SNC por meio da assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do regulamento.  
 
Art. 89. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de 

emprego irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, 
a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura – SMC em 
finalidades diversas das previstas nesta lei.  
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Art. 90. Revoga-se a Lei nº. 3.564/2009. 
 
Art. 91. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Guaramirim/SC, 07 de junho de 2019. 

 
Luís Antônio Chiodini 

Prefeito 
 

Jair Tomelin 
Secretário de Administração e Finanças 

NOTA DE RETIFICAÇÃO PORTARIA Nº. 247/2019
Publicação Nº 2055662

NOTA DE RETIFICAÇÃO PORTARIA Nº. 247/2019
Publicação realizada no dia 10/05/2019 (sexta-feira), DOM/SC - Edição nº. 2821, página 841.
Onde se lê na ementa e no artigo 1º: “Noslen Boeira de Lima”

Leia-se: “Noslen Boeira de Oliveira”

Assim, a referida publicação passa a ter a seguinte redação:

PORTARIA N°. 247/2019
Nomeia Noslen Boeira de Oliveira.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Noslen Boeira de Oliveira, na função de Chefe de Programas e Ações, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social e 
Habitação, a partir de 02 de maio de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de maio de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 321/2019
Publicação Nº 2055582

PORTARIA N°. 321/2019
Contrata Lóide Jurk Behling por meio do Concurso Público nº. 001/2018.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Contratar Lóide Jurk Behling, por meio do Concurso Público nº. 001/2018, no cargo de Professora de Música (20 horas semanais), 
vinculada à Secretaria de Educação, a partir de 11 de junho de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 13 de junho de 2019.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREF 34
Publicação Nº 2056365

ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 34/2019 - Pregão Presencial Nº. 27/2019
Objeto: Aquisição de camisetas, calções, coletes e casaco, para o município de Guaruja do Sul ( Secretaria Municipal de Educação / Unifor-
me Escolar, Jogos do JESC, Departamento Municipal de Esportes, Fanfarra Municipal, Formatura PROERD ) e para os alunos do “ Curso de 
Formação de Bombeiros Comunitários”.
Propostas e Habilitação: 28/06/2019 ( 08:15 Documentação - 08:30 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00, de segunda a sexta-feira, 
na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 36420122 e site www.guarujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 13 de junho de 2019.
Claudio Júnior Weschenfelder,
Prefeito Municipal.
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 373/2019
Publicação Nº 2055515

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 373/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 347/2019 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO PARA RECUPERAÇÃO DE 
PONTE.
Contratada: Madeireira Castagna LTDA
Valor: R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais).
Fundamento: Inciso IV do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da Lei 8.883/94.
Guatambu, 11 de junho de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 376/2019
Publicação Nº 2055513

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 376/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 350/2019 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS PARA CRIAÇÃO DA GALERIA DE FO-
TOS OFICIAIS DOS EX PREFEITOS E VICE-PREFEITOS DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU Contratada: Marcelo Henrique Medeiros Rodrigues
Valor: R$ 12.450,00 (doze mil quatrocentos e cinquenta reais).
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da Lei 8.883/94.
Guatambu, 12 de junho de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 380/2019
Publicação Nº 2055517

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 380/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 354/2019 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTURA E CONSTRUÇÃO PARA REAPAROS NA 
ESCOLA MUNICIPAL LINHA KILLIAN.
Contratada: Adilio Delarmelin
Valor: R$ 1.020,09 (um mil e vinte reais e nove centavos).
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da Lei 8.883/94.
Guatambu, 12 de junho de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 381/2019
Publicação Nº 2055166

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 381/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 355/2019 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO DE VEÍCULO PLACA MHK 0392 DE 
CONFORMIDADE COM O PROCESSO 21/2019 PREGÃO 03/2019.
Contratada: Servicar Comercio e Serviços LTDA-ME
Valor: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais).
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Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da Lei 8.883/94.
Guatambu, 11 de Junho de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 382/2019
Publicação Nº 2055510

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 382/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 356/2019 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROJETOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS AUTORIZADOS.
Contratada: Florestal SC Consultoria Ambiental e Florestal Eirelli.
Valor: R$ 7.807,00 (sete mil oitocentos e sete reais).
Fundamento: Inciso II do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da Lei 8.883/94.
Guatambu, 11 de junho de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 145 / 2019
Publicação Nº 2055505

DECRETO N. 145/2019, DE 06 DE JUNHO DE 2019
“Dispõe sobre a regulamentação da Ouvidoria Pública e da Carta de Serviços aos usuários de Serviços Públicos no Poder Executivo do Mu-
nicípio de Guatambu e dá outras providências”

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, em conformi-
dade com o inciso IV, do artigo 72, da Lei Orgânica do Município, c/c os dispositivos da Lei Federal nº 13.460/17, de 26 de junho de 2017.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o serviço de ouvidoria pública do Poder Executivo do Município de Guatambu, Estado de Santa Catarina, o qual será 
diretamente vinculado a Controladoria do Município, nos termos deste Decreto.

Art. 2º A ouvidoria pública do Poder Executivo Municipal tem por finalidade atuar no sentido de garantir a qualidade e eficiência dos serviços 
prestados pelos diversos órgãos do Poder Executivo Municipal à sociedade.

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – ouvidoria pública: instância de participação e controle social responsável pelo tratamento das manifestações relativas às políticas e aos 
serviços públicos prestados sob qualquer forma ou regime, com vistas à avaliação da efetividade e ao aprimoramento da gestão pública;
II – reclamação: demonstração de insatisfação relativa ao serviço público;
III – denúncia: comunicação de prática de ato ilícito cuja solução dependa da atuação dos órgãos competentes;
IV – elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfação sobre o serviço oferecido ou atendimento recebido;
V – sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de políticas e serviços públicos;
VI – solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da Administração;
VII – identificação: qualquer elemento de informação que permita a individualização de pessoa física ou jurídica;
VIII – decisão administrativa final: ato administrativo mediante o qual órgão ou entidade manifesta-se acerca da procedência ou improce-
dência de matéria, apresentando solução ou comunicando da sua impossibilidade;
IX – serviços públicos: atividades exercidas pela Administração pública direta indireta, e fundacional ou por particular, mediante concessão, 
permissão, autorização ou qualquer outra forma de delegação por ato administrativo, contrato, ou convênio.
X – política pública: conjunto de programas, ações e atividades desenvolvidas pelo Estado direta ou indiretamente, com a participação de 
entes públicos ou privados, que visam a assegurar determinado direito de cidadania, de forma difusa ou para determinado segmento social, 
cultural, étnico ou econômico.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DA OUVIDORIA PÚBLICA

Art. 4º São objetivos da ouvidoria pública:
I – articular as atividades da ouvidoria pública;
II – garantir o controle social dos usuários sobre a prestação de serviços públicos;
III – garantir o acesso do usuário de serviços públicos aos instrumentos de participação na gestão e defesa dos direitos;
IV – garantir a efetiva interlocução entre usuário de serviços públicos e os órgãos e entidades da administração pública;
V – monitorar e avaliar a Carta de Serviços ao Usuário, de que trata o art. 7° da Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, bem como a adequação 
dos serviços aos parâmetros de qualidade nela fixados; e



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 378

VI – promover a articulação e a atuação coordenada da ouvidoria municipal com as ouvidorias do governo federal e estadual.

CAPÍTULO III
DO RECEBIMENTO, ANÁLISE E RESPOSTA DE MANIFESTAÇÕES
Seção I
Das regras gerais para tratamento de manifestações

Art. 5º A ouvidoria pública deverá receber, analisar e responder às manifestações em linguagem simples, clara, concisa e objetiva.
§ 1º Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos termos deste decreto sob pena de responsabi-
lidade do agente público.
§ 2º É vedado à ouvidoria pública impor ao usuário quaisquer exigências relativas à motivação da manifestação.
§ 3º Os procedimentos de ouvidoria de que trata esta norma são gratuitos, sendo vedada a cobrança de quaisquer valores ao usuário.

Art. 6º As manifestações serão apresentadas, preferencialmente, em meio eletrônico, por meio do sistema informatizado.
§ 1º A ouvidoria pública assegurará que o acesso ao sistema de que trata o caput deste artigo, esteja disponível na página principal de seus 
Portais na rede mundial de computadores.
§ 2º Sempre que recebida em meio físico, os órgãos e entidades deverão digitalizar a manifestação e promover a sua inserção imediata no 
sistema a que se refere o caput desse artigo.
§ 3º A ouvidoria pública que receber manifestações que não se encontrem no âmbito de suas atribuições deverão encaminhá-las para a 
unidade competente.

Art. 7º A ouvidoria pública deverá elaborar e apresentar resposta conclusiva às manifestações recebidas no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados do recebimento da manifestação, prorrogável por igual período, mediante justificativa expressa.
§ 1º Os prazos indicados no caput poderão ser reduzidos em virtude de normas regulamentadoras específicas.
§ 2º Recebida a manifestação, a ouvidoria pública deverá realizar análise prévia e, caso necessário, encaminhá-la às áreas responsáveis 
para providências.
§ 3º Sempre que as informações apresentadas pelo usuário forem insuficientes para a análise da manifestação, a ouvidoria pública deverá 
solicitar ao usuário pedido de complementação de informações no prazo de até 30 dias a contar do recebimento da manifestação.
§ 4º O pedido de complementação de informações poderá ser feito apenas uma vez, e deverá solicitar todas as informações necessárias à 
análise da manifestação.
§ 5º O pedido de complementação de informações interrompe o prazo previsto no caput deste artigo, que passará a contar novamente a 
partir da resposta do usuário.
§ 6º A ausência de complementação da informação do usuário no prazo de 20 dias acarretará o arquivamento da manifestação, sem pro-
dução de resposta conclusiva.
§ 7º A ouvidoria pública poderá solicitar informações às áreas responsáveis pela tomada de providências, as quais deverão responder dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento no setor, prorrogáveis por igual período mediante justificativa expressa, sem prejuízo 
de norma que estabeleça prazo inferior.
§ 8º A ausência de resposta e/ou o descumprimento dos prazos estipulado neste Decreto configuram-se como infrações administrativas, 
que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, aplicando-se, no que couber, as condutas ilícitas e sanções previstas no Art. 32 da 
Lei 12.527/2011, podendo o agente público responder, inclusive, por improbidade administrativa.

Art. 8º A ouvidoria pública assegurará ao usuário a proteção de sua identidade e demais atributos de identificação, nos termos do art. 31 
da Lei 12.527/2011.
Parágrafo Único. A preservação da identidade do manifestante dar-se-á com a proteção do nome, endereço e demais dados de qualificação 
que serão documentados em autos apartados, aos quais serão dispensados o tratamento previsto no caput.

Seção II
Do elogio, da reclamação e da sugestão

Art. 9º O elogio recebido será encaminhado ao agente público que prestou o atendimento ou ao responsável pela prestação do serviço 
público, bem como às chefias imediatas destes.
Parágrafo Único. A resposta conclusiva do elogio conterá informação sobre o encaminhamento e cientificação ao agente público ou ao res-
ponsável pelo serviço público prestado e às suas chefias imediatas.

Art. 10. A reclamação recebida será encaminhada à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público.
Parágrafo Único. A resposta conclusiva da reclamação conterá informação sobre a decisão administrativa final acerca do caso apontado.

Art. 11. A sugestão recebida será encaminhada à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público que deverá 
se manifestar acerca da possiblidade de adoção da medida sugerida.
Parágrafo Único. Caso seja possível a adoção da medida sugerida, a decisão administrativa final informará acerca da forma e dos prazos de 
sua implantação, bem como dos mecanismos pelos quais o usuário poderá acompanhar a execução da adoção da medida.

Art. 12. A ouvidoria pública poderá receber e coletar informações junto aos usuários de serviços públicos com a finalidade de avaliar a 
prestação de tais serviços, bem como auxiliar na detecção e correção de irregularidades na gestão.
§ 1º As informações de que trata este artigo não se constituem em manifestações passíveis de acompanhamento pelos usuários de serviços 
públicos.
§ 2º As informações que constituam comunicações de irregularidade, sempre que contenham indícios suficientes de relevância, autoria e 
materialidade, poderão ser apuradas mediante procedimento preliminar de investigação.
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Seção III
Da denúncia

Art. 13. A denúncia recebida será conhecida caso contenha elementos mínimos descritivos da irregularidade ou indícios que permitam à 
administração pública chegar a tais elementos.
Parágrafo Único: No caso da denúncia, entende-se por conclusiva a resposta que contenha informação sobre o seu encaminhamento aos 
órgãos apuratórios competentes e sobre os procedimentos a serem adotados, ou sobre o seu arquivamento.

CAPÍTULO IV
DO RELATÓRIO DE GESTÃO

Art.14. A ouvidoria pública deverá elaborar anualmente, relatório de gestão de que trata a Lei 13.460/2017, indicando ao menos:
I – o número de manifestações do ano anterior;
II – os motivos das manifestações;
III – a análise dos pontos recorrentes; e
IV – as providências adotadas pela administração pública nas soluções apontadas.
Parágrafo Único. O relatório de gestão será:
I – encaminhado à autoridade máxima do órgão;
II – disponibilizado integralmente na internet.

CAPÍTULO V
DA CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

Art. 15. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal que prestam atendimento aos usuários dos serviços públicos, direta ou 
indiretamente, deverão elaborar e divulgar Carta de Serviços ao Cidadão, no âmbito de sua esfera de competência.
§ 1º A Carta de Serviços ao Cidadão tem por objetivo informar aos usuários dos serviços prestados pelo Poder Executivo Municipal as formas 
de acesso a esses serviços e os compromissos e padrões de qualidade do atendimento ao público.
§ 2º Da Carta de Serviços ao Cidadão, deverão constar informações claras e precisas sobre cada um dos serviços prestados, especialmente 
as relativas:
I - ao serviço oferecido;
II - aos requisitos e aos documentos necessários para acessar o serviço;
III - às etapas para processamento do serviço;
IV - ao prazo para a prestação do serviço;
V - à forma de prestação do serviço;
VI - à forma de comunicação com o solicitante do serviço; e
VII - aos locais e às formas de acessar o serviço.
§ 3º Além das informações referidas no § 2º deste artigo, a Carta de Serviços ao Cidadão deverá, para detalhar o padrão de qualidade do 
atendimento estabelecer:
I - os usuários que farão jus à prioridade no atendimento;
II - o tempo de espera para o atendimento;
III - o prazo para a realização dos serviços;
IV - os mecanismos de comunicação com os usuários;
V - os procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e reclamações;
VI - as etapas, presentes e futuras, esperadas para a realização dos serviços, incluídas a estimativas de prazos;
VII - os mecanismos para a consulta pelos usuários acerca das etapas, cumpridas e pendentes, para a realização do serviço solicitado;
VIII - outras informações julgadas de interesse dos usuários.

Art. 16. A Carta de Serviços ao Usuário, a forma de acesso, as orientações de uso e as informações sobre os serviços prestados ao Cida-
dão, deverão ser objeto de permanente divulgação e mantidos visíveis e acessíveis ao público nos portais institucionais e de prestação de 
serviços na internet.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

Guatambu/SC, 13 de junho de 2019.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 125 / 2019
Publicação Nº 2055509

LEI COMPLEMENTAR N. 125/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019
“INTRODUZ ALTERAÇÕESNAS LEIS COMPLEMENTARES N. 033/2008 E 117/2018 QUE TRATAM SOBRE O QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUATAMBU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, FAZ 
SABER, que a Câmara Municipal de Guatambu votou e aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o artigo 5º da Lei Complementar nº 117/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“1.1 - REGIME DE TRABALHO/CARGA HORÁRIA.
Estatutário/Comissionado – 20 (vinte) horas semanais, sendo 10 (dez) horas cumpridas internamente e 10 (dez) horas em órgãos externos.

Art. 2º Fica alterado o item 4.3, do Anexo V, da Lei Complementar nº 033/2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:
4.3 – REGIME DE TRABALHO/CARGA HORÁRIA
Estatutário/ 20 (vinte) horas semanais.

Parágrafo Único – Fica autorizada a realização da adequação salarial no Anexo IV, da Lei Complementar nº 033/2008, proporcionalmente 
ao aumento da carga horária descrita no item anterior”.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta das rubricas orçamentárias do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor no mês subsequente a data da sua publicação.

Guatambu – SC, 12 de junho de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO AVISO PREGÃO PRESENCIAL RP 22/2019
Publicação Nº 2055822

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
RETIFICAÇÃO de Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC através do seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a Lei 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo n. 347/2019.
Pregão Presencial RP n. 22/2019.
Tipo: Menor preço por item.
Objeto: AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS/MOBILIÁRIO/FERRAMENTAS E OUTROS PARA MANUNTEÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DOS ESPAÇOS 
PÚBLICOS ONDE SÃO DESENVOLVIDOS SERVIÇOS, PROGRAMAS, ATIVIDADES E PROJETOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE GUATAMBU/SC.
Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 28/06/2019.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 28/06/2019.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço e horário: Rua Manuel Rolim de Moura, n. 825, 
centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 3336-0102.

Guatambu, SC, 14 de junho de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

http://www.guatambu.sc.gov.br
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Herval d'Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017A/2019
Publicação Nº 2055141

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017A/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 02 de junho de 2020, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

Aos três dias do mês de junho de dois mil e dezenove, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, 
foram registrados os preços para preços para a eventual e futura aquisição de utensílios de Copa e Cozinha para as diversas Secretarias e 
Fundos da administração Municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro anexo, celebrado entre a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor MAURO SERGIO MARTINI, Prefeito 
em exercício, inscrito no CPF nº 713.164.509-53 MERCADO MUNARI LTDA.. ME inscrita no CNPJ Nº 10.878.273/0001-97, neste ato repre-
sentado pelo senhor ANTONIO CARLOS DA SILVA STEFANES, Procurador, inscrito no CPF nº 590.834.339-00, em decorrência do processo 
licitatório nº 049/2019, modalidade pregão presencial nº 023/2019, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do 
objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas 
e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo dos servidores designados para este fim, nos termos da IN CCI 
Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total da ata R$ 23.653,67 (vinte e três mil seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta e sete centavos).

Herval d’Oeste, 05 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    ANTONIO CARLOS DA SILVA STEFANES
Prefeito em Exercício    Procurador
CPF: 713.164.509-53    CPF nº 590.834.339-00
Pelo Município     Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antônio Correia    Claudia Maria Schreider
CPF: 687.857.399-87    CPF:004.298.499-82

Fornecedor: MERCADO MUNARI LTDA. ME

Item Descrição do Material Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Preço Unitário Preço Total

4 ADAPTADOR PARA TOMADA ELETRICA 3 PINOS PLUZIE UNI 120 3,45 414,00
7 BATERIA 9V GP ALKALINA. ELGIN UND 12 11,29 135,48

13 COADOR DE PANO PARA CAFÉ. GRANDE, EM FLANELA 100% ALGODÃO. 
DIÂMETRO 13 CM E PROFUNDIDADE 16 CM. PLASS UND 10 4,78 47,80

16 COLHER INFANTIL EM INOX COMPRIMENTO DE 15 A 16 CM E ESPESSU-
RA EM TORNO DE DE 1,2 A 2 CM

MARTINA-
ZZO UND 440 9,17 4.034,80

24 COPO EM VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE 300 ML ALLURE UND 100 5,80 580,00

29 ESCUMADEIRA EM AÇO INOX, LARGURA: 96 MM; COMPRIMENTO: 355 
MM; ALTURA: 46 MM; PESO: 0,1 KG MATERIAL: INOX MIMO UND 27 17,99 485,73

32 FACA DE MESA 4" EM AÇO INOX COM FIO SERRILHADO. LÂMINA E CABO 
EM MONOBLOCO, COMPRIMENTO APROXIMADO 20,5 CM

BARRICHE-
LO UND 300 3,69 1.107,00

35 FILTRO DE PAPEL Nº 103 PARA CAFÉ EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 30 
UNIDADES SUPREMA UN 570 2,65 1.510,50

38
FRASCO PARA SABONETE LÍQUIDO - CAPACIDADE MÍN. 200 ML. CON-
FECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE. VÁLVULA TIPO 
PUMP.

ACRIL UND 30 4,70 141,00

39 GARFO DE MESA EM AÇO INOX. LÂMINA E CABO MONOBLOCO, COMPRI-
MENTO APROXIMADO 19CM

MARTINA-
ZZO UND 300 3,07 921,00

42 GARRAFA TÉRMICA, TAMANHO GRANDE 1,9 LITROS C/AMPOLA DE 
VIDRO EM PLÁSTICO MOR UND 80 53,00 4.240,00
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51 PEDRA PARA AFIAR/AMOLAR FACAS DUPLA FACE. DIMENSÕES: 2,6 X 5,0 
X 20 CM. PESO APROXIMADO: 0,49 KG

THOMP-
SON UND 10 18,00 180,00

52 PEGADOR PARA MACARRÃO/MASSAS EM INOX, ALTURA APROXIMADA 21 
CM YANGZI UND 28 14,63 409,64

60
PRATO FUNDO EM AÇO INOX, INDICADO PARA MERENDA ESCOLAR. 
DIÂMETRO 23,9 CM, PESO 106 G, CAPACIDADE 600 ML. ALTAMENTE 
DURÁVEL, ACABAMENTO EM BRILHO

YAZI UND 200 10,00 2.000,00

65 SUPORTE/FILTRO PLASTICO COADOR PARA CAFÉ MELITTA UN 46 10,03 461,38

67
TÁBUA PARA CORTAR VEGETAIS EM VIDRO TEMPERADO, RETANGULAR, 
COM PEGADOR, 35 CM LARGURA X 25 CM ALTURA X 1 CM DE ESPESSU-
RA

VD UND 23 23,49 540,27

69 TRAVESSA DE VIDRO COM TAMPA TAM. 44 X 28 A 30 CM YAZI UND 45 52,95 2.382,75
71 TRAVESSA PLÁSTICA BRANCA PARA ALIMENTOS 58 CM X 38 CM CRON UND 49 39,58 1.939,42

72 XÍCARA PARA CHÁ 240 ML COM PIRES. MATERIAL VIDRO TEMPERADO 
TRANSPARENTE ASTRAL UND 230 9,23 2.122,90

TOTAL 23.653,67

MAURO SÉRGIO MARTINI    ANTONIO CARLOS DA SILVA STEFANES
Prefeito em Exercício    Procurador
CPF: 713.164.509-53    CPF nº 590.834.339-00
Pelo Município     Pela Empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017B/2019
Publicação Nº 2055143

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017B/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 02 de junho de 2020, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos três dias do mês de junho de dois mil e dezenove, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, 
foram registrados os preços para preços para a eventual e futura aquisição de utensílios de Copa e Cozinha para as diversas Secretarias e 
Fundos da administração Municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro anexo, celebrado entre a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor MAURO SERGIO MARTINI, Prefeito 
em exercício, inscrito no CPF nº 713.164.509-53 OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ME inscrita no CNPJ Nº 11.499.653/0001-
83, neste ato representada pela senhora DAIANE ROSA, Sócia Administradora, inscrita no CPF nº 949.233.889-00, em decorrência do 
processo licitatório nº 049/2019, modalidade pregão presencial nº 023/2019, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a 
entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente 
ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo dos servidores designados para este fim, nos termos da IN CCI 
Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total da ata R$ 43.790,40 (quarenta e três mil, setecentos e noventa reais e quarenta centavos).

Herval d’Oeste, 05 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI     DAIANE ROSA
Prefeito em Exercício     Sócia Administradora
CPF: 713.164.509-53     CPF nº 949.233.889-00
Pelo Município      Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antônio Correia     Claudia Maria Schreider
CPF: 687.857.399-87     CPF:004.298.499-82

Fornecedor: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.. ME

Item Descrição do Material Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Preço Unitário Preço Total

1 ABRIDOR MISTO EM INOX BIG SUL UN 12 4,65 55,80
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2

ACENDEDOR DE FOGÃO. ACENDIMENTO SEGURO, NÃO GERA CHAMA, 
APENAS FAÍSCA. ECONÔMICO, ACENDE MILHARES DE VEZES. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 22,3 X 2,5 X 1,5 CM (A X C X L), COMPOSIÇÃO: PLÁSTI-
CO E METAL.

BIG SUL UND 20 7,00 140,00

6 BATEDOR DE CLARAS GRANDE TIPO FOUET EM AÇO INOX. TAMANHO 
APROXIMADO 30 CM. BIG SUL UND 10 15,10 151,00

8 BORRIFADOR DE PLÁSTICO - CAPACIDADE MÍN. 500 ML. COM JATO 
REGULÁVEL. BETANIN UND 20 9,00 180,00

12 CANUDOS PLÁSTICOS EMBALADOS INDIVIDUALMENTE - TAM. 5 X 
245MM, EMBALAGEM COM 100UND. BOMPACK UN 123 3,80 467,40

14
COLHER DE ARROZ / PARA SERVIR; ESPESSURA: 1,0 MM; COMPRIMEN-
TO: 33 CM; LARGURA: 80 MM; MATERIAL: AÇO INOX; COM GANCHO NA 
EXTREMIDADE

BIG SUL UND 25 9,80 245,00

15 COLHER DE MESA EM AÇO INOX. LÂMINA E CABO MONOBLOCO, COM-
PRIMENTO APROXIMADO 19CM. ZANETTI UND 300 3,10 930,00

17 COLHER PARA CALDEIRÃO EM MADEIRA DE BAMBOO 45 CM STOLF UND 10 26,00 260,00

20
CONCHA EM INOX; CAPACIDADE: 90 ML ESPESSURA: 1,0 MM; COMPRI-
MENTO: 30 CM; MATERIAL: AÇO INOX ; COM GANCHO NA EXTREMIDA-
DE DO CABO.

BIG SUL UND 21 13,90 291,90

23

COPO DESCARTÁVEL; POLIESTIRENO; COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
80ML; ACONDICIONADO EM TIRAS COM 100 COPOS. AS TIRAS NÃO 
PODEM ESTAR VIOLADAS, DEVENDO CONSTAR NELAS A CAPACIDADE 
TOTAL DO COPO, QUANTIDADE E O PESO MÍNIMO DE CADA COPO.
OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO EM RELEVO A MARCA OU IDENTI-
FICAÇÃO DO FABRICANTE, SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL 
PARA RECICLAGEM CONFORME NBR 13230, E CAPACIDADE DO COPO.

ORLEPLAST UND 2.350 4,56 10.716,00

25

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHA PARA BANHEIROS, 
MEDINDO NO MÍNIMO 29CM (ALTURA) X 25CM (LARGURA) X 12CM 
(PROFUNDIDADE) COM MATERIAL DE ALTA QUALIDADE E RESISTÊN-
CIA,FÁCIL INSTALAÇÃO.

PREMISSE UND 146 43,10 6.292,60

26 DISPENSER PLÁSTICO PARA DETERGENTE DE COZINHA - 400 ML. NA 
COR BRANCA BETANIN UND 20 13,80 276,00

30 ESPÁTULA DE SILICONE, CABO EM AÇO INOX. COMPRIMENTO APROXI-
MADO 32 CM BIG SUL UND 15 15,70 235,50

31
FACA DE CARNE PROFISSIONAL GRANDE. LÂMINA FABRICADA COM AÇO 
INOX DE ALTA QUALIDADE, CABO DE POLICARBONATO COM FIBRA DE 
VIDRO, RESISTENTE A IMPACTOS. COMPRIMENTO 44,5 CM.

MOR UND 29 19,40 562,60

33

FACA DE MESA, CABO DE POLIPROPILENO, DIMENSÕES PRODUTO 
(COMP.X LARG. X ALT.) 213X20X11 MM. ESPESSURA: 1,0 MM. PESO 
LÍQUIDO: 0,0237 KG. PESO BRUTO:0,0237 KG. METRAGEM: 0,000047 
M³. DIMENSÕES EMBALAGEM (COMPR. X LARG. X ALT.): 213X20X11 MM. 
LÂMINA EM AÇO INOX 5" COM FIO SERRILHADO. COR AZUL ESCURO OU 
PRETO.

TRAMON-
TINA UND 305 2,20 671,00

34 FILTRO DE PAPEL Nº 102 PARA CAFÉ EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 30 
UNIDADES BRIGITA UND 240 2,30 552,00

40
GARRAFA TÉRMICA PLÁSTICA C/ TORNEIRA 12L - TAM. 40 CM DE ALTU-
RA X 29 CM DE LARGURA X 29 CM DE PROFUNDIDADE; PÉS RETRÁTEIS 
E ALÇA PARA FACILITAR O TRANSPORTE.

MOR UN 23 136,50 3.139,50

43
GUARDANAPOS DE PAPEL, FOLHA SIMPLES, FIBRAS 100 % NATURAIS 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 23,5 X 22 CM EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM 50 UNIDADES

KING UND 1.350 2,00 2.700,00

44
ISQUEIRO PORTÁTIL. ACENDIMENTO APROXIMADO DE 3.000 VEZES E 
SELO HOLOGRÁFICO DO INMETRO GARANTINDO QUALIDADE E SEGU-
RANÇA

BIC UND 20 3,49 69,80

45
JARRA PLÁSTICA 2L GRADUADA - COM TAMPA QUE DISPONIBILIZE O 
CONTROLE DE ABERTURA; ALÇA RESISTENTE; MATERIAL ATÓXICO E 
INCOLOR.

GIPLAST UN 38 9,30 353,40

47 LAMPADA INCANDESCENTE 100 WATTS/220 VOLTS EMPALUX UND 116 9,95 1.154,20
48 PALITO DE DENTE EM MADEIRA, CAIXA COM 100 PALITOS BOMPACK CX 120 0,65 78,00

49 PANO DE PRATO 100% ALGODÃO ALTA ABSORÇÃO MEDINDO 50X80CM, 
REFORÇADO; MARTINS UND 1.150 3,20 3.680,00

50 PAPEL FILME PVC 28 CM X 15 M. BOMPACK UND 850 3,15 2.677,50
53 PENEIRA EM AÇO INOX, REDONDA - 10 CM DE DIÂMETRO BIG SUL UND 10 14,30 143,00
54 PENEIRA EM AÇO INOX, REDONDA - 18 CM DE DIÂMETRO BIG SUL UND 10 19,00 190,00
55 PILHA AA (PEQUENA) EMBALAGEM COM 4 UNIDADES ELGIN UND 180 7,10 1.278,00
57 PILHA D (GRANDE) EMBALAGEM COM 2 UNIDADES RAYOVAC UND 40 19,25 770,00
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61 PRATO FUNDO EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR TAM. APROX. 19,6 X 
3,7 CM. NADIR UN 550 5,65 3.107,50

64

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE - CONFECCIONADO EM MATERIAL 
VIRGEM, COM SOLDA REFORÇADA NO FUNDO PARA RESISTÊNCIA A 
LÍQUIDOS (IDEAL PARA CONGELAMENTO, SACOLÉ, GELADINHO); TAM. 
4/6 X 24 - EMBALAGEM COM 100 UND.

ORLEPLAST UN 220 2,65 583,00

68 TESOURA PARA COZINHA - COM LÂMINAS EM AÇO INOX, TAM. APROX. 
DE 19CM. LYKE UN 25 12,35 308,75

70 TRAVESSA PLÁSTICA BRANCA PARA ALIMENTOS 44 CM X 28 A 30 CM PLASVALE UND 41 22,70 930,70
TOTAL 43.790,40

MAURO SÉRGIO MARTINI    DAIANE ROSA
Prefeito em Exercício    Sócia Administradora
CPF: 713.164.509-53    CPF nº 949.233.889-00
Pelo Município     Pela Empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017C/2019
Publicação Nº 2055146

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017C/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 02 de junho de 2020, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos três dias do mês de junho de dois mil e dezenove, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval d’Oeste, 
foram registrados os preços para preços para a eventual e futura aquisição de utensílios de Copa e Cozinha para as diversas Secretarias e 
Fundos da administração Municipal pelo período de 12 meses, conforme descrito no quadro anexo, celebrado entre a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE HERVAL D’OESTE, inscrito no CNPJ nº 82.939.430/0001-38 neste ato representada pelo senhor MAURO SERGIO MARTINI, Prefeito 
em exercício, inscrito no CPF nº 713.164.509-53 ROBERTO TESSARO & CIA LTDA. EPP inscrita no CNPJ Nº 85.248.680/0001-10, neste 
ato representada pela senhora BARBARA CRISTINA TESSARO, Sócia Administradora, inscrita no CPF nº 518.086.929-34, em decorrência 
do processo licitatório nº 049/2019, modalidade pregão presencial nº 023/2019, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a 
entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente 
ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo dos servidores designados para este fim, nos termos da IN CCI 
Nº 001/2015.
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
Valor total da ata R$ 61.592,89 (sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e nove centavos).

Herval d’Oeste, 05 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    BARBARA CRISTINA TESSARO
Prefeito em Exercício    Sócia Administradora
CPF: 713.164.509-53    CPF nº 518.086.929-34
Pelo Município     Pela Empresa

Testemunhas:

Rubens Antônio Correia    Claudia Maria Schreider
CPF: 687.857.399-87    CPF:004.298.499-82

Fornecedor: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA. EPP

Item Descrição do Material Marca do 
Produto Un.Med. Qtde Co-

tada
Preço Uni-
tário Preço Total

5

AFIADOR PARA FACAS TRÊS FACES, DISCOS DIAMANTADOS E SUPORTE 
EM ABS. PERMITE AFIAÇÃO NOS DOIS SENTIDOS. DUAS OPÇÕES DE 
AFIAÇÃO, DESBASTE E ACABAMENTO. SUPORTE EM ABS COM DETALHES 
EM AÇO INOX, BASE ANTIDESLIZANTE. DIMENSÕES APROXIMADAS DA 
EMBALAGEM DO PRODUTO (A X L X P) 19,8 X 5,2 X 6,6 CM. PESO APRO-
XIMADO DA EMBALAGEM COM O PRODUTO 170 G.

FORCE UND 10 55,00 550,00

9
CAÇAROLA COM TAMPA CAPACIDADE MÍNIMA 11 LITROS. MATERIAL 
AÇO INOX, FUNDO TRIPLO, DUAS ALÇAS, TAMPA COM DOIS FUROS 
PARA SAÍDA DE VAPOR NÃO PERMITINDO A FORMAÇÃO DE VÁCUO.

ZANELLA 
5622 UND 4 270,00 1.080,00
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10
CAÇAROLA COM TAMPA CAPACIDADE MÍNIMA 6,5 LITROS. MATERIAL 
AÇO INOX, FUNDO TRIPLO, DUAS ALÇAS, TAMPA COM DOIS FUROS 
PARA SAÍDA DE VAPOR NÃO PERMITINDO A FORMAÇÃO DE VÁCUO.

ZANELLA 
5020 UND 4 230,00 920,00

11
CAÇAROLA COM TAMPA, CAPACIDADE MÍNIMA 3 LITROS. MATERIAL AÇO 
INOX, FUNDO TRIPLO, DUAS ALÇAS, TAMPA COM DOIS FUROS PARA 
SAÍDA DE VAPOR NÃO PERMITINDO A FORMAÇÃO DE VÁCUO.

ZANELLA 
5422 UND 10 99,00 990,00

18

COLHER PARA COZINHA, DE POLIAMIDA, MATERIAL ATÓXICO RESIS-
TENTE A TEMPERATURAS SUPERIORES A 100 °C, PAREDES INTERNAS 
E EXTERNAS LISAS SEM REENTRÂNCIAS OU RESSALTOS, SEM BORDAS, 
FRISOS PARA NÃO POSSIBILITAR O ACUMULO DE RESÍDUOS, COR 
BRANCA, CABO DE 30 CM, COLHER DE 06 A 08 CM; TOTALIZANDO 48 A 
50CM DE COMPRIMENTO TODA A COLHER.

CINQUETTI UND 25 45,00 1.125,00

19 CONCHA EM INOX; CAPACIDADE: 50 ML ;AÇO INOX ; COM GANCHO NA 
EXTREMIDADE DO CABO. DISOLLE UND 23 12,20 280,60

21 COPO DE ISOPOR (TÉRMICO) 120 ML. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 25 
COPOS COPOBRAS UND 100 4,31 431,00

22

COPO DESCARTÁVEL; POLIESTIRENO; COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
180ML; ACONDICIONADO EM TIRAS COM APROXIMADAMENTE 100 
COPOS. AS TIRAS NÃO PODEM ESTAR VIOLADAS, DEVENDO CONSTAR 
NELAS A CAPACIDADE TOTAL DO COPO, QUANTIDADE E O PESO MÍNI-
MO DE CADA COPO. OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO EM RELEVO 
A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, SÍMBOLO DE IDENTI-
FICAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM CONFORME NBR 13230, E 
CAPACIDADE DO COPO.

COPOSUL Und 7.750 4,05 31.387,50

27 EMBALAGEM PLÁSTICA PARA FREEZER CAPACIDADE 5KG. TAMANHO 28 
X 42 CM. CADA ROLO COM NO MÍNIMO 100 UND

NOSSO 
FRREZER RL 500 7,45 3.725,00

28 EMBALAGEM PLÁSTICA PARA FREEZER CAPACIDADE 8KG. TAMANHO 35 
X 49 CM. CADA ROLO COM NO MÍNIMO 100 UND ORLEPLAST RL 600 11,38 6.828,00

36 FÓSFORO COM 40 PALITOS CADA CAIXA - PACOTE COM 10 CXS. GABORADI UND 256 3,49 893,44

37 FRASCO PARA ÁLCOOL GEL - CAPACIDADE MÍN. 200 ML. CONFECCIONA-
DO EM MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE. VÁLVULA TIPO PUMP. TUPY UND 20 4,65 93,00

41 GARRAFA TÉRMICA TAMANHO GRANDE - 1,8 LITROS. INOTERMI UND 37 49,65 1.837,05
56 PILHA C (MÉDIA) EMBALAGEM COM 2 UNIDADES ELGIM UND 90 16,88 1.519,20
58 PILHAS AAA (PALITO) EMBALAGEM COM 4 UNIDADES. ELGIM Und 490 6,75 3.307,50

59 PORTA TALHERES ESCORREDOR REDONDO EM AÇO INOX. DIÂMETRO 
APROXIMADO 10 CM, ALTURA 13 CM. STALF UND 60 22,00 1.320,00

63

SACO PLÁSTICO ESTÉRIL TRANSPARENTE PARA COLETA DE AMOSTRA 
ALIMENTOS DE ALIMENTOS PARA ANÁLISE MICROBIOLÓGICA COM 
TARJA EM MATERIAL BRANCO LEITOSO SENSÍVEL A ESFEROGRAFIA; 
CAPACIDADE 120ML - PACOTE COM 500UND.

TALGE UN 20 249,98 4.999,60

66 TÁBUA PARA CORTAR CARNE EM POLIETILENO. ANTIDESLIZANTE, NÃO 
ABSORVE UMIDADE, ATÓXICA, BORDA ARREDONDADA, COM PEGADOR. MOR UND 6 51,00 306,00

TOTAL 61.592,89

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018A/2019
Publicação Nº 2055148

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018A/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de junho de 2020, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e dezenove na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval 
d’Oeste, foram registrados os preços para a eventual aquisição de bilhetes de passagens de ônibus intermunicipais, para doação, conforme 
benefícios aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social, e para pacientes que 
necessitem de deslocamento a outras localidades para tratamento de saúde, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde pelo período 
de 12 meses, conforme descrito no quadro anexo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, , inscrito no CNPJ nº 82.939.430/0001-
38 neste ato representada pelo senhor MAURO SERGIO MARTINI, Prefeito em exercício, inscrito no CPF nº 713.164.509-53 e a empresa 
AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA., inscrita no CNPJ nº 82.647.884/0001-35 , neste ato representada pelos seus diretores senhores ANUAL 
ESCOVEDO HELAYEL inscrito no CPF nº 032.440.947-83 e FÁBIO FERREIRA FEIJÓ inscrito no CPF nº 456.490.303-91 em decorrência do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº046/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019, para Sistema de Registro de Preços. As condições 
para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integral-
mente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcrição.
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A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará a cargo da servidora Eugênia Bucco, nomeada para este fim , nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93

Valor Total da Ata R$ 117,50 (cento e dezessete reais e cinquenta centavos)

Herval d’Oeste, 05 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI   ANUAR ESCOVEDO HELAYEL   FABIO FERREIRA FEIJÓ
Prefeito em Exercício   Diretor Executivo     Diretor Presidente
CPF Nº 713.164.509-53   CPF : 032.440.947-83    CPF Nº 456.490.303-91
Pelo município    Pela empresa     Pela empresa

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia   Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87   CPF: 600.730.049-87

ANEXO ÚNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº Nº 018A/2019

Item Descrição Marca Unid. Quantidade
Estimada

Preço Unitário em 
R$

Valor Total
em R$

38 PASSAGEM DE ONIBUS DE RIO 
DO SUL À JOAÇABA CATARINENSE UN 05 23,50 117,50

TOTAL 117,50

MAURO SÉRGIO MARTINI    ANUAR ESCOVEDO HELAYEL    FABIO FERREIRA FEIJÓ
Prefeito em Exercício    Diretor Executivo      Diretor Presidente
CPF Nº 713.164.509-53    CPF : 032.440.947-83     CPF Nº 456.490.303-91
Pelo município     Pela empresa      Pela empresa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018B/2019
Publicação Nº 2055149

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018B/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste
VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 04 de junho de 2020, podendo ser prorrogada, desde que não exceda ao prazo total de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.
Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e dezenove na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Herval 
d’Oeste, foram registrados os preços para a eventual aquisição de bilhetes de passagens de ônibus intermunicipais, para doação, conforme 
benefícios aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social, e para pacientes que 
necessitem de deslocamento a outras localidades para tratamento de saúde, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde pelo período 
de 12 meses, conforme descrito no quadro anexo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, , inscrito no CNPJ nº 82.939.430/0001-
38 neste ato representada pelo senhor MAURO SERGIO MARTINI, Prefeito em exercício, inscrito no CPF nº 713.164.509-53 e a empresa 
REUNIDAS TRANSPORTES S.A, inscrita no CNPJ nº 04.176.082/0001-80,neste ato representada pelo seu procurador senhor VINICIUS 
MARIN inscrito no CPF nº 022.094.279-08 em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº046/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
020/2019, para Sistema de Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no 
Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, independentemente de sua transcri-
ção.

A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará a cargo da servidora Eugênia Bucco, nomeada para este fim , nos termos 
da IN CCI Nº 001/2015

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a 
prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93

Valor Total da Ata R$ 126.314,50 (cento e vinte e seis mil trezentos e quatorze reais e cinquenta centavos)

Herval d’Oeste, 05 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI    VINICIUS MARIN
Prefeito em Exercício    Procurador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 022.094.279-08
Pelo município     Pela empresa
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Testemunhas:

Rubens Antonio Correia    Vera Lucia da Silva Bilibio
CPF: 687.857.399-87    CPF: 600.730.049-87

ANEXO ÚNICO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-B/2019

Item Descrição Marca Unid. Quantidade
Estimada

Preço Unitário 
em R$ Valor Total em R$

1 PASSAGEM DE ONIBUS DE BLUMENAU A JOAÇABA REUNIDAS UN 10 37,00 370,00
2 PASSAGEM DE ONIBUS DE CAÇADOR A JOAÇABA REUNIDAS UN 6 40,53 243,18
3 PASSAGEM DE ONIBUS DE CAMPOS NOVOS A JOAÇABA REUNIDAS UN 15 18,29 274,35
4 PASSAGEM DE ONIBUS DE CATANDUVAS A JOAÇABA REUNIDAS UN 6 10,49 62,94
5 PASSAGEM DE ONIBUS DE CHAPECO A JOAÇABA REUNIDAS UN 225 59,57 13.403,25
6 PASSAGEM DE ONIBUS DE CONCORDIA A JOAÇABA REUNIDAS UN 60 29,23 1.753,80
8 PASSAGEM DE ÔNIBUS DE CURITIBANOS À JOAÇABA REUNIDAS Und 15 38,33 574,95
10 PASSAGEM DE ONIBUS DE ERVAL VELHO A JOAÇABA REUNIDAS UN 6 8,08 48,48
11 PASSAGEM DE ONIBUS DE FLORIANOPOLIS A JOAÇABA REUNIDAS UN 220 140,59 30.929,80
12 PASSAGEM DE ONIBUS DE IBICARE A JOAÇABA REUNIDAS UN 6 8,42 50,52
13 PASSAGEM DE ONIBUS DE ITAJAI A JOAÇABA REUNIDAS UND 20 132,73 2.654,60
14 PASSAGEM DE ÔNIBUS DE JOAÇABA À SÃO DOMINGOS REUNIDAS UND 3 57,59 172,77
15 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A BLUMENAU REUNIDAS UN 10 32,00 320,00
16 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A CAÇADOR REUNIDAS UN 6 43,27 259,62
17 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A CAMPOS NOVOS REUNIDAS UN 15 20,73 310,95
18 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A CATANDUVAS REUNIDAS UN 6 13,25 79,50
19 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A CHAPECO REUNIDAS UN 225 58,83 13.236,75
21 PASSAGEM DE ÔNIBUS DE JOAÇABA À CURITIBANOS REUNIDAS Und 10 41,07 410,70
23 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A ERVAL VELHO REUNIDAS UN 6 11,05 66,30
24 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A FLORIANOPOLIS REUNIDAS UN 220 139,50 30.690,00
25 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A IBICARE REUNIDAS UN 6 11,68 70,08
26 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A ITAJAI REUNIDAS UND 20 124,33 2.486,60
27 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A JOINVILLE REUNIDAS UN 110 48,00 5.280,00
28 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A LAGES REUNIDAS UN 10 64,83 648,30
29 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A MAFRA REUNIDAS UND 20 113,75 2.275,00
30 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A RIO DO SUL REUNIDAS UND 5 24,00 120,00
32 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A VIDEIRA REUNIDAS UN 10 27,35 273,50
33 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A XANXERE REUNIDAS UND 106 43,59 4.620,54
34 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOAÇABA A CONCORDIA REUNIDAS UN 60 31,44 1.886,40
35 PASSAGEM DE ONIBUS DE JOINVILLE A JOAÇABA REUNIDAS UN 110 48,00 5.280,00
36 PASSAGEM DE ONIBUS DE LAGES A JOAÇABA REUNIDAS UN 10 65,77 657,70
37 PASSAGEM DE ONIBUS DE MAFRA A JOAÇABA REUNIDAS UND 20 111,29 2.225,80
40 PASSAGEM DE ONIBUS DE VIDEIRA A JOAÇABA REUNIDAS UN 10 24,59 245,90
41 PASSAGEM DE ONIBUS DE XANXERE A JOAÇABA REUNIDAS UND 106 40,87 4.332,22
TOTAL 126.314,50

MAURO SÉRGIO MARTINI    VINICIUS MARIN
Prefeito em Exercício    Procurador
CPF Nº 713.164.509-53    CPF Nº 022.094.279-08
Pelo município     Pela empresa

PORTARIA Nº 878/2019
Publicação Nº 2056426

PORTARIA Nº 878/2019

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, ao servidor ADRIANO JOSÉ DE ARAÚJO (MATRÍCULA 2867), ocupante do cargo em provimento 
efetivo de MOTORISTA, Nível – 7, Referência - D, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 22 de dezembro de 2017 e 06 de janeiro de 2019, para serem usufruídas a partir de 13 de junho de 2019 a 
12 de julho de 2019, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de junho de 2019.
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Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 14 de Junho de 2019.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 879/2019
Publicação Nº 2056428

PORTARIA Nº 879/2019

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, à servidora JUNE BAHU ROVÊA (MATRÍCULA 332), ocupante do cargo em provimen-
to efetivo de PROFESSOR, Nível - 9, Referência - E, 40 horas semanais, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, conforme prevê o 
art. 79 da Lei Complementar nº 191/2005, juntamente com o art. 104 da Lei Complementar nº 281/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 30 de dezembro de 2005 a 29 de dezembro de 2010, para serem usufruídas a partir de 13 de junho de 2019 a 12 de 
julho de 2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de junho de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 14 de Junho de 2019.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 880/2019
Publicação Nº 2056431

PORTARIA Nº 880/2019

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, a contar de 13 de junho de 2019, com fulcro no artigo 105, IV, §5º da Lei Complementar nº 
281/2011, à servidora LUCIANA BOTTIN (MATRÍCULA 4006), ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚ-
DE, Nível - 8, Referência - A, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, pelo período de 01 (um) ano.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de junho de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 14 de junho de 2019.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 881/2019
Publicação Nº 2056433

PORTARIA Nº 881/2019

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o senhor VALDOIR RAMELLA (MATRÍCULA 5063), para exercer a função de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, Nível - 3, Referência - A, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 13 de junho de 2019 até o 
término do ano letivo de 2019, classificado em 24º (vigésimo quarto) lugar no Processo Seletivo nº 002/2019/HO, homologado através do 
Decreto nº 4.027/2019 de 03 de maio de 2019, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar nº 313/2013. Sendo que seu 
contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de junho de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.
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Herval d’Oeste/SC, 14 de junho de 2019.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 882/2019
Publicação Nº 2056435

PORTARIA Nº 882/2019

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a senhora LUCIANA BOTTIN (MATRÍCULA 5062), para exercer a função de ENFERMEIRO, Nível 
– 12/1, Referência - A, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 13 de junho de 2019, em substituição 
à servidora Angela Bruna Luchese Sari, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, limitado a vigência do Processo Seletivo nº 
001/2019/SMS/HO, em que fora classificada em 4º (quarto) lugar, o qual foi homologado através do Decreto nº 4.012/2019 de 20 de março 
de 2019, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de junho de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 14 de junho de 2019.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 883/2019
Publicação Nº 2056436

PORTARIA Nº 883/2019

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar 
de 14 de junho de 2019, a servidora LETÍCIA FUGA VARELA DE OLIVEIRA (MATRÍCULA 2776), ocupante do cargo em provimento efetivo de 
ODONTÓLOGO, Nível – 13/1, Referência - D, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 14 de Junho de 2019.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 001/2019
Publicação Nº 2055270

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 001/2019
TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO 
e de outro lado o (a) Sr (a) HINAYAN CRESTANI, pela Empresa HMED Serviços Médicos, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ 
21.589.688/0001-67, situada à Rua Rui Barbosa nº 117, Bairro Centro, no Município de Herval d’ Oeste que este subscreve, de ora em diante 
denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO , 
observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
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como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a manutenção do Jardim da Unidade de Pronto Atendimento Remi Alécio Mascarello situado à Rua Santos 
Dumont, 1400, Bairro São Vicente, Herval d’ Oeste.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
HINAYAN CRESTANI
Sócio Administrador
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                                  NOME:
CPF:                                     CPF:
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TERMO DE COOPERAÇÃO N° 002/2019
Publicação Nº 2055271

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 002/2019
TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO 
e de outro lado o (a) Sr (a) FELIPE NERI, pela Empresa CCLA Associados Vale do Rio do Peixe, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Jurídica 
CNPJ 78.865.995/0001-40, situada à Rua Nereu Ramos nº 345, Bairro Centro, no Município de Herval d’ Oeste que este subscreve, de ora 
em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE CO-
OPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a doação de 05 (CINCO) lixeiras.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
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FELIPE NERI
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                               NOME:
CPF:                                   CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 003/2019
Publicação Nº 2055273

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 003/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e 
de outro lado o (a) Sr (a) BABY ANE CAVALLI STABEL, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física CPF 009.151.679-05, residente à Rua Nereu 
Ramos nº 2570, Bairro Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste que este subscreve, de ora em diante denominado COOPERANTE 
com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas 
e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a manutenção do Canteiro /jardim junto a Rua Nereu Ramos 2625, Bairro Santo Antonio.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
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5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.

MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
BABY ANE CAVALLI STABEL
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                      NOME:
CPF:                          CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 004/2019
Publicação Nº 2055274

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 004/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no Cadas-
tro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro Santo An-
tonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e de outro 
lado o (a) Sr (a) DAVI FROZZA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física CPF 148.357.629-91, residente à Rua Nereu Ramos nº 414, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste que este subscreve, de ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas 
Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a instalação e manutenção do XADREZ GIGANTE junto a Praça Engenheiro Daniel Olimpio da Rocha.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
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Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
DAVI FROZZA
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                             NOME:
CPF:                                 CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 005/2019
Publicação Nº 2055275

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 005/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no Cadas-
tro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro Santo An-
tonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e de outro 
lado o (a) Sr (a) JOCELI SILVA ANDRADE, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física CPF 493.837.879-53, residente à Rua Santa Catarina, n. 
651 Bairro Centro, no Município de Herval d’ Oeste que este subscreve, de ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas 
Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a revitalização e manutenção do Ponto de Ônibus junto a Loja Fabrim, Rua Santa Catarina.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
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3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
JOCELI SILVA ANDRADE
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                               NOME:
CPF:                                   CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 006/2019
Publicação Nº 2055276

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 006/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no Cadas-
tro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro Santo An-
tonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e de outro 
lado o (a) Sr (a) JOCELI SILVA ANDRADE, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física CPF 493.837.879-53, residente à Rua Santa Catarina, n. 
651 Bairro Centro, no Município de Herval d’ Oeste que este subscreve, de ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas 
Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a revitalização e manutenção do CANTEIRO / ESPAÇO junto a Cabeceira da Ponte Jorge Lacerda, Rua Santa 
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Catarina.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
JOCELI SILVA ANDRADE
Cooperante
TESTEMUNHAS

NOME:                               NOME:
CPF:                                  CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 007/2019
Publicação Nº 2055277

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 007/2019
TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍ-
PIO e de outro lado o (a) Sr (a) ALEXANDRE SIMIONI , pela Empresa Passarella Center, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ 
03.107.202/0002-06, situada à Rua Luiz Foppa nº 50, Bairro Centro, no Município de Herval d’ Oeste que este subscreve, de ora em diante 
denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO , 
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observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a doação de 20 (VINTE) lixeiras.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
ALEXANDRE SIMIONI
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                            NOME:
CPF:                                CPF:
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TERMO DE COOPERAÇÃO N° 008/2019
Publicação Nº 2055278

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 008/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO 
e de outro lado o (a) Sr (a) ELIESER MARCELO GONÇALVES DE AZEVEDO, pela Empresa SICREDI UNIESTADOS, inscrito(a) no Cadastro 
de Pessoa Jurídica CNPJ 87.780.268/0046-20, situada à Rua Santos Dumont nº 55, Bairro Centro, no Município de Herval d’ Oeste que este 
subscreve, de ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a doação de 06 (SEIS) lixeiras.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
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Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
ELIESER MARCELO GONÇALVES DE AZEVEDO
Gerente da Agencia
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                            NOME:
CPF:                               CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 009/2019
Publicação Nº 2055279

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 009/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no Ca-
dastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro Santo 
Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e de 
outro lado o (a) Sr (a) JOSÉ CARLOS KUCHER, pela Empresa AFUBRA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ 74.072.513/0007-30, 
situada à Rua Nereu Ramos nº 02, Bairro Centro, no Município de Herval d’ Oeste que este subscreve, de ora em diante denominado CO-
OPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO , observando-se 
as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a revitalização e manutenção do jardim da Secretaria Municipal de Saúde, localizada a Rua Nereu Ramos 
n. 15, Bairro Centro.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
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possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
JOSÉ CARLOS KUCHER
Gerente
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                                  NOME:
CPF:                                     CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 010/2019
Publicação Nº 2055280

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 010/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO 
e de outro lado o (a) Sr (a) MARCOS FERNANDES GASPAR DE LIMA, pela Empresa T.O.S. OBRAS E SERVIÇOS AMBIENTAIS, inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ 72.332.778/0001-09, com sede administrativa à Rua Sete de Setembro n. 77, Centro, no Município de 
Joaçaba, que este subscreve, de ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, 
celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a doação de 10 (DEZ) lixeiras.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 401

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
MARCOS FERNANDES GASPAR DE LIMA
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                                 NOME:
CPF:                                    CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 011/2019
Publicação Nº 2055281

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 011/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no Ca-
dastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro Santo 
Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e de 
outro lado o (a) Sr (a) IVO CARLOS HACK JUNIOR, pela Empresa POSTO DE COMBUSTIVEIS MICHELLOS LTDA, inscrito(a) no Cadastro de 
Pessoa Jurídica CNPJ 03.833.501/0001-47, situada à Av. Beira Rio, n. 988, Bairro Centro, no Município de Herval d’ Oeste que este subscreve, 
de ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO 
DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a revitalização e manutenção da Praça em frente à BRF e ao Posto de Combustível do cooperante.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
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2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
IVO CARLOS HACK JUNIOR
Proprietário
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                                  NOME:
CPF:                                     CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 012/2019
Publicação Nº 2055282

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 012/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO 
e de outro lado o (a) Sr (a) LEOMAR IZIDORO DA SILVA, pela Empresa LEO ESQUADRIAS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ 
19.325.611/0001-38, situada à Rua Esperança, n. 80, Bairro Estação Luzerna, no Município de Herval d’ Oeste que este subscreve, de ora 
em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE CO-
OPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
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1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a revitalização e manutenção da Academia ao ar livre localizada na Estação Luzerna.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício

LEOMAR IZIDORO DA SILVA
Proprietário
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                                NOME:
CPF:                                   CPF:
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TERMO DE COOPERAÇÃO N° 013/2019
Publicação Nº 2055284

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 013/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO 
e de outro lado o (a) Sr (a) JAIR DA ROSA, pela Empresa PIRAMIDE COMERCIAL LTDA , inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ 
00.306.031/0001-75, com sede administrativa à Rua Nilo Peçanha n. 123, Centro, no Município de Herval d’ Oeste, que este subscreve, de 
ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a doação de 05 (cinco) lixeiras.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
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Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício

JAIR DA ROSA
Sócio Proprietário
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                                         NOME:
CPF:                                             CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 014/2019
Publicação Nº 2055285

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 014/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e 
de outro lado o (a) Sr (a) JOAO ALCIDES MARQUEZE, pela Empresa CENTRO SOCIAL DE SAUDE, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Jurídica 
CNPJ 01.271.309/0001-89, com sede administrativa à Rua Nereu Ramos n. 15, Centro, no Município de Herval d’ Oeste, que este subscreve, 
de ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO 
DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a doação de 05 (CINCO) lixeiras.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
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Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
JOÃO ALCIDES MARQUEZE
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                                      NOME:
CPF:                                         CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 015/2019
Publicação Nº 2055289

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 015/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO 
e de outro lado o (a) Sr (a) PEDRO NOGUEIRA JUNIOR, pela Empresa SITICOM JOAÇABA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ 
83.522.53280001-16, com sede administrativa à Rua Santa Catarina n. 149, Centro, no Município de Herval d’ Oeste, que este subscreve, 
de ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO 
DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a revitalização e manutenção do Ponto de ônibus localizado na Rua Ivonei Roque Fiorentin no Bairro Morada 
do Sol.
2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
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3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício

PEDRO NOGUEIRA JUNIOR
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                                  NOME:
CPF:                                      CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 016/2019
Publicação Nº 2055290

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 016/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO 
e de outro lado o (a) Sr (a) PEDRO NOGUEIRA JUNIOR, pela Empresa SITICOM JOAÇABA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ 
83.522.53280001-16, com sede administrativa à Rua Santa Catarina n. 149, Centro, no Município de Herval d’ Oeste, que este subscreve, 
de ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO 
DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a revitalização e manutenção do Ponto de ônibus localizado na Rua Santa Catarina no Bairro São Jorge.
2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
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2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
PEDRO NOGUEIRA JUNIOR
Cooperante

TESTEMUNHAS
NOME:                                        NOME:
CPF:                                            CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 017/2019
Publicação Nº 2055291

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 017/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO 
e de outro lado o (a) Sr (a) PEDRO NOGUEIRA JUNIOR, pela Empresa SITICOM JOAÇABA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ 
83.522.53280001-16, com sede administrativa à Rua Santa Catarina n. 149, Centro, no Município de Herval d’ Oeste , que este subscreve, 
de ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO 
DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:
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1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a revitalização e manutenção do Muro localizado na Rua São Paulo no Bairro Vila Rica.
2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
PEDRO NOGUEIRA JUNIOR
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                                     NOME:
CPF:                                         CPF:
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TERMO DE COOPERAÇÃO N° 018/2019
Publicação Nº 2055292

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 018/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO 
e de outro lado o (a) Sr (a) CARLOS ROGERIO LOPES DE LIMA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física CPF 615.870.100-97, residente à 
Rua Rui Barbosa n. 150, Bairro Centro, no Município de Herval d’ Oeste que este subscreve, de ora em diante denominado COOPERANTE 
com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas 
e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo é a revitalização e manutenção do Canteiro/Jardim em meio a Rua Santos Dumont, em frente a UPA e o 
Posto Estrela, Bairro São Vicente.

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
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Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício

CARLOS ROGÉRIO LOPES DE LIMA
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                               NOME:
CPF:                                  CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 019/2019
Publicação Nº 2055294

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 019/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO 
e de outro lado o (a) Sr (a) EDSON FERRARI, pela ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SÃO VICENTE, inscrito(a) no Cadastro de 
Pessoa Jurídica CNPJ 78.500.943/0001-34, com sede administrativa à Rua Itororo n. 135, Centro, no Município de Herval d’ Oeste, que este 
subscreve, de ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a adoção do espaço nos fundos da UPA.
2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
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estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício

EDSON FERRARI
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                                NOME:
CPF:                                    CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 020/2019
Publicação Nº 2055297

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 020/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO 
e de outro lado o (a) Sr (a) ROSANGELA APARECIDA BENTO, pela ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JOSÉ RUPP, inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ 78.508.462/0001-01, com sede à Rua José Rupp esquina com a Rua Dário Nicolau Conrado, Bairro José 
Rupp, Município de Herval d’ Oeste, que este subscreve, de ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 
3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a revitalização e manutenção Ponto de ônibus da Rua Balduino Mateve, Bairro José Rupp

2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.
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4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício

ROSANGELA APARECIDA BENTO
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                                      NOME:
CPF:                                         CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 021/2019
Publicação Nº 2055302

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 021/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e 
de outro lado o (a) Sr (a) GILSON CARLOS CHIAMULEIRA, pela Empresa NG EMPREENDIMENTOS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Jurí-
dica CNPJ 04.135.392/0001-57, com sede administrativa à Rua José Bonifácio n. 23, Bairro Centro, Municipio de Herval d’ Oeste, que este 
subscreve, de ora em diante denominado COOPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO , observando-se as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a revitalização e manutenção do Ponto de ônibus localizado em frente a Igreja Senhor Bom Jesus, Rua 
Nereu Ramos.
2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
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mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício

GILSON CARLOS CHIAMULEIRA
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                              NOME:
CPF:                                 CPF:

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 022/2019
Publicação Nº 2055305

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 022/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO 
e de outro lado o (a) Sr (a) JURANDIR SEVERINO, pela inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física CPF 19.538.987-34, residente à Rua Jacob 
Jacomel n. 119, Bairro Nossa Senhora de Fátima, município de Herval d’ Oeste, que este subscreve, de ora em diante denominado COOPE-
RANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO , observando-se as 
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cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a revitalização e manutenção do Muro localizado junto à Passarela Atilio Pagnoceli.
2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício

JURANDIR SEVERINO
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                             NOME:
CPF:                                 CPF:
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TERMO DE COOPERAÇÃO N° 023/2019
Publicação Nº 2055307

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 023/2019

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE /SC E A INICIATIVA PRIVADA.

O MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE, com sede na Rua Nereu Ramos 389 Centro – Herval d’ Oeste /SC, CEP 89610-000, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) em Exercício, Senhor MAURO SERGIO MARTINI, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas nº 713.164.509-53, portador(a) do RG nº 2.419.708, casado, residente à Rua Nereu Ramos n. 2445, Bairro 
Santo Antonio, no Município de Herval d’ Oeste SC, que neste ato subscreve, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e 
de outro lado o (a) Sr (a) BARBARA ELIZABETE DE OLIVEIRA POGOGELSKI, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física CPF 457.701.070-49, 
residente à Rua Atilio Pagnoceli n.88, Bairro Centro, município de Herval d’ Oeste, que este subscreve, de ora em diante denominado CO-
OPERANTE com fundamento nas Leis Municipais 3315/2018 e 3317/2019, celebram o presente TERMO DE COOPERAÇÃO , observando-se 
as cláusulas e condições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. Viabilizar ações do Poder Público Municipal e da Sociedade/Civil, visando o aprimoramento de serviços de manutenção e zeladoria, bem 
como a implantação, conservação e manutenção de escadarias públicas; pontes e passarelas ; muros públicos; academias ao ar livre, par-
ques; jardins e praças públicas ou parques infantis; abrigos de passageiros de ônibus; papelarias e lixeiras; floreiras e vasos ornamentais nas 
praças e logradouros municipais; bancos para uso público, grades protetoras e de pedestres; placas identificativas de logradouros, bairros 
e comunidades rurais; placas identificativas de sinalização aérea; canteiros; rótula; trevos de acesso a pontes ; monumentos; reforma de 
prédios públicos ; serviços de iluminação pública; doação de equipamentos para laboratório de informática e outros bens e atividades de 
interesse do Município de Herval d’ Oeste.
1.2. É objeto do presente termo a revitalização e manutenção do Muro da Telefônica, localizado na Rua Santos Dumont na saída da Rua 
Nereu Ramos.
2. DA VIGÊNCIA E DO VALOR
2.1. O presente Termo de Cooperação será gratuito e terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado por igual período, mediante provocação dos interessados, que deverá ser protocolada respeitando o prazo de 30 
dias de antecedência de seu término.
2.1. Não caberá ao Município qualquer forma de indenização pelos serviços e obras realizados pelo Cooperante.

3. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
3.1. Celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada, visando à conservação, a execução e a manutenção das melhorias urbanas, 
ambientais e paisagísticas de espaços públicos, cuja instrução, análise, celebração, controle e fiscalização dos termos de cooperação do 
referido programa serão de responsabilidade do Controle Interno do Município de Herval d’ Oeste SC.
3.2. Caberá à Secretaria de Planejamento e Coordenação do Município de Herval d’ Oeste SC, constituir comissão para articular a implan-
tação do programa;
3.3. O Município exigirá, quando entender necessário, a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA
3.4. Prezar pela máxima eficiência na implementação do Programa.

4. DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES
4.1. Protocolar manifesto de Interesse à Administração Municipal através de requerimento contendo informações acerca do espaço a ser 
adotado e as obras que pretende executar;
4.2. Responsabilizar-se pela realização dos serviços bem como por quaisquer danos dele decorrentes causados à Administração Pública 
Municipal e a terceiros;
Parágrafo único: Apresentar a presença de responsáveis técnicos devidamente inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA, quando o Município exigir ou entender necessário;
4.3 Afixar, se assim o desejar, na área adotada uma ou mais placas padronizadas alusivas ao processo de colaboração com o Poder Executivo 
Municipal, bem como o objetivo da cooperação, conforme modelo e dimensões estabelecidos na Lei 3315/2018.
Parágrafo primeiro– Os ônus com relação à elaboração e colocação das placas serão de inteira responsabilidade do Cooperante, observados 
os critérios estabelecidos pela legislação.
Parágrafo segundo – Ficam excluídas da licença outorgada a publicidade relacionada a cigarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que 
possam ser consideradas impróprias ou conflitantes com os objetivos propostos neste Termo.
Parágrafo terceiro – Ficam as empresas ou entidades conveniadas isentas do pagamento das respectivas taxas de licença para publicidade 
estabelecidas na legislação vigente.

5. DA RESCISÃO
5.1. As Partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo de Cooperação e/ ou denunciá-lo a qualquer tempo, sendo-lhes imputadas 
as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

6. DO FORO
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Herval d’ Oeste SC, como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Termo, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas.
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Herval d’ Oeste SC, 06 de junho de 2019.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
BARBARA ELIZABETE DE OLIVEIRA POGOGELSKI
Cooperante

TESTEMUNHAS

NOME:                               NOME:
CPF:                                  CPF:

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 085/2019
Publicação Nº 2056338

Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste

DECRETO LEGISLATIVO Nº CM 085/2019
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE – SC, SR. AMÉRICO LORINI, DO EXERCÍCIO DAS ATRIBUI-
ÇÕES DE SEU CARGO, NA FORMA PREVISTA NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Herval d’Oeste - SC Faz saber que os Vereadores aprovaram e 
promulgamos o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º A Câmara Municipal de Vereadores, com base nos incisos VI, XIII do artigo 19 e art. 51 ambos da Lei Orgânica Municipal AUTORIZA 
o Prefeito Municipal a afastar-se do exercício das atribuições de seu cargo, pelo prazo necessário e que perdurar o tratamento de saúde a 
que está submetido.

Art. 2º No período de afastamento, constante da necessidade prevista no art. 1º deste Decreto, o Prefeito fará jus à percepção de remune-
ração conforme previsto no art. 52,I da Lei orgânica Municipal.

Art 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos desde a data de 11/06/2019.

Herval d´Oeste (SC), em 13 de junho de 2019.
ADELAR JOSÉ PROVENCI     EVERTON PARISENTI
PRESIDENTE      VICE PRESIDENTE

DHIEGO COSTA VANDERLEI    ANTUNES DA SILVA
1º SECRETÁRIO      2º SECRETÁRIO
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Ibiam

Prefeitura

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2019
Publicação Nº 2055365

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2019
ALIENAÇÃO/VENDA BENS MÓVEIS
DO MUNICÍPIO DE IBIAM/SC

1. DO LEILÃO

O Município de Ibiam através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ nº 01.612.745/0001-74, estabelecida à Rua Travessa Leoniza Car-
valho Agostini, 20 Bairro Centro em Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, com base na Lei nº 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores e pelas disposições contidas neste Edital e seus anexos, torna público que fará realizar LEILÃO PÚBLICO SIMUL-
TÂNEO (PRESENCIAL E ONLINE), de bens móveis inservíveis, que serão arrematados pelo MAIOR LANCE, tendo como Leiloeiro Oficial o Sr. 
Magnun Luiz Serpa, matrícula AARC/356.

DATA, HORÁRIO E LOCAL.
DATA 02 de JULHO DE 2019 HORÁRIO: 10h00 HORAS
ONLINE www.serpaleiloes.com.br
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, Rua Travessa Lido Tragancin, 100, Bairro Centro, IBIAM/SC.

2. DO OBJETO DO LEILÃO E DESCRIÇÃO DOS LOTES
2.1 O presente leilão tem por objeto a venda de bens móveis da administração Municipal de Ibiam, dentre eles, Veículos, Micro-ônibus e 
Diversos, relacionadas no Anexo Único do presente Edital de Leilão Público.

3. DA PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar pessoas físicas, maiores e capazes, com documento de identidade e CPF. Quando pessoa jurídica, seus representan-
tes deverão comprovar essa condição com procuração da empresa, caso não tenham poderes de compra prevista no contrato social.
3.2 Na impossibilidade de comparecerem no dia do Leilão, os interessados poderão ser assim representados presencialmente por procura-
ção particular com poderes específicos.
3.3 Desde a publicação, os participantes poderão também oferecer seus lances online pelo site do leiloeiro www.serpaleiloes.com.br, me-
diante cadastro prévio enviado com antecedência mínima para aprovação de 12h antes do leilão, podendo inclusive participar simultanea-
mente no dia do leilão.
3.4 O Leiloeiro e o Município de Ibiam, não se responsabilizam por eventuais danos ou prejuízos que eventualmente ocorram ao Usuário/
Cadastrado no site com o sistema de venda em leilão online, oriundos de problemas técnicos ou falhas de conexão com a internet e/ou 
sistema que utilizam, independente de quaisquer fatores alheios ao controle dos provedores, inclusive por lances enviados e não recebidos, 
antes ou depois da concretização de venda de cada lote. Se o problema for do provedor e/ou conexão à internet do site www.serpaleiloes.
com.br, o Leiloeiro pode, a seu critério, suspender ou cancelar a venda online de bens, sem gerar qualquer direito de indenização ao Usuá-
rio/Cadastrado/Interessado, haja vista ser esta ferramenta um mero facilitador de lances.
3.5 Valerá o lance, no qual o leiloeiro findar com a batida do martelo, seja presencial ou online, não cabendo ao licitante reclamar poste-
riormente danos sofridos durante o leilão, não cabendo pedido de cancelamento da arrematação ou qualquer tipo de reclamação na esfera 
jurídica.

4. DA VISITAÇÃO
4.1 A visitação aos bens ocorrerá a partir da publicação do presente Edital, nos horários das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, no 
Barracão Parque de Máquinas Rua Lido Tragancin, S/N, Bairro Centro, Ibiam/SC, informações dos lotes pelos telefones (49) 99901-6976 
Mecânico Edson ou (49) 3534-0239 Contatos Marcos/Rugel.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS
5.1 Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram não merecendo o arrematante alegar qualquer tipo de vício 
ou defeito a este título.
5.2 A simples participação no Leilão já implica na aceitação do estado real em que se encontram os lotes previstos no item 2.1 do presente 
Edital e Anexo Único, visto ser permitida indiscriminadamente a vistoria (visita) antecipada de todos os bens, bem como o direito aos inte-
ressados de levarem profissionais especializados para certificar o real estado de conservação dos mesmos, não sendo permitida a utilização 
de ferramentas que provoque a desmontagem para averiguação, bem como não será permitido colocá-los em funcionamento.
5.2.1 Os interessados poderão obter informações com os responsáveis no próprio local de visitação, sem gerar qualquer direito de reclama-
ção, caso depois de arrematados o estado dos bens estejam divergentes do informado.
5.3 Os bens, objeto do presente leilão, serão arrematados presencialmente no local indicado e/ou online pelo site www.serpaleiloes.com.br.
5.4 A partir do valor de avaliação, e/ou do valor já ofertado pelo site, o leiloeiro estabelecerá a diferença mínima para os lances subsequen-
tes, procedendo-se à venda do bem pelo maior lance ao final oferecido.
5.5 Os veículos para circulação serão vendidos livres e desembaraçados de débitos atrasados, e será de inteira responsabilidade do arrema-
tante a transferência de propriedade destes pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme legislação de trânsito vigente, sob pena das sanções 
legais cabíveis.
5.6 Os veículos considerados sucatas/baixadas não poderão voltar a circular em vias públicas e só poderão ser arrematadas por pessoa 
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jurídica mediante cadastro especial com o leiloeiro e devidamente de acordo com a Lei 12.977 de 20 de maio de 2014.
5.7 O pagamento da arrematação será a vista em favor da Prefeitura Municipal de Ibiam até 2 (dois) dias úteis, mediante depósito bancário 
no BANCO DO BRASIL, Agência: 0737-4, Conta Corrente: 12.770-1 CNPJ 01.612.745/0001-74 LOTES 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08 e 09.
Fundo Municipal de Saúde BANCO DO BRASIL, Agência 0737-4, Conta Corrente 12.759-0 CNPJ 11.250.761/0001-18 LOTE 03.
Prefeitura Municipal de Ibiam (outros), Banco do Brasil, Agência: 0737-4, Conta Corrente: 106.661-7 CNPJ nº 01.612.745/0001-74 LOTE 10.
5.8 O pagamento da comissão do leiloeiro será à vista no valor de 5% (cinco por cento) sobre a arrematação, pago ao término do leilão e 
em separado do valor da arrematação, nos termos do art. 24 do Decreto nº 21.981, via depósito bancário na conta do leiloeiro, BANCO DO 
BRASIL Agencia: 2981-5 e Conta Corrente: 8.872-2 Magnun Luiz Serpa CPF 005.915.389-03.
5.09 Considerar-se-á vendido o bem, após o efetivo recebimento/pagamento do valor da sua arrematação e da comissão do leiloeiro no 
percentual de 5% sobre a venda, conforme acima mencionado.
5.10 A desistência da arrematação durante ou após o leilão acarretará ao arrematante o pagamento de uma multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da arrematação em favor do Comitente, bem como uma multa de 5% (cinco por cento) em favor do Leiloeiro, tampouco o seu 
reembolso, caso já tenha sido efetuado.
5.11 Os pagamentos efetuados com cheques e devolvidos pelo sistema de compensação, acarretará a desistência tácita do arrematante, 
ficando o bem a ser leiloado novamente e o arrematante obrigado a pagar uma multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do arremate.
5.12 Os lotes serão liberados para o arrematante ou seu representante legal a partir do dia 04/07/2019, com a efetiva comprovação dos 
pagamentos, e estarão disponíveis juntamente com a toda a documentação pertinente na Prefeitura Municipal de Ibiam/SC, fone (49) 3534-
0044. No dia do leilão não será liberado nenhum lote, mesmo que tenha sido pago em dinheiro.
5.13 A contar da data que o bem esteja liberado, o arrematante terá o prazo de 10(dez) dias úteis para retirá-lo do depósito, ou do local em 
que o bem se encontrar. Ultrapassado este prazo sem qualquer manifestação do comprador/arrematante, será cobrado uma taxa diária de 
1% (hum por cento) sobre o valor arrematado, até o trigésimo dia, quando então, o Município de Ibiam poderá dar ao bem o destino que 
for lhe conveniente, não merecendo o arrematante qualquer reembolso do valor pago, bem como da comissão do Leiloeiro.
5.14 A transferência do bem leiloado será feita somente em favor do arrematante, e em nenhuma hipótese serão emitidos documentos em 
nome de terceiros que não se qualifiquem como compradores/arrematantes dos bens licitados.
5.15 A regularização dos veículos junto ao DETRAN, bem como quaisquer outras despesas pertinentes, tais como transferências, vistorias, 
remarcação de chassi, alteração de características de modelo, marcação ou remarcação de motor, e etc., quando houver, ficará a cargo e 
de responsabilidade do arrematante.
5.16 O Município de Ibiam, bem como o Leiloeiro, não se responsabilizam pela identificação de motores (números, plaquetas e outros), bem 
como peças, acessórios que tenham defeitos ocultos, mesmo iminentes, que venham a surgir posteriormente à arrematação, bem como 
qualquer equívoco de digitação na descrição dos bens previsto no item 2.1 e Anexo Único do presente Edital de Leilão.
5.17 Os lotes arrematados deverão ser removidos na sua totalidade e o arrematante se responsabilizará por quaisquer acidentes pessoais 
que por ventura vier ocorrer na sua equipe e/ou prepostos, isentando o Município e o Leiloeiro de qualquer responsabilidade a este título.
5.18 O Município de Ibiam e o Leiloeiro não disponibilizarão infraestrutura (mão de obra, guincho, veículos, ferramentas e etc) para a re-
tirada dos bens arrematados, sendo esta remoção, bem como os impostos com o transporte, quando devidos, de inteira responsabilidade 
do(s) arrematante(s).
5.19 Os lotes poderão ser identificados e vistoriados pelos interessados conforme item 4.1 do presente edital, não cabendo à Prefeitura 
Municipal de Ibiam quaisquer responsabilidades quanto a sua conservação até a retirada dos mesmos pós-leilão.
5.20 Como a todos é dado o direito de vistoriar os bens que serão vendidos no Leilão, os interessados não poderão alegar o desconheci-
mento por qualquer circunstância, vícios redibitórios, estado ou conservação dos mesmos, motivo ou situação, tampouco ingressar em juízo 
com Ação Redibitória ou equivalente, com o propósito de minorar o valor ou pleitear qualquer espécie de indenização. A simples presença e 
participação no Leilão já implicam na aceitação deste Edital e suas condições, bem como do estado de conservação em que se encontram 
os bens.

6. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
6.1 Em razão de conveniência ou contingência administrativa, o Município de Ibiam, até o leilão poderá adiar ou revogar o presente Edital, 
no todo ou em parte, modificar as condições nele estabelecidas, inclusive valores, incluir ou mesmo retirar qualquer bem (lote ou item), 
sem que assista os interessados quaisquer direito à indenização ou reclamação. O leiloeiro não estará obrigado a seguir a ordem numérica 
em que os lotes serão dispostos à venda, podendo invertê-los conforme sua conveniência no dia do Leilão, bem como definir a seu critério 
a diferença mínima dos lances.
6.2 Caberá ao Leiloeiro e/ou a Administração Municipal o direito de registrar um Boletim de Ocorrência contra todo aquele que impedir, 
perturbar, fraudar, afastar ou procurar afastar, a venda dos bens em leilão dos demais interessados, conforme às sanções previstas no artigo 
335 do Código Penal e nos artigos 90 e 95 da Lei 8.666/93, c/c a reparação do dano causado previsto nos artigos nos artigos 186 e 927 do 
Código Civil.
6.3 Os licitantes que descumprirem as cláusulas deste edital estão sujeitos às sanções e penalidades aqui previstas, bem como na Lei nº 
8.666/1993, sem prejuízo de outras indicadas em legislação específica.
6.4 A simples participação no presente leilão, implica na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste Edital, bem como 
a submissão as demais obrigações legais decorrentes.
6.5 Em havendo fica eleito o foro da Comarca de Tangará/SC para dirimir quaisquer questões judiciais, excluindo a preferência de qualquer 
outra por mais privilegiada que seja.
Maiores informações e esclarecimentos, assim como cópias do Edital poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Ibiam/SC, situada 
na Rua Travessa Leoniza Carvalho Agostini, 20 Bairro Centro em Ibiam/SC, telefone (49) 3534-0044, bem como pela internet www.ibiam.
sc.gov.br, ou com o Leiloeiro Magnun Luiz Serpa, na Rua Evaristo da Veiga, 101, 1º andar, sala M, Bairro Glória – JOINVILLE-SC, fones (47) 
99933-0494 / (47) 3033-0773, ou pela internet no site www.serpaleiloes.com.br ou ainda por e-mail contato@serpaleiloes.com.br .

Ibiam/SC, 11 de Junho de 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

http://www.serpaleiloes.com.br
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ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DE BENS PARA O LEILÃO:
LOTE DESCRIÇÃO LANCE INICIAL

001 01 AUTOMÓVEL GM VECTRA SEDAN ELEGANCE, ano 2010, modelo 2010, placas MHN 8904, cor preta, combustível 
álcool/gasolina, RENAVAM 199098050, no estado e condições em que se encontra. R$ 15.000,00

002 01 AUTOMÓVEL FIAT UNO MILLE ECONOMY, ano 2008, modelo 2009, placas MFY 8749, cor branca, combustível 
álcool/gasolina, RENAVAM 116192259, no estado e condições em que se encontra. R$ 8.000,00

003 01 MICROONIBUS FIAT DUCATO MULT JAEDI T, ano 2006, modelo 2006, placas MGD 0972, cor branca, combustível 
diesel, RENAVAM 879848502, no estado e condições em que se encontra. R$ 7.800,00

004 01 ONIBUS IVECO CITYCLASS 70C17, ano 2012, modelo 2013, placas MKL 8163, cor amarela, combustível diesel, 
RENAVAM 477097910, no estado e condições em que se encontra. R$ 25.000,00

005 01 AUTOMÓVEL VW GOL 1.0 GIV, ano 2012, modelo 2012, placas MJQ 7352, cor branca, combustível álcool/gasolina, 
RENAVAM 457452587, no estado e condições em que se encontra. R$ 8.500,00

006 01 AUTOMÓVEL FIAT PALIO FIRE, ano 2014, modelo 2014, placas MCU 8343, cor branca, combustível álcool/gasoli-
na, RENAVAM 999114549, no estado e condições em que se encontra. R$ 12.000,00

007 01 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO capacidade 3000 litros, no estado e condições em que se encontra. R$ 200,00
008 01 ENSILADEIRA colhedora de forragens, no estado e condições em que se encontra. R$ 700,00

009
Lotes de bens Diversos em situação de inservíveis, obsoletos, estragados, sucateados tipo: impressoras, equipamen-
tos elétricos e eletrônicos, eletrodomésticos, móveis, macas, biombos e outros, no estado e condições em que se 
encontram.

R$ 500,00

010 118 SACAS 4.720,00Kg DE SEMENTE DE AVEIA PRETA, no estado e condições em que se encontram. R$ 7552,00
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 029 -2019 MUL - PREGÃO - SISTEMA
Publicação Nº 2055743

PROCESSO N°. 155/2019
PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 029/2019 - MUL
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL GLOBAL

OBJETO

DO OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO 
PÚBLICA, INCLUINDO AINDA SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO LEGAL, ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA E SUPORTE PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme as especificações técnicas deste termo de referência no anexo I.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 28/06/2019 às 09:00 horas, Sala de Reunião da 
Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 28/06/2019 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complemen-
tar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 8826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08 às 12:00 das 13:00 às 17:00

ERICO OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 12 de Junho de 2019.

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 041 - 2019 MUL - REGISTRO DE PREÇO - TUBOS E ARTEFATOS E CIMENTO
Publicação Nº 2055541

PROCESSO N°. 238/2019
PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 041/2019 – MUL
REGISTRO DE PREÇO
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM

OBJETO DO OBJETO – REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE TUBOS E ARTEFATOS E CIMENTO PARA SE-
CRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE ILHOTA/SC, conforme anexo I do edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 01/07/2019 às 09:00 horas, Sala de Reunião da 
Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 01/07/2019 às 09:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complemen-
tar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 8826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08 às 12:00 das 13:00 às 17:00

ERICO OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 12 de Junho de 2019.
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AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 043 - 2019 MUL - REGISTRO DE PREÇO - COMBUSTÍVEIS E ADITIVOS
Publicação Nº 2055633

PROCESSO N° 242/2019
PREGÃO PRESENCIAL – Nº 043/2019 - MUL
Registro de Preço
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM

OBJETO
DO OBJETO - REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEL E ADITIVO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS 
SECRETARIAS, ALÉM DOS BOMBEIROS MILITARES E O SAMAE, conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 01/07/2019 às 14:00 horas, Sala de Reunião da 
Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 01/07/2019 às 14:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complemen-
tar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 8826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08 às 12:00 das 13:00 às 17:00

ERICO OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Ilhota, 13 de Junho de 2019.

DECRETO 407/2019
Publicação Nº 2055211

DECRETO Nº 407/2019, 06 DE JUNHO DE 2019.
Dispõe sobre a alteração da Lei Ordinária nº 1.899/2017 do Plano Plurianual 2018 - 2021, da Lei Ordinária nº 1930/2018 de Diretrizes 
Orçamentárias de 2019 e da Lei Ordinária nº 1.931/18 Orçamentária Anual de 2019, através remanejamento de dotação orçamentária, por 
conta a anulação parcial ou total das dotações previstas no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Ilhota, de conformidade com o 
art. 17º, II, art.18º, art. 19 e art.20, da LOA/2018, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e da outras providências.

TITULO – I

CAPÍTULO – I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º - Fica alterado a Lei Ordinária nº.1.899, de 18 de Dezembro de 2017 – 2018/2021 -PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro 
de 2019, em conformidade com o disposto neste ato, relativamente ao remanejamento de dotação orçamentária vigente, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), na 04 – Secretaria de Administração, 04.01 – Departamento de Administração, Atividade: 0412200042.006 – 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração, 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (100), código reduzido (41) valor 
100.000,00 (cem mil reais), instituindo-se para tal junto a matéria orçamentária em execução.

CAPÍTULO – II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º - Fica igualmente alterada a Lei nº. 1.930, de 05 de Dezembro de 2018 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício fi-
nanceiro de 2019, em 100.000,00 (cem mil reais), na 04 – Secretaria de Administração, 04.01 – Departamento de Administração, Atividade: 
0412200042.006 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração, 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (100), código 
reduzido (41) valor 100.000,00 (cem mil reais), objetivando ao atendimento de despesas de caráter continuado.

CAPÍTULO – III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º - Fica alterada a Lei nº. 1.931, de 05 de Dezembro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2019, em con-
formidade com o art. 17º,II e art.19º, mais precisamente no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ilhota, através do remanejamento de 
dotação orçamentária vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na 04 – Secretaria de Administração, 04.01 – Departamento 
de Administração, Atividade: 0412200042.006 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração, 3.3.90.00.00.00.00 – Apli-
cações Diretas (100), código reduzido (41) valor 100.000,00 (cem mil reais), em conformidade com o disposto neste ato, objetivando ao 
atendimento de despesas de caráter continuado.

CAPÍTULO – IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder, o remanejamento de dotação orçamentária do seguinte item do 

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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orçamento vigente na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em conformidade com o art. 17º, II e art.19º da Lei Ordinária nº nº. 
1.931, de 05 de Dezembro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2019, a seguir:
04 – Secretaria de Administração
04.01 – Departamento de Administração
Atividade: 0412200042.006 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (100), código reduzido (41) ...............................  valor 100.000,00
Total .................................................................................................................................... valor 100.000,00

Art. 5º - Para o atendimento do Crédito autorizado neste ato fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a proceder às seguintes 
reduções orçamentária no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme especificado abaixo:
04 – Secretaria de Administração
04.01 – Departamento de Administração
Projeto: 0412200041.064 – Reforma do Prédio Administrativo Municipal
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (100), código reduzido (31) ...............................  valor 100.000,00
Total .................................................................................................................................... valor 100.000,00

Art. 6º - Com objetivo de atendimento dos prescritos na Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, relativamente no que tange a 
compensação das despesas ora instituídas com o advento deste ato, ficam compensadas pela redução parcial das previsões constantes na 
matéria orçamentária em execução na Prefeitura Municipal, mais propriamente consignadas nas Leis PPA, LDO E LOA, 04 – Secretaria de 
Administração, 04.01 – Departamento de Administração, Projeto: Projeto: 0412200041.064 – Reforma do Prédio Administrativo Municipal, 
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (100), código reduzido (31) valor 100.000,00 (cem mil reais)

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal Ilhota,
Em 06 de Junho de 2019.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 411/2019
Publicação Nº 2055357

DECRETO Nº 411, de 13 de junho de 2019.
"Nomeia os membros do Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Ilhota/SC, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso IV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município 
e artigo 3º da Lei nº 766/1995, DECRETA:

Art. 1º Para constituir o Conselho Municipal de Assistência Social, ficam nomeados os integrantes abaixo relacionados:
I – Representantes dos órgãos governamentais:
a) Da Secretaria de Administração e Finanças: Titular: Rosilene Fronza Zimmermann; Suplente: Luciana Flavia Luciani da Silva;
b) Da Secretaria de Educação: Titular: Patricia Machiavelli Tomaz; Suplente: Sandra Mueller;
c) Da Secretaria de Saúde: Titular: Maria Aparecida Maes Mabba Quintino; Suplente: Fernanda Aragona;
d) Da Secretaria de Assistência Social: Titular: Ana Carolina Hoffmann; Suplente: Adriana Antunes da Silva.
II – Representantes da Sociedade Civil:
a) De Usuários: Titular: Moresia Osorio de Lima;
Suplente: Rose Candão.
b) Da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE: Titular: Raquel dos Santos da Silva; Suplente: Franciele Casagrande Comelli.
c) Da Associação de Bombeiros Voluntários de Ilhota: Titular: Junior Luis Santos da Silva; Suplente: Andrey Pereira Egidio.
d) Dos Trabalhadores do SUAS: Titular: Vanessa Cristina Pontaldi;
Suplente: Fernanda Schmitz Pereira.
Art. 2º Fica revogado o Decreto 396/2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 13 de junho de 2019.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 085 PRG 037- 2019 MUL - EPI - RP COMERCIAL LTDA
Publicação Nº 2055683

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 085/2019
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 194/2019 – MUL
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Pregão Presencial: 37/2019 – MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), conforme anexo I do 
edital.

Fornecedor: RP COMERCIAL LTDA
Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

6 SAPATO DE SEGURANÇA COM ELÁSTI-
CO LATERAL, SEM BIQUEIRA. 66,70 114,00 RP COMERCIO E REPRESENTACOES 

LTDA - ME CRIVAL

11 BOTA BORRACHA 26,38 145,00 RP COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA - ME CRIVAL

18 CAVALETE PLÁSTICO MONTÁVEL 115 
X 82 CM 282,00 16,00 RP COMERCIO E REPRESENTACOES 

LTDA - ME PLANETA SINALIZAÇÃO

24 PROTETOR AURICULAR DO TIPO 
CONCHA 35,50 13,00 RP COMERCIO E REPRESENTACOES 

LTDA - ME AGENA

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso

RP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 16.402,40 Dezesseis mil quatrocentos e dois reais e quarenta 
centavos

Valor: R$ 16.402,40 (Dezesseis mil quatrocentos e dois reais e quarenta centavos)
Data: 13/06/2019
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 086 PRG 037- 2019 MUL - EPI - FOOT COMERCIAL LTDA ME
Publicação Nº 2055686

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 086/2019
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 194/2019 – MUL
Pregão Presencial: 37/2019 – MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), conforme anexo I do 
edital.

Fornecedor: FOOT COMERCIAL LTDA ME
Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca
2 BOTINA COURO, SEM BIQUEIRA 42,80 70,00 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME CARTOM CA 38362

8 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM MA-
LHA COM FIBRAS SINTÉTICAS. 7,90 1.110,00 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME SUPERSAFATY CA 

31895

9 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM FI-
BRAS SINTÉTICAS. 4,08 110,00 FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME SUPERSAFATY CA 

32038

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
FOOT COMERCIAL LTDA ME - ME 12.213,80 Doze mil duzentos e treze reais e oitenta centavos

Valor: R$ 12.213,80 (Doze mil duzentos e treze reais e oitenta centavos)
Data: 13/06/2019
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 087 PRG 037- 2019 MUL - EPI - FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA

Publicação Nº 2055692

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 087/2019
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 194/2019 – MUL
Pregão Presencial: 37/2019 – MUL
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Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), conforme anexo I do 
edital.

Fornecedor: FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

4 PROTETOR SOLAR 165,00 20,00 FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA ALG BRASIL

5 ÓCULOS DE SEGURANÇA LENTE INCO-
LOR 4,85 54,00 FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

LTDA ISSO MOLD/C.A 36655

12 JARDINEIRA VULCANIZADA EM PVC 157,50 40,00 FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA MCA&RCM/C.A 36004

14 BOTINA DE SEGURANÇA FECHAMENTO 
EM ELÁSTICO, BIQUEIRA DE AÇO. 52,20 22,00 FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

LTDA CARTOM/C.A 29391

15 ÓCULOS DE PROTEÇÃO LENTE CINZA 4,39 20,00 FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA ISSO MOLD/C.A 36655

16 AVENTAL LONGO DE VINIL. 6,27 90,00 FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA KCC/C.A 13943

23 CAPACETE ABA FRONTAL COM SLOT 
TIPO BONÉ. COR: LARANJA 18,89 15,00 FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

LTDA
ULTRAMASTER/C.A 
12354

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANÇA LTDA 11.945,75 Onze mil novecentos e quarenta e cinco reais e 

setenta e cinco centavos

Valor: R$ 11.945,75 (Onze mil novecentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos)
Data: 13/06/2019
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 088 PRG 037- 2019 MUL - EPI - EQUIPAR PROTEÇÃO INDIVIDUAL
Publicação Nº 2055695

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 088/2019
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 194/2019 – MUL
Pregão Presencial: 37/2019 – MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), conforme anexo I do 
edital.

Fornecedor: EQUIPAR PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA
Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca
1 PROTETOR AUDITIVO DE INSERÇÃO 1,88 100,00 EQUIPAR PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA PREVENTE CA 36817

7 CAPA DE CHUVA EM PVC LAMINADO 
ENTRELAÇADO INDUSTRIAL. 21,12 190,00 EQUIPAR PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA BRASCAMP CA 28449

13 BOTINA PARA USO OCUPACIONAL, 
BIQUEIRA PVC. 56,20 102,00 EQUIPAR PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA KADESCH CA 17010

17 SAPATO OCUPACIONAL FEMININO 55,55 52,00 EQUIPAR PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA SOFT WORK CA 40293

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso

EQUIPAR PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA 14.953,60 Quatorze mil novecentos e cinquenta e três reais 
e sessenta centavos

Valor: R$ 14.953,60 (Quatorze mil novecentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos)
Data: 13/06/2019
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 089 PRG 037- 2019 MUL - EPI - GTA ATACADO E VAREJO EIRELI EPP
Publicação Nº 2055698

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 089/2019
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 194/2019 – MUL
Pregão Presencial: 37/2019 – MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), conforme anexo I do 
edital.

Fornecedor: GTA ATACADO E VAREJO EIRELI EPP

Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

19 CONE DE SINALIZAÇÃO AMARELO/PRE-
TO PVC 50CM 7,75 75,00 GTA ATACADO E VARE-

JO EIRELI KTELI

20 CONE DE SINALIZAÇÃO FLEXÍVEL 
NORMA REFLETIVO 75CM 51,85 50,00 GTA ATACADO E VARE-

JO EIRELI KTELI

21 FAIXA ISOLAN. ZEBRA 7CM X 100M 6,20 95,00 GTA ATACADO E VARE-
JO EIRELI PLASTICOR

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso

GTA ATACADO E VAREJO EIRELI 3.762,75 Três mil setecentos e sessenta e dois reais e 
setenta e cinco centavos

Valor: R$ 3.762,75 (Três mil setecentos e sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos)
Data: 13/06/2019
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 090 PRG 037- 2019 MUL - EPI - MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA

Publicação Nº 2055701

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 090/2019
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Processo: 194/2019 – MUL
Pregão Presencial: 37/2019 – MUL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), conforme anexo I do 
edital.

Fornecedor: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

Item Descrição Cotação Qtde Fornecedor Marca

3 RESPIRADOR PFF2 1,77 450,00 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA CAMPER/CA 38943

22
CAPACETE ABA FRON-
TAL COM SLOT TIPO 
BONÉ. COR: AZUL

19,00 11,00 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA CAMPER/CA 34414

Fornecedor Valor Total do Fornecedor Valor Total do Fornecedor por Extenso
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA 1.005,50 Mil e cinco reais e cinquenta centavos

Valor: R$ 1.005,50 (Mil e cinco reais e cinquenta centavos)
Data: 13/06/2019
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal
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Imarui

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO PMI Nº 006/2019
Publicação Nº 2055450

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO PMI Nº 006/2019
Pregão Presencial PMI Nº 006/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. Data do Registro de 
preço: 16/04/2019.
Validade da ata: 12 meses após assinatura.

Razão Social: JOSÉ MENDES FILHO MERCADO
CNPJ: 04.237.447/0001-30

Item Especificação Ref. Quanti-
dade Marca Preço Uni-

tário R$ Preço Total R$

01

ÁGUA MINERAL
Bombonas de 20 litros. Características técnicas: água mineral natural fluoretada, 
sem gás, com validade de 12 meses. Necessário o cômodo dos cascos de água no 
início do ano.

UND 6200 Gravatal 5,50 34.100,00

05

ABÓBORA
Características Técnicas: Menina ou paulista, in natura, tamanho médio pesando 
entre 900 e 1200 g. devem apresentar as características do cultivar bem definidas, 
estarem fisiologicamente desenvolvidas, bem formadas, limpas, casca lisa com co-
loração própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem 
em perfeitas condições de conservação, maturação e adequadas para o consumo.

KG 1520 Seasa 1,80 2.736,00

06

ABOBORA CABOTIÁ
Características Técnicas: In natura, de primeira qualidade, tamanho médio, devem 
apresentar as características do cultivar bem definidas, coloração própria, livres de 
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições 
de conservação, maturação e adequadas para o consumo.

KG 1500 Seasa 1,80 2.700,00

10

ADOÇANTE DIETÉTICO NATURAL
Características Técnicas: Adoçante natural líquido com edulcorante natural, sem 
calorias, extraído da planta, não deve conter ingredientes artificiais. Embalagem com 
80ml, validade mínima de 10 meses após a entrega. Rotulagem de acordo com a 
legislação vigente.

UND 35 Magro 8,99 314,65

11

AIPIM
Características Técnicas: Descascado, limpo e congelado, deve apresentar caracte-
rísticas bem definidas, bem formadas, boa coloração, estar em perfeitas condições 
de conservação, livre de parasitas, larvas e agroquímicos. Embalagem transparente 
lacrada, atóxica, de 1kg do produto, rotulado de acordo com legislação vigente.

KG 1520 Matias 3,49 5.304,80

14

AMIDO DE MILHO
Características Técnicas: Amido de milho - produto amiláceo extraído de milho (Ze-
amaya, L.); não conter misturas com glúten. Aspecto de pó fino, cor branca, odor e 
sabor próprios. Fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de maté-
ria terrosa e de parasitos. Não pode estar úmido, fermentado ou rançoso. Rotulagem 
de acordo com a legislação vigente. Embalagem de 1Kg

UND 320 Neilar 5,45 1.744,00

17

ARROZ INTEGRAL
Características técnicas: tipo 1, longo fino, 100% integral, umidade máxima 16%, 
isento de matéria terrosa, mofo, sujidades e materiais estranhos.
Embalagem primaria pacote plástico atóxico, transparente, termo soldado, resisten-
te; pacotes de 1 kg, rotulados de acordo com legislação vigente. Data de fabricação 
máximo de 30 dias e de validade de 12 meses.

UND 1550 Kiarroz 2,69 4.169,50

18

AVEIA EM FLOCOS
Características Técnicas: grãos laminados de aveia, puro, preparado com matéria 
prima sã, limpa, isenta de fermentação, sujidades e materiais estranhos.
Embalagem primária atóxica, deve estar intacta, pacotes de 500gr. Data de fabrica-
ção: Máximo de 30 dias. Data de validade: de mínimo 10 meses.

UND 800 Dama-
grinha 4,99 3.992,00

19

BANANA BRANCA
Características técnicas: In natura, tipo especial, devem apresentar as características 
do cultivar bem definidos, fisiologicamente desenvolvida, bem formadas, limpas, 
casca lisa, com coloração própria, livre de danos mecânicos e fisiológicos, pragas e 
doenças e em perfeitas condições de conservação e maturação.

KG 7030 Seasa 1,70 11.951,00
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20

BATATA DOCE
Características técnicas: In natura, Tamanho médio, lavada, deve apresentar as 
características do cultivar bem definidas, fisiologicamente desenvolvidas, bem 
formadas, coloração própria, livre de doenças, pragas e apodrecimentos, sem danos 
mecânicos, em perfeitas condições de conservação e maturação.

KG 1520 Seasa 2,40 3.648,00

21

BATATA INGLESA
Características técnicas: In natura, grupo 1, classe 2, tipo especial, escovada, limpa, 
coloração própria, pesando 100 e 300 g a unidade, livre de danos fisiológicos e 
mecânicos, apresentar perfeitas condições de conservação e maturação.

KG 3100 Seasa 2,40 7.440,00

23

BISCOITO INTEGRAL
Produto destinado alimentação especial
Características técnicas: biscoito salgado integral, deve conter farinha de trigo inte-
gral, farinha de trigo de primeira qualidade enriquecida com ferro e ácido fólico, sal 
refinado, óleo vegetal (livre de gordura trans), farinhas, flocos ou semente de outros 
cereais integrais; Serão rejeitados os biscoitos malcozidos, queimados, quebrados, 
de caracteres organolépticos anormais. Seguir recomendações da legislação vigente 
para MBPF e para rotulagem. Embalagem de 400 ou 1kg transparente ou metali-
zado, atóxico, resistente e Termo selado. Validade mínima de 10 meses a partir da 
entrega.

PCT 800 Salt 2,90 2.320,00

24

BISCOITO SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE
Produto destinado alimentação especial
Características técnicas: produto não deve conter glúten e lactose, ser livre de 
gordura trans e colesterol; conter edulcorantes e conservantes naturais, gordura 
saturada até 0,3g. Pode ser tipo broa ou biscoito de polvilho, polvilho com coco, 
farinha milho ou amido de milho, amaranto, quinoa ou fécula de batata, ter como 
ingredientes óleo vegetal, seguir a normas de BPF. Serão rejeitados os biscoitos mal-
cozidos, queimados, quebrados, de caracteres organolépticos anormais. Embalagem 
contendo 400g transparente ou metalizado, atóxico, resistente, hermeticamente 
selado. Rotulagem seguir a legislação vigente. Validade mínima de 10 meses a partir 
da entrega.

PCT 200 Fernan-
des 3,90 780,00

25

BISCOITO SEM LACTOSE
Produto destinado alimentação especial
Características técnicas: produto sem lactose, sabor variado: milho, leite, maise-
na, tendo como ingredientes: enzima lactase, amido de milho, ovos, óleo vegetal, 
edulcorantes e conservantes naturais. Seguir a normas de BPF. Serão rejeitados os 
biscoitos malcozidos, queimados, quebrados, de caracteres organolépticos anormais. 
Embalagem contendo 400g, transparente ou metalizado, atóxico, resistente, herme-
ticamente selado. Rotulagem seguir a legislação vigente. Prazo de validade mínimo 
de 10 meses a partir da entrega.

PCT 200 Fernan-
des 3,97 794,00

26

BRÓCOLIS
Características técnicas: De primeira qualidade, devem apresentar as características 
do cultivar bem definidas, tamanho médio a grande, isenta de fungos e indícios de 
germinação e apodrecimento, livre de sujidades, parasitas ou larvas, folhas íntegras, 
estarem em perfeitas condições de conservação, maturação e adequadas para o 
consumo.

UND 1520 Seasa 3,50 5.320,00

27

CAFÉ EM PÓ
Características técnicas: Produto 100% puro, torrado e moído, empacotado à vácuo, 
pacote de 500g. Características sensoriais (organolépticas): aspecto de pó homogê-
neo fino, cor castanho; sabor e odor próprios. Selo de pureza ABIC. Embalagem ató-
xica, intacta, com rotulagem de acordo com a legislação vigente. Prazo de validade 
mínima de 10 meses a partir da entrega.

PCT 4550 Odebre-
chet 5,99 27.254,50

28

CANELA EM PÓ
Características técnicas: Em pó, fino e homogêneo. Produzidos por cascas proce-
dentes de espécies vegetais genuínos, sãos e limpos, sem misturas de açúcar ou 
amido. Livre de mofo, umidade. Embalagem de acordo com a Resolução CNNPA Nº 
12\ 1978. Data de validade: 12 meses após a entrega. Embalagem com no mínimo 
25 gramas.

PCT 200 Nunes 1,98 396,00

29

CANJICA DE MILHO (BRANCA)
Características técnicas: Tipo 1, classe branca, subgrupo despeliculada, de acordo 
com a Portaria nº 109, de 24/02/1989. O produto deve ser proveniente de matérias 
primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de detritos animais ou 
vegetais. Características sensoriais (organolépticas): aspecto de grãos, cor branca, 
odor e sabor próprios. Não deve apresentar cheiro de mofo. Embalagem primária: 
Embalagem em sacos de polietileno transparente, reforçado, atóxico e resistente, 
contendo 500g. Não serão aceitos produtos cujas embalagens estejam danificadas. 
Data de fabricação: máximo de 30 dias. Data de validade: mínimo de 06 meses após 
entrega

UND 400 Fonte 
Nova 1,79 716,00
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30

CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA.
Características Técnicas: Carne Bovina moída congelada – Acém ou músculo - com 
no máximo 3% de água, 10% de gordura, e 3% aponeuroses, cor própria, cheiro 
e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, com ausência de parasitas e larvas, 
deve ser isenta de cartilagens e de ossos. Embalagem atóxica, transparente, flexível 
e resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, 
embalados a vácuo em pacotes de 1kg. Rotulagem devem constar dados de identifi-
cação e informações nutricionais do produto, nº do registro no SIF, SIE ou SIM. Data 
de fabricação: Máximo de 30 dias. Data de validade: Mínimo de 6 meses a partir da 
entrega.

KG 5325 SC 
Carnes 10,49 55.859,25

34

CENOURA
Características Técnicas: In natura, tamanho médio, pesando 150 a 250g por 
unidade tipo especial. Apresentar as características do cultivar bem definidos, bem 
formadas, não lenhosas, isenta de fungos e apodrecimento, livre de sujidades, pa-
rasitas ou larvas, estarem em perfeitas condições de conservação, maturação e livre 
de danos mecânicos. Adequados para o consumo.

KG 3015 Seasa 2,78 8.381,70

35

COUVE FLOR
Características Técnicas: In natura, Tamanho de médio a grande, limpas de primeira 
qualidade, livre de fungos, larvas, pragas, doenças e apodrecimento, estarem em 
perfeitas condições de conservação, maturação e adequadas para o consumo.

UND 2000 Seasa 3,00 6.000,00

37

COLORAU
Característica técnicas: condimento colorífico em pó, de primeira, deve conter como 
ingrediente fubá ou farinha de mandioca com urucum e apresentar aspecto, cor, 
cheiro sabor característico.
Não apresentar sinais de mofo e umidade, conter no máximo 10% de sal, de acordo
com as normas vigentes. Registro no MS.
Embalagens: de polietileno transparente, resistente, atóxica e intacta. Contendo de 
500g do produto. A rotulagem deve seguir as normas. Legislação: resolução - RDC 
nº 276\2005. Data de fabricação: Máximo de 30 dias. Data de validade: Mínimo de 
06 meses a partir da entrega.

UND 1020 Sinha 2,38 2.427,60

39

CORTES CONGELADOS DE PEITO DE FRANGO
Características Técnicas: Cortes de frango (peito de frango) congelado, com osso e 
sem tempero, com adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, não amole-
cido, e nem pegajoso, sem manchas esverdeadas, cheiro, cor e sabor próprios, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem: em saco de polietileno trans-
parente, atóxico, limpo, não violado, resistente, lacrado, que garanta a integridade 
do produto até o momento do consumo, contendo pacotes de 1kg. Deverá constar 
na embalagem dados de identificação, procedência, informações nutricionais, data 
de validade, quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIE ou SIM. Data de 
fabricação: Máximo de 45 dias. Data de validade: Mínimo de 04 meses a partir da 
entrega

KG 7100 Ave 
Serra 5,50 39.050,00

40

CORTES CONGELADOS DE COXA E SOBRECOXA DE FRANGO
Características Técnicas: Cortes de frango (coxa e sobrecoxa) com osso, sem tem-
pero. Congelado com cerca de 195 a 200g cada, com adição de água de no máximo 
6%, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem em saco de polietileno transparente, atóxico, limpo, não violado, resis-
tente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, pacote 
contendo 1kg. Deverá constar na embalagem dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, data de validade, quantidade do produto, nº do registro no 
SIF, SIE ou SIM. Data de fabricação: Máximo de 45 dias. Data de validade: Mínimo 
de 04 meses após a entrega.

KG 7100 Ave 
Serra 4,95 35.145,00

41

CHUCHU
Características Técnicas: In natura, classe média, tipo especial. Devem apresentar 
as características do cultivar bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvi-
das, bem formadas, limpas, com coloração própria, livres de danos mecânicos e 
fisiológicos, pragas e doenças e apodrecimentos, e estarem em perfeitas condições 
de conservação e maturação.

KG 600 Seasa 2,80 1.680,00

42

DOCE DE FRUTA
Características técnicas: Sabores diversos banana, goiaba, abacaxi, morango, cremo-
so ou em pasta, obtido de frutas inteiras, pedaços, polpa e suco de frutas, açúcar, 
pectina. Seguir as normas do Manual de Boas Práticas de Fabricação conforme 
legislação vigente. Embalagem de polietileno, atóxica, resistente, com tampa herme-
ticamente fechada com lacre de proteção. Peso líquido de 400g. Data de fabricação: 
Máximo de 30 dias. Data de validade: Mínimo de 06 meses a partir da entrega.

UND 930 Luiz 
Alvense 1,99 1.850,70
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FARINHA DE ARROZ
Características Técnicas: farinha sem glúten, sem misturas, produto obtido pela 
moagem do grão de arroz (Orysa sativa, L.), beneficiado. Embalagem de 400g. De 
acordo com a CNNPA Nº 12\ 1978, Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 
Data de fabricação: Máximo de 30 dias. Data de validade: Mínimo de 8 meses a 
partir da entrega.

UND 600 Risovita 3,59 2.154,00

45

FARINHA LÁCTEA
Características Técnicas: conter como ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, leite em pó integral, sal, enriquecida com 11 vitaminas: 
(A, E, B1, B2, B6, B12, C, D, PP, ácido fólico, ácido pantotênico), sais minerais (cál-
cio, ferro, sódio e fósforo) e aromatizante de baunilha. Data de fabricação: máximo 
de 30 dias. Embalagem de 230g. Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 
Data de fabricação: máximo de 30 dias

UND 800 All Nutri 3,17 2.536,00

49

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL
Características técnicas: produzido a partir de grãos de trigo sãos, limpos, sem 
misturas, isentos de matéria terrosa e umidade. Deve conter porção de 50 g: carboi-
drato 36 g, proteínas 6 g, gorduras totais 1g, 0 gorduras trans, fibra alimentar 6,2 g. 
Rotulado de acordo com legislação vigente. Data de fabricação: Máximo de 30 dias. 
Data de validade: Mínimo de 08 meses.

KG 1100 Orquí-
dea 2,69 2.959,00

50

FEIJÃO PRETO
Características técnicas: tipo 1, limpo, isento de matérias estranhas, impurezas, 
insetos, umidade máxima de 15%. Embalagem primaria: sacos de polietileno trans-
parente, resistente, atóxico, intacto. Rotulado de acordo com legislação vigente. Em-
balagem de 1kg. Data de fabricação: Máximo de 30 dias. Data de validade: Mínimo 
de 06 meses a partir da entrega.

KG 1525 Rio Belo 3,50 5.337,50

55

LARANJA
Características Técnicas: In natura, laranja da época, grupo 1, tipo especial, devem 
apresentar as características da variedade bem definidas, fisiologicamente desen-
volvidas, maduras e bem formadas, limpas, com coloração própria, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, doenças, pragas e em perfeitas condições de conservação e 
transporte, adequadas para o consumo.

KG 7050 Seasa 2,10 14.805,00

56

LARANJA POKAN
Características técnicas: In natura, selecionada de primeira qualidade, tamanho 
médio; em grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação, sem ferimentos ou defeitos, com ausência de sujidades, apodrecimen-
tos, larvas e parasitas. Em condições adequadas para o consumo. Produto fornecido 
de acordo com a safra.

KG 2000 Seasa 2,90 5.800,00

57

LEITE INTEGRAL - UHT
Características técnicas: leite integral fluido, tipo longa vida, esterilizado pelo sistema 
ultrapasteurizado UHT, conter até 3,4% de gordura, cor branca e sabor característi-
co, embalagem Tetra Pack integra e asséptica, sem rasgos ou vazamentos, que com-
prometam a qualidade do produto; contendo 1 litro. Deve apresentar identificação 
do produto, data de fabricação e validade de no mínimo 4 meses, a contar da data 
de entrega. Produto de acordo com registro no ministério da agricultura SIF/DIPOA. 
Data de fabricação: Máximo de 15 dias. Caixa com 12 unidades.

CX 3025 Tirol 22,90 51.960,00

58

LEITE DESNATADO – UHT
Destinado para alimentação especial
Características técnicas: leite DESNATADO fluido, tipo longa vida, esterilizado pelo 
sistema ultrapasteurizado UHT, não conter gordura, a cor branca e sabor caracte-
rístico, embalagem Tetra Pack integra e asséptica, sem rasgos ou vazamentos, que 
comprometam a qualidade do produto; contendo 1 litro. Deve apresentar identifica-
ção do produto, data de fabricação e validade de no mínimo 4 meses, a contar da 
data de entrega. Produto de acordo com registro no ministério da agricultura SIF/
DIPOA. Data de fabricação: Máximo de 15 dias.

UND 300 Tirol 1,99 597,00

60

LEITE DE SOJA EM PÓ
Destinado para alimentação especial
Características Técnicas: Leite de soja em pó ORIGINAL, tradicional, não conter 
misturas contendo aproximadamente 8,0 g de proteína e 300mg de cálcio na porção 
de 26g e contendo ômega 3 e ômega 6; sem adição de açúcar. Embalagem: lata ou 
pacote metalizado de 400g. Rotulagem de acordo com legislação vigente. Validade 
mínima de 06 meses a partir da entrega.

UND 300 Grano-
mel 6,60 1.980,00

63

MAÇÃ
Características Técnicas: In natura, Gala ou Fuji, tamanho médio, pesando 100 a 
120g por unidade. Devem apresentar as características de variedade bem definidas, 
estarem fisiologicamente desenvolvidas e maduras, bem formadas, limpas, sadias, 
com coloração própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e 
estarem em perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem: Sacos de 
polietileno ou polipropileno V, de acordo com a Portaria MA n° 127, de 04/10/91.

KG 7020 Seasa 3,25 22.815,00
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66

MASSA TIPO ESPAGUETE
Características Técnicas: Tipo longo, contendo farinha de trigo especial ou sêmola de 
trigo com ferro e ácido fólico e ovos, massa seca. Não deverá apresentar sujidade, 
bolor, manchas, insetos ou fragilidade a pressão dos dedos. Embalagem: Sacos de 
polietileno transparente, atóxico, intacta, com tabela de composição nutricional, pa-
cotes de 500g. Data de fabricação: Máximo de 30 meses. Data de validade: Mínimo 
de 06 meses a partir da entrega.

PCT 3050 Diana 1,49 4.544,50

68

MELANCIA
Características técnicas: in natura, primeira qualidade, casca lisa, sem ferimentos ou 
defeitos. Fruto isento de pragas ou doenças, maturação ao ponto apropriado para o 
consumo e que permita o transporte. Pesando entre 8 e 12 kg. Produto fornecido de 
acordo com a safra

KG 4025 Seasa 1,99 8.009,75

69

MELÃO
Características técnicas: in natura. Devem apresentar as características de variedade 
bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidos e maduros, bem formados, 
limpos, sadios, com coloração própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pra-
gas, doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e maturação.

KG 2010 Seasa 3,80 7.638,00

70

MILHO DE PIPOCA
Características Técnicas: grãos de pipoca, puro, primeira qualidade, isento de ma-
térias estranhas, impurezas, insetos. Embalagem: 500g, sacos de plástico transpa-
rente, atóxico, intacta, resistente. Data de fabricação: Máximo de 30 dias. Data de 
validade: Mínimo de 12 meses. Seguir normas de legislação.

PCT 360 Fonte 
Nova 1,40 504,00

73

ÓLEO DE SOJA
Características Técnicas: Óleo de soja refinado, 100% natural não deve apresentar 
lata frágil, ferrugem, mistura de outros óleos e cheiro forte. Embalagem primária: 
Garrafas plásticas ou latas de flandres contendo 900ml, não apresentando ferrugem, 
amassamento, vazamento e abaulamento. Data de fabricação: Máximo 30 Dias. Data 
de validade: Mínimo de 10 meses a partir da entrega. Seguir a legislação vigente 
para o produto

UND 3025 Soya 2,85 8.621,25

76

PÃO DE FORMA
Características Técnicas: Pacote com 400g, superfície lisa, macia e brilhante, não 
quebradiça, miolo consistente, sedoso e macio, tipo tradicional, peça fatiada, com-
posto de farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal, leite em pó, sal, água, fermento 
biológico, embalado em saco plástico próprio, atóxico, intacta e rotulada de acordo 
com a legislação vigente. Data de fabricação do dia da entrega. Embalagem: Saco 
plástico descartável. Intacto, atóxico, rotulado de acordo com legislação e MPBF. 
Com data de validade.

UND 8100 Padaria 
Avenida 2,90 23.490,00

78

PÃO SEM GLUTEN E LACTOSE
Destinado para alimentação especial
Características Técnicas: Produzido com farinhas isenta de glúten e lactose. Deve 
conter como ingredientes: enzima lactose e farinhas sem glúten, óleos vegetais, 
ovos, sal, açúcar mascavo ou demerara ou edulcorante natural; conservantes natu-
rais. Pão tipo fatiado 500g. Rotulagem especifica para o produto de acordo com a 
legislação vigente. Data de validade mínima de 30 dias.

UND 200 Padaria 
Avenida 6,50 1.300,00

80

PEPINO
Características Técnicas: Devem apresentar as características de variedade bem 
definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas e maduras, bem formadas, limpas, 
sadias, com coloração própria, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doen-
ças e estarem em perfeitas condições de conservação e maturação.

KG 1000 Seasa 2,80 2.800,00

81

PÊRA
Características Técnicas: Tamanho médio, pesando 150 a 250g por unidade. Devem 
apresentar as características de variedade bem definidas, estarem fisiologicamente 
desenvolvidas e maduras, bem formadas, limpas, sadias, com coloração própria, 
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas con-
dições de conservação e maturação. Embalagem: Sacos de polietileno ou polipropile-
no V, de acordo com a Portaria MA n° 127, de 04/10/91.

KG 1500 Seasa 5,99 8.985,00

84

PINHÃO – SEMENTE
Características Técnicas: Semente de Araucária (araucária angustifólia), apresentar 
sementes fisiologicamente desenvolvidas e maduras, limpas, sadias, livre de insetos 
e larvas, de colheita recente, em perfeitas condições de conservação.

KG 1025 Seasa 7,85 8.046,25

87

SAL REFINADO
Características Técnicas: Refinado, iodado, 1ª qualidade, não deve apresentar suji-
dades, misturas inadequada ao produto. Embalagem: deve estar intacta, acondicio-
nado em pacotes de polietileno transparente, termossoldada, atóxica, com capacida-
de de 1 kg. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 
Rotulado de acordo com legislação.

UND 810 Miramar 0,85 688,50
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89

TOMATE
Características técnicas: Tamanho médio a grande. Deve apresentar as caracterís-
ticas da variedade bem definida, primeira qualidade, bem formados, com coloração 
própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos fisiológicos, pragas e doenças, 
apodrecimentos, estar em perfeitas condições de conservação. Sem resíduos de 
fertilizantes, de colheita recente

KG 5030 Seasa 3,99 20.069,70

92

CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA.
Características Técnicas: Carne Bovina moída congelada – Acém ou músculo - com 
no máximo 3% de água, 10% de gordura, e 3% aponeuroses, cor própria, cheiro 
e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, com ausência de parasitas e larvas, 
deve ser isenta de cartilagens e de ossos. Embalagem atóxica, transparente, flexível 
e resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, 
embalados a vácuo em pacotes de 1kg. Rotulagem devem constar dados de identifi-
cação e informações nutricionais do produto, nº do registro no SIF, SIE ou SIM. Data 
de fabricação: Máximo de 30 dias. Data de validade: Mínimo de 6 meses a partir da 
entrega.

KG 1775 SC 
Carnes 10,49 18.619,75

94

LEITE INTEGRAL - UHT
Características técnicas: leite integral fluido, tipo longa vida, esterilizado pelo sistema 
ultrapasteurizado UHT, conter até 3,4% de gordura, cor branca e sabor característi-
co, embalagem Tetra Pack integra e asséptica, sem rasgos ou vazamentos, que com-
prometam a qualidade do produto; contendo 1 litro. Deve apresentar identificação 
do produto, data de fabricação e validade de no mínimo 4 meses, a contar da data 
de entrega. Produto de acordo com registro no ministério da agricultura SIF/DIPOA. 
Data de fabricação: Máximo de 15 dias. Caixa com 12 unidades.

CX 756 Tirol 22,90 17.312,40

Valor Total do Fornecedor: R$ 507.647,40 (quinhentos e sete mil seiscentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos).

Razão Social: COMERCIAL MENDESGOUL
CNPJ: 72.532.351/0001-54

Item Especificação Ref. Total Marca Preço Unitário 
R$ Preço Total R$

02
ÁGUA MINERAL
Bombonas de 5 litros. Características técnicas: água mineral natural 
fluoretada, sem gás, com validade de 12 meses.

UND 1550 Armazém 3,77 5.5843,50

03
ÁGUA MINERAL
Garrafa de 500ml. Características técnicas: água mineral natural fluore-
tada, sem gás, com validade de 12 meses.

UND 2400 Armazém 0,79 1.896,00

04

ABACAXI
Características Técnicas: Abacaxi tipo perola, in natura, de primeira 
qualidade, em grau de maturação que permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas para o consu-
mo, sem ferimentos ou defeitos com ausência de sujidades larvas e 
parasitas.

UND 3050 Shilickman 4,88 14.884,00

07

ACHOCOLATADO EM PÓ
Características técnicas: instantâneo, deve conter como primeiro ingre-
diente o cacau em pó, conter açúcar ou edulcorante natural, enrique-
cido com vitaminas e minerais, ter aroma natural de chocolate e sem 
conservantes artificiais e sem glúten. Embalagem de polietileno, atóxico, 
leitoso, resistente, termo soldado com data de fabricação e prazo de 
validade, rotulagem conforme legislação vigente. Embalagem contendo 
1kg.

PCT 2550 Chokilar 7,35 18.742,50

08

AÇÚCAR MASCAVO
Características Técnicas: O açúcar deve ser fabricado de suco de cana, 
livre de fermentação, com coloração própria e uniforme, isento de maté-
ria terrosa, de parasitos e de detritos animais ou vegetais. Em embala-
gem plástica transparente, lacrada e atóxica, de 500g ou 1 kg, prazo de 
validade mínimo de 10 meses a contar da data de entrega.

PCT 300 Granomel 4,50 1.350,00

09

AÇÚCAR REFINADO
Características Técnicas: Produto processado da cana de açúcar com 
moagem refinada, isento de fermentações, de matéria terrosa, de 
parasitas e detritos animais ou vegetais, tendo aspecto próprio do tipo 
açúcar, cor própria, cheiro próprio e sabor doce. Embalagem de polieti-
leno leitoso ou transparente, atóxico, pacotes de 1 kg. Em conformidade 
com a legislação vigente. Data de fabricação: Máximo 30 Dias. Prazo de 
validade: Mínimo 10 meses.

UND 4200 Alto Alegre 1,69 7.098,00
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12

ALFACE
Características Técnicas: Alface, lisa ou crespa, tenra, bem formada, 
firme, fechada, sem manchas e apodrecimento, livre de sujidades, 
parasitas ou larvas, folhas íntegras, previamente lavadas, frescas de 
tamanho médio. Adequadas para o consumo.

UND 2550 Shilickman 1,95 4.972,50

13

ALHO
Características Técnicas: Tipo especial, devem estar fisiologicamente 
desenvolvidos, inteiros, íntegros e firmes, livre de brotos, isentos de 
sujidades e substâncias nocivas à saúde.

KG 715 Baschiroto 18,99 13.577,85

15

ARROZ BRANCO
Características Técnicas: Arroz branco beneficiado, limpo, longo, fino 
tipo 1, isento de sujidades, e materiais estranhos, umidade máxima 
16%; Embalagem primária de polietileno transparente, atóxico, intacto, 
termo soldado, resistente, embalados de 1 kg, rotulados com data de 
fabricação máximo de 30 dias e validade de 12 meses.

UND 3150 Olivo 1,65 5.197,50

16

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1.
Características Técnicas: Arroz beneficiado, parboilizado, longo, fino tipo 
1. Isento de sujidades, e materiais estranhos, umidade máxima 16%; 
Embalagem primária: sacos de polietileno transparente, atóxico, intacto, 
termo soldado, resistente, pacotes de 1 kg, rotulados com data de fabri-
cação máximo de 30 dias e de validade de 12 meses.

UND 4150 Olivo 1,65 6.847,50

22

BETERRABA
Características técnicas: In natura, Tamanho médio, limpa, pesando 
entre 100 e 150g a unidade, deve apresentar características do cultivar 
bem definidas, bem formadas, coloração própria, livre de danos mecâ-
nicos e fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação.

KG 2015 Shilickman 2,87 5.783,05

31

CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO (PALETA).
Características Técnicas: congelada em peças, com no máximo 3% de 
água, 10% de gordura e 3% aponeuroses, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de parasitas e larvas, 
deve ser isenta de cartilagens. Embalagem a vácuo, transparente e 
atóxico, flexível e resistente, que garanta integridade do produto até 
o momento do consumo. Em pacotes de 1kg. Na embalagem devem 
constar dados de identificação e informações nutricionais do produ-
to, validade e fabricação, nº do registro no SIF, SIE ou SIM. Data de 
fabricação: Máximo de 30 dias. Data de validade: Mínimo de 06 meses a 
partir da entrega.

KG 5325 Frigorífico Vi 11,98 63.793,50

32

CARNE SUÍNA (TIPO LOMBO)
Características Técnicas: cortes de lombo suíno, sem osso, sem sebo, 
percentual de tecido adiposo máximo admitido de 10% por peça, sem 
cartilagens, nervos, tendões e aponeuroses. Carne elástica, firme e com 
odor característico. Embalagem transparente e atóxico, flexível e resis-
tente, que garanta integridade do produto até o momento do consumo. 
Em pacotes de 1kg. Na embalagem devem constar dados de identifi-
cação e informações nutricionais do produto, validade e fabricação, nº 
do registro no SIF, SIE ou SIM. Data de fabricação: Máximo de 30 dias. 
Data de validade: Mínimo de 06 meses a partir da entrega.

KG 3100 Roanna 11,96 37.076,00

33

CEBOLA DE CABEÇA
Características Técnicas: Classe média (4), Tipo Especial, pesando entre 
100 a 200 gramas a unidade. Devem apresentar as características de 
variedade bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas e 
maduras, bem formadas, limpas, sadias, com coloração própria, isenta 
de fungos e indícios de germinação e apodrecimento, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos. Em perfeitas condições para o consumo.

KG 4020 Shilickman 2,41 9.688,20

36

COUVE FOLHA
Características Técnicas: In natura, de primeira qualidade, limpas, com 
folhas integras, livres de fungos, larvas e danos mecânicos. Estarem em 
perfeitas condições de conservação e adequados para o consumo. Em 
molhos contendo de 6 a 8 folhas.

UND 2000 Shilickman 2,19 4.380,00

38

COMINHO MOÍDO
Características técnicas: grão de cominho moído de frutos maduros, lim-
pos dessecados, de espécie vegetal genuína, não conter misturas, não 
apresentar materiais estranhos, mofo ou umidade. Apresentar cheiro 
e sabor característicos. Embalagem: plástica/polietileno. Lacrado com 
peso de 50g. De acordo com a CNNPA Nº 12\ 1978
Data de validade: mínimo 6 meses após a entrega.

UND 2020 Delibon 1,59 3.211,80
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EXTRATO DE TOMATE
Características Técnicas: Extrato de tomate simples, concentrado. 
Deverá ser preparado com frutos maduros, íntegros, sem pele, sem 
sementes e estar isento de fermentação. Cor vermelha, odor e sabor 
próprio. Seguir normas da legislação vigente para rotulagem. Embala-
gem de 350g. Data de fabricação: Máximo de 30 dias. Data de validade: 
Mínimo de 12 meses.

UND 1220 Bonnare 1,29 1.573,80

46

FARINHA DE MANDIOCA
Características Técnicas: grupo: tipo 1, farinha seca, fina, branca. Não 
apresentar umidade, mofo, impurezas, misturas, resíduos, odor forte e 
intenso não característico. Embalagem atóxica, transparente, resisten-
te e intacta. Contendo 1 kg. Rotulado conforme legislação. Data de 
fabricação: Máximo de 30 dias. Data de validade: Mínimo de 06 meses 
após entrega.

KG 2525 Imaruí 2,78 7.019,50

47

FARINHA DE MILHO
Características Técnicas: Tipo 1, Farinha fina obtido pela moagem do 
grão de milho, livre de partes não comestíveis, sem misturas. Emba-
lagem polietileno, transparente, atóxica, resistente, intacta, livre de 
umidade. Rotulado de acordo com legislação vigente. Embalagem com 
capacidade de 1 kg. Data de fabricação: Máximo de 30 dias. Data de 
validade: Mínimo de 06 meses após entrega

KG 1525 Sinha 1,79 2.729,75

48

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL.
Características Técnicas: Deverá ser fabricada a partir de grãos de trigo 
sãos e limpos, sem misturas, isentos de matéria terrosa. Enriquecida 
ou fortificada com ferro e ácido fólico. Embalagem: Pacotes de 1kg, em 
polietileno, transparente ou papel; atóxica, resistente, intacta. Livre de 
umidade Rotulado de acordo com legislação vigente. Data de fabrica-
ção: Máximo de 30 dias. Data de validade: Mínimo de 08 meses após 
entrega.

KG 4100 Rosa Branca 1,79 7.339,00

51

FEIJÃO VERMELHO
Características técnicas: tipo 2, limpo, isento de matérias estranhas, 
impurezas, insetos, umidade máxima de 15%. Embalagem primaria: sa-
cos de polietileno transparente, resistente, atóxico, intacto. Rotulado de 
acordo com legislação vigente. Embalagem de 1kg. Data de fabricação: 
Máximo de 30 dias. Data de validade: Mínimo de 06 meses a partir da 
entrega.

KG 1525 Rio Belo 5,69 8.677,25

52

FERMENTO BIOLÓGICO
Características Técnicas: fermento biológico (saccharomyces cerevisiae) 
Seco, instantâneo, 100% natural, sem glúten. Embalagem primaria 
metalizada contendo 100g produto. Embalagem secundaria de acordo 
com legislação vigente. Data de fabricação: Máximo de 30 dias. Prazo 
de validade: Mínimo de 12 meses a partir da entrega.

UND 715 Elite 3,89 2.781,35

53

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO
Características Técnicas: Formado de substâncias ou mistura de subs-
tâncias químicas. Ingredientes: Amido de milho ou fécula de batata, 
fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. Apre-
sentar aspecto de pó fino, cor branca, sabor e odor próprios. Não deve 
apresentar-se empedrado. Rotulagem de acordo com legislação vigente 
para o produto. Embalagem primária: Potes de polietileno resistente, 
com capacidade para 250g. Data de fabricação: Máximo de 30 dias.
Prazo de validade: Mínimo de 12meses.

UND 1015 Fleishaman 4,29 4.354,35

54

FILÉ DE PEIXE CONGELADO
Características Técnicas: Cortes de filé de Tilápia ou Abrótea ou Merluza. 
Congelado a-18ºC. Sem espinhas, não amolecido, não pegajoso e com 
cor, cheiro e aspecto próprio, sem machas esverdeadas, isento de toda 
e qualquer evidência de decomposição. Média por filé 180g. Congelados 
separados. Embalagem: Saco de polietileno, atóxica, asséptica, intacta 
e resistente que garantam a integridade do produto até o momento 
do consumo, devidamente rotulado de acordo com a Legislação, nº do 
registro no SIF, SIE ou SIM. Embalagem de 1kg. Data de fabricação: 
Máximo de 45 dias. Data de validade: Mínimo de 04 meses a partir da 
entrega.

KG 3040 Pescados 
Dededa 16,90 51.376,00
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LEITE SEM LACTOSE
Destinado para alimentação especial
Características Técnicas: leite integral fluido, tipo longa vida, esterilizado 
pelo sistema ultrapasteurizado com restrição de lactose. Ingredientes: 
leite integral, enzima lactose, deve conter 238 a 240mg de cálcio apro-
ximadamente, e proteínas 6,4g para porção de 200ml. Embalagem Tetra 
Pack integra e asséptica, sem rasgos ou vazamentos, que comprometam 
a qualidade do produto. Contendo1 litro. Produto de acordo com regis-
tro no ministério da agricultura SIF/DIPOA. Data de fabricação: Máximo 
de 15 dias. Data de validade: Mínimo de 04 meses.

UND 500 Tirol 2,79 1.395,00

61

LEITE EM PÓ INTEGRAL
Características Técnicas: Leite em pó integral instantâneo, obtido por 
desidratação do leite de vaca integral média de 26% gordura. Rico em 
ferro e vitaminas A D, E e C, contendo no mínimo 25% de proteína, cál-
cio no mínimo 240mg. Características sensoriais: Aspecto: pó uniforme 
sem grumos, não conter substâncias estranhas macro e microscopica-
mente visíveis; cor: branco amarelado; sabor e odor: agradável, não 
rançoso, semelhante ao leite fluido. Não deve formar grumos quando 
diluído em água, ficando totalmente homogêneo. Embalagem 400g. 
Validade mínima de 6 meses após a entrega. Rotulagem de acordo com 
legislação.

UND 5030 Tirol 6,19 31.135,70

62

LINHAÇA
Características Técnicas: Sementes de linhaça marrom ou dourada pu-
ras, livres de sujidades, mofo e contaminastes. De acordo com a CNNPA 
Nº 12\ 1978. Embalagem: 200 g. Data de fabricação: Máximo de 30 
dias. Data de validade: Mínimo de 6 meses a partir da entrega.

UND 200 Granomel 2,79 558,00

64

MAMÃO FORMOSA
Características Técnicas: In natura de primeira qualidade, casca lisa sem 
ferimentos, apresentado grau de maturação que permita suportar a ma-
nipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas larvas e apodrecimentos 
Embalagem: Sacos de polietileno ou polipropileno V, de acordo com a 
Portaria MA n° 127, de 04/10/91.

KG 2020 Shilickman 4,22 8.524,40

65

MASSA TIPO CABELO DE ANJO
Características Técnicas: Tipo longo, fino, contendo farinha de trigo 
especial ou sêmola de trigo, ovos enriquecido com ferro, ácido fólico, 
massa seca. Não deverá apresentar sujidade, bolor, umidade, man-
chas e insetos. Embalagem: Sacos de polietileno transparente, atóxico, 
intacto, com tabela de composição nutricional, pacotes de 500g. Data 
de fabricação: Máximo de 30 meses. Data de validade: Mínimo de 06 
meses a partir da entrega.

PCT 1500 Parati 2,98 4.470,00

67

MASSA TIPO PARAFUSO
Características Técnicas: Contendo farinha de trigo especial ou sêmola 
de trigo e ovos, massa seca. Não deverá apresentar sujidade, bolor, 
manchas, insetos ou fragilidade a pressão dos dedos. Embalagem: 
Sacos de polietileno transparente, atóxico, intacta com tabela de com-
posição nutricional, pacotes de 500g. Data de fabricação: Máximo de 30 
dias. Data de validade: Mínimo de 06 meses a partir da entrega

PCT 4050 Diana 1,49 6.034,50

71

MISTURA PARA MINGAU
Características técnicas: cereal a base de arroz. Pré-cozido, instantâneo, 
formulado para alimentação infantil, enriquecido com vitaminas e mine-
rais. Pode conter glúten e traços de leite. Embalagem: sache de 230g a 
250g. Rotulagem de acordo com legislação vigente. Data de validade: 
mínimo de 90 dias a partir da entrega.

UND 1000 Nutribom 2,29 2.290,00

72

MORANGO
Características técnicas: Devem apresentar as características de varie-
dade bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas e maduras, 
bem formadas, limpas, sadias, com coloração própria, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas condi-
ções de conservação e maturação.

BNJ 1050 Shilickman 4,60 4.830,00

74

ORÉGANO
Características técnicas: orégano desidratado, puro, em perfeitas 
condições de conservação, não apresentara mofo e materiais estranhos. 
Embalagem plástica ou de polietileno, lacrada com 20gr cada. Rotula-
gem de acordo com legislação vigente para o produto.

UND 1010 Delibom 1,99 2.009,90
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OVOS
Características Técnicas: Ovo de galinha, vermelho, fresco, tipo grande, 
pesando media 60g por unidade. Deve Ter Certificação SIF ou SIE ou 
SIM. Embalagem: Descartável, caixa com capacidade para 1 dúzia, 
identificada com rótulo impresso conforme legislação vigente. Prazo de 
validade: Mínimo de 15 dias a partir da entrega.

DZ 3050 Gute 4,90 14.945,00

77

PÃO DOCE
Características Técnicas: tipo bisnaguinha, pesando média de 25g por 
unidade. Pão de massa doce, farinha de trigo enriquecida, açúcar, gor-
dura vegetal, leite em pó, sal, água, fermento biológico. Feito no dia da 
entrega, sem amassados e queimados, deve ser macio, com cor e sabor 
próprio. Data de fabricação do dia da entrega. Embalagem: descartá-
veis, intacto, atóxico e resistente contendo 10 unidades por pacote. 
Rotulagem de acordo com as normas MBPF, com data de validade.

UND 8100 Papapan 4,39 35.559,00

79

PÃO TIPO CACHORRO QUENTE
Características Técnicas: Tamanho médio, pesando aproximadamente 
50g por unidade superfície lisa, macia e brilhante, não quebradiça, miolo 
consistente, macio, tipo cachorro quente, composto de farinha de trigo, 
açúcar, gordura vegetal, leite em pó, sal, água, fermento biológico, feito 
no dia da entrega, sem amassados e queimados, deve ter cor e sabor 
próprio. Data de fabricação do dia da entrega. Embalagem: Saco de 
plástico próprio, intacto, atóxico e resistente, contendo 5 ou 10 unida-
des por pacote. Rotulagem de acordo com as normas MBPF, com data 
de validade

PCT 11100 Papapan 2,98 33.078,00

82

PÊSSEGO
Características Técnicas: Devem apresentar as características de varie-
dade bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidos e maduros, 
bem formados, limpos, sadios, com coloração própria, livres de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas condi-
ções de conservação e maturação.

KG 1500 Shilickman 5,99 8.985,00

83

PIMENTÃO
Características Técnicas: Fresco, integro, sem manchas, coloração defi-
nida, tamanhos uniformes, isentos de pragas, larvas, parasitas e danos 
físicos ou mecânicos decorrentes de transporte e manuseio. Variedades: 
verde, amarelo ou vermelho.

KG 300 Shilickman 3,50 1.050,00

85

POLPA DE FRUTA CONGELADA
Características Técnicas: Natural, de primeira qualidade, produzido a 
partir de fruta e adição de água, congelada. Sabores: laranja, abacaxi, 
maracujá, morango. Embalagem primária: atóxica, intacta, resistente, 
pacote a 1kg em sacos de polietileno transparente. Rotulagem de acor-
do com a legislação vigente para produto

UND 5050 Mais Fruta 10,90 55.045,00

86

REPOLHO BRANCO
Características Técnicas: tamanho médio, pesando entre 1000g e 2000g 
a unidade. Devem apresentar características do cultivar bem definidas, 
bem formado, limpo, livre de fungos, larvas, pragas, doenças e apodre-
cimento, estarem em perfeitas condições de conservação, livre de danos 
mecânicos e adequados para o consumo.

UND 1500 Shilickman 2,99 4.485,00

88

TEMPERO VERDE
Características técnicas: Molho de tamanho grande, produção recente, 
sem apodrecimentos, larvas, e bem formadas, pronta para consumo – 
Devendo ser composta de salsinha e cebolinha verde.

UND 2510 Shilickman 2,07 5.195,70

90

VAGEM
Características técnicas: Deve apresentar características de primeira 
qualidade, bem formadas, com coloração própria, superfície lisa, livre 
de pragas e doenças, apodrecimentos, estar em perfeitas condições de 
conservação e maturação.

KG 1520 Shilickman 5,99 9.104,80

91

VINAGRE
Características técnicas: Fermentado acético de álcool, acidez de 4%. 
Embalagem primária: Embalagem plástica tipo PET, volume de 900 ml 
a 1 litro. Embalagem secundária: Caixa de papelão reforçada, com as 
abas superiores e inferiores totalmente lacradas com fita adesiva plas-
tificada, identificada com o nome do fabricante, com capacidade para 
até 12 litros. Data de fabricação: Máximo de 30 dias. Data de validade: 
Mínimo 12 meses.

UND 615 Cheming 1,29 793,35
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CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO (PALETA).
Características Técnicas: congelada em peças, com no máximo 3% de 
água, 10% de gordura e 3% aponeuroses, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de parasitas e larvas, 
deve ser isenta de cartilagens. Embalagem a vácuo, transparente e 
atóxico, flexível e resistente, que garanta integridade do produto até 
o momento do consumo. Em pacotes de 1kg. Na embalagem devem 
constar dados de identificação e informações nutricionais do produ-
to, validade e fabricação, nº do registro no SIF, SIE ou SIM. Data de 
fabricação: Máximo de 30 dias. Data de validade: Mínimo de 06 meses a 
partir da entrega.

KG 1775 Frigorífico Vi 11,98 21.264,50

Valor Total do Fornecedor: R$ 540.945,75 (quinhentos e quarenta mil novecentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).
Total Geral Da Ata De Registro De Preços: R$ 1.048.593,15 (Um milhão, quarenta e oito mil, quinhentos e noventa e três reais e quinze 
centavos)
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objeto(s), obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO PMI Nº 008/2019
Publicação Nº 2055463

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO PMI Nº 008/2019
Pregão Presencial PMI Nº 007/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE CO-
LETIVO DE ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS. Data do Registro de preço: 26/04/2019.
Validade da ata: 12 meses após assinatura.

Razão Social: ANGIGU – EMPRESA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
CNPJ: 11.990.738/0001-60

Item Especificação UN Qtde. Preço por 
Km R$

Preço Total 
R$

01

Locação de ônibus com no mínimo 42 lugares, com bancos reclináveis, som ambiente, 
uma porta de entrada, cinto de segurança em todos os bancos, laudos de vistoria em 
dia, registrados junto ao DETER para transporte coletivo devidamente credenciado, 
sendo com motorista e combustível sob responsabilidade da empresa contratada, assim 
como todos os equipamentos e exigências legais estabelecidas.

KM 40.000 KM 6,30 252.000,00

02

Locação de ônibus com no mínimo 42 lugares, com bancos reclináveis, som ambiente, 
uma porta de entrada, cinto de segurança em todos os bancos, laudos de vistoria em 
dia, registrados junto ao DETER para transporte coletivo devidamente credenciado e 
também junto à ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre), sendo com motorista 
e combustível sob responsabilidade da empresa contratada, assim como todos os equi-
pamentos e exigências legais estabelecidas.

KM 10.000 KM 6,30 63.000,00

03

Locação de Micro-ônibus com até 26 lugares, com bancos reclináveis, som ambiente, 
uma porta de entrada, cinto em todos os bancos, com todos os laudos de vistoria em 
dia, registrados junto ao DETER para transporte coletivo devidamente credenciado. 
Motorista e combustíveis inclusos.

KM 70.000 KM 5,01 350.700,00

04

Locação de Micro-ônibus com até 26 lugares, com bancos reclináveis, som ambiente, 
uma porta de entrada, cinto em todos os bancos, com todos os laudos de vistoria em 
dia, registrados junto ao DETER e ANTT para transporte coletivo devidamente credencia-
do. Motorista e combustíveis inclusos.

KM 15.000 KM 5,01 75.150,00

Valor Total do Fornecedor: R$ 740.850,00 (setecentos e quarenta mil oitocentos e cinquenta reais).
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objeto(s), obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.
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Imbituba

Prefeitura

ATA Nº 221/2019 PP Nº 12/2019
Publicação Nº 2056216

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 221/2019
DO PP Nº 12/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
EMPRESA: PAULINEIA LOTTERMANN REIS
VALOR TOTAL: R$ 64.770,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses

Imbituba, 29 de maio de 2019.
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

PORTARIA PMI/SEAD Nº 493/2019
Publicação Nº 2055538

PORTARIA PMI/SEAD Nº 493, de 12 de junho de 2019.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Professor, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, o abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 14/2018, admitido em 12 de abril de 
2019 através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 304/2019, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento
Igor Silva dos Santos Professor II - 10h 937.653.200-72 12/06/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 12 de junho de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

Câmara muniCiPal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 023/2019
Publicação Nº 2056325

Ato da Presidência nº 023/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 19ª Sessão Ordinária, da 3ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, a realizar-se no dia 17 
de junho de 2019 (segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.
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PROPOSIÇÃO
Mensagem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação

051

PL n° 5.135/2019

CCJ: Parecer Favorável
CFO: Parecer Favorável
CET: Parecer Favorável

Discussão e Votação da 
Redação Final do PL nº 
5.135/2019

27/05/2019 Poder Executivo Rosenvaldo da Silva 
Júnior

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
auxílio financeiro a Associação Bene-
ditina da Divina Providência dá outras 
providências.

Ordinário

- Requerimento nº 020/2019 10/06/2019 Poder Legislativo Luiz Cláudio Carva-
lho de Souza

Votos de Protesto ao Governador Car-
los Moisés em virtude de ter acionado 
o Supremo Tribunal Federal contra o 
Fundo dos Hospitais Filantrópicos.

Ordinário

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005)

Gabinete da Presidência, 13 de junho de 2019.
Roberto Luiz Rodrigues Humberto Carlos dos Santos
Presidente Vice-Presidente
Renato Carlos de Figueiredo Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Primeiro-Secretário Segundo-Secretário
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 1156/19
Publicação Nº 2056063

. DECRETO Nº 1156/19

. De 12 de junho de 2019
HOMOLOGA REGIMENTO DE FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL CRUZ E SOUSA

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Lei Complementar nº 198/17 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Regimento da Biblioteca Pública Municipal Cruz e Sousa, estabelecida a Rua Dr. Blumenau nº 05, bairro Cen-
tro, CEP 89.080-003, em Indaial, junto ao prédio da Fundação Indaialense de Cultura Prefeito Victor Petters. O Regimento faz parte deste 
decreto para efeitos legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 12 de junho de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

REGIMENTO DE FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL CRUZ E SOUSA

A Fundação Indaialense de Cultura Prefeito Victor Petters, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar nº 198/17 
e demais dispositivos legais em vigor, RESOLVE,

Institui alteração no Regimento da Biblioteca Pública Municipal Cruz e Sousa, estabelecida a Rua Dr. Blumenau nº 05, bairro Centro, CEP 
89.080-003, em Indaial, junto ao prédio da Fundação Indaialense de Cultura Prefeito Victor Petters, parte integrante desta Resolução.

Arlete T. B. Polidoro
Diretora Executiva

REGIMENTO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL CRUZ E SOUSA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica estabelecida a alteração no Regimento Interno da Biblioteca Pública Municipal Cruz e Sousa criada pelo decreto-lei nº 44, de 
05 de maio de 1941.

Art. 2º - A Biblioteca Pública Municipal Cruz e Sousa, sob a responsabilidade da Fundação Indaialense de Cultura Prefeito Victor Petters, 
órgão público, aberta a todos os indivíduos sem discriminação de raça, cor, nacionalidade, sexo, religião, ideologia política, situação social 
ou nível de instrução. Objetiva ser um polo de informação e cultura, sem fins lucrativos, proporcionando atendimento para comunidade.

CAPÍTULO II
FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA PÚBLICA

SEÇÃO I
DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS PRESTADOS

Art. 3º - A Biblioteca Pública tem por expediente o horário das 8h às 19h, de segunda a sexta. Salvo em casos de feriados, ponto facultativo, 
férias coletivas e outras determinações.
Parágrafo único. O horário da biblioteca pode ser justificadamente modificado, mediante necessidade, com portaria de autorização da Fun-
dação Indaialense de Cultura Prefeito Victor Petters.

Art. 4º - A Biblioteca Pública Municipal Cruz e Sousa dispõe dos seguintes serviços:
I - consulta local;
II - empréstimo domiciliar;
III - levantamento bibliográfico, mediante a solicitação por e-mail1 com no mínimo cinco dias úteis de antecedência;
IV - espaço para estudo, leitura, pesquisas diversas, entre outros;
V - disponibilidade de internet;
VI - acesso à fontes de informação.
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Art. 5° - Os serviços de fotocópia e impressão não estarão disponíveis ao usuário, devendo este providenciar suporte para armazenar os 
dados pesquisados, ou envio para o e-mail.

SEÇÃO II
DO CADASTRO DO USUÁRIO

Art. 6º - Para usufruir do serviço de empréstimo domiciliar, o usuário deve cadastrar-se na biblioteca, durante o horário de expediente, 
mediante apresentação dos documentos a seguir relacionados:
I - Comprovante de residência atualizado;
II - Cédula de Identidade;
III -Cadastro de Pessoa Física.
Parágrafo único. Na falta de um destes documentos poderá ser apresentada a Certidão de Nascimento;

Art. 7° - No momento do cadastro, o usuário deverá escolher uma senha para utilização dos empréstimos domiciliares e somente com essa 
senha ele poderá retirar materiais.

Art. 8° - O usuário, no ato do cadastro, com idade inferior a 12 (doze) anos, deverá estar acompanhado pelo responsável legal, no qual, 
fará o cadastro como usuário responsável.

Art. 9º - O usuário apenas poderá efetuar o cadastro na Biblioteca Pública Municipal Cruz e Sousa se comprovar uma das seguintes situa-
ções:
I - residência no Município de Indaial/SC;
II - residir na região, mas apresentar comprovante de trabalho no Município;
III - comprovar através de atestado de frequência ou matrícula que estuda em instituição de ensino do Município de Indaial;
IV - comprovar residência do responsável legal no Município;

Art. 10 - Os pesquisadores que não possuem vínculo com o município poderão usufruir dos serviços prestados pela biblioteca, exceto 
empréstimo domiciliar, e terão três horas para retirar obras gerais, exceto obras de referência, mediante a permanência, na biblioteca, de 
documento original com foto e o pré-cadastro.

SEÇÃO III
DO ACESSO E PERMANÊNCIA NAS DEPENDÊNCIAS DA BIBLIOTECA

Art. 11 - O acesso à biblioteca encontra-se à disposição de toda e qualquer pessoa que assim desejar receber atendimento, desde que siga 
as regras do presente regulamento.

Art. 12 - O usuário, ao ingressar nas dependências da Biblioteca, poderá utilizar o guarda-volumes destinado para guarda de materiais do 
usuário.

§1º O guarda-volumes destina-se a guarda dos pertences somente no período em que o usuário esteja utilizando a Biblioteca.

§ 2º Caso o usuário perca ou extravie a chave do guarda-volumes, deverá repô-la ou ressarcir o valor correspondente da cópia da chave.

§ 3° Os pertences deixados no guarda-volumes e no interior da biblioteca serão de responsabilidade do usuário.

Art. 13 - Quando o usuário fizer consulta local, deverá selecionar as obras solicitando, se necessário, o auxílio dos atendentes e/ou do sis-
tema implantado para funcionamento de todos os setores da biblioteca.

Art. 14 - O usuário, após a consulta local, deverá deixar o material utilizado nas mesas, para a coleta de dados estatísticos e o correto ar-
quivamento efetuado por um funcionário da biblioteca.

Art.15 - A Biblioteca Pública Municipal Cruz e Sousa dispõe de computadores conectados à internet disponíveis aos munícipes e interessados 
nos serviços prestados.
§1º Em caso de necessidade, a biblioteca poderá limitar o tempo de utilização do usuário ao computador.
§2º O usuário deverá conservar o padrão da configuração de tela e os ícones estipulado pela biblioteca.
§3º É vedado ao usuário acessar sites pornográficos, redes sociais ou afins, bem como fazer download de arquivos e programas.
§4º As pastas e os arquivos criados pelos usuários no computador serão excluídos sem aviso prévio.
§5º O usuário deverá comunicar a um funcionário da biblioteca qualquer problema encontrado no equipamento que está sendo utilizado.

Art. 16 - A biblioteca não se responsabiliza por menores desacompanhados que estejam utilizando o local.

Art. 17 - São direitos dos usuários da Biblioteca:
I - solicitar informações e atendimento na biblioteca;
II - utilizar o material da biblioteca;
III - ter acesso à internet;
IV - usufruir do espaço físico destinado à biblioteca.

Art. 18 - São deveres dos usuários da Biblioteca:
I - devolver o material emprestado na data marcada ou, caso não possa devolver dentro do prazo, fazer a sua renovação, podendo ser 
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pessoalmente ou via telefone;
II - comunicar quando não houver mais interesse pelo material reservado;
III - comunicar qualquer mudança de endereço, telefone e demais informações;
IV - em caso de extravio ou danos causados no material emprestado, o usuário estará sujeito às penalidades indicadas no art. 19, deste 
regulamento;
V - comunicar imediatamente a eventual perda do material sob sua responsabilidade;
VI - deixar o espaço que utilizou limpo e organizado.

Art. 19 - Nas dependências da biblioteca não será permitido:
I - entrar e permanecer no espaço animais ou pessoas com vestimentas inadequadas;
II - beber, comer, fumar e utilizar celulares, bem como, outras atividades que venham a perturbar o ambiente;
III - fazer reuniões de caráter não relacionado à biblioteca, ou sem autorização prévia da Fundação Indaialense de Cultura Prefeito Victor 
Petters.

Art. 20 - Caso não sejam cumpridas as normas deste regulamento, poderão ser tomadas as seguintes medidas:
I - advertência verbal;
II - advertência verbal solicitando que se retire da biblioteca por tempo determinado ou indeterminado.

Art. 21 - A Biblioteca reserva-se o direito de impedir o acesso as suas instalações e serviços a qualquer usuário cujo comportamento cívico 
se tenha revelado inadequado. No caso de menores, a Biblioteca informará os respectivos responsáveis do motivo do impedimento.

SECÃO IV
DO SERVIÇO DE EMPRÉSTIMO

Art. 22 - A Biblioteca Pública Municipal dispõe de empréstimo domiciliar, em que a senha do usuário será requerida. A senha funcionará 
como controle do usuário, pois somente quem tiver a senha poderá realizar a retirada de obras.
Parágrafo único. As obras de referência, tais como, enciclopédias, mapas, coleções obras raras e outras estipuladas pela biblioteca são 
emprestadas apenas para consulta local.

Art. 23 - O empréstimo domiciliar é possibilitado ao usuário, quando se tratar de livros da coleção geral, sendo até 3 (três) livros com prazo 
de devolução de 14 (quatorze) dias.
§1º Os empréstimos poderão ter seu prazo renovado, por igual período, desde que a obra não esteja reservada.
§2º Professores, com profissão devidamente embasada em documento comprobatório, poderão retirar até 5 (cinco) livros com prazo de 
devolução de 14 (quatorze) dias.

Art. 24 - O material será considerado devolvido quando for efetuada a devolução no Sistema da Biblioteca, enquanto isto não acontecer o 
usuário estará em débito com a mesma.
§1º O material retirado por empréstimo deverá ser devolvido somente no balcão de empréstimo da Biblioteca.

Art. 25 - A renovação do material emprestado poderá ser feita no balcão de atendimento ou por telefone. No caso de ser feita por telefone, 
deverá ser realizada preferencialmente com no máximo um dia de antecedência com a ciência de que precisará fornecer sua senha.

Art. 26 - O usuário é o responsável exclusivo pelo material emprestado.
§1º O material emprestado para consulta a domicílio deve ser devolvido na data determinada, nas mesmas condições de conservação em 
que foi emprestado.

Art. 27 - O usuário em atraso poderá receber, através de whatsapp e/ou e-mail, notificação dos materiais em atraso.
§1º A não devolução do material na data estipulada implica em penalidades ao usuário, conforme segue:
I – Para cada dia de atraso, o usuário será penalizado em um ponto por livro;
II – Os pontos poderão ser sanados com a doação de livro(s).
III – Acima de 10 pontos o cadastro do usuário será bloqueado.
§2º Os materiais recebidos passarão por avaliação de acordo com o documento interno da biblioteca sobre a Política de Desenvolvimento 
de Coleções para aprovação e futura inserção no acervo ou doação.

Art. 28 - O usuário é responsável pela integridade do material.
§1º No caso de dano ou extravio de qualquer material emprestado, o usuário terá a obrigação de repor outro exemplar idêntico ficando 
suspenso dos serviços de empréstimo até a efetiva reposição.
§2º Caso não seja possível a reposição de material idêntico, uma obra similar poderá ser entregue, desde que tenha aprovação do respon-
sável pela Biblioteca.

Art. 29 - A Biblioteca reserva-se ao direito de realizar, quando assim for necessário, campanhas de devoluções que poderão durar de uma 
semana a um mês, em que o usuário poderá devolver o material em sua posse sem qualquer penalidade.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30 - Todos os usuários que se beneficiarem dos serviços prestados pela Biblioteca Pública Municipal estarão sujeitos às normas deste 
Regulamento Interno.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 443

Art. 31 - Os casos omissos deste Regulamento Interno serão resolvidos pela Coordenação da Biblioteca e/ou pela Fundação Indaialense de 
Cultura Prefeito Victor Petters.

Art. 32 - Será emitido relatório com dados estatísticos a respeito da movimentação mensal da Biblioteca em questão que serão repassados 
a administração.

Art. 33 - Para uma boa utilização da Biblioteca, recomendamos que os usuários sigam algumas instruções:
I - Mantenha a fala discreta no ambiente de estudos;
II - Após leitura e pesquisa, favor deixar os livros sobre a mesa, pois são contabilizados dados estatísticos nesse ambiente;
III - Em caso de dificuldade, procure auxílio com os atendentes da biblioteca;

Art. 34 - Condutas que nos ajudam a preservar nosso acervo:
I - Mantenha as mãos sempre limpas ao lidar com os materiais da biblioteca;
II - Não fazer refeições no espaço da biblioteca;
III - Nunca utilizar saliva para passar as páginas dos livros, revistas, etc.
IV - Não utilizar clipes metálicos ou grampos como marcadores de páginas
V - Não dobrar páginas evitando marcar o texto;
VI - Sempre retirar o livro da estante puxando-o pela parte do meio da lombada;
VII - Não utilizar cola nem fitas adesivas nos materiais;
VIII - Não rasgar nem escrever nas páginas;

Art. 35 - Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO Nº 1157/19
Publicação Nº 2056211

. DECRETO Nº 1157/19

. De 13 de junho de 2019
DESCANSO REMUNERADO / MARILENE MIGLIOLI BOAVENTURA

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e Lei Municipal 4.174/10, em seu artigo 26, Inciso III e 26 Parágrafo 2º a 5º, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido descanso remunerado de 15 (quinze) dias, a partir de 15 de julho de 2019 até 29 de julho de 2019, à Conselheira 
Tutelar MARILENE MIGLIOLI BOAVENTURA, relativo ao período aquisitivo 2018/2019.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 13 de junho de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.27/2019
Publicação Nº 2055935

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.27/2019
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
- PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.556.052/0001-49, estabele-
cida à RUA PEDRO SCHMITT JUNIOR, nº 1000 – Bairro POÇO GRANDE, no município de Gaspar – Santa Catarina.

- BSM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 83.617.449/0001-20, estabelecida à 
RUA LUIZ MASKE, nº 891 – Bairro ITOUPAVAZINHA, no município de Blumenau – Santa Catarina.

- CONCRERIO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 02.631.931/0001-13, estabe-
lecida à RUA TIRADENTES, nº 1851 – Bairro CENTRO, no município de Rio dos Cedros – Santa Catarina.

- ARTEFATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 80.738.016/0001-35, estabelecida 
à RODOVIA ANTONIO HEILL, nº 10900 – Bairro ARRAIAL DOS CUNHAS, no município de Itajaí – Santa Catarina.

- INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.886.394/0001-10, estabelecida 
à RODOVIA BR 470, nº 4655 – Bairro RIBEIRÃO SÃO LUIZ, no município de Apiúna – Santa Catarina.

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Registro de preços para a aquisição de artefatos de concreto.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 3.915.275,00
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PRAZO: 12 (doze) meses da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 098-2019
Publicação Nº 2055984

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 098/2019
CONTRATADA: ISMAEL FRANCISCO DE SOUZA 90885171934.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente contrato, a contratação de palestra ministrada pelo profissional Ismael Fran-
cisco de Souza para formação dos conselheiros municipais para a nova gestão 2019/2021 do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Indaial.
VALOR: R$ 3.000,00.
PRAZO: 16 de maio de 2019 até 14 de agosto de 2019.
DATA DA ASSINATURA: 16/05/2019.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO Nº 111-2019
Publicação Nº 2055982

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 111/2019
CONTRATADA: ENGEPLAN TERRAPLENAGEM SANEAMENTO E URBANISMO LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente edital, a execução para pavimentação e drenagem pluvial da Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca.
VALOR: R$ 4.333.217,53.
PRAZO: 05 de junho de 2019 até 05 de abril de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2019.

Câmara muniCiPal

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO PÚBLICA - PROCESSO LICITATÓRIO 015/19 - PREGÃO PRESENCIAL 05
Publicação Nº 2056244

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS

DATA: 12/06/2019
HORÁRIO: 09h15
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2019 – REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E AFINS, conforme especificações constantes no edital de Pregão n° 05/2019 – 
Processo Licitatório n° 0015/2019.

No dia e hora supramencionados, na sala do plenário da sede da Câmara Municipal de Indaial, realizou-se sessão pública para o recebi-
mento de propostas dos licitantes participantes para a licitação epigrafada, com a presença do Pregoeiro e Equipe de Apoio designada 
(Comissão Permanente de Licitação – Portaria 62/2018, alterada pela Portaria 12/2019). Aberta a sessão, procedeu-se ao credenciamento, 
identificação dos representantes e recolhimento dos envelopes de proposta comercial (anexo II) e documentos de habilitação das em-
presas ASTEKSUL ELETRO ELETRONICA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n. 00.577.649/0001-70, credenciado o senhor Alessandro dos 
Passos; CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n. 05.055.328/0001-29, credenciado o senhor Jonatan Deparis; TECH-
NO SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.27.499.665/0001-48, credenciado o senhor Jean Carlo Perin Zucci; RD NEGÓCIOS DE 
INFORMÁTICA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o n. 21.972.444/001-69, credenciado o senhor Sandro Vilmar Pires; IMPÉRIO DO PAPEL 
COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.20.081.724/0001-14, credenciado o senhor Helton Bilk; PERFORM TECNOLOGIA 
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n.21.873.370/0001-03, credenciado o senhor Alcídio da Silva, FRANCIELE CRISTINE LAMIN , inscrita 
no CNPJ sob o n.23.964.820/0001-07, credenciado o senhor Raphael Rodrigo Lamin; VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME, inscrita no 
CNPJ sob o n. 27.286.283/0001-36, credenciado o senhor Rodrigo Alves Campos; ELETROINOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELE-
TRONICOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o n.27.913.520/0001-41, credenciado o senhor Evandro da Silva; JS SIMÕES EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.26.981.059/0001-00, credenciado o senhor Edevaldo Fortes Simões Júnior; COMP1 INFORMÁTICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n.17.299.299/0001-20, credenciado o senhor Leandro Marconi Hotlz; INFOPLAN COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI, ins-
crita no CNPJ sob o n. 04.622.715/0001-37, credenciado o senhor Marcio Jorgens; ALÍRIO FERREIRA BARBOSA EPP, inscrita no CNPJ sob 
o n.77.578.524/0001-99, credenciado o senhor Alessandro Alencar de Toledo; participantes presentes na sessão de abertura; bem como 
foi credenciada a empresa BR IMPORTAÇÃO EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n.29.205.731/0001-55 (envelope enviado por sedex, sem 
representante presente). Ato contínuo, foram recebidas as Declarações dos Licitantes de atendimento aos Requisitos de Habilitação e de 
Enquadramento na Condição de ME ou EPP estabelecidos no Edital, respectivamente anexos III e IV. Verificou-se que as empresas estavam 
de acordo com as exigências do Edital, e, em seguida, foram abertos os Envelopes de n° 1 (Proposta de Preços) das empresas participantes 
e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto e demais condições estabele-
cidas no edital. Ato contínuo, o pregoeiro perguntou se existem objeções às propostas, sendo que os licitantes apresentaram as objeções, 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 445

que foram gravadas em áudio, que ficará anexado em ata por meio de CD. Prosseguindo, o pregoeiro suspendeu a reunião, conforme o item 
8.2.3.1, a fim verificar a aceitabilidade das propostas, conforme as objeções apresentadas pelos licitantes, assim como as objeções da parte 
técnica da Comissão de apoio ao pregoeiro. O pregoeiro marcou a continuidade da sessão para o dia 25/06/2019, às 12h30, no plenário da 
sede da Câmara Municipal de Indaial. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio 
e representante presente, para produza efeitos legais. Câmara Municipal de Indaial, em 12 de junho de 2019.

Jefferson José Carlini
Pregoeiro

__________________________    _________________________
Fabiane de Oliveira Borges    Lucas Nathaniel da Silva
Membro da Equipe de Apoio    Membro da Equipe de Apoio

______________________    __________________________
Luiz Fernando Surdi     Maria Helena Theiss
Membro da Equipe de Apoio    Membro da Equipe de Apoio

Andreia Cristina Nunes     Sidnei Vieira
Membro da Equipe de Apoio    Servidor da Câmara de Indaial

Representantes das Empresas

__________________________    _________________________
Alessandro dos Passos     Jonatan Deparis
Asteksul Eletro Eletrônica LTDA ME    Concórdia Sistemas LTDA EPP

______________________    __________________________
Jean Carlo Perin Zucci     Sandro Vilmar Pires
Techno Soluções Eireli     RD Negócios de Informática LTDA –

Helton Bilk      Alcídio da Silva
Império do Papel LTDA -ME    Perform Tecnologia EIRELI EPP

__________________________    _________________________
Raphael Rodrigo Lamin     Rodrigo Alves Campos
Franciele Cristine Lamin     Vicente Departamentos EIRELI ME

______________________    __________________________
Evandro da Silva      Edevaldo Fontes Simões Júnior
Eletroinox Comércio de Equipamentos EIRELI EPP  JS Simões EIRELI-ME

Leandro Marconi Hotlz     Marcio Jorgens
COMP1 Informática LTDA     Infoplan Comércio de Informática EIRELI

Alessandro Alencar Toledo
Alírio Ferreira Barbosa EPP
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Ipira

Prefeitura

1288 - RECEBE POR DOAÇÃO VEICULO ONIBUS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Publicação Nº 2055394

Lei nº 1288, de 05 de junho de 2019.
Autoriza o Município de Ipira a receber por doação da Secretaria de Estado da Educação bem móvel que identifica e dá outras providências.

O Prefeito do Município de IPIRA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a receber bem móvel em doação do Estado de Santa Catarina através da Secretaria 
de Estado da Educação, denominado 01(um) veículo PAS/ONIBUS, placas MKW 6326, renavam 492509131, ano e modelo 2012/2013, chassi 
93ZL68C01D8442861, combustível diesel, cor amarela, Iveco.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do Município de Ipira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Ipira.
EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 05/junho/2019.

Elisangela Maria Moraes Meira
Auxiliar Administrativo

1289 - INSTITUI REURB - PROGRAMA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Publicação Nº 2055403

Lei nº 1289, de 05 de junho de 2019.
“INSTITUI O PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA (REURB) NO MUNICÍPIO DE IPIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EMERSON ARI REICHERT, Prefeito Municipal de Ipira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído normas e procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb) no Município de Ipira, a qual abrange 
medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial 
urbano e à titulação de seus ocupantes, de acordo com os critérios contidos nesta Lei combinados com a Lei Federal nº 13.465/2017 e suas 
posteriores alterações, no Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, e demais leis e regulamentos Federal, Estadual e Municipal.
Art. 2º - As ocupações irregulares do solo para fins urbanos, existentes no Município de Ipira em que o ocupante mantém poder de fato 
sobre lote ou fração ideal, com ou sem edificação, dentro de um núcleo urbano consolidado, poderão ser objeto de regularização fundiária 
de interesse social ou específico, desde que obedecidos os critérios fixados nesta Lei, na legislação estadual e federal, consoante os ditames 
da Lei nº 13.465 de 11.07.2017, que institui normas gerais e procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb).
Art. 3º - A regularização fundiária deve se pautar pelas seguintes diretrizes:
I - prioridade para a permanência da população na área em que se encontra, assegurado o nível adequado de habitabilidade e a melhoria 
das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área ocupada;
II - articulação com as políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental e mobilidade urbana, nos diferentes níveis de governo;
III - controle, fiscalização e coibição, visando prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos informais;
IV - articulação com iniciativas públicas e privadas voltadas à integração social e à geração de trabalho e renda;
V - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos;
VI – garantir o direito social à moradia digna às condições de vida adequadas;
VII – garantir a efetivação da função social da propriedade;
VIII – ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes;
IX – concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo;
X – conceder direitos reais; e
XI – franquear a participação dos interessados nas etapas do processo de regularização fundiária.
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Art. 4º - Os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb) no Município de Ipira serão efetuados por comissão para 
fins específicos, designada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, denominada “Comissão REURB”, obedecendo às normas gerais citadas 
no art. 1º desta Lei.
Parágrafo único: A comissão será composta por 05(cinco) membros, sendo: 01 (um) representante do Departamento da Assistência Social 
do Município; 01(um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 01(um) representante da Secretaria Municipal de 
Infra-Estrutura, Transporte e Urbanismo; 01(um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e 01(um) represen-
tante do Setor de Cadastro e Tributos da Prefeitura.
Art. 5º - Competirá à Comissão REURB:
I - coordenar, normatizar, acompanhar, fiscalizar e manter o serviço de REURB no Município de Ipira;
II - coordenar, normatizar, acompanhar e fiscalizar as atividades dos profissionais contratados e dos agentes públicos para a realização da 
REURB;
III - deliberar sobre a forma de atuação dos profissionais e agentes públicos descritos no inciso II;
IV - atuar nos casos de desmembramento, remembramento, retificação, cancelamento e sobreposição relacionados à REURB;
V - decidir sobre a forma de organização para a verificação do enquadramento dos beneficiários da REURB-S e REURB-E;
VI - opinar nas decisões sobre impugnações propostas pelos beneficiários ou demais interessados;
VII - executar, diretamente ou por meio de colaboradores, os procedimentos de REURB da LREURB e demais situações necessárias para 
sua concretização;
VIII - decidir sobre a necessidade ou não da demarcação urbanística para a promoção da REURB;
IX - decidir sobre os casos omissos nesta Lei.
Art. 6º - A REURB obedecerá às seguintes fases (art. 28 da LREURB):
I - requerimento dos legitimados;
II – elaboração do projeto de regularização fundiária;
III - processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação dos titulares de direitos reais sobre o 
imóvel;
IV – análise e saneamento do processo administrativo;
V - decisão da Comissão REURB e posterior da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará publicidade;
VI - expedição da CRF e dos títulos de legitimação fundiária pelo Município; e
VII - registro da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado perante o Oficial de Registro do Cartório de Registro de Imóveis em 
que se situe a unidade imobiliária com destinação urbana regularizada.
Art. 7º - A REURB compreende duas modalidades:
I - REURB DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S) - regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominante-
mente por população de baixa renda nos termos conceituado pelo artigo 11, incisos I, II e III, da Lei n° 13.465/17, assim declarados pela 
Comissão REURB, e
II - REURB DE INTERESSE ESPECÍFICO (REURB-E)- regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados por população 
não qualificada na hipótese de que trata o inciso I deste artigo.
§1º - Na Reurb, fica admitido o uso misto de atividades e de modalidades em núcleos urbanos informais, como forma de promover a inte-
gração social e a geração de emprego e renda no núcleo urbano informal regularizado.
§2º- O enquadramento da modalidade de regularização fundiária atinente ao imóvel ocupado pelo beneficiário, se de interesse social ou de 
interesse especifico, será definido pela Comissão REURB após análise dos documentos apresentados, sendo permitido apenas uma regula-
rização por titular da ocupação.
Art. 8º - Serão considerados de baixa renda para fins de regularização fundiária de interesse social (Reurb-S), o beneficiário cuja renda 
mensal familiar não ultrapasse 02 (dois) salários mínimos e não possua outro imóvel urbano ou rural.
Parágrafo único: A análise e relatório da renda familiar para enquadramento na modalidade Reurb-S será feito pela Comissão REURB.
Art. 9º - Documentos básicos necessários a serem apresentados pelo beneficiário:
I – Formulário devidamente preenchido, fornecido pela Prefeitura Municipal;
II – Cópia da Guia de Arrecadação do IPTU;
III - Cópia dos Títulos, Contrato de Compra e Venda, Recibo ou documento equivalente à aquisição do imóvel, se houver, com data anterior 
prevista no art. 17 desta Lei;
IV - Cópia dos documentos pessoais, inclusive dos cônjuges, e cópia de certidão de nascimento, casamento e declaração de união estável, 
quando necessário;
V - Comprovantes de endereço, (luz, água, telefone ou outro comprovante hábil);
VI - Termo de Responsabilidade sobre toda informação e documentação apresentada;
VII - Comprovantes de renda do titular e dos demais membros família;
VIII - Declaração positiva ou negativa de propriedade de outro imóvel urbano ou rural.
Parágrafo único: O Município promoverá assistência aos beneficiários para esclarecimentos e facilitação na preparação da documentação 
necessária para a regularização e consequente registro imobiliário.
Art. 10 – Da infraestrutura essencial para a expedição da CRF e dos títulos de legitimação fundiária pelo Município:
I – sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual;
II – sistema de coleta e tratamento de esgoto sanitário, coletivo ou individual;
III – rede de distribuição de energia elétrica domiciliar;
IV – sistema de drenagem, quando necessário;
V – outros equipamentos a serem definidos pelos Municípios em função das necessidades locais e características regionais.
Art. 11 – O Poder Público poderá utilizar o procedimento de demarcação urbanística, de acordo com o que estabelece a Lei Federal nº 
13.465 de 11.07.2017, com base no levantamento da situação da área a ser regularizada e na caracterização do núcleo urbano informal a 
ser regularizado, instruído com os seguintes documentos:
a) as medidas perimetrais;
b) a área total;
c) os confrontantes;
d) as coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites;

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/184553560/art-12-1-inc-i-a-do-decreto-9310-18
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/184553558/art-12-1-inc-i-b-do-decreto-9310-18
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/184553556/art-12-1-inc-i-c-do-decreto-9310-18
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/184553553/art-12-1-inc-i-d-do-decreto-9310-18
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e) os números das matrículas ou das transcrições atingidas;
f) a indicação dos proprietários identificados; e
g) a ocorrência de situações de domínio privado com proprietários não identificados em razão de descrições imprecisas dos registros ante-
riores;
h) descrição das vias de circulação existentes ou projetadas e das áreas destinadas ao uso público, com seu perímetro, área, coordenadas 
preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites e confrontantes.
Parágrafo único: O projeto de regularização de parcelamento deve ser assinado por profissional habilitado, e pelo titular da iniciativa de 
regularização.
Art. 12 - Para fins da RURB, ficam dispensadas as exigências relativas ao percentual e às dimensões de áreas destinadas ao uso público e 
o tamanho mínimo dos lotes a serem regularizados, assim como a outros parâmetros urbanísticos e edilícios, previstos pelas legislações 
Federal, Estadual e Municipal.
Art. 13 – As faixas de Área de Preservação Permanente – APP’s e demais normas aplicáveis à preservação do Meio Ambiente deverão ser 
respeitadas.
Art. 14 - A Certidão de Regularização Fundiária – CRF é o ato administrativo de aprovação da regularização que deverá acompanhar o pro-
jeto aprovado e deverá conter, no mínimo:
I – o nome do núcleo urbano regularizado;
II – a localização;
III – a modalidade de regularização;
IV – as responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma;
V – a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver;
VI – a listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a respectiva unidade, por título de legitimação fundiária ou mediante 
ato único de registro, bem como o estado civil, a profissão, o número de inscrição no cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda 
e do registro geral da cédula de identidade e a filiação. (art. 41, Lei nº 13.465/17).
Art. 15 - A decisão administrativa final, que viabiliza a emissão das CRFs, dar-se-á por decreto executivo, após manifestação consultiva 
favorável da Comissão REURB.
Parágrafo único. A decisão administrativa que negar a procedência de pedido de legitimação fundiária deverá ser fundamentada de forma 
a justificá-la.
§1º - Para a expedição da CRF e do respectivo título, os beneficiários da REURB-E deverão recolher previamente todos os tributos municipais 
relativos ao imóvel objeto da REURB, promovendo a quitação integral de tais débitos, ressalvados demais casos de suspensão da exigibili-
dade, extinção ou exclusão do crédito tributário.
§2º - Não impedem a REURB-E a existência de débitos para com o Fisco Municipal estranhos ao imóvel objeto da REURB.
Art. 16 - O Município poderá promover a REURB de modo coletivo, em todas as áreas, glebas, bairros ou comunidades, conforme for definido 
pela Comissão REURB.
Art. 17 - A REURB aplica-se unicamente aos imóveis ocupados até 22 de dezembro de 2016, exigindo-se que o usuário seja regularmente 
inscrito e esteja em dia com suas obrigações para com a Fazenda Pública Municipal.
Art. 18 – O Chefe do Executivo poderá firmar convênio com o Oficial de Registro do Cartório de Registro de Imóveis competente para fa-
cilitar os serviços de REURB, para mútua cooperação, troca de dados de inscrição imobiliária e cadastro de IPTU, celeridade na expedição 
de certidões, utilização de espaço junto a órgão público ou à unidade de serviço cartorária, ou quaisquer outros termos a serem ajustados 
mediante acordo entre a Comissão e o delegatário dos serviços extrajudiciais competente, obedecida a legislação em vigor.
Art. 19 - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar por decreto, os atos necessários à Regularização Fundiária Urbana (Reurb), 
principalmente no que tange às fases e etapas da Regularização Fundiária.
Art. 20 – Aplica-se subsidiariamente a esta Lei, as normas contidas nas Leis e Regulamentos Federal e Estadual, atinentes à Regularização 
Fundiária Urbana (Reurb).
Art. 21 – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotação orçamentária própria
Art. 22 - Integra a presente Lei os Anexos I a III.
Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipira (SC).
EMERSON ARI REICHERT
Prefeito Municipal

NEOCIR ROGÉRIO DE CESARO
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e Publicada no Mural de Atos da
Prefeitura Municipal de Ipira em 05/junho/2019.

Elisangela Maria Moraes Meira
Auxiliar Administrativo

ANEXO I
DOCUMENTOS PARA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -REURB

O solicitante deverá procurar o setor responsável pela Regularização Fundiária, preencher o FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE REGU-
LARIZAÇÃO FUNDIÁRIA e apresentar uma cópia dos documentos abaixo:

- RG e CPF de cada beneficiado e seu cônjuge;
- Matrícula do imóvel ou certidão negativa de existência de matrícula;
- Espelho do IPTU;

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/184553551/art-12-1-inc-i-e-do-decreto-9310-18
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/184553549/art-12-1-inc-i-f-do-decreto-9310-18
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/184553547/art-12-1-inc-i-g-do-decreto-9310-18
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- Comprovante de endereço;
- Contrato de Compra e Venda com cadeia sucessória;
- Certidão de Casamento / Nascimento ou Declaração de União Estável;
- Declaração de Responsabilidade de Entrega de Documentação;
- Memorial Descritivo do imóvel e Planta do Levantamento Topográfico Planialtimétrico e Cadastral Georreferenciado, informando as dimen-
sões e coordenadas dos vértices definidores do imóvel, confrontantes, infra-estrutura existente, nº da ART ou RRT, CREA ou CAU;
- Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços de topografia;

ANEXO II
FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIAREQUERIMENTO / DECLARAÇÃO PROTOCOLO nº __ /_____.

Eu, ________________________________________________________________ (nome completo sem abreviações), portador do CPF: 
___________________ ou CNPJ: ___________________ requerente, declaro que são verdadeiras as informações abaixo, para fins de ins-
trução de processo administrativo de regularização fundiária, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais disposições legais:
Telefones para contato ou recados: _____________________________________
E-mail: ______________________________________________

1. IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO:
Nome do beneficiário: ___________________________________________, Profissão ou ramo de atividade: __________________
___________________________, Portador do CPF:___________________ e Identidade/RG: __________________, Nacionalidade: 
_______________, Estado Civil: ( ) casado regime universal bens, ( ) casado regime comunhão parcial de bens, ( ) casado regime separa-
ção total de bens, ( ) solteiro, ( ) viúvo, ( ) solteiro/ união estável data: _______/_________/___________.
Endereço: ____________________________________________, nº:____, Bairro: ____________________, CEP: ___________, Municí-
pio: _______________________.
Enquadram-se no conceito de baixa renda, conforme dispõe o art. ___ da Lei Municipal nº_____ /2019? SIM ( ) NÃO ( );

2. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL:
Identificação Municipal _____ Matricula ____________.
Endereço: _________________________________________________, nº:________, Bairro: ______________, CEP: ___________, Mu-
nicípio: _______________________.
Loteamento: ____________________________.
Ponto de Referência:______________________.

3. INFORMAÇÕES DA OCUPAÇÃO:
3.1. Possui outro imóvel dentro do Território Nacional? ( ) Sim( ) Não
3.2.Ocupa e explora diretamente o imóvel de forma mansa e pacífica, por si ou por seus antecessores, desde qual data ___/___/_____.
3.3 Possui alguma ação judicial referente ao imóvel?
( ) Sim( ) Não , caso afirmativo qual número? _________________________
3.4. Já foi beneficiado (a) por programa de regularização fundiária? ( ) Sim( ) Não.

Assinatura do Requerente
ANEXO III

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

Eu _________________________________________________________________, RG: ___________________________, CPF: ______
___________________________ Residente na Rua: _____________________________________________________, nº:____, Bairro: 
_______________, no Município de _____________________________ CEP: _________. Assumo inteira responsabilidade pela autentici-
dade das cópias de documentos entregues e das informações prestadas no requerimento de Regularização Fundiária – REURB, apresentado 
junto a Prefeitura Municipal de Ipira-SC. Tenho conhecimento que as informações prestadas indevidamente poderão ser objeto de instau-
ração de processo administrativo. Declaro ainda, ter conhecimento que a falsidade implicará nas penalidades cabíveis, previstas no artigo 
299 do Código Penal e às demais cominações legais aplicáveis.

Ipira-SC, _____ de __________de 20 ___.

Declarante
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Iporã do Oeste

Prefeitura

Decreto nº 077/2019
Publicação Nº 2055097

DECRETO Nº 077 DE 12 DE JUNHO DE 2019.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL COM A CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS APROVADOS NO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº. 004/2019”.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, na forma da competência do Município que estão conferidas no art.109, inciso 
XXXI da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Resultado Final com a classificação geral dos candidatos aprovados no edital de Processo Seletivo Simplificado 
nº. 004/2019, conforme abaixo relacionado:

Candidato Ensino Fundamen-
tal completo

Ensino Médio
Completo Experiência Total Class

Inácio Ari Biedermann 3,0 3,0 4,0 10,0 1º.

Djéssica R. Simões Colling 3,0 3,0 0,0 6,0 2º.

Aline de Souza Sichilero 3,0 3,0 0,0 6,0 3º.

Ivânia Baumgratz 3,0 3,0 0,0 6,0 4º.

Adriene de Oliveira F. Rambo 3,0 3,0 0,0 6,0 5º.

Gleidson W. Mendes do Nascimento 3,0 0,0 2,0 5,0 6º.

Ágata Silvina Giehl 0,0 0,0 4,0 4,0 7º.

Inês B. Junges 0,0 0,0 4,0 4,0 8º.

Rení Maria Nicola 3,0 0,0 1,0 4,0 9º.

Talía Joana Giehl 3,0 0,0 0,0 3,0 10º.

Patrícia M. T. Krasnievicz 3,0 0,0 0,0 3,0 11º.

Lisane H. Benisch 0,0 0,0 1,0 1,0 12º.

Nilve R. Pavan 0,0 0,0 1,0 1,0 13º.

Gisele S. C. C. Maia 0,0 0,0 0,0 0,0 14º.

Bruna C. C. Faustino 0,0 0,0 0,0 0,0 15º.

Alcides Aloysio Knapp 0,0 0,0 0,0 0,0 16º.

Nilmar Nicolau Winter 0,0 0,0 0,0 0,0 17º.

Flavia M. A. da Silva 0,0 0,0 0,0 0,0 18º.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Iporã do Oeste - SC, 12 de junho de 2019.
Registre-se e publique-se
LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças
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Ipumirim

Prefeitura

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2019 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 56/2019/PM
Publicação Nº 2055377

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 56/2019

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhecimento dos interessados que está realizando DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso VIII, cujo 
objeto é: contratação de empresa especializada em fornecimento e gerenciamento de Auxílio-Alimentação, através de Cartão Eletrônico/
Magnético com senha. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio da 
Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 13/06/2019
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATOS DAS ATAS DE REG. DE PREÇOS DO PL 48, PP 23-ARBITRAGEM/PM
Publicação Nº 2055213

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO 48/2019

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2019, do PROCESSO Nº 48/2019, homologado aos 
12 de junho de 2019, cujo objeto é: contratação de serviços de arbitragem, súmulas e julgamentos dos jogos de Futebol Suíço, Futebol de 
Campo, Futsal e vôlei de areia e de quadra, para Campeonatos Municipais, para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com caracte-
rísticas e condições de execução individualizadas no Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.48.9885
de 13 de junho de 2019

FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE CONCÓRDIA .A.D.A.C, situada na RUA HERCÍLIO AGOSTINHO VIEIRA, Nº 12, MUNICÍPIO 
DE CONCÓRDIA-SC, inscrita no CNPJ sob n. 22.594.355/0001-99, representado pelo Senhor OSVALDO MORETTO, CPF:515.999.459-91.

Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor 
Unitário Valor Total

2

Serviço de Arbitragem Futsal em campeonatos instituídos pelo município, 
conforme tabelas disponibilizadas pelo Departamento de Esportes, compre-
endendo a arbitragem, confecção de súmula, cumprimento de encargos de 
mesa como anotador e cronometrista, fazer os controle de cartões, golea-
dor, defesa menos vazada e equipe mais disciplinada, devendo repassar os 
relatórios após cada rodada e fazer os julgamentos.

JG 150,00 219,00 32.850,00

4

serviço taxa de arbitragem jogos volei de quadra e areia em campeonatos 
instituídos pelo município, conforme tabelas disponibilizadas pelo Departa-
mento de Esportes, compreendendo a arbitragem, confecção de súmula, 
cumprimento de encargos de mesa como anotador e cronometrista, fazer 
os controle de cartões, devendo repassar os relatórios após cada rodada e 
fazer os julgamentos.

JG 150,00 119,00 17.850,00

Valor Total 
Registrado 50.700,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.48.10433
de 13 de junho de 2019

FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE CHAPECÓ E REGIÃO- AACR, situada na RUA GUAPORÉ, 530 - D, MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-
-SC, inscrita no CNPJ sob n. 11.348.542/0001-76, representado pelo Senhor ALEXSANDRO DALARIVA, CPF:060.804.379-61
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Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Uni-
tário Valor Total

1

Serviço taxa de arbitragem de Futebol Suíço em campeonatos 
instituídos pelo município, conforme tabelas disponibilizadas pelo 
Departamento de Esportes, compreendendo a arbitragem, confecção 
de súmula, cumprimento de encargos de mesa como anotador e 
cronometrista, fazer os controle de cartões, goleador, defesa menos 
vazada e equipe mais disciplinada, devendo repassar os relatórios 
após cada rodada e fazer os julgamentos.

JG 150,00 208,00 31.200,00

3

Serviço Taxa de Arbitragem Futebol de Campo em campeonatos 
instituídos pelo município, conforme tabelas disponibilizadas pelo 
Departamento de Esportes, compreendendo a arbitragem, confecção 
de súmula, cumprimento de encargos de mesa como anotador e 
cronometrista, fazer os controle de cartões, goleador, defesa menos 
vazada e equipe mais disciplinada, devendo repassar os relatórios 
após cada rodada e fazer os julgamentos.

JG 100,00 398,00 39.800,00

5                    Deslocamento equipe de Arbitragem para jogos campo municipal.      UN                150,00 100,00
15.000,00

Valor Total 
Registrado 86.000,00

Os extratos das atas retrocitadas possuem vigência de 12 (doze) meses.

PORTARIA Nº.289/2019 DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055716

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complementar nº 
001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta 
e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A IVETE HELLER DREHMER matrícula 1701, férias de 10 dias, relativa ao período aquisitivo de 2017 a 2018 e gozo a partir de 18 de Junho 
de 2019 a 27 de Junho de 2019.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produzirá efeitos a partir de 18 de Junho de 2019.

Ipumirim - SC, 13 de Junho de 2019.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal
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ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO DO PL Nº 48, PP Nº 23-2019-PM
Publicação Nº 2055268

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  23/2019 - PR

48/2019

22/05/2019

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 6 de Junho de 2019, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  2265/2016, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  48/2019, Licitação nº 23/2019 - PR, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as

propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

contratação de serviços de arbitragem, súmulas e julgamentos dos jogos de Futebol Suíço, Futebol de Campo, Futsal e vôlei de areia e de

quadra, para Campeonatos Municipais.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  26/2019    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão:

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às nove horas, o Pregoeiro Laudecir Francio e a servidora

Jucilene Goldoni Caliari, membros da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 2265/2016, deram abertura ao

julgamento dos envelopes de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação, referente à Licitação em epígrafe.

Apresentou-se para participar do certame as licitantes: ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS  DE CHAPECÓ E REGIÃO- AACR

e ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE CONCÓRDIA - A.D.A.C.  Aberta a sessão pública pelo Pregoeiro, o mesmo solicitou

que o representante apresentasse a documentação comprobatória de posse de poderes para representar suas empresas

e ofertar lances verbais, nos termos do item 3.4, e seus subitens, do Edital. Assim o fez o Srº OSVALDIR MORETTO

representante credenciado da licitante ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE CONCÓRDIA - A.D.A.C e o Srº ALEXSANDRO

DALARIVA procurador da empresa ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS  DE CHAPECÓ E REGIÃO- AACR. As licitantes

acima transcritas não se credenciam como Microempresa. Na sequencia, foi observado a apresentação da declaração de

cumprimento do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/2002, ou seja, apresentar declaração verbal ou escrita de

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, assim sendo, as licitantes apresentaram a declaração na forma

escrita. Ato contínuo foi aberto o envelope nº 1 - Proposta Comercial o qual foi rubricado pelo Pregoeiro, sua equipe de

apoio e os representantes legais das licitantes presentes. Na análise da proposta constatou-se que as licitantes

apresentaram as propostas conforme exigências do presente Edital, estando habilitadas para as fases seguintes do

certame. Por conseguinte, o Pregoeiro deu início à fase dos lances verbais, os quais estão registrados em planilhas

anexo ao presente auto. Ato contínuo procedeu-se à abertura do Envelope nº 2 - Documentação de habilitação das

licitantes vencedoras, sendo que os documentos neles contidos foram conferidos e rubricados pelo Pregoeiro, a equipe

de apoio e os representantes legais das licitantes. Na análise da documentação, constatou-se que as licitantes

apresentaram a documentação conforme o presente Edital. Após analise criteriosa da documentação do presente

certame, pelos participantes presentes, as partes não manifestaram qualquer objeção, inclusive quanto ao interesse de

recorrer, renunciando de forma expressa este ultimo. Deixada à palavra livre, ninguém mais fez uso da mesma, nada

mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelo Pregoeiro, a equipe de

apoio e os representantes legais das licitantes presentes ao final da sessão.

Item

Participante:

Especificação

9885

-

ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE CONCÓRDIA .A.D.A.C

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

2

Serviço de Arbitragem Futsal  em campeonatos instituídos

pelo município, conforme tabelas disponibilizadas pelo

Departamento de Esportes, compreendendo a arbitragem,

confecção de súmula, cumprimento de encargos de mesa

como anotador e cronometrista, fazer os controle de cartões,

goleador, defesa menos vazada e equipe mais disciplinada,

devendo repassar os relatórios após cada rodada e fazer os

julgamentos.

JG 150,00  

0,0000

219,00    32.850,00   

4

 serviço taxa de arbitragem  jogos volei de quadra e areia

em campeonatos instituídos pelo município, conforme

tabelas disponibilizadas pelo Departamento de Esportes,

compreendendo a arbitragem, confecção de súmula,

cumprimento de encargos de mesa como anotador e

cronometrista, fazer os controle de cartões, devendo

repassar os relatórios após cada rodada e fazer os

julgamentos.

JG 150,00  

0,0000

119,00    17.850,00   

Total do Participante -------->

50.700,00   

_________________________

Item

Participante:

Especificação

10433

-

ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS  DE CHAPECÓ E REGIÃO- AACR

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

 Serviço taxa de arbitragem de Futebol Suiço  em

campeonatos instituídos pelo município, conforme tabelas

disponibilizadas pelo Departamento de Esportes,

compreendendo a arbitragem, confecção de súmula,

cumprimento de encargos de mesa como anotador e

cronometrista, fazer os controle de cartões, goleador, defesa

menos vazada e equipe mais disciplinada, devendo repassar

os relatórios após cada rodada e fazer os julgamentos.

JG 150,00  

0,0000

208,00    31.200,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  23/2019 - PR

48/2019

22/05/2019

Folha:  2/2

Item

Participante:

Especificação

10433

-

ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS  DE CHAPECÓ E REGIÃO- AACR

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

3

 Serviço Taxa de Arbitragem Futebol de Campo  em

campeonatos instituídos pelo município, conforme tabelas

disponibilizadas pelo Departamento de Esportes,

compreendendo a arbitragem, confecção de súmula,

cumprimento de encargos de mesa como anotador e

cronometrista, fazer os controle de cartões, goleador, defesa

menos vazada e equipe mais disciplinada, devendo repassar

os relatórios após cada rodada e fazer os julgamentos.

JG 100,00  

0,0000

398,00    39.800,00   

5

Deslocamento  equipe de Arbitragem para jogos

camp.municipal, até a sede do município.

UN 150,00  

0,0000

100,00    15.000,00   

Total do Participante -------->

86.000,00   

_________________________

Total Geral ---------------------->

136.700,00   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

SUZANA GIOMBELLI

MOIRA COMBOSKI

JULIE REGINATO

PAULO DE BORTOLI

Ipumirim,  6  de  Junho  de  2019

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO REF. PL Nº 49, PP Nº 24-2019-PM
Publicação Nº 2055272

 

 NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   7 / 2019

 Objeto:

 Motivo:

Registro de preço, para  possivel aquisição de material de construção, para ampliação da churrasqueira do Centro Comunitário da 

Comunidade de Linha Bonito, interior do Municipio.

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às nove horas, a Comissão de Licitação reuniu-se para dar início ao 

embate licitatório acima mencionado. Aberta a seção pública foi constatado que não compareceram interessados em participar do 

Processo acima transcrito. Diante disso a Comissão decide declarar o certame como deserto. Nada mais havendo a tratar encerra-se a 

presente ata que será assinada por todos os membros da Comissão presente.

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

Ipumirim,  13  de  Junho  de  2019

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

---------------------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2019 - PR

49/2019

29/05/2019
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 48, PP Nº 23-2019-PM
Publicação Nº 2055267

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  23/2019 - PR

48/2019

22/05/2019

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº

8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,

resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS  DE CHAPECÓ E REGIÃO- AACR     (10433)

1

 Serviço taxa de arbitragem de Futebol Suiço  em campeonatos

instituídos pelo município, conforme tabelas disponibilizadas pelo

Departamento de Esportes, compreendendo a arbitragem,

confecção de súmula, cumprimento de encargos de mesa como

anotador e cronometrista, fazer os controle de cartões, goleador,

defesa menos vazada e equipe mais disciplinada, devendo

repassar os relatórios após cada rodada e fazer os julgamentos.

JG 150,00  0,0000 208,00    31.200,00

3

 Serviço Taxa de Arbitragem Futebol de Campo  em campeonatos

instituídos pelo município, conforme tabelas disponibilizadas pelo

Departamento de Esportes, compreendendo a arbitragem,

confecção de súmula, cumprimento de encargos de mesa como

anotador e cronometrista, fazer os controle de cartões, goleador,

defesa menos vazada e equipe mais disciplinada, devendo

repassar os relatórios após cada rodada e fazer os julgamentos.

JG 100,00  0,0000 398,00    39.800,00

5

Deslocamento  equipe de Arbitragem para jogos camp.municipal,

até a sede do município.

UN 150,00  0,0000 100,00    15.000,00

Total do Fornecedor: 86.000,00

ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE CONCÓRDIA .A.D.A.C     (9885)

2

Serviço de Arbitragem Futsal  em campeonatos instituídos pelo

município, conforme tabelas disponibilizadas pelo Departamento de

Esportes, compreendendo a arbitragem, confecção de súmula,

cumprimento de encargos de mesa como anotador e

cronometrista, fazer os controle de cartões, goleador, defesa

menos vazada e equipe mais disciplinada, devendo repassar os

relatórios após cada rodada e fazer os julgamentos.

JG 150,00  0,0000 219,00    32.850,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

48/2019

23/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

12/06/2019

contratação de serviços de arbitragem, súmulas e julgamentos dos jogos de Futebol Suíço, Futebol de 

Campo, Futsal e vôlei de areia e de quadra, para Campeonatos Municipais.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   12   de  Junho   de   2019.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  23/2019 - PR

48/2019

22/05/2019

Folha:  2/2

ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE CONCÓRDIA .A.D.A.C     (9885)

4

 serviço taxa de arbitragem  jogos volei de quadra e areia  em

campeonatos instituídos pelo município, conforme tabelas

disponibilizadas pelo Departamento de Esportes, compreendendo

a arbitragem, confecção de súmula, cumprimento de encargos de

mesa como anotador e cronometrista, fazer os controle de cartões,

devendo repassar os relatórios após cada rodada e fazer os

julgamentos.

JG 150,00  0,0000 119,00    17.850,00

Total do Fornecedor: 50.700,00

Total Geral: 136.700,00

Ipumirim,   12   de  Junho   de   2019.

----------------------------------------------------------------------

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT

PREFEITO MUNICIPAL 

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 44 2019
Publicação Nº 2055926

Decreto n.° 044/2019, de 12 de Junho de 2019.
Nomeia os membros da Equipe Coordenadora do PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR – PNATE, e dá outras pro-
vidências.

JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito Municipal de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 
99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Resolução/CD/FNDE n° 18, de 22 de Abril de 2004,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os membros da Equipe Coordenadora do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar, conforme segue:
- ROBERTO FORESTI
- CLAUDECIR PARISITO
- ROSINEI BRANDÃO

Art. 2° - Os membros da Equipe Coordenadora do PNATE, prestarão serviços de caráter relevante, não se caracterizando com a Prefeitura 
vínculo empregatício que importe em qualquer encargo trabalhista ou social.
Art. 3° - A equipe coordenadora de que trata o presente, será acompanhada pelo Conselho Municipal Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, de acordo com a Resolução Federal.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 12 de junho de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA N° 170/2019, 14 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2056441

PORTARIA N° 170/2019, 14 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art. 1° - EXONERAR, a pedido, a Sra. GRAZIELI ROSSA KUHN, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR I, com Lotação 
na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. A PARTIR DESTA DATA.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 14 de Junho de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 171/2019, 14 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2056443

PORTARIA N° 171/2019, 14 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art. 1° - CONVERTER, conforme Art. nº 106, § 1º da Lei Complementar nº 086/2018, de 17 de dezembro de 2018, a Servidora Pública 
Municipal Sra. MARISTELA TIBOLLA ocupante do cargo efetivo de TELEFONISTA, 40hs, lotada na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda. Referente ao período aquisitivo de 2014 a 2019.
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Iraceminha, 14 de Junho de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 172/2019, 14 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2056445

PORTARIA N° 172/2019, 14 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art. 1° - RETIFICAR PORTARIA N° 165/2019, 07 DE MAIO DE 2019, que concede férias regulamentares pelo período de 06 dias, a Servidora 
Pública Municipal, Sra. PATRICIA ANDRÉA RAUBER KNORST ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE SÉRIE INICIAS, respondendo 
interinamente pela DIREÇÃO DO CEI PRO INFÂNCIA MÔNICA, no período DE 07 A 12 DE JUNHO DE 2019, referente ao período aquisitivo 
02/01/2018 A 01/01/2019.

ONDE LÊ-SE: 07 DE MAIO DE 2019
LEIA-SE: 07 DE JUNHO DE 2019

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 14 de Junho de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 173/2019, 14 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2056446

PORTARIA N° 173/2019, 14 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art. 1° - RETIFICAR PORTARIA N° 166/2019, 10 DE MAIO DE 2019, que concede férias regulamentares pelo período de 15 dias, ao Servidor 
Público Municipal, Sr. VALDECIR GASTALDO, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no cargo comissionado de DIRE-
TOR ADJUNTO. A partir de 10 a 24 de Junho de 2019. Referente ao período aquisitivo de 12/06/2017 a 11/06/2018.

ONDE LÊ-SE: 10 DE MAIO DE 2019
LEIA-SE: 10 DE JUNHO DE 2019

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 14 de Junho de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 174/2019, 14 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2056448

PORTARIA N° 174/2019, 14 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
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Art. 1° - RETIFICAR PORTARIA N° 167/2019, 11 DE MAIO DE 2019, que concede férias regulamentares pelo período de 05 dias, a Servidora 
Pública Municipal, Sra. SILVANE ELENIR SCHUBERT PASQUALOTTO, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE SÉRIE INICIAS 20hs, 
respondendo interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no período DE 17 A 21 DE JUNHO DE 
2019, referente ao período aquisitivo 02/01/2018 A 01/01/2019.

ONDE LÊ-SE: 11 DE MAIO DE 2019
LEIA-SE: 11 DE JUNHO DE 2019

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 14 de Junho de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 175/2019, 14 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2056450

PORTARIA N° 175/2019, 14 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018 e 
Estatuto dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 05 dias, a Servidora Pública Municipal, Sra. ELIANE PROVENZI LARGO, ocupante 
do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria Municipal da Saúde, no período DE 24 A 28 DE JUNHO DE 2019, 
referente ao período aquisitivo 18/12/2016 a 17/12/2017.
Art. 2° - AUTORIZAR conforme. Art.115, §1ºd a Lei Comp. nº 086/2018, de 17/12/2018.
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha, 14 de Junho de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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Irani

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 104, DE 12 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2056070

 LEI COMPLEMENTAR Nº 104, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 029/2007

SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES, Prefeito de Irani, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - O §4° da Lei Complementar n.029/2007 passa a apresentar o seguinte conteúdo:
“§4°. Na admissão, nos termos desta Lei, de profissionais para o Magistério Público Municipal, a jornada semanal de trabalho será de no 
mínimo 20 (vinte) horas, excepcionada a contratação por 40 (quarente) horas no período de 01/06/2019 a 31/12/2019”.

Art. 2º - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Irani, 12 de Junho de 2019.
Sivio Antonio Lemos das Neves
Prefeito

Registrado e publicado nesta Secretaria em 12/06/2019.

Marcelo Pegoraro
Secretário de Administração e Gestão

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 010/2019
Publicação Nº 2055649

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

Termo de colaboração nº 010/2019
Concedente: MUNICÍPIO DE IRANI
Convenente: SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA DE PASSO MACIEL, inscrito no CNPJ sob o nº 09.026.503/0001-00.
Objeto: Celebrar Termo de Colaboração com a Sociedade Esportiva e Recreativa de Passo Maciel, conforme autorização da Lei Municipal nº 
1.901/2019.
Valor: R$ 4.977,00 (quatro mil novecentos e setenta e sete reais).
Vigência: 31 de dezembro de 2019.

Irani, SC, 13 de Junho de 2019.
Sivio Antonio Lemos das Neves – Prefeito
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Iratí

Prefeitura

ERRATA CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2019 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS NÃO CONSTANTES DA TABELA SUS

Publicação Nº 2056447

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRATI
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 004/2019
INEXIGIBILIDADE
EXTRATO DE EDITAL

E R R A T A
...
ONDE SE LÊ:
8. A credenciada terá um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para entregar, às suas custas, o resultado do exame realizado na 
Secretaria de Saúde da Sede deste Município.
LEIA-SE:
8. A credenciada terá um prazo máximo de 15 (quinze) dias para entregar, às suas custas, o resultado do exame realizado na Secretaria de 
Saúde da Sede deste Município.
...
ANEXO I
Exclusão do § 8º, renumerando-se de 1º a 13º.
...
ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
...
§ 5º - Para fins de pagamento, deverá ser entregue Nota Fiscal de prestação de serviços com o respectivo relatório contendo o nome e a 
assinatura dos pacientes que se utilizaram dos serviços prestados para o Fundo Municipal de Saúde.
LEIA-SE:
§ 5º - Para fins de pagamento, deverá ser entregue Nota Fiscal de prestação de serviços com o respectivo relatório contendo o nome e 
anexos dos pacientes que se utilizaram dos serviços prestados para o Fundo Municipal de Saúde.
...

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
Exclusão do § 4º , renumerando-se de 1º a 5º.
...
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
ONDE SE LÊ:
O prazo de vigência do presente Contrato é 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos de 12 meses, limitado a 60 (sessenta) meses.
LEIA-SE:
O prazo de vigência do presente Contrato é até 10/01/2020, tendo por termo inicial a data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos de 12 meses, limitado a 60 (sessenta) meses.
...
ONDE SE LÊ:
§ 1º - A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antece-
dência mínima de 90 (noventa) dias.
LEIA-SE:
§ 1º - A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias.
...
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.

Irati – SC, 14 de junho de 2019.
MARCOS HENRIQUE KEHL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Irati/SC
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Irineópolis

Prefeitura

CONTRATO Nº 06/2019 - HMBJ
Publicação Nº 2056059

CONTRATO Nº 06/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2015
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2015

4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 06/2015, que entre si celebram o Hospital Municipal Bom Jesus e a Imagem 
Clínica de Diagnóstico por Imagem Ltda - EPP.

Pelo presente instrumento particular, de um lado o Hospital Municipal Bom Jesus, com sede à Rua Paraná, nº 168, na Cidade de Irineópolis, 
Estado de Santa Catarina - CEP 89440-000, CNPJ nº 83.145.375/0001-77, neste ato representada por sua Presidente, Sra. WIANEY DE 
CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, brasileira, casada, no exercício do Cargo de Presidente do referido hospital, residente e 
domiciliada a Avenida 22 de julho, n.º 1638, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 811.060.769-15, de ora 
em diante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, IMAGEM – CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, com sede a rua Santos 
Dumont, 339 – Bairro Cidade Nova – Porto União – SC inscrito no CPF/CNPJ sob nº 02.073.222/0001-60, neste ato representada pelo seu 
sócio Senhor Fernando de Oliveira, portador do CPF nº 314.442.610-53, RG nº 6.614.645/SESP-SC, doravante designado(a) simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e avençado o presente contrato de credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, tudo de acordo 
com a legislação e Lei Federal nº 8.666/93 suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de Licitação 
nº 05/2015, modalidade Credenciamento, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Clausula Décima Primeira do Contrato nº. 06/2015, conforme Ofício 
nº 082/2019 de 15 de fevereiro de 2019 do Senhor Lademir Fernando Arcari – Secretário da Administração, e deferido em 18 de feverei-
ro de 2019 pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência a partir de 
26/05/2019 até 25/05/2020.

CLAUSULA SEGUNDA
Facultado pelo artigo 65, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e Cláusula Quinta do Contrato nº 13/2015, o presente Termo Aditivo não 
sofrerá reajuste.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 27 de maio de 2019.
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
Wianey de Cassia Oliveira Godoy Teles dos Santos
Contratante

IMAGEM – CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.
Fernando de Oliveira
Contratado

Testemunhas:

Nome: Géssica Greschechen    Nome: Josilaine Montoski
CPF: 072.218.599-57     CPF: 081.276.439-04

CONTRATO Nº 50/2019 - PM
Publicação Nº 2056169

CONTRATO Nº 50/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 29/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05/2016

3º Termo Aditivo ao Contrato de locação de imóvel nº 39/2016, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a Sra. Luci 
Terezinha Cardoso.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabele-
cida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exercício do 
Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a Rua Caetano Valões n.º 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o 
n.º 455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de Locatário e de outro lado a Sra. 
Luci Terezinha Cardoso, residente e domiciliada a Localidade de Serra Grande, Interior, Município de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, 
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portador do CPF nº 027.504.849-79, RG nº 4.074.938-0 de ora em diante denominada de Locador, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de 
Licitação nº 29/2016, modalidade Dispensa de Licitação n.º 05/2016, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolidada e Clausula Décima Terceira do Contrato nº. 39/2016, conforme Ofício nº 
082/2019 de 15 de fevereiro de 2019 do Senhor Lademir Fernando Arcari, e deferido em 18 de fevereiro de 2019, pelo Senhor Juliano Pozzi 
Pereira – Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência até 05/06/2020.

CLAUSULA SEGUNDA

Facultado pelo artigo 65, inciso II da Lei nº 8.666/93, consolidada e Cláusula Quinta do Contrato nº 39/2016, o valor da locação passará de 
R$ 804,32 (oitocentos e quatro reais e trinta e dois centavos), para R$ 833,02 (oitocentos e trinta e três reais e dois centavos), perfazendo 
o total de R$ 9.996,24 (nove mil novecentos e noventa e seis reais e vinte e quatro centavos).

Parágrafo único. Eventuais débitos municipais inscritos em dívida ativa ou não, em nome do LOCADOR, de pessoa jurídica que este integre 
ou ainda incidentes sobre o imóvel objeto da presente, são de integral responsabilidade daquele (locador) e poderão ser descontadas dos 
créditos a receber do Município.

CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 06 de junho de 2019.
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS LUCI TEREZINHA CARDOSO
JULIANO POZZI PEREIRA ESPÓLIO OSMINDO CARDOSO
Locatário Locador

Testemunhas:

Nome: Géssica Greschechen      Nome: Andressa Bendlin
CPF: 072.218.599-57       CPF: 077.840.849-35

DECRETO 3602/2019 LDO 2020
Publicação Nº 2056066

 DECRETO N° 3602 DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DECRETA

Art. 1° - O Orçamento do Município de Irineópolis, para o exercício financeiro de 2020, será elaborado e executado de acordo com as dire-
trizes estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I. As prioridades e metas da administração Municipal, extraídas do Plano Plurianual 2018/2021;
II. A estrutura dos orçamentos;
III. As diretrizes para elaboração e a execução dos orçamentos do Município;
IV. As disposições sobre a dívida pública Municipal;
V. As disposições sobre despesas com pessoal;
VI. As disposições sobre alterações na Legislação tributária; e
VII. As disposições gerais.

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2° - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2020 são aquelas constantes do Relatório das 
Metas e Prioridades das Despesas por Programas desta Lei, observados os limites constitucionais instituídos pela legislação vigente.

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2020, o Poder Executivo poderá aumentar ou dimi-
nuir as metas estabelecidas nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita arrecadada, de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas.

II - DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 465

Art. 3° - O orçamento para o exercício financeiro de 2020 abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus Fundos e Autarquia e será 
elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional do Município.

Art. 4° - A Lei de Orçamento evidenciará a Receita por rubrica em cada unidade gestora e a Despesa de cada Unidade Gestora, por progra-
ma, função, projeto ou atividade, e modalidade, na forma dos seguintes Adendos:
I. Demonstrativo da Receita e Despesas, segundo as Categorias Econômicas (Adendo II da Portaria SOF/SEPLAM N° 8/85);
II. Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Adendo III da Portaria SOF/SEPLAM N° 8/85);
III. Resumo Geral da Despesa (Adendo IV da Portaria SOF/SEPLAN N° 8/85);
IV. Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN N° 8/85);
V. Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo de Funções, Sub-funções e por Projetos e Atividades. (Adendo VI da Portaria SOF/
SEPLAN N° 8/85);
VI. Demonstrativo da Despesa por funções, e Sub-Funções conforme o vínculo com os recursos (Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN N° 
8/85);
VII. Demonstrativo da Despesa por órgãos e Funções (Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN N° 08/85);
VIII. Demonstrativo da Despesa por modalidade, segundo cada unidade orçamentária (Adendo IV da Portaria SOF/SEPLAN N° 8/85);
IX. Planilha da Despesa por categoria de programação, com identificação da classificação institucional, funcional programática, categoria 
econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes de recursos;
X. Demonstrativo da Evolução da Receita realizada por fontes dos últimos três exercícios, da estimada para o exercício corrente e da proje-
ção para dois exercícios seguintes, conforme disposto no artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XI. Demonstrativo da Evolução das Despesas realizada por modalidade dos dois últimos exercícios, da fixada para o exercício corrente e 
para os dois seguintes;
XII. Demonstrativo do orçamento fiscal e da seguridade social.

§ 1° - Os Fundos Municipais integrarão o orçamento geral do Município, apresentando em destaque as receitas e despesas a eles vinculadas.

§ 2° - Os relatórios previstos neste artigo poderão ser atualizados para atender as Portarias n.º 42/99 do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e, Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001.

III - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 5º - O Orçamento para o exercício de 2020 obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas públicas, abrangendo o 
Poder Legislativo e Executivo, seus Fundos e Autarquia.

Art. 6°- Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2020, excluídas as previsões de convênios e operações de crédito, deverão 
observar as alterações da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a valorização 
imobiliária e a evolução da receita nos últimos três exercícios.

Art. 7° - Se a receita estimada para 2020, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando da análise 
da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente adequação do orçamento 
da despesa.

Art. 8° - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, o 
Poder Legislativo e Executivo, de forma proporcional às dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no montante necessá-
rio, para as seguintes despesas abaixo, não obrigando obediência seqüencial, através de ato próprio:
I. Eliminação de toda e qualquer despesa que não seja classificada como de ação de caráter continuado e não seja prioritária ao desenvol-
vimento dessas ações;
II. Eliminação de despesas com pagamento de horas extras;
III. Redução dos investimentos programados.

Art. 9º - O pagamento das despesas de pessoal, encargos sociais, amortização da dívida, encargos da dívida e despesas essenciais de ação 
continuada, terão prioridade sobre aquelas decorrentes das ações de expansão.

Art. 10 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles que não estão apurados até a 
elaboração da lei orçamentária, os oriundos de situações de emergência e calamidade pública, bem como previstos no Anexo de Riscos 
Fiscais a esta Lei.

§ 1° - Os riscos fiscais, casos se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação e do 
superávit financeiro do exercício de 2019.

§ 2° - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo a anulação de recursos 
alocados para investimentos, desde que não vinculados ou já comprometidos.

Art. 11 - Fica o chefe do poder Executivo autorizado a utilizar até 2,5% da RCL mensal como subsídio para o programa porteira adentro.

Art. 12 - O Orçamento para o exercício de 2020 de cada uma das unidades gestoras contemplará recursos para a Reserva de Contingência, 
limitados a 5% da Receita Corrente Líquida prevista, destinada a atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais impre-
vistos, conforme artigo 11 e Anexo de Riscos Fiscais desta Lei.

Art. 13 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão na Lei orçamentária Anual se contemplados no Plano 
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Plurianual.

Art. 14 - O Executivo Municipal deverá elaborar até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o cronograma de execução mensal 
de desembolso, para suas unidades gestoras, conforme previsto no artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 15 - Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de convênios, operações de crédito e outros, serão executados me-
diante a previsão dos recursos com a assinatura do respectivo termo.

Art. 16 - As renúncias de receitas para o exercício de 2020 serão consideradas como dedutoras para efeito de cálculo do orçamento da 
receita, e seu limite será de até 10% da receita própria do exercício imediatamente anterior.

Parágrafo Único - Poderá o Chefe do Poder Executivo através de Lei Específica, conceder redução dos acessórios (multas e juros) para qui-
tação da dívida ativa, visando incremento da arrecadação, desde que não afetem as metas previstas nas receitas e despesas.

Art. 17 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2020 a preços correntes.

Art. 18 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal, na forma de subvenções, sociais ou econômicas, obedecerá ao contido nos 
artigos 12 e 16 a 19 da lei nº 4.320/64.

§ 1º - Na área das Subvenções Sociais serão beneficiadas somente entidades de caráter educativo, assistencial, recreativo, esportivo, de 
saúde e de cooperação técnica.

§ 2º - Na área das subvenções econômicas, poderão ser beneficiadas, as que se destinem a empresas públicas ou privadas de caráter in-
dustrial, comercial, agrícola ou pastoril, na forma de lei especifica.

§ 3º - Não se aplicam o disposto neste artigo, as contribuições estatutárias devidas às entidades municipalistas, em que o Município for 
associado.

Art. 19 - Para efeito do disposto no Art. 16, § 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decor-
rentes de ação governamental nova, cujo impacto orçamentário financeiro, num exercício, não exceda o valor para dispensa de licitação 
fixado no inciso I do Art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizada.

Art. 20 - Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapa de 
obras em andamento e para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de convênios e operações de 
crédito.

Parágrafo Único – As obras em andamento e os custos programados para conservação do patrimônio público poderão ser demonstrados na 
lei orçamentária, para fins de justificar a não inclusão de outros programas.

Art. 21 - Despesas de custeio de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando fir-
mados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária.

Art. 22 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares no orçamento do exercício de 2020, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) do total da receita, nos termos do Artigo 7º da Lei Federal nº 4.320/64 utilizando como recursos os previstos 
no artigo 43 da mesma, o superávit financeiro, o excesso de arrecadação, a anulação e suplementação orçamentária e remanejamento 
de fontes de recursos e a Reserva de Contingência, bem como a remanejar por Decreto, dentro de cada órgão ou unidade orçamentária, 
o saldo das dotações das modalidades de despesa que o compõe, sendo que este procedimento não afete os 50% (cinqüenta por cento) 
autorizados neste artigo.

§ 1º - Fica o chefe do poder executivo autorizado a criar e suplementar dotações referentes a convênios firmados com a União e Estado no 
montante correspondente aos mesmos.

§ 2º - Não se consideram para efeito de do percentual de 50% de remanejamento os valores movimentados entre as categorias de despesa 
do mesmo projeto atividade e recursos.

Art. 23 - O Orçamento Fiscal do Município alocará, obrigatoriamente, a previsão de recursos para transferência ao Poder Legislativo, a título 
de suprimentos ou transferências financeiras, com a finalidade de assegurar suporte financeiro para o desenvolvimento das ações da Câma-
ra de Vereadores, a serem projetadas na proposta orçamentária do Poder Legislativo, conforme legislação vigente.

Art. 24 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal deverá ser elaborada e encaminhada ao Executivo, para compor o orça-
mento geral do Município.

Art. 25- Durante a Execução Orçamentária para 2020, o Executivo Municipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos ou atividades 
no Orçamento das Unidades gestoras, na forma de crédito especial.

Parágrafo Único - Para efeito deste artigo serão considerados créditos especiais àqueles cuja programação, projeto/atividade/modalidade 
não estejam previstos na LOA, os demais serão considerados suplementares independente de seu vínculo com recurso, exceto os extraor-
dinários.
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IV - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 26 - Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo do 
exercício de 2020, destinado a financiar despesas de capital previstas no orçamento.

Art. 27 - As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária e ser autorizadas por lei específica.

Art. 28 - A verificação dos limites da dívida pública será feita de forma e nos prazos estabelecidos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 29 - O Executivo Municipal, mediante Lei Complementar, poderá criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou 
aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens e, por ato administrativo, admitir pessoal aprovado em concurso público ou 
em caráter temporário, na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Constituição Federal (art. 
169, § 1°, II da CF).

Paragrafo único - Fica o Município autorizado a realizar a cessão de servidores entre seus órgãos da administração direta e indireta inclusive 
com o Poder Legislativo com ou sem ônus para a origem.

Art. 30 - Na data de revisão do salário mínimo nacional fica autorizada a concessão de abono pecuniário, em valores pecuniários suficientes 
para seu atingimento.
§ 1º Na data de revisão do piso salarial nacional dos professores (FUNDEB) ocorrerá concessão de abono pecuniário, em valores pecuniários 
suficientes para atingimento do piso.

§ 2º O abono de que trata este artigo será pago para todos aqueles servidores que tiverem vencimentos inferiores ao salário mínimo nacio-
nal e para todos os professores que tenham vencimentos inferiores ao piso salarial nacional da categoria.

Art. 31 - Em caso de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, se as despesas com pessoal excederem a 95% do 
limite estabelecido no Art.20, III da Lei Complementar 101/00.

Art. 32 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso estas ultrapassem 95% (noventa 
e cinco por cento) das limitações estabelecidas na Lei Complementar 101/00, obedecendo, obrigatoriamente, a ordem seqüencial abaixo:
I. Eliminação das despesas com horas extras, exceto na área de saúde e educação;
II. Redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com cargos em comissão e funções de confiança;
III. Exoneração dos servidores não estáveis;
IV. Demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
V. Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão, conforme previsto no Anexo II da Lei Complementar 007/01;
VI. Eliminação de vantagens concedidas a servidores.

Art. 33 - Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referirem à substituição de servidores e empregados públicos, serão contabili-
zados como outras despesas de pessoal, sub-elemento de despesa 3.3.90.34.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Terceirização.

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, entende-se como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal para o 
exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano de Cargos da Administração Municipal de Irineópolis e que não envolva a 
utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 34 - A verificação dos limites das despesas com pessoal será feita na forma estabelecida da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000.

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 35 - O Executivo Municipal, autorizado em Lei, poderá conceder benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes casos, serem con-
siderados nos cálculos do orçamento da receita, apresentando estudos do seu impacto e atender ao disposto no art. 14 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, conforme o Demonstrativo de Estimativa de Renúncia de Receita desta Lei, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo.

Art. 36 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo em renúncia de receita para efeito do disposto no Art.14 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal.

Art. 37 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação, se for o caso.

Art. 38 - O Poder Executivo poderá promover estudos visando introduzir e consolidar modificações na Legislação Tributária Municipal vigente.

VII - DAS DISPOSICÕES GERAIS

Art. 39 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal, Estadual e Municipal, também com entidades 
sem fins lucrativos de caráter educativo, assistencial, recreativo, esportivo, de saúde e de cooperação técnica, através de seus órgãos da 
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Administração Direta ou Indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não.

Parágrafo único – Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo á Câmara de Vereadores, para auxiliar na 
função de fiscalização das despesas realizadas pelo Poder Executivo.

Art. 40 - O Executivo Municipal enviará, no prazo estabelecido na sua Lei Orgânica, ou o contido na ADCT da Constituição – art. 35, §2º, III 
a proposta orçamentária à Câmara Municipal, que a apreciará e a devolverá para sanção até o final do exercício financeiro.

§ 1° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no caput deste artigo, respeitando-se a tramitação 
prevista no Regimento Interno da mesma.

§ 2° - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2020, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

§ 3° - Os eventuais saldos negativos apurados, em decorrência do disposto no parágrafo anterior, serão ajustados após a sanção da Lei 
Orçamentária Anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como fontes 
de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 2019, o excesso ou provável excesso de arrecadação e a anulação de saldos de dotações 
não comprometidas.

Art. 41 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e encargos de mora, pelo eventual atraso no pagamento de compromis-
sos decorrentes de insuficiência de disponibilidade de caixa.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 43 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 13 de junho de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

ERRATA A LEI Nº 2.021/2019
Publicação Nº 2055932

ERRATA

A Diretora do Departamento de Serviços Gerais, vinculada a Secretaria Municipal da Administração do Município de Irineópolis, pela pre-
sente,

ADMITE erro material e RETIFICA a Numeração da LEI Nº 2.021/2019, publicada no DOM/SC, em 23/04/2019, Edição nº 2807, pg. 514, 
para que,

Onde se lê:
LEI Nº 2.021/2019, DE 18 DE ABRIL DE 2019. Leia-se:
LEI Nº 2.021/2019-A, DE 18 DE ABRIL DE 2019. Irineópolis, 13 de Junho de 2019.

IVETE CARDOSO FRONCZAK
Diretora do Departamento de Serviços Gerais.

LEI 2025/2019 LDO 2020
Publicação Nº 2056049

 LEI N° 2025 DE 13 DE JUNHO DE 2019
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte.

LEI
Art. 1° - O Orçamento do Município de Irineópolis, para o exercício financeiro de 2020, será elaborado e executado de acordo com as dire-
trizes estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I. As prioridades e metas da administração Municipal, extraídas do Plano Plurianual 2018/2021;
II. A estrutura dos orçamentos;
III. As diretrizes para elaboração e a execução dos orçamentos do Município;
IV. As disposições sobre a dívida pública Municipal;
V. As disposições sobre despesas com pessoal;
VI. As disposições sobre alterações na Legislação tributária; e
VII. As disposições gerais.
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I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2° - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2020 são aquelas constantes do Relatório das 
Metas e Prioridades das Despesas por Programas desta Lei, observados os limites constitucionais instituídos pela legislação vigente.

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2020, o Poder Executivo poderá aumentar ou dimi-
nuir as metas estabelecidas nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita arrecadada, de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas.

II - DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO

Art. 3° - O orçamento para o exercício financeiro de 2020 abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus Fundos e Autarquia e será 
elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional do Município.

Art. 4° - A Lei de Orçamento evidenciará a Receita por rubrica em cada unidade gestora e a Despesa de cada Unidade Gestora, por progra-
ma, função, projeto ou atividade, e modalidade, na forma dos seguintes Adendos:
I. Demonstrativo da Receita e Despesas, segundo as Categorias Econômicas (Adendo II da Portaria SOF/SEPLAM N° 8/85);
II. Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Adendo III da Portaria SOF/SEPLAM N° 8/85);
III. Resumo Geral da Despesa (Adendo IV da Portaria SOF/SEPLAN N° 8/85);
IV. Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN N° 8/85);
V. Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo de Funções, Sub-funções e por Projetos e Atividades. (Adendo VI da Portaria SOF/
SEPLAN N° 8/85);
VI. Demonstrativo da Despesa por funções, e Sub-Funções conforme o vínculo com os recursos (Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN N° 
8/85);
VII. Demonstrativo da Despesa por órgãos e Funções (Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN N° 08/85);
VIII. Demonstrativo da Despesa por modalidade, segundo cada unidade orçamentária (Adendo IV da Portaria SOF/SEPLAN N° 8/85);
IX. Planilha da Despesa por categoria de programação, com identificação da classificação institucional, funcional programática, categoria 
econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes de recursos;
X. Demonstrativo da Evolução da Receita realizada por fontes dos últimos três exercícios, da estimada para o exercício corrente e da proje-
ção para dois exercícios seguintes, conforme disposto no artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XI. Demonstrativo da Evolução das Despesas realizada por modalidade dos dois últimos exercícios, da fixada para o exercício corrente e 
para os dois seguintes;
XII. Demonstrativo do orçamento fiscal e da seguridade social.

§ 1° - Os Fundos Municipais integrarão o orçamento geral do Município, apresentando em destaque as receitas e despesas a eles vinculadas.

§ 2° - Os relatórios previstos neste artigo poderão ser atualizados para atender as Portarias n.º 42/99 do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão e, Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001.

III - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 5º - O Orçamento para o exercício de 2020 obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas públicas, abrangendo o 
Poder Legislativo e Executivo, seus Fundos e Autarquia.

Art. 6°- Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2020, excluídas as previsões de convênios e operações de crédito, deverão 
observar as alterações da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a valorização 
imobiliária e a evolução da receita nos últimos três exercícios.

Art. 7° - Se a receita estimada para 2020, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando da análise 
da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente adequação do orçamento 
da despesa.

Art. 8° - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, o 
Poder Legislativo e Executivo, de forma proporcional às dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no montante necessá-
rio, para as seguintes despesas abaixo, não obrigando obediência seqüencial, através de ato próprio:
I. Eliminação de toda e qualquer despesa que não seja classificada como de ação de caráter continuado e não seja prioritária ao desenvol-
vimento dessas ações;
II. Eliminação de despesas com pagamento de horas extras;
III. Redução dos investimentos programados.

Art. 9º - O pagamento das despesas de pessoal, encargos sociais, amortização da dívida, encargos da dívida e despesas essenciais de ação 
continuada, terão prioridade sobre aquelas decorrentes das ações de expansão.

Art. 10 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles que não estão apurados até a 
elaboração da lei orçamentária, os oriundos de situações de emergência e calamidade pública, bem como previstos no Anexo de Riscos 
Fiscais a esta Lei.

§ 1° - Os riscos fiscais, casos se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação e do 
superávit financeiro do exercício de 2019.
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§ 2° - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo a anulação de recursos 
alocados para investimentos, desde que não vinculados ou já comprometidos.

Art. 11 - Fica o chefe do poder Executivo autorizado a utilizar até 2,5% da RCL mensal como subsídio para o programa porteira adentro.

Art. 12 - O Orçamento para o exercício de 2020 de cada uma das unidades gestoras contemplará recursos para a Reserva de Contingência, 
limitados a 5% da Receita Corrente Líquida prevista, destinada a atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais impre-
vistos, conforme artigo 11 e Anexo de Riscos Fiscais desta Lei.

Art. 13 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão na Lei orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual.

Art. 14 - O Executivo Municipal deverá elaborar até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o cronograma de execução mensal 
de desembolso, para suas unidades gestoras, conforme previsto no artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 15 - Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de convênios, operações de crédito e outros, serão executados me-
diante a previsão dos recursos com a assinatura do respectivo termo.

Art. 16 - As renúncias de receitas para o exercício de 2020 serão consideradas como dedutoras para efeito de cálculo do orçamento da 
receita, e seu limite será de até 10% da receita própria do exercício imediatamente anterior.

Parágrafo Único - Poderá o Chefe do Poder Executivo através de Lei Específica, conceder redução dos acessórios (multas e juros) para qui-
tação da dívida ativa, visando incremento da arrecadação, desde que não afetem as metas previstas nas receitas e despesas.

Art. 17 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2020 a preços correntes.

Art. 18 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal, na forma de subvenções, sociais ou econômicas, obedecerá ao contido nos 
artigos 12 e 16 a 19 da lei nº 4.320/64.

§ 1º - Na área das Subvenções Sociais serão beneficiadas somente entidades de caráter educativo, assistencial, recreativo, esportivo, de 
saúde e de cooperação técnica.

§ 2º - Na área das subvenções econômicas, poderão ser beneficiadas, as que se destinem a empresas públicas ou privadas de caráter in-
dustrial, comercial, agrícola ou pastoril, na forma de lei especifica.

§ 3º - Não se aplicam o disposto neste artigo, as contribuições estatutárias devidas às entidades municipalistas, em que o Município for 
associado.

Art. 19 - Para efeito do disposto no Art. 16, § 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decor-
rentes de ação governamental nova, cujo impacto orçamentário financeiro, num exercício, não exceda o valor para dispensa de licitação 
fixado no inciso I do Art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizada.

Art. 20 - Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapa de 
obras em andamento e para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de convênios e operações de 
crédito.

Parágrafo Único – As obras em andamento e os custos programados para conservação do patrimônio público poderão ser demonstrados na 
lei orçamentária, para fins de justificar a não inclusão de outros programas.

Art. 21 - Despesas de custeio de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando fir-
mados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária.

Art. 22 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares no orçamento do exercício de 2020, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) do total da receita, nos termos do Artigo 7º da Lei Federal nº 4.320/64 utilizando como recursos os previstos 
no artigo 43 da mesma, o superávit financeiro, o excesso de arrecadação, a anulação e suplementação orçamentária e remanejamento 
de fontes de recursos e a Reserva de Contingência, bem como a remanejar por Decreto, dentro de cada órgão ou unidade orçamentária, 
o saldo das dotações das modalidades de despesa que o compõe, sendo que este procedimento não afete os 50% (cinqüenta por cento) 
autorizados neste artigo.

§ 1º - Fica o chefe do poder executivo autorizado a criar e suplementar dotações referentes a convênios firmados com a União e Estado no 
montante correspondente aos mesmos.

§ 2º - Não se consideram para efeito de do percentual de 50% de remanejamento os valores movimentados entre as categorias de despesa 
do mesmo projeto atividade e recursos.

Art. 23 - O Orçamento Fiscal do Município alocará, obrigatoriamente, a previsão de recursos para transferência ao Poder Legislativo, a título 
de suprimentos ou transferências financeiras, com a finalidade de assegurar suporte financeiro para o desenvolvimento das ações da Câma-
ra de Vereadores, a serem projetadas na proposta orçamentária do Poder Legislativo, conforme legislação vigente.
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Art. 24 - A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal deverá ser elaborada e encaminhada ao Executivo, para compor o orça-
mento geral do Município.

Art. 25- Durante a Execução Orçamentária para 2020, o Executivo Municipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos ou atividades 
no Orçamento das Unidades gestoras, na forma de crédito especial.

Parágrafo Único - Para efeito deste artigo serão considerados créditos especiais àqueles cuja programação, projeto/atividade/modalidade 
não estejam previstos na LOA, os demais serão considerados suplementares independente de seu vínculo com recurso, exceto os extraor-
dinários.

IV - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 26 - Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo do 
exercício de 2020, destinado a financiar despesas de capital previstas no orçamento.

Art. 27 - As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária e ser autorizadas por lei específica.

Art. 28 - A verificação dos limites da dívida pública será feita de forma e nos prazos estabelecidos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 29 - O Executivo Municipal, mediante Lei Complementar, poderá criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou 
aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens e, por ato administrativo, admitir pessoal aprovado em concurso público ou 
em caráter temporário, na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Constituição Federal (art. 
169, § 1°, II da CF).

Paragrafo único - Fica o Município autorizado a realizar a cessão de servidores entre seus órgãos da administração direta e indireta inclusive 
com o Poder Legislativo com ou sem ônus para a origem.

Art. 30 - Na data de revisão do salário mínimo nacional fica autorizada a concessão de abono pecuniário, em valores pecuniários suficientes 
para seu atingimento.
§ 1º Na data de revisão do piso salarial nacional dos professores (FUNDEB) ocorrerá concessão de abono pecuniário, em valores pecuniários 
suficientes para atingimento do piso.

§ 2º O abono de que trata este artigo será pago para todos aqueles servidores que tiverem vencimentos inferiores ao salário mínimo nacio-
nal e para todos os professores que tenham vencimentos inferiores ao piso salarial nacional da categoria.

Art. 31 - Em caso de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, se as despesas com pessoal excederem a 95% do 
limite estabelecido no Art.20, III da Lei Complementar 101/00.

Art. 32 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso estas ultrapassem 95% (noventa 
e cinco por cento) das limitações estabelecidas na Lei Complementar 101/00, obedecendo, obrigatoriamente, a ordem seqüencial abaixo:
I. Eliminação das despesas com horas extras, exceto na área de saúde e educação;
II. Redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com cargos em comissão e funções de confiança;
III. Exoneração dos servidores não estáveis;
IV. Demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
V. Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão, conforme previsto no Anexo II da Lei Complementar 007/01;
VI. Eliminação de vantagens concedidas a servidores.

Art. 33 - Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referirem à substituição de servidores e empregados públicos, serão contabili-
zados como outras despesas de pessoal, sub-elemento de despesa 3.3.90.34.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Terceirização.

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, entende-se como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal para o 
exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano de Cargos da Administração Municipal de Irineópolis e que não envolva a 
utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 34 - A verificação dos limites das despesas com pessoal será feita na forma estabelecida da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000.

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 35 - O Executivo Municipal, autorizado em Lei, poderá conceder benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes casos, serem con-
siderados nos cálculos do orçamento da receita, apresentando estudos do seu impacto e atender ao disposto no art. 14 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, conforme o Demonstrativo de Estimativa de Renúncia de Receita desta Lei, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo.

Art. 36 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo em renúncia de receita para efeito do disposto no Art.14 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal.
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Art. 37 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação, se for o caso.

Art. 38 - O Poder Executivo poderá promover estudos visando introduzir e consolidar modificações na Legislação Tributária Municipal vigente.

VII - DAS DISPOSICÕES GERAIS

Art. 39 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal, Estadual e Municipal, também com entidades 
sem fins lucrativos de caráter educativo, assistencial, recreativo, esportivo, de saúde e de cooperação técnica, através de seus órgãos da 
Administração Direta ou Indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não.

Parágrafo único – Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo á Câmara de Vereadores, para auxiliar na 
função de fiscalização das despesas realizadas pelo Poder Executivo.

Art. 40 - O Executivo Municipal enviará, no prazo estabelecido na sua Lei Orgânica, ou o contido na ADCT da Constituição – art. 35, §2º, III 
a proposta orçamentária à Câmara Municipal, que a apreciará e a devolverá para sanção até o final do exercício financeiro.

§ 1° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no caput deste artigo, respeitando-se a tramitação 
prevista no Regimento Interno da mesma.

§ 2° - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2020, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

§ 3° - Os eventuais saldos negativos apurados, em decorrência do disposto no parágrafo anterior, serão ajustados após a sanção da Lei 
Orçamentária Anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como fontes 
de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 2019, o excesso ou provável excesso de arrecadação e a anulação de saldos de dotações 
não comprometidas.

Art. 41 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e encargos de mora, pelo eventual atraso no pagamento de compromis-
sos decorrentes de insuficiência de disponibilidade de caixa.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 43 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 13 de junho de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 148/2019
Publicação Nº 2056082

LEI COMPLEMENTAR N.º 148/2019.
“DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DE VAGA EM CARGO DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Egrégia Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1.º Fica ampliada 1 (uma) vaga no cargo de Enfermeiro, no quadro de servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Irineópolis, insti-
tuído através da Lei Complementar n.º 057/2012 de 27/03/2012, e posteriores alterações.

Art. 2º A vaga criada fica incorporada ao Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores Públicos da Administração Direta, conforme 
especificado no Anexo Único, integrante desta Lei Complementar.

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Complementar nº 057/2012.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Irineópolis – SC, em 13 de Junho de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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ANEXO ÚNICO – LEI COMPLEMENTAR Nº 148/2019

LEI COMPLEMENTAR Nº 057/2012

ANEXO II

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS

GRUPOS OCUPACIONAIS COM QUADRO DE VAGAS

IV – GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GP)
Escolaridade: Ensino Superior Completo – SUP. registro no conselho de classe, se for o caso.
Carga Horária: 44 h/sem, com exceção de Assistente Social, Fisioterapeuta e Fonoaudiólogo, com carga horária de 30h/sem, odontólogos 
com carga horária de 22 h/sem e de médicos que podem ser nomeados para carga horária de 44 ou de 22 h/sem.
Cargo Carga Horária Vagas Classe Inicial Classe Final
Administrador 44 2 20 23
Advogado 44 2 20-A 23-A
Assistente Social 30 5 20 23
Bioquímico 44 1 20 23
Contador 44 2 20 23
Coordenador de Informática 44 1 20 23
Enfermeiro 44 5 20-B 23-B
Engenheiro Agrônomo 44 1 20 23
Engenheiro Civíl 44 2 20-A 23-A
Farmacêutico 44 2 20 23
Médico Veterinário 44 2 20 23
Nutricionista 44 2 20 23
Odontólogo 22 2 20 23
Optometrista 44 1 20 23
Pedagogo Social 44 5 20 23
Fisioterapeuta 30 2 20 23
Fonoaudiólogo 30 2 20 23
Psicólogo 44 4 20 23
Assessor de Imprensa 44 1 20 23
IV-A GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL ESPECIALISTA (GPE)
Escolaridade: Portador de Título de Especialista na área, com registro no conselho de classe.
Carga Horária: 44 semanais – 22 horas semanais.
Médico Clínico Geral 22 2 24 24
Médico Ginecolog. / Obstetra 22 2 24 24
Médico Pediatra 22 2 24 24
Médico Clínico Geral 44 1 25 25
Médico Ginecolog. / Obstetra 44 1 25 25
Médico Pediatra 44 1 25 25

LEI Nº. 2.021/2019-A
Publicação Nº 2055941

LEI Nº 2.021/2019-A, DE 18 DE ABRIL DE 2019.
“DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO PELO PÚBLICO EM GERAL DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES “WILSON BINDER” E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Egrégia Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
Art. 1º - O Ginásio Municipal de Esportes “Wilson Binder”, assim denominado através da Lei n. 1.996, de 27 de junho de 2018, é adminis-
trado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Comunitário.

Art. 2º - O Ginásio Municipal de Esportes “Wilson Binder” está localizado na Rua Mato Grosso, 243, Centro, em Irineópolis (SC).

Art. 3º - O Ginásio Municipal de Esportes “Wilson Binder” é um espaço destinado a sediar eventos, reuniões e cursos.

Art. 4º A utilização do Ginásio Municipal de Esportes “Wilson Binder”, far-se-á mediante Termo de Autorização de Uso firmado entre o Ce-
dente - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Comunitário - representado pelo Diretor Municipal de Esporte e Lazer e o responsável pela 
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realização do evento, reunião ou curso, aqui denominado como Cessionário.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Comunitário, através da Diretoria Municipal de Esporte e Lazer é responsável pelo ge-
renciamento das atividades no Ginásio Municipal de Esportes “Wilson Binder”.
Parágrafo Único - Ao servidor responsável pelo Ginásio Municipal de Esportes “Wilson Binder” compete o agendamento, a fiscalização, o 
acompanhamento e controle dos eventos, reuniões e cursos, bem como o atendimento à solicitação de providências para sua manutenção 
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Comunitário.

Art. 6º - As autorizações de Uso deverão ser formalizadas na sede do Ginásio Municipal de Esportes “Wilson Binder”, junto à Diretoria de 
Esporte e Lazer.

Art. 7º - Os espaços do Ginásio Municipal de Esportes “Wilson Binder” disponíveis para locação são os espaços especificados no quadro 1, 
com os respectivos valores da taxa de limpeza:

Quadro 1
Nome do Espaço Espaço Oficial em m² Capacidade (pessoas) Período Taxa de Limpeza (R$)

Quadra + Arquibancada 924,00 m² 880
Diurno/Noturno
(7h às 19h) 400,00
(19h às 7h) 450,00

Sala 40,00 m2 80
(7h às 19h) 100,00
(19h às 7h) 150,00

Quadra
(prática esportiva) 528,00 m2 - (19 às 22h) 150,00/h mês

§ 1º- O recolhimento da taxa de limpeza dar-se-á em boleto emitido pelo setor de Tributação da Secretaria de Finanças e obedecerá aos 
valores constantes do Quadro 1.
§ 2º Em qualquer modalidade requerida, o Cessionário disporá da utilização dos sanitários e vestiários.
§ 3º Os horários para a prática esportiva poderão ser requeridos de segunda a sexta feira, no horário das 18h00m às 22h00m;
§ 4º Agentes Públicos do Município de Irineópolis estão isentos do pagamento da Taxa de Limpeza.

Art. 8º - Os espaços do Ginásio Municipal de Esportes “Wilson Binder” só poderão ser utilizados, quando devidamente requeridos.

Art. 9º - O Cessionário será responsabilizado por danos causados no Ginásio Municipal de Esportes “Wilson Binder”, quando da utilização 
do espaço.

Art. 10 - O Cessionário receberá os espaços, instalações e equipamentos em perfeito estado de conservação e funcionamento, estado em 
que se obriga a devolvê-los quando finda a utilização.

Art. 11 - Quando do agendamento o interessado receberá a orientação para emissão do boleto bancário com o valor correspondente a taxa 
de limpeza.

Art. 12 - As Secretarias municipais, autarquias, associações e Conselhos Municipais, Entidades sem fins Lucrativos e Entidades Filantrópicas, 
estão isentas de pagamento de taxa de limpeza.
Parágrafo único. Outros casos excepcionais de pedido de isenção poderão ser analisados e deferidos pela Secretaria Municipal do Desen-
volvimento Comunitário.

Art. 13 - Após o pagamento da taxa de limpeza ou da comprovação de sua isenção será formalizada a Autorização de Uso.

Art. 14 - Fica estabelecida a multa de 10 UFRMs, além do ressarcimento pelos danos causados aos equipamentos e instalações do Ginásio 
Municipal de Esportes “Wilson Binder”, por avarias verificadas após o uso.

Art. 15 - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo, no que couber.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Irineópolis/SC, 18 de Abril de 2019.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 005/2019
Publicação Nº 2055447

 

 
 

                                                         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO: nº 005/2019 
 
 
O Município de Irineópolis vem através de este edital notificar a 
todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros e confrontantes 
externos e a quem interessar que a localidade denominada de 
LOTEAMENTO JARDIM BRAND em formato de REURB-S E 
parte do núcleo por meio de REURB-E, através de 
LEGITIMAÇÃO FUNDIARIA conforme Artigo 23 da Lei 
Federal 13.465/2017 e Decreto 9.310/2018, sendo que este 
Loteamento denominado de Jardim Brand está em fase de 
regularização fundiária, no qual foi realizado o  levantamento 
planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito 
por profissional competente, acompanhado de Termo de 
Responsabilidade Técnica (TRT), a fim de emissão de Matriculas 
Individualizadas aos detentores da Posse dos lotes no Referido 
Loteamento bem como realização das benfeitorias necessárias para 
fins de Regularização Fundiária objeto das Matriculas nº 21.845, 
21.846, 21.844  registradas na Comarca de Registro de Imóveis da 
Comarca de Porto União/SC.  
 
 

 
Descrição Sucinta da área: O Loteamento Jardim Brand com as seguintes metragens; matricula nº 21.845 com 
área de 5.888,25 m²; matricula nº 21.846 com área de 5.055,91 m²; matricula nº 21.844 com área de 40.966,66m² 
área de ruas 5.036,00m², registradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto União -SC, de 
Propriedade da Sra. Auli Tereza Brand, com a seguintes configurações: 
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Com a totalidade de Área dos Lotes a regularizar de 56.946,82 m², sendo essa uma área relativamente pequena, 
mas com uma concentração de 60 lotes urbanos, sendo 06 Lotes Remanescentes, 01 área institucional do município 
de Irineópolis, com mais de 53 famílias ali residindo e com uma população de 240 pessoas situado no Loteamento 
Jardim Brand, no Município de Irineópolis - SC, que são atendidos pela Rua Rodolfo Brand, Rua Vereador 
Alfredo Brand, Rua Vereador Henrique Maidel e Rua Vereador Argeu Ramos Rocha, que passarão ao 
Domínio Público Municipal.  
 
Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A área de intervenção, e atendida 
possui os seguintes equipamentos comunitários presentes e constituídas na área tais quais:  

 Atendimento da comunidade pela Escola de Educação Básica; 
 Arruamentos com partes das vias de chão batido e parte com calçamento.  
 Energia Elétrica atendidas pela CELESC;  
 Agua potável fornecida pela Casan; 
 Coleta seletiva de resíduos sólidos sendo realizados semanalmente pelo Município;   
 Telefonia fixa pela concessionária OI/Brasil Telecom;   
 Sinal de telefonia móvel OI, VIVO e TIM;  
 Transporte escolar cedido pelo município;   
 Área a ser regularizada totalmente integrada ao perímetro urbano municipal; 
 Áreas de Lazer e institucionais presentes na localidade.  

 
Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de Notificação e Declaração de 
Reconhecimento de Divisa e Reconhecimento e Aceitação de Divisa de Lote salvo os ocupantes que por motivos 
desconhecidos não forem encontrados no qual será alvo deste edital sendo que a ausência de manifestação dos 
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confrontantes será tido como aceite conforme artigo 13 §1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 §1o da Lei 
13.465/2017.    

 
Os confinantes externos, conforme as matriculas abaixo, terão 30 dias para a manifestação conforme artigo 13 §1º 
do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 §1o da Lei 13.465/2017: 
 
Matrícula nº 13.361 de CIRCE NEPPEL SFAIR;  
Matrícula nº 23.402 de DJALMA SCHAPIEVSKI; 
Matrícula nº 23.574 de DAUNILO CARVALHO DA ROCHA, IVONE KASPRIK DA ROCHA, DERLI 
CARVALHO DA ROCHA ALVES, FRANCISCO DIMAS ALVES E NELCI CARVALHO DA ROCHA; 
Matrícula nº 21.847 de AULI TEREZA BRAND;  
Matrícula nº 17.584 da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS;  
Matrícula nº 13.791 de MARIA ONILZA BRANDEL; 
Matrícula nº 13.844 de MARIA MADALENA BLASKOWSKI RAUEN, SERGIO TIEDTKE E SIRLEI SALETE 
RAUEN TIEDTKE; 
Matrícula nº 14.326 de CELIA KONOPKA TRETTO E SILVIO CESAR TRETTO; 
Matrícula nº 15.209 de MARCIO ROBERTO ZAPOTOCZNY; 
Matrícula nº 15.017 de SONIA MARIA KONOPKA; 
Matrícula nº 14.069 de JOSÉ DIRCEU KONOPKA E IVONE TEREZINHA GLINSKI KONOPKA; 
Matrícula nº 14.048 de ACÁCIO KONOPKA E VANDA ZENILDA MARTINS KONOPKA; 
Matrícula nº 14.131 de VALDIR BOLMANN SEUS HERDEIROS E SUCESSORES, E IVONE BOLMANN; 
Matrícula nº 15.414 de DIRCE DE FATIMA KONOPKA COLOMBO; 
Matrícula nº 18.401 de EVANIR LOHSE GOMES; 
Matrícula nº 13.652 de MARIA HALABURA; 
Matrícula nº 15.801 de CLAUDIR EGON MICHAHOUSKI E MARILDA SENN MICHAHOUSKI; 
Matrícula nº 15.802 de CLARICE MICHAHOUSKI; 

 
As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão ser apresentadas no prazo de (30) 
Trinta dias, a contar da data da última publicação, do presente edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no 
DOM (Diário Oficial Municipal) sendo que as impugnações poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de IRINEÓPOLIS/SC endereçada ao Prefeito Municipal e a Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, 
bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal, acatar 
ou não as devidas impugnações de acordo com as suas razões conforme Artigo 20 da Lei 13.465/2017.   

 
Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á como aceite os elementos dos 
anexos e teor desse edital inclusive pelos lindeiros internos e confrontantes externos ao loteamento conforme prevê 
a Lei Federal 13.465/2017 artigos 20 § 1o, e transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na 
forma do artigo 31 §5º e §6º da Lei 13.465/2017. 

 
 
Irineópolis - SC,13 de junho de 2019. 
 
JULIANO POZZI PEREIRA 
Prefeito Municipal. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 008/2019
Publicação Nº 2055456

 

 
 

                                                         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO: nº 008/2019 
 
 
Município de Irineópolis vem através de este edital, notificar a 
todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros e confrontantes 
externos e a quem interessar que a localidade denominada de 
LOTEAMENTO SÃO FRANCISCO em formato de REURB-S e 
parte do núcleo por meio de REURB-E, através de 
LEGITIMAÇÃO FUNDIARIA conforme Artigo 23 da Lei 
Federal 13.465/2017 e Decreto 9.310/2018, sendo que este 
Loteamento denominado de São Francisco está em fase de 
regularização fundiária, no qual foi realizado o  levantamento 
planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito 
por profissional competente, acompanhado de Termo de 
Responsabilidade Técnica (TRT), a fim de emissão de Matriculas 
Individualizadas aos detentores da Posse dos lotes no Referido 
Loteamento bem como realização das benfeitorias necessárias para 
fins de Regularização Fundiária objeto das Matriculas nº 24.400  
registradas na Comarca de Registro de Imóveis da Comarca de 
Porto União.  
 

Descrição Sucinta da área: O Loteamento São Francisco com a 126.652,00 m². Conforme Transcrição n° 24.400 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto União -SC, de Propriedade do Espólio de Oster 
Koppe com as seguintes configurações: 
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Com a totalidade de Área dos Lotes a regularizar  18.841,23 m² sendo essa uma área relativamente pequena, mas 
com uma concentração de 30 LOTES (sendo, 26 aderentes , 03 Lotes Remanescentes, 01 Usucapião e 42 
Matriculados), urbanos de mais de 26 famílias ali residindo e com uma população de 104 pessoas situado no 
Loteamento São Francisco , no Município de Ireneópolis - SC, que são atendidos pela Rua: Rua São Francisco, 
Rua Brasil, Rua Argentina, Rua Equador e Rua Bolívia,  que passarão ao Domínio Público Municipal de 
acordo com a Tabela de metragens acima citadas.  
 
Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A área de intervenção, e atendida 
possui os seguintes equipamentos comunitários presentes e constituídas na área tais quais:  

 Atendimento da comunidade pela Escola de Educação Básica; 
 Arruamentos com partes das vaias de chão batido e parte com calçamento; 
 Energia Elétrica atendida pela CELESC;  
 Agua potável fornecida pela Casan; 
 Coleta seletiva de resíduos sólidos sendo realizados semanalmente pelo Município;   
 Telefonia fixa pela concessionária OI/Brasil Telecom;   
 Sinal de telefonia móvel OI, VIVO e TIM;  
 Transporte escolar cedido pelo município;   
 Área a ser regularizada totalmente integrada ao perímetro urbano municipal; 
 Áreas de Lazer e institucionais presentes na localidade.  

 
Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de Notificação e Declaração de 
Reconhecimento de Divisa e Reconhecimento e Aceitação de Divisa de Lote salvo os ocupantes que por motivos 
desconhecidos não foram encontrados no qual será alvo deste edital sendo que a ausência de manifestação dos 
confrontantes será tido como aceite conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.31/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 
13.465/2017.  
 
Os confinantes externos, conforme as matriculas abaixo, terão 30 dias para a manifestação conforme artigo 13 § 1º 
do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017: 
 

Matrícula nº 14.550, propriedade de Mitra Diocesana de Caçador; 
Matrícula nº 7.519, propriedade de Miguel Halabura; 
Matrícula nº 23.479, propriedade de Marlene Halabura Konig e Altair Konig; 
Matrícula nº 23.478, propriedade de Ilenir Ribeiro Kostulski e Luis Antonio Kostulski; 
Matrícula nº 23.477, propriedade de Jorge Carlos Pascoski; 
Matrícula nº 7.691, propriedade de Gilmar José Candido Buzzi e Josiane Aparecida Maas Buzzi; 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 480

 
Matrícula nº 10.540, propriedade de Altir Horn e Maria Alci Turkot Horn; 
Matrícula nº 4.910, propriedade de Clotario da Silva Gueiros, Clodoaldo da Silva Gueiros, Ronoaldo da 

Silva Gueiros e Francisco da Silva Gueiros; 
Matrícula nº 5.471, propriedade de Valdir Kochan e Sandra Lisete Kochan; 
Matrícula nº 8.691, propriedade de Eugenio Koppe e Nadir Ferreira Koppe; 
Matrícula nº 20.315, propriedade de Lindolfo Silva e Roseli Terezinha Maier Silva; 
Matrícula nº 20.320, propriedade de Celio da Silva e Valquiria Aparecida Alves da Silva; 
Matrícula nº 19.447, propriedade de Juventina Ferreira de Souza; 
Matrícula nº 20.319, propriedade de Maria Terezinha Izidoro Andrade; 
Matrícula nº 20.318, propriedade de Aristides dos Santos; 
Matrícula nº 19.441, propriedade de Ademir Morlo; 
Matrícula nº 20.317, propriedade de Miguel Opalczak Filho; 
Matrícula nº 20.316, propriedade de Rosilda Maria Catapan Nogara e Julio Augustinho Nogara; 
Matrícula nº 19.443, propriedade de Maria Lucilda Ferreira Orjecoski; 
Matrícula nº 19.446, propriedade de Ivanilda Karoleski; 
Matrícula nº 19.449, propriedade de Bruna Danielle Grossl e Cleia Maria Michahouski; 
Matrícula nº 20.321, propriedade de Terezinha de Jesus Padilha Moreira; 
Matrícula nº 21.643, propriedade de Maria Luci Martins Barbosa; 
Matrícula nº 19.497, propriedade de Laides Moraes de Lima; 
Matrícula nº 20.325, propriedade de Luiz Martins Barbosa e Eva Martins Barbosa; 
Matrícula nº 19.500, propriedade de Altair dos Santos Ferreira e Ana Maria Ossowski Ferreira; 
Matrícula nº 20.322, propriedade de Josefa Marino; 
Matrícula nº 20.324, propriedade de Mario Olivio Haut; 
Matrícula nº 20.323, propriedade de Antônia de Jesus Moraes e Andrius Leonardo Moraes Moreira; 
Matrícula nº 19.444, propriedade de Ilda de Almeida; 
Matrícula nº 19.499, propriedade de Celio Ossowski e Sirley das Graças Valentim Ossowski; 
Matrícula nº 22.386, propriedade de Celso Konopka e Claudia Maria Juraszek Konopka; 
Matrícula nº 23.599, propriedade de Alcionete Bossow Neppel e José Adilson Neppel; 
Matrícula nº 21.008, propriedade de Oto Senn e Maria Reni Lopes Senn; 
Matricula nº 19.450, propriedade de Adriana Bento e Sebastião Ribeiro; 
Matrícula nº 19.448, propriedade de Juraci de Fátima Maciel; 
Matrícula nº 21.647, propriedade de Alvino Martins e Ivete dos Santos Martins; 
Matrícula nº 19.459, propriedade de Gisele Caroline Gonçalves Holot; 
Matrícula nº 19.501, propriedade de Ilinir Fidelis dos Santos; 
Matrículas nº 19.260, 19.495, 21.645, 19.440, 19.442, 19.498, 21.644, 21.641, 19.496, 19.445, 21.642, 
21.640, 19.553 e 21.639, propriedade de Prefeitura Municipal de Irineópolis; 
 

As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão ser apresentadas no prazo de (30) 
Trinta dias, a contar da data da última publicação, do presente edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no 
DOM (Diário Oficial Municipal) sendo que as impugnações poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de IRINEÓPOLIS-SC, endereçada ao Prefeito Municipal e a Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, 
bem como pela Comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal, acatar 
ou não as devidas impugnações de acordo com as suas razões conforme Artigo 20 da Lei 13.465/2017.   

 
Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á como aceite os elementos dos 
anexos e teor desse edital inclusive pelos lindeiros internos e confrontantes externos ao loteamento conforme prevê 
lei Federal 13.465/2017 artigos 20 § 1o, e transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na 
forma do artigo 31§ 5º e §6º da Lei 13.465/2017. 
 

 
Irineópolis -SC, 13 de junho de 2019. 
 
JULIANO POZZI PEREIRA 
Prefeito Municipal. 
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019
Publicação Nº 2055897

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2019
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal em Exercício de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presen-
cial, sistema de registro de preços, no dia 02 de julho de 2019, para a possível contratação de serviços de recapagem de pneus. As propostas 
serão recebidas até as 08h30min do dia 02 de julho de 2019 e abertas as 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no 
site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo 
telefone (49) 3458-9510.

 Itá-SC, 13 de junho de 2019.
DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício
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Itapema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.068.2019 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E A FIM DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE ITAPEMA.

Publicação Nº 2054877

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO
ITENS EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Conforme Decreto Federal 8.538 de 06 de outubro de 2015

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.068.2019
Objeto: Aquisição de materiais elétricos e a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Desen-
volvimento Social de Itapema, conforme especificações e quantitativos estimados no Anexo I do Edital Nº. 04.068.2019.
Entrega dos envelopes: até o dia 28 (vinte e oito) de junho de 2019, às 13:00(treze) horas.
Abertura do Pregão: dia 28 (vinte e oito) de junho de 2019, às 13:01(treze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações– pregão – pasta 
04.068.2019” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.

Itapema, 12 de junho de 2019.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

http://www.itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2019
Publicação Nº 2055872

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 94/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E GERENCIAMENTO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, ATRAVÉS DE 
CARTÃO ELETRÔNICO/MAGNÉTICO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS DO MUNICÍPIO.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Taxa de Administração.
Recebimento das Propostas: até 08h30min do dia 27/06/2019.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.
atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 13 de junho de 2019.
JOSÉ GILVANE LAUER
Secretaria de Administração, Obras e Serviços Urbanos

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2019
Publicação Nº 2056075

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 89/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA ATENDER DIVERSAS MODALIDADES DE COM-
PETIÇÕES DESPORTIVAS REALIZADAS NO MUNICÍPIO.

O Município de Itapiranga, TORNA PÚBLICO, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame que a alínea “f”, do item 
7.1 do edital foi retificada. Considerando que não há alteração nas quantidades dos itens ou no objeto, será mantido o prazo de abertura 
inicialmente estabelecido, consoante o disposto no Artigo 21, § 4º da Lei 8.666/93.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município itapiranga.
atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 
às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 13 de junho de 2019.
JOSÉ GILVANE LAUER
Secretário de Administração, Obras e Serviços Urbanos

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 01/2019
Publicação Nº 2055327

RESOLUÇÃO Nº 001/2019
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA PROCURADORIA DA MULHER NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL, MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Afonso Niehues, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga – SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas faz saber...

Art. 1°. A Procuradoria da Mulher não terá vinculação com nenhum outro órgão desta Casa, sendo órgão independente, formado por Pro-
curadoras Vereadoras, que contará com o suporte técnico de toda a estrutura da Câmara.

Art. 2°. A Procuradoria da Mulher será constituída de 01 (uma) Procuradora da Mulher e de 1 (uma) Procuradora Adjunta (conforme número 

mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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de mulheres na bancada feminina em cada legislatura), designadas pelo Presidente da Câmara Municipal eleitas pela bancada feminina da 
Câmara Municipal, a cada um ano, no início da Legislatura.
§ 1º. As Procuradoras Adjuntas terão a designação de Primeira, Segunda e Terceira e, nessa ordem, substituirão a Procuradora Especial da 
Mulher em seus impedimentos e colaborarão no cumprimento das atribuições da procuradoria
§ 2º. Os mandatos da Procuradoria da Mulher acompanharão a periodicidade da eleição da Mesa Diretora.

Art. 3º. Compete à Procuradoria da Mulher zelar pela participação mais efetiva das Vereadoras nos órgãos e nas atividades da Câmara e 
ainda:
I - receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violências e discriminação contra a mulher;
II - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo estadual, que visem à promoção da igualdade de gênero, assim como a 
implementação de campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito estadual;
III - cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à implementação de políticas para as mulheres;
IV - promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como acerca de seu défice 
de representação na política, inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara.

Art. 4º. Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria da Mulher terá ampla divulgação pelo órgão de comunicação da 
Câmara.

Art. 5º. A suplente de vereadora que assumir o mandato em caráter provisório não poderá ser escolhida para Procuradora da Mulher ou 
Procuradora Adjunta.

Art. 6°. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com a nomeação imediata das procuradoras.

Itapiranga, SC, 11 de junho de 2019.
Afonso Niehues
Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO 02/2019
Publicação Nº 2055328

RESOLUÇÃO Nº 002/2019
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA AO SENHOR PEDRO FRANCISCO UCZAI.

Afonso Niehues, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga – SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas faz saber...

Art. 1° Concede o título de CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA ao senhor Pedro Francisco Uczai, pela sua atuação 
política no cenário nacional, estadual e especificamente por ter prestado relevantes serviços diretos e indiretos de interesse público à Co-
munidade Itapiranguense.
Art. 2° O título outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser marcada.
Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Itapiranga, SC, 11 de junho de 2019.
Afonso Niehues
Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO 03/2019
Publicação Nº 2055329

RESOLUÇÃO Nº 003/2019
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA AO SENHOR CELSO MALDANER.

Afonso Niehues, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itapiranga – SC, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas faz saber...
Art. 1° Concede o título de CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA ao senhor Celso Maldaner, pela sua atuação política 
no cenário nacional, estadual e especificamente por ter prestado relevantes serviços diretos e indiretos de interesse público à Comunidade 
Itapiranguense.
Art. 2° O título outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser marcada.
Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Itapiranga, SC, 11 de junho de 2019.
Afonso Niehues
Presidente da Câmara Municipal
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EXTRATO CONTRATUAL - CONTRATO Nº 005/2019
Publicação Nº 2056000

 

ESTADO DE SANTA CATARINA   
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPIRANGA 
EXTRATO CONTRATUAL  
 
Contrato Nº  : 005/2019 
Contratante  : CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPIRANGA 
Contratada   : S.J. CONSTRUTORA LTDA ME 
Licitação        : Pregão Presencial 006/2019 
Objeto           : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇO DE IMPERMEABILIZAÇÃO DE TELHADO COM MANTA ASFÁLTICA ALUMINIZADA 
NO CRACK DE 60/70 MICRÔMETROS, NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ITAPIRANGA. 
Vigência        : Início: 12/06/2019 Término: 31/12/2019 
Valor R$        : 22.710,00 (Vinte e dois mil, setecentos e dez reais) 
Dotação        : 01.001.0001.0031.0001.2001.33900000000000.01001000 
Itapiranga,  12 de junho de 2019. 
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PÚBLICA II - CONCORRÊNCIA Nº 03/2019 - PROJETOS ARQUITETÔNICOS
Publicação Nº 2055617

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTA
Data 13/06/2019 Horário início: 13h:30min

Licitação /Modalidade
CONCORRÊNCIA
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO

Nº 03/2019
Nº 06/2019
Nº 35/2019

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS EXECUTIVOS AR-
QUITETÔNICOS E COMPLEMENTARES, MEMORIAIS DESCRITIVOS, ORÇAMENTOS EM GERAL, CRONOGRAMAS, PLANILHAS DE COMPOSI-
ÇÃO DE CUSTOS E OUTROS, DESTINADOS A OBRAS NOVAS E AMPLIAÇÕES PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No dia e hora supramen-
cionados, na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 
3755/2018, a fim de julgar e analisar as propostas de preço das empresas habilitadas no certame em epígrafe, conforme notificação publi-
cada em 10/06/2019. Iniciada a sessão foram abertos os envelopes de proposta de preços os quais se encontravam devidamente lacrados. 
As propostas foram analisadas e achadas conforme, chegando ao seguinte resultado classificatório:
Class. Empresa Valor Total

1º ARQUIPRIMAS ARQUITETURA E URBANISMO 
LTDA R$ 77.755,00

2º PROENG ENGENHARIA E PROJETOS LTDA ME R$ 97.633,30
3º JULIO EDUARDO KELTE – ME R$ 141.839,40

Portanto a empresa ARQUIPRIMAS ARQUITETURA E URBANISMO LTDA foi vencedora dessa licitação com o valor total de R$ 77.755,00 (se-
tenta e sete mil setecentos e cinquenta e cinco reais). Observando que o valor total estimado para esta licitação foi de R$ 160.164,60 (cento 
e sessenta mil cento e sessenta e quatro reais e sessenta centavos). Cientes os licitantes do resultado supra, ficam os mesmos notificados 
e aberto o prazo de direito de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FERNANDO VITOR PERES
MEMBRO

DAIANE BATISTA
MEMBRO

SUZANA BESEN MARTINS
MEMBRO

CLASSIFICAÇÃO FINAL - EDITAL Nº 035/2019 – MOTORISTA CATEGORIA D
Publicação Nº 2055588

CLASSIFICAÇÃO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 035/2019 – MOTORISTA CATEGORIA D

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições legais, torna público a Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado para o cargo de Motorista Categoria D:
CLASS. CANDIDATO PONTUAÇÃO
1º Clenilson Alves 82
2º Roberto Ruchel 82
3º Romeu Paulo Nowak 80
4º Edvaldo Alves de Freitas 78
5º Celso Luiz dos Santos 76
6º Mauricio Guidolin 74
7º Carlos Eduardo de Jesus 74
8º Luiz Carlos Wrobel 74
9º Lusielton Diniz Jasniewski 72
10º Gilmar de Souza Oliveira 72
11º Odir Schilichting da Silva 70
12º Gilberto Carvalho da Silva 70
13º Leandro da Silva Fernandes Falbo 68
14º Luiz Fernando Rodrigues 68
15º Moacir Luiz CostaCurta 66
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16º Tomas Nogueira Peres do Nascimento 66
17º Josimar de Souza 66
18º Marcio Elias Ludwig 64
19º Pablo Rochester Alves Godinho 62
20º Sergio Bittencourt 60
21º Rafael Antonio Almeida Soares 60
22º Israel Claudio Pereira 60

Itapoá,13 de junho de 2019.
Marciane Rech     Noeli Schwetler Saidel
Enfermeira III     Auxiliar de Serviços Gerais Readaptada

Susinei Ribeiro Schultz
Agente Administrativo II

PREGÃO Nº31/2019- BRITA GRADUADA
Publicação Nº 2055729

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019
REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2019
PROCESSO Nº 57/2019

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, do tipo Menor Preço por Item, que será redigida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 877/2009, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Munici-
pais, consoante condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 13h:30min 
receberá o protocolo dos envelopes no Setor de Licitações, e que às 14h:00min do dia 04 de Julho de 2019, na sala do Setor de Licitações, 
a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, realizará a abertura dos envelopes devidamente protocolados, juntamente 
com credenciamento, indispensável à participação no certame para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRITA GRA-
DUADA SIMPLES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS, e poderá ser retirado através do site www.
itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de Administração – Setor 
de Licitações e Contratos das 13h00min às 19h00min.

Itapoá, 13 de junho de 2019.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

STEFANIE LIARA DE CASTILHO
SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: RESULTADO PARCIAL EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 036/2019 
PROFISSIONAL DE LIBRAS ADMITIDOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO (ACT)

Publicação Nº 2055245

RESULTADO PARCIAL do Edital 036/2019 de 17/05/2019

Inscrições DEFERIDAS no Processo Seletivo de Professor ACT (vaga temporária) para PROFISSIONAL DE LIBRAS,
para atendimento das VAGAS VINCULADAS e/ou EXCEDENTES em 2109.

Nº INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO NA ÁREA DE LIBRAS Tempo de serviço Desempate

002 1º WILLIAN LARA 
GRANATO

EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO DE PRO-
FICIÊNCIA EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS 
LIBRAS

60 PONTOS XXXXXXXXX

001 2º SONIA APARECI-
DA DOS SANTOS CURSOS DE CAPACITAÇÃO COM 580 HORAS 12 PONTOS XXXXXXXXX

Itapoá, 12 de junho de 2019.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
Secretária Municipal de Educação

http://www.itapoa.sc.gov.br
http://www.itapoa.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO CONVOCAÇÃO Nº 073/2019 EDITAL 040/2018
Publicação Nº 2055520

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 073/2019

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 40/2018 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 14/06/2019, 
CONFORME O HORÁRIO ESTIPULADO, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educa-
ção Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

09H00 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

46 40h Ed. Infantil Nelma Regina de 
Oliveira 24/06/2019 11/07/2019

De acordo com o item 8.1 do edital 040/2018:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 13 de junho de 2019.
Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo
Secretária de Educação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO CONVOCAÇÃO Nº 074/2019 EDITAL 040/2018
Publicação Nº 2055665

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 074/2019
PROCESSO SELETIVO: Edital nº 40/2018 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 14/06/2019, 
CONFORME O HORÁRIO ESTIPULADO, para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educa-
ção Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

09H00 MIN
Class. CH Área Candidato Período de Contrato

58 40h Anos Iniciais
1º ao 5º Ano Odette Cristina da Silva 24/06/2019 20/12/2019

59 40h Anos Iniciais
1º ao 5º Ano Cristiani Ap. Cassiano 24/06/2019 30/06/2019

De acordo com o item 8.1 do edital 040/2018:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 13 de junho de 2019.
Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo
Secretária de Educação

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2019 - EDITAL 035/2019 - MOTORISTA CATEGORIA D
Publicação Nº 2055591

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 035/2019
MOTORISTA CATEGORIA D

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato CLENILSON ALVES para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação, a fim de 
manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados.
-  Cédula de Identidade (RG) ;
-  Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
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-  Título de Eleitor;
-  Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
-  Certidão de nascimento ou casamento;
-  Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
-  Carteira de Habilitação profissional Categoria D;
-  Uma foto recente ;
-  Comprovante de residência;
-  Certificado do ensino fundamental;
-  Certidão de nascimento dos filhos;
-  Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
-  Certidão de Antecedentes Criminais (Poder Judiciário);
-  Certidão de Regularização do CPF (internet);
-  Declaração de Qualificação Social (consultacadastral.inss.gov.br);
-  Declaração de Bens e ou IRRF;
-  Tipagem sanguínea;
-  Laudo médico;
-  Conta corrente na Caixa Econômica Federal de Itapoá. (RH emite em declaração para abertura da conta corrente).

Itapoá, 13 de junho de 2019.
Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde
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Ituporanga

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019/FMS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTRICAS PARA OS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA.

Publicação Nº 2056123

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº05/2019
Processo: 07/2019/FMS
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTRICAS PARA OS PACIENTES 
DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 03 de julho de 2019 
até as 09:00 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 03 de julho de 2019 às 09:30 horas no setor 
de licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclareci-
mentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, 
Centro das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados 
no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações.
Ituporanga,14 de junho de 2019
José Carlos de Farias - Secretário da Saúde

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019/PMI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ÁGUA MINERAL 20 LITROS PARA CONSUMO DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO

Publicação Nº 2055959

PREFEITURA DO MUNICICPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL RP nº19/2019
Processo: 33/2019/PMI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS PARA CONSUMO DAS SECRETARIAS DESTE 
MUNICÍPIO. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 01 de julho de 2019 até as 09:00 horas. 
ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 01 de julho de 2019 às 09:30 horas no setor de licitações. INÍCIO 
PARA ETAPA DE LANCES: Às 10h00min do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos 
no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08:00 às 12:00 e 
das 14:00 às 17:00 horas e pelo fone (**47) 3533-1211. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: 
www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações.
Ituporanga, 14 de junho de 2019 – Osni Francisco de Fragas - Prefeito

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 20/2019/PMI REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, INCLUSO MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
(ROÇADEIRAS, MOTOSSERRA, SOPRADOR) DE USO DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO

Publicação Nº 2055920

PREFEITURA DO MUNICICPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL RP nº20/2019
Processo: 30/2019/PMI
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS, INCLUSO MÃO DE OBRA PARA MA-
NUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS (ROÇADEIRAS, MOTOSSERRA, SOPRADOR) DE USO DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. FORMA DE 
JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 28 de junho de 2019 até as 09:00 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES 
DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 28 de junho de 2019 às 09:30 horas no setor de licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: 
Às 10h00min do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da 
Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas 
e pelo fone (**47) 3533-1211. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, 
no link Prefeitura/Editais/Licitações.
Ituporanga, 14 de junho de 2019 – Osni Francisco de Fragas - Prefeito

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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Jaborá

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2019 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2019
Publicação Nº 2055436

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2019 

 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Município de Jaborá/SC, através do Município de 
Jaborá, em cumprimento da ratificação procedida pelo Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do 
processo de Dispensa de Licitação a seguir: 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES MILITARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
POLICIA MILITAR DE JABORÁ-SC. 
FAVORECIDO: RUBENS RUAS FERREIRA JUNIOR 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.364,50 (Dois mil e trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
introduzidas pela Lei 8.883/94. 

 
Jaborá (SC), 13 de Junho de 2019. 

 
Aldo Guarese 

Presidente da Comissão 
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Jacinto Machado

Prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 39/2019 PP - ERRATA
Publicação Nº 2056116

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 39/2019 – Pregão Presencial
Menor Preço por Item
Objeto: Aquisição parcelada de peças e serviços mecânicos para manutenção dos ônibus da Secretaria de Educação do município de Jacinto 
Machado.
Data e hora da entrega dos envelopes: até às 07h45min do dia 27/06/2019.
Data e hora da abertura dos envelopes: a partir das 08h00 do dia 27/06/2019.
Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do edital: Prefeitura Municipal de Jacinto Machado, sito a Rua Pool Jorge Zacca, 75 
- Centro, no município de Jacinto Machado/SC, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13horas às 17horas, em dias úteis, ou através 
do e-mail licita@jacintomachado.sc.gov.br. Fone (48) 3535-1133. João Batista Mezzari
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO 93/2019
Publicação Nº 2056179

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo de Supressão
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 93/2019
Contratante: Município de Jacinto Machado
Contratado: JR Construções e Terraplenagem Ltda.
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a supressão de valor no Contrato nº 93/2019 referente a divergência no preço unitário na 
planilha da empresa vencedora, conforme parecer do Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado. Serviços 
estes, não executados e definitivamente glosados.
Valor: O valor total estimado previsto na Cláusula Quinta do Contrato original, de R$ 4.068.128,18 (Quatro milhões, sessenta e oito mil, 
cento e vinte e oito reais e dezoito centavos), fica suprimido o valor de R$ 46,01 (Quarenta e seis reais e um centavo), com valor global 
reprogramado de 4.068.082,17 (Quatro milhões, sessenta e oito mil, oitenta e dois reais e dezessete centavos).
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original de prestação de serviços, não alteradas pelo presente instru-
mento.
Jacinto Machado/SC, 12 de junho de 2019.

mailto:licita@jacintomachado.sc.gov.br
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

E D I T A L TOMADA DE PREÇOS Nº 74/2019 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2056350

E D I T A L
TOMADA DE PREÇOS Nº 74/2019
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Tipo: Menor Preço Global

CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
O Município de Jaraguá do Sul, através do Presidente da Comissão Especial de Licitações, designado pelo Decreto nº 12.905/2019, comuni-
ca aos participantes da Tomada de Preços acima, que as 16:00 horas do dia 12/06/2019, encerrou o prazo, SEM apresentação de Recurso 
Administrativo. Desta forma, a Comissão Especial convoca as empresas habilitadas do certame (HB CONSTRUÇÕES ENGENHARIA EIRELI 
e MVK ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA ME), para abertura da Proposta Comercial, ficando marcada para o dia 17/06/2019 às 08:45 
horas, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

Jaraguá do Sul (SC), 13 de junho de 2019.
Felipe Kutzner
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto 12.905/2019

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 004/2019
Publicação Nº 2055664

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 004/2019

O FISCAL TRIBUTARISTA Sérgio Paulo Stephani matrícula 7089-1, da Secretaria da Fazenda do Município de Jaraguá do Sul, atendendo 
ao disposto no inciso III, do artigo 55-A da Lei Complementar nº 35/2003 incluído pela Lei Complementar nº 153/2014 depois da(s) ten-
tativa(s) de ciência por meio de remessa postal resultar(em) infrutífera(s), notifica o(s) contribuinte(s) abaixo citado(s), da emissão de 
Notificação Preliminar para fins de providenciar a regularização cadastral encaminhando através do Protocolo, a solicitação de baixa no 
Cadastro Mobiliário Municipal, conforme previsto no Parágrafo 1º do art. 89 da Lei Complementar Municipal 001/1993 alterado pela Lei 
Complementar 26/2002.
Para saber como proceder a regularização da situação o contribuinte deverá acessar o seguinte link: http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
fazenda-baixa-do-cadastro-municipal-de-contribuintes-pessoa-juridica. Maiores informações poderão ser obtidas no setor de Fiscalização 
Tributária no fone (47) 2106-8192.
Considerar-se-á notificado o contribuinte, em 30 dias da data da publicação do edital, conforme o disposto no inciso III, do § 2º, do artigo 
55-A da Lei Complementar nº 35/2003 incluído pela Lei Complementar nº 153/2014. O prazo para regularização cadastral será de 15 (quin-
ze) dias úteis contados da data em que é considerado o contribuinte notificado deste Edital, conforme prevê o disposto no § 1º, do art. 89, 
da Lei Complementar Municipal nº 001/1993 alterado pela Lei Complementar 26/2002.

Jaraguá do Sul, 13/06/2019.
SÉRGIO PAULO STEPHANI
Fiscal Tributarista
Matrícula 7089-1
Nº Notificação Inscrição Municipal Contribuinte Data de Emissão
12/2019 35358-2 CASTOR EQUIPAMENTOS LTDA 17/05/2019
16/2019 22275-5 DANIEL CORDEIRO 10/06/2019
15/2019 25851-2 JOSÉ DANILO DE OLIVEIRA 10/06/2019

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 153/2019
Publicação Nº 2055569

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 153/2019
Processo: Pregão nº 48/2019; Órgão Gerenciador: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Beneficiária 
da ATA: Barra Embalagens e Acessórios Ltda.; Objeto: Fornecimento de EPI´s, ao longo de 12 (doze) meses, conforme necessidade do 
Samae; os preços registrados e o comprometimento da empresa Beneficiária da ATA, referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Un. Quant. Preço Unit. R$ Preço Total R$

08
Luvas Procedimento Látex com Pó.
Luvas de procedimento não-cirúrgico em látex natural, ambides-
tra, lisa, não esterilizada, com pó.

par 30.000 0,32 9.600,00

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/fazenda-baixa-do-cadastro-municipal-de-contribuintes-pessoa-juridica
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/fazenda-baixa-do-cadastro-municipal-de-contribuintes-pessoa-juridica


14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 494

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 
05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por 
conta de dotação orçamentária do exercício de 2019, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.002.17.512.1400.4.406 Manutenção das Atividades 
técnicas e aplicações diretas 3.3.90 - Aplicações Diretas 35 Próprios

25.003.17.512.1400.4.406 Manutenção das Atividades 
técnicas e aplicações diretas 3.3.90 - Aplicações Diretas 60 Próprios

Vigência da Ata de Registro de Preços: De 29/05/2019 a 28/05/2020; Prazo de Fornecimento: Até 30 dias após recebimento da Autorização 
de Fornecimento; Data da assinatura: 29/05/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Claiton Ferreira 
de Lima.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 154/2019
Publicação Nº 2055570

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 154/2019

Processo: Pregão nº 48/2019; Órgão Gerenciador: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Beneficiária 
da ATA: Faccina Daltora Equipamentos de Segurança Ltda.; Objeto: Fornecimento de EPI´s, ao longo de 12 (doze) meses, conforme neces-
sidade do Samae; os preços registrados e o comprometimento da empresa Beneficiária da ATA, referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Un. Quant. Preço Unit. R$ Preço Total R$

02

Gel para limpeza para mãos.
Descrição: Produto biodegradável e atóxico com finalidade para remover sujei-
ras como graxas, óleos, fuligens, colas, resinas, entre outros. Formulado sem 
solvente á base de petróleo. Não contem amoníaco e areia. Sai em contato 
com a água, embalagem pote: 250 grama. Com validade acima de 1 ano a 
partir da entrega no SAMAE.

UN 50 9,50 475,00

15 Faixa isolamento zebrada laranja/branco 7cm x 100m RL 200 5,75 1.150,00

16

Guarda-chuva longo fibra.
Guarda-chuva, abertura manual, arco de 1,50m, varetas (8x75cm) e subvaretas 
em fibra de vidro, proteção antivento, cabo anatômico em EVA (Etil Vinil Aceta-
to) preto, tecido 100% poliéster que oferece boa proteção solar. Personalização 
com 2 transfers de até duas cores. Cor predominante azul marinho

UN 50,00 28,90 1.445,00

18

Botas de segurança impermeáveis pretas.
Calçado ocupacional tipo bota em policloreto de vinila com borracha nitrílica, 
sem forração, acabamento fosco, solado de 6mm, comprimento de cano 40cm, 
podendo variar em 3 cm, tendo como referência a numeração 42.

par 180 28,05 5.049,00

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 
05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por 
conta de dotação orçamentária do exercício de 2019, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.002.17.512.1400.4.406 Manutenção das Atividades 
técnicas e aplicações diretas 3.3.90 - Aplicações Diretas 35 Próprios

25.003.17.512.1400.4.406 Manutenção das Atividades 
técnicas e aplicações diretas 3.3.90 - Aplicações Diretas 60 Próprios

Vigência da Ata de Registro de Preços: De 29/05/2019 a 28/05/2020; Prazo de Fornecimento: Até 30 dias após recebimento da Autoriza-
ção de Fornecimento; Data da assinatura: 29/05/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Luciano Cruz 
Facina.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 155/2019
Publicação Nº 2055573

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 155/2019
Processo: Pregão nº 48/2019; Órgão Gerenciador: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Beneficiária 
da ATA: Foot Comercial Ltda. ME; Objeto: Fornecimento de EPI´s, ao longo de 12 (doze) meses, conforme necessidade do Samae; os preços 
registrados e o comprometimento da empresa Beneficiária da ATA, referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Un. Quant. Preço Unit. 
R$

Preço Total 
R$

01

Creme de proteção solar FPS30 com repelente. Com filtros solares físicos e químicos de nível 30, 
fator de proteção para o UVA mínimo de 12, formulado com repelente atóxico de amplo espectro 
de ação, com alto poder de hidratação da pele, com vitamina E, sem PABA, sem benzofenona 3, 
não oleoso, não comedogênico, hipoalergênico de fácil espalhabilidade na pele. Em bisnaga de 
120g

UN 500 10,90 5.450,00

03

Jardineira Saneamento.
Vestimenta de segurança, tipo jardineira com bota para saneamento, confeccionado em tecido sin-
tético de alta resistência (trevira) plastificado com PVC em ambas as faces, costuras por meio de 
solda eletrônica, com peito alto, suspensório do mesmo material da vestimenta com meia argola 
para ajuste.

UN 40 95,00 3.800,00

04 Capa de chuva com manga tamanho grande
Conforme termo de referência. PÇ 100 9,43 943,00

05 Capa de chuva tipo Asa de Morcego.
Conforme termo de referência. PÇ 100 11,50 1.150,00

09
Luvas tricotadas em poliamida banhadas em nítrico.
Luvas tricotadas em poliamida com banho nitrílico na palma e dedos, com o dorso desprovido de 
banho para melhor transpiração.

par 5.000 4,14 20.700,00

10

Macacão de segurança para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra respin-
gos de produtos químicos (partículas secas e úmidas maiores de 0,5 mícron);
Branco com capuz - confeccionado em TNT de polipropileno revestido com camada laminada de 
polietileno respirável, gramatura 50;
Fechamento frontal com zíper até a altura do queixo; elástico no capuz, punhos e tornozelos

UN 2.000 9,75 19.500,00

17

Bota ocupacional até o tornozelo, tipo botina, confeccionada em couro tipo vaqueta, com fecha-
mento através de elástico. Palmilha de montagem e forro interno confeccionado em material não 
tecido. Construção no sistema strobel, solado injetado bidensidade PU, com resistência ao óleo 
combustível e a passagem de corrente elétrica.

par 40 45,19 1.807,60

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 
05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por 
conta de dotação orçamentária do exercício de 2019, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.002.17.512.1400.4.406 Manutenção das Atividades 
técnicas e aplicações diretas 3.3.90 - Aplicações Diretas 35 Próprios

25.003.17.512.1400.4.406 Manutenção das Atividades 
técnicas e aplicações diretas 3.3.90 - Aplicações Diretas 60 Próprios

Vigência da Ata de Registro de Preços: De 29/05/2019 a 28/05/2020; Prazo de Fornecimento: Até 30 dias após recebimento da Autorização 
de Fornecimento; Data da assinatura: 29/05/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Jonathan Cesar 
Nazário.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 156/2019
Publicação Nº 2055575

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 156/2019

Processo: Pregão nº 48/2019; Órgão Gerenciador: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Beneficiária 
da ATA: Mastersul Equipamentos de Segurança Ltda.; Objeto: Fornecimento de EPI´s, ao longo de 12 (doze) meses, conforme necessidade 
do Samae; os preços registrados e o comprometimento da empresa Beneficiária da ATA, referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Un. Quant. Preço Unit. 
R$

Preço Total 
R$

11

Óculos de segurança com armação e visor confeccionados em uma única peça de policarbona-
to cinza com ponte e apoio nasal injetados na mesma peça e hastes tipo espátula confeccio-
nadas do mesmo material do visor e articuladas na armação por meio de parafuso metálico
Código Samae: 39345

UN 600 2,59 1.554,00
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Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 
05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por 
conta de dotação orçamentária do exercício de 2019, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.002.17.512.1400.4.406 Manutenção das Atividades 
técnicas e aplicações diretas 3.3.90 - Aplicações Diretas 35 Próprios

25.003.17.512.1400.4.406 Manutenção das Atividades 
técnicas e aplicações diretas 3.3.90 - Aplicações Diretas 60 Próprios

Vigência da Ata de Registro de Preços: De 29/05/2019 a 28/05/2020; Prazo de Fornecimento: Até 30 dias após recebimento da Autorização 
de Fornecimento; Data da assinatura: 29/05/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Cleiton Cesar 
Longo.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 157/2019
Publicação Nº 2055576

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 157/2019

Processo: Pregão nº 48/2019; Órgão Gerenciador: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Beneficiária 
da ATA: Portal Supri Distribuidora Ltda.; Objeto: Fornecimento de EPI´s, ao longo de 12 (doze) meses, conforme necessidade do Samae; 
os preços registrados e o comprometimento da empresa Beneficiária da ATA, referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Un. Quant. Preço Unit. R$ Preço Total R$

07
Luvas de Procedimento Nitrilica Azul 30cm.
Luvas de procedimento não cirúrgico em borracha nitrílica, coloração azul, ambides-
tra, tamanho ~30cm

par 20.000 1,40 28.000,00

19

Calçado ocupacional de uso profissional, atendendo requisitos conforme a norma 
ABNT NBR ISO 20347.
Sapato ocupacional confeccionado em vaqueta integral, curtida ao cromo, estampa 
relax. Cadarço redondo misto (algodão/poliéster). Sem metais. Colarinho acolcho-
ado, forro interno da gáspea em material não tecido agulhado com propriedades 
de absorção do suor e antimicrobiana. Para armação do bico, couraça laminada 
termo conformada. Para proteção do calcanhar, contraforte termo conformado com 
avesso antideslizante para proporcionar firmeza e estabilidade durante o caminhar. 
Cabedal costurado com linha de nylon 40/60 com 3 a 4 pontos por cm. Palmilha de 
montagem em material não tecido agulhado fixado ao cabedal no sistema strobel. 
Palmilha de limpeza removível, confeccionada em EVA, dublado com tecido. Solado 
de PU bidensidade, antiderrapante, com a primeira camada compacta envolvendo 
todo o solado que proporciona mais proteção aos agentes químico-físicos e firmeza 
ao caminhar. Com sistema de absorção de impacto, barra de rolagem, ângulo de 
pronação no calcanhar e sistema de giro na região dos metatarsos.

par 445 53,99 24.025,55

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 
05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por 
conta de dotação orçamentária do exercício de 2019, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.002.17.512.1400.4.406 Manutenção das Atividades 
técnicas e aplicações diretas 3.3.90 - Aplicações Diretas 35 Próprios

25.003.17.512.1400.4.406 Manutenção das Atividades 
técnicas e aplicações diretas 3.3.90 - Aplicações Diretas 60 Próprios

Vigência da Ata de Registro de Preços: De 29/05/2019 a 28/05/2020; Prazo de Fornecimento: Até 30 dias após recebimento da Autorização 
de Fornecimento; Data da assinatura: 29/05/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Roberto Carlos 
Cenci.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 158/2019
Publicação Nº 2055577

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 158/2019

Processo: Pregão nº 48/2019; Órgão Gerenciador: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Beneficiária 
da ATA: RP Comercial Ltda.; Objeto: Fornecimento de EPI´s, ao longo de 12 (doze) meses, conforme necessidade do Samae; os preços 
registrados e o comprometimento da empresa Beneficiária da ATA, referem-se aos seguintes itens:

Item Especificação Un. Quant. Preço 
Unit. R$ Preço Total R$

06 Luvas de látex para procedimentos, sem talco, antiderrapante, ambidestra, cx c/ 50 pares tama-
nho M par 1.000 0,45 450,00

12

Protetor auditivo tipo circum-auricular constituído por 2 conchas em plástico, resistente a choque 
mecânico, revestidas com almofadas de espuma em suas laterais (que entram em contato com a 
cabeça do usuário) e no interior das conchas. Possui também um arco que serve para manter as 
conchas firmemente seladas contra a região das orelhas do usuário. Taxa de atenuação NRRSF 
de 22 DB.
Vencimento do C.A. no mínimo de 2 anos a partir da entrega no SAMAE.

UN 20 28,15 563,00

14 Cone em PVC rígido, de 75cm de altura, base 40 x 40 cm (podendo variar em 10%), na cor 
laranja com faixas refletivas com dispositivo para passagem de fita. UN 1.500 22,45 33.675,00

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 
05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por 
conta de dotação orçamentária do exercício de 2019, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.002.17.512.1400.4.406 Manutenção das Atividades 
técnicas e aplicações diretas 3.3.90 - Aplicações Diretas 35 Próprios

25.003.17.512.1400.4.406 Manutenção das Atividades 
técnicas e aplicações diretas 3.3.90 - Aplicações Diretas 60 Próprios

Vigência da Ata de Registro de Preços: De 29/05/2019 a 28/05/2020; Prazo de Fornecimento: Até 30 dias após recebimento da Autorização 
de Fornecimento; Data da assinatura: 29/05/2019; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro e Tainara Soares.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - SAMAE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2019
Publicação Nº 2056351

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2019

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADA: AK LUBRIFICANTES EIRELI ME
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial 70/2019, segundo as conveniências da 
administração direta.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA os valores conforme previstos no item 1.2 da cláusula primeira desta Ata de Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2019 e 2020, serão os previstos no item 16.1 da cláusula 
décima sexta desta Ata de Registro.
PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a solicitação e entrega de cada pedido, mediante apresentação 
da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, devendo 
ser entregue na Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
PRAZO DE ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme interesse e solicitação do Município, formalizada através de Au-
torização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, a entrega deverá 
acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-mail.
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser efetuadas no Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços e Serviços Públicos, localizado 
na Rua Ângelo Rubini, 600 no Bairro Barra do Rio Cerro, com o Sr. Marcio ou Milton, no horário das 7:30 às 11:00 hs e das 13:00 às 16:00hs.
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2019.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Onésimo José Sell e Aline Bruna Pereira Vieira

Onésimo José Sell
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2019
Publicação Nº 2056352

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2019

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADA: PATRICIA APARECIDA MUNHOZ ME
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial 70/2019, segundo as conveniências da 
administração direta.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA os valores conforme previstos no item 1.2 da cláusula primeira desta Ata de Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2019 e 2020, serão os previstos no item 16.1 da cláusula 
décima sexta desta Ata de Registro.
PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a solicitação e entrega de cada pedido, mediante apresentação 
da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, devendo 
ser entregue na Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
PRAZO DE ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme interesse e solicitação do Município, formalizada através de Au-
torização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, a entrega deverá 
acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-mail.
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser efetuadas no Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços e Serviços Públicos, localizado 
na Rua Ângelo Rubini, 600 no Bairro Barra do Rio Cerro, com o Sr. Márcio ou Milton, no horário das 7:30 às 11:00 hs e das 13:00 às 16:00hs.
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2019.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Onésimo José Sell e Patricia Aparecida Munhoz

Onésimo José Sell
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2019
Publicação Nº 2056353

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2019
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADA: CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial 70/2019, segundo as conveniências da 
administração direta.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA os valores conforme previstos no item 1.2 da cláusula primeira desta Ata de Registro.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para os exercícios de 2019 e 2020, serão os previstos no item 16.1 da cláusula 
décima sexta desta Ata de Registro.
PAGAMENTOS: Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a solicitação e entrega de cada pedido, mediante apresentação 
da respectiva nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, devendo 
ser entregue na Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
PRAZO DE ENTREGA: Parcelada, ao longo de 12 (doze) meses, conforme interesse e solicitação do Município, formalizada através de Au-
torização de Fornecimento e em conformidade com a vigência da Ata do Registro de Preços. A cada pedido realizado, a entrega deverá 
acontecer com prazo máximo de 10(dez) dias, após recebimento da Autorização de fornecimento, enviada via fax símile ou e-mail.
LOCAL DE ENTREGA: As entregas deverão ser efetuadas no Almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços e Serviços Públicos, localizado 
na Rua Ângelo Rubini, 600 no Bairro Barra do Rio Cerro, com o Sr. Márcio ou Milton, no horário das 7:30 às 11:00 hs e das 13:00 às 16:00hs.
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2019.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Onésimo José Sell e Volnei Weschenfelder

Onésimo José Sell
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0521907 – DV 69 – FINISA
Publicação Nº 2055764

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0521907 – DV 69 – FINISA
EXTRATO – CONTRATO DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO – FINISA – SETOR PÚBLICO – APOIO FINANCEIRO 
PARA DESPESA DE CAPITAL – CONTRATO Nº 0521.907-69
PARTES: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL/SC E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OBJETO: DESPESA DE CAPITAL
FUNDAMENTO LEGAL: Ofício nº 814/2019/COPEM/SURIN/FAZENDA-ME-DF; Lei Autorizadora nº 7823/2018 de 14 de dezembro de 2018, 
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publicada em 17 de dezembro de 2018 no Diário Oficial do Município, alterada pela Lei nº 7893/2019 de 04 de abril de 2019, publicada em 
05 de abril de 2019 no Diário oficial do Município.
VALOR: R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), desembolsados de forma trimestral, a partir do mês de junho de 2019, no valor de R$ 
7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais).
Data: 20 de maio de 2019.
-----------------------------------------------------------------------------
EXTRATO – CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO Nº 21/412-X

EXTRATO – CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO Nº 21/412-X, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO 
BRASIL S.A E O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL/SC
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE FINANCIAMENTO, ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE PARA AQUISIÇÃO 
DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
FUNDAMENTO LEGAL: Ofício nº 014/2019/BB/CENOP-SP de 19 de março de 2019; Lei Autorizadora nº 7785/2018 de 05 de novembro de 
2018 e publicada no Diário Oficial do Município (DOM) em 06 de novembro de 2018.
É vedada ao FINANCIADO a aplicação dos recursos obtidos com o presente financiamento em: a) despesas correntes do FINANCIADO, 
nos termos do artigo 35, § 1º, inciso I, da Lei Complementar de nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); b) contratações em que a 
responsabilidade pela execução e/ou acompanhamento não seja do FINANCIADO; e c) aquisição de bens móveis usados.

VALOR: R$ 3.939.000,00 (três milhões, novecentos e trinta e nove mil reais).
Data: 16 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO 159/2019
Publicação Nº 2055567

EXTRATO DO CONTRATO 159/2019

Processo: Pregão 053/2019; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Excel Solu-
ções em Automação Ltda. ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONSERTO DE INVERSORES DE FREQUÊNCIA COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais); O pagamento 
será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebi-
mento da Nota Fiscal; Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada 
no orçamento do SAMAE de 2019, a saber:

Classif. Funcional Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 
Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.002.17.122.0300.4402.3.3.90 Manutenção Patrimonial – 
Samae – Divisão Água 3.3.90 – Aplicações Diretas 20 Próprios

Data da assinatura: 31/05/2019; Prazo de Fornecimento: Até 05 dias após recebimento da Ordem de Serviço; Foro: Comarca de Jaraguá do 
Sul – SC; Signatários: Ademir Izidoro e Robson Artur Gieseler.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO Nº 223/2019
Publicação Nº 2056354

EXTRATO DO CONTRATO Nº 223/2019

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS Nº 54/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: VATTARO CONSTRUÇÕES EIRELI ME.
DO OBJETO: Prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra para reforma da cobertura de uma área de 
2.845,95m² (dois mil oitocentos e quarenta e cinco vírgula noventa e cinco metros quadrados), troca total de telhas, remoção e substituição 
do sarrafeamento, reparo, imunização e limpeza da estrutura de madeira, remoção e reinstalação de calhas, remoção e reinstalação de 
Sistema Preventivo Contra Descargas Atmosféricas, remoção e reinstalação das instalações elétricas e demais serviços previstos no projeto, 
na E.M.E.B Gertrudes S. Milbratz, localizada na Rua 501 – Pastor Alberto Schneider e Rua 858 – Amundus Rangel – Bairro Rio da Luz, em 
conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa que são partes integrantes do edital.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o preço proposto de R$ 166.105,27 (cento e sessenta e seis 
mil cento e cinco reais e vinte e sete centavos) referentes à mão de obra e R$ 151.211,90 (cento e cinqüenta e um mil duzentos e onze 
reais e noventa centavos) referentes aos materiais, totalizando o valor do Contrato em R$ 317.317,17 (trezentos e dezessete mil trezentos 
e dezessete reais e dezessete centavos).
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após conclusão de cada etapa do cronograma físico-financeiro, tendo a 
medição à devida aprovação e mediante apresentação de cópia das guias de recolhimento do FGTS e do INSS, bem como da quitação da 
Folha de Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, bem como da Nota Fiscal e do respectivo Relatório de 
Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, assim como pelo representante da CONTRATADA sob pena de aplicação das penalidades 
por descumprimento do contrato, e retenção do pagamento. Serão pagos somente os serviços.
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DO PRAZO: O prazo para execução dos serviços é de 90 (noventa) dias consecutivos, a contar do primeiro dia útil seguinte do recebimento 
da respectiva Ordem de Serviço. O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução dos serviços previstos no item anterior, 
acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - A despesa do objeto deste contrato correrá por conta de recurso orçamentário do exercício de 2019, a 
saber:
Classif.Funcional programá-
tica

Projeto/
Atividade

Descrição Natureza da 
Despesa Dotação Orçamentária Recurso

12.361.0350.1.150 Reformar EMEB Gertrudes S. 
Milbratz 4.4.90 – Aplicações Diretas 627 Próprios

12.361.0350.1.150 Reformar EMEB Gertrudes S. 
Milbratz 4.4.90 – Aplicações Diretas 627 FUNDEB

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2019.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Rogério Jung e Lincon Truppel Machado,

Rogério Jung
Secretario Municipal da Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 243/2019
Publicação Nº 2056355

EXTRATO DO CONTRATO Nº 243/2019

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019-FMS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: FLORIANI EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
OBJETO: O objeto do presente CONTRATO consiste no fornecimento de mobiliários, destinados para a nova Unidade Saúde UBS Érica Modro, 
localizado na Rua Belarmino Garcia, esquina com a BR 280, s/n – Condomínio Erika Modro, no Bairro Nereu Ramos, em Jaraguá do Sul/SC.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA os valores descritos no item 1.1 da cláusula primeira deste contrato, correspondentes à 
remuneração da arbitragem por modalidade, categoria e número de jogos.
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega total do (s) item (s) vencido (s), mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, entregue e aprovada 
pelo Fundo Municipal de Saúde.
PRAZO DE ENTREGA: A entrega total do (s) item (s) vencido (s), deverá (ão) ser efetuados em até no máximo 20 (vinte) dias consecutivos, 
constados a partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da Autorização de Fornecimento; O prazo de vigência do contrato é igual ao 
prazo de entrega acrescido de 60(sessenta) dias.
LOCAL DE ENTREGA: A entrega e instalação dos mobiliários serão efetuadas na UBS Erika Modro, localizado na Rua Belarmino Garcia, 
esquina com a BR 280, s/n – Condomínio Erika Modro, no Bairro Nereu Ramos. A contratada deverá obrigatoriamente, antes de efetuar a 
entrega no local descrito no item 5.3, agendar entrega com o Sr. Reginaldo através do e-mail saúde.almoxarifado@jaraguadosul.sc.gov.br 
para conferência dos mobiliários na Rua Marina Frutuoso nº 800 no Almoxarifado Central..
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário decorrente deste contrato está previsto no item 3.1 da cláusula terceira deste 
contrato.
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2019.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Paulo Ademir Floriani

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 245/2019
Publicação Nº 2056356

EXTRATO DO CONTRATO Nº 245/2019

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019-FMS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: FLEXFORMA COMERCIAL DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP
OBJETO: O objeto do presente CONTRATO consiste no fornecimento de mobiliários, destinados para a nova Unidade Saúde UBS Érica Modro, 
localizado na Rua Belarmino Garcia, esquina com a BR 280, s/n – Condomínio Erika Modro, no Bairro Nereu Ramos, em Jaraguá do Sul/SC.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA os valores descritos no item 1.1 da cláusula primeira deste contrato, correspondentes à 
remuneração da arbitragem por modalidade, categoria e número de jogos.
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega total do (s) item (s) vencido (s), mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, entregue e aprovada 
pelo Fundo Municipal de Saúde.

mailto:saúde.almoxarifado@jaraguadosul.sc.gov.br
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PRAZO DE ENTREGA: A entrega total do (s) item (s) vencido (s), deverá (ão) ser efetuados em até no máximo 20 (vinte) dias consecutivos, 
constados a partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da Autorização de Fornecimento; O prazo de vigência do contrato é igual ao 
prazo de entrega acrescido de 60(sessenta) dias.
LOCAL DE ENTREGA: A entrega e instalação dos mobiliários serão efetuadas na UBS Erika Modro, localizado na Rua Belarmino Garcia, 
esquina com a BR 280, s/n – Condomínio Erika Modro, no Bairro Nereu Ramos. A contratada deverá obrigatoriamente, antes de efetuar a 
entrega no local descrito no item 5.3, agendar entrega com o Sr. Reginaldo através do e-mail saúde.almoxarifado@jaraguadosul.sc.gov.br 
para conferência dos mobiliários na Rua Marina Frutuoso nº 800 no Almoxarifado Central..
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário decorrente deste contrato está previsto no item 3.1 da cláusula terceira deste 
contrato.
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2019.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Ednelson Booz

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº 246/2019
Publicação Nº 2056357

EXTRATO DO CONTRATO Nº 246/2019

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2019-FMS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: RICHESSE MÓVEIS EIRELI EPP
OBJETO: O objeto do presente CONTRATO consiste no fornecimento de mobiliários, destinados para a nova Unidade Saúde UBS Érica Modro, 
localizado na Rua Belarmino Garcia, esquina com a BR 280, s/n – Condomínio Erika Modro, no Bairro Nereu Ramos, em Jaraguá do Sul/SC.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA os valores descritos no item 1.1 da cláusula primeira deste contrato, correspondentes à 
remuneração da arbitragem por modalidade, categoria e número de jogos.
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega total do (s) item (s) vencido (s), mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal eletrônica, como determina a cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, se for caso, entregue e aprovada 
pelo Fundo Municipal de Saúde.
PRAZO DE ENTREGA: A entrega total do (s) item (s) vencido (s), deverá (ão) ser efetuados em até no máximo 20 (vinte) dias consecutivos, 
constados a partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da Autorização de Fornecimento; O prazo de vigência do contrato é igual ao 
prazo de entrega acrescido de 60(sessenta) dias.
LOCAL DE ENTREGA: A entrega e instalação dos mobiliários serão efetuadas na UBS Erika Modro, localizado na Rua Belarmino Garcia, 
esquina com a BR 280, s/n – Condomínio Erika Modro, no Bairro Nereu Ramos. A contratada deverá obrigatoriamente, antes de efetuar a 
entrega no local descrito no item 5.3, agendar entrega com o Sr. Reginaldo através do e-mail saúde.almoxarifado@jaraguadosul.sc.gov.br 
para conferência dos mobiliários na Rua Marina Frutuoso nº 800 no Almoxarifado Central..
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário decorrente deste contrato está previsto no item 3.1 da cláusula terceira deste 
contrato.
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2019.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Alceu Gilmar Moretti e Jedielson Petry Tasso

Alceu Gilmar Moretti
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM) CONCURSO 
PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019 CORRIGIDO PELA ERRATA 03 E 04 ANEXO I

Publicação Nº 2055533

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL (ISSEM)
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N.º 01/2019
Corrigido pela Errata 03 e 04

ANEXO I
CÓDIGO DO 
CARGO CARGO REQUISITOS

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO)
TOTAL
DE VAGAS

JORNADA:
HORAS SEMANAIS

VENCIMENTO-
-BASE (R$)

NÍVEL SUPERIOR

01
ANALISTA DE 
SEGURIDADE 
SOCIAL

Diploma de graduação em Administração, Ciências Sociais, 
Ciências Atuariais, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, 
Direito, Estatística ou Gestão Pública.

01 40h R$ 3.992,70

mailto:saúde.almoxarifado@jaraguadosul.sc.gov.br
mailto:saúde.almoxarifado@jaraguadosul.sc.gov.br
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02 ENFERMEIRO 
AUDITOR

Diploma de graduação em Enfermagem com Pós-Graduação 
em Auditoria em Saúde ou MBA em Auditoria em Saúde e 
Registro no Conselho de Classe.

01 40h R$ 3.992,70

03 MÉDICO Diploma de graduação em Medicina. 01 20h R$ 10.639,87
NÍVEL MÉDIO

04 AGENTE ADMI-
NISTRATIVO Ensino Médio com conhecimento em informática. 01 40h R$ 2.309,82

05
TÉCNICO EM 
CONTABILI-
DADE

Ensino Médio com Curso Técnico em Contabilidade. 01 40h R$ 2.772,72

BENEFÍCIOS:
→ Promoção horizontal: acréscimo pecuniário de 3% (três por cento) a cada 3 (três) anos de exercício se preenchidos os demais requisitos 
da Lei Complementar Municipal n.º 122/2012;
→ Triênio: garantido aos servidores públicos do Município, suas Autarquias e Fundações triênio correspondente a 6% (seis por cento) sobre 
o vencimento básico, para cada 3 (três) anos de exercício, nos termos do art. 107 da Lei Complementar Municipal n.º 154/2014;
→ Gratificação de pós-graduação: 8% (oito por cento) de gratificação se o curso for em área correlata com as atribuições do cargo, nos 
termos do art. 90 da Lei Complementar Municipal n.º 154/2014;
→ Auxílio-alimentação: concedido aos servidores com carga horária de 40h (quarenta horas) semanais, nos termos da Lei Ordinária Muni-
cipal n.º 7.350/2017;
→ Serviços de Saúde: disponibilizado aos servidores públicos que optarem em vincular-se ao Issem-Saúde, nos termos do Capítulo III do 
Título III (arts. 155-191) da Lei Complementar Municipal n.º 217/2018.

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

Analista de Seguridade:
→ Planejar, desenvolver e coordenar atividades ligadas à formulação, instrução, implementação, execução, acompanhamento, análise e 
avaliação de processos de concessão de benefícios, manutenção e revisão de benefícios e serviços ligados à gestão do Instituto;
→ Proceder à orientação e ao atendimento aos segurados e seus dependentes quanto aos benefícios e serviços prestados;
→ Cadastrar e manter atualizado o cadastro dos segurados;
→ Executar e coordenar programas e projetos estratégicos, identificando e promovendo soluções de problemas de natureza técnica, admi-
nistrativa e operacional;
→ Analisar e acompanhar, elaborando ou atendendo, indicadores de processo e de resultados, o registro de operações e rotinas adminis-
trativas, contábeis, financeiras e orçamentárias;
→ Promover a interface entre as áreas e profissionais responsáveis por projetos, definindo processos, métodos de controle, gerindo pessoas 
e avaliando as necessidades de recursos institucionais;
→ Atuar de forma independente e autônoma, pesquisando e desenvolvendo soluções para alcance das metas, cumprindo e fazendo cumprir 
os prazos, atendendo e definindo requisitos de qualidade inerentes ao produto e/ou serviço;
→ Executar, em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências a cargo do órgão de gestão do Instituto.

Enfermeiro Auditor:
→ Executar a conferência, análise, orçamentos e autorização de uso de materiais hospitalares (Órteses, Próteses e Materiais Especiais - 
OPME) e dos procedimentos efetuados;
→ Analisar as contas de todos os serviços prestados pela rede credenciada referente ao período de internação, tratamento, exames solicita-
dos, autorizações para procedimentos, medicação e materiais específicos, taxas e diárias, além dos atendimentos em Pronto Atendimento;
→ Proceder a verificação da quantidade de materiais e medicamentos que estão sendo cobrados pelo prestador de serviço a fim de analisar 
a compatibilização entre o que foi gasto com o paciente e o que foi prescrito, utilizado e cobrado;
→ Auditar valores praticados na cobrança de materiais e medicamentos em relação aos preços acordados mediante acertos contratuais e 
tabelas;
→ Realizar as justificativas e recursos de glosas, com base em conhecimento técnico, científico e legal utilizando tabelas e contratos firma-
dos com a rede credenciada;
→ Efetuar levantamento de custos para subsidiar metas gerenciais de economicidade;
→ Prestar apoio técnico na elaboração dos valores a serem praticados nos procedimentos médicos hospitalares prestados pelo Issem/
FMASA;
→ Elaborar relatórios/planilhas comparativas entre credenciados e controle de despesas dos serviços prestados e de outras atividades ine-
rentes à prestação de serviços;
→ Participar de visita à rede credenciada e visita hospitalar ao segurado quando houver necessidade;
→ Participar da implantação de novos serviços e benefícios, principalmente no que diz respeito à questão de custos/benefícios;
→ Elaborar relatórios de auditoria que subsidiarão a adequação de rotinas e modificação de planos de trabalho e que contenham indicadores 
que representam a situação em forma de registro;
→ Participar das ações de prevenção e dos agravos à saúde com os segurados;
→ Realizar mapeamento e perfil dos segurados/beneficiários contribuindo na implantação de programas com o objetivo de controlar pato-
logias acometidas pelos segurados, assim como preveni-las;
→ Realizar, quando convocado, visitação e vistoria do local a ser credenciado, juntamente aos demais profissionais da equipe, avaliando 
principalmente as condições dos cuidados de enfermagem a serem prestados aos segurados.

Médico:
→ Zelar pela observância do Código de Ética Médica;
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→ Manter sigilo sobre as informações a que tiver acesso;
→ Identificar-se, de forma clara, em todos os seus atos;
→ Comunicar à chefia qualquer irregularidade de que tenha conhecimento;
→ Emitir parecer técnico em Juízo quando indicado como Assistente Técnico do Issem;
→ Assessorar tecnicamente a Procuradoria Jurídica do Issem;
→ Assessorar tecnicamente o Issem dentro do âmbito da sua competência, inclusive emitindo pareceres técnicos decorrentes de solicitações 
da Diretoria Executiva;
→ Manter-se atualizado sobre normas técnicas, atos normativos e legislação referente à concessão de benefícios e à auditoria médica;
→ Executar atividades correlatas e outras que lhes venham a ser legalmente conferidas, no âmbito de suas competências.
→ Avaliar e emitir pareceres conclusivos quanto à capacidade laboral e a caracterização de invalidez para fins previdenciários;
→ Examinar pedidos de prorrogação de auxílio-doença e pedidos de reconsideração de decisões denegatórias periciais;
→ Avaliar o potencial laborativo residual do segurado com vistas ao encaminhamento à reabilitação profissional;
→ Consignar ou não a existência de nexo técnico-epidemiológico nos casos de doença profissional e de doenças do trabalho;
→ Inspecionar ambientes de trabalho para o reconhecimento do nexo técnico nos casos de doença profissional e doenças do trabalho, para 
fins de concessão de aposentadoria especial e sempre que entenderem pertinente para fins previdenciários;
→ Analisar documentação referente à exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde do trabalhador para fins de concessão de apo-
sentadoria especial;
→ Requisitar exames complementares e pareceres especializados a serem realizados por terceiros contratados ou conveniados quando 
necessários ao desempenho de suas atividades;
→ Participar das revisões de benefícios concedidos, nos casos de denúncias ou de autotutela administrativa;
→ Realizar revisão administrativa de benefícios concedidos judicialmente;
→ Realizar avaliação médico pericial para fins de isenção de imposto de renda;
→ Avaliar atestados de afastamento do trabalho superior a 15 (quinze) dias por motivo de doença;
→ Avaliar pedido de inscrição de dependente inválido para fins de benefícios da seguridade;
→ Realizar exame médico pericial no segurado aposentado por invalidez com a finalidade de atestar a permanência das condições de in-
capacidade.
→ Auditar e atuar na verificação da regularidade dos atos praticados por pessoas físicas e jurídicas, credenciados ou beneficiários do Is-
sem-Saúde;
→ Analisar os pedidos de autorizações de procedimentos médicos, internações e material de alto custo, identificando se o que foi solicitado 
é compatível à patologia diagnosticada e às respectivas coberturas contratuais, solicitando esclarecimentos se constatada incompatibilidades 
ou excessos;
→ Realizar auditoria de contas in loco, de posse do prontuário médico completo, verificando os procedimentos durante e após sua realiza-
ção;
→ Realizar auditoria retrospectiva nos prontuários, analisando a utilização de materiais e medicamentos referentes ao período de internação 
dos beneficiários;
→ Prestar assistência na análise e liberação de procedimentos ou materiais e medicamentos de alto custo e nas solicitações de autorizações 
com utilização de OPME - Órteses, Próteses e Materiais Especiais;
→ Esclarecer ao beneficiário sobre os procedimentos propedêuticos e/ou terapêuticos solicitados;
→ Havendo indícios de impropriedades ou irregularidades na prestação do serviço ao beneficiário, comunicar o fato por escrito ao médico 
assistente, solicitando os esclarecimentos necessários para fundamentar suas recomendações, inclusive com análise in loco do prontuário 
médico para fins de instrução da auditoria, mantido o sigilo médico;
→ Entendendo necessário, realizar auditoria pro ativa através de visita ao beneficiário internado, entrevista via telefone ou presencial de 
familiares, médicos e enfermagem;
→ Entendendo necessário, realizar auditoria in loco através de acompanhamento de atos cirúrgicos, avaliação da utilização de materiais de 
alto custo e dos procedimentos cirúrgicos, além de monitoramento de beneficiários internados;
→ Efetuar a glosa de materiais e medicamentos que não estejam em conformidade com os valores, procedimentos e normas do Issem-Saú-
de ou mesmo do mercado, atendendo aos padrões de qualidade e às regras preestabelecidas;
→ Apreciar as contestações das glosas e das não conformidades;
→ Auditar in loco os estabelecimentos credenciados ao Issem-Saúde, verificando as condições de atendimento aos beneficiários e homo-
logando a documentação pertinente;
→ Efetuar contato com credenciados e/ou beneficiários em situações que exijam intervenção da auditoria médica;
→ Auxiliar no preenchimento e apreciar as declarações de saúde preenchidas por novos beneficiários, visando identificar doenças preexis-
tentes;
→ Auxiliar na atualização das tabelas de materiais e medicamentos praticadas, com relação à codificação e valores;
→ Produzir ações orientadoras e corretivas quanto à aplicação de recursos destinados às ações e serviços de saúde;
→ Observar e analisar as atividades desenvolvidas no Issem-Saúde, verificando a conformidade dos processos e dos serviços prestados com 
as normas vigentes e com os objetivos estabelecidos, visando introduzir fatores corretivos e preventivos;
→ Aferir a preservação dos padrões estabelecidos e proceder ao levantamento de dados que permitam conhecer a qualidade, a quantidade, 
os custos e os gastos do plano de saúde.

Agente Administrativo:
→ Executar serviços burocráticos, visando atender a legislação e cumprir com os procedimentos de cunho administrativo do município:
→ Elaborando e encaminhando expedientes com conhecimento de legislação atinente ao serviço público;
→ Digitando trabalhos atinentes à administração;
→ Elaborando, protocolando e arquivando correspondências, requerimentos, notas fiscais, ofícios, contratos e demais documentos;
→ Executando guias previdenciárias;
→ Repassando as informações necessárias relacionadas a guias previdenciárias aos institutos de previdência;
→ Efetuando o cadastro geral de empregados e desempregados.
→ Efetuar levantamentos, registros, baixa e cadastro dos bens imóveis de acordo com as normas da Prefeitura de Jaraguá do Sul.
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→ Realizar o despacho de benefícios.
→ Estabelecer e manter contatos com o público (servidores, munícipes, órgãos públicos, instituições privadas e outros), pessoalmente ou 
por telefone, atendendo com rapidez e eficiência, recepcionando, prestando informações, anunciando e orientando-os acerca do local ao 
qual devem dirigir-se caso a demanda não possa ser resolvida no local procurado.
→ Proceder a entrega de documentos do setor para os contribuintes e servidores municipais.
→ Elaborar e controlar o trabalho de recebimento, classificação e arquivamento de papeis e documentos através do computador.
→ Auxiliar na organização e execução de eventos da Secretaria, Fundação e/ou Autarquia em que estiver atuando.
→ Atender e resolver questões com os fornecedores e demais empresas prestadoras de serviço para a Prefeitura (ou Secretarias).
→ Fazer pesquisa de preços sempre que for necessária a aquisição de materiais, bem como efetivar o processo de compras quando neces-
sário e/ou solicitado.
→ Contribuir com a realização de reuniões, elaborando pautas e atas.
→ Preparar e emitir documentos de interesse dos munícipes.
→ Revisar e confrontar cadastros, dirimindo dúvidas e incompatibilidades existentes.
→ Agilizar e assegurar os processos administrativos da secretaria, Fundação ou Autarquia em que estiver atuando:
→ Digitando e fazendo cópias de documentos com segurança;
→ Emitindo relatórios;
→ Efetuando o controle do almoxarifado;
→ Recepcionando e expedindo listagem de trabalhos processados;
→ Efetuando controle de material de expediente;
→ Digitando e inserindo no sistema tabelas, correspondências, relatórios, circulares, formulários, informações processuais, requerimentos, 
memorando e outros dados/documentos;
→ Providenciando a duplicação de documentos utilizando máquinas para tal;
→ Preenchendo requisições e angariando assinaturas;
→ Conferindo nomes, endereços e telefones extraídos de documentos recebidos, fichas e outros;
→ Realizando o fechamento de planilhas e de bloquetes de débitos e créditos bancários.
→ Efetuar serviços de encadernação e de controle de materiais, operando equipamentos de reprografia, datilografia e outros relacionados.
→ Realizar procedimentos relacionados às atividades funcionais do servidor, tais como cadastro de servidores, escalas de férias, atualizações 
de versões e impressão de folha ponto.
→ Auxiliar na elaboração de editais, visando dar andamento aos procedimentos de compras e contratações, bem como aos procedimentos 
junto ao RH.
→ Auxiliar nos processos de Pregões e de licitações:
→ Recebendo documentos;
→ Cadastrando licitantes;
→ Registrando as propostas de preços;
→ Analisando as propostas vindas dos participantes dos certames quanto a documentação exigida pela Prefeitura (secretaria);
→ Emitindo autorização de fornecimento;
→ Analisando os valores propostos;
→ Realizando demais procedimentos pertinentes.
→ Providenciar o acondicionamento e conservação de documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-os 
e classificando-os, visando garantir o controle dos mesmos e a fácil localização.
→ Executar atividades de registros, relatórios, demonstrativos, alimentação de sistema, controles, digitações, arquivamento de todo e qual-
quer serviço de caráter administrativo, financeiro, pessoal e material.
→ Preparar quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, mapas, formulários, fluxogramas, organogramas e outros instrumentos, com o intui-
to de criar relatórios, disponibilizar informações pertinentes, padronizar e otimizar o rendimento:
→ Consultando documentos;
→ Efetuando cálculos;
→ Registrando informações com base em dados levantados.
→ Elaborar cronogramas e acompanhar a realização dos eventos, bem como administrar a agenda do superior, facilitando o cumprimento 
das obrigações assumidas, contribuindo com o cumprimento de prazos.
→ Facilitar o acesso aos dados do município, realizando a manutenção e organização dos arquivos.
→ Realizar o processo de aposentadoria e pensão por morte, solicitando e juntando a documentação necessária, bem como dando os de-
mais encaminhamentos que se fizerem necessários.
→ Organizar a junta médica dos aposentados por invalidez, identificando e elaborando agenda para servidores que necessitam nova perícia, 
os recepcionando e auxiliando os peritos, com o objetivo de detectar servidores que perderam seu benefício e tem o direito de mantê-lo.
→ Contribuir com o processamento da folha de pagamento, ponto e frequência dos servidores do município, realizando procedimentos 
administrativos e encaminhando-os à Gestão de Recursos Humanos para processamento.
→ Efetuar lançamentos contábeis de receita e despesas, folhas de pagamento, empenho, liquidação, ordem de pagamento, auxiliar no 
preenchimento de relatórios contábeis como SIOPS (Sistemas de Informações do Orçamento Público em Saúde), executar conciliações 
bancárias, fazer prestações de contas e comprovar subvenções, emitir DAM (Documento de Arrecadação Municipal), emitir balancetes e 
demonstrativo de caixa e relatórios de contabilidade em geral.
→ Zelar pelo material bibliográfico disponibilizado aos usuários na biblioteca municipal e proporcionar condições de acesso a estes materiais, 
controlando o seu empréstimo e devolução, providenciando a recuperação dos materiais danificados e estimulando aos usuários a prática 
da leitura.
→ Prestar suporte na elaboração de projetos de lei, decretos, portarias e/ou outros documentos, sempre que necessário.
→ Elaborar ofícios, despachos, portarias, termos de convênio, aditivos, editais, atestados, declarações e/ou outros documentos, sempre que 
necessário, buscando junto a seu superior imediato a validação dos documentos elaborados.
→ Protocolar processos e encaminhar ao setor competente.

Técnico em Contabilidade:
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→ Prezar pela organização e fácil localização de documentos da área, de forma a manter um padrão de qualidade:
→ Organizando documentos dentro de uma lógica preestabelecida;
→ Montando balancete mensal, balanço anual e movimento diário (boletins de caixa);
→ Realizando os arquivamentos necessários.
→ Atender as necessidades dos serviços contábeis e financeiros, por meio da realização de atividades desta natureza:
→ Emitindo empenhos e ordens de pagamento;
→ Realizando liquidações;
→ Procedendo a integração da folha de pagamento, encargos e retenção de impostos;
→ Lançando receitas e despesas;
→ Utilizando-se das ferramentas e procedimentos necessários.
→ Realizar lançamentos contábeis, conferência dos registros em relatórios, balancetes e balanços, de acordo com os preceitos da legislação 
vigente, a fim de contribuir da melhor forma possível para a boa administração dos recursos públicos e suas finalidades:
→ Realizando a conciliação bancária; informando possíveis erros ao seu superior;
→ Buscando soluções para a correção de erros;
→ Efetuando os lançamentos contábeis necessários;
→ Realizando a prestação de contas dos recursos repassados como recebidos.
→ Garantir que os registros efetuados estejam de acordo com as informações recebidas, conferindo, sempre que possível, as informações 
com o que foi lançado no sistema.
→ Operacionalizar sistemas de auditoria eletrônica do Tribunal de Contas do Estado, mantendo contato com todas as áreas envolvidas, 
recebendo dados de atos de pessoal, jurídicos, previdência, educação e licitações, conferindo estas informações, juntando-as com as infor-
mações contábeis e as enviando em tempo hábil a Controladoria, bem como manter arquivo organizado para levantar possíveis problemas.
→ Preencher e encaminhar anualmente para a Diretoria de Recursos Humanos a DIRF dos prestadores de serviços e enviar mensalmente 
informações para compor a GEFIP - INSS.
→ Verificar e dar o encaminhamento devido para resolução das pendências financeiras junto a órgãos federais e estaduais.
→ Efetuar processamento da despesa, emitindo empenhos, subempenhos, liquidações, lançamentos de descontos (impostos e consig-
nações), emitindo ordem de pagamento, restos a pagar, anulações, gerar guia para recolhimento de INSS, recibo de retenção de ISS, de 
acordo com orientação de seus superiores.
→ Prestar apoio técnico no preenchimento de relatórios relacionados à sua área de atuação, contribuindo com a agilidade dos processos 
da área.
→ Orientar e suprir o processo para tomada de decisão:
→ Assessorando os superiores hierárquicos e demais servidores, visando fornecer subsídios para decisões;
→ Atuando como fonte permanente de consultas a todas as Secretarias e Autoridades do Município;
→ Atendendo pessoalmente ou por telefone, visando esclarecer dúvidas, receber solicitações, bem como contribuir na busca de soluções;
→ Auxiliar em consultas sobre a matéria de natureza técnica, jurídico-contábil, financeira e orçamentária, propondo, se for o caso, as so-
luções cabíveis;
→ Emitindo pareceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários quando necessário ou solicitado por 
seus superiores;
→ Elaborando relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área.
→ Realizar o acompanhamento da legislação sobre contabilidade pública e matérias correlatas e efetuar seu registro sistemático.

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL- (ISSEM) CONCURSO 
PÚBLICO – EDITAL N.º 01/2019 ERRATA 04

Publicação Nº 2055532

INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JARAGUÁ DO SUL-
(ISSEM)
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N.º 01/2019
ERRATA 04

A Comissão Especial de Concurso Público do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais (Issem), nomeada através da Portaria n.º 
152/2019-Issem, de 18/03/2019, torna pública a Errata 04 ao Edital.

Anexo I

EXCLUI-SE A SEGUINTE FUNÇÃO:

Técnico em Contabilidade:
(...)
→ Emitindo pareceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários quando necessário ou solicitado por 
seus superiores;

Permanecem inalterados os demais itens.

Jaraguá do Sul, 12 de junho de 2019.

Comissão Especial de Concurso Público
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LISTA DE CANDIDATOS APTOS A PARTICIPAR DA PROVA RELATIVA AO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR DE JARAGUÁ DO SUL

Publicação Nº 2055767

LISTA DE CANDIDATOS APTOS A PARTICIPAR DA PROVA RELATIVA AO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
DE JARAGUÁ DO SUL

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8.069/90, 
Leis Municipais n° 7.301/2016 e n° 7.302/2016 e, ainda, Resolução nº 170/2014/CONANDA, torna público, em conformidade com o Item 
19.1 do Edital 003/2019/CMDCA/JS, a lista dos candidatos aptos a participar da prova do Processo de Escolha dos Membros do Conselho 
Tutelar de Jaraguá Do Sul.
Nº Nome Protocolo Situação
01 Adelita Teresinha Risso 0015575/2019 Deferido
02 Ademilde Pannace 0014495/2019 Deferido
03 Aleksandra Aparecida Cole Ballock 0012807/2019 Deferido
04 Alexandre de Souza Menezes 0015762/2019 Deferido
05 Arlete Hornburg 0016723/2019 Deferido
06 Aparecida Venceslau David 0015393/2019 Deferido
07 Carlixto José Franzner 0015567/2019 Deferido
08 Cledir de Fátima de Lima Santos 0015628/2019 Deferido
09 Clemalda Vieira 0015346/2019 Deferido
10 Débora Jane Pereira 0014430/2019 Deferido
11 Deisi Fabiane Klabunde Klinkoski 0013183/2019 Deferido
12 Edilene Albus Rodrigues 0015765/2019 Deferido
13 Elisabeth Harmel 0015784/2019 Deferido
14 Everson Diego Urbin 0014596/2019 Deferido
15 Fabiana Dallagnolo 0012522/2019 Deferido
16 Fernando Topal Ramthun 0015830/2019 Deferido
17 Gabriella Giovanna Zonta 0015790/2019 Deferido
18 Gesiane Aparecida Strelow Lúcio 0015696/2019 Deferido
19 Giselia Zanchin 0013909/2019 Deferido
20 Ieda Demarchi 0015754/2019 Deferido
21 Janete Pedrotti 0015646/2019 Deferido
22 Jheynhiffer Mayara Pescharki Lux 0015777/2019 Deferido
23 José Nildon Pereira da Silva 0014927/2019 Deferido
24 Jusara Chrast 0015745/2019 Deferido
25 Katleen Polito Klein Junkes 0015693/2019 Deferido
26 Krislaine Bona 0015730/2019 Deferido
27 Leoni Edite Narloch Cimardi 0015769/2019 Deferido
28 Letícia dos Santos Souza 0015036/2019 Deferido
29 Luciane Lehmert 0015689/2019 Deferido
30 Márcia Feltrin Rocha Oliari 0015695/2019 Deferido
31 Márcia Maria Uller Alvise 0015833/2019 Deferido
32 Maria de Fátima Valeski Gonçalves 0015311/2019 Deferido
33 Mara Lucia Creado de Aro Santos 0012804/2019 Deferido
34 Marlete Feder Azevedo 0014520/2019 Deferido
35 Morgana Fiamoncini 0015753/2019 Deferido
36 Rejane Oliner Carvalho 0015671/2019 Deferido
37 Rosane Rodrigues da Silva 0015716/2019 Deferido
38 Vanda Soares da Luz 0016558/2019 Deferido
39 Vane Maria Dorneles Duarte 0015071/2019 Deferido
40 Vanessa da Silva 0014655/2019 Deferido

Jaraguá do Sul, 13 de junho de 2019
Edson Willian Piotto
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Jaraguá do Sul – CMDCA/JS

PORTARIA N° 1618/2019
Publicação Nº 2055530

 PORTARIA N° 1618/2019
ROGÉRIO JUNG, Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO o inciso IV do Artigo 11 da Lei nº 2561/1999 que dispõe sobre o Sistema Municipal de Educação, sendo o Conselho Muni-
cipal de Educação o órgão normativo e deliberativo, consultivo e fiscalizador;
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CONSIDERANDO a Resolução 01/2015/COMED/JS que dispõe sobre a implantação e organização de Conselhos Escolares na Rede Municipal 
de Ensino.
CONSIDERANDO a Assembleia dos Pais realizada na data de17 de Abril de 2019. , fica instituída o Conselho Escolar

RESOLVE:
Art. 1º Nomear como membros do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA ERICH BLOSFELD:

Rogério Francener ( Representante pais de alunos –titular);
Doralice Vasel( Representante de pais de alunos –suplente);
Olga Madalena Fuckner Schmitz ( Representante de professor –titular);
Débora Pamplona ( Representante de professor –titular);
Cristina Kreps Cabreira Sem( Representante de professor –suplente);
Daniela Fagundes Costa (Representante de professor –suplente);
Susana Vargas Coelho Stringari ( Representante de funcionários –titular);
Barbara Carolina Pincegher ( Representante de funcionários –titular);
Francisca Cândida Delmiro Lourenço ( Representante de funcionários –suplente);
Roseli Alice Grabowski ( Representante de funcionários –suplente);
Quelis Regina Stringari Deretti ( Diretora – membro nato).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de Abril de 2019.

Jaraguá do Sul 13 de junho de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA N° 1619/2019
Publicação Nº 2055528

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 1619/2019
ROGÉRIO JUNG, Secretário Municipal da Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO o inciso IV do Artigo 11 da Lei nº 2561/1999 que dispõe sobre o Sistema Municipal de Educação, sendo o Conselho Muni-
cipal de Educação o órgão normativo e deliberativo, consultivo e fiscalizador;

CONSIDERANDO a Resolução 01/2015/COMED/JS que dispõe sobre a implantação e organização de Conselhos Escolares na Rede Municipal 
de Ensino.
CONSIDERANDO a Assembleia dos Pais realizada na data de 23 de abril do ano de 2019, fica instituída o Conselho Escolar

RESOLVE:
Art. 1º Nomear como membros do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ALBANO KANZLER
Vinícius Bonatti Benner (Representante de alunos – titular);
Haika de Godoy (Representante de alunos – titular);
Isabelle Mohanna de Oliveira dos Passos (Representante de alunos – Suplente);
Gabrielly Enke (Representante de alunos – suplente);
Ivone Rejane Bonatti Benner (Representante de pais de alunos – titular);
Marili Alves Miranda (Representante de pais de alunos –titular);
Ticiane Raquel Sawicki (Representante de pais de alunos –suplente);
Glauce Luciane Klabunde Ern ( Representante de pais de alunos – suplente;
Nelson Campos Filho (Representante de professor – titular)
Maria Lunelli Representante de professor –titular);
Adriana Nicolodelli (Representante de professor –suplente);
Schirley Batista Ramos ( representante de professor – suplente);
Mara Karyna da Silva Siewerdt (Representante de funcionários –titular);
Manoel Patricio (Representante de funcionários –titular);
Pedro Leite Martins (Representante de funcionários –suplente);
Géssica Boeing ( Representante de funcionários -suplente);
Marcilene Campregher – Diretora – membro nato.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 de abril do ano de 2019

Jaraguá do Sul, 13 de junho de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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PORTARIA N° 1620/2019
Publicação Nº 2055531

 PORTARIA N° 1620/2019

ROGÉRIO JUNG, Secretário Municipal da Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO o inciso IV do Artigo 11 da Lei nº 2561/1999 que dispõe sobre o Sistema Municipal de Educação, sendo o Conselho Muni-
cipal de Educação o órgão normativo e deliberativo, consultivo e fiscalizador;

CONSIDERANDO a Resolução 01/2015/COMED/JS que dispõe sobre a implantação e organização de Conselhos Escolares na Rede Municipal 
de Ensino.
CONSIDERANDO a Assembleia dos Pais realizada na data de 05 de junho de 2019, fica instituída o Conselho Escolar

RESOLVE:
Art. 1º Nomear como membros do CONSELHO ESCOLAR DO CMEI ROBSON DA SILVA BREIS

Danieli Tironi( Representante pais de alunos –titular);
Priscilla Spezia( Representante de pais de alunos –titular);
Francisleine Mainara Deola kaiser (Representante de pais de alunos –suplente);
Monica Aparecida Santigo Nunes( ( Representante de pais de alunos –suplente);

Cátia dos Passos Weber( Representante de professor –titular);

Dinaci Birches Neri (Representante de professor –suplente);
Wilma Aparecida dos Santos Junkes( Representante de funcionários –titular);
Carla Viviany ALves( Representante de funcionários –titular);
Lucinéia Praxedes (Representante de funcionários – titular);
Soeli de Fátima Rodrigues (Representante de funcionários –suplente);
Fabiane Vorpagel Herrmmann (Representante de funcionários –suplente);

Neiva Dolores Gaio Göedert (Representante de funcionários –suplente);

Ana Aparecida Gonzaga ( Diretora – membro nato).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de junho de 2019.

Jaraguá do Sul, 13 de Junho de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA Nº 1556/2019/SEMED
Publicação Nº 2055300

PORTARIANº 1556/2019/Semed

ROGÉRIO JUNG, Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO a nomeação de servidores para comporem Comissão, com a incumbência de apurar fatos tipificados no Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul;

CONSIDERANDO que tramita pela Segunda Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, composta pelas servidoras públicas mu-
nicipais Viviane Stolf, matrícula 8220-1; Roberta Rotermund Baratto, matrícula 9108-1; e Sinara Adriana Lemos, matrícula 7897-2, lotada 
na Secretaria Municipal da Administração, Sindicância Administrativa nº 019/2018, Portaria inicial nº 1898/2018/Semed, datada de 21 de 
setembro de 2018, a fim de apurar possíveis irregularidades na prestação de contas da APP da EMEF Antônio Estanislau Ayroso;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 077/2019/SCPSA, datado de 05 de junho de 2019, subscrito pela Presidente da Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância Administrativa, solicitando prorrogação do prazo anteriormente concedido para a conclusão dos trabalhos da 
Sindicância por mais 30 (trinta) dias;

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 18/05/2019, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Segunda Comissão Per-
manente de Sindicância Administrativa, concernentes à Sindicância Administrativa nº 019/2018, instaurado pela Portaria nº 1898/2018/
Semed, datada de 21 de setembro de 2018.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18/05/2019.
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Jaraguá do Sul, 07 de junho de 2019.
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 530/2019
Publicação Nº 2055150

PORTARIA Nº 530/2019 - DE 12/06/2019
Instaura Processo Administrativo Disciplinar em Face do Servidor Público Municipal ARILSON RODERVAL ROTTER.

Comissão Processante: TERCEIRA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta pelas servidoras 
públicas municipais MARIANA ARAÚJO MARCÓRIO CASTRO, matrícula 11006, lotada na Procuradoria-Geral do Município; CLÁUDIA REJANE 
GÓRIS DE OLIVEIRA, matrícula 10765-4, lotada na Secretaria Municipal da Administração; e DAIANA APARECIDA ARL, matrícula 9473-0, 
lotada na Secretaria Municipal da Administração, para, sob a presidência da primeira, apurar os indícios de descumprimento das responsa-
bilidades funcionais do servidor público municipal Arilson Roderval Rotter.

A presente publicação está de acordo com o Decreto Municipal Nº 12.885/2019, de 24/05/2019.

O servidor investigado terá acesso aos autos completos a partir da citação, conforme artigo 1º, do Decreto Municipal Nº 12.885/2019, de 
24/05/2019, e Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, e alterações, não tendo prejuízo aos direitos constitucionais do 
contraditório e ampla defesa.

Jaraguá do Sul, 12 de junho de 2019.
UDO WAGNER
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 531/2019
Publicação Nº 2055151

PORTARIANº 531/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 211/2019/Semplu, de 06/06/2019, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo;

RESOLVE :
Art.1º DISPENSAR, a partir de 10/06/2019, OSMAR GÜNTHER do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE PLANEJAMENTO UR-
BANO, da Gerência de Planejamento Urbano, da Diretoria do Instituto Jourdan, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, do 
Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 979/2017, de 29/09/2017.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10/06/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de junho de 2019.
UDO WAGNER
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 532/2019
Publicação Nº 2055152

PORTARIANº 532/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 46 a 48, da 
Lei Complementar Municipal Nº 186/2016, de 26/12/2016, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 195/2017, de 31/05/2017, 
199/2017, de 26/07/2017, 205/2017, de 07/12/2017, e 208/2017, de 15/12/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 211/2019/Semplu, de 06/06/2019, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 11/06/2019, SUZANE VENTURIN, matrícula 11264, ocupante do cargo efetivo de Geógrafa, lotada na Secre-
taria Municipal de Planejamento e Urbanismo, para exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE PLANEJAMENTO URBANO, 
da Gerência de Planejamento Urbano, da Diretoria do Instituto Jourdan, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, do Poder 
Executivo do Município.
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11/06/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 12 de junho de 2019.
UDO WAGNER
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 533/2019
Publicação Nº 2055153

PORTARIANº 533/2019
Substitui Conselheiros do Conselho Municipal de Transporte Urbano (Comtransp).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 02/2019/GAC, de 07/06/2019, da Gerência de Atendimento ao Cidadão;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR GILDO MARTINS DE ANDRADE FILHO, como conselheiro titular, em substituição a Irio Riegel; e MARIANE PATRICIA 
MIELKE PEREIRA, como conselheira suplente, em substituição à Joice Karine Dumke, para representarem a Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Urbanismo, na qualidade de Representantes Governamentais, no Conselho Municipal de Transporte Urbano (Comtransp).
Art.2º DESIGNAR LUCIANA HARTMANN, como conselheira titular, em substituição à Thais Liane Henning; e THAIS LIANE HENNING, como 
conselheira suplente, em substituição a Roberto Ledesma Junior, para representarem a Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, 
na qualidade de Representantes Governamentais, no Conselho Municipal de Transporte Urbano (Comtransp).
Art.3º DESIGNAR RAFAEL KOERICH, como conselheiro titular, em substituição à Luciana Hartmann; e SONIA PILLON, como conselheira 
suplente, em substituição a Aurélio Luiz Junckes, para representarem a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio, Serviços e Turismo, no Conselho Municipal de Transporte Urbano (Comtransp).

Art.4º Em consequência, fica parcialmente revogada a Portaria Nº 674/2018, de 27/08/2018, no que se refere a designação de Irio Riegel, 
Joice Karine Dumke, Thais Liane Henning, Roberto Ledesma Junior, Luciana Hartmann e Aurélio Luiz Junckes.
Art.5º O mandato encerrar-se-á em 28/06/2020.

Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 12 de junho de 2019.
UDO WAGNER
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 534/2019
Publicação Nº 2055154

PORTARIANº 534/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar Mu-
nicipal Nº 37/2004, de 02/08/2004; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 493, do Programa de Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de Assis-
tência ao Servidor;
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 246/2019/Semad-GAS, de 10/06/2019, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE : 
Art.1º REMANEJAR o servidor público municipal MARCIO MARIO DA SILVA MACHADO, matrícula 9643, do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer, temporariamente, no período de 04/06/2019 a 04/06/2020, as atribuições do 
cargo de Controlador de Embarque, junto à Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos do cargo de origem, em razão das limita-
ções em sua capacidade laborativa identificadas pela Comissão de Readaptação e Remanejamento.

Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional do servidor.
Art.3º Comunique-se à Gerência de Assistência ao Servidor para acompanhar o período de remanejamento do servidor.

Art.4º Comunique-se à Secretaria Municipal da Administração para o cumprimento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar Municipal 
Nº 37/2004.
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04/06/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 12 de junho de 2019.
UDO WAGNER
Prefeito em Exercício
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PORTARIA Nº 535/2019
Publicação Nº 2055156

PORTARIANº 535/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar Mu-
nicipal Nº 37/2004, de 02/08/2004; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 494, do Programa de Readaptação e Remanejamento Profissional junto à Gerência de Assis-
tência ao Servidor;
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 247/2019/Semad-GAS, de 10/06/2019, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :
Art.1º REMANEJAR a servidora pública municipal MORGANA PATRICIA ROZZA TASCA, matrícula 7871, do cargo de Professora de Ensino 
Fundamental - Licenciatura Plena, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para exercer, temporariamente, no período de 06/06/2019 a 
06/06/2020, as atribuições do cargo de Administradora Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação, com os vencimentos do cargo de 
origem, em razão das limitações em sua capacidade laborativa identificadas pela Comissão de Readaptação e Remanejamento.

Art.2º Procedam-se os devidos assentamentos na ficha funcional da servidora.
Art.3º Comunique-se à Gerência de Assistência ao Servidor para acompanhar o período de remanejamento da servidora.

Art.4º Comunique-se à Secretaria Municipal da Administração para o cumprimento do disposto no artigo 16, da Lei Complementar Municipal 
Nº 37/2004.
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06/06/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 12 de junho de 2019.
UDO WAGNER
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 536/2019
Publicação Nº 2055157

PORTARIANº 536/2019
Suspende o Servidor VILSON BAHR.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso da competência e atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso XIII, da 
LOM, combinado com o disposto no artigo 181, inciso II, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis 
Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015; 211/2017, de 20/12/2017; e 217/2018, de 20/09/2018; e

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa Nº 0055/2019/Gabpref, de 07/06/2019, proferida pelo Sr. Prefeito;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Disciplinar Nº 023/2018, instaurado pela Portaria Nº 380/2018, de 16/05/2018;
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 052/2019/2ªCPPAD, de 11/06/2019, da Segunda Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar;
RESOLVE :

Art.1º SUSPENDER, a partir de 19/06/2019, o servidor público municipal VILSON BAHR, matrícula 8481, ocupante do cargo de Agente Co-
munitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 20 (vinte) dias, decorrente do cometimento das infrações pre-
vistas nos artigos 173, incisos IV, V, VI e XV; 174, inciso V; cominados com os artigos 182, 183 e 184, todos da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015; 211/2017, de 20/12/2017; e 
217/2018, de 20/09/2018.

Art.2º Faça-se o necessário e competente registro nos assentos funcionais do servidor.

Art.3º Proceda-se as formalidades necessárias para a efetivação da medida legal aplicada, promovendo-se o registro adequado junto aos 
autos do processo respectivo.
Art.4º Sequencialmente e em tempo próprio, arquive-se o feito junto à Controladoria-Geral do Município, promovendo-se a adequada guar-
da e arquivamento.
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19/06/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de junho de 2019.
UDO WAGNER
Prefeito em Exercício
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PORTARIA Nº 537/2019
Publicação Nº 2055158

PORTARIANº 537/2019

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, em Exercício, no uso de suas atribuições e nos termos do parágrafo único, do artigo 125, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, 
de 20/12/2017, e 217/2018, de 20/09/2018; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 248/2019/Semad/DGP/GAS, de 10/06/2019, da Gerência de Assistência ao Servidor;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 04/06/2019 a 13/06/2019, à servidora pública munici-
pal LIDIANE DE AQUINO PROVESI, matrícula 10110, ocupante do cargo efetivo de Professora de Educação Infantil - Ensino Superior, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04/06/2019.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de junho de 2019.
UDO WAGNER
Prefeito em Exercício

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RETIFICAÇÃO 02 DO EDITAL 008/2019
Publicação Nº 2055073

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO 02 DO EDITAL 008/2019

Retifica o Edital de Concurso Público 008/2019 e dá outras providências.
O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público aos
candidatos interessados no Processo Seletivo, que nesta data, foi retificado o Edital de Processo Seletivo
008/2019 e seus anexos, conforme o que estabelece a seguir:

No Edital 008/2019, item 3.9, exclui-se a alínea “g”:
“g) não ter registro de ocorrência no Conselho Tutelar;”
No Edital 008/2019, item 6.7.1, onde se lê:
“6.7.1 Serão considerados aprovados na prova objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou superior
a 55 (cinquenta e cinco) pontos;”
Leia-se:
“6.7.1 Serão considerados aprovados na prova objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou superior
a 50 (cinquenta) pontos;”

No Edital 008/2019, item 6.7.2, onde se lê:
“6.7.2 Serão considerados reprovados neste Processo Seletivo, os candidatos que obtiverem nota inferior a
55 (cinquenta e cinco) pontos na prova objetiva.”
Leia-se:
“6.7.2 Serão considerados reprovados neste Processo Seletivo, os candidatos que obtiverem nota inferior a
50 (cinquenta) pontos na prova objetiva.”

No Edital 008/2019, item 9.6.1, alínea “a”, onde se lê:
“a) Cópia ATUALIZADA da certidão de nascimento, para solteiros;”
Leia-se:
“a) Cópia ATUALIZADA (últimos 6 meses) da certidão de nascimento, para solteiros;”

No Edital 008/2019, item 9.6.1, alínea “b”, onde se lê:
“b) Cópia ATUALIZADA da certidão de casamento;”
Leia-se:
“b) Cópia ATUALIZADA (últimos 6 meses) da certidão de casamento;”

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, sendo o Edital e seus anexos, consolidado com as
alterações decorrentes desta Retificação.
Jaraguá do Sul (SC), 14 de abril de 2019.
Rogério Jung
Secretário Municipal de Educação

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal
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SEMED - PORTARIA Nº 1360/2019
Publicação Nº 2055074

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1360/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº063/2019, de 18.02.2019, que admitiu, DANIELA BARBARA GIOVANELLA VAZ, para em Caráter Temporário 
atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1361/2019
Publicação Nº 2055077

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1361/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 639/2019 de 21.03.2019, que admitiu , DANIELA LANA LADISLAU, para em Caráter Temporário atuar como 
Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 06.05.2019 a 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1362/2019
Publicação Nº 2055079

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1362/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 360/2019, de 25.02.2019, que admitiu DANIELI MARGOTTI, para em Caráter Temporário atuar como Profes-
sor de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS, na disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, no período de 06.05.2019 até 07.06.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 514

SEMED - PORTARIA Nº 1363/2019
Publicação Nº 2055080

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1363/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 315/2019, de 25.02.2019, que admitiu DARBI MULLER, para em Caráter Temporário atuar como Professor de 
Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na disciplina de MATEMÁTICA, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1364/2019
Publicação Nº 2055081

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1364/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 300/2019, de 25.03.2019, que admitiu DARIETE CRUZ GOMES, para em Caráter Temporário atuar como Pro-
fessor de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na disciplina de PORTUGUÊS, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1365/2019
Publicação Nº 2055082

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1365/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 157/2019, de 20.02.2019, que admitiu, DEBORA KURZAWSKI, para em Caráter Temporário atuar como Pro-
fessor de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1366/2019
Publicação Nº 2055083

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1366/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº161/2019, de 20.02.2019, que admitiu, DEBORA PANSTEIN, para em Caráter Temporário atuar como Professor 
de Educação Infantil, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1367/2019
Publicação Nº 2055084

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1367/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 013/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 477/2019, de 28.02.2019, que admitiu, DEBORA STIZZ, para em Caráter Temporário atuar como, Auxiliar de 
Sala, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1368/2019
Publicação Nº 2055086

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1368/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 447/2019 de 27.02.2019, que admitiu , DECLACIR FODI, para em Caráter Temporário atuar como Agente de 
Alimentação e Nutrição, no período de 06.05.2019 a 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1369/2019
Publicação Nº 2055088

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1369/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 371/2019, de 25.02.2019, que admitiu DENIS AMILTON DOS SANTOS, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na disciplina de CIÊNCIAS, no período de 06.05.2019 até 07.06.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1370/2019
Publicação Nº 2055091

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1370/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 244/2019, de 20.02.2019, que admitiu, DENISE CRISTINA DEFREIN STAROSKY, para em Caráter Temporário 
atuar como Pedagogo,nas Salas de Atendimento Pedagógico – SAP, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1371/2019
Publicação Nº 2055092

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1371/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº054/2019, de 18.02.2019, que admitiu, DENISE SCHEIDT, para em Caráter Temporário atuar como Professor 
de Educação Infantil, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1372/2019
Publicação Nº 2055093

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1372/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 249/2019, de 20.02.2019, que admitiu, DEUSANIRA AMORIM DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar 
como Coordenador Pedagógico, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1373/2019
Publicação Nº 2055094

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1373/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº249/2019, de 20.02.2019, que admitiu, DHIULLIA HERIKA FERREIRA DOS SANTOS, para em Caráter Tempo-
rário atuar como Professor de Educação Infantil, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1374/2019
Publicação Nº 2055096

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1374/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 293/2019, de 25.03.2019, que admitiu DIELI AMANDA DA CRUZ BARROS, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na disciplina de PORTUGUÊS, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1375/2019
Publicação Nº 2055098

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1375/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 362/2019, de 25.02.2019, que admitiu DIENEFER TINFER, para em Caráter Temporário atuar como Professor 
de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS E FINAIS, na disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, no período de 06.05.2019 até 07.06.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1376/2019
Publicação Nº 2055099

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1376/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 443/2019 de 27.02.2019, que admitiu , DILCELIA APARECIDA DAS NEVES STENGER, para em Caráter Tem-
porário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 06.05.2019 a 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1377/2019
Publicação Nº 2055102

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1377/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 624/2019 de 21.03.2019, que admitiu , DIRLENE DE FATIMA LUIZ DE OLIVEIRA ANDRADE, para em Caráter 
Temporário atuar como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 06.05.2019 a 07.06.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1378/2019
Publicação Nº 2055105

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1378/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 637/2019 de 21.03.2019, que admitiu , DORALICE FUSSI RIBEIRO, para em Caráter Temporário atuar como 
Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 06.05.2019 a 07.06.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1379/2019
Publicação Nº 2055106

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1379/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 431/2019 de 27.02.2019, que admitiu , DOZETEIA OPUSKIEVICZ SCHPIL, para em Caráter Temporário atuar 
como Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 06.05.2019 a 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1380/2019
Publicação Nº 2055107

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1380/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 013/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 528/2019, de 08.03.2019, que admitiu, DULCIJANE EUFRAZIO VIEIRA, para em Caráter Temporário atuar 
como, Auxiliar de Sala, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1381/2019
Publicação Nº 2055108

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1381/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 273/2019, de 20.02.2019, que admitiu, EDENILSON ALVES DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar como 
Coordenador Pedagógico, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1382/2019
Publicação Nº 2055110

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1382/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 164/2019, de 20.02.2019, que admitiu, EDIANE DOS SANTOS, para em Caráter Temporário atuar como Pro-
fessor de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1383/2019
Publicação Nº 2055111

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1383/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 150/2019, de 20.02.2019, que admitiu, EDICLEIA ALVES DA LUZ, para em Caráter Temporário atuar como 
Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1384/2019
Publicação Nº 2055112

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1384/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 558/2019, de 14.03.2019, que admitiu, EDILANE ROCHA DO VALLE, para em Caráter Temporário atuar como 
Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1385/2019
Publicação Nº 2055114

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1385/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 453/2019 de 27.02.2019, que admitiu , EDNEIA TEIXEIRA ROCHA, para em Caráter Temporário atuar como 
Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 06.05.2019 a 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1386/2019
Publicação Nº 2055116

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1386/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo Simplificado Unicamente com 
Base de Títulos, realizado através do Edital N° 011/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 452/2019 de 27.02.2019, que admitiu , ELIANE CAEPPEL FIORI, para em Caráter Temporário atuar como 
Agente de Alimentação e Nutrição, no período de 06.05.2019 a 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 1387/2019
Publicação Nº 2055117

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1387/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 175/2019, de 20.02.2019, que admitiu, ELAINE DE SOUZA TOMELIN, para em Caráter Temporário atuar como 
Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1388/2019
Publicação Nº 2055118

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1388/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 345/2019, de 25.02.2019, que admitiu ELEN TELES TIAGO, para em Caráter Temporário atuar como Professor 
de Ensino Fundamental, nos ANOS FINAIS, na disciplina de EDUCAÇÃO FÍSICA, no período de 06.05.2019 até 05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 1389/2019
Publicação Nº 2055120

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1389/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 009/2018/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 394/2018, de 25.02.201, que admitiu ELENICE PIAOTQUEWICZ TOMIO, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Ensino Fundamental, nos ANOS INICIAIS e ANOS FINAIS, na disciplina de ARTE-MÚSICA, no período de 06.05.2019 até 
05.08.2019.

Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2019
ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE JARAGUÁ DO SUL – SC RETIFICAÇÃO DE 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2019

Publicação Nº 2055385

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE JARAGUÁ DO SUL – SC
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

O Samae de Jaraguá do Sul faz saber a todos os interessados que o edital foi retificado e prorrogada a data de abertura do Edital do Pro-
cesso Licitatório nº 063/2019, referente à AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTOBOMBAS, ROTORES E TAMPA DE SUCÇÃO.
A sessão de abertura fica remarcada para o dia 28/06/2019 às 10 horas, na Sede do Samae.
O edital encontra-se disponível no site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9114.
Ademir Izidoro

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 39/2019
Publicação Nº 2055969

PORTARIA Nº 39/2019
Concede Progressão Salarial.

MARCELINDO CARLOS GRUNER, Presidente da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o 
disposto na Lei 7.340/2017 de 31 de janeiro de 2017 e na Resolução nº 3/2017, de 19 de maio de 2017,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Progressão Salarial em conformidade com as Escalas Salariais definidas na Lei supracitada, para a letra “B”, a Servidora 
Flávia Meyer – Recepcionista.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 12 de junho de 2019.
MARCELINDO CARLOS GRUNER
Presidente
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Jardinópolis

Prefeitura

5.385/2019
Publicação Nº 2056457

DECRETO Nº 5.385 DE 17 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, COM UTILIZAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 
2018. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal em Exercício do Município de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições de 
acordo com o artigo 5º, da lei 1.029/2018 de 10 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no orçamento do Município, no valor de R$ 7.759,18 (sete mil setecentos e cinquenta e nove reais 
e dezoito centavos) na conta abaixo relacionada:

Órgão 05.00 – SECRETARIA DA SAÚDE
Unidade Orçamentária 05.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Função 10 – SAÚDE
Sub Função 301 – Atenção Básica
Programa 0009 – Saúde comunitária
Projeto/Atividade 2.019 – Manutenção da saúde pública – atenção básica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta DR 3267 com o valor de R$ 7.759,18 (sete mil setecentos e cinquenta e nove 
reais e dezoito centavos

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis em 15 de maio de 2019.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.

5.386/2019
Publicação Nº 2056458

DECRETO Nº 5.386 DE 17 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, COM UTILIZAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 
2018. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal em Exercício do Município de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições de 
acordo com o artigo 5º, da lei 1.029/2018 de 10 de Dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no orçamento do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na conta abaixo relacionada:

Órgão 05.00 – SECRETARIA DA SAÚDE
Unidade Orçamentária 05.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Função 10 – SAÚDE
Sub Função 301 – Atenção Básica
Programa 0009 – Saúde comunitária
Projeto/Atividade 2.019 – Manutenção da saúde pública – atenção básica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta DR 3438 com o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis em 15 de maio de 2019.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra
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NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.

5.387/2019
Publicação Nº 2056389

DECRETO Nº 5.387/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor ADELIR PROVIN, portador do CPF Nº 030.888.329-21, CI Nº 3.862.172, 
Matricula nº 021.438-8/1, nomeado través do Decreto nº 5.144/18 de 15/02/2018, ocupante do cargo de Motorista 40 horas semanal, em 
provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, passa a enquadrar-se na remuneração fixada no anexo 
III Grupo II Nível 28, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

5.388/2019
Publicação Nº 2056390

DECRETO Nº 5.388/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor RAFAEL RIBOLDI portador do CPF Nº 060.416.039-96, CI Nº 4.843.790-5, 
Matricula nº 021.460-4/1, nomeado través do Decreto nº 5.257/18 de 01/11/2018, ocupante do cargo de Motorista 40 horas semanal, em 
provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, obras e Serviços Públicos, passa a enquadrar-se na remuneração fixada 
Grupo II Nível 28, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.
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5.389/2019
Publicação Nº 2056391

DECRETO Nº 5.389/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor PAULO CESAR CREMONINI portador do CPF Nº 039.803.099-59, CI Nº 
4.500.595-8, Matricula nº 021.459-0/1, nomeado través do Decreto nº 5.262/18 de 01/11/2018, ocupante do cargo de Motorista 40 horas 
semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, passa a enquadrar-se na remu-
neração fixada Grupo II Nível 28, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

5.390/2019
Publicação Nº 2056392

DECRETO Nº 5.390/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor AMAURI MARTELLO portador do CPF Nº 006.676.839-00, CI Nº 3.220.356, 
Matricula nº 021.142-7/1, nomeado través do Decreto nº 3.335/11 de 03/03/2011, ocupante do cargo de Motorista 40 horas semanal, em 
provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, passa a enquadrar-se na remuneração fixada 
Grupo II Nível 28, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.
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5.391/2019
Publicação Nº 2056393

DECRETO Nº 5.391/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor AMIR JORGE PIXININ portador do CPF Nº 691.109.139-04, CI Nº 2.439.954, 
Matricula nº 03.368-5/1, nomeado través do Decreto nº 1.563/03 de 18/02/2003, ocupante do cargo de Motorista 40 horas semanal, em 
provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, passa a enquadrar-se na remuneração fixada 
Grupo II Nível 28, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

5.392/2019
Publicação Nº 2056394

DECRETO Nº 5.392/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor VANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA portador do CPF Nº 552.065.149-34, 
CI Nº 1.832.588-2, Matricula nº 000.922-9/1, nomeado través do Decreto nº 285/94 de 01/11/1994, ocupante do cargo de Motorista 40 
horas semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, passa a enquadrar-se na 
remuneração fixada Grupo II Nível 28, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.
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5.393/2019
Publicação Nº 2056396

DECRETO Nº 5.393/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor VALDEMAR GOMES portador do CPF Nº 594.787.809-72, CI Nº 2.036.502, 
Matricula nº 000.421-9/1, nomeado través do Decreto nº 164/94 de 03/02/1994, ocupante do cargo de Motorista 40 horas semanal, em 
provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, passa a enquadrar-se na remuneração fixada Grupo II 
Nível 28, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

5.394/2019
Publicação Nº 2056397

DECRETO Nº 5.394/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor ADILSON LUIZ MARIA portador do CPF Nº 026.898.799-80, CI Nº 3.420.747 
Matricula nº 004.162-9/1, nomeado través do Decreto nº 2.237/06 de 01/08/2006, ocupante do cargo de Motorista de Ambulância 40 horas 
semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, passa a enquadrar-se na remuneração fixada Grupo II Nível 30, 
Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.
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5.395/2019
Publicação Nº 2056398

DECRETO Nº 5.395/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor JACI LUIZ CREMONINI portador do CPF Nº 305.031.329-34, CI Nº 619.369 
Matricula nº 003.588/2/1, nomeado través do Decreto nº 1.786/04 de 23/04/2004, ocupante do cargo de Motorista de Ambulância 40 horas 
semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, passa a enquadrar-se na remuneração fixada Grupo II Nível 30, 
Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

5.396/2019
Publicação Nº 2056399

DECRETO Nº 5.396/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor JANDERLEY MARIA portador do CPF Nº 030.148.919-08, CI Nº 3.729.787, 
Matricula nº 021.422-1/1, nomeado través do Decreto nº 5.103/2017 de 01/12/2017, ocupante do cargo de Operador de Máquinas 40 horas 
semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, passa a enquadrar-se na remuneração 
fixada Grupo II Nível 29, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.
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5.397/2019
Publicação Nº 2056401

DECRETO Nº 5.397/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor LEANDRO PASSER portador do CPF Nº 080.869.809-52, CI Nº 5.199.216, 
Matricula nº 021.423-0/1, nomeado través do Decreto nº 5.104/2017 de 01/12/2017, ocupante do cargo de Operador de Máquinas 40 horas 
semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, passa a enquadrar-se na remuneração 
fixada Grupo II Nível 29, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

5.398/2019
Publicação Nº 2056402

DECRETO Nº 5.398/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor ROMILDO CREMONINI portador do CPF Nº 621.161.509-49, CI Nº 
1.498.990, Matricula nº 003.085-6/1, nomeado través do Decreto nº 1.291/02 de 14/01/2002, ocupante do cargo de Operador de Máquinas 
40 horas semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, passa a enquadrar-se na remu-
neração fixada Grupo II Nível 29, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.
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5.399/2019
Publicação Nº 2056404

DECRETO Nº 5.399/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor JAIR PROVIN portador do CPF Nº 898.602.099-87, CI Nº 2.435.912, Ma-
tricula nº 003.242-0/1, nomeado través do Decreto nº 1.327/02 de 01/03/2002, ocupante do cargo de Operador de Máquinas 40 horas 
semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, passa a enquadrar-se na remuneração 
fixada Grupo II Nível 29, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

5.400/2019
Publicação Nº 2056405

DECRETO Nº 5.400/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor LUIZ CARLOS MARIA portador do CPF Nº 589.594.759-04, CI Nº 2.038.145, 
Matricula nº 000.091-4/1, nomeado través do Decreto nº 157/94 de 03/02/1994, ocupante do cargo de Operador de Máquinas 40 horas 
semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde passa a enquadrar-se na remuneração fixada Grupo II Nível 29, 
Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.
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5.401/2019
Publicação Nº 2056409

DECRETO Nº 5.401/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor NADIR CARDOSO DA SILVA portador do CPF Nº 589.998.769-34, CI Nº 
2.039.023, Matricula nº 003.148-8/1, nomeado través do Decreto nº 1.326/02 de 01/03/2002, ocupante do cargo de Operador de Máquinas 
40 horas semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos e passa a enquadrar-se 
na remuneração fixada Grupo II Nível 29, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

5.402/2019
Publicação Nº 2056411

DECRETO Nº 5.402/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor DAVI RIBOLDI portador do CPF Nº 031.665.849-94, CI Nº 3.961.502, 
Matricula nº 004.702-3/1, nomeado través do Decreto nº 3.142/10 de 01/03/2010, ocupante do cargo de Operador de Máquinas 40 horas 
semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e passa a enquadrar-se na remuneração 
fixada Grupo II Nível 29, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.
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5.403/2019
Publicação Nº 2056412

DECRETO Nº 5.403/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor ERASMO CESAR MARTINELLI portador do CPF Nº 683.157.329-00, CI Nº 
2.439.562, Matricula nº 004.272-2/1, nomeado través do Decreto nº 2.569/08 de 07/01/2008, ocupante do cargo de Operador de Máquinas 
40 horas semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e passa a enquadrar-se na remu-
neração fixada Grupo II Nível 29, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

5.404/2019
Publicação Nº 2056413

DECRETO Nº 5.404/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor ALDAIR LUIZ HOCHMANN, portador do CPF Nº 985.955.719-53, CI Nº 
3.121.402, Matricula nº 000.469-3/1, nomeado través do Decreto nº 1.298/02 de 21/01/2002, ocupante do cargo de Operador de Máquinas 
40 horas semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e passa a enquadrar-se na remu-
neração fixada Grupo II Nível 29, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 534

5.405/2019
Publicação Nº 2056416

DECRETO Nº 5.405/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor CLEBER DA SILVA, portador do CPF Nº 066.248.999-30, CI Nº 4.891.061-9, 
Matricula nº 021.187-7/1, nomeado través do Decreto nº 3.654/12 de 02/05/2012, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo 40 horas 
semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, passa a enquadrar-se na remuneração fixada 
Grupo I Nível 20, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

5.406/2019
Publicação Nº 2056420

DECRETO Nº 5.406/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrado o servidor público Municipal Senhor CHRISTIAN MARMENTINIA, portador do CPF Nº 047.308.939-75, CI Nº 
3.848.553, Matricula nº 000.469-3/1, nomeado través do Decreto nº 3.004/09 de 01/07/2009, ocupante do cargo de Assistente Técnico em 
Esportes 40 horas semanal, em provimento efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, passa a enquadrar-se 
na remuneração fixada Grupo III Nível 40, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.
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5.407/2019
Publicação Nº 2056422

DECRETO Nº 5.407/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrada a servidora pública Municipal Senhora JUSARA VANICE ANANN HACKENHAAR, portadora do CPF Nº 026.265.859-
39, CI Nº 3.583.271-1, Matricula nº 021.439-1/1, nomeada través do Decreto nº 5.141/20189 de 06/02/2018, ocupante do cargo de As-
sistente Social 30 horas semanal, passa a ocupar o cargo com 40 horas semanal em provimento efetivo, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, passa a enquadrar-se na remuneração fixada Grupo V Nível 60, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

5.408/2019
Publicação Nº 2056424

DECRETO Nº 5.408/19 DE 28/05/2019.
DISPÕE SOBRE O REENQUADRAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR N.º 086/2019 DE 
28/05/2019.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere, e 
de conformidade com a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica Município, em seu Art. 71, IV, XXIV, Lei Municipal Complementar 
nº 041/2011 de 16/12/2011 Lei Complementar nº 083/19 de 23 de Abril de 2019 e Lei complementar nº 086/19 de 28 de Maio de 2019.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Reenquadrada a servidora pública Municipal Senhora ROSANE SALETE PALOSCHI portadora do CPF Nº 739.362.199-15 CI Nº 
2.117.493, Matricula nº 003.106.-2/1, nomeada través do Decreto nº 1.304/02 de 01/02/2002, ocupante do cargo de Assistente Social 40 
horas semanal, em provimento efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, passa a enquadrar-se na remuneração fixada 
Grupo V Nível 60, Anexo III da Lei Complementar nº 086/19 de 28/05/2019.

Art. 2º - Para fazer frente ás despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal,

Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.
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5.409/2019
Publicação Nº 2056427

DECRETO Nº 5.409/19 DE 28 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DE LEI 1039/2019 – QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO 2019 DO MUNICÍPIO DE JARDINOPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal do Município de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições de acordo com 
a Lei Municipal n. 1.038/2018 de 15 de abril de 2019.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no orçamento do Município de Jardinópolis, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) nas contas 
abaixo relacionadas:

Órgão 04.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Unidade Orçamentária 04.01 – Departamento de Educação
Função 12 – Educação
Sub Função 361 – Ensino Fundamental
Programa 0006 – Criança na escola
Projeto/Atividade 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1001 com o valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais).

Art. 2º - As fontes de recursos utilizadas para cobertura do crédito adicional de que trata o artigo 1º é remanejado de dotação a seguir:

Órgão 04.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
Unidade Orçamentária 04.01 – Departamento de Educação
Função 12 – Educação
Sub Função 361 – Ensino Fundamental
Programa 0006 – Criança na escola
Projeto/Atividade 1.057 – Aquisição de veículo para secretaria de educação.
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta DR 1001 com o valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis em 28 de Maio de 2019.
DORILDO PEGORINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.

5.410/2019
Publicação Nº 2056430

DECRETO Nº 5.410/19 DE 03/06/2019.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a legislação em vigor, em especial a Lei Orgânica do Município em seu Art. 71, IV, XXIV e XXVI:

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado a servidor publico Municipal senhor DAVI FRIGOTTO portador do CPF Nº 543.758.359-15, CI Nº 1.834.124, Matrícu-
la nº 021.469-8/1, ocupante do cargo de provimento em Agente Político de Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, 
nomeado através do Decreto nº 5.314/19 de 03/06/2019, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, carga 
horária 40 horas semanais, a partir desta data.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas da aplicação do presente Decreto, serão utilizados recursos do orçamento vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis - SC em 03 de Junho de 2019.
DORILDO PEGORINI.
Prefeito Municipal.
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Registrado e publicado em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

5.411/2019
Publicação Nº 2056432

DECRETO Nº 5.411/19 DE 14/06/2019.
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 001/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORILDO PEGORINI, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com a legislação em vigor, DIVULGA através do presente instrumento de homologação, o resultado final do Concurso Público Municipal nº 
001/2019 cuja relação segue em anexo:

DECRETA:
Art. 1º. – Fica homologado o resultado final da classificação Final do Concurso Público Nº 001/2019.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis-SC, em 14 de Junho de 2019.
DORILDO PEGORINI,
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado, em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI,
Chefe de Gabinete.

CLASSIFICAÇÃO FINAL CONCURSO PUBLICO 001/2019 MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS 14 06 2019
Publicação Nº 2056366

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO
0001066 SIRLEI VEIGA HAMERSCHMITT 1,50 1,75 1,20 5,25 9,70 1º Classificado
0001069 ALAN PEDROTTI MENEGHINI 1,50 1,75 1,50 4,90 9,65 2º Classificado
0001098 NEIDIANE PIASSON DAL CIM 0,90 1,75 1,50 4,90 9,05 3º Classificado
0001241 HUBERTO MATHIAS TIMM 1,20 1,05 1,20 5,25 8,70 4º Classificado
0001023 ANDERSON MASCARELLO 0,60 1,75 1,50 4,55 8,40 5º Classificado
0001223 GIAN CARLOS SPOHR 1,50 1,40 1,20 4,20 8,30 6º Classificado
0001034 GUSTAVO PEROSSO 1,50 1,40 1,50 3,85 8,25 7º Classificado
0001190 JAQUELINE ZATTI 0,90 1,05 1,20 4,55 7,70 8º Classificado
0001032 DJULIA CRISTINA LINDEMANN 1,20 0,70 1,50 4,20 7,60 9º Classificado
0001170 IAGO LUIS SPADA 1,20 1,05 1,50 3,50 7,25 10º Classificado
0001042 PÉRICLES ALONSO STEFFENS 1,20 1,40 1,50 3,15 7,25 11º Classificado
0001109 MÔNICA STEFFENS 1,50 1,40 1,50 2,80 7,20 12º Classificado
0001192 ANA CARLA DE GODOY FERREIRA 0,90 1,40 1,50 3,15 6,95 13º Classificado
0001046 ROSIANE LAURA ISOTON 1,50 1,05 1,20 3,15 6,90 14º Classificado
0001033 SILMARA MOLSKI WEIRICH ZORZI 0,60 1,40 1,50 3,15 6,65 15º Classificado
0001122 JOÃO VICTOR CUNHA RODRIGUES 0,90 1,75 0,90 2,80 6,35 16º Classificado
0001154 KAREN CRISTINA PIANA ZANELLA 0,60 1,05 0,90 3,50 6,05 17º Classificado
0001082 LUCAS NADIR SOBIERAI 0,90 1,40 1,20 2,45 5,95 18º Classificado
0001209 VANQUELI POSSEBON 0,90 0,70 0,90 3,15 5,65 19º Classificado
0001129 RENATA COMUNELLO 1,50 0,35 1,50 2,10 5,45 20º Classificado
0001151 THAIS DE CONTO 1,20 0,35 1,20 2,45 5,20 21º Classificado
0001150 TAIRONE PADILHA DOS SANTOS 0,30 1,40 1,20 2,10 5,00 22º Classificado
0001168 ISABEL CRISTINA PAINI 0,90 0,70 1,20 2,10 4,90 - Desclassificado
0001060 GIANARA TODESCHINI 0,30 0,35 0,30 3,85 4,80 - Desclassificado
0001222 EDER TODESCHINI 0,60 0,00 1,20 2,80 4,60 - Desclassificado
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0001231 DIVINO CRISTIANO FERREIRA 0,90 0,35 1,20 2,10 4,55 - Desclassificado
0001123 JEAN MARCUS SALVADOR 1,20 0,70 1,20 1,40 4,50 - Desclassificado
0001021 VITOR HUGO PILATTI 0,30 0,35 1,20 2,10 3,95 - Desclassificado
0001125 EUGENIO SALOMAO RICHARD CAMARA 0,90 0,35 0,90 1,75 3,90 - Desclassificado
0001149 JOÃO PAULO WAGNER MURARO 0,60 0,00 0,90 2,10 3,60 - Desclassificado
0001115 ANDERSON TISSIANI VEDANA - - - - - - Desclassificado
0001048 ANDREIA ZUCCO - - - - - - Desclassificado
0001044 DAIANE NASCIMENTO - - - - - - Desclassificado
0001165 CAROLINA LIMBERGER - - - - - - Desclassificado
0001076 LARISSA MAITÊ DA SILVA - - - - - - Desclassificado

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO
0001205 SANDRA CREMONINI 1,50 1,75 1,50 4,90 9,65 1º Classificado
0001002 MARCIO ALVES DA LUZ 1,50 1,75 1,20 4,90 9,35 2º Classificado
0001006 DIANA MIGLIAVACA 1,20 1,75 0,90 4,90 8,75 3º Classificado
0001155 LAYANNA PICCININ 0,60 1,75 1,20 4,90 8,45 4º Classificado
0001124 EDIMARA PEGORINI 1,20 1,40 0,90 4,90 8,40 5º Classificado
0001086 EDILES PROVENSE MARIA 0,90 1,40 1,20 4,90 8,40 6º Classificado
0001198 SUZAMARA MORASKI 1,50 1,40 0,90 4,55 8,35 7º Classificado
0001052 LEANDRO GALON 1,20 1,40 1,50 4,20 8,30 8º Classificado
0001113 FRANCISCO DOS SANTOS 1,20 1,40 1,50 3,15 7,25 9º Classificado
0001025 LUIZ HENRIQUE MARTINELLI 0,60 1,40 1,20 3,50 6,70 10º Classificado
0001226 SILVANIO LUCAS GRIEP 1,50 1,05 1,20 2,80 6,55 11º Classificado
0001005 MAURICIO MIGON 0,30 1,75 1,50 2,80 6,35 12º Classificado
0001229 JESSICA CAVASOTTO 0,60 1,40 1,50 2,80 6,30 13º Classificado
0001018 DAIANA CRISTINA TAVARES 1,50 0,35 0,90 3,50 6,25 14º Classificado
0001029 CRISTIANO BUGANCA PARAVISE 0,60 1,05 1,50 2,80 5,95 15º Classificado
0001100 ANDRIÉLI CRISTINA BRESOLIN 0,90 0,35 0,90 3,50 5,65 16º Classificado
0001012 JOEL FERNANDO CAPELETO 0,30 0,35 1,20 3,50 5,35 17º Classificado
0001138 EMILI THAYLA MARMENTINI 0,60 1,05 0,90 2,80 5,35 18º Classificado
0001230 KLAITON GABRIEL SKOWRONSKI 1,20 0,35 0,90 2,80 5,25 19º Classificado
0001015 LEO JUNIOR SORDI 0,90 1,05 1,50 1,75 5,20 20º Classificado
0001111 MARCOS ROBERTO GUIMARÃES 0,60 0,70 0,60 3,15 5,05 21º Classificado
0001062 RUBIA CRISTINA MOTERLE 0,60 1,05 0,60 2,80 5,05 22º Classificado
0001201 DALMIR FAVIN 0,30 0,35 1,20 3,15 5,00 23º Classificado
0001147 ELIANA BALLENA 1,20 0,35 0,60 2,80 4,95 - Desclassificado
0001090 LEONARDO EMANUEL MENONCIN 0,30 1,05 1,50 2,10 4,95 - Desclassificado
0001056 SUELYN CRISTINA CASTALDELLO 0,30 0,35 0,60 3,50 4,75 - Desclassificado
0001200 IRIELY RIBOLDI 0,00 0,70 1,20 2,80 4,70 - Desclassificado
0001212 VANDERLEI CEZAR VIEIRA 0,60 0,70 1,20 2,10 4,60 - Desclassificado
0001166 MARA ROSANE VALENTE DOS REIS 0,90 0,00 1,20 2,45 4,55 - Desclassificado
0001194 ROSENE GUTJHAR SARTORI 0,30 0,70 0,90 2,45 4,35 - Desclassificado
0001213 LOURDES GEREMIAS 0,30 0,35 1,20 2,45 4,30 - Desclassificado
0001063 BRUNA RIBOLDI 0,60 0,70 0,90 2,10 4,30 - Desclassificado
0001038 ROSELI LOTTERMANN 0,30 0,70 0,60 2,10 3,70 - Desclassificado
0001137 ADRIANE SCHMIDT 0,30 0,00 0,60 1,75 2,65 - Desclassificado
0001059 CHEILA FARIAS - - - - - - Desclassificado
0001126 DANIEL MARMENTINI PEGORINI - - - - - - Desclassificado

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO
0001106 SILVANA NADALETI 0,90 1,05 1,20 4,90 8,05 1º Classificado
0001108 ANA CLAUDIA LAUXEN ZUZELISKI 0,90 1,05 1,50 3,85 7,30 2º Classificado
0001001 EDNA CASSARO 0,90 1,05 1,50 3,85 7,30 3º Classificado
0001144 FERNANDO DAMKE 1,20 0,70 1,50 3,85 7,25 4º Classificado
0001103 RODRIGO GARCIA DA SILVA 0,90 1,75 0,90 3,50 7,05 5º Classificado

AGENTE ADMINISTRATIVO - JARDINÓ-

POLIS
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0001163 RENI FRANCISCO 1,20 0,70 1,20 3,85 6,95 6º Classificado
0001055 ADRIANA DIAS 0,30 0,70 0,90 4,90 6,80 7º Classificado
0001102 ANA PAULA RODRIGUES 0,60 1,05 0,90 4,20 6,75 8º Classificado
0001053 CELENIRA DE OLIVEIRA CABRAL 0,90 0,70 0,90 4,20 6,70 9º Classificado
0001186 EMANUEL FERNANDO MENEGHINI 0,90 1,05 0,90 3,85 6,70 10º Classificado
0001227 CLEUDINEI LUNEDO 0,60 1,05 1,20 3,85 6,70 11º Classificado
0001206 KATIANA CONTE SCHWADE 0,60 0,70 0,90 4,20 6,40 12º Classificado
0001233 ADRIANO JOÃO BOARETTO 0,60 1,40 1,50 2,80 6,30 13º Classificado
0001195 EVA BUENO PRIZYBICIEN 0,30 1,05 0,90 3,85 6,10 14º Classificado
0001207 JÉSSICA WEIRICK DE LIMA 0,30 1,40 0,90 3,50 6,10 15º Classificado
0001237 SIMONE COZER 0,30 1,05 1,20 3,15 5,70 16º Classificado
0001101 RAQUEL CECCHIN 0,30 0,35 0,90 3,50 5,05 17º Classificado
0001140 CRISTIANO MOTERLE 0,60 0,70 1,20 2,45 4,95 - Desclassificado
0001220 NEURA LURDES ALBERTI - - - - - - Desclassificado

0001085 PRISCILA CRISTINY DE ARAUJO 
SILVA MIRANDA - - - - - - Desclassificado

0001174 LIDIONEI JOÃO FERRARI - - - - - - Desclassificado

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO
0001130 EDELCI MINGOTTI 1,20 1,75 1,20 4,55 8,70 1º Classificado
0001191 CLAITON GOBEL FILHO 1,20 1,75 1,50 3,50 7,95 2º Classificado
0001173 DEISY GISELY ECKERT 1,20 1,75 1,20 3,15 7,30 3º Classificado
0001167 WESLEY ALESSANDRO KOVALESKI 0,90 1,75 1,50 3,15 7,30 4º Classificado
0001067 SAMUEL STEFANELLO 1,50 1,75 1,20 2,80 7,25 5º Classificado
0001202 ALEXANDRE ANDRE BRANDAO 0,90 1,05 1,50 3,50 6,95 6º Classificado
0001010 ANA LETICIA BODANESE 1,20 1,75 1,20 2,80 6,95 7º Classificado
0001099 GUILHERME ZANELLA CASARIN 1,20 1,75 1,20 2,45 6,60 8º Classificado
0001119 ANDERSON DALL BELLO 1,20 1,05 1,50 2,80 6,55 9º Classificado
0001224 LUIZ EDUARDO CASSOL DAGA 0,90 1,40 0,90 3,15 6,35 10º Classificado
0001199 JOSE FRANCISCO RITTER 0,90 1,40 1,20 2,80 6,30 11º Classificado
0001239 ISMAEL BRUSTOLIN 0,90 1,40 1,20 2,80 6,30 12º Classificado
0001171 ÂNDERSON DALBOSCO GEHLEN 0,90 1,40 1,20 2,80 6,30 13º Classificado
0001215 DIEGO FELIPE PETRY 0,90 1,75 1,20 2,45 6,30 14º Classificado
0001014 DIANCARLA SORDI 0,90 1,75 1,20 2,45 6,30 15º Classificado
0001204 ANDERSON BATISTI 1,20 1,05 1,20 2,80 6,25 16º Classificado
0001132 ALEXSANDER TOMÉ 1,20 1,75 1,20 2,10 6,25 17º Classificado
0001114 ISAURA MULLER 0,90 1,75 1,50 2,10 6,25 18º Classificado
0001228 GIOVANO MEZAROBA 1,50 1,40 1,20 2,10 6,20 19º Classificado
0001017 ALESSANDRA KAVALEK PERETTO 1,50 1,75 1,20 1,75 6,20 20º Classificado
0001027 ADRIANA GISELA STRECK 0,90 1,40 0,90 2,80 6,00 21º Classificado
0001133 MARLON MULLER 0,60 1,40 1,20 2,80 6,00 22º Classificado
0001188 SUELENE VOGT WEIRICH 1,20 1,75 0,60 2,45 6,00 23º Classificado
0001216 MAURICIO GRIZA 0,90 0,70 1,20 3,15 5,95 24º Classificado
0001208 PAULO VINICIUS FISCHER MARTINS 1,50 1,75 0,90 1,75 5,90 25º Classificado
0001058 MARIA LUIZA BERGAMINI 0,90 1,75 1,50 1,75 5,90 26º Classificado
0001164 ADENIR BOITA 0,30 1,05 1,50 2,80 5,65 27º Classificado
0001019 BRUNA MARIA SELLI 0,90 1,40 0,90 2,45 5,65 28º Classificado
0001183 ALEXANDRE BUFFON 0,60 1,40 1,50 2,10 5,60 29º Classificado
0001189 CRISTIANO FELIPE WEIRICH 0,90 1,75 1,20 1,75 5,60 30º Classificado
0001105 VALDIMIR PREUSS 0,60 1,40 0,90 2,45 5,35 31º Classificado
0001148 ANGELICA MARIA ANDREOLLA 0,60 0,70 1,20 2,80 5,30 32º Classificado
0001070 ANA LIDIA DALL AGNOL 0,90 1,05 0,90 2,45 5,30 33º Classificado
0001020 KAMILA POLIANA PILATTI 0,90 1,05 0,90 2,45 5,30 34º Classificado
0001003 JULIANO LEITE 0,60 1,40 1,20 2,10 5,30 35º Classificado
0001016 MARCOS ANTONIO MIORELLI 0,30 1,75 1,50 1,75 5,30 36º Classificado

ENGENHEIRO CIVIL - JARDINÓPOLIS
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0001234 GUSTAVO HENRIQUE DONDONI 
DALLA CORTE 1,20 1,40 0,90 1,75 5,25 37º Classificado

0001217 JULIANO DE LIMA 0,60 1,75 1,50 1,40 5,25 38º Classificado
0001169 DOUGLAS BRESOLIN 0,90 1,40 1,50 1,40 5,20 39º Classificado
0001083 WILLIAM PEREIRA 1,20 1,75 1,20 1,05 5,20 40º Classificado
0001214 JOÃO EVERTON RUBY 0,00 1,40 1,50 2,10 5,00 41º Classificado
0001232 ANTHONY VINICIUS ENDERLE 0,90 1,05 1,20 1,75 4,90 - Desclassificado
0001146 GRAZIELY FRITZEN 0,90 1,05 0,30 2,45 4,70 - Desclassificado
0001116 EMILY NICOLE DE SOUZA 1,20 1,40 0,60 1,40 4,60 - Desclassificado

0001184 JOÃO HENRIQUE GONÇALVES 
SANTOS 0,30 1,75 0,90 1,40 4,35 - Desclassificado

0001203 MAIARA ALESSI 0,30 1,05 1,20 1,75 4,30 - Desclassificado
0001079 ANDREZA DA SILVA 0,30 1,05 1,20 1,40 3,95 - Desclassificado

0001161 SÍGRIDO RICARDO FREIRE DA 
SILVA - - - - - - Desclassificado

0001088 VANESSA BATISTELLO - - - - - - Desclassificado

0001182 RENAN BACCHI - - - - - - Desclassificado
0001087 ELESSANDRO LIMA DE FRANÇA - - - - - - Desclassificado
0001156 HARIDASA FERREIRA CARVALHO - - - - - - Desclassificado
0001074 VITOR DA COSTA ALVES - - - - - - Desclassificado
0001007 DANIELA DA SILVA - - - - - - Desclassificado
0001064 DIELE HENSEL - - - - - - Desclassificado

INSCRIÇÃO NOME LP MT CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO
0001009 RONALDO LUIZ TESSARO 0,90 1,05 1,20 3,15 6,30 1º Classificado

0001104 ANDRESSA CRISTINA OLIVEIRA DA 
SILVA 0,90 0,35 1,50 2,80 5,55 2º Classificado

0001181 VANDERLEIA CAPRINI 0,60 0,70 0,90 1,75 3,95 - Desclassificado
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N° 5.692 DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055892

DECRETO N° 5.692 DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“ALTERA DECRETO N° 5.334/2018 QUE REGULAMENTA A CONCESSÃO DE Estágio escolar supervisionado (Estágio Não obrigatório) PARA 
OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a tabela constante no caput do art. 1º do Decreto nº 5.334/2018, que trata das contribuições mensais do Município para 
pagamento do Estágio escolar supervisionado (Estágio não obrigatório) nos termos da Lei nº 11.788 de 25 de Setembro de 2008 passando 
a vigorar com a seguinte redação:
Nível Valor Mensal (R$) Número de vagas
Nível Médio 20 horas semanais – R$ 468,75 24
Técnico Profissionalizante 30 horas semanais – R$ 547,50 13
Nível Superior 30 horas semanais – R$ 900,00 111

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 5.691/2019.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 13 de junho de 2019.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

HOMOLOG 50/2019 PMJ
Publicação Nº 2056093

PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 50/2019/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2019/PMJ

O Secretario de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos do Município , Sr. GUSTAVO DEON, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 50/2019/PMJ.
- Modalidade: Pregão Presencial 36/2019/PMJ
Objeto: o Registro de Preços para contratação eventual e futura de serviços de sonorização, bem como de locação, montagem e desmon-
tagem de tendas, palco e gerador, com locação dos equipamentos e disponibilização de técnicos, destinados à estruturação de eventos 
municipais.
-Empresas Vencedoras:
NZ SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA
VALOR R$ 42.410,00
ZILIO EVENTOS LTDA
VALOR R$ 47.800,00
FISCAIS: DIEGO DALAGNOLI
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 12 de junho de 2019.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Secretario de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos
GUSTAVO DEON
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

ATA TOMADA DE PREÇOS 0002/2019 - SIMAE
Publicação Nº 2055348

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

 Número da ATA:     3/2019    (Sequência: 3)

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  2/2019 - TP

24/2019
24/2019

27/03/2019

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE ADUTORA E REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
TRATADA DO SIMAE, NA ÁREA DO RAP 012, EM HERVAL D'OESTE/SC.

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e dezenove (13/06/2019), às nove horas minutos, no auditório do Simae,
sito na Rua Tiradentes, nº 123, Centro, em Joaçaba, SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de
Licitação do Simae de Joaçaba, designada pela Portaria n.º JHL-044/2019, de 11/02/2019, sob a presidência de Cesar
Augusto Maciel Ribeiro, estando presentes os membros Graciela Pratto e Alessandra Marcon Zanchetta; e Sr. Wilian
Sartor Sganzerla, Engenheiro do Simae, para abertura e julgamento dos envelopes propostas de preços da Tomada de
Preços JHL 0002/2019 - Licitação 0024/2019, destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
IMPLANTAÇÃO DE ADUTORA E REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA DO SIMAE, NA ÁREA DO RAP 012,
EM HERVAL D'OESTE/SC. Abertos os trabalhos, compareceu à sessão a empresa: DR Empreiteira de Mão de Obra
Ltda representada pelo Sr. Ivan de Freyn. O Senhor Presidente em prosseguimento, passou à abertura dos envelopes
Proposta de Preços, colocando à disposição dos presentes os documentos neles contidos para exame e rubrica. Da
análise e exame da proposta, à vista das exigências constantes do Edital, a Comissão deliberou 1) classificar em
primeiro lugar a empresa: DR Empreiteira de Mão de Obra Ltda: R$ 880.966,15 (oitocentos e oitenta mil, novecentos e
sessenta e seis reais e quinze centavos); segundo lugar Sul Vale Construtora de Obras Eireli EPP: R$ 932.678,62
(novecentos e trinta e dois mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos); em terceiro lugar
Construções Herval Ltda ME: R$ 950.690,32 (novecentos e cinquenta mil, seiscentos e noventa reais e trinta e dois
centavos). O critério para a classificação da proposta foi o menor preço global, após verificada a sua compatibilidade
com o preço máximo estabelecido no Edital. 2) Que das decisões contidas nesta ata as licitantes participantes,
querendo, têm prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso a contar da publicação do ato no Diário
Oficial dos Municípios de Santa Catarina, conforme item 11.2 do Edital. Em nada mais havendo, o Senhor Presidente
encerrou a sessão, e eu, Alessandra Marcon Zanchetta, lavrei a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada
pelos presentes.

 COMISSÃO:
Joaçaba,  13  de  Junho  de  2019

Graciela Pratto

Alessandra Marcon Zanchetta

 Cesar Augusto Maciel Ribeiro

 - ........................................ - Vogal

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Vogal

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Ivan de Freyn - ................................................................. - Representante
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José Boiteux

Prefeitura

Lei 1167 de 2019
Publicação Nº 2055293

Lei nº 1.167, de 31 de maio de 2019.
“ESTABELECE A ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DE JOSÉ BOITEUX E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JONAS PUDEWELL, Prefeito Municipal de José Boiteux/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Faço saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO TUTELAR

Art. 1º Fica mantido o Conselho Tutelar de José Boiteux, criado pela Lei Municipal nº 826, de 16 de dezembro de 2009, órgão municipal de 
caráter permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, com 
funções precípuas de planejamento, supervisão, coordenação e controle das atividades que constituem sua área de competência, conforme 
previsto na Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da Administração Pública Municipal, com vincu-
lação orçamentária e administrativa ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de José Boiteux, que será exercida por 05 (cinco) 
membros, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida a recondução, mediante novo processo eletivo de escolha. 
§1º O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não 
gerando vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista.
§ 2º O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de José Boiteux constituirá serviço público relevante e estabelecerá 
presunção de idoneidade moral.
§ 3º Sem prejuízo da fiscalização do Ministério Público, compete ao órgão da administração ao qual o Conselho Tutelar estiver administrati-
vamente vinculado, com o apoio da controladoria e da procuradoria jurídica municipal, o controle externo do Conselho Tutelar, a defesa de 
suas prerrogativas institucionais e a aplicação de sanções disciplinares aos membros do Conselho Tutelar, obedecido o previsto nesta Lei e 
na Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de José Boiteux, aplicando-se, no que couber, a Lei Federal 
nº 8.112/1990.

SEÇÃO I
Da Manutenção do Conselho Tutelar

Art. 3º A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação específica para implantação, manutenção e funcionamento do Conselho 
Tutelar, incluindo:
I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
II - custeio com remuneração e formação continuada;
III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Conselho Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e 
diárias quando necessário deslocamento para outros Municípios, em serviço ou em capacitações;
IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão.
§ 1º Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para quaisquer destes fins, com exceção 
ao custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do Conselho Tutelar.
§ 2º O Conselho Tutelar, com a assessoria dos órgãos municipais competentes, participará do processo de elaboração de sua proposta or-
çamentária, observados os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como o princípio da prioridade absoluta à criança 
e ao adolescente.
§ 3º Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de 
decisão do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços diretamente aos órgãos municipais encarregados dos setores da educação, 
saúde, assistência social e segurança pública, que deverão atender a determinação com a prioridade e urgência devidas.
§ 4º Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o exercício adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no 
âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos e autoridades.
§ 5º O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de responder pelas obrigações funcionais e administrativas junto 
ao órgão ao qual está vinculado.

Art. 4º Poderá o Poder Executivo Municipal dotar o Conselho Tutelar de equipe administrativa de apoio, composta, preferencialmente, por 
servidores efetivos, assim como sede própria, de fácil acesso, e no mínimo de telefones fixo e móvel, veículo de uso exclusivo, computadores 
equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, em número suficiente para a operação do sistema por todos 
os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso à Internet, com volume de dados e velocidade 
necessárias para o acesso aos sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conselho Tutelar.
§1º A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico e instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e urbanísticas, que 
permitam o adequado desempenho das atribuições e competências dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento digno ao público, 
contendo, no mínimo:
I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar; 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 549

II - Sala reservada para a recepção do público; 
III - Sala reservada para os serviços administrativos e atendimento dos casos;
IV – Sala reservada para reuniões; e,
V – Banheiros.
§2º O número de salas deverá atender a demanda, de modo a possibilitar atendimentos simultâneos, evitando prejuízos à imagem e à 
intimidade das crianças e adolescentes atendidos.
§ 3º O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de servidores municipais efetivos destinados a fornecer ao órgão o suporte 
administrativo, técnico e interdisciplinar necessário para avaliação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e famílias.
§4º Poderá, sem prejuízo da lotação de servidores efetivos para o suporte administrativo, a contratação de estagiários para o auxílio nas 
atividades administrativas do Conselho Tutelar.
§ 5º Cada Conselho Tutelar, poderá ser lotado por um auxiliar administrativo, e um motorista à disposição; na impossibilidade, o Município 
deve garantir, por meio da articulação dos setores competentes, a existência de motorista disponível sempre que se fizer necessário para a 
realização de diligências por parte do Conselho Tutelar, inclusive nos períodos de sobreaviso.

Art. 5º As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas pelo Colegiado, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos 
integrantes, conforme dispuser o regimento interno do órgão.
Parágrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante os períodos de sobreaviso serão comunicadas ao colegiado no primei-
ro dia útil imediato, para ratificação ou retificação do ato, conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo.

Art. 6º Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer ao Conselho Tutelar os meios necessários para sistematização de informações relativas 
às demandas e às deficiências na estrutura de atendimento à população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de Infor-
mação para a Infância e Adolescência – Módulo para Conselheiros Tutelares (SIPIA-CT), ou sistema que venha o suceder.
§ 1º Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento de crianças e adolescentes, com atuação no Município, auxiliar o Conselho 
Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das informações relativas às demandas das políticas públicas ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).
§ 2º O preenchimento do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (SIPIA-CT), ou sistema que venha o suceder, pelos mem-
bros do Conselho Tutelar, é obrigatório.
§ 3º Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente acompanhar a efetiva utilização dos sistemas, demandando ao 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) as capacitações necessárias.

SEÇÃO II
Do Funcionamento do Conselho Tutelar

Art. 7º O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário compatível com o funcionamento dos demais órgãos e serviços públicos 
municipais, permanecendo aberto para atendimento da população das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.
§ 1º Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à carga horária semanal de 20 (vinte) horas de atividades, com escalas 
de sobreaviso idênticos aos de seus pares, proibido qualquer tratamento desigual.
§ 2º O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas entre os membros do Conselho Tutelar, para fins de realização de 
diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes da sede, fiscalização de entidades e programas e outras atividades 
externas, sem prejuízo do caráter colegiado das decisões.
§ 3º Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento da jornada normal de trabalho, de acordo com as regras estabele-
cidas ao funcionalismo público municipal.

Art. 8º O atendimento no período noturno e em dias não úteis será realizado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone 
móvel ao membro do Conselho Tutelar.
§ 1º O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o término do expediente até o início do seguinte.
§ 2º Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no Regimento Interno do Conselho Tutelar, e deverá se pautar na realidade do 
Município.
§ 3º Para a compensação do sobreaviso, o membro do Conselho Tutelar terá direito ao gozo de folga compensatória na medida de 02 (dois) 
dias para cada 07 (sete) dias de sobreaviso, limitada a aquisição a 30 dias por ano civil.
§ 4º O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima depende de prévia deliberação do colegiado do Conselho Tutelar e não 
poderá ser usufruída por mais de um membro simultaneamente e nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos 
do órgão.
§ 5º Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos membros do Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem 
ser registradas, para fins de controle interno e externo pelos órgãos competentes.

Art. 9º O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos 
os membros do Conselho Tutelar em atividade para estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos, sendo as suas deliberações 
lavradas em ata ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do atendimento ao público.
§ 1º Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordinárias quantas forem necessárias para assegurar o célere e eficaz 
atendimento da população.
§ 2º As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Coordenador administrativo, se necessário, o voto de desempate.

SEÇÃO III
Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar

Art. 10. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em consonância com o disposto no § 1º do art. 139 da Lei Federal 
nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observando, no que couber, as disposições da Lei nº 9.504/1997, e suas alterações 
posteriores, com as adaptações previstas nesta Lei.
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Art. 11. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio universal e pelo voto direto, secreto e facultativo dos eleitores 
do município.
§ 1º A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tomando-se por base o disposto na Lei nº 
9.709, de 18 de novembro de 1998, e fiscalizada pelo Ministério Público.
§ 2º Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), a Comissão Especial Eleitoral e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, notificarão o Ministério Público de 
todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer tempo, de candidatos que não preencham 
os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para campanha e no dia da votação.
§ 3º O Ministério Público será notificado, de todas as decisões proferidas e de todos os incidentes verificados, pela comissão especial encar-
regada de realizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 4º As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a vinculação a partidos políticos ou instituições religiosas.
§ 5º O eleitor poderá votar em apenas um candidato.

Art. 12. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) instituirá a Comissão Especial Eleitoral, que deverá ser 
constituída por conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, observada a composição paritária.
§ 1º Poderão compor a Comissão Especial Eleitoral até 02 (dois) integrantes alheios ao Conselho, a título de colaboradores, desde que 
aprovados pela plenária do Conselho.
§ 2º A constituição e as atribuições da Comissão Especial Eleitoral deverão constar em resolução emitida pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá instituir Subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.
§ 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá convocar servidores públicos municipais para auxiliar no proces-
so de escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer 
outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal nº 9.504/1997.
§ 5º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou em outra data que venha ser estabelecida em Lei Federal.
§ 6º Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam título de eleitor no Município até 3 (três) meses antes do pro-
cesso de escolha.
§ 7º A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.
§ 8º O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse, declaração de seus bens e prestar compromisso de desempenhar, com 
retidão, as funções do cargo e de cumprir a Constituição e as leis vigentes.

Art. 13. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado mediante edital, emitido pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto na Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente) e demais legislações.
§ 1º O edital a que se refere o caput deverá ser publicado com antecedência máxima de 6 (seis) meses e mínima de 3 meses antes da 
realização da eleição.
§ 2º A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a im-
portância da participação de todos os cidadãos, na condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular 
em torno da causa da infância e da adolescência, conforme dispõe o art. 88, inc. VII, da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente).
§ 3º O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições:
a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o 
processo de escolha se inicie no máximo de 6 (seis) meses e no mínimo de 3 meses antes do dia estabelecido para o certame.
b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o preenchimento dos requisitos previstos nesta Lei e no art. 
133 da Lei nº 8.069/1990;
c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções 
previstas em Lei;
d) criação e composição de comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha; e
e) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos 5 (cinco) primeiros candidatos suplentes.
§ 4º O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candi-
datos pela Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e pela legislação local.

Art. 14 O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, preferencialmente, com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes, de-
vidamente habilitados.
§ 1º Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
poderá suspender o trâmite do processo de escolha e reabrir prazo para inscrição de novas candidaturas.
§ 2º Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá envidar esforços para que o número de can-
didatos seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.

SEÇÃO IV
Dos Requisitos à Candidatura
Art. 15 Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar o interessado deverá comprovar:
I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residência no Município;
IV - conclusão do ensino superior completo;
V - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e 
Adolescentes e sobre informática básica, por meio de prova de caráter classificatório e eliminatório, a ser formulada e aplicada pelo Conselho 
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Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente ou pela comissão eleitoral, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível mínimo de 
conhecimentos teóricos específicos dos candidatos;
VI - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão admi-
nistrativa ou judicial;
VII - não incidir nas hipóteses do art. 1º, inc. I, da Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);
X - não ser membro, no momento da publicação do edital, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IX - Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente).

Art. 16. O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por período consecutivo superior a um mandato e meio não poderá 
participar do processo de escolha subsequente, salvo alteração em Lei Federal superveniente.

SEÇÃO V
Da Avaliação Documental, Impugnações e da Prova
Art. 17. Terminado o período de registro das candidaturas, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 3 
(três) dias úteis, publicará relação dos candidatos registrados, deferidos e indeferidos.
§ 1º Após a publicação da relação de que trata o caput, será facultado ao candidato inabilitado pela Comissão o direito a recurso, no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, a contar da referida publicação.
§ 2º Passado o prazo previsto no § 1º, a Comissão Especial Eleitoral publicará edital informando o nome dos candidatos habilitados.
§ 3º Será facultado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação do edital previsto 
no § 2º, indicando os elementos probatórios.
§ 4º Ultrapassado o período de impugnação, será facultado ao candidato impugnado o direito a recurso junto à Comissão Especial Eleitoral, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação de que trata o § 3º.
§ 5º Vencido o prazo recursal, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a Comissão Especial Eleitoral publicará a lista dos candidatos aptos a parti-
cipar da prova de avaliação do processo eleitoral, em conformidade com o art. 20, desta Lei.

Art. 18. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral, relativas aos recursos dos candidatos em razão da impugnação, caberá recurso à 
Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação a que se 
refere o § 5º do art. 18 desta Lei.

Art. 19. Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará a lista dos 
candidatos habilitados a participarem da etapa da prova de avaliação.

SEÇÃO VI
Da Prova de Avaliação dos Candidatos
Art. 20. Os candidatos habilitados ao pleito passarão por prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, o Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e informática básica, com questões múltiplas e de caráter eliminatório.
§ 1º A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 6,0 (seis).
§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá definir os procedimentos para elaboração, aplicação, correção 
e divulgação do resultado da prova.

Art. 21. Será facultado aos candidatos interposição de recurso junto à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, após 
a publicação do resultado da prova.
Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará edital no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis com o nome dos candidatos habilitados a participarem do processo eleitoral.

SEÇÃO VII
Da Campanha Eleitoral
Art. 22. Aplica-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores, 
inclusive quanto aos crimes eleitorais, observadas ainda as seguintes vedações:
I - abuso do poder econômico na propaganda feita através dos veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da 
Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;
II - doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público, exceto nos espaços privados 
mediante autorização por parte do proprietário, locatário ou detentor de concessão de moradia;
III - a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas;
IV - a vinculação político-partidária das candidaturas e a utilização da estrutura dos partidos políticos para campanha eleitoral;
V - a vinculação religiosa das candidaturas e a utilização da estrutura das Igrejas ou Cultos para campanha eleitoral;
VI - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou a utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e ser-
viços da Administração Pública Municipal;
VII - confecção de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em vestuário;
VIII - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:
a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique 
a higiene e a estética urbana;
b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação 
de expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza 
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura.
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IX - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como através de faixas, letreiros, banners, adesivos 
e cartazes com fotos ou outras formas de propaganda de massa, ressalvada a manutenção, pelo candidato, de página própria na rede 
mundial de computadores.
§ 1º É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federais, Estaduais ou Municipais, realizar qualquer tipo de propa-
ganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divulgação do pleito, sem a individualização de candidatos.
§ 2º É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 
Poder Público, a benefício próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campa-
nha em horário de serviço, sob pena de indeferimento de inscrição do candidato e nulidade de todos os atos dela decorrentes.
§ 3º No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
a) utilização de espaço na mídia;
b) transporte aos eleitores;
c) uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;
d) distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 
eleitor;
e) propaganda num raio de 100 (cem) metros do local da votação e nas dependências deste;
f) qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".
§ 4º É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de condições a todos os candidatos.
§ 5º O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa infratora às penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 
9.504/1997.

Art. 23. A violação das regras de campanha também sujeita os candidatos responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de can-
didatura ou Diploma, sem prejuízo das sanções penais previstas na Lei Eleitoral.
§ 1º A inobservância do disposto no art. 23 sujeita os responsáveis pelos veículos de divulgação e os candidatos beneficiados à multa no 
valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, sem 
prejuízo da cassação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, inclusive criminais.
§ 2º Compete à Comissão Especial Eleitoral processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, 
determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, comunicando o fato ao 
Ministério Público.

Art. 24. A propaganda eleitoral somente poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e foto do candidato ou através de 
curriculum vitae, admitindo-se a realização de debates e entrevistas.
§ 1º A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da 
Criança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos considerados habilitados.
§ 2º É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de página própria na rede mundial de com-
putadores, para divulgação do processo de escolha e apresentação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada 
igualdade de espaço para todos.
§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá, durante o período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a 
comunidade e amplamente divulgada, para a apresentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar.

SEÇÃO VIII
Da Votação e Apuração dos Votos
Art. 25. Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial Eleitoral e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, 
devendo se primar pelo amplo acesso de todos os munícipes.

Art. 26. A Comissão Especial Eleitoral poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas, observadas as disposições 
das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral.
§ 1º Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, a Comissão Especial Eleitoral poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo 
de urnas comuns e o fornecimento das listas de eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente.
§ 2º A Comissão Especial Eleitoral poderá determinar o agrupamento de urnas para efeito de votação, atenta à facultatividade do voto e 
às peculiaridades locais.
§ 3º Será de responsabilidade da Comissão Especial Eleitoral a confecção e distribuição de cédulas para votação, em caso de necessidade.

Art. 27. À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão apresentar impugnações, que serão decididas pelos repre-
sentantes nomeados pela Comissão Especial Eleitoral e comunicadas ao Ministério Público.
§ 1º Cada candidato poderá contar com 1 (um) fiscal de sua indicação para cada local de votação, previamente cadastrado junto à Comissão 
Especial Eleitoral.
§ 2º No processo de apuração será permitida a presença do candidato e mais 1 (um) fiscal por mesa apuradora.
§ 3º Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial Eleitoral nomeará representantes para essa finalidade.

SEÇÃO IX
Dos Impedimentos para o Exercício do Mandato
Art. 28. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, companheiro e companheira, ascendentes e descendentes, sogro 
e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhado, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil 
inclusive quando decorrente de união estável ou de relacionamento homoafetivo.
Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante 
do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca.

SEÇÃO X
Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Posse
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Art. 29. Concluída a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará e divulgará o resultado 
da eleição.
§ 1º Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o número de sufrágios recebidos, deverá ser publicado no 
Órgão Oficial de Imprensa do Município ou meio equivalente.
§ 2º Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando os demais candidatos como suplentes, seguindo a ordem 
decrescente de votação.
§ 3º O mandato será de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução, mediante novo processo eleitoral.
§ 4º Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será 
considerado eleito o candidato com mais idade.
§ 5º Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, através de termo de posse assinado 
onde constem, necessariamente, seus deveres e direitos, assim como a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do 
disposto no art. 136, da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§ 6º Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao 
Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos, e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.
§ 7º Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo, deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o anda-
mento dos casos que se encontrarem em aberto na ocasião do período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse dos 
novos membros do Conselho Tutelar.
§ 8º Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da obtenção do maior número de votos, o qual re-
ceberá remuneração proporcional aos dias que atuar no órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças e 
férias regulamentares.
§ 9º No caso da inexistência de suplentes, a qualquer tempo deverá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar, 
imediatamente, o processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas respectivas.
§ 10 Deverá a municipalidade garantir a formação dos candidatos ao Conselho Tutelar, titulares e suplentes eleitos.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
Art. 30. A organização interna do Conselho Tutelar compreende, no mínimo:
I - a coordenação administrativa;
II - o colegiado;
III - os serviços auxiliares, quando necessarios.

SEÇÃO I
Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar
Art. 31. O Conselho Tutelar escolherá, conforme previsto em seu regimento interno, o seu Coordenador administrativo, para mandato de 06 
(seis) meses com possibilidade de uma recondução.

Art. 32. A destituição do Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, por iniciativa do Colegiado, somente ocorrerá em havendo falta 
grave, nos moldes do previsto no regimento interno do órgão e nesta Lei.
Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar será substituído na forma pre-
vista pelo regimento interno do órgão.

Art. 33. Compete ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelar:
I - coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das discussões e votações;
II - convocar as sessões deliberativas extraordinárias;
III - representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou delegar a sua representação a outro membro do Conselho Tutelar;
IV - assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar;
V - zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar;
VI - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligências, fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso;
VII - participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos 
de ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não puderam ser solucionados em virtude de falhas na estrutura de 
atendimento à criança e ao adolescente no município, efetuando sugestões para melhoria das condições de atendimento, seja através da 
adequação de órgãos e serviços públicos, seja através de criação e ampliação de programas de atendimento, nos moldes do previsto nos 
artigos 88, inc. III, 90, 101, 112 e 129, da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
VIII - enviar até o quinto dia útil de cada mês ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a que o Conselho 
Tutelar estiver administrativamente vinculado a relação de frequência e a escala de sobreaviso dos membros do Conselho Tutelar;
IX - comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o Conselho Tutelar estiver vinculado e ao Ministério Público os casos de violação 
de deveres funcionais ou suspeita da prática de infração penal por parte dos membros do Conselho Tutelar, prestando as informações e 
fornecendo os documentos necessários;
X - encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
salvo situação de emergência, os pedidos de licença dos membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas;
XI - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administra-
tivamente vinculado, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano, a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e funcionários 
lotados no Órgão, para ciência;
XII - submeter ao Colegiado a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;
XIII - encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar;
XIV - prestar as contas relativas à atuação do Conselho Tutelar perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao 
órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado, anualmente ou sempre que solicitado;
XV - exercer outras atribuições, necessárias para o bom funcionamento do Conselho Tutelar.
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SEÇÃO II
Do Colegiado do Conselho Tutelar
Art. 34. O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os membros do órgão em exercício, competindo-lhe, sob pena de nulidade 
do ato:
I - exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pela Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por esta 
Lei, decidindo quanto à aplicação de medidas de proteção a crianças, adolescentes e famílias, dentre outras atribuições a cargo do órgão, 
e zelando para sua execução imediata e eficácia plena;
II - definir metas e estratégias de ação institucional, no plano coletivo, assim como protocolos de atendimento a serem observados por todos 
os membros do Conselho Tutelar, por ocasião do atendimento de crianças e adolescentes;
III - organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membros e servidores, comunicando ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho Tutelar, sobre matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem 
como sobre outras de interesse institucional;
V - organizar os serviços auxiliares do Conselho Tutelar;
VI - propor ao órgão municipal competente a criação de cargos e serviços auxiliares, e solicitar providências relacionadas ao desempenho 
das funções institucionais;
VII - participar do processo destinado à elaboração da proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação 
de cargos e serviços auxiliares;
VIII - eleger o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar;
IX - destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em caso de abuso de poder, conduta incompatível ou grave omissão nos 
deveres do cargo, assegurada ampla defesa;
X - elaborar e modificar o regimento interno do Conselho Tutelar, encaminhando a proposta ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente para apreciação, sendo lhes facultado o envio de propostas de alteração;
§ 1º As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos interessados, sem prejuízo de seu registro em arquivo próprio, físico ou 
digital, pelo prazo mínimo de 18 (dezoito) anos.
§ 2º A escala de férias e de sobreaviso dos membros e servidores do Conselho Tutelar deve ser publicada em local de fácil acesso ao público.

SEÇÃO III
Dos Impedimentos na Análise dos Casos
Art. 35. O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de analisar o caso quando:
I - o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, parente em linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau, seja o paren-
tesco natural, civil ou decorrente de união estável, inclusive quando decorrente de relacionamento homoafetivo;
II - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;
III - algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta 
ou na colateral até o terceiro grau seja o parentesco natural, civil ou decorrente de união estável;
IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimento;
V - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.
§ 1º O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição por motivo de foro íntimo.
§ 2º O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses 
deste artigo.

SEÇÃO IV
Dos Deveres
Art. 36. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar:
I - manter ilibada conduta pública e particular;
II - zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas funções;
III - cumprir as metas e respeitar os protocolos de atuação institucional definidos pelo Colegiado, assim como pelos Conselhos Municipal, 
Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do Colegiado;
V - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e demais atribuições;
VI - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 
dispuser o regimento interno;
VII - desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções, inclusive a carga horária e dedicação exclusiva previstas nesta Lei, 
respeitada a exceção feita à cumulação da função com um cargo de professor;
VIII - declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legislação;
IX - cumprir as resoluções, recomendações e metas estabelecidas pelos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente;
X - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias 
de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;
XI - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar e os demais integrantes do Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;
XII - residir no âmbito territorial de atuação do Conselho;
XIII - prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e pessoas que tenham legítimo interesse no caso, observado o disposto 
nesta Lei e o art. 17, da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
XIV - identificar-se nas manifestações funcionais;
XV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes;
XVI - comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades legais, as intimações, requisições, notificações e convocações da autori-
dade judiciária e do Ministério Público.
XVII - atender com presteza ao público em geral e ao Poder Público, prestando as informações, ressalvadas as protegidas por sigilo;
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XVIII - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público;
XIX - guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no âmbito profissional, ressalvadas as situações cuja gravidade possa, en-
volvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos interesses da criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade;
XX - ser assíduo e pontual.
Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do Conselho Tutelar deverá primar, sempre, pela imparcialidade ideológica, 
político-partidária e religiosa.

SEÇÃO V
Das Responsabilidades
Art. 37. O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 38. A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a 
terceiro, praticado pelo membro do Conselho Tutelar no desempenho de seu cargo, emprego ou função.

Art. 39. A responsabilidade administrativa do membro do Conselho Tutelar será afastada no caso de absolvição criminal que negue a exis-
tência do fato ou a sua autoria.

Art. 40. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.

SEÇÃO VI
Da Regra de Competência
Art. 41. A competência do Conselho Tutelar será determinada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta de seus pais ou responsável legal.
§ 1º Nos casos de ato infracional praticado por criança será competente o Conselho Tutelar do Município na qual ocorreu a ação ou a omis-
são, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.
§ 2º A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho Tutelar da residência dos pais ou responsável legal, ou do local 
onde sediar a entidade que acolher a criança ou adolescente.
§ 3º Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à estruturação do município em termos de programas, serviços e po-
líticas públicas, terão igual competência todos os Conselhos Tutelares situados no seu território.
§ 4º Para fins do disposto no caput deste dispositivo, é admissível a intervenção conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municípios 
limítrofes ou situados na mesma região metropolitana.
§ 5º Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou situados na mesma região metropolitana deverão articular ações para 
assegurar o atendimento conjunto e acompanhamento de crianças, adolescentes e famílias em condição de vulnerabilidade que transitam 
entre eles.

SEÇÃO VII
Das Atribuições do Conselho Tutelar
Art. 42. Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes, em especial, no art. 136 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), obedecendo aos princípios da Administração Pública, conforme o disposto no art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso de mecanismos de autocomposição de conflitos, com prioridade a práticas ou 
medidas restaurativas, e que, sem prejuízo da busca da efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que possível às 
necessidades de seus pais ou responsável.
§ 2º A escuta das crianças e adolescentes destinatárias das medidas a serem aplicadas, além de obrigatória sempre que estas tiverem 
condições de exprimir sua vontade, deverá ser realizada preferencialmente por meio de equipe técnica qualificada, devendo sua opinião 
informada ser sempre considerada e o quanto possível respeitada, observado o disposto no art. 100, parágrafo único, incisos I, XI e XII, da 
Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 4º, §§1º, 5º e 7º da Lei Federal nº 13.431/2017 e art. 12 da Convenção 
da ONU sobre os Direitos da Criança, de 1989.
§ 3º Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a implementação da sistemática prevista pelo art. 70-A, da Lei nº 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) para o diagnóstico e avaliação técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de ameaça 
ou violação de direitos de crianças e adolescentes e das alternativas existentes para sua efetiva solução, bem como participar das reuniões 
respectivas.
§ 4º Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, quando necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos do Sistema de 
Garantia dos Direitos de plano individual e familiar de atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente e, sempre que 
possível, a preservação dos vínculos familiares, conforme determina o art. 19, inc. I, da Lei Federal nº 13.431/2017;

Art. 43. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei e na Constituição Federal, recebendo petições, de-
núncias, declarações, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, 
dando-lhes o encaminhamento devido;
II - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105, da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, do mesmo Diploma Legal;
III - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII, da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente);
IV - aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos responsáveis, aos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou 
a qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educá-los ou protegê-los, utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outra alegação, as medidas 
previstas no art. 18-B, da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
V - acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio órgão, zelando pela qualidade e eficácia do atendimento prestado pelos 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 556

órgãos e entidades corresponsáveis;
VI - fiscalizar, sempre que possível em parceria com o Ministério Público e a autoridade judiciária, as entidades públicas e particulares de 
atendimento e os programas e serviços de que trata o art. 90 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), ado-
tando de pronto as medidas administrativas necessárias a remoção de irregularidades porventura verificadas;
VII - representar à Justiça da Infância e da Juventude visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas de 
proteção à infância e a juventude, previstas nos artigos 245 a 258-C, da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
VIII - assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamen-
tária Anual, zelando para que estas contemplem os recursos necessários aos planos e programas de atendimento dos direitos de crianças 
e adolescentes, de acordo com as necessidades específicas locais, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e 
ao adolescente;
IX - sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição de normas e a alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de 
medidas destinadas à prevenção e promoção dos direitos de crianças, adolescentes e suas famílias;
X - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração penal contra os direitos da criança ou adolescente ou que consti-
tua objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na Delegacia de Polícia;
XI - representar, em nome da pessoa e da família, na esfera administrativa, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, §3º, inc. 
II, da Constituição Federal;
XII - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as tentativas de 
preservação dos vínculos familiares;
XIII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sin-
tomas de maus-tratos em crianças e adolescentes;
XIV - participar das avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento Socioeducativo, nos moldes do previsto no art. 18, 
§2º, da Lei Federal nº 12.594/2012 (Lei do Sinase), além de outros planos que envolvam temas afetos à infância e adolescência.
§ 1º O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, terá livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente, 
ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio, conforme disposto no art. 5º, inc. XI, da Constituição Federal.
§ 2º Para o exercício da atribuição contida no inc. VIII deste artigo e no art. 136, inc. IX, da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), o Conselho Tutelar deverá ser formalmente consultado por ocasião da elaboração das propostas de Plano Orçamentário 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Município onde atua, participando de sua definição e apresentando 
sugestões para planos e programas de atendimento à criança e ao adolescente, a serem contemplados no orçamento público de forma 
prioritária, a teor do disposto no art. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”, da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e art. 227, caput, da Constituição Federal.

Art. 44. O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o afastamento de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que 
para colocação sob a guarda de família extensa, cuja competência é exclusiva da autoridade judiciária.
§ 1º Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou iminente a vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças e ado-
lescentes, o Conselho Tutelar poderá promover o acolhimento institucional, familiar ou em família extensa de crianças e adolescentes sem 
prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da 
Juventude, sob pena de falta grave.
§ 2º O acolhimento emergencial a que alude o parágrafo anterior deverá ser decidido, nos dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, 
precedido de contato com os serviços socioassistenciais do município e com o órgão gestor da política de proteção social especial, este 
último também para definição do local do acolhimento.

Art. 45. Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o translado de adolescente apreendido em razão da prática de ato infra-
cional em Delegacias de Polícia ou qualquer outro estabelecimento policial.
Parágrafo único. Excepcionalmente, é cabível o acionamento do Conselho Tutelar pela Polícia Civil somente quando, depois de realizada 
busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os meios de localização dos pais ou responsáveis do adolescente apreendido, bem 
como de pessoa maior por ele indicada, o que deve ser devidamente certificado nos autos da apuração do ato infracional.

Art. 46. Para o exercício de suas atribuições, poderá o Conselho Tutelar:
I - colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, registro escrito ou informatizado acerca dos casos atendidos, e ins-
taurando, se necessário, o competente procedimento administrativo de acompanhamento de medida de proteção;
II - entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e horário previamente notificados ou acertados;
III - expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar o apoio 
da Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogativas funcionais previstas em lei;
IV - promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança;
V - requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração 
direta, indireta ou fundacional, vinculadas ao Poder Executivo Municipal;
VI - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir os procedimentos administrativos instaurados;
VII - requisitar a expedição de cópias de certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;
VIII – propor ações integradas com outros órgãos e autoridades, como as Polícias Civil e Militar, Secretarias e Departamentos municipais, 
Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário;
IX - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, para 
obtenção de subsídios técnicos especializados necessários ao desempenho de suas funções;
X - participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços intersetoriais locais destinados à articulação de ações e à elaboração de 
planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência a que se refere o art. 70-A, inc. VI, da Lei Federal nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
XI - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, na forma prevista nesta Lei e na Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente).
§ 1º O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais 
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de sigilo, constituindo sua violação falta grave.
§ 2º É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho Tutelar por pessoas estranhas à instituição ou que não tenham sido esco-
lhidas pela comunidade, na forma desta Lei, sob pena de nulidade do ato praticado.
§ 3º As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou funda-
cional, dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais serão cumpridas gratuitamente e com a mais absoluta prioridade, respeitando-se os 
princípios da razoabilidade e da legalidade.
§ 4º As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para resposta, ressalvada situação de urgência 
devidamente motivada, e devem ser encaminhadas à direção ou chefia do órgão destinatário.
§ 5º A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou requisição do Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos 
ou salário, considerando-se de efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do órgão.

Art. 47. É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao tomar conhecimento de fatos que caracterizem 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente, adotar os procedimentos legais cabíveis e, se necessário, aplicar as medidas 
previstas na legislação, que estejam em sua esfera de atribuições, conforme previsto no art. 136 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), sem prejuízo do encaminhamento do caso ao Ministério Público, ao Poder Judiciário ou à autoridade policial, 
quando houver efetiva necessidade da intervenção desses órgãos.
§ 1º A autoridade do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção e destinadas aos pais ou responsável, dentre outras providências 
tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições, deve ser entendida como a função de decidir, em nome da sociedade e com fundamento 
no ordenamento jurídico, a forma mais rápida e adequada e menos traumática de fazer cessar a ameaça ou violação dos direitos da criança 
e do adolescente.
§ 2º A autoridade para tomada de decisões, no âmbito da esfera de atribuições do Conselho Tutelar, é inerente ao Colegiado, somente 
sendo admissível a atuação individual dos membros do Conselho Tutelar em situações excepcionais e urgentes, conforme previsto nesta Lei.

Art. 48. As decisões do Conselho Tutelar tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições e obedecidas as formalidades legais, têm eficácia 
plena e são passiveis de execução imediata, observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade absoluta à criança e ao ado-
lescente, independentemente do acionamento do Poder Judiciário.
§ 1º Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer interessado e ao Ministério Público provocar a autoridade judiciária 
no sentido de sua revisão, na forma prevista pelo art. 137 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
§ 2º Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão tomada pelo Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente 
cumprida pela pessoa ou autoridade pública à qual for aquela endereçada, sob pena da prática da infração administrativa prevista no art. 
249 e do crime tipificado no art. 236 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 49. No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não se subordina aos poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério 
Público, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando de autonomia funcional.
§ 1º O Conselho Tutelar deverá colaborar e manter relação de parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas, essencial ao trabalho em conjunto dessas instâncias de promoção, proteção, defesa 
e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.
§ 2º Na hipótese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente poderá ser comunicado para medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Art. 50. A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 131 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente), não desonera o membro do Conselho Tutelar do cumprimento de seus deveres funcionais e nem desobriga o Conselho Tutelar de 
prestar contas de seus atos e despesas, assim como de fornecer informações relativas à natureza, espécie e quantidade de casos atendidos, 
sempre que solicitado, observado o disposto nesta Lei.

Art. 51. O Conselho Tutelar poderá participar das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e de outros conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à política de proteção à criança e ao adolescente, 
garantindo-se acesso às suas respectivas pautas.
Parágrafo único. O Conselho Tutelar pode encaminhar matérias a serem incluídas nas pautas de reunião dos conselhos setoriais de direitos 
e políticas que sejam transversais à política de proteção à criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as disposições do 
Regimento Interno do órgão, inclusive quanto ao direito de manifestação na sessão respectiva.

Art. 52. É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em Juízo, sempre mediante decisão colegiada, para defesa de suas prerro-
gativas institucionais, com intervenção obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, sendo a ação respectiva isenta de custas e 
emolumentos, ressalvada a litigância de má-fé.
Parágrafo único. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério Público para instaurar procedimento extrajudicial cabível e ajuizar de ação 
judicial pertinente.

Art. 53. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da criança ou do adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar.
Parágrafo único. O membro do Conselho Tutelar abster-se-á de pronunciar-se publicamente acerca de casos específicos atendidos, sob pena 
do cometimento de falta grave.

Art. 54. É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as medidas de proteção e as medidas socioeducativas, tarefa que incumbe aos 
programas e serviços de atendimento ou, na ausência destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da execução das políticas 
sociais públicas, cuja intervenção deve ser para tanto solicitada ou requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da comunicação da 
falha na estrutura de atendimento ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.

Art. 55. Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do Conselho Tutelar possui caráter resolutivo e deve ser voltada à solução efetiva 
e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e adolescentes, 
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somente devendo acionar o Ministério Público ou a autoridade judiciária nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei e no art. 136, 
incisos IV, V, X e XI e parágrafo único, da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Parágrafo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, antes de encaminhar representação ao Ministério Público ou à autoridade 
judiciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas as medidas aplicáveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar que estas se mostraram 
infrutíferas, exceto nos casos de reserva de jurisdição.

Art. 56. No atendimento de crianças e adolescentes indígenas, o Conselho Tutelar deverá submeter o caso à análise prévia de antropólo-
gos, representantes da Fundação Nacional do Índio - FUNAI ou outros órgãos federais ou da sociedade civil especializados, devendo, por 
ocasião da aplicação de medidas de proteção e voltadas aos pais ou responsável, levar em consideração e respeitar a identidade social de 
seu grupo, sua cultura, costumes, tradições e lideranças, bem como suas instituições, desde que compatíveis com os direitos fundamentais 
reconhecidos à criança e ao adolescente previstos na Constituição Federal.
Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do atendimento de crianças, adolescentes e pais provenientes de comuni-
dades remanescentes de quilombos, assim como ciganos e de outras etnias.

Art. 57. Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho Tutelar poderá ingressar e transitar livremente:
I - nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais Conselhos deliberativos de políticas pú-
blicas;
II - nas salas e dependências das delegacias de polícia e estabelecimentos de internação coletiva;
III - nas entidades de atendimento e em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem crianças e adolescentes, ressalvada a 
garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio.
Parágrafo único. Em atos judiciais ou do Ministério Público em processos ou procedimentos que tramitem sob sigilo, o ingresso e trânsito 
livre fica condicionado à autorização da autoridade competente.

SEÇÃO VIII
Das Vedações
Art. 58. Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho Tutelar:
I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;
II - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o regular desempenho de suas atribuições e com o horário fixado para o 
funcionamento do Conselho Tutelar;
III - exercer qualquer outra função pública ou privada, exceto, quando houver compatibilidade de horários, a de um cargo de professor, 
observado o disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal;
IV - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade político partidária, sindical, religiosa ou associativa profissional;
V - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando em diligências e outras atividades externas definidas pelo 
colegiado ou por necessidade do serviço;
VI - recusar fé a documento público;
VII - opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
VIII - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição de sua responsabilidade;
IX - proceder de forma desidiosa;
X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta Lei e na legislação local relativa aos demais servidores públicos, naquilo que for cabível;
XI - exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas;
XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício de suas atribuições;
XIII - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;
XIV - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas, aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos 
públicos ou no recinto da repartição;
XV - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;
XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos particulares, em prejuízo das suas atividades;
XVII - exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho;
XVIII - entreter-se durante as horas de trabalho em atividades estranhas ao serviço, inclusive com acesso à Internet com equipamentos 
particulares;
XIX - ingerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substância entorpecente durante o horário de trabalho, bem como se apresentar em estado 
de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas entorpecentes ao serviço;
XX - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço ou atividades particulares;
XXI - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XXII - celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil de caráter oneroso com o Município, por si ou como representante de 
outrem;
XXIII - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não, ou exercer comércio e, nessa qualidade, tran-
sacionar com o Poder Público, ainda que de forma indireta;
XXIV - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediário perante qualquer órgão municipal, exceto quando se tratar de parentes, 
em linha reta ou colateral, até o segundo grau civil, cônjuge ou companheiro;
XXV - cometer crime contra a Administração Pública;
XVII - abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias;
XXVII - faltar habitualmente ao trabalho;
XXVIII - cometer atos de improbidade administrativa;
XXIX - cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa;
XXX - praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;
XXXI - proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em conformidade com o art. 35 desta Lei.
Parágrafo único. Não constitui acumulação de funções, para os efeitos deste artigo, as atividades exercidas em entidade associativa de 
membros do Conselho Tutelar, desde que não acarretem prejuízo à regular atuação no órgão.
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SEÇÃO IX
Das Penalidades
Art. 59. Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos membros do Conselho Tutelar:
I - advertência;
II - suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias;
III - destituição da função.

Art. 60. Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provie-
rem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes.

Art. 61. O procedimento administrativo disciplinar contra membro do Conselho Tutelar observará, no que couber, o regime jurídico e discipli-
nar dos servidores públicos vigente no Município, inclusive no que diz respeito à competência para processar e julgar o feito, e, na sua falta 
ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990, assegurada ao investigado a ampla defesa e o contraditório.
§ 1º O resultado do procedimento administrativo disciplinar será encaminhado ao chefe do Poder Executivo, ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público.
§ 2º Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do procedimento disciplinar ou do exercício adequado das funções do 
Conselho Tutelar, poderá ser determinado o afastamento cautelar do investigado até a conclusão das investigações, pelo prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, mediante decisão fundamentada, assegurada a percepção da remuneração.

SEÇÃO X
Da Vacância
Art. 62. A vacância na função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:
I - renúncia;
II - posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada;
III - transferência de residência ou domicílio para outro município ou região administrativa do Distrito Federal;
IV - aplicação da sanção administrativa de destituição da função;
V - falecimento;
VI - condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado pela prática de crime ou ato de improbidade administrativa.
Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso implica renúncia ao cargo de membro do Conselho Tutelar com a imediata convocação 
e posse do suplente na condição de titular.

Art. 63. Os membros do Conselho Tutelar serão substituídos pelos suplentes nos seguintes casos:
I - vacância de função;
II - férias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias;
III - licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias.

Art. 64. Os suplentes serão convocados para assumir a função de membro do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem decrescente de 
votação.
§ 1º Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, respeitada a ordem de votação.
§ 2º Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do Conselho Tutelar titular, assumindo a função, permane-
cerá na ordem decrescente de votação, podendo retornar a função quantas vezes for convocado.
§ 3º Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do Conselho Tutelar titular e não tiver disponibilidade para 
assumir a função, deverá assinar termo de desistência; se a indisponibilidade for momentânea, poderá o convocado declinar momentanea-
mente da convocação, contudo, será reposicionado para o final na lista de suplentes.
§ 4º O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, devendo estar apto a assumir a função de membro do Conselho Tutelar por 
todo o período da vacância para o qual foi convocado.

Art. 65. O suplente, no efetivo exercício da função de membro do Conselho Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveres do titular.

SEÇÃO XI
Do Vencimento, Remuneração e Vantagens

Art. 66. Vencimentos, é a retribuição pecuniária básica pelo exercício da atribuição de membro do Conselho Tutelar.

Art. 67. Remuneração, é o vencimento do cargo paga a cada mês ao membro do Conselho Tutelar, acrescido das vantagens pecuniárias 
pagas em caráter permanente e temporário.
§ 1º O vencimento mensal do conselheiro é de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais) para carga horária de 20 horas semanais, 
que será reajustado anualmente conforme o índice aplicado ao servidor público municipal.
§ 2º A remuneração deverá ser proporcional à relevância e complexidade da atividade desenvolvida, a dedicação exclusiva exigida, e o 
princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, devendo ainda ser compatível com os vencimentos de servidor 
do Município que exerça função para a qual se exija a mesma escolaridade para acesso ao cargo.
§ 3º A revisão da remuneração dos membros do Conselho Tutelar far-se-á na forma estabelecida pela legislação local, devendo observar os 
mesmos parâmetros similares aos estabelecidos para o reajuste dos demais servidores municipais, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
anterior.
§ 4º Em relação à remuneração referida no caput deste artigo, haverá descontos devidos junto ao sistema previdenciário ao qual o membro 
do Conselho Tutelar estiver vinculado.

Art. 68. Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao membro do Conselho Tutelar as seguintes vantagens:
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I - indenizações;
II - auxílios pecuniários;
III - gratificações e adicionais.

Art. 69. Os acréscimos pecuniários percebidos por membro do Conselho Tutelar não serão computados nem acumulados para fins de con-
cessão de acréscimos ulteriores.

Art. 70. Serão concedidos ao membro do Conselho Tutelar os auxílios pecuniários e as indenizações que forem garantidas aos servidores do 
Município, seguindo as mesmas normativas para sua concessão, ressalvadas as disposições desta Lei.
§ 1º O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter eventual ou transitório do Município a serviço, capacitação ou representa-
ção, fará jus a diárias para cobrir as despesas de hospedagem, alimentação, locomoção urbana e as passagens.
§ 2º Conceder-se-á indenização de transporte ao membro do Conselho Tutelar que realizar despesas com a utilização de meio próprio de 
locomoção para a execução de serviços externos, por força das atribuições próprias da função, conforme as mesmas normativas estabele-
cidas para os servidores públicos municipais.

Art. 71. Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho Tutelar terá direito a:
I - cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
III – licença maternidade;
IV – licença paternidade;
V - gratificação natalina

Art. 72. As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições seguirão as mesmas normativas estabelecidas para os servidores pú-
blicos municipais, conforme dispõe o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de José Boiteux, pertencentes à Administração 
Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.

Art. 73. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade 
pública ou privada, exceto, quando houver compatibilidade de horários.
Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste artigo não impede a participação do membro do Conselho Tutelar como 
integrante do Conselho do FUNDEB, conforme art. 24, §2º, da Lei Federal n. 11.494/2007, ou de outros Conselhos Sociais, desde que haja 
previsão em Lei.

SEÇÃO XII
Das Férias
Art. 74. O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias consecutivos de férias remuneradas.
§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício.
§ 2º Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar às mesmas disposições relativas às férias dos servidores públicos do Município 
de José Boiteux.
§ 3º Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 02 (dois) ou mais membros do Conselho Tutelar.

Art. 75. É vedado descontar do período de férias as faltas do membro do Conselho Tutelar ao serviço.

Art. 76. Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será devida:
I - a remuneração simples, conforme o correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido;
II - a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de prestação de serviço ou 
fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.

Art. 77. Suspendem o período aquisitivo de férias os afastamentos do exercício da função quando preso preventivamente ou em flagrante, 
pronunciado por crime comum ou funcional, ou condenado por crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia.
Art. 78. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 
militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse público.
Parágrafo único. Nos casos previstos no caput a compensação dos dias de férias trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias 
consecutivos.

Art. 79. A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) dias de antecedência do seu início, podendo ser concedida parcela-
damente em períodos nunca inferiores a 10 (dez) dias, devendo ser gozadas, preferencialmente, de maneira sequencial pelos membros 
titulares do Conselho Tutelar, permitindo a continuidade da convocação do suplente.

Art. 80. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 02 (dois) dias antes do início de sua fruição pelo membro do Conselho 
Tutelar.

Art. 81. O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente a última remuneração por ele recebida.
Parágrafo único. Quando houver variação da carga horária, apurar-se-á a média das horas do período aquisitivo, aplicando-se o valor da 
última remuneração recebida.

SEÇÃO XIII
Das Licenças
Art. 82. Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com direito à licença com remuneração integral:
I - para participação em cursos e congressos;
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II - para maternidade e à adotante ou ao adotante solteiro;
III - para paternidade;
VI - em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica;
V - em virtude de casamento;
IV - por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento.
§ 1º É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada durante o período de licenças previstas no caput deste artigo, sob pena 
de cassação da licença e da função.
§ 2º As licenças previstas no caput deste artigo seguirão os trâmites da Lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de José Boiteux, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.

SEÇÃO XIV
Das Concessões
Art. 82. Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o membro do Conselho Tutelar ausentar-se do serviço em casos de faleci-
mento, casamento ou outras circunstâncias especiais, na forma prevista aos demais servidores públicos municipais.

SEÇÃO XV
Do Tempo de Serviço

Art. 83. O exercício efetivo da função pública de membro do Conselho Tutelar será considerado tempo de serviço público para os fins esta-
belecidos em lei.
§ 1º Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado público municipal, o seu tempo de exercício da função será contado para 
todos os efeitos, exceto para progressão por merecimento.
§ 2º O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato.
§ 3º A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, podendo o Município firmar convênio com o Estado e a União para 
permitir igual vantagem ao servidor público estadual ou federal.
§ 4º A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 85. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no Orçamento vigente, podendo o Poder 
Executivo abrir créditos suplementares ou adicionais, se necessário, para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§1º Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, é obrigatório o fornecimento, pelo Poder Executivo Municipal, de capacitação com carga 
horária mínima de 40 (quarenta) horas-aula por ano a todos os membros titulares e suplentes do Conselho Tutelar, os quais deverão com-
parecer obrigatoriamente ao curso, sob pena de incorrer em falta grave.
§2º A capacitação a que se refere o §1º não precisa ser oferecida exclusivamente aos membros do Conselho Tutelar, computando-se tam-
bém as capacitações e os cursos oferecidos aos demais atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 86. Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não forem contrárias ao disposto nesta Lei ou incompatíveis com a na-
tureza temporária do exercício da função, as disposições da Lei Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de José Boiteux, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais e legislação correlata.

Art. 87. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e 
permanente mobilização da sociedade acerca da importância e do papel do Conselho Tutelar.

Art. 88. Qualquer servidor público que vier a ter ciência de irregularidade na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar as providências 
necessárias para sua imediata apuração, assim como a qualquer cidadão é facultada a realização de denúncias.

Art. 89. Revogam-se as disposições em contrário, em especial do artigo 10 ao 56 da Lei nº 826/2009, Lei nº 935/2012 e Lei nº 1.062/2015;

Art. 90. Esta Lei entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no órgão oficial de divulgação dos atos do MUNICÍPIO como condição 
indispensável à sua eficácia.

Paço Municipal de José Boiteux, 31 de maio de 2019.
Jonas Pudewell
Prefeito Municipal
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Lacerdópolis

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 077/2019 DE 29/04/2019
Publicação Nº 2055485

LEI COMPLEMENTAR Nº 77/2019 DE 29 DE ABRIL DE 2019.
Altera o Art. 4º da Lei Complementar nº 018/2004, e adota outras providências.

Eu, SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, informo a todos os habitantes deste município que a Câ-
mara de Vereadores aprovou e eu, com fundamento no art. 47 da Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os vencimentos dos cargos de provimentos efetivos e comissionados são os constantes na tabela abaixo.

CARGOS COMISSIONADOS

CATEGORIA FUNCIONAL NÍVEL CARGA HORÁRIA VAGAS SALÁRIO EM R$

ASSESSOR JURÍDICO DAS-3 20 HORAS 01 R$ 3.428,31

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARGO NIVEL PROVIMENTO CARGA HORÁRIA SEMANAL SALÁRIO EM R$
Agente Administrativo ATP EFETIVO 30 HORAS R$ 1.869,94

Parágrafo Primeiro: A tabela dos vencimentos dos cargos em provimento em comissão, provimento efetivos, bem como das gratificações 
serão fixados nesta Lei, observados os parâmetros aplicados aos Servidores Públicos Municipais.

Parágrafo Segundo: O desenvolvimento funcional dar-se-á pela progressão do servidor nas referências contidas no seu cargo:
Inciso I - A progressão do servidor, ocorrerá de forma horizontal, no percentual de 2,50% (dois vírgula cinquenta por cento) entre uma 
referência para outra;
Inciso II - A progressão ocorrerá através das modalidades, Promoção por Curso de Atualização e/ou Aperfeiçoamento (no mínimo 60 horas) 
e Promoção por Antiguidade.

Inciso III - Não será promovido o servidor que no período aquisitivo apresentar uma das seguintes ocorrências em sua vida funcional:
a - tiver sido condenado em processo criminal, cuja pena não tenha sido extinta;
b - apresentar 05 (cinco) ou mais faltas injustificadas;
c - tiver gozado licença para tratar de interesses particulares;
d - tiver recebido a penalidade de suspensão;
e - disponibilidade para outros órgãos não integrantes da Administração Pública Municipal.

TABELA DE VENCIMENTOS CONFORME NÍVEL E REFERÊNCIA

NÍVEL
REFERÊNCIA
1 2 3 4 5 6 7 8 9

10 1.869,94 1.916,69 1.964,61 2.013,72 2.064,06 2.115,67 2.168,56 2.222,77 2.278,34

NÍVEL
REFERÊNCIA
10 11 12 13 14 15 16 17 18

10 2.335,30 2.393,68 2.453,52 2.514,86 2.577,73 2.642,18 2.708,23 2.775,94 2.845,33

Parágrafo Terceiro: O enquadramento dos servidores na nova situação dar-se-á nos níveis e referência atualizados de acordo com o tempo 
de serviço dos respectivos cargos e carreiras a contar do último concurso público.

Parágrafo Quarto: Qualquer medida que vise a revisão dos vencimentos abrangerá todos os cargos, sendo uniforme o percentual e na mes-
ma data dos reajustes da categoria dos Servidores Públicos Municipais.

Parágrafo Quinto: O plano de carreira dos cargos efetivos seguirá o mesmo critério adotado para a categoria dos Servidores Públicos Muni-
cipais, através das promoções previstas no Estatuto dos Servidores Municipais.

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o disposto no art.4º da Lei Complementar nº 
018/2004.

Gabinete do Prefeito, 29 de abril de 2019.
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito
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Lages

Prefeitura

PP 23/2019 SMS
Publicação Nº 2055572

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial 23/2019 SMS
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos Injetáveis para uso no Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
Abertura: 01/07/2019 às 09h00mim
Valor Mensal Estimado: R$ 169.244,41
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br

Lages, 14 de junho de 2019.
Antonio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

http://www.lages.sc.gov.br
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 077/2019
Publicação Nº 2055714

DECRETO Nº 77/2019.
REGULAMENTA OS DISPOSITIVOS DA LEI N. 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE PARTICIPAÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA 
DOS DIREITOS DO USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LAURO MULLER.

VALDIR FONTANELLA, Prefeito Municipal de Lauro Müller, no uso das suas atribuições previstas pela Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos 
direitos dos usuários dos serviços da Administração Pública;

CONSIDERANDO ainda que a referida Lei traz em seu bojo uma série de obrigações ao encargo do Poder Público Municipal, cabendo a este 
sua regulamentação e aplicação no âmbito do Poder Público Municipal;

CONSIDERANDO por fim o interesse público, objeto maior da Administração Pública municipal, cujo titular, que é o cidadão, será amplamen-
te beneficiado com a regulamentação da legislação supracitada,

DECRETA:
Art. 1º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal observarão as seguintes diretrizes nas relações entre si e com os usuários 
dos serviços públicos:

I - presunção de boa-fé;
II - compartilhamento de informações, nos termos da Lei;
III - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco envolvido;
IV - aplicação de soluções tecnológicas que visem simplificar processos e procedimentos de atendimento aos usuários dos serviços públicos 
e propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações;
V - utilização de linguagem clara, que evite o uso de siglas, jargões e estrangeirismos;
VI - articulação com o Governo Federal, com os Estados e com os outros Municípios da Federação, bem como com os outros Poderes, para 
a integração, racionalização, disponibilização e simplificação de serviços públicos.

Parágrafo único. Usuários dos serviços públicos são as pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, diretamente atendidas por 
serviço público.

Capítulo I
DA CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO
Art. 2º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal que prestam atendimento aos usuários dos serviços públicos, direta ou indi-
retamente, deverão elaborar e divulgar Carta de Serviços ao Cidadão, no âmbito de sua esfera de competência.
§ 1º A Carta de Serviços ao Cidadão tem por objetivo informar aos usuários dos serviços prestados pelo órgão ou pela entidade do Poder 
Executivo Municipal as formas de acesso a esses serviços e os compromissos e padrões de qualidade do atendimento ao público.
§ 2º Da Carta de Serviços ao Cidadão, deverão constar informações claras e precisas sobre cada um dos serviços prestados, especialmente 
as relativas:
I - ao serviço oferecido;
II - aos requisitos e aos documentos necessários para acessar o serviço;
III - às etapas para processamento do serviço;
IV - ao prazo para a prestação do serviço;
V - à forma de prestação do serviço;
VI - à forma de comunicação com o solicitante do serviço;
VII - aos locais e às formas de acessar o serviço.

§ 3º Além das informações referidas no § 2º deste artigo, a Carta de Serviços ao Cidadão deverá, para detalhar o padrão de qualidade do 
atendimento, estabelecer:

I - os usuários que farão jus à prioridade no atendimento;
II - o tempo de espera para o atendimento;
III - o prazo para a realização dos serviços;
IV - os mecanismos de comunicação com os usuários;
V - os procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e reclamações;
VI - as etapas, presentes e futuras, esperadas para a realização dos serviços, incluídas a estimativas de prazos;
VII - os mecanismos para a consulta pelos usuários acerca das etapas, cumpridas e pendentes, para a realização do serviço solicitado;
VIII - outras informações julgadas de interesse dos usuários.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 565

Capítulo II
DA OUVIDORIA MUNICIPAL
Art. 3º As ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem prejuízo de outras estabelecidas em regulamento específico:
I - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com outras entidades de defesa do usuário;
II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade;
III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;
IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os princípios estabelecidos nesta lei;
V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às determinações desta lei;
VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, acompanhando o tratamento e a efetiva conclusão das 
manifestações de usuário perante órgão ou entidade a que se vincula;
VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos com-
petentes.
Art. 4º Com vistas à realização de seus objetivos, as ouvidorias irão:
I - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, as manifestações encaminhadas por usuários de serviços 
públicos;
II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as informações mencionadas no inciso i, e, com base nelas, apontar 
falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos.
Art. 5º. O relatório de gestão de que trata o inciso II do caput do art. 14 deverá indicar, ao menos:
I- o número de manifestações recebidas no ano anterior;
II - os motivos das manifestações;
III - a análise dos pontos recorrentes; e
IV - as providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas.
Parágrafo único. O relatório de gestão será:
I - encaminhado à autoridade máxima do órgão a que pertence a unidade de ouvidoria;
II - disponibilizado integralmente na internet.
Art. 6º. A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o prazo de trinta dias, prorrogável de forma justificada 
uma única vez, por igual período.
Parágrafo único. Observado o prazo previsto no caput, a ouvidoria poderá solicitar informações e esclarecimentos diretamente aos agentes 
públicos do órgão ou entidade a que se vincula, e as solicitações devem ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma jus-
tificada uma única vez, por igual período.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Art. 7º Cabe aos Órgãos de Controle do Poder Público Municipal zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto e adotar as providências 
para a responsabilização dos servidores públicos e de seus superiores hierárquicos, que praticarem atos em desacordo com suas disposições.

Capítulo IV
DA DIVULGAÇÃO AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 8º A Carta de Serviços ao Usuário, a forma de acesso, as orientações de uso e as informações sobre os serviços prestados ao Cidadão, 
deverão ser objeto de permanente divulgação e mantidos visíveis e acessíveis ao público nos portais institucionais e de prestação de serviços 
na internet.

Capítulo VIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 9º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAURO MULLER, 11 DE JUNHO DE 2019.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.
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DECRETO N° 078/2018
Publicação Nº 2055718

DECRETO Nº 078/2019.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 63 
incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36 da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, EDUARDO LUIZ MACHADO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador de Departamento de 
Obras, junto à Secretaria Municipal de Obras, Código/Nível DASI 2.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 11 DE JUNHO DE 2019.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

DECRETO N° 079/2019
Publicação Nº 2055730

DECRETO Nº 79/2019.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O DESASSOREAMENTO DO RIO TUBARÃO

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos 
artigos 5º letra “i” e 6º do Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1941, combinado com os artigos 9º e 63, incisos XXI e V, respectivamente da 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade do desassoreamento para melhorar o escoamento das águas, evitando assim o transbordamento do rio;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar a contenção e alargamento da margem direita do rio, junto à Rodovia SC-390 para a construção 
de uma ciclovia e pista para caminhada;

CONSIDERANDO os benefícios sociais, econômicos e de saúde para a população municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, o Desassoreamento do Rio Tubarão, município de Lauro Müller, no trecho compreendido entre 
as coordenadas geográficas 28º23’38.78”S e 49º23’36.30”O; 28º234’32.12”S e 49º23’24.57”O, numa extensão de 381m (trezentos e oi-
tenta e um metros).

Art. 2º - A área do Rio Tubarão descrita no artigo anterior tem com o objetivo específico o desassoreamento do leito.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 12 DE JUNHO DE 2019.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETO
Sec. Administração, Fina. e Planej.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº027/FMS/2019
Publicação Nº 2055484

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº027/FMS/2019
OBJETIVO: O Fundo Municipal de Saúde torna público que procedeu, na forma do artigo 24, inciso XI, da Lei 8.666/93, mediante processo 
administrativo regular de Dispensa de Licitação a contratação segundo colocado para fornecimento de refeições (tipo marmita), para aten-
der aos servidores requisitados em trabalhos externos, em ações e campanhas promovidas pelo Fundo Municipal de Saúde, face a rescisão 
da empresa MARIANGELA PEREIRA MEI, do Pregão Presencial nº 016/FMS/2019.
CONTRATADA: CLAUDIA REGINA VIEIRA PESCADOR ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso XI, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 11/06/2019, por Ana Rúbia Prestes dos Santos Cesconeto, Secretaria de Administração e Finanças.
RATIFICADO: em 11/06/2019, por Carla Zabotti Dias, Secretária de Saúde.

Lauro Muller, 11 de Junho de 2019.
GENIVALDO DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº113/PMLM/2019
Publicação Nº 2055542

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº113/PMLM/2019
OBJETIVO: O Município de Lauro Muller torna público que procedeu, na forma do artigo 24, inciso XI, da Lei 8.666/93, mediante processo 
administrativo regular de Dispensa de Licitação a contratação segundos colocados para fornecimento de refeições (tipo marmita), para aten-
der aos servidores requisitados em trabalhos externos, em ações e campanhas promovidas pelo município de Lauro Muller, face a rescisão 
da empresa MARIANGELA PEREIRA MEI, do Pregão Presencial nº 167/PMLM/2018.
CONTRATADA: CLAUDIA REGINA VIEIRA PESCADOR ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso XI, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 11/06/2019, por Ana Rúbia Prestes dos Santos Cesconeto - Secretaria de Administração e Finanças.
RATIFICADO: em 11/06/2019, por Valdir Fontanella, Prefeito Municipal.

Lauro Muller, 11 de Junho de 2019.
GENIVALDO DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 114/PMLM/2019
Publicação Nº 2055874

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 114/PMLM/2019
Data e horário da sessão de abertura: 27/06/2019 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente, para prestação de serviços de destinação final de resíduos de entulhos oriundos da 
construção civil (classe 2b), obedecendo integralmente os termos da minuta contratual, termo de referência e demais anexos que são parte 
integrante deste edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller/SC, 13 de Junho de 2019.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Leoberto Leal

Prefeitura

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019 - PMLL
Publicação Nº 2056077

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 024/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019
OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Contratação de empresa para organização, segurança, divulgação, sonorização, iluminação e banda 
musical para o evento Festa do Colono e Motorista, a realizar-se nos dias 07/07/2019 e 21/07/2019, no Município de Leoberto Leal. CON-
TRATADO: PAULO CESAR MARTINS ME, pessoa jurídica, com sede a Rua Cecílio da Silva, nº 25, Bairro Centro, Município de Imbuia, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 19.690.706/0001-50. VALOR: O valor total é de R$ 13.000,00 (treze mil reais), pagos em parcela 
única em até 10 (dez) dias após a realização do evento. ENQUADRAMENTO: art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

Em 13/06/2019. VITOR NORBERTO ALVES - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nª 059/2019
Publicação Nº 2055227

Portaria n.º 059, de 1º de maio de 2019.
“Nomeia Chefe da Seção de Integração Social, e da outras providencias.”

ARNO HASCHEL LOHN, Prefeito Municipal em exercício de Leoberto Leal -SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei n.º 001/1997,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, FABIANA APARECIDA MARTINS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº 4.652.951, CPF nº 075.313.759-
31, para o exercício das funções do cargo em Comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL, a partir de 1º de maio de 2019.

Art. 2º Desempenhará as atribuições inerentes ao cargo, especialmente aquela descrita na Lei Municipal nº 001/1997.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 1º de maio de 2019.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ARNO HASCHEL LOHN
Prefeito Municipal e.e.

Registre-se, Publique-se.
DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nª 060/2019
Publicação Nº 2056188

 Portaria nº 060 de 02 de maio de 2019.
“ Concede Férias ao Servidor Municipal e dá outras providências.

ARNO HASCHEL LOHN, Prefeito Municipal de Leoberto Leal em exercício, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e em atenção à Lei Municipal 418 de 10 de Agosto de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedido Férias, ao servidor municipal, da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal – SC, conforme segue abaixo:
Ordem Mat. Nome do Servidor Período Aquisitivo Período do Gozo
01 1811 Nilo Conaco 2017 a 2018 02.05.19 a 31.05.19

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionado sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.
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Leoberto Leal, 02 de maio de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ARNO HASCHEL LOHN
Prefeito Municipal e.e

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nª 061/2019
Publicação Nº 2056192

 Portaria n.º 061, de 02 de maio de 2019.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

ARNO HASCHEL LOHN, Prefeito Municipal em exercício de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/1990, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhora ANDREIA ALEXANDRE BATISTA, portadora do CPF nº 028.469.689-77 e RG nº 4.125.158, 
aprovada no Processo Seletivo nº 005, de 05 de novembro 2018, homologado em 25 de janeiro de 2019, para desempenhar as funções 
de Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 036, de 1º de maio de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 1º de maio de 2019, condicionando sua vali-
dade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de maio de 2019.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ARNO HASCHEL LOHN
Prefeito Municipal e.e

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nª 062/2019
Publicação Nº 2056193

 Portaria n.º 062, de 02 de maio de 2019.
“Contrata Médico do ESF e dá Outras Providências”

ARNO HASCHEL LOHN, Prefeito Municipal em exercício de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso 
VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis 158/2000 e 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário o senhor NIKOLAS ADRIANO BERNSTORFF FRANCIOZI, portador do CPF nº 076.268.169-19 e 
RG nº 4.947.803, para desempenhar as funções de Médico do ESF, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para executar os seus 
serviços conforme Contrato de Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 038, de 1º de maio 
de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 1º de maio de 2019, condicionando sua vali-
dade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 1º de maio de 2019.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ARNO HASCHEL LOHN
Prefeito Municipal e. e.

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças
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PORTARIA Nª 063/2019
Publicação Nº 2056196

Portaria n.º 063, de 02 de maio de 2019.
“Exonera Servidora Municipal e dá outras Providências”

ARNO HASCHEL LOHN, Prefeito Municipal em exercício, de Leoberto Leal - SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso II da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera a Servidora INADRI HILLESHEIM, servidora inscrita sob a matrícula nº 1809, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 
ocupante do cargo de Chefe de Seção de Integração Social, a partir de 1º de maio de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 1º de maio de 2019, condicionando sua vali-
dade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de maio de 2019.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ARNO HASCHEL LOHN
Prefeito Municipal e. e.

Registre-se, Publique-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nª 064/2019
Publicação Nº 2056197

 Portaria n.º 064, de 02 de maio de 2019.
“Contrata Professora e dá Outras Providências”

ARNO HASCHEL LOHN, Prefeito Municipal em exercício de Leoberto Leal – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base nas Leis Municipais nº 418/1990, nº 136/1999 e nº 1.364/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário a senhorita INADRI HILLESHEIM, portadora do CPF nº 095.060.339-27 e RG nº 6.625.740, apro-
vada no Processo Seletivo nº 005, de 05 de novembro 2018, homologado em 25 de janeiro de 2019, para desempenhar as funções de 
Professora, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, para executar os seus serviços conforme Contrato de 
Trabalho para Atender a Necessidade Temporária de Excepcional Interesse Público nº 037, de 1º de maio de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 1º de maio de 2019, condicionando sua vali-
dade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 02 de maio de 2019.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ARNO HASCHEL LOHN
Prefeito Municipal e.e

Registre-se, Publique-se.
DEBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nª 065/2019
Publicação Nº 2056199

Portaria n.º 065, de 16 de maio de 2019.
“Revoga Portaria nº 053/2018 e dá outras Providências”

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal, de Leoberto Leal - SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso II 
da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revoga a Portaria nº 052 de 02 de abril de 2018, que nomeia interinamente o servidor efetivo senhor Samuel José Abreu, inscrito 
sob a matrícula nº 1008, no cargo em comissão de Secretario Municipal de Saúde, a partir de 02 de abril de 2019.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com seus efeitos retroativos a 02 de abril de 2019, condicionando sua vali-
dade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal, 16 de maio de 2019.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nª 066/2019
Publicação Nº 2056201

 Portaria n.º 066, de 28 de maio de 2019.
“Designa Comissão da Feira Municipal de Matemática, Ciências e Tecnologias, e dá outras providências”
VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 66, inciso VII da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os cidadãos abaixo relacionados para Comissão da 3ª Feira Municipal de Matemática, Ciências e Tecnologias, do Município 
de Leoberto Leal - SC, conforme segue abaixo:

1- SUZETE COELHO LEAL
2- ELIZIANA ESTEVÃO
3- ELIANA DE OLIVEIRA AGUIAR
4- KARINA ALVES
5- PATRÍCIA CARMISINI FRANZEN
6- FRANCIELI SEZERINO

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionando sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
nº 074/2011.

Leoberto Leal, 28 de maio de 2019.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Registre-se, Publique-se.

DÉBORA VENTURIN
Secretaria de Administração e Finanças

PORTARIA Nª 067/2019
Publicação Nº 2056204

PORTARIA nº 067, de 31 de maio de 2019.
Concede Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal 
e do art. 23 da Lei nº 148/2000, autoriza o pagamento dos proventos nos termos da metodologia definida no art. 1º da Lei Federal nº 
10.887/2004, declara a vacância do cargo público do servidor ODAIR JOSE DE OLIVEIRA, a partir de 31/05/2019, e dá outras providências.

VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal 
e do art. 23 da Lei nº 148/2000, ao servidor ODAIR JOSE DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 244.963.409-68 e do PASEP nº 1135055668-
2, detentor da matrícula funcional nº 524, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista - 40h, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Aposentadoria por Idade, em caráter proporcional, correspondente a 53,88% (cinquenta 
e três vírgula oitenta e oito por cento) de sua remuneração-de-contribuição, observada a aplicação da metodologia de cálculo disposta na 
Lei Federal nº 10.887/2004, perfazendo a importância de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), que será pago mensalmente pelo 
IPRELL.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 36, inciso V, da Lei Municipal nº 418/90 - Estatuto dos 
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Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 31/05/2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leoberto Leal, 31 de maio de 2019.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO TP 02/2019
Publicação Nº 2056202

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2019

COMUNICADO
A Comissão Permanente de Licitações comunica as empresas interessadas, que está marcado para o dia 17 de junho de 2019, as 08:30 
horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, a sessão para abertura dos envelopes de propostas de preços, das 
empresas habilitadas, no Processo Licitação 26/2019, Tomada de Preços 02/2019, cujo o objeto é a contratação de empresa do ramo de 
engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada global (material e mão-de-obra), para execução de obra de construção de uma 
ciclovia. Maiores informações poderá ser obtido pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 13 de junho de 2019.
Comissão Permanente de Licitações.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055115

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019
Convoca Audiências Públicas

O Prefeito do Município de Lindóia do Sul.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:
Art. 1º. Convocar Audiência Pública Municipal em atendimento ao parágrafo único do Art. 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal, Lei Municipal nº 378/2001 e demais disposições legais aplicáveis, com a finalidade de prestar contas e definir 
ações e metas com vistas à discussão a:
I – da discussão das propostas da Lei de Diretrizes Orçamentária Anual – LDO 2020;
II – da discussão das propostas da Lei Orçamentária Anual – LOA 2020;
II – prestação de contas referente ao 2º quadrimestre de 2019.

Art. 2º. Para os fins do disposto no art. 1º deste edital, a Audiência Pública será realizada no dia 25 de junho de 2019 às 19:00 horas nas 
dependências da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 3º. Ficam convocados todos os cidadãos lindoienses, sociedade civil organizada, conselhos municipais e representações públicas em 
geral.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul
Genir Loli
Prefeito Municipal

IMPUGNAÇÃO - DECISÃO - PREGÃO PRESENCIAL 23/2019
Publicação Nº 2056171

GABINETE DO PREFEITO
Processo de Licitação Nº 32/2019
Pregão Eletrônico Nº 23/2019
Interessado(a): MODELO PNEUS LTDA

DECISÃO
Trata-se de petição protocolada na data de 12/06/2019, dirigida ao Prefeito Municipal, pelo qual postula a “Impugnação” ao edital de licita-
ção referente ao processo administrativo aberto pelo n° 32/2019, na modalidade de pregão presencial nº 23/2019.
Conforme item 11.2. do edital que regulamenta o certame, as impugnações ao ato convocatório do pregão, impetradas por empresas, 
serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas. Assim sendo, tendo em vista que tal data 
é 14/06/2019, considero a petição de impugnação tempestiva.
Contudo, o edital também traz a seguinte definição em seu subitem 11.2.1: “A impugnação deverá ser protocolada no Município de Lindóia 
do Sul, sendo que o representante da empresa deverá comprovar a existência dos necessários poderes, através da apresentação de contrato 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 574

social, em caso de procurador o mesmo deverá apresentar a procuração, juntamente com um documento de identificação e contrato social, 
demonstrando ter poderes para tal...”grifei.
Ocorre que o impugnante não apresentou o contrato social, nem mesmo qualquer outro documento hábil, que permita avaliar se o mesmo 
possui os devidos poderes para representar a empresa Modelo Pneus Ltda, o que contraria as normas do instrumento convocatório que 
regulamenta o certame licitatório.
Diante dos fatos acima expostos, DECIDO pelo não conhecimento da impugnação, permanecendo inalterado o Edital de Pregão Presencial 
n° 23/2019.

Lindóia do Sul, SC, 13 de Junho de 2019.
Genir Loli
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.431
Publicação Nº 2055562

LEI Nº 1.431, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Autoriza o Município a custear despesas com a Festa Anual em Homenagem ao Colono e Motorista.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas até o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), com realização da 
edição de 2019 da “Festa Anual em Homenagem ao Colono e Motorista”
Art. 2º. Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento do Município.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GENIR LOLI
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

DECRETO Nº 92/2019
Publicação Nº 2055448

DECRETO Nº 92 DE 12 DE JUNHO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO DE SAUDE E NA PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS.

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 65, inciso VII, da Lei Orgâ-
nica do Município e demais disposições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Fica anulada a importância de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais) da seguinte modalidade de aplicação do or-
çamento vigente do Fundo de Saúde:
Órgão ....... : 06 Secretaria de Saúde
Unidade....: 06.001 Fundo Municipal de Saúde
Atividade..: 010.0301.0008.1035 Ampliação da Sala de Fisioterapia
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos....: 1.02.00 Rec. de Impostos e de Transf. Imp - Saúde 5.000,00
Órgão ....... : 06 Secretaria de Saúde
Unidade....: 06.001 Fundo Municipal de Saúde
Atividade..: 010.0301.0008.2028 Manutenção do Programa Saúde da Familia
Modalidade: 3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos....: 1.02.00 Rec. de Impostos e de Transf. Imp - Saúde 300.000,00

Órgão ....... : 06 Secretaria de Saúde
Unidade....: 06.001 Fundo Municipal de Saúde
Atividade..: 010.0301.0008.2029 Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde
Modalidade: 3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos....: 1.02.00 Rec. de Impostos e de Transf. Imp - Saúde 90.000,00

Art. 2º – Por conta da anulação do artigo anterior, fica suplementada a modalidade de aplicação a seguir especificada, no orçamento vigente 
do Fundo de Saúde:
Órgão ....... : 06 Secretaria de Saúde
Unidade....: 06.001 Fundo Municipal de Saúde
Atividade..: 010.0301.0008.2027 Manutenção da Atenção Básica em Saúde
Modalidade: 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos....: 1.02.00 Rec. de Impostos e de Transf. Imp - Saúde 390.000,00
Modalidade: 4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos....: 1.02.00 Rec. de Impostos e de Transf. Imp - Saúde 5.000,00

Art. 3º - Fica anulada a importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) da seguinte modalidade de aplicação do orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Lontras:
Órgão ....... : 05 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
Unidade....: 05.001 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
Atividade..: 012.0361.0005.2017 Manutenção da Secretaria de Educação
Modalidade: 3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos....: 1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. de Imp. Educ. 200.000,00

Art. 4º – Por conta da anulação do artigo anterior, fica suplementada a modalidade de aplicação a seguir especificada, no orçamento vigente 
da Prefeitura Municipal de Lontras:
Órgão ....... : 05 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
Unidade....: 05.001 Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
Atividade..: 012.0361.0005.2017 Manutenção da Secretaria de Educação
Modalidade: 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Recursos....: 1.01.00 Rec. de Impostos e de Transf. de Imp. Educ. 200.000,00

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras, 12 de junho de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal de Lontras
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EDITAL 73/2019
Publicação Nº 2055512

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 73/2019
REGISTRO DE PREÇO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PAINEL ELETRÔNICO PARA EXIBIÇÃO DE MENSAGENS VARIADAS, CONFORME 
DESCRIÇÃO DO ANEXO I. Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 03/07/2019; Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 
03/07/2019. Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.
lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 13 de junho de 2019. MARCIONEI HILLESHEIM. 
Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATOS 1031/2019
Publicação Nº 2055356

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 1031/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA A 1ª COPA ALTO VALE DE FANFARRAS QUE ACONTECERÁ NO MUNICÍPIO. LA BELL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 00.055.623/0001-61. Valor do repasse: R$ 1854,00 (MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO 
REAIS)
Lontras, 12 de JUNHO de 2019. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATOS 1032.2019
Publicação Nº 2055409

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 1032/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES DO SUS DESTE MUNICÍPIO. 
METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 83.157.032/0001-22. Valor do repasse: R$ 1640,00 (MIL SEISCENTOS 
E QUARENTA REAIS)
Lontras, 12 de JUNHO de 2019. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATOS 1033/2019
Publicação Nº 2055514

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 1033/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAL PARA MANUTENÇÃO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO SALTO PILÃO E NA SALA DE FISIOTERAPIA. 
CALHAS LONTRENSE LTDA -ME. CNPJ: 17.200.542/0001-00. Valor do repasse: R$ 1100,00 (MIL E CEM REAIS)
Lontras, 12 de JUNHO de 2019. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATOS 1034/2019
Publicação Nº 2056185

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N.˚ 1034/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO NO VEÍCULO PLACA: MJZ 0525 DA FROTA DA SECRETA-
RIA DE SAÚDE. LONDIESEL MECANICA DIESEL LTDA ME. CNPJ: 04.060.691/0001-70 Valor do repasse: R$ 8981 (OITO MIL NOVECENTOS 
E OITENTA E UM REAL)
Lontras, 13 de JUNHO de 2019. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

PORTARIA Nº 317/2019
Publicação Nº 2055185

PORTARIA N° 317/2019
DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOREM COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO QUE ESPECIFICA

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 97, inciso II letra “a” da Lei 
Orgânica do Município e,

Considerando a deflagração do edital de processo seletivo simplificado número 08/2019 para os empregos públicos de Agente Comuni-
tário de Saúde, Técnico de Enfermagem Comunitário, Médico Comunitário, Auxiliar de Gabinete Odontológico, Odontólogo e Enfermeiro 

http://www.lontras.sc.gov.br/
http://www.lontras.sc.gov.br/
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Comunitário;
Considerando a necessidade de designar servidores responsáveis pelo acompanhamento dos processos desde a inscrição até homologação 
final dos certames;

RESOLVE:
Art. 1° - Designar os servidores públicos municipais, JAISON SCHULZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Administrativo, 
matricula 10934-7, LUCIANA SCHMOELER BRANDT, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, matricula 14826 e SONIA PENZ 
DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnica de Enfermagem, matricula 92614 para comporem a comissão especial de 
acompanhamento e realização do processo seletivo simplificado a que se refere o edital 07/2019.
Art. 2° - Para o bom e fiel cumprimento da designação os servidores poderão proceder a contratação de terceiros para a elaboração e 
fiscalização na data de realização das provas, bem como a locação de local apropriado para a aplicação das provas objetivas e teóricas.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Lontras, 05 de junho de 2019.
MARCIONEI HILLESHEIM
Prefeito Municipal



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 578

Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N.º 109/2019
Publicação Nº 2055933

DECRETO N.º 109/2019
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso II da Lei Orçamentária para o exercício de 2019 - Lei Municipal n.º 1.748, de 30 de novembro 
de 2018;

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 20 – Fundo Municipal de Educação
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Educação
12.361.0020.2.054 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental
(9) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0501.0 (0.1.0001) –Aplicações Diretas R$ 50.000,00
12.365.0024.2.092 – Manutenção das atividades da Educação Infantil para as Pré-Escolas
(63) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0501.0 (0.1.0001) –Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes da anulação da dotação abaixo descrita na 
mesma importância:
Órgão: 20 – Fundo Municipal de Educação
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Educação
12.361.0020.2.054 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental
(6) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0501.0 (0.1.0001) –Aplicações Diretas R$ 50.000,00
12.365.0024.2.092 – Manutenção das atividades da Educação Infantil para as Pré-Escolas
(60) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0501.0 (0.1.0001) –Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 13 de junho de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 110/2019
Publicação Nº 2055938

DECRETO N.º 110/2019
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, inciso 
VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso I da Lei Orçamentária para o exercício de 2019 - Lei Municipal n.º 1.748, de 30 de novembro 
de 2018;

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais) ao orçamento municipal 
vigente:
Órgão: 12 – Fundo Municipal de Desenvolvimento do Turismo
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Desenvolvimento do Turismo
23.695.0008.2.026 – Manutenção do Fundo de Desenvolvimento do Turismo
(33) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0500.00 (0.1.0000) – Aplicações Diretas R$ 91.000,00
Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
18.541.0006.2.016 – Manutenção das atividades de Preservação, Conservação e Gestão Ambiental
(13) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0500.00 (0.1.0000) – Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Órgão: 20 – Secretaria Municipal de Finanças
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Finanças

http://www.luizalves.sc.gov.br
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04.123.0003.2.071 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Finanças
(50) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0500.00 (0.1.0000) – Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Órgão: 24 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento
15.452.0004.2.012 – Manutenção e ampliação da Rede de Iluminação Pública
(81) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0868.00 (0.1.0008) – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Órgão: 26 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura
27.812.0010.2.074 – Manutenção das atividades esportivas e de lazer
(106) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0500.00 (0.1.0000) – Aplicações Diretas R$ 29.000,00
Órgão: 20 – Fundo Municipal de Educação
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Educação
12.366.0025.2.066 – Manutenção das atividades da Educação de Jovens e Adultos
(26) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0501.00 (0.1.0001) – Aplicações Diretas R$ 34.000,00
12.367.0026.2.067 – Manutenção das atividades da Educação Especial
(31) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0501.00 (0.1.0001) – Aplicações Diretas R$ 116.000,00
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação apurado no exercício de 2019, 
por conta de Recursos da COSIP - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), por conta Recursos Ordinários na importância de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), totalizando o montante de 
R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais).
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC, Em, 13 e junho de 2019.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO CONTRATO N.º 49/2019 – INEXIGIBILIDADE N.º 10/2019
Publicação Nº 2055140

EXTRATO DO CONTRATO N.º 49/2019 – INEXIGIBILIDADE N.º 10/2019

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: CINERAMABC FILMES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. – CNPJ: 13.507.233/0001-27.
Do objeto: O presente Contrato tem como objetivo a Contratação da banda “Campeiraço” para apresentação artística, de, no mínimo 3 (três) 
horas, a ser realizada no dia 19 de julho de 2019, durante a 30ª Edição da Festa Nacional da Cachaça e da 28ª Festa da Banana – FENACA, 
em Luiz Alves/SC.
Dos valores: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais).
Da vigência: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Luiz Alves, 12 de junho de 2019.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 50/2019 – INEXIGIBILIDADE N.º 11/2019
Publicação Nº 2055236

EXTRATO DO CONTRATO N.º 50/2019 – INEXIGIBILIDADE N.º 11/2019

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: VANCOUVER COMÉRCIO E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI.. – CNPJ: 07.709.260/0001-80.
Do objeto: O presente Contrato tem como objetivo a contratação da dupla “Teodoro & Sampaio” para apresentação artística, com duração 
de 1 hora 30 minutos, a ser realizada no dia 18 de julho de 2019, para a comemoração do 61º aniversário de emancipação política e admi-
nistrativa do Município de Luiz Alves.
Dos valores: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito 
mil reais).
Da vigência: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Luiz Alves, 12 de junho de 2019.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 51/2019 – COMPRA DIRETA N.º 298/2019
Publicação Nº 2055257

EXTRATO DO CONTRATO N.º 51/2019 – COMPRA DIRETA N.º 298/2019

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: SELVINO ANDERSON JUNIOR 02515884911. – CNPJ: 24.303.811/0001-20.
Do objeto: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 8.136,00 (oito mil e cento e 
trinta e seis reais).
Da vigência: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Luiz Alves, 12 de junho de 2019.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal
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Luzerna

Prefeitura

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO PML Nº 020.19
Publicação Nº 2055592

1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO PML Nº 020/2019
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 001/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019

Aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2019, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em Luzerna/SC CEP 
89.609-000, neste ato representado pela SECRETARIA DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE INFRAESTRUTURA E AGROPECUÁRIA, representada 
neste ato por seu Secretário Municipal, Sr. ALCIR JOÃO DENARDI, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 194.688.499-
53, e portador da cédula de identidade nº 340.688, de ora em diante denominado CONTRATANTE e a EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, empresa pública, com personalidade jurídica de direito privado, sob forma de 
sociedade por ações, constituída nos termos do inciso II do art. 152 da Lei Complementar nº 284/2005 denominada CONTRATADA, têm 
entre si justo e contratado o presente TERMO DE APOSTILAMENTO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
A presente apostila possui como fundamento a Carta/GRJC nº 0138/2019, emitida pela GERÊNCIA REGIONAL DE JOAÇABA informando 
que a partir de 30 de junho de 2019, as atribuições dispostas no Contrato PML Nº 020/2019 passam a serem exercidas pela GERÊNCIA 
REGIONAL DE CAMPOS NOVOS, inscrita no CNPJ nº 83.052.191/0008-39, com endereço na BR 282, km 338,2, S/N, bairro Boa Vista, na 
cidade de Campos Novos/SC, representada pelo Sr. MAYKOL OURIQUES, portador da cédula de identidade nº 3563741 e inscrito no CPF nº 
007.690.239-08, as demais cláusulas e condições firmadas no Contrato principal permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 13 de junho de 2019.
ALCIR JOÃO DENARDI
SECRETARIA DE SERVIÇOS INTEGRADOS DE INFRAESTRUTURA E AGROPECUÁRIA
CONTRATANTE

MAYKOL OURIQUES
GERÊNCIA REGIONAL DE CAMPOS NOVOS
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1. --------------------------------------------    2. -------------------------------------------
Nome:        Nome:
CPF:        CPF:

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 052/2019 - PP 035/2019 - UNIFORMES - PML
Publicação Nº 2056223

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 052/2019 - PML
Pregão Presencial nº 035/2019 - PML

A Secretária de Educação, Cultura e Esportes, Sra. REGINA CARIN JACOBY CUREAU, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 052/2019, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para aquisição, de forma parcelada, de uniformes (calças, aventais e ca-
misetas) destinados aos professores, merendeiras e auxiliares de copa e higienização da Educação Infantil e Ensino Fundamental da Escola 
Municipal São Francisco, conforme especificações contidas neste Edital e em seus Anexos.

- Proponente(s) Vencedora(s):
* FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANÇA LTDA;
* SUPERA UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL EIRELI.

- Valor total: R$ 11.886,00

Luzerna (SC), 14 de junho de 2019.
REGINA CARIN JACOBY CUREAU
Secretária de Educação, Cultura e Esportes
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 063/2019 - PP 042/2019 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CRAS E GRUPOS 
DE IDOSOS - PML

Publicação Nº 2055629

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 063/2019 - PML
Pregão Presencial nº 042/2019 - PML

A Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Sra. TATIANE CAROLINE SCHNEIDER SCHMITZ, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 063/2019, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado à aquisição, de forma parcelada, de gêneros alimentícios para 
o CRAS – Centro de Referência em Assistência Social e os grupos do Programa de Integração e Convivência de Idosos do Município de 
Luzerna/SC, referente a Lei Municipal nº 1552/2017, tudo em conformidade com as especificações e condições deste Edital e seus Anexos.

- Proponente(s) Vencedora(s):
* LUISA SALETE ZAGO CORSO ME;
* ENIO DELAZERI EIRELI;
* MERCADO MUNARI LTDA.

- Valor total: R$ 47.344,30

Luzerna (SC), 14 de junho de 2019.
TATIANE CAROLINE SCHNEIDER SCHMITZ
Gestora do FMAS
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2019 (NOVA DATA DE ABERTURA)
Publicação Nº 2056336

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2019
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada em locação 
de Material e Cronometragem Eletrônica, destinado a 49 º Corrida Rústica 1º de Maio “Wilson Buch” e 6º Corrida Noturna “Professor João 
Martin Hau”, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 
Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 05/07/2019, hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 
10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 
de Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, situado 
na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra. O horário de funcionamento da 
Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 3641-4009 ou (47)3641-4060.

Mafra (SC), 13 de julho de 2019.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°042/2017
Publicação Nº 2056335

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°042/2017
Contrato nº: 042/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Modalidade: Processo Licitatório 022/2017 - Credenciamento n° 001/2017.
Data Assinatura do termo aditivo: 20 de maio de 2019.
Prazo: com vigência até 06 de junho de 2020.
Foro: Comarca de Mafra
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Major Vieira

Prefeitura

DECRETO N.º 1.819 DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055602

DECRETO N.º 1.819 DE 13 DE JUNHO DE 2019.
“Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências. “

ORILDO ANTÔNIO SEVERGNINI, Prefeito Municipal de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.

DECRETA
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo, na Prefeitura Municipal e autarquias do Município, no dia 21 de Junho de 2019, tendo em vista o 
feriado do dia 20 de Junho (Corpus Christi).
Art. 2º A Secretaria de Saúde do Município deverá fixar escala de plantão e sobreaviso, para manutenção de seus serviços essenciais.
Parágrafo Único. Exclusivamente quanto ao Hospital São Lucas, deverá a autarquia fixar as normas, através de Portaria própria, sem prejuízo 
de seus serviços essenciais, observado o disposto no artigo 1º.
Art. 3º A Secretaria municipal de Viação e Obras, também deverá fixar escala de plantão e sobreaviso, para manutenção dos seus serviços 
essenciais como por exemplo coleta de lixo.
Art. 4º As demais Secretarias Municipais que tiverem sob sua responsabilidade serviços essenciais deverão expedir normas complementares 
que visem à manutenção dos serviços no período de que trata este Decreto.
Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias específicas.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Major Vieira (SC), 13 de junho de 2019.
ORILDO ANTÔNIO SEVERGNINI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios no dia 13/06/2019 e site www.majorvieira.sc.gov.br em 13/06/2019.

Cristiane Rodrigues Siems
Sec. Administração e Gestão.

http://www.majorvieira.sc.gov.br
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 474/2019
Publicação Nº 2055333

DECRETO Nº 474, DE 7 DE JUNHO DE 2019
Dispõe sobre contratação temporária emergencial por excepcional interesse público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, e conforme art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

CONSIDERANDO,
A solicitação da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo,

Que está sendo preparado concurso público para o cargo de Trabalhador Braçal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter temporário emergencial, pelo período de 7 de junho a 7 de setembro de 2019, 
ZAQUEU CAMARGO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 797.712.709-15, para ocupar o cargo de Trabalhador Braçal, com carga horária de 
40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, percebendo a remuneração do quadro de pessoal 
próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 7 de junho de 2019.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 095/2019
Publicação Nº 2055953

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 095/2019 - Modalidade Pregão Presencial n. 043/2019 
– Sistema de Registro de Preços – SRP.
A Secretária de Saúde e Saneamento do Município de Maravilha - SC, MIRIANE SARTORI, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, Sistema 
de Registro de Preço - SRP, a aquisição de desfibrilador para o Samu, e aparelho de ultrassom para os atendimentos nas Unidades de Saúde 
do Município de Maravilha - SC, tipo Menor Preço por item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 8.666/93, e em especial o 
contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até o dia 01 de julho de 2019 até às 14h, proce-
dendo em seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento 
de compras e licitações no horário de expediente, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 13 de junho de 2019. MIRIANE 
SARTORI – Secretária de Saúde e Saneamento.
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Massaranduba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 32.2019 - SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA
Publicação Nº 2055381

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2019
VALIDADE: 10/06/2019 A 10/06/2020

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, 
situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-
62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 3.749/18 e das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas comerciais apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2019, 
através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os preços oferecidos referentes ao 
Processo supramencionado, tendo sido os preços oferecidos pela(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) comercial(is) foi(ram) classificada(s):
LICITANTE(S) PRESENTE(S) CNPJ/CPF
TERRAPLENAGEM ZABEL LTDA, neste ato representado por ANDRESSA 
CAROLINE ZABEL WEEGE 83.441.493/0001-22

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS 
PARA USO DA SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, BEM COMO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, de acordo com 
as especificações e quantitativos abaixo:
FORNECEDOR: 36641 - TERRAPLENAGEM ZABEL LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1 BRITADOR MÓVEL - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPACIDADE DE 75 
M³/H, POTÊNCIA DE 224 KW. HORAS SANDVIK 250 R$ 975,00 R$ 

243.750,00
2 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 20 T. HORAS KOMATSU 200 R$ 240,75 R$ 48.150,00

3 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PESO OPE-
RACIONAL DE 27 T, BRAÇO ESTENDIDO DE 15 M. HORAS KOMATSU 100 R$ 391,50 R$ 39.150,00

4 CAMINHÃO 6X4, BASCULANTE, CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 M³. HORAS MERCEDES 
BENZ 150 R$ 139,50 R$ 20.925,00

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 351.975,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 351.975,00

1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto é de: R$ 351.975,00 (TREZENTOS E CINQUENTA E UM MIL E NOVECENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorro-
gada.

2.2. Durante a validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a adquirir/contratar o objeto 
exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à(s) licitante(s) vencedora(s), ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma hipótese legalmente 
prevista para tanto, garantindo à(s) vencedor(as), neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total do objeto desta ata de registro de preços.

2.4. O fornecimento/execução do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), órgão ge-
renciador da mesma bem como responsável pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1. O objeto deste procedimento licitatório deverá ser entregue/executado nos locais a serem determinados pela Administração, em no 03 
(três) dias consecutivos após a emissão da ordem de compra.

3.1.1. As entregas/execuções serão parceladas, conforme necessidade.

3.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: 
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contabilidade@massaranduba.sc.gov.br.

3.2.1. A nota fiscal deverá ser elaborada com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, conforme descritivo do edital ou 
descritivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de patrimônio e almoxarifado, conforme o caso.

3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

3.4. O objeto somente será considerado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e conferência do 
mesmo.

3.5. Caso o objeto não atenda às especificações desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à lici-
tante vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: 10 (DEZ) DIAS CONSECUTIVOS após a emissão do relatório de carregamento e nota 
fiscal, devidamente aprovado pela fiscalização.

4.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

4.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

4.4. O objeto licitado poderá sofrer reajuste após 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que atendidos as prerrogativas da Lei 
e mediante efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo 
percentual.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
5.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização desta Prefeitura em seu acompanhamento.

5.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

5.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

5.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93.

5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos de habilitação que comprovem a regularidade fiscal, sob 
pena de retenção dos pagamentos até a regulamentação.

5.7. Entregar/executar o objeto desta licitação nos locais a serem determinados pela Administração, em no 03 (três) dias consecutivos após 
a emissão da ordem de compra.

5.8. Será recusado o objeto que seja imprestável, defeituoso, ou que não atenda as especificações constantes no edital e/ou que não esteja 
adequado para o uso.

5.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata de registro de preços.

5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Massaran-
duba (SC).

5.11. Submeter-se à fiscalização por parte da Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
6.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas comerciais que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar, no todo ou em 
parte, esta licitação.

mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
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6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com as condições previstas nesta ata de registro de preços.

6.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que estas possam desempenhar normalmente seu serviço.

6.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

6.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares previstas nesta ata de registro de preços ou nas Leis cabíveis, quando for o 
caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem justificativas aceitas pela Administração Municipal, res-
guardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, em sanções administrativas de advertência, 
multas ou suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração Municipal.

7.1.1. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços:
a) A entrega/execução do objeto com atraso;
b) A entrega/execução do objeto alheio ao especificado;
c) A entrega/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese esta em que o recebimento poderá 
ser rejeitado;
d) A entrega/execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.

7.1.2. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços:

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual/ata de registro de preços ou receber a autorização de fornecimento/execução;
b) A não entrega/execução do objeto.

7.2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela licitante, nos seguintes casos:

a) Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços, a critério da Prefeitura de Massaranduba (SC);
b) Multa moratória de 01% (um por cento) por dia sobre o valor apresentado na autorização de fornecimento/execução, até o máximo de 
20% (vinte por cento), quando a licitante, sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas;
c) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor apresentado na autorização de fornecimento/execução, quando a licitante, sem justa causa, 
deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas;
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado quando a licitante não assinar o contrato/ata de registro de preços;
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando:

e.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte;
e.2) Desatender às determinações da fiscalização;
e.3) Não obedecer às condições de entrega/execução especificadas no contrato/ata de registro de preços;
e.4) Não entregar/executar o objeto dando ensejo à rescisão contratual ou cancelamento da ata de registro de preços;
f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a licitante apresentar declaração falsa.

7.3. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos à licitante.

7.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela licitante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

7.5. Ressalvados os motivos de força maior, devidamente comprovados e a critério da Prefeitura de Massaranduba (SC), se a licitante ven-
cedora não cumprir com as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicados as penalidades nos termos do art. 7 da Lei Federal 
10.520/02.

7.6. Quaisquer das sanções administrativas poderão, a juízo da Administração Municipal e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma 
concomitante.

7.7. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e ampla defesa.

7.8. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivo para rescisão do contrato/ata de registro de preços, conforme o caso:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração Municipal a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Municipal;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
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como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital;
g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima Autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado a contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
m) A supressão, por parte da Administração Municipal, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração Municipal, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração Municipal decorrentes de obras, serviços ou forneci-
mento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guer-
ra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) A não liberação, por parte da Administração Municipal, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 
diretamente ao patrimônio da Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 
quando do cumprimento das obrigações. A Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a lici-
tante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Integram esta ata de registro de preços: o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2019 e 
a(s) proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(s) classificada(s) no certame.

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
desta ata.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 bem como as demais normas aplicáveis.
10.4. A fiscalização do cumprimento das obrigações desta ata de registro de preços caberá ao Bernardo Araújo Cezarotto, Engenheiro Eletri-
cista, que exercerá rigoroso controle em relação aos serviços prestados, a fim de garantir a transparência do serviço prestado e possibilitar 
a aplicação das penalidades previstas quando desatendidas as disposições a elas relativas.

Massaranduba (SC), 10 de junho de 2019.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

TERRAPLENAGEM ZABEL LTDA

ANDRESSA CAROLINE ZABEL WEEGE

CONTRATADA
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DECRETO Nº 3914 DE 07 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055733

 

 

 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
    ESTADO DE SANTA CATARINA 

ASSGAB – Assessoria de Gabinete 
 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

E-mail: gabinete@massaranduba.sc.gov.br – CNPJ: 83.102.483/0001-62 
 

 
DECRETO Nº 3914 DE 07 DE JUNHO DE 2019 

 
 

Abre crédito adicional suplementar 
 
 

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei nº 1961 de 12 de novembro de 2018, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento de 2019 no 

valor de R$ 3.832,33 (três mil, oitocentos e trinta e dois reais e trinta e três centavos) no 

programa discriminado do Anexo I. 

 

Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o 

artigo 1º, é oriundo do superávit financeiro do Município verificado no exercício anterior, 

conforme Artigo 43, § 1º, I da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Massaranduba, 07 de junho de 2019. 

 

 

 

ARMINDO SESAR TASSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicado no expediente na data supra 
 
 
VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI 
         Gerente de Gabinete 
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DECRETO Nº 3915 DE 07 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055934

 

 
 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
    ESTADO DE SANTA CATARINA 

ASSGAB – Assessoria de Gabinete 
 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

E-mail: gabinete@massaranduba.sc.gov.br – CNPJ: 83.102.483/0001-62 
 

 
DECRETO Nº 3915 DE 07 DE JUNHO DE 2019 

 
 

Abre crédito adicional suplementar 
 

 
ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso 

das prerrogativas que lhe são conferidas pela legislação em vigor e de acordo com a Lei nº 

1961 de 12 de novembro de 2018, DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento de 

2019 no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) nos programas discriminados 

do Anexo I. 

 

Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o 

artigo 1º, é oriundo da anulação parcial ou total de dotação orçamentária conforme artigo 43, 

§ 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64. 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Massaranduba, 07 de junho de 2019. 

 
 
 

ARMINDO SESAR TASSI 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicado no expediente na data supra 
 
 
VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI 
         Gerente de Gabinete 
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DECRETO Nº 3916 DE 10 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2056463

 

 
 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
    ESTADO DE SANTA CATARINA 

ASSGAB – Assessoria de Gabinete 
 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

E-mail: gabinete@massaranduba.sc.gov.br – CNPJ: 83.102.483/0001-62 
 

DECRETO Nº 3916 DE 10 DE JUNHO DE 2019 
 

 
Abre crédito adicional suplementar 

 
 

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba (SC), no uso 

das prerrogativas que lhe são conferidas pela legislação em vigor e de acordo com a Lei nº 

1961 de 12 de novembro de 2018, DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento de 

2019 no valor de R$ 58.885,74 (cinquenta e oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e 

setenta e quatro centavos) nos programas discriminados do Anexo I. 

 

Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar de que trata o 

artigo 1º, é oriundo da anulação parcial ou total de dotação orçamentária conforme artigo 43, 

§ 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64. 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Massaranduba, 10 de junho de 2019. 

 
 
 

ARMINDO SESAR TASSI 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicado no expediente na data supra 
 
 
VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI 
         Gerente de Gabinete 
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PROCESSO LICITATÓRIO 113.2019 PP 113.2019 (PMM) - REGISTRO DE PREÇOS: SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO, 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA DAS SECRETARIAS

Publicação Nº 2055287

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2019

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que, conforme dispõe a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal 3.749/18, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e pertinentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL com adjudicação POR ITEM do tipo MENOR PREÇO através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA DA 
PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE MASSARANDUBA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 28/06/2019.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h15min do dia 28/06/2019.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, número 2765, bairro Centro, ou através do site: www.massaranduba.atende.net
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 116.2019 PP 116.2019 (PMM) - REGISTRO DE PREÇOS: TUBOS E CALHAS DE 
CONCRETO PARA MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS

Publicação Nº 2055358

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2019

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que, conforme dispõe a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal 3.749/18, com aplica-
ção subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e pertinentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL com adjudicação POR ITEM do tipo MENOR PREÇO através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE TUBOS E CALHAS DE CONCRETO PARA MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA (SC).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 13h30min do dia 28/06/2019.
ABERTURA DA SESSÃO: 13h45min do dia 28/06/2019.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, número 2765, bairro Centro, ou através do site: www.massaranduba.atende.net
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

http://www.massaranduba.atende.net
http://www.massaranduba.atende.net
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Matos Costa

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA 17/2019
Publicação Nº 2055796

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2019
O Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto n. 015/2018, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instauração 
de procedimento de dispensa de licitação, artigo 24, inciso II da Lei 8666/93. Objeto: Contratação de serviços de arbitragem para o Campe-
onato Municipal de futsal Masculino e Feminino de Matos Costa a ser realizado no ginásio municipal de esportes Sebastião Carlos Carneiro. 
Valor total de R$: 7.220,00 (Sete mil, duzentos e vinte reais). Matos Costa, 13 de junho de 2019. Dalton Fagundes - Presidente da Comissão.

EDITAL CONVOCAÇÃO 008/2019 CONCURSO PÚBLICO
Publicação Nº 2055744

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 008/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
resultado final do Concurso Público n.º 001/2018, publicado através do Edital de Homologação n.º 07/2018 de 07 de Dezembro de 2018, 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para comparecer ao Departamento Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 (trinta) dias, 
munido da documentação exigida, para fins de Nomeação/Posse no cargo para o qual foi classificada.

CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
N º INSC. NOME DO CANDIDATO NOTA CLAS.
682025 FLAVIA PIRAN 58,00 1º

O não comparecimento no prazo acima estipulado caracterizará desistência por parte do candidato, que perderá o direito ao concurso de 
acordo com o item 10.6 do Edital, e será convocado o candidato imediatamente classificado na seqüência do certame.

A Admissão/Nomeação e a Posse/ Exercício estão vinculados a apresentação prévia de toda a documentação citada no item 2. e subitens do 
Edital do Concurso Publico. A listagem também pode ser retirada no departamento de recursos humanos, dentro do prazo legal.

Matos Costa, 14 de Junho de 2019.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA 404/2019
Publicação Nº 2055360

PORTARIA Nº 404/2019 – De 11 de Junho de 2019.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor CARLOS GILSON TOMACHEUSKI, investido cargo de provimento em carreira do grupo ocupacional PROFIS-
SIONAL na categoria funcional de ENFERMEIRO –AMUS, 06 (seis) dias de licença para tratamento de saúde, retroativos ao dia 10/06/2019, 
de conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 11 de Junho de 2019.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16
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PORTARIA 405/2019
Publicação Nº 2055362

PORTARIA Nº 405/2019 – De 11 de Junho de 2019.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor AGOSTINHO LUIZ PIRAN, investido no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional de SERVI-
ÇOS GERAIS na categoria funcional de MOTORISTA, Designado para o cargo em comissão de CHEFE DE SEÇÃO – URBANISMO, 05 (cinco) 
dias de licença para tratamento de saúde, de conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de 
junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 11 de Junho de 2019.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 406/2019
Publicação Nº 2055363

PORTARIA Nº 406/2019 – De 12 de Junho de 2019.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora JOSIANE ROSALY BENDLIN MARINO, investida no cargo de provimento em carreira do grupo ocupacional 
TECNICO na categoria funcional de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, retroativos ao 
dia 07/06/2019, de conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 12 de Junho de 2019.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

PORTARIA 407/2019
Publicação Nº 2055366

PORTARIA Nº 407/2019 – De 12 de Junho de 2019.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora MARIA MARLI MARTINS PEREIRA, investida no cargo de provimento em careira do grupo ocupacional de 
SERVIÇOS GERAIS na categoria funcional de GARI, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, de conformidade com o insculpido 
no art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 12 de Junho de 2019.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16

Câmara muniCiPal

007/2019
Publicação Nº 2056003

PORTARIA Nº 007/2019
O Presidente da Câmara de Vereadores do município de Matos Costa Estado de Santa Catarina, no uso de Suas atribuições legais que são 
delegadas pela Lei Orgânica do Município 859 de 18 de abril de 1997, e suas alterações;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, A PEDIDO, o servidor JOSÉ CARLOS SZCZOTKA, portador do CPF nº 078.298.619-60, investido no Cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor Geral, nível CC2, da Câmara de Vereadores do Município de Matos Costa - SC

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Matos Costa - SC; em 07 de junho de 2019.
João Moraes Junior
Presidente

João Hoflinger
1º secretario

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal A presente Portaria foi publicada no Mural da Câmara em 07/06/2019

008/2019
Publicação Nº 2055993

PORTARIA Nº 008/2019
A Presidente da Câmara de Vereadores do município de Matos Costa Estado de Santa Catarina, no uso de Suas atribuições legais que são 
delegadas pela Lei Orgânica do Município 859 de 18 de abril de 1997, e suas alterações;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR o servidor CASSIANO DE FREITAS, portador do CPF nº 942.016.769-00, investido no Cargo de Provimento em Comissão 
de Diretor Geral, nível CC2, da Câmara de Vereadores do Município de Matos Costa - SC

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Matos Costa - SC; em 11 de junho de 2019.
João Moraes Junior
Presidente

João Hoflinger
1º secretario

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal A presente Portaria foi publicada no Mural da Câmara em 11/06/2019
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO ATA Nº 006-2019 - SAÚDE
Publicação Nº 2055590

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 006/2019

Processo Licitatório: Pregão Presencial nº 010/2019
Órgão Gerenciador: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO.
Detentor da Ata: APICEBR COMERCIAL EIRELI EPP
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a possível e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANTER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE conforme especificações constantes descritas no “Anexo I – Termo de Referência” do presente edital.
Valor: R$ 23.639,70
Vigência: Início: 07/06/2019 Término: 06/06/2020.
Data da assinatura: 07 de junho de 2019.

EXTRATO ATA Nº 007-2019 - SAÚDE
Publicação Nº 2055593

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 007/2019

Processo Licitatório: Pregão Presencial nº 010/2019
Órgão Gerenciador: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO.
Detentor da Ata: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS EIRELI ME
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a possível e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANTER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE conforme especificações constantes descritas no “Anexo I – Termo de Referência” do presente edital.
Valor: R$ 19.096,50
Vigência: Início: 07/06/2019 Término: 06/06/2020.
Data da assinatura: 07 de junho de 2019.

EXTRATO ATA Nº 008-2019 - SAÚDE
Publicação Nº 2055595

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 008/2019

Processo Licitatório: Pregão Presencial nº 010/2019
Órgão Gerenciador: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO.
Detentor da Ata: SUL FIT INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a possível e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANTER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE conforme especificações constantes descritas no “Anexo I – Termo de Referência” do presente edital.
Valor: R$ 21.735,00
Vigência: Início: 07/06/2019 Término: 06/06/2020.
Data da assinatura: 07 de junho de 2019.
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EXTRATO ATA Nº 019-2019
Publicação Nº 2055262

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 019/2019

Processo Licitatório: Pregão Presencial nº 024/2019
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Detentor da Ata: MELDIESEL PEÇAS LTDA ME
Objeto: A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS para a possível e futura 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS PARA MANUTENÇÃO DOS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS DA FROTA MUNICIPAL, conforme especificações cons-
tantes descritas no “Anexo I – Termo de Referência” do presente edital.
Valor: R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais).
Vigência: Início: 11/06/2019 Término: 10/06/2020.
Data da assinatura: 11 de junho de 2019.

EXTRATO CONTRATO Nº 022-2019 - SAÚDE
Publicação Nº 2055264

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 022/2019
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: FARMÁCIA CITADIN LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A MORADORES CADASTRADOS NO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO 
MUNICIPIO DE MELEIRO, PARA O EXERCÍCIO DE 2019, CONFORME TERMO DE REFERENCIA DO ANEXO I DESTE EDITAL.
Valor: R$ 68.054,50 (sessenta e oito mil cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos).
Vigência: Início: 10/06/2019 Término: 31/12/2019.
Data da assinatura: 10 de junho de 2019.

PORTARIA Nº 209-2019
Publicação Nº 2055174

PORTARIA n.º 209/2019

TRATA DA EXONERAÇÃO DE TECNICA DE ENFERMAGEM-SAMU.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica Municipal, Lei 
nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar nº 031/2010, de 07 de Junho de 2010 e suas alterações e Lei nº 1786/2018 de 29 de 
Agosto de 2018, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A pedido, a Senhora JOSIANE NAZARIO MARTINS, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem - SAMU, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 13 de Junho de 2019.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 210-2019
Publicação Nº 2055176

PORTARIA n.º 210/2019

TRATA DA EXONERAÇÃO DE MOTORISTA-SAMU.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica Municipal, Lei 
nº 809/2000 e suas alterações, Lei Complementar nº 031/2010, de 07 de Junho de 2010 e suas alterações e Lei nº 1786/2018 de 29 de 
Agosto de 2018, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A pedido, o Senhor MAURO DIAS PIRES, ocupante do cargo de Motorista - SAMU, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 13 de Junho de 2019.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS 034/2019
Publicação Nº 2055390

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 1176/2019
Modalidade: Pregão Nº 034/2019
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FRACIONADA AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 28 de junho de 2019
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 28 de junho de 2019.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br
Modelo/SC 13/06/19.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019
Publicação Nº 2055623

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1116/2019
PREGÃO PRESENCIAL 033/2019

A Prefeitura Municipal de Modelo – SC, através do seu Pregoeiro, designado pelo Decreto Municipal 284/2018, torna público e para conhe-
cimento de todos os interessados a retificação do Edital do processo em epígrafe, que possui como objeto:

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, A SER EXECUTADO NA ESCOLA 
REUNIDA MUNICIPAL PROFESSORA GRISLEDI MARIA MULLER.

Foram realizadas alterações no Anexo 01 – Termo de Referência, mais especificadamente o Lote 1, ìtem 1, novo prazo para realização de 
visita técnica e novo prazo para recebimento e abertura dos envelopes.

Assim, os envelopes de Habilitação e Proposta serão recebidos até as 14h:00min do dia 28 de junho de 2019, na Sala de Licitações da 
Prefeitura, localizada na Rua do Comercio, nº 1.304, Centro, Modelo, Estado de Santa Catarina, CEP 89872-000. A abertura dos envelopes 
iniciará às 14h:15min, no mesmo endereço e no mesmo dia.

O Edital com as devidas alterações na integra, podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito 
à Rua do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br.

ALEXANDRO SPEROTTO
PREGOEIRO
(DECRETO 284/2018)

DECRETO Nº 145/2019 DE 04 DE JUNHO DE 2019 - INSTITUIÇÃO DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO E O 
SISTEMA DE OUVIDORIA DO MUNICIPIO DE MODELO SC, EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL 13.460, DE 26 DE 
JUNHO DE 2017

Publicação Nº 2055169

 DECRETO Nº 145/2019, DE 04 DE JUNHO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO E O SISTEMA DE OUVIDORIA DO MUNICIPIO DE MODELO SC, EM 
ATENDIMENTO A LEI FEDERAL 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE PARTICIPAÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREI-
TOS DO USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE QUE TRATA O §3º DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
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RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Sana Catarina, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos 
direitos dos usuários dos serviços da Administração Pública;

CONSIDERANDO ainda que a referida Lei traz em seu bojo uma série de obrigações ao encargo do Poder Público Municipal, cabendo a este 
sua regulamentação e aplicação no âmbito do Poder Público Municipal;

CONSIDERANDO por fim o interesse público, objeto maior da Administração Pública municipal, cujo titular, que é o cidadão, será amplamen-
te beneficiado com a regulamentação da legislação supra citada,

CONSIDERANDO Inciso I, § 3º do Art. 37 da Constituição Federal CF/88,

DECRETA:
CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica Instituída a Carta de Serviços ao Usuário e o Sistema de Ouvidoria, do Município de Modelo SC, de conformidade com a Lei 
Federal 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário de serviços públicos da 
administração pública de que trata o §3º do art. 37 da constituição federal, na forma que especifica.
Art. 2º - Os órgãos e as entidades da administração pública municipal assegurarão ao usuário de serviços públicos o direito à participação 
na administração pública direta e indireta, de proteção e defesa dos direitos de que trata a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.
Art. 3º - Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal, de Modelo SC, observarão as seguintes diretrizes nas relações entre si e 
com os usuários dos serviços públicos:
I - presunção de boa-fé;
II - compartilhamento de informações, nos termos da Lei;
III - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco envolvido;
IV - aplicação de soluções tecnológicas que visem simplificar processos e procedimentos de atendimento aos usuários dos serviços públicos 
e propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações;
V - utilização de linguagem clara, que evite o uso de siglas, jargões e estrangeirismos;
VI - articulação com o Governo Federal, com os Estados e com os outros Municípios da Federação, bem como com os outros Poderes, para 
a integração, racionalização, disponibilização e simplificação de serviços públicos.
Parágrafo único. Usuários dos serviços públicos são as pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, diretamente atendidas por 
serviço público.

Art. 4º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – ouvidoria pública: instância de participação e controle social responsável pelo tratamento das manifestações relativas às políticas e aos 
serviços públicos prestados sob qualquer forma ou regime, com vistas à avaliação da efetividade e ao aprimoramento da gestão pública;
II – reclamação: demonstração de insatisfação relativa a serviço público e ou politicas poublicas;
III – denúncia: comunicação de prática de ato ilícito cuja solução dependa da atuação dos órgãos apuratórios competentes;
IV – elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfação sobre o serviço público e politicas publicas, oferecido ou atendimento recebido;
V – sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de políticas e serviços públicos;
VI – solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da Administração;
VII – identificação: qualquer elemento de informação que permita a individualização de pessoa física ou jurídica;
VIII – decisão administrativa final: ato administrativo mediante o qual órgão ou entidade manifesta-se acerca da procedência ou improce-
dência de matéria, apresentando solução ou comunicando da sua impossibilidade;
IX – serviços públicos: atividades exercidas pela Administração pública direta, indireta e fundacional ou por particular, mediante concessão, 
permissão, autorização ou qualquer outra forma de delegação por ato administrativo, contrato, ou convênio.
X – política pública: conjunto de programas, ações e atividades desenvolvidas pelo Estado direta ou indiretamente, com a participação de 
entes públicos ou privados, que visam a assegurar determinado direito de cidadania, de forma difusa ou para determinado segmento social, 
cultural, étnico ou econômico.

CAPITULO II
DAS MANIFESTAÇÕES DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 5º Para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar manifestações perante a administração pública acerca da prestação de 
serviços públicos.
Art. 6º. A manifestação será dirigida à ouvidoria do órgão ou entidade responsável e conterá a identificação do requerente.
§ 1º A identificação do requerente não conterá exigências que inviabilizem sua manifestação.
§ 2º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da apresentação de manifestações perante a ouvidoria.
§ 3º Caso não haja ouvidoria, o usuário poderá apresentar manifestações diretamente ao órgão ou entidade responsável pela execução do 
serviço e ao órgão ou entidade a que se subordinem ou se vinculem.
§ 4º A manifestação poderá ser feita por meio eletrônico, ou correspondência convencional, ou verbalmente, hipótese em que deverá ser 
reduzida a termo.
§ 5º No caso de manifestação por meio eletrônico, prevista no § 4º, respeitada a legislação específica de sigilo e proteção de dados, poderá 
a administração pública ou sua ouvidoria requerer meio de certificação da identidade do usuário.
§ 6º Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão colocar à disposição do usuário formulários simplificados e de fácil 
compreensão para a apresentação do requerimento previsto no caput , facultada ao usuário sua utilização.
§ 7º A identificação do requerente é informação pessoal protegida com restrição de acesso nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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de 2011 .
Art. 7º. Em nenhuma hipótese, será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos termos desta Lei, sob pena de responsabi-
lidade do agente público.
Art. 8º. Os procedimientos administrativos relativos à análise das manifestações observarão os princípios da eficiência e da celeridade, 
visando a sua efetiva resolução.
Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos usuários compreende:
I - recepção da manifestação no canal de atendimento adequado;
II - emissão de comprovante de recebimento da manifestação;
III - análise e obtenção de informações, quando necessário;
IV - decisão administrativa final; e
V - ciência ao usuário.
CAPITULO III
DA CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO
Art. 9º. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal que prestam atendimento aos usuários dos serviços públicos, direta ou 
indiretamente, deverão elaborar e divulgar Carta de Serviços ao Cidadão, no âmbito de sua esfera de competência.
§ 1º A Carta de Serviços ao Cidadão tem por objetivo informar aos usuários dos serviços prestados pelo órgão ou pela entidade do Poder 
Executivo Municipal as formas de acesso a esses serviços e os compromissos e padrões de qualidade do atendimento ao público.
§ 2º A Carta de Serviços ao Cidadão, deverá trazer informações claras e precisas em relação a cada um dos serviços prestados, especial-
mente as relativas:
I - ao serviço oferecido;
II - aos requisitos e aos documentos necessários para acessar o serviço;
III - às etapas para processamento do serviço;
IV – ao prazo para a prestação do serviço;
V - à forma de prestação do serviço;
VI - à forma de comunicação com o solicitante do serviço;
VII - aos locais e às formas de acessar o serviço.

§ 3º Além das informações referidas no § 2º deste artigo, a Carta de Serviços ao Cidadão deverá, para detalhar o padrão de qualidade do 
atendimento, estabelecer:
I - os usuários que farão jus à prioridade no atendimento;
II - o tempo de espera para o atendimento;
III - o prazo para a realização dos serviços;
IV - os mecanismos de comunicação com os usuários;
V - os procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e reclamações;
VI - as etapas, presentes e futuras, esperadas para a realização dos serviços, incluídas a estimativas de prazos;
VII - os mecanismos para a consulta pelos usuários acerca das etapas, cumpridas e pendentes, para a realização do serviço solicitado;
VIII - outras informações julgadas de interesse dos usuários.
CAPÍTULO IV
DA OUVIDORIA MUNICIPAL
Art. 10 A ouvidoria terá como atribuições precipuas, sem prejuízo de outras estabelecidas em regulamento específico:
I - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com outras entidades de defesa do usuario;
II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade;
III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;
IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os princípios estabelecidos nesta lei;
V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às determinações desta lei;
VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, acompanhando o tratamento e a efetiva conclusão das 
manifestações de usuário perante órgão ou entidade a que se vincula;
VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos com-
petentes.
Art. 11- Com vistas à realização de seus objetivos, a ouvidoria irá:
I - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, as manifestações encaminhadas por usuários de serviços 
públicos;
II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as informações mencionadas no inciso I, e, com base nelas, apontar 
falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos.
Art. 12 - O relatório de gestão de que trata o inciso II do caput do art. 14 deverá indicar, ao menos:
I- o número de manifestações recebidas no ano anterior;
II - os motivos das manifestações;
III - a análise dos pontos recorrentes; e
IV - as providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas.
Parágrafo único. O relatório de gestão será:
I - encaminhado à autoridade máxima do órgão a que pertence a unidade de ouvidoria;
II - disponibilizado integralmente na internet.

Art. 13. A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o prazo de trinta dias, prorrogável de forma justificada 
uma única vez, por igual período.
Parágrafo único. Observado o prazo previsto no caput, a ouvidoria poderá solicitar informações e esclarecimentos diretamente aos agentes 
públicos do órgão ou entidade a que se vincula, e as solicitações devem ser respondidas no prazo de dez dias, prorrogável de forma justi-
ficada uma única vez, por igual período.
CAPÍTULO V

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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DA DIVULGAÇÃO AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Art.14. A Carta de Serviços ao Usuário, a forma de acesso, as orientações de uso e as informações sobre os serviços prestados ao Cidadão, 
deverão ser objeto de permanente divulgação e mantidos visíveis e acessíveis ao público nos portais institucionais e de prestação de serviços 
na internet.
CAPÍTULO VI
DOS CONSELHOS DE USUARIOS

Art. 15. Sem prejuízo de outras formas previstas na legislação, a participação dos usuários no acompanhamento da prestação e na avaliação 
dos serviços públicos será feita por meio de conselho de usuários.
Parágrafo Único - Regulamento específico disporá sobre a organização e funcionamento do conselho de usuários.

CAPITULO VII
DA AVALIAÇÃO CONTINUADA DOS SERVIÇOS PUBLICOS

Art.16. Os serviços prestados ao cidadão nos termos deste Decreto, serão avaliados, nos seguintes aspectos:
I - satisfação do usuário com o serviço prestado;
II - qualidade do atendimento prestado ao usuário;
III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a prestação dos serviços;
IV - quantidade de manifestações de usuários; e
V - medidas adotadas pela administração pública para melhoria e aperfeiçoamento da prestação do serviço.
§ 1º A avaliação será realizada por pesquisa de satisfação feita, no mínimo, a cada um ano, ou por qualquer outro meio que garanta signi-
ficância estatística aos resultados.
§ 2º O resultado da avaliação deverá ser integralmente publicado no sítio do órgão ou entidade, incluindo o ranking das entidades com 
maior incidência de reclamação dos usuários na periodicidade a que se refere o § 1º, e servirá de subsídio para reorientar e ajustar os ser-
viços prestados, em especial quanto ao cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento divulgados na Carta 
de Serviços ao Usuário.

CAPÍTULO VIII
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Art. 17 - Cabe aos Órgãos de Controle do Poder Público Municipal (Rede de Ouvidorias, Corregedoria Geral do Município e Controladoria 
Geral do Município de Modelo SC) zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto e adotar as providências para a responsabilização dos 
servidores públicos e de seus superiores hierárquicos, que praticarem atos em desacordo com suas disposições.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 18. As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor em 16 de junho de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC,
em 04 de junho de 2019.
RICARDO LUÍS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na data supra
Janice Martini Muller
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda

ANEXO I DECRETO MUNICIPAL 145/2019

DADOS BÁSICOS

CAMPOS PARA CADASTRO DO SISTEMA DESCREVER A INFORMAÇÃO

Nome do Serviço

Descrição

Esfera (Municipal / Estadual / Federal)
Órgão Responsável (Selecionar o item no cadastro da Estrutura Organiza-
cional)

CATEGORIZAÇÃO

SELECIONAR OS ITENS DO SISTEMA DESCREVER A INFORMAÇÃO

Cidadão / Turista / Empresa / Servidor No sistema terá opções de escolha

Categorias No sistema terá opções de escolha

AVISOS

CAMPOS PARA CADASTRO DO SISTEMA DESCREVER A INFORMAÇÃO
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Período da Publicação (Início e fim quando houver)

Descrição

COMO SOLICITAR

CAMPOS PARA CADASTRO DO SISTEMA DESCREVER A INFORMAÇÃO

Internet - Possibilidade de mais de um link por serviço -

Nome do Link

URL

Observações
Telefone (Selecionar item no cadastro da Estrutura Organizacional ou inserir 
manualmente as informações de contato) -

Selecionar um item no cadastro da estrutura organizacional, caso não existir 
cadastro, será necessário inserir as seguintes informações: -

Nome do órgão/setor responsável

Telefone

Horário de atendimento

Observações
Presencial (Selecionar item no cadastro da Estrutura Organizacional ou 
inserir manualmente as informações de contato) -

Selecionar um item no cadastro da estrutura organizacional, caso não existir 
cadastro, será necessário inserir as seguintes informações: -

Nome do órgão/setor responsável

Endereço

Número

Bairro

CEP

Observações

PASSO A PASSO

CAMPOS PARA CADASTRO DO SISTEMA DESCREVER A INFORMAÇÃO

Descrição
Serviço relacionado (poderá selecionar outro serviço já cadastrado quando 
houver relação entre eles) No sistema terá opções de escolha

DOCUMENTAÇÃO/EXIGÊNCIAS

CAMPOS PARA CADASTRO DO SISTEMA DESCREVER A INFORMAÇÃO

Documentos Exigidos -

Nome/Tipo de documento

Apresentação No sistema terá opções de escolha

Número de vias No sistema terá opções de escolha
Serviço relacionado (poderá selecionar outro serviço já cadastrado quando 
houver relação entre eles) No sistema terá opções de escolha

Outras Exigências -

Exigência

ANEXOS

CAMPOS PARA CADASTRO DO SISTEMA DESCREVER A INFORMAÇÃO

Selecionar arquivos do computador Botão de Selecionar Arquivos

TAXAS

CAMPOS PARA CADASTRO DO SISTEMA DESCREVER A INFORMAÇÃO

Nome

Valor
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LEGISLAÇÃO

CAMPOS PARA CADASTRO DO SISTEMA DESCREVER A INFORMAÇÃO
Selecionar legislação no cadastro para quem utiliza o Módulo Legislação do Portal Municipal da 
FECAM No sistema terá opções de escolha

Para que não utiliza o Módulo Legislação, poderá inserir as informações da seguinte maneira: -

Selecionar um arquivo PDF da lei/decreto/portaria, etc. Botão de Selecionar Arquivos

Inserir a URL da lei publicada no sistema de legislação atual da prefeitura

OUTRAS INFORMAÇÕES

CAMPOS PARA CADASTRO DO SISTEMA DESCREVER A INFORMAÇÃO

Título

Descrição

DECRETO Nº 146/2019 DE 04 DE JUNHO DE 2019 - DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO GERENCIADORA, EM 
ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 2381/2018 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018

Publicação Nº 2055210

DECRETO Nº 146/2019 DE 04/06/2019
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO GERENCIADORA, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 2381/2018 DE 29 DE NOVEMBRO DE 
2018, QUE DISPÕE SOBRE O AUXÍLIO DOS ESTUDANTES, CONFORME ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo SC, no uso das atribuições legais, em especial de conformidade com a Lei Muni-
cipal 2381/2018, indicação dos estudantes de seus representantes,

Decreta:
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Gerenciadora, para Concessão do Auxílio Transporte para Estudantes Universitários do Municipio de 
Modelo SC, na forma da Lei Municipal 2381/2018, Anexo integrante deste Decreto, conforme especificamos:

Do Governo Municipal:
I - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal da Educação:
Jussane M. Toseto Frandoloso
Cintia Quevedo
II – 1 (um) representante da Assessoria Jurídica:
Gilnei Roberto Vogel
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças:
Micheli Luana Utzig
De entidades:
I - 1 (um) representante da ACIMO/CDL:
Everton do Prado
Dos Estudantes:
I – 5 (cinco) representante dos estudantes universitários do Municipio de Modelo SC, indicados entre os interessados cadastrados:
Eunice Kluge
Emidio Kluge
Eduarda Stocker
Cristiane Baldin
Thais Moreira
Carini Ines Hubner Konzen
Paula Eloy
Luis Carlos Morandin
Joao Paulo Batisti

§ 1º - A comissão será presidida pela servidora e integrante da comissão Gerenciadora Jussane M. Toseto Frandoloso.
§ 2º Compete à Comissão de Gerenciamento constituída na forma do caput deste artigo, atender as disposições da Lei Municipal nº 
2381/2018, em especial:
I – Apreciar os pedidos de requerimento encaminhados pelos estudantes na forma desta Lei;
II - selecionar os estudantes (conforme universidades frequentadas, valores dos transportes, frequência e demais desta lei) a serem auxi-
liados com recursos públicos;

III - Encaminhar obrigatoriamente a relação nominal dos estudantes beneficiados, contendo nome, documento de identificação e dos de-
mais do cadastramento, dos indeferimentos se houver, e dos valores atribuído a cada estudante, com a memória de cálculo, para o Gabinete 
do Prefeito, para emissão do respectivo Decreto de aprovação e homologação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC,
aos 04 de junho de 2019
RIC ARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I DO DECRETO 146/2019

LEI MUNICIPAL 2381/2018 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXÍLIO TRANSPORTE, A ESTUDANTES DE CURSOS SUPERIOR (UNIVERSITÁRIO), DO MUNICIPIO DE 
MODELO SC, PARA O EXERCICIO DE 2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
RICARDO LUIS MALDANER, PREFEITO MUNICIPAL DE MODELO ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo de Modelo SC, autorizado a conceder o Auxílio Transporte aos Estudantes Universitários, do Mu-
nicipio, que se deslocam para outras cidades para frequentar Curso de Graduação de Nível Superior.
Art. 2º - Para cumprimento das disposições desta Lei, fica autorizado a realização de despesas com auxilio transporte de estudantes univer-
sitários, no valor de até R$ 16.430,00 (Dezesseis mil, quatrocentos e trinta reais) para o exercício de 2019, que serão distribuídos entre os 
estudantes habilitados, nas condições estabelecidas.
Art. 3º - Para habilitação dos estudantes, ao recebimento do Auxilio Transporte Universitário, será efetuado chamamento dos interessados, 
no período de até 30 dias, a contar da publicação do respectivo edital, na forma desta lei e regulamento próprio.
Parágrafo Único – Poderão ser beneficiados todos os estudantes universitários que se cadastrarem, observadas as condições desta Lei, em 
especial deverão cumprir os seguintes critérios:
I – Comprovar a matricula e frequência curso de ensino superior – Universitário;
II – Comprovar domicílio e residência, atual, de no mínimo um ano, no Municipio de Modelo;
III – Declaração da utilização de transporte, para deslocamento do Municipio de Modelo para outra cidade, para frequentar o curso univer-
sitário;
Art. 4º – Para aferição das condições basilares do candidato, deverá este, cumprir com rigor absoluto na apresentação dos documentos 
exigidos e no preenchimento dos formulários fornecidos pelo Municipio (Anexo I, II, III e IV).
Art. 5º – A aprovação do requerimento e da concessão do benefício será apreciada pelo Municipio, através da Comissão Municipal de Ge-
renciamento do Auxilio Transporte Universitário, de que trata esta Lei.
Parágrafo Único: Contra o indeferimento da concessão do benefício caberá recurso hierárquico ao Chefe do Poder Executivo, no prazo de 
até cinco dias, da ciência ou publicação da decisão proferida.
Art. 6º – Serão afixadas listagens, no Mural Público do Municipio no prazo de até 8 dias após o encerramento das inscrições, com os nomes 
dos estudantes com requerimentos deferidos, habilitados com o respectivo valor do Auxílio Transporte, e igualmente a relação dos indefe-
rimentos que venham a ocorrer com a motivação.
§ 1º - Em caso de indeferimento o Municipio de Modelo, notificará o requerente, expondo os motivos do indeferimento e o estudante terá 
até 3 (três) dias para recurso e ou complementação dos dados e documentos necessários.
§ 2º - Após estes prazos, em caso de reapreciação de habilitação, a comissão designada, no prazo de até 5 dias, encaminhará ao Executivo, 
para homologação através de Decreto, a listagem dos estudantes a serem beneficiados, com o auxílio transporte com respectivo valor a ser 
concedido, e se houver, a relação dos indeferimentos proferidos.
§ 3º - Os documentos dos estudantes habilitados serão encaminhados à contabilidade do Municipio para empenhamento e após seguir-se-á 
os demais estágios da despesa de liquidação e pagamento.
§ 4º - O pagamento deverá ser efetuado diretamente ao estudante, através de cheque nominal, individualizado por credor, ou com trans-
ferência bancaria para conta do estudante beneficiado ou de seu responsável, neste caso pai, mãe ou outro responsável legalmente reco-
nhecido.
§ 5º - Poderá o executivo, atendido as condições legais, estabelecer uma data para pagamento de todos os estudantes na forma desta lei.
Art. 7º- Os estudantes que não providenciarem a habilitação em tempo hábil, serão sumariamente excluídos e não perceberão auxílio
Art. 8º – A Administração tomando conhecimento do não enquadramento do benefício, por denúncia ou por qualquer outro meio, constante 
na lista dos deferidos, averiguará e se comprovada a informação:
I) Suspenderá o benefício;
II) Instaurar-se-á processo administrativo para a aplicação das penas prevista na legislação que disciplina a matéria, cominando com res-
sarcimento dos valores recebidos aos cofres públicos;
III) Ao averiguado será assegurado o princípio de contraditório e da ampla defesa.
Art. 9º – O valor a ser rateado entre os alunos devidamente habilitados ao auxílio de transporte de estudante universitário, observado o 
limite total estabelecido no Artigo 2º desta lei, será definido pela Comissão Municipal de Gerenciamento de que trata esta lei, por aluno, 
devendo ser calculado, considerando o total de alunos habilitados, observando-se os critérios de:
I – Distancia do transporte até a universidade;
II – Dias de frequência à universidade e valores, custo do aluno com transporte.
Parágrafo Único – A comissão estabelecerá formula de cálculo a fim de contribuir de forma mais próxima de uma equidade na distribuição, 
sendo justa e legal, no atendimento das necessidades, observados o auxílio conforme o custo do aluno, pela distância, pelos valores e dias 
frequentados.
Art.10 - Apurada fraude ou má fé na utilização do recurso, o auxílio será imediatamente suspenso, e o estudante será notificado e deverá 
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reembolsar os cofres públicos dos valores percebidos.
Art. 11 - Fica Criada a Comissão Municipal de Gerenciamento da Concessão do Auxílio Transporte Estudantes Universitários do Municipio de 
Modelo SC, na forma desta Lei.
§ 1º Compete à Comissão de Gerenciamento constituída na forma do caput deste artigo a seguir:
I – Apreciar os pedidos de requerimento encaminhados pelos estudantes na forma desta Lei;
II - selecionar os estudantes (conforme universidades frequentadas, valores dos transportes, frequência e demais desta lei) a serem auxi-
liados com recursos públicos;

III - Encaminhar obrigatoriamente a relação nominal dos estudantes beneficiados, contendo nome, documento de identificação e dos de-
mais do cadastramento, dos indeferimentos se houver, e dos valores atribuído a cada estudante, com a memória de cálculo, para o Gabinete 
do Prefeito, para emissão do respectivo Decreto de aprovação e homologação.

§ 2º - A Comissão Gerenciadora será composta pelos seguintes integrantes:
Do Governo Municipal:
I - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal da Educação,
II – 1 (hum) representante da Assessoria Jurídica
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
De entidades:
I - 1 (um) representante da ACIMO/CDL;
Dos Estudantes
I – 5 (cinco) representante dos estudantes universitários do Municipio de Modelo SC, indicados entre os interessados cadastrados;

§ 3º - A comissão será presidida pelo representante indicado pelo Prefeito Municipal;
§ 4º - Para indicação dos estudantes, será considerado as manifestações de interesse constantes da ficha de inscrição e entre os interessa-
dos deverão indicar os representantes para a comissão gerenciadora.
Art. 12 – A Elaboração, emissão e publicação do Edital de chamamento dos interessados, das condições e prazo para cadastro no recebi-
mento do auxílio transporte, do pagamento, e demais providencias julgadas necessárias, serão encaminhadas e processadas através do 
Gabinete do Prefeito, juntamente com a Secretaria da Administração e da Educação do Municipio.
Parágrafo Único – A forma de inscrição ao auxilio, será definido no edital, e poderá, atendidas as condições técnicas, disponibilizados os 
documentos para acesso, na página do município.
Art. 13 – As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias constantes do orçamento de 2019, 
no seguinte projeto/atividade:
123640005.2.XXXX – Apoio Ensino Superior/Acadêmicos.
Art. 14 – O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei através de Decreto, incluída, no que for necessário, o valor a ser disponibi-
lizado pelo Municipio, a forma e necessidade de prestação de contas, da comprovação do auxílio, do edital de chamamento de interessados, 
e das demais condições julgadas necessárias ao cumprimento desta Lei.
Art. 15 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Municipio de Modelo SC, aos 29 de novembro de 2018
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicado na data supra

JANICE MARTINI MULLER
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

ANEXO I

Ficha de Inscrição para Auxílio Transporte

DADOS ACADÊMICOS:
Nome do aluno (a): _______________________________________
Nome do Curso e ano/semestre: _____________________________
Instituição de Ensino: Registro Acadêmico: ____________________
Início do curso: ____________ Término: _____________________

DADOS PESSOAIS:
Data de nascimento: _____/_____/_______ Sexo: ( ) M ( ) F:
Filiação:
Documento de identidade (RG): ___________ CPF: _________________
Estado civil: ____________ Título de Eleitor: _____________________
Endereço: nº__________________ Bairro: ___________CEP: __________
Fone residencial: ______Celular: _________ e-mail:__________________
Profissão: __________ Empresa que trabalha: ______________________
Fone Comercial:____________________
Há quanto tempo reside no município? _____________
Deseja receber o pagamento do auxilio:
( ) cheque nominal ( ) Deposito bancário(em nome do estudante - dados: Banco: Agencia: Conta: ou conta bancaria de seu responsável: 
pai, mãe ou responsável – indicar:
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Tem interesse de participar como interessado em representar os estudantes na comissão municipal de gerenciamento do auxílio transporte 
( ) Sim ( ) Não
Qual o transporte utilizado: Empresa/Nome___________________
Qual a Universidade que frequenta_______________Curso_______________Periodo_____
Como é frequência a universidade: regular: diária: ___ensino a distancia: ___ Outro:___
Qual a distancia de Modelo a universidade que frequenta______Km Valor mensal do transporte______
Outras informações julgadas relevantes______________________

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _________________________________, RG___________________________, CPF________________, residente e domiciliado à Rua 
______________________________________nº___, Bairro ______________, no Município de Modelo SC, declaro para fins de recebimen-
to de Auxílio Transporte estar ciente que na apresentação de informações falsas, implicará na reprovação do requerimento, sujeitando-me 
às penalidades previstas no Art. 299 do Decreto Lei nº 2848 de 7/12/1940. (falsidade ideológica).

Modelo SC ____ de __________________ de _____.

Requerente

ANEXO III

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – ANEXAR AO REQUERIMENTO

Cópia do RG do Estudante;
Cópia do CPF do Estudante;
Cópia do Título de Eleitor do Estudante pertencente ao município de Modelo;
Declaração de matrícula fornecida pela Instituição de Ensino Superior (IES);
Cópia de comprovante atual de residência;
Comprovante bancário para deposito do auxílio da conta indicada;
Cópia do recibo de pagamento do transporte
(poderão ser solicitados outros documentos julgados necessários e serão indicado no edital de chamamento dos interessados)

ANEXO IV
Declaração de Viagem

Declaramos que o aluno _______________________________________, matriculado regularmente no curso 
_____________________________, na cidade de ___________________________________, viajou ......  diariamente durante o mês de

.
Para maior clareza firmo a presente.

Modelo SC, ______/______/2017

Assinatura e Carimbo Identificador

DECRETO Nº 147/2019 DE 04 DE JUNHO DE 2019 - ALTERAÇAO DA COMPOSIÇÃO REPRESENTANTES DAS 
SECRETARIAS E RATIFICA AS NOMEAÇÕES E POSSE DO CMAS

Publicação Nº 2055188

DECRETO Nº 147/2019 DE 04 DE JUNHO DE 2019
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇAO DA COMPOSIÇÃO REPRESENTANTES DAS SECRETARIAS E RATIFICA AS NOMEAÇÕES E POSSE DO CMAS – 
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo – SC, no uso das atribuições legais, em especial de conformidade com a Lei Or-
gânica Municipal, Lei 971/90, Lei Municipal Nº 2226/2015 de 09 de novembro de 2015, que dispõe sobre a política municipal de assistência 
social, estabelece readequações do Conselho Municipal de Assistência Social e do fundo municipal de assistência social, de Modelo SC, 
conforme especifica e dá outras providências, Ata nº 003/2018 do Conselho Municipal da Assistência Social e as respectivas indicações e de 
alteração dos representantes e demais disposições legais que dispõem sobre a matéria,
Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 121/2018 de 18/05/2018,
Considerando as disposições do DECRETO Nº 090/2019 DE 22 DE MARÇO DE 2019,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam ratificadas as indicações, as nomeação e posse dos representantes do Governo Municipal, para compor o Conselho Municipal 
da Assistência Social, de conformidade com as disposições deste decreto, de conformidade com as disposições legais, em especial da Lei 
Municipal 2226/2015.
Art. 2º - Ficam através deste Decreto, igualmente ratificadas as nomeações e posse dos membros do Conselho Municipal da Assistência 
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Social do Município de Modelo/SC – CMAS, de que dispõe o Decreto Municipal n. 121/2018, observadas na sequencia as alterações e compo-
sição do Decreto 181/2018 e 090/2019, ficando a sua composição, a partir desta data, de conformidade com as disposições deste Decreto.

Art. 3º - O Conselho Municipal da Assistência Social, do Municipio de Modelo SC, sendo instância deliberativa do sistema descentralizado e 
participativo da Assistência Social, de caráter permanente, deliberativo e composição paritária entre governo e sociedade civil organizada, 
ficando sua composição estabelecida de conformidade com as respectivas indicações, passando a viger conforme abaixo especificado:

I – Representantes dos Trabalhadores do SUAS
Titular: Nádia Aparecida Deotti Albani
Suplente: Marizete Maria Floss

Titular: Loraci Maura da Silva Bellaver
Suplente: Patricia Jomertz Machado

II – Representantes das Entidades e/ou Organizações de Assistência Social
Titular: Eliana Sehnem Kothe
Suplente: Jaqueline Maria Alexius

III – Representantes dos usuários e/ou organizações de usuários da Assistência Social

Titular: Marina Sampaio Perreira
Suplente: Fabiane Basso Cherizoli

Titular: Antonio Bernardi
Suplente: Maria Ines Linke Riboli

IV – Representantes das Secretarias/Departamentos do município de Modelo/SC

Titular: Daniela Werlang Artigas do Amaral
Suplente: Linete Rintzel de Freitas

Titular: Jussane M. Toseto Frandoloso
Suplente: Eliane Hannauer Chaves

Titular: Janice Martini Muller
Suplente: Francieli Pavalicini

Titular: Rafaela Bedin
Suplente: Karine de Assis

Titular: Silvainha Kreutz
Suplente: Tiago Rambo Geller

Art. 4º - O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) tem a finalidade de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle sobre 
a Política de Assistência Social, em âmbito municipal, e desempenhará suas atribuições de conformidade com as disposições legais, em 
especial do artigo 29 da Lei Municipal 2.226/2015 e demais normas legais pertinentes à matéria.

Art. 5º - A função dos conselheiros do CMAS não será remunerada, mas considerada como de serviço público relevante e seu exercício prio-
ritário, justificadas as ausências a quaisquer outros serviços quando determinadas pelo comparecimento às sessões do Conselho, reuniões 
de comissões ou grupos de trabalho e participação em atividades afins.

Art. 6º - Os conselheiros titulares e suplentes terão mandato de dois anos, com vigência a partir desta data, permitida uma única recon-
dução.

Art. 7º - O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Modelo é vinculado à Diretoria Geral/Departamento Municipal da Assis-
tência Social, órgão público responsável pela coordenação da política de assistência social que lhe dará apoio administrativo, assegurando 
dotação orçamentária para seu funcionamento.

Art. 8º - O ressarcimento de despesas e o adiantamento ou pagamento de diárias aos Conselheiros e pessoas a serviço do CMAS obedecerá 
às normas instituídas pelo Município aos servidores públicos em atos idênticos ou assemelhados.

Art. 9º - As despesas decorrentes deste Decreto estão previstas no orçamento vigente e subsequente.
Art. 10 - O mandato do conselho, conforme as disposição do Decreto 121/2012 é de dois anos contados, com vigência a partir de 18 de 
maio de 2018 a 18 de maio de 2020.

Art. 11 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 04 de junho de 2019
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RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na data supra:

Janice Martini Muller
Secretaria Municipal da Administração

DECRETO Nº 148/2019 DE 04 DE JUNHO DE 2019 - ALTERAÇÃO DAS INDICAÇÕES, DAS NOMEAÇÕES E POSSE 
DO CMDCA

Publicação Nº 2055178

DECRETO MUNICIPAL Nº 148 DE 04/06/2019
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DAS INDICAÇÕES, DAS NOMEAÇÕES E POSSE DO CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo – SC, no uso das atribuições legais, em especial de conformidade com a Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei Municipal nº 2.249/2015 de 17.12.2015, Ata nº 003/2018 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e as respectivas indicações dos representantes e demais disposições legais que dispõem sobre a matéria,
Considerando o Decreto Municipal nº 122/2018;
Considerando o Decreto Municipal Nº 130 DE 14/05/2019;
Considerando as alterações nas indicações de representações,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam alteradas e ratificadas as indicações de que dispõe o Decreto Municipal 122/2018 de 18 de maio de 2018 e o Decreto 
Municipal Nº 130 de 14/05/2019, sendo respectivamente homologadas as indicações e igualmente nomeados e empossados os membros 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Modelo/SC – CMDCA, órgão consultivo e deliberativo do 
Sistema Municipal de Assistência Social, passando a vigorar na sua composição e atribuições, na forma das disposições do presente Decreto 
e demais normativas que regem a matéria, e sua composição, conforme abaixo especificado:

I – Representantes de Entidades de atendimento a criança e ao adolescente ou instituições de ensino:
Titular: LISANI MARGARIDA BIRK
Suplente: VALTER RUBENS CESCO

II – Representantes da OAB:
Titular: GABRIEL SIMAO MARTINI MULLER
Suplente: CARINI INES HUBNER KONZEN

III – Representantes dos trabalhadores que atuam no atendimento a criança e ao adolescente:
Titular: MARIZETE MARIA FLOSS
Suplente: TIAGO ALBERTO DA CRUZ

IV – Representantes dos adolescentes que participam de grupos como clubes de serviço, grêmio estudantil, pastoral da juventude, grupos 
de jovens:
Titular: ANA JULIA DE SOUZA
Suplente: LUCAS MIGUEL DALAGNOL

Titular: PAULO ESTEVAO RUDIGER
Suplente: GABRIELA CENTA

IV – Representantes das Secretarias/Departamentos do município de Modelo/SC:
Titular: GILNEI ROBERTO VOGEL
Suplente: JANICE MARTINI MULLER

Titular: LORACI MAURA DA SILVA BELLAVER
Suplente: DANIELA WERLANG ARTIGAS DO AMARAL

Titular: JUSSANE M.TOSETO FRANDOLOSO
Suplente: SILVAINHA KREUTZ

Titular: ALIDIANE ZAMPROGNA
Suplente: MARLEDI FRITZEN

Titular: FABRICIO EBERHARDT
Suplente: TIAGO RAMBO GELLER

Art. 2º - As atribuições do conselho são as constantes da Lei Municipal nº 2.249/2015 de 17.12.2015 e demais normas legais pertinentes 
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à matéria.
Art. 3º - O mandato do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Modelo/SC – CMDCA de que dispõe 
este Decreto é de dois anos, na forma da nomeação relativo ao Decreto Municipal 122/2018, Decreto 130/2019, complementando os novos 
membros o mandado de seus antecessores, sendo desta forma, a vigência do mandato dos Conselheiros dos Direitos da Criança e Adoles-
cente, conforme o presente Decreto, de 18 de maio de 2018 a 18 de maio de 2020.
Art. 4º - As atribuições do Conselho de que trata este Decreto, são consideradas de caráter relevante, não lhe atribuindo qualquer remune-
ração e nem a geração de vínculo empregatício, social ou trabalhista.
Art. 5º - As despesas decorrentes deste Decreto estão previstas no orçamento vigente e subsequente.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 04 de junho de 2019.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na data supra

JANICE MARTINI MULLER
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 149/2019 DE 06 DE JUNH DE 2019 - COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE IMOVEIS PARA 
FINS DE LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Publicação Nº 2055165

DECRETO MUNICIPAL Nº 149/2019 DE 06 DE JUNHO DE 2019
DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE IMOVEIS PARA FINS DE LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA, ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS PARA O CALCULO DO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, CONFOME ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais,
Em especial da Lei Orgânica Municipal, Código Tributário Municipal, Lei Municipal Complementar 2090/2013, Leis especificas que dispõe 
sobre a Instituição da Contribuição de Melhoria, relativo as obras executadas em 2019:

Decreta:
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Avaliação de Imóveis beneficiadas por quaisquer obras públicas realizadas pelo município de Modelo 
SC, em que se verifique a incidência de cobrança de contribuição de melhoria, ficando a sua composição estabelecida na forma abaixo 
especificada:
I – Representantes do Poder Público:
a) Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos: VILMAR CESCO
b) Chefe Setor de Obras e Serv. Urbanos: eng. Civil Mateus Knorst Santin
c) Chefe do Setor de Tributação: Francine Nicoli
d) Tesouraria: Adilson Cesar Braun
e) Setor de compras e empenhos: Micheli Utzig
II – Representantes de entidade da sociedade civil, sociais de classe ou profissionais liberais, comunitárias:
a) Representante da Associação dos Moradores do Bairro Alvorada: Luís Carlos da Cruz
b) Representante da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil: Micheli Daneluz
c) Representante dos Corretores de Imóveis: Valenio Kottwitz
d) Representante Moradores do Bairro Floresta: Itamar Riboli
e) Representante da Associação Comercial e Industrial: Gilmar Vogel
III – Equipe de Apoio - Representantes de Moradores/áreas beneficiadas :
a) Bairro Alvorada: Simone Spier
b) Bairro Jardim: Vilmar L. Hannauer e Silvandro Ceccato
c) Bairro Floresta, Jardim e Centro: Ronaldo Zatta, Danrlei Eloy e Teresinha Milan
d) Bairro Laranjeiras: Pedro Adriano Figueiro – Talito Jardim e Fabiano Bernardi

§ 1º As deliberações da Comissão de Avaliação somente poderão ser realizadas quando presentes a totalidade dos membros, dos represen-
tantes do Poder Público e de no mínimo dois representantes das entidades sociais ou de classe nominadas no Inciso II e dois da equipe de 
apoio do Inciso III .
§ 2º A participação na Comissão de Avaliação dos representantes das entidades tratadas no Inciso II, quando representar a entidade, fica 
a cargo de seu presidente ou indicado por este e os representantes do Inciso III, poderão ser apresentados nas reuniões realizadas com 
os abrangidos pelas obras.
Art. 2º - Fica estabelecido para presidir a comissão de que trata este Decreto o Representante da Tesouraria Senhor Adilson Cesar Braun e 
para secretariar e a representante do setor de tributação Francine Nicolli.
Art. 3º - A Comissão de avaliação tem como atribuição atender ao solicitado pelo Poder Executivo Municipal relativo a avaliações, orienta-
ções, sugestões, em especial a de proceder a avaliação de Imóveis beneficiadas por quaisquer obras públicas, realizadas pelo município 
de Modelo SC, em que se verifique a incidência de cobrança de contribuição de melhoria, sendo os serviços de caráter relevante, não lhe 
atribuindo qualquer remuneração, nem a geração de vinculo social e ou trabalhista.
Parágrafo Único: É atribuição da Comissão criada por este Decreto:
I - Avaliar os imóveis que tenham sido beneficiados por obra pública realizada pelo município, previamente e após a execução da obra;
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II - Estabelecer a valorização total e individual dos imóveis com a finalidade de determinar o valor da Contribuição de Melhoria devida por 
cada uma das unidades imobiliárias;
Art. 4º - Na avaliação da valorização imobiliária e apuração do valor da contribuição de melhoria devida deverão ser observadas as dispo-
sições legais, Código Tributário, em especial a Lei Municipal Complementar 2090/2019 e as leis especificas que dispõe sobre a contribuição 
de melhoria.
Art. 5º - Comissão de Avaliação lavrará, após a conclusão do procedimento de avaliação, a respectiva Ata de Avaliação na qual se demons-
trará o valor individual da Contribuição de Melhoria dos imóveis e a
Art. 6º - A comissão poderá requerer informações da administração, solicitar pareceres e ou demais atividades para a realização das ativi-
dades de avaliação que for solicitado pelo Poder Executivo Municipal.
Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, estão consignadas no orçamento vigente e subsequentes.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do prefeito Municipal de Modelo SC, aos 06 de junho de 2019
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na data supra
,Janice Martini Muller
Secretaria da Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 0111/2019
Publicação Nº 2055539

 PORTARIA Nº 0111/2019 DE 12 DE JUNHO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2018, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de confor-
midade com as Leis Municipais nºs 971/90 1.513/2002 e 2.397/2019, e Edital de Processo Seletivo 001/2018 do Município de Modelo – SC, 
homologado pelo Decreto nº 0285/2018 em 26.12.2018, e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,
Considerando a exoneração por motivo de aposentadoria dos cargos efetivos da Professora Lucimar de Fatima Rodrigues Dal’Agnol, confor-
me Decreto nº 0151,2019
Considerando a imperiosa necessidade deste serviço, para atendimento à Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino,

RESOLVE:
Art.1º - Ficam convocadas para contratação temporária e por prazo determinado conforme a vaga, no cargo de Professor Ensino Superior – 
Educação Infantil, as candidatas relacionadas abaixo, aprovadas no Processo Seletivo nº 001/2018 neste município de Modelo/SC, de acordo 
com a ordem de classificação, para desempenhar as atribuições do cargo com a respectiva carga horária de 20 Horas Semanais, observados 
os requisitos legais para o exercício do cargo:

1º - Cristiane Aline Blotz
2º - Claise Teresinha Kraemer Cerezolli

Art. 2º - As aprovadas citadas nesta Portaria deverão apresentar-se no Setor de Recursos Humanos, localizado na Prefeitura Municipal, no 
endereço Rua do Comércio, 1304, Centro, Modelo/SC, em até 5 (cinco) dias corridos, considerando a urgência, para manifestação de inte-
resse ou não na vaga que dispõe esta Portaria.

Art. 3º - Não havendo interesse, o membro convocado deve manifestar-se por escrito, dentro do prazo citado no Art. 2º, solicitando a de-
sistência da vaga, ou a permanência na classificação, aguardando uma nova chamada.

Art. 4º - O não comparecimento no prazo previsto implicará na renúncia automática da vaga, cabendo ao Município a convocação dos pró-
ximos candidatos na ordem de classificação do Processo Seletivo.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 12 de junho de 2019.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra: JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda
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PORTARIA Nº 0112/2019
Publicação Nº 2055545

PORTARIA Nº 0112/2019 DE 13 DE JUNHO DE 2019.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À CONSELHEIRO TUTELAR, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme 
Leis Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal em especial de conformidade com a Lei Municipal 2.216/2015 e demais normas legais 
que dispõe sobre a matéria,
Considerando o requerimento do Conselheiro e a programação de férias do Conselho Tutelar,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao Conselheiro Tutelar relacionado abaixo, férias conforme requerido e a que faz jus, conforme recibo de férias 
anexo na pasta funcional.

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE CONCESSÃO

Adriane Edineia Jung Tesche
01.08.2017 a 31.07.2018 04.07.2019 a 02.08.2019 (30 dias)
01.08.2018 a 31.07.2019 05.08.2019 a 03.09.2019 (30 dias)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 13 de junho de 2019.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra:

JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO EDITAL DL Nº 006.2019 - PMM
Publicação Nº 2055909

MUNICIPIO DE MONDAÍ – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019. - O Município de Mondaí – SC, a partir de seu Prefeito, 
torna pública a Dispensa de Licitação, oriunda do Processo Administrativo nº. 038/2019, DL nº 006/2019 e, com fulcro no Art. 24, Inciso 
II, da Lei nº. 8.666/1993, conforme segue: OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de reforma de 
banheiros do Pavilhão Central da Área de Lazer. CONTRATADOS: BORK BRUCH E WEBER COM. DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA, CNPJ 
sob nº. 07.578.359/0001-90, com valor total de R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais); CONSTRURUI TRANSPORTES E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI ME, CNPJ sob nº. 20.405.316/0001-70, com valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). VALOR TOTAL: 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Mondaí – SC, 09/05/2019. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO N° 025.2019 PMM
Publicação Nº 2056069

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2019
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ - SC torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação “multientidade”, EXCLUSIVA 
PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme 
descrito a seguir: MODALIDADE: Pregão Presencial nº 025/2019. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: A presente licitação tem como 
objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de serviços de caminhão/carreta prancha com capacidade de carga mínima 
de 20 toneladas, largura mínima 2,60m, comprimento mínimo livre para carga de 7,50m, com rampas de acesso a prancha, com rebocador 
traçado (6X4), destinado para transporte de máquinas e equipamentos pesados utilizados na recuperação de vias públicas, soltura de cas-
calho, acessos a propriedades, abertura de valas, aterros e demais serviços similares. O transporte das máquinas e equipamentos pesados 
será na sede do Município até o local da execução dos serviços, ou mesmo para outras cidades quando da realização de reparos/reformas, 
em conformidade com as especificações e quantitativos descritos no edital e Anexo I. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 
08h00min do dia 28 de Junho de 2019. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 08h15min 
do dia 28 de Junho de 2019. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. 
Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@
mondai.sc.gov.br. MONDAI (SC), 07 de Junho de 2019. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

EXTRATO TP N° 001.2019 FME
Publicação Nº 2055831

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 012/2019
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº. 001/2019
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ – SC, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação conforme descrito a seguir: 
MODALIDADE: Tomada de Preços para Compras e Serviços nº 001/2019. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: A presente licitação tem por 
objeto contratação de empresa do ramo de engenharia, arquitetura e/ou construção civil para a execução em regime de empreitada global, 
com fornecimento de material e mão de obra, necessários à construção de espaço educativo (salas de aula, banheiros e passarela) na Escola 
de Ensino Fundamental e Infantil Professora Gessy Spier Averbeck, localizada na Avenida do Engenho, n° 1287, Bairro Floresta, Mondaí, 
SC, conforme projetos, memorial descritivo, ART, planilhas e especificações constantes no Edital e anexos. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
E PROPOSTAS: Até as 17h00min do dia 28 de Junho de 2019. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES 
VERBAIS: Às 08h00 do dia 02 de Julho de 2019. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.
mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3134 ou pelo 
e-mail: compras@mondai.sc.gov.br. Mondaí (SC), 04 de Junho de 2019. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

EXTRATO TP N° 008.2019 PMM
Publicação Nº 2055924

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2019
TOMADA DE PREÇO N° 008/2019
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ - SC torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação EXCLUSIVA PARA PARTI-
CIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme descrito a 
seguir: MODALIDADE: Tomada de Preço nº 008/2019. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: A presente licitação tem por objeto contratação 
de empresa do ramo de engenharia, arquitetura e/ou construção civil para a execução em regime de empreitada global, com fornecimento 
de material e mão de obra, necessários à ampliação do Pavilhão Comunitário da Linha Alto Mondaizinho, localizado na Comunidade de Alto 

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
http://www.mondai.sc.gov.br
http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Mondaizinho, zona rural, Mondaí/SC, conforme projetos, memorial descritivo, ART, planilhas e especificações constantes no Edital e ane-
xos. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 17h00min do dia 05 de Julho de 2019. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 08h15min do dia 09 de Julho de 2019. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se 
disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima 
ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br. MONDAI (SC), 07 de Junho de 2019.
VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Monte Carlo

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 43/2019
Publicação Nº 2055811

EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Município de Monte Carlo
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
CNPJ: 95.996.104/0001-04
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 43/2019
CONTRATADO: JOHN RR SEGURANÇA LTDA ME
CNPJ: 14.356.881/0001-92

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para serviço de SEGURANÇA EM EVENTOS DO MUNICÍPIO conforme especificações.

VALOR: R$ 30.420,00
VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará até 31 de maio de 2020.

Monte Carlo, 13 de junho de 2019.

PORTARIA 280/2019
Publicação Nº 2055821

PORTARIA 280/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
.RESOLVE:

Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 20 (Vinte) dias, no período de gozo durante o mês de JUNHO de 2019, para o 
(s) servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotado(s) no GABINETE DO PREFEITO.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

DHIAN CARLO MAZIERO

10/02/2018
A
09/02/2019

03/06/2019
A
22/06/2019

 Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros na data de 03 de Junho de 2019, revogadas as disposições em contrario.

Monte Carlo, 03 de Junho de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria.

PORTARIA 301/2019
Publicação Nº 2055826

PORTARIA Nº 301/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER à servidora LUCELIA DE SOUZA SILVA investido (a) no cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, do quadro de Pessoal com 
Provimento TEMPORÁRIO, criado e aprovado pela Lei nº 65/2013 de 18 de setembro de 2013; LICENÇA SEM VENCIMENTOS a partir de 
06/06/2019.

Art. 2º- Justifica-se esta Licença Sem Vencimentos em razão da servidora estar em Auxílio-Doença e pelo fato de ser Autônomo, o benefício 
é concedido pelo INSS.
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Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos retroagindo na data de 06 de junho de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se em 10 de junho de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA 302/2019
Publicação Nº 2055827

PORTARIA Nº 302/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER AFASTAMENTO POR AUXILIO-DOENÇA, ao (s) servidor (ES), do quadro de Pessoal com Provimento EFETIVO, criado e 
aprovado pela Lei 17/2006 de 06 de março de 2006 e pela Lei Complementar 27/2007 de 11 de dezembro de 2007 e suas alterações;, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO aqui citado, pelo período referente à COMUNICAÇÃO DE DECISÃO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL, a contar da data a baixo citado.

NOME DO SERVIDOR CARGO
EFETIVO SECRETARIA DATA

AFASTAMENTO
ANA PAULA RIBEIRO DA SILVA PROFESSOR I EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 12/06/2019

 Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros na data de 12 de junho de 2019, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 12 de junho de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.

PORTARIA 303/2019
Publicação Nº 2055829

PORTARIA Nº 303/2019

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a servidora CASSIANE DE OLIVEIRA RG. 7.373.710 /SESP SC, ASSISTENTE DE SECRETARIA lotada na SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO com provimento COMISSÃO E CONFIANÇA nos termos da Lei Complementar 049/2011 de 07 de Outubro de 
2011, com nível salarial “DAS I” e jornada de trabalho de 40 (Quarenta) horas semanais.

Art. 2º a presente nomeação encontra respaldo legal no art. 95, da Lei já supracitada, haja vista ser de livre nomeação e exoneração pela 
Prefeita os cargos de provimento em comissão e confiança, como é o caso em tela, onde a referida servidora nomeada executará atividade 
de Assistente de Secretaria junto a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 3º- Esta Portaria Gera efeitos a partir da data de 13 de junho de 2019, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 13 de junho de 2019.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal.

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 622

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019/PM
Publicação Nº 2055349

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rodovia 
SC 452, km 24, esquina com Rua Vilma Gomes,1551 - Centro, neste ato representado por seu Prefeito(a), SONIA SALETE VEDOVATTO, no 
uso de suas atribuições e com fundamento nas Leis Complementares nº 57/2012, 92/2017, 60/2012, 41/2007, 073/2014 e 078/2014 e as 
alterações que houver, torna público que serão abertas as inscrições para a realização de PROCESSO SELETIVO visando à contratação de 
servidores para o preenchimento de vagas de provimento temporário, nos termos do presente edital. Será realizado sob a responsabilidade 
da empresa contratada pelo
Município - GEORGEO ALMEIDA ME - APRENDER.COM, sediada em Joaçaba/SC. As inscrições para os cargos do referido Edital, serão rece-
bidas SOMENTE VIA INTERNET, através do preenchimento do formulário eletrônico disponibilizado no endereço eletrônico www.aprendersc.
srv.br na opção correspondente ao processo de Monte Carlo do dia 12/06/2019 até às 14h do dia 26/06/2019, observando-se o horário 
oficial de Brasília/DF.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 04/2019.
Publicação Nº 2053852

PORTARIA Nº 04 DE 14 DE JUNHO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE CANDITADO APROVADO EM 1º LUGAR NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, PARA 
PROVIMENTO NO CARGO EFETIVO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS DO QUADRO PERMANENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE MON-
TE CARLO, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 39, III e 58, VII, ambos da Lei Orgânica do Município e no artigo 21, XI, do Regimento Interno.

CONSIDERANDO as disposições constantes do artigo 37, II, da Constituição Federal, as disposições da Lei Orgânica Municipal, do Regimento 
Interno e da Lei nº 0384/2003 com suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO a ordem classificatória Concurso Público nº 01/2019, conforme Classificação Final do Concurso Público 01/2019 (Ato 015), 
publicado no DOM no dia 14/05/2019 – Edição nº 2824, publicação sob o nº 2016043;

CONSIDERANDO o Concurso Público nº 01/2019 realizado pela Câmara Municipal de Vereadores de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, 
devidamente homologado por meio do Edital de Homologação do Resultado do Concurso Público 01/2019 (Ato 016), publicado no DOM no 
dia 14/05/2019 – Edição nº 2824, publicação sob o nº 2016047;

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Agente de Serviços Gerais;

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da vaga de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS nos quadros funcionais 
Câmara Municipal de Vereadores de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR para o cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS do quadro permanente da Câmara Municipal de Ve-
readores de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, a candidata abaixo relacionada, aprovada em 1º lugar no Concurso Público nº 01/2019, 
nos termos do artigo 43 da Lei 0384/2003 e alterações posteriores e demais legislações pertinentes.

CARGO: Agente de Serviços Gerais
CLASSIFICAÇÃO: 1º
NOMEADA N.º DE INSCRIÇÃO
ADRIANA MARIA CONCHI CORDEIRO 084

Art. 2º A candidata nomeada, na forma do artigo 1º, fica desde já CONVOCADA para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
desta Portaria no Diário Oficial dos Municípios, preenchendo todos os requisitos dos itens 1.3 e 12, bem como munido dos documentos des-
critos no item 12.3, todos do Edital do Concurso Público 01/2019, TOMAR POSSE no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS do quadro permanente da Câmara Municipal de Vereadores de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, iniciando-se, em seguida, o 
efetivo exercício de suas funções.

Art. 3º O não comparecimento da candidata nomeada ou a não apresentação de justificativa, bem como o não cumprimento dos requisitos 
mínimos exigidos no artigo 2º, implica automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes daquela.
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Art. 4º Além da convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios, para os fins e efeitos legais, a relação da convocada de que trata 
o artigo 1º será divulgada no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Vereadores de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no endereço 
eletrônico https://camaramontecarlo.sc.gov.br.

Art. 5º A candidata nomeada e empossada submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto dos Servidores do Município de Monte Carlo, 
Estado de Santa Catarina, na Lei nº 0384/2003 e alterações posteriores, e demais atos normativos municipais em vigor no Município Monte 
Carlo, Estado de Santa Catarina, inclusive quanto às atribuições e vencimentos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monte Carlo/SC, 14 de junho de 2019.
ADAIR LUIZ GONÇALVES
Presidente da Câmara Municipal

DIRCEU DE SOUZA
Vice-Presidente

VOLNIR STRATMANN
1º Secretário

THAÍS CAMILE FROZZA
2ª Secretária
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Morro da Fumaça

Prefeitura

COORDENACAO PMAQ 191
Publicação Nº 2055972

LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DEFINITIVA DO PMAQ-AB
(Referente aos meses de NOVEMBRO/2018 a ABRIL/2019)

Robson Francisconi, Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribui-
ções legais faz a todos saber o valor de repasse do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB 
aos servidores enquadrados na alínea “d”, §1º, do artigo 4º da Lei Complementar nº 015/2014.
3870 FELIPE PEDROSO PSICÓLOGO 4.045,63

5135 LUANA MARA RODRIGUES COORD. ADJ. SAÚDE 2.311,79

5151 RITA DE CÁSSIA MARCON DIR. DEPART. 4.045,63

Morro da Fumaça em 10 de junho de 2019

Robson Francisconi
Secretário Municipal do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social

ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 104/2019
Publicação Nº 2055144

Morro da Fumaça. Errata do Pregão Presencial 104/2019. Objeto: AQUISIÇÃO DE SOFTWARE CAD, conforme anexo. Data 24/06/2019 as 
10:30. Altera-se o Anexo I. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste 
município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

MEDIO PMAQ 191
Publicação Nº 2055975

LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DEFINITIVA DO PMAQ-AB
(Referente aos meses de NOVEMBRO de 2018 a ABRIL de 2019)
Robson Francisconi, Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribui-
ções legais faz a todos saber o valor de repasse do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB 
aos servidores enquadrados na alínea “C”, §1º, do artigo 4º da Lei Complementar nº 015/2014.
5115 ADRIANA TEREZINHA GUGLIELMI ZELADOR 1.120,27

3554 CLAUDETE MARIA CAVAGNOLI DA 
LUZ AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

5331 DAIANE AGOSTINHO AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

4657 DANIELA FERNANDES D'AGOSTIM 
SARTOR AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

3556 DANIELA VICENTE HAHN AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

5573 DANUBIA INACIO AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

3561 ELISABETH MENDES AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

5334 ELIZANDRA FORCELLINI AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

4666 FERNANDA DE JESUS ZABOT AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

5170 GERUZIA VARGAS DE SOUZA ZELADOR 740,18

5766 GILMARA SILVEIRA VISCARDI AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

5570 GRAZIELA GUOLLO AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

5612 IVONETE FERNANDES MADEIRA ZELADOR 1.120,27

3563 JANAINA ANGELO ESMERALDINO AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

4378 JANAINA SAVIATO DA ROSA AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

4388 JANETE BITENCOURT THOMAZ AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

5595 JAQUELINE DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

3565 JAQUELINE PEREIRA DE SOUZA AGENTE COMUNITARIO 1.120,27
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4059 JUCELIA APARECIDA DA S. M. WOY-
CIEKOWSKI AGENTE COMUNITARIO 547,53

4660 JUCEMARA CARRADOR MARCELINO AGENTE COMUNITARIO 927,62

5339 JULIANA SPECK DOMINGOS AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

3564 JULIANGELA MEDEIROS MAXIMIA-
NO GOULART AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

1047 LAUDELINA CARBONI ZELADOR 1.120,27

5336 LUCIANA RABELLO AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

4061 LIZIANI MEIRELLES SABINO SACHI AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

361 MARIA AUXILIADORA PEREIRA DIR. DE DEPART. 927,62

4915 MARIA TERMA DE OLIVEIRA ZELADOR 1.120,27

4063 MARTINHA SOUZA NUNES ARMEN-
DARIS AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

4387 NATALINA DA SILVA GARCIA AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

5077 MICHELLE RODRIGUES CASTRO AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

3572 REGENE SARTOR SORATTO AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

4653 REGINA DE CASSIA RECCO AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

4656 ROSANA GEREMIAS ARAUJO AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

5781 SIBELI APARECIDA BITENCOURT AGENTE COMUNITARIO 380,09

4651 SILVANA DE JESUS DA LUZ AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

4658 TALITA DE SOUZA RONSANI JOA-
QUIM AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

5087 THAIZE ESPINDOLA DE SOUZA AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

5583 VALQUIRIA VARGAS DE SOUZA M. AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

5335 VANUSIA VARGAS DE SOUZA 
RONSANI AGENTE COMUNITARIO 1.120,27

Morro da Fumaça em 10 de junho de 2019

Robson Francisconi
Secretário Municipal do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social

SEGUNDA ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 100/2019
Publicação Nº 2055746

Morro da Fumaça. Segunda Errata do Pregão Presencial 100/2019. Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS E BALCÃO. Data 
24/06/2019 as 13:30. Altera-se o item 01 do Anexo I. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de 
Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

SUPERIOR PMAQ 191
Publicação Nº 2055971

LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DEFINITIVA DO PMAQ-AB
(Referente aos meses de NOVEMBRO de 2018 a ABRIL de 2019)
Robson Francisconi, Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribui-
ções legais faz a todos saber o valor de repasse do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB 
aos servidores enquadrados na alínea “A”, §1º, do artigo 4º da Lei Complementar nº 015/2014.
3585 ALICE LOUISE PIMENTEL VIEIRA ENFERMEIRO 2.271,14

5328 ANDREZA ZAGO SERAFIM BEZ 
FONTANA ASSISTENTE SOCIAL 1.703,36

5112 CAMILA SOUZA AMARAL ENFERMEIRO 2.271,14

3550 CARLA NIEIRO DE ROCHE ENFERMEIRO 2.271,14

5498 CLEO GAMA PINHEIRO MÉDICO 2.271,14

5117 CRISTINA PEREIRA MACCARI ENFERMEIRO 2.271,14

5111 DRIELLY SILVA FLORENTINO FARMACEUTICO 2.271,14

3542 FLAVIO AUGUSTO FARIAS NUNES 
PE MEDICO 2.271,14

5611 GISCARD PORTO MEDICO 2.271,14
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5116 IONICE PEREIRA VIEIRA ENFERMEIRO 2.271,14

3582 JANETE DE FATIMA DOS SANTOS 
BORDIN ENFERMEIRO 2.271,14

5513 MARIANA DUSSIONI NASPOLINI ENFERMEIRO 2.271,14

1074 MARILUCIA LUCIANO LEONARDO F. BIOQUÍMICO 1.703,36

5392 MARLI ALMERINDO MARTINS TAU-
FEMBAK EDUCADOR FISICO 2.271,14

5768 MAYARA BURATO BRESSAN FARMACEUTICO 685,92

5291 RONI HENRIQUE DE SOUZA NUTRICIONISTA 2.271,14

4103 SILVIA SILVESTRE NEGRO ODONTOLOGO 2.271,14

5790 THAISSA BROLESI DE SOUZA MÉDICO 330,26

5640 TIAGO VELHO DA SILVA DENTISTA 685,92

20 Horas

176 SORAIA NETO ODONTOLOGO 1.135,57

1185 VILSON SAMPAIO SCHAMBECK ODONTOLOGO 1.135,57

3858 DARIANE PAGAN PALADINI PSICÓLOGO 1.135,57

5119 TUANY MEDEIROS BENTO DENTISTA 1.135,57

5786 SINARA DE CARVALHO SANTOS ENFERMEIRA 165,13

Morro da Fumaça em 10 de junho de 2019

Robson Francisconi
Secretário Municipal do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social

TECNICO PMAQ 191
Publicação Nº 2055973

LISTA DE DISTRIBUIÇÃO DEFINITIVA DO PMAQ-AB
(Referente aos meses de NOVEMBRO de 2018 a ABRIL de 2019)
Robson Francisconi, Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribui-
ções legais faz a todos saber o valor de repasse do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB 
aos servidores enquadrados na alínea “B”, §1º, do artigo 4º da Lei Complementar nº 015/2014.
5765 ADRIANA APARECIDA LIMA AUXILIAR DE DENTISTA ESF 1.070,87

5326 ALESSANDRA SILVEIRA MARTINHA-
GO TECNICO DE ENFERMAGEM 1.880,00

5545 ALINE SABINO BERETTA TECNICO DE ENFERMAGEM 1.070,87

5500 BIANCA ANGELA CARVALHO TECNICO DE ENFERMAGEM 1.070,87

3592 CLAUDINEIA MARQUES SAVIO TECNICO DE ENFERMAGEM 1.070,87

5340 CLAUMECIR MENDES AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1.070,87

1080 CLERIMAR SEOLIN AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1.186,46

5258 EDINAR APARECIDA NOVASKI TECNICO EM ENFERMAGEM 1.070,87

4919 ELINI FRATONI TECNICO DE ENFERMAGEM 1.070,87

5766 GILMARA SILVEIRA VISCCARDI AUXILIAR DE DENTISTA ESF 315,90

5771 JOISER DA SILVA RODRIGUES AUXILIAR DE DENTISTA ESF 315,90

1044 JOSIANE BORTOLON DE BEM AUXILIAR DE ENFERMAGEM 150,77

5487 JUCELIA RODRIGUES TECNICO EM ENFERMAGEM 150,77

5638 JUCENIR PACHECO SILVEIRA AUXILIAR DE DENTISTA ESF 281,16

5775 JULIANA DE JESUS BORGES TECNICO DE ENFERMAGEM 315,90

4918 LARICI SARTOR COMICIOLI TECNICO DE ENFERMAGEM 1.880,00

5118 LIDIANE DAMASIO STEINBACK TECNICO DE ENFERMAGEM 1.880,00

5639 LUZIA SARTOR VIEIRA MADEIRA AUXILIAR DE DENTISTA ESF 1.070,87

5602 MARCIO GONÇALVES TECNICO DE ENFERMAGEM 1.070,87

5261 MAYARA DUARTE ESPINDOLA TECNICO DE ENFERMAGEM 1.880,00
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5560 NEIVA GASPAR DE OLIVEIRA MAR-
TINS TECNICO DE ENFERMAGEM 1.070,87

5288 SAIANE STEINBACK TECNICO DE ENFERMAGEM 1.880,00

5259 SANDRA DE ANDRADE TECNICO DE ENFERMAGEM 1.070,87

1061 SIRLEY MARTIGNAGO DE LORENZI 
CANCELLIER AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1.070,87

Morro da Fumaça em 10 de junho de 2019

Robson Francisconi
Secretário Municipal do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 37/2019 PMN
Publicação Nº 2055518

CONVOCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC CONVOCA AS EMPRESAS PARTICIPANTES DA TOMADA DE PREÇO 37/2019 PMN CUJO OBJETO: TOMA-
DA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA (COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS), PARA CONSTRUÇÃO DE MURO NO RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO BAIRRO PORTO ESCALVADOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SESAN - SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE NAVEGANTES/SC PARA A SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS QUE 
ACONTECERÁ NO DIA 17 DE JUNHO DE 2019 AS 14H.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

ATA DA SESSÃO 44/2019 PMN
Publicação Nº 2055442

ATA 44/2019 PMN
ABERTO O CERTAME AS NOVE HORAS DO DIA DOZE DE JUNHO DE DOIS MIL DE DEZENOVE, NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, NESTE 
ATO REPRESENTADO PELA A PREGOEIRA FRANCIELE JUSTINO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 530/2019, TORNA-SE 
PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS O PREGÃO PRESENCIAL N°: 44/2019 PMN. CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
RESPECTIVAS UNIDADES DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC. COM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS LUIZ MINIOLI NETTO EPP, L&E COMERCIO ATACADISTA LTDA, COMERCIALIZZA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME (AUSENTE), ZELI ODETE DA SILVA – ME, SEVEN COMÉRCIO DE EMBALAGENS E 
MATERIAL DE LIMPEZA, HILION CESAR SUCATELLI, TAYU QUIMICA EIRELI, COMERCIAL STORINNY LTDA-EPP, ALG BRASIL COMERCIO 
E INDÚSTRIA DE PRODUTOS, RGP LIMPEZA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS, COMERCIAL MULTIVILLE LTDA, BILLIG COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA, RS RICARDO, TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA, PJ SERVIÇOS E COMERCIO 
EIRELI, M MOBILE EIRELI-ME, JP DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, ESTER MONTANHER AMORIN –ME, LIMPEXCEL PRO-
DUTOS DE LIMPEZA, BMI PROSPER EIRELI, KLEBER DE MOURA DALABONA & CIA ( AUSENTE- ENTREGOU OS 3 ENVELOPES NO BALCÃO). 
APENAS A EMPRESA L&E COMERCIO ATACADISTA LTDA NÃO SE ENQUADRA COMO ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM 
VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. PRESENTE NO CERTAME AS FUNCIONÁRIAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SRA. FERNANDA DE SOUZA TOMÉ DA SILVA (NUTRICIONISTA) E SRA. PATRICIA DUARTE 
CIDRAL PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS. APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO À PROPOSTA VERIFICOU–SE QUE A EMPRESA HILEON 
CESAR SUCATELLI E A EMPRESA KLEBER DE MOURA FORAM DESCLASSIFICADAS POR NÃO ATENDEREM O ITEM 4.1.D E O ITEM 4.10 DO 
EDITAL, AS DEMAIS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. SENDO DISPONIBILIZADO AOS 
CREDENCIADOS OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO, A 
SESSÃO FOI SUSPENSA AS 11:45 E COMUNICADO A TODOS OS PRESENTES PARA RETORNAREM NO MESMO DIA AS 13:30 HORAS PARA 
DARMOS INÍCIO A ETAPA DE LANCES.
RETOMADA A SESSÃO AS 13:30 HORAS CONFORME AGENDADO ANTERIORMENTE PARA INICIARMOS OS LANCES. PASSANDO PARA A 
ETAPA DE LANCES; ONDE NO ITEM 01 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA COM O VALOR 
DE R$ 6,90. ITEM 02 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA JP DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA COM O VALOR DE R$ 2,64, 
SENDO DESCLASSIFICADO NA AMOSTRA POR NÃO ATENDER O DESCRITIVO DO EDITAL, VOLTANDO PARA ETAPA DE LANCE SAGROU-SE 
VENCEDORA A EMPRESA ALG BRASIL COMERCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS COM O VALOR DE R$ 2,65, SENDO DESCLASSIFICADO 
POR NÃO APRESENTAR A FICHA TECNICA, VOLTANDO PARA ETAPA DE LANCE SAGROU- SE VENCEDORA A EMPRESA LUIZ MINIOLI NETTO 
COM O VALOR DE R$ 3,55, SENDO DESCLASSIFICADO POR NÃO APRESENTAR A FICHA TÉCNICA, VOLTANDO A ETAPA DE LANCE ONDE 
SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DER$ 3,57. ITEM 03 SAGROU-SE VENCEDORA 
A EMPRESA BILLIG COMERCIO E SERVIÇOS COM O VALOR DE R$ 7,90. ITEM 04 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMER-
CIAL DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$6,58. SENDO DESCLASSIFICADA NA ETAPA DE AMOSTRA POR NÃO ATENDER O DESCRITIVO 
DO EDITAL (VALIDADE), PASSANDO PARA ETAPA DE LANCE ONDE SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PJ SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI 
COM O VALOR DE R$7,00. TODAS AS EMPRESAS QUE COTARAM AS MARCAS BELLADONA, HIPERPLUS E VERDESAN NO ITEM 04 FORAM 
DESCLASSIFICADAS DEVIDO A VALIDADE NÃO ATENDER O DESCRITIVO DO EDITAL. ITEM 05 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA L&E 
COMERCIO ATACADISTA COM O VALOR DE R$ 8,49. SENDO DESCLASSIFICADA NA ETAPA DE AMOSTRA POR NÃO ATENDER DESCRITIVO 
DO EDITAL (SPRAY) O ITEM RESTOU FRACASSADO POIS NENHUMA EMPRESA ATENDEU O DESCRITIVO DO EDITAL (SPRAY). ITEM 06 
SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA COMERCIAL MULTIVILLE COM O VALOR DE R$ 5,15. ITEM 07 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA 
LUIZ MINIOLI NETTO COM O VALOR DE R$ 18,90. SENDO DESCLASSIFICADA NA ETAPA DE AMOSTRA POR NÃO ATENDER O DESCRITIVO 
DO EDITAL (COMPOSIÇÃO) PASSANDO PARA ETAPA DE LANCE ONDE SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA COMERCIALIZZA DISTRI-
BUIDORA COM O VALOR R$ 19,00, SENDO DESCLASSIFICADA NA ETAPA DE AMOSTRA POR NÃO ATENDER O DESCRITIVO DO EDITAL ( 
COMPOSIÇÃO),PASSANDO PARA ETAPA DE LANCE ONDE SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESAS TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA 
COM O VALOR DE R$ 25,50, SENDO DESCLASSIFICADA NA ETAPA DE AMOSTRA POR NÃO ATENDER O DESCRITIVO DO EDITAL (COMPO-
SIÇÃO). RESTANDO O ITEM FRACASSADO. ITEM 08 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA L&E COMERCIO ATACADISTA COM O VALOR DE 
R$ 21,45. ITEM 09 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA RGP LIMPEZA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS COM O VALOR DE R$ 16,90. 
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ITEM 10 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA ALG BRASIL COMERCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS COM O VALOR DE R$0,45. SENDO 
DESCLASSIFICADA NA ETAPA DE AMOSTRA POR NÃO APRESENTAR FICHA TÉCNICA, PASSANDO PARA ETAPA DE LANCE ONDE SAGROU-SE 
VENCEDORA A EMPRESA A EMPRESA SEVEN COMERCIO DE EMBALAGENS COM O VALOR DE R$ 1.98. ITEM 11 SAGROU-SE VENCEDORA A 
EMPRESA JP DE LIMA COM O VALOR DE R$ 11,98. SENDO DESCLASSIFICADA NA ETAPA DE AMOSTRA POR NÃO ATENDER O DESCRITIVO 
DO EDITAL. RESTANDO O ITEM FRACASSADO. ITEM 12 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA 
COM O VALOR DE R$ 6,20. ITEM 13 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SEVEN COMERCIO DE EMBALAGENS COM O VALOR DE R$ 5,55. 
ITEM 14 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$ 2,30. SENDO DESCLASSIFICADA 
POR NÃO APRESENTAR A FICHA TÉCNICA, PASSANDO PARA ETAPA DE LANCE ONDE SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA L&E COMER-
CIO ATACADISTA COM O VALOR DE R$ 2,97. ITEM 15 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA TECNOAL COMERCIAL COM O VALOR DE R$ 
10,45. ITEM 16 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LUIZ MINIOLI NETTO COM O VALOR DE R$ 1,90. ITEM 17 SAGROU-SE VENCEDORA 
A EMPRESA LUIZ MINIOLI NETTO COM O VALOR DE R$ 1,90. ITEM 18 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LUIZ MINIOLI NETTO COM O 
VALOR DE R$ 1,90. ITEM 19 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA M MOBILE COM O VALOR DE R$ 9,00. SENDO DESCLASSIFICADO NA 
ETAPA DE AMOSTRA POR NÃO ATENDER O DESCRITIVO DO EDITAL, PASSANDO PARA ETAPA DE LANCE ONDE SAGROU-SE VENCEDORA 
A EMPRESA PJ SERVIÇOS E COMERCIO COM O VALOR DE R4 9,23. ITEM 20 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA L & E COMERCIO VARE-
JISTA COM O VALOR DE R$ 4,24. ITEM 21 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA L & E COMERCIO VAREJISTA COM O VALOR DE R$ 3,10. 
ITEM 22 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PJ SERVIÇOS E COMERCIO COM O VALOR DE R$ 48,20. ITEM 23 SAGROU-SE VENCEDORA 
A EMPRESA RGP LIMPEZA COM O VALOR DE R$ 40,48. ITEM 24 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA ESTER MONTANHER COM O VALOR 
DE R$ 11,95. ITEM 25 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA M MOBILE COM O VALOR DE R$ 1,90. ITEM 26 SAGROU-SE VENCEDORA A 
EMPRESA M MOBILE COM O VALOR DE R$ 6,00. SENDO DESCLASSIFICADA NA ETAPA DE AMOSTRA POR NÃO ATENDER O DESCRITIVO 
DO ITEM (PRESILHA), VOLTANDO PARA ETAPA DE LANCE ONDE SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA RGP LIMPEZA COM O VALOR DE R$ 
8,05. ITEM 27 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA L& E COMERCIO VAREJISTA COM O VALOR DE R$ 7,89. ITEM 28 SAGROU-SE VEN-
CEDORA A EMPRESA R S RICARDO COM O VALOR DE R$ 10,72. ITEM 29 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA M MOBILE COM O VALOR 
DE R$ 4,00. ITEM 30 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA COMERCIAL MULTIVILLE COM O VALOR DE R$31,50. ITEM 31 SAGROU-SE 
VENCEDORA A EMPRESA JP DE LIMA COM O VALOR DE R$ 8,17. ITEM 32 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA COMERCIAL MULTIVILLE 
COM O VALOR DE R$ 5,99. ITEM 33 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA L& E COMERCIO VAREJISTA COM O VALOR DE R$31,25. ITEM 34 
SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA JP DE LIMA COM O VALOR DE R$ 0,74. ITEM 35 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LUIZ MINIOLI 
NETTO COM O VALOR DE R$ 18.75. ITEM 36 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LUIZ MINIOLI NETTO COM O VALOR DE R$ 17,85. ITEM 
37 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA LUIZ MINIOLI NETTO COM O VALOR DE R$ 18,70. ITEM 38 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA 
RS RICARDO COM O VALOR DE R$ 39,32. ITEM 38 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA RS RICARDO COM O VALOR DE R$ 39,32. ITEM 
39 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA BMI PROSPER COM O VALOR DE R$ 55,00. ITEM 40 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA BMI 
PROSPER COM O VALOR DE R$ 25,00. ITEM 41 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA JP DE LIMA COM O VALOR DE R$ 1,60. ITEM 42 
SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA JP DE LIMA COM O VALOR DE R$ 10,69. ITEM 43 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PJ SERVIÇOS 
COM O VALOR DE R$ 54,90. ITEM 44 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PJ SERVIÇOS COM O VALOR DE R$ 54,50. ITEM 45 SAGROU-SE 
VENCEDORA A EMPRESA JP DE LIMA COM O VALOR DE R$ 4,30. SENDO DESCLASSIFICADA NA AMOSTRA POR NÃO ATENDER A DESCRI-
ÇÃO DO ITEM, PASSANDO PARA ETAPA DE LANCE SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA M MOBILI COM O VALOR DE R$ 4,40. ITEM 46 
SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA SEVEN COMERCIO DE EMBALAGENS COM O VALOR DE R$ 4,05. ITEM 47 SAGROU-SE VENCEDORA 
A EMPRESA COMERCIALIZA DISTRIBUIDORA COM O VALOR DE R$17,55.ITEM 48 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA BMI PROSPER 
COM O VALOR DE R$ 1,90, ITEM 49 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA COMERCIAL MULTIVILLE COM O VALOR DE R$ 24,33. ITEM 
50 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA PJ SERVIÇOS COM O VALOR DE R$ 14,50. RESTARAM FRACASSADO OS ITENS 5,7 E 11. FORAM 
ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU–SE QUE AS EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM COM TODOS 
OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL, FOI DISPONIBILIZADO AOS CREDENCIADOS OS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PARA ANÁLI-
SE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.
SC.GOV.BR, A EMPRESA LUIZ MINIOLI NETTO MANIFESTA RECURSO REFERENTE A DESCLASSIFICAÇÃO DO ITEM 07, AFIRMANDO QUE 
ATENDE A DESCRIÇÃO DO EDITAL, SENDO QUE NO EDITAL ESTÃO DESCRITOS NO GRUPO QUÍMICO E O RÓTULO APRESENTADO ESTÁ 
DESCRITO PELA SUBSTÂNCIA QUÍMICA. ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME. EU, INGLID LIMA GONÇALVES DIAS LAVREI O PRESENTE 
REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS LIDO E CONFERIDO SEGUE ASSINADO PELOS CREDENCIADOS PRESENTES NESTA ABERTU-
RA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DA MESMA.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 03/2019 FMV -- REPUBLICADO
Publicação Nº 2056229

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 03/2019 FMV -- REPUBLICADO
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão presencial visan-
do a contratação de empresa especializada, para elaborar estudo técnico de viabilidade de implantação de estacionamento rotativo no mu-
nicípio, através da Fundação Municipal de Vigilância e Trânsito de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 28/06/2019 até às 13h50. Abertura/
envelopes: 28/06/2019 às 14h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.
sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 03/2019 FUMSCI
Publicação Nº 2056227

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 03/2019 FUMSCI
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão presencial vi-
sando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telefonia móvel, com fornecimento de equipamentos (aparelhos 
celulares smartphones) em regime de comodato, para atender as necessidades da 2ª Cia do 7º Batalhão do Corpo de Bombeiros Militar 
do município de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 28/06/2019 até às 8h50. Abertura/envelopes: 28/06/2019 às 9h. O edital se encontra 
à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

http://WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR
http://WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE PROPOSTA -- TOMADA DE PREÇO 37/2019 PMN
Publicação Nº 2055501

CONVOCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC CONVOCA AS EMPRESAS PARTICIPANTES DA TOMADA DE PREÇO 37/2019 PMN CUJO OBJETO: TOMA-
DA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA (COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS), PARA CONSTRUÇÃO DE MURO NO RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO BAIRRO PORTO ESCALVADOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA SESAN - SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE NAVEGANTES/SC PARA A SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS QUE 
ACONTECERÁ NO DIA 17 DE JUNHO DE 2019 AS 14H.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

ERRATA PORTARIA 1581/2019
Publicação Nº 2055697

ERRATA - PORTARIA N º 1581 DE 07 DE JUNHO DE 2019
Na Portaria nº 1581 de 07 de Junho de 2019, publicada na Edição 2849 do Diário Oficial dos Municípios, datada de12/06/2019,

Onde se lê:
Art. 1º. DESIGNAR as servidoras Vanessa Faim, Gianini Grazieli Francisco e Karlile Cugnier para, sob a presidência da primeira, instituírem 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR com vistas a dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, aos trabalhos de 
apuração dos fatos de que trata o Processo Administrativo Disciplinar nº 18/2019, iniciados pela Comissão designada pela Portaria nº 3955, 
de 06 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina nº. 2699, de 07 de dezembro de 2018.

Leia-se:
Art. 1º. DESIGNAR as servidoras Vanessa Faim, Gianini Grazieli Francisco e Karlile Cugnier para, sob a presidência da primeira, instituírem 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR com vistas a dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, aos trabalhos de 
apuração dos fatos de que trata o Processo Administrativo Disciplinar nº 18/2018, iniciados pela Comissão designada pela Portaria nº 3955, 
de 06 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina nº. 2699, de 07 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

ERRATA PORTARIA 1582/2019
Publicação Nº 2055706

ERRATA - PORTARIA N º 1582 DE 07 DE JUNHO DE 2019
Na Portaria nº 1582 de 07 de Junho de 2019, publicada na Edição 2849 do Diário Oficial dos Municípios, datada de12/06/2019,

Onde se lê:
Art. 1º. DESIGNAR as servidoras Vanessa Faim, Gianini Grazieli Francisco e Karlile Cugnier para, sob a presidência da primeira, instituírem 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR com vistas a dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, aos trabalhos de 
apuração dos fatos de que trata o Processo Administrativo Disciplinar nº 19/2019, iniciados pela Comissão designada pela Portaria nº 3961, 
de 07 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina nº. 2701, de 10 de dezembro de 2018.

Leia-se:
Art. 1º. DESIGNAR as servidoras Vanessa Faim, Gianini Grazieli Francisco e Karlile Cugnier para, sob a presidência da primeira, instituírem 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR com vistas a dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, aos trabalhos de 
apuração dos fatos de que trata o Processo Administrativo Disciplinar nº 19/2018, iniciados pela Comissão designada pela Portaria nº 3961, 
de 07 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina nº. 2701, de 10 de dezembro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

ERRATA PORTARIA 554/2019
Publicação Nº 2055379

ERRATA - PORTARIA N º 554 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019
Na Portaria nº 554 de 25 de Fevereiro de 2019, publicada na Edição 2766 do Diário Oficial dos Municípios, datada de 28/02/2019,

Onde se lê:
d) Representante dos Pais de Alunos:
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TITULAR: Márcia Firmo
SUPLENTE: Letícia Alves Furtado
TITULAR: Josiane Furtado
SUPLENTE: Adriano Melo Vieira
Leia-se:
d) Representante dos Pais de Alunos:
TITULAR: Márcia Firmo
SUPLENTE: Letícia Alves Furtado
TITULAR: Joselaine Furtado dos Santos
SUPLENTE: Adriano Melo Vieira

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1676-2019
Publicação Nº 2055301

PORTARIA 1676 DE 12 DE JUNHO DE 2019.

RECONDUZ A COMISSÃO PROCESSANTE DO PAD 13/2018

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR as servidoras Vanessa Faim, Alessandra Regina Lucas e Karlile Cugnier para, sob a presidência da primeira, instituírem 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR com vistas a dar continuidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, aos trabalhos de 
apuração dos fatos de que trata o Processo Administrativo Disciplinar nº 13/2019, iniciados pela Comissão designada pela Portaria nº 2615, 
de 16 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina nº. 2578, de 17 de julho de 2018.

Art. 2º. A Comissão ora instituída terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da presente data, para apresentar o relatório contendo as 
conclusões pertinentes.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE NAVEGANTES

PORTARIA 1677/2019
Publicação Nº 2055387

PORTARIA Nº 1677 DE 12 DE JUNHO DE 2019

DESIGNA SERVIDORA AUTORIZADA A DIRIGIR OS VEÍCULOS VW GOL – PLACA MEP 3449, HB20 – PLACA QIL 5769, LOGAN – PLACA QIP 
0254, LOGAN – PLACA QIP 0264 E SPIN – PLACA QIM 1893, CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, por este ato, a servidora abaixo designada a dirigir os veículos VW GOL – PLACA MEP 3449; HB20 – PLACA QIL 5769; 
LOGAN – PLACA QIP 0254; LOGAN – PLACA QIP 0264 E SPIN – PLACA QIM 1893, que serão utilizados para a realização dos trabalhos da 
Secretaria de Administração e Logística - Departamento de Gestão Patrimonial:

a) Natália Ferreira Costa - CNH 05211533789.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1678/2019
Publicação Nº 2055391

PORTARIA Nº 1678 DE 12 DE JUNHO DE 2019

DESIGNA SERVIDOR AUTORIZADO A DIRIGIR OS VEÍCULOS VW GOL – PLACA MEP 3449, HB20 – PLACA QIL 5769, LOGAN – PLACA QIP 
0254, LOGAN – PLACA QIP 0264 E SPIN – PLACA QIM 1893, CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, por este ato, o servidor abaixo designado a dirigir os veículos VW GOL – PLACA MEP 3449; HB20 – PLACA QIL 5769; 
LOGAN – PLACA QIP 0254; LOGAN – PLACA QIP 0264 E SPIN – PLACA QIM 1893, que serão utilizados para a realização dos trabalhos da 
Secretaria de Administração e Logística - Departamento de Gestão Patrimonial:

a) Nelson da Cunha - CNH 01705079004.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1679/2019
Publicação Nº 2055393

PORTARIA Nº 1679 DE 12 DE JUNHO DE 2019

DESIGNA SERVIDOR AUTORIZADO A DIRIGIR OS VEÍCULOS VW GOL – PLACA MEP 3449, HB20 – PLACA QIL 5769, LOGAN – PLACA QIP 
0254, LOGAN – PLACA QIP 0264 E SPIN – PLACA QIM 1893, CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, por este ato, o servidor abaixo designado a dirigir os veículos VW GOL – PLACA MEP 3449; HB20 – PLACA QIL 5769; 
LOGAN – PLACA QIP 0254; LOGAN – PLACA QIP 0264 E SPIN – PLACA QIM 1893, que serão utilizados para a realização dos trabalhos da 
Secretaria de Administração e Logística - Departamento de Gestão Patrimonial:

a) Roberto Miguel Celezinski - CNH 000338797501.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 1680/2019
Publicação Nº 2055431

PORTARIA Nº 1680 DE 13 DE JUNHO DE 2019

DESIGNA SERVIDORA AUTORIZADA A DIRIGIR OS VEÍCULOS SIENA – PLACA MLP 3494, SPIN – PLACA QJN 9452 E SPIN – PLACA QJN 
9322, CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, por este ato, a servidora abaixo designada a dirigir os veículos SIENA – PLACA MLP 3494, SPIN – PLACA QJN 9452 E 
SPIN – PLACA QJN 9322, que serão utilizados para a realização dos trabalhos da Secretaria de Educação:

a) Fernanda Souza Tomé da Silva - CNH 03279464800.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 1683 DE 13 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055794

PORTARIA N º 1683 DE 13 DE JUNHO DE 2019
CONCEDE LICENÇA - MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora SOLANGE FAGUNDES SIMIONATO, MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas - EFE-
TIVA (matrícula 6301802), pelo período de 13/06/2019 À 09/12/2019.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela Lei Municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 13/06/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA Nº 1566 DE 06 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055627

PORTARIA Nº 1566 DE 06 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) JOSE RICARDO DA SILVA (matrícula 326701), pertencente ao Quadro de Funcionário Público 
Municipal efetivo no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 06.06.2019 a 
03.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2014/2019.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 06 de junho de 2019 a 03 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 06.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1594 DE 10 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055798

PORTARIA Nº 1594 DE 10 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) PAMELA OHANA RAMOS matrícula 63263403, ocupante do cargo EFETI-
VO de AGENTE DE EDUCAÇÃO pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 08/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1593 DE 10 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ANGELA DOS SANTOS DIAS matrícula 6331801, ocupante do cargo 
EFETIVO de AGENTE DE EDUCAÇÃO pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 08/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1592 DE 10 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ELZA NASCIMENTO NEVES matrícula 393605, ocupante do cargo EFE-
TIVO de AGENTE SERVIÇOS GERAIS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 08/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA Nº 1597, 1596 E 1595 DE 10 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055887

PORTARIA Nº 1597 DE 10 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) MARIA LORETI BATISTA, matrícula 421903 ocupante 
do cargo EFETIVO de AGENTE SERVIÇOS GERAIS, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 26/03/2019 À 07/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1596 DE 10 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) CINTIA APARECIDA DE SOUZA ARRAES, matrícula 
63381901 ocupante do cargo EFETIVO de TECNICO ENFERMAGEM, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 09/05/2019 
À 07/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.
Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1595 DE 10 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ROSIMERE ALVES, matrícula 327001 ocupante do 
cargo EFETIVO de AGENTE SERVIÇOS GERAIS, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 29/04/2019 À 07/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA Nº 1599 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055635

PORTARIA Nº 1599 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) ANNE LISE PEREIRA LEOPOLDINO (matrícula 444601), pertencente ao Quadro de Fun-
cionário Público Municipal efetivo no cargo de PROFESSORA – 40 horas, para usufruir de 30 (TRINTA) dias, pelo período de 10.06.2019 a 
09.07.2019, referente ao período aquisitivo de 2007/2012.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 09 de julho de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1665, 1666, 1667, 1668, 1669 E 1670 DE 12 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055834

PORTARIA Nº 1665 DE 12 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) THABITA PERA MORETI matrícula 266504, ocupante do cargo EFETIVO 
de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 12/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1666 DE 12 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ADRIANA DA SILVA POLI matrícula 106503, ocupante do cargo EFETIVO 
de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 11/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1667 DE 12 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) CREUNICE MARTINS matrícula 163804, ocupante do cargo EFETIVO de 
AGENTE SERVIÇOS GERAIS pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 11/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1668 DE 12 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) VIRGINIA JOSEFA BERTO PIEDRA DE LYNCH matrícula 63451301, ocu-
pante do cargo ACT de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 11/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1669 DE 12 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) MARCIA JULIANA ASSOLARI matrícula 221110, ocupante do cargo EFE-
TIVO de PROFESSORA pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 12/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1670 DE 12 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) SIDNEI MILANI matrícula 266504, ocupante do cargo COMISSIONADO 
de ASSESSOR TECNICO III pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com início do afastamento em 12/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1671 E 1672 DE 12 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055902

PORTARIA Nº 1671 DE 12 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) AMANDA CAROLINA DOS SANTOS, matrícula 
63281602 ocupante do cargo EFETIVO de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 
05/09/2018 À 10/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1672 DE 12 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) ANDREIA PIRATH, matrícula 445201 ocupante do 
cargo EFETIVO de PROFESSORA, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 01/03/2019 À 11/06/2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1673 DE 12 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055785

PORTARIA Nº 1673 DE 12 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) SANDRA REGINA VOLTOLINI BAMBINETTI (matrícula 1795402), pertencente ao Quadro de 
Funcionário Público Municipal efetivo no cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE ESF – 40 horas, para usufruir de 30 (TRINTA) dias, 
pelo período de 03.06.2019 a 02.07.2019, referente ao período aquisitivo de 2014/2019.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 03 de junho de 2019 a 02 de julho de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 03.06.2019.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1674 DE 12 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055791

PORTARIA Nº 1674 DE 12 DE JUNHO DE 2019
CONCEDE LICENÇA - MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora ANDREIA PIRATH, PROFESSORA – 40 horas - EFETIVA (matrícula 445201), pelo período de 
12/06/2019 À 08/12/2019.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 12/06/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA N º 1675 DE 12 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes -
RESOLVE:
I - CONCEDER licença-maternidade à servidora JULIANA DE ANDRADE SANTOS SOARES, MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas 
- EFETIVA (matrícula 6236701), pelo período de 27/05/2019 À 22/11/2019.

II - Os 60 (sessenta) dias a mais de licença são amparados pela lei municipal 2088 de 21/11/2007.

III - Esta Portaria entra em vigor com efeitos partir de 27/05/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE JUNHO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA Nº 1682 DE 13 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055906

PORTARIA Nº 1682 DE 13 DE JUNHO DE 2019

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -

RESOLVE:
I - Tornar pública a concessão de licença para tratamento de saúde ao (à) servidor(a) SOLANGE FAGUNDES SIMIONATO, matrícula 
6301802 ocupante do cargo EFETIVO de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro de servidores da Municipalidade, no período de 
23/04/2018 À 12/06/2019.
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II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JUNHO DE 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA NºS 1600, 1601, 1602, 1603, 1604, 1605, 1606, 1607, 1608, 1609, 1610, 1611, 1612, 1613, 1614, 
1615, 1616, 1617, 1618, 1619, 1620, 1622, 1623, 1624,1625, 1626, 1627, 1628, 1629, 1630, 1631, 1632, 
1633, 1634, 1635, 1636, 1637, 1638, 1639, 1642 DE 10 DE JUNHO 10 DE JUNHO DE 2019

Publicação Nº 2055773

PORTARIA Nº 1600 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) ANA ROSA DA CONCEIÇÃO (matrícula 436811), pertencente ao Quadro de Funcionário Públi-
co Municipal efetivo no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 
a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.
MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1601 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) ANA ROSA PERES RIBEIRO (matrícula 87006), pertencente ao Quadro de Funcionário Pú-
blico Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 
10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1602 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) ANA CRISTINA AMERICO (matrícula 6277001), pertencente ao Quadro de Funcionário Pú-
blico Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 
10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.
MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA Nº 1603 DE 10 DE JUNHO DE 2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) ANTONIO APARICIO SAGAS (matrícula 227709), pertencente ao Quadro de Funcionário Pú-
blico Municipal efetivo no cargo de PROFESSOR – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 a 07.09.2019, 
referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1604 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) BENILDE PERAO (matrícula 46001), pertencente ao Quadro de Funcionário Público Municipal 
efetivo no cargo de PROFESSORA – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao 
período aquisitivo de 1999/2004.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1605 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) CENIR SUELI BETTEGA DA SILVA (matrícula 284501), pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período 
de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1606 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) CLEUZA SCARSI ANTUNES KARAKAWA (matrícula 1677707), pertencente ao Quadro de 
Funcionário Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 30 (TRINTA) dias, pelo 
período de 10.06.2019 a 09.07.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 09 de julho de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1607 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) DANIELA DE TOFFEL (matrícula 6241201), pertencente ao Quadro de Funcionário Público 
Municipal efetivo no cargo de PROFESSORA – 10 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 a 07.09.2019, 
referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1608 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) DAILI SIRINEIA FREITAS ZANOTTO (matrícula 6228904), pertencente ao Quadro de Fun-
cionário Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo 
período de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1609 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) ELIANE TEREZINHA CRISTOFOLINI ESPINDOLA (matrícula 420015, pertencente ao Quadro 
de Funcionário Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, 
pelo período de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1610 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
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de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) ELAINE CRISTINA ROMAO (matrícula 128704), pertencente ao Quadro de Funcionário Públi-
co Municipal efetivo no cargo de PROFESSORA – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 a 07.09.2019, 
referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1611 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) FRANCELINA MARIA PEREIRA (matrícula 229805), pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de AGENTE DE EDUCAÇÃO – 40 horas, para usufruir de 60 (SESSENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 
a 08.08.2019, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 08 de agosto de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1612 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) GISELE DILMA LUCIANO MORAES (matrícula 1699302), pertencente ao Quadro de Funcio-
nário Público Municipal efetivo no cargo de PROFESSORA – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 a 
07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2010/2015.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1613 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) IRACI DE OLIVEIRA PILAR CHAGAS (matrícula 384903), pertencente ao Quadro de Funcio-
nário Público Municipal efetivo no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 60 (SESSENTA) dias, pelo período de 
10.06.2019 a 08.08.2019, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 08 de agosto de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.
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MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1614 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) JOSIANE GONÇALVES (matrícula 1980502), pertencente ao Quadro de Funcionário Públi-
co Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDCUAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 
10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1615 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) JOCILEI SOARES DE AMORIM POLICARPO (matrícula 6245002), pertencente ao Quadro de 
Funcionário Público Municipal efetivo no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período 
de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1616 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) JOSIANE FRANCIELE FRANCEZ (matrícula 6251703), pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDCUAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período 
de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1617 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) KATIA CILENE HOFFMANN BALDANÇA (matrícula 412902), pertencente ao Quadro de Fun-
cionário Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo 
período de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
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II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1618 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) LOIRANIL DE ARRUDA CHAVES (matrícula 273602), pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período 
de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1619 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) LUIZA APARECIDA DE CAMPOS DUARTE (matrícula 339404), pertencente ao Quadro de 
Funcionário Público Municipal efetivo no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período 
de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1620 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) MARIA LUCIA SANTOS FRANCO (matrícula 6259402), pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período 
de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1622 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) MARILZA PEÇANHA LOUZADA DE SOUZA (matrícula 228803), pertencente ao Quadro de 
Funcionário Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, 
pelo período de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1623 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, n o uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) MARIRLEI DE SOUZA (matrícula 426003), pertencente ao Quadro de Funcionário Público 
Municipal efetivo no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 a 
07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1624 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) NAYRA BEARIZ CARDOZO (matrícula 63266901), pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período 
de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2014/2019.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1625 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) OLEANI CARAGNATTO DA SILVA (matrícula 1692705), pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período 
de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1626 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) PAULA ALMEIDA CALDERON (matrícula 411003), pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período 
de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2007/2012.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1627 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) PAMELLA CRISTINA RIBEIRO (matrícula 6191401), pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período 
de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1628 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) ROSANA LOURDES GONÇALVES SILVEIRA (matrícula 291905), pertencente ao Quadro de 
Funcionário Público Municipal efetivo no cargo de PROFESSORA – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 
a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1629 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) ROBERTO CARLOS DE SOUZA (matrícula 49901), pertencente ao Quadro de Funcionário 
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Público Municipal efetivo no cargo de PROFESSOR – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 a 07.09.2019, 
referente ao período aquisitivo de 2009/2013.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1630 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) SILVIA PACHECO DE SOUZA (matrícula 6252201), pertencente ao Quadro de Funcionário Pú-
blico Municipal efetivo no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 
a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1631 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) SALETE TEREZINHA DE SOUZA (matrícula 264701), pertencente ao Quadro de Funcioná-
rio Público Municipal efetivo no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 
10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1632 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) SANDRA REGINA CARDOSO DE LIMA ANGIOLETTI (matrícula 6278401), pertencente ao 
Quadro de Funcionário Público Municipal efetivo no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, 
pelo período de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA Nº 1633 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) SANDRA ROSELI DOS SANTOS (matrícula 285002), pertencente ao Quadro de Funcioná-
rio Público Municipal efetivo no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 
10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1634 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) SILVANA JULIA BENTO DA ROSA (matrícula 1973801), pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período 
de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2010/2015.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1635 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) SIRLEI TEREZINHA WOLFART (matrícula 1675203), pertencente ao Quadro de Funcioná-
rio Público Municipal efetivo no cargo de PROFESSORA – 40 horas, para usufruir de 60 (SESSENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 a 
08.08.2019, referente ao período aquisitivo de 2010/2015.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 08 de agosto de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1636 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) TERESINHA APARECIDA DE SOUZA JACO (matrícula 452501), pertencente ao Quadro de 
Funcionário Público Municipal efetivo no cargo de AGENTE SERVIÇOS GERAIS – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período 
de 10.06.2019 a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1637 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) THIAGO MARQUES DA SILVA (matrícula 63276002), pertencente ao Quadro de Funcionário 
Público Municipal efetivo no cargo de SECRETARIO ESCOLAR – 40 horas, para usufruir de 30 (TRINTA) dias, pelo período de 10.06.2019 a 
09.07.2019, referente ao período aquisitivo de 2014/2019.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 09 de julho de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1638 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) VILMA BERNARDES DE SOUZA (matrícula 356106), pertencente ao Quadro de Funcioná-
rio Público Municipal efetivo no cargo de PROFESSORA – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 a 
07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2012/2017.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1639 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) VIVIANE DOS SANTOS SIMAO (matrícula 356514), pertencente ao Quadro de Funcionário Pú-
blico Municipal efetivo no cargo de PROFESSORA – 40 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 a 07.09.2019, 
referente ao período aquisitivo de 2011/2016.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA Nº 1642 DE 10 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
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RESOLVE:
I - Conceder Licença Prêmio, ao (à) senhor (a) DEISE CARDOSO (matrícula 482701), pertencente ao Quadro de Funcionário Público Munici-
pal efetivo no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 horas, para usufruir de 90 (NOVENTA) dias, pelo período de 10.06.2019 
a 07.09.2019, referente ao período aquisitivo de 2013/2018.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 10 de junho de 2019 a 07 de setembro de 2019.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 10.06.2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE JUNHO DE 2019.

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Nova Erechim

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2019EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS OU 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM MANUTENÇÕES CORRETIVA E PREVENTIVA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, COM 
MÃO DE OBRA EM SERVIÇOS DE ENCANADOR, PEDREIRO, SOLDADOR, CARPINTEIRO E JARDINAGEM COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIO

Publicação Nº 2055988

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2019

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 37/2019

Ramirez Tápia, Prefeito Municipal em exercício de Nova Erechim/SC, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP para EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES DE PES-
SOAS FÍSICAS OU EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM MANUTENÇÕES CORRETIVA E PREVENTIVA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, COM MÃO DE 
OBRA EM SERVIÇOS DE ENCANADOR, PEDREIRO, SOLDADOR, CARPINTEIRO E JARDINAGEM COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM/SC. A abertura dos envelopes acontecerá às 09h15min do dia 26 de junho 
de 2019, junto a Secretaria Municipal da Administração, sito à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3100, no Município de 
Nova Erechim/SC. Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.ne@
gmail.com

Nova Erechim (SC), em 13 de junho de 2019.
RAMIREZ TÁPIA
Prefeito Municipal, em exercício

mailto:licitacoes.ne@gmail.com
mailto:licitacoes.ne@gmail.com
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Nova Itaberaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 92-2019
Publicação Nº 2056367

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO de Nova ItaberabA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão
Processo Adm. Nº.: 92/2019
Edital: Pregão Nº.: 34/2019
Tipo: Menor preço / Unitário por Item
Objeto: Contratação de serviço de recapagens
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 24 de junho de 2019.
Local de Entrega dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 28 de junho de 2019.
Local de Abertura dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua José Marocco nº 2226, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3327 0066.
A licitação será regida pela Lei N° 10.520/2002 e supletivamente pela Lei Nº 8.666/93.

NOVA ITABERABA, 11 de junho de 2019

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 93-2019
Publicação Nº 2056368

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO de Nova ItaberabA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão
Processo Adm. Nº.: 93/2019
Edital: Pregão Nº.: 35/2019
Tipo: Menor preço / Unitário por Item
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Óleo diesel S10, para manutenção de veículos e máquinas das secretarias de Transportes e Obras, 
Educação, Agricultura e Saúde. Obs: A empresa vencedora do certame deverá entregar o produto objeto da licitação junto à Secretaria de Transportes e 
Obras em tanque próprio para recebimento com capacidade miníma de 5.000 litros que deverá ser instalado as expensas da contratada.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 27 de junho de 2019.
Local de Entrega dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 27 de junho de 2019.
Local de Abertura dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua José Marocco nº 2226, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3327 0066.
A licitação será regida pela Lei N° 10.520/2002 e supletivamente pela Lei Nº 8.666/93.

NOVA ITABERABA, 12 de junho de 2019

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 94-2019
Publicação Nº 2056369

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO de Nova ItaberabA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão
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Processo Adm. Nº.: 94/2019
Edital: Pregão Nº.: 36/2019
Tipo: Menor preço / Unitário por Item
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de horas máquinas (Trator Sobre Esteitas e Escavadeira Hidráulica) para atender as necessi-
dades desta municipalidade conforme a necessidade das secretarias.
Entrega dos Envelopes: 13:30 horas do dia 26 de junho de 2019.
Local de Entrega dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
Abertura dos Envelopes: 13:30 horas do dia 27 de junho de 2019.
Local de Abertura dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua José Marocco nº 2226, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3327 0066.
A licitação será regida pela Lei N° 10.520/2002 e supletivamente pela Lei Nº 8.666/93.

NOVA ITABERABA, 13 de junho de 2019

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA Nº 485/2019 "E"
Publicação Nº 2056408

PORTARIA Nº 485/2019 “E”

Concede Licença Gestante

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 14 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 2º da Lei Complementar nº 657, de 18 de julho 
de 2017, que alterou o Artigo 107 da Lei 1.668 de 22 de dezembro de 1999 (Estatuto do Magistério Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA GESTANTE à Servidora Pública Municipal FERNANDA INGRID BATTISTI KNISS, matrícula nº 7656, ocupante do cargo 
de Instrututor de Informática, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício, na Escola Municipal de Educação Básica Aguti, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com efeitos a contar de 05 de junho de 2019 
a 01 de dezembro de 2019, conforme atestado médico, datado de 05/06/2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de junho de 2019.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 490/2019 "A"
Publicação Nº 2055172

PORTARIA Nº 490/2019 “A”

Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto Nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº2.553 
de 21 de outubro de 2014.
RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo nº 005/2018 de 29 de outubro de 2019, homologado em 02/01/2019, con-
vocada conforme Decreto nº 005/2019, LUCIA MARLENE MURARO WISINTAINER, matrícula nº 8088, para exercer o cargo de Professor 
Habilitado - Ensino Fundamental – Anos Iniciais, com 20 (vinte) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Básica Professor Fran-
cisco João Valle, Município de Nova Trento, a contar de 12 de junho de 2019 até 18 de dezembro de 2019, por motivo de vaga excedente, 
desdobramento de turma e de excepcional interesse público.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 12 de junho de 2019.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 168/2019

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, LUIZ 
CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato 
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Queimado, na Cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora LUCIA MARLENE 
MURARO WISINTAINER, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Independência, nº 241, Bairro Trinta Reis, Município de Nova 
Trento, portadora do CPF nº 540.671.469-49, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições cargo de Professor Habilitado - Ensino Fundamental – Anos 
Iniciais, com 20 (vinte) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Básica Professor Francisco João Valle, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.625,22 (hum mil seiscentos e vinte e cinco 
reais e vinte e dois centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos 
reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 12 de junho de 2019 até 18 de dezembro de 2019, por motivo de vaga excedente, desdobramento de 
turma e de excepcional interesse público.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

(Contrato nº 168/2019)

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 12 de junho de 2019.

Luiz Carlos Orsi     Lucia Marlene Muraro Wisintainer
Secretário M. de Educação   Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 12 de junho de 2019.

TESTEMUNHAS:

Silvio Conhaqui     Daniel Ceccato 
CPF:799.691.359-53    CPF: 085.599.12916
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo
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PORTARIA Nº 490/2019 "B"
Publicação Nº 2055219

PORTARIA Nº 490/2019 “B”

Concede Licença para Tratamento de Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Público Municipal ROMOACIR ROMALINO DE SOUZA, matrícula nº 7545, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Motorista Transporte Escolar, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 30 (trinta) dias, 
com efeitos a contar de 06 de junho de 2019 até 05 de julho de 2019, conforme resultado pericial, datado de 12/06/2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 10 de junho de 2019.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 490/2019 "C"
Publicação Nº 2055310

PORTARIA Nº 490/2019 “C”

Concede Licença Tratamento de Saúde em Pessoa da Família

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o art. 93, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público 
Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Tratamento de Saúde em Pessoa da Família, à Servidora Pública Municipal PAMELA JANAINA FREESE, matrícula nº 7186, 
concursada no cargo de Atendente de Cheche, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício no Centro Municipal de Educação Infantil 
Padre Rossi, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 10 de junho de 
2019 a 09 de julho de 2019, conforme resultado pericial, datado de 12 de junho de 2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 12 de junho de 2019.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 500/2019
Publicação Nº 2056378

PORTARIA Nº 500/2019
Concede Licença para Tratamento de Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Pública Municipal LUCIANA MARIA CADORIN, matrícula nº 7256, ocupante do 
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cargo de provimento efetivo de Professor, com 20 (vinte) horas semanais, em exercício na Escola Municipal de Educação Básica Professor 
Francisco João Valle, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 15 
(quinze) dias, com efeitos a contar de 11 de junho de 2019 até 25 de junho de 2019, conforme resultado pericial, datado de 13/06/2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 13 de junho de 2019.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PROCESSO N° 093/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2019
Publicação Nº 2055179

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Origem: Edital de Licitação nº 093/2019, modalidade Dispensa de Licitação n.º 015/2019. Homologação: 11/06/2019 – Fundamentação: 
fundamento no artigo 24, inciso V, da Lei n°. 8.666/93. Contratante: Prefeitura de Nova Trento Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 
88.270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratadas: KAMPF NEVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede à Rua Brasil, 145, Centro, CEP 89.560-000, Videira/SC, inscrita no CNPJ/MF n°. 24.419.241/0001-38; e AML ASSESSORIA MÉDICA 
GESTÃO EM SAÚDE LTDA, com sede à Avenida Engenheiro Max de Souza, 1134, Sala 603 Edifício Coral Corporate, Coqueiros, Florianópolis/
SC, CEP 88.080-000. Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de exames de endoscopia digestiva alta, colonoscopia, 
polipectomia, teste de urease e eco doppler de membros inferiores, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Nova 
Trento. Valor total estimado: R$ 62.700,00 (sessenta e dois mil e setecentos reais) até 31/12/2019.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito

RESULTADO LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2019
Publicação Nº 2055458

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 086/2019
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2019

A Prefeitura de Nova Trento/SC por meio de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que o Pregão Presencial nº 
063/2019, tendo por objeto a contratação de serviços de engenharia para elaboração de projetos executivos de reforço estrutural em funda-
ção de pontes e fornecimento dos orçamentos para execução, teve sua sessão realizada em 13/06/2019, com abertura iniciada e encerrada 
às 09:00 horas, foi considerada DESERTA, face a ausência total de interessados. Outras informações podem ser obtidas na Prefeitura de 
Nova Trento, sito à Praça Del Comune, 126, Centro, Nova Trento/SC, ou pelos fones: 48 3267-3213/3267-3211.

Nova Trento/SC, 13 de junho de 2019.

APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro

RESULTADO LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2019
Publicação Nº 2055462

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 087/2019
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2019

A Prefeitura de Nova Trento/SC por meio de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que o Pregão Presencial nº 
064/2019, tendo por objeto a contratação de serviços de arquitetura e engenharia para elaboração de projetos executivos complementares 
e orçamentos de reforma e ampliação do Hospital Imaculada Conceição – Unidade de Imaginologia e de internação com área de 906,00 m², 
teve sua sessão realizada em 13/06/2019, com abertura iniciada e encerrada às 10:30 horas, foi considerada DESERTA, face a ausência total 
de interessados. Outras informações podem ser obtidas na Prefeitura de Nova Trento, sito à Praça Del Comune, 126, Centro, Nova Trento/
SC, ou pelos fones: 48 3267-3213/3267-3211.

Nova Trento/SC, 13 de junho de 2019.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 659

APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro

RESULTADO PROPOSTA - TOMADA DE PREÇO N° 005/2019
Publicação Nº 2055231

ATA N° 03 - Resultado do Julgamento da Habilitação – Processo Licitatório n° 072/2019 – Tomada de Preço n° 005/2019 - MUNICÍPIO DE 
NOVA TRENTO

O Prefeito de Nova Trento torna público que na licitação em epígrafe, cujo objeto é a Execução de serviços com fornecimento de material 
para a construção do Centro de Eventos - Etapa II (Anexo ao Ginásio de Esportes Inácio Gullini localizado em Nova Trento), incluindo o 
fornecimento dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários, conforme termo de referência (Projeto Básico), planilhas e minuta 
contratual, houve a participação das seguintes empresas licitantes: MS PARSEVITT CONSTRUTORA (CNPJ 28.591.276/0001-00), PRO ENG 
ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA. (CNPJ 31.281.51/0001-08) E DI FATTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (CNPJ 12.323.692/0001-
98). Da análise das propostas, restou vencedora a empresa DI FATTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (CNPJ 12.323.692/0001-98), cujo 
preço global foi de R$ 253.050,94 (duzentos e cinquenta e três mil, cinquenta reais e noventa e quatro centavos)
NADA MAIS HAVENDO A RELATAR, A SESSÃO FOI ENCERRADA.
Nova Trento (SC), 04 de junho de 2019.
Aprigio José Botameli
Presidente Comissão de Licitações
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RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2019
Publicação Nº 2055354

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA TRENTO           

CNPJ:

RUA NEREU RAMOS, 164

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

08.858.200/0001-91

88270-000 - Nova Trento - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  55/2019 - PR

79/2019

79/2019

26/04/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

79/2019

55/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

04/06/2019

O OBJETO DESTE PREGÃO É A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA UTILIZAÇÃO PELO 

PROFISSIONAL MÉDICO OFTALMOLOGISTA NO HOSPITAL NOSSA SENHORA IMACULADA 

CONCEIÇÃO.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (12)  Saldo: 768.733,82

GIGANTE RECEM NASCIDO LTDA     (11046)

1 CONJUNTO OFTALMOLOGICO - Marca: GIGANTE RECEM

NASCID

Unid. 1,00  0,0000 14.900,00    14.900,00

Total do Fornecedor: 14.900,00

Total Geral: 14.900,00



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 661

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2019
Publicação Nº 2055229

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               

CNPJ:

RUA SANTO INACIO 126

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

82.925.025/0001-60

88270-000 - Nova Trento - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  61/2019 - PR

85/2019

85/2019

02/05/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

85/2019

61/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

13/06/2019

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS E CADEIRAS 

(CONJUNTOS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME CARACTERÍSTICAS, 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I.

Sequência: 0

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

 LOTE:  1

ESCOMÓVEIS MÓVEIS ESCOLARES LTDA     (11285)

1 CONJUNTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA. - Marca:

MOVESCO CJA-3

UND 60,00  0,0000     243,50 14.610,00

2 CONJUNTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA. - Marca:

MOVESCO CJA-6

UND 30,00  0,0000     309,05 9.271,50

3 CONJUNTO DE UMA CARTEIRA E UMA CADEIRA. - Marca:

MOVESCO CJP-01

UND 3,00  0,0000     439,50 1.318,50

Total do Fornecedor: 25.200,00

Total Geral: 25.200,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.013.4.4.90.00.00.00.00.00 (56),  2.014.4.4.90.00.00.00.00.00 (79),  2.015.4.4.90.00.00.00.00.00 (85)
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO N.º 279, DE 01 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055851

DECRETO N.º 279, DE 01 DE ABRIL DE 2019.

Contrata em caráter temporário o servidor ADENOR DA SILVA, na categoria funcional de Motorista II.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado em caráter temporário o servidor ADENOR DA SILVA, na categoria funcional de Motorista II, 40 (quarenta) horas 
semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 280, DE 01 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055853

DECRETO N.º 280, DE 01 DE ABRIL DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Chamada Pública a servidora ANA PAULA GARCIA AUGUSTO, na categoria funcional de Auxiliar 
de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Chamada Pública 003/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Chamada Pública, a servidora ANA PAULA GARCIA AUGUSTO, na categoria fun-
cional de Auxiliar de Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Centro Educacional Terezinha 
Paseto Spillere.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 281, DE 01 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055855

DECRETO N.º 281, DE 01 DE ABRIL DE 2019.

Exonera a pedido a servidora SILVANA DE SOUZA POLICARPI nomeada para o cargo de provimento em comissão de Coordenador de Pro-
gramas Sociais de Proteção Social Especial – CC-4.
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ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007 e Lei 1.957 de 15 de junho de 2009.
DECRETA

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a servidora SILVANA DE SOUZA POLICARPI, nomeada para o cargo de provimento em comissão de Coor-
denador de Programas Sociais de Proteção Social Especial – CC-4, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, conforme 
Decreto n.º 094, de 01 de fevereiro de 2019, com término em 31 de março de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 01 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 01 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 282, DE 02 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055858

DECRETO N.º 282, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

Demite a pedido a servidora LOURDES GHISLANDI, contratada em caráter temporário na categoria funcional de Agente Comunitária de 
Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016 e Edital de Processo Seletivo 003/2016.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitida a pedido, a servidora LOURDES GHISLANDI, contratada em caráter temporário na categoria funcional de Agente 
Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto nº 233, de 05 de junho de 2018.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 02 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 02 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 283, DE 03 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055861

DECRETO N.º 283, DE 03 DE ABRIL DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora ALICE REGINA RANK, na categoria funcional de Médico 
Veterinário.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 
53, da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007 e Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Processo 
Seletivo Público 002/2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora ALICE REGINA RANK, na categoria funcio-
nal de Médico Veterinário, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Nova Veneza/SC, de 03 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 03 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 284, DE 04 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055863

DECRETO N.º 284, DE 04 DE ABRIL DE 2019.
Concede Progressão por Antiguidade a servidora EDNA CAROLINA UGIONI VITALI ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o Art. 17 a 19 da Lei 
Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica concedido PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE a servidora EDNA CAROLINA UGIONI VITALI ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, referente ao período aquisitivo de 06 de janeiro de 2013 a 05 de janeiro de 2018, consistindo mo-
vimentação da referência 03 para a referência 04, com vencimentos fixado em Lei.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 04 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 04 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 285, DE 04 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055870

DECRETO N.º 285, DE 04 DE ABRIL DE 2019.
Concede Progressão por Antiguidade a servidora DILVANA SPILLERE MAZORANA NUERNBERG ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o Art. 17 a 19 da Lei 
Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica concedido PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE a servidora DILVANA SPILLERE MAZORANA NUERNBERG ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, referente ao período aquisitivo de 13 de janeiro de 2013 a 12 de janeiro de 2018, 
consistindo movimentação da referência 03 para a referência 04, com vencimentos fixado em Lei.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 04 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 04 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N.º 286, DE 04 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055873

DECRETO N.º 286, DE 04 DE ABRIL DE 2019.
Concede Progressão por Antiguidade a servidora MARIA DE FATIMA ROSSA NAZZARI ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o Art. 17 a 19 da Lei 
Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica concedido PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE a servidora MARIA DE FATIMA ROSSA NAZZARI ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2010 a 02 de março de 2015, consistindo 
movimentação da referência 03 para a referência 04, com vencimentos fixado em Lei.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 04 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 04 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 287, DE 05 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055875

DECRETO N.º 287, DE 05 DE ABRIL DE 2019.
Concede Progressão por Antiguidade a servidora ORFILA MARIA MOREIRA ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o Art. 17 a 19 da Lei 
Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica concedido PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE a servidora ORFILA MARIA MOREIRA ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais I, referente ao período aquisitivo de 03 de novembro de 2013 a 02 de novembro de 2018, consistindo movi-
mentação da referência 02 para a referência 03, com vencimentos fixado em Lei.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 05 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 05 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 288, DE 05 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055877

DECRETO N.º 288, DE 05 DE ABRIL DE 2019.

Exonera a pedido o servidor, JAIR PALHANO DA SILVA nomeado para o cargo em comissão de Assistente de Apoio Técnico I - CC-7.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, , Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar nº 001 de 03 
de abril de 2012.
DECRETA
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Art. 1º - Fica exonerado a pedido o servidor JAIR PALHANO DA SILVA, nomeada para o cargo de provimento em comissão de Assistente de 
Apoio Técnico I - CC-7, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto n.º 178, de 18 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 05 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 05 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 289, DE 08 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055879

DECRETO N.º 289, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

Nomeia a servidora, BRUNA BIAVA SPILLERE para o cargo em comissão de Coordenador de Programas Sociais de Proteção Social Básica – 
CC-4.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007 e Lei 1.957 de 15 de junho de 2009.
DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada a servidora BRUNA BIAVA SPILLERE, brasileira, maior, para o cargo de provimento em comissão de Coordenador de 
Programas Sociais de Proteção Social Básica – CC-4, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, Secretaria de Assis-
tência Social.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 08 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 08 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 290, DE 08 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055880

DECRETO N.º 290, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora SUZANA TRENTO TROMBIN, na categoria funcional de 
Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016 e Processo Seletivo Público 002/2018.
DECRETA

Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora SUZANA TRENTO TROMBIN na categoria 
funcional de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, exercendo sua função na área 01 na Unidade de Básica de Saúde 
Bairro Bortolotto.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 08 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada, em 08 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 291, DE 09 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055881

DECRETO N.º 291, DE 09 DE ABRIL DE 2019.
Concede Progressão por Antiguidade ao servidor VALDECIR BONGIOLO ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o Art. 17 a 19 da Lei 
Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica concedido PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE ao servidor VALDECIR BONGIOLO ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista I, referente ao período aquisitivo de 19 de dezembro de 2011 a 18 de dezembro de 2016, consistindo movimentação da referência 
10 para a referência 11, com vencimentos fixado em Lei.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 09 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 09 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 292, DE 10 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055885

DECRETO N.º 292, DE 10 DE ABRIL DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora JUCEMARA LADRIANA SAVIO ZUCHINALLI, na categoria 
funcional de Professor - ACT.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº 1.416 de 29 de dezembro de 1999 e Processo Seletivo 002/2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora JUCEMARA LADRIANA SAVIO ZUCHINALLI, 
na categoria funcional de Professor – ACT MAG LP 1-A, 40 (quarenta) horas/aulas semanais, com regência de classe, na Educação Funda-
mental, na Escola Básica Municipal Bairro Bortolotto, em substituição a Marli Damiani Antônio.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 10 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 10 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N.º 293, DE 15 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055888

DECRETO N.º 293, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

Demite a pedido a servidora, JULIANA CESCONETO MACHADO contratada temporariamente na categoria funcional de Auxiliar de Serviços 
Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Chamada Pública 003/2019.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitida, a pedido a servidora JULIANA CESCONETO MACHADO contratada em caráter temporário na categoria funcional de 
Auxiliar de Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto nº 247, de 18 de março de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 15 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 15 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 294, DE 16 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055889

DECRETO N.º 294, DE 16 DE ABRIL DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Chamada Pública a servidora PATRICIA MARTINS VIANA, na categoria funcional de Auxiliar de 
Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Chamada Pública 003/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Chamada Pública, a servidora PATRICIA MARTINS VIANA, na categoria funcional 
de Auxiliar de Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, no Centro Educacional Terezinha Paseto 
Spillere.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 16 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 16 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 295, DE 17 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055894

DECRETO N.º 295, DE 17 DE ABRIL DE 2019.

Contrata em caráter temporário a servidora FATIMA DIAS, na categoria funcional de Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016.
DECRETA
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Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário, a servidora FATIMA DIAS na categoria funcional de Agente Comunitária de Saúde, 40 (qua-
renta) horas semanais, exercendo sua função na Unidade de Básica de Saúde São Bento Baixo.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 17 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 17 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 296, DE 20 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055896

DECRETO N.º 296, DE 20 DE ABRIL DE 2019.
Concede Progressão por Antiguidade ao servidor AVELINO ARTISMO ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o Art. 17 a 19 da Lei 
Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica concedido PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE ao servidor AVELINO ARTISMO ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista I, referente ao período aquisitivo de 01 de abril de 2014 a 31 de março de 2019, consistindo movimentação da referência 15 para 
a referência 16, com vencimentos fixado em Lei.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 20 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 20 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 297, DE 22 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055995

DECRETO N.º 297, DE 22 DE ABRIL DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público o servidor GUSTAVO LUIS SCHIAVO, na categoria funcional de Psicó-
logo.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, , Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei Complementar nº 001 de 03 de abril de 2012, Lei nº 2.669, de16 de 
janeiro de 2019 e Processo Seletivo Público 001/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, o servidor GUSTAVO LUIS SCHIAVO, na categoria 
funcional de Psicólogo, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 22 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 22 de abril de 2019.
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OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 298, DE 22 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2055998

DECRETO N.º 298, DE 22 DE ABRIL DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público o servidor LEANDRO NUNES, na categoria funcional de Psicólogo.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, , Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei Complementar nº 001 de 03 de abril de 2012, Lei nº 2.669, de16 de 
janeiro de 2019 e Processo Seletivo Público 001/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, o servidor LEANDRO NUNES, na categoria funcional 
de Psicólogo, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 22 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 22 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 300, DE 22 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2056001

DECRETO N.º 300, DE 22 DE ABRIL DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora DULCIANA CAROLINE ARAUJO, na categoria funcional de 
Assistente Social.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, , Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei Complementar nº 001 de 03 de abril de 2012, Lei nº 2.669, de16 de 
janeiro de 2019 e Processo Seletivo Público 001/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora DULCIANA CAROLINE ARAUJO, na cate-
goria funcional de Assistente Social, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 22 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 22 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 301, DE 23 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2056004

DECRETO N.º 301, DE 23 DE ABRIL DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Chamada Pública a servidora PATRICIA BINATTI VITALLI DEMO, na categoria funcional de Au-
xiliar de Serviços Gerais I.
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ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Chamada Pública 003/2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Chamada Pública, a servidora PATRICIA BINATTI VITALLI DEMO, na categoria 
funcional de Auxiliar de Serviços Gerais I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Escola Básica Municipal Líbero 
Ugioni.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 23 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 23 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 302, DE 23 DE ABRIL DE 2019
Publicação Nº 2056006

DECRETO N.º 302, DE 23 DE ABRIL DE 2019.

Contrata em caráter temporário a servidora AMANDA MACHADO GHELLERE, na categoria funcional de Agente Administrativo II.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de.

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário, a servidora AMANDA MACHADO GHELLERE, na categoria funcional de Agente Administrativo 
II, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 23 de abril de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 23 de abril de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 309, DE 02 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056010

DECRETO N.º 309, DE 02 DE MAIO DE 2019.

Demite a pedido a servidora ADRIANA MACHADO BORGES VITALI, contratada em caráter temporário na categoria funcional de Agente 
Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016 e Edital de Processo Seletivo 003/2016.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitida a pedido, a servidora ADRIANA MACHADO BORGES VITALI, contratada em caráter temporário na categoria funcional 
de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto nº 238, de 02 de junho de 2016.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 02 de maio de 2019.
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ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 02 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 310, DE 02 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056011

DECRETO N.º 310, DE 02 DE MAIO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora MARINA DAMINELLI ZANETTE, na categoria funcional de 
Auxiliar de Ensino de Educação Infantil.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº 1.416 de 29 de dezembro de 1999 e Processo Seletivo 002/2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora MARINA DAMINELLI ZANETTE, na catego-
ria funcional de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, no Centro Educacional 
Antônio de Césaro Cavaler.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 02 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 02 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 311, DE 02 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056013

DECRETO N.º 311, DE 02 DE MAIO DE 2019.

Nomeia o servidor VILSON DA SILVA para o cargo em comissão de Assistente de Apoio Técnico I – CC7.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º. Fica nomeado o servidor VILSON DA SILVA, brasileiro, maior, para o cargo de provimento em comissão de Assistente de Apoio Téc-
nico I – CC7, 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 02 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 02 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N.º 314, DE 06 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056015

DECRETO N.º 314, DE 06 DE MAIO DE 2019.

Exonera a pedido o servidor, CRISTIANO POSSAMAI TINELLI nomeado para o cargo em comissão de Diretor de Departamento – CC4.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica exonerado a pedido o servidor CRISTIANO POSSAMAI TINELLI, nomeado para o cargo de provimento em comissão de Diretor 
de Departamento – CC4, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, conforme Decreto n.º 147 de 07 de fevereiro de 
2017.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 06 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 06 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 318, DE 07 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056019

DECRETO N.º 318, DE 07 DE MAIO DE 2019.

Exonera a pedido o servidor, GUILHERME EDUARDO GAVA MARTINS nomeado para o cargo em comissão de Chefe de Divisão - CC5.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica exonerado a pedido o servidor GUILHERME EDUARDO GAVA MARTINS, nomeado para o cargo de provimento em comissão 
de Chefe de Divisão - CC5, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, conforme Decreto n.º 204 de 25 de fevereiro 
de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 07 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 07 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 322, DE 07 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056021

DECRETO N.º 322, DE 07 DE MAIO DE 2019.

Contrata em caráter temporário a servidora ELIZETE VIEIRA, na categoria funcional de Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016.
DECRETA



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 674

Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário, a servidora ELIZETE VIEIRA na categoria funcional de Agente Comunitária de Saúde, 40 
(quarenta) horas semanais, exercendo sua função na Unidade de Básica de Saúde Caravaggio.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 07 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 07 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 323, DE 07 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056023

DECRETO N.º 323, DE 07 DE MAIO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público o servidor IGOR PAULO DA SILVA ABREU, na categoria funcional de 
Médico Clínico Geral.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 
53, da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007 e Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Processo 
Seletivo Público 002/2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, o servidor IGOR PAULO DA SILVA ABREU, na categoria 
funcional de Médico Clínico Geral, 20 (vinte) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Saúde, com início 
em 13 de maio de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 07 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 07 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 324, DE 08 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056025

DECRETO N.º 324, DE 08 DE MAIO DE 2019.

Nomeia o servidor GUILHERME EDUARDO GAVA MARTINS para o cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento - CC4.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º. Fica nomeado o servidor GUILHERME EDUARDO GAVA MARTINS, brasileiro, maior, para o cargo de provimento em comissão de 
Diretor de Departamento - CC4, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 08 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada, em 08 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 325, DE 09 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056027

DECRETO N.º 325, DE 09 DE MAIO DE 2019.

Contrata em caráter temporário a servidora BEATRIZ VELHO LOPES, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais I.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário, a servidora BEATRIZ VELHO LOPES, na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais 
I, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 09 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 09 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 327, DE 10 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056029

DECRETO N.º 327, DE 10 DE MAIO DE 2019.

Contrata em caráter temporário a servidora ROSENI DOS SANTOS, na categoria funcional de Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016.
DECRETA

Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário, a servidora ROSENI DOS SANTOS na categoria funcional de Agente Comunitária de Saúde, 
40 (quarenta) horas semanais, exercendo sua função na Unidade de Básica de Saúde São Bento Baixo.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 10 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 10 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 328, DE 10 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056033

DECRETO N.º 328, DE 10 DE MAIO DE 2019.

Demite a pedido a servidora HELENA DA SILVA STANGER contratada temporariamente na categoria funcional de Professor - ACT.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
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Municipal, Lei Municipal nº 1.416 de 29 de dezembro de 1999 e Processo Seletivo 002/2018.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitida a pedido, a servidora HELENA DA SILVA STANGER contratada em caráter temporário na categoria funcional de Pro-
fessor - ACT, 20 (vinte) horas/aulas semanais, conforme Decreto n.º 175, de 18 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 10 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 10 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 329, DE 11 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056036

DECRETO N.º 329, DE 11 DE MAIO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora MARIANE JOSE, na categoria funcional de Agente Comu-
nitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016 e Processo Seletivo Público 002/2018.
DECRETA

Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora MARIANE JOSE na categoria funcional de 
Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, exercendo sua função na área 01 na Unidade de Básica de Saúde Centro, em 
substituição a servidora Maristela Pazetto Constantino (licença saúde).

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 11 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 11 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 330, DE 13 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056040

DECRETO N.º 330, DE 13 DE MAIO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora JULIANA SILVERIO DIAS ROZA, na categoria funcional de 
Professor - ACT.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal nº 1.416 de 29 de dezembro de 1999 e Processo Seletivo 002/2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora JULIANA SILVERIO DIAS ROZA, na ca-
tegoria funcional de Professor – ACT MAG LP 1-A, 40 (quarenta) horas/aulas semanais, com regência de classe, na Educação Infantil, no 
Centro Educacional Chapeuzinho Vermelho e no Centro Educacional Terezinha Paseto Spillere, em substituição a Beatriz Ghellere (licença 
maternidade).

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Nova Veneza/SC, de 13 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 13 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 331, DE 13 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056042

DECRETO N.º 331, DE 13 DE MAIO DE 2019.

Exonera a pedido a servidora, FERNANDA VALERIO SACHET nomeada para o cargo em comissão de Assessor Administrativo – CC-4.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei nº 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar nº 001 de 
03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a servidora FERNANDA VALERIO SACHET, nomeada para o cargo de provimento em comissão de Assessor 
Administrativo – CC-4, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, conforme Decreto n.º 259 de 02 de julho de 2018.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 13 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 13 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 332, DE 13 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056045

DECRETO N.º 332, DE 13 DE MAIO DE 2019.

“REGULAMENTA OS ARTIGOS 4º E 6º DA LEI MUNICIPAL N.º 2.467, DE 02 DE JULHO DE 2015, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTI-
VO AO DESENVOLVIMENTO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA - PMAQ-AB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 2.467, de 02 de julho de 2015,

DECRETA:
Art. 1º – Fazendo o Município jus ao recebimento dos valores fixados no PMAQ-AB em decorrência do preenchimento das metas previstas 
na Portaria Ministerial da Saúde n.º 1.654/2011, o percentual aplicado, relativo ao previsto nos artigos 4º e 6º da Lei Municipal n.º 2.467, 
de 02 de julho de 2015, por equipe, será assim distribuído:

I – ENFERMEIROS: 12,5% (doze virgula cinco por cento);

II – COORDENAÇÃO: 7,5% (sete virgula cinco por cento);

III – MÉDICOS GENERALISTA: 1% (um por cento);

IV – FARMACÊUTICOS: 1,4% (um virgula quatro por cento);

V – ODONTÓLOGOS 40 horas: 8% (oito por cento);

VI – AUXILIARES DE ODONTOLOGIA: 4,2% (quatro virgula dois por cento);

VII – AUXILIARES E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM: 30% (trinta por cento);
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VIII – AGENTES COMUNITÁRIAS DE SAÚDE: 26,5% (vinte e seis virgula cinco por cento);

IX – HIGIENIZADORAS DAS UNIDADES DO ESF: 2,6% (dois virgula seis por cento);

X – MOTORISTAS LIGADOS ÀS UNIDADES ESF: 3% (três por cento);

XI – AGENTE ADMINISTRATIVO I e II: 3,3% (três virgula três por cento);

Art. 2º - O prêmio PMAQ em nenhuma hipótese será incorporado ao salário do servidor, sendo a sua natureza jurídica estritamente de es-
timulo e de caráter temporário e precário.

Art. 3º - As despesas para execução deste decreto correrão por conta das dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal n.º 484, de 03 de novembro de 2017.

Nova Veneza/SC, de 13 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 13 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 336, DE 14 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056048

DECRETO N.º 336, DE 14 DE MAIO DE 2019.

Demite a pedido o servidor, MARCELO ROMAGNA PASETTO contratado temporariamente na categoria funcional de Biólogo.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº 03 de 12 de dezembro de 2014 e Processo Seletivo Simplificado 003/2015.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitido a pedido o servidor MARCELO ROMAGNA PASETTO contratado em caráter temporário na categoria funcional de Bió-
logo, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto nº 056, de 01 de fevereiro de 2016.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 14 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 14 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 337, DE 15 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056050

DECRETO N.º 337, DE 15 DE MAIO DE 2019.

Exonera a servidora TATIANA VITALLI DUMINELLI FORMIGONI nomeada para o cargo em comissão de Diretor de Departamento – CC4.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar 001 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica exonerada a servidora TATIANA VITALLI DUMINELLI FORMIGONI, nomeada para o cargo de provimento em comissão de 
Diretor de Departamento – CC4, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, conforme Decreto n.º 101, de 01 de 
fevereiro de 2017.
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Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 15 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 15 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 339, DE 21 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056053

DECRETO N.º 339, DE 21 DE MAIO DE 2019.

Contrata em caráter temporário através de Processo Seletivo Público a servidora LEDIJANE BONGIOLO ANTUNES, na categoria funcional 
de Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016, Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016 e Processo Seletivo Público 002/2018.
DECRETA

Art. 1º. Fica contratada em caráter temporário através de Processo Seletivo Público, a servidora LEDIJANE BONGIOLO ANTUNES na cate-
goria funcional de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, exercendo sua função na área 01 na Unidade de Básica 
de Saúde Centro.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 21 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 21 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 340, DE 21 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056054

DECRETO N.º 340, DE 21 DE MAIO DE 2019.

Nomeia a servidora, BRUNA BORDIGNON POLICARPI para o cargo de provimento em comissão de Assessor de Direção Escolar – CC4.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal e Lei nº. 2.606 de 14 de fevereiro de 2018.
DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada a servidora BRUNA BORDIGNON POLICARPI, brasileira, maior, para o cargo de provimento em comissão de Assessor 
de Direção Escolar – CC4, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, na Escola Municipal Caravaggio, em substituição 
a servidora Ana Debora Olivo Panciera.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 21 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 21 de maio de 2019.
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OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 341, DE 21 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056057

DECRETO N.º 341, DE 21 DE MAIO DE 2019.

Nomeia a servidora, GIOVANA COLOMBO BARONI para o cargo de provimento eletivo de Conselheira Tutelar.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei 2.445 de 29 de abril de 2015 e Edital Público nº 01/2015.
DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada a servidora GIOVANA COLOMBO BARONI, brasileira, maior, para o cargo de provimento eletivo de Conselheira Tutelar, 
30 (trinta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, suplente em substituição a Luciana Rodrigues da Luz (licença saúde).

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 21 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 21 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 344, DE 24 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056064

DECRETO N.º 344, DE 24 DE MAIO DE 2019.

Demite o servidor ELISEU DE DEUS contratado temporariamente na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais II.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica demitido, o servidor ELISEU DE DEUS contratado em caráter temporário na categoria funcional de Auxiliar de Serviços Gerais 
II, 40 (quarenta) horas semanais, conforme Decreto n.º 139, de 11 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 24 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 24 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 345, DE 27 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056062

DECRETO N.º 345, DE 27 DE MAIO DE 2019.

Exonera a pedido a servidora, GIOVANA COLOMBO BARONI nomeada para o cargo de provimento eletivo de Conselheira Tutelar.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei 2.445 de 29 de abril de 2015 e Edital Público nº 01/2015.
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DECRETA

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a servidora GIOVANA COLOMBO BARONI, nomeada para o cargo de provimento eletivo de Conselheira 
Tutelar, 30 (trinta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, conforme Decreto n.º 341 de 21 de maio de 2019.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 27 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 27 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 348, DE 29 DE MAIO DE 2019
Publicação Nº 2056067

DECRETO N.º 348, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Exonera a pedido a servidora, CAREN SAVIO BRUNELLI nomeada para o cargo de provimento em comissão de Assistente de Apoio Técnico 
II – CC-6.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, usando das atribuições legais e de conformidade com o inciso IX, artigo 53, 
da Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.830 de 26 de junho de 2007, Lei nº 1.986 de 21 de dezembro de 2009 e Lei Complementar nº 001 de 
03 de abril de 2012.
DECRETA

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a servidora CAREN SAVIO BRUNELLI, nomeada para o cargo de provimento em comissão de Assistente de 
Apoio Técnico II – CC-6, 40 (quarenta) horas semanais, com remuneração fixada em Lei, conforme Decreto n.º 167 de 03 de abril de 2018.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, de 29 de maio de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 29 de maio de 2019.

OSNIR ANGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13/2019 - FMS
Publicação Nº 2055774

EDITAL DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2019-FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, torna público ao conhecimento dos 
interessados que DISPENSARÁ LICITAÇÃO para aquisição de medicamentos a serem ofertados nos diversos programas de trabalho existen-
tes na Atenção Básica Municipal, em conformidade com a RENAME.

Contratante:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA
CNPJ: 10.485.444/0001-18

Contratado:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC
CNPJ: 13.791.885/0001-36

Valor Global do Contrato:
Até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Recursos orçamentários:
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Os recursos orçamentários para fazer realizar a presente correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
(9) 13.01.2.024.3.3.90.00.00.00.00.00.0720;
(22) 13.01.2.028.3.3.90.00.00.00.00.00.0720;
(35) 13.01.2.070.3.3.90.00.00.00.00.00.0743;
(44) 13.01.2.024. 3.3.90.00.00.00.00.00.0737.

Base Legal:

Artigo 24, inciso XXVI da Lei de Licitações nº 8.666/93, menciona:

Art.24. É dispensável a licitação:

[...]

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 
serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005).

Nova Veneza/SC, 13 de junho de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 14/2019 - FMS
Publicação Nº 2055778

EDITAL DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2019-FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, torna público ao conhecimento dos 
interessados que DISPENSARÁ LICITAÇÃO para aquisição de produtos, insumos, serviços e procedimentos relacionados a saúde a serem 
ofertados nos diversos programas de trabalho existentes na Atenção Básica Municipal.

Contratante:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA
CNPJ: 10.485.444/0001-18

Contratado:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC - CISAMREC
CNPJ: 13.791.885/0001-36

Valor Global do Contrato:
Até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)

Recursos orçamentários:
Os recursos orçamentários para fazer realizar a presente correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
(9) 13.01.2.024.3.3.90.00.00.00.00.00.0720;
(44) 13.01.2.024. 3.3.90.00.00.00.00.00.0737.

Base Legal:

Artigo 24, inciso XXVI da Lei de Licitações nº 8.666/93, menciona:

Art.24. É dispensável a licitação:

[...]

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 
serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005).

Nova Veneza/SC, 13 de junho de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 159/2019
Publicação Nº 2055304

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 159/2019

O Município de Nova Veneza/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do DISPENSA DE LICITAÇÃO para promover a contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica da Rua Marino Gava no 
Bairro Bortolotto.

Contratado:
BCL Empreendimentos LTDA
CNPJ: 12.218.083/0001-79

Valor Global do Contrato:
Até R$ 52.999,31 (cinquenta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e um centavos).

Recursos orçamentários:
Os recursos orçamentários para fazer realizar a presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
(111) 10.01.1.040.4.4.90.00.00.00.00.00.0706;
(152) 10.01.1.040.4.4.90.00.00.00.00.00.0750.

Base Legal:
Artigo 24, inciso V da Lei de Licitações nº 8.666/93, menciona:

Art.24. É dispensável a licitação:

[...]

V – quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administra-
ção, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;

Maiores informações do processo administrativo encontram-se a disposição na Secretária Municipal de Administração e Finanças do Muni-
cípio de Nova Veneza/SC.

Nova Veneza/SC, 13 de junho de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 135/2019
Publicação Nº 2055668

EDITAL DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 135/2019

O Município de Nova Veneza/SC, neste ato sendo representado pelo Prefeito Municipal, Rogério José Frigo, vem tornar público a todos os 
interessados, que estará realizando processo licitatório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cuja finalidade será promover a contratação do 
Tenor Willian Vrot para apresentação musical durante a XV Festa da Gastronomia Típica Italiana do Município de Nova Veneza, SC:

Contratada:
Willian Luciano Machado
CPF: 071.260.969-50

Valor Global do Contrato:
Até R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)

Recursos Orçamentários:
Os recursos orçamentários para fazer realizar a presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária nº: (76) 09.01.2.
075.3.3.90.00.00.00.00.00.0700.

Base Legal:
Artigo 25, inciso III da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

[...]

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública.
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Maiores informações do processo administrativo encontram-se a disposição na Secretária Municipal de Administração e Finanças do Muni-
cípio de Nova Veneza.

Nova Veneza, SC, 13 de junho de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 137/2019
Publicação Nº 2055121

EDITAL DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 137/2019

O Município de Nova Veneza/SC, neste ato sendo representado pelo Prefeito Municipal, Rogério José Frigo, vem tornar público a todos os 
interessados, que estará realizando processo licitatório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cuja finalidade será promover a contratação 
de grupo musical Banda Gaúcha Pai e Filho para apresentação musical durante a XV Festa da Gastronomia Típica Italiana do Município de 
Nova Veneza, SC:

Contratada:
Jair Rossetti Silveira
CPF: 981.356.869-00

Valor Global do Contrato:
Até R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)

Recursos Orçamentários:
Os recursos orçamentários para fazer realizar a presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária nº: (76) 09.01.2.
075.3.3.90.00.00.00.00.00.0700.

Base Legal:
Artigo 25, inciso III da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

[...]

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Maiores informações do processo administrativo encontram-se a disposição na Secretária Municipal de Administração e Finanças do Muni-
cípio de Nova Veneza.

Nova Veneza, SC, 12 de junho de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 157/2019
Publicação Nº 2055126

EDITAL DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 157/2019

O Município de Nova Veneza/SC, neste ato sendo representado pelo Prefeito Municipal, Rogério José Frigo, vem tornar público a todos os 
interessados, que estará realizando processo licitatório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cuja finalidade será promover a contratação 
do músico Teto Fernandes para apresentação musical durante a XV Festa da Gastronomia Típica Italiana do Município de Nova Veneza, SC:

Contratada:
Ernesto Vieira Fernandes
CPF: 037.941.179-21

Valor Global do Contrato:
Até R$ 3.000,00 (três mil reais)

Recursos Orçamentários:
Os recursos orçamentários para fazer realizar a presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária nº: (76) 09.01.2.
075.3.3.90.00.00.00.00.00.0700.

Base Legal:
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Artigo 25, inciso III da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

[...]

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Maiores informações do processo administrativo encontram-se a disposição na Secretária Municipal de Administração e Finanças do Muni-
cípio de Nova Veneza.

Nova Veneza, SC, 12 de junho de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 158/2019
Publicação Nº 2055345

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 158/2019

O Município de Nova Veneza/SC, neste ato sendo representado pelo Prefeito Municipal Rogério José Frigo, vem tornar público a todos os 
interessados, que estará realizando processo licitatório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cuja finalidade será a realocação de postes 
das redes de energia elétrica da COOPERA nas ruas do Distrito de Caravaggio e São Bento Baixo, Bairro Rio Cedro Médio e São Bento Alto, 
somando um total de 55 (cinquenta e cinco) postes.

Contratado:
Cooperativa Pioneira de Eletrificação - COOPERA
CNPJ: 83.646.653/0001-70

Valor Global do Contrato:
Até R$ 57.472,97 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e sete centavos).

Recursos orçamentários:
Os recursos orçamentários para fazer realizar a presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária nº: (154) 10.01.2
.040.3.3.90.00.00.00.00.00.0750.

Base Legal:
Artigo 25, inciso II da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

[...]

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Maiores informações do processo administrativo encontram-se a disposição na Secretária Municipal de Administração e Finanças do Muni-
cípio de Nova Veneza.

Nova Veneza/SC, 13 de junho de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 160/2019
Publicação Nº 2056127

EDITAL DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 160/2019

O Município de Nova Veneza/SC, neste ato sendo representado pelo Prefeito Municipal, Rogério José Frigo, vem tornar público a todos os 
interessados, que estará realizando processo licitatório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cuja finalidade será promover a contratação 
de Rubens Daniel e Banda para apresentação musical durante a XV Festa da Gastronomia Típica Italiana do Município de Nova Veneza, SC:

Contratado:
Rubens Daniel Batista da Silva
CPF: 008.083.919-33
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Valor Global do Contrato:
Até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

Recursos Orçamentários:
Os recursos orçamentários para fazer realizar a presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária nº: (76) 09.01.2.
075.3.3.90.00.00.00.00.00.0700.

Base Legal:
Artigo 25, inciso III da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

[...]

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Maiores informações do processo administrativo encontram-se a disposição na Secretária Municipal de Administração e Finanças do Muni-
cípio de Nova Veneza.

Nova Veneza, SC, 13 de junho de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL N.º 153/2019
Publicação Nº 2055350

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial Nº 153/2019

OBJETO: Aquisição de eletroeletrônicos para o Corpo de Bombeiros Militar de Forquilhinha para o ano de 2019.

Abertura: às 08:30 horas do dia 01/07/2019

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 13 de junho 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL N.º 154/2019
Publicação Nº 2055351

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial Nº 154/2019

OBJETO: Aquisição de pneus novos para manutenção da frota da Secretaria Municipal de Educação do Município de Nova Veneza.

Abertura: às 10:30 horas do dia 01/07/2019

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

http://www.novaveneza.sc.gov.br
http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 13 de junho 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL N.º 155/2019
Publicação Nº 2055352

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Presencial Nº 155/2019

OBJETO: Reforma do assoalho do Museu do Imigrante Cônego Miguel Giacca.

Abertura: às 13:30 horas do dia 01/07/2019

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, nº 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 13 de junho 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Orleans

Prefeitura

CONTRATO Nº 71/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 2055830

Contrato Nº..: 71/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: SUL PECAS E VEICULOS LTDA
Valor ............ : 256.300,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e trezentos reais)
Vigência ....... : Início: 13/06/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 44/2019
Recursos ..... : Dotação: 1.002.4.4.90.00.00.00.00.00 (42), 1.007.4.4.90.00.00.00.00.00 (95), 1.007.4.4.90.00.00.00.00.00 (176), 
1.002.4.4.90.00.00.00.00.00 (200)
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE 04 VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E AGRICUL-
TURA DO MUNICÍPIO DE ORLEANS.
Orleans, 13 de Junho de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL CHAMAMENTO EFETIVAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 002/2018
Publicação Nº 2055342

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018, mediante o qual fica CONVOCADO, 
para nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público nº 002/2018, para comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, sito a rua 
XV de Novembro, 282, centro, Orleans, SC, no horário das 12h30min às 18h00min, no prazo de 30 dias, munido de todos os documentos 
constantes do Edital do Concurso Público nº 002/2018 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.br, ciente de que a não apresenta-
ção dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informamos ainda, que o exame médico de saúde 
ocupacional de que trata o Concurso Público nº 002/2018, será realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Orleans, o qual 
poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional para o respectivo cargo; as consultas poderão ser previamente 
agendadas junto ao Departamento de Gestão de Pessoas.

NOME CARGO CH
ELAINE CRISTINA MAZUCO AMERICO COLETOR DE RESIDUOS 40 h

JORGE LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO 40 h

Orleans, 13 de junho de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PROCESSO Nº 119/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 2056194

PROCESSO Nº 119/2019
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 53/2019
REGISTRO DE PREÇO
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO ATENDER SEUS PRO-
GRAMAS.
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 28/06/2019 às 17h00min. Abertura dos Envelopes: dia 01/07/2019, às 
08h15min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 13 de Junho de 2019.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

http://www.orleans.sc
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PROCESSO Nº 120/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 2056195

PROCESSO Nº 120/2019
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 54/2019
REGISTRO DE PREÇO
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DETALHADAS EM PLANILHAS ANEXAS.
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 28/06/2019 às 17h00min. Abertura dos Envelopes: dia 01/07/2019, às 
13h45min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 13 de Junho de 2019.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº118/2019 TERMO DE FOMENTO N°006/2019
Publicação Nº 2055408

EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO Nº 118/2019
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 38/2019
TERMO DE FOMENTO Nº 006/2019
Concedente..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Proponente...: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS Valor ............ : 8.148,90 (oito mil, cento e quarenta e oito reais e 
noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 13/06/2019 Término: 31/12/2019
Recursos ..... : Dotação: 154/2019
Objeto .......... : TRANSFERÊNCIA DE RECURSO, REFERENTE AO PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ORLEANS – APAE CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2.882 DE 21 DE MAIO DE 2019.
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 30, INCISO VI DA LEI 13.019/2014
Orleans, 13 de Maio de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO - PROCESSO 130/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 2056058

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2018
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2018
EMPRESA: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA
Visando manter a margem de lucro anteriormente pactuada, fica alterado o preço do seguinte item:
ITEM 30 – (Carne de Frango Coxa e Sobrecoxa) - R$ 7,24
ITEM 32 (Carne de Frango tipo Sassami) - R$ 11,15
Orleans, 13 de Junho de 2019
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

SUSPENSÃO DO PROCESSO Nº 101/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 2055230

Decisão Administrativa – Processo nº 101/2019 – Credenciamento nº 4/2019

No dia 10 de junho de 2019 recebi o mandado nº 310000029611, oriundo dos autos de mandado de segurança nº 5000067-35.2019.8.24.0044, 
determinando a suspensão do Edital de Credenciamento de Leiloeiro Oficial nº 4/2019 do Município de Orleans.

O Município de Orleans sempre norteia suas atividades de acordo com os princípios constitucionais atrelados à administração pública e 
atento ao entendimento da Corte de Contas Catarinense, neste caso, no prejulgado nº 0614. Também, observado procedimentos de órgãos 
como o próprio Tribunal de Justiça Catarinense em seu processo nº 561088-2014.5, inexigibilidade de licitação nº 110/2015, onde do anexo 
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I “1.1 – Quando da necessidade de contratação de leiloeiro oficial e em atendimento ao disposto nos arts. 41 e 42 do Decreto Federal n. 
21.981/1932, será inicialmente consultada a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, a fim de obter informações atualizadas quanto 
à escala de antiguidade e a ordem de chamamento dos leiloeiros”.

Certo de que, não há equívoco no processo municipal, porquanto o próprio credenciamento do Tribunal de Justiça Catarinense tem vigência 
até 31/08/2020 e não foi suspenso, revogado ou anulado, entendo que neste momento deve aguardar suspenso o processo até a manifes-
tação definitiva do juízo, após as informações que serão levadas pelo Município nos próximos dias.

Orleans, 12 de junho de 2019.
Jorge Luiz Koch
Prefeito de Orleans
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2019 FMS
Publicação Nº 2055371
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Otacílio Costa

Prefeitura

DEC 2.754/2019
Publicação Nº 2055469

DECRETO No 2.754/2019

APROVA DESMEMBRAMENTO DE UMA ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE MARLENE APARECIDA DE LIZ.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 86, inc. VIII e XXII, da 
Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que consta no Proc. 1624.0180950 do Município de Otacílio Costa,

DECRETA:
Art. 1o. Fica aprovado o desmembramento do UM TERRENO URBANO, com a área superficial de 3.774.03M2 (TRÊS MIL SETECENTOS E 
SETENTA E QUATRO METROS E ZERO TRÊS DECÍMETROS QUADRADOS), Situado no lado impar da Rua Gelsonir Machado Pereira, sentido 
Rua Dom Daniel Hostin a Avenida do Trabalhador, distante 45m da esquina com a Rua Gilmar Vargas Lopes, na quadra formada pela Rua 
Gelsonir Machado Pereira, Rua Gilmar Vargas Lopes, Rua Dom Daniel Hostin e a Rua Henrique Lins, no bairro Fátima, nesta cidade de 
Otacílio Costa/SC, contendo as seguintes medidas e confrontações, Ao Norte, por 47.20m, sendo, 20.80m, com terras de Elpídio Pereira do 
Amaral, casado com Maria Terezinha do Amaral, objeto da matrícula nº 6.025 Livro 2 do 3º RI de Lages/SC, e por 26.40m com terras de 
Nair da Luz Neto de Liz, objeto da matrícula nº 2.057 Livro 2 deste RI de Otacílio Costa/SC, e, ainda, com 27.20m com terras de Francisco 
Geraldo Pereira e outros, objeto da matrícula nº 1.972 Livro 2 deste RI de Otacílio Costa/SC; Ao Sul, por 56.96m, sendo 13.26m com terras 
de João Eroni de Oliveira, e Iraci Alves da Silva, objeto da matrícula nº 1.539 Liro 2 deste RI de Otacílio Costa/SC, 10.00M COM TERRAS 
DE Osmar Pereira de Jesus, objeto da matrícula nº 810, Livro 2 deste RI de Otacílio Costa/SC, mais 15.00m com terras de Osmar Pereira 
de Jesus, objeto da matrícula nº 809 Livro 2 deste RI de Otacílio Costa/SC, ainda por 15.00m com terras de Luiz Carlos Soares, objeto da 
matrícula nº 1.271 Livro 2 do 3º RI de Lages/SC, e por fim, com 3.70m confrontando com terras de Osmar Amaral de Souza, objeto da 
matrícula nº 6.926 Livro 2 do 3º RI de Lages/SC; Ao Leste, por 15.20m confrontando com terras de Francisco Geraldo Pereira e Outros, 
objeto da matrícula nº 1.972 Livro 2 deste RI de Otacílio Costa/SC, e Fazendo Frente, ás margens da Rua Gelsonir Machado Pereira; e, Ao 
Oeste, por 61.80m sendo, 15.60m com terras de Albertina Becker de Souza, objeto da matrícula nº 2.090 Livro 2 do 3º RI de Lages/SC, 
15.00M com terras de Marcia Regina de Souza, objeto da matrícula nº 586 Livro 2 deste RI de Otacílio Costa/SC, e, por fim com 31.20m 
com terras de Elídio Perceu Assink, objeto da Transcrição nº 10.710 fls, 101v/102 do Livro 3j do 3º RI de Lages/SC; imóvel cadastrado na 
Prefeitura Municipal desta cidade sob nº 01.04.015.515,000 setor 04, quadra 015, lote 515, unidade 000.

Parágrafo único. Atualmente, de acordo com o Memorial Descritivo constante no Processo nº 1624.0180950/2019, da Secretaria de Plane-
jamento do Município de Otacílio Costa, o imóvel descrito no caput deste artigo tem a seguinte descrição: “UM TERRENO URBANO, com a 
área superficial de 3.774.03M2 (TRÊS MIL SETECENTOS E SETENTA E QUATRO METROS E ZERO TRÊS DECÍMETROS QUADRADOS), Situado 
no lado impar da Rua Gelsonir Machado Pereira, sentido Rua Dom Daniel Hostin a Avenida do Trabalhador, distante 45m da esquina com a 
Rua Gilmar Vargas Lopes, na quadra formada pela Rua Gelsonir Machado Pereira, Rua Gilmar Vargas Lopes, Rua Dom Daniel Hostin e a Rua 
Henrique Lins, no bairro Fátima, nesta cidade de Otacílio Costa/SC, contendo as seguintes medidas e confrontações, Ao Norte, por 47.20m, 
sendo, 20.80m, com terras de Elpídio Pereira do Amaral, casado com Maria Terezinha do Amaral, objeto da matrícula nº 6.025 Livro 2 do 3º 
RI de Lages/SC, e por 26.40m com terras de Nair da Luz Neto de Liz, objeto da matrícula nº 2.057 Livro 2 deste RI de Otacílio Costa/SC, 
e, ainda, com 27.20m com terras de Francisco Geraldo Pereira e outros, objeto da matrícula nº 1.972 Livro 2 deste RI de Otacílio Costa/SC; 
Ao Sul, por 56.96m, sendo 13.26m com terras de João Eroni de Oliveira, e Iraci Alves da Silva, objeto da matrícula nº 1.539 Liro 2 deste RI 
de Otacílio Costa/SC, 10.00M COM TERRAS DE Osmar Pereira de Jesus, objeto da matrícula nº 810, Livro 2 deste RI de Otacílio Costa/SC, 
mais 15.00m com terras de Osmar Pereira de Jesus, objeto da matrícula nº 809 Livro 2 deste RI de Otacílio Costa/SC, ainda por 15.00m 
com terras de Luiz Carlos Soares, objeto da matrícula nº 1.271 Livro 2 do 3º RI de Lages/SC, e por fim, com 3.70m confrontando com terras 
de Osmar Amaral de Souza, objeto da matrícula nº 6.926 Livro 2 do 3º RI de Lages/SC; Ao Leste, por 15.20m confrontando com terras de 
Francisco Geraldo Pereira e Outros, objeto da matrícula nº 1.972 Livro 2 deste RI de Otacílio Costa/SC, e Fazendo Frente, ás margens da 
Rua Gelsonir Machado Pereira; e, Ao Oeste, por 61.80m sendo, 15.60m com terras de Albertina Becker de Souza, objeto da matrícula nº 
2.090 Livro 2 do 3º RI de Lages/SC, 15.00M com terras de Marcia Regina de Souza, objeto da matrícula nº 586 Livro 2 deste RI de Otacílio 
Costa/SC, e, por fim com 31.20m com terras de Elídio Perceu Assink, objeto da Transcrição nº 10.710 fls, 101v/102 do Livro 3j do 3º RI de 
Lages/SC; imóvel cadastrado na Prefeitura Municipal desta cidade sob nº 01.04.015.515,000 setor 04, quadra 015, lote 515, unidade 000”.

Art. 2º. Com o desmembramento, a área de terras referida no art. 1º ficará dividida em quatro lotes, identificados como Lote 1, Lote 2 e 
Lote 3 mais área remanescente com as seguintes descrições:
I – Lote 1: UM TERRENO URBANO, com a área superficial de 705.80m SETECENTOS E CINCO METROS E OITENTA DECÍMETROS QUADRA-
DOS], situado no lado impar da Rua Gelsonir Machado Pereira, sentido Rua Dom Daniel Hostin a Avenida do Trabalhador, distante 45.00m 
da esquina com a Rua Gilmar Vargas Lopes, na quadra formada pela Rua Gelsonir Machado Pereira, Rua Gilmar Vargas Lopes, Rua Dom 
Daniel Hostin e Rua Henrique Lins, bairro Fátima, neste cidade de Otacílio Costa/SC, com as seguintes medidas e confrontações; Ao Norte, 
por 27.20m com terras de Francisco Geraldo Pereira e outros, objeto da matrícula nº 1.972 Livro 2 do RI d Otacílio Costa/SC, e, por 15.74m, 
com terras de Nair da Luz Neto de Liz, objeto da matrícula nº 2.057 Livro 2 do RI de Otacílio Costa/SC; Ao Sul, por 41.20m, com a área 
remanescente de propriedade de Marlene Aparecida de Liz e outros; Ao Leste, por 12.00m Fazendo Frente ás margens da Rua Gelsonir 
Machado Pereira e por 15.20 com terras de Francisco Gereldo Pereira e Outros objeto da matrícula nº 1.972 Livro 2 do RI de Otacílio Costa/
SC; Ao Oeste, por 27,20m, com a área remanescente de propriedade de Marlene Aparecida de Liz e outros.

II – Lote 2: UM TERRENO URBANO, com a área superficial de 702.21m2 [SETECENTOS E DOIS METROS E VINTE E UM DECÍMETROS 
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QUADRADOS] situado no lado impar da Rua Gelsonir Machado Pereira, sentido Rua Dom Daniel Hostin a Avenida do Trabalhador, distante 
71.47m da esquina com a Rua Gilmar Vargas Lopes, na quadra formada pela Rua Gelsonir Machado Pereira, Rua Gilmar Vargas Lopes, Rua 
Dom Daniel Hostin e Rua Henrique Lins, bairro Fátima, nesta cidade de Otacílio Costa/SC, com as seguintes medidas e confrontações; Ao 
Norte, por 63.98m, com a área remanescente de propriedade de Marlene Aparecida de Liz e outros; Ao Sul, por 60.47m com o lote nº 03 
a desmembrar de propriedade de Marlene Aparecida de Liz e outros; Ao Leste, por 12.00m Fazendo Frente ás margens da Rua Gelsonir 
Machado Pereira; Ao Oeste, por 11.50m, sendo 4.10m com terras de Albertina Becker de Souza, objeto da matrícula nº 2.090 Livro 2 do 3º 
RI de Lages/SC, e, por 7.40m com terras de Marcia Regina de Souza, objeto da matrícula nº 586 Livro 2 do RI de Otacílio Costa/SC.

III – Lote 3: UM TERRENO URBANO, com a área superficial de 664.67m2(SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO METROS E SESSENTA E 
SETE DECÍMETROS QUADRADOS) situado no lado impar da Rua Gelsonir Machado Pereira, sentido Rua Dom Daniel Hostin a Avenida do Tra-
balhador, distante 83.47m da esquina com a Rua Gilmar Vargas Lopes, na quadra formada pela Rua Gelsonir Machado Pereira, Rua Gilmar 
Vargas Lopes, Rua Dom Daniel Hostin e Rua Henrique Lins, bairro Fátima, nesta cidade de Otacílio Costa/SC, com as seguintes medidas e 
confrontações; Ao Norte, por 60.47m, confrontando com o lote nº 02 a desmembrar de propriedade de Marlene Aparecida de Liz e outros; 
Ao Sul, por 56.96m, sendo 13.26m com terras de Joáo Eroni de Oliveira e Iraci Alves da Silva, objeto da matrícula nº 1.539 Livro 2 do RI 
de Otacílio Costa/SC, 10.00m com terras de Osmar Pereira de Jesus, objeto da matrícula nº 810 Livro 2 do RI de Otacílio Costa/SC, mais 
15.00m com terras de Osmar Pereira de Jesus, objeto da matrícula 809 Livro 2 do RI de Otacílio Costa/SC, ainda por 15.00m com terras 
de Luiz Carlos Soares, objeto da matrícula nº 1.271 Livro 2 do 3º RI de Lages/SC, e, ainda, por fim, com 3.70m confrontando com terras 
de Osmar Amaral de Souza, objeto da matrícula nº 6.926 Livro 2 do 3º RI de Lages/SC; Ao Leste, por 12.00m, Fazendo Frente ás margens 
da Rua Gelsonir Machado Pereira; Ao Oeste, por 11.50m, com terras de Albertina Becker de Souza, objeto da matrícula nº 2.090 Livro 2 do 
3º RI de Lages/SC.

IV – Área Remanescente: UM TERRENO URBANO, com a área superficial de 1.701.35m2(UM MIL SETECENTOS E UM METROS E TRINTA E 
CINCO DECÍMETROS QUADRADOS), situado no lado impar da Rua Gelsonir Machado Pereira, sentido Rua Dom Daniel Hostin a Avenida do 
Trabalhador, distante 57.00m da esquina com a Rua Gilmar Vargas Lopes, na quadra formada pela Rua Gelsonir Machado Pereira, Rua Gilmar 
Vargas Lopes, Rua Dom Daniel Hostin, e Rua Henrique Lins, bairro Fátima, nesta cidade de Otacílio Costa/SC, com as seguintes medidas e 
confrontações; Ao Norte, por 31.46m, sendo por 20.80m com terras de Elpídio Pereira do Amaral, objeto da matrícula nº 6.025 Livro 2 do 
3º RI de Lages/SC, e, por 10.66m, com terras de Nair da Luz Neto de Liz, objeto da matrícula nº 2.057 Livro 2 do RI de Otacílio Costa/SC, 
e, mais 41.20m, com o lote nº 01 a desmembrar de propriedade de Marlene Aparecida de Liz e outros; Ao Sul, por 63.98m, com o lote nº 
02 a desmembrar de propriedade de Marlene Aparecida de Liz e outros; Ao Leste, por 14.47m, fazendo frente ás margens da Rua Gelsonir 
Machado Pereira e por 27.20 com o lote nº 01 a desmembrar de propriedade de Marlene Aparecida de Liz e Outros; Ao Oeste, por 38.80m, 
sendo 7.60m com terras de Marcia Regina de Souza, objeto da matrícula nº 586 Livro 2 do RI de Otacílio Costa/SC, e, por 31.20m com terras 
de Elídio Perceu Assink, objeto da transcrição nº 10.710 fls101v/102 do Livro 3-J do 3º RI de Lages/SC.

Art. 3º. Por força do disposto nos §§ 1º a 4º, do art. 15, da Lei 1999/2012, fica dispensada a reserva da área de 10% (dez por cento) des-
tinada à implantação de equipamentos urbanos e comunitários.

Art. 4º. Os proprietários do imóvel têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da vigência deste Decreto, para submeter o presente 
desdobramento junto ao cartório de registro imobiliário, nos termos do art. 18, da Lei Federal nº 6.766, de 19.12.1979, observadas ainda 
as disposições da Lei Estadual nº 6.063, de 24.05.82.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 28 de maio de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito
-----------------------------------------------------------------------------
O presente decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal. Dou fé.

Em 28 de maio de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

DEC 2.755/2019
Publicação Nº 2055470

DECRETO Nº 2.755/2019
Dispõe sobre o ponto facultativo no expediente na Prefeitura Municipal de Otacílio Costa no dia 21 de junho de 2019.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso das competências que lhe são atribuídas pelos artigos 86, incisos II, 
VIII e IX, da Lei Orgânica Municipal,
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DECRETA:
Art. 1º. Ponto facultativo no expediente na Prefeitura Municipal de Otacílio Costa no dia 21 de junho de 2019, em decorrência da comemo-
ração de Corpus Christi, no dia 20 de junho de 2019.

Parágrafo único. Neste período, não poderá haver descontinuidade na prestação dos serviços considerados essenciais, devendo, para tanto, 
cada Secretário Municipal elaborar escala de plantões, convocar servidores e adotar outras providências necessárias, em sua área de com-
petência, para garantia do atendimento à comunidade.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 03 de junho de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (*) na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal.

Otacílio Costa (SC), 03 de junho de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

* Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

DEC 2.756/2019
Publicação Nº 2055472

DECRETO Nº 2.756/2019
ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR CONTA DE CONTA DE INGRESSO DE RECEITA DE CONVÊNIO E INCLUI ELEMENTO DE DESPESA 
449000000.627 – PROJ/ATIV.2.060 E NO ORÇAMENTO DE 2019 DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Otacílio Costa e autorização 
contida na Lei Municipal nº 2.655 de 5 de junho de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Abre credito especial no orçamento de 2019, o valor de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais) para a seguintes do-
tações orçamentárias:
Órgão: 16- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Projeto atividade: 2.060 manutenção dos serviços de proteção social especial de alta complexividade

31 – 44900000000000.0627 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 324.000,00
Total ............................................................................................................R$ 324.000,00

Art. 2º. Para atendimento da abertura do Crédito Especial de que trata o artigo 1º, por conta de convênio da Fonte de Recursos da União 
no valor de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais), conforme preceitua artigo 12 da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2605 de 
07 de Janeiro de 2019 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 5 de junho de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa

Catarina(*), na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal.

Otacílio Costa (SC), 5 de junho de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

DEC 2.757/2019
Publicação Nº 2055477

DECRETO Nº 2.757/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
POR CONTA DE INGRESSO DE RECEITA, NO ORÇAMENTO DE 2019 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OTACÍLIO COSTA.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Otacílio Costa e autorização 
contida na Lei Municipal nº 2.656 de 5 de junho de 2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto credito adicional suplementar para FUNO MUNICIPAL DE SAUDE, no orçamento de 2019, no valor de R$ 211.360,00 
(duzentos e onze mil e trezentos e sessenta reais), para as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 2.025– Manutenção do Programa Farmácia Básica
10 – 33900000000000.0064 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 60.000,00
2.026 – Manutenção do Programa de Atenção Básica - Pab
13 – 33900000000000.0064 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 100.000,00
2.101 – Média e Alta Complexidade hospitalar-MAC APAE
40 – 335000000000000.0676 – Aplicações Diretas .................................... R$ 141.360,00

Total ................................................................................................... R$ 211.360,00

Art. 2º. Para atendimento da abertura do Crédito Acional Suplementar de que trata o artigo 1º, fica anulado dotação orçamentária no valor 
de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), conforme preceitua artigo 12 da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2605 de 07 de Janeiro de 
2019 a saber:

Órgão: 15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1.025 – Construção e Ampliação das Unidades de Saúde
01 – 44900000000000.0064 - Aplicações Diretas ....................................... R$ 100.000,00
2.091 – Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ
35 – 44900000000000.0064 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 60.000,00

Total .................................................................................................. R$ 160.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 5 de junho de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina(*), na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal.

Otacílio Costa (SC), 5 de junho de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

DEC 2.758/2019
Publicação Nº 2055481

DECRETO Nº 2.758/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, E TENDÊNCIA DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DE 2019 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Otacílio Costa e autorização 
contida na Lei Municipal nº 2.657 de 5 de junho de 2019,
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DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementado dotações orçamentárias por anulações de dotações orçamentárias no valor R$ 613.000,00 (Seiscentos e treze 
reais) para as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Proj/Ativ - 2.010– Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Administração
08 – 31910000000000.0000 –Aplicações Diretas-Oper.Intra-Orçament....R$ 90.000,00
10 – 44900000000000.0000 – Aplicações Diretas ...................................... R$ 20.000,00

ÓRGÃO: 05 –SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Projeto/Ativ - 2.018 – Manutenção do Ensino Fundamental
28 – 319100000000000.0001 –Aplicações Diretas-Oper.Intra-Orçamentár.R$ 68.000,00

ÓRGÃO: 07– SECRETARIA DE AGRICULTURA ABAST. E AQUICULTURA
Unidade : 01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA ABAST. E AQUICULTURA
Proj/Ativ: 1.011 – Reequipar a Patrulha Agrícola Mecanizada
113 – 44900000000000.0000 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 45.000,00
Proj/Ativ: 2.015 – Manut. das Atividades da Secretaria Mun. de Agricultura
105 – 319100000000000.0000 –Aplicações Diretas-Oper.Intra-Orçamentár.R$ 30.000,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Unidade : 01 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Proj/Ativ: 2.009 – Manut. das Atividades da Secretaria Mun. de Planejamento
125 – 3191000000000.0000 – Aplicações Diretas-Oper.Intra-Orçamentár..R$ 25.000,00

Órgão: 11 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unidade: 01 –SECRETARIA DE DEWSENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Proj/Ativ – 2.014 – Manut. das Atividades da Sec, Mun. de Ind. e Comércio
147- 31910000000000.0000 – Aplicações Diretas-Oper. Intra-Orçamentár..R$ 27.000,00

ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
Unidade : 01 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
Proj/Ativ: 2.020 – Manut. das Atividades da Secretaria de Habitação e Captação de Recursos
155 – 339000000000.0000 – Aplicações Diretas .......................................... R$ 60.000,00
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade : 01 – SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Proj/Ativ: 2.019 – Manut. das Ativ. da Secretaria Mun. de Transp.Obras e Serv.Urb.
88 – 319100000000000.0000 –Aplicações Diretas-Oper.Intra-Orçamentár.R$ 54.000,00

Soma .................................................................................................... R$ 419.000,00

Entidade 5 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OTACÍLIO COSTA
Órgão: 15 – FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj/Ativ – 2.029 – Manutenção do Programa Vigilância em Saúde
49 – 31900000000000.0119 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 25.000,00
Proj/Ativ: 2.057 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
43 – 3191000000000.0119 – Aplicações Diretas-Oper.Intra-Orçamentár...R$ 15.000,00
Proj/Ativ – 2.096 – Manutenção Consórcio Intermunicipal de Saúde-CIS AMURES
36 – 31710000000000.0119 – Transferências a Consórcios Públicos .......... R$ 19.000,00
Soma ..................................................................................................... R$ 194.000,00

Total Geral .......................................................................................... R$ 613.000,00

Art. 2º. Para atendimento de parte da abertura do Crédito Adicional suplementar de que trata o artigo 1º, ficam anulado dotações orçamen-
tárias no valor de R$ 613.000,00 (Seiscentos e treze mil reais), conforme preceitua artigo 12 da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2605 de 
07 de Janeiro de 2019 .
Órgão: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
2.010 – Manutenção das atividades da Secretaria de Administração
07 - 319000000000000.0000 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 180.000,00
Órgão: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1.004 – Construção, Ampliação e reforma de Escolas de Educação Infantil
48 - 44900000000000.0001 – Aplicações Diretas ....................................... R$ 68.000,00
Órgão: 06 – SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.
Unidade: 01 – SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.
Proj/Ativ – 1.010 – Obras de infraestrutura Urbana e Pavimentação
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77 – 4490000000000.0000 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 111.000,00
Órgão: 13 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
Unidade: 01 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
Proj/Ativ – 2.020 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Habitação e Captação de Recursos
156 – 4490000000000.0000 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 60.000,00
Soma ................................................................................................... R$ 419.000,00

Entidade 5 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OTACÍLIO COSTA
Órgão: 15 – FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 – FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj/Ativ – 2.023 – Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde
05 – 31900000000000.0119 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 100.000,00
Proj/Ativ:2.024 – Manutenção Estratégia Saúde da Família – ESF
07 – 31900000000000.0119 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 40.000,00
2.026 – Manutenção do Programa de Atenção Básica –PAB
14 – 33900000000000.0119 – Aplicações Diretas ........................................ R$ 54.000,00
Soma ..................................................................................................... R$ 194.000,00
Total .....................................................................................................R$ 613.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 5 de junho de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

O presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina(*), na forma do art. 110, da Lei 
Orgânica Municipal.

Otacílio Costa (SC), 5 de junho de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Publicado em https://www.diariomunicipal.sc.gov.br
Disponível para consulta no site www.leismunicipais.com.br

DEC 2.759/2019
Publicação Nº 2055482

DECRETO Nº 2.759/2019
RETIFICA O DECRETO Nº 2.693 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 86, inc. VIII, da Lei 
Orgânica Municipal.
DECRETA:
Art. 1º. Fica retificado o artigo 2º do Decreto nº 2.693 de 11 de outubro de 2018, que passará a ter a seguinte redação:
“Art. 2º. Com a nulidade da retomada, deve a posse do imóvel objeto da Matrícula nº 13.479 do 3º Ofício de Registro de Imóveis de Lages 
ser devolvido aos herdeiros do donatário para regularização.”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Otacílio Costa, 11 de junho de 2019.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrado e publicado o presente Decreto, na forma do art. 110 da Lei Orgânica Municipal.

Otacílio Costa (SC), 11 de junho de 2019.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete
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Paial

Prefeitura

LEI 716/2019
Publicação Nº 2056203

“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, e dá outras providências”

NÉVIO ANTÔNIO MORTARI, Prefeito Municipal de Paial, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente nos termos da Lei Orgânica do Município;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONOMICA FEDERAL, até o valor de R$ R$ 
1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais), no âmbito do Programa FINASA – Modalidade Apoio Financeiro, destinados à Infraestru-
tura Urbana, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maior de 2000.

Parágrafo único. A autorização mencionada no caput deste artigo não obriga a contratação, ficando a cargo do Chefe do Poder Executivo a 
análise da conveniência e oportunidade.
Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
autorizada a vincular em garantia, a modo pro solvendo, as receitas e Quotas de Fundo de Participação dos Municípios (FPM) a que se refere 
o art. 159, incido I da Constituição Federal.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PAIAL, Estado de Santa Catarina, aos 12 dias do mês de Junho do ano de 2019.
NEVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal

PROCESSO 57-2019
Publicação Nº 2055761

Estado de Santa Catarina

Prefeitura do Município de PAIAL

Departamento de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PAIAL, Estado de Santa Catarina, nos termos
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,
TORNA PÚBLICO que realizará o certame licitatório acima mencionado,
conforme o objeto e demais indicações a seguir, na forma
consubstanciada nas cláusulas deste Edital.

PROCESSO N.º
057/2019

MODALIDADE: N.º:

CONCORRÊNCIA CONCESSAO DE USO- DIREI-
TO REAL 002/2019

OBJETO:

Concessão do Direito Real de Uso de Bens de Públicos não remunerados, visando o desenvolvimento econômico e social do Município, 
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mediante a implantação Terreno de 3900m² com barracão industrial em alvenaria, com área de 192 m² (cento e noventa e dois metros 
quadrados) e, vestiário em alvenaria com área de 55 m² (cinquenta e cinco metros quadrados), localizado na Área Industrial, nesta cidade 
de Paial, Estado de Santa Catarina, destinado a instalação de uma unidade industrial no ramo de Baterias.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

O recebimento dos Envelopes Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL e Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de 
preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 08H30MIN do dia 31 de julho de 2019 no Setor de Protocolo desta 
Prefeitura, sito a Rua Goiás, 400, centro

– Paial – SC.
JULGAMENTO DA PROPOSTAS DE PREÇOS HABILITAÇÃO A abertura dos Envelopes n. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS dar-se-á a partir das 
08H45MIN do dia 31 de julho de 2019 em sessão pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Paial e da PROPOSTA DE PREÇOS 
no mesmo local e horário, desde que atendido o disposto no inciso III, art. 43 de Lei 8.666/93 em caso contrário a abertura das Propostas 
se dará após o prazo recursal previsto no art. 109 da Lei 8.666/93.

LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no horário 
normal de expediente pelo fone (49) 3451-0045, ou diretamente no Setor Administrativo da Prefeitura Municipal de PAIAL, Rua Goiás nº 
400, Centro e ainda no site: www.paial.sc.gov.br ou pelo E-mail: pregao@paial.sc.gov.br

Declaro que a presente Licitação foi disponibilizada no Declaro que a presente Licitação foi Publicada no
Site: www.paial.sc.gov.br Mural Publico desta Prefeitura Municipal
em 13/06/2019 em 13/06/2019

Protocolo N.º 57/2019
MIRIAN DARGAS
PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACOES SIMONE LOMBARDI

Paial – SC, 13 de junho de 2019
NÉVIO ANTONIO MORTARI
Prefeito Municipal

http://www.paial.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

ATO Nº. 071/2019
Publicação Nº 2056206

ATO Nº. 071/2019.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2015,

RESOLVE:
EXONERAR FRANCISCO ADILSON KRAUS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Manutenção Nível DAS-III, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 30/04/2019.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 072/2019
Publicação Nº 2056209

ATO Nº. 072/2019.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO o Ato nº 629 de 13 de setembro de 2018, que DESIGNOU como Secretário Adjunto de Segurança Publica LEONEL 
JOSE PEREIRA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 31/03/2019.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 073/2019
Publicação Nº 2056210

ATO Nº. 073/2019.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO o Ato nº 523 de 04 de junho de 2018, que DESIGNOU como Secretário de Segurança Publica EDUARDO FRECCIA, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 31/03/2019.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 074/2019
Publicação Nº 2056212

ATO Nº. 074/2019.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR LEONEL JOSE PEREIRA, para responder pelo cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Segurança Pública, Nível NC, 
do Quadro de Pessoal da Administração direta, a contar de 01/04/2019.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 075/2019
Publicação Nº 2056214

ATO Nº. 075/2019.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR FABIO SEULA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, Nível DAS-III, Quadro de Pessoal da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 235, de 22 
de dezembro de 2016 e Decreto nº. 2.389, de 13 de agosto de 2018, com efeitos a contar de 22/04/2019.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANNA PAULA HEIDERSCHEIDT
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 076/2019
Publicação Nº 2056215

ATO Nº. 076/2019.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2015,

RESOLVE:
EXONERAR IVO REIS JUNIOR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor IV Nível DAS-VII, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 16/04/2019.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 077/2019
Publicação Nº 2056217

ATO Nº. 077/2019.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR MAURICIO MACIEL DE SOUZA, para responder pelo cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Regional do Jardim 
Eldorado e Adjacências, Nível CR I, do Quadro de Pessoal da Administração direta, pelo período de 01/04/2019.

Palhoça, SC, em 10 de abril de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 078/2019
Publicação Nº 2056220

ATO Nº. 078/2019.

EDSON GHIZONI, Secretário de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MARCELO JOSE DO AMARAL, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor II Nível CR-V, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 02/05/2019.

Palhoça, SC, em 30 de abril de 2019.

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 079/2019
Publicação Nº 2056222

ATO Nº. 079/2019.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR NOAILTON OTAVIO DA SILVA, para responder pelo cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Regional do Passa Vinte 
e Adjacências, Nível CR III, do Quadro de Pessoal da Administração direta, pelo período de 01/05/2019 a 31/05/2019.

Palhoça, SC, em 30 de abril de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 080/2019
Publicação Nº 2056225

ATO Nº. 080/2019.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2015,

RESOLVE:
EXONERAR NAZIR ALADIM KAID ABDALLA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assessor IV Nível DAS-VII, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/05/2019.

Palhoça, SC, em 30 de abril de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDSON GHIZONI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 091/2019
Publicação Nº 2056239

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2019

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 02 de julho de 2019, às 14:00h, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 091/2019, que tem por objeto a aquisição de materiais fonoaudiológicos e materiais diversos, 
brinquedos e livros necessários para avaliações e uso em terapia de motricidade orofacial, Disfagia, Fissura Lábio-palatina e Distúrbio do 
Processamento auditivo central de crianças e adultos. Os livros, materiais e protocolos são necessários para a realização das avaliações de 
Leitura e Escrita, Linguagem e Monitoramento auditivo. Os materiais serão utilizados nos NASFs da rede municipal de saúde deste Municí-
pio, conforme especificação contida nos anexos, partes integrantes do Edital. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-se 
à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 19:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.atende.net. 
Palhoça, 13 de junho de 2019. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

JULGAMENTO DA PROPOSTA CC 26/2019
Publicação Nº 2055585

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
JULGAMENTO DA PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 26/2019

A Prefeitura Municipal de Palhoça torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento da pro-
posta apresentada para o LOTE 01 e ficam ANULADOS os LOTES 02 e 03 do Processo Licitatório nº 26/2019, na modalidade Concorrência 
Pública, que consiste na contratação de empresa com fornecimento de material e mão de obra para execução de pavimentação em blocos 
intertravados e sinalização viária da Servidão Moreira na Guarda do Cubatão e Rua José Linhares no Brejarú (LOTE 01); Rua Marcelo Espin-
dola da Silva no bairro Bela Vista, Servidão Alan Bruno no bairro Alto Aririú, e Servidão Maria Soares da Silva no bairro Aririu (LOTE 02), Rua 
Horário de Sá e Francisco Bernardino da Luz no bairro Aririú, e Rua Guilherme Luiz Steinetz no bairro Rio Grande (LOTE 03) neste município, 
de acordo com as especificações contidas nos anexos. A anulação dos LOTES 02 e 03 se dá em virtude de falhas e vícios encontrados no 
edital convocatório, conforme previsto na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Maiores esclarecimentos podem ser obtidos na Sala da 
Comissão Permanente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Re-
sidencial Pagani - Palhoça/SC, no horário das 13h00min às 19h00min, de segunda-feira a sexta-feira, ou pelo site: www.palhoca.atende.net.

CLASSIFICACÃO:

LOTE 01: Servidão Moreira na Guarda do Cubatão e Rua José Linhares no Brejarú.
POSIÇÃO EMPRESA VALOR
1º SÓLIDA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRAS EIRELI ME R$ 317.554,48

http://www.palhoca.atende.net.
http://www.palhoca.atende.net
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Palhoça, 13 de junho de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2251/2019
Publicação Nº 2056240

PORTARIA Nº. 2251/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de dezembro de 2010, FABIANO FORESTI, Matricula nº. 3761374-3, 
titular do cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 09/05/2019.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2252/2019
Publicação Nº 2056241

PORTARIA Nº. 2252/2019.

EDUARDO FRECCIA, Secretário de Infraestrutura e Saneamento, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIA AUGUSTA TODESCHINI RIPPEL, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 208/2015, Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SMA/2019, para ocupar o cargo de Arquiteto, 
com 30 (trinta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 13/05/2019 a 13/05/2020.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura e Saneamento

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2253/2019
Publicação Nº 2056242

PORTARIA Nº. 2253/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 02 de maio de 2019.

ANEXO I
MATRICULA SERVIDOR DE PARA
128090-4 Mariza Adriana do Nascimento R$ 750,00 R$ 1.000,00

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2254/2019
Publicação Nº 2056243

PORTARIA Nº. 2254/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GABRIELA KRAUS DA SILVA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo nº. 016/SME/2018, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Matemática, no (a) EB Prefeito Neri Brasiliano Martins, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 02/05/2019 a 13/12/2019, face ao impedimento da titular Maria Regina Nunes Lamin, 
que se encontra HA.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2255/2019
Publicação Nº 2056245

PORTARIA Nº. 2255/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MAYARA SOARES PEREIRA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 
e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem 
Magistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Jose Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 29/04/2019 a 13/12/2019, face ao impedimento da titular 
Eugenia Pereira Pinto Durieux, que se encontra exercendo suas funções junto a SME.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2256/2019
Publicação Nº 2056246

PORTARIA Nº. 2256/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR THAIS NADJA SILVA CUSTODIO, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SME/2019, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
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Graduação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 15/04/2019 a 13/12/2019. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2257/2019
Publicação Nº 2056247

PORTARIA Nº. 2257/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO TATIANI SOUZA FERREIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar o cargo 
de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do GE Francisca Raimunda Farias da Costa da Secretaria de Educação da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 03/05/2019 a 13/12/2019.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2258/2019
Publicação Nº 2056248

PORTARIA Nº. 2258/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO CLEUSA DOS SANTOS PACHECO TRAMONTINA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, 
para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Faculdade Municipal de Palhoça da Secretaria de 
Educação da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 11/04/2019 a 13/12/2019.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 2259/2019
Publicação Nº 2056249

PORTARIA Nº. 2259/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ELIETE DE SOUZA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 
de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar o cargo de Meren-
deira com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da EB Abílio Manoel de Abreu, da Secretaria de Educação da Administração 
Direta Desta Prefeitura, pelo período de 27/03/2019 a 13/12/2019. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2260/2019
Publicação Nº 2056250

PORTARIA Nº. 2260/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO CARLA BEATRIZ COUTO DIAS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar o 
cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da EB Nossa Senhora de Fátima, da Secretaria de Educação 
da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/05/2019 a 13/12/2019. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2261/2019
Publicação Nº 2056251

PORTARIA Nº. 2261/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GISELE FLECK CORREA LOPES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar 
o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da EB Neri Brasiliano Martins, da Secretaria de Educação 
da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 02/05/2019 a 13/12/2019, face ao impedimento da titular Rozeneide Ferreira, 
que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2262/2019
Publicação Nº 2056252

PORTARIA Nº. 2262/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO FRANCINE CRISTINA DE SOUZA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar 
o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da EB Nossa Senhora de Fátima da Secretaria de Educação da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 16/04/2019 a 13/12/2019.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2263/2019
Publicação Nº 2056253

PORTARIA Nº. 2263/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LORIVAL ESPINDOLA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, 
de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar o cargo de 
ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Interação da Secretaria de Educação da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 02/05/2019 a 13/12/2019.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2264/2019
Publicação Nº 2056254

PORTARIA Nº. 2264/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO THALIA CRISTINA DE ANDRADE, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar 
o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Vida Melhor da Secretaria de Educação da Administração 
Direta Desta Prefeitura, pelo período de 11/04/2019 a 13/12/2019.
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Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2265/2019
Publicação Nº 2056255

PORTARIA Nº. 2265/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ROSANGELA DE MARIA FIEL DA SILVA PEREIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, 
para ocupar o cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do GE Najla Carone Guedert da Secretaria de Edu-
cação da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 06/05/2019 a 13/12/2019, face ao impedimento da titular Ângela Maria 
Hamann, que se encontra em PA.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2266/2019
Publicação Nº 2056256

PORTARIA Nº. 2266/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO VALDIRENE FERNANDA MARTINS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar o 
cargo de ASO com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Santa Marta da Secretaria de Educação da Administração 
Direta Desta Prefeitura, pelo período de 22/04/2019 a 08/10/2019, face ao impedimento da titular Rita de Cássia Santos, que se encontra 
em Readaptação.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2267/2019
Publicação Nº 2056257

PORTARIA Nº. 2267/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1811 de 25 março de 2019, que Contratou por Tempo Determinado a servidora GILVANA DE FATIMA PEREIRA DA 
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ROSA, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 13/05/2019 a 13/06/2019, face ao impedimento da titular Margarida Oenning, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2268/2019
Publicação Nº 2056259

PORTARIA Nº. 2268/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para SAIONARA MARIA SEIBT NETO, titular do cargo de Professor de Educação Especial, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 
2010, com efeito a contar de abril de 2019.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2269/2019
Publicação Nº 2056260

PORTARIA Nº. 2269/2019.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LUIZ OSNILDO MOREIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Chamada Pública nº. 001/SMAS/2019, para ocupar o cargo de Motorista com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Assistente Social, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 13/05/2019 a 13/05/2020.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2270/2019
Publicação Nº 2056261

PORTARIA Nº. 2270/2019.

ANDRE JOSE SILVEIRA, Secretário de Administração designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR OS SERVIDORES PARA COMPOR A JUNTA MÉDICA MUNICIPAL:
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Artigo 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para juntos comporem a Junta Médica Municipal de acordo com as Leis nº 157, de 
27 de fevereiro de 2014:

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor em 16/05/2019.

MATRICULA SERVIDOR
3761870-1 Karoliny Schmitz Nunes
3761323-1 Manoela Carreirão de Menezes
3762337-2 Maria Manoela Wartha de Paiva Estrella
370161-8 Raquel Ferreira Jose
401719-4 Sebastian Gabriel Perazolo Pera

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

ANDRE JOSE SILVEIRA
Secretário de Administração designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2271/2019
Publicação Nº 2056263

PORTARIA Nº. 2271/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO EDERSON DE JESUS SEVERO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar o cargo 
de Artífice com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do Setor do Almoxarifado, da Secretaria de Educação da Administração 
Direta Desta Prefeitura, pelo período de 11/04/2019 a 13/12/2019.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2272/2019
Publicação Nº 2056265

PORTARIA Nº. 2272/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JUCELMO MOTA CAITANO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar o 
cargo de Artífice com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Vovó Maria, da Secretaria de Educação da Administração 
Direta Desta Prefeitura, pelo período de 04/04/2019 a 13/12/2019.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2273/2019
Publicação Nº 2056266

PORTARIA Nº. 2273/2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO CLAUDIO OMAR CANTOS, titular do cargo de Motorista, Matricula nº. 3762827-1, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 13/05/2019.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2274/2019
Publicação Nº 2056267

PORTARIA Nº. 2274/2019.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JULIO CESAR DA CRUZ, matrícula nº. 300506-1, titular do cargo de Assistente Administrativo, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao 
quinquênio de 01/02/2012 a 01/02/2017, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 03/06/2019 a 03/07/2019.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2275/2019
Publicação Nº 2056270

PORTARIA Nº. 2275/2019.

ANDRE JOSE SILVEIRA, Secretário de Administração designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR COMISSÃO PERMANENTE ESPECIAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E OU AVALIAÇÕES (Estagio Probatório e 
Avaliação de Desempenho), nos termos da Lei nº. 096/2010, 097/2010 e Decreto nº 1.442/2012, para atuarem os servidores do quadro de 
pessoal efetivo, MARIZA ADRIANA DO NASCIMENTO SCHOEFFER, RAQUEL COELHO E MAIKOM ABENI RAULINO.

Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a contar de 13/05/2019.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.
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ANDRE JOSE SILVEIRA
Secretário de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2276/2019
Publicação Nº 2056271

PORTARIA Nº. 2276/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE para os servidores abaixo, titular do cargo de Professor, o percentual de 20% (vinte por cento), do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, com efeitos a contar de 13/05/2019.

MATRICULA SERVIDOR
124305-3 Ângela Rosa da Silva Beppler

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2277/2019
Publicação Nº 2056272

PORTARIA Nº. 2277/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 63,64,65,66,67,68 e 69 da Lei nº. 097/2010 de 15/12/2010, a servidora RITA 
DE CASSIA BITENCOURT FORNARI, matricula nº. 210584-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta desta Prefeitura.
Pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 10/05/2019, de acordo com às folhas 15.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2278/2019
Publicação Nº 2056273

PORTARIA Nº. 2278/2019.

ROSANGELA CAMPOS, Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para PAULO ROBERTO LEMOS, matrícula nº. 800949-1, titular do cargo de Vigia, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria da Assistência Social, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2010, referente ao quinquênio de 28/04/2013 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 727

a 28/04/2018, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 13/05/2019 a 13/06/2019.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

ROSANGELA CAMPOS
Secretária de Assistência Social

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2279/2019
Publicação Nº 2056275

PORTARIA Nº. 2279/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DUCEMAR GOULART SILVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar o cargo 
de Merendeira com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do GE Terezinha Maria Espindola, da Secretaria de Educação da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 06/05/2019 a 13/12/2019, face ao impedimento da titular Claudia Iracema Pereira, 
que se encontra exercendo suas funções junta a EB Reinaldo Weingartner.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2280/2019
Publicação Nº 2056276

PORTARIA Nº. 2280/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO IVONETE BARTEZAL, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, 
de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar o cargo 
de Merendeira com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da EB Nossa Senhora de Fátima, da Secretaria de Educação da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 27/03/2019 a 13/12/2019, face ao impedimento da titular Lucimar Lenir Maria da 
Silva, que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2281/2019
Publicação Nº 2056278

PORTARIA Nº. 2281/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,
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RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LEIDIANE DE JESUS SOARES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar 
o cargo de Merendeira com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Nova Esperança, da Secretaria de Educação da 
Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 05/04/2019 a 02/08/2019, face ao impedimento da titular Lucia Maura Bittencourt, 
que se encontra em readaptação.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2282/2019
Publicação Nº 2056279

PORTARIA Nº. 2282/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO KARLA ADRIANA ANCELMO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar o cargo 
de Merendeira com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Criança Feliz, da Secretaria de Educação da Administração 
Direta Desta Prefeitura, pelo período de 04/04/2019 a 01/05/2019. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2283/2019
Publicação Nº 2056281

PORTARIA Nº. 2283/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ROSANGELA TEIXEIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, 
de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 016/SME/2018, para ocupar o cargo de 
Merendeira com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Realizar, da Secretaria de Educação da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 02/04/2019 a 13/12/2019. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 2284/2019
Publicação Nº 2056282

PORTARIA Nº. 2284/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 2938 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor DIOGO TRINDADE, no cargo de 
Instrutor de Esporte de Rendimento e Participação (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Adminis-
tração Indireta desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2285/2019
Publicação Nº 2056283

PORTARIA Nº. 2285/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 2940 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor ALLAN ABOU HATEM, no cargo 
de Instrutor de Esporte de Rendimento e Participação (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Admi-
nistração Indireta desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2286/2019
Publicação Nº 2056284

PORTARIA Nº. 2286/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 2933 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor HUDSON JOSÉ COUTINHO, no 
cargo de Instrutor de Esporte de Rendimento e Participação (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da 
Administração Indireta desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 29 de abril de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 2287/2019
Publicação Nº 2056285

PORTARIA Nº. 2287/2019.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR LUCIANA FRANCISCO DA SILVA, titular do cargo de ASO, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 29/05/2019.

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal de Palhoça

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2288/2019
Publicação Nº 2056286

PORTARIA Nº. 2288/2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado, a dirigir veículos da Prefeitura Municipal de Palhoça da Administração Direta Desta Prefeitura.

SERVIDOR CNH

Ederson de Jesus Severo 1585142151

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2289/2019
Publicação Nº 2056287

PORTARIA Nº. 2289/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 2928 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor EDUARDO DA SILVA, no cargo 
de Instrutor de Esporte de Rendimento e Participação (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Admi-
nistração Indireta desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.
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JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2290/2019
Publicação Nº 2056288

PORTARIA Nº. 2290/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 2937 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor ALEX BITTENCOURT, no cargo 
de Instrutor de Esporte de Rendimento e Participação (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Admi-
nistração Indireta desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2291/2019
Publicação Nº 2056290

PORTARIA Nº. 2291/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 2934 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor RICARDO BACIQUET VASQUES, 
no cargo de Instrutor de Esporte de Rendimento e Participação (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, 
da Administração Indireta desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2292/2019
Publicação Nº 2056291

PORTARIA Nº. 2292/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 2945 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor LUIZ ALBERTO RODRIGUES, no 
cargo de Instrutor de Esporte de Rendimento e Participação (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da 
Administração Indireta desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 732

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2293/2019
Publicação Nº 2056292

PORTARIA Nº. 2293/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 2926 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor ROBERTO BACCHI, no cargo de 
Instrutor de Esporte de Rendimento e Participação (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Adminis-
tração Indireta desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2294/2019
Publicação Nº 2056293

PORTARIA Nº. 2294/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 2932 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor THIAGO DOS PASSOS, no cargo 
de Instrutor de Esporte de Rendimento e Participação (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Admi-
nistração Indireta desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2295/2019
Publicação Nº 2056294

PORTARIA Nº. 2295/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,
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RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 2947 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor NATANAEL SOTERO TRUPEL, no 
cargo de Instrutor de Esporte de Rendimento e Participação (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da 
Administração Indireta desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2296/2019
Publicação Nº 2056295

PORTARIA Nº. 2296/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 2924 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado a servidora MARIA ANGELICA DE JESUS 
ROZALEN, no cargo de Instrutor de Esporte de Rendimento e Participação (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte 
e Cultura, da Administração Indireta desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2297/2019
Publicação Nº 2056296

PORTARIA Nº. 2297/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 2943 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado a servidora ANGELA MARIA DA SILVA, no 
cargo de Instrutor Cultural e Social (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Administração Indireta 
desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2298/2019
Publicação Nº 2056297

PORTARIA Nº. 2298/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
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PRORROGAR a Portaria nº 2927 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado o servidor TAKASHI SEVERO OKUMA, no 
cargo de Instrutor Cultural e Social (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Administração Indireta 
desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2299/2019
Publicação Nº 2056299

PORTARIA Nº. 2299/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 2944 de 04 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado a servidora VANESSA ESTRELA RODRIGUES 
DA SILVA, no cargo de Instrutor Cultural e Social (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Administra-
ção Indireta desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 2300/2019
Publicação Nº 2056301

PORTARIA Nº. 2300/2019.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 3053 de 16 de julho de 2018, que Contratou por Tempo Determinado a servidora ZENIRMA MARTINHA MARTINS, 
no cargo de Instrutor Cultural e Social (ACT), do Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Administração Indireta 
desta Prefeitura, pelo período de 19/06/2019 a 19/06/2020.

Palhoça, SC, em 02 de maio de 2019.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

PREGÃO PRESENCIAL 092/2019
Publicação Nº 2054688

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº092/2019
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O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 092/2019, no dia 03 de julho de 2019, às 14h00min, na Sala 
de reuniões da Comissão de Licitação, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque 
Residencial Pagani – Palhoça/SC. O PREGÃO PRESENCIAL nº 092/2019 tem como objeto a Aquisição de mobiliários em geral, a fim de 
atender as necessidades das Unidades de Ensino e dos demais segmentos da Secretaria de Educação deste município; através de Registro 
de Preços, de acordo com as especificações contidas nos anexos. O Edital, que está embasado na lei de licitações, encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima citado, das 13h00min às 18h00min ou pelo site: http://palhoca.atende.net. Palhoça, 13 de junho de 
2019. COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS / INDEFERIDAS DOS CANDIDATOS AO PLEITO ELEITORAL PARA 
CONSELHEIRO TUTELAR DE PALHOÇA/SC

Publicação Nº 2055951

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS / INDEFERIDAS DOS
CANDIDATOS AO PLEITO ELEITORAL PARA CONSELHEIRO TUTELAR DE PALHOÇA/SC

A Comissão Especial Eleitoral encarregada de realizar o Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Municipal 209/2015, na Resolução CONANDA nº 170/2014 e Resolução CMDCA nº01/2019, que normatiza a mesma, 
vem através deste, dar publicidade às inscrições DEFERIDAS/INDEFERIDAS dos candidatos ao Pleito Eleitoral para Conselheiro Tutelar de 
Palhoça, nos termos do Edital nº 001/2019/CMDCA.
RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Nº
INSCRIÇÃO NOME

01 Djonattan Palhano da Silva Blasius

02 Elesomir Aparecida dos Santos Heinz

03 Tainá Silva Dionisio

04 Vitória Rodrigues do Monte

06 Vanessa Nunes Silva

07 Fabiana Maria dos Reis

08 Emmanuela Nadir Felipe da Silva

09 Valmor João da Silva Júnior

11 Célia Regina Morais Betiolo

12 Odilia Maria Marques Steinmetz

13 Josiane Madeira Espíndola

16 Shara Marina da Rosa

RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

Nº
INSCRIÇÃO NOME JUSTIFICATIVA Fundamentação no Edital

05 Gersilene dos Santos Gonçalves

Os documentos apresentados, para 
fins de comprovação da experiência, 
não correspondem com as determi-
nações do edital.

Não atendeu o item 8.6, “l”, do 
Edital nº 001/2019.

10 Maria Madalena Castilho de Souza
Não apresentou Atestado de sani-
dade física e mental, aprovado por 
médico.

Não atendeu o item 8.6, “j”, do 
Edital nº 001/2019 CMDCA.

http://www.palhoca.sc.gov.br 
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14 Lindenês Hinckel

- Não apresentou cópia do Diploma 
e/ou Certificado de Conclusão de 
Ensino Superior;
- Os documentos apresentados, para 
fins de comprovação da experiência, 
não correspondem com as determi-
nações do edital.

Não atendeu o item 8.6, “f” e “l”, do 
Edital nº 001/2019 CMDCA.

15 Marieli Jéssica Ros

- Os documentos apresentados, para 
fins de comprovação da experiência, 
não correspondem com as determi-
nações do edital.

Não atendeu o item 8.6, “l”, do 
Edital nº 001/2019.

Palhoça, 14 de junho de 2019.

Francis Paula dos Santos Ribeiro Demori
Coordenadora Adjunta do CMDCA

RESULTADO DO PREGÃO 085/2019
Publicação Nº 2056348

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 085/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 085/2019, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios, perecíveis e 
menos perecíveis, para atendimento dos usuários dos CAPS II, CAPS AD e CAPSi e dos servidores da rede municipal de saúde, nas capaci-
tações promovidas pelo NEPS, através de Registro de Preços, conforme especificação e quantidades contidas no Anexo I, parte integrante 
do Edital.
CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP ficou classificada em 1° lugar nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 8, 9, 14, 20, 21, 23 e 25 totalizando R$17.384,60 
(dezessete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos);
SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME ficou classificada em 1° lugar nos itens 6, 7, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 22, 24, 26, 27 e 28 totalizando 
R$17.188,10 (dezessete mil, cento e oitenta e oito reais e dez centavos).
Palhoça, 13 de junho de 2019.

RESULTADO PREGÃO Nº 083/2019
Publicação Nº 2055839

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 080/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 080/2019, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de materiais de expediente para 
a Secretaria de Educação, bem como para as Unidades de Ensino Infantil e Fundamental deste Município, através de Registro de Preços.
CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
SCHEYLLA DE MENDONÇA – ME ficou classificada em 1° lugar nos itens 02, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 14 e 15, totalizando R$4.625,00 (quatro 
mil e seiscentos e vinte e cinco reais);
EONIX SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA ME ficou classificada em 1° lugar nos itens 01, 03, 04, 05, 17, 19 e 20 totalizando R$52.849,00 
(cinquenta e dois mil e oitocentos e quarenta e nove reais);
FGH DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA DEPARTAMENTOS EIRELI ficou classificada em 1° lugar nos itens 10, 12, 16 e 18, totalizando 
R$7.635,00 (sete mil e seiscentos e trinta e cinco reais).

Palhoça, 06 de junho de 2019.
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Câmara muniCiPal

CARTA CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 01/2015
Publicação Nº 2055464

CARTA DE CONVOCAÇÃO E POSSE
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA/SC, através do seu Presidente EDEMIR NIEHUES, no uso de suas atribuições que são conferidas pela 
Lei Orgânica e pelo Regimento Interno desta Casa,

Considerando a homologação do resultado do concurso de nº 01/2015 para provimento de vagas do quadro de pessoal dessa Casa, de 
acordo com a legislação pertinente e as normas previstas no Edital e Anexos, CONVOCA a candidata BÁRBARA DIAS LINO, para nomeação 
do cargo efetivo de ANALISTA LEGISLATIVO – ESPECIALIDADE JORNALISTA observando as seguintes condições:

I – DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DO INTERESSE DA VAGA:

O Candidato convocado deverá comparecer até o dia 15 de julho de 2019, das 13h às 19h, na sede da Câmara Municipal de Palhoça/SC, 
situada na Rua Joci José Martins, nº 101, Pagani, para entrega dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade;
b) Certidão de Nascimento ou Casamento;
c) Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
e) Número de PIS/PASEP, se já inscrito, ou Declaração, de próprio punho, de que não é inscrito;
f) Atestado Médico de sanidade física e mental necessária ao desempenho das funções inerentes ao cargo. O exame médico será realizado 
por médico indicado pela Câmara Municipal de Palhoça/SC, que poderá se julgar necessário, solicitar ao candidato exames complementares 
para verificar se o candidato está apto para o exercício do cargo;
g) Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do cargo, devidamente registrado no órgão competente;
h) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para fins de verificação da acumulação de cargos, conforme 
dispõe o artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal e Emendas Constitucionais. Ressalta-se que, se o candidato for ocupante de 
cargo público inacumulável, deverá apresentar o comprovante do pedido de exoneração desse cargo no ato da posse.
i) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
j) 2 fotos 3x4, recentes.

Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticados dos documentos relacionados no item anterior.

O Candidato que se apresentar no dia designado, com toda a documentação solicitada tomará posse, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
conforme artigo 29 da Lei Complementar Municipal nº 96/2010, e iniciará suas atividades na sede da Câmara Municipal de Palhoça/SC.

Palhoça/SC, 13 de junho de 2019.
Edemir Niehues
Presidente

PORTARIA Nº054/2019
Publicação Nº 2055314

 PORTARIA Nº 54 DE 13 DE JUNHO DE 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

convocar:

Art. 1º - Em virtude da desistência expressa do Sr. RICARDO JOSÉ TORRES, para nomeação do cargo efetivo de ANALISTA LEGISLATIVO 
– ESPECIALIDADE JORNALISTA , conforme e-mails datados em 10 e 11 de junho de 2019, fica determinada a convocação da 6ª colocada, 
Senhora BÁRBARA DIAS LINO, a fim de que compareça a Sede deste Poder, e que tome posse no cargo efetivo mencionado.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDEMIR NIEHUES
Presidente
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PORTARIA Nº53/2019
Publicação Nº 2055311

 PORTARIA Nº 53 DE 11 DE JUNHO DE 2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

SUSPENDER:

Art. 1º - O expediente e os prazos legislativos na Câmara Municipal de Palhoça nos dias 20 e 21 de junho do corrente ano, tendo em vista 
as festividades do dia de Corpus Christi.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDEMIR NIEHUES
Presidente

inStituto de PrevidênCia de Palhoça - iPPa

PORTARIA Nº 055/2019
Publicação Nº 2055825

 PORTARIA Nº 055/2019

Revoga Portaria 036/2011 e dá outras providências.

Milton Luiz Espíndola, Presidente do IPPA, no uso de suas atribuições,

Resolve:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria n. 036/2011 que havia suspendido a Portaria nº 038/2009, por força da decisão judicial nos autos da 
Apelação Civil n. 0001844-21.2011.8.24.0045 de modo a reestabelecer os efeitos da Portaria 038/2009.

Art. 2º - Fica alterado o valor da pensão por morte concedida a Sra. Iolanda Maria Poluceno, Portaria nº 070/2016, em conformidade com 
a proporcionalidade adotada na Portaria n. 038/2009.

Art 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 
n° 1.304/2011.

Palhoça, em 10 de junho de 2019.
Milton Luiz Espíndola
Presidente do IPPA

PORTARIA Nº 056/2019
Publicação Nº 2055842

 PORTARIA Nº 056/2019

Suspende a Portaria 045/2018 e concede aposentadoria por invalidez em caráter integral e dá outras providências.

Milton Luiz Espíndola, Presidente do IPPA, no uso de suas atribuições,

Resolve:

Art. 1º - Fica suspensa a Portaria n. 045/2018 por força da decisão judicial nº 0300526-46.2019.8.24.0045.

Art. 2º - Aposentar, por invalidez, em caráter Integral, nos termos da Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei Muni-
cipal n° 1320/2001, a servidora Maria de Fatima Damiani Ricardo da Silva, detentora da matrícula funcional n° 800464-01, inscrita no CPF 
sob o Nº 049.328.228-98 e no PIS/PASEP sob o n° 1.201.315.396-3, lotada na Secretaria Municipal da Educação, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor Série/Anos Iniciais, do Quadro de Pessoal desta prefeitura Municipal.

Art. 3° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por Invalidez em caráter integral, nos termos da Emenda Constitucional nº 
70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei Municipal n° 1320/2001, correspondente a 100,00% (cem por cento) da remuneração-de-contribuição, 
que serão pagos mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 70/2012, havendo paridade com os servidores 
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ativos.

Art. 4º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar nº 097/2010 – Es-
tatuto do Magistério Público Municipal.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/11/2015, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 10 de junho de 2019.
Milton Luiz Espíndola
Presidente do IPPA

PORTARIA Nº 057/2019
Publicação Nº 2056096

PORTARIA N° 057/2019.

Extingue Pensão Por Morte, concedida a Senhora Maria de Lourdes Souza, dependente presumida do servidor Inativo falecido Sr. Genésio 
Marciano de Souza.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art. 1° Extinguir a Pensão Por Morte, concedida a Senhora Maria de Lourdes Souza, dependente presumida do servidor do Tesouro Muni-
cipal Inativo falecido, Senhor Genésio Marciano de Souza, nos termos da Portaria nº 069/2011, retificada pelas Portarias nºs 080/2013 e 
049/2017, em face do óbito ocorrido em 09/06/2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a contar de 09/06/2019, condicionada a sua vali-
dade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 11 de junho de 2019.
Milton Luiz Espindola   Andréa Mara Harger Luckmann Pléticos
Presidente do IPPA   Assistente Administrativo Matrícula 300169-01

PORTARIA Nº 058/2019
Publicação Nº 2056110

PORTARIA Nº 058/2019
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, declara 
a vacância do cargo público da servidora Sueli Batista Martins Steinmetz.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a servidora 
Sueli Batista Martins Steinmetz, detentora da matrícula funcional nº 300076-01, inscrita no CPF sob o nº 482.143.709-06 e no PIS/PASEP 
sob o nº 120.783.510-26, lotada na Secretaria Municipal da Administração, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administra-
tivo Auxiliar, Nível: ANF-A-2, Letra: “F”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 47/2005, havendo paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar nº 096/2010 – Es-
tatuto dos Servidores Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/06/2019, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.
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Palhoça, em 13 de junho de 2019.
Milton Luiz Espindola    Maria Terezinha Broering Fernandes
Presidente do IPPA    Assistente Administrativo Matrícula 300054-01

IPPA/mtbf

PORTARIA Nº 059/2019
Publicação Nº 2056114

PORTARIA Nº 059/2019
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, declara 
a vacância do cargo público da servidora Laerte Noemia dos Santos.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a servidora 
Laerte Noemia dos Santos, detentora da matrícula funcional nº 800183-02, inscrita no CPF sob o nº 507.393.879-87 e no PIS/PASEP sob o 
nº 108.744.074-25, lotada na Secretaria Municipal da Educação, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível: ANF-B-1, Letra: “F”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 47/2005, havendo paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar nº 096/2010 – Es-
tatuto dos Servidores Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/06/2019, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 13 de junho de 2019.
Milton Luiz Espindola    Maria Eduarda da Rosa Custódio
Presidente do IPPA    Técnico Previdenciário
     Matricula 90003353

IPPA/mtbf

PORTARIA Nº 060/2019
Publicação Nº 2056118

PORTARIA Nº 060/2019
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 
5º do art. 40 da Constituição Federal e declara a vacância do cargo público da servidora Eliete Scheidt Goulart.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 5º do 
art. 40 da Constituição Federal a servidora Eliete Scheidt Goulart, detentora da matrícula funcional nº 120056-01, inscrita no CPF sob o nº 
808.631.329-87 e no PIS/PASEP sob o nº 120.017.448-56, lotada na Secretaria Municipal da Educação, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor da Educação Infantil, Nível: DOC 3, Letra: “J”, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único À revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 41/2003, havendo paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar nº 097/2010 – Es-
tatuto do Magistério Público Municipal.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/06/2019, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em .15 de junho de 2019.
Milton Luiz Espindola    Andrea Mara H. Luckmann Pléticos
Presidente do IPPA    Assistente administrativo
     Matrícula 300010-01

IPPA/mtbf

PORTARIA Nº 061/2019
Publicação Nº 2056126

PORTARIA Nº 061/2019
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 
5º do art. 40 da Constituição Federal e declara a vacância do cargo público da servidora Denise Moreira Bonelli.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 5º do 
art. 40 da Constituição Federal a servidora Denise Moreira Bonelli, detentora da matrícula funcional nº 124259-04, inscrita no CPF sob o nº 
767.160.239-68 e no PIS/PASEP sob o nº 123.040.370-13, lotada na Secretaria Municipal da Educação, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor da Educação Infantil, Nível: DOC 3, Letra: “G”, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 100% 
(cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único À revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 41/2003, havendo paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar nº 097/2010 – Es-
tatuto do Magistério Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/06/2019, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 13 de junho de 2019.
Milton Luiz Espindola    Maria Terezinha Broering Fernandes
Presidente do IPPA    Assistente Administrativo Matrícula 300054-01

IPPA/mtbf

PORTARIA Nº 062/2019
Publicação Nº 2056134

PORTARIA Nº 062/2019.
Concede aposentadoria por idade, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, § 1° inciso III alínea “b” da Constituição Federal (Re-
dação das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03) e do art. 23 da Lei municipal nº 1320/01), autoriza o pagamento de proventos pela 
aplicação da Lei Federal n° 10887/04, e declara a vacância do cargo público da servidora Ilma Ferreira Rodrigues.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016,

Resolve:

Art.1° Aposentar, por idade, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, §1°, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal (Redação das 
Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03) e do art. 23 da Lei Municipal n° 1.320/01, a servidora Ilma Ferreira Rodrigues, detentora da 
matrícula funcional nº 400283-02, inscrita no CPF sob o nº 283.593.212-72 e no PIS/PASEP sob o nº 128.592.687-25, lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Nível: ANF-A-1 Letra: “D”, do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por idade, em caráter proporcional, correspondente a 66,67% (sessenta e 
seis vírgula sessenta e sete por cento) da média das contribuições, conforme a metodologia de calculo disposta nos §§3° e 17 do art. 40 da 
Constituição Federal (Emenda Constitucional n° 41/2003) e na Lei Federal n° 10887/04, que serão pagos mensalmente pelo IPPA.
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Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade com os ser-
vidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar 096/2010 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/06/2019, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 13 de junho de 2019.
Milton Luiz Espindola    Maria Eduarda da Rosa Custódio
Presidente do IPPA    Técnico Previdenciário
     Matricula 90003353

IPPA/mtbf

PORTARIA Nº 063/2019
Publicação Nº 2056140

PORTARIA N° 063/2019.
Concede aposentadoria por Invalidez em caráter Integral, nos termos do Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88, com redação dada pela EC 
41/2003, e alterações promovidas pela EC nº 70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei Municipal nº 1.320/01 e declara a vacância do cargo 
público da servidora Suelí da Silva.

Milton Luiz Espindola, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palhoça, no uso de suas atribui-
ções, estabelecidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 235/2016.

Resolve,

Art. 1° Aposentar, por invalidez, em caráter Integral, nos termos do Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88, com redação dada pela EC 41/2003, 
e alterações promovidas pela EC nº 70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei Municipal nº 1.320/01, a servidora Suelí da Silva, detentora da 
matrícula funcional n° 800483-01 inscrita no CPF sob o nº 561.312.679-87 e no PIS/PASEP sob o n° 1.900.288.921-9, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível ANF-B-1, Letra D, do Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por Invalidez em caráter integral, nos termos da Emenda Constitucional nº 
70/2012 e do art. 27, inciso I da Lei Municipal n° 1320/2001, correspondente a 100,00% (cem por cento) da remuneração-de-contribuição, 
que serão pagos mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 70/2012, havendo paridade com os servidores 
ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar nº 096/2010 – Es-
tatuto dos Servidores Municipais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/06/2019, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 13 de junho de 2019.
Milton Luiz Espindola    Andrea Mara H. Luckmann Pléticos
Presidente do IPPA    Assistente administrativo
     Matrícula 300010-01

PORTARIA Nº 064/2019
Publicação Nº 2056157

PORTARIA N° 064/2019
Concede a aposentadoria por invalidez, em caráter proporcional, nos termos do inciso I. do §1º, do art. 40, da Constituição da República, 
observada a modificação determinada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, do art. 27, inciso III da Lei Municipal n° 1320/01 e do art. 
1° da Lei Federal nº 10887/04 e declara a vacância do cargo público da servidora Ivana Carvalho Mendes Cypriano.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,

Resolve:

Art. 1° Aposentar, por invalidez, em caráter proporcional, nos termos do art. 40, §1º, inciso I, da Constituição da República, observada a 
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modificação determinada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, do art. 27, inciso III da Lei Municipal n° 1.320/01, a servidora Ivana 
Carvalho Mendes Cypriano, detentora da matrícula funcional n° 401164-02, inscrita no CPF sob o Nº 493.697.920-15 e no PIS/PASEP sob 
o n° 122.500.149-59, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria, em caráter proporcional ao tempo de contribuição, nos termos do art. 27, 
inciso III da Lei Municipal n° 1.320/01, correspondente a 63,33% (sessenta e três vírgula trinta e três por cento) da remuneração-de-contri-
buição calculada, em conformidade com o disposto no art. 1° e seus parágrafos da Lei Federal Nº 10.887/04, que serão pagos mensalmente 
pelo IPPA.

Parágrafo único. A revisão dos proventos obedecerá ao contido na Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade com os ser-
vidores ativos.

Art. 3° Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no inciso V do art. 85, da Lei Complementar n° 096/2010 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 30/06/2019, condicionada a sua validade à publicação 
no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 13 de junho de 2019.
Milton Luiz Espindola    Maria Eduarda da Rosa Custódio
Presidente do IPPA    Técnico Previdenciário
     Matricula 90003353
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL Nº.44/2019 - REGISTRO DE PREÇOS - SERVIÇO DE BALANCEAMENTO, 
GEOMETRIA, VULCANIZAÇÃO E OUTROS

Publicação Nº 2055609

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação, 
conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº. 44/2019
Tipo: Menor Preço Por item
Objeto: Contratação de empresas do ramo para eventual prestação de serviços contínuos de geometria, balanceamento, conserto, mon-
tagem/desmontagem e vulcanização.
Regimento: Lei 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666, de 21.06.93 e, Decreto Municipal nº 026 de 
05/09/2002
Entrega dos envelopes/Credenciamento: até ás 08:30h do dia 03/07/2019.
Abertura dos envelopes: às 09:00 h do dia 03/07/2019.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Francisco 
Zanotto, 600, de Segunda a Sexta feira no horário normal de Expediente e/ou no site www.palmasola.sc.gov.br.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone: (0xx) 49 3652 – 3200 e/ou 49 – 3652- 3219
Palma Sola, 13 de junho de 2019.

Marines F. Sansigolo
Pregoeira

DECRETO 121/2019 AUTORIZA DESMEMBRAMENTO LOTES URBANOS JOEL SOMAVILLA
Publicação Nº 2055265

Decreto 121/2019, de 13 de junho de 2019.
Autoriza Desmembramento de Lotes Urbanos e dá Outras Providências

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Inciso 
IX, do Art. 10, da Lei Orgânica e também no que dispõe a Lei Municipal n. 1505/2006, de 18 de Abril de 2006,
Decreta,

Art.1º. Fica autorizado o desmembramento do lote urbano nº 07 e parte dos lotes urbanos 06 e 02 da quadra 54, no perímetro urbano 
da cidade de Palma Sola, com área de 2.180 (dois mil, cento e oitenta metros quadrados), conforme matrícula no Registro de Imóveis de 
Dionísio Cerqueira/SC., sob n. 11.321, do Livro 02, de propriedade de Joel Somavilla, CPF 627.111.059-20, conforme segue:

MEMORIAL DESCRITIVO

IMÓVEL: Lote urbano nº 7 e parte dos lotes urbanos nºs 6 e 2 da quadra nº 54. LOCALIZAÇÃO: Avenida Crestani, centro da cidade de 
Palma Sola, SC.
PROPRIETÁRIO: Joel Somavilla, CPF nº 627.111.059-20.
ÁREA = 2.180,00 m2.
CONSTRUÇÕES: Uma casa mista de 7,00 x 9,00 metros, totalizando 63,00 m2.
MATRÍCULA Nº 11.321 do livro 2 do CRI de Dionísio Cerqueira, SC.

Limites e Confrontações originais:

Ao Norte Com os lotes urbanos nºs 8, 9 e 10 através da Sanga Palma Sola, medindo 49,88 metros
Ao Sul Com parte dos mesmos lotes urbanos nºs 2 e 6, medindo 49,88 metros, por linhas retas e secas.
Ao Leste Com parte do mesmo lote urbano nº 2, medindo 43,00 metros, por linhas retas e secas.
Ao Oeste Com a Avenida Crestani, medindo 45,00 metros.
-O lote se encontra no lado esquerdo(impar), da Av. Crestani, situado a 30,00 metros da esquina da Rua Laurindo Crestani.

A) Lote urbano nº 7 e parte dos lotes urbanos nºs 2 e 6, que de ora em diante passa a denominar-se lote urbano nº 7.A, da quadra nº 54 
,da cidade de Palma Sola, SC, com a área de 200,00 m2, sem construções, confrontando:

Ao Norte – Com o lote urbano nº 7 de Joel Somavilla, matricula nº 11.321, medindo 25,00 metros, por linha reta e seca. Ao Sul – Com o 
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lote urbano nº 6 de Ineda Somavilla, matricula nº 5.310, medindo 25,00 metros, por linha reta e seca.
Ao Leste – Com o lote urbano nº 7 de Joel Somavilla, matricula nº 11.321, medindo 8,00 metros, por linha reta e seca.
Ao Oeste – Com a Avenida Crestani, medindo 8,00 metros.
-O lote se encontra no lado esquerdo(impar) da Avenida Crestani, situado a 67,00 metros da esquina com a Rua Laurindo Crestani.

B) Lote urbano nº 7 e parte dos lotes urbanos nºs 2 e 6, que de ora em diante passa a denominar-se lote urbano nº 7, da quadra nº 54 , 
da cidade de Palma Sola, SC, com a área de 1.980,00 m2, tendo como construção uma casa mista de 7,00 x9,00 metros, totalizando 63,00 
m2, confrontando:

Ao Norte – Com os lotes urbanos nºs 8 e 9 de Palmasola S/A Madeiras e Agricultura, matricula nº 544 e o lote urbano nº 10 de Derci Maria 
Rittes Link, matricula nº 545, medindo 49,88 metros, através da Sanga Palmasola. Ao Sul – Com o lote urbano nº 7.A de Joel Somavilla, 
matricula nº 11.321, medindo 25,00 metros e com o lote urbano nº 6 de Ineda Somavilla, matricula nº 5.310 e o lote urbano nº 2 de Elso 
Zandoná, matricula nº 11.320, medindo 24,88 metros, por linhas retas e secas.
Ao Leste – Com o lote urbano nº 2 de Elso Zandoná, matricula nº 11.320, medindo 43,00 metros, por linha reta e seca.
Ao Oeste – Com o lote urbano nº 7 de Joel Somavilla, matricula n° 11.321, medindo 8,00 metros, por linha reta e seca e com a Avenida 
Crestani, medindo 37,00 metros
-O lote se encontra no lado esquerdo(impar), da Avenida Crestani, situado a 30,00 metros da Rua Laurindo Crestani.

Art. 2º As despesas de escrituras, registros e demais atos afins e atinentes às transferências dos imóveis correrão por conta de seus res-
pectivos proprietários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 13 de junho de 2019
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

.

DECRETO 122/2019 AUTORIZA DESMEMBRAMENTO LOTE URBANO VALDENIR BARBIERI
Publicação Nº 2055266

Decreto 122/2019, de 13 de junho de 2019.
Autoriza Desmembramento de Lotes Urbanos e dá Outras Providências

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Inciso 
IX, do Art. 10, da Lei Orgânica e também no que dispõe a Lei Municipal n. 1505/2006, de 18 de Abril de 2006,
Decreta,

Art.1º. Fica autorizado o desmembramento do lote urbano nº 66 da quadra 98, do Loteamento Morada do Sol,no perímetro urbano da 
cidade de Palma Sola, com área de 578,00 (quinhentos e setenta e oito metros quadrados), conforme matrícula no Registro de Imóveis de 
Dionísio Cerqueira/SC., sob n. 8.5514, do Livro 02, de propriedade de Valdenir Barbieri, CPF 039.245.159-05, conforme segue:

MEMORIAL DESCRITIVO

IMÓVEL: Lote Urbano nº 66 da quadra nº 98, do Loteamento Morada do Sol.
LOCALIZAÇÃO: Esquina das Ruas Angelo Capellari (Antiga Travessa C) e Rua Oscar Cordeiro Machado (Antiga Rua Carlos Luz) da cidade 
de Palma Sola, SC.
PROPRIETÁRIO: Valdenir Barbieri, CPF nº 039.245.159-05.
ÁREA = 578,00 m2.
CONSTRUÇÕES: Nada consta.
MATRÍCULA Nº 8.551 do livro 2 do CRI de Dionísio Cerqueira, SC.

Limites e Confrontações originais:
Ao Norte– Com a Rua Oscar Cordeiro Machado (antiga Carlos Luz), medindo 17,0 metros. Ao Sul – Com parte do lote urbano nº 68 de 
Etelvino Sartor, matricula nº 8.553, medindo 17,00 metros.
Ao Leste – Com a Rua Angelo Capellari (antiga Travessa C), medindo 34,00 metros.
Ao Oeste –Com o lote urbano nº 65 de Geraldo Loff, matricula nº 8.550,medindo 34,0 metros
-O lote se encontra no lado direito(par), esquina entre as Ruas Oscar Cordeiro Machado e Rua Angelo Capellari.
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A) Parte do lote urbano nº 66, que de ora em diante passa a denominar-se lote urbano nº 66.A, da quadra nº 98 do Loteamento Morada 
do Sol, na cidade de Palma Sola, SC, com a área de 221,00 m2, sem construções, confrontando:
Ao Norte – Com o lote urbano nº 66 de Valdenir Barbieri, matricula nº 8.551, medindo 17,00 metros.
Ao Sul – Com parte do lote urbano nº 68 de Etelvino Sartor, matricula nº 8.553, medindo 17,00 metros.
Ao Leste – Com a Rua Angelo Capellari, medindo 13,00 metros.
Ao Oeste – Com o lote urbano nº 65 de Geraldo Loff, matricula nº 8.550, medindo 13,00 metros.
-O lote se encontra no lado direito(par) da Rua Angelo Capellari, situado a 21,00 metros da esquina com a Rua Oscar Cordeiro Machado.

B) Parte do lote urbano nº 66, que continua a denominar-se lote urbano nº 66, da quadra nº 98 do Loteamento Morada do Sol, na cidade 
de Palma Sola, SC, com a área de 357,00 m2, sem construções, confrontando:
Ao Norte – Com a Rua Oscar Cordeiro Machado, medindo 17,00 metros. Ao Sul – Com o lote urbano nº 66.A de Valdenir Barbieri, matricula 
nº 8.551, medindo 17,00 metros.
Ao Leste – Com a Rua Angelo Capellari, medindo 21,00 metros.
Ao Oeste – Com o lote urbano nº 65 de Geraldo Loff, matricula n° 8.550, medindo 21,00 metros
-O lote se encontra no lado direito(par), na esquina da Rua Oscar Cordeiro Machado com a Rua Angelo Capellari.

Art. 2º As despesas de escrituras, registros e demais atos afins e atinentes às transferências dos imóveis correrão por conta de seus res-
pectivos proprietários.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
em 13 de junho de 2019
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

.

DECRETO 123/2019 HOMOLOGA DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES (ANTES DOS RECURSOS) 
EDITAL 003/2019 CONSELHO TUTELAR CMDCA

Publicação Nº 2055658

Decreto 123/2019, de 13 de junho de 2019.

Homologa o Deferimento e Indeferimento das Inscrições dos Candidatos (Antes dos Recursos), em Conformidade com o Edital CMDCA 
003/2019 e da Outras Providencias.

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei,

Decreta:
Art. 1º. Fica homologado o deferimento e o indeferimento das inscrições (antes dos recursos) dos candidatos inscritos no Edital do Processo 
de escolha de Conselheiros Tutelares para atuarem no Conselho Tutelar do Município de Palma Sola – SC, conforme segue:

CONSELHEIRO TUTELAR
N° Insc. Candidato Situação Inscrição
01 17 Beatriz Fatima Boeira DEFERIDA
02 14 Bianca Moresco DEFERIDA
03 24 Claudemir Francisco Magalhães DEFERIDA
04 12 Clediane de Souza da Silva DEFERIDA
05 11 Cornélio Schimdt Gomes DEFERIDA
06 13 Daniela Zimermann Marques DEFERIDA
07 20 Diana da Silva Morais de Souza DEFERIDA
08 07 Eliane Aparecida Ribeiro DEFERIDA
09 09 Flávia Flores DEFERIDA
10 25 Franciele Cristina Muhl DEFERIDA
11 21 Ivone Tozatti Pauletti DEFERIDA
12 18 Jesieli Antunes Fagundes DEFERIDA
13 19 Luciane Maria Gobato DEFERIDA
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14 08 Marcelo Santa Catarina DEFERIDA
15 23 Neuza de Souza DEFERIDA
16 04 Neuza Gomes DEFERIDA
17 06 Rosângela Paetzold DEFERIDA
18 03 Soleni Terezinha Pinto DEFERIDA
19 15 Tatiane F. de Assis Bastos DEFERIDA

Art. 2°. Por este decreto ficam indeferidas, por não atenderem as instruções contidas no Edital CMDCA n° 003/2019, do Município de Palma 
Sola – SC, as seguintes inscrições:
CONSELHEIRO TUTELAR
N° Insc. Candidato Situação Inscrição

01 16 Adriana Rohr dos Santos INDEFERIDA – Não cumprimento do 
Item 5, subitem 5.2 do edital.

02 22 Adriane Tatiele Perondi INDEFERIDA – Não cumprimento do 
Item 5, subitem 5.2 do edital.

03 10 Claudia Adriana da Silva INDEFERIDA – Não cumprimento do 
Item 5, subitem 5.2 do edital.

04 26 Dóris Cappellari
INDEFERIDA – Não cumprimento do 
Item 5, subitem 5.1, alínea “V” do 
edital.

05 05 Jéssica Aparecida Rebelatto
INDEFERIDA – Não cumprimento do 
Item 5, subitem 5.1, alínea “II” do 
edital.

06 02 Marcio Sutilli INDEFERIDA – Não cumprimento do 
Item 5, subitem 5.2 do edital.

Art. 3º. Os candidatos com as inscrições indeferidas terão do dia 11/06 a 12/06 para interpor recurso junto a CEE. No horário de atendi-
mento ao público, no seguinte endereço: Secretaria de Assistência Social do município de Palma Sola – SC, situado na Rua Dona Cecília, 
s/n, centro, não se admitindo o envio de recurso por meio digital (e-mail).

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos à 10 de 
junho de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
10 de Junho de 2019.
Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO N.º 1558_2019_DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 2056322

DECRETO Nº 1.558, de 13 de junho de 2019.

“Dispõe sobre o ponto facultativo do expediente na Prefeitura Municipal de Palmeira nos dias 20 e 21 de junho de 2019”.

FERNANDA DE SOUZA CORDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VIII, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal e,
Considerando que legalmente o dia 20 de junho de 2019, quinta-feira, Dia de Corpus Christi, é declarado ponto facultativo nacional;
Considerando que o dia 21 de junho do corrente ano, sexta-feira, ficará incrustado entre o final de semana, sábado e domingo;
DECRETA:

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, o expediente dos dias 20 e 21 de junho de 2019, respectiva-
mente quinta e sexta-feira, em decorrência do ponto facultativo nacional de “ Corpus Christi”, comemorado no dia 20 de junho de 2019.

Art.2º - O disposto no caput do art. 1º e 2º não se aplicam às unidades e serviços considerados essenciais, que por sua natureza não pos-
sam ser paralisados ou interrompidos, devendo, para tanto, cada Secretário Municipal elaborar escala de plantões, convocarem servidores 
e adotar outras providências necessárias, em sua área de competência, para garantir o atendimento da comunidade.
Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 13 de junho de 2019.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 13 de 
Junho de 2019.
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 63/2019
Publicação Nº 2055295

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 63/2019. Modalidade: Pregão Presencial nº 39/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATÉ-
RIAS E INSTRUMENTOS MUSICAIS. Data da entrega dos envelopes: 27/06/2019 até as 08:30 horas. Data da abertura: 27/06/2019 às 09:00 
horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 13 de Junho de 2019. Dair Jocely 
Enge – Prefeito Municipal.

PROCESSO 64/2019
Publicação Nº 2055298

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 64/2019. Modalidade: Pregão Presencial nº 40/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERVI-
ÇOS E PEÇAS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE PLACA MIL 8137. Data da entrega dos envelopes: 28/06/2019 
até as 08:30 horas. Data da abertura: 28/06/2019 às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmi-
tos.sc.gov.br. Palmitos, 13 de Junho de 2019. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.

PROCESSO 65/2019
Publicação Nº 2055303

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 65/2019. Modalidade: Pregão Presencial nº 41/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SERVI-
ÇOS E PEÇAS PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DO CAMINHÃO IVECO PLACA MII 7474. Data da entrega dos envelopes: 28/06/2019 até 
as 14:00 horas. Data da abertura: 28/06/2019 às 14:30 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.
sc.gov.br. Palmitos, 13 de Junho de 2019. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.

PROCESSO 66/2019
Publicação Nº 2055306

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 66/2019. Modalidade: Tomada de Preço 11/2019. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SALÃO 
COMUNITÁRIO NO DISTRITO DA SEDE OLDEMBURG, MUNICÍPIO DE PALMITOS-SC, CONFORME PROJETOS EM ANEXO. Data da entrega 
dos envelopes: 03/07/2019 até as 08:30 horas. Data da abertura: 03/07/2019 às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da 
Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 13 de Junho de 2019. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 750

Paraíso

Prefeitura

PR 16/2019 FMS
Publicação Nº 2056439

MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2019FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2019FMS
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 08:30 horas do dia 27 de Junho de 2019, no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC,
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZE: PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR COMO REGULADOR EM TEMPO INTE-
GRAL NA AUTORIZAÇÃO ONLINE DO SISTEMA SISREG, COM RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PARAÍSO/SC EM TEMPO INTEGRAL E CARGA HORÁRIA DE 04 (QUATRO) HORAS SEMANAIS DE PRESENÇA EFETIVA UNIDADE BASICA DE 
SAUDE DE PARAÍSO/SC.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides Zanin, 
593, Paraíso – SC, pelo telefone (0**49 36270077), de segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, www.paraiso.sc.gov.br.
Paraíso/SC, 14 de Junho de 2019.
MARINES ECKERT
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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Passos Maia

Prefeitura

PORTARIA N° 255, DE 05 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055498

PORTARIA N° 255, de 05 de junho de 2019.

“NOMEIA SERVIDORA EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo 
com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Complementar Municipal nº 018, de 03 de agosto de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a senhora KAMILA COMUNELLO para ocupar o cargo comissionado de Assessor de Secretaria, Grupo Ocupacional As-
sessoramento Superior, símbolo ASS-12, cumprindo uma carga horária mínima de 40 (quarenta) horas semanais, lotando-a na Secretaria 
Municipal da Saúde, a partir do dia 05 de junho de 2019.

Parágrafo Único – Para o exercício do cargo, a servidora ora nomeada fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo I, da Lei Comple-
mentar Municipal n° 018, de 03 de agosto de 2005.
Art. 2º Conceder o adicional de representação de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no art. 48, § 1º, da Lei Complementar n. 
018, de 03 de agosto de 2005.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 05 de junho de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei
Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 262, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055508

PORTARIA N° 262, de 12 de junho de 2019.

“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998,

Considerando a necessidade de contratar servidor em caráter temporário para suprir a necessidade de Professor no CEI Branca de Neve, 
haja vista a abertura de nova turma de berçário;
Considerando a classificação obtida pela senhora Mariele Patricia Casagrande Ribeiro no Processo Seletivo nº 002/2018 para o cargo de 
Professor de Educação Infantil (Habilitado);
Considerando o requerimento realizado pela Secretária da Educação e Esportes solicitando a contratação em caráter temporário;
Considerando o disposto nos incisos I, VI e VII, do art. 3º, da Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autoriza a contratação 
de servidores em caráter temporário para atender necessidades transitórias nas áreas da saúde e da educação;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR a senhora MARIELE PATRICIA CASAGRANDE RIBEIRO, para ocupar o cargo de Professor, com carga horária semanal de 
20 (vinte) horas, lotando-a na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, no período de 13/06/2019 a 19/12/2019.
Parágrafo Único - Para o exercício do cargo, a servidora ora contratada fará jus ao vencimento mensal previsto na Lei Complementar Muni-
cipal nº 002, de 14 de setembro de 1998.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se.

Passos Maia-SC, 12 de junho de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.
EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 258, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055500

PORTARIA Nº 258, de 11 de junho de 2019.

“EXONERA SERVIDOR A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal.

Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, formulada pela servidora;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, a servidora municipal CLARIVANE MARIA CONTE DEBIAZI, matricula n° 2, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, Código SG-13, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, a partir 
do dia 1º de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1° de março de 2019

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 11 de junho de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 259, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055503

PORTARIA Nº 259, de 11 de junho de 2019.

“AMPLIA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal, c/c § 1.º, do art. 12, da Lei Complementar nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da Lei Com-
plementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015,
Considerando o requerimento da Secretária Municipal da Educação e Esportes, solicitando a ampliação da carga horária da servidora Jéssica 
Mendonça;
Considerando a necessidade de realizar a ampliação da carga horária da referida servidora, haja vista o aumento na demanda de profissio-
nais no CEI Branca de Neve;
Considerando o disposto no § 1.º, do art. 12, da Lei Complementar nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da Lei Com-
plementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015, que autoriza o poder público municipal a realizar redução e/ou ampliação de carga horária 
semanal do servidor, visando atender interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º AMPLIAR A CARGA HORÁRIA SEMANAL da servidora JÉSSICA MENDONÇA, ocupante do cargo de Monitor de Creche, Grupo Ocupa-
cional Técnico, Lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, de 20 (vinte) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais no 
período de 11 de junho de 2019 a 19 de dezembro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se.

Passos Maia-SC, 11 de junho de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 260, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055504

PORTARIA Nº 260, de 11 de junho de 2019.

“NOMEIA FISCAL DE CONTRATO, NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI Nº 8.666/93, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, VII, 
da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear servidor público municipal para realizar a função de Fiscal do Contrato descrito abaixo, em observância ao disposto no art. 
67 da Lei nº 8.666/93.

Contrato nº: ATA DE REGISTRO DE PREÇO 0034/2019

Objeto:
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAR SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA E PEQUENOS REPA-
ROS, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL.

Contratado(a): AUTO ELETRICA ZANCHETTI LTDA
CNPJ do(a) Contratado(a): 22.212.226/0001-99
FISCAL DO CONTRATO
Nome do Servidor: PAULO ADRIANO AIRES CAVALHEIRO
CPF: 008.043.039-24
Cargo: DIRETOR DE INFRAESTRUTURA
Lotação: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DES. URBANO

Art. 2º. Não será devida qualquer remuneração pela atuação como fiscal de contrato.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos deste a data da publicação do contrato.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 11 de junho de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

PORTARIA Nº 261, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055507

PORTARIA Nº 261, de 12 de junho de 2019.

“AMPLIA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal, c/c § 1.º, do art. 12, da Lei Complementar nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da Lei Com-
plementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015,

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Considerando a viabilidade ao poder público em realizar a ampliação da carga horária semanal da servidora Suzana Francisca Vieira Biotto, 
em virtude da abertura de nova turma no CEI Branca de Neve;
Considerando o requerimento da Secretária Municipal da Educação e Esportes, solicitando a ampliação da carga horária da referida servi-
dora;
Considerando o disposto no § 1.º, do art. 12, da Lei Complementar nº 005, de 31 de outubro de 1999, alterado pelo art. 4º da Lei Com-
plementar nº 052, de 09 de dezembro de 2015, que autoriza o poder público municipal a realizar redução e/ou ampliação de carga horária 
semanal do servidor, visando atender interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º AMPLIAR A CARGA HORÁRIA SEMANAL da servidora SUZANA FRANCISCA VIEIRA BIOTTO, ocupante do cargo de Professor, Grupo 
Ocupacional Pessoal Docente, Lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, de 10 (dez) horas semanais para 20 (vinte) horas 
semanais no período de 12 de junho de 2019 a 19 de dezembro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Passos Maia-SC, 12 de junho de 2019.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

Certifico que a presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.
EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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JPaulo Lopes

Prefeitura

254/2019
Publicação Nº 2056370

PORTARIA Nº 254/2019

VANESSA PEREIRA, Secretária de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em confor-
midade com o disposto no Decreto n° 65 de 7 de dezembro de 2017,

Considerando a Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991,

Considerando o Comunicado de Decisão do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de 24 de maio de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º - AMPLIAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE concedida pela Portaria 179/2019 a servidora Dorotea da Silva Rocha, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada pela Portaria 175/2017, matrícula n° 11360, até 24/05/2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 3 de junho de 2019.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

255/2019
Publicação Nº 2056371

PORTARIA Nº 255/2019

VANESSA PEREIRA, Secretária de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em confor-
midade com o disposto no Decreto n° 65 de 7 de dezembro de 2017,

Considerando a Lei Municipal nº 660 de 20 de setembro de 1994,

Considerando a apresentação de Atestado Médico,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a Andreia Pacheco, nomeada pela Portaria n° 047/2006, matrícula nº 1027, ocupante do 
Cargo Efetivo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por um período de 180 dias a partir de 30/05/2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 3 de junho de 2019.

Vanessa Pereira
Secretária de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração
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256/2019
Publicação Nº 2056372

PORTARIA Nº 256/2019

VANESSA PEREIRA, Secretária de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em confor-
midade com o disposto no Decreto n° 65 de 7 de dezembro de 2017,

Considerando a Lei Municipal nº 660 de 20 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a Servidora Pública Municipal Luciana Vieira, Matrícula nº 1025, nomeada pela Portaria n° 45/2006, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora, referente ao quinquênio de 02/02/2011 a 01/02/2016, com gozo no período de 
03/06/2019 a 02/09/2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 3 de junho de 2019.

Vanessa Pereira
Secretária de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

257/2019
Publicação Nº 2056373

PORTARIA Nº 257/2019

VANESSA PEREIRA, Secretária de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em confor-
midade com o disposto no Decreto n° 65 de 7 de dezembro de 2017,

Considerando a Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991,

Considerando o Comunicado de Decisão do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de 24 de maio de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º - AMPLIAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE concedida pela Portaria 232/2019 a servidora Maria Constancia da Silveira, 
ocupante da função de Professora, contratado pela Portaria 059/2019, matrícula n° 11573, até 27/07/2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 3 de junho de 2019.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

258/2019
Publicação Nº 2056374

PORTARIA Nº 258/2019

VANESSA PEREIRA, Secretária de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em confor-
midade com o disposto no Decreto n° 65 de 7 de dezembro de 2017,

Considerando a Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011,
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Considerando o pedido de demissão do servidor,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR A PEDIDO da função de Professor, a partir de 01/06/2019, Júlio Cesar Fonseca Vitória, matrícula nº 11633, contratado 
pela Portaria n° 173/2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 03 de junho de 2019.

Vanessa Pereira
Secretária de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

259/2019
Publicação Nº 2056375

PORTARIA Nº 259/2019

FERNANDA RODRIGUES LEITE, Secretária de Saúde do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em 
conformidade com o disposto no Decreto n° 65 de 7 de dezembro de 2017,

Considerando o Inciso II do Artigo 2º da Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar a Função de Técnico de Enfermagem junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
Nair Helena Galvan, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 019.297.459-90, matrícula nº 11650, classificada em primeiro lugar no processo 
seletivo n° 11/2019 com carga horária de 30 horas semanais, a partir de 05/06/2019, até a realização de Concurso Público ou vencimento 
do prazo de validade do Processo Seletivo.

Art. 2º - A servidora contratada nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 05 de junho de 2019.

Fernanda Rodrigues Leite
Secretária Municipal de Saúde

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

260/2019
Publicação Nº 2056376

PORTARIA Nº 260/2019

VANESSA PEREIRA, Secretária de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em confor-
midade com o disposto no Decreto n° 65 de 7 de dezembro de 2017,

Considerando a Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991,

Considerando o Comunicado de Decisão do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS de 10 de junho de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º - AMPLIAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE concedida pela Portaria 243/2019 ao Servidor Cidnei Horacio Marques, ocu-
pante da função de Motorista, contratado pela Portaria 139/2018, matrícula n° 11494, até 10/06/2019.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 11 de junho de 2019.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

261/2019
Publicação Nº 2056377

PORTARIA Nº 261/2019

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 85, inciso II da Lei Orgânica do Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - RELOTAR, a partir de 11/06/2019, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, o servidor Cidnei Horácio 
Marques, matrícula nº 11494, ocupante da função Motorista, contratado pela Portaria nº 139/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 11 de junho de 2019.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

262/2019
Publicação Nº 2056379

PORTARIA Nº 262/2019

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
em conformidade com o disposto no Decreto n° 65 de 7 de dezembro de 2017,

Considerando a Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011,

Considerando a justificativa de contratação nº 117 de 10 de junho de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar a função de Professor de Educação Física junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Eladio Moreira da Costa Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 716.921.852-68, matrícula nº 11651, classificado em sexto 
lugar no Processo Seletivo nº 01/2018, com carga horária de 10 horas semanais, a partir de 11/06/2019 com término previsto para o último 
dia letivo em 2019.

Art. 2º - O servidor contratado nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 11 de junho de 2019.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação
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Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

263/2019
Publicação Nº 2056380

PORTARIA Nº 263/2019

VANESSA PEREIRA, Secretária Municipal de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
em conformidade com o disposto no Decreto n° 65 de 7 de dezembro de 2017,

Considerando a Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO para ocupar a função de Motorista junto a Secretaria Municipal de Educação, Ronaldo 
dos Santos Secati, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 840.315.739-87, matrícula nº 11652, classificado em primeiro no Processo Seletivo 
Simplificado Edital nº 08/2019, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 12/06/2019 com término previsto para o último dia 
letivo em 2019 ou a realização de Concurso Público.

Art. 2º - O servidor contratado nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 12 de junho de 2019.

Vanessa Pereira
Secretária Municipal de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

264/2019
Publicação Nº 2056381

PORTARIA Nº 264/2019
DISPÕE SOBRE COMPOSIÇÃO DA EQUIPE PARA ATUAÇÃO EM SITUAÇÕES DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DA PROTEÇÃO ESPECIAL DO 
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

Considerando o Ofício n. 0548/2019/01PJ/GPB da 1ª Promotoria de Justiça de Garopaba,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas para compor a EQUIPE PARA ATUAÇÃO EM SITUAÇÕES DE MÉDIA/ALTA COMPLEXI-
DADE DA PROTEÇÃO ESPECIAL:

Matrícula Servidora Cargo Registro Profissional

13 Marilete Santos de Souza 
Borges Assistente Social CRESS 000496-12

808 Juliana Cristina Derner de 
Oliveira Psicóloga CRP-12/03463

11533 Juliana Guedes Danesi Assessora Jurídica OAB 27439 SC

Art. 2º - A presente equipe constituída desempenhará suas funções sem ônus para o erário público municipal.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios de 
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Santa Catarina, nos termos do Decreto n° 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 13 de junho de 2019.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

265/2019
Publicação Nº 2056382

PORTARIA Nº 265/2019

VANESSA PEREIRA, Secretária de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em confor-
midade com o disposto no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017,

Considerando o Artigo 66, Inciso II da Lei Municipal 497 de 18 de fevereiro de 1991,

Considerando a apresentação de Certidão de Casamento,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA CASAMENTO, por oito dias, a partir de 12/06/2019 a Servidora Rita de Cássia Pereira, matrícula n° 11444 
contratada pela portaria 034/2018, ocupante do função de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 13 de junho de 2019.

Vanessa Pereira
Secretária de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

266/2019
Publicação Nº 2056384

PORTARIA Nº 266/2019

VANESSA PEREIRA, Secretária de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em confor-
midade com o disposto no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017,

Considerando o Artigo 66, Inciso II da Lei Municipal 497 de 18 de fevereiro de 1991,

Considerando a apresentação de Certidão de Casamento,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA CASAMENTO, por oito dias, a partir de 12/06/2019 ao servidor Thiago dos Passos Pereira, matrícula n° 11499 
contratado pela portaria 161/2018, ocupante do função de Motorista.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 13 de junho de 2019.

Vanessa Pereira
Secretária de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.
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Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

267/2019
Publicação Nº 2056386

PORTARIA Nº 267/2019

VANESSA PEREIRA, Secretária de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em confor-
midade com o disposto no Decreto n° 65 de 7 de dezembro de 2017,

Considerando a Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011,

Considerando o pedido de demissão da servidora,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR A PEDIDO da função de Professora, a partir de 13/02/2019, Mara Silva, matrícula nº 11608, contratado pela Portaria n° 
100/2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 13 de junho de 2019.

Vanessa Pereira
Secretária de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 14 de junho de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

1ª CONFERÊNCIA PÚBLICA DO CONCIDADE DE 2019 - NOVA DATA
Publicação Nº 2055461

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
CONCIDADE – CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE PENHA
PUBLICAÇÃO
O Senhor Prefeito e o Senhor Secretário do Conselho Municipal da Cidade de Penha - Concidade, no uso de suas atribuições de acordo com 
a Lei municipal n° 2201/08, Lei municipal n° 2244/08 e artigo 259 parágrafo único, Lei Complementar municipal n° 02/07 e do Estatuto das 
cidades, e em virtude do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, onde estabelece que, as sessões serão realizadas nas segundas-fei-
ras, porém, devido ao feriado municipal que ocorreu no dia 10/06/2019 (segunda-feira) a mesma teve que ser adiada para o próximo dia 
útil, sendo este a data de 11/06/2019 (terça feira), sendo assim, a 1º Conferência Pública marcada para o dia 11/06/2019 será adiada para 
o dia 16/07/2019, destarte, vem por meio deste, CONVOCAR a população em geral para a 1ª CONFERÊNCIA PÚBLICA DO CONCIDADE DE 
2019, que acontecerá no dia 16/07/2019 às 19:00 horas na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na Avenida Prefeito Eugênio Krause, 
94 - Centro, Penha - SC, Penha, Santa Catarina.
Pauta da Conferência:
- Requerimento 048/2019 de TIM S/A, para apresentação de projeto e solicitação de Revisão da Lei Municipal nº 1731/2000 ( alterada pela 
Lei Municipal nº 2002/2004);
Penha, 11 de junho de 2019.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

MAURÍLIO PEDRO LEITE
Secretário do Concidade

ATA 043/2019 - PMP
Publicação Nº 2055583

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019 - PMP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 - PMP
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE DE TUBOS DE CONCRETO.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Gestor Sr. JAYLON JANDER 
CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 130.373.677-25, residente e domiciliado à Rua Julião M. Neiva de Lima, nº. 
409 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa ARTEFATOS DE CIMENTO GASPAR EIRELI EPP, estabelecida à 
Rodovia Ingo Hering n° 5311, na cidade de Gaspar, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 72.567.076/0001-04, telefone 
nº 47 3332.1161 representada, neste ato pelo Sr. Gian Carlos Alves., CPF sob o n° 721.627.759-72, Cargo/Função Proprietário, doravante 
denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), con-
forme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 018/2019-PMP para Registro de Preços, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições 
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de tubos de concreto para serem utilizados em manutenções e 
confecções de sistema de drenagem em diversas ruas por todo o Município, conforme solicitação nº 797/2019, anexa ao Processo, não obri-
gando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os valores do item encontram-se registrados em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atenderem às 
referidas especificações poderão ser devolvidos, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora onde 
o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser 
renovado a critério da Administração.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
DE MEDIDA QUANT VALOR R$ UNITÁRIO

ESTIMADO
VALOR R$ TOTAL
ESTIMADO

3 Tubo de concreto PA-2 
de 40 cm UNI 5.000 R$ 60,00 R$ 300.000,00

4 Tubo de concreto PA-2 
de 50 cm UNI 2.000 R$ 70,00 R$ 140.000,00

5 Tubo de concreto PA-2 
de 60 cm UNI 5.000 R$ 116,25 R$ 581.250,00

6 Tubo de concreto PA-2 
de 80 cm UNI 5.000 R$ 197,40 R$ 987.000,00

7 Tubo de concreto PA-2 
de 100 cm UNI 5.000 R$ 250,00 R$ 1.250.000,00

TOTAL R$ 3.258.250,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO.

4. A empresa deverá realizar a entrega do objeto de forma parcelada, conforme pedido da Secretaria de Serviços Urbanos após recebimento 
de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos.
4.1. É de responsabilidade da proponente contratada a entrega do material/produto até o local indicado na Autorização de Fornecimento, 
no prazo de até 2 (dois) dias, obedecendo o horário de expediente.
4.2. No caso da empresa contratar um prestador de serviços para a entrega será imprescindível que este tenha em seu poder cópia dos 
procedimentos normativos constantes do Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições dos materiais/produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua 
especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

5.3. LAUDO TÉCNICO DE RESISTÊNCIA - NBR 8890: 2007 DA ABNT:
A licitante CONTRATADA deverá realizar durante a execução do contrato o que preconiza a NBR 8890:2007- (Tubo de concreto de seção cir-
cular para águas pluviais e esgotos sanitários — Requisitos e métodos de ensaios), em especifico também quanto ao item 6.3- Formação de 
lote, e ao item 6.5- Ensaios, sendo que a formação de lote se dá com 100 (cem) unidades, e destes devem ser retirado 2 (dois) tubos para 
testes com emissão de Laudo Técnico de resistência a compressão diametral e mais 2 (dois) tubo para teste de absorção, com certificação 
pela Rede Brasileira de Calibração do produto, conforme determinação e escolha in loco da Secretaria de Serviços Urbanos do Município. 
Todos os custos referentes à realização dos testes e emissão dos Laudos ficarão por conta da CONTRATADA. O Laudo técnico de resistência 
à compressão diametral deverá atender todos os itens da NBR 8890: 2007 da ABNT, expedido por laboratório e assinado por profissional ha-
bilitado, devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.), devendo o laudo estar em nome da proponente.
A licitante CONTRATADA deverá apresentar os laudos de teste diametral e testes de absorção referente aos últimos 3 (três) meses, aten-
dendo aos itens que preconiza a NBR 8890:2007.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data da entrega, não sendo aceitos materiais/produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto con-
tratado;
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III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos materiais/produtos, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta do material/produto cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X -Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.
6.2 - A CONTRATADA, deverá realizar durante a execução do Contrato 2 (dois) testes com emissão de Laudo Técnico de resistência a com-
pressão diametral com certificação pela Rede Brasileira de Calibração do produto, escolhidos de forma aleatória, conforme determinação da 
Secretaria de Serviços Urbanos do Município, garantindo desta forma a qualidade do material/produto fornecido. Todos os custos referentes 
à realização dos testes e emissão dos Laudos ficarão por conta da CONTRATADA. O laudo técnico de resistência a compressão diametral, 
deverá atender a NBR 8890 da ABNT, expedido por laboratório e assinado por profissional habilitado, devendo o laudo estar em nome da 
proponente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues o material/produto;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;
IV - Fiscalizar o fornecimento do objeto, que ficará sob responsabilidade de responsável designado pela Secretaria de Serviços Urbanos. Se, 
por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou 
realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
V - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal eletrônica discriminada acompanhada da correspondente 
Autorização de Fornecimento, com o respectivo comprovante e relatório, de que o fornecimento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
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10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas na Lei Federal n° 8.666/1993;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria de Serviços Urbanos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 30 de Maio de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA   ARTEFATOS DE CIMENTO GASPAR EIRELI EPP
Gestor da Secretaria de Administração   Gian Carlos Alves
Contratante      Contratado

TESTEMUNHAS

Nome Completo:     Nome Completo:
CPF Nº       CPF Nº

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

De acordo:

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle interno
Portaria nº 739/2019

ATA 044/2019 PMP
Publicação Nº 2055586

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019 - PMP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 - PMP
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE DE TUBOS DE CONCRETO.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Gestor Sr. JAYLON JANDER 
CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 130.373.677-25, residente e domiciliado à Rua Julião M. Neiva de Lima, nº. 
409 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa ARTEFATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA, estabelecida à 
Rodovia Antônio Heil n° 10.900, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 80.738.016/0001-35, telefone 
nº 47 3346-5005 representada, neste ato pelo Sr. Vendelino Raimondi, Sócio Gerente., CPF sob o n° 294.492.139-91, Cargo/Função Pro-
prietário, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 018/2019-PMP para Registro de Preços, 
de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de tubos de concreto para serem utilizados em manutenções e 
confecções de sistema de drenagem em diversas ruas por todo o Município, conforme solicitação nº 797/2019, anexa ao Processo, não obri-
gando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os valores do item encontram-se registrados em documentação anexa ao Processo Licitatório.
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1.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atenderem às 
referidas especificações poderão ser devolvidos, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora onde 
o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser 
renovado a critério da Administração.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
DE MEDIDA QUANT VALOR R$ UNITÁRIO

ESTIMADO
VALOR R$ TOTAL
ESTIMADO

8 Tubo de concreto PA-2 
de 120 cm UNI 3.000 R$ 386,00 R$ 1.158.000,00

9 Tubo de concreto PA-2 
de 150 cm UNI 3.000 R$ 675,00 R$ 2.025.000,00

10 Tubo de concreto PA-2 
de 200 cm UNI 2.000 R$ 1.709,85 R$ 3.419.700,00

TOTAL R$ 6.602.700,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO.
4. A empresa deverá realizar a entrega do objeto de forma parcelada, conforme pedido da Secretaria de Serviços Urbanos após recebimento 
de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos.
4.1. É de responsabilidade da proponente contratada a entrega do material/produto até o local indicado na Autorização de Fornecimento, 
no prazo de até 2 (dois) dias, obedecendo o horário de expediente.
4.2. No caso da empresa contratar um prestador de serviços para a entrega será imprescindível que este tenha em seu poder cópia dos 
procedimentos normativos constantes do Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições dos materiais/produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua 
especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

5.3. LAUDO TÉCNICO DE RESISTÊNCIA - NBR 8890: 2007 DA ABNT:
A licitante CONTRATADA deverá realizar durante a execução do contrato o que preconiza a NBR 8890:2007- (Tubo de concreto de seção cir-
cular para águas pluviais e esgotos sanitários — Requisitos e métodos de ensaios), em especifico também quanto ao item 6.3- Formação de 
lote, e ao item 6.5- Ensaios, sendo que a formação de lote se dá com 100 (cem) unidades, e destes devem ser retirado 2 (dois) tubos para 
testes com emissão de Laudo Técnico de resistência a compressão diametral e mais 2 (dois) tubo para teste de absorção, com certificação 
pela Rede Brasileira de Calibração do produto, conforme determinação e escolha in loco da Secretaria de Serviços Urbanos do Município. 
Todos os custos referentes à realização dos testes e emissão dos Laudos ficarão por conta da CONTRATADA. O Laudo técnico de resistência 
à compressão diametral deverá atender todos os itens da NBR 8890: 2007 da ABNT, expedido por laboratório e assinado por profissional ha-
bilitado, devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.), devendo o laudo estar em nome da proponente.
A licitante CONTRATADA deverá apresentar os laudos de teste diametral e testes de absorção referente aos últimos 3 (três) meses, aten-
dendo aos itens que preconiza a NBR 8890:2007.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data da entrega, não sendo aceitos materiais/produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto con-
tratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos materiais/produtos, assim como 
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ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta do material/produto cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X -Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.
6.2 - A CONTRATADA, deverá realizar durante a execução do Contrato 2 (dois) testes com emissão de Laudo Técnico de resistência a com-
pressão diametral com certificação pela Rede Brasileira de Calibração do produto, escolhidos de forma aleatória, conforme determinação da 
Secretaria de Serviços Urbanos do Município, garantindo desta forma a qualidade do material/produto fornecido. Todos os custos referentes 
à realização dos testes e emissão dos Laudos ficarão por conta da CONTRATADA. O laudo técnico de resistência a compressão diametral, 
deverá atender a NBR 8890 da ABNT, expedido por laboratório e assinado por profissional habilitado, devendo o laudo estar em nome da 
proponente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues o material/produto;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;
IV - Fiscalizar o fornecimento do objeto, que ficará sob responsabilidade de responsável designado pela Secretaria de Serviços Urbanos. Se, 
por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou 
realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
V - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal eletrônica discriminada acompanhada da correspondente 
Autorização de Fornecimento, com o respectivo comprovante e relatório, de que o fornecimento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
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diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas na Lei Federal n° 8.666/1993;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria de Serviços Urbanos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 30 de Maio de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA   ARTEFATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA
Gestor da Secretaria de Administração   Vendelino Raimondi
Contratante      Contratado

TESTEMUNHAS

Nome Completo:      Nome Completo:
CPF Nº       CPF Nº

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

De acordo:

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle interno
Portaria nº 739/2019

ATA 045/2019 PMP
Publicação Nº 2055587

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2019 - PMP
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 - PMP
Sistema de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE DE TUBOS DE CONCRETO.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na Avenida Nereu Ramos, 
nº. 190, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Gestor Sr. JAYLON JANDER 
CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 130.373.677-25, residente e domiciliado à Rua Julião M. Neiva de Lima, nº. 
409 - Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA TEREZINHA LTDA EPP, esta-
belecida à Rodovia BR 470, n° 2233, na cidade de Navegantes, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 75.862.946/0001-66, 
telefone nº 47 3148-0060, representada, neste ato pelo Sr. Janaina Alves Fernandes, Sócio Gerente., CPF sob o n° 056.341.799-47, Cargo/
Função Proprietário, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 018/2019-PMP para Registro 
de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de tubos de concreto para serem utilizados em manutenções e 
confecções de sistema de drenagem em diversas ruas por todo o Município, conforme solicitação nº 797/2019, anexa ao Processo, não obri-
gando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os valores do item encontram-se registrados em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atenderem às 
referidas especificações poderão ser devolvidos, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora onde 
o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser 
renovado a critério da Administração.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
DE MEDIDA QUANT VALOR R$ UNITÁRIO

ESTIMADO
VALOR R$ TOTAL
ESTIMADO

1 Tubo de concreto PS-2 
de 20 cm UNI 5.000 R$ 16,70 R$ 83.500,00

2 Tubo de concreto PA-2 
de 30 cm UNI 5.000 R$ 38,40 R$ 192.000,00

TOTAL R$ 275.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO.
4. A empresa deverá realizar a entrega do objeto de forma parcelada, conforme pedido da Secretaria de Serviços Urbanos após recebimento 
de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos.
4.1. É de responsabilidade da proponente contratada a entrega do material/produto até o local indicado na Autorização de Fornecimento, 
no prazo de até 2 (dois) dias, obedecendo o horário de expediente.
4.2. No caso da empresa contratar um prestador de serviços para a entrega será imprescindível que este tenha em seu poder cópia dos 
procedimentos normativos constantes do Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições dos materiais/produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua 
especificação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

5.3. LAUDO TÉCNICO DE RESISTÊNCIA - NBR 8890: 2007 DA ABNT:
A licitante CONTRATADA deverá realizar durante a execução do contrato o que preconiza a NBR 8890:2007- (Tubo de concreto de seção cir-
cular para águas pluviais e esgotos sanitários — Requisitos e métodos de ensaios), em especifico também quanto ao item 6.3- Formação de 
lote, e ao item 6.5- Ensaios, sendo que a formação de lote se dá com 100 (cem) unidades, e destes devem ser retirado 2 (dois) tubos para 
testes com emissão de Laudo Técnico de resistência a compressão diametral e mais 2 (dois) tubo para teste de absorção, com certificação 
pela Rede Brasileira de Calibração do produto, conforme determinação e escolha in loco da Secretaria de Serviços Urbanos do Município. 
Todos os custos referentes à realização dos testes e emissão dos Laudos ficarão por conta da CONTRATADA. O Laudo técnico de resistência 
à compressão diametral deverá atender todos os itens da NBR 8890: 2007 da ABNT, expedido por laboratório e assinado por profissional ha-
bilitado, devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.), devendo o laudo estar em nome da proponente.
A licitante CONTRATADA deverá apresentar os laudos de teste diametral e testes de absorção referente aos últimos 3 (três) meses, aten-
dendo aos itens que preconiza a NBR 8890:2007.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento do objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ane-
xo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data da entrega, não sendo aceitos materiais/produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto con-
tratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos materiais/produtos, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta do material/produto cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
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recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X -Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.
6.2 - A CONTRATADA, deverá realizar durante a execução do Contrato 2 (dois) testes com emissão de Laudo Técnico de resistência a com-
pressão diametral com certificação pela Rede Brasileira de Calibração do produto, escolhidos de forma aleatória, conforme determinação da 
Secretaria de Serviços Urbanos do Município, garantindo desta forma a qualidade do material/produto fornecido. Todos os custos referentes 
à realização dos testes e emissão dos Laudos ficarão por conta da CONTRATADA. O laudo técnico de resistência a compressão diametral, 
deverá atender a NBR 8890 da ABNT, expedido por laboratório e assinado por profissional habilitado, devendo o laudo estar em nome da 
proponente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo O município de qualquer solida-
riedade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues o material/produto;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto;
IV - Fiscalizar o fornecimento do objeto, que ficará sob responsabilidade de responsável designado pela Secretaria de Serviços Urbanos. Se, 
por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá promover ou 
realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.
V - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária, 
em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal eletrônica discriminada acompanhada da correspondente 
Autorização de Fornecimento, com o respectivo comprovante e relatório, de que o fornecimento foi realizado a contento.
9.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas na Lei Federal n° 8.666/1993;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, para execução do serviço/fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 15 (quinze) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 16º (décimo sexto) dia, a 
seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
suas obrigações fiscais ou parafiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta do objeto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do 
exercício da Secretaria de Serviços Urbanos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
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dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 30 de Maio de 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA    ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA TEREZINHA LTDA EPP
Gestor da Secretaria de Administração    Janaina Alves Fernandes
Contratante       Contratado

TESTEMUNHAS

Nome Completo:   Nome Completo:
CPF Nº    CPF Nº

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

De acordo:

MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle interno
Portaria nº 739/2019

PORTARIA Nº 1218/2019
Publicação Nº 2056086

PORTARIA N.º 1218/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, inciso II, “C” da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR a Portaria nº 1028/2019, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do Processo instaurado pela Portaria 
nº 557/2019, (para apuração de irregularidades na realização do processo seletivo 001/2019 - SEDUC, realizado pela empresa INSTITUTO 
EXCELÊNCIA LTDA ME, CONTRATO Nº 134/2018-PMP de 07/11/2018), a fim de possibilitar o contraditório e a ampla defesa, bem como o 
levantamento de todos os documentos necessários para instruir a Sindicância, composta pelos os servidores MARIZETE DA COSTA, JULIANA 
BUENO PERCIANI e LENARA SERPA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de junho de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1219/2019
Publicação Nº 2056087

PORTARIA N.º 1219/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, inciso II, “C” da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR a Portaria nº 1041/2019, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do Processo instaurado, (para apuração 
em atraso de pagamento de multas de trânsito, conforme solicitação do memorando 1doc 1.568/2019), a fim de possibilitar o contraditório 
e a ampla defesa, bem como o levantamento de todos os documentos necessários para instruir a Sindicância, composta pelos os servidores 
NEI CARLOS DA SILVA, ELEANDRO GRANDI e JOSÉ ROBERTO DARUGNA JÚNIOR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de junho de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1220/2019
Publicação Nº 2056089

PORTARIA N.º 1220/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, inciso II, “C” da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR a Portaria nº 1030/2019, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do Processo instaurado pela Portaria 
nº 553/2019, (para apuração da assiduidade dos profissionais de medicina o Sr. Paulo Roberto de Souza e Jaime Luiz Nardelli), a fim de 
possibilitar o contraditório e a ampla defesa, bem como o levantamento de todos os documentos necessários para instruir a Sindicância, 
composta pelos os servidores MARIZETE DA COSTA, JULIANA BUENO PERCIANI e ELEANDRO GRANDI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 13 de junho de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

TERMO DE FOMENTO 02/2019 - PMP
Publicação Nº 2055161

TERMO DE FOMENTO Nº 002/2019-PMP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2019-PMP
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019-PMP
HOMOLOGADO EM 07/06/2019

TERMO DE FOMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PENHA E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL E ASSISTENCIAL DIVINO ESPÍRITO SANTO - ACADIES.

O MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, com sede administrativa 
na Avenida Nereu Ramos, nº 190, Bairro Centro, na cidade de Penha/SC, neste ato representado pela Prefeito, Sr. Aquiles José Schneider da 
Costa, doravante denominado partícipe e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL DIVINO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 07.002.395/0001-00, com endereço na Rua Manoel Henrique de Assis, nº 10, na cidade de Penha/SC, neste 
ato representado pelo seu Presidente RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, advogado, casado, portador do RG nº 4.674.892 SSP/
SC e CPF nº 074.444.339-33, com endereço na Rua Expedicionário Carlos Costa, nº 160, Ap. 403 Centro, Penha/SC, doravante denominado 
partícipe, em observância às disposições da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações e das Leis Orçamentárias vigentes 
e Lei Municipal 3079/2019, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Este Termo de Fomento, decorrente da Inexigibilidade do Chamamento, tem por objeto a celebração, em regime de mútua coopera-
ção, de parceria destinada à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a realização do projeto “183ª Festa do 
Divino Espírito Santo", conforme detalhado no Plano de Trabalho anexo.

1.2 – O objeto deste Termo de Fomento não consiste, envolve ou inclui, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, fis-
calização, de exercício do poder de polícia ou outras atividades exclusivas do Estado.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT VALOR R$ UNITÁRIO VALOR R$ TOTAL

1

SUBVENÇÃO SOCIAL PARA 
TRANSFERENCIA DE RE-
CURSOS FINANCEIROS A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
ASSISTENCIAL DO DIVINO 
ESPÍRITO SANTO – ACADIES. 
EVENTO QUE SERÁ REALIZA-
DO ENTRE OS DIAS 30/05 À 
10/06 DE 2019. DE ACORDO 
COM A LEI 3079/2019.

0 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2.1 – São obrigações da administração pública:
2.2 – Designar Gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e de fiscalização;
2.3 – Registrar os atos de celebração, alienação, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas 
do presente Termo de Fomento;

2.4 – Orientar a organização da sociedade civil quanto à correta apresentação da prestação de contas, tendo como premissas a simplificação 
e a racionalização dos procedimentos;

2.5 – Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente de apresentação de prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil;

2.5.1 – O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

2.5.1.1 – Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

2.5.1.2 – Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do 
objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

2.5.1.3 – Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

2.5.1.4 – Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, 
quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de Fomento;

2.5.1.5 – Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de 
suas conclusões e das medidas que tomarem em decorrência dessas auditorias.

2.6 – Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso;

2.7 – Viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de liberação de recursos da parceria celebrada;

2.8 – Manter, em seu sítio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e 
oitenta) dias após o respectivo encerramento;

2.9 – Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

3.1 – São obrigações da organização da sociedade civil:
3.1.1 – Informar ao Município de Penha todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo a de composição de sua Diretoria, por ocasião 
de sua eventual ocorrência;
3.1.2 – Divulgar, na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias 
celebradas com a administração pública, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

3.1.2.1 – Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável;

3.1.2.2 – Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no CNPJ;

3.1.2.3 – Descrição do objeto da parceria;

3.1.2.4 – Valor total da parceria e valores liberados;

3.1.2.5 – Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para sua apresentação e/ou a data em que foi 
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apresentada, o prazo para sua análise e o resultado conclusivo;

3.1.2.6 – Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, 
as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

3.1.3 – Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

3.1.4 – Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamen-
to da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto ou restrição à sua execução;

3.1.5 – A prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da data de encerramento 
do evento.

3.1.5.1 – Manter, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo, os docu-
mentos originais que compõem a prestação de contas.

3.2 - A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública, conforme dispõe os Artigos 11 e seguintes da Lei 13.019/2014 
e alterações.

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

4.1 – O Gestor deste Termo de Fomento é o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada, designado por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização.

4.2 – Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do Gestor.

4.3 – São obrigações do Gestor:
4.3.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.3.2 – Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

4.3.3 – Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
de monitoramento e avaliação emitido pela administração pública e homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada;

4.3.4 – Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação;

4.3.5 – Comunicar ao administrador público as situações de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil;

4.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração pública será reembolsada da inte-
gralidade do valor, quer seja de forma administrativa, quer seja judicial, cabendo as seguintes consequências:

4.4.1 – Retornar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou o título 
que lhes concedeu o direito de uso de tais bens;

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

5.1 – Este Termo de Fomento terá vigência condicionada à prestação de contas, contados da data final do evento, limitando-se a 180 (cento 
e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por solicitação da organização da sociedade civil, devidamente formalizada 
e justificada, a ser apresentada à administração pública antes do término inicialmente previsto.

5.2. O Termo de Fomento deverá ser publicado com respectivo extrato no Diário Oficial dos Municípios.

5.3 – A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso 
na liberação dos recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 – Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Fomento estão programados em dotação orçamentária própria, 
prevista no Orçamento do exercício de 2017:
Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária:03 - Departamento de Cultura
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00.000000 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos (69)

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
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7.1 – Os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo de Fomento estão fixados em R$ 100.000,00 (cem mil reais), relativos 
ao presente exercício, à conta da dotação alocada no orçamento referido na Cláusula Sexta.

7.2 – Os recursos financeiros serão transferidos em uma única parcela.

CLÁUSULA OITAVA – DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

8.1 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma 
de desembolso.

8.2 – Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica.

8.3 – Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos.

8.4 – Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

8.5 – Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade de pessoa jurídica.

8.6 – Os saldos dos recursos repassados, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de institui-
ção financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou opera-
ção de mercado aberto, lastrada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

9.1 – O presente Termo de Fomento deve ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 
regência, respondendo cada um pelas consequências da inexecução total ou parcial.

9.2 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao Gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:

9.2.1 – Datas e locais das atividades, incluindo o registro de divulgação e dos resultados em fotos, materiais, estimativa de participantes e 
outros documentos comprobatórios das atividades realizadas e da execução do objeto pactuado.

9.3 – O não cumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho, resultando na não execução do objeto pactuado, 
implicará na obrigatoriedade de apresentação de relatório de execução financeira, com a descrição das receitas e despesas efetivamente 
realizadas, sua vinculação com a execução do objeto e, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

9.3.1 – Extrato da conta bancária específica;

9.3.2 – Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, discriminação dos serviços e dados da organização 
da sociedade civil;

9.3.3 – Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

9.3.4 – Material comprobatório do cumprimento do objeto podendo ser em fotos e outros suportes;

9.3.5 – Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso.

9.4 – Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua 
conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

9.5 – A administração pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:

9.5. 1 – Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;

9.5.2 – Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre a con-
formidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento.

9.6 – Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer do Gestor acerca 
da prestação de contas da parceria celebrada deverá, obrigatoriamente, mencionar:

9.6.1 – Os resultados já alcançados e seus benefícios;
9.6.2 – Os impactos econômicos ou sociais;
9.6.3 – O grau de satisfação do público alvo;
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9.6.4 – A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

9.7 – A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias a 
contar da data do recebimento do recurso, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.

9.7.1 – O prazo referido no item 9.7 poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado e aprovado pelo 
Gestor.

9.7.1.1 – O disposto no item 9.7.1 não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas especial antes do 
término da prestação de contas, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.

9.8 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública se dará no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período, 
devendo concluir, alternativamente, pela:
9.8.1 – Aprovação da prestação de contas;
9.8.2 – Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração da 
tomada de contas especial.

9.9 – As prestações de contas serão avaliadas:
9.9.1 – Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Traba-
lho;
9.9.2 – Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;
9.9.3 – Irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintes circunstâncias:
9.9.3.1 – Omissão no dever de prestar contas;
9.9.3.2 – Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;
9.9.3.3 – Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
9.9.3.4 – Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

9.10 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade.

9.10.1 – O prazo referido no item 9.10 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, 
desde que dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação dos 
resultados.

9.10.2 – Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

9.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

9.12 - A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública, conforme dispõe os Artigos 11 e seguintes da Lei 13.019/2014 
e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

10.1 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da admi-
nistração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES

11.1 – Para os fins deste Termo de Fomento, consideram-se remanescentes os bens de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

11.2 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após 
a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no Termo e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, os quais somente responderão 
pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em participação voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessen-
ta) dias de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.
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12.2 – Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de indenização pecuniária, obrigando-os, entretanto, 
a apresentarem os relatórios das atividades desenvolvidas e a prestação de contas, até a data do encerramento do Termo de Fomento, bem 
como a restituição dos valores recebidos, se houver.

12.3 – A inexecução total ou parcial deste Termo de Fomento por qualquer dos partícipes ensejará sua denúncia e rescisão pela parte pre-
judicada, com as consequências previstas em Lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES

13.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 
e alterações e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil 
as seguintes sanções:

13.1.1 – Advertência;

13.1.2 – Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

13.1.3 – Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção plicada com base no subitem 13.1.2.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

14.1 – Deverá ser garantido o livre acesso dos servidores do Município de Penha, do controle interno e externo correspondentes aos pro-
cessos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo de Fomento, bem como aos locais de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO

15.1 – Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Balneário Piçarras/SC, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Termo de Fomento ou de sua participação, que não possam ser solucionados administrativamente, bem como para solucionar os litígios que 
possivelmente decorrerem deste instrumento.

15.2 – Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosamente todos os casos omissos a este Termo de Fomento.

Penha/SC, 07 de junho 2019.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração
ORDENADOR DE DESPESA
Portaria 1230/2018

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL DIVINO ESPÍRITO SANTO - ACADIES
Ricardo Augusto dos Santos
Presidente

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
C.P.F. C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

De acordo:
MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019
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Peritiba

Prefeitura

PRIMEIRO ADENDO AO PL 68/2019 PR 25/2019
Publicação Nº 2056224

PRIMEIRO ADENDO AO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 68/2019
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2019

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, usando a competência delegada pela legislação em 
vigor, torna público que se acha aberto, o presente adendo ao edital de processo de licitação nº 68/2019, edital de Pregão Presencial nº 
25/2019, cujo objeto é a aquisição de um trator agrícola de pneus, novo, ano de fabricação mínima 2019, conforme segue:

I – DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL:
0.1. Fica alterada a Relação de Itens do Anexo 01, no tocante à especiação do objeto, conforme segue abaixo:

Item Quant. Und. Especificação dos Produtos Marca R$ Ref. R$
Unt. R% Total

1 1 Un

Trator Agrícola de pneus, novo e de fabri-
cação nacional, ano de fabricação mínima 
de 2019, motor à diesel, com potência igual 
ou superior a 110 CV, direção hidráulica/
hidrostática, tração 4X4 com diferencial 
traseiro com sistema de bloqueio, com no 
mínimo 12 marchas de velocidade a frente, 
peso mínimo de 6.000 quilos. Presença de 
barra de tração. Tomada de força indepen-
dente com rotação 540 RPM. Freios a disco 
em banho de óleo e freio estacionário. Três 
válvulas de controle remoto hidráulico de 
dupla ação. Braços do levante hidráulico 
com ajustes de posicionamento por pinos e 
ajuste fino por rosca. Presença de banco/
assento com ajuste para maior conforto do 
operador, sistema de iluminação dianteiro e 
traseiro, sinalização (alarme de marcha ré, 
pisca alerta e direcional, buzina), marcador 
de combustível, horímetro, indicador de tem-
peratura, luzes de advertência para pressão 
de óleo e demais acessórios e especificações 
técnicas obrigatórias e necessárias para o 
bom funcionamento da máquina. Garantia de 
fábrica mínima de um ano.

177.300,00

Total

II – DAS NOVAS DATAS E HORÁRIOS:
2.1. Os interessados deverão observar as seguintes datas e horários fixados da sessão pública, sob pena de preclusão do direito de parti-
cipação.
2.1.2. ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal até às 14h15 do dia 01/07/2019.
2.1.3. DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 14h30 do dia 01/07/2019.

III – DOS DEMAIS ASSUNTOS:
3.1. Todas as demais cláusulas e condições do edital original e seus outros anexos permanecem inalteradas.
3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, Estado de Santa Catarina, como competente para dirimir questões oriundas do presente 
adendo.

Município de Peritiba – SC., 13 de junho de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Pinhalzinho

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 034-2019 - PMP - AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP) P-13 E P-45

Publicação Nº 2055937

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2019 - PMP
Objeto REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de CARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) P-13 e P-45, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, de acordo com as especificações constantes no ANEXO “A” do Edital.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor preço por Item
Recebimento das Propostas: até as 08:30h do dia 28/06/2019
Abertura: dia 28/06/2019, às 08:45h
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município pinhalzinho.
atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras02@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras01@pinhalzinho.sc.gov.br.
Pinhalzinho, SC, 13 de junho de 2019.
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Wanderlei Borba

http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras02@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras01@pinhalzinho.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 058/2019
Publicação Nº 2055331

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 058/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 01/07/2019 Licitação Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019, o objeto da presente licitação é a realização de impressão de livros referentes ao Projeto Poetas Rumo 
ao Novo Milênio, desenvolvido em parceria entre as Escolas do Município de Pinheiro Preto e a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 01/07/2019, até às 08:15hs, com aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma data, às 08:30hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 13 DE JUNHO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 061/2019
Publicação Nº 2055913

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 061/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 01/07/2019, Licitação Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 061/2019, REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE CESTAS BÁSICA 
PARA ENTREGA ÀS FAMÍLIAS CADASTRADAS NO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 01/07/2019, até às 09:45hs, com aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma data, às 10:00hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 3562-
2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 13 DE JUNHO DE 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 26/2019
Publicação Nº 2055630

Termo Aditivo 026/2019

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS N.º 013/2019

Primeiro Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, e a empresa POSTO VÊNETO LTDA, autorizado através do Processo nº 299/2018, Licitação n. 126/2018, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/


14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 784

Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Nome: POSTO VÊNETO LTDA
CNPJ-MF n. º. 01.358.169/0001-80
Endereço: Avenida Irmãos Piccoli, n° 151, Centro, Tangara – Santa Catarina – CEP: 89642-000
Representada por: ADELAR JOÃO VIAN

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato a ser reajustado, tem por objeto o Fornecimento de 600 litros de gasolina do tipo comum, de acordo com as espe-
cificações constantes do Edital MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2018, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITAMENTO

2.1 2.1 Após comprovado o aumento no preço do combustível tipo gasolina comum comercializado pelas refinarias em todo país, ampla-
mente divulgado por diversos meios de comunicação, fica o contrato de fornecimento nº 013/2019, reajustado, para fins de alta o preço do 
combustivel do tipo gasolina comum.

2.2 Diante do disposto no item 2.1 desta cláusula, o valor de compra do combustível passa a ser de:

I – Gasolina Comum, de R$ 4,53 (quatro reais e cinquenta e três centavos) para R$ 4,45 (quatro reais e e quarenta e cinco centavos) por 
litro;

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO

A despesa para com o presente aditivo fica a cargo da dotação orçamentária em vigor.

CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 As demais cláusulas do contrato nº 013/2019 permanecem inalteradas.

6.2 E, por assim acordarem, firmam este instrumento de prorrogação, em três vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 10 de junho de 2019.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
POSTO VÊNETO LTDA

TESTEMUNHAS:

1) .......................................................  2) ...................................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:

TERMO ADITIVO 27/2019
Publicação Nº 2055634

Termo Aditivo 027/2019

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS N.º 012/2019

Primeiro Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, e a empresa POSTO VÊNETO LTDA, autorizado através do Processo nº 299/2018, Licitação n. 126/2018, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
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Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Nome: POSTO VÊNETO LTDA
CNPJ-MF n. º. 01.358.169/0002-61
Endereço: Acesso Guilherme Mattana, s/n Centro Pinheiro Preto/SC.
Representada por: ADELAR JOÃO VIAN

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato a ser reajustado, tem por objeto o Fornecimento de 46.000 litros de combustível tipo Gasolina Aditivada, de acordo 
com as especificações constantes do Edital MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2018, que passa a fazer parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITAMENTO

2.1 2.1 Após comprovado o aumento no preço do combustível tipo gasolina aditivada comercializado pelas refinarias em todo país, ampla-
mente divulgado por diversos meios de comunicação, fica o contrato de fornecimento nº 012/2019, reajustado, para fins de alta o preço do 
combustivel do tipo gasolina aditivada.

2.2 Diante do disposto no item 2.1 desta cláusula, o valor de compra do combustível passa a ser de:

I – Gasolina Aditivada, de R$ 4,63 (quatro reais e sessenta e três centavos) para R$ 4,46 (quatro reais e quarenta e seis centavos) por litro;

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO

A despesa para com o presente aditivo fica a cargo da dotação orçamentária em vigor.

CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 As demais cláusulas do contrato nº 012/2019 permanecem inalteradas.

6.2 E, por assim acordarem, firmam este instrumento de prorrogação, em três vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo 
assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 10 de junho de 2019.

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
POSTO VÊNETO LTDA

TESTEMUNHAS:

1) .......................................................  2) ...................................................
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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Piratuba

Prefeitura

CLASS. -TP 002-2019- FMS
Publicação Nº 2056154

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 - FMS
Objeto: “contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de reforma da Unidade Mista de Saúde (Sala 
RX e Acessibilidade), localizada na Avenida 18 de fevereiro, centro, neste Município, conforme Projeto Básico constante do Anexo “E” deste 
Edital.”

EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA
Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1.º da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações, torna-se público o resultado do julgamento 
da fase classificatória da licitação em epígrafe, na seguinte conformidade no LOTE 01: a licitante ABREU & ABREU SERVIÇOS EIRELI, sa-
grou-se vencedora da licitação em epígrafe com o valor global de R$ 54.351,47 (cinquenta e quatro mil trezentos e cinquenta e um reais e 
quarenta e sete centavos), a licitante POGGERE INDÚSTRIA CONSTRUÇÕES LTDA- EPP ficou na segunda colocação com o valor global de 
R$ 55.200,26 (cinquenta e cinco mil duzentos reais e vinte e seis centavos), a licitante LM COMÉRCIO EIRELI ficou na terceira colocação 
com o valor global de R$ 55.863,97 (cinquenta e cinco mil oitocentos e sessenta e três reais e noventa e sete centavos), a licitante SRV 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ficou na quarta colocação com o valor global de R$ 60.540,90 (sessenta mil quinhentos e quarenta reais 
e noventa centavos); por conseguinte foi apurada a seguinte classificação no LOTE 02: a licitante LM COMÉRCIO EIRELI, sagrou-se vence-
dora da licitação em epígrafe com o valor global de R$ 54.441,81 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e 
um centavos), a licitante POGGERE INDÚSTRIA CONSTRUÇÕES LTDA- EPP ficou na segunda colocação com o valor global de R$ 62.798,35 
(sessenta e dois mil e setecentos e noventa e oito reais e trinta e cinco centavos. Outrossim, ficam as licitantes participantes notificada que 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato, a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao 
respectivo processo licitatório caso a proponente que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Piratuba, SC, 13 de junho de 2019.
KARLA RIFFEL DA SILVA
Presidente da C.P.L.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 03/2019
Publicação Nº 2055163

PREFEITURA MUNICIPAL PIRATUBA - SC
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 03/2019
Objeto: Seleção de empresa para outorga, em caráter de exclusividade, de permissão de uso de espaço público, para realização do evento 
de “Abertura de Temporada de Verão”, que será realizado nos dias 06 e 07 de dezembro de 2019.
Tipo: Maior Oferta.
Recebimento das propostas: até às 08:20 do dia 29/07/2019.
Abertura: dia 29/07/2019, às 08:30.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e informações complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento de 
Compras do Município, sito a Rua Governador Jorge Lacerda, 272, Centro, Piratuba, de segunda a sexta em horário de expediente normal, 
ou pelo fone fax (49) 3553-0288, ou através do e-mail licitacao@piratuba.com.br.
Piratuba, SC, 10 de junho de 2019.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 259/2019
Publicação Nº 2055238

PORTARIA N°259/2019
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA GESTANTE

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

CONCEDE

ANDRESSA JAINE DE OLIVEIRA SCHWINGEL, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua 15 de Agosto, s/n, Município de Ipira-SC, 
portadora da carteira de identidade n°6.286.591 e CPF sob o n° 098.317.529-29, ocupante em caráter temporário do cargo de Professora 
Séries Iniciais, LICENÇA A SERVIDORA GESTANTE, de 120 (cento e vinte) dias, conforme artigo 110 da Lei Complementar 65/15 e atestado 
médico de 05/06/2019, prorrogando-se por 30 (trinta) dias, conforme artigo 7º XVIII da Constituição Federal e artigo 10, II “b” do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88.

mailto:licitacao@piratuba.com.br
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 05 de junho de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº 1.388/2017.
Em 05 de junho de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 261/2019
Publicação Nº 2055240

PORTARIA N°261/2019
CONTRATA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Complementar n° 65/15, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, combinado com a lei complementar n° 67/2015, que Dispõe 
sobre a alteração da estrutura da Lei Complementar nº 29, de 02 de maio de 2007 que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração 
para os Servidores Públicos do Município de Piratuba, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar nº015/2001 e o artigo 37, IX 
da Constituição Federal e considerando também a homologação final do Processo Seletivo nº 002/2018, resultado através do Decreto nº 
1.115/2019, de 11 de março de 2019.
CONTRATA

MARA DUPONT, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, s/n, cidade e município de Piratuba-SC, portadora da 
carteira de identidade n°5.239.160 e CPF sob o n° 083.186.729-92, para exercer em caráter temporário do cargo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS INTERNOS, constante no Anexo I, Grupo D, da lei complementar n° 67/2015, com carga horária de 40 horas semanais, com 
vencimentos previstos na Classe inicial, Nível 10-INI do Anexo III da mesma lei, em substituição a titular Noelimar Hachmann afastada por 
problemas de saúde.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, até o retorno da titular.
Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 12 de junho de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 12 de junho de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 262/2019
Publicação Nº 2055241

PORTARIA N°262/2019
CONTRATA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Complementar n° 65/15, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, combinado com a lei complementar n° 67/2015, que Dispõe 
sobre a alteração da estrutura da Lei Complementar nº 29, de 02 de maio de 2007 que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração 
para os Servidores Públicos do Município de Piratuba, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar nº015/2001 e o artigo 37, IX 
da Constituição Federal e considerando também a homologação final do Processo Seletivo nº 002/2018, resultado através do Decreto nº 
1.115/2019, de 11 de março de 2019.
CONTRATA

MATILDE MULLER, brasileira, separada, residente e domiciliada na Avenida 18 de Fevereiro, s/nº, nesta cidade e município de Piratuba-SC, 
portadora da carteira de identidade n°11/R-1.880.976 e CPF sob o n° 533.413.509-00, para exercer em caráter temporário do cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS, constante no Anexo I, Grupo D, da lei complementar n° 67/2015, com carga horária de 40 horas 
semanais, com vencimentos previstos na Classe inicial, Nível 10-INI do Anexo III da mesma lei.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, até 31 de dezembro de 2019.
Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 12 de junho de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
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Em 12 de junho de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2019
Publicação Nº 2055159

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2019
Objeto: Contratação de empresa(s) para fornecimento de peças e a prestação de serviços para recuperação de viatura da Policia Civil de 
Piratuba, conforme especificação no Edital.
Tipo: Menor Preço Por Global.
Recebimento das propostas: até as 08h20 do dia 27/06/2019.
Abertura: às 08h30 do dia 27/06/2019.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home Page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 12 de junho de 2019.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras
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Planalto Alegre

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 003/2019
Publicação Nº 2056349

PORTARIA N°. 003/2019
CONCEDE FÉRIAS Á SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO EM PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PAULO ROHRBEK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:
Art. 1o. Ficam concedidos 20 (vinte) dias de férias a Servidora da Câmara Municipal TAISE GUINDANI, para gozo no período de 17 de Junho 
a 06 de Julho de 2019, referente ao período aquisitivo de 16 de Novembro de 2016 a 15 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Resolução, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre/SC, em 13 de Junho de 2019.
PAULO ROHRBEK
Presidente

Registre-se e publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 075 / 2019
Publicação Nº 2056162

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 075 / 2019

Processo Administrativo n.º 047 / 2019. Pregão Presencial n.º 028 / 2019 – Registro de Preços. Contratante: MUNICIPIO DE POMERODE. 
Contratada: IMPRESSORA MAYER LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO / IMPRESSO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Valor total registrado: R$58.040,00 ( cinquenta e oito mil e quarenta reais) / Itens 16, 17, 18, 19, 20, 22, 
23, 24, 62, 71, 80, 112, 113, 116 e 117. Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 04/06/2020.

Pomerode / SC, 05 de Junho de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 076 / 2019
Publicação Nº 2056165

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 076 / 2019

Processo Administrativo n.º 047 / 2019. Pregão Presencial n.º 028 / 2019 – Registro de Preços. Contratante: MUNICIPIO DE POMERODE. 
Contratada: GRÁFICA ADRIANO LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO / IMPRESSO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Valor total registrado: R$60.055,00 (sessenta mil e cinquenta e cinco reais) / 15, 65, 68, 70, 99, 100, 102 e 
110. Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 04/06/2020.

Pomerode / SC, 05 de Junho de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 077 / 2019
Publicação Nº 2056167

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 077 / 2019

Processo Administrativo n.º 047 / 2019. Pregão Presencial n.º 028 / 2019 – Registro de Preços. Contratante: MUNICIPIO DE POMERODE. 
Contratada: ALBGRAF FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO / IMPRESSO PARA ATENDER A DE-
MANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTAN-
TES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Valor total registrado: R$37.656,30 (trinta e sete mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e 
trinta centavos) / Itens 01, 02, 03, 04, 05, 10, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 48, 49, 50, 51, 54, 55, 58, 59, 69, 72, 73, 75, 76, 77, 78, 79, 81, 
89, 90 e 91. Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 04/06/2020.

Pomerode / SC, 05 de Junho de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 078 / 2019
Publicação Nº 2056168

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 078 / 2019

Processo Administrativo n.º 047 / 2019. Pregão Presencial n.º 028 / 2019 – Registro de Preços. Contratante: MUNICIPIO DE POMERODE. 
Contratada: HORIZONTE GRÁFICA E EDITORA LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO / IMPRESSO PARA ATENDER A DEMAN-
DA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES 
NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Valor total registrado: R$43.437,60 (quarenta e três mil quatrocentos e trinta e sete reais e 
sessenta centavos) / Itens 11, 21, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 52, 53, 57, 60, 61, 63, 66, 67, 74, 84, 85, 86, 87, 88, 101, 109, 114 e 
115. Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 04/06/2020.

Pomerode / SC, 05 de Junho de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 079 / 2019
Publicação Nº 2056172

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 079 / 2019

Processo Administrativo n.º 047 / 2019. Pregão Presencial n.º 028 / 2019 – Registro de Preços. Contratante: MUNICIPIO DE POMERODE. 
Contratada: SOPRINT COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO / IMPRESSO PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Valor total registrado: R$98.644,00 (noventa e oito mil seicentos e quarenta e quatro reais) / Itens 
25, 26, 46, 47, 64, 82, 83, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 106, 107 e 111. Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 04/06/2020.

Pomerode / SC, 05 de Junho de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 080 / 2019
Publicação Nº 2056175

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 080 / 2019

Processo Administrativo n.º 047 / 2019. Pregão Presencial n.º 028 / 2019 – Registro de Preços. Contratante: MUNICIPIO DE POMERODE. 
Contratada: MARCELO SIMONI ME. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO / IMPRESSO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Valor total registrado: R$4.895,00 (quatro mil oitocentos e noventa e cinco reais) / Itens 06, 07, 08, 09, 12, 
13, 14, 36, 37, 38, 56 e 108. Prazo de vigência – 12 meses – Prazo final: 04/06/2020.

Pomerode / SC, 05 de Junho de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode
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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 3049/2019
Publicação Nº 2055890

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 3049/2019
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Mu-
nicipal, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POME-
RODE, até o valor de R$1.933.333,34 (Hum milhão, novecentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos) 
das seguintes dotações orçamentárias:
19 Fundo Municipal de Saúde
002 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0010.0302.0060.2105 Repasse Financeiro p/ OSC
330000000000000 Despesas Correntes
330000000000000 Outras Despesas Correntes
333500000000000 Transferências a Instituições Privadas s/ fins Lucrativos

10.20000 Receita de Impostos e Transferência de Impostos 
- Saúde 1.133.333,34

10.00000 Recursos Ordinários 800.000,00
T O T A L 1.933.333,34

Art. 2º - Por conta das anulações constantes no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a suplementar no orçamento 
vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE, até o valor de R$1.933.333,34 (Hum milhão, novecentos e trinta e três mil, tre-
zentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos) as seguintes dotações orçamentárias:"
19 Fundo Municipal de Saúde
002 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0010.0302.0060.2104 Manutenção do Plantão Médico
330000000000000 Despesas Correntes
333000000000000 Outras Despesas Correntes
333900000000000 Aplicações Diretas

10.20000 Receita de Impostos e Transferência de Impostos 
- Saúde 1.626.936,15

006 Gestão Saúde
0010.0122.0060.2109 Manutenção Gestão Saúde
330000000000000 Despesas Correntes
331000000000000 Pessoal e Encargos Sociais
331900000000000 Aplicações Diretas

10.20000 Receita de Impostos e Transferência de Impostos 
- Saúde 306.397,19

TOTAL 1.933.333,34

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Pomerode em, 12 de junho de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO 001390/2019/POSTURAS
Publicação Nº 2055809

Em atendimento ao art. 187 Lc 163/2008 e ao art. 44 §1º Lc 165/2008, faz-se a publicação da infração em resumo, conforme segue:
Notificação 001390/2019/Posturas
Nome do infrator: Herbert Hackbarth - Espólio
CPF: 154.239.139-34
Endereço da ocorrência: Estrada Antonio Hackbarth, s/n, Vale do Selke, Transcrição 10179, Livro 3F - Gaspar/SC
Data: 08/06/2019
Horário: 09:00
Enquadramento legal: Movimentação de terra sem autorização (art. 65 Lc 163/08) e Inobservância de recuos ao longo dos cursos d�água 
(art. 16 Lc 165/08).
Advertências: Fica notificado o infrator a regularizar a situação no prazo de 15 dias, devendo para isso cessar toda e qualquer movimentação 
de terra, apresentar autorização emitida pelo órgão competente e apresentar PRAD emitido por profissional técnico com emissão de ART.
Descrição das exigências: foi verificado no local, corte e aterro em área de preservação permanente em uma área aproximadamente de 
1.700,00m2 conforme fotos tiradas no local, sem autorização ou licença.
O infrator terá prazo de 05 (cinco) dias para apresentar defesa, contados da lavratura da notificação (conforme Plano Diretor).
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PORTARIA 25.285
Publicação Nº 2055323

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.285
EXONERA A PEDIDO FLAVIA ELEN FERREIRA LONGO DO CARGO DE RECEPCIONISTA.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, 
inciso II;

RESOLVE:
De acordo com a Lei Complementar de n° 269/2014 de 05 de dezembro de 2014, EXONERAR a pedido FLAVIA ELEN FERREIRA LONGO do 
cargo de RECEPCIONISTA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no PSF Testo Central, da Secretaria de Saúde, a partir de 
31 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de maio de 2019.

MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde

PORTARIA 25.286
Publicação Nº 2055315

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.286
EXONERA A PEDIDO CELSO RADUENZ DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:

De acordo com a Lei Complementar de n° 269/2014 de 05 de dezembro de 2014, EXONERAR a pedido CELSO RADUENZ do cargo de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na EBM Hermann Guenther, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir de 31 de maio de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de maio de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora
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PORTARIA 25.292
Publicação Nº 2055322

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.292
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA HARRIET VOLKMANN IMIANOVSKY.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, 
inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA- PRÊ-
MIO, a servidora HARRIET VOLKMANN IMIANOVSKY, ocupante do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, com jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 01.01.15 a 31.12.17, a partir de 03 de junho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 03 de junho de 2019.

MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde

PORTARIA 25.293
Publicação Nº 2055313

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.293
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO CARLA GOMES ANDRADE DURSO DA FUNÇÃO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, 
inciso VI;

RESOLVE:
De acordo com a Lei nº 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR por término de contrato CARLA GOMES ANDRADE DURSO, da função 
de MÉDICO CLÍNICO GERAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no PSF Testo Central, da Secretaria de Saúde, a partir de 03 
de junho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 03 de junho de 2019.

MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde

PORTARIA 25.302
Publicação Nº 2055319

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.302
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AFASTA A SERVIDORA ANGELITA ALVES, EM FACE DA CONCESSÃO DA LICENÇA MATERNIDADE ESTENDIDA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 13, da Lei Ordinária nº 2819, de 17 de março de 2016, AFASTAR, por motivos da concessão da Licença Maternidade 
Estendida de 60 (sessenta) dias a servidora ANGELITA ALVES, ocupante da função de Professor Anos Iniciais Não Habilitado, com regime 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na EBM Hermann Guenther, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir 
de 04 de junho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 04 de junho de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.303
Publicação Nº 2055317

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.303
EXONERA A PEDIDO LEILA HASKEL DOS SANTOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso VI;

RESOLVE:
De acordo com a Lei nº 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR a pedido LEILA HASKEL DOS SANTOS, da função de PROFESSOR 
EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na EBM Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, a partir de 04 de junho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 04 de junho de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PORTARIA 25.304
Publicação Nº 2055194

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 25.304

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E NOMEIA COMISSÃO PROCESSANTE.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 74, inciso II, alínea “f”, da Lei 
Orgânica do Município de Pomerode combinado com o artigo 174 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 269/2014 e artigo 22 do 
Decreto nº 2.899/2014, alterado pelo Decreto nº 3.033/2015;

RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apuração de eventuais responsabilidades administrativas, bem 
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como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, praticada pela servidora GIOVANA KATY HEIDORN SCHONING, servidora 
pública do Município de Pomerode, atualmente investida no cargo de assistente administrativo, matrícula nº 282502.

Objetivando apurar supostas irregularidades praticadas pela servidora, conforme fatos narrados na documentação anexa ao Memorando 
SEGAF nº 048/2019, composto por 10 laudas. Tendo em vista os fatos consistentes na inobservância do dever funcional, previsto no artigo 
149, incisos I, IV,V,VI e VII e 150, IX,XVIII e XX, ambos da Lei Complementar nº 269/2014.

Assim, nos termos da legislação acima citada, caso restar comprovado as alegações descritas, a servidora ficará sujeito as penas da lei.

II – Designar os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a comissão destinada a apurar os fatos men-
cionados no item I (artigo 9º e seguintes do Decreto nº 2.899/2014, alterado pelo Decreto nº 3.033/2015).

Daniela Muller Schreiber - Analista de Departamento Pessoal
Catia Luana Hermann - Telefonista
Harriet Volkmann Imianovsky - Fiscal de Vigilância Sanitária

III - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos (artigo 29 do Decreto nº 2.899/2014, alterado pelo Decreto nº 
3.033/2015), podendo ser prorrogado por igual prazo.

IV – Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 05 de junho de 2.019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 25.305
Publicação Nº 2055308

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.305
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA LAURITA DE OLIVEIRA.

O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, 
inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 120, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, CONCEDER 15 (QUINZE) DIAS DE LICENÇA- PRÊ-
MIO, a servidora LAURITA DE OLIVEIRA ocupante do cargo de Atendente de Consultório Dentário, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, no PSF Centro, da Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 07.02.14 a 06.02.17, a partir de 05 de junho de 
2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 05 de junho de 2019.

MARCOS BONMANN
Secretaria de Saúde

PORTARIA 25.307
Publicação Nº 2055326

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.307

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA MARCIA NICOLETTO SCHOENFELDER, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA DECOR-
RENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO JUNTO AO FAP – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO.
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O Secretário de Saúde, MARCOS BONMANN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, 
inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da conces-
são de auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, da servidora MARCIA NICOLETTO 
SCHOENFELDER, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no PSF 
Ribeirão Clara, da Secretaria de Saúde, no período de 06 de junho de 2019 até 07 de agosto de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 06 de junho de 2019.

MARCOS BONMANN
Secretaria de Obras

PORTARIA 25.308
Publicação Nº 2055296

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.308

PRORROGA AFASTAMENTO DO SERVIDOR SILVANO ERBS, EM FACE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA JUNTO AO FAP – FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO.

O Secretário de Obras, WILHELM ZILZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso 
II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 16, da Lei Complementar nº 122 de 20 de dezembro de 2005, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivos da con-
cessão de auxílio-doença pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão – FAP, do servidor SILVANO ERBS, ocupante do cargo de Pedreiro, com 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria de Obras, no período de 06 de junho de 2019 até 14 de agosto de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 06 de junho de 2019.

WILHELM ZILZ
Secretaria de Obras

PORTARIA 25.309
Publicação Nº 2055320

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 25.309

AFASTA A SERVIDORA CLEUSA HELLMANN SOTERO, EM FACE DA CONCESSÃO DA LICENÇA MATERNIDADE ESTENDIDA.

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Mu-
nicipal nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 184, da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, AFASTAR, por motivos da concessão da Licença Ma-
ternidade Estendida de 60 (sessenta) dias a servidora CLEUSA HELLMANN SOTERO, ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, com 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no CEIM Amalia Gertrudes da Silva Anders, da Secretaria de Educação e Formação 
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Empreendedora, a partir de 06 de junho de 2019.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 06 de junho de 2019.

JORGE LUIZ BUERGER
Educação e Formação Empreendedora

PREGÃO PRESENCIAL N.º 034 / 2019
Publicação Nº 2056323

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 034 / 2019

Processo Administrativo n.º 060 / 2019.
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE JANELAS PARA O PRÉDIO PRINCIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE, CONFORME 
DISPOSIÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 28/06/2019.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 28/06/2019.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, ou site: www.po-
merode.sc.gov.br – Portal do Cidadão.

Pomerode / SC, 13 de Junho de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

Câmara muniCiPal

PORTARIA 189/2019
Publicação Nº 2055644

Portaria Nº 189/2019
De 12 de junho de 2019
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO REALIZADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE POMERODE - ESTADO 
DE SANTA CATARINA

ZAURI MARTINS DO NASCIMENTO, Presidente da Câmara Municipal de Pomerode, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais RESOLVE:

Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado final do concurso público realizado sob a égide do Edital nº 01/2019, publicado no dia 12 de ju-
nho de 2019, para o preenchimento de cadastro de reserva no quadro efetivo de pessoal da Câmara Municipal de Pomerode-SC, conforme 
classificação constante no Anexo I.

Art. 2º - O Concurso Público terá validade pelo prazo de 02 anos, podendo ser prorrogado por igual período, para atender o interesse público 
da Administração.

Art. 3º - Publique-se a classificação definitiva.

Pomerode, 12 de junho de 2019.
Dê-se ciência, registre-se
Publique-se e cumpra-se.

Zauri Martins do Nascimento
Presidente

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
http://www.pomerode.sc.gov.br
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Publicado em 12/06/2019

ANEXO I
Homologação Final do Concurso
Cargo: Secretário Legislativo I

Portadores de Necessidades Especiais

Ordem Nº Insc. Nome Final Situação

1 193675 ROBSON LUIZ SILVA 85,5 aprovado

2 180953 THIAGO MOURA FURTADO 76 aprovado

3 194594 ANDRE VIEIRA 71 aprovado

Ampla Concorrência

Ordem Nº Insc. Nome Final Situação

1 195042 THIAGO LUIZ GRACIA 
PEREIRA 100 aprovado

2 194696 FABIANE BRIÃO VAZ 97 aprovado

3 180900 JANICE ANA PIENIAK 95,5 aprovado

4 194656 MÁRCIA GUIMARÃES VIANA 95 aprovado

5 193594 MARCELLE COSTA DE OLI-
VEIRA RIBEIRO 94,5 aprovado

6 195219 GUILHERME ARESI MADRU-
GA LOPES 94,5 aprovado

7 194326 KAYARA TOLLMEINER 93,5 aprovado

8 193595 CARLOS AUGUSTO HECKLER 92,5 aprovado

9 194336 ANDERSON AMAURI PERINI 92 aprovado

10 193653 THIERRY HINSCHING WOLFF 91,5 aprovado

11 194192 WILLIAM TORRES COSTA 90,5 aprovado

12 193523 JAÍNE UMBELINO MACHADO 90,5 aprovado

13 194599 TARCÍSIO OECKSLER 90 aprovado

14 195357 SÉRGIO LUIS MÜLLER 
JUNIOR 90 aprovado

15 194660 FÁBIO AGUILAR PEREIRA 89,5 aprovado

16 194563 ANA PAULA DE CARLI BER-
TAIOLI 89 aprovado

17 193754 FRANCINE INDALENCIO 
MATOS 88,5 aprovado

18 194653 LUCAS SINHORIN 88 aprovado

19 194687 DEBORA COSTA RODRIGUES 
DA SILVA BARROS 87 aprovado

20 193449 FÁBIO ROGÉRIO GRIMM 87 aprovado

21 193469 LUIZA ZUCCHI BOSCATO 86,5 aprovado

22 194243 LUIZ FELIPE MOHR DOS 
SANTOS 86,5 aprovado

23 193821 DEBORAH EDUARDA BRAN-
DT 86,5 aprovado

24 193675 ROBSON LUIZ SILVA 85,5 aprovado

25 194526 REGIS GUILHERME BIER 85,5 aprovado

26 193737 LETÍCIA HELENA ZENDRON 
RANGE 85,5 aprovado

27 194765 HELOÍSA SCHLOGL 85,5 aprovado

28 194429 ÁLVARO CEDENIR VIEIRA 84,5 aprovado

29 194797 HELORA PEREIRA GABRIEL 
FREITAS 84,5 aprovado

30 194240 MAIKON LEMOS 84,5 aprovado

31 193839 DANIELE PIZONI FELTRIN 84,5 aprovado
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32 193812 AMANDA MARTINS HOF-
FMANN 84,5 aprovado

33 193949 GABRIEL HENRIQUE BRA-
GAGNOLO CHIARADIA 84,5 aprovado

34 180915 DIEGO MARQUES PEREIRA 
DE OLIVEIRA 84 aprovado

35 194694 JULIO CESAR MICHELMANN 84 aprovado

36 193838 LACI ANA CESARIO ADRIANO 83,5 aprovado

37 194279 ELLEN DAYANE EISING DE 
SOUZA 83,5 aprovado

38 194965 SURIA TATIANA HAHN KUHL 83 aprovado

39 194175 ELAINE ROHRBACHER 83 aprovado

40 194268 GARDENE CRUZ DA SILVA 83 aprovado

41 193984 PRISCILA CALIFE COLLARES 
MELLO 83 aprovado

42 194272 ELLEN CRISSIANE DE OLI-
VEIRA CILIÃO 83 aprovado

43 194664 LEANDRO POETA TEIXEIRA 82,5 aprovado

44 193723 ADRIANA DAIANE TRISOTTO 82,5 aprovado

45 193655 IGOR SPINARDI AMORIM 82,5 aprovado

46 194522 ALAN RICARDO GRAH 82,5 aprovado

47 193618 MAISA GUIMARÃES POMBO 82,5 aprovado

48 194269 LEANDER COSTA DE OLI-
VEIRA 82,5 aprovado

49 194659 LUCAS NUNES MENDONÇA 82,5 aprovado

50 193726 LUCAS NATHANIEL DA SILVA 82,5 aprovado

51 195125 MARTILIA FERNEDA 82 aprovado

52 195376 DANILO ANTONIO DUTRA 82 aprovado

53 194330 MAISA CAROLINA DE MIRAN-
DA DOS SANTOS 81,5 aprovado

54 193601 MONIQUE LEITE CASTELLA-
NO 81,5 aprovado

55 181040 IAGO LUÍS CESCONETTO 81,5 aprovado

56 180998 FABRICIO ESPERANDIO LOZ 81 aprovado

57 194335 JACQUELINE MARTINS 81 aprovado

58 193508 ANDERSON FAGUNDES 80,5 aprovado

59 194505 AMANDA CAROLINE SBORZ 80,5 aprovado

60 195189 HELOISA DE MORAES MENE-
GAZZO 80,5 aprovado

61 194131 FRANCIELI FAVRETTO 80 aprovado

62 194254 IARA KOSTETZER 79,5 aprovado

63 194355 BRUNA MEURER WILBERT 79,5 aprovado

64 195463 LUCAS SAVI GUISSO 79 aprovado

65 193760 CARLOS EDUARDO FEITAL 
NOGUEIRA 79 aprovado

66 193917 CINTIA SANGLARD EMME-
RICK 78,5 aprovado

67 194371 MARCELO COSTA AZEVEDO 78 aprovado

68 195162 BIANCA GABRIELA LUIZ 
AGUIAR 78 aprovado

69 194408 THAMIRES ALVES MATSUGU-
MA PIRES 78 aprovado

70 180932 ALINE RAFAELA DALPIAZ 78 aprovado

71 193961 BRUNA CAPISTRANO 78 aprovado

72 193977 FERNANDO RAMOS MOREI-
RA 77,5 aprovado

73 194871 EWERTON SCHEIDEMANN 77,5 aprovado
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74 194256 AMANDA CRISTINA TEJERO 
BORGES 77,5 aprovado

75 193733 FABIOLA MAYARA KLITZKE 77,5 aprovado

76 193998 PRISCILA ANDREIA JOHANN 77 aprovado

77 194802 MARIA ALINE SIQUEIRA 
PEIXOTO LUCAS 77 aprovado

78 194479 JOAO LEMOS DA COSTA 
ALTENFELDER BATISTA 77 aprovado

79 195007 LUAN MANENTI RANGEL 77 aprovado

80 194027 BRUNA SZCZEPKOVSKI 77 aprovado

81 195090 LUCAS BENDER 76,5 aprovado

82 193441 WANDAMARA BERNDT 76,5 aprovado

83 194285 ANDRESSA HELOISA IGNA-
CIO 76,5 aprovado

84 180953 THIAGO MOURA FURTADO 76 aprovado

85 195003 TSHARYTZA CARDOZO DE 
CASTRO FRANZONI 76 aprovado

86 180927 MICAELE LAÍS BOOS HABECK 76 aprovado

87 193915 SABRINA BANKHARDT 76 aprovado

88 195452 DOUGLAS FONTANA SIRTOLI 76 aprovado

89 193842 JOLIVETE NANTES FON-
TOURA 76 aprovado

90 195176 ADRIANE APARECIDA NUNES 
DOS SANTOS 75,5 aprovado

91 194063 ALEXANDRE OTANI 75,5 aprovado

92 194074 THAYSA DA CRUZ MORITZ 75,5 aprovado

93 193679 MARCO ANTÔNIO DE AN-
DRADE 75,5 aprovado

94 194461 JOÃO VITOR JOCHEM 
PEREIRA 75,5 aprovado

95 194784 TIAGO KRETZ DE OLIVEIRA 75,5 aprovado

96 195436 FRANCISCO ANTÔNIO 
HEINZEN 75 aprovado

97 195460 ELAINE CRISTINA FREITAS 
LOUREIRO 75 aprovado

98 193880 JANAINA COSTA ORLANDIM 75 aprovado

99 194213 EDUARDO JOSÉ FREITAS 
RODRIGUES 75 aprovado

100 194362 MARCELLO REUS KOCH 74,5 aprovado

101 195148 ADRIANA DOS SANTOS 
SOUZA 74,5 aprovado

102 193650 GABRIEL PRAZERES GUIMA-
RÃES 74,5 aprovado

103 195249 KARINA ADAMI 74,5 aprovado

104 180995 NATANA PADOVA CHIAMU-
LERA 74,5 aprovado

105 195098 KAROLINE STAMMERJOHANN 74,5 aprovado

106 194530 LUAN DIONATA SOUZA 73,5 aprovado

107 194069 KLEBER ALVES MARIANO 73 aprovado

108 194107 ELBA MARIS GOMES DE 
OLIVEIRA 73 aprovado

109 194098 JARBAS SIMON MACHADO 73 aprovado

110 194091 FRANCISCA PALLY BEZERRA 
DE OLIVEIRA 73 aprovado

111 194689 MARIANA PELISSARI DE 
SOUZA 72,5 aprovado

112 194974 DANIEL KOSOSKI 72,5 aprovado

113 193766 GIULIANNA NATASHA DA 
SILVA CAVALCANTI SANTOS 72 aprovado
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114 195424 ANDREAS KULCZYNSKYJ 71,5 aprovado

115 194615 MILENE FEIJÓ VIEIRA 71,5 aprovado

116 194180 DIONE FERREIRA DE ÁVILA 71,5 aprovado

117 194594 ANDRE VIEIRA 71 aprovado

118 193520 MARINA SELINKE CASA-
GRANDE 71 aprovado

119 195426 ROGER DAGOSTIN 71 aprovado

120 194338 BRUNO LUIZ SCHLOSSER 71 aprovado

121 181037 MÊNNYNTHEN LOURRANY 
RIBEIRO DE PAIVA 71 aprovado

122 193505 THAÍS AIMÊE DALPIAZ 71 aprovado

123 193899 PETERSON ALVES BALBINOT 70,5 aprovado

124 194389 ALINE CRISTIANE MARTINS 
DA SILVA 70,5 aprovado

125 194121 FELIPE SILVA ALVES DE 
OLIVEIRA 70,5 aprovado

126 194197 ALDA MARIA GRÜDTNER DE 
ALMEIDA 70,5 aprovado

127 194298 ANA PAULA GONZAGA COR-
RÊA ERN 70,5 aprovado

128 193649 CAROLINE WEHMUTH 70,5 aprovado

129 194521 GUILHERME HENRIQUE 
SCHENKEL 70,5 aprovado

130 193550 ALICE CRISTINA MACHADO 
PALANDRANI 70,5 aprovado

131 194309 LEONARDO KRAUSE BROLLO 70,5 aprovado

132 195264 LUIZ HENRIQUE COHN DA 
SILVEIRA 70 aprovado

133 194832 TIAGO TEIXEIRA LARAN-
GEIRA 70 aprovado

134 193564 JOHANN DISRAELI STEI-
NHAUSER DE LARA 70 aprovado

135 195239 MARIANA DO AMARAL DE 
CAMPOS 70 aprovado
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 043/2019 - PMPB
Publicação Nº 2055615

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – nº 043/2019 - PMPB
Tipo de licitação: Menor Preço por Item;
Objeto: Registro de Preço - Contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições prontas, tipo “marmitex”, para atender as 
necessidades específicas das Secretarias, Fundos e Fundações do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos 
no Anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 09h30min horas do dia 28/06/2019, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 10h00min horas do dia 28/06/2019, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no Setor de Licitações da 
PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Licitações, pelo telefone (47) 3369-4111 – ramal 
248 ou pelo e-mail licitacao3@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 13 de Junho de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2144, DE 10 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055316

DECRETO Nº 2144, DE 10 DE JUNHO DE 2019

Altera o Decreto Municipal nº 2122/2019, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:
Art. 1º O Decreto Municipal nº 2122, de 20 de maio de 2019, passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º .................................................................................................................
II - Membro: Renata Guerreiro Pereira;

Art. 2º Os demais dispositivos do Decreto nº 2122, de 20 de maio de 2019, permanecem inalterados.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 10 dias do mês de junho de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 2145, DE 13 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055476

DECRETO Nº 2145, DE 13 DE JUNHO DE 2019

Regulamenta o índice de transferência de potencial construtivo a ser aplicado no local que especifica, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e,

Considerando o teor do 1º Termo de Ajustamento de Conduta firmado no Inquérito Civil nº 1.33.008.000033/2010-63, em que são partes 
o Ministério Público Federal como Compromissário, Marden Laus, Carla Larsen Laus, Maurício Carvalho Laus e Tânia Itamara do Nascimento 
Laus como Compromitentes, Abelardo Benigno & Costa Empreendimentos Ltda como Interveniente, e o Município de Porto Belo e a Funda-
ção Municipal do Meio Ambiente como Beneficiários;

Considerando que a área doada reforça a proteção ambiental e dá efetividade à criação de unidade de conservação municipal;

Considerando a pretensão da empresa de realizar empreendimento no entorno do Parque da Lagoa do Perequê, mediante observâncias das 
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normas legais e implantação de medidas mitigatórias e compensação ambientais, como contrapartida da implantação do empreendimento;

Considerando a necessidade de regulamentar a transferência de potencial construtivo existente sobre a área doada para a implantação 
do Parque da Lagoa do Perequê, conforme 1º Termo de Ajustamento de Conduta firmado no Inquérito Civil nº 1.33.008.000033/2010-63;

Considerando o teor do art. 117 e seus incisos, da Lei Complementar Municipal nº 33/2011, que prevê:
Art. 117. Poderão receber potencial construtivo oriundo de outras Macrozonas, os imóveis localizados nas seguintes regiões do Município, 
desde que atendidos os critérios do conceito de instrumento e sempre respeitando os potenciais máximos permitidos em cada Macrozona:
[...]
II - Macrozona Urbana de Qualificação 3 - MUQ 3;
[...]
§ 1º Os imóveis de interesse de conservação e os tombados poderão ter seu potencial construtivo transferido independente da macrozona 
em que estejam inseridos.

Considerando que conforme o Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 33/2011, que determina os parâmetros urbanísticos para a 
ocupação do solo nas macrozonas, zonas, setores e eixos, o índice de aproveitamento básico da Macrozona Urbana de Qualificação 3 - MUQ 
3, é de 2,5 (dois vírgula cinco);

Considerando que conforme o Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 33/2011, em seu item 12, determina que: “Números de pavi-
mentos livres, nos casos de transferência do Potencial Construtivo. Com 11 pavimentos será observado recuo mínimo no pavimento térreo 
e demais, de 5 metros em todos os seus afastamentos. A partir do 12º pavimento deverá ser ampliado o recuo mínimo em 0,50 metro para 
cada pavimento”, DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido o índice 2,5 (dois vírgula cinco) de transferência de potencial construtivo referente à área doada para a implantação 
do Parque da Lagoa do Perequê, conforme 1º Termo de Ajustamento de Conduta firmado no Inquérito Civil nº 1.33.008.000033/2010-63.

Art. 2º O potencial construtivo da área doada disposto no art. 1º deste Decreto deverá ser aplicado exclusivamente na área remanescente 
objeto do 1º Termo de Ajustamento de Conduta firmado no Inquérito Civil nº 1.33.008.000033/2010-63 ou em área de propriedade e/ou 
empreendimentos a serem executados pelos Intervenientes do mencionado Inquérito Civil.

Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal nº 2053, de 28 de fevereiro de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Porto Belo - SC, aos 13 dias do mês de junho de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 2146 DE 13 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055516

DECRETO Nº 2.146, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 18 da Lei Municipal nº 
2.700/2018".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica da Lei Orgâ-
nica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 14 - Fundo Municipal de Defesa Civil
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Defesa Civil
Funcional Programática: 0006.0182.0007
Atividade: 2.033 – Manutenção das atividades de Defesa Civil
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1000000 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes da anulação da dotação abaixo elencada na impor-
tância de R$ 1.000,00 (Hum mil reais):

Órgão: 14 - Fundo Municipal de Defesa Civil
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Defesa Civil
Funcional Programática: 0006.0182.0007
Atividade: 2.033 – Manutenção das atividades de Defesa Civil
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1000000 - Recursos Ordinários
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Valor: R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 13 de junho de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 2147, DE 13 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055479

DECRETO Nº 2147, DE 13 DE JUNHO DE 2019

Anula o Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial nº 038/2019-PMPB.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o art. 49 da Lei Federal nº 8666/93, e,
Considerando o teor do Parecer Jurídico nº 185/2019 que “recomenda a anulação do procedimento”;
Considerando os princípios legais que regem a administração pública, DECRETA:
Art. 1º Fica anulado o Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 038/2019-PMPB.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 13 dias do mês de junho de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 003/2018 - FMS
Publicação Nº 2055378

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2018 - FMS

CONTRATO N° 003/2018 – FMS – 1º Termo Aditivo
OBJETO: Locação de imóvel, para a instalação e funcionamento da Vigilância Sanitária do Município de Porto Belo.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: VITAL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS EIRELI
VALIDADE DO CONTRATO: 12 meses
VIGÊNCIA: 07/07/2019 Á 06/07/2020
DATA DA ASSINATURA: 13/06/2019

Porto Belo, 13 de Junho de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 012/2019 - FUMTUR
Publicação Nº 2055388

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
EXTRATO CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2019 - FUMTUR

CONTRATO N° 012/2019 – FUMTUR
OBJETO: Locação de sala comercial, localizada na Av. Governador Celso Ramos, nº 2038, Condomínio Dolce Vita, sala 06, para a instalação 
e funcionamento da Sala do Empreendedor.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADA: VITAL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS EIRELI
VALOR: R$ 8.400,00 (Oito mil quatrocentos reais)
VALIDADE DO CONTRATO: Até 06/01/2020
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2019

Porto Belo, 07 de Junho de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal
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Porto União

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 083/2019
Publicação Nº 2055433

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 083/2019

Concurso Público Municipal nº. 001/2018

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), 
APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 001/2018 a comparecer junto a Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, do dia 14/06/2019 a 20/06/2019, no horário das 13:00 às 17:30 horas, de 
segunda a sexta feira, para apresentar FOTOCÓPIA e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos 
exigidos no item 2.5 do Edital 001/2018, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão Nascimento, Casamento ou União Estável;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir);
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
- Certidão Negativa Civil expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda (modelo CRH);
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei (modelo CRH);
- Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013) (modelo CRH);
- Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda (modelo CRH);
- Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público (modelo CRH);
- Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos (modelo CRH);
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 2.5.21 do Edital 001/2018, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo so-
mente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará os 
respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob pena de 
perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer outro direito inerente ao Concurso.

CARGO: CUIDADOR SOCIAL
NOME CLAS ASSINATURA Data
MATHEUS VALERIO ALI HABLY DA 
SILVA 1º

GUSTAVO FURTOSO 2º

Porto União (SC), 13 de junho de 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 084/2019
Publicação Nº 2055613

Edital de convocação 084/2019

Concurso Público Municipal nº. 001/2018

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), 
APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 001/2018 a comparecer junto a Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, do dia 14/06/2019 a 20/06/2019, no horário das 13:00 às 17:30 horas, de 
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segunda a sexta feira, para apresentar a FOTOCÓPIA e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos 
exigidos no item 2.5 do Edital 001/2018, para investidura em emprego público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão Nascimento, Casamento ou União Estável;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir);
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
- Certidão Negativa Civil
expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de Santa Catarina, se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda (modelo CRH);
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei (modelo CRH);
- Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013) (modelo CRH);
- Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda (modelo CRH);
- Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público (modelo CRH);
- Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos (modelo CRH);
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 4.5 do Edital 001/2018, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo somente 
após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos documentos comprobatórios acima exigidos para o cargo, a qual solicitará os 
respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob pena de 
perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer outro direito inerente ao Concurso.

Cargo: MÉDICO DO PSF
NOME CLAS ASSINATURA Data
FELIPE AUGUSTO QUIRINO DE 
FARIAS 4º

EVELISE SCHREINER 5º

Porto União (SC), 13 de junho 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 085/2019
Publicação Nº 2055616

Edital de convocação 085/2019

Concurso Público Municipal nº. 001/2018

ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), 
APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 001/2018 a comparecer junto a Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, do dia 14/06/2019 a 20/06/2019, no horário das 13:00 às 17:30 horas, de 
segunda a sexta feira, para apresentar a FOTOCÓPIA e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos 
exigidos no item 2.5 do Edital 001/2018, para investidura em emprego público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão Nascimento, Casamento ou União Estável;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir);
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- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
- Certidão Negativa Civil
expedida pelo Poder Judiciário de Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de Santa Catarina, se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda (modelo CRH);
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei (modelo CRH);
- Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013) (modelo CRH);
- Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda (modelo CRH);
- Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público (modelo CRH);
- Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos (modelo CRH);
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 4.5 do Edital 001/2018, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo somente 
após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos documentos comprobatórios acima exigidos para o cargo, a qual solicitará os 
respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob pena de 
perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer outro direito inerente ao Concurso.

Cargo: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
NOME CLAS ASSINATURA Data
PAMELA DO NASCIMENTO MATUS-
LAK 4º

ANDRE FELIPE JUNGLES 5º

Porto União (SC), 13 de junho 2019.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

ERRATA - PORTARIA 101/2019 - RH
Publicação Nº 2055638

ERRATA – Portaria nº 101, de 13 de fevereiro de 2019.

Na publicação da Portaria nº 119, de 13 de fevereiro de 2019, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição nº 2.771, de 08 de março 
de 2019, página 1.103,

Onde se lê:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na 
Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, DERLI DE FATIMA PINTO DE LIMA TEODORO, para exercer as funções do cargo de Professor 
Docente Educação Infantil, classificada em “6º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com 
vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.

Leia-se:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na 
Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, DERLI DE FATIMA PINTO DE LIMA TEODORO, para exercer as funções do cargo de Professor 
Docente Educação Infantil, classificada em “10º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK
Prefeito Municipal em Exercício

ERRATA - PORTARIA 119/2019 - RH
Publicação Nº 2055642

ERRATA – Portaria nº 119, de 13 de fevereiro de 2019.

Na publicação da Portaria nº 119, de 13 de fevereiro de 2019, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição nº 2.771, de 08 de março 
de 2019, página 1.109,
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Onde se lê:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 11 de julho de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com contribui-
ção para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, ELAINE MARIA BUNHAK, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “32º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora Telma Cristina Zakaliak que encontra-se em Licença Maternidade.

Leia-se:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 11 de julho de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com contribui-
ção para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, ELAINE MARIA BUNHAK, 
para exercer as funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, classificada em “26º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora Telma Cristina Zakaliak que encontra-se em Licença Maternidade.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK
Prefeito Municipal em Exercício

ERRATA - PORTARIA 123/2019 - RH
Publicação Nº 2055646

ERRATA – Portaria nº 123, de 13 de fevereiro de 2019.

Na publicação da Portaria nº 123, de 13 de fevereiro de 2019, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição nº 2.771, de 08 de março 
de 2019, páginas 1.110 e 1.111,

Onde se lê:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, DIONEIA APARECIDA CORDEIRO PINTO SCHIER, para exercer as funções do cargo de Professor 
Docente Educação Infantil, classificada em “38º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.

Leia-se:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 04 de fevereiro a 30 de abril de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso 
público assuma a vaga, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, DIONEIA APARECIDA CORDEIRO PINTO SCHIER, para exercer as funções do cargo de Professor 
Docente Educação Infantil, classificada em “28º” lugar do Processo Seletivo 001/2017, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK
Prefeito Municipal em Exercício

ERRATA - PORTARIA 606/2018 - RH
Publicação Nº 2055653

ERRATA – Portaria nº 606, de 18 de junho de 2018.

Na publicação da Portaria nº 606, de 18 de junho de 2018, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição nº 2.573, de 11 de julho de 
2018, página 603,

Onde se lê:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, no período de 18 de junho a 26 de outubro de 2018, sob o Regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, DEIZY NATALY FERRARI, para o emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde do PSF (Programa Saúde da Família), de acordo com a Lei Municipal 3.494, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei 
Municipal nº 3.949 de 30 de novembro de 2011, em substituição à servidora Maria Andréa Buaski Chokailo que encontra-se em readaptação 
funcional conforme atestado médico.

Leia-se:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, no período de 18 de junho a de 2018 a 17 de junho de 2019, sob o Regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho - CLT, com contribuição para o Regime Geral de Previdência, DEIZY NATALY FERRARI, para o emprego público de 
Agente Comunitário de Saúde do PSF (Programa Saúde da Família), de acordo com a Lei Municipal 3.494, de 30 de junho de 2008, alterada 
pela Lei Municipal nº 3.949 de 30 de novembro de 2011, em substituição à servidora Maria Andréa Buaski Chokailo que encontra-se em 
readaptação funcional conforme atestado médico.
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Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 050/2019 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2055413

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 050/2019 – EDUCAÇÃO.
Partes: Município de Porto União e Irineu Comércio de Tintas Ltda.
Objeto: Fornecimento de tintas.
Valor: R$77.140,00 (setenta e sete mil, cento e quarenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 002/2019 – EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 30 de maio de 2019.
Percy Storck.
Prefeito Municipal em Exercício.
Irineu Comércio de Tintas Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO 051/2019 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2055416

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 051/2019 – EDUCAÇÃO.
Partes: Município de Porto União e Gonçalves e Santos Distribuidora Ltda.
Objeto: Fornecimento de tintas.
Valor: R$6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 002/2019 – EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93.
Porto União SC, 30 de maio de 2019.
Percy Storck.
Prefeito Municipal em Exercício.
Gonçalves e Santos Distribuidora Ltda.
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 132/2019
Publicação Nº 2055382

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato Aditivo 132/2019.
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 044/2016.
Partes: Município de Porto União e Toque Telecomunicações Ltda – ME.

No Termo Aditivo nº 03 ao contrato de prestação de serviços Nº 044/2016 onde lê-se:

“CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

O valor mensal referente ao CAPS I passa a ser de R$ 119,99 (cento e dezenove reais e noventa e nove centavos)”.

Leia-se:

“CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL

O valor mensal referente ao CAPS I passa a ser de R$ 119,99 (cento e dezenove reais e noventa e nove centavos). E o valor mensal referente 
ao ponto da Sede da Prefeitura permanece em R$ 199,90 (cento e noventa e nove reais e noventa centavos)”.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.

Porto União SC, 30 de maio de 2019.
Percy Storck.
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Prefeito Municipal em Exercício.
Toque Telecomunicações Ltda – ME
Contratada.

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 007/2019 - P.E. 002/2019 - AMASPU
Publicação Nº 2055641

Extrato de Edital de Licitação
Processo Licitatório 007/2019 - AMASPU
Extrato de Pregão Eletrônico 002/2019 – REGISTRO DE PREÇOS - AMASPU

A AMASPU Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União – Estado de Santa Catarina, e o PREFEITO 
MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, na qualidade de Curador desta AUTARQUIA, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento 
dos interessados que se acha aberto o Processo Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico para aquisição de material odontológico. Re-
cebimento das propostas através do site www.portaldecompraspublicas.com.br até o dia 01 de julho de 2019 às 08:00 horas, com início 
da sessão às 08:30 horas do mesmo dia. Maiores informações no setor de licitações da Prefeitura, sita na Rua Padre Anchieta, 126, Centro 
- Porto União, telefone 3523-1155 ou por e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br Edital no site www.portouniao.sc.gov.br e www.portalde-
compraspublicas.com.br

Porto União, SC, 12 de junho de 2019.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

LEI MUNICIPAL Nº 4.591/2019
Publicação Nº 2056218

LEI Nº 4.591, de 13 de junho de 2019.

Altera o Artigo 1º e a Ementa da Lei Municipal nº 4.502 de 04 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera a Ementa e o Artigo 1º da Lei Municipal nº 4.502/2017 que passam a vigorar com a seguinte redação:

“EMENTA: Declara de Utilidade Pública o Conselho Escolar do Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis - CNPJ: 00.656.283/0001-24.
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública o Conselho Escolar do Núcleo Educacional Jornalista Hermínio Milis”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 13 de junho de 2019.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

LEI MUNICIPAL Nº 4.592/2019
Publicação Nº 2056219

LEI Nº 4.592, de 13 de junho de 2019.

Atualiza e consolida a legislação municipal que dispõe sobre o Conselho do Trabalho, Emprego e Renda – CTER, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei consolida todas as disposições referentes à legislação municipal do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda – CTER.

Art. 2º O Conselho do Trabalho, Emprego e Renda – CTER, criado pela Lei Municipal nº 2.338, de 03 de julho de 1998, tem como órgão 
deliberativo, fiscalizador e de assessoramento ao Governo Municipal na execução da Política de Trabalho, Emprego e Renda, no âmbito da 
respetiva localidade, em consonância com a Política Nacional de Trabalho, Emprego e Renda, competindo-lhe especificamente:
I- apreciar e aprovar o plano de ações e serviços do SINE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador – CODEFAT;
II- acompanhar, controlar e fiscalizar a execução da Política de Trabalho, Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos estabelecidos 
pelos CODEFAT e pelo Ministério da Economia;
III- propor aos órgãos públicos e entidades não governamentais, inclusive acadêmicas e de pesquisas, programas, projetos e medidas 
efetivas que visem a minimizar os impactos negativos do desemprego conjuntural e estrutural sobre o mercado de trabalho do Município;

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:liciteportouniao@yahoo.com.br
http://www.portouniao.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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IV- aprovar seu Regimento Interno, observando-se os critérios definidos pelo CODEFAT;
V- elaborar e apreciar projetos de geração de trabalho, emprego e renda e de qualificação profissional no Município;
VI- propor programas, projetos e medidas que incentivem o associativismo e a auto-organização como forma de enfrentar o impacto do 
desemprego no Município.

Parágrafo único. A execução das proposições estabelecidas pelo Conselho do Trabalho, Emprego e Renda – CTER ficará a cargo da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável e Meio Ambiente.

Art. 3º O Conselho do Trabalho, Emprego e Renda – CTER, constituído de forma tripartite e paritária será composto por 09 (nove) membros 
titulares e seus respectivos suplentes, em igual número de representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do Governo, sendo:
I- Órgãos Governamentais:
a) 01 (um) membro representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável e Meio Ambiente;
b) 01 (um) membro representante do órgão responsável pela operacionalização do Sistema Nacional de Emprego – SINE no Município;
c) 01 (um) membro representante da Secretaria Municipal de Agricultura.
II- Sociedade Civil Organizada:
a) 03 (três) membros representantes da classe organizada dos trabalhadores;
b) 03 (três) membros representantes da classe organizada dos empregadores.

§ 1º Para cada membro titular haverá um membro suplente pertencente ao mesmo órgão/entidade.

§ 2º Os representantes, titulares e suplentes, dos trabalhadores e dos empregadores, serão indicados pelas respectivas organizações.

§ 3º Caberá ao Governo Municipal indicar os seus respectivos representantes.

§ 4º O mandato de cada representante será de 04 (quatro) anos, permitida a recondução.

§ 5º O Decreto Municipal que designará os membros do Conselho deverá conter o nome completo dos conselheiros, a situação de titulari-
dade ou suplência, a indicação do segmento por eles representados e o respectivo período de vigência do mandato.

§ 6º Pela atividade exercida no Conselho, os seus membros, titulares ou suplentes, não receberão qualquer tipo de pagamento, remunera-
ção, vantagens ou benefícios.

§ 7º Para eleição do Presidente e Vice-Presidente do CTER, deverão ser observados os seguintes critérios:
I- o CTER terá 01 (um) Presidente e 01 (um) Vice-Presidente, eleitos bienalmente por maioria absoluta de votos dos seus membros, a 
presidência será alternada entre as representações dos trabalhadores, dos empregadores e do Governo, sendo vedada a recondução para 
período consecutivo;
II- o Presidente e/ou Vice-Presidente poderá (ão) ser destituído (s) em conformidade ao disposto no Regimento Interno do CTER, sendo 
imediatamente eleito (s) outro (s) membro (s) para completar o período restante do respectivo mandato;
III- a escolha do Presidente e do Vice-Presidente somente deverá recair entre os representantes previstos nos incisos I e II deste artigo;
IV- a eleição da presidência e da vice-presidência do Conselho deverá ser formalizada mediante Resolução do Colegiado, publicada na im-
prensa oficial local, se houver e no sítio oficial local na Internet.

Art. 4º O Conselho Municipal de Trabalho, Emprego e Renda possuirá uma Secretaria Executiva, a qual compete às ações de cunho opera-
cional demandadas pelo Conselho e o fornecimento das informações necessárias às suas deliberações.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva do Conselho será exercida pelo órgão responsável pela operacionalização do Sistema Nacional de 
Emprego – SINE no Município.

Art. 5º Os dados referentes ao CTER deverão ser informados pela respectiva Secretaria Executiva por meio do Sistema de Gestão dos Con-
selhos de Trabalho, Emprego e Renda – SG-CTER, mantido pelo Ministério da Economia, e disponibilizado na Internet.

Art. 6º Uma vez formado o Conselho, em prazo máximo de 90 (noventa) dias será construído Regimento Interno, o qual será encaminhado 
ao Chefe do Poder Executivo para homologação e publicação no DOM/SC.

Art. 7º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.338, de 03 de julho de 1998, e as demais disposições em contrário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 13 de junho de 2019.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte
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LEI MUNICIPAL Nº 4.593/2019
Publicação Nº 2056221

LEI Nº 4.593, de 13 de junho de 2019.
Dispõe sobre aquisição de imóvel, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir por compra e venda um terreno urbano de propriedade do Serviço Social da 
Indústria – SESI, uma área com 6.360,76 m2 (seis mil, trezentos e sessenta metros e setenta e seis centímetros quadrados), localizado na 
Rua Joaquim Nabuco, nº 244, neste Município, com área construída total de 1.128,99 m2 (um mil, cento e vinte e oito metros e noventa e 
nove centímetros quadrados), com Matrícula no Registro de Imóveis da Comarca sob o nº 4.217.

Parágrafo único. A área de que trata o caput possui as seguintes medidas e confrontações: ao Norte com a Rua Joaquim Nabuco, com 50,00 
metros; ao Sul com terras da Associação Escoteiros Iguaçu, com 50,00 metros; ao Leste (fundos) com terras do Governo do Estado, com 
125 metros; e ao Oeste (frente) com a Rua Wenceslau Braz, com 132,00 metros.

Art. 2º O imóvel constante do caput do Artigo 1º desta Lei foi submetido à avaliação pela Comissão Especial de Avaliação de Imóveis, no-
meada pela Portaria nº 018, de 25 de abril de 2017, a qual atribuiu o valor máximo para a citada área em R$ 2.200.000,00 (dois milhões 
de duzentos mil reais).

Art. 3º O valor para a efetivação da aquisição é de 2.200.000,00 (dois milhões de duzentos mil reais), sendo repassado em uma entrada 
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e o saldo remanescente pago em 60 (sessenta) parcelas consecutivas, corrigidas pelo 
IGP-M.

Art. 4º Para execução da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se dos recursos lançados no Orçamento Geral 
do Município de Porto União, nas seguintes dotações orçamentárias:

ORÇAMENTO
RUBRICA DESCRIÇÃO VALOR

ÓRGÃO 02 PODER EXECUTIVO
PROJETO 1001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
MODALIDADE 4590 – 100 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 2.200.000,00

Art. 5º A aquisição do imóvel descrito no Artigo 1º desta Lei está destinado à instalação de Secretarias Municipais e demais setores admi-
nistrativos necessários.

Parágrafo único. A presente aquisição será realizada com dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 13 de junho de 2019.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 637/2019 - RH
Publicação Nº 2055694

PORTARIA Nº 637, de 20 de maio de 2019.

Desclassificar Candidata Aprovada no Concurso Público 001/2018 através do Edital de Convocação nº 014/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Edital de Convocação nº 014/2019, publicado em Diário Oficial dos Municípios – DOM, em 16 de abril de 2019, Edição nº 
2.802;
Considerando que a candidata convocada não manifestou interesse em assumir a vaga;

RESOLVE:
Art. 1º DESCLASSIFICAR, a candidata aprovada em Concurso Público 001/2018, convocada através do Edital de Convocação nº 014/2019, 
JULIANA SUSSENBACH KRAUSS, aprovada em 4º lugar, para o cargo de Médico Plantonista, em razão de haver expirado o prazo para a 
candidata assumir a vaga.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N° 648/2019 - RH
Publicação Nº 2055736

PORTARIA Nº 648, de 20 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, JOSÉ GROSSL, aprovado em 03º lugar, para o cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02 – Distrito de Santa Cruz do Timbó, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio (GA), do 
Anexo II, com vencimentos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 028/2019
Publicação Nº 2056187

PORTARIA Nº 028, de 13 de junho de 2019.
Dispõe sobre conclusão final de Processo Administrativo, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “f” da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a conclusão final da Comissão Especial instaurada pela Portaria nº 013, de 22 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO que foram observados todos os princípios constitucionais, principalmente de ampla defesa e contraditório;

CONSIDERANDO o acolhimento do relatório final lavrado pela Comissão Especial pela Assessoria Jurídica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR um representante da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, para acompanhamento e fiscaliza-
ção da execução dos contratos, conforme preceitua o Artigo 67, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 2º ARQUIVAR, por insuficiência de provas em desfavor da Empresa GL BOMBAS INJETORAS BELTRÃO EIRELI E.P.P., o processo admi-
nistrativo em questão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 13 de junho de 2019.
ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 628/2019 - RH
Publicação Nº 2055661

PORTARIA Nº 628, de 20 de maio de 2019.

Desclassifica Candidata Aprovada no Concurso Público 001/2018 – Edital de Convocação nº 026/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Edital de Convocação nº 026/2019, publicado em Diário Oficial dos Municípios – DOM, em 18 de abril de 2019, Edição nº 
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2.804;
Considerando que a candidata convocada não manifestou interesse em assumir a vaga;

RESOLVE:
Art. 1º DESCLASSIFICAR, a Candidata aprovada no Concurso Público 001/2018 - Edital de Convocação nº 026/2019, CYNTHIA VIVIANE DOS 
SANTOS, aprovada em 3º lugar, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, em razão de haver 
expirado o prazo para a candidata assumir a vaga.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 633/2019 - RH
Publicação Nº 2055669

PORTARIA Nº 633, de 20 de maio de 2019.
Dispõe sobre Contratar por Tempo Determinado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 20 de maio a 1º de novembro de 2019, sob o Regime Jurídico Especial, com contri-
buição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, NEUSA GONCALVES 
DOS SANTOS, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, referência “A” 
previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011 e suas alterações, em substituição à servidora Vanessa 
Josiane Pacheco que se encontra em Licença Maternidade.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades, vinculada à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 634/2019 - RH
Publicação Nº 2055671

PORTARIA Nº 634, de 20 de maio de 2019.

Desclassificar Candidato Aprovado no Concurso Público 001/2018 – Edital de Convocação nº 014/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Edital de Convocação nº 014/2019, publicado em Diário Oficial dos Municípios – DOM, em 16 de abril de 2019, Edição nº 
2.802;
Considerando que o candidato convocado não manifestou interesse em assumir a vaga;

RESOLVE:
Art. 1º DESCLASSIFICAR, o candidato aprovado em Concurso Público 001/2018, convocado através do Edital de Convocação nº 014/2019, 
ALAN BUENO, aprovado em 1º lugar, para o cargo de Médico Plantonista, em razão de haver expirado o prazo para o candidato assumir a 
vaga.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 635/2019 - RH
Publicação Nº 2055676

PORTARIA Nº 635, de 20 de maio de 2019.

Desclassificar Candidata Aprovada no Concurso Público 001/2018 através do Edital de Convocação nº 014/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Edital de Convocação nº 014/2019, publicado em Diário Oficial dos Municípios – DOM, em 16 de abril de 2019, Edição nº 
2.802;
Considerando que a candidata convocada não manifestou interesse em assumir a vaga;

RESOLVE:
Art. 1º DESCLASSIFICAR, a candidata aprovada em Concurso Público 001/2018, convocada através do Edital de Convocação nº 014/2019, 
ANAKARINA PERDUN BUENO, aprovada em 2º lugar, para o cargo de Médico Plantonista, em razão de haver expirado o prazo para a can-
didata assumir a vaga.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 636/2019 - RH
Publicação Nº 2055679

PORTARIA Nº 636, de 20 de maio de 2019.

Desclassificar Candidato Aprovado no Concurso Público 001/2018 – Edital de Convocação nº 014/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Edital de Convocação nº 014/2019, publicado em Diário Oficial dos Municípios – DOM, em 16 de abril de 2019, Edição nº 
2.802;
Considerando que o candidato convocado não manifestou interesse em assumir a vaga;

RESOLVE:
Art. 1º DESCLASSIFICAR, o candidato aprovado em Concurso Público 001/2018, convocado através do Edital de Convocação nº 014/2019, 
MATEUS SANTOS NASCIMENTO, aprovado em 3º lugar, para o cargo de Médico Plantonista, em razão de haver expirado o prazo para o 
candidato assumir a vaga.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 638/2019 - RH
Publicação Nº 2055709

PORTARIA Nº 638, de 20 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Homologação Final do Concurso Público Municipal 001/2018, em 26 de março de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho JULIANO HASSAN, das funções do cargo de Médico Plantonista, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão da aprovação e consequente convocação dos aprovados em concurso público, nos termos do Artigo nº 37 
da Constituição Federal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 639/2019 - RH
Publicação Nº 2055715

PORTARIA Nº 639, de 20 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, JULIANO HASSAN, aprovado em 5º lugar, para o cargo de provimento 
efetivo de Médico Plantonista, previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011 e suas alterações.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 640/2019 - RH
Publicação Nº 2055720

PORTARIA Nº 640, de 20 de maio de 2019.

Desclassificar Candidata Aprovada no Concurso Público 001/2018 através do Edital de Convocação nº 014/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Edital de Convocação nº 014/2019, publicado em Diário Oficial dos Municípios – DOM, em 16 de abril de 2019, Edição nº 
2.802;
Considerando que a candidata convocada não manifestou interesse em assumir a vaga;

RESOLVE:
Art. 1º DESCLASSIFICAR, a candidata aprovada em Concurso Público 001/2018, convocada através do Edital de Convocação nº 014/2019, 
MICHELE DA CUNHA, aprovada em 6º lugar, para o cargo de Médico Plantonista, em razão de haver expirado o prazo para a candidata 
assumir a vaga.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 641/2019 - RH
Publicação Nº 2055723

PORTARIA Nº 641, de 20 de maio de 2019.

Desclassificar Candidata Aprovada no Concurso Público 001/2018 – Edital de Convocação nº 016/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Edital de Convocação nº 016/2019, publicado em Diário Oficial dos Municípios – DOM, em 17 de abril de 2019, Edição nº 
2.803;
Considerando que a candidata convocada não manifestou interesse em assumir a vaga;

RESOLVE:
Art. 1º DESCLASSIFICAR, a candidata aprovada no Concurso Público 001/2018 – Edital de Convocação nº 016/2019, EDUARDA BILESKI, 
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aprovada em 2º lugar, no Concurso Público 001/2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de Psicólogo, em razão de haver expirado 
o prazo para a candidata assumir a vaga.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 644/2019 - RH
Publicação Nº 2055724

PORTARIA Nº 644, de 20 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de ANDERSON LUCAS RODRIGUES, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 645/2019 - RH
Publicação Nº 2055728

PORTARIA Nº 645, de 20 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, LUANA THAISA PORTELLA, aprovada em 2º lugar, para o cargo de 
provimento efetivo de Professor Docente 6º ao 9º anos finais (Língua Portuguesa), com carga horária de 20 horas semanais, com vencimen-
tos na Classe “B”, Referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, do quadro 
de pessoal do Magistério desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º Definir Lotação da servidora acima mencionada, junto ao Núcleo Educacional Frei Deodato, vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação deste Município, conforme Seção I do Capítulo IX da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 646/2019 - RH
Publicação Nº 2055731

PORTARIA Nº 646, de 20 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, JANAINE HELEN TOMAL, aprovada em 02º lugar, para o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, pertencente ao Grupo Ocupacional Operacional (GO), do Anexo II, com vencimentos na 
Classe “02” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011 e suas alterações, do quadro de pessoal desta 
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Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 647/2019 - RH
Publicação Nº 2055734

PORTARIA Nº 647, de 20 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, LAURINHO ROGERIO DREYER, aprovado em 01º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02 – Distrito de Santa Cruz do Timbó, pertencente ao Grupo Ocupacional de 
Apoio (GA), do Anexo II, com vencimentos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 650/2019 - RH
Publicação Nº 2055738

PORTARIA Nº 650, de 20 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, KURT KRHISTOFF WEIRICH, aprovado em 1º lugar, para o cargo de 
provimento efetivo de Médico Oftalmologista, pertencente ao Grupo Ocupacional Profissional (GP), do Anexo II, com vencimentos na Classe 
“11” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011 e alterações, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.
Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de 30 (trinta) contados da publicação da presente, conforme prevê Artigo 20 da 
Lei Municipal 2.055 de outubro de 1994.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 16 de maio de 2019.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 651/2019 - RH
Publicação Nº 2055741

PORTARIA Nº 651, de 20 de maio de 2019.

Alterar carga horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 820

Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora contratada DANIELA RENATA HOLOVATE, ocupante do cargo de Professor Docente Educação 
Infantil, para mais 20 (vinte) horas semanais, no período de 20 a 27 de maio de 2019, com vencimentos na Classe “B”, Referência “01”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em substituição à servidora Josiane Paula 
Cordeiro que encontra-se afastada para tratamento de saúde.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com o Art. 
50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 653/2019 - RH
Publicação Nº 2055745

PORTARIA Nº 653, de 20 de maio de 2019.
Dispõe sobre prorrogação de Contrato de Trabalho nº 139/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o Contrato de Trabalho nº 139/2018, no período 14 a 24 de maio de 2019, ou até que o candidato convocado em 
concurso público municipal assuma a vaga, de JULIANO HASSAN, que exerce as funções do cargo de Médico Clínico Geral, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, para atender a demanda junto a Unidade 
de Saúde Central.
Art. 2º O servidor contratado acima mencionado, exercerá suas atividades junto a Unidade de Saúde Central, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 14 de maio de 2019.

Porto União (SC), 20 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 654/2019 - RH
Publicação Nº 2055748

PORTARIA Nº 654, de 21 de maio de 2019.
Conceder Licença Para Tratar de Interesses Particulares, de acordo com o Art. 127 da Lei Municipal 2055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença Para Tratar de Interesses Particulares, a partir de 21 de maio de 2019, pelo período de 02 (dois) anos, sem remu-
neração, de acordo com o Art. 127 da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores públicos do Município, 
à servidora ESTER SANTOS DE PAULA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 21 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 656/2019 - RH
Publicação Nº 2055750

PORTARIA Nº 656, de 21 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:
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RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, EDERSON LUCAS DE SOUZA, aprovado em 04º lugar, para o cargo de 
provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, pertencente ao Grupo Ocupacional Operacional (GO), do Anexo II, com vencimen-
tos na Classe “04” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 21 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 657/2019 - RH
Publicação Nº 2055755

PORTARIA Nº 657, de 21 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, MARCOS OLINIUK, aprovado em 05º lugar, para o cargo de provi-
mento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, pertencente ao Grupo Ocupacional Operacional (GO), do Anexo II, com vencimentos na 
Classe “04” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 21 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 660/2019 - RH
Publicação Nº 2055760

PORTARIA Nº 660, de 21 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de FERNANDA RECH GOMES GREGOL, das funções do cargo de Médico (Dermatologista), do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 09 de maio de 2019.

Porto União (SC), 21 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 671/2019 - RH
Publicação Nº 2055766

PORTARIA Nº 671, de 22 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Homologação Final do Concurso Público Municipal 001/2018, em 26 de março de 2019;

RESOLVE:
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Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho VANIA BEATRIZ MACHE, das funções do cargo de Enfermeiro, do quadro de pessoal desta Pre-
feitura Municipal, em razão da aprovação e consequente convocação dos aprovados em concurso público, nos termos do Artigo nº 37 da 
Constituição Federal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 15 de maio de 2019.

Porto União (SC), 22 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 678/2019 - RH
Publicação Nº 2055768

PORTARIA Nº 678, de 22 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando a Homologação Final do Concurso Público Municipal 001/2018, em 26 de março de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de PRISCILA CAROLINE GONCHO, das funções do cargo de Professor Docente Educação Infantil, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão da aprovação e consequente convocação dos aprovados em concurso público, 
nos termos do Artigo nº 37 da Constituição Federal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 22 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 679/2019 - RH
Publicação Nº 2055776

PORTARIA Nº 679, de 22 de maio de 2019.
Dispõe sobre Alteração de Carga Horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária do servidor contratado JULIANO HASSAN, ocupante do cargo de Médico (Clinico Geral), de 5h (cinco) horas 
semanais para 20 (vinte) horas semanais, no período de 02 a 24 de maio de 2019, ou até que o candidato aprovado em concurso público 
assuma a vaga, conforme estabelecido na Lei Municipal 3.934, de 21 de novembro de 2011 e alterações, para atender a demanda junto a 
Unidade de Saúde Central.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 02 de maio de 2019.

Porto União (SC), 22 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 680/2019 - RH
Publicação Nº 2055787

PORTARIA Nº 680, de 22 de maio de 2019.
Dispõe sobre conceder Licença Prêmio de acordo com a Lei 2.055/94.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a partir de 20 de maio de 2019, referente ao período aquisitivo de outubro/2006 a outubro/2011, de 
57 (cinquenta e sete) dias consecutivos, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu § único, da 
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Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, a servidora JACY BUGHAY, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, quitando assim o respectivo 
período.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 20 de maio de 2019.

Porto União (SC), 22 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 682/2019 - RH
Publicação Nº 2055790

PORTARIA Nº 682, de 22 de maio de 2019.
Dispõe sobre prorrogação do Contrato de Trabalho nº 130/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o Contrato de Trabalho nº 130/2019, no período de 15 de maio a 14 de junho de 2019, de EMERSON LUIS DO AMARAL, 
que exerce as funções do cargo de Motorista de Veículos Pesados, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal 
nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em substituição ao servidor José Sidenei Chaves que encontra-se afastado para tratamento de saúde.
Art. 2º O servidor contratado acima mencionado, exercerá suas atividades vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 15 de maio de 2019.

Porto União (SC), 22 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 684/2019 - RH
Publicação Nº 2055795

PORTARIA Nº 684, de 22 de maio de 2019.
Dispõe sobre Alterar carga horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária da servidora contratada EVELISE BARBOSA VIANA, ocupante do cargo de Professor Docente Educação In-
fantil, para mais 20 (vinte) horas semanais, no período de 22 de maio a 14 de nvembro de 2019, com vencimentos na Classe “B”, Referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, em substituição à servidora contratada 
Ana Paula dos Santos Ramos que encontra-se em Licença Maternidade, para atuar junto ao Núcleo de Educação Infantil Comecinho de Vida.
Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com o Art. 
50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 22 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 686/2019 - RH
Publicação Nº 2055801

PORTARIA Nº 686, de 22 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
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Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, JULIANA RIBEIRO DA SILVA, sob o Regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, aprovada em 1º lugar, para o emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF – Unidade de Saúde Vice King, 
conforme Lei Municipal nº 3.494, de 30 de junho de 2008 e suas alterações.
Art. 2º A servidora acima mencionada, exercerá suas atividades junto a Unidade de Saúde do Bairro Vice King, deste Município, tendo como 
área de atuação a abrangência geográfica e territorial da respectiva comunidade.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 22 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 687/2019 - RH
Publicação Nº 2055808

PORTARIA Nº 687, de 23 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, MARCIA ROSANA VLADCOVSKI, aprovada em 4º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, 
Referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, do quadro de pessoal do 
Magistério desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º Definir Lotação da servidora acima mencionada, junto ao Núcleo de Educação Infantil Arcos Iris, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação deste Município, conforme Seção I do Capítulo IX da Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e alterações.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 23 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 688/2019 - RH
Publicação Nº 2055814

PORTARIA Nº 688, de 23 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, ALISON SOARES DOS SANTOS ROSSA, aprovado em 01º lugar, para 
o cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio (GA), do Anexo II, com 
vencimentos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 23 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 692/2019 - RH
Publicação Nº 2055838

PORTARIA Nº 692, de 24 de maio de 2019.

Desclassificar Candidato Aprovado no Concurso Público 001/2018 – Edital de Convocação nº 041/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
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“a”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Edital de Convocação nº 041/2019, publicado em Diário Oficial dos Municípios – DOM, em 26 de abril de 2019, Edição nº 
2.810;
Considerando que o candidato convocado não manifestou interesse em assumir a vaga;

RESOLVE:
Art. 1º DESCLASSIFICAR, o candidato aprovado no Concurso Público 001/2018 – Edital de Convocação nº 041/2019, JOSÉ AUGUSTO GUER-
REIRO PEREIRA, aprovado em 3º lugar, no Concurso Público 001/2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de Psicólogo, em razão 
de haver expirado o prazo para a candidata assumir a vaga.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 24 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 693/2019 - RH
Publicação Nº 2055844

PORTARIA Nº 693, de 24 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, SIDNEI ROBERTO MUNIZ DE LEMOS, aprovado em 02º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio (GA), do Anexo II, com 
vencimentos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 24 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 694/2019 - RH
Publicação Nº 2055846

PORTARIA Nº 694, de 24 de maio de 2019.

Desclassificar Candidato Aprovado no Concurso Público 001/2018 – Edital de Convocação nº 034/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Edital de Convocação nº 034/2019, publicado em Diário Oficial dos Municípios – DOM, em 24 de abril de 2019, Edição nº 
2.808;
Considerando que o candidato convocado não manifestou interesse em assumir a vaga;

RESOLVE:
Art. 1º DESCLASSIFICAR, o candidato aprovado no Concurso Público 001/2018 – Edital de Convocação nº 034/2019, EVANDSON OLIVEIRA 
SANTOS, aprovado em 3º lugar, no Concurso Público 001/2018, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 02, em razão de haver expirado o prazo para a candidata assumir a vaga.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 24 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 695/2019 - RH
Publicação Nº 2055849

PORTARIA Nº 695, de 24 de maio de 2019.
Dispõe sobre Prorrogação de Contrato nº 099/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 099/2019, de JANETE CARMEN RIBEIRO PRESTES no período de 24 de maio a 19 de junho 
de 2019, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, con-
forme Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, em substituição à servidora Renilda Aparecida Mello que encontra-se afastada para 
tratamento de saúde.
Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades junto ao Núcleo de Educação Infantil Pingo de Gente, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 24 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 696/2019 - RH
Publicação Nº 2055850

PORTARIA Nº 696, de 24 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho JULIANO HASSAN, das funções do cargo de Médico Clinico Geral, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 24 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 697/2019 - RH
Publicação Nº 2055854

PORTARIA Nº 697, de 27 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, ADEMIR JOSÉ ESTÁCIO, aprovado em 04º lugar, para o cargo de 
provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio (GA), do Anexo II, com vencimen-
tos na Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 27 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 698/2019 - RH
Publicação Nº 2055860

PORTARIA Nº 698, de 27 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, MAURO GARCIA DE LIMA, aprovado em 03º lugar, para o cargo de 
provimento efetivo de Médico – Clinico Geral, com jornada de trabalho de 05 (cinco) horas semanais, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Profissional (GP), com vencimentos na Classe “11” Referência “A”, da Lei Municipal 4.499 de 04 de dezembro de 2017, que altera o Anexo 
II, da Lei nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 27 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 699/2019- RH
Publicação Nº 2055865

PORTARIA Nº 699, de 27 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, JULIANO HASSAN, aprovado em 04º lugar, para o cargo de provimen-
to efetivo de Médico – Clinico Geral, com jornada de trabalho de 05 (cinco) horas semanais, pertencente ao Grupo Ocupacional Profissional 
(GP), com vencimentos na Classe “11” Referência “A”, da Lei Municipal 4.499 de 04 de dezembro de 2017, que altera o Anexo II, da Lei nº 
3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 27 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 700/2019 - RH
Publicação Nº 2055868

PORTARIA Nº 700, de 27 de maio de 2019.
Dispõe sobre Alteração de Carga Horária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária do servidor efetivo JULIANO HASSAN, ocupante do cargo de Médico (Clinico Geral), de 5h (cinco) horas 
semanais para 20 (vinte) horas semanais, conforme estabelecido na Lei Municipal 3.934, de 21 de novembro de 2011 e alterações, para 
atender a crescente demanda dos serviços médicos da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 27 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 701/2019 - RH
Publicação Nº 2055871

PORTARIA Nº 701, de 27 de maio de 2019.
Dispõe sobre Prorrogação de Contrato de Trabalho nº 023/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, o Contrato de Trabalho nº 023/2019, no período de 24 de maio a 14 de junho de 2019, ou até que o candidato 
convocado em concurso público municipal assuma a vaga, de ALLAN PAULO NAUMANN, que exerce as funções do cargo de Psicólogo, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011 e suas alterações, para atender 
a demanda junto ao Abrigo de Crianças e Adolescentes de Porto União.
Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades, junto ao Abrigo de Crianças e Adolescentes de Porto União, vinculada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, deste Município.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 27 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 702/2019 - RH
Publicação Nº 2055878

PORTARIA Nº 702, de 27 de maio de 2019.
Dispõe sobre Suspender Contrato de Trabalho nº 017/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o afastamento por Auxilio Doença da servidora contratada Marlene dos Santos, a partir de 02 de abril de 2019 no período 
de 60 (sessenta) dias;

RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER a partir de 30 de abril de 2019, o Contrato de Trabalho nº 017/2019, de MARLENE DOS SANTOS, que exerce as funções 
do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, enquanto perdurar o benefício do Auxilio Doença, concedido pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social – INSS.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 27 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 703/2019 - RH
Publicação Nº 2055883

PORTARIA Nº 703, de 24 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho AUREO DE JESUS PILANTIL, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 27 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 704/2019 - RH
Publicação Nº 2055898

PORTARIA Nº 704, de 27 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho ISOLDA SCHERER, das funções do cargo de Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 24 de maio de 2019.

Porto União (SC), 27 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 705/2019 - RH
Publicação Nº 2055900

PORTARIA Nº 705, de 28 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho a Pedido.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho GESLIANE FATIMA DE BRITO, das funções do cargo de Professor Docente 6º ao 9º 
Anos Finais (Arte), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 27 de maio de 2019.

Porto União (SC), 28 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 707/2019 - RH
Publicação Nº 2055905

PORTARIA Nº 707, de 28 de maio de 2019.

Nomear através de Concurso Público 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 001/2018, ELISABETE KREKNICKI, aprovada em 8º lugar, para o cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, pertencente ao Grupo Ocupacional de Apoio (GA), do Anexo II, com vencimentos na 
Classe “01” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 708/2019 - RH
Publicação Nº 2055907

PORTARIA Nº 708, de 28 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho GELSIANE FRANCIELI FILIPIAK BERGMANN, das funções do cargo de Enfermeiro, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 710/2019 - RH
Publicação Nº 2055911

PORTARIA Nº 710, de 29 de maio de 2019.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, FELIPE ALEXANDRE MELLO CAMARGO, matrícula 2203801, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agen-
te de Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme prevê Artigo 57 da Lei Municipal 2.055/1994.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 24 de maio de 2019.

Porto União (SC), 29 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 712/2019 - RH
Publicação Nº 2055939

PORTARIA Nº 712, de 30 de maio de 2019.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, ROSANGELA WALEK, matrícula 2072401, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Docente 1º 
ao 5º Anos Iniciais, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme prevê Artigo 57 da Lei Municipal 2.055/1994.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 29 de maio de 2019.

Porto União (SC), 30 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 713/2019 - RH
Publicação Nº 2055940

PORTARIA Nº 713, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre exoneração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, ELISABETE KREKNICKI, matrícula 2204401, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme prevê Artigo 57 da Lei Municipal 2.055/1994.
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Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 29 de maio de 2019.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 714/2019 - RH
Publicação Nº 2055943

PORTARIA Nº 714, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre prorrogação de Contrato de Trabalho nº 112/2019.

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 112/2019, no período de 31 de maio a 25 de junho de 2019, de EDEGAR MIELKE, que exerce 
as funções do cargo de
Operador de Máquinas Pesadas, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 
2011, em substituição ao servidor Antônio Raimundo Pereira da Silva que se encontra em férias.

Art. 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades vinculada à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, 
deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 736/2019 - RH
Publicação Nº 2055955

PORTARIA Nº 736, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho ELEILIANE GRACIELI ULINIKI, das funções do emprego público de Enfermeiro do PSF, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIAS N° 740 A 749/2019 - RH
Publicação Nº 2055977

PORTARIA Nº 740, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;
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CONSIDERANDO o Edital nº 003/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 1º a 30 de abril de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de maio/2019, referente ao período aquisitivo 
abril/2011 a abril/2016, do servidor AUGUSTO WOHL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 741, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 1º a 30 de abril de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de maio/2019, referente ao período aquisitivo feve-
reiro/2012 a fevereiro/2017, da servidora ELENIR LUZIA LITWINSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 742, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 1º a 30 de abril de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de maio/2019, referente ao período aquisitivo 
abril/2014 a abril/2019, da servidora FERNANDA PAOLA STASIAK DE MOURA CAMARGO TORMA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Fiscal de Tributos, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 743, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 1º a 30 de abril de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de maio/2019, referente ao período aquisitivo 
abril/2014 a abril/2019, da servidora MARIA CLAUDETE ROZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 744, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 1º a 30 de abril de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de maio/2019, referente ao período aquisitivo mar-
ço/2014 a março/2019, da servidora MARIA DE LOURDES FURKIM DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
Pedagogo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 745, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 1º a 30 de abril de 2019;
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RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de maio/2019, referente ao período aquisitivo 
abril/2014 a abril/2019, da servidora NEUSA FERREIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 01, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 746, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 1º a 30 de abril de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de maio/2019, referente ao período aquisitivo 
abril/2014 a abril/2019, da servidora SILVANA CRISTINA NACONIECNI MORAES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 747, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 1º a 30 de abril de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de maio/2019, referente ao período aquisitivo 
abril/2014 a abril/2019, da servidora SUZAN CRISTIANE DE CASTRO FAUSTINO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 748, de 31 de maio de 2019.
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Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 1º a 30 de abril de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de maio/2019, referente ao período aquisitivo 
abril/2014 a abril/2019, do servidor VANILDO MIGUEL GUISONI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesados, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 749, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 003/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 1º a 30 de abril de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de maio/2019, referente ao período aquisitivo 
abril/2014 a abril/2019, do servidor VINICIUS ANDRE MAKIAK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIAS Nº 718-729/2019 - RH
Publicação Nº 2055944

PORTARIA Nº 718, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de CLEUSA DE FATIMA FORBICI MATTOZO DOUDERA, das funções do cargo de Agente de Ser-
viços Públicos - Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 836

Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 719, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de EDER RODRIGUES DOS SANTOS, das funções do cargo de Operador de Máquinas Pesadas, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 720, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de FABIANE FARIAS, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos - Nível 01, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 721, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de JANE ALCIONE PITZ GREGOLIN, das funções do cargo de Auxiliar de Enfermagem, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 722, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de JANE APARECIDA DO PRADO, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos - Nível 
01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 723, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 837

Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de JOÃO MARIA CASTILHO, das funções do cargo de Motorista de Veículos Pesados, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 724, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de KLAITON MALLMANN DOS SANTOS, das funções do cargo de Pscicologo, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 725, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de MARIANO BORDON SOSA, das funções do cargo de Médico - Clinico Geral, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 726, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de MARIANO BORDON SOSA, das funções do cargo de Médico - Plantonista, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 727, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de SINEI DA ROCHA RODRIGUES, das funções do cargo de Médico - Plantonista, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 728, de 31 de maio de 2019.
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Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de ANTONIO CARLOS GONÇALVES, das funções do cargo de Médico - Plantonista, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 729, de 31 de maio de 2019.
Dispõe sobre Rescisão de Contrato de Trabalho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de CAMILA CAMPOS DE LARA JAKIMIU, das funções do cargo de Professor Docente 6º ao 9º 
Anos Finais (Geografia), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do contrato.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIAS Nº 750 A 754/2019 - RH
Publicação Nº 2055985

PORTARIA Nº 750, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 001/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 02 a 31 de janeiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de abril/2019, referente ao período aquisitivo janei-
ro/2014 a janeiro/2019, do servidor DINARTE RIBEIRO GUEDES NETO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de Controle 
Interno, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 30 de abril de 2019.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte
PORTARIA Nº 751, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
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município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 001/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 02 a 31 de janeiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de abril/2019, referente ao período aquisitivo 
maio/2011 a maio/2016, do servidor ELIZEU VICENTE ELVI KAPUSNIAK, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 30 de abril de 2019.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 752, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 001/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 02 a 31 de janeiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de abril/2019, referente ao período aquisitivo ju-
nho/2012 a junho/2017, do servidor EUGÊNIO CELSO FERREIRA DE DEUS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 30 de abril de 2019.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte
PORTARIA Nº 753, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 001/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 02 a 31 de janeiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de abril/2019, referente ao período aquisitivo setem-
bro/2012 a setembro/2017, da servidora MARIA ELISABETE PSCHWOSNE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
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efeitos a 30 de abril de 2019.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte
PORTARIA Nº 754, de 31 de maio de 2019.

Convertido em Pecúnia 1/3 da Licença Prêmio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, 
inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores do 
município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 002/2019, de divulgação dos servidores que protocolaram requerimento de 1º a 29 de março de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Prêmio, pago na folha de pagamento de abril/2019, referente ao período aquisitivo mar-
ço/2014 a março/2019, da servidora SALETE APARECIDA JARENTCHUK VOGEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
Pedagogo, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado a servidora o gozo de 60 (sessenta) dias consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus 
efeitos a 30 de abril de 2019.

Porto União (SC), 31 de maio de 2019.
PERCY STORCK    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

RETIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2019 - FAS
Publicação Nº 2055908

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
RETIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 009/2019 – FAS
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2019 – FAS
Que se faz aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano 2019, onde o Ato de Justificativa de Inexigibilidade de Licitação, referente ao Proces-
so nº. 009/2019 - FAS, que foi publicado no dia 13 de junho de 2019, no Diário Oficial dos Municípios – edição250, página 729, retifica-se 
o referido instrumento na forma abaixo:
Caracterização da Situação: O Município necessita adquirir passagens para os usuários da Assistência Social referente aos itinerários: Porto 
União X Campinas, Porto União X Chapecó, Porto União X Curitiba, Porto União X Frederico Westphalen, Porto União X Rio Negro, Porto 
União X Santa Rosa, Porto União X São Paulo.
Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, o fornecimento passagens para os usuários da Assistência Social.
Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa Viação Ouro e Prata S.A, inscrita no CNPJ 92.954.106/0001-42, em razão que esta é a 
detentora da concessão rodoviária das linhas ora contratadas.
Do Preço: O valor total estimado a ser pago será de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
Órgão 1500 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade 1501 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 2049 – Manutenção FMAS
Modalidade 3390-100 – Aplicações diretas
Cód.02
Complemento 33903301 – Passagens para o país
Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no art. 25 caput e inciso I, da Lei 8.666/93, já que restou evidenciada a invia-
bilidade de competição, face os motivos já expostos.
Porto União, 12 de junho de 2019.
LUIZ RICARDO FANTIN
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 623/2019
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TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 063/2018
Publicação Nº 2055398

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Termo de Apostilamento a Ata de Registro de Preços 063/2018
Partes: Município de Porto União e Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda.

OBJETO DO APOSTILAMENTO:

Concede-se reequilíbrio financeiro aos itens 128 - Loratadina 10 mg ( no valor de R$0,0500 para R$0,072) e 130 Metoclopramida - solução 
oral - 4 mg/ml - 10 ml (no valor de R$0,5613 para R$0,6223), com base no artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.666/93.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata que a este deu origem.
Porto União SC, 29 de maio de 2019.
Percy Storck
Prefeito Municipal em Exercício

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 002/2019 - EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2055402

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 009/2019 – EDUCAÇÃO.
Pregão Presencial 002/2019
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas Irineu Comércio de Tintas Ltda e Gonçalves e Santos Distribuidora Ltda.
Porto União SC, 30 de maio de 2019.
Percy Storck.
Prefeito Municipal em Exercício.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 20/2019
Publicação Nº 2055336

PORTARIA Nº 20/2019

EMENTA: "Dispõe sobre o expediente na Câmara Municipal de Porto União, e dá outras providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo Regi-
mento Interno e Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º Não haverá expediente na Câmara Municipal de Porto União no dia 21 de junho do ano corrente.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação.
Porto União - SC, 13 de junho de 2019.
Carlos Roderlei Pinto
Presidente da Câmara Municipal de Porto União
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Pouso Redondo

Prefeitura

DISPENSA 01 2019 FMS
Publicação Nº 2055309

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO nº 01/2019

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria com a SOCIEDADE HOSPITALAR CO-
MUNITARIA ANNEGRET NEITZKE de Pouso Redondo-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.632.828/0001-90, com sede na Rod. BR 470 s/nº, 
km 176, Bairro Arroio Grande, Pouso Redondo estado de Santa Catarina, declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal Nº 493/79 de 
31/08/1979 e Lei Estadual Nº 5605 de 30/10/1979, fundada em 14 de junho de 1979, por meio da formalização de termo de colaboração, 
para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida organização 
da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termo de Colaboração.

RESUMO: Termo de Colaboração com a SOCIEDADE HOSPITALAR COMUNITARIA ANNEGRET NEITZKE de Pouso Redondo-SC.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num 
único objetivo: o bem da coletividade administrada.”
Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil.
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a SOCIEDADE HOSPITALAR, pois além dos relevantes trabalhos 
registrados, é notório que se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial o princípio da eficiência. 
Um dos fatores desse resultado, é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza, mas está presente na própria execução 
em suas diretorias e conselhos.

Nesta ótica a SOCIEDADE HOSPITALAR COMUNITÁRIA ANNEGRET NEITZKE DE POUSO REDONDO - SC, é uma entidade localizada no âm-
bito do município, que se destaca no atendimento de referência prestado aos munícipes e acidentados que trafegam pela Rodovia BR 470, 
necessitando de atendimento imediato em regime de plantão 24 horas, como forma de sistematizar, de forma eficiente, o atendimento da 
saúde no âmbito ambulatorial, hospitalar e social a todas as pessoas que dela necessitarem, sem distinção de nacionalidade, cor, raça, sexo, 
religião, classe e condição social, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas públicas.

Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração do Termo de Parceria com a SOCIEDADE HOSPITA-
LAR COMUNITARIA de Pouso Redondo -SC, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com suas alterações posteriores, o que no caso 
está presente todos os requisitos para a Dispensa do Chamamento Público.

Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada a esta Comissão, toda a documentação juntada, atendidos aos preceitos 
do art. 30 inciso VI da Lei 13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal em exercício, sugerindo a referida Parceria 
com Dispensa do Chamamento e assinatura do Termo de Colaboração.
Pouso Redondo(SC), 13 de JUNHO de 2019.

COMISSÃO TÉCNICA
ASSESSORIA JURÍDICA: A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com o artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014 
e suas alterações.
Pouso Redondo(SC), 13 de JUNHO de 2018.
Marcia Rosane Witzke - Assessoria Jurídica

AUTORIZAÇÃO
Autorizo a contratação e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias ausente qualquer impugnação, tome-se as providências para o Termo de Colabo-
ração.

OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal
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Praia Grande

Prefeitura

DECRETO 034/2019
Publicação Nº 2055619

 DECRETO Nº 034/2019
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO DE CORPUS CHRISTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MATOS MACIEL, Prefeito Municipal de Praia Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, Art. 83, Inciso V,

DECRETA:
Art. 1º Fica Decretado ponto facultativo nos dias 20/06 (quinta-feira) e 21/06 (sexta-feira) de 2019, em virtude da comemoração de Corpus 
Christi.

Art. 2º Ficam excluídos do presente decreto as atividades essenciais, sendo estes defesa civil e emergenciais de saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Praia Grande, em 10 de junho de 2019.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria na data supra.

VARNER DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

DECRETO N° D/4.332/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055142

Decreto n° D/4.332/2019, de 12 de junho de 2019.
Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para os procedimentos da Modalidade Licitatória de Pregão e dá outras providências.

Ademir Domingos Miotto, Prefeito Municipal de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, 
especialmente aquelas contidas nos incisos X, XII e XIX, do artigo 111, da Lei Orgânica do Municipal; combinado com o § 1°, do artigo 3°, 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas modificações; e no que couber com os § 3° e 4°, do artigo 51; mais o artigo 38, ambos da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,

Decreta,

Art. 1º. Fica designado Pregoeiro e membros para compor a Equipe de Apoio para os Procedimentos da Modalidade Licitatória de Pregão, 
conforme segue:

I – Edenilson Domingos Zeni – Pregoeiro;

II – Equipe de Apoio:
a) Alexandra Schumann – Membro;
b) Vanderlei Frigo – Membro;
c) Giovani Durigon de Santi – Membro;
d) Cristina Forquezato - Membro;
e) Andressa Paula Borsatti – Membro.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, em 12 de junho de 2019.
Ademir Domingos Miotto
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 12/06/2019, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Simone Sartori
Agente Administrativo

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019
Publicação Nº 2056068

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2019
EXTRATO

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas 
atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 08h45min (oito horas e quarenta e cinco minutos), 
do dia 01 (um) de julho de 2019, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a escolha mais 
vantajosa para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos na área de Medicina do Trabalho e Saúde Ocupa-
cional, conforme descrições constantes no Anexo I do presente Edital, sendo que todos os serviços listados, inclusive exames dos servidores 
municipais, deverão ser prestados na sede da contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/ou esclarecimento 
referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 13 DE JUNHO DE 2019.
Ademir Domingos Miotto
Prefeito Municipal
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Presidente Getúlio

Prefeitura

PORTARIA Nº 025/2019-SAATE
Publicação Nº 2055095

PORTARIA Nº 025/2019-SAATE

NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

EDSON JOSÉ STALOCH, Superintendente do Serviço de Abastecimento de Água e Tratamento de Esgoto- SAATE de Presidente Getúlio, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 15, inciso V, da Lei Complementar 2.316/2010 e de con-
formidade com os artigos 10, 11 e 12 da Lei Complementar nº 2.316/2010 de 12 de novembro de 2010 e Lei Complementar nº 2.287/2008 
e Lei Complementar nº 2.289/2008, considerando o resultado do Concurso Público homologado em 27 de fevereiro de 2018, de que trata 
o Edital nº 001/2017/SAATE, resolve,

NOMEAR:
JOSELINO RODRIGUES, para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, Nível 22, Classe A, para compor o Quadro de Cargos de Provimento 
Efetivo do Serviço de Abastecimento de Água e Tratamento de Esgoto – SAATE, com designação para o Departamento de Operação, Manu-
tenção e Expansão, com uma carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais de trabalho.

Presidente Getúlio - SC em, 13 de junho de 2019.

EDSON JOSÉ STALOCH
Superintendente SAATE

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 13/06/2019.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2019
Publicação Nº 2055735

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº. 46/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUTUROS OU EVENTUAIS DE FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS TIPO "MARMITEX", EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Entrega dos envelopes até o dia 01/07/2019 
às 09h00min. Sessão de abertura às 09h15min da mesma data, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC. 
Informações: Departamento de Compras e Licitações, sito Praça Otto Muller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital no site: https://presi-
dentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, 13 de junho de 2019
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

https://presidentegetulio.atende.net
https://presidentegetulio.atende.net
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU 
PRAÇA LEAO DEHON -   | Presidente Nereu - SC | Cep 89.184-000 

Fone: (47) 3362-1108 | CNPJ: 83.102.699/0001-28 
e-mail: prefeitura@presidentenereu.sc.gov.br 

 

 

Número da Lei: 1581 
Ano da Lei: 2018 
Data da Lei: 23/11/2018 

   

DECRETO Nº 36, de 11 de junho de 2019 
  

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU 
 

 
DECRETA: 

   
 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos 
indicados: R$ 2.500,00( dois mil e quinhentos reais ) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar Depto de Administracao e 
Finanças 

03.001.0006.0181.1301.2039.3449000000000000000
.01000000 2.500,00 

  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação Depto de Administracao e 
Finanças 

03.001.0006.0181.1301.2039.3339000000000000000
.01000000 2.500,00 

              
Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Presidente Nereu - Santa Catarina, 11 de junho de 2019 
  

___________________________________ 
ISAMAR DE MELO 
Prefeito Municipal 

CPF: 767.132.029-34 

___________________________________ 
ALINE LESKE TILLMANN 

CONTADOR 
CRC: 24474     /SC 

 

DECRETO 37/2019
Publicação Nº 2055451

DECRETO Nº 37/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

RENOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - CONTUR COMO ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
Municipal 932/2000, de 17/04/2000, alterada pela Lei Municipal 1328/2011, de 24 de outubro de 2011, baixa o seguinte

DECRETO:

Art. 1º - Fica assim constituído o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR do Município de Presidente Nereu a partir desta data:

REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
Titular: Adriana Pedroni de Melo
Suplente: Geremi Leske

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Titular: Lucinéia da Silva Schwartz
Suplente: Marcos Aurélio Júnior Pinto

REPRESENTANTES DA CÂMARA DE VEREADORES
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Titular: Márzio Rogério Vieira
Suplente: Marciana de Souza

REPRESENTANTES DA POLÍCIA MILITAR
Titular: Gilmar Knihs
Suplente: Ivan Luiz de Melo

REPRESENTANTES DE ALUNOS DA E. E.B JOÃO TOLENTINO JÚNIOR
Titular: Luana Francisco de Morais
Suplente: Ales Plotegcker

REPRESENTANTES DE HOTÉIS, BARES, RESTAURANTES E SIMILARES
Titular: Sérgio Ferreira
Suplente: Eroni Francisco

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO
Titular: Genésio Dalprá
Suplente: Aurino Piu Ventura Junior

REPRESENTANTES DO SEGMENTO TURÍSTICO MUNICIPAL
Titular: Luzia Cuzick
Suplente: Clóvis Kniess

REPRESENTANTES DA COMUNIDADE
Titular: Valma Henckel
Suplente: Leandro Linhares

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 13 de junho de 2019.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27/2019 

No dia 13 do mês de Junho do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                , Estado de SANTA 
CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.836/0001-00, com sede administrativa localizada na RUA RIO GRANDE 
DO SUL, 494, bairro CENTRO, CEP nº. 89935-000, nesta cidade de Princesa/SC, representado pelo(a) Prefeito Municipal, o Sr(a). Edilson Miguel 
Volkweis, inscrito no CPF sob o nº. 066.378.379-89, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 34/2019, Processo Licitatório nº. 71/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de peças e instalação de 
equipamentos para o poço artesiano da Linha Sagrada Família, utilizado no abastecimento de água de aproximadamente 40 famílias. Em conformidade 
com as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa  Itens  
10134 OESTE SUL PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS LTDA 

9018 SC ENGENHARIA E POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP 
 1 , 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13,  14  

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA D E REGISTRO DE PREÇOS de acord 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 , subsidiariamente pela Lei 
de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e,  pelas condi ções do edital, 
termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:   

 o com o 
resultado 

da 

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante  CPF 
OESTE SUL PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS LTDA 21.825.532/0001-38 RODRIGO BONETTI 038.345.099-30 
SC ENGENHARIA E POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP 20.219.883/0001-32 WILLIAM SCHILKE 036.006.769-70 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando:   
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de peças e instalação de equipamentos para o poço 
artesiano da Linha Sagrada Família, utilizado no abastecimento de água de aproximadamente 40 famílias. 
Tudo em conformidade com as especificações constant es no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do presente Registro de Preços.   

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue:   

 Fornecedor:  10134  -  OESTE SUL PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS LTDA   

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
1 Conjunto motobomba submersa para poços tubulares profundos 

diametro de 4 polegadas (4"), elétrica, monofásica (440V) , potência 
5,5 HP, 39 estágios. Com carcaça de ferro fundido e rotores de aço 
inoxidável. 

Un VANBRO 1,000 4.768,2100 4.768,21 

3 Relê de nível Un DIG MEC 1,000 147,8244 147,82 
4 Eletrodo sensor de nível inferior e superior Un DIG MEC 1,000 94,6089 94 , 61 
5 Cabo de alimentação de eletrodo pp M CONTROLLER 170,000 3,8811 659,79 
6 Tubo aço gavanizado 1. 1/2" Un TUPER 26,000 191,5900 4.981,34 
7 Luva galvanizada 1. 1/2" Un HIDROCONEX 27,000 11,4489 309,12 
8 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 

BSP, DE 2 1/2" X 1 1/2" 
Un HIDROCONEX 1,000 22,3144 22 , 31 

9 BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 
BSP, 2. 1/2" - 2" 

Un HIDROCONEX 1,000 22,3144 22 , 31 

10 Limpeza e desinfecção Un OESTE SUL 1,000 302,7422 302,74 
 Fornecedor:  10134  -  OESTE SUL PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS LTDA   
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Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
11 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2" Un HIDROCONEX 2,000 26,8644 53 , 73 
12 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" Un HIDROCONEX 2,000 17,5467 35 , 09 
13 Serviço de: a) Retirar a bomba submersível que está em uso; b) 

Instalar os itens: bomba submersa; Sensor de nível; tubo 
galvanizado e luvas; reduções e demais itens do lote. 

Un OESTE SUL 1,000 1.116,7567 1.116,76 

14 Cabo de alimentação (cobre) com secção de 3x6mm² M CONTROLLER 170,000 8,7422 1.486,17 

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio 
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente 
justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço 
e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do 
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo 
órgão gerenciador; 

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da 
licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 
anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento 
em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 850

ESTADO DE SANTA CATARINA Página:  3/ 6 

MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                Processo Nº.: 71/2019  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2019  

 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21  de junho de 1993, suas alterações posteriores e 
demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 . Compete ao Órgão Gestor : 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os 
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado 
o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos 
órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 

5.1.6 . Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios 
permitidos pela legislação; 

5.2 . Compete aos órgãos ou entidades usuárias : 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas 
no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando 
ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3 . Compete ao Compromitente Detentor da Ata : 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta 
de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função 
do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, 
com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros 
meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de 
registro de preços. 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 851

ESTADO DE SANTA CATARINA Página:  4/ 6 

MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                Processo Nº.: 71/2019  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2019  

 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1 . Pela ADMINISTRAÇÃO, quando : 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520 , de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada 
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório 
e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela 
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 
de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato 
ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em 
que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento 
da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim 
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata 
cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados 
para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 
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7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme 
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666 , de  1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da 
Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada 
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:     a) multa de dez 

por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;     b) cancelamento do preço registrado; 

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;     b) rescisão unilateral do contrato 

após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:     

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado 
pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 ( 
dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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DECRETO Nº. 165 DE 14 DE JUNHO DE 2019 - EXONERAÇÃO IRENE
Publicação Nº 2055468

DECRETO Nº. 165 DE 14 DE JUNHO DE 2019.
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IRENE BOTTEGA, CPF 982.725.949-00, MATRÍCULA 1360 POR 
MOTIVO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA E DECLARA VACÂNCIA DO CARGO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 69, IX, X 
e XI da Lei Orgânica Municipal; e
CONSIDERANDO, a previsão do art. 69, inciso XI da Lei Orgânica Municipal, que compete ao Prefeito nomear, exonerar e aposentar funcio-
nários ou servidores, nos termos da lei;
CONSIDERANDO, a previsão do artigo 140 da Lei Complementar Municipal nº 22/2014 declarando que a aposentadoria será concedida em 
conformidade com o Regime Previdenciário adotado;
CONSIDERANDO, que o Município de Princesa adotou o Regime Geral de Seguro Social previsto no artigo primeiro da Lei Complementar 
Municipal nº 22/2014;
CONSIDERANDO, a concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora Irene Bottega mediante decisão no processo judicial 
número 50045715320154047210;
CONSIDERANDO, a implantação do benefício pela autarquia previdenciária através do NB 173.467.181-2;
CONSIDERANDO, a previsão do artigo 38, inciso V da Lei Complementar número 22/2014, que declara a vacância do cargo a concessão da 
Aposentadoria.
CONSIDERANDO, o parecer jurídico emitido pela assessoria jurídica.

DECRETA
Art. 1º Fica exonerada a partir de 15 de junho de 2019, em decorrência da obtenção da aposentadoria voluntária por tempo de serviço, a 
Servidora IRENE BOTTEGA, matrículas nº 1360, do cargo efetivo de enfermeira, 40 horas semanais, em conformidade com as disposições 
legais.
Art. 2º - Em decorrência da exoneração de que trata este Decreto, fica declarada a vacância do cargo, na forma prevista no art. 38, inciso 
V da Lei Complementar Municipal nº 22/2014 – Estatuto dos Servidores Públicos do município de Princesa.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Estado de Santa Catarina, 14 de junho de 2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 75.2019-PM - PREGÃO PRESENCIAL 38.2019 - INSTRUMENTOS MUSICAIS
Publicação Nº 2055631

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 75/2019-PM
Pregão Presencial 38/2019-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial, com entrega parcelada, do tipo Menor 
Preço por item cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS e acessórios, a 
serem utilizados pela Banda Municipal e para as aulas de Música ofertadas pela Secretaria de Educação e Cultura do Município de Princesa/
SC”. A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC 
no dia 02 de julho de 2018, às 08h00min. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas/solicitadas no endereço citado, em dias 
úteis, do horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.
gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 13 de junho de 2019. Edilson Miguel Volkweis – Prefeito Municipal.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 76.2019-PM - PREGÃO PRESENCIAL 39.2019 - TONNER, CARTUCHOS E 
RECARGAS

Publicação Nº 2055936

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 76/2019-PM
Pregão Presencial 39/2019-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial, com entrega parcelada, do tipo Me-
nor Preço por item cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura AQUISIÇÃO DE TONNER, CARTUCHOS E RECARGAS DE 
TONNER E CARTUCHOS, para as impressoras das Secretarias do Município de Princesa/SC”. A realização da sessão pública ocorrerá na sede 
da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 03 de julho de 2018, às 08h00min. Cópia do 
edital e maiores informações podem ser obtidas/solicitadas no endereço citado, em dias úteis, do horário das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.
sc.gov.br. Princesa/SC, 13 de junho de 2019. Edilson Miguel Volkweis – Prefeito Municipal.

http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br


14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 855

Quilombo

Prefeitura

DECRETO Nº 139/2019 – DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055598

DECRETO Nº. 139/2019 - DE 13 DE JUNHO DE 2019.
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS NA ESPECIALI-
DADE DE UROLOGIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Orgâ-
nica Municipal, em conformidade com o estabelecido na Lei Municipal 2.646/2017, de 04 de agosto de 2017 e o Edital de Credenciamento 
n° 02/2019/FMS;

DECRETA
Art.1º De acordo com o processo relativo ao Edital de credenciamento n° 02/2019/FMS, fica declarada credenciada a empresa INSTITUTO 
DE UROLOGIA DO OESTE CATARINENSE S/S, inscrita no CNPJ sob n°.04.352.301/0001-35, com sede na Rua Uruguai, 71 E, centro, na 
cidade de Chapecó-SC, para prestação de serviços de realização de procedimentos na especialidade de UROLOGIA, para atendimento de 
pacientes usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme Edital de Credenciamento nº 02/2019/FMS.

Art. 2° Os termos da contratação e a vigência serão estabelecidos em contrato de credenciamento, de acordo com a minuta anexa ao Edital 
de Credenciamento n° 02/2019/FMS.

Art. 3o As despesas do presente decreto correrão por conta do Fundo Municipal de Saúde da Secretaria de Saúde do município de Quilombo/
SC.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 13 de junho de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicado
Em ___/06/2019.
Lei Municipal nº 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2019
Publicação Nº 2056395

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2019

O Prefeito do Município de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando a Comunicação Interna Nº 018/2019, de 12 de junho de 2019, emitida pelo Secretário Municipal de Saúde,

I. Fica CONVOCADA a candidata aprovada no Processo Seletivo nº 001/2018, para comparecer junto ao Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura de Quilombo, sito à Rua Duque de Caxias, nº 165, Centro, conforme se especifica a seguir:
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018
CARGO: ENFERMEIRO
Nº DE CLASSIFICAÇÃO Nº DE INSCRIÇÃO CARGA HORÁRIA NOME
3º 109 40HS SEMANAIS SANDRA MARA MACHADO MISSEL

II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de publicação deste edital, este 
perderá o direito a vaga;
III. A contratação dar-se-á nas condições da Administração Municipal;
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação.
V. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Quilombo/SC, 13 de junho de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 0543/2019 - DE 11 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055552

PORTARIA Nº. 0543/2019 - DE 11 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 e § 2º do Art. 70 da Lei Complementar n.º032 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Beatriz Pasqualotto Seraglio, (1059/20192) ocupante 
do cargo de Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 13 de junho de 2019, período vespertino, para consulta médica, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 5043, de 11 de junho de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 18 de junho 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 11 de junho de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

PORTARIA Nº. 0544/2019 - DE 11 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055554

PORTARIA Nº. 0544/2019 - DE 11 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal, Nayara Patrícia Faresin, (20181/19823), ocu-
pante do cargo de Professora de Educação Infantil, por determinação médica e conforme atestados, nos dias 10 e 11 de junho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 11 de junho de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado
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PORTARIA Nº. 0545/2019 - DE 11 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055556

PORTARIA Nº. 0545/2019 - DE 11 DE JUNHO DE 2019.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001 e considerando Parecer Social n.º 31/2019, da Assistência Social, protocolado sob o nº 
5040, de 11 de junho de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Maria Inês Bodanese Rossetto (20263), ocupante do 
cargo de Assessor de Secretaria, de 27 de maio a 03 de junho de 2019, para acompanhar membro da família em tratamento médico, con-
forme Requerimento sob Protocolo N° 4922, de 24 de maio de 2019.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 06 de junho 
de 2019, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria Nº. 0475/2019.

Gabinete do Executivo Municipal, 11 de junho de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Adriano João Boaretto
Funcionário Designado

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 017/2019
Publicação Nº 2055777

PORTARIA Nº 17/2019, DE 31 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR MÉRITO AO SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL, SENHOR JOVINO CAMBRI.

VILMAR RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e Regimentais, em especial as que lhe são conferidas pelo Art. 26, inciso II da Lei Orgânica Municipal de Quilombo, e Art. 38, Incisos 
II e XXX do Regimento Interno Cameral e de acordo com o Art. 11 da Lei Complementar nº 114/2015, de 1º de abril de 2015, e CONSIDE-
RANDO o resultado da Avaliação de Desempenho para fins de Progressão por Mérito referente ao período/ano 2018/2019.
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO, equivalente a 1% (um por cento), incidente sobre o vencimento base, ao funcionário da 
Câmara Municipal de Vereadores de Quilombo, Senhor JOVINO CAMBRI, ocupante do cargo de Técnico em Atividades Legislativas, lotado 
na Secretaria Administrativa da Câmara.

Art. 2º Em virtude da presente concessão, a progressão por mérito recebida pelo Servidor, passa do atual percentual de 15% (quinze por 
cento), para 16% (dezesseis por cento).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação surtindo seus efeitos a partir de 01 de maio de 2019.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Quilombo,
Estado de Santa Catarina, em 31 de maio de 2019.
VILMAR RODRIGUES
Presidente

Registrada e Publicada em data supra.

Jovino Cambri
Funcionário designado
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Rancho Queimado

Prefeitura

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 14/2019
Publicação Nº 2055757

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019
A Prefeitura Municipal de Rancho Queimado - SC comunica aos interessados a SUSPENSÃO da sessão de abertura do Pregão Presencial nº 
14/2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE COMPONENTES PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO COM CÂMERAS DE VIGILÂNCIA E GERENCIAMENTO DE IMAGENS EM GRAVADOR DI-
GITAL EM REDE, PROVENDO UM SISTEMA INTEGRADO PARA MANUSEIO DE CÂMERAS IPS, marcada, inicialmente, para o dia 17/06/2019, 
às 09:00hs, para devidas alterações no Edital. Após serem realizadas as referidas alterações, o aviso de licitação e edital serão republicados 
com uma nova data para a abertura do certame. Maiores informações através do e-mail: licitacoes@ranchoqueimado.sc.gov.br. Telefone 
para contato: (48) 32750-3108. Publique-se. Cleci Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal. Rancho Queimado, 13 de junho de 2019.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 - TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019
Publicação Nº 2055921

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 – MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE CONVIVÊNCIA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS DE ENGENHARIA, CONTRATO DE REPASSE FNAS 863081/2017 – OPERAÇÃO 1045975-62 
E DEMAIS ANEXOS A ESTE EDITAL. O Município de Rancho Queimado/SC, torna público que às 09:00 horas do dia 17 de junho de 2019, 
estará dando continuidade ao processo licitatório após a fase de recursos. Informações podem ser obtidas no Setor de Licitações da Prefei-
tura Municipal no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas ou no site www.rq.sc.gov.br/licitações. Rancho Queimado, em 13 
de junho de 2019. Publique-se. Cleci Aparecida Veronezi – Prefeita Municipal.
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Rio do Campo

Prefeitura

228 PORTARIA N° 228 DISPÕE SOBRE A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E AUXILIO DOENÇA AO 
SERVIDOR MOACIR RUSKOWSKI

Publicação Nº 2056132

Portaria nº. 228, de 11 de junho de 2019.
“Concede licença para tratamento de saúde e auxilio doença ao servidor MOACIR RUSKOWSKI”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, licença para tratamento de saúde e auxílio doença ao servidor MOACIR RUSKOWSKI, de acordo com atestado de inca-
pacidade emitido pelo Dr. Vitor Rausis Lima – CRM 2294, em anexo, pelo período de 06 de junho de 2019 a 06 de julho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para 06 de junho de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de junho de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Responsável pela Sec. De Administração e Finanças

PUBLICAÇÃO
Portaria publicada e registrada
em 12/06/2019
DOM – Diário Oficial dos Municípios

229 PORTARIA N° 229 CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA LOURDES PADILHA
Publicação Nº 2056136

Portaria nº. 229, de 11 de junho de 2019.
“Concede licença para tratamento de saúde a servidora LOURDES PADILHA”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, licença para tratamento de saúde a servidora LOURDES PADILHA, de acordo com atestado de incapacidade emitido pelo 
Dr. Vitor Rausis Lima – CRM 2294, em anexo, pelo período de 18 de junho de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de junho de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Responsável pela Sec. De Adm. e Finanças
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230 PORTARIA Nº 230 CONCEDE FÉRIAS CONVERTIDO EM PECÚNIA A SERVIDORA ROSILEI DE FÁTIMA SOUZA
Publicação Nº 2056139

Portaria nº. 230, de 11 de Junho de 2019.
“Concede Férias convertido em pecúnia a Servidora ROSILEI DE FÁTIMA SOUZA”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora ROSILEI DE FÁTIMA SOUZA, matrícula 7300, 10 (dez) dias de férias convertido em pecúnia, referente ao 
período aquisitivo de 02 de janeiro de 2018 a 01 de janeiro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de junho de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Responsável pela Sec. De Adm. E Finanças

231 PORTARIA Nº 231 DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ANGELITA ODORIZZI KRUCZKIEWICZ
Publicação Nº 2056142

Portaria nº. 231, de 11 de junho de 2019.
“Dispõe sobre a contratação de ANGELITA ODORIZZI KRUCZKIEWICZ, Admissão em Caráter Temporário - ACT”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, com fulcro no artigo 75, da Lei Municipal Complementar nº. 01/2009, de 16 de dezembro de 2009, Lei Municipal 
Complementar n°. 10/2011, de 11 de julho de 2011, e considerando o Processo Seletivo n° 03/2018, e Protocolo de Nomeação da Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, ANGELITA ODORORIZZI KRUCZKIEWICZ, a partir de 11 de junho de 2019, Admissão de Caráter Temporário, para exercer 
o cargo de Professor, Ensino Infantil, Nível Básico 2 – ACT Habilitado, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, Anexo III – Quadro 
Permanente de Pessoal e Anexo IV – Tabela de Vencimentos para Admissão em Caráter Temporário do Estatuto e Plano de Carreira dos 
Servidores do Magistério do Município de Rio do Campo, Lei Complementar nº. 10/2011, de 11 de julho de 2011, com vigência para o ano 
letivo de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para 11/06/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de junho de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Responsável pela Sec. de Adm. e Finanças

232 PORTARIA N° 232 NOMEIA GABRIELI APARECIDA AMARANTE PARA EXERCER O CARGO COMISSIONADO 
DE COORDENADORA DE EDUCAÇÃO.

Publicação Nº 2056146

 Portaria nº. 232, de 11 de Junho de 2019.
“Nomeia GABRIELI APARECIDA AMARANTE para exercer o cargo comissionado de COORDENADORA DE EDUCAÇÃO”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei n° 1.755 de 17 de junho de 2011.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GABRIELI APARECIDA AMARANTE, para exercer o cargo comissionado de Coordenadora de Educação, com carga horária 
de 20 horas semanais, nível CC-4 conforme Anexo I – Quadro Geral de Cargos Comissionados, da Lei n° 1.755, de 17 de junho de 2011.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de junho de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Responsável pela Sec. De Administração

233 PORTARIA Nº 233 REVOGA A PORTARIA N° 080 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.
Publicação Nº 2056148

Portaria nº. 233, de 11 de junho de 2019.
“Revoga Portaria n° 080 de 05 de fevereiro de 2018”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Revogar Portaria n° 080/2018 que DESIGNA a Servidora ERONITE WEISS, servidora efetiva no cargo de PROFESSORA, para desem-
penhar a função de responsável do Centro de Educação Infantil Gente Miúda e Centro Educacional Fritz Faller.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01/06/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de junho de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Responsável pela Sec. De Adm. E Finanças

234 PORTARIA Nº 234 DESIGNA A SERVIDORA LUCINEIDE LEITE PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE PROFESSORA 
RESPONSÁVEL PELO CENTRO DE EDUCAÇÃO FRITZ FALLER E CENTRO DE EDUCAÇÃO GENTE MIUDA

Publicação Nº 2056151

Portaria nº. 234, de 11 de junho de 2019.
“Designa Servidora e concede gratificação”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 64 da 
Lei Complementar n° 001/2009 e Lei Complementar 019/2013,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Servidora LUCINEIDE LEITE, servidora efetiva no CARGO DE PROFESSORA, para exercer funções de Professora Res-
ponsável pelo Centro de Educação Infantil Gente Miuda e Centro Educacional Fritz Faller.

Art. 2° Em razão ao aludido no “caput” 1°, fica concedido gratificação correspondente a 40% (quarenta por cento) do cargo de Professor 
nível 3-K, nos termos do Anexo III da Lei Complementar n° 001/2009 de 16 de dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 019/2013, de 
23 de setembro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para 01 de junho de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 11 de junho de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Responsável pela Sec. De Administração e Finanças
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PROCESSO LICITATORIO 26 2019
Publicação Nº 2054556

PROCESSO LICITATORIO NR 26/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NR 19/2019
A Prefeitura Municipal de Rio do Campo torna público, a quem interessar que está lançado certame licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial – Sistema de Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de bens para estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social 
Especial do Município de Rio do Campo. Estando marcado o prazo máximo para entrega dos envelopes documentos e propostas para dia 28 
de junho de 2019, até as 09h00min, iniciando-se o julgamento da habilitação e proposta na mesma data, às 09h05min, na sede adminis-
trativa do município, sita na Rua 29 de Dezembro, n° 70, Centro, Rio do Campo - SC, sendo o certame regido pela Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 1.948 de 31/01/2005. O inteiro teor deste Edital encon-
tra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net. Rio do Campo, 12 de junho de 2019. Rodrigo Preis – Prefeito Municipal.
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Rio do Oeste

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 042/2019
Publicação Nº 2055495

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO 50/2019

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de junho de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE - Estado Santa Catarina, com endereço RUA PAULO SARDAGNA, nº 797, inscrito no CNPJ/
MF nº 83.102.715/0001-82, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. , portador do CI/RG nº , CPF/MF nº .

CONTRATADO: ELVIS FABIANO DA SILVA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 021.602.929-58, neste ato representa-
da pelo seu proprietário Sr. ELVIS FABIANO DA SILVA, Administrador, portador do RG/CI nº 3459804 e no CPF/MF nº 021.602.929-58, com 
endereço à ESTRADA MUNICIPAL - ROD 478, SN, ALTO SUMIDOR - 89.180-000, Rio do Oeste - SC.

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA CONSISTE NO CADASTRAMENTO DE GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 
A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O 1° 
SEMESTRE DO ANO DE 2019..

VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 0,00 (zero), condições estas do 1º colo-
cado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º.

DA FONTE DE RECURSOS: A execução da obra ocorrerá por conta dos recursos provenientes do Gestor: Apoio nutricional ao processo 
pedagogico como complemento de fixacao da criança na escola. Programa Nacional de Merenda Escolar (PNAE) do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação e no Programa Nacional de Alimentacao Escolar para Creches (PNAC). da seguinte Dotação Orçamentária 
Municipal: 5.501.2015.3339000000000000000.01370003

EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.

VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é IMEDIATO, a partir da sua assinatura.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

REPUBLICAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR - PROCESSO 046/2019
Publicação Nº 2055220

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019

O Município de Rio do Oeste, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Paulo Sardagna, nº 797 – Bairro Bela Vista, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.715/0001-82, representado neste ato pelo Prefeito Sr. Humberto Pessatti, neste ato através 
do seu Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela portaria nº 8107/2018, na forma da Lei 8666/93, visando a Contratação do Serviço 
de Transporte de Escolares das Redes Municipal e Estadual de Ensino, da sede, distritos e zona rural, em estradas pavimentadas, não pavi-
mentadas e vicinais. TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que está ALTERANDO a data de abertura do referido processo 
licitatório, assim como segue:
1. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:
Data e Horário para apresentação dos envelopes: até as 15:00 horas do dia 24/06/2019.
Data e Horário para o credenciamento dos participantes: até as das 15 h 15 min do dia 24/06/2019.
Data e Horário para abertura e classificação das propostas: Dia 24/06/2019, após o credenciamento dos participantes.
Data e Horário de abertura da sessão pública (etapa de lances): dia 24/06/2019, após a avaliação e classificação das propostas.
A íntegra do Edital poderá ser consultada no portal do Município, riodooeste.atende.net no link “consulta de licitações”. Mais informações 
através do telefone (47) 3543 – 0261.

Rio do Oeste / SC, 10 de junho de 2019.
Humberto Pessatti
Prefeito
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 8202, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055256

DECRETO N° 8202, de 13 de junho de 2019.

"ALTERA O DECRETO Nº 7401, DE 24 DE AGOSTO DE 2018, ONDE NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O PLENÁRIO DO CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE RIO DO SUL - CODENSUL".

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica do 
Município e na Lei Complementar Municipal n° 339/2016.
DECRETA:
Art.1° - Ficam alterados o Art. 1º, inciso II, alínea c, nomeados para compor o plenário do Conselho de Desenvolvimento Econômico, pre-
visto no art. 5º da Lei Complementar nº 339, de 12 de dezembro de 2016, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

{ ... }

II - representantes da sociedade civil organizada:

c) presidente, ex-presidente ou diretor da Câmara dos Dirigentes Lojistas (CDL);
Titular: Francisco José Cardoso
Suplente: Daniel Emilio Tschumi

{ ... }

Art.2°- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
13 de junho de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 009/2019
Publicação Nº 2055242

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES Nº 009/2019

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 709, 
DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006, DO LANÇAMENTO EM SEU DESFAVOR DAS RESPECTI-
VAS NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR).

FICAM OS CONTRIBUINTES CIENTIFICADOS QUE DISPÕEM DO PRAZO PREVISTO NO ART. 700, DO PLANO DIRETOR – LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 163, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006 (TRINTA DIAS), PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO RESULTANTE DAS NOTIFICAÇÕES PRELI-
MINARES.

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 
Nº DATA PROTOCOLO Nº CONTRIBUINTE CPF/CNPJ

8170 05/04/19 136684/2012 JEFFERSON ZEMKE 046.671.609-50
8302 30/04/19 138913/2013 NEIVA MARIA DOS SANTOS 548.956.699-04
8300 29/04/19 165541/2017 NEUSIRENE MOMM CAMPOS 792.099.049-15
8291 25/04/19 115628/2009 OSMAR CAVALLI 516.822.229-34

8160 05/04/19 168961/2017 SOLANGE APARECIDA DE-
METRIO 003.779.999-11

Rio do Sul, 13 de junho de 2019.

Alexandre Matos Pereira
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Secretário Municipal de Administração e Fazenda
José Luiz do Nascimento
Diretor do Departamento de Fiscalização

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 023/2019
Publicação Nº 2056115

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 023/2019
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC

No dia 12/06/2019, na Secretaria Geral, para publicação, foi apresentado o seguinte acórdão:

Protocolo nº 170840/2018
Recurso Ordinário nº 004/2019
Recorrente: Victor Max Probst
Relator: Conselheiro Ramiro de Liz e Souza
DECISÃO: Por maioria dos votos, dado provimento ao recurso, considerando que o contribuinte não possui débitos com a Fazenda Pública e apresentou a 
documentação exigida fazendo jus ao benefício da isenção.

EMENTA: IPTU – NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – ERRO DE SISTEMA – ISENÇÃO PARA OS IMÓVEIS COM 
ÁREA SUPERIOR A 30.000M² DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO INCRA, DESDE QUE APRESENTE O ITR E CCIR – ELEMENTOS CONSIGNA-
DOS NO INCISO XV DO ARTIGO 198 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. RECURSO PROVIDO.
Leonice Witte - Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Publicação Nº 2055204

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

“DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA COOPERAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM FAVOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SOLAR DO BEIJA FLOR, ATRAVÉS DO CENTRO COMU-
NITÁRIO DIVINO ESPÍRITO SANTO, PARA ATENDIMENTO DE PRIMEIRO NÍVEL DA EDUCAÇÃO BÁSICA”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 32, da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, torna público o extrato da justificativa de dispensa de realização de chamamento público, 
nos seguintes termos:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que prevê dispensa de realização 
do chamamento público no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que prevê que se considera 
organização da sociedade civil, entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus diretores eventuais resultados auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social;

CONSIDERANDO que tanto o CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SOLAR DO BEIJA FLOR, quanto o CENTRO COMUNITÁRIO DIVINO ESPÍRI-
TO SANTO, atendem ao previsto no artigo 2º, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, ou seja são entidades 
privadas sem fins lucrativos, que aplicam integralmente o resultado de suas atividades na consecução do objeto social e que prestam ativi-
dade voltada a serviços de educação;

DECLARA:

Pelos motivos anteriormente narrados e, tendo em vista a necessidade de cooperação financeira entre o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL em 
favor do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SOLAR DO BEIJA FLOR, objetivando implementar ação conjunta no atendimento da Educação 
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, se mostra recomendável a dispensa da realização do processo de chamamento público, sendo 
formalizado Termo de Colaboração diretamente com o CENTRO COMUNITÁRIO DIVINO ESPÍRITO SANTO, que realizará por intermédio do 
Centro de Educação Infantil a execução da presente parceria, em conformidade com o Plano de Trabalho firmado, bem como prestará contas 
e será submetida à aplicação dos demais dispositivos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Desta feita, atendendo a dispositivo legal previsto no § 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, concede-se prazo 
de cinco dias, a contar da data da publicação da presente justificativa, com a minuta do Termo de Colaboração, para impugnação que será 
analisada em até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa do chamamento público, e será imediatamente iniciado 
o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.
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A dispensa de chamamento público não afasta a aplicação dos demais dispositivos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, prin-
cipalmente no tocante ao atendimento do Plano de Trabalho e a prestação de contas da entidade sem fins lucrativos.

GABINETE DO PREFEITO
04 de junho de 2019
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Publicação Nº 2055182

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

“DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA COOPERAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM FAVOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LARISSA, CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOMINGOS 
SÁVIO, CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL HORST BREMER E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VOVÓ DINHA, ATRAVÉS DA ASSOCIAÇÃO 
JARDINS DE INFÂNCIA VOVÓ BELINHA, PARA ATENDIMENTO DE PRIMEIRO NÍVEL DA EDUCAÇÃO BÁSICA”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 32, da 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, torna público o extrato da justificativa de dispensa de realização de chamamento público, 
nos seguintes termos:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que prevê dispensa de realização 
do chamamento público no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que prevê que se considera 
organização da sociedade civil, entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus diretores eventuais resultados auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social;

CONSIDERANDO que tanto o CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LARISSA, o CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOMINGOS SÁVIO, o CEN-
TRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL HORST BREMER, o CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VOVÓ DINHA, bem como a ASSOCIAÇÃO JARDINS DE 
INFÂNCIA VOVÓ BELINHA, atendem ao previsto no artigo 2º, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, ou seja 
são entidades privadas sem fins lucrativos, que aplicam integralmente o resultado de suas atividades na consecução do objeto social e que 
prestam atividade voltada a serviços de educação;

DECLARA:

Pelos motivos anteriormente narrados e, tendo em vista a necessidade de cooperação financeira entre o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL em 
favor do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LARISSA, do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOMINGOS SÁVIO, do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL HORST BREMER e do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VOVÓ DINHA, objetivando implementar ação conjunta no atendimento 
da Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, se mostra recomendável a dispensa da realização do processo de chamamento 
público, sendo formalizado Termo de Colaboração diretamente com a ASSOCIAÇÃO JARDINS DE INFÂNCIA VOVÓ BELINHA, que realizará 
por intermédio dos Centros de Educação Infantil a execução da presente parceria, em conformidade com o Plano de Trabalho firmado, bem 
como prestará contas e será submetida à aplicação dos demais dispositivos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Desta feita, atendendo a dispositivo legal previsto no § 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, concede-se prazo 
de cinco dias, a contar da data da publicação da presente justificativa, com a minuta do Termo de Colaboração, para impugnação que será 
analisada em até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa do chamamento público, e será imediatamente iniciado 
o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

A dispensa de chamamento público não afasta a aplicação dos demais dispositivos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, prin-
cipalmente no tocante ao atendimento do Plano de Trabalho e a prestação de contas da entidade sem fins lucrativos.

GABINETE DO PREFEITO
04 de junho de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária Municipal de Educação



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 867

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 017/2019
Publicação Nº 2056455

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
PAUTA DE JULGAMENTO Nº 017/2019

Leonice Witte, Secretária Geral do Conselho Municipal de Contribuintes de Rio do Sul, no uso das obrigações definidas no Art 13 § 1º do 
Regimento Interno do Conselho e de acordo com o previsto no art. 16 do mesmo instrumento legal, torna público que o Conselho Municipal 
de Contribuintes estará reunido em Sessão Extraordinária no dia 08 de Julho de 2019, às 08h00 no Plenário da Câmara de Vereadores, sito 
no 2º andar do prédio central da Prefeitura Municipal, para julgamento dos seguintes Recursos Ordinários:

Número do Protocolo: Protocolo Nº 164895/2017
Número do Recurso Ordinário: Nº 014/2019
Nome do Recorrente: Nelson Jahn
Nome do Relator: Conselheiro Ramiro de Liz e Souza

Número do Protocolo: Protocolo Nº 174697/2018
Número do Recurso Ordinário: Nº 018/2019
Nome do Recorrente: AGGLR Serviços Administrativos Ltda
Nome do Relator: Conselheiro Juliano Muller

Rio do Sul, 13 de Junho de 2019.

LEONICE WITTE
Secretária geral do CMC

Portaria n. 0971/DGP de 13 de junho de 2019.
Publicação Nº 2055930

PORTARIA N. 0971/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, 
usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 
2017 e, considerando:

• As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 214 a 263, dos autos da Sindicância Administrativa n. 009/2018, instaurada pela Portaria 
n. 0804/DGP de 08 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 09 de agosto de 2018 e, de acordo com a decisão 
proferida às fls. 266 a 270 dos mesmos autos, no que tange à apuração e comprovação dos fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar a responsabilidade da ex servidora Luciani Souza 
Lopes, que ocupava o cargo de provimento efetivo Arquiteto e da servidora Michele Rublesck, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Fiscal de Meio Ambiente, referente aos procedimentos adotados na análise do projeto de construção civil, requerido por meio do protocolo 
n. 151278/2014.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA Nº 0934/DGP
Publicação Nº 2055558

PORTARIA N. 0934/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar que seja sustado o Afastamento Preventivo da servidora pública municipal Darli Maria de Andrade, matrícula n. 188573-
4, ocupante do cargo de provimento efetivo Cozinheiro, a partir de 06 de junho de 2019, com fundamento no Art. 202, da Lei complementar 
n. 309/2015, em face do pedido da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar n. 005/2019, por meio do Ofício SMA nº 005/P.A.D. Nº 
005/2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio do Sul, 10 de junho de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 869

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 125/2019
Publicação Nº 2055682

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL 

PRAÇA 25 DE JULHO - 1  | Rio do Sul - SC | Cep 89.160-000 
Fone: (047) 35311200 | CNPJ: 83.102.574/0001-06 

e-mail: jose.deola@riodosul.sc.gov.br 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2019 
 

Pregão Presencial Nº 70/2019 
 

 
 

Validade: 12 Meses 
 

 
 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, 
Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 70/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE LAJOTAS DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
OBRAS E AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC., pelo período de até 12 meses, conforme consta no 
Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 
 

Participantes Presentes CPF/CNPJ 
CIMENTARI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME., neste ato representado por ARI FRONZA 
 

04.342.079/0001-90 
FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, neste ato representado por ALDO FRONZA 
 

79.695.086/0001-74 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO PRESIDENTE LTDA - ME, neste ato representado 
por ROGERIO MELZI PRESTES DE OLIVEIRA 
 

15.084.526/0001-74 

INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME, neste ato representado por ODAIR MACHADO 
 

26.886.394/0001-10 
ALFASIGMA CONSTRUTORA EIRELI ME, neste ato representado por LUANA SELHORST 
 

26.573.018/0001-76 
 

 
 
 

 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE LAJOTAS DE CONCRETO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO 
SUL/SC., em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 

 
Fornecedor: 2871912 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 Lajota sextavada de 

concreto  25 x 25 x 
08. 

M2 INOVA 40.000,00000 R$28,5000 R$1.140.000,000
0 

3 Meia Lajota de 
Concreto 25 x 8 

M2 INOVA 1.000,00000 R$35,5000 R$35.500,0000 

Total do Fornecedor: R$1.175.500,000
0 

Total Geral dos Itens: R$1.175.500,000
0 

 

 
 

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de até 12 meses é de R$1.229.000,00 (um milhão, 
duzentos e vinte e nove mil) 
 

Rio do Sul (SC), 06 de Junho de 2019 
 

INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 
ODAIR MACHADO 

CONTRATADA 
 
 

  

___________________________________ 
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 

CPF: 054.215.249-57 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 127/2019
Publicação Nº 2055957

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL 

PRAÇA 25 DE JULHO - 1  | Rio do Sul - SC | Cep 89.160-000 
Fone: (047) 35311200 | CNPJ: 83.102.574/0001-06 

e-mail: jose.deola@riodosul.sc.gov.br 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2019 
 

Pregão Presencial Nº 92/2019 
 

 
 
 

Validade: 12 Meses 
 

 
 
 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, 
Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 92/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE E CORTE DE TORAS, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, CONFORME DISCRIMINADO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL., pelo período de até 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital 
do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 
 

Participantes Presentes CPF/CNPJ 
ESTEVÃO MARCELO KOHL ME, neste ato representado por ESTEVÃO MARCELO KOHL 
 

26.627.482/0001-06 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE E 
CORTE DE TORAS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE RIO 
DO SUL, CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL., em um prazo que se 
estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 

 
Fornecedor: 29656710 - ESTEVÃO MARCELO KOHL ME 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
2 Serviço de Serra Móvel, potência mínima 

23CV, com operador e equipamentos 
necessários para execução de serviços 
de corte de serraria "tabuas, sarrafos, 
caibros" com trator adaptado com garfo 
para manuseio de toras e operador. 

Hr.  1.000,000
00 

R$198,0000 R$198.000,0000 

Total do Fornecedor: R$198.000,0000 
Total Geral dos Itens: R$198.000,0000 

 

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de até 12 meses é de R$198.000,00 (cento e noventa 
e oito mil) 
 

Rio do Sul (SC), 06 de Junho de 2019 
 

ESTEVÃO MARCELO KOHL ME 
ESTEVÃO MARCELO KOHL 

CONTRATADA 
 
 

  

___________________________________ 
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 

CPF: 054.215.249-57 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 124/2019
Publicação Nº 2055804

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL 

PRAÇA 25 DE JULHO - 1  | Rio do Sul - SC | Cep 89.160-000 
Fone: (047) 35311200 | CNPJ: 83.102.574/0001-06 

e-mail: jose.deola@riodosul.sc.gov.br 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2019 
 

Pregão Presencial Nº 70/2019 
 

 
 
 

Validade: 12 Meses 
 

 
 
 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, 
Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 70/2019, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE LAJOTAS DE CONCRETO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
OBRAS E AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC., pelo período de até 12 meses, conforme consta no 
Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 
 

Participantes Presentes CPF/CNPJ 
CIMENTARI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME., neste ato representado por ARI FRONZA 
 

04.342.079/0001-90 
FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, neste ato representado por ALDO FRONZA 
 

79.695.086/0001-74 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO PRESIDENTE LTDA - ME, neste ato representado 
por ROGERIO MELZI PRESTES DE OLIVEIRA 
 

15.084.526/0001-74 

INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME, neste ato representado por ODAIR MACHADO 
 

26.886.394/0001-10 
ALFASIGMA CONSTRUTORA EIRELI ME, neste ato representado por LUANA SELHORST 
 

26.573.018/0001-76 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE LAJOTAS DE CONCRETO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E AGRICULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO 
SUL/SC., em um prazo que se estende até 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 

 
Fornecedor: 354996 - FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
2 Lajota sextavada de 

concreto 30 x 30 x 10. 
M2 FRONZA 1.000,00000 R$53,5000 R$53.500,0000 

Total do Fornecedor: R$53.500,0000 
Total Geral dos Itens: R$53.500,0000 

 

 
 
 

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de até 12 meses é de R$1.229.000,00 (um milhão, 
duzentos e vinte e nove mil) 
 

Rio do Sul (SC), 06 de Junho de 2019 
 

 
 
 
 

FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
ALDO FRONZA 
CONTRATADA 

 
 

  

___________________________________ 
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 

CPF: 054.215.249-57 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DE CONTRATO 123/2019
Publicação Nº 2055739

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL Nº 123/2019
•

Tomada de Preços nº 089/2019

Contratante: Município de Rio do Sul/SC

Contratada: Pro Eng Engenharia E Incorporadora Ltda.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra para execução do fechamento em alvenaria da quadra 
coberta do Centro Educacional Prefeito Luiz Adelar Soldateli -Bairro Barragem - Rio do Sul/SC.

Valor: R$ 49.929,12 (quarenta e nove mil e novecentos e vinte nove reais e doze centavos).

Vigência: 120 (cento e vinte) dias.

Recurso: 85.02.1056.4490.5199.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 06 de junho de 2019.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
• Prefeito Municipal

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2019
Publicação Nº 2055192

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2019.

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SOLAR DO BEIJA FLOR, ATRAVÉS DO CENTRO 
COMUNITÁRIO DIVINO ESPÍRITO SANTO, REPASSAR O VALOR DO FUNDEB, PARA ATENDIMENTO DE PRIMEIRO NÍVEL DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA.

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, nº 01 – Centro, em Rio do Sul – SC, neste ato representado pelo Prefeito, Exmo. Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Ladeira Porto Velho, nº 333 – Bairro Boa Vista, em Rio do Sul – SC, 
neste ato representada pela secretária, Sra. JANARA APARECIDA MAFRA, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado 
o CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SOLAR DO BEIJA FLOR, através da CENTRO COMUNITÁRIO DIVINO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.499.087/0001-10, com sede na Rua Dom Pedro II, nº 325 – Bairro Canoas, em Rio do Sul 
– SC, neste ato representado pelo seu dirigente, Sra. SANDRA MARIA GRAH XAVIER, doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, de acordo com as normas contidas na Constituição Federal e 
com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Colaboração tem por objeto implementar ação conjunta entre o MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
no atendimento da Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica:

Crianças de 0 a 6 anos de idade completos após o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, conforme define a Resolução nº 
1, de 14 de janeiro de 2010, da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação. Creche: para crianças de até 3 anos de 
idade. Pré-escolar: para crianças de 4 a 6 anos de idade a completar após 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, atendendo 
prioritariamente a demanda de crianças que possuem ficha de intenção de matrícula, ou seja, cadastro na lista de espera nos Centros de 
Educação Infantil pertencentes à Rede Pública Municipal, fortalecendo o trabalho integrado do cuidar e do educar, numa ação complementar, 
conforme estabelecido no Plano de Trabalho, que integra este Termo de Colaboração como Anexo e o repasse dos recursos provenientes do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), exercício de 2019, 
conforme tabelas constantes nos Anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se compromete a convergir esforços e a utilizar recursos materiais, humanos e financeiros com o 
propósito de cumprirem o que prescreve o presente Termo de Colaboração.

Compete à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

1. Atender crianças de 0 a 6 anos de idade, a completar após 31 de março de 2019, conforme especificação no Plano de Trabalho;
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2. Executar, direta ou indiretamente, o projeto descrito no Termo de Colaboração e Plano de Trabalho, mobilizando recursos humanos, ma-
teriais e financeiros necessários para tal fim;

3. Observar e atender as diretrizes e normas vigentes emanadas dos órgãos competentes do MUNICÍPIO;

4. Promover junto aos órgãos competentes do MUNICÍPIO a supervisão e o acompanhamento das ações relativas ao cumprimento do pre-
sente Termo de Colaboração e do Plano de Trabalho dele integrante, assegurando aos mesmos a possibilidade de, a qualquer momento, ter 
acesso às informações nas áreas administrativas, contábil/financeira, pedagógica, de gestão, de saúde e nutricional;

5. Credenciar, autorizar e reconhecer o funcionamento da instituição de ensino junto ao Conselho Municipal de Educação de Rio do Sul 
(CME);

6. Informar à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), sobre o calendário de suas atividades, bem como o período de recesso e férias;

7. Comunicar, de imediato, à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) paralisações das atividades, mudança de endereço, alteração do 
número de profissionais, de vagas e/ou de crianças atendidas, bem como, quaisquer outras informações e atividades que venham a inter-
ferir no atendimento educacional;

8. Informar às famílias das crianças atendidas mediante legislação específica do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) bases do Termo de Colaboração;

9. Elaborar e executar sua proposta pedagógica, respeitadas as diretrizes curriculares nacionais e as diretrizes, normas e Programa da Rede 
Pública Municipal de Ensino, e o calendário letivo previsto para os Centros de Educação Infantil elaborado pela Secretaria Municipal de 
Educação (SEDUC);

10. Garantir a inclusão e o atendimento de qualidade da criança portadora de necessidade especial;

11. Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução compatível com a função a ser desempenhada, necessários ao desenvolvi-
mento das ações previstas nas cláusulas deste Termo de Colaboração. As novas contratações de profissionais para atuar diretamente com 
crianças de 0 e 6 anos de idade a completar após 31 de março, deverão ter, curso de ensino médio/habilitação em magistério ou normal. 
Apoiar e integrar, num esforço conjunto com os demais órgãos da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), as ações de formação e 
capacitação dos seus profissionais;

12. Apresentar, mensalmente à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), controle de frequência das crianças atendidas, conforme esta-
belecido pelo Setor de Estatística da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

13. Aplicar os recursos financeiros repassados, exclusivamente no cumprimento do objeto de que tratam as cláusulas do presente Termo 
de Colaboração, devendo sua movimentação ser processada em estabelecimento bancário oficial, em conta corrente específica, destinada 
unicamente para este fim;

14. Apresentar no prazo máximo de 60 dias na Diretoria Administrativa da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), a prestação de con-
tas, conforme parcela vigente, com todos os pagamentos efetuados, com os recursos recebidos do presente Termo de Colaboração, bem 
como o original e fotocópia da documentação comprobatória, conforme legislação específica de operacionalização e de execução, Manual de 
Orientação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) do 
ano de 2009 e demais orientações e procedimentos complementares do Manual de Prestação de Contas constante no Anexo, e Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

15. Manter todas as condições e critérios avaliados quando da habilitação vigente e válidos durante todo o período do Termo de Colabora-
ção;

16. Convergir esforços para atender crianças de 0 a 6 anos, a completar após 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, atendendo 
prioritariamente as crianças que possuem ficha de intenção de matrícula nos Centros de Educação Infantil pertencentes à Rede Pública 
Municipal, em especial aquelas encaminhadas pelo Conselho Tutelar;

17. Apresentar previamente a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) o calendário anual de atividades;

18. Contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente Termo de Colaboração, para efeito de prestação de contas;

19. Na execução do Programa, observar, cumprir e fazer cumprir as determinações emanadas pelo MUNICÍPIO;

20. Declarar não ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou afinidade até o 2º grau;

21. Comprovar a ausência das vedações importas pelo artigo 39, incisos IV, V e VI, todos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

22. Não utilizar os recursos recebidos do MUNICÍPIO, inclusive os rendimentos de aplicação no mercado financeiro, em finalidade diversa 
da estabelecida neste Termo de Colaboração, ainda que em caráter de emergência;
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23. Promover as aquisições constantes do Plano de Trabalho aprovado, observado os princípios inerentes à utilização de valores e bens 
públicos, entre os quais o da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência 
e da eficácia, de acordo com o artigo 5º, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

24. A comprovação das despesas efetuadas se dará por notas fiscais e demais documentos comprobatórios, revestidos das formalidades 
legais, os quais deverão conter, além da descrição do bem ou do serviço adquirido, expressa menção ao número do Termo de Colaboração, 
seguido do ano;

25. O documento emitido deve ser legível, sem rasuras, e constar certificação do responsável pelo recebimento das mercadorias ou serviços 
prestados;

26. Apresentar relatórios em instrumentos indicados pelo MUNICÍPIO de execução físico-financeira deste Termo de Colaboração, compatível 
com a liberação dos recursos transferidos, assim como relatórios técnicos quantitativos e qualificativos sobre a execução do objeto sempre 
que solicitado e na forma exigida;

27. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

28. Divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social e do estabelecimento em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas 
com o MUNICÍPIO, de acordo com o artigo 11, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

29. Responsabilizar-se exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à exe-
cução do objeto previsto neste Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
pela inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da par-
ceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

30. Dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas aos documentos e às informações 
relacionadas a esta parceria, bem como aos locais de execução do objeto.
Compete ao MUNICÍPIO:

1. Repassar mensalmente os recursos provenientes da receita anual do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), reajustados anualmente no mês de dezembro de cada ano através de Portaria expe-
dida pelo Ministério da Educação, à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, sobre o valor per capita por criança da instituição, oficializado 
no censo escolar (INEP), conforme disposto na Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, no Decreto nº 6.253, de 13 de novembro 
de 2007, na Portaria Interministerial nº 07, de 28 de dezembro de 2018 do Ministério da Educação e nos valores constantes no Anexo que 
deverão ser corrigidos anualmente com base na referida Portaria do Ministério da Educação;

2. Repassar o total apurado até o 15º dia útil do mês subsequente às ações desenvolvidas;

3. Considerar no cálculo do repasse o número de crianças por faixa etária e o tipo de atendimento (parcial/integral), conforme planilha 
de Matrículas da Educação Básica, consideradas no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB) em 2019, estimativa da receita anual do Fundo e Coeficientes de Distribuição dos Recursos por Ente 
Governamental – Portaria Interministerial nº 07, de 28 de dezembro de 2018, do Ministério da Educação, e mediante valores especificados 
por entidade na tabela constante no Anexo, corrigida anualmente no mês de dezembro de cada ano, através de Portaria expedida pelo 
Ministério da Educação;

4. Orientar, analisar e aprovar a prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, junto com o Conselho do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB);

5. Fiscalizar a utilização dos recursos, observando o Plano de Trabalho apresentado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;

6. Acompanhar, supervisionar e avaliar, periódica e sistematicamente as ações pedagógicas de saúde e projetos multidisciplinares desen-
volvidos pela instituição;

7. Propor alterações no Plano de Trabalho quando houver necessidade para melhor adequação dos objetivos a serem alcançados, referentes 
a este Termo de Colaboração;

8. Propor por intermédio da diretoria pedagógica, a participação em atividades, ações pedagógicas e nas capacitações de formação conti-
nuada, com vista à atualização e aperfeiçoamento dos profissionais na ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;

9. Orientar e acompanhar o processo de inclusão de crianças portadoras de necessidades especiais pelas instituições;

10. Contribuir financeiramente para acolhimento e manutenção de vagas para atendimento do objeto do presente Termo de Colaboração;
11. Solicitar informações sobre vagas quando necessário, e no encaminhamento fornecer documentos pessoais;

12. Fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros repassados por força do presente Termo de Colaboração e examinar a prestação de 
contas;
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13. Transferir os recursos financeiros para execução deste Termo de Colaboração, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado, observado 
a disponibilidade financeira e as normas legais vigentes;

14. A execução do presente Termo de Colaboração será acompanhada por representante do MUNICÍPIO, que anotará em registro próprio 
toda a ocorrência relacionada à execução do objeto, adotando as medidas necessárias para à regularização das falhas observadas;

15. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, o qual será submetido à comissão de monitoramento e avaliação 
designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, de acordo com o estabelecido no artigo 59, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

16. Providenciar a publicação deste Termo de Colaboração no prazo e na forma da Lei, às suas expensas;

17. O MUNICÍPIO realizará sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na orientação e no ajuste das 
atividades definidas;

18. Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Cabe à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, tomar conhecimento das políticas públicas e das diretrizes curriculares nacionais e da Rede 
Pública Municipal de Ensino para elaborar sua proposta político-pedagógica.

A elaboração da proposta político-pedagógica e/ou projeto político-pedagógico deve resultar de processo de participação coletiva, envol-
vendo dirigentes, coordenadores, educadores, funcionários, famílias e comunidade de acordo com os princípios e eixos da Política Municipal 
de Educação.

A proposta político-pedagógica será acompanhada pela equipe da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), durante todo o período de 
vigência deste Termo de Colaboração, no sentido de assegurar o respeito aos direitos das crianças, à vivência plena da infância e ao de-
senvolvimento de suas potencialidades.

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá após acompanhamento realizado pela Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), encami-
nhar a diretoria pedagógica sua proposta político-pedagógica atualizada.

CLÁUSULA QUARTA – DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Compete à Secretaria Municipal de Saúde as ações referentes à prevenção e promoção à saúde, bem como ações relativas ao Programa de 
Prevenção e Combate à Desnutrição, vigilância sanitária, controle de zoonose e vigilância à saúde, sendo que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL deverá respeitar as normas e orientações da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos repassados, corrigidos anualmente no mês de dezembro de cada ano, através de Portaria expedida pelo Ministério da Educação, 
serão aplicados de acordo com os seguintes itens:

a) Remuneração de pessoal e encargos dos profissionais do magistério;

b) Aquisição de material didático-pedagógico;

c) Aquisição de material de consumo;

d) Aquisição de material de expediente;

e) Aquisição de materiais para manutenção e pequenos reparos;

f) Pagamentos de serviços de terceiros, conforme legislação em vigor;

g) Manutenção de equipamentos;

h) Despesas com serviços de água/luz/telefone e informática.

A aplicação dos recursos desta Cláusula está detalhada e definida no Manual de Aplicação e Prestação de Contas constante no Anexo, no 
Manual de Orientação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB) do ano de 2009 e na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

É vedada a aplicação de valores advindos do presente Termo de Colaboração, em quaisquer despesas não previstas nos itens “a” a “h” desta 
Cláusula, em especial na compra de material permanente e/ou bens com recursos deste Termo de Colaboração.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
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Os recursos para execução do objeto deste Termo de Colaboração, no montante de R$ 551.375,50 (quinhentos e cinquenta e um mil, 
trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos), serão alocados conforme Plano de Trabalho aprovado, obedecendo a seguinte 
distribuição:

O valor do repasse, será divido em 12 parcelas iguais e sucessivas de R$ 45.947,69 (quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e sete 
reais e noventa e seis centavos), pagos conforme tabela abaixo:

PARCELA VALOR DATA DO PAGAMENTO
1 R$ 45.947,96 15/06/2019
2 R$ 45.947,96 15/07/2019
3 R$ 45.947,96 15/08/2019
4 R$ 45.947,96 15/09/2019
5 R$ 45.947,96 15/10/2019
6 R$ 45.947,96 15/11/2019
7 R$ 45.947,96 15/12/2019
8 R$ 45.947,96 15/01/2020
9 R$ 45.947,96 15/02/2020
10 R$ 45.947,96 15/03/2020
11 R$ 45.947,96 15/04/2020
12 R$ 45.947,96 15/05/2020

O valor a ser repassado correrá à conta de dotação orçamentária específica, conforme descrito a seguir:

Ação 2038 Manutenção do Ensino Infantil

Modalidade de Aplicação 33350 – Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos

Vínculo 01190000

Os recursos transferidos deverão ser obrigatoriamente depositados em instituição bancária oficial, nos termos do artigo 51, da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Os recursos depositados e mantidos na conta bancária específica deste Termo de Colaboração, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança.

A movimentação dos recursos será realizada mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatorie-
dade do depósito em sua conta bancária.

Quando demonstrado a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, no âmbito desta parceria, poderá ser reali-
zado o pagamento em espécie.

Os rendimentos dos ativos financeiros serão aplicados no objeto desta parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos nesta parceria.

A liberação dos recursos financeiros ficará condicionada a apresentação das certidões exigidas na legislação em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua homologação.

A vigência da parceria poderá ser rescindida, solicitada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, devidamente formalizada e justificada, 
e apresentado ao MUNICÍPIO em, no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência do termo inicialmente previsto.

A prorrogação de prazo de vigência será de ofício, no atraso de liberação de recursos financeiros, por parte do MUNICÍPIO, limitado ao 
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático da parceria com a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para 
demonstração de resultados, que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do 
objeto e o alcance com os resultados previstos.

As fases de apresentação das contas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e de análise e manifestação conclusiva das contas, iniciam-
-se concomitantemente com a liberação da parcela dos recursos financeiros e terminam com a avaliação final das contas e demonstração 
de resultados.

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
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cumprimento das metas.

O prazo final para o envio da prestação de contas será mensamente para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, e de 150 (sessenta e 
cinquenta) dias para o MUNICÍPIO, contados do encerramento da Parceria, ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder 
um ano, nos termos da Lei Federal nº 13.019/14. No caso de o encerramento do prazo recair em feriado ou final de semana, o mesmo ficará 
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente.

Para a apresentação das contas, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá trazer as informações nos relatórios e documentos a seguir 
descritos:

a) Relatório de execução do objeto do Termo de Colaboração, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, contendo as atividades 
ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

b) Relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vin-
culação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados.

O MUNICÍPIO, ao final da transferência encaminhará a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar na Diretoria Administrativa da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), a 
prestação de contas, mensalmente, conforme recursos repassados, o qual deverá conter:

a) Relação de pagamentos (TC28);

b) Cópia legível dos cheques emitidos;

c) Cópia de recibos dos pagamentos devidamente quitados pelos funcionários;

d) Notas fiscais atestadas e Recibos de Profissionais Autônomos (RPA);

e) Extrato bancário completo e atualizado (conta corrente e aplicação financeira);

f) Guias e encargos sociais e impostos devidamente quitados (INSS, ISS, IRRF, FGTS);

g) Atestado de aprovação ou não aprovação do relatório mensal de frequência (Plano de Trabalho);

h) Demais encargos que a entidade estiver sujeita;

i) Parecer do Conselho Fiscal;

j) Carimbo de certificação nas notas fiscais e recibos.

CLÁUSULA NONA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na alínea “h”, do artigo 35, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a Comissão de Monitoramento 
de Avaliação, será designada por Decreto e realizará o monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento ao disposto na alínea “g”, do artigo 35, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o Gestor da presente parceria 
será designado por Decreto.

O Gestor da parceria utilizará para o monitoramento e avaliação, os relatórios emitidos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e de 
visitas técnicas realizadas “in loco”.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obti-
das das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade superior.

Por implemento do termo final, eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, permanecerão para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá, ainda, restituir ao MUNICÍPIO, o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data 
do recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável, nas seguintes hipóteses:
a) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida;
b) Quando não for executado o objeto do Termo de Colaboração;
c) Quando ocorrer qualquer fato do qual resulte prejuízo ao Erário.
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A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ficará obrigada a recolher à conta do MUNICÍPIO o valor corrigido dos recursos recebidos, quando 
não comprovar a sua aplicação na consecução do objeto da Parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO DOS BENS ADQUIRIDOS

Os bens adquiridos com recursos financeiros transferidos pelo presente instrumento, passarão a incorporar ao patrimônio da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL e após aprovação de contas final do presente Termo de Colaboração, desde que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL assegure a continuidade das ações do projeto sem ônus para o MUNICÍPIO, conforme Plano de Trabalho previamente aprovado e, 
assegure a continuidade do Projeto de atendimento proposto inicialmente, e ainda serão gravados com cláusula de inalienabilidade, sendo 
que deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção, nos termo da Lei 
Federal nº 13.019/14.

Não havendo interesse por parte da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em assegurar a continuidade das ações do projeto, os bens re-
manescentes adquiridos com recursos desta parceria, após a consecução do objeto, retornarão ao patrimônio do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, 
por desinteresse unilateral ou consensual, bem como, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, especialmente quando 
constatadas as seguintes situações:
a) Má execução ou inexecução da parceria;

b) A verificação das circunstâncias que ensejam a instauração de tomada de contas especial.

Ocorrendo a denúncia ou qualquer das hipóteses que implique em rescisão ficam os partícipes responsáveis pelas obrigações decorrentes 
no prazo em que tenha vigido este instrumento, creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

Na ocorrência de rescisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá quitar os débitos assumidos em razão da parceria, relativos ao 
período em que ela estava vigente.

Nos casos de má execução ou não execução do objeto da parceria pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o MUNICÍPIO, para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, poderá:

a) Retomar os bens públicos eventualmente cedidos para a execução do objeto desta parceria;

b) Assumir diretamente ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES

São vedadas despesas à conta dos recursos do presente Termo de Colaboração:

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especí-
fica e na lei de diretrizes orçamentárias.

É vedada a realização de pagamentos antecipados com recursos da parceria, sendo possível pagamentos em parcelas aos fornecedores de 
bens e prestadores de serviços contratados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 garantida a prévia defesa, 
aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
do MUNICÍPIO, pelo período de 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item “b” desta Cláusula.

As sanções estabelecidas nos itens “b” e “c” desta cláusula são de competência exclusiva do MUNICÍPIO, conforme o caso, facultado a 
defesa do interessado no respectivo processo, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de sua aplicação da penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS COMUNICAÇÕES
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As solicitações, comunicações e registro de ocorrências referentes ao presente instrumento deverão ser feitas via ofício e deverão ser entre-
gues à Comissão de Monitoramento e Avaliação nomeada por Decreto, contendo o número do Termo de Colaboração e o ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Os partícipes, neste ato, elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabele-
cendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa.

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento perante as testemunhas abaixo assinadas, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos.

Rio do Sul (SC), 04 de junho de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária Municipal de Educação

SANDRA MARIA GRAH XAVIER
Presidente do Centro Comunitário Divino Espírito Santo

Testemunhas:
Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 012/2019
Publicação Nº 2055181

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 012/2019

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LARISSA, CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DOMINGOS SÁVIO, CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL HORST BREMER E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VOVÓ DINHA, ATRAVÉS DA 
ASSOCIAÇÃO JARDINS DE INFÂNCIA VOVÓ BELINHA, REPASSAR O VALOR DO FUNDEB, PARA ATENDIMENTO DE PRIMEIRO NÍVEL DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA.

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, nº 01 – Centro, em Rio do Sul – SC, neste ato representado pelo Prefeito, Exmo. Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Ladeira Porto Velho, nº 333 – Bairro Boa Vista, em Rio do Sul – SC, 
neste ato representada pela secretária, Sra. JANARA APARECIDA MAFRA, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado 
o CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LARISSA, CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DOMINGOS SÁVIO, CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
HORST BREMER e CENTRO DE EDUCAÇÃO IFANTIL VOVÓ DINHA, através da ASSOCIAÇÃO JARDINS DE INFÂNCIA VOVÓ BELINHA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.782.177/0001-14, com sede na Rua São Georg Lucas, nº 220 – Jardim América, 
em Rio do Sul – SC, neste ato representada pela sua dirigente, Sra. AVAIR TEREZINHA GRAH, doravante denominada simplesmente ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, de acordo com as normas contidas na Constituição 
Federal e com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Colaboração tem por objeto implementar ação conjunta entre o MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
no atendimento da Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica:

Crianças de 0 a 6 anos de idade completos após o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, conforme define a Resolução nº 
1, de 14 de janeiro de 2010, da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação. Creche: para crianças de até 3 anos de 
idade. Pré-escolar: para crianças de 4 a 6 anos de idade a completar após 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, atendendo 
prioritariamente a demanda de crianças que possuem ficha de intenção de matrícula, ou seja, cadastro na lista de espera nos Centros de 
Educação Infantil pertencentes à Rede Pública Municipal, fortalecendo o trabalho integrado do cuidar e do educar, numa ação complementar, 
conforme estabelecido no Plano de Trabalho, que integra este Termo de Colaboração como Anexo e o repasse dos recursos provenientes do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), exercício de 2019, 
conforme tabelas constantes nos Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se compromete a convergir esforços e a utilizar recursos materiais, humanos e financeiros com o 
propósito de cumprirem o que prescreve o presente Termo de Colaboração.
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Compete à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

1. Atender crianças de 0 a 6 anos de idade, a completar após 31 de março de 2019, conforme especificação no Plano de Trabalho;

2. Executar, direta ou indiretamente, o projeto descrito no Termo de Colaboração, mobilizando recursos humanos, materiais e financeiros 
necessários para tal fim;

3. Observar e atender as diretrizes e normas vigentes emanadas dos órgãos competentes do MUNICÍPIO;

4. Promover junto aos órgãos competentes do MUNICÍPIO a supervisão e o acompanhamento das ações relativas ao cumprimento do pre-
sente Termo de Colaboração e do Plano de Trabalho dele integrante, assegurando aos mesmos a possibilidade de, a qualquer momento, ter 
acesso às informações nas áreas administrativas, contábil/financeira, pedagógica, de gestão, de saúde e nutricional;

5. Credenciar, autorizar e reconhecer o funcionamento da instituição de ensino junto ao Conselho Municipal de Educação de Rio do Sul 
(CME);

6. Informar à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), sobre o calendário de suas atividades, bem como o período de recesso e férias;

7. Comunicar, de imediato, à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) paralisações das atividades, mudança de endereço, alteração do 
número de profissionais, de vagas e/ou de crianças atendidas, bem como, quaisquer outras informações e atividades que venham a inter-
ferir no atendimento educacional;

8. Informar às famílias das crianças atendidas mediante legislação específica do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) bases do Termo de Colaboração;

9. Elaborar e executar sua proposta pedagógica, respeitadas as diretrizes curriculares nacionais e as diretrizes, normas e Programa da Rede 
Pública Municipal de Ensino, e o calendário letivo previsto para os Centros de Educação Infantil elaborado pela Secretaria Municipal de 
Educação (SEDUC);

10. Garantir a inclusão e o atendimento de qualidade da criança portadora de necessidade especial;

11. Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução compatível com a função a ser desempenhada, necessários ao desenvolvi-
mento das ações previstas nas cláusulas deste Termo de Colaboração. As novas contratações de profissionais para atuar diretamente com 
crianças de 0 e 6 anos de idade a completar após 31 de março, deverão ter, curso de ensino médio/habilitação em magistério ou normal. 
Apoiar e integrar, num esforço conjunto com os demais órgãos da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), as ações de formação e 
capacitação dos seus profissionais;

12. Apresentar, mensalmente à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), controle de frequência das crianças atendidas, conforme esta-
belecido pelo Setor de Estatística da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

13. Aplicar os recursos financeiros repassados, exclusivamente no cumprimento do objeto de que tratam as cláusulas do presente Termo 
de Colaboração, devendo sua movimentação ser processada em estabelecimento bancário oficial, em conta corrente específica, destinada 
unicamente para este fim;

14. Apresentar no prazo máximo de 60 dias na Diretoria Administrativa da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), a prestação de con-
tas, conforme parcela vigente, com todos os pagamentos efetuados, com os recursos recebidos do presente Termo de Colaboração, bem 
como o original e fotocópia da documentação comprobatória, conforme legislação específica de operacionalização e de execução, Manual de 
Orientação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) do 
ano de 2009 e demais orientações e procedimentos complementares do Manual de Prestação de Contas constante no Anexo, e Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

15. Manter todas as condições e critérios avaliados quando da habilitação vigente e válidos durante todo o período do Termo de Colabora-
ção;

16. Convergir esforços para atender crianças de 0 a 6 anos, a completar após 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, atendendo 
prioritariamente as crianças que possuem ficha de intenção de matrícula nos Centros de Educação Infantil pertencentes à Rede Pública 
Municipal, em especial aquelas encaminhadas pelo Conselho Tutelar;

17. Apresentar previamente a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) o calendário anual de atividades;

18. Contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente Termo de Colaboração, para efeito de prestação de contas;

19. Na execução do Programa, observar, cumprir e fazer cumprir as determinações emanadas pelo MUNICÍPIO;

20. Declarar não ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou afinidade até o 2º grau;

21. Comprovar a ausência das vedações impostas pelo artigo 39, incisos IV, V e VI, todos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
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22. Não utilizar os recursos recebidos do MUNICÍPIO, inclusive os rendimentos de aplicação no mercado financeiro, em finalidade diversa 
da estabelecida neste Termo de Colaboração, ainda que em caráter de emergência;

23. Promover as aquisições constantes do Plano de Trabalho aprovado, observado os princípios inerentes à utilização de valores e bens 
públicos, entre os quais o da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência 
e da eficácia, de acordo com o artigo 5º, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

24. A comprovação das despesas efetuadas se dará por notas fiscais e demais documentos comprobatórios, revestidos das formalidades 
legais, os quais deverão conter, além da descrição do bem ou do serviço adquirido, expressa menção ao número do Termo de Colaboração, 
seguido do ano;

25. O documento emitido deve ser legível, sem rasuras, e constar certificação do responsável pelo recebimento das mercadorias ou serviços 
prestados;

26. Apresentar relatórios em instrumentos indicados pelo MUNICÍPIO de execução físico-financeira deste Termo de Colaboração, compatível 
com a liberação dos recursos transferidos, assim como relatórios técnicos quantitativos e qualificativos sobre a execução do objeto sempre 
que solicitado e na forma exigida;

27. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

28. Divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social e do estabelecimento em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas 
com o MUNICÍPIO, de acordo com o artigo 11, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

29. Responsabilizar-se exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à exe-
cução do objeto previsto neste Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
pela inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da par-
ceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

30. Dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas aos documentos e às informações 
relacionadas a esta parceria, bem como aos locais de execução do objeto.

Compete ao MUNICÍPIO:

1. Repassar mensalmente os recursos provenientes da receita anual do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), reajustados anualmente no mês de dezembro de cada ano através de Portaria expe-
dida pelo Ministério da Educação, à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, sobre o valor per capita por criança da instituição, oficializado 
no censo escolar (INEP), conforme disposto na Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, no Decreto nº 6.253, de 13 de novembro 
de 2007, na Portaria Interministerial nº 07, de 28 de dezembro de 2018 do Ministério da Educação e nos valores constantes no Anexo que 
deverão ser corrigidos anualmente com base na referida Portaria do Ministério da Educação;

2. Repassar o total apurado até o 15º dia útil do mês subsequente às ações desenvolvidas;

3. Considerar no cálculo do repasse o número de crianças por faixa etária e o tipo de atendimento (parcial/integral), conforme planilha 
de Matrículas da Educação Básica, consideradas no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB) em 2019, estimativa da receita anual do Fundo e Coeficientes de Distribuição dos Recursos por Ente 
Governamental – Portaria Interministerial nº 07, de 28 de dezembro de 2018, do Ministério da Educação, e mediante valores especificados 
por entidade na tabela constante no Anexo, corrigida anualmente no mês de dezembro de cada ano, através de Portaria expedida pelo 
Ministério da Educação;

4. Orientar, analisar e aprovar a prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, junto com o Conselho do Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB);

5. Fiscalizar a utilização dos recursos, observando o Plano de Trabalho apresentado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;

6. Acompanhar, supervisionar e avaliar, periódica e sistematicamente as ações pedagógicas de saúde e projetos multidisciplinares desen-
volvidos pela instituição;

7. Propor alterações no Plano de Trabalho quando houver necessidade para melhor adequação dos objetivos a serem alcançados, referentes 
a este Termo de Colaboração;

8. Propor por intermédio da diretoria pedagógica, a participação em atividades, ações pedagógicas e nas capacitações de formação conti-
nuada, com vista à atualização e aperfeiçoamento dos profissionais na ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;

9. Orientar e acompanhar o processo de inclusão de crianças portadoras de necessidades especiais pelas instituições;

10. Contribuir financeiramente para acolhimento e manutenção de vagas para atendimento do objeto do presente Termo de Colaboração;
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11. Solicitar informações sobre vagas quando necessário, e no encaminhamento fornecer documentos pessoais;

12. Fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros repassados por força do presente Termo de Colaboração e examinar a prestação de 
contas;

13. Transferir os recursos financeiros para execução deste Termo de Colaboração, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado, observado 
a disponibilidade financeira e as normas legais vigentes;

14. A execução do presente Termo de Colaboração será acompanhada por representante do MUNICÍPIO, que anotará em registro próprio 
toda a ocorrência relacionada à execução do objeto, adotando as medidas necessárias para à regularização das falhas observadas;

15. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, o qual será submetido à comissão de monitoramento e avaliação 
designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, de acordo com o estabelecido no artigo 59, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

16. Providenciar a publicação deste Termo de Colaboração no prazo e na forma da Lei, às suas expensas;

17. O MUNICÍPIO realizará sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na orientação e no ajuste das 
atividades definidas;

18. Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Cabe à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, tomar conhecimento das políticas públicas e das diretrizes curriculares nacionais e da Rede 
Pública Municipal de Ensino para elaborar sua proposta político-pedagógica.

A elaboração da proposta político-pedagógica e/ou projeto político-pedagógico deve resultar de processo de participação coletiva, envol-
vendo dirigentes, coordenadores, educadores, funcionários, famílias e comunidade de acordo com os princípios e eixos da Política Municipal 
de Educação.

A proposta político-pedagógica será acompanhada pela equipe da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), durante todo o período de 
vigência deste Termo de Colaboração, no sentido de assegurar o respeito aos direitos das crianças, à vivência plena da infância e ao de-
senvolvimento de suas potencialidades.

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá após acompanhamento realizado pela Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), encami-
nhar a diretoria pedagógica sua proposta político-pedagógica atualizada.

CLÁUSULA QUARTA – DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Compete à Secretaria Municipal de Saúde as ações referentes à prevenção e promoção à saúde, bem como ações relativas ao Programa de 
Prevenção e Combate à Desnutrição, vigilância sanitária, controle de zoonose e vigilância à saúde, sendo que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL deverá respeitar as normas e orientações da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos repassados, corrigidos anualmente no mês de dezembro de cada ano, através de Portaria expedida pelo Ministério da Educação, 
serão aplicados de acordo com os seguintes itens:

a) Remuneração de pessoal e encargos dos profissionais do magistério;

b) Aquisição de material didático-pedagógico;

c) Aquisição de material de consumo;

d) Aquisição de material de expediente;

e) Aquisição de materiais para manutenção e pequenos reparos;

f) Pagamentos de serviços de terceiros, conforme legislação em vigor;

g) Manutenção de equipamentos;

h) Despesas com serviços de água/luz/telefone e informática.

A aplicação dos recursos desta Cláusula está detalhada e definida no Manual de Aplicação e Prestação de Contas constante no Anexo, no 
Manual de Orientação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB) do ano de 2009 e na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
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É vedada a aplicação de valores advindos do presente Termo de Colaboração, em quaisquer despesas não previstas nos itens “a” a “h” desta 
Cláusula, em especial na compra de material permanente e/ou bens com recursos deste Termo de Colaboração.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Os recursos para execução do objeto deste Termo de Colaboração, no montante de R$ 1.570.428,77 (um milhão, quinhentos e setenta mil, 
quatrocentos e vinte e oito reais e setenta e sete centavos), serão alocados conforme Plano de Trabalho aprovado, obedecendo a seguinte 
distribuição:

O valor total do montante, será divido em 12 parcelas mensais, igualmente.

O valor a ser repassado correrá à conta de dotação orçamentária específica, conforme descrito a seguir:

Ação 2038

Modalidade de Aplicação 33350 – Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos

Vínculo 01190000

Os recursos transferidos deverão ser obrigatoriamente depositados em instituição bancária oficial, nos termos do artigo 51, da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Os recursos depositados e mantidos na conta bancária específica deste Termo de Colaboração, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança.

A movimentação dos recursos será realizada mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatorie-
dade do depósito em sua conta bancária.

Quando demonstrado a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, no âmbito desta parceria, poderá ser reali-
zado o pagamento em espécie.

Os rendimentos dos ativos financeiros serão aplicados no objeto desta parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos nesta parceria.

A liberação dos recursos financeiros ficará condicionada a apresentação das certidões exigidas na legislação em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação.

A vigência da parceria poderá ser rescindida, solicitada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, devidamente formalizada e justificada, 
e apresentado ao MUNICÍPIO em, no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência do termo inicialmente previsto.

A prorrogação de prazo de vigência será de ofício, no atraso de liberação de recursos financeiros, por parte do MUNICÍPIO, limitado ao 
exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático da parceria com a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para 
demonstração de resultados, que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do 
objeto e o alcance com os resultados previstos.

As fases de apresentação das contas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e de análise e manifestação conclusiva das contas, iniciam-
-se concomitantemente com a liberação da parcela dos recursos financeiros e terminam com a avaliação final das contas e demonstração 
de resultados.

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas.

O prazo final para o envio da prestação de contas será de 90 (noventa) dias para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e de 150 (sessenta 
e cinquenta) dias para o MUNICÍPIO, contados do encerramento da Parceria, ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder 
um ano, nos termos da Lei Federal nº 13.019/14. No caso de o encerramento do prazo recair em feriado ou final de semana, o mesmo ficará 
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente.
Para a apresentação das contas, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá trazer as informações nos relatórios e documentos a seguir 
descritos:

a) Relatório de execução do objeto do Termo de Colaboração, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, contendo as atividades 
ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;
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b) Relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vin-
culação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados.

O MUNICÍPIO, ao final da transferência encaminhará a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar na Diretoria Administrativa da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), a 
prestação de contas, mensalmente, conforme recursos repassados de acordo o cronograma previsto no Anexo, o qual deverá conter:

a) Relação de pagamentos (TC28);

b) Cópia legível dos cheques emitidos;

c) Cópia de recibos dos pagamentos devidamente quitados pelos funcionários;

d) Notas fiscais atestadas e Recibos de Profissionais Autônomos (RPA);

e) Extrato bancário completo e atualizado (conta corrente e aplicação financeira);

f) Guias e encargos sociais e impostos devidamente quitados (INSS, ISS, IRRF, FGTS);

g) Atestado de aprovação ou não aprovação do relatório mensal de frequência (Plano de Trabalho);

h) Demais encargos que a entidade estiver sujeita;

i) Parecer do Conselho Fiscal;

j) Carimbo de certificação nas notas fiscais e recibos.

CLÁUSULA NONA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na alínea “h”, do artigo 35, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a Comissão de Monitoramento 
de Avaliação, será designada por Decreto e realizará o monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento ao disposto na alínea “g”, do artigo 35, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o Gestor da presente parceria 
será designado por Decreto.

O Gestor da parceria utilizará para o monitoramento e avaliação, os relatórios emitidos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e de 
visitas técnicas realizadas “in loco”.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obti-
das das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade superior.

Por implemento do termo final, eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, permanecerão para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá, ainda, restituir ao MUNICÍPIO, o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data 
do recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável, nas seguintes hipóteses:
a) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida;
b) Quando não for executado o objeto do Termo de Colaboração;
c) Quando ocorrer qualquer fato do qual resulte prejuízo ao Erário.

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ficará obrigada a recolher à conta do MUNICÍPIO o valor corrigido dos recursos recebidos, quando 
não comprovar a sua aplicação na consecução do objeto da Parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO DOS BENS ADQUIRIDOS

Os bens adquiridos com recursos financeiros transferidos pelo presente instrumento, passarão a incorporar ao patrimônio da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL e após aprovação de contas final do presente Termo de Colaboração, desde que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL assegure a continuidade das ações do projeto sem ônus para o MUNICÍPIO, conforme Plano de Trabalho previamente aprovado e, 
assegure a continuidade do Projeto de atendimento proposto inicialmente, e ainda serão gravados com cláusula de inalienabilidade, sendo 
que deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção, nos termo da Lei 
Federal nº 13.019/14.
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Não havendo interesse por parte da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em assegurar a continuidade das ações do projeto, os bens re-
manescentes adquiridos com recursos desta parceria, após a consecução do objeto, retornarão ao patrimônio do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, 
por desinteresse unilateral ou consensual, bem como, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, especialmente quando 
constatadas as seguintes situações:

a) Má execução ou inexecução da parceria;

b) A verificação das circunstâncias que ensejam a instauração de tomada de contas especial.

Ocorrendo a denúncia ou qualquer das hipóteses que implique em rescisão ficam os partícipes responsáveis pelas obrigações decorrentes 
no prazo em que tenha vigido este instrumento, creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período.

Na ocorrência de rescisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá quitar os débitos assumidos em razão da parceria, relativos ao 
período em que ela estava vigente.

Nos casos de má execução ou não execução do objeto da parceria pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o MUNICÍPIO, para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, poderá:

a) Retomar os bens públicos eventualmente cedidos para a execução do objeto desta parceria;

b) Assumir diretamente ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES

São vedadas despesas à conta dos recursos do presente Termo de Colaboração:

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especí-
fica e na lei de diretrizes orçamentárias.

É vedada a realização de pagamentos antecipados com recursos da parceria, sendo possível pagamentos em parcelas aos fornecedores de 
bens e prestadores de serviços contratados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 garantida a prévia defesa, 
aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
do MUNICÍPIO, pelo período de 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item “b” desta Cláusula.

As sanções estabelecidas nos itens “b” e “c” desta cláusula são de competência exclusiva do MUNICÍPIO, conforme o caso, facultado a 
defesa do interessado no respectivo processo, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de sua aplicação da penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS COMUNICAÇÕES

As solicitações, comunicações e registro de ocorrências referentes ao presente instrumento deverão ser feitas via ofício e deverão ser entre-
gues à Comissão de Monitoramento e Avaliação nomeada por Decreto, contendo o número do Termo de Colaboração e o ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Os partícipes, neste ato, elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabele-
cendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa.

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento perante as testemunhas abaixo assinadas, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos.
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Rio do Sul (SC), 04 de junho de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária Municipal de Educação

AVAIR TEREZINHA GRAH
Presidente da Associação Jardins de Infância Vovó Belinha

Testemunhas:
Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 1233/2019
Publicação Nº 2055650

PORTARIA No 1233, DE 12 DE JUNHO DE 2019
Autoriza o Gozo Remanescente de Férias a Servidora Heliana Duarte Prim

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela 
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 17 a 29 de julho de 2019 (13 dias), em complemento ao período remanescente referente 
ao exercício 2019, de acordo com a Portaria n° 1175, de 05 de dezembro de 2018, a servidora Heliana Duarte Prim, Agente Legislativa da 
Câmara de Vereadores de Rio do Sul, de acordo com a Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 – Consolida o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, e Processo Digital n° 415/2019.
Art. 2o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contemplados com as vantagens estabelecidas no art. 125 da Lei Complementar n° 
309 de 01/12/2015, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 12 de junho de 2019.
ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PORTARIA N° 1234/2019
Publicação Nº 2055652

PORTARIA No 1234, DE 13 DE JUNHO DE 2019
Autoriza o Gozo Remanescente de Férias ao Servidor Luis Fernando Schweder

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela 
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 18 de junho a 02 de julho de 2019 (15 dias), em complemento ao período remanescente 
referente ao exercício 2019, de acordo com a Portaria n° 1172, de 05 de dezembro de 2018, ao servidor Luis Fernando Schweder, Técnico 
Legislativo – Área Informática da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, de acordo com a Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 – Con-
solida o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e Processo Digital n° 419/2019.
Art. 2o O gozo dos benefícios acima descritos estarão contemplados com as vantagens estabelecidas no art. 125 da Lei Complementar n° 
309 de 01/12/2015, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2019.
ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 887

PORTARIA N° 1235/2019
Publicação Nº 2055654

PORTARIA No 1235, DE 13 DE JUNHO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de Licença Paternidade ao Servidor Luis Fernando Schweder

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela 
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

RESOLVE:
Art. 1o Conceder Licença Paternidade ao servidor Luis Fernando Schweder, Técnico Legislativo – Área Informática da Câmara Municipal de 
Rio do Sul, pelo período de 05 (cinco) dias úteis, a contar de 11/06/2019, de acordo com o artigo 266 da Lei Complementar n° 309, de 01 
de dezembro de 2015, - Consolida a Legislação Municipal relativa ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, conforme Certidão de 
Nascimento 105262 01 55 2019 1 00125 284 0051655 87, da comarca e cartório de registro civil do município de Rio do Sul, onde encon-
tra-se o assento de AURORA SCHWEDER.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2019.
ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

PORTARIA N° 1236/2019
Publicação Nº 2055657

PORTARIA No 1236, DE 13 DE JUNHO DE 2019
Dispõe sobre a concessão de Auxílio Natalidade ao Servidor Luis Fernando Schweder

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela 
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

RESOLVE:
Art. 1o Conceder Auxílio Natalidade ao servidor Luis Fernando Schweder, Técnico Legislativo – Área Informática da Câmara Municipal de Rio 
do Sul, correspondente ao valor de R$ 1.011,32 (um mil e onze reais e trinta e dois centavos), de acordo com o artigo 254 da Lei Comple-
mentar n° 309, de 01 de dezembro de 2015 – Consolida a Legislação Municipal relativa ao Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, por 
ocasião do nascimento de sua filha, conforme Certidão de Nascimento 105262 01 55 2019 1 00125 284 0051655 87, da comarca e cartório 
de registro civil do município de Rio do Sul, onde encontra-se o assento de AURORA SCHWEDER.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de junho de 2019.
ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
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Rio Negrinho

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO DO RDC PRESENCIAL N° 044/2019
Publicação Nº 2055397

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2019 – RDC Presencial com o objetivo de receber propostas para 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de contenção dos taludes adjacentes a Rua Luiz Scholz Filho, no Muni-
cípio de Rio Negrinho/SC, recursos provenientes do Processo n° 59502.000066/2017-48 do Ministério da Integração Nacional – Secretaria 
Nacional de Proteção e Defesa Civil Departamento de Articulação e Gestão, conforme Termo de Referência do Edital. Aos treze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e dezenove, às nove horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, sita na Avenida Ri-
chard Schweitzer de Albuquerque, 200, Centro, nesta Cidade e Comarca, com a presença dos Srs. Cintia Ester Anacleto, Glaucio Liebl, Vilma 
Aparecida Kuhl Kmiecik, Giorgio Murara Alves e Juliana Ruckl, respectivamente, presidente, secretário e membros da Comissão Especial 
de Licitação, designada através da Portaria nº 23.997, de 13 de maio de 2019, foi instalada a sessão de abertura do Processo supracitado, 
autorizado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal e publicado no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina e Jornal A Notícia, edições do dia 22/05/2019, bem como no mural localizado no átrio da Prefeitura 
Municipal de Rio Negrinho. Iniciados os trabalhos, a Comissão realizou o credenciamento dos representantes, Sr. Jules Antonio Parisotto, 
CPF nº 963.280.459-72, representando a empresa Basew Engenharia Eireli, e o Sr. Emerson Siqueira, CPF nº 810.238.559-68, represen-
tando a empresa Fator3 Engenharia e Consultoria Ltda. Ato contínuo foi realizada a abertura dos envelopes das propostas das empresas 
participantes, de acordo com os valores abaixo:
LICITANTE/CNPJ VALOR
BASEW ENGENHARIA EIRELI R$ 2.051.390,97
FATOR3 ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA R$ 1.375.000,00

Após a análise das propostas, a CEL, de acordo com item 5.7 do edital verificou a conformidade do preço global das mesmas em relação 
ao orçamento previamente estimado para contratação e desclassificou a empresa Basew Engenharia Eireli, conforme disposto no item 
5.8 do Edital, por estar acima do valor orçado pela Administração, o qual foi revelado aos presentes, o qual totaliza a importância de R$ 
1.536.063,92 (um milhão, quinhentos e trinta e seis mil, sessenta e três reais e noventa e dois centavos). Isto posto, a proposta da empresa 
Fator3 Engenharia e Consultoria Ltda foi aceita pela CEL por cumprir todos os requisitos do Edital. Após a revelação do orçamento estimado 
pela Administração, o representante da empresa Basew Engenharia Eireli se manifestou no sentido de que nos preços do orçamento não 
foi incluso o BDI. Dando seq-ência aos trabalhos, passou-se à abertura do envelope de habilitação da licitante classificada. Após a verifi-
cação dos documentos de habilitação, a presidente da CEL indagou aos presentes se os mesmos queriam se manifestar. Ninguém quis se 
manifestar. Desta forma, a CEL declara habilitada a empresa Fator3 Engenharia e Consultoria Ltda por ter cumprido todos os requisitos e 
de acordo com o item 4.11 do Edital
E concede a mesma o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação do detalhamento da proposta, cujos documentos estão elencados no 
subitem 4.11.1 alíneas “a’,” b”, “c “e “d”. O envelope contendo os referidos documentos deverão ser protocolados no setor de protocolos da 
Prefeitura Municipal de Rio Negrinho até às 17h do dia 24/6/2019. Após a análise dos documentos, a CEL comunicará nova data as licitantes 
com o resultado final e concederá o prazo legal para recurso de todas as fases do RDC. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão 
e lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, segue por todos assinada. Rio Negrinho, 13 de junho de 2019.
NOME FUNÇÃO ASSINATURA
Cintia Ester Anacleto Presidente CEL
Glaucio Liebl Secretário CEL
Vilma Aparecida Kuhl Kmiecik Membro CEL
Juliana Ruckl Membro CEL
Giorgio Murara Alves Membro CEL
Jules Antonio Parisotto Basew Engenharia Eireli
Emerson Siqueira Fator3 Engenharia e Consultoria Ltda

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA MUNICIPAL Nº 05/2019
Publicação Nº 2056055

CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA MUNICIPAL Nº 05/2019

O Município de Rio Negrinho, por intermédio da Fundação Municipal de Esportes, no uso de suas atribuições, torna público e de conheci-
mento dos interessados, que mediante o presente Chamamento, destinado a selecionar candidatos visando o preenchimento de espaço pú-
blico através de permissão de uso, não onerosa, obedecendo às seguintes condições: O presente chamamento público será regido pela Lei 
Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 12758 de 28/04/2017, e demais disposições regulamentares aplicáveis à espécie, mediante 
as condições a seguir estabelecidas neste Edital. Este Edital tem por objeto o Chamamento Público de entidades da sociedade civil, sem fins 
lucrativos, regularmente constituídas, interessadas em firmar com a Administração Municipal Termo de Cessão de Uso de Espaço Público 
através de permissão de uso, não onerosa, para ocupar uma parte ideal de 94,50 m² de uma área de 2.375,83 m² do imóvel localizado na 
Rua Ruth Wolmann Ritzmann, Bairro Industrial Norte, no Município de Rio Negrinho, de matrícula 7.825, para a execução de atividades e 
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finalidades específicas que sejam voltadas a desenvolver projetos esportivos no Município. Os interessados em participar da presente Cha-
mada Pública deverão apresentar o envelope nº 1, devidamente lacrado, contendo a proposta nos moldes do plano de trabalho constante 
Anexo I e o envelope nº 2, devidamente lacrado, contendo os documentos de habilitação constantes no item 5 deste edital, até dia 12 de 
julho de 2019, no horários das 07h 30min às 11h 30min e das 13h às 16h45min, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal, sito à Ave-
nida Richard S. de Albuquerque nº 200, bairro Centro, Rio Negrinho - SC. O edital Completo encontra-se no site http://rionegrinho.sc.gov.
br/atos-municipais-chamamento-publico. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 0 (xx) 47 3646-3600.
Rio Negrinho (SC), 12 de junho de 2019.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal

http://rionegrinho.sc.gov.br/atos-municipais-chamamento-publico
http://rionegrinho.sc.gov.br/atos-municipais-chamamento-publico
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Samae - rio negrinho

BOLETIM DE EXAMES FISICO QUIMICOS E BACTERIOLOGICOS-05/2019
Publicação Nº 2055228
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EXTRATO DE PORTARIA 2019
Publicação Nº 2055226

O Diretor Geral do SAMAE de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, resolve baixar as seguintes Portarias:
PORTARIA nº 1.823 de 03 de junho de 2019 - HOMOLOGA resultado do processo licitatório nº 10/2019 do SAMAE.
Objeto: aquisição de tubos e conexões de PVC, PBA, PVC DEFOFO, predial branco, tubo de concreto de esgoto sanitário, para consumo da 
divisão técnica do SAMAE em esgoto sanitário.
Licitantes vencedores:
COMERCIAL VOIGT EIRELI EPP
CNPJ: 10.897.089/0001-94 Curitiba – PR
Lote: 04 totalizando o valor de R$ 12.900,00.
G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI ME
CNPJ: 05.931.197/0001-04 Joinville – SC
Lote: 15 totalizando o valor de R$ 399,00.
HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA.
CNPJ: 82.977.109/0001-48 São José – SC
Lote: 01 totalizando o valor de R$ 7.295,00.
NAVODAP COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI
CNPJ: 33.540.866/0001-44 Curitiba – PR
Lotes: 02, 03, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17 e 18 totalizando o valor de R$ 44.207,50.
POSTEFIBRA LTDA - EPP
CNPJ: 17.970.699/0001-15 São Bento do Sul – SC
Lotes: 05, 06 2 07 totalizando o valor de R$ 13.450,00.
PORTARIA nº 1.824 de 03 de junho de 2019 - HOMOLOGA resultado do processo licitatório nº 11/2019 do SAMAE.
Objeto: aquisição de produto químico sulfato de alumínio líquido, isento de ferro, em solução a 50%, a granel, para consumo da estação 
de tratamento de água da sede
Licitante vencedor:
AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 78.668.969/0001-22 Palmeira – SC
Lote: 01 totalizando o valor de R$ 137.700,00.
PORTARIA nº 1.825 - de 05 de junho de 2019 - ADVERTE servidor que menciona.
PORTARIA nº 1826 - de 05 de junho de 2019 - DESIGNA Comissão Técnica do SAMAE na execução do contrato nº 18/2019.
PORTARIA nº 1.827 de 06 de junho de 2019 - DESIGNA servidor como representante do SAMAE na execução dos contratos nºs 28, 29 e 
30/2019.
PORTARIA nº 1.828 de 06 de junho de 2019 - DESIGNA servidor como representante do SAMAE na execução dos contratos nº 31/2019.
PORTARIA nº 1.829 de 06 de junho de 2019 - DESIGNA servidor como representante do SAMAE na execução do contrato nº15/2019.
PORTARIA nº 1.830 de 06 de junho de 2019 - DESIGNA servidor como representante do SAMAE na execução dos contratos nºs 21, 22, 23, 
24, 25 e 26/2019.
PORTARIA nº 1.831 de 06 de junho de 2019 - DESIGNA servidora como representante do SAMAE na execução do contrato nº 27/2019.
PORTARIA nº 1.832 de 10 de junho de 2019 - DESIGNA servidor como representante do SAMAE na execução ds contrato nº 32/2019.
PORTARIA nº 1.833 de 10 de junho de 2019 - HOMOLOGA resultado do processo licitatório nº 12/2019 do SAMAE.
Objeto: aquisição e montagem de 01 (um) reservatório metálico apoiado circular, com capacidade de 100 m3 e 02 (dois) reservatórios 
metálicos circular, tipo taça com coluna seca, com teto cônico, com capacidade de 20 m3 (cada), a serem instalados no município de RIO 
NEGRINHO.
Licitante vencedor:
NAVODAP COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI.
CNPJ: 33.540.866/0001-44 Curitiba - PR
Lotes: 01 e 02, totalizando o valor de R$ 227.000,00
As Portarias em inteiro teor estão publicadas no site http://samaerne.com.br/publicacoes/portarias.
Rio Negrinho-SC, 14 de junho de 2019.
Gilson José Reckziegel
Diretor Geral



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 892

Rio Rufino

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 10/2019
Publicação Nº 2055372

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019

O Município de Rio Rufino, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CPNJ sob n°. 95.991.071/0001-00, com sede a Rua José 
Oselame nº 209, em Rio Rufino/SC, representada por seu prefeito Municipal, Sr. THIAGO COSTA e por meio da Comissão Permanente de 
Licitações, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL que tem por objeto a “Contratação 
de empresa para prestação de serviços através de veículo com motorista devidamente habilitado para realizar o transporte intermunicipal 
de eventos programados para atletas, idosos, viagens culturais, entre outras que por ventura venham acontecer, e crianças especiais para 
APAE Urupema” Os envelopes de "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO" deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede deste 
Município – Rua José Oselame nº 209, centro nos dias 19 de junho de 2019. O Credenciamento será feito a partir das 10:00 horas do dia 
28 de junho de 2019. Abertura da sessão será às 14h00min do mesmo dia. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
consoante às condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como pela Lei Federal n.º 8.666/93, 
nos casos omissos. Os interessados na aquisição do Edital e seus anexos poderão adquirir gratuitamente, em via digital, junto ao sítio http://
www.riorufino.sc.gov.br. Questionamentos acerca do edital, serão respondidos pela Pregoeira exclusivamente por meio eletrônico por meio 
do endereço licitariorufino@hotmail.com, desde que enviados a este e-mail no prazo de até 02 (dois) dias úteis da data designada para a 
abertura da sessão, sendo de responsabilidade dos interessados a consulta ao sítio http://www.riorufino.sc.gov.br para obter informações 
sobre esta licitação antes da participação nas sessões e também pelo fone 49 3279 0000. Rio Rufino, 13 de junho de 2019.
Marcia da Aparecida Kobeski – Pregoeira.

http://www.riorufino.sc.gov.br
http://www.riorufino.sc.gov.br
mailto:licitariorufino@hotmail.com
http://www.riorufino.sc.gov.br
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Salto Veloso

Prefeitura

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2019
Publicação Nº 2056387

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2019

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS 08/2019, que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legis-
lação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÃO DE BANCOS E PERGOLADOS NA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 28/06/2019 até as 09h00min.
Abertura: 28/06/2019, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC.

Salto Veloso (SC), 13 de JUNHO de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2019
Publicação Nº 2056388

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2019

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS 09/2019, que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legis-
lação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE PISO E MURO EM ALVENARIA
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 28/06/2019 até as 10h00min.
Abertura: 28/06/2019, às 10h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC.

Salto Veloso (SC), 13 de JUNHO de 2019.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 002/2019
Publicação Nº 2056347

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO Nº 002/2019

A Presidente da Câmara Municipal de Santa Cecília, NAYA DE MEDEIROS MACHADO OLIVEIRA, torna público aos interessados, que realizará 
Licitação Pública, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, no dia 01 de Julho de 2019 às 14:00 horas, objetivando a contratação de em-
presa para prestação de serviços de limpeza em geral das dependências da Câmara Municipal de Santa Cecília - SC. Melhores informações 
e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da Câmara Municipal de Santa Cecília das 
13:00 às 17:00 horas, ou pelo Telefone ( 49 ) 3244-2311. OBS: A cópia do Edital, deverá ser retirada pessoalmente, pelo interessado junto 
a Câmara Municipal, ou no endereço eletrônico: www.camarasc.sc.gov.br.

Santa Cecília, 13 de Junho de 2019.
NAYA DE MEDEIROS MACHADO OLIVEIRA
Presidente
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Santa Helena

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO N° 45/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2019
Publicação Nº 2055614

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 45/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2019

O Município de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Luiz Gluitz, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório nº 45/2019, na Modalidade de Dispensa de Licitação n° 06/2019, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
para aquisição de moto bomba de água para instalação em caráter emergencial, para recalque da água da estação de tratamento até a caixa 
de distribuição da cidade de Santa Helena.
Santa Helena (SC), 13 de junho de 2019.
LUIZ GLUITZ
Prefeito Municipal
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

PL 74-2019 PP 44-2019
Publicação Nº 2056415

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 74/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 44/2019

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. DERLI FURTADO, 
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08:00 horas do dia 28 de junho de 2019, na sede da Municipalidade, fará 
realizar Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo como objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO VISA A AQUISIÇÃO DE DI-
VERSOS ITENS PARA REALIZAÇÃO DE ALMOÇO FESTIVO NO DIA 25 DE JULHO DE 2019, VISANDO A COMEMORAÇÃO DO DIA DO COLONO 
E MOTORISTA, FAZENDO PARTE DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO 24º. ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. O processo será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em 
especial ao contido no Edital. A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de 
Licitações do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 337, na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570001, e-mail:-
compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo site www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.

Santa Terezinha do Progresso – SC – 14 de junho de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br
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ADJ PL 07/2019 PP 03/2019 FMS
Publicação Nº 2055899

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN DE SAUDE DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

CNPJ:

RUA ERNESTO FRANCISCO CARDOSO, 56

C.E.P.:

01.612.847/0001-90

89983-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Terezinha do Progresso - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2019 - PR

7/2019

16/05/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

7/2019

3/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

07/06/2019

10/06/2019

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, 0 KM PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.026.4.4.90.00.00.00.00.00 (18),  2.026.4.4.90.00.00.00.00.00 (34),  2.026.4.4.90.00.00.00.00.00 (35),

2.026.4.4.90.00.00.00.00.00 (36),  2.026.4.4.90.00.00.00.00.00 (37),  2.026.4.4.90.00.00.00.00.00 (38),

2.026.4.4.90.00.00.00.00.00 (39),  2.026.4.4.90.00.00.00.00.00 (40)

- 001472 - J. GAMBATTO VEICULOS PREMIUM LTDA 1 0,0000 119.900,00

1 119.900,00

Santa Terezinha do Progresso,   10   de  Junho   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

DERLI FURTADO

PREFEITO MUNICIPAL
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ARP PL56-2019 PP 31-2019
Publicação Nº 2055659

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

Página: 1/7

Processo Nº.: 56/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

AUTO MECANICA IVAL LTDA - ME 02.735.563/0001-53 CLAUDINEI STAUDT 020.762.699-59

PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 85.199.578/0001-71 ODAIR JOSE MATTE 834.480.209-15

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABEL, inscrito na Ata do

Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente

 de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL  AQUISIÇÃO COM FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

AUTOMOTIVOS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS

DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL E

SEUS ANEXOS.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 31/2019

No dia 10 do mês de Junho do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.847/0001-90, com sede administrativa localizada na

Avenida Tancredo Neves, 337, bairro Centro, CEP nº. 89983-000, nesta cidade de Santa Terezinha do Progresso/SC, representado pelo(a)

PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). DERLI FURTADO, inscrito no CPF sob o nº. 219.982.219-20, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as

empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo

com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 31/2019, Processo Licitatório nº. 56/2019, que selecionou a

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL  AQUISIÇÃO COM

FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS DE REPOSIÇÃO ORIGINAL E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS  DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL PELO PERÍODO

DE 01 (UM) ANO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

AUTO MECANICA IVAL LTDA - ME638 16, 21, 23, 29

PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA233 17, 18, 25

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  233  -  PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA

17 Und 1,000 0,0000 0,00RANDON - PEÇAS (GENUINAS OU LINHA DE MONTAGEM PARA

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA MARCA RANDON

18 Und 1,000 0,0000 0,00RANDON - PEÇAS (PEÇAS PARALELAS) PARA MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS DA MARCA RANDON

25 Und 1,000 0,0000 0,00CASE - PEÇAS (PARALELAS) PARA MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS DA MARCA CASE

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  638  -  AUTO MECANICA IVAL LTDA - ME

16 Und CATERPILLAR 1,000 0,0000 0,00CATERPILLAR - PEÇAS (PARALELAS) PARA MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS DA MARCA CATERPILLAR
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  638  -  AUTO MECANICA IVAL LTDA - ME

21 Und JCB 1,000 0,0000 0,00ROLO JCB - PEÇAS (PARALELAS) PARA MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS DA MARCA JCB

23 Und NEW HOLLAND 1,000 0,0000 0,00NEW HOLLAND - PEÇAS (PARALELAS) PARA MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS DA MARCA NEW HOLLAND

29 Und DOOSAN 1,000 0,0000 0,00DOOSAN - PEÇAS (PARALELAS) PARA MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS DA MARCA DOOSAN

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as

eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 900

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

Página: 3/7

Processo Nº.: 56/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2019

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 902

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

Página: 5/7

Processo Nº.: 56/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2019

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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Processo Nº.: 56/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2019

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2019

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Santa Terezinha do Progresso para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Santa Terezinha do Progresso,10  de Junho de 2019.

 ______________________________________________

DERLI FURTADO

PREFEITO MUNICIPAL

AUTO MECANICA IVAL LTDA - ME CNPJ:  02.735.563/0001-53       ________________________________________

PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA CNPJ:  85.199.578/0001-71       ________________________________________
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HOM PL 07/2019 PP 03/2019 FMS
Publicação Nº 2055901

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN DE SAUDE DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

CNPJ:

RUA ERNESTO FRANCISCO CARDOSO, 56

C.E.P.:

01.612.847/0001-90

89983-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Terezinha do Progresso - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2019 - PR

7/2019

16/05/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 001472 - J. GAMBATTO VEICULOS PREMIUM LTDA 1 0,0000 119.900,00

1 119.900,00

7/2019

3/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

07/06/2019

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, 0 KM PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Terezinha do Progresso,   7   de  Junho   de   2019. ----------------------------------------------------------------------

DERLI FURTADO

PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 15
Publicação Nº 2055737

PORTARIA N. 15, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

Nomeia Servidor Público Municipal e dá outras providências.

VOLMIR CONCHI BRAGANHOLI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo, principalmente aquelas previstas na Lei Orgânica do Município, Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Vereadores e Lei complementar n. 09, de 16 de dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Senhora DANIELA JACOBY LEMES, brasileira, solteira, portadora do RG n° 7.073.852 e do CPF n° 108.052.299-90, para 
desempenhar as atribuições do cargo de Secretário Administrativo da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Terezinha do Progresso, SC.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta do orçamento vigente, em cada exercício.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Santa Terezinha do Progresso, SC, em 13 de junho de 2019.
VOLMIR CONCHI BRAGANHOLI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registrado e publicado em data supra:

SALETE INÊS WESCHENFELDER
Assessora Jurídica
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Santiago do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO 10-2019 - LICITAÇÃO VEICULOS NOVOS
Publicação Nº 2055792

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº.15/2019.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.10/2019.
Objeto: Aquisição de veiculo automotor 0KM para o Fundo Municipal de Saúde de Santiago do Sul, com recursos SUS/ESTADO ESF-SB CTA: 35.085-0 AG: 
1393-5 BBS/A.
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 05 de Julho de 2019.
Abertura dos Envelopes: 08:00 horas do dia 05 de Julho de 2019

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 13 de junho 2019.
VILSO CASAGRANDA
GESTOR FMS

LEI MUNICIPAL Nº944/2019 – DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055216

Dispõe sobre abertura de créditos adicionais suplementares no Orçamento do Município, Entidade/Unidade Gestora Fundo Municipal de 
Saúde de Santiago do Sul e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, Entidade/
Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde de Santiago do Sul, Lei Municipal nº923/2018 de 28 de novembro de 2018, no valor de R$ 
80.000,00 (Oitenta mil reais), conforme discriminação abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde
Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 014 – Saúde com Qualidade
Ação: 1.016 – Aquisição de Veículos
Projeto: 1.016 – Aquisição de Veículos
Natureza da Despesa: 4.4.90.00-DR 0.1.67 Aplicações Diretas ....... R$ 80.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, estão disponíveis na conta bancária 
n.35.085-0 Ag.1393-5 Bco.do Brasil S/A e são provenientes da utilização dos recursos decorrentes do Excesso de Arrecadação na Rubrica da 
Receita 4.1.7.2.8.03.1.1.04.00.00-FMS-ESF-SB/Estado- Inc.Fin.às Equipes Estrat.Saúde – Fonte de Recursos: 0.1.67 - Transferências do Sis-
tema Único de Saúde – SUS/Estado, no valor de R$ 52.000,00 (Cinquenta e dois mil reais) e anulação de dotação no valor de R$ 28.000,00 
(Vinte e oito mil reais), da Ação/Atividade 2.031, conforme descriminado a seguir:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde
Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – Saúde com Qualidade
Ação: 2.031 – Manut.Atividades Estruturais de Saúde da Família
Atividade: 2.031 – Manut.Atividades Estruturais de Saúde da Família
Natureza da Despesa: 3.1.90.00-DR 0.1.67 - Aplicações Diretas ....... R$ 28.000,00

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 13 de junho de 2019.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração

LEI MUNICIPAL Nº945/2019 – DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055218

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no orçamento do Município, Lei 
Municipal nº923/2018 de 28 de novembro de 2018, no valor de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta mil reais), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 04.00 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Função: 12 – Educação
Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 007 – Toda Criança na Escola
Ação: 2.010 – Manutenção Atividades Ensino Infantil
Atividade: 2.010 – Manutenção Atividades Ensino Infantil
Natureza da Despesa:3.1.90.00-D.R.0.1.18- Aplicações Diretas (73).. R$ 16.000,00
Ação: 2.063 – Manutenção Atividades da Creche
Atividade: 2.063 – Manutenção Atividades da Creche
Natureza da Despesa:3.1.90.00-D.R.0.1.18- Aplicações Diretas (79).R$ 114.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior no valor de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta 
mil reais), serão provenientes de anulação de dotação do Orçamento Municipal vigente, conforme discriminação a seguir:

Órgão: 04.00 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamentária: 04.01 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 007 – Toda Criança na Escola
Ação: 2.018 – Manutenção Atividades da Educação Básica/FUNDEB
Atividade: 2.018 – Manutenção Atividades da Educação Básica/FUNDEB
Natureza da Despesa:3.1.90.00-D.R.0.1.18- Aplicações Diretas (62).R$ 130.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 13 de junho de 2019.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 011/2019.
Publicação Nº 2055622

 

                    
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL SUSTENTÁVEL DE SANTA 
CATARINA  

 
Edital de Notificação 011/2019 
 
A Associação para o Desenvolvimento Habitacional Sustentável de 
Santa Catarina (ADEHASC), vem através de este edital, Notificar a 
todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros e confrontantes 
externos e a quem interessar que a localidade denominada de 
Loteamento Matiello EM FORMATO DE REUB-S E PARTE DO 
NÚCLEO POR MEIO DE REURB-E, ATRAVÉS DE 
LEGITIMAÇÃO FUNDIARIA conforme Artigo 23 da Lei 
Federal 13.465/2017 e Decreto 9.310/2018,  sendo que este 
Loteamento denominado de Loteamento Matiello, localizado no 
município de Santiago do Sul está em fase de regularização 
fundiária, no qual foi realizado o  levantamento planialtimétrico e 
cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional 
competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), afim de emissão de Matriculas Individualizadas aos 
detentores da Posse dos lotes no Referido Loteamento bem como 
realização das benfeitorias necessárias para fins de Regularização 
Fundiária objeto da Matricula nº 8.380, registrada na Comarca de 
Registro de Imóveis da Comarca de Quilombo/SC.  

 
Artigo 01. Descrição Sucinta da área: O Loteamento Matiello com uma área a ser regularizada de 

26.483,56 m², conforme Matrícula n° 8.380, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Quilombo 
-SC, Propriedade de Nilse Maria Mattiello, Analice Mattiello, Roque Luiz Lorenzetti e Inez Matias Lorenzetti, 
Arnaldo Zat, Albino Lorenzetti e Idilia Maria Mattiello Lorenzetti. 
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ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL SUSTENTÁVEL DE SANTA 
CATARINA  

 
 
 
Com a totalidade de Área dos Lotes a regularizar 19.450,21 m², sendo essa uma área, com uma concentração de 38 
Lotes Urbanos de mais de 38 famílias ali residindo e com uma população de 152 pessoas situado no Loteamento 
Matiello, no Município de Santiago do Sul - SC, que são atendidos pela Rua Julio Matiello, Rua Maria Lorenzetti 
Matiello, Rua Luiz Capelari, Rua Reinaldo Saretto, que passará ao Domínio Público Municipal de acordo com a 
Tabela de metragens acima citadas.  
 
Artigo 02. Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A área de intervenção, e atendida 
possui os seguintes equipamentos comunitários presentes e constituídas na área tais quais: 
 

 Arruamento envolvendo a maior parte da área da intervenção;  
 Energia Elétrica;  
 Agua potável; 
 Coleta seletiva de resíduos sólidos através da prefeitura Municipal; 
 Telefonia fixa pela concessionária OI/Brasil Telecom;  
 Sinal de telefonia móvel OI e VIVO;  
 Transporte escolar fornecido pelo município; 
 Atendimento de 100 % das agentes comunitária de Saúde; 

 
Artigo 03: Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de Notificação e 

Declaração de Reconhecimento de Divisa e Reconhecimento e Aceitação de Divisa de Lote salvo os ocupantes que 
por motivos desconhecidos não foram encontrados no qual será alvo deste edital sendo que a ausência de 
manifestação dos confrontantes será tido como aceite conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.31/2018 e Artigo 20 § 
1o. da Lei 13.465/2017.    
 

Artigo 03.1: Os confinantes externos, terão 30 dias para a manifestação conforme artigo 13 § 1º do Decreto 
9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017, sendo confinantes externos as matriculas: 

Matricula nº 6.302, propriedade da Associação Recreativa e Esportiva de Santiago do Sul – Aressul; 
Matricula nº 6.300, propriedade de Dirce Gentelini Pacazza; 
Matricula nº 9.022, propriedade de José Pacazza e Nereide Fioreli Pacazza; 
Matricula nº 8.372, propriedade de José Pacazza e Nereide Fioreli Pacazza, Vilamir Antonio Fortuna e 
Edriane Ferrari Fortuna, Ivair Luiz Bordignon e Elza Hanauer Bordignon, Roque Luiz Lorenzetti e 
Inez Matias Lorenzetti, Tarcilio Franzosi e Cleunise Bottega Franzosi; 
Matricula nº 8.928, propriedade de Antônio Padia e Elizabeth de Oliveira Vargas Padia; 
Matricula nº 8.927, propriedade de João Maria Pedroso e Marisete dos Santos Pedroso; 
Matricula nº 8.926, propriedade de Juliano João Somavilla e Daiane Geremia Somavilla; 
Matricula nº 8.925, propriedade de Genecir Ottoni e Doraci Zalette Ottoni; 
Matricula nº 8.924, propriedade de Antônio Bordignon e Elizabeth Maria Zanchin Bordignon; 
Matricula nº 8.923, propriedade de Josemar Cardoso e Josedi Agnaldo Cardoso; 
Matricula nº 8.922, propriedade de Celson Jair Lampert; 
Matricula nº 8.921, propriedade de Vomir José e Ivana Libera Salvatico Forti; 
Matricula nº 8.929, propriedade de José Carlos Cappelari e Maria Zenaide Cappelari; 
Matricula nº 6.538, propriedade de Jorge Luiz Toazza e Elsa Maria Piva Toazza. 
Matricula nº 866, propriedade de Ivo Zat e Zeni Terezinha Zat. 

 
Artigo 04: As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão ser apresentadas 

no prazo de (30) Trinta dias, a contar da data da última publicação, do presente edital, em jornal da região, ou por 
meio eletrônico no DOM (Diário Oficial Municipal) sendo que as impugnações poderão ser protocoladas no Setor 
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Santiago do Sul - SC endereçada ao Prefeito Municipal e a comissão 
Municipal de Regularização Fundiária, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores 
responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão 
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ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL SUSTENTÁVEL DE SANTA 
CATARINA  

Municipal, acatar ou não as devidas impugnações de acordo com as suas razões 
conforme Artigo 20 da Lei 13.465/2017. 

 
Artigo 05: Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á como aceite os 

elementos dos anexos e teor desse edital inclusive pelos lindeiros internos e confrontantes externos ao loteamento 
conforme prevê lei Federal 13.465/2017 artigos 20 § 1o, e transcorrido o prazo legal para manifestações, será 
efetivado o ato, na forma do artigo 31§ 5º e §6º da Lei 13.465/2017. 

 
 
 

 
 

Santiago do Sul - SC, 30 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 

 
 
 

_________________________________ 
Associação Para o Desenvolvimento Habitacional 

Sustentável de Santa Catarina – ADEHASC 
Presidente: DJALMA MORELL 
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ANEXO I 
Mapa do Loteamento; 
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

EDITAL Nº 06/2019 - CHAMADA PÚBLICA PARA PROFESSORES ACT'S
Publicação Nº 2056234

Estado de Santa Catarina
Município de Santo Amaro da Imperatriz

EDITAL Nº 06/2019 CHAMADA PÚBLICA PARA PROFESSOR ACT - SELEÇÃO POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE

EDÉSIO JUSTEN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público pelo presente edital, que realizará CHAMADA PÚBLICA 
PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES ACT – Seleção por Nível de Escolaridade, para Contratação de Professores em Caráter Temporário:

Considerando que, a municipalidade através do Edital nº. 09/2018 REALIZOU PROCESSO SELETIVO no ano de 2018, visando o preenchi-
mento de vagas de carater temporário para o ano de 2019;

Considerando que, os professores foram convocados pelos Atos 26 e 27 e também por telefone, conforme Art. 12.4.9 do Edital 09/2018;

Considerando o Artigo 12.4.11. estabelece que após o encerramento da listagem de professores classificados e aprovados (por disciplina) no 
Processo Seletivo 09/2018, e havendo vagas remanescentes, a Secretaria Municipal de Educação poderá contratar professores, com intuito 
de complementar o quadro de vagas do Magistério Público Municipal, mediante Chamada Pública, que será normatizada por edital próprio.

Considerando finalmente, que para algumas disciplinas, entre os convocados não há mais candidatos aptos, tanto os habilitados como não 
habilitados, pelos motivos de abdicação, ausência e desistência para a respectiva vaga, em especial o de Professor de Artes e de Apoio 
Pedagógico, conforme Anexo I;

TORNA PÚBLICO aos interessados, respeitando os princípios Constitucionais, em especial o da Impessoalidade, Publicidade e Eficiência e 
Legalidade.

RESOLVE:
Art. 1º. A Secretaria Municipal de Educação procederá a Chamada Pública, para o cargo de Professor habilitado e não habilitado quando 
esgotadas as possibilidades de convocação de candidatos aptos a assumirem as vagas e quando não existirem classificados no Processo 
Seletivo 09/2018.

Art. 2º. Mediante Chamada Pública, a Secretaria Municipal de Educação contratará professor, com intuito de complementar o quadro de 
professores do Magistério Público Municipal para vagas de Professor de Artes e de Apoio Pedagógico, conforme Anexo I.

Art. 3º. A Chamada Pública será para convocação de profissionais de educação que tiverem interesse em assumir vaga disponível, dentro 
de suas habilitações, respeitando todos os critérios e pré-requisitos previstos no Edital 09/2018.

Art. 4º. A Secretaria Municipal de Educação divulgará o quadro de vagas no site da Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, 
http://www.santoamaro.sc.gov.br/ e no Diário Oficial dos Municípios e a escolha de vagas ocorrerá na data, horário e local especificados 
no Anexo I deste edital.

Art. 5º. Os interessados deverão dirigir-se a Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Santana, nº 5.037, Centro, Santo Amaro 
da Imperatriz, na data e horário indicado, obrigatoriamente munidos dos seguintes documentos pessoais, com cópias:
I - RG;
II - CPF;
III - Certificado de conclusão de curso de graduação, com a referida habilitação (quando houver);
IV - Certificado de Pós-graduação (quando houver);
V - Atestado de frequência em curso de graduação (quando houver);
VI - Certificados de horas de aperfeiçoamento na área de atuação;

Art. 6º. Não será permitida inscrição por procuração.

Art. 7º - Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, serão obedecidos os seguintes critérios:
1 - Professor habilitado;
2 - Professor não habilitado.

Art. 8º - Havendo dois ou mais professores habilitados, será dada a preferência aos que tiverem:
1 - Maior titulação;
2 - Maior número de horas de aperfeiçoamento na área de atuação;
3 - Maior idade.

Art. 9º - Havendo dois ou mais professores não habilitados, será dada a preferência aos que tiverem:

http://www.santoamaro.sc.gov.br/
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1- Maior número de horas de aperfeiçoamento na área de atuação;
2- Maior idade.

Art. 10º - O presente edital terá validade para o ano letivo de 2019.

Art. 11º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Santo Amaro da Imperatriz, 14 de junho de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

Estado de Santa Catarina
Município de Santo Amaro da Imperatriz
Secretaria de Educação e Esportes

ANEXO I

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, em suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos interessados nas VAGAS ABAI-
XO, para comparecerem a CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES ACT´S (Seleção por Nível de Escolaridade), no dia 
17 de junho de 2019, no horário das 09h00m, na Secretaria Municipal de Educação para inscrição e escolha de vagas.
Lembramos que os candidatos precisam estar cientes e de acordo com o que dispõem os Editais nº 09/2018 e 06/2019.

UNIDADE ESCO-
LAR/LOCAL

TURMA/
DISCIPLINA

TURNO
C.H TIPO DE VAGA PERÍODO

M V N
E.B.M. Profª 
Lourdes Garcia e 
Alvim Duarte da 
Silva

Artes X 20 Vinculada 24/06 a 09/07

E.B.M. Profª 
Lourdes Garcia

Apoio Pedagógico (Programa Gestão da Alfabeti-
zação) X 20 Excedente 24/06 a 29/11

Santo Amaro da Imperatriz, 14 de junho de 2019.

MARIA APARECIDA DE SOUZA SCOTTI
Secretária Municipal de Educação e Esportes

PORTARIA Nº 14.845/2019
Publicação Nº 2055519

PORTARIA Nº 14.845, de 12 de Junho de 2019.

SUSPENDE LICENÇA
DE SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

S U S P E N D E R :
A Licença para Tratamento de Saúde da servidora ANA ELIZA RODRIGUES MACHADO, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, com 
efeitos retroativos a partir de 10/06/2019.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 12 de Junho de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 14.846/2019
Publicação Nº 2055841

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-4300

PORTARIA Nº 14.846, de 13 de Junho de 2019.
CONCEDE LICENÇA A FUNCIONÁRIA GESTANTE

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 166 
da Lei Complementar nº 60/2009
RESOLVE :
Conceder licença, com remuneração, à funcionária LETÍCIA EUGÊNIA DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, pelo perí-
odo de 180 (cento e oitenta) dias, com efeitos retroativos a partir de 06.06.2019 à 02.12.2019.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 13 de Junho de 2019.
EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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São Bento do Sul

Prefeitura

ERRATA N° 7654/2019
Publicação Nº 2055502

ERRATA:
Na publicação da Portaria nº 7654, de 10 de junho de 2019, no Diário Oficial Edição nº 2848, página 1067, de 11 de junho de 2019, no local 
que se lê “Secretaria Municipal de Saúde” leia-se “Secretaria Municipal de Administração”.

LEI N° 4079/2019
Publicação Nº 2055497

LEI Nº 4079, DE 14 DE JUNHO DE 2019.
AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA PARA CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO COM A ASSOCIA-
ÇÃO PROTETORA DE ANIMAIS DE SÃO BENTO DO SUL – APASBS, POR MEIO DE TERMO DE FOMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Município de São Bento do Sul, por intermédio do Poder Executivo, autorizado a celebrar parceria para consecução de finali-
dades de interesse público e recíproco com a ASSOCIAÇÃO PROTETORA DE ANIMAIS DE SÃO BENTO DO SUL - APASBS, entidade sem fins 
lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 09.152.206/0001-01, sediada na Rua Darci Roesler, 158, Bairro 
Oxford, na cidade de São Bento do Sul, mediante a celebração de Termo de Fomento, conforme Chamamento Público nº 003/2019.

§ 1° O Termo de Fomento de que trata o caput deste artigo será firmado nas condições estabelecidas no termo anexo, que é parte inte-
grante desta Lei.

§ 2º Em cumprimento aos preceitos legais cogentes da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como de eventuais leis e/ou 
normatizações que, supervenientemente, vierem a substituir e/ou vigorar no ordenamento jurídico, o Poder Executivo, por meio da Procu-
radoria-Geral do Município, poderá ajustar as disposições e/ou os termos do ajuste.
Art. 2º Fica o Município de São Bento do Sul, por intermédio do Poder Executivo, autorizado a repassar, mediante transferência de recursos 
financeiros à ASSOCIAÇÃO PROTETORA DE ANIMAIS DE SÃO BENTO DO SUL - APASBS, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 3 
parcelas mensais e consecutivas.

Parágrafo único. O recurso, objeto deste artigo, será aplicado em combustível, procedimentos clínicos, castrações, medicamentos e acessó-
rios, e ainda em materiais para feiras e palestras, consoante Plano de Trabalho - Processo Administrativo nº 2427/2018.

Art. 3º A entidade deverá apresentar a prestação de contas, até 30 (trinta dias) após o recebimento de cada parcela, junto ao Departamento 
de Controle Interno.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação do orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 14 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

TERMO DE FOMENTO N° ______/2019

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO PROTETORA DE ANIMAIS DE SÃO BENTO DO SUL - 
APASBS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n. 86.051.398/0001-00, com sede e foro na Rua Jorge Lacerda n. 75, Centro, neste ato representado por seu Pre-
feito MAGNO BOLLMANN, portador do RG n. 543.185 e do CPF n. 019.658.839-15, doravante denominado CONCEDENTE, e do outro lado a 
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DE ANIMAIS DE SÃO BENTO DO SUL - APASBS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 09.152.206/0001-01, neste ato representada pela Presidente, Sra Leuglaé Korquievicz Jollembeck, CPF 
sob nº 544.021.589-15, portadora do RG nº 5.311.030 SSP/SC, residente e domiciliada à Rua Darci Roesler, 158, Bairro Oxford, São Bento 
do Sul/SC, doravante denominada PROPONENTE, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, amparados na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, na Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, no Chamamento 
Público nº 003/2019, na Lei Municipal nº ___________, de ____ de______ de 2019, no Decreto Municipal nº 034, de 25 de janeiro de 
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2013 e nas normas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, resolvem convencionar entre si o disposto nas cláusulas e condições 
previstas no presente instrumento a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Fomento tem por objeto a transferência de recursos financeiros destinados a combustível, procedimentos clínicos, 
castrações de cães e gatos, medicamentos e acessórios pet e ainda materiais para feiras e palestras, conforme Plano de Trabalho proposto 
pelo CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE, através do Processo de Protocolo nº 2427/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO
2.1 – Este Termo terá como gestor do PROPONENTE o SR. ______________portador do CPF nº _____________________, o qual se res-
ponsabiliza, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria.

2.2 – O CONCEDENTE nomeia como gestor do presente Termo de Fomento o SR. ___________________________, portador do CPF nº 
______________, conforme Portaria nº ______/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS
Para execução do presente Termo de Fomento, o CONCEDENTE transferirá ao PROPONENTE, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 
3 parcelas consecutivas sendo a primeira de R$ 1.666,00 (um mil, seiscentos e sessenta e seis reais), a segunda de R$ 1.666,00 (um mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais) e a terceira de R$ 1.668,00 (um mil, seiscentos e sessenta e oito reais).

§ 1º O valor mencionado na Cláusula Terceira será repassado mediante depósito em conta individualizada no Banco do Brasil, Agência 0674-
2, Conta Corrente nº 40.658-9, em favor do PROPONENTE.

§ 2º As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento correrão à conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente:
Órgão: 2 – GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 1 – Gabinete do Prefeito
Ação: 49 – Repasses Financeiros para Organizações da Sociedade Civil
Funcional: 0028.0845.0002
33350430000000000001000100 – Subvenções Sociais

§ 3º As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pa-
gar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido a critério 
do CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua finalidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira deverão ser 
computados a crédito do Termo de Fomento e aplicados no seu objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas exigidas 
para os recursos transferidos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
5.1 – São obrigações do CONCEDENTE:
a) fornecer os recursos para a execução deste objeto;
b) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria;
d) promover a transferência do recurso financeiro de acordo com o Cronograma de Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta 
bancária específica indicada pela Proponente;
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos;
f) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de São Bento do Sul;
g) publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico;
h) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo PROPONENTE;
i) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas do PROPONENTE, a fim de atender os princípios da legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

5.2 – São obrigações do PROPONENTE:
a) responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
b) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e controle da execução do 
objeto;
c) permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação, dos 
auditores e fiscais do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Instrumento, 
junto às instalações do PROPONENTE;
d) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
e) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da institui-
ção e ao adimplemento do Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
f) manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas integral, os 
documentos originais que compõem a prestação de contas;
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g) identificar o número do instrumento da parceria e o Órgão repassador no corpo dos documentos da despesa e em seguida extrair cópia 
para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo ao CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga 
parcialmente com recursos do objeto;
h) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos programas, práticas 
atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria e 
deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;
i) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho anexo, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congê-
neres ou não;
j) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de autônomo (RPA), com a devida identificação da parceria 
celebrada, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de 
controles ou registros, além de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos 
valores pagos;
k) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as movimentações finan-
ceiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária;
l) promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho;
m) comunicar o CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela PROPONENTE, assim como alterações em seu Estatuto;
n) efetuar a prestação de contas.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
O PROPONENTE se compromete a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros 
legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que em caráter de emergência.
d) não apresentação dos documentos previstos neste Termo de Fomento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O PROPONENTE fica obrigado a apresentar a prestação de contas ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento 
de cada parcela, sob pena de não o fazendo restituir o valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos – modelo Anexo 
I do Decreto Municipal nº 0098/2013;
c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados – modelo Anexo II do Decreto Municipal nº 0098/2013;
d) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos 
com clareza e sem rasuras;
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais, por credor, utilizados para pagamentos das despesas efe-
tuadas;
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;
g) Conciliação bancária, quando for o caso;
h) Parecer do Conselho Fiscal da Entidade, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado;
j) Relatório descrevendo as atividades desenvolvidas no período, informando se o objetivo foi totalmente, parcialmente ou não cumprido, 
acompanhado dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação na impressa, CD, DVD, registros 
fotográficos, matérias jornalísticas e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação da execução do projeto, quando for o 
caso.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PROIBIÇÕES
Fica proibido ao PROPONENTE:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente;
c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;
d) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista no Plano de Trabalho;
e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste Termo de Fomento;
f) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
g) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias que não haja comprovante;
h) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano de Trabalho;
i) realizar despesas com: multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo 
se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias; publicidade, salvo 
as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto do termo de fomento, de caráter educativo, informativo ou de orien-
tação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; obras que caracterizem a ampliação 
de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas; pagamento de despesas bancárias.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou unilateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, se 
ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO
O presente Termo de Fomento terá vigência a partir da publicação da Lei Municipal que autoriza o presente instrumento até 31 de dezembro 
de 2019.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, de comum acordo entre as partes, mediante proposta 
devidamente formalizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste Ins-
trumento ou Sistema de Controle, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e questões oriundas do presente Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem.

São Bento do Sul/SC, ___de _________ de 2019.
MAGNO BOLLMANN
PREFEITO MUNICIPAL

LEUGLAÉ KORQUIEVICZ JOLLEMBECK
ASSOCIAÇÃO PROTETORA DE ANIMAIS DE SÃO BENTO DO SUL - APASBS

Testemunhas:

NILVA MARLI LARSEN HOLZ MICHELLY SPERANDIO HILGENSTIELER
CPF: 293.068.689-87 CPF: 005.697.039-05

LEI N° 4080/2019
Publicação Nº 2055499

 LEI Nº 4080, DE 14 DE JUNHO DE 2019.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 86.188,76 (oitenta e seis mil, cento e oitenta e oito reais e 
setenta e seis centavos) no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde.
Parágrafo Único: O Crédito Adicional especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e criará a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 17 - Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 2102 - Gestão do SUS

3390390000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica R$ 20.000,00

3390300000 - Material de consumo R$ 6.188,76

Atividade: 2301 - Ações Voltadas à Vigilância Sanitária

4490520000 - Equipamentos e material permanente R$ 60.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais Especiais abertos, será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro do exercício 
anterior, na fonte de recursos 02380266 Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS/União - Vigilância em Saúde R$ 60.000,00 e na 
fonte 02380270 - Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS/União - Gestão SUS R$ 26.188,76

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 14 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PORTARIAS N° 7697/2019 A 7719/2019
Publicação Nº 2055506

PORTARIA Nº 7697, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA COORDENAR CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 005/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Comissão Especial para coordenar o Concurso Público Municipal nº 005/2019, composta pelos servidores públicos muni-
cipais:

ALEXANDRE VINICIUS WEISS - Representante da Procuradoria Jurídica;
ELVIS WIGANDO BAUM - Representante do Departamento de Recursos Humanos;
FABIO MILBRATZ - Representante do Departamento de Recursos Humanos;
JULIANA HAMMES – Representante do Departamento de Recursos Humanos;
VERA LUCIA KUZAWSKI - Representante do Departamento de Recursos Humanos;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7698, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, resolve,

NOMEAR:

A partir de 12 de junho de 2019, VITORIA BATISTA FRANCO CORDEIRO, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 09/2017, 
homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços, Grupo Ocupacional 1, Nível I, Classe A, com 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7699, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 9553/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 20 de maio de 2019, progressão vertical à servidora SIRLENE MAFRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços, Grupo Ocupacional 01, Classe D, na Secretaria Municipal de Educação, passando do Nível I para o Nível III – Ensino Médio.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7700, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 9779/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 22 de maio de 2019, progressão vertical à servidora AQUELINA DE FATIMA ROELL, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo, Grupo Ocupacional 03, Classe B, na Secretaria Municipal de Educação, passando do Nível I para o Nível II – Ensino 
Técnico Médio.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7701, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 9940/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 23 de maio de 2019, progressão vertical à servidora ANDREA JANTSCH, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista, 
Grupo Ocupacional 02, Classe B, na Secretaria Municipal de Saúde, passando do Nível I para o Nível II – Ensino Médio.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7702, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 9850/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 23 de maio de 2019, progressão vertical à servidora MERI CLAUDIA LIEBL, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Biblioteca, Grupo Ocupacional 03, Classe E, na Secretaria Municipal de Educação, passando do Nível I para o Nível II – Ensino Técnico Médio.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7703, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 9873/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 23 de maio de 2019, progressão vertical à servidora JOSIANE CAETANO DE SOUZA ALVES DAS NEVES, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Administrativo, Grupo Ocupacional 04, Classe B, na Secretaria Municipal de Saúde, passando do Nível I para 
o Nível II – Graduação.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7704, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 9895/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 23 de maio de 2019, progressão vertical ao servidor GEOVANE PEREIRA LOPES, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessor de Música I, Grupo Ocupacional 04, Classe B, na Fundação Cultural, passando do Nível I para o Nível II – Graduação.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7705, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 9921/2019,
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RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 23 de maio de 2019, progressão vertical à servidora VIVIANE APARECIDA HINKE, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Social, Grupo Ocupacional 05, Classe B, na Secretaria Municipal de Assistência Social, passando do Nível I para o Nível II – Es-
pecialização.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7706, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 10025/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 24 de maio de 2019, progressão vertical ao servidor CARLOS ALBERTO PINTO JUNIOR, ocupante do cargo efetivo 
de Professor de Música I, Grupo Ocupacional 04, Classe F, na Fundação Cultural, passando do Nível I para o Nível III – Especialização.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7707, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 9985/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 24 de maio de 2019, progressão vertical ao servidor JOSE SIDNEI DO PRADO, ocupante do cargo efetivo de Moto-
rista II - Extinção, Grupo Ocupacional 04, Classe C, na Secretaria Municipal de Saúde, passando do Nível I para o Nível II – Ensino Médio.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7708, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 10106/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 27 de maio de 2019, progressão vertical à servidora JULIANA BOTANA NUNES, ocupante do cargo efetivo de Se-
cretária de Escola, Grupo Ocupacional 04, Classe D, na Secretaria Municipal de Educação, passando do Nível I para o Nível II – Graduação.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7709, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 10082/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 27 de maio de 2019, progressão vertical à servidora GLAUCIA CAROLINA DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo 
de Odontóloga, Grupo Ocupacional 07, Classe B, na Secretaria Municipal de Saúde, passando do Nível I para o Nível II – Especialização.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 7710, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 8332/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 30 de maio de 2019, progressão vertical ao servidor FELIPE CORREA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Operações, Grupo Ocupacional 01, Classe B, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, passando do Nível I para o Nível III – 
Ensino Médio.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7711, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 10440/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 30 de maio de 2019, progressão vertical à servidora TANIA KANCZEWSKI, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Grupo Ocupacional 03, Classe C, na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, passando do Nível I para o Nível 
III – Graduação.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7712, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 10453/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 30 de maio de 2019, progressão vertical ao servidor LUIZ FABIANO VICENTE BELLI, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista II - Extinção, Grupo Ocupacional 04, Classe B, na Secretaria Municipal de Educação, passando do Nível I para o Nível II – Ensino 
Médio.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7713, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 10636/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 3 de junho de 2019, progressão vertical à servidora TATIANE ELI FALQUEVICZ, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços, Grupo Ocupacional 01, Classe B, na Fundação Cultural, passando do Nível I para o Nível III – Ensino Médio.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7714, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 10868/2019,
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RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 5 de junho de 2019, progressão vertical à servidora ADRIANA REJANE BEIL HERZER, ocupante do cargo efetivo de 
Enfermeira, Grupo Ocupacional 05, Classe C, na Secretaria Municipal de Saúde, passando do Nível I para o Nível II – Especialização.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7715, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 11105/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 7 de junho de 2019, progressão vertical à servidora SAMARA BEILKE, ocupante do cargo efetivo de Instrutor de 
Atividades Artesanais, Grupo Ocupacional 02, Classe B, na Secretaria Municipal de Assistência Social, passando do Nível I para o Nível II – 
Ensino Médio.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7716, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 11158/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 7 de junho de 2019, progressão vertical à servidora JOCEMARI TELMA TEIXEIRA, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Administrativo, Grupo Ocupacional 04, Classe F, na Secretaria Municipal de Administração, passando do Nível II para o Nível III 
– Especialização.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7717, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 11159/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 7 de junho de 2019, progressão vertical ao servidor EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente Administrativo, Grupo Ocupacional 04, Classe I, na Secretaria Municipal de Administração, passando do Nível II para o Nível 
III – Especialização.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7718, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Concede Progressão vertical

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2966/2012 e do que 
consta no Processo Administrativo nº 11178/2019,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 10 de junho de 2019, progressão vertical à servidora SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI, ocupante do 
cargo efetivo de Oficial Administrativo - Extinção, Grupo Ocupacional 02, Classe I, na Secretaria Municipal de Administração, passando do 
Nível III para o Nível IV – Especialização.
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São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7719, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Designa para responder

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que a contrato de prestação de serviços de Assessoria Jurídica ao SAMAE findou em 03 de dezembro de 2018;

Considerando que, por duas oportunidades, ocorreram problemas em processos licitatórios para contratação de tal serviço, os quais resta-
ram cancelados;

Considerando que a parceria com a AMUNESC, que durante certo período prestou este serviço, findou em 31 de maio de 2019;

Considerando que diariamente há demanda jurídica no SAMAE,

RESOLVE:
Art. 1° Designar, ALEXANDRE WEISS, ocupante do cargo efetivo de Advogado, para responder, interinamente, pelo Expediente Jurídico do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 3 de junho de 2019, podendo 
ser prorrogado.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 3 de junho de 2019.
São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO - EDITAL N°04/2019 - HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
Publicação Nº 2055489

PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 04/2019
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Prefeito de São Bento do Sul, homologa e torna público o resultado dos recursos contra a lista de classificação preliminar do Processo 
Seletivo de Contratação Temporária Edital n.º 04/2019, que consta no Anexo I deste Edital.
Homologa e torna público, da mesma forma, a classificação final, que consta no Anexo II deste Edital.

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito

ANEXO I - EXTRATO DE RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

a) Requerente: WILLIAM CESAR ZIEMBIKIEWICZ
Cargo: Odontólogo
CPF: 027.749.699-30
Número do Protocolo do Processo de recurso: 10925/2019
Data de abertura do protocolo: 06/06/2019

Requerimento resumido: Solicita a revisão da contagem do tempo de serviço.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso, 
mantendo a classificação inalterada, tendo em vista os documentos apresentados no ato da inscrição, foi considerado o tempo de serviço 
conforme tabela a seguir:
Local Período Tempo
Prefeitura de Agudos do Sul 08/07/2002 11/02/2003 7 meses e 3 dias
Prefeitura de Campo Alegre 21/10/2002 05/03/2003 22 dias (intersecção de tempo)
PROVOPAR Agudos do Sul 27/06/2005 31/07/2006 1 ano, 1 mês e 4 dias

Prefeitura de São Bento do Sul 02/05/2011 28/10/2011 5 meses, 26 dias

Prefeitura de Piên 02/03/2012 30/04/2019 7 anos, 1 mês e 28 dias

Prefeitura de São Bento do Sul 01/07/2016 02/07/2017 (intersecção de tempo)
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Total 9 anos, 4 meses e 23 dias

O contrato com a Associação de Proteção à Maternidade e a Infância de Agudos do Sul, bem como o alvará de funcionamento de consultório 
particular não foram considerados para contagem do tempo de serviço, por não estarem de acordo com os itens 5.5, letras a e b e 5.6 e 
5.6.1 do edital. Sendo assim, a pontuação por tempo de serviço é de 5, conforme edital (item 5.2, letra c).

b) Requerente: SIMONE MARTINS DE SOUZA
Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário
CPF: 902.494.379-53
Número do Protocolo do Processo de recurso: 10946/2019
Data de abertura do protocolo: 06/06/2019

Requerimento resumido: Solicita a reavaliação e reconsideração da vaga pretendida na preenchida na ficha de inscrição.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pela candidata no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso, 
mantendo o indeferimento inalterado, pois o cargo preenchido na ficha de inscrição foi de “ASB”, que, conforme informado pela candidata 
no recurso sobre a classificação preliminar se trata de uma sigla para Auxiliar de Saúde Bucal, profissão afim do que consta no edital que 
é de Auxiliar de Consultório Dentário, porém considerando a referida vaga descrita no edital e na Lei nº 2966 de 29/02/2012 de Cargos e 
Salários da Prefeitura de São Bento do Sul e o item 3.11, letra i do edital, o recurso não foi acatado.

c) Requerente: ARIANE RUIZ PALOMA
Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário
CPF: 798.452.749-00
Número do Protocolo do Processo de recurso: 10926/2019
Data de abertura do protocolo: 06/06/2019

Requerimento resumido: Solicita a revisão do indeferimento da inscrição por não ter assinado a ficha de inscrição.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pela candidata no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso, 
mantendo o indeferimento inalterado, pois conforme informado pela candidata no recurso sobre a classificação preliminar, ao imprimir a 
ficha de inscrição a mesma não constava o campo para assinatura, porém conforme itens 3.2.1 e 3.11 letra c do edital, a necessidade da 
assinatura estava explícita, bem como o arquivo disponibilizado no site da Prefeitura de São Bento do Sul, o edital físico exposto no prédio 
da Prefeitura e a ficha disponibilizada no Setor de Protocolo continham o campo para assinatura.

d) Requerente: ROGERIO BENDER
Cargo: Odontólogo
CPF: 017.832.929-03
Número do Protocolo do Processo de recurso: 10941/2019
Data de abertura do protocolo: 06/06/2019

Requerimento resumido: Solicita a revisão da contagem do tempo de serviço.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso, 
mantendo a classificação inalterada, pois o tempo de serviço não foi computado por não conter anexada a inscrição a cópia da identificação 
da Carteira de Trabalho e a comprovação de trabalho autônomo estar em desacordo com o edital (itens 5.5, letra b e 5.6.1 do edital). O 
candidato alega que houve o extravio da cópia do documento de identificação da Carteira de Trabalho e que não houve a conferência dos 
documentos no ato da inscrição, porém o extravio do documento não foi provado no recurso e a conferência dos documentos é de inteira 
responsabilidade dos candidatos, conforme itens 3.2.1.1 e 3.10 do edital. Também, como supracitado, foi mencionado no recurso que o 
tempo de serviço apresentado em declaração não foi computado e que ela foi feita conforme orientação jurídica em processo seletivo 
anteriormente realizado, porém a comprovação de serviço autônomo deve seguir as normas do presente edital, item 5.6.1, sendo que a 
declaração apresentada também está fora dos padrões apresentados no item 5.5, letra a do edital, a mesma foi assinada pelo próprio can-
didato e não pelo empregador (como exige o referido item do edital), por se tratar de serviço autônomo, ficando implícito que essa espécie 
de comprovação cabe a comprovação de tempo de serviço na condição de empregado.

e) Requerente: TANJA VIVIANE PREISSLER
Cargo: Professor de Piano/Teclado/Teoria
CPF: 421.843.049-72
Número do Protocolo do Processo de recurso: 10944/2019
Data de abertura do protocolo: 06/06/2019

Requerimento resumido: Solicita a revisão da contagem do tempo de serviço.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pela candidata no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso, 
mantendo a classificação inalterada, pois para comprovação do tempo de serviço a identificação da Carteira de Trabalho não foi anexada 
(conforme item 5.5, letra b do edital), por esse motivo esse tempo de serviço não foi considerado. Se tratando da ficha de registro de 
empregado, esta forma de comprovação não está conforme o edital (itens 5.5 letras a e b e 5.6.1), não sendo válida para comprovação de 
tempo de serviço.

f) Requerente: LUCIENE APARECIDA VIEIRA BRETAS
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Cargo: Professor Anos Finais – Língua Portuguesa
CPF: 031.652.456-57
Número do Protocolo do Processo de recurso: 10983/2019
Data de abertura do protocolo: 06/06/2019

Requerimento resumido: Solicita a revisão do indeferimento da inscrição por não ter assinado a ficha de inscrição.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pela candidata no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso, 
mantendo o indeferimento inalterado, pois conforme informado pela candidata no recurso sobre a classificação preliminar, na ficha de 
inscrição não constava o campo para assinatura, porém conforme itens 3.2.1 e 3.11, letra c do edital, a necessidade da assinatura estava 
explícita, bem como o arquivo disponibilizado no site da Prefeitura de São Bento do Sul, o edital físico exposto no prédio da Prefeitura e a 
ficha disponibilizada no Setor de Protocolo continham o campo para assinatura.

g) Requerente: DJULIANE MARIA WEDDERHOFF
Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário
CPF: 031.652.456-57
Número do Protocolo do Processo de recurso: 11020/2019
Data de abertura do protocolo: 06/06/2019

Requerimento resumido: Solicita a revisão da contagem do tempo de serviço.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pela candidata no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso, 
mantendo a classificação inalterada, pois para comprovação do tempo de serviço a identificação da Carteira de Trabalho não foi anexada 
(conforme item 5.5, letra b do edital), por esse motivo o tempo de serviço não foi considerado.

h) Requerente: TATIANE LABAS
Cargo: Professor Anos Finais – Língua Portuguesa
CPF: 095.786.529-50
Número do Protocolo do Processo de recurso: 11040/2019
Data de abertura do protocolo: 06/06/2019

Requerimento resumido: Solicita a revisão do indeferimento da inscrição por não ter assinado a ficha de inscrição.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pela candidata no momento da inscrição, a Comissão DEFERE o recurso, alte-
rando a classificação final, pois a ficha de inscrição foi impressa em duas partes pela candidata, sendo que ao final da segunda folha havia 
a assinatura da candidata, porém como as folhas estavam fora de ordem, por um equívoco não foi percebida a presença da assinatura.

i) Requerente: KELLY SONIA RAMOS
Cargo: Professor de Piano/Teclado/Teoria
CPF: 037.582.079-59
Número do Protocolo do Processo de recurso: 11054/2019
Data de abertura do protocolo: 07/06/2019

Requerimento resumido: Solicita a revisão da contagem do tempo de serviço.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pela candidata no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso, 
mantendo a classificação inalterada, pois conforme alegado pela candidata, no último processo seletivo para o cargo o seu tempo de serviço 
foi considerado e no presente processo seletivo ela anexou os mesmos documentos e o tempo de serviço não foi computado, porém no 
edital do processo 04/2019 houve mudança na exigência do tempo de serviço (conforme item 5.6.8) devendo ser apresentada declaração 
ou registro na Carteira de Trabalho que discriminasse a efetiva atividade em Professor de Piano/Teclado/Teoria.

j) Requerente: RODRIGO ZANINI CASSANEGO
Cargo: Professor de Piano/Teclado/Teoria
CPF: 946.507.480-20
Número do Protocolo do Processo de recurso: 11154/2019
Data de abertura do protocolo: 07/06/2019

Requerimento resumido: Solicita a revisão da contagem do tempo de serviço.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso, 
mantendo a classificação inalterada, pois conforme o edital, no item 5.6.8, para validação da comprovação do tempo de serviço para o 
referido cargo deveria ser apresentada declaração ou registro na Carteira de Trabalho que discriminasse a efetiva atividade em Professor 
de Piano/Teclado/Teoria.

k) Requerente: SIMONE DA ROCHA
Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário
CPF: 052.971.879-07
Número do Protocolo do Processo de recurso: 11170/2019
Data de abertura do protocolo: 07/06/2019
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Requerimento resumido: Solicita a revisão da contagem do tempo de serviço.

Análise da Comissão: Revendo os documentos apresentados pelo candidato no momento da inscrição, a Comissão INDEFERE o recurso, 
mantendo a classificação inalterada, pois para comprovação do tempo de serviço a identificação da Carteira de Trabalho não foi anexada 
(conforme item 5.5, letra b do edital), por esse motivo o tempo de serviço não foi considerado.

ANEXO II - CLASSIFICAÇÃO FINAL

CARGO: MÉDICO INFECTOLOGISTA
NÃO HOUVE INSCRITOS CARGO: ODONTÓLOGO

Classificação Nome do Candidato Pontuação por tempo de 
serviço Número de dependentes Data de nascimento

1º CANDIDA ESTELA REINERT 7,5 1 15/07/1971
2º ELIAS TORRES ROSA 7,5 0 01/09/1962
3º DANIELLE SCHREINER LUCHT 7,5 0 23/05/1970
4º FERNANDO MOSSI DE OLIVEIRA 7,5 0 09/11/1980
5º WILLIAM CÉSAR ZIEMBIKIEWICZ 5 1 02/05/1979
6º ADRIANA PAULA ATUATI GRUBER 2,5 1 17/05/1970
7º GUILHERME MIRANDA SAMPAIO 2,5 0 22/11/1982
8º RUBIA ELISA LENZ 2,5 0 14/05/1992
9º DENIS EMILIO NASCIMENTO SANTOS 2,5 0 23/07/1993
10º ELLEN PRISCILA BARANKIEVICZ 2,5 0 19/12/1993
11º ROGÉRIO BENDER 0 2 21/04/1972
12º PAULO ROBERTO KOETZLER 0 1 19/10/1965
13º RODRIGO BERNARDES ALKIMIN 0 1 05/06/1992
14° JOÃO ELISIO STOCHI 0 0 04/09/1958
15° GILMAR ANDRE GAWLINSKI 0 0 26/12/1965
16º LUCAS FERNANDO GUESSER 0 0 13/08/1992
17º AMANDA LOPES DE OLIVEIRA 0 0 24/01/1995

CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Classificação Nome do Candidato Pontuação por tempo de 
serviço Número de dependentes Data de nascimento

1º GERTRUDES NEPPEL MALSCHITZKY 7,5 1 16/10/1981
2º LUCIA UNISESKY 7,5 0 17/05/1954
3º DARLENE SCHOEFFEL GRIMM 7,5 0 17/05/1978
4º LEIA SANTANA CERQUEIRA 2,5 3 30/04/1976
5º CLEONICE BARBOZA RANK 2,5 1 19/08/1982
6º JANAINA APARECIDA PADILHA 2,5 1 19/05/1988
7º DJULIANE MARIA WEDDERHOFF 0 2 02/10/1981
8º CLEIDE NOVAK 0 2 28/04/1989
9º CLEIDE SCHNEIDER 0 0 10/06/1973
10º SIMONE DA ROCHA 0 0 26/01/1987
11º FRANCIELE MAAHS 0 0 09/02/1989
12º ANTONIO ROBERTO CALDEIRA JUNIOR 0 0 13/09/1991
13º CHARLENE VIEIRA MACHADO 0 0 13/03/1992
14º CAROLINE LUCACHINSKI 0 0 15/02/1997
15º SUELEN DA ROSA 0 0 14/06/1998
16º MARCELA DE DEUS BUENO 0 0 02/01/2000
17º DOUGLAS MIGUEL DE LIMA 0 0 17/02/2001

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS

Classificação Nome do Candidato Pontuação por tempo de 
serviço Número de dependentes Data de nascimento

1º MARILÚ TERESINHA RÖPKE GONÇALVES 7,5 2 10/02/1968
2º LAURO KROCKMALNY 2,5 1 25/08/1966
3º JANETE TENTE 2,5 1 23/09/1975
4º JOCIELI APARECIDA MACHADO 0 4 10/03/1985
5º ELESSANDRA DE OLIVEIRA 0 2 14/11/1982
6º EDNA VANESSA KREZINSKI 0 2 28/04/1986
7º RODRIGO AUGUSTO DA SILVA 0 2 28/05/1986
8º GISLAINE TAIS DA FONSECA 0 2 16/10/1987
9º TATIANE HERZER 0 2 08/09/1990
10º GERONILDES TERESINHA DERETTI 0 1 15/03/1965
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11º MARIA DE LOURDES BUENO DE SIQUEIRA 0 1 13/01/1967
12º LUCIANA DOS SANTOS 0 1 27/02/1972
13º ADRIANA ROSA DA SILVA 0 1 08/12/1978
14º SOLANGE CARVALHO DE LIMA DERETTI 0 1 16/08/1982
15º FRANCINE BONA DOS SANTOS 0 1 30/09/1988
16º MARCELO DOS SANTOS 0 0 29/01/1969
17º CLEUSA NOVAIS DOS SANTOS 0 0 09/05/1970
18º JERLINA RODRIGUES 0 0 23/09/1983
19º MARIA ANGELICA MARTINS 0 0 17/02/1997
20º ALESSANDRA HONÓRIO DA SILVA 0 0 08/02/1999
21º ISMAEL CARVALHO DE LIMA 0 0 27/07/1999
22º JULIANO RICARDO MIRANDA 0 0 17/10/1999

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL INTÉRPRETE DE LIBRAS (HABILITADO)
NÃO HOUVE INSCRITOS CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL INTÉRPRETE DE LIBRAS (NÃO HABILITADO)

Classificação Nome do Candidato Pontuação por tempo de 
serviço Número de dependentes Data de nascimento

1º GRASIELE PARAY 0 0 01/02/1999

CARGO: PROFESSOR ANOS FINAIS – INGLÊS (HABILITADO)

Classificação Nome do Candidato Pontuação por tempo de 
serviço Número de dependentes Data de nascimento

1º ADRIANA GORNIACK STAL 2,5 1 04/12/1973

CARGO: PROFESSOR ANOS FINAIS – INGLÊS (NÃO HABILITADO)

Classificação Nome do Candidato Pontuação por tempo de 
serviço Número de dependentes Data de nascimento

1º RAFAELA BAIL 2,5 0 24/08/1994
2º PATRICIA LUCIA BASSANI 0 0 23/01/2000

CARGO: PROFESSOR ANOS FINAIS – LÍNGUA PORTUGUESA (HABILITADO)

Classificação Nome do Candidato Pontuação por tempo de 
serviço Número de dependentes Data de nascimento

1º FRED’ANE NASCIMENTO 
SOARES 2,5 0 17/10/1987

2º TATIANE LABAS 2,5 0 12/08/1995
3º CLARISSE FATIMA MIOTTO 0 0 28/06/1958

4º JOSIANE DE FATIMA JANKO-
VSKI FUCKNER 0 0 22/06/1965

5º ELAINE BECKER 0 0 25/10/1989
6º JOSEFA MARIA DE ALMEIDA 0 0 28/07/1997

CARGO: PROFESSOR ANOS FINAIS – LÍNGUA PORTUGUESA (NÃO HABILITADO)

Classificação Nome do Candidato Pontuação por tempo de 
serviço Número de dependentes Data de nascimento

1º LUANA CAROLINA PEREIRA 
CARVALHO 0 0 30/04/1996

CARGO: PROFESSOR OFICINA MUSICALIZAÇÃO/CANTO E CORAL (HABILITADO)

Classificação Nome do Candidato Pontuação por tempo de 
serviço Número de dependentes Data de nascimento

1º DEIVID DRANKA 2,5 0 15/05/1996
2º LORENÇO FRAGOSO 0 0 09/09/1992

CARGO: PROFESSOR DE PIANO/TECLADO/TEORIA

Classificação Nome do Candidato Pontuação por tempo de 
serviço Número de dependentes Data de nascimento

1º SIMONE RICKLI GONÇALVES 2,5 1 26/10/1972
2º TANJA VIVIANE PREISSLER 0 0 29/03/1967

3º RODRIGO ZANINI CASSA-
NEGO 0 0 07/04/1980

4º KELLY SONIA RAMOS 0 0 16/02/1981
5º SIDNEI MUEHLBAUER 0 0 21/07/1983
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Samae - São bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 41/2019
Publicação Nº 2055380

Pregão Presencial n° 41/2019
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 41/2019
MENOR PREÇO POR ITEM.

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 27 de junho de 2019, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: A contratação de empresa para troca de 6.000 hidrômetros nas ligações existentes, com mais de nove (09) anos de uso, no 
sistema de abastecimento de água.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 13 de junho de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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São Bernardino

Prefeitura

CONTRATO Nº 93/2019
Publicação Nº 2055337

CONTRATO Nº 93/2019

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.812/0001-50 situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP, pessoa jurídica, de direito privado, sito a RUA ALBINO SA FILHO, 
1796 na Cidade de Chapecó - SC, inscrita no CNPJ sob nº 16738785000134, neste ato representado pelo Sr. GILBERTO LUIZ ORLANDINI, 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 020.285.509-02, residente e domiciliado na RUA ALBINO SA FILHO, 1796 na Cidade de Chapecó - SC, 
doravante denominado CONTRATADO, de comum acordo resolvem contratar o objeto pelas seguintes Cláusulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, do Processo Licitatório 40/2019, modalidade de PREGÃO PRESENCIAL , por ter apresen-
tado menor MENOR PREÇO UNITARIO POR ITEM .
I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 40/2019 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL .
O valor total do contrato é de R$ 5.496,00 (cinco mil quatrocentos e noventa e seis reais)
II - Da forma de pagamento:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$Total

2 400,00 KG

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO COM OSSO CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
CONGELADO COM PESAGEM MÉDIA DE 250G POR PEÇA. A AVE DEVE TER 
CONTORNOS DEFINIDOS, FIRMES E SEM MANCHAS, PEÇA LISA E COLORAÇÃO 
CLARA, PELE ADERENTE E ODOR CARACTERÍSTICO. NÃO DEVE APRESENTAR 
SUJIDADES, PENAS E CARCAÇA. NÃO PODERÁ CONTER EXCESSO DE GELO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA. ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIETILE-
NO OU BANDEJAS DE ISOPOR REVESTIDAS POR POLIETILENO, CONTENDO 1KG. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: PESO, 
DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE, CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTA-
DUAL OU FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA CARNE, NOME E/OU MARCA, LOTE E IN-
FORMAÇÕES NUTRICIONAIS. APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA DOCUMEN-
TOS QUE COMPROVEM A INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS PRODUTOS FORNECIDOS 
PELA INDÚSTRIA (FRIGORÍFICO), DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

AGRODANIELI 6,79 2.716,00

3 200,00 KG

CARNE SUÍNA DESOSSADA, SEM PELE, SEM GORDURA APARENTE (SEM CAPA DE 
GORDURA), CONGELADA. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, NEM PEGAJO-
SO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES. COM 
INSPEÇÃO E ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, SEM ADIÇÃO DE SAL E DE TEMPEROS. EMBALAGEM ATÓXICA E RESIS-
TENTE DE 1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO

AFRIB 12,50 2.500,00

7 100,00 KG

FARINHA DE MILHO, MÉDIA, PACOTE DE 1KG. ORIUNDO DE MOAGEM DO GRÃO 
DE MILHO, SADIO E LIMPO, NÃO DEVENDO CONTER MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. DEVE CONTER COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPAREN-
TE. COM ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO

MONTE CLARO 2,80 280,00

Total 5.496,00

 O pagamento será efetuado avista, em moeda corrente nacional mediante a entrega dos produtos, conforme solicitação da Prefeitura 
Municipal, aqui denominado Município.
III - Da Vigência:
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A Vigência deste contrato é do período de 13/06/2019 até 31/12/2019. A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos 
materiais licitados. No decorrer do exercício de 2019, os saldos dos itens contratados poderão ser rescindidos, sem que caiba o direito a 
qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza ao Contratado.
O Contratado deverá entregar os produtos conforme a marca e referências cotadas, por ocasião da apresentação da proposta, sob pena de 
ser motivo justo, para a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas neste contato.
O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamentação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).
IV - Do Reajustamento:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.
V - Da atualização.
A mora ocorrida entre a data fixada para o pagamento (vencimentos da obrigação), até o efetivo pagamento, será calculado tomando-se 
por base a variação do IPCR (índice de preços ao consumidor série r) ou outro índice que vier a substituir.
VI - Das compensações financeiras:
a) Município descontará o percentual de 1,0 % (um por cento) do valor contratado a cada dia de atraso.
VII - Da Dotação Orçamentária.
2.014.3390.00 - 1000 - 30/2019 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar 2.019.3390.00 - 1000 - 71/2019 - Manutenção do Pré-Es-
colar 2.015.3390.00 - 1000 - 61/2019 - Manutenção da Creche
VIII - A CONTRATADA declara ter examinado em detalhe a documentação objeto do presente contrato e possuir condições de executá-lo.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

I - Efetuar a entrega dos produtos ora contratados, conforme solicitação por parte do Município.
II - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre os produtos contratados enquanto 
estiverem na garantia e/ou prazo de validade.
III - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o MU-
NICÍPIO isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual;
IV - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 40/2019, Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.
V - Fornecer produtos de primeira qualidade.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do MUNICÍPIO, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 40/2019, Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL.

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - Nenhuma modificações poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido 
os limites legais permitidos.
II - As comunicações entre as partes, em relação a assuntos deste contrato, poderão ser formalizadas por escrito, e-mail, ou por qualquer 
meio de comunicação, porém quando efetuadas por escrito, será efetuado em duas vias, sendo uma destinada ao Contratado, o que cons-
tituíra prova de sua efetiva entrega.
III - A fiscalização e o controle aludidos na cláusula terceira, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do Município nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumidas.
IV - Os casos omissos a este contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria da Lei Federal nº 8.666/93.
V - Ficam fazendo parte integrante do presente as cláusulas fixadas no Processo Licitatório nº 40/2019, PREGÃO PRESENCIAL.
VI - O presente será juntado aos autos do Processo Licitatório nº 40/2019 Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, bem como, no mesmo, 
serão registradas todas as ocorrências e decididos as controvérsias administrativas.
V – Fica por desde já, designado a Sra. Olinda da Silva Vaz Secretária da Educação Cultura e Esportes, ou quem o vier substituir, para realizar 
a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato, a qualquer momento, poderá ser rescindido por mútuo consenso, ou conveniência administrativo, não lhe sendo devido 
qualquer valor, a título de indenização, ou qualquer outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei 8.666/93, por culpa do contratado, fica estabelecida a multa de 10% sobre o valor 
do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa do contratado a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supra mencionado.

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO:

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Consti-
tuição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
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São Bernardino-SC, em 13 de Junho de 2019.
ADELI JOSÉ RIFFEL  GILBERTO LUIZ ORLANDINI
Prefeito Municipal  Contratado

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

Testemunhas: --------------------------------------- ----------------------------------------------

CONTRATO Nº 94/2019
Publicação Nº 2055339

CONTRATO Nº 94/2019

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.812/0001-50 situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, e a Empresa MERCADO KW LTDA, inscrita no CNPJ nº 15108014000109, localizada na RUA VERONICA SCHEID, S/N, SALA, 
na Cidade São Bernardino, neste ato representado pela Sra. KERLI LUCIANE KLEIN WECHENFELDER, brasileira, Casada, residente e domi-
ciliada na Rua São José s/n, na Cidade São Bernardino - SC, inscrita no CPF sob nº 037.103.029-35, doravante denominado CONTRATADO, 
de comum acordo resolvem contratar o objeto pelas seguintes Cláusulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, do Processo Licitatório 40/2019, modalidade de PREGÃO PRESENCIAL , por ter apresen-
tado menor MENOR PREÇO UNITARIO POR ITEM .
I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 40/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
O valor total do contrato é de R$ 10.842,00 (dez mil oitocentos e quarenta e dois reais)
II - Da forma de pagamento:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

5 300,00 KG

CARNE BOVINA CONGELADA, COXÃO 
MOLE E/OU COXÃO DURO E/OU PATINHO, 
SEM ADIÇÃO DE SAL E/OU TEMPEROS, 
EMBALADA À VÁCUO. INSPECIONADA. 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, 
NEM PEGAJOSO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE SUJI-
DADES. COM INSPEÇÃO E ROTULAGEM 
CONTENDO INFORMAÇÕES CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM ATÓ-
XICA E RESISTENTE DE 1KG. VALIDADE 
MÍNIMA DE 4 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO

FRIGOVARNES 22,69 6.807,00

6 500,00 Und

IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS SABOR 
MORANGO, COCO,SALADA DE FRUTAS, 
PESSEGO, CONTENDO LEITE INTEGRAL 
,SORO DE LEITE, POLPA DE FRUTAS E 
FERMENTO LACTEO ,ENVASADO EM SACO 
PLÁSTICO DE 900 ML COM VALIDADE NO 
MINIMO 30 DIAS.

UNIBABY 4,25 2.125,00

9 100,00 KG

REPOLHO VERDE, DE 1º QUALIDADE, 
LIMPO E NOVO, COM AUSÊNCIA DE 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS;

REAL 4,00 400,00

10 300,00 PS ALFACE CRESPA IN NATURA, PÉ DE NO 
MÍNIMO 100GR REAL 3,20 960,00
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11 100,00 Und ABACAXI FRUTA COM NO MÍNIMO 500 GR REAL 5,50 550,00
Total 10.842,00

 O pagamento será efetuado avista, em moeda corrente nacional mediante a entrega dos produtos, conforme solicitação da Prefeitura 
Municipal, aqui denominado Município.
III - Da Vigência:
A Vigência deste contrato é do período de 13/06/2019 até 31/12/2019. A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos 
materiais licitados. No decorrer do exercício de 2019, os saldos dos itens contratados poderão ser rescindidos, sem que caiba o direito a 
qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza ao Contratado.
O Contratado deverá entregar os produtos conforme a marca e referências cotadas, por ocasião da apresentação da proposta, sob pena de 
ser motivo justo, para a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas neste contato.
O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamentação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).
IV - Do Reajustamento:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.
V - Da atualização.
A mora ocorrida entre a data fixada para o pagamento (vencimentos da obrigação), até o efetivo pagamento, será calculado tomando-se 
por base a variação do IPCR (índice de preços ao consumidor série r) ou outro índice que vier a substituir.
VI - Das compensações financeiras:
a) Município descontará o percentual de 1,0 % (um por cento) do valor contratado a cada dia de atraso.
VII - Da Dotação Orçamentária.
2.014.3390.00 - 1000 - 30/2019 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar 2.019.3390.00 - 1000 - 71/2019 - Manutenção do Pré-Es-
colar 2.015.3390.00 - 1000 - 61/2019 - Manutenção da Creche
VIII - A CONTRATADA declara ter examinado em detalhe a documentação objeto do presente contrato e possuir condições de executá-lo.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

I - Efetuar a entrega dos produtos ora contratados, conforme solicitação por parte do Município.
II - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre os produtos contratados enquanto 
estiverem na garantia e/ou prazo de validade.
III - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o MU-
NICÍPIO isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual;
IV - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 40/2019, Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.
V - Fornecer produtos de primeira qualidade.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do MUNICÍPIO, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 40/2019, Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL.

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - Nenhuma modificações poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido 
os limites legais permitidos.
II - As comunicações entre as partes, em relação a assuntos deste contrato, poderão ser formalizadas por escrito, e-mail, ou por qualquer 
meio de comunicação, porém quando efetuadas por escrito, será efetuado em duas vias, sendo uma destinada ao Contratado, o que cons-
tituíra prova de sua efetiva entrega.
III - A fiscalização e o controle aludidos na cláusula terceira, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do Município nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumidas.
IV - Os casos omissos a este contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria da Lei Federal nº 8.666/93.
V - Ficam fazendo parte integrante do presente as cláusulas fixadas no Processo Licitatório nº 40/2019, PREGÃO PRESENCIAL .
VI - O presente será juntado aos autos do Processo Licitatório nº 40/2019 Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, bem como, no mesmo, 
serão registradas todas as ocorrências e decididos as controvérsias administrativas.
V – Fica por desde já, designado a Sra. Olinda da Silva Vaz, Secretária da Educação Cultura e Esportes, ou quem o vier substituir, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato, a qualquer momento, poderá ser rescindido por mútuo consenso, ou conveniência administrativo, não lhe sendo devido 
qualquer valor, a título de indenização, ou qualquer outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei 8.666/93, por culpa do contratado, fica estabelecida a multa de 10% sobre o valor 
do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa do contratado a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supra mencionado.

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO:
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Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Consti-
tuição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
São Bernardino-SC, em 13 de Junho de 2019.
ADELI JOSÉ RIFFEL  KERLI LUCIANE KLEIN WECHENFELDER
Prefeito Municipal  Contratado

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

Testemunhas: --------------------------------------- ----------------------------------------------

CONTRATO Nº 95/2019
Publicação Nº 2055340

CONTRATO Nº 95/2019

O Município de São Bernardino-SC, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.812/0001-50 situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa SCS COMÉRCIO LTDA ME, pessoa jurídica, de direito privado, sito a Rua SANTA CATARINA 813, na Cidade 
de Maravilha - SC, inscrita no CNPJ sob nº 13995853000152, neste ato representada pela Sra. SOLANGE CASTANHA SCHIMELFENING, 
brasileira, casada, portadora do CPF nº 015.942.379-13 residente e domiciliada na RUA SANTA CATARINA 813, na Cidade de Maravilha - SC, 
doravante denominado CONTRATADO, de comum acordo resolvem contratar o objeto pelas seguintes Cláusulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

CLAUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES

O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, do Processo Licitatório 40/2019, modalidade de PREGÃO PRESENCIAL , por ter apresen-
tado menor MENOR PREÇO UNITARIO POR ITEM .
I – Fundamento Legal – Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 
e Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99 e Processo Licitatório nº 40/2019 , modalidade PREGÃO PRESENCIAL .
O valor total do contrato é de R$ 6.835,00 (seis mil oitocentos e trinta e cinco reais)
II - Da forma de pagamento:

Item Quant Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

1 300,00 KG

CARNE MOÍDA, de 2ª (Músculo e Acém) com até 5% 
gordura, deve apresentar as características organolép-
ticas (cor, sabor e odor característicos) sem cartilagens 
e ossos, resfriada, boa qualidade, embalada individu-
almente em pacotes de polietileno c/ 1 kg. No rótulo 
deve conter dados do fabricante, as especificações do 
produto, prazo de validade e selo de procedência.

FRIOESTE 15,33 4.599,00

4 100,00 KG

PEITO DE FRANGO COM OSSO RESFRIADO, EM EMBA-
LAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM RÓTULO CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA E REGISTRO NO SIF, SIM 
OU SISPOA.

AGRO 9,38 938,00

8 100,00 KG MASSA FINA C/ OVOS EMB. 500 GR BOA QUALI FLOR DE LIS 4,60 460,00

12 100,00 KG

MORTADELA, SEM CAPA DE GORDURA, EMBALADOS À 
VÁCUO,COM PESO MÁXIMO DE 1 KG EM CADA EMBA-
LAGEM,COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DENTRO DO LIMITE, REGISTRO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE (INSPECIONADO SIF-DIPOA);

AURORA 8,38 838,00

Total 6.835,00

 O pagamento será efetuado avista, em moeda corrente nacional mediante a entrega dos produtos, conforme solicitação da Prefeitura 
Municipal, aqui denominado Município.
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III - Da Vigência:
A Vigência deste contrato é do período de 13/06/2019 até 31/12/2019. A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos 
materiais licitados. No decorrer do exercício de 2019, os saldos dos itens contratados poderão ser rescindidos, sem que caiba o direito a 
qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza ao Contratado.
O Contratado deverá entregar os produtos conforme a marca e referências cotadas, por ocasião da apresentação da proposta, sob pena de 
ser motivo justo, para a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas neste contato.
O presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamentação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).
IV - Do Reajustamento:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.
V - Da atualização.
A mora ocorrida entre a data fixada para o pagamento (vencimentos da obrigação), até o efetivo pagamento, será calculado tomando-se 
por base a variação do IPCR (índice de preços ao consumidor série r) ou outro índice que vier a substituir.
VI - Das compensações financeiras:
a) Município descontará o percentual de 1,0 % (um por cento) do valor contratado a cada dia de atraso.
VII - Da Dotação Orçamentária.
2.014.3390.00 - 1000 - 30/2019 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar 2.019.3390.00 - 1000 - 71/2019 - Manutenção do Pré-Es-
colar 2.015.3390.00 - 1000 - 61/2019 - Manutenção da Creche
VIII - A CONTRATADA declara ter examinado em detalhe a documentação objeto do presente contrato e possuir condições de executá-lo.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

I - Efetuar a entrega dos produtos ora contratados, conforme solicitação por parte do Município.
II - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre os produtos contratados enquanto 
estiverem na garantia e/ou prazo de validade.
III - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato, ficando o MU-
NICÍPIO isento de qualquer vínculo empregatício com os funcionários da CONTRATADA, bem como de quaisquer obrigações tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento deste instrumento contratual;
IV - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 40/2019, Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.
V - Fornecer produtos de primeira qualidade.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do MUNICÍPIO, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 40/2019 , Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL.

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - Nenhuma modificações poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecido 
os limites legais permitidos.
II - As comunicações entre as partes, em relação a assuntos deste contrato, poderão ser formalizadas por escrito, e-mail, ou por qualquer 
meio de comunicação, porém quando efetuadas por escrito, será efetuado em duas vias, sendo uma destinada ao Contratado, o que cons-
tituíra prova de sua efetiva entrega.
III - A fiscalização e o controle aludidos na cláusula terceira, não implicarão qualquer responsabilidade executiva por parte do Município nem 
exoneração da Contratada no cumprimento de qualquer das responsabilidades aqui assumidas.
IV - Os casos omissos a este contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente a matéria da Lei Federal nº 8.666/93.
V - Ficam fazendo parte integrante do presente as cláusulas fixadas no Processo Licitatório nº 40/2019, PREGÃO PRESENCIAL .
VI - O presente será juntado aos autos do Processo Licitatório nº 40/2019 Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, bem como, no mesmo, 
serão registradas todas as ocorrências e decididos as controvérsias administrativas.
V – Fica por desde já, designado a Sra. Olinda da Silva Vaz, Secretária da Educação Cultura e Esportes, ou quem o vier substituir, para 
realizar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

O presente contrato, a qualquer momento, poderá ser rescindido por mútuo consenso, ou conveniência administrativo, não lhe sendo devido 
qualquer valor, a título de indenização, ou qualquer outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei 8.666/93, por culpa do contratado, fica estabelecida a multa de 10% sobre o valor 
do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa do contratado a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supra mencionado.

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO:

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, 
com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Consti-
tuição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n.º 19/98.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma, 
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sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Bernardino-SC, em 13 de Junho de 2019.
ADELI JOSÉ RIFFEL  SOLANGE CASTANHA SCHIMELFENING
Prefeito Municipal  Contratado

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

Testemunhas: --------------------------------------- ----------------------------------------------

DECRETO Nº 109/2019
Publicação Nº 2055466

DECRETO Nº 109/2019 DE 12/06/2019

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
PLANO PLURIANUAL – PPA 2018/2021, INCLUI NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – LDO/2018 E NO ORÇAMENTO 2019 DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BERNARDINO-SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, em especial o inciso I do § 1º, do Art. 43 da 
Lei 4.320/64 e inciso III da letra “C”, do Art. 5º da Lei nº 1.258/2018 de 
04/12/2018.

 DECRETA:

Art. 1º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 225.858,00 (duzentos e vinte e cinco mil oitocentos e 
cinquenta e oito reais) no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 
de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Vias Urbanas
AÇÃO =======> Pavimentação de Ruas
VALOR ======> 223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais)

PROGRAMA ==> Segurança Pública
AÇÃO =======> Serviços de Segurança Pública
VALOR ======> 2.858,00 (dois mil e oitocentos e cinquenta e oito reais)

Art. 2º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Plano Plurianual – PPA 2018/2021, do Município de São Bernardino-SC, apro-
vado pela Lei Municipal nº 1.205/2017 de 06/09/2017 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 225.858,00 (duzentos e vinte e 
cinco mil oitocentos e cinquenta e oito reais), serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2018 do Município de São 
Bernardino - SC.

Art. 3º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 225.858,00 (duzentos e vinte e cinco mil oitocentos e 
cinquenta e oito reais), na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 
1.250/2018 de 30/10/2018 e em suas alterações posteriores, conforme fica a seguir demonstrado:

PROGRAMA ==> Vias Urbanas
AÇÃO =======> Pavimentação de Ruas
VALOR ======> 223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais)

PROGRAMA ==> Segurança Pública
AÇÃO =======> Serviços de Segurança Pública
VALOR ======> 2.858,00 (dois mil e oitocentos e cinquenta e oito reais)

Art. 4º - Para abertura do Crédito Adicional Suplementar, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018, do Município de São Bernardino-
-SC, aprovado pela aprovado pela Lei Municipal nº 1.250/2018 de 30/10/2018 e em suas alterações posteriores, no valor de R$ 225.858,00 
(duzentos e vinte e cinco mil oitocentos e cinquenta e oito reais), serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2018 do 
Município de São Bernardino - SC.

Art. 5º - Fica realizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 225.858,00 (duzentos e vinte e cinco mil oitocentos e 
cinquenta e oito reais), no Orçamento Financeiro de 2019, do Município de São Bernardino-SC, aprovado pela Lei Municipal nº 1.258/2018 
de 04/12/2018, conforme fica a seguir demonstrado:

ÓRGÃO: 03.00 – Secretaria da Administração e Fazenda
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 – Departamento da Administração
06.000.0000.0.000.000 – Segurança Pública
06.181.0000.0.000.000 – Policiamento
06.181.0005.0.000.000 – Segurança Pública
06.181.0005.2.006.000 – Serviços de Segurança Pública
4.0.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Direta - F 3011 Superávit – Conv. Trans. – Civil ................ R$ 2.858,00

ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria da Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.02 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
15.000.0000.0.000.000 – Urbanismo
15.451.0000.0.000.000 – Infraestrutura Urbana
15.451.0019.0.000.000 – Vias Urbanas
15.451.0019.1.003.000 – Pavimentação de Ruas
3.0.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Direta - F 3000 Superávit – Rec. Próprios Ordinários ...... R$ 223.000,00

Art. 6º - Para Abertura do Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Financeiro de 2019, do Município de São Bernardino-SC, aprovado 
pela Lei Municipal nº 1.258/2018 de 04/12/2018, na ordem de R$ 225.858,00 (duzentos e vinte e cinco mil oitocentos e cinquenta e oito 
reais), serão utilizados recursos proveniente do superávit financeiro de 2018 do Município de São Bernardino - SC.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 12 de Junho de 2019.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

DEBORA PAULA BITTENCOURT
Resp. Sec. Adm. e Fazenda
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N. 40/2019
Publicação Nº 2055244

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  28/2019 - PR

40/2019

40/2019

24/05/2019

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Municipal,  ADELI JOSÉ RIFFEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

40/2019

28/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

13/06/2019

13/06/2019

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

Sequência: 1

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP     (4904)

2 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO COM OSSO

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CONGELADO COM PESAGEM

MÉDIA DE 250G POR PEÇA. A AVE DEVE TER CONTORNOS

DEFINIDOS, FIRMES E SEM MANCHAS, PEÇA LISA E

COLORAÇÃO CLARA, PELE ADERENTE E ODOR

CARACTERÍSTICO. NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADES,

PENAS E CARCAÇA. NÃO PODERÁ CONTER EXCESSO DE

GELO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA.

ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIETILENO OU BANDEJAS

DE ISOPOR REVESTIDAS POR POLIETILENO, CONTENDO

1KG. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO

MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: PESO, DATA DE

PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE, CARIMBO DE

INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA

CARNE, NOME E/OU MARCA, LOTE E INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS. APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA

DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A INSPEÇÃO SANITÁRIA

DOS PRODUTOS FORNECIDOS PELA INDÚSTRIA

(FRIGORÍFICO), DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. -

Marca: AGRODANIELI

KG   400 - 6,79    2.716,00

3 CARNE SUÍNA DESOSSADA, SEM PELE, SEM GORDURA

APARENTE (SEM CAPA DE GORDURA), CONGELADA.

ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, NEM PEGAJOSO,

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE

SUJIDADES. COM INSPEÇÃO E ROTULAGEM CONTENDO

INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, SEM

ADIÇÃO DE SAL E DE TEMPEROS. EMBALAGEM ATÓXICA E

RESISTENTE DE 1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO - Marca: AFRIB

KG 200 - 12,50    2.500,00

São Bernardino,   13   de  Junho   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  28/2019 - PR

40/2019

40/2019

24/05/2019

Folha:  2/3

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP     (4904)

7 FARINHA DE MILHO, MÉDIA, PACOTE DE 1KG. ORIUNDO DE

MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, SADIO E LIMPO, NÃO

DEVENDO CONTER MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E

DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. DEVE CONTER COR E

SABOR CARACTERÍSTICOS, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO

ATÓXICO, TRANSPARENTE. COM ROTULAGEM CONTENDO

INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA DO PRODUTO - Marca: MONTE CLARO

KG   100 - 2,80    280,00

Total do Fornecedor: 5.496,00

MERCADO KW LTDA ME.     (3960)

5 CARNE BOVINA CONGELADA, COXÃO MOLE E/OU COXÃO

DURO E/OU PATINHO, SEM ADIÇÃO DE SAL E/OU TEMPEROS,

EMBALADA À VÁCUO. INSPECIONADA. ASPECTO PRÓPRIO,

NÃO AMOLECIDO, NEM PEGAJOSO, COR, CHEIRO E SABOR

PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES. COM INSPEÇÃO

E ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES CONFORME

LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM ATÓXICA E

RESISTENTE DE 1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO - Marca:

FRIGOVARNES

KG   300 - 22,69    6.807,00

6 IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS SABOR MORANGO,

COCO,SALADA DE FRUTAS, PESSEGO, CONTENDO LEITE

INTEGRAL ,SORO DE LEITE, POLPA DE FRUTAS E FERMENTO

LACTEO ,ENVASADO EM SACO PLÁSTICO DE 900 ML COM

VALIDADE NO MINIMO 30 DIAS. - Marca: UNIBABY

Und 500 - 4,25    2.125,00

9 REPOLHO VERDE, DE 1º QUALIDADE, LIMPO E NOVO, COM

AUSÊNCIA DE FERIMENTOS OU DEFEITOS, SUJIDADES,

PARASITOS E LARVAS; - Marca: REAL

KG 100 - 4,00    400,00

10 ALFACE  CRESPA IN NATURA, PÉ DE NO MÍNIMO 100GR -

Marca: REAL

PS 300 - 3,20    960,00

11 ABACAXI FRUTA COM NO MÍNIMO 500 GR - Marca: REAL Und 100 - 5,50    550,00

Total do Fornecedor: 10.842,00

SCS COMÉRCIO LTDA ME     (4016)

1 CARNE MOÍDA, de 2ª (Músculo e Acém) com até 5% gordura,

deve apresentar as características organolépticas (cor, sabor e

odor característicos) sem cartilagens e ossos, resfriada, boa

qualidade, embalada individualmente em pacotes de polietileno c/

1 kg. No rótulo deve conter dados do fabricante, as especificações

do produto, prazo de validade e selo de procedência. - Marca:

FRIOESTE

KG 300 - 15,33    4.599,00

4 PEITO DE FRANGO COM OSSO RESFRIADO, EM EMBALAGEM

PLÁSTICA ATÓXICA, COM RÓTULO CONTENDO

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA E REGISTRO NO SIF, SIM OU

SISPOA. - Marca: AGRO

KG 100 - 9,38    938,00

8 MASSA FINA C/ OVOS EMB. 500 GR BOA QUALIDADE - Marca:

FLOR DE LIS

KG   100 - 4,60    460,00

São Bernardino,   13   de  Junho   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  28/2019 - PR

40/2019

40/2019

24/05/2019

Folha:  3/3

SCS COMÉRCIO LTDA ME     (4016)

12 MORTADELA, SEM CAPA DE GORDURA, EMBALADOS À

VÁCUO,COM PESO MÁXIMO DE 1 KG EM CADA

EMBALAGEM,COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE DENTRO DO LIMITE, REGISTRO DO ÓRGÃO

COMPETENTE (INSPECIONADO SIF-DIPOA); - Marca: AURORA

KG 100 - 8,38    838,00

Total do Fornecedor: 6.835,00

Total Geral: 23.173,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (30),  2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (61),  2.019.3.3.90.00.00.00.00.00 (71)

São Bernardino,   13   de  Junho   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  28/2019 - PR

40/2019

40/2019

24/05/2019

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Municipal,  ADELI JOSÉ RIFFEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

40/2019

28/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

13/06/2019

13/06/2019

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

Sequência: 1

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP     (4904)

2 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO COM OSSO

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CONGELADO COM PESAGEM

MÉDIA DE 250G POR PEÇA. A AVE DEVE TER CONTORNOS

DEFINIDOS, FIRMES E SEM MANCHAS, PEÇA LISA E

COLORAÇÃO CLARA, PELE ADERENTE E ODOR

CARACTERÍSTICO. NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADES,

PENAS E CARCAÇA. NÃO PODERÁ CONTER EXCESSO DE

GELO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA.

ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIETILENO OU BANDEJAS

DE ISOPOR REVESTIDAS POR POLIETILENO, CONTENDO

1KG. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO

MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: PESO, DATA DE

PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE, CARIMBO DE

INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL, PROCEDÊNCIA DA

CARNE, NOME E/OU MARCA, LOTE E INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS. APRESENTAR EM ANEXO A PROPOSTA

DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A INSPEÇÃO SANITÁRIA

DOS PRODUTOS FORNECIDOS PELA INDÚSTRIA

(FRIGORÍFICO), DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. -

Marca: AGRODANIELI

KG   400 - 6,79    2.716,00

3 CARNE SUÍNA DESOSSADA, SEM PELE, SEM GORDURA

APARENTE (SEM CAPA DE GORDURA), CONGELADA.

ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, NEM PEGAJOSO,

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE

SUJIDADES. COM INSPEÇÃO E ROTULAGEM CONTENDO

INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, SEM

ADIÇÃO DE SAL E DE TEMPEROS. EMBALAGEM ATÓXICA E

RESISTENTE DE 1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO - Marca: AFRIB

KG 200 - 12,50    2.500,00

São Bernardino,   13   de  Junho   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  28/2019 - PR

40/2019

40/2019

24/05/2019

Folha:  2/3

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP     (4904)

7 FARINHA DE MILHO, MÉDIA, PACOTE DE 1KG. ORIUNDO DE

MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, SADIO E LIMPO, NÃO

DEVENDO CONTER MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E

DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. DEVE CONTER COR E

SABOR CARACTERÍSTICOS, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO

ATÓXICO, TRANSPARENTE. COM ROTULAGEM CONTENDO

INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA DO PRODUTO - Marca: MONTE CLARO

KG   100 - 2,80    280,00

Total do Fornecedor: 5.496,00

MERCADO KW LTDA ME.     (3960)

5 CARNE BOVINA CONGELADA, COXÃO MOLE E/OU COXÃO

DURO E/OU PATINHO, SEM ADIÇÃO DE SAL E/OU TEMPEROS,

EMBALADA À VÁCUO. INSPECIONADA. ASPECTO PRÓPRIO,

NÃO AMOLECIDO, NEM PEGAJOSO, COR, CHEIRO E SABOR

PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES. COM INSPEÇÃO

E ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES CONFORME

LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM ATÓXICA E

RESISTENTE DE 1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO - Marca:

FRIGOVARNES

KG   300 - 22,69    6.807,00

6 IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS SABOR MORANGO,

COCO,SALADA DE FRUTAS, PESSEGO, CONTENDO LEITE

INTEGRAL ,SORO DE LEITE, POLPA DE FRUTAS E FERMENTO

LACTEO ,ENVASADO EM SACO PLÁSTICO DE 900 ML COM

VALIDADE NO MINIMO 30 DIAS. - Marca: UNIBABY

Und 500 - 4,25    2.125,00

9 REPOLHO VERDE, DE 1º QUALIDADE, LIMPO E NOVO, COM

AUSÊNCIA DE FERIMENTOS OU DEFEITOS, SUJIDADES,

PARASITOS E LARVAS; - Marca: REAL

KG 100 - 4,00    400,00

10 ALFACE  CRESPA IN NATURA, PÉ DE NO MÍNIMO 100GR -

Marca: REAL

PS 300 - 3,20    960,00

11 ABACAXI FRUTA COM NO MÍNIMO 500 GR - Marca: REAL Und 100 - 5,50    550,00

Total do Fornecedor: 10.842,00

SCS COMÉRCIO LTDA ME     (4016)

1 CARNE MOÍDA, de 2ª (Músculo e Acém) com até 5% gordura,

deve apresentar as características organolépticas (cor, sabor e

odor característicos) sem cartilagens e ossos, resfriada, boa

qualidade, embalada individualmente em pacotes de polietileno c/

1 kg. No rótulo deve conter dados do fabricante, as especificações

do produto, prazo de validade e selo de procedência. - Marca:

FRIOESTE

KG 300 - 15,33    4.599,00

4 PEITO DE FRANGO COM OSSO RESFRIADO, EM EMBALAGEM

PLÁSTICA ATÓXICA, COM RÓTULO CONTENDO

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA E REGISTRO NO SIF, SIM OU

SISPOA. - Marca: AGRO

KG 100 - 9,38    938,00

8 MASSA FINA C/ OVOS EMB. 500 GR BOA QUALIDADE - Marca:

FLOR DE LIS

KG   100 - 4,60    460,00

São Bernardino,   13   de  Junho   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  28/2019 - PR

40/2019

40/2019

24/05/2019

Folha:  3/3

SCS COMÉRCIO LTDA ME     (4016)

12 MORTADELA, SEM CAPA DE GORDURA, EMBALADOS À

VÁCUO,COM PESO MÁXIMO DE 1 KG EM CADA

EMBALAGEM,COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE

VALIDADE DENTRO DO LIMITE, REGISTRO DO ÓRGÃO

COMPETENTE (INSPECIONADO SIF-DIPOA); - Marca: AURORA

KG 100 - 8,38    838,00

Total do Fornecedor: 6.835,00

Total Geral: 23.173,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (30),  2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (61),  2.019.3.3.90.00.00.00.00.00 (71)

São Bernardino,   13   de  Junho   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL 
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N. 42/2019
Publicação Nº 2055353

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  30/2019 - PR

42/2019

42/2019

30/05/2019

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  ADELI JOSÉ RIFFEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

42/2019

30/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

13/06/2019

13/06/2019

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSERTO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CONSERTAR A EMBREAGEM, DISCO DE 

TOMADA DE FORÇAS DO TRATOR TL 95 MWM DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E AQUISIÇÃO 

DE UMA CAÇAMBA BASCULANTE USADA, MOLAS E DEMAIS PEÇAS PARA CONSERTO DO 

CAMINHÃO FORD 14000, PLACA LZY 1672.

Sequência: 1

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

LOTE:  1  MECÂNICA ROMANOS  LTDA ME     (3474)

1 MOLA TIRANTE - Marca: MARQUETTI Und 2,00    - 289,70    579,40

2 SUPORTE MOLA  TRASEIRO / TRAZEIRA - Marca: MARQUETTI Und 2,00    - 296,40    592,80

3 PINO DE CENTRO. - Marca: CISER PC 2,00    - 33,20    66,40

4 MOLA 4ª TRASEIRA - Marca: MARQUETTI Und 2,00    - 178,90    357,80

5 PINO DE MOLA - Marca: REI Und 2,00    - 63,20    126,40

6 GRAMPO DE MOLA - Marca: MARQUETTI Und 4,00    - 83,50    334,00

7 ABRAÇADEIRA MOLEJO - Marca: CISER Und 4,00    - 42,10    168,40

8 SERVICO MOLEJO TRASEIRO - Marca: ROMANOS Und 2,00    - 105,00    210,00

9 SERVIÇO PARA ARQUEAR MOLEJO TRASEIRO DE CAMINHÃO

- Marca: ROMANOS

SER 2,00    - 115,00    230,00

10 SERVIÇOS PARA ENDIREITAR E ALINHAR CHASSIS DE

CAMINHÃO - Marca: ROMANOS

SER 1,00    - 1.550,00    1.550,00

11 SERVIÇOS DE LIMPEZA E PINTURA DE CHASSIS DE

CAMINHÃO - Marca: ROMANOS

SER 1,00    - 530,00    530,00

São Bernardino,   13   de  Junho   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  30/2019 - PR

42/2019

42/2019

30/05/2019

Folha:  2/2

LOTE:  1  MECÂNICA ROMANOS  LTDA ME     (3474)

12 CAÇAMBA BASCULANTE USADA DE 05 A 06 M³ PARA

CAMINHÃO FORD 14000, COM PISTÃO E CHASSIS, PINTURA

BRANCA, INCLUSO SERVIÇO PARA IINSTALAÇÃO E TESTES -

Marca: ROMANOS

Und 1,00    - 7.880,00    7.880,00

Total por Fornecedor: 12.625,20

LOTE:  2  TAISA S.A. COM.DE MAQS.AGRICOLAS     (1218)

13 EMBREAGEM SEM DISCO 47452326 - Marca: CNH INDUSTRIAL Und 1,00    - 2.100,00    2.100,00

14 DISCO TOMADA DE FORÇA 5167937 - Marca: CNH INDUSTRIA Und 1,00    - 400,00    400,00

15 ROLAMENTO EMBREAGEM 48164239 - Marca: CNH INDUSTRIA Und 1,00    - 250,00    250,00

16 ROLAMENTO EMBREAGEM 48164244 - Marca: CNH INDUSTRIA Und 1,00    - 120,00    120,00

17 ÓLEO 15W40 1 LT - Marca: AMBRA PETRONAS Lt 4,00    - 14,50    58,00

18 RETENTOR TRASEIRO 75285246 - Marca: CNH INDUSTRIA Und 1,00    - 80,00    80,00

19 RETENTOR DA CAIXA DE CAMBIO REF. 84226406 - Marca: CNH

INDUSTRIA

Und 1,00    - 52,00    52,00

20 SERVIÇOS MECÂNICOS PARA REPOSIÇÃO DAS PEÇAS,

REALIZAÇÃO DE TESTES PARA CONSERTO NO SISTEMA DE

EMBREAGEM DE TRATOR TL95 - Marca: TAISA SA

SER 1,00    - 960,00    960,00

Total por Fornecedor: 4.020,00

Total Geral: 16.645,20

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.037.3.3.90.00.00.00.00.00 (119),  2.036.3.3.90.00.00.00.00.00 (126),  2.036.4.4.90.00.00.00.00.00 (127)

São Bernardino,   13   de  Junho   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  30/2019 - PR

42/2019

42/2019

30/05/2019

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  ADELI JOSÉ RIFFEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

42/2019

30/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

13/06/2019

13/06/2019

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSERTO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CONSERTAR A EMBREAGEM, DISCO DE 

TOMADA DE FORÇAS DO TRATOR TL 95 MWM DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E AQUISIÇÃO 

DE UMA CAÇAMBA BASCULANTE USADA, MOLAS E DEMAIS PEÇAS PARA CONSERTO DO 

CAMINHÃO FORD 14000, PLACA LZY 1672.

Sequência: 1

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

LOTE:  1  MECÂNICA ROMANOS  LTDA ME     (3474)

1 MOLA TIRANTE - Marca: MARQUETTI Und 2,00    - 289,70    579,40

2 SUPORTE MOLA  TRASEIRO / TRAZEIRA - Marca: MARQUETTI Und 2,00    - 296,40    592,80

3 PINO DE CENTRO. - Marca: CISER PC 2,00    - 33,20    66,40

4 MOLA 4ª TRASEIRA - Marca: MARQUETTI Und 2,00    - 178,90    357,80

5 PINO DE MOLA - Marca: REI Und 2,00    - 63,20    126,40

6 GRAMPO DE MOLA - Marca: MARQUETTI Und 4,00    - 83,50    334,00

7 ABRAÇADEIRA MOLEJO - Marca: CISER Und 4,00    - 42,10    168,40

8 SERVICO MOLEJO TRASEIRO - Marca: ROMANOS Und 2,00    - 105,00    210,00

9 SERVIÇO PARA ARQUEAR MOLEJO TRASEIRO DE CAMINHÃO

- Marca: ROMANOS

SER 2,00    - 115,00    230,00

10 SERVIÇOS PARA ENDIREITAR E ALINHAR CHASSIS DE

CAMINHÃO - Marca: ROMANOS

SER 1,00    - 1.550,00    1.550,00

11 SERVIÇOS DE LIMPEZA E PINTURA DE CHASSIS DE

CAMINHÃO - Marca: ROMANOS

SER 1,00    - 530,00    530,00

São Bernardino,   13   de  Junho   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  30/2019 - PR

42/2019

42/2019

30/05/2019

Folha:  2/2

LOTE:  1  MECÂNICA ROMANOS  LTDA ME     (3474)

12 CAÇAMBA BASCULANTE USADA DE 05 A 06 M³ PARA

CAMINHÃO FORD 14000, COM PISTÃO E CHASSIS, PINTURA

BRANCA, INCLUSO SERVIÇO PARA IINSTALAÇÃO E TESTES -

Marca: ROMANOS

Und 1,00    - 7.880,00    7.880,00

Total por Fornecedor: 12.625,20

LOTE:  2  TAISA S.A. COM.DE MAQS.AGRICOLAS     (1218)

13 EMBREAGEM SEM DISCO 47452326 - Marca: CNH INDUSTRIAL Und 1,00    - 2.100,00    2.100,00

14 DISCO TOMADA DE FORÇA 5167937 - Marca: CNH INDUSTRIA Und 1,00    - 400,00    400,00

15 ROLAMENTO EMBREAGEM 48164239 - Marca: CNH INDUSTRIA Und 1,00    - 250,00    250,00

16 ROLAMENTO EMBREAGEM 48164244 - Marca: CNH INDUSTRIA Und 1,00    - 120,00    120,00

17 ÓLEO 15W40 1 LT - Marca: AMBRA PETRONAS Lt 4,00    - 14,50    58,00

18 RETENTOR TRASEIRO 75285246 - Marca: CNH INDUSTRIA Und 1,00    - 80,00    80,00

19 RETENTOR DA CAIXA DE CAMBIO REF. 84226406 - Marca: CNH

INDUSTRIA

Und 1,00    - 52,00    52,00

20 SERVIÇOS MECÂNICOS PARA REPOSIÇÃO DAS PEÇAS,

REALIZAÇÃO DE TESTES PARA CONSERTO NO SISTEMA DE

EMBREAGEM DE TRATOR TL95 - Marca: TAISA SA

SER 1,00    - 960,00    960,00

Total por Fornecedor: 4.020,00

Total Geral: 16.645,20

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.037.3.3.90.00.00.00.00.00 (119),  2.036.3.3.90.00.00.00.00.00 (126),  2.036.4.4.90.00.00.00.00.00 (127)

São Bernardino,   13   de  Junho   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

ADELI JOSÉ RIFFEL

PREFEITO MUNICIPAL 
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São Carlos

Prefeitura

DECRETO 068/2019
Publicação Nº 2055958

DECRETO Nº 068/2019 DE 12 DE JUNHO DE 2019.

QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA

Ar. 1o - Fica exonerada, a senhora IARA MIRTES SCHOENBERGER, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula 504, com lotação na Secretaria de 
Saúde, em conformidade com as razões expostas no julgamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 03/2018 (pg. 213 e 238/246).
Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 12 de Junho de 2019.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

EXTRATO JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2019 - FCSC
Publicação Nº 2056205

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2019 - FCSC

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS-SC, pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Rua do Comércio, 195, centro, cidade de São 
Carlos-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.498.254/0001-00, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Rudi Miguel Sander, Portador da Cé-
dula de Identidade nº 2.851.485 SSP/SC, inscrito no CPF nº 868.119.249-34, em atendimento ao disposto no §1°, art. 32, da Lei Federal n° 
13.019/2014, TORNA PÚBLICO que foi autorizada a Inexigibilidade de Chamamento Público para formalização de parceria mediante Termo 
de Fomento, a ser celebrada com a entidade Grupo De Danças Folclóricas Alemãs Edelweis de São Carlos/SC, CNPJ nº 00.996.734/0001-
72. Neste sentido, torna público o extrato da Justificativa de Inexigibilidade referente ao Processo Administrativo n° 005/2019 - FCSC, cujo 
inteiro teor pode ser obtido diretamente na Prefeitura Municipal ou no site: www.saocarlos.sc.gov.br

Partícipes: Fundação Cultural de São Carlos-SC, e Grupo de Danças Folclóricas Alemãs Edelweis de São Carlos-SC.

Na forma do §2° do art. 32 da Lei Federal n° 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 dias para eventual impugnação que deverá ser proto-
colada no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura, em via original, que a encaminhará devidamente informada, à Autoridade 
Competente para apreciação e decisão.

São Carlos - SC, 14 de junho de 2019.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

EXTRATO JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2019 - FCSC
Publicação Nº 2056207

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2019 - FCSC

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS-SC, pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Rua do Comércio, 195, centro, cidade de 
São Carlos-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.498.254/0001-00, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Rudi Miguel Sander, Portador da 
Cédula de Identidade nº 2.851.485 SSP/SC, inscrito no CPF nº 868.119.249-34, em atendimento ao disposto no §1°, art. 32, da Lei Federal 
n° 13.019/2014, TORNA PÚBLICO que foi autorizada a Inexigibilidade de Chamamento Público para formalização de parceria mediante 
Termo de Fomento, a ser celebrada com a entidade Grupo Cultural de Danças Folclóricas Alemãs Zu Der Heimath, CNPJ nº 00.883.092/0001-
03. Neste sentido, torna público o extrato da Justificativa de Inexigibilidade referente ao Processo Administrativo n° 006/2019 - FCSC, cujo 
inteiro teor pode ser obtido diretamente na Prefeitura Municipal ou no site: www.saocarlos.sc.gov.br

Partícipes: Fundação Cultural de São Carlos-SC, e o Grupo Cultural de Danças Folclóricas Alemãs Zu Der Heimath.

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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Na forma do §2° do art. 32 da Lei Federal n° 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 dias para eventual impugnação que deverá ser proto-
colada no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura, em via original, que a encaminhará devidamente informada, à Autoridade 
Competente para apreciação e decisão.

São Carlos - SC, 14 de junho de 2019.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

EXTRATO JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2019 - FCSC
Publicação Nº 2056208

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2019 - FCSC

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS-SC, pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Rua do Comércio, 195, centro, cidade de 
São Carlos-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.498.254/0001-00, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Rudi Miguel Sander, Portador da 
Cédula de Identidade nº 2.851.485 SSP/SC, inscrito no CPF nº 868.119.249-34, em atendimento ao disposto no §1°, art. 32, da Lei Federal 
n° 13.019/2014, TORNA PÚBLICO que foi autorizada a Inexigibilidade de Chamamento Público para formalização de parceria mediante 
Termo de Fomento, a ser celebrada com a entidade Associação das Invernas Artísticas e Campeiras do CTG – Amigos da Querência, CNPJ 
nº 08.766.482/0001-05. Neste sentido, torna público o extrato da Justificativa de Inexigibilidade referente ao Processo Administrativo n° 
007/2019 - FCSC, cujo inteiro teor pode ser obtido diretamente na Prefeitura Municipal ou no site: www.saocarlos.sc.gov.br

Partícipes: Fundação Cultural de São Carlos-SC, e a Associação das Invernas Artísticas e Campeiras do CTG – Amigos da Querência.

Na forma do §2° do art. 32 da Lei Federal n° 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 dias para eventual impugnação que deverá ser proto-
colada no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura, em via original, que a encaminhará devidamente informada, à Autoridade 
Competente para apreciação e decisão.

São Carlos - SC, 14 de junho de 2019.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

http://www.saocarlos.sc.gov.br


14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 951

São Domingos

Prefeitura

LEI Nº 1847 DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055781

LEI Nº 1847 DE 13 DE JUNHO DE 2019.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e esta sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil 
reais) no orçamento do exercício de 2019 nas seguintes programações de despesas;

04.02 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
27.812.1011.2.010 – Manutenção das Atividades Desportivas
Classificação Descrição Fonte Valor R$
339000000 Aplicações Diretas 03.0000 50.000,00

04.02 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
27.812.1011.1.032 – Construção, Ampl. Reforma e Manutenção de Unidades Desportivas do Município
Classificação Descrição Fonte Valor R$
339000000 Aplicações Diretas 03.0000 30.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art.1º, serão utilizados os recursos do Superávit Financeiro 
do Exercício de 2018, da Fonte de Recursos 03.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 80.000,00.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

São Domingos (SC), 13 de junho de 2019.
Eliéze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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São Francisco do Sul

Prefeitura

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO FARIAS E FARIAS
Publicação Nº 2055529

DECISÃO – INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Eu, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS INTERINO, no uso das minhas atribuições e considerando o 
artigo 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e alterações, e diante de manifestação do fiscal do contrato que fazem o Município de São Fran-
cisco do Sul e a empresa FARIAS E FARIAS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP, que tem por objeto a “aquisição de móveis e equipamentos 
de escritório para as Secretarias Municipal de Pesca, Agricultura e Assuntos Portuários, Secretaria Municipal de Administração e Gabinete 
do Prefeito”, referente ao Lote 03 (14 Cadeiras Diretor), do Pregão Presencial nº 074/2019, de 25/04/2019, Determino a instauração de 
processo administrativo para apuração de possíveis irregularidades quanto à execução, em função do possível descumprimento do contrato 
no que tange o atraso da entrega até a presente data, a qual deveria acontecer conforme solicitação da Secretaria de Administração - Setor 
de Compras, mediante o envio das Ordens de Compra, após a assinatura contrato, ocorrido em 13/05/2019 através de email, conforme 
previsto no Item 7, do Anexo I – Termo de Referência, do Edital, que estabeleceu o prazo de 30 dias para a execução, findando assim em 
12/06/2019, afim de averiguar a existência de irregularidades que possam gerar descumprimento do contrato e consequentemente prejuí-
zos ao município e, se for o caso, sugerir penalidades a ser aplicada à referida empresa.

A condução do processo administrativo ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, repre-
sentante do contratante, responsável pela fiscalização do contrato.

A empresa deverá ser intimada a apresentar defesa, se assim quiser, informando o prazo de 05 (cinco) dias.

São Francisco do Sul, 13 de junho de 2019.

Wilson Felício dos Reis
Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas Interino

PORTARIA Nº 15.805/2019
Publicação Nº 2055414

 PORTARIA nº 15.805, de 12 de junho de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS INTERINO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 59, inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 3.012/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUTIR Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, formada pelos servidores adiante nomeados para, sob a pre-
sidência do primeiro, realizar, a partir da publicação deste ato, Tomadas de Contas Especiais, em conformidade com a Instrução Normativa 
nº TC 13/2012, visando à apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano decorrente, quando determinado, por 
Portaria específica de Instauração, pela autoridade competente, conforme segue:
I – TITULARES:
a) Michelle Evanir Campos Antunes – Matrícula nº 582158-0;
b) Fabiana Blank Calazans – Matrícula nº 226106;
c) Sebastião Lopes da Silva Junior – Matrícula nº 5898020.

II – SUPLENTES:
a) Dayse Luana Bianchini – Matrícula nº 8101132;
b) Mery Elisa Siqueira Jacintho Ferreira – Matrícula nº 8026769.0;
c) Flávia da Costa Maluche – Matrícula nº 580120.

Art. 2º - Aos servidores nominados no inciso I, do art. 1º, desta Portaria, será atribuída gratificação de função, com base no §1º, do art. 151, 
da Lei Complementar nº 8, de 30 de outubro de 2003, não sendo nenhuma das gratificações acumulável e incorporável para qualquer efeito.

Art. 3º - Permanecem vigentes as Portarias que instauram e constituem comissões de Tomada de Contas Especial até o fim dos procedi-
mentos.

Art. 4º - Ficam os componentes titulares da presente Comissão desonerados de suas atribuições funcionais sem prejuízo de suas remune-
rações.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 15.680, de 1º de abril de 2019.

São Francisco do Sul - SC, 12 de junho de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.806/2019
Publicação Nº 2055419

PORTARIA nº 15.806, de 12 de junho de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração e Gestão de Pessoas Interino, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 59, 
inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 3.012/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR como membros da Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar, no âmbito da Admi-
nistração Direta do Município de São Francisco do Sul, os servidores adiante nominados:

I - TITULARES:
a) Eduarda Alcione da Silva Kirchchoff da Rocha – matrícula nº 791– Presidente;
b) Cibely Kuhl – matrícula nº 586900.0 – Membro;
c) Maria de Fátima Goulart – matrícula nº 425591-0 – Membro;

II - SUPLENTES:
a) Francine Fernandes do Nascimento – matrícula nº 8053294;
b) Adriana Teixeira Davies – matrícula nº 7943016;
c) Thiago de Lima Kuceki – matrícula nº 8035962.

Parágrafo único. Em caso de afastamento por licenças e férias da Presidente, Eduarda Alcione da Silva Kirchchoff da Rocha, deverá ser 
substituída pela suplente Francine Fernandes do Nascimento.

Art. 2º- Ficam os componentes titulares da presente Comissão desonerados de suas atribuições funcionais sem prejuízo de suas remune-
rações.

Art. 3º - Para cada irregularidade a ser apurada será editada Portaria Instauradora de Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância.

Art. 4º - O mandato dos integrantes da Comissão Permanente ora instituída será de 2 (dois) anos, permitida uma prorrogação por igual 
período.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 15.699, de 4 de abril de 2019.
São Francisco do Sul – SC, 12 de junho de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.
Publicada em ____/____/____ Edição DOM nº_______.

T.P 107/2019
Publicação Nº 2055534

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com a Lei 
8.666/93, e suas modificações, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 107/2019 – TOMADA DE PREÇOS – Tipo Menor Preço Global Por Lote
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para extensão de Rede para implantação de Iluminação Pública, 
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em diversos logradouros do Município de São Francisco do Sul-SC.
DATA/HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/07/2019 às 09:00h.
DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 01/07/2019 às 09:30h.
O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidas diariamente, de segunda a sexta-feira, na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, Setor de Licitações, à Praça Dr. Getúlio Vargas, 01, Centro, São Francisco do Sul, no horário das 08h às 14h ou através do telefone 
(47) 3471-2230.
São Francisco do Sul, 13 de junho de 2019.

Wilson Felício dos Reis
Secretário Municipal de Administração
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São João Batista

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2019 - CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR
Publicação Nº 2055395

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal do Plano Diretor, através do seu Presidente Lincon Davi Reinert, CONVOCA todos os Conselheiros e público em geral, 
para uma Reunião que acontecerá no dia 25/06/2019 (TERÇA FEIRA), sito as dependências da Câmara Municipal de Vereadores em primeira 
chamada as 19h00min e em segunda e ultima chamada às 19h30min. de acordo com o artigo 35 da Lei Complementar nº. 37/2011, § 20.
§ 20 O Conselho Municipal do Plano Diretor se reunirá sempre que necessário, por convocação de seu Presidente, ou da maioria absoluta 
de seus membros, mediante edital constando a ordem do dia, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, a ser publicado em jornal de 
circulação municipal, instalando-se com pelo menos metade dos membros, salvo outras disposições legais. (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 41/2014)
ORDEM DO DIA:
Dar cumprimento ao artigo 35 da Lei Complementar nº. 37/2011
a) Designar o Auditor, dentre pessoas capazes residentes no município, não integrantes do órgão e não vinculadas ao Poder Público nem 
a profissão ou empresa ligada ao ramo de construção, engenharia, arquitetura, agrimensura, topografia, assessoria ambiental, imobiliária 
ou congênere.
b) Eleger através do voto dos Conselheiros um representante, Morador das localidades com comprovante de residência para compor e 
completar o Conselho Municipal do Pano Diretor, de acordo com o regimento interno, assim descritos:
Moradores do Jardim São Paulo, Tajuba II e Timbezinho
Moradores do Carmelo
Moradores da Colônia e Fernandes
Moradores da Ribanceira
Moradores de Tigipió e Arataca;
c) Eleger representantes que comprovem possuir Indústrias de Pequeno e Médio Porte e ou ligado ao
Trânsito e Transportes;
d) Resposta aos ofícios CEIV nº 009/2018 – sobre tabela necessidade do estudo de Impacto de Vizinhança e ofício CEIV nº 015/2019 – Ta-
bela de Periculosidade das Atividades – Anexo II;
e) Resposta aos ofícios FUMAB nº 011/2019 – Processo Administrativo 1994/2019 - Serviço de Transmissão de Energia; e Processo Admi-
nistrativo 1745/2019 – Implantação de rede subterrânea de Gás Natural;
f) Dar posse aos novos integrantes do Conselho Municipal;
g) Outros assuntos que se acharem necessários.

São João Batista, 12 de junho de 2019.
Lincon Davi Reinert
Presidente do CMPD

JUSTIFICATIVA ALMIR ANSELMO ECCEL ME
Publicação Nº 2055078

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
Departamento de Apoio Administrativo
CNPJ: 08.361.788/0001-73
PCA. DEP. WALTER VICENTE GOMES 89
C.E.P.: 88240-000 – São João Batista
E-mail dirsaude@sjbatista.sc.gov.br Fone: (48) 3380-7500

São João Batista dia 13 junho de 2019

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:
CNPJ: 02.427.172/0001-71
ALMIR ANSELMO ECCEL ME

NOTA FISCAL VALOR
1017 R$ 120,00
1015 R$ 30,00
1014 R$ 180,00
1016 R$ 120,00
1012 R$ 1.080,00

https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/sao-joao-batista/lei-complementar/2014/4/41/lei-complementar-n-41-2014-altera-a-lei-complementar-37-de-25-de-agosto-de-2011-e-da-outras-providencias
mailto:dirsaude@sjbatista.sc.gov.br
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1011 R$ 240,00
1539 R$ 190,00
1541 R$ 220,00
1538 R$ 80,00
1544 R$ 30,00
1536 R$ 405,00
1537 R$ 2.695,00
1542 R$ 130,00

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DAS NOTAS FISCAIS Nº 1017 – 1015 – 1014 – 1016 
– 1012 – 1011 – 1539 – 1541 – 1538 – 1544 – 1536 – 1537 - 1542, NO VALOR TOTAL DE R$ 5.520,00 DA EMPRESA OFICINA MECÂNICA 
SÃO JOÃO LTDA, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE MECÂNICA PESADA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA-SC.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento, sendo que a mesma solicita regularização das notas acima 
citadas, para dar continuidade aos trabalhos que vinham sendo prestados ao Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, considerando 
que esse serviço é de suma importância para manutenção da frota veicular que atende os pacientes do município de São João Batista-SC.

Desde já agradecemos sua compreensão,

KARIN CRISTINE GELLER LEOPOLDO
Secretária Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA FUBE
Publicação Nº 2055132

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

JUSTIFICATIVA

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber;
CNPJ: 02.550.678/0001-73
JOSÉ LUIZ GONÇALVES TEDA

Recibo/NF Nº. 002.426.169

Valor Total: R$ 4.417,00

Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima citada para dar 
continuidade ao fornecimento de materiais de construção a Fundação Batistense de Esportes.

Marcelo Miranda Machado
Diretor Executivo

São João Batista, 12 de junho de 2019.

JUSTIFICATIVA FUBE
Publicação Nº 2055134

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

JUSTIFICATIVA

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber;
CNPJ: 08.261.562/0001-38
L. MOHR LTDA.

Recibo/NF Nº. 000.003.324

Valor Total: R$ 11.046,00

Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima citada que foi 
emitida em 19 de fevereiro de 2019.
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Marcelo Miranda Machado
Diretor Executivo

São João Batista, 12 de junho de 2019.

JUSTIFICATIVA FUBE
Publicação Nº 2055133

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

JUSTIFICATIVA

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber;
CNPJ: 12.970.750/0001-75
SUPER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Recibo/NF Nº. 000.001.897

Valor Total: R$ 647,36

Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima citada para dar 
continuidade ao fornecimento de produtos de limpeza a Fundação Batistense de Esportes.

Marcelo Miranda Machado
Diretor Executivo

São João Batista, 12 de junho de 2019.

JUSTIFICATIVA FUBE
Publicação Nº 2055135

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

JUSTIFICATIVA

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber;
CNPJ: 20.191.734/0001-02
ADBX – COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

Recibo/NF Nº. 000.000.5134

Valor Total: R$ 6.257,00

Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima citada que foi 
emitida em 13 de fevereiro de 2019.
Marcelo Miranda Machado
Diretor Executivo

São João Batista, 12 de junho de 2019.

PORTARIA Nº 324/2019
Publicação Nº 2055952

PORTARIA Nº 324/2019
Concede Licença Gestação

O Secretário de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 3557/2019, conside-
rando o interesse da Administração e nos termos do Processo nº 2537/2019 resolve:
Art. 1º Fica concedido 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA GESTAÇÃO à servidora MORGANA BREHMER, a contar de 28 de maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da concessão.
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São João Batista, 13 de junho de 2019.
Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 325/2019
Publicação Nº 2055954

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89
C.G.C 82.925.652/0001 – 00
Fone/Fax (48) 3265 0195
rh@sjbatista.sc.gov.br

PORTARIA Nº 325/2019

Portaria Retificadora

O Secretário de Administração, no uso das suas atribuições legais,

Art. 1º - Retifica-se a Portaria nº 317/2018 que ficará com a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

PORTARIA Nº 317/2018

DEVERÁ LER:

PORTARIA Nº 317/2019

Art. 2º - Esta Portaria Retificadora entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João Batista, 13 de junho de 2019.

Luiz Henrique Lauritzen
Secretário de Administração

mailto:pmsjb@unetvale.com.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2019 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/PMSJB/2019
Publicação Nº 2055601
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São João do Oeste

Prefeitura

DECRETO 065/2019 - PRORROGA O INÍCIO DA VIGÊNCIA DO ARTIGO 19 DA LEI 1.793/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 2055759

DECRETO Nº 065/2019, DE 13/06/2019.

PRORROGA O INÍCIO DA VIGÊNCIA DO ARTIGO 19 DA LEI 1.793/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊCNAIS.

Genésio Marino Anton, Prefeito Municipal de São João do Oeste em exercício, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando o constante no art. 59 da Lei 1.793/2019, que estabelece o prazo de noventa dias pra que esta lei produza efeitos;

Considerando, a falta de tempo hábil para a efetivação de todas as adequações necessárias da Lei, principalmente no que diz respeito a 
adequação das formulas do sistema de gestão que envolvem a leitura e a emissão dos boletos bancários,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado em 30 (trinta) dias o início da vigência do artigo 19 da Lei 1.793/2019.
Art. 2º Os demais dispositivos da Lei 1.793/2019 permanecem inalterados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 13 de junho de 2019.
GENÉSIO MARIN ANTON
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DO 1º TA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 80/2018 DO PROCESSO LICITATÓRIO 195/2019
Publicação Nº 2055557

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2019
Partes: Município de São João do Oeste e Agropecuária Bressler
ORIGEM: Pregão presencial nº 117/2019
OBJETO: “Registro de preços para eventual e futura aquisição de recargas de gás para as diversas secretarias do município de São João do 
Oeste para o ano 2018/2019”.
VALOR: R$ 375,50
PRAZO:13.06. 2019 até 11.12.2019
São João do Oeste – 13 de junho de 2019
Genésio Marino Anton– Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 24/2018
Publicação Nº 2055566

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 24/2018
PARTES: Município de São João do Oeste e Jair Paulo Welter Me
ORIGEM: Processo Licitatório nº 200/2017
OBJETO: “Reajuste de valor ao contrato de transporte escolar conforme prevê lei 8.666/93.”
VALOR: R$8.190,00
PRAZO: 07.06.2019 até 31.12.2019
São João do Oeste –13 de junho de 2019
Fernando Bisigo- Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 14/2019 FME
Publicação Nº 2055487

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2019
Partes: Município de São João do Oeste e Celso Aparecido Torres
ORIGEM: Inexigibilidade de licitação 05/2019
OBJETO: “Aquisição de ingressos para apresentação do espetáculo Circo Torres no dia 13 de junho para os alunos da rede púbica de ensino 
do Município de São João do Oeste”.
VALOR: R$ 2.225,00
PRAZO:12.06.2019 até13.06.2019
São João do Oeste – 12 de junho de 2019
Genésio Marino Anton– Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 82/2019 E DO CONTRATO 35/2019
Publicação Nº 2055453

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2019 E DO CONTRATO 35/2019
Partes: Município de São João do Oeste e Gambatto Veículos São Miguel Ltda
ORIGEM: Pregão presencial nº 55/2019
OBJETO: “Aquisição de veículos de passeio para as secretarias municipais de administração e educação do Município de São João do Oeste”.
VALOR: R$ 204.900,00
PRAZO:13.06.2019 até 11.09.2019
São João do Oeste – 13 de junho de 2019
Genésio Marino Anton– Prefeito Municipal em exercício

LEI 1812/2019 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA 
TAXA DE LIGAÇÃO DE ÁGUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2055128

LEI Nº 1.812/19, DE 12/06/2019.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE LIGAÇÃO DE ÁGUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
de Vereadores votou e aprovou e que ele sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do pagamento de 1 (uma) taxa de ligação de água ao 
senhor Roberto Hemsing, proprietário da área rural denominada “parte do lote rural nº 41”, matricula nº 8.228, de Linha Jaboticaba, em 
contrapartida à cessão de servidão permanente da área de 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) para instalação de uma caixa 
d’água municipal, conforme previsto na averbação R.1/8228 da referida matricula imobiliária.

Art. 2º Caberá ao proprietário do imóvel mencionado no artigo 1º formalizar o pedido da ligação de água com a isenção prevista nesta lei.

Art. 3º Fica o Município autorizado a ceder o uso da caixa d’água instalada sobre o imóvel descrito no art. 1º desta lei, enquanto dela não 
fizer o uso, para fins de reservação e abastecimento de água no imóvel do proprietário.
§ 1º A água a ser reservada na caixa d’água deverá ser proveniente da rede pública municipal, a fim de evitar a contaminação do recipiente.
§ 2º Na hipótese de necessidade de uso pelo Município, este retomará o uso da caixa d’água para os fins a qual se destina, mediante aviso 
prévio de 48 (quarenta e oito) horas;
§ 3º A manutenção, limpeza e proteção da caixa d’água no período da cedência ficará ao encargo do proprietário da área de terra.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta do orçamento vigente em cada exercício financeiro.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 12 de junho de 2019.
GENÉSIO MARINO ANTON
Prefeito Municipal em exercício



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 968

PP 63.19 MAT. BOMBEIROS
Publicação Nº 2056145

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2019 – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL com sistema de registro de preços, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de proteção e segurança para o Corpo de Bombeiros Militar de 
Itapiranga.
Tipo: Menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 14:00 horas do dia 27 de junho de 2019 e julgamento no mesmo dia e horário 
na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro 
– São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site 
www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 14 de JUNHO de 2.019. GENESIO MARINO ANTON – PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

http://www.saojoao.sc.gov.br
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 256/2019
Publicação Nº 2055976

DECRETO Nº 256/2019

“QUE PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 095/2004, DE 24 DE JUNHO DE 2004, QUE AUTORIZA DESMEMBRAMENTO URBANO DE 
TERRAS, REQUERIDO POR GERALDO COSTA DUTRA”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1o - Ficam PRORROGADOS os efeitos do Decreto nº 095/2004, de 24 de Junho de 2004, que autorizou o DESMEMBRAMENTO URBANO 
DE TERRAS, requerido por GERALDO COSTA DUTRA, de um imóvel medindo 748,00 m2, , localizado na rua Paulo Bathke, bairro Centro.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de junho de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 257/2019
Publicação Nº 2055980

DECRETO Nº 257/2019

“QUE EXONERA CARGO COMISSIONADO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica EXONERADA de seu respectivo cargo a senhora ELISÂNGELA VELHO RITA, ocupante do Cargo Comissionado de Assessora 
da Secretaria Municipal da Agricultura e do Meio Ambiente CC - 4, para o qual havia sido Nomeada através do Decreto Nº 373/2018, de 
13/11/2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 12 de junho de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 258/2019
Publicação Nº 2055991

DECRET O Nº 258/2019

“QUE NOMEIA NOVO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE ”

O Prefeito Municipal de São Joaquim – SC., no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com a Resolução FNDE nº 38/2009 parágrafo 3° do Art.26, que dispõe sobre a constituição dos CAE’s; Fica nomeado o 
Novo Conselho de Alimentação Escolar do Município de São Joaquim-SC, que será constituído assim:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
Cleo Rodrigo Nesi - Titular
Benta de Fatima Furtado - Suplente
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES
Debora Aparecida Bueno Silva – Titular
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Zeli Ribeiro – Titular
Luciana Aparecida Souza Sá- Suplente
Andreia Artismo de Souza- Suplente
REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS APP
Maria Aparecida Machado Lima- Titular
Jamaiana de Lourdes Souza Guedes- Titular
Mariza Nunes Garcia- Suplente
Maria de Fátima Cassão- Suplente
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Joelce da Rosa Damas- Titular
Maria Gorete da Cruz- Suplente
Barbara Andrade Momo-Titular
Luciane dos Santos Velho- Suplente

Art. 2º - Os representantes das entidades mencionadas no artigo 1º deste Decreto terão mandato de 04 anos conforme resolução FNDE 
38/2009.

Parágrafo Único- Sendo eleito o Senhor Joelce da Rosa Damas- CPF 025.301.939-75 como presidente e o Senhor Cleo Rodrigo Nesi – CPF 
038.851.719-02 como Vice Presidente do CAE.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições do Decreto Nº 237/2019, de 24/05/2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 12 de junho de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 417/2019
Publicação Nº 2055964

PORTARIANº 417/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes servidores: 
– JOÃO ALEXANDRE COSTA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Vigia, por 08 (oito) dias, a contar do dia 25/05/2019, para tratamento de 
saúde de seu filho. – MARCILÉIA APARECIDA ANDRADE , ocupante da função de Professora – 40 horas, por 06 (seis) dias, a contar do dia 
04/06/2019. – JOZE CARLA DE SOUZA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 06/06/2019. – MARCIA 
RIBEIRO, ocupante da função de Professora – 40 horas, por 02 (dois) dias, a contar do dia 06/06/2019. – DEIZIANE PADILHA, ocupante 
da Função de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 06/06/2019. – SIRLEI MENDONÇA KUSTER AMARAL, ocupante do cargo de 
Professora – 60 horas, por 02 (dois) dias, a contar do dia 06/06/2019. – ELCI NUNES, ocupante do Cargo de Professora – 30 horas, por 
01 (um) dia, no dia 06/06/2019. – BEATRIZ NUNES, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 02 (dois) dias, a contar do dia 
06/06/2019. – ELENICE TAVARES NUNES, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, por ½ (meio) dia, no dia 06/06/2019, para 
tratamento de saúde de sua filha. – LOURDES REGINA DE SOUZA PORTO, ocupante da Função de Agente Comunitário de Saúde, por 10 
(dez) dias, a contar do dia 06/06/2019. – RITA DE CASSIA NUNES, ocupante do Cargo de Psicóloga, por 15 (quinze) dias, a contar do dia 
06/06/2019, para tratamento de saúde de seu pai. – MARIA ELENA DA SILVA, ocupante da Função de Professora – 20 horas, por 01 (um) 
dia, no dia 07/06/2019. – CLAUDIA GÓSS, ocupante da Função de Professora – 20 horas, por 01 (um) dia, no dia 07/06/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de junho de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 418/2019
Publicação Nº 2055970

PORTARIANº 418/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes servidores: – 
KARINI VELHO DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar Odontológica, por 01 (um) dia, a contar do dia 07/06/2019. – TUIZA PADILHA DE 
LIMA RISSI, ocupante da função de Professora, por 01 (um) dia, no dia 07/06/2019. – DAIANA ALVES, ocupante da Função de Professora 
– 40 horas, por ½ (meio) dia, no dia 07/06/2019, para tratamento de saúde de seu filho. – SIMONI MATOS DE SOUZA, ocupante do Cargo 
de Assistente Pedagógica, a contar do dia 07/06/2019, e o retorno de acordo com o INSS. – RAFAELA SAMARA FARIAS KAULING, ocupante 
da Função de Técnica em Enfermagem, por 02 (dois) dias, a contar do dia 07/06/2019. – MARCIA MATOS BORGES, ocupante do cargo 
de Enfermeira, por 01 (um) dia, no dia 07/06/2019. – LARA APARECIDA SHIMITT, ocupante do Cargo de Secretária Municipal da Fazenda, 
por 01 (um) dia, no dia 07/06/2019. – ZENIR BORGES DE ANSELMO, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, 
no dia 07/06/2019. – MARINEZ GARCIA FELISBINO RICARDO, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, por ½ (meio) dia, no dia 
07/06/2019, para tratamento de saúde de pessoa da família. – JOSÉ NAZARENO CARDOSO NUNES, ocupante do Cargo de Motorista, por 
01 (um) dia, no dia 07/06/2019. – ALINE DA SILVA RODRIGUES, ocupante da Função de Professora – 40 horas, por 01 (um) dia, no dia 
10/06/2019. – JOSIELLI DA SILVA PADILHA, ocupante da Função de Professora – 10 horas, por 01 (um) dia, no dia 10/06/2019. – GINAMAR 
SEIFERT DE SOUZA, ocupante do Cargo de Professora – 40 horas, por 01 (um) dia, no dia 10/06/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de junho de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 419/2019
Publicação Nº 2055974

 PORTARIANº 419/2019

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes servidores: – 
IVETE PADILHA MACEDO, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 01 (um) dia, no dia 10/06/2019. – CELITA PEREIRA ALVES 
NUNES, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, por 03 (três) dias, a contar do dia 10/06/2019. – MAIARA CASSÃO SILVA, ocu-
pante do cargo de Agente de Serviços Gerais, por 03 (três) dia, a contar do dia 10/06/2019. – CATIA RAQUEL NUNES DUARTE, ocupante do 
Cargo de Agente de Serviços Gerais, por 05 (cinco) dias, a contar do dia 10/06/2019. – MARIA EMILIA SOUZA PESSOA SANTOS, ocupante 
do Cargo de Professora – 20 horas, por 05 (cinco) dia, no dia 10/06/2019. – ISABELLA MARIOT CHIODELLI, ocupante do Cargo Eletivo de 
Conselheira Tutelar, por 02 (dois) dias, a contar do dia 11/06/2019. – SILVANA MUNIZ DE ANDRADE, ocupante da Função de Professora – 
20 horas, por 03 (três) dias, a contar do 11/06/2019. – BERNADETE PORTO KAULING, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
por 03 (três) dias, a contar do dia 10/06/2019. – BOLIVAR SOARES, ocupante do Cargo de Farmacêutico Bioquímico, por 01 (um) dia, no 
dia 10/06/2019. – LUCIANA SILVA SOUZA MIGUEL, ocupante do Cargo de Coordenadora, por 01 (um) dia, no dia 10/06/2019. – GLADIS 
REGINA SCHILISCHTING, ocupante do Cargo de Professora, por 03 (três) dias, a contar do dia 10/06/2019. – DILMA DE FATIMA NUNES 
DE JESUS, ocupante do Cargo de Agente Administrativo Auxiliar, a contar do dia 10/06/2019, e o retorno de acordo com o INSS. – SUZANA 
ATAIDE DE LIMA, ocupante do Cargo de Professora, por 01 (um) dia, no dia 11/06/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 11 de junho de 2019.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 972

Câmara muniCiPal

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVOSIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE CONTADOR - CMSJ
Publicação Nº 2056184

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVOSIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE CONTADOR

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Joaquim no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a homologação do 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado para Contador regido pelo Edital Nº 01/2019:

Candidato Pontuação Classificação
Alceri Chiodeli 27,4 1º
Walcione Dias Goes 22 2º
Dalila Aparecida Neto da Luz 8,3 3ª
Neri Rogerio Pereira 8,2 4º

São Joaquim, 13 de junho de 2019
Joaquim Costa Borges Junior
Presidente
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São José

Prefeitura

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2018 - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 2055963

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2018 - REPUBLICAÇÃO - Processo nº 780/2018 – Proc. Adm. 9780/2018. Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DA CASA DA CULTURA NÉSIA MELO DA SILVEIRA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS. ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 14h00min do dia 
02 de julho de 2019. ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 02 de julho de 2019, no setor de Protocolo da Diretoria Geral de 
Compras do Município de São José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Retirada do edital 
no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810100

CONTRATO/CT: Nº 078/2019
Publicação Nº 2055966

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 078/2019 – IN 008/2019 – Processo 192/2019 – Proc. Adm. 3406/2019 - Contratado: ELEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE MEDIAÇÃO LTDA. Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ELEC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E MEDIÇÃO LTDA, PARA MANUTENÇÃO, CALIBRAÇÃO, VERIFICAÇÃO INMETRO E FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E IMPRESSORA PARA O ETILÔMETRO DE PROPRIEDADE DA GUARDA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC. Valor do Contrato: R$ 
4.987,50 (quatro mil novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) 
dias, contados da data de sua assinatura. Data da Assinatura do Contrato: 03 de junho de 2019.

DECRETO 11868/2019
Publicação Nº 2056052

DECRETO Nº 11868/2019

ESTABELECE CRITÉRIOS, PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADES PARA A MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE PONTO DE APOIO 
PROVISÓRIO A MORADORES DE RUA DURANTE OS DIAS DE FRIO INTENSO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído o Plano de Ação Municipal para mobilização e desmobilização de ponto de apoio para a população em situação de 
rua, frente às prováveis ondas de frio intenso previstas para o inverno do corrente ano.

Art. 2º Fica estabelecido em 9ºC o limiar de alerta e mobilização do ponto de apoio.
Art. 3º A Defesa Civil fica responsável pela emissão do alerta e a comunicação aos órgãos envolvidos para a mobilização e desmobilização 
do ponto de apoio.
Art. 4º Fica definido o Centro de Referência Especializado para Pessoas em Situação de Rua (CENTROPOP) como estrutura a ser utilizada 
para o ponto de apoio, que terá seu funcionamento estabelecido entre as 19 h de um dia e às 7 h do dia subsequente.

Art. 5º A Guarda Municipal de São José fica responsável pela manutenção da ordem e da segurança do ponto de apoio.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Assistência Social fica responsável pela mobilização, desmobilização e coordenação geral do ponto de 
apoio.

Art. 7º A partir do comunicado da Defesa Civil, a equipe responsável pelo atendimento deverá montar espaço com colchonetes e cobertores 
no Centro de Referência Especializado para Pessoas em Situação de Rua (CENTROPOP) para atender até 40 pessoas de ambos os sexos 
entre as 19 h até as 7 h da manhã seguinte.
Parágrafo único – O serviço ofertará exclusivamente espaço para pernoite, estando incluídas refeições e banho.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação por um prazo de 90 dias
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Paço Municipal em São José (SC), 10 de junho de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11879/2019
Publicação Nº 2056258

DECRETO Nº 11879/2019
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada JOSIANE FREITAS DE ALMEIDA para exercer o cargo Assessor Administrativo III – CCM-3, com lotação na Secretaria 
de Saúde, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de junho de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11884/2019
Publicação Nº 2056268

DECRETO Nº 11884/2019
TORNA PARCIALMENTE SEM EFEITO DECRETO Nº 8039/2017 QUE CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e;

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o inciso XX do Decreto 8039/2017 de 05 de maio de 2017, que concede função gratificada ao servidor TAMARA 
ALEXANDRA ARIAS SCHUTEL, matrícula: 426.651-0.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de junho de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11885/2019
Publicação Nº 2056262

DECRETO Nº 11885/2019
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Concede ao servidor MOISÉS DE OLIVEIRA MACHADO, matrícula 429810-1, a função gratificada de Coordenador de Setor – nível 
FG-CO.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de junho de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 11887/2019
Publicação Nº 2056280

DECRETO Nº 11887/2019
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora ILZA MARIA CENCI do cargo Assessor Administrativo V– CCM-5, com lotação na Secretaria de Assis-
tência Social.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11888/2019
Publicação Nº 2056274

DECRETO Nº 11888/2019
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado VALDENESIO PEDRO DE FARIA para exercer o cargo de Assessor Administrativo V - CCM 5, com lotação na Secretaria 
de Assistência Social, nos termos da Lei Complementar N.º 075/2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11889/2019
Publicação Nº 2056318

DECRETO Nº 11889/2019
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora MARIANE HACK LUCIANO do cargo Assessor Administrativo III – CCM-3, com lotação na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de junho de 2019.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11890/2019
Publicação Nº 2056320

DECRETO Nº 11890/2019
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada KOANNA WOLFF MARTINS para o cargo em comissão de Assessor Administrativo III – CCM-3, com lotação na Se-
cretaria de Saúde, nos termos da Lei Complementar nº 075, de 27 de abril de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 11892/2019
Publicação Nº 2056321

DECRETO Nº 11892/2019
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora GILMARA VIEIRA BASTOS do cargo de Consultor-Geral de Segurança – SMA, com lotação na 
Secretaria de Segurança, Defesa Civil e Trânsito.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 14 de junho de 2019.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de junho de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI 5.741 DE 06 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2056065

DENOMINA RUAS NO LOTEAMENTO PORTAL DAS COLINAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica denominada de Rua FALCÃO, a rua projetada �D� do Loteamento Portal das Colinas, localizada no bairro Forquilhas, código 
de logradouro 90.186, neste Município, conforme especificado no mapa anexo, parte integrante desta Lei.

Art. 2°. Fica denominada de Rua ARAPONGA, a rua projetada �H� do Loteamento Portal das Colinas, localizada no bairro Sertão do Ma-
ruim, código de logradouro 90.190, neste Município, conforme especificado no mapa anexo, parte integrante desta Lei.

Art. 3º. Fica denominada de Rua ACAUÃ, a rua projetada �I� do Loteamento Portal das Colinas, localizada no bairro Sertão do Maruim, 
código de logradouro 90.191, neste Município, conforme especificado no mapa anexo, parte integrante desta Lei.

Art. 4º. Fica denominada de Rua ARARA, a rua projetada �J� do Loteamento Portal das Colinas, localizada no bairro Sertão do Maruim, 
código de logradouro 90.192, neste Município, conforme especificado no mapa anexo, parte integrante desta Lei.

Art. 5°. O Poder Executivo providenciará a colocação das placas indicativas, bem como a devida comunicação oficial à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, e Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, 
para que adequem seus cadastros.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 06 de junho de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI 5.743 DE 06 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2056074

ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI 5.487 DE 23 DE JUNHO DE 2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º Ficam alteradas as seguintes estratégias do Anexo único da Lei 5.487 de 23 de junho de 2015, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

Estratégia 1.19
Assegurar para cada grupo o espaço mínimo de 1,3m²/criança, excluídos corredores, área de circulação interna, áreas destinadas a profes-
sores, mobiliário e equipamentos didáticos, respeitando a área física/idade, em salas que comportem no máximo 40 (quarenta) crianças. 
(NR)

Estratégia 1.24
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Assegurar que a Educação Física seja disciplina obrigatória na Educação Infantil, ajustando-se as faixas etárias, valendo-se de profissionais 
com habilitação específica na área de atuação. (NR)

Estratégia 2.26
Assegurar que a Filosofia seja disciplina obrigatória em todos os anos dos Anos Finais do Ensino Fundamental, na rede pública municipal, 
valendo-se de profissionais com habilitação específica na área de atuação. (NR)

Estratégia 2.32
Assegurar para cada turma o espaço mínimo de 1,3m²/estudante, excluídos corredores, área de circulação interna, áreas destinadas a 
professores, mobiliário e equipamentos didáticos, respeitando a área física/idade, em salas que comportem no máximo 40 (quarenta) es-
tudantes. (NR)

Estratégia 4.15
Ampliar na rede Pública de ensino, a partir do primeiro ano de vigência desse plano, através de Concurso Público, as equipes de profissionais 
da educação, para atender a demanda do processo de escolarização dos estudantes públicos da educação especial, garantindo a oferta de 
professores (as) do atendimento educacional especializado, profissional de apoio escolar, tradutores (as) e interpretes de Libras, guias-in-
terpretes para surdos-cegos, professores de Libras, prioritariamente surdos, e professores bilíngues.(NR)

Estratégia 17.4
Estruturar a rede pública municipal de educação básica, de modo a que pelo menos 90% (noventa por cento) dos profissionais do magistério 
e 50% (cinquenta por cento) dos profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em 
exercício nas redes escolares a que se encontram vinculados. (NR)

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, em São José (SC), 06 de junho de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LEI 5.744 DE 06 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2056060

DENOMINA DE RUA BERNARDINA FREITAS DE AGOSTINHO, VIA PUBLICA NO LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL, CENIRO MARTINS, 
BAIRRO FORQUILHAS, NESTE MUNICÍPIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Bernardina de Freitas de Agostinho, via pública identificada como �R L04 - Código 9844�, localizada 
entre as Ruas Telmo Luiz Martins e Izaura Podanoski, no Loteamento Parque Residencial Ceniro Martins, Bairro Forquilhas, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 06 de junho de 2019.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

PORTARIA SSDST/PMSJ Nº 031/2019
Publicação Nº 2055968

PORTARIA SSDST/PMSJ nº 031, de 13 de junho de 2019.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, 
inciso I, da Lei nº 2.132, de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 
1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Servidor Tiago Gorges, matrícula n. 23191, para efetuar a fiscalização do Contrato nº 078/2019 decorrente da Inexigi-
bilidade 008/2019, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
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VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor Ederson dos Santos Borges, 
matrícula n. 15698, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Andréa Irany Pacheco Rodrigues
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE 007/2019
Publicação Nº 2055987

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 007/2019 - Processo n° 179/2019 – Proc. Adm. 2962/2019. Fornecedor: INTELIGÊNCIA EDUCACIO-
NAL LTDA. Objeto: INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA INTELIGÊNCIA EDUCACIONAL LTDA-ME, PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DIDÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – KIT DIDÁTICO, DESTINADO ÀS TURMAS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO CENTRO 
EDUCACIONAL MUNICIPAL LUAR, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 126.450,00 – cento e vinte e seis mil, 
quatrocentos e cinquenta reais. Cláudia Schveitzer - Diretora de Compras.
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QUADRO DE VAGAS FILANTRÓPICAS_JUNHO
Publicação Nº 2055626

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES FILANTRÓPICAS PARCEIRAS 
Atualizada em 31/05/2019 

Nome da Instituição: Associação dos Moradores do Bairro Sertão do Maruim  
Creche Tia Mariazinha 

 
Endereço: Rua Francisco Antônio da Silva, 19.552.  

                  Sertão do Maruim            São José 

                  CEP 88122-010  

Telefone: (48) 3257-4078        (48) 996563334 

Diretora: Tatiane Ventura  

 
 

CRIANÇAS MATRICULADAS 
 

Grupo Idade Capacidade 
por sala 

Vaga 
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino Total 

GIII A  2 anos 20 15 6 5 26 
GIII B 2 anos 25 21 5 6 32 
GIV A 3 anos 25 18 1 4 23 
GIV B 3 anos 25 14 10 13 37 
GV A 4 anos 25 21 4 6 29 
GV B 4 anos 25 18 4 7 31 

GVI MAT 5 anos 30 --------- 30 --------- 30 
GVI VESP  5 anos 30 --------- --------- 30 30 

                         TOTAL            238 
 

QUADRO DE VAGAS 

Grupo Vagas/Período 
GIII A Não tem vaga 
GIII B Não tem vaga 
GIV A 1 vaga matutino 
GIV B 1 vaga matutino 
GV A Não tem vaga  
GV B 3 Vagas matutino 

GVI MAT Não tem vaga 
GVI VESP  Não tem vaga  
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

ATENDIMENTO ATUAL 

 
GRUPO GIII A  

 
 
 

Nº ALUNOS PERÍODO 
01 Alice Cunha Felipe Matutino 
02 Alice Grah Integral 
03 Ana Clara Ramos da Silva Vespertino 
04 Anthony Lisboa Fraga (desistente) Vespertino 
05 Antonella da Silva Honorato (desistente) Vespertino 
06 Beatriz Cabral de Oliveira Matutino 
07 Benjamin Leal da Silva Vespertino 
08 Bruna Kevilly dos Santos Pereira Integral 
09 Carlos Eduardo Bernardo de Queiroz Integral 
10 Emanuel Steinheuser Ferreira Integral 
11 Enzo de Andrade Bilharva Integral 
12 Enzo Gabriel Silva Andrade Vespertino 
13 Giovana Signor de Oliveira (desistente) Vespertino 
14 Gustavo Albanás Garcia Integral 
15 Heitor Gabriel dos Anjos Silva  Matutino 
16 Helena Freiberger da Rosa Integral 
17 Henrique Siqueira Vieira Matutino 
18 Isadora da Costa dos Santos Vespertino 
19 João Miguel Tenório Luiz dos Santos Integral 
20 Joaquim Noronha Integral 
21 Lívia Albino Martins Integral 
22 Lucas Henrique da Silva Vespertino 
23 Maria Clara Forte Matutino 
24 Maria Clara Neves Miranda Integral 
25 Miguel Oliveira Martins Integral 
26 Miguel Seidler Vespertino 
27 Nina Venturi Madruga Matutino 
28 Rafaela Silveira Feijó Integral 
29 Vicente Frazen Oliveira Matutino 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

Grupo GIII B  
 

 
 

Nº ALUNOS Período 
01 Alice da Silva da Silveira (Desistente) Matutino 
02 Alícia Schypula Alfonso Integral 
03 Antonella Strejevitch Escouto Integral 
04 Ayla Zabim Integral 
05 Bernardo Machado de Oliveira Integral 
06 Bernardo Ventura Integral 
07 Deborah Oliveira dos Santos Costa Integral 
08 Enzo Carvalho de Vargas Integral 
09 Enzo Luiz de Souza Vespertino 
10 Enzo Rosa Custódio Integral 
11 Fernando Fuchter Goedert Kremer Integral 
12 Helena Beatriz Morvan Matutino 
13 Ian de Andrade Vieira Varela Integral 
14 Isabella Brum Louçan Vespertino 
15 Isabella Rogério dos Santos Vespertino 
16 João Rodrigo dos Santos Matutino 
17 Jorge dos Santos Vespertino 
18 Laura Palhano Alves Vespertino 
19 Luis Antônio Ferreira Schiller Vespertino 
20 Luiz Antônio de Melo Filho Integral 
21 Maria Guilhermina Demétrio Hoffmann Integral 
22 Maria Helena Rocha da Silva Vespertino 
23 Miguel Andrade Integral 
24 Miguel Fernandes Siqueira Integral 
25 Mikael Soares Godinho Integral 
26 Nicolas da Silva Bruggemann Feijó Integral 
27 Nicolas Souza Santiago Vespertino 
28 Pedro Antônio Muller da Silva Integral 
29 Pedro Henrique da Silva Vespertino 
30 Sophia Hinkel Integral 
31 Sophia Mikelly de Lima Souza Matutino 
32 Valentina Weiss Luz Integral 
33 Vicente Antônio Schmitz Vespertino 
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Grupo GIV A 
 
 

Nº ALUNOS PERIODO 
01 Anna Beathriz Pacheco Integral 
02 Anna Laura Ferreira da Silva Integral 
03 Anthony Miguel Pinto Integral 
04 Arthur Pazzini Ferreira Integral 
05 Arthur Santos Peynaud Integral 
06 Beatriz Rosa Daufenbach Integral 
07 Bernardo Gabriel Raulino Pereira Matutino 
08 Dimitri Koerich Integral 
09 Enzo Gabriel Triaca Integral 
10 Giovanna Machado Kunz Integral 
11 Guilherme Pereira Dondei Integral 
12 Helena Botelho da Cruz Integral 
13 Henrique Martins Integral 
14 Higor Mathias Schell Vespertino 
15 Jeanne Marie da Rocha Stroomer (Desistente) Integral 
16 João Pedro Constante Integral 
17 Josue Fidelis de Souza Integral 
18 Luiz Antônio dos Santos Vespertino 
19 Manuela Gonçalves Ferreira Vespertino 
20 Maria Valentina Justen Vieira Integral 
21 Marienny Martins (DESISTENTE) Matutino 
22 Miguel Martins Fraga Integral 
23 Murilo Souza Silva Vespertino 
24 Pedro Henrique Aguiar Sunção Matutino 
25 Theodora dos Santos Zandarim Integral 
26 Vinicius Alexandre Rodrigues Freitas Integral 
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Grupo GIV B 

 
Nº NOME PERIODO 
1 Alice Dias Terroso Integral 
2 Alice Dias Zilli Vespertino 
3 Ana Clara Rodrigues Passos Vespertino 
4 Atos Gabriel Padilha Matutino 
5 Bernardo Opuska Pereira Integral 
6 Bernardo Steinheuser Soares Matutino 
7 Cláudio Saturnino Leite Neto Vespertino 
8 Diego do Nascimento Vespertino 
9 Eloa Vieira Wudaski Integral 

10 Enzo da Cunha Vieira Integral 
11 Enzo Miguel Fernando de Morais Integral 
12 Ester Landra Baierles Vespertino 
13 Fabricio Roussenq Rodrigues Vespertino 
14 Felipe da Silva Nobre Domingos Vespertino 
15 Gabriel de Souza Pavanelo Matutino 
16 Gustavo Henrique Kaufmann Matutino 
17 Heitor Waltrick Kempner Vespertino 
18 Isadora Sutil de Assis Integral 
19 Izabela Lopes de Souza Vespertino 
20 Kauã Vasques Aguiar Integral 
21 Kayque Padilha Moreira Integral 
22 Lara Martins Schmitt Vespertino 
23 Larissa Vitoria Tancini Integral 
24 Laura Becker Vespertino 
25 Leandra Myrela Costa dos Santos ( desistente) Vespertino 
26 Leticia de Aninhaia dos Santos Integral 
27 Lorenzo Damazio da Silva Matutino 
28 Lucas Davi Martins Rocha Matutino 
29 Maria Clara de Jesus Ribeiro Matutino 
30 Maria Eduarda da Rocha Mattia Integral 
31 Maria Luiza de Souza Texeira Integral 
32 Nicolas Pauli Figueiredo Integral 
33 Otto Zanella Vespertino 
34 Pedro Antônio da Fonseca Matutino 
35 Pedro Canofer da Silva Matutino 
36 Rafaella Schell Vasques Vespertino 
37 Ricardo dos Santos Melo Integral 
38 Sophia Martins Veroneze Matutino 
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Grupo GV A  

 
Nº ALUNOS PERIODO 
01 Amanda Fernandes da Silva Integral 
02 Ana Clara Debiasi Matutino 
03 Annie Rosa Franz Vespertino 
04 Arthur Contassot Alexandre Integral 
05 Brayan Kauã Muller dos Santos Integral 
06 Cássio Contassot Alexandre Integral 
07 Cássio Matoso da Silva Integral 
08 Davi de Souza Schmitz Integral 
09 Davi Gabriel Kull da Silva Vespertino 
10 Emanuel Alexandre Lemes de Souza Integral 
11 Emilly Noemi Tomaz de Moura Integral 
12 Enzo Gabriel Pitz Matutino 
13 Erick Roberto Raulino da Silveira Vespertino 
14 Erick Samuel Lima Brandão Vespertino 
15 Estevão Cristovão da Cunha Integral 
16 Gabriel Bernardo de Sousa Hames (desistente) Integral 
17 João Lucas Oliveira Alflen Matutino 
18 Kaue Schinoff dos Santos Integral 
19 Kesiah Lucrécio Jutel Pereira Integral 
20 Lucas Lima Integral 
21 Luiza dos Passos Vespertino 
22 Maria Vitória Cezar Martins Gonçalves Vespertino 
23 Maria Vitória Pandini Integral 
24 Maria Vitória Silva Pessôa Integral 
25 Maryana da Silva Integral 
26 Mathias Martins Cambraia Matutino 
27 Micael Soares da Rosa Integral 
28 Miguel Zanini Stahelin Matutino 
29 Thaylor Cruz Gouterres Integral 
30 Valentinna Vitória Silveira Integral 
31 Vinícius de Melo Integral 
32 Yuri Wanderert Amaral Integral 
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Grupo GV B 
 

Nº ALUNOS PERIODO 
1 Alexandre Zabot Cardoso Matutino 
2 Alice Daussen Siqueira Integral 
3 Caio Miguel de Oliveira da Silva Integral 
4 Cleiton Gabriel de Souza dos Reis Vespertino 
5 Danielly Goedert Farias Integral 
6 Emanuelly Maria Gonzaga Vespertino 
7 Enzo Cardone Ernest Integral 
8 Enzo Gabriel da Silva Vespertino 
9 Helloysa Eymara de Lima Matutino 
10 Heliziane Gabriela Damião Nascimento (desistente) Vespertino 
11 Ieda Maria Luz de Freitas Matutino 
12 Igor da Cunha Rodrigues Vespertino 
13 Isabelle dos Santos Koester Integral 
14 Larissa Lorenson Saraiva Vespertino 
15 Leandro Filippus Integral 
16 Leticia Alves Nunes Integral 
17 Leticia Martins Lisboa Integral 
18 Lorenzo Vitorio Pereira Matutino 
19 Luiz Ricardo Gomes Nazário Integral 
20 Maria Eduarda Momm Siqueira Integral 
21 Maria Luiza Zimmer Cardoso Matutino 
22 Marina Cabral dos Santos Integral 
23 Matheus de Lima França Integral 
24 Miguel Luiz de Souza Matutino 
25 Pedro Yan dos Santos Vespertino 
26 Pérolla Yasmin Hoffmann Silva Vespertino 
27 Quezia de Jesus Santos (desistente) Matutino 
28 Sophia de Souza Rodrigues Integral 
29 Theo Koester Beppler Vespertino 
30 Vitor Manoel da Fonseca Integral 
31 Vitória Gabrieli Pedroso Fortes Integral 
32 Willyan Roberto de Oliveira (desistente) Matutino 
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Grupo GVI MATUTINO 
 

Nº ALUNOS PERIODO 
1 Adryan David Gonçalves Ferreira Matutino 
2 Alyce Amaral Nobre Matutino 
3 Arthur de Souza Matutino 
4 Ester Camili Sbisseski Matutino 
5 Ester Oliveira dos Santos Costa Matutino 
6 Ezequiel da Silva Vaneli Matutino 
7 Gabrielly Arent Lira Matutino 
8 Gabrielly Piccinin Urbano Matutino 
9 Gustavo Knaul Ducles Matutino 

10 Hudson Fernandes Lima Matutino 
11 Isabely Florinda Padilha da Rosa Matutino 
12 Izabela Leal da Cunha Matutino 
13 João Vitor Fernandes Queiroz Matutino 
14 Julia Nascimento Nazario Matutino 
15 Karolyne Natalia Martins Reis Matutino 
16 Kauã Vieira Bunn Matutino 
17 Leonor Valentina de Oliveira Matutino 
18 Letícia Marcelino Vilvert Matutino 
19 Maria Eduarda de Oliveira Pereira Matutino 
20 Maria Eduarda Freiberger Matutino 
21 Melissa Roberta Nobre Matutino 
22 Miguel Hoffmann Antunes Matutino 
23 Miguel Molinari dos Santos Matutino 
24 Milena Guilhermina Sotil Topolski Matutino 
25 Ryan Bernardo Silva Mancuello Matutino 
26 Saphira Hellen da Silva Matutino 
27 Théo Vieira de Sousa Matutino 
28 Valentina Porto Sché Matutino 
29 Yasmin dos Santos Pinheiro Matutino 
30 Yasmin Scheneider Barth Matutino 
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Grupo GVI VESPERTINO 
 
 

Nº ALUNOS PERIODO 
01 Agatha Larissa de Souza Vespertino 
02 Anna Beatriz Lohn Vespertino 
03 Arthur Silveira Varela Linhares Vespertino 
04 Bernardo Bignotti da Gama Vespertino 
05 Brenda Bauer Jacinto Vespertino 
06 Davi da Silva Mendes Vespertino 
07 Emilly Procópio Vespertino 
08 Emilly Zimmermann Morche Vespertino 
09 Gabriel Ventura Miranda Vespertino 
10 Giovanna Muller dos Santos Vespertino 
11 Guilherme dos Santos Lopes Cereghin Vespertino 
12 Isabella Presoto Fernandes Vespertino 
13 Isabelly Victoria Muller dos Santos Vespertino 
14 Isabelle de Jesus Alves Vespertino 
15 João Luiz Pereira Rosa Vespertino 
16 João Rafael Dalsólio Rocha Vespertino 
17 João Vicente Souza Bez Vespertino 
18 John Albino Vespertino 
19 Khalil Yussef Valério Vespertino 
20 Larrisa de Oliveira Vespertino 
21 Luan Victor Kielbauscas Barros Vespertino 
22 Lucas Signor de Oliveira Vespertino 
23 Lucas Varela Pickler Vespertino 
24 Luma Vitória Correia Vespertino 
25 Maria Carolina Matos da Costa Vespertino 
26 Nicolas Prates Farinelli Lins Vespertino 
27 Pietro de Souza Duarte Vespertino 
28 Rhayanne Crystinna de Moraes Guimarães  (desistente) Vespertino 
29 Sophia Yasmim da Silva Vespertino 
30 Théo da Silva Junckes Vespertino 
31 Vitor da Rocha dos Santos Vespertino 
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LISTA DE ESPERA 
 

TURMA GIII A  
 

Nº CRIANÇA PERÍODO/ SITUAÇÃO 
01 Jean Pierre Pereira da Rocha Strommer Aguardando vaga Vespertino – não 

conseguimos contato com a família. 
02 Miguel Huller Alves da Silva Aguardando vaga somente integral 
03 Anthony Dalla Rosa Teixeira Aguardando vaga Matutino – não 

conseguimos contato com a família.  
04 Benjamin Mendes dos Santos Moreno Aguardando vaga Vespertino – não 

conseguimos contato com a família 
05 Valentina Xavier Aguardando vaga somente integral 
06 Sofia Bechttoff Gomes Aguardando vaga matutino – não 

conseguimos contato com a família 
07 Ranielly Victoria Aguardando vaga integral 
08 João Pedro Barreto de Sousa Aguardando vaga Integral ou ½ Periodo 
09 Kaique Cordeiro Aguardando vaga Integral 
10 Yarlei Briro Peixoto Aguardando vaga vespertino 
11 Sarah de Jesus Godinho Aguardando vaga 
12 Lucas Angeloni Scott Aguardando vaga Vespertino 
13 Douglas Simões Mengue Aguardando vaga 
14 Lívia Alves da Silva Aguardando vaga 
15 Livia Zimmermam Rodrigues Aguardando vaga ½ período 
16 Anatalye Helena A. de Medeiros Aguardando vaga 
17 Anthony Lopes Zarichta Lima Aguardando vaga Integral 

 
 

TURMA GIII B 
 

Nº CRIANÇA PERÍODO/ SITUAÇÃO 
01 Bernardo Machado Aguardando vaga Integral – 

matriculado 
02 Caio Santos do Nascimento  Aguardando vaga Integral – 

Matriculado em outra instituição 
03 Isabella Rogério dos Santos Aguardando vaga – matriculada 

 
TURMA GIV A  

 
Nº CRIANÇA PERÍODO/ SITUAÇÃO 
01 Lívia Oliveira de Mattos Aguardando vaga Vespertino – não 

conseguimos contato 
02 Gabriel Huller Alves da Silva  Aguardando vaga somente integral 
03 Geovana Waltrick Carlos Aguardando vaga – não conseguimos 
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contato com a família.  
04 Emilly Gabrielly da Silva Aguardando vaga - não conseguimos 

contato com a família. 
05 Miguel de Leano Leal Aguardando vaga – não conseguimos 

contato com a família 
06 Vanderlei Bernardo Martins da Silva Aguardando vaga vespertino 

 
TURMA GIV B 

 
Nº CRIANÇA PERÍODO/ SITUAÇÃO 
01 Bianca Pacheco Parode Aguardando vaga Vespertino 
02 Bhened Fernandes Siqueira Aguardando vaga somente integral 
03 Isabelly Bonenti Farias Aguardando vaga matutino 
04 Maria Sophia Rodrigues dos Santos Aguardando vaga  
05 Rayllane Eduarda Moraes Monteiro Aguardando vaga  

 
TURMA GV A 

 
Nº CRIANÇA PERÍODO/ SITUAÇÃO 
01 Kauê Schinoff dos Santos Aguardando vaga somente integral – 

matriculado 
 

TURMA GV B 
 

Nº CRIANÇA PERÍODO/ SITUAÇÃO 
01 John Gabriel Ferreira Gomes Aguardando vaga Vespertino – Não 

conseguimos contato com a família 
02 Maria Vitoria da Silva Aguardando vaga Vespertino 

 
TURMA GVI 

 
Nº CRIANÇA PERÍODO/ SITUAÇÃO 
01 Dalana Cavalcante dos Santos Aguardando vaga vespertino – Não 

conseguimos contato com a família 
02 Maria Clara Ilha Caldeira Aguardando vaga – não conseguimos 

contato com a família 
03 Luiz Henrique Landin de Lima Aguardando vaga matutino – Não 

conseguimos contato com a família  
04 Khalil Yussef Valério Aguardando vaga vespertino - 

matriculado 
05 Izadora Rosa dos Santos Aguardando vaga matutino 
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES FILANTRÓPICAS PARCEIRAS 
(atualizado em 04/06/2019) 

 

Nome da Instituição: Ação Social de Barreiros 
Endereço: Rua Cândido Amaro Damásio, nº 700 

Telefone: (48) 3246-8600 

Presidente: Alceoni Berkenbrock 

 

 
CRIANÇAS MATRICULADAS CEI ANJO DA GUARDA 

 

Grupo Idade 
Capacida

de 
por sala 

Vaga 
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino Total 

GII – A 1ano a 2 
anos 

15 15 
 

  15 

GII – B  1 a 2 anos 15 15   15 
GIII 2 a 3 anos 17 17   17 
GIV 3 a 4 anos 23 24   24 
GV 4 a 5 anos 25 24   24 
GVI 5 a 6 anos 25 25   25 

TOTAL    120 
 

CRIANÇAS MATRICULADAS CEI NOSSA SENHORA DE LOURDES 
 

Grupo Idade 
Capacida

de 
por sala 

Vaga 
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino Total 

GIII  2 a 3 anos 15 17   17 
GIV 3 a 4 anos 23 22   22 
GV 4 a 5 anos 25 25   25 
GVI 5 a 6 anos 25 25   25 

TOTAL    89 
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QUADRO DE VAGAS CEI ANJO DA GUARDA 

Grupo Vagas/Período 
GII 15 / integral 
GII                     15/ integral 
GIII 17 / integral 
GIV 24 / integral 
GV 24 / integral 
GVI 25 / integral 

 

QUADRO DE VAGAS CEI NOSSA SENHORA DE LOURDES 

Grupo Vagas/Período 
GIII 17 / integral 
GIV 22 / integral 
GV 25 / integral 
GVI 25 / integral 
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ALUNOS MATRICULADOS CEI ANJO DA GUARDA 

 
G II - A 

 
 Criança Período 

01 Ana Luiza Matias Calixto Integral 

02 Anitha Rocha Klink Integral 

03 Antonio Ritter Theissen Integral 

04 Bernardo Silva Soares Integral 

05 Bianca Firino Lombardi Integral 

06 Brener da Silva Soares Integral 

07 Gabriel Trombeta de Matos Integral 

08 Heloisa Ribeiro dos Santos Integral 

09 Hugo Fuck Gomes Integral 

10 Joana Ribeiro Machado Integral 

11 Kaique Noah Chaves dos Santos Integral 

12 Larissa da Rocha Kill Integral 

13 Pyetro Albuquerque Amaral Integral 

14 Valentina Amaral Integral 

15 Victoria Martins Ribeiro Integral 
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GII - B 
 

 Criança Período 
01 Emanuelly Santos Brandão Integral 

02 Enzo Jordão Zidor Integral 

03 Heitor Timoteo Scheidt Integral 

04 Helena Antunes Ribeiro Integral 

05 Isadora Valentina Moreira Barros Integral 

06 Kaio Martins da Silva Integral 

07 Kauã Allan Martins Machado Integral 

08 Livia  Nascimento da Silva Integral 

09 Maria Júlia Furtado de Freitas Integral 

10 Miguel de Lima Albino Integral 

11 Murilo Ivan Conci Alfonso Integral 

12 Theo Maciel Leite Barbosa Integral 

13 Valentina Moreira de Liz Integral 

14 Valentina Rodrigues de Melo Integral 

15 Yasmin Brito Dias Bastos Integral 
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GIII  
 

 Criança Período 
01 Ana Beatriz da Rosa Fernandes Integral 

02 Ana Flor Borges Integral 

03 Clara Vitória Silvestre Integral 

04 Emanuela Cardoso Matias de Lima Integral 

05 Gabriel da Silva Costa Integral 

06 Helena Faustina do Nascimento Integral 

07 Henry Miguel Candeia Integral 

08 João Henrique Paust de Oliveira Integral 

09 João Luiz Freitas Almeida Integral 

10 Kauan Moreira Rodriguês Integral 

11 Maria Cecília Siqueira Rodrigues Integral 

12 Maria Fernanda Jacob Brazil Integral 

13 Maria Vitória de Almeida Marques Integral 

14 Melinda Padilha Integral 

15 Miguel Madruga Salvador  Integral 

16 Samuel Henrique Oliveira da Silva Integral 

17 Sarah Knita da Fonseca Integral 
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GIV 
 

 Criança Período 
01 Adrian Pereira Vaz Integral 

02 Alexia Nicoy Paust Bloemer Integral 

03 Ana Marta Nascimento Integral 

04 Arthur Miguel Fernandes Camilo Integral 

05 Brenda Carolina Alves  Integral 

06 Charlott Becker de Andrade Integral 

07 Chistorfer Manoel Techeira de Lima  Integral 

08 Davi Linhares de Oliveira Integral 

09 Everton Santana Integral 

10 Helena Kempner Xavier Integral 

11 Hyago Bernando Morais Puli Integral 

12 Isabely Martins Ribeiro Integral 

13 Laura Kamily Soares Rosa  Integral 

14 Laura Vitória dos Passos da Silva  Integral 

15 Larissa Manoela Bloemer Integral 

16 Livia Fernandes Costa Integral 

17 Lívia Gonçalves dos Santos Integral 

18 Manuelle Ribeiro da Silva Integral 

19 Marcos Eduardo Morais de Souza Integral 

20 Maria Laura Nunes Fernandes Integral 

21 Misael Bernardo Vidal de Souza Integral 

22 Nicolly Kimberlly Integral 

23 Pedro Henrique Pacheco da Rosa Integral 

24 Sophia Barrankievicz de Brito Integral 

 
 

 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 996

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                         Secretaria Municipal de Educação 
Setor de           Setor de Parcerias 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

GV 
 

 Criança Período 
01 Aline Martins de Souza  Integral 

02 Ana Cecilia Costa Zuchi Integral 

03 Carlos Eduardo Leal Pereira Integral 

04 Enzo geovana Integral 

05 Davi Luis Dama Chaves  Integral 

06 Emanuela da Silva Vicente  Integral 

07 Enzo Fuck Gomes Integral 

08 Geovana Vidal Moraes  Integral 

09 Hellen Eliza Gomes de Capistrano Integral 

10 Isadora Batista Rodrigues  Integral 

11 João Augusto S. Rodrigues  Integral 

12 João Lorenzo Silva dos Passos Integral 

13 Lavínia Fernandes do Nascimento Integral 

14 Lavínia Madruga Integral 

15 Letícia de Melo Integral 

16 Luiz Eduardo Moreira Correa Integral 

17 Maisa Nogueira de Oliveira Integral 

18 Matheus Henrique Stahnke Pereira Integral 

19 Mikaela Moreira da Silva Integral 

20 Natan Gustavo de Campos de Mattos Integral 

21 Nathan Felipe Bloemer Integral 

22  Pedro Luiz Freitas Almeida Integral 

23 Thainá Rocha Klunk Integral 

24 Yasmin Candido de Sando Integral 
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GVI 
 

 Criança Período 
01 Ana Vitória da Silva Pereira  Integral 

02 Analyce da Silva Anacleto  Integral 

03 Aruanny Vitória P. A. Rodrigues  Integral 

04 Daniel da Silva Integral 

05 Daniel Quirino de Camargo  Integral 

06 Davi Luis Borman Fernandes  Integral 

07 Eduardo Corrêa Pereira  Integral 

08 Ester Cardoso Matias de Lima  Integral 

09 Guilherme Menezes dos Santos Integral 

10 Jamile Nunes da Gama Integral 

11 José Otávio Trindade Cesar de Araujo Integral 

12 Julia Lopes Corrêa  Integral 

13 Kamyla Trombetta de Matos  Integral 

14 Larissa Yasmin Vanini Siebre Integral 

15 Maria Lara Bitencourt Bloemer Integral 

16 Maryellen Santos Pereira Integral 

17 Nataly Reús de Souza Integral 

18 Pedro Henrique de Oliveira Integral 

19 Roni Cardoso  Integral 

20 Samira Costa Integral 

21 Sofia Moreira dos Passos da Silva Integral 

22 Sophia Nathali de Souza Velho  Integral 

23 Suaynne Victória Alves Moreira Integral 

24 Vitor Gabriel de Vargas Integral 

25 Vitória Mariah Garcia Zander Integral 
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ALUNOS MATRICULADOS CEI NOSSA SENHORA DE LOURDES 

 
 

GIII 
 

 Criança Período 
01 Alice Gabrielly dos Santos Integral 

02 Arthur Pedro Almeida Integral 

03 Betina de Souza Meirelles Integral 

04 Enzo Ghisi Ivaniski Integral 

05 Elis Helena da Silva Aparicio Integral 

06 Francisco José de Oliveira Costa Integral 

07 Gael Vicente da Silva Soares Integral 

08 Helena Mazzorana Borges Silva Integral 

09 Livia de Souza Rodrigues Integral 

10 Matheus Cardoso Demaria Integral 

11 Miguel da Rocha Stacke Integral 

12 Miguel Mendes de Oliveira Santos Integral 

13 Nicolas de Oliveira Viana Integral 

14 Paola Pietra de Moraes Integral 

15 Pedro Luciano de Souza Rodrigues Integral 

16 Samuel Silva de Brito Integral 

17 Sofia Pinott Integral 
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GIV 
 

 Criança Período 
01 Aline Rodrigues Bernardo Integral 

02 Amy Elouise Amorim Cardoso Integral 

03 Ana Clara Gama D`eça de Col  Integral 

04 Camily Vitória Marques da Silva Integral 

05 Christian Rangel Costa Teles Integral 

06 Enzo Francisco Gonçalves Integral 

07 Enzo Gabriel Lima Lopes Integral 

08 George Henrique Ferreira Integral 

09 Gustavo Borges de Souza Integral 

10 Helen Schuller de Souza Integral 

11 Jean Felipe Silva de Oliveira Integral 

12 Joaquim de Oliveira D Angelis Integral 

13 Lara Izabelli Salum Antunes Integral 

14 Luiza Lautert dos Santos Integral 

15 Maria Helena Galvão Integral 

16 Miguel Levidson Beauciquot Integral 

17 Miguel Nascimento de Silveira Integral 

18 Pedro Rosa Atarão Integral 

19 Rafael Bassanesi Pastore Integral 

20 Sofia Kevermann Milanese Integral 

21 Valentina Patricio Torres Rosa Integral 

22 Valentine Beluco de Oliveira Integral 

23  Integral 
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GV 
 

 Criança Período 
01 Ágatha Regina Reboatto Vieira Integral 

02 Amanda Arbigaus Integral 

03 Andrey Oliveira Neyssinger Integral 

04 Arthur de Oliveira Mello Integral 

05 Arthur Fabiano Matos Teles Integral 

06 Arthur Gabriel Alves de Souza Integral 

07 Arthur Mazzorana Borges Silva Integral 

08 Arthur Spinello dos Santos Integral 

09 Augusto Ritter Theisen Integral 

10 Bernardo Augusto da Silva Integral 

11 Betina de Oliveira D Angelis Integral 

12 Diogo Pinto Ribeiro Integral 

13 Érica Afra Vargas Integral 

14 Guilherme Borges de Souza Integral 

15 Helena Chaves dos Santos  Integral 

16 Isadora Santos Nocetti Integral 

17 João Victor Bueno Integral 

18 Letícia Schlighting Integral 

19 Luiza Chagas Fonseca Integral 

20 Maria Júlia de Andrade Borges Integral 

21 Paulo Henrique Rosa da Silva Integral 

22 Rubens Leal Nogueira da Cunha Integral 

23 Sâmella Araújo de Almeida Integral 

24 Vitória Maria Resende da Silva Integral 

25 Valentina Fernandes dos Santos Integral 
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GVI 
 

 Criança Período 
01 Arthur Hauptli Integral 

02 Arthur Pinto Lucidório Integral 

03 Benjamin Ladvig Godoy Integral 

04 Bianca Rosa Calixto Integral 

05 Daniel Pereira de Medeiros Integral 

06 Davi Cunha Integral 

07 Davi Luiz Teixeira Integral 

08 David Eduardo Machado Salum Integral 

09 Emily de Oliveira Torres Integral 

10 Enzo de Oliveira Torres Integral 

11 Gabriel Rodrigues Back Integral 

12 Gabriel Victor Mourão Lucio da Silva Integral 

13 Gabrielly Kaminski Fraga Integral 

14 João Vitor dos Santos Marcondes Integral 

15 Júlia Buzzi Vieira Integral 

16 Livia de Souza Bueno Integral 

17 Matheus Cruz Freitas Integral 

18 Milena da Rocha Oliveira Integral 

19 Moisés Henrique Crescêncio Bittencourt Integral 

20 Rafaela Sumaia Ferreira Rodrigues Integral 

21 Reynold Alberto de Freitas Integral 

22 Sofia Pereira Peppler Integral 

23 Teófilo Janes José Sesa Integral 

24 Victor Enzo Fernandes Aguiar Integral 

25 Vivian Elias de Souza Integral 
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LISTA DE ESPERA CEI NOSSA SENHORA DE LOURDES  
ATUALIZADO EM 04/06/2019 

 
 

GIII  
 

 Criança Nascimento Situação 
01 Elis Helena da Silva Aparicio 08/06/2017 Chamada em 28/02 

02 Helena Mazzorana Borges Silva 05/11/2016 Chamada em 18/03 

03 Francisco José de Oliveira Costa 10/03/2017 Chamado em 09/05 

04 Ryan Luiz de Souza 07/10/2016 Aguardando vaga 

05 Maria Valentina Tavares Castro 20/02/2017 Aguardando vaga 

06 Anna Louise Malaquias da Silva 07/06/2016 Aguardando vaga 

07 Lohana da Silva Rodrigues 29/04/2017 Aguardando vaga 

08 Davi de Souza Teixeira 18/05/2016 Aguardando vaga 

09 Miguel Machado de Oliveira 11/11/2016 Aguardando vaga 

10 Miguel Jeremias Cherem 09/05/2016 Aguardando vaga 

11 Agatha Cristin da Silva Oliveira 26/09/2016 Aguardando vaga 

12 Lucas de Maria Lima dos Santos 05/12/2016 Aguardando vaga 

13 Isabelly Kaminski Fraga 23/05/2016 Aguardando vaga 

14 Shopia de Paula Arijú 04/03/2017 Aguardando vaga 

15 Valentina Schmitt Alves da Silva 13/08/2016 Aguardando vaga 

16 Maria Laura de Silva Velasque da Rosa 13/12/2016 Aguardando vaga 

17 Alice de Souza Bueno 27/05/2016 Aguardando vaga 

18 Ezequiel Gomes Cunha 19/03/2017 Aguardando vaga 

19 João Felipe de Andrade 19/01/2017 Aguardando vaga 

20 Ezequiel Gomes Cunha 19/03/2017 Aguardando vaga 

21 João Felipe de Andrade 19/01/2017 Aguardando vaga 

22 Alberta Léa G. P> de N. P. Deronvil 07/04/2017 Aguardando vaga 

23 Maria Laura da S. V. da Rosa 13/12/2016 Aguardando vaga 

24 Milena Cristina de Souza Soares 21/03/2017 Aguardando vaga 

25 Davi Ferreira Schroeder 31/07/2017 Aguardando vaga 
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26 Eliza Menezes 27/06/2017 Aguardando vaga 

27 Arthur João Gonzaga 05/02/2017 Aguardando vaga 

28  Isabella Diniz dos Santos 13/05/2017 Aguardando vaga 

 
 

GIV 
 

 Criança Nascimento Situação 
01 Jean Felipe Silva de Oliveira 04/04/2016 Chamado em 08/05 

02 Caio Henrique Pedroso Soares da 

Costa 

13/07/2015 Não teve interesse 

03 Hellen Schuller de Souza 30/10/2015 Chamado em 08/05 

04 Ryan Damasceno Santos  11/05/2015 Não teve interesse 

05 Alice Cristina de Souza Soares 30/10/2015 Não teve interesse 

06 Valentine Beluco de Oliveira 05/05/2016 Chamado em 13/05 

07 Sofia Kevermann Milanese 02/02/2016 Chamada em 13/05 

08 Anthony Richter Nury 03/09/2015 Não teve interesse 

 
 

GV 
 

 Criança Nascimento Situação 
01 Luiza Chagas Fonseca 28/01/2015 Chamado em 08/02 

02 Letícia Schlichting 05/03/2015 Chamado em 08/02 

03 Hellen RafaellaFaleiro Souza 25/09/2014 Chamado em 08/02 

04 Arthur Mazzorana Borges Silva 05/11/2014 Chamada em 28/02 

05 Isaac de Melo Medeiros  03/05/2014 Não teve interesse 

06 Érica Afra Vargas 13/09/2014 Chamada em 28/02 

07 Amanda Arbigaus 19/09/2014 Chamada em 28/02 

 
 
 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1004

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                         Secretaria Municipal de Educação 
Setor de           Setor de Parcerias 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

LISTA DE ESPERA CEI ANJO DA GUARDA  
ATUALIZADO EM 04/06/2019 

 
 

GII 
 

 Criança Nascimento Situação 
01 Gabrielle Liz de Souza 12/03/2018 Não teve interesse 

02 Gabriela Almeida da Silva 22/03/2018 Não teve interesse 

03 Arthur Brognoli Cabral 02/04/2018 Não teve interesse 

04 Arthur Bassani Trilha  20/04/2018 Não teve interesse 

05 Hugo Fuck Gomes 26/07/2018 Chamado em 02/04 

06 Larissa da Rocha Kill 25/07/2017 Chamado em 02/04 

07 Valentina Rodrigues Mello  14/06/2017 Chamada em 25/04 

08 Ana Luiza Matias Calixto  25/03/18 Chamada em 25/04 

 
 

 
GIII 

 
 Criança Nascimento Situação 

01 Nicolly Kimberlly Paula Alves 31/03/2017 Chamada em 09/05 

02 Melinda Padilha 23/02/2017 Chamada em 09/05 

03 Ana Marta Nascimento 26/04/2016 Chamada em 09/05 

04 Kaique dos Santos Romeiro 05/02/2017 Não teve interesse 

05 Évelyn Brero Araújo 04/10/2016 Não teve interesse 

06 Sarah Alencar Silva 16/06/2017 Chamada em 09/05 

07 Luiz Miguel Techeira dos Santos 16/02/2017 Não teve interesse 

08 Kemili dos Santos Romeiro 05/02/2017 Não teve interesse 

09 Sarah Kmita da Fonseca 05/10/2016 Chamada em 09/05 

10 Isabella Martins Ribeiro 24/11/2016 Chamada em 09/05 

11 Adrian Pereira Vaz 02/06/2015 Chamada em 09/05 

12 Larissa Manuela Bloemer 22/02/2016 Chamada em 09/05 
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GIV 
 

 Criança Nascimento Situação 
01 Pedro Valmir Camargo Teles  25/01/2016 Chamado em 02/04 
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES FILANTRÓPICAS PARCEIRAS 
 

Atualizado 31/05/2019 
Nome da Instituição: Ação Social Salto do Maroim /Centro de Educação Infantil Frei Antônio 

Endereço: Rua Ivo José de Souza, 36 – Colônia Santana – São José - SC 

Telefone: (48) 32780249 

Diretora: Gisiéle da Silva 

 
 

CRIANÇAS MATRICULADAS 
 

Grupo Idade Capacidade 
por sala 

Vaga 
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino Total 

Grupo II 1- 2 anos 15 13 02 02 17 
Grupo II 1- 2 anos 15 11 04 04 19 
Grupo III 2- 3 anos 25 22 03 03 28 
Grupo IV 3 – 4 anos 25 24 01 01 26 
Grupo IV 3 – 4 anos 25 24 01 - 25 
Grupo V 4 – 5 anos 28 25 - 02 27 
Grupo V 4 – 5 anos 28 24 02 01 27 
Grupo VI 5 – 6 anos 25 - 11 - 11 
Grupo VI 5 – 6 anos 25 - - 16 16 

TOTAL    196 
                                              

QUADRO DE VAGAS 

Grupo Vagas/Período 
Grupo II Não há vaga 
Grupo II Não há vaga 
Grupo III Não há vagas 
Grupo IV Não há vagas 
Grupo IV 01 vaga vespertina 
Grupo  V 03 vaga matutino/ 01 vaga 

vespertina 
Grupo V 01 vaga integral/ 01 vaga matutino/ 

02 vaga vespertina 
Grupo VI 14 Vagas 
Grupo VI 09 vagas 
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GRUPO II A 
 

 Criança Período 
01 ADRIAN CORREA SANTOS INTEGRAL  

02 ALANA CHARLOTTE DOS SANTOS EICHINGER INTEGRAL 

03 ALICE SILVEIRA INTEGRAL 

04 ANTONELLA BAUGARTEN MATUTINO 

05 ANTÔNIA DA SILVA MACEDO INTEGRAL 

06 BERNARDO TAVARIOL INTEGRAL 

07 ENRICO HAMES DOS SANTOS VESPERTINO 

08 FRANTHESCO GUILHERME LEITE PROPHIRO INTEGRAL 

09 GUSTAVO SANTOS DO NASCIMENTO MATUTINO 

10 HELENA MAIOLI VICENTE INTEGRAL 

11 LARA SILVEIRA INTEGRAL 

12 LARA VIEIRA INTEGRAL 

13 LAURA SILVA LOFYY VESPERTINO 

14 OSCAR MINICH NETO INTEGRAL 

15 RAFAEL FERREIRA FRIZON INTEGRAL 

16 THEO DA SILVA VIEIRA INTEGRAL 

17 VALENTINA SOARES ALTHAUS INTEGRAL 

18   

19   

20   
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GRUPO II B 
 

 Criança Período 
01 ANA GABRIELI DA CRUZ BENVINDO INTEGRAL 

02 ANTÔNIO JOAQUIM BARROS SOUSA MATUTINO 

03 BERNARDO DOS SANTOS MARTINS INTEGRAL 

04 BERNARDO PAVIANI DOS SANTOS MATUTINO 

05 DAVI KEMPNER LOPES DA SIVA INTEGRAL 

06 DAVI LUCCA DE SOUZA VESPERTINO 

07 ENZO MARTINS INTEGRAL 

08 GABRIEL ALEXANDRE RANGEL VESPERTINO 

09 HEITOR DA SILVEIRA LOPES MATUTINO 

10 ISABELY TENFEN DE MENEZES INTEGRAL 

11 IZABELLA FERRAS BARBOSA INTEGRAL 

12 LARISSA MEURER ALVES INTEGRAL 

13 MARIA ALICE LAURENTINO DE SÁ  MATUTINO 

14 MARIAH FLORIANO MELLO INTEGRAL 

15 RICARDO MENDES FILHO VESPERTINO 

16 STEFANNY VICTORIA DE JESUS FERRAS INTEGRAL 

17 THALISSON MARIANO GOMES INTEGRAL 

18 THEO MARQUES COELHO INTEGRAL 

19 VALENTINA XAVIER VESPERTINO 
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GRUPO III 

 Criança Período 
01 ALICE BRUNA KNAUL INTEGRAL 

02 ALICE COELHO LOPES INTEGRAL 

03 ANNA SOPHYA ALVES MUNIZ MATUTINO 

04 BARBARA SAUTHIER MATUTINO 

05 BERNARDO ASSUNÇÃO SANTOS INTEGRAL 

06 CRISTOF HENRIQUE NICOLAU DA SILVA INTEGRAL 

07 DIOGO PACHECO AMORIM INTEGRAL 

08 ELLIZA PLAUT DOMINGOS VESPERTINO 

09 GABREL HENRIQUE FELISBINO SILVEIRA MATUTINO 

10 GABRIEL PEDROSO DE JESUS INTEGRAL 

11 HERYCK DA SILVA DOS SANTOS INTEGRAL 

12 IAN PRIM VESPERTINO 

13 ISABELLY PELOZO DA SILVA VESPERTINO 

14 KATARINA AUGUSTO          INTEGRAL 

15 KAUÃ BARBOSA KUHN INTEGRAL 

16 KELLY VITORIA RODRIGUES INTEGRAL 

17 LAURA DA SILVA MACHADO INTEGRAL 

18 LAURA DOS SANTOS SILVA INTEGRAL 

19 LIVIA VALENTINA VIEIRA INTEGRAL 

20 MANUELA DE MELO FLORIANO INTEGRAL 

21 MARIA CLARA TOLENTINO NETO INTEGRAL 

22 MIGUEL DA SILVA FRAGA INTEGRAL 

23 OTAVIO FONTELLA DE SOUZA INTEGRAL 

24 PEDRO HENRIQUE DA ROSA SILVA INTEGRAL 

25 SOPHIA LAURA CONSTANTE INTEGRAL 
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26 SOPHIE AGOSTINHO INTEGRAL 

27 THIAGO HENRIQUE LUIZ MONTEIRO DA SILVA INTEGRAL 

28 VALENTINA DA SILVA  INTEGRAL 
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GRUPO IV A 

 Criança Período 
01 ALICE BOAVENTURA PASCOAL VESPERTINO 

02 ANDREY FERRAZ ARTMANN INTEGRAL 

03 ATHYLLA LARRANE DOS SANTOS FERREIRA MATUTINO 

04 BRYAN FERREIRA DOS SANTOS INTEGRAL 

05 CHRISTOPHER CARIPUNA MATEUSSI INTEGRAL 

06 CRISTIANE NEIS SIQUEIRA DA COSTA INTEGRAL 

07 DAVI DA SILVA STAINBACH INTEGRAL 

08 DAVI MARTINS DE SOUZA INTEGRAL 

09 DAVI PFLEGER KREMER INTEGRAL 

10 DIEGO GONÇALVES INTEGRAL 

11 GABRIEL ANTONIO FRAGA SCHIMIDT INTEGRAL 

12 HENRIQUE GONÇALVES DIAS INTEGRAL 

13 INÁCIO FRANÇA DE SENA INTEGRAL 

14 ISADORA SOARES BETT INTEGRAL 

15 ISMAEL FRANÇA DE SENA INTEGRAL 

16 KAIKY PEREIRA HELLMANN INTEGRAL 

17 KAMILLY DE MOURA MATIAS INTEGRAL 

18 LEANDRA DOS SANTOS ANDRADE INTEGRAL 

19 LETÍCIA MEURER RODRIGUES INTEGRAL 

20 MIGUEL ANTONIO SENA PARDIM INTEGRAL 

21 MIGUEL DOS SANTOS DE SOUZA INTEGRAL 

22 MIGUEL SILVEIRA MERENCIA INTEGRAL 

23 NATAN LOPES OLIVEIRA MATOS INTEGRAL 

24 SAMUEL BERNARDO DA SILVA INTEGRAL 

25 SARA HERLAYNE DA SILVA INTEGRAL 
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26 VALENTINA CORTINA  INTEGRAL 
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GRUPO IV B 

 Criança Período 
01 ALICE VALENTINA SOTIL GONÇALVES INTEGRAL 

02  BERNARDO BAUNGARTEN INTEGRAL 

03 DAVI LUIZ FERREIRA DA SILVA INTEGRAL 

04 DEIVISON RYAN BULHOSA GONÇALVES INTEGRAL 

05 ESTHER NICOLE DA SILVA INTEGRAL 

06 GABRIEL LEÃO DE MELO INTEGRAL 

07 HENRIQUE VALENTIN SOARES DA SILVA INTEGRAL 

08 ISADORA PEDROSO DE JESUS INTEGRAL 

09 JOÃO EDUARDO PROCÓPIO DA LUZ INTEGRAL 

10 JOÃO GABRIEL CARVALHO DA SILVA INTEGRAL 

11 JOÃO GABRIEL DA SILVA FRAGA INTEGRAL 

12 KEMILLY DOS SANTOS CORREIA INTEGRAL 

13 KEMILLY VITÓRIA DE JESUS FERRAS MATUTINO 

14 LAURA FERNANDES DE AVILA  INTEGRAL 

15 LUCAS DE OLIVEIRA VIEIRA INTEGRAL 

16 MANUELA MAIOLI VICENTE INTEGRAL 

17 MIGUEL LOIS NUNES INTEGRAL 

18 NICOLAS BERNARDO EGERT INTEGRAL 

19 NYCOLAS DANIEL CLEMENTE DOS SANTOS DE SÁ INTEGRAL 

20 PEDRO ARI SCHMIDT INTEGRAL 

21 RAFAEL ARTHUR SOTIL GONÇALVES INTEGRAL 

22 SOFIA LUTZ SCHWAMBACH INTEGRAL 

23 SOPHIA  DE MELO GONZANTTI INTEGRAL 

24 SOPHIA DA SILVA PEREIRA INTEGRAL 

25 VITÓRIA DA SILVA KEMPNER INTEGRAL 
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GRUPO V A 

 Criança Período 
01 ANA JULIA LUTZ SCHWAMBACH INTEGRAL 

02 BENJAMIN RIBEIRO DOS SANTOS INTEGRAL 

03 BERNARDO SILVA DE OLIVEIRA INTEGRAL 

04 BERNNARDO ELYAS NARDIR INTEGRAL 

05 CARLOS DA SILVEIRA JUNIOR INTEGRAL 

06 CECILIA MARIA JUSTINO VESPERTINO 

07 DANIEL GARCIA DOMINGOS VESPERTINO 

08 ELOAH DE OLIVEIRA PARDIN INTEGRAL 

09 EMILLY GABRIELLY SOUZA DO NASCIMENTO          INTEGRAL  

10 GABRIELLE HAUS INACIO INTEGRAL 

11 IGOR GORGER MARTINS INTEGRAL 

12 ISABELLY PACHECO INTEGRAL 

13 JOSÉ RODOLFO SANTOS AZEVEDO INTEGRAL 

14 JÚLIA DE OLIVEIRA RIEG INTEGRAL 

15 KAMILY LETÍCIA ALVES DE SOUSA INTEGRAL 

16 KAROLINY RODRIGUES CHAVES INTEGRAL 

17 KELE VITORIA SOUZA DE OLIVEIRA INTEGRAL 

18 LAURA DE SOUZA KELSS INTEGRAL 

19 LORENA DA SILVA RODRIGUES INTEGRAL 

20 LUCAS FAGUNDES CARVALHO INTEGRAL 

21 MARCOS PIETRO DE JESUS SANTOS INTEGRAL 

22 MARIA VITORIA DA CUNHA MACHADO INTEGRAL 

23 MIGUEL ROBERTO FERGUTZ DOS SANTOS INTEGRAL 

24 RAFAEL MEDEIROS DOS SANTOS INTEGRAL 

25 VALENTINA DA SILVA ESPINDOLA          INTEGRAL  
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26 VITOR HUGO DA SILVA INTEGRAL 
 

27 WELLINGTON GABRIEL DE SÁ ALVES DE SENA  INTEGRAL 
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GRUPO V B 

 Criança Período 
01 ALICE NOVAES DOS SANTOS INTEGRAL 

02 ALISSON FELIPE GOMES INTEGRAL 

03 BEATRIZ LARA TOBLER 
 

INTEGRAL 

04 BRAYAN SILVA SILVEIRA INTEGRAL 

05 EMANUEL ALEXANDRE LEMES DE SOUZA INTEGRAL 

06 EMANUELLA RODRIGUES INTEGRAL 

07 GUSTAVO DOS SANTOS VESPERTINO 

08 ISADORA FERREIRA FRIZON INTEGRAL 

09 JOANA DIVA DE OLIVEIRA VIEIRA INTEGRAL 

10 JONAS RAIMUNDO INTEGRAL 

11 KAIC DE AMORIM INTEGRAL 

12 LARISSA DOS SANTOS CARVALHO INTEGRAL 

13 LAVINIA FACHINI SCHIMIDT INTEGRAL 

14 LAVINIA HONORATA DA ROCHA SILVEIRA INTEGRAL 

15 MARIA VITÓRIA DA SILVA INTEGRAL 

16 MARINA GOMES COELHO KLEIN INTEGRAL 

17 MIGUEL ARTHUR AMORIM INTEGRAL 

18 NICOLAS DUTRA BERNARDO INTEGRAL 

19 NICOLAS JOSE DE SOUZA INTEGRAL 

20 OTAVIO HENRIQUE SMITH FARIA JOCHEN INTEGRAL 

21 PAULO RUAN RODRIGUES DOS SANTOS RIBEIRO INTEGRAL 

22 PEDRO ANTÔNIO DA SILVA COUTO 
 

INTEGRAL 

23 SOPHIA LOANA DA SILVA INTEGRAL 
 

24 VALENTINA DA ROSA INTEGRAL 

25 VITOR GABRIEL BECKER INTEGRAL 
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26 VITÓRIA DOS SANTOS EGER 
 

MATUTINO 
 

27 RYAN LUCAS DE SOUZA MACACARI MATUTINO 
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GRUPO VI 

01 AMABILY VITORIA DOS SANTOS MATUTINO 

02 DAVI FELIPE SALVADOR MATUTINO 

03 HEITOR DO NASCIMENTO HONORATO MATUTINO 

04 KAMILLY STEPHANIE CONSTANTE MATUTINO 

05 KEMILLY MIRIAN RODRIGUES MACHADO MATUTINO 

06 LETICIA PIRES DE OLIVEIRA  MATUTINO 

07 LIA BEATRIZ DA SILVA MATUTINO 

08 MARYA MUNIZ BOAVENTURA MATUTINO 

09 PEDRO HENRIQUE VIEIRA MATUTINO 

10 SAMUEL HENRIQUE DOS SANTOS PACHECO MATUTINO 

11 YASMIN BALBINO LIMA DA COSTA MATOS MATUTINO 
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GRUPO VI 
 
 

01 ANA VITÓRIA BRUCH VESPERTINO 

02 ARTHUR FERNANDES SOARES VESPERTINO 

03 BERNARDO DE ASSIS FERREIRA VESPERTINO 

04 DAVY LUCAS JUSTINO VESPERTINO 

05 ENZO GABRIEL SOARES KEMPNER VESPERTINO 

06 HENZO RYCKELME SOARES DA SILVA VESPERTINO 

07 IASMIN DA SILVEIRA VESPERTINO 

08 KAYAN GABRIEL FAGUNDES DUARTE VESPERTINO 

09 LAYSA PRUENS FLORES VESPERTINO 

10 PATRICK JOSÉ MARTINS VESPERTINO 

11 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES VILELA VESPERTINO 

12 PEDRO LUIS SILVEIRA DOS SANTOS VESPERTINO 

13 SIDNEY MIGUEL GOMES DOS SANTOS VESPERTINO 

14 SOFYA DA SILVA CORREA VESPERTINO 

15 SOPHIA GABRIELI SOUZA DE MELO VESPERTINO 

16 SULAMITA VITORIA MARTINS DA SILVA VESPERTINO 
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LISTA DE ESPERA 

Grupo II 

Criança Nascimento Situação 

DWAYNE EMANUEL MEURER Z. VIEIRA 23/03/2018 MATRICULADO 

CAROLINA TEIXEIRA PEDROSO 24/04/2018 MATRICULADO 

ALICE SILVEIRA 07/05/2018 MATRICULADA 

LARA SILVEIRA  07/05/2018 MATRICULADA 

ANTONIA DA SILVA MACEDO 04/06/2018 MATRICULADA 

HELENA MAIOLI VICENTE 07/06/2018 MATRICULADA 

HELOIZA CARDOSO BATISTA 09/08/2018 AGUARDANDO COMPLETAR IDADE 

EMANUELY APARECIDA TABORDA 11/09/2017 MATRICULADA 

LAURA SILVA LOFY 02/03/2018 MATRICULADA 

DAVI KEMPNER LOPES DA SILVA 26/04/2017 MATRICULADO 

JOAQUIM NORONHA 07/06/2017 MATRICULADO EM OUTRO CEI 

RICARDO MENDES FILHO 05/12/2017 MATRICULADO 

ENRICO HAMES DOS SANTOS 26/04/2018 MATRICULADO 

ANTONELLA BAUGARTEN 11/05/2018 MATRICULADA 

THÉO LORENZO SCHMITT 01/06/2018 AGUARDANDO COMPLETAR IDADE 

HELENA CARRAZONI 08/12/2017 MATRICULADA 

GUSTAVO SANTOS DO NASCIMENTO 25/10/2017 MATRICULADO 

ANABELY BALBINO DE MATOS 19/07/2017 MATRICULADA 

BERNARDO PAVIANI DOS SANTOS 10/10/2017 MATRICULADO 

GABRIEL ALEXANDRE RANGEL 25/09/2017 MATRICULADO 
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LIVYA PEREIRA STEFFENS 17/10/2017 MATRICULADA 

VALENTINA XAVIER 20/04/2017 MATRICULADA 

JÚLIA DOS SANTOS MARTINS 16/06/2018 AGUARDANDO COMPLETAR IDADE 

RAFAELA DUBINSKI DE MELHO 11/06/2018 AGUARDANDO COMPLETAR IDADE 

DAVI MIGUEL DE SOUZA LOURENÇO 18/08/2017 MUDOU DE CIDADE 

OTTO EDUARDO HILLESHEIM LAURENTINO 14/04/2018 NÃO QUER A VAGA NO MOMENTO 

MARIA ALICE LAURENTINO DE SA 12/03/2018 AGUARDANDO VAGA 

ANTONIO JOAQUIM BARROS SOUZA 18/01/2018 AGUARDANDO VAGA 

DAVI LUCAS DE SÁ MELO 19/04/2017 AGUARDANDO VAGA 

HELENA RAFAELA 13/08/2018 AGUARDANDO VAGA 

MIGUEL DE MOURA 26/05/2017 AGUARDANDO VAGA 

MARIA VITÓRIA MARTINS 10/07/2017 AGUARDANDO VAGA 

MIGUEL BITTENCOURT 12/03/2018 AGUARDANDO VAGA 

RAVICK EMANOEL DO NASCIMENTO HELPS 21/04/2017 AGUARDANDO VAGA 

ALICE ANVERSA HECKLER 16/04/2018 AGUARDANDO VAGA 

SOPHIA KUSTER 30/11/2017 AGUARDANDO VAGA 

VALLENTINA KRUGER CHIQUIO 12/04/2018 AGUARDANDO VAGA 

OTTO EDUARDO HILLESHEIM LAURENTINO 14/04/2018 AGUARDANDO VAGA 

THEO DE SOUZA 16/12/2017 AGUARDANDO VAGA 

ARTHUR SILVA DE SOUZA 31/08/2017 AGUARDANDO VAGA 

JOAQUIM HOFFMNN 12/08/2017 AGUARDANDO VAGA 

GUSTAVO MUGLIO 27/06/2017 AGUARDANDO VAGA 
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Grupo III 

Criança Nascimento Situação 

HENZO HULYSSIS LEMES MACHADO 29/01/2017 NÃO LOCALIZADO 

NICOLAS HENRIQUE FERRARI MONTEIRO 26/08/2016 DESISTIU DA VAGA 

ELLIZA PLAUT DOMINGOS 14/08/2016 MATRICULADA 

BERNARDO ANTÔNIO HILLESHEIN 26/05/2016 DESISTIU DA VAGA 

ISIS CRISTINA DOS SANTOS 13/06/2016 DESISTIU DA VAGA 

GABRIEL HENRIQUE FELISBINO SIVEIRA 04/07/2016 MATRICULADO 

RAFAELA SILVA BATISTA 11/10/2016 AGUARDANDO VAGA 

MANUELA FERREIRA DE SOUZA 28/06/2016 AGUARDANDO VAGA 

RYCHARD DOS SANTOS PADILHA 20/09/2016 AGUARDANDO VAGA 

ANA BEATRZ DOS SANTOS CARVALHO 29/08/2016 AGUARDANDO VAGA 

ISABELLA BUENO NASCIMENTO 01/08/2016 AGUARDANDO VAGA 

DANIEL DOS SANTOS DE AS DE CARVALHO 05/10/2016 AGUARDANDO VAGA 

LAVÍNIA H. MOREIRA DOS SANTOS 10/10/2016 AGUARDANDO VAGA 

DAVI MELO CAMPOS 27/09/2016 AGUARDANDO VAGA 

ANNA CECILIA AMORIM RODRIGUES 

CORREIA 

03/02/2017 AGUARDANDO VAGA 

PEDRO HENRIQUE FERREIRA LENSES 24/07/2016 AGUARDANDO VAGA 

KEMILY MIKAELY DOS SANTOS FRANCISCO 29/12/2016 AGUARDANDO VAGA 

BERNARDO ANTÔNIO HILLESHEIN  AGUARDANDO VAGA 

IGOR MOISÉS SANTOS DA SILVA 28/07/2016 AGUARDANDO VAGA 
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES FILANTRÓPICAS PARCEIRAS 
 

(atualizado em 05 de junho  de 2019) 
 

Nome da Instituição: Centro de Educação Infantil Renascer – CEI Renascer  
Endereço: Rua Gaivota, nº 335 – Jardim Zanellato – São José – SC 
Telefone: (48) 32581003 
Responsável: Rosane de Souza /Coordenadora Pedagógica 

 

CRIANÇAS MATRICULADAS 

GRUPO  IDADE CAPACIDADE POR 
SALA  

VAGA INTEGRAL  TOTAL 

GIII 3 anos 21 alunos 21 alunos 21 

GIV 4 anos 23 alunos 23 alunos 23 

GV 4 e 5 anos 24 alunos 24 alunos 24 

GVI 5 anos 21 alunos 21 alunos 21 

TOTAL                                     89 Alunos 

 

QUADRO DE VAGAS 

  

                                                                         

 

 

 

 

 

                                                                                                             GRUPO III / GIII 

Nº Nome Período 

01 Alice Vitória Machado Pereira  Integral 

02 Arthur Gonçalves Fonseca  Integral 

03 Arthur Maicon Silva Fonseca  Integral 

04 Ayshaa Beatriz Jacinto dos Santos  Integral 

GRUPO VAGA/INTEGRAL 

GIII 0 

GIV 0 

GV 0 

GVI 0 

TOTAL             0 VAGA 
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05 Crystofer dos Santos da Silva Integral 

06 Derick Levi Cardoso da Silva Integral 

07 Helena Nascimento de Matias Integral 

08 Isadora pereira Oliveira  Integral 

09 João Lucas Silva Fajardo Integral 

10 João Vitor Santos da Silva Integral 

11 Lauanny Vitória Rodrigues da Luz Integral 

12 Luiza Prates do Amaral Integral 

13 Manuela Silveira Jorge Integral 

14 Maria Alice Pinsegue Cimiano Integral 

15 Maria Eduarda Almeida Bohora Integral 

16 Marina Carlete  Integral 

17 Sinclér de Souza Integral 

18 Sophia Lara Fortes Fajardo Integral 

19 Thalyta Martins Espindola Integral 

20 Valentina Grachiki Fagundes Integral 

21 Victor Samuel da Silva dos Santos  Integral 

    

                                                                                                                               GIV 

Nº Nome Período 

01 Alice Matos de Oliveira  Integral 

02 Allyson da Rosa Corrêa Integral 

03 Arthur Felippe da Cruz Ribeiro  Integral 

04 Caíque Davi Nunes Ribeiro  Integral 

05 Cláudio Moraes da Silva Alfa  Integral 

06 Eloá Lara da Silva  Integral 

07 Flávia Alexsandra Ferreira  Integral 

08 Gabriel Baptista Ignácio  Integral 

09 Gabriely de Campos Rodrigues Integral 
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10 Guilherme Kniss Rogério Integral 

11 Isabelly Ricardo da Silva  Integral 

12 Juan Cristovão Alves Garvino  Integral 

13 Kauanny Victória Damásio Teixeira  Integral 

14 Kauã Lemos Barcelos  Integral 

15 Laura Franciele Teixeira Rodrigues  Integral 

16 Lucas Gabriel dos Santos Portela  Integral 

17 Lucas Thaylan Santos do Nascimento  Integral 

18 Pablo Henrique Córdova Moraes  Integral 

19 Paloma da Silva dos Santos  Integral 

20 Pedro Henrique Moraes Rocha  Integral 

21 Rayssa de Oliveira Gomes  Integral 

22 Renan Felipe Alves Rodrigues Integral 

23 Vítor Gabriel Paraíso da Silva Integral 

 

GV (misto / 4 e 5 anos) 

 

Nº Nome Período 
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02  Agatha do Prado Novaes  Integral 

03 Amabili Ramos Ribeiro  Integral 

04 Ana Clara  Teixeira Sagas  Integral 

05 Antonio Tiapas Neto  Integral 

06 Carlos Henrique de Oliveira  Integral 

07 Cecília Hipólito de Abreu  Integral 

08 Danielle de Oliveira  Integral 

09 Felipe Liberato da Silva  Integral 

10 Isadora Misneroviski Silvério  Integral 

11 Jhonatan Daniel Rodrigues de Oliveira  Integral 
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12 José Miguel dos Santos Milo Integral 

13 Jully do Prado Novaes  Integral 

14 Laura Misneroviski Silverio Integral 

15 Levi matos dos Santos  Integral 

16 Lívia Líbanio José Integral 

17 Luiz Felipe Fagundes Feitosa  Integral 

18 Maria  Clara Martins Lima  Integral 

19 Maria Fernanada Tratz Coelho Integral 

20 Maria Vitória dos Santos  Integral 

21 Miguel Maciel Bueno  Integral 

22 Miguel Valentim do Carmo Kochem  Integral 

23 

24 

Natali  Catarina Antunes  

Rafael Alves Lemos  

Integral 

Integral 

                          

 

                                                                                                                            GVI 

Nº    Nome Período 

01 Amabili Grachiki Fagundes  Integral 

02 Davi de Oliveira Madeira  Integral 

03 Emanuely Alves Santos  Integral 

04 Evelyn da Silva Furtado  Integral 

05 Gabriel Gomes Imbuzeiro  Integral  

06 Gabrielly Vitória de Oliveira  Integral  

07 Joaab Souza Oliveira  Integral  

08 Kainã Wagner Pereira  Integral  

09 Luiz Guilherme Silva Pereira  Integral  

10 Maria Alice Chimendes  Integral 

11 Maria Fernanda Espanhol de Almeida  Integral 

12 Millena  Faria da Silva  Integral  
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13 Murilo do Prado Jarcem  Integral 

14 Nicollas Martins D’Avila  Integral  

15 Pedro Henrique Coelho dos Anjos  Integral 

16 Pedro Henrique Mussi dos Santos Integral 

17 Rosangela dos Santos  Integral 

18 Samuel Wilson de Souza  Integral 

19 Thalytha Victória dos Santos Milo  Integral 

20 Yago de Pinho Dezidério  Integral 

21 Yasmim Jéssica Katchor Rodrigues  Integral  

 

                                                                                                     LISTA de ESPERA PARA o GIII 

Nº NOME  Situação 

01 Victor Samuel da Silva dos Santos  Chamado em 
14/03/2019  
matriculado 

02 Sophia Lara Fortes Fajardo Chamada em 
14/03/2019 
matriculada  

03 Ayshaa Beatriz Jacinto dos Santos  
Chamada em 
13/05/2-19 
Matriculada 

04 Eduarda Be dos Santos  EM ESPERA  

05 Arthur Alencar Gomes Peixoto  EM ESPERA 

06 Loreena Santos de Oliveira EM ESPERA 

07 Bernardo Coelho dos Anjos  EM ESPERA 

08 Miguel Augusto S. de O.da S. Pinheiro   EM ESPERA 

09  Enzo Gabriel da Silva dos Santos  EM ESPERA 

10 Ruan Souza Nascimento EM ESPERA 

11 Rafaela Gomes Pacheco EM ESPERA 

12 Sofia Alves Miguel  EM ESPERA 

13 Miguel dos Santos Bombazar EM ESPERA 
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14 Isabelly Antônia Ferreira  de Moraes EM ESPERA 

15 Kaique de Oliveira Horn da Silva EM ESPERA 

16  Gleison Vitor Freitas EM ESPERA 

17 Elizeu da Silva dos Santos  EM ESPERA 

18 Joaquim Brinel Francisco  EM ESPERA 

19 Sandré Martins Damásio EM ESPERA 

20 Giovanna Gomes Lino  EM ESPERA 

21 Bernardo Benjamim da Costa  EM ESPERA 

22 Grégory  Taylor Araújo Aquino  EM ESPERA 

23 Vallentina Ster Faria dos S. do Nascimento EM ESPERA 

24 Agatha Sophia Varela Corrêa  EM ESPERA 

25 Yasmin Teresa  Wazlacwc EM ESPERA 

26 Helena Cúrcio de Azevedo EM ESPERA  

27 Bernardo Luiz Silveira  EM ESPERA  

28 Arthur Ferreira Rocha  EM ESPERA  

29 Yasmin Candido Sando EM ESPERA 

30 Luiza Graciano Ribeiro  EM ESPERA  

31 

32 

33 

34 

Ana Clara Possenti  

Anelyse da Silva de Araújo 

Samuel Peixoto Soares da Luz 

Myguel Funini Crispim 

EM ESPERA  

EM ESPERA 

EM ESPERA 

EM ESPERA 

 Total :  Em  Espera : 31   ( 3 foram chamados) 

                                                                                                LISTA de ESPERA PARA o GIV 

Nº  Nome  Situação 

01 José Miguel dos S, Milo Foi chamado em 04/02/2019 

02 Kauã Lemos Barcelos Foi chamado em  19/02/2019 

03 Erick do Prado de Oliveira  Sem Contato/Não foi possível 
ser chamado  

04 Rayssa de Oliveira Gomes  Foi chamada em 16/05/2019 
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05 Luiz Arthur Jaques  EM ESPERA  

06 Izadora dos Santos  EM ESPERA  

07 Luiz Henrique de Oliveira  EM ESPERA  

08 Yan Livramento da Silva EM ESPERA  

09 Caio Henrique de Oliveira Silva  EM ESPERA 

10 Mirella Furtado de Farias  EM ESPERA  

11 Emily Luisa Dias Partika  EM ESPERA  

12 Brayan Gabriel Moraes  EM ESPERA  

13 Cecília Almeida dos Santos  EM ESPERA 

14 Ismael de Souza Dutra  EM ESPERA 

15 Isabelly Silva de Souza  EM ESPERA 

16 Davi Luiz Sommer  EM ESPERA 

17 Henrique Alves de Almeida  EM ESPERA 

18 Maria Luiza Lima Nogueira  EM ESPERA 

19 Vitória Silva da Luz  EM ESPERA 

20 Cecília Rodrigues Ritter EM ESPERA 

21 Arthur da S. Rodrigues Gil  EM ESPERA 

22 Ana Clara de Moraes Silva EM ESPERA 

23 Eduardo E. da Silveira  EM ESPERA 

24 Ryan L. de S. Macacari EM ESPERA  

25 Eduarda C. D. Cordeiro EM ESPERA  

26 Heloisa F. da Silva  EM ESPERA  

27 Pedro G. Dornelles  EM ESPERA  

28 Gabriela Falkowski EM ESPERA  

29 Thalita da Silva  EM ESPERA 

30 Ana Beatriz Silva 

31 Yago Amancio 

32  David dos Santos Fueller  

EM ESPERA 

EM ESPERA  

EM ESPERA 

 Total : Em Espera : 28 ( 4 foram chamados ) 
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LISTA DE ESPERA PARA o GV (MISTO : 4 e 5 anos) 

Nº  Nome  Situação 

01 Rafael Alves Lemos  Foi Chamado em 
9/04/2019 já incluso na 
chamada 

02 Pedro Leonardo Silva dos Santos  EM ESPERA 

03 Isadora Neres do Santos  EM ESPERA 

04 Ericka Alice da Cruz  EM ESPERA 

05 Richard  Silva Ferreira Maier  EM ESPERA 

06 Evellyn Pires de Oliveira  EM ESPERA 

07 Nicolly Zonta Chagas  EM ESPERA 

08 Enzo Gabriel Wirlitz Telles  EM ESPERA      

 Total :  Em Espera : 07  ( 1 foi chamado ) 

                                                                   LISTA de ESPERA PARA o GVI 

Nº Nome  Situação 

01 Samuel Wilson de Souza  Foi chamado em 18/02/2019 

02 Isabelly Ramos Belo EM ESPERA  

03 Ana Heloysi Andrade EM ESPERA  

04 Steicy Mendes Foster EM ESPERA  

05 Barbara Martins Damião  EM ESPERA  

06 Paloma K. da S. Cunha  EM ESPERA  

07 Júlio C. Silveira Neto EM ESPERA  

08 Jenifer Adriana Quadri EM ESPERA 

09 Ketlin Cardoso Nauê EM ESPERA  

10 Kauane Yasmin Sardá Viana 

11 Daniel Freitas da Silva  

12 Rafael Felipe Pereira  

13 Gabriel Henrique Pereira  

14 David Gabriel da Silva Pinto  

15 Natália Elena Junkes  

EM ESPERA  

EM ESPERA 

EM ESPERA 

EM ESPERA 

EM ESPERA  
EM ESPERA 

 Total Em Espera : 14  ( 1 foi chamado)                                                                      
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES FILANTRÓPICAS PARCEIRAS 
 Atualizado em 03/06/2019 

 

Nome da Instituição: CENTRO DE EDUCAÇÂO E TREINAMENTO ESPERANÇA 
Endereço: Rua São Pedro, 1847, Areias, São José 

Telefone: (48) 32463937  

Diretor: Antônio Edison da Silva. 

 
 
 

CRIANÇAS MATRICULADAS 
 

Grupo Idade Capacidade 
por sala 

Vaga 
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino Total 

G IV 3Anos à 
3 Anos e  
11Meses 

23 23   23 

G V - A 4 Anos e 
à 4 Anos 

E 5 
Meses 

25 25   25 

G V- B 4Anos e 
4 Meses 
à 5 Anos 

25 25   25 

                         TOTAL            73 
 

QUADRO DE VAGAS 

Grupo Vagas/Período 
G IV 23/ Integral 

G V - A 25/ Integral 
G V - B 25 /Integral 
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ATENDIMENTO ATUAL 

 
Grupo GIV 

QTDADE nº MATR. NOME PERÍODO 

1 63 ARTHUR CARVALHO DA ROSA INTEGRAL 

2 60 EMANUEL MAURÍCIO LIMA DA SILVA INTEGRAL 

3 61 HENRIQUE DE BORIS MORAES INTEGRAL 

4 45 HENRIQUE GABRIEL WAGNER C. DOS SANTOS INTEGRAL 

5 31 ISAAC ANDERSON DA SILVA PEREIRA INTEGRAL 

6 44 ISAAC BERNARDINO SAKARELLA INTEGRAL 

7 30 ISABELLA PEREIRA MANIÇOBA INTEGRAL 

8 36 JÚLIA IBARGOYEN MESSA INTEGRAL 

9 68 JÚLIA DE PRUÊNCIA OLIVEIRA INTEGRAL 

10 40 MANUELLA JUSKOW DE SOUZA INTEGRAL 

11 28 MARIA ANTÔNIA RAMIRES GOMES INTEGRAL 

12 69 MARIA CLARA WÜRZLER VOOS INTEGRAL 

13 32 MEYLIE FEDJINIE PIERRE LOUIS INTEGRAL 

14  MIGUEL MACHADO DE FREITAS INTEGRAL 

15 46 NICOLAS MAGALDI PEREIRA INTEGRAL 

16 65 NICOLAS SILVEIRA SENA INTEGRAL 

17 33 RAISSA DIANA DA SILVA INTEGRAL 

18 42 REBECCA LIAH GOMES MARTINS INTEGRAL 

19 58 SOPHIA ISABELLY ARAUJO DIAS INTEGRAL 
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20 27 VICENZA  CAVAGLIERI INTEGRAL 

21 65 YASMIM RIBEIRO SOUZA INTEGRAL 

22 66 LARA SAMILLY MAIA COSTA INTEGRAL 

23 80 EMILLY RODRIGUES ELIAS SILVA INTEGRAL 
 

ATENDIMENTO ATUAL 

Grupo GV-A 

QTDADE 
nº 
MATR. NOME PERÍODO 

1 39 ARTHUR DUARTE DE SOUZA INTEGRAL 

2 43 BEATRIZ CORREA DE SOUZA INTEGRAL 

3 47 BERNARDO ARRUDA C. DE SOUZA INTEGRAL 

4 16 DAVI VAGNER MUZELL FAGUNDES INTEGRAL 

5 63 GEOVANA DE MELO NOGUEIRA INTEGRAL 

6 1 HELENA GERLACH PEREIRA INTEGRAL 

7 19 ISABELLY VERISSIMO PALHANO INTEGRAL 

8 54 ISABELLY VITÓRIA DA SILVA MENDES  INTEGRAL 

9 3 ISABELY CARDOSO DA CRUZ INTEGRAL 

10 55 IZAK DE SOUZA VIEIRA INTEGRAL 

11 20 LARA CRUZ RAFFI INTEGRAL 

12 10 LUCAS ANDRADE INTEGRAL 

13 49 LUCAS DA SILVA RODRIGUES INTEGRAL 

14 18 LUIZ ESTEFANO DOS SANTOS INTEGRAL 

15 8 MARIA CLARA FERNANDES INTEGRAL 

16 34 MARIA CLARA VERÍSSIMO  INTEGRAL 
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17 12 MARIA EDUARDA FERREIRA DOS SANTOS INTEGRAL 

18 22 MARIELE ANTUNES ESTEVAM DA SILVA INTEGRAL 

19 19 NICOLLY TIBES DA SILVA INTEGRAL 

20 62 PEDRO HENRIQUE DE ANDRADE MARIA INTEGRAL 

21 48 VINICIUS ARCENIO MENDES INTEGRAL 

22 63 LOHANY CAMPOS DO NASCIMENTO INTEGRAL 

23 72 MARIA JULIA NUNES DE ANDRADE  INTEGRAL 

24 73 MATHEUS JAMES DUARTE DA SILVA INTEGRAL 

25 23 MARCOS MATEUS FERREIRA DE FRANÇA FARIA INTEGRAL 
 

ATENDIMENTO ATUAL 

Grupo GV-B 

QTDADE nº MATR. NOME PERÍODO 

1 41 ANA PAULA DE JESUS DA SILVA INTEGRAL 

2 5 ANA CLARA SAMBO DE MELLO INTEGRAL 

3 75 ANDRÉ CONCEIÇÃO DOS SANTOS DOS SANTOS INTEGRAL 

4 17 BENICIO DE SOUZA INTEGRAL 

5 76 BERNARDO ANTONY BENELLI INTEGRAL 

6 4 BRYAN MOREIRA INTEGRAL 

7 41 DANIEL MENDES DE JESUS INTEGRAL 

8 6 DAVI JACQUES GIACOMELLI INTEGRAL 

9 52 ELIZA GONZALES ANTUNES INTEGRAL 

10 7 EMANUELY PEREIRA S. DA COSTA INTEGRAL 

11 80 FILLIPE SILVA INTEGRAL 
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12 9 GABRIELI RODRIGUES BARBOSA INTEGRAL 

13  GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES- INTEGRAL 

14 11 HELOISA RAFAELE DA SILVA LOMBA INTEGRAL 

15 13 JENNYFER PATRICIA TAVARES SILVEIRA INTEGRAL 

16 17 JOÃO PEDRO FARIAS RENGEL INTEGRAL 

17 20 JÚLIA FERNANDES GORGES INTEGRAL 

18 77 LEONARDO SANTANA FRAGA INTEGRAL 

19 21 LETICIA DIAS DA SILVA INTEGRAL 

20 24 LOHANY MICHELY SCHAPOO  INTEGRAL 

21 26 LUCCA EDUARDO NUNES INTEGRAL 

22 50 MIGUEL JOSÉ W. MOREIRA INTEGRAL 

23 52 PEDRO HENRIQUE MATOS CALLA ANTUNES INTEGRAL 

24 53 VALENTINA DA ROSA CARDOSO INTEGRAL 

25 79 ISABELI BRASIL DA SILVA INTEGRAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1036

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                    Secretaria Municipal de Educação 
                    Setor de Parcerias 
 

 
Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 

Fone: (48) 3381-0000 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

LISTA DE ESPERA 
 

 TURMA GIV  
01 JEAN FELIPE 04/04/2016 
02 HENRIQUE BORGES SCHAFFER 19/07/2015 
03 JÚLIA ÁVILA DE OLIVEIRA 07/11/2015 
04 EMANUELY L. BRASIL 10/04/2016 
05 JOÃO LUCAS GALVÃO DE BRITO 09/06/2016 
06 BERNARDO FRANÇA 29/01/2016 
07 ISABELA NASCIMENTO 13/03/2016 
08 ALICE ALVES DE OLIVEIRA 07/04/2016 
09 ISIS CORREIA VIEIRA 16/03/2016 
10 LUÍZA LEÃO RODRIGUES 06/02/2016 
11 HEITOR C. CHAVIER 30/01/2016 
12 FILIPE S. CAMARGO 11/03/2016 
13 IZADORA H. DA COSTA 18/08/2015 
14 LUIZ EDUARDO 09/07/2015 
15 ISABELA DA SILVA SILVEIRA 25/03/2016 
16 ANA BELI FABIAN LINDEMAIER 27/06/2016 
17 RAFAELA TOME FERNANDES 18/04/2016 
18 BERNARDO SIDNEI DOS SANTOS 04/04/2016 
19 ISABELI DOS SANTOS  04/05/2016 
 TURMA GV  
01 FILLIPE DA SILVA – matriculado neste CEI em: 

18/03/2019 
21/09/2014 

02 ANDERSON MORAES JESUS DOS SANTOS- 
matriculado em outro CEI do município. 

31/05/2014 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1037

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                    Secretaria Municipal de Educação 
                    Setor de Parcerias 
 

 
Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 

Fone: (48) 3381-0000 
 

 

03 ISABELLY VERISSIMO PALHANO- matriculada neste 
CEI  em: 06/05/2019 

22/04/2015 

04 LAURA CRUZ RAFFI- matriculada neste CEI em :12/05/2019 26/05/2015 
05 GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES- 

matriculado neste CEI em: 10/05/2019 
08/04/2015 
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Setor de Parceiras 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 
88.103-790 

Fone: (48) 3381-0000 
 

 
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES FILANTRÓPICAS PARCEIRAS 

 
CONSELHO COMUNITÁRIO SANTOS DUMONT 
Endereço: RUA: JOÃO JOSÉ DE SOUZA, 15. 

Telefone: (48) - 3240-8202 
Presidente: ANDERSON MORAIS DA COSTA 

 
QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES PARCEIRAS 

(atualizado em 11/junho /2018) 
 
 

CRIANÇAS MATRICULADAS 
 
 

Grupo Idade Capacidade 
Por sala 

Vaga 
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino Total 

 G  III 2 
Anos 

19 19 - - 20 

G  IV 3 
Anos 

26 26 - - 28 

G   V 4 
Anos 

26 26 - - 27 

 G   VI 5 
Anos 

25 25 - - 28 

       
                         TOTAL            103 
 

 
CRIANÇAS MATRICULADAS PARA O ANO LETIVO DE 2019. 

Grupo - G III 
 Criança 

 
Período MATRICULA 

01 ARLAN DE OLIVEIRA MOREIRA . INTEGRAL 069 

02 DAVI LEAL DE CARVALHO . INTEGRAL 083 

03 EMILLY SOUZA TEIXEIRA BORGES . INTEGRAL 072 

O4 JEFF ST LOUIZ PIERRE . INTEGRAL 082 

05 MIGUEL MUNIZ SCHNEID SEREFIM  . INTEGRAL 098 

06 SOPIA  MEURER DEFELLIPE INTEGRAL 055 

07 KERVINS SAINTILUS PREVIL  .  INTEGRAL 097 
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08 LEVY BARROS  . INTEGRAL 059 

09 LIVIA HELENA DOS SANTOS  . INTEGRAL 085 

10 MARCELLY SOARES DOS SANTOS . INTEGRAL 080 

11 MARIA ALICE SCHNEIDER HAMANN . INTEGRAL 067 

12 MARIA VALENTINA SILVA DA CRUZ . INTEGRAL 068 

13 MELISSA AMARAL MUCKE  . INTEGRAL 003 

14 ROBERT DAVI DOS REIS  . INTEGRAL 056 

15 DAVE SAINTILUS BOBO  . INTEGRAL 073 

16 SARA HELENA DA CUNHA CONCEIÇAÕ  . INTEGRAL 076 

17 JULIA MEURER DE DEFELLIPE INTEGRAL 089 

18 YASMIM DOS SANTOS RIBEIRO   . INTEGRAL 086 

19 YURI SAFIR DA SILVA ALENCAR   . INTEGRAL  054 

20 VALENTINA  RIBEIRO DE SOUSA INTEGRAL  100 

                                   

Grupo - G IV 
 

 Criança Período MATRICULA 
01 ANGELINA JOSEPH . INTEGRAL 021 

02 BENJAMIM OLIVEIRA DE ANDRADE . INTEGRAL 030 

03 LEONORA RIBEIRO EGER . INTEGRAL 089 

04 EDUARDO DE SOUZA DOS SANTOS . INTEGRAL 046 . 

05 EMANOEL MARTINS DE BARROS  . INTEGRAL 025 

06 GABRIEL PEDRO . INTEGRAL 031 

07 GUSTAVO CORREA DE SOUZA . INTEGRAL 027 

08 ISADORA PEREIRA FIGUEIREDO DA 
SILVA  . 

INTEGRAL 062 

09 JEAN CARLOS DE ALENCAR FONSECA .  INTEGRAL 009 

10 JOÃO GABRIEL GOMES DA SILVA  . INTEGRAL 044 

11 JOÃO MARCOS EZIDIO DO REINO  . INTEGRAL 037 
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12 JOHN KERRY BARJON  . INTEGRAL 047 

13 JUAN ANDRADE DOS SANTOS. . INTEGRAL 066 

14 KALEBE RYAN PEREIRA MACHADO  . INTEGRAL 064 

15 KAUANY DE JESUS DOS SANTOS  . INTEGRAL 088 

16 LORENZO DA LUZ BECKER . INTEGRAL 050 

17 LUDMILLA CRUZ REGES.  INTEGRAL 078 

18 LUIZ EDUARDO JEAN PIERRE  . INTEGRAL 043 

19 LUNNA VITORIA SILVA BASRBOSA INTEGRAL 090 

20 ESTHER MARIAH ROMÃ NAZARIO INTEGRAL 022 

21 JENNIFER DA SILVA CARVALHO . INTEGRAL 101 

22 PABLO VINÍCIOS LOPES DA SILVA . INTEGRAL 006 

23 RUANY ROMÃO. . INTEGRAL 001 

24 VICTOR MATHEUS MAROSTEGA DE 
QUADROS 

INTEGRAL 065 

25 HELENA DE JESUS FARIAS.. INTEGRAL 084 

26 IOHANNA DE NASCIMENTO INTEGRAL 093 

27 AMABILLY SOARES PAIXÃO . INTEGRAL  096 

28 MARIA JULIA MARCILIO SOARES  INTEGRAL  103 

 
Grupo - G V 

 
 Criança Período MATRICULA 

01  ADEMAR PINHEIRO FILHO INTEGRAL 070 

02 ALICE VENTURA DOS SANTOS    INTEGRAL 041 

03 AMEGANVI AFI FIDELIA       INTEGRAL OO8 

04 ANNA BEATRIZ DOS SANTOS        INTEGRAL 013 

05 ARTHUR MAGENIS BENTO INTEGRAL 002 

06 BERNADO HEITOR MARCELINO BOTELHO   INTEGRAL 011 

07 MARIA VITORIA PINHEIRO DA SILVA   INTEGRAL 016 
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08 ENZO GABRIEL DOS SANTOS INTEGRAL 038 

09 GABRIELLY ZANELLA CIMAROSTI      INTEGRAL 051 

10 HERIVALDO BOSQUET     INTEGRAL 012 

11 ISLOVE ST LOUIS PIERRE  INTEGRAL 033 

12 JOAO DAVI LOURENÇO PEREIRA       INTEGRAL 060 

13 JOSIAS JOSIANO APARECIDO LINO     INTEGRAL 026 

14 LARA CATARINA HILLESHEIM MENDONÇA    INTEGRAL 010 

15 LAURA TORRES EZIDIO     INTEGRAL 034 

16 LEANDRA MIRELLA DE OLIVEIRA DE LIMA    INTEGRAL 052 

17 LUDMILLA BEATRIZ PALHANO  INTEGRAL 014 

18 MARIA JULIA NAPOLEÃO SENABIO INTEGRAL 017 

19 NICOLAS DOS SANTOS RIBEIRO    INTEGRAL 032 

20 PEDRO KAIO CUNHA BERNARDO       INTEGRAL 036 

21 RHUAN DAS NEVES ROCHA INTEGRAL 029 

22 SOPHIA VIEIRA MADALENA INTEGRAL 081 

23 THALIA OLIVEIRA DE SOUZA INTEGRAL 071 

24 VICENTE LEANDRO DOS SANTOS VIEIRA INTEGRAL 004 

25 LUCAS GABRIEL NOGUEIRA DUARTE  INTEGRAL  0 95 

26 VICTOR HUGO DOS SAQNTOS ALBINO    INTEGRAL 077 

27 MARCOS VINICIOS DOS REIS INTEGRAL 094 

 
Grupo - G VI 

 
 Criança Período MATRICULA 

01 ALEXIA VITORIA DE BARROS ALVES       VESPERTINO 019 

02 ARTHUR GALEANO BATISTA DOS 
SANTOS. 

VESPERTINO 091 

03 BARBARAH DA SILVA GOULART VESPERTINO 007 

04 BRUNO HENRIQUE MATTOS VESPERTINO 040 
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05 ABIGAIL LIZ DA SILVA VESPERTINO 039 

06 DAVI DO NASCIMENTO    . VESPERTINO 024 

07 DAVI LUIZ DO NASCIMENTO MUNIZ  VESPERTINO 058 

08 DAVID DO NASCIMENTO     . VESPERTINO 023 

09 DEIVISON HUGO NESCIMENTO 
MUNIZ 

VESPERTINO 061 

10 DENIS RICHARDLEY PIERRE PAUL  . VESPERTINO 048 

11 DHOMINY YURI DOS SANTOS 
BARROZO  

VESPERTINO 015 

12 GUILHERME SILVA DE OLIVEIRA    . VESPERTINO 005 

13 JANDIR GOMES DE ANDRADE 
JUNIOR    . 

VESPERTINO 020 

14 JOAO GABRIEL JESUS DE LIMA    . VESPERTINO 079 

15 LETICIA SANTANA DOS SANTOS VESPERTINO 018 

16 URIEL GUSTAVO DUARTE VESPERTINO 045 

17 MARIA LUÍSA CARDOSO 
CHIAPPETTA    . 

VESPERTINO 049 

18 ANNA CLARA SOUSA DE SOUZA VESPERTINO 075 

19 PIERRE WENYOU CRISTOFEL 
ETIENNE   

VESPERTINO 092 

20 SAMUEL DE LIZ DAVID    VESPERTINO 035 

21 SARAH SANTOS DA SILVA   VESPERTINO 074 

22 SHOPIA KARLA CORREA SANTOS VESPERTINO 057 

23 VALENTINA MARIAH DUTRA 
PAULINO 

VESPERTINO 028 

24 VICTOR EDUARDO PALHA REIS VESPERTINO 99 

25                      FREYDERCKSON 
ALEJANDRO MEDRANODIAZ. 

VESPERTINO 053 

26 YUAN DE SOUZA DOS SANTOS VESPERTINO 042 

27 SHOPIA VIEIRA ALMEIDA VESPERTINO 087 
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28 LUCAS MARQUES VESPERTINO 102 

 

LISTA DE ESPERA 2019 
 

Grupo   G III 
 

INTEGRAL 
 

 Criança Nascimento Situação 
01 AMANDA DE PAULA 28/02/17 NÃO ATENDE O CELULAR 
02 MIGUEL M.S. SERAFIN 19/11/16 MATRICULADO 
03 VINICIOS EDUARDO DA 

SILVA 
18/03/17 AGUARDANDO VAGA 

03 ENZO BENJAMIN MENDES 29/04/17 II 
04 ELOA BATISTA  04/11/16  II 
05 PEROLA M MOREIRA 13/04/17 II 
06 VINICIOS  11/05/16 II 
07 FLAVIA DO CARMO 08/11/17 II 
08 MIGUEL FACCIOLLI 

PEREIRA 
07/10/15 II 

09 LOHANA DE M MARTINS 13/02/16 II 
10 ONAN EZIQUIEL  04/12/16 II 
11 SAMUEL   07/06/15 II 
11 BRENDA M SCHUCH 16/01/16 II 
12 ONAM EZIQUIEL 04/12/16 II 
13 LUCAS PETRO MINEIRO 03/04/17 II 
14 BRENO DE JESUS 29/08/16 II 
15 JULIA  FERREIRA 21/04/17 II 
16 PEDRO SILVA 31/05/17 II 
17 LAURI DOS SANTOS SILVA 13/12/16 II 
18 DAVID   BOBO 06/O6/16 II 
19 VALENTINA RIBEIRO  03/04/16 II 
20 JAINY   FILHO 21/02/17 II 
21 EMANUELLA 28/12/17 II 
22 ARTHUR FELIPE DOS S 

CONCEIÇAO 
03/12/17 II 

23 MAURA  DIAS 11/04/17 II 
24 JULIO  15/09/2015 II 
25 ARTHUR BRUDA DE 

OLIVEIRA 
20/12/15 II 

26 ARTHUR JOSE DIAS 24/04/17 II 
27 DAVID FURTADO 18/03/16 II 
28 BRAYAN GURTLER 

PEREIRA 
21/12/15 II 

29 LORENA CILEMBELLI 20/01/16 II 
30 DANIEL PASSOS  17/02/17 II 
31 YASMIN VITORIA MINEIRO 03/04/17 II 
32 MARIANE G PEREIRA 26/04/17 II 
33 EMANUEL SOBRINHO ANA 18/09/17 II 
34 LAURA SOFIA GUEDES D 09/09/17 II 
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SILVA 
35 HIAGO HENRIQUE  16/04/17 II 
36 DERIK SILVA  02/02/17 II 
37 MAURO MIGUEL  11/04/17 II 
38 ISABELLA F DE LIMA  02/02/17 II 
39 LAURI DOS SANTOS SILVA 13/12/16 AGUARDANDO VAGA 
40 BERNARDO PAULINO 24/09/16 II 
41 SARAHCASTELLANO 10/05/17 II 
42 HELOA BATISTA 04/11/16 II 
43 LIVIA MEDIROS DOS 

SANTOS 
15/11/17 II 

44 ARHUR MIGUEL F ALVES  31/01/17 II 
45 MARIACLARA MARTINS 

SOUZA 
10/05/16 II 

46 SARA CASTELLANO 04/11/16 II 
47 DARWINSON LIMA FABE 25/03/17 II 
48 PEDRO MIGUEL  02/05/17 II 
49 HELENA DE OLIVEIRA 

DANTAS 
29/03/18 II 

50 VALENTINA D O SANTOS 27/04/17 II 
51 MARIA ISIS F DELMONDES 05/09/16 II 
52 ENZO I FERREIRA 09/03/16 II 
53 KAUAN ISABEL  06/06/17 II 
54 CHEIR DORACHE 06/04/18 II 
    
    

 
Grupo – G IV         
INTEGRAL 

 Criança Nascimento Situação* 
01 JULIO LUIZ 16/09/2015 Mudou o número do telefone 
02 DIOGO SILVA CASTRO 18/10/15 Está morando em outro município 
03 LEONORA RIBEIRO EGEL 28/01/16 matriculada 
04 MARIA JULIA MARCILIO 06/11/15 matriculada 
05 SAMUEL 07/06/15 AGUARDANDO VAGA 
06 MIGUEL FACCIOLLI PERREIRA 07/09/15 II 
07 MARCIA JUKIA MARCILIO 06/11/15 II 
08 KAIQUE A DA SILVA 16/01/16 II 
09 PIETRO 18/12/15 II 
10 HENRI LUIZ 25/03/16 II 
11 BERNARDO PAULINO 24/09/16 II 
12 JULIO VUGET DA COSTA 15/09/15 II 
13 ARTHUR MARTINS D CORREA 24/01/16 II 
14 SOFIA RESENDE L SANTANA 14/07/15 II 
15 RENEN FERREIRA D OLIVEIRA 16/06/15 II 
16 LUAN RAFAEL SILVA 15/07/15 II 
17 ANA JULIA DA SILVA SOUZA 27/09/15 II 
18 ADRIAN LEVI SILVA 31/12/17 II 
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19 DAVI FERNANDO VELOSO 03/02/15 II 
20 DAVI FARIA 24/08/15 II 
21 SOPHIA R GARCIAS 06/10/15  

                      

 Grupo – G V         
INTEGRAL 

 Criança Nascimento Situação 
01 MICHEL RYAN MENDONÇA  11/09/14 AGUARDANDO VAGA 
02 DAVID DEMACEDO  25/02/15 II 
03 LUCAS GABRIEL A SILVA 22/08/14 II 
04 MIGUEL PEREIRA 07/10/15 II 
05 LUIZ RODRIGO   06/08/14 II 
06 JONATHAN PERREIRA 04/02/15 II 
07 JOAO PEDRO  16/01/15 II 
08 MURIEL GUSTAVO DUARTE 26/11/13 II 
09 MIGUEL DA SILVA 15/09/14 II 
10 MAYLLA VITORIA  04/09/14 II 
11 CARLA  16/02/14 II 
12 WESLLEY DE MOURA  13/01/15 II 
13 VICTORIA SOUSA OLIVEIRA  30/01/15 II 
14 ADRIELLYSOUZA  26/05/15 II 
15 JHOTAN PERREIRA  04/02/15 II 
16 MARIA EMANUELLY 06/03/15 II 
17 PAOLA MAYER 11/02/14 II 

 

Grupo   G - VI      VESPERTINO 

 Criança Nascimento Situação 
01 DMYLI  23/12/13 AGUARDANDO VAGA 
02 LARA DE METRIO 16/12/13 II 
03 MARI LOUIZE 19/09/13 II 
04 ANA CLARA SOUZA 25/07/13 II 
05 MARIA EDUARDA S SILVEIRA 20/09/13 II 
06 SHOPIA  11/12/14 II 
07 LUCAS PETRO MINEIRO 21/11/14 II 
08 KAUANI LURDES DA SILVA  10/15/14 II 
09 EVELLYN R CASTENHEIRO 19/06/14 II 
10 LARA DEMETRIO  16/12/13 II 
11 MARI LOUIZE 19/09/13 II 
12 MIGUEL DA SILVA 15/09/14 II 
13 BERNARDI LOPES 24/09/16 II 
14 RICHARD BOTELHO DE 

ABREU 
05/03/14 II 

15 ANTONI EYREIEL 18/06/13 II 
16 JOSUE DA SILVA SOUZA 11/02/14 II 
17 BRAYAN RIBEIRO  17/04/14 II 
18    
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

 

  

QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES FILANTRÓPICAS PARCEIRAS 
TERMO DE COLABORAÇÃO 2019 

JUNHO 2019 
 

Nome da Instituição: CVM Creche e Orfanato Vinde a Mim as Criancinhas 
Endereço: Rua Otto Júlio Malina, 1306 – Bairro Ipiranga – São José SC 

Telefone: 48 3357-9400 

Diretor: Artur Feijó Netto 

 
CRIANÇAS MATRICULADAS 

Grupo Idade Capacidade 
por sala 

Vaga 
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino Total 

G IV A 3 ANOS 21 22   22 
G IV B 3 ANOS 21 23   23 
G IV C 3 ANOS 21 21   21 
G IV D 3 ANOS 22 24   24 
G IV E 3 ANOS 21 21   21 
G IV F 3 ANOS 21 21   21 
G V A 4 ANOS 26 27   27 
G V B 4 ANOS 25 26   26 
G V C 4 ANOS 24 24   24 
G V D 4 ANOS 25 25   25 
G V E 4 ANOS 24 24   24 
G V F 4 ANOS 25 25   25 
G VI A 5 ANOS 24 25   25 
G VI B 5 ANOS 24 25   25 
G VI C 5 ANOS 24 25   25 
G VI D 5 ANOS 25 26   26 
G VI E 5 ANOS 24 25   25 
G VI F 5 ANOS 25 26   26 
G VI G 5 ANOS 25 28   28 

TOTAL 447 463   463 
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

QUADRO DE VAGAS 
Grupo Vagas/Período 

G IV A 0 
G IV B 0 
G IV C 0 
G IV D 0 
G IV E 0 
G IV F 0 
G V A 0 
G V B 0 
G V C 0 
G V D 0 
G V E 0 
G V F  0 
G VI A 0 
G VI B 0 
G VI C 0 
G VI D 0 
G VI E 0 
G VI F 0 
G VI G 0 
TOTAL 0 
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

ATENDIMENTO ATUAL 

GRUPO IV A 
  

Nº Criança Período 
01 Alice Destri Coelho Integral 
02 Brayan Martins Alves Integral 
03 Davi Lucca Salvador de Lima Integral 
04 Emmanuela Jordão Zidor Integral 
05 Ethan Duarte Dutra Integral 
06 Gabriely Tomazetto Integral 
07 Henrique de Jesus Integral 
08 Isabel Cristina da Silva Soares Integral 
09 Isabella Alves Ribeiro Integral 
10 Isadora de Brito Maciel Integral 
11 Ísis Lopes de Souza Integral 
12 João Vitor Ferreira Mangoni Integral 
13 Lívia Bender Integral 
14 Lívia Pereira Ranlow Integral 
15 Lorenzo Nascimento Santana Pinto Integral 
16 Lucas Augusto da Silva Porto Integral 
17 Maria Fernanda da Silva Lopes Integral 
18 Miguel Bonetti Integral 
19 Miguel Péres Werlang Integral 
20 Rafaela Tomé Fernandes Integral 

21 Steven Mike Ávila da Rosa 
Integral 

Compensação 
Tributária 

22 Vinícius de Avila Inácio Integral 
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

GRUPO IV B  
 

Nº Criança Período 
01 Alice Sofia Stein Integral 
02 Arthur Alves de Almeida Integral 
03 Davi da Luz de Chaves Pereira Integral 
04 Davi Henrique Pires Mendonça Integral 
05 Enzo Daniel Falconi Serafim Integral 
06 Felipe Fernandes Batista Integral 
07 Ferrnando Seregati Miranda Júnior Integral 
08 Gabriel Grah de Mattos Integral 
09 Isabelle Jesus da Conceição Integral 
10 Isabelly Vitória Sampaio de Melo Integral 
11 Jady Silvestre Romero Gomes Integral 
12 João Gabriel dos Santos da Rosa Integral 
13 João Vitor Ziegler Maia Integral 
14 Kaan de Souza Bonfim Integral 
15 Kamilli Geovana Borges Pamplona Integral 
16 Livia Steff Rodrigues Integral 
17 Lucas Manuel Santos Cruz Integral 
18 Manuella Beatriz Cunha Garcia Integral 
19 Maria Alice Pinsegue Cimiano Integral 

20 Natan Lima Carvalho  
Integral 

Compensação 
Tributária 

21 Pedro de Souza Integral 
22 Rafaela Costa dos Santos Integral 
23 Sophia Vitória Saraiva Integral 
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                   Secretaria Municipal de Educação 
                   Setor de Parcerias 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
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GRUPO IV C 
 

Nº Criança Período 
01 Alice Marques Oliveira Integral 
02 Bernardo Lucinda da Silva Integral 
03 Davi Neves da Silva Integral 
04 Gabriel Silveira de Souza Integral 
05 Gabriela Eustache Integral 
06 Heitor Souza Ferreira Integral 
07 Henrique Rothstein Bueno Socrepa Integral 
08 Isadora Silva C. dos Santos Barbosa Integral 
09 João Pedro Pereira Integral 
10 Jonathan Morais dos Santos Integral 
11 Lais de Lima Carpes Integral 
12 Letícia Vieira de Farias Integral 
13 Manuela Pinto Zena Integral 
14 Maria Eduarda de Aguiar Integral 
15 Melissa Martins Lima Integral 
16 Nicolas Viana Mourão Integral 
17 Nicole Mendes Integral 
18 Pyetra Mota Olm Integral 
19 Raphael Gomes de Lima Integral 
20 Valentina Bruch dos Santos Integral 
21 Yasmim Fernandes Ferreira dos S. Integral 
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GRUPO IV D 
 

Nº Criança Período 
01 Alice Kozowski Integral 
02 Alice Saori Gonçalves Mike Integral 
03 Arthur Felipi Ferreira Integral 
04 Davi Andretti dos Santos Integral 
05 Davi Antuany Machado da Silva Integral 
06 Davi Uriel D'Avila Monte Integral 
07 Eduarda Pereira Goudino Integral 
08 Eduarda Triciany Davezac Integral 
09 Enzo Gabriel Padilha Pires Integral 
10 Gabrielly Timóteo Scheidt Integral 
11 Isabella Lara Candido Laurentino Integral 
12 Isabelly Gonçalves da Rosa Integral 
13 Jadson Dias Integral 
14 Julia Souza de Oliveira Integral 
15 Larissa Manuella de Souza Ferreira Integral 
16 Laura Anthszczyszen Integral 
17 Lorenzo Burigo Pereira Integral 
18 Luiz Fernando da Silva Farias Integral 
19 Monique de Almeida Batista Integral 
20 Nicolas Pinto Zena Integral 
21 Pietra dos Santos Costa Integral 
22 Valentina Dias Schelemper Integral 
23 Stephany Cardoso de Souza Luiz Integral 
24 Vitoria Rafaela Sagaz Beckert Integral 
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GRUPO IV E 
 

Nº Criança Período 
01 Benjamin da Silva Integral 
02 Davi Lucas Fragoso Nunes Integral 
03 Gabriel Corrêa Cascaes Integral 

04 Isaak de Souza Vanini 
Integral 

Compensação 
Tributária 

05 Joaquim dos Santos Rosa Integral 
06 Lucas Oliveira Ferreira Integral 
07 Luiz Davi Duarte Nunes Integral 
08 Luiz Miguel Querino Wagner Integral 
09 Maria Sofia Cavalheiro Lenes Integral 
10 Matheus Roque Bourscheidt Integral 
11 Micael Rodrigues de Sá Pedroso Integral 
12 Miguel Destri Cardoso Integral 
13 Miguel Rosales Costa Integral 
14 Nicolas Yuri Chagas Carvalho Integral 
15 Nicoly Kloppel de Abreu Integral 
16 Pedro Manoel Belém de Castro Integral 
17 Pietra Valentina Duarte de Abreu Integral 
18 Rafael Victor Melo Matos Integral 
19 Sophia viese Amaral Integral 
20 Yasmin Silveira Candido Integral 
21 Yuri Akuma Gonçalves Mike Integral 
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GRUPO IV F 
 

Nº Criança Período 
01 Benjamin da Silva Integral 
02 Davi Lucas Fragoso Nunes Integral 
03 Gabriel Corrêa Cascaes Integral 
04 Isaak de Souza Vanini Integral 
05 Joaquim dos Santos Rosa Integral 
06 Lucas Oliveira Ferreira Integral 
07 Luiz Davi Duarte Nunes Integral 
08 Luiz Miguel Querino Wagner Integral 
09 Maria Sofia Cavalheiro Lenes Integral 
10 Matheus Roque Bourscheidt Integral 
11 Micael Rodrigues de Sá Pedroso Integral 
12 Miguel Destri Cardoso Integral 
13 Miguel Rosales Costa Integral 
14 Nicolas Yuri Chagas Carvalho Integral 
15 Nicoly Kloppel de Abreu Integral 
16 Pedro Manoel Belém de Castro Integral 
17 Pietra Valentina Duarte de Abreu Integral 
18 Rafael Victor Melo Matos Integral 
19 Sophia viese Amaral Integral 
20 Yasmin Silveira Candido Integral 
21 Yuri Akuma Gonçalves Mike Integral. 
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GRUPO V A 
 

Nº Criança Período 

01 Ágata da Cruz Lauxen Integral 
02 Analu Arcenio Laurentino Integral 
03 Antonella Teles de Oliveira Integral 
04 Bryan da Silva Scariot Integral 
05 Dafny Emanuelle Rosa de Sousa Integral 
06 Davi Luis Angelo Franco Integral 
07 Davi Luis Miqueloto Ericeira Integral 
08 Eloísa Carvalho Padre Integral 
09 Enzo Peres Lara Dias Integral 
10 Esther Borba da Silva Integral 
11 Gabriel Alvaro Bento Filho Integral 
12 Geovane Gabriel Martins Teodosio Integral 
13 Isabely da Costa Camargo Integral 
14 Júlia Borges Espindola Integral 
15 Kemilly Dias Julião Integral 
16 Layana da Rosa Alexandre Integral 
17 Lucas Morales Cunha de Jesus Integral 
18 Maria Eloisa das Graças da Silva Integral 
19 Maria Helena Gerber Rodrigues Integral 
20 Maria Julia Dalla Porta Integral 
21 Pedro Henrique de Lima Rodrigues Integral 
22 Pedro Leonardo Silva dos Santos Integral 
23 Rafaela Pereira Morfim Integral 
24 Raphael Vieira Marchetti Dias Integral 
25 Valentina Ramos da Rosa Integral 
26 Yago Amancio Integral 
27 Yago Stein Integral 
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GRUPO V B  
 

Nº Criança Período 
01 Agatha Cristiny do Nascimento Gransotto Integral 

02 Alice da Mota Gabriel Integral 

03 Ana Julia Ramos do Amaral Integral 

04 Anthony Steve Ferreira de Souza Integral 

05 Ariadney Lainy Alencar da Silva Integral 

06 Arthur Alexandre  Avila Integral 

07 Bernardo Carlos Esmachado Integral 

08 Davi Blanck Ferreira Integral 

09 Gabriel de Souza Rosa Integral 

10 Gabrielli Iria Loreto da Silva Integral 

11 Gabrielly Nunes da Silva Integral 

12 Heitor Barcelos Marian Integral 

13 Heitor Palaoro dos Santos Integral 

14 Helena Martins Florêncio Integral 

15 Joaquyna Sophia Louzada Braga Integral 

16 Lorrany Dias de Souza Integral 

17 Luiz Otávio Rosa de Oliveira Integral 

18 Luiza Pereira Manoel Integral 

19 Lydia Dlouhy Collaço Integral 

20 Matheus Rodrigues da Silva Integral 

21 Noah Goulart Mayer Integral 

22 Otávio Trindade Boing Sarda Integral 

23 Paulo Curt de Oliveira Integral 

24 Pedro Henrique Santos da Silva Integral 

25 Sophie de Souza Rodrigues Integral 

26 Wallace Cristian Gonçalves Borges Dias Integral 
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GRUPO V C 
 

Nº Criança Período 
01 Arthur de Oliveira Lima Integral 

02 Bernardo Ferreira dos Santos Integral 

03 Bernardo Ribeiro da Silva Integral 

04 David William Oliveira da Silva Integral 

05 Esther Pagno Integral 

06 Gabriel Aparecido Kammer Integral 

07 Gabriel Henrique Nicolau dos Reis Integral 

08 Gabriela Herdt Wiemes Integral 

09 Isabelly Jasmin Marques da Silva Integral 

10 Isadora Folster de Campos Integral 

11 José Arthur Rodrigues Integral 

12 Julia Malicheski de Sousa Integral 

13 Kauanny  Eloar da Silva Integral 

14 Kauê André Vieira Maya da Luz Integral 

15 Laura Crispim Kempner Integral 

16 Lucas Kraus Tuchtenhagen Integral 

17 Luiz Felippe de Sousa Integral 

18 Nathalia Oliveira do Nascimento Integral 

19 Nicolli dos Santos de Souza Integral 

20 Otávio Baiard Cerqueira Integral 

21 Rafaella Lima dos Santos Integral 

22 Robson José Borges de Lima Integral 

23 Thalles Gabriel Coelho Quintino Integral 

24 Valentina Koop dos Santos Integral 
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GRUPO V D 
 

Nº Criança Período 
01 Amanda Fernandes da Costa Integral 

02 Ana Cecilia Oliveira Stocker Bork Integral 

03 Arthur Barbosa Silva Rossi da Rocha Integral 

04 Bernardo Pereira José Integral 

05 Cauã Roldão da Silva Integral 

06 Davi dos Santos Schmidt Integral 

07 David dos Santos Integral 

08 Emanuelly Fraga Maffei Integral 

09 Emilly Rodrigues Barrankievicz Integral 

10 Gabriel Rocha Ivo Integral 

11 Gabrielly Torquato Grams Integral 

12 Heloísa Martins Andrade Integral 

13 Henry Calebi dos Santos Souza Integral 

14 Isabelle Oliveira da Silva Integral 

15 Isadora Rodrigues Guesser Amorim Integral 

16 Israel da Silva Kempher Lopes Integral 

17 João Antônio da Luz Integral 

18 Lara Júlia Correia Alves Integral 

19 Leonardo Horstmann Patricio Coelho Integral 

20 Leticia Schlichting Integral 

21 Nycolas Rafael Justiniano Sarmento Integral 

22 Pedro Davi Alves Barcelo Integral 

23 Sophia Laiz Bruder Pires de Lima Integral 

24 Valentina Aparecida Castilho Integral 

25 Vilma Antônia Cardoso Integral 
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GRUPO V E  
 

Nº Criança Período 
01 Alice de Souza da Silva Integral 

02 Alice Fernandes da Costa Integral 

03 Anahi Macari Magalhães Integral 

04 Gabriel França Integral 

05 Henrique Ventura Integral 

06 Isabella de Oliveira Kades Integral 

07 Isabelly Santos do Rosário Integral 

08 karolliny Eduarda Corrêa Souza Integral 

09 Kauã Antônio dos Santos Casasola Integral 

10 Laura Alexya dos Santos Integral 

11 Maria Alice Medeiros Albano Integral 

12 Maria Luisa Pereira Integral 

13 Mariah Wessler da Silva Integral 

14 Marina Rodrigues de Jesus Integral 

15 Nathan Piason Rocha Integral 

16 Nicolas Henrique dos Santos Integral 

17 Nicoly Anthonia Barbosa Klein Integral 

18 Ravi Vieira Junckes Teixeira Bento Integral 

19 Sophia Laguna Pereira Integral 

20 Thalyson Lopes Alves de Souza Integral 

21 Théo Amorim Adao Integral 

22 Valentina Sena Richartz Integral 

23 Vitória Fidêncio Sampaio Integral 

24 Yasmin Baron da Cunha Integral 
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GRUPO V F  
 

Nº Criança Período 
01 Andrei Daniel Miranda Costa Integral 

02 Antônia Caldas Adler Silva Integral 

03 Bruno Gonzaga Marques Integral 

04 Caio Sodre Lorenz da Costa Integral 

05 Danielly Cerqueira Oliveira dos Santos Integral 

06 Davi Gabriel Machado Integral 

07 Derick Cappellari da Silva Integral 

08 Dominique Augusto da Silva Marchen Integral 

09 Estheffany Borba da Silva Integral 

10 Ethan Frazão Prazeres Integral 

11 Fernando Bueno Gonçalves Integral 

12 Gabriel Vinicios Machado Integral 

13 Israel macedo de Morais Integral 

14 Laysa Alves da Silva Integral 

15 Nicole Walter Pereira Integral 

16 Pedro Bruno Silveira Candido Integral 

17 Pedro Henrique Bernardo Integral 

18 Pedro Henrique Martins Cabral Integral 

19 Pedro Leguissamo da Silva Kirch Integral 

20 Rael Mathias Frozza da Silva Integral 

21 Rafael Dias Espindola Integral 

22 Sara Farias Integral 
23 Sophia Galleassi Dinnebier Integral 
24 Valentina Cassemiro Rachadel Integral 

25 Yasmin Tavares Machado Integral 
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GRUPO VI A 
 

Nº Criança Período 
01 Anny Kauany de Souza Integral 

02 Arthur Gabriel Bittencourt Integral 

03 Bernardo Suenes Integral 

04 Cibele Vitória Cezário Dias Integral 

05 Davi Laurindo Gomes Integral 

06 Enzo dos Santos Pedroso Integral 

07 Felipe Gabriel Pessoa Integral 

08 Giovanna Ferreti Savi Integral 

09 Gustavo Cristovão de Melo Integral 

10 Hadassa Valentina Alves de Oliveira Integral 

11 João Gabriel de Aquino Integral 

12 Kamilly Vitória Vitorino de Souza Integral 

13 Karoliny Souza Vasco Integral 

14 Laura Alves dos Santos Integral 

15 Laura Santos França Integral 

16 Layla luiza Duarte Integral 

17 Lívia José Longen Integral 

18 Lorenzo Padilha Kons Integral 

19 Lucas Demetrio dos Santos Barreto Integral 

20 Lucas Prestes Integral 

21 Lucas Rufino Israel Menegido Integral 

22 Luiz Miguel Lima Mota Integral 

23 Maria Valentina Silva Bispo Integral 

24 Miguel Costa Soares Integral 

25 Pablo Vasseur Balsarema Integral 
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GRUPO VI B 
 

Nº Criança Período 
01 Arthur Cacilhas Serafim Integral 

02 Carlos Henrique da Silva Integral 

03 Christofer Eduardo da Silva Integral 

04 Diogo Vieira da Cruz Integral 

05 Gabriel de Oliveira Integral 

06 Gabriel Moreira Integral 

07 Henrique  Cardoso Kagenski Integral 

08 Iane Villa Rodrigues Integral 

09 Isabely Corrêa Fortunato Integral 

10 Isadora Reis Koester Integral 

11 Laura José Longen Integral 

12 Lavinia Cabral Ramos Integral 

13 Letycia Barreto Ribeiro Integral 

14 Maitê Tomas Vieira Integral 

15 Marcelly de Souza Integral 

16 Maria Helena Goldoni Fagundes Integral 

17 Mariana Alves de Melo Silva Integral 

18 Maycon Ébano da Silva Júnior Integral 

19 Nathalia Luisa da Silva Integral 

20 Pedro Henrique de Aquino Integral 

21 Sabrina Pinho Lopes Integral 

22 Samuel Henrique de Matos Kons Integral 

23 Sofia Barbosa Silva Gonçalves Integral 

24 Sofia Mancini da Silva Integral 

25 Vitor Eduardo Mattos Vieira Integral 
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GRUPO VI C 
 

Nº Criança Período 
01 Agatha de Souza Brinhosa Integral 

02 Alice da Rosa Moraes Integral 

03 Ana Beatriz Silva Pimenta Integral 

04 Arthur Henrique Lima de Souza Integral 

05 Bianca Regina utzig Fernando Integral 

06 Daniel Demetrio dos Santos Barreto Integral 

07 Davi Lucca Martins Integral 

08 Eduardo Martins Integral 

09 Emanuelly Vitória José Ferreira Integral 

10 Emilly Carolina Ferreira Ribeiro Integral 

11 Felipe Starosky Barrilari Integral 

12 Gabriel da Silva Duarte Integral 

13 Gustavo Lima de Souza Integral 

14 Gustavo Scherer da Silva Integral 

15 Higor Oliveira Pereira Integral 

16 Indyanara Gomes da Silva Integral 

17 Isabela de Araujo Souza Almeida Integral 

18 Kalituany Gabrieli Borges Pamplona Integral 

19 Kesha Damasio dos Santos Integral 

20 Laura Cardoso do Nascimento Integral 

21 Laura Vieira Machado Integral 
22 Luis Fernando de Oliveira Integral 
23 Maria Clara Ramos da Silva Integral 

24 Maria Eduarda Pedroso Miranda Integral 

25 Rafaelly Magdiel da Silva Integral 
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GRUPO VI D 
 

Nº Criança Período 
01 Pyetro Henrique Silva de Oliveira Integral 

02 Ágatha Vitória de Cerqueira Integral 

03 Alice Oliveira Xavier Integral 

04 Alvin Rocha Melo Integral 

05 Ana Clara Lemes Cardoso Integral 

06 Arthur de Souza Rosa Integral 

07 Arthur José de Aquino Integral 

08 Eduarda de Jesus Integral 

09 Enzo Lenz Integral 

10 Gabrielli Christini Rosa Rodrigues Integral 

11 Hemanuelly Verissímo Sombra Integral 

12 Isabela Morais dos Santos Integral 

13 Isabelly Timóteo Ribeiro Integral 

14 Kaike de Andrade dos Santos Integral 

15 Luiz Arthur Peixoto Cerqueira Integral 

16 Maria Cecilia dos Santos Costa Integral 

17 Maria Jullya Santos de Sousa Integral 

18 Maria Rosa Scariot Rodrigues de Lima Integral 

19 Maria Valentina Francisco Moggio Integral 

20 Mariane Viana Mourão Integral 

21 Nathália Vitória Borges Integral 

22 Pedro de Souza de Castro Integral 

23 Rafael Fernando Rodrigues de Souza Integral 

24 Thiago de Andrade Integral 

25 Valentina Mariano Cidrão Integral 

26 Victor Laerthy Lopes Har Integral 
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GRUPO VI E 
 

Nº Criança Período 

01 Alicia de Oliveira Andrade Integral 

02 Ana Laura Farias Integral 

03 Catarina Ferretti Savi Integral 

04 Daniel Saldanha Palheta Arraes Integral 

05 Davi Lucas da Silva Melo Integral 

06 Davi Lucas Schimidt de Oliveira Integral 

07 Débora Inácio Felisberto Integral 

08 Francisco Souza Fuerback Integral 

09 Gabrielly Habyeutter de Melo Integral 

10 Geovanna Silva dos Santos Integral 

11 Guilherme de Souza Rodrigues Integral 

12 Helenna Vasconcellos Belo Integral 

13 Isabella Vitoria da Silva Integral 

14 Isadora Varela Integral 

15 Ivan Rafael Cimiano Melo Integral 

16 Jonas Arcênio de Campos Integral 

17 Kauan Marcio Ferreira Integral 

18 Kayky Wesley Pereira de Jesus Integral 

19 Leonardo Henrique de Queiros Barbosa Integral 

20 Lucas Steiner Fernandes Integral 

21 Maria Eloisa da Silva Integral 

22 Milena Fragoso Nunes Integral 

23 Pedro Henrique Sena Richartz Integral 

24 Sophia Oliveira da Silva Integral 

25 Uriel Gonçalves Costa Integral 
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GRUPO VI F 
 

Nº Criança Período 

01 Anna Júlia Jacques de Freitas Integral 

02 Analu Arcenio Laurentino Integral 

03 Arthur Martins da Silva Integral 

04 Arthur Nascimento Melo Integral 

05 Artur Micael Barbosa Martins Integral 

06 Endyo Vitoria Riboli da Silva Integral 

07 Gabriella de Oliveira Vieira Integral 

08 Guilherme Oliveira Raquel Integral 

09 Heloisa Ferreira Coelho Integral 

10 Iara Alexandra Stein Integral 

11 Isaque de Oliveira Feliciano Integral 

12 Jenyffer Isabely Machado Branco Integral 

13 Kaiquy Americano da Silva Integral 

14 Lauany Fernanda Linhares da Silva Integral 

15 Laura da Silva Fonseca Integral 

16 Lucas do Nascimento Integral 

17 Malu Franco dos Santos Integral 

18 Manuella Gonçalves C. Carvalho Integral 

19 Maria Antonielly de Paula Alves Integral 

20 Maria Luyza Roedel Soares Integral 

21 Matheus Ouriques Integral 

22 Matteo Patricio Integral 

23 Paula Cristina Pinheiro Tomaz Integral 

24 Sthephan Machado Sofia Integral 

25 Thalles Araújo Xavier Integral 

26 Yasmin Gabrielly dos Reis Raudzius Integral 
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GRUPO VI G  
 

Nº Criança Período 

01 Assis Antonio dos Santos Integral 

02 Bernardo Luiz Rosa Bernardo Integral 

03 Brayan Peres Integral 

04 Charles Washington da Silva Junior Integral 

05 Elias Carrabba da Silva Integral 

06 Enzo Lacerda Ribeiro Integral 

07 Geovanna Silva Santos Integral 

08 Heloise Stefani Bittencourt Integral 

09 Isabella Sampaio Ribeiro Integral 

10 Lara Ferreira Souza Integral 

11 Lavinia Pinheiro Flores Integral 

12 Pedro Henrique Garcia Strunck Integral 

13 Pedro Leandro Gerber Rodrigues Integral 

14 Pedro Pinheiro Machado Integral 

15 Pyetro Fonseca de Lima Integral 
16 Rebeca Valério Ramos Integral 
17 Sophia de Oliveira dos Santos Integral 

18 Sophia Ferreira de Moura Integral 

19 Talita Ferreira Mariano Integral 

20 Thauã Rodrigues dos Santos Integral 

21 Valentina Andrade Ferreira Integral 

22 Vinicius Costa Kohl Integral 

23 Vinicius Lima Lins Integral 

24 Vitória Maria Teixeira de Souza Integral 

25 Yan Goulart do Amaral Integral 

26 Yasmin Dias da Silva Integral 

27 Yasmin Torres Martins Integral 

28 Yuri de Freitas Integral 
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LISTA DE ESPERA 
 

GRUPO IV   
Nº Criança Nascimento Situação 
01 Luiz Davi Duarte Nunes 12/09/2015 Matriculado 
02 Luiz Miguel Q. Wagner 26/03/2016 Matriculado 
03 Isabelly Morais Vargas 08/10/2015 Telefone deixado para contato não existe. 
04 Eduardo  Martins Cordeiro 09/09/2015 Foi ligado e a pessoa não compareceu no CEI. 
05 Isabely da Costa Camargo 20/05/2015 Matriculado. 
06 Isaak de Souza Vanini 08/09/2015 Matriculado. 
07 Natan Lima Carvalho 05/11/2015 Matriculado. 
08 Steven Mike de Ávila da Rosa 28/07/2015 Matriculado. 
09 Vitoria R.  Sagaz B. 17/09/2015 Matriculado. 
10 Samuel de Avila 08/01/2016 Matriculado. 
11 Valentina Bruch dos Santos 15/09/2015 Matriculado. 
12 Miguel Bonetti 26/08/2015 Matriculado. 
13 Davi Luca de Souza 12/08/2015 Não veio para fazer a matricula. 
14 Gustavo G. Garcez 04/11/2015 Matriculado. 
15 Leticia de Mello 08/12/2015 Não quis a vaga. 
16 Davi Silva Saibel 20/04/2016 Matriculado. 
17 Rafaela Tomé F. 18/04/2016 Matriculado. 
18 Enzo Gabriel Padilha Pires 26/04/2016 Matriculado. 
19 Davi Henrique Pires Mendonça 13/04/2016 Matriculado. 
20 Matheus Roque Bourscheidt 11/05/2016 Matriculado. 
21 Rafaela Costa dos Santos 26/06/2015 Matriculado. 
22 Isabella Lara Candido Laurentino 17/04/2016 Matriculado. 
23 Eduarda Pereira Goudino 09/07/2015 Matriculado. 
24 Laís de Lima carpes 17/09/2015 Matriculado. 
25 Davi Andretti dos Santos 30/07/2015 Matriculado. 
26 Sophia Vitória Saraiva 11/05/2016 Matriculado. 
27 Yasmim Fernandes Ferreira dos Santos 25/04/2016 Matriculado. 
28 Pedro de Souza 26/10/2015 Matriculado. 
29 Melissa Martins Lima 21/04/2016 Matriculado. 
30 Alice Kozowski 04/04/2015 Matriculado. 
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GRUPO V 

 
 
 
 

GRUPO VI 

 

Nº Criança Nascimento Situação 
01 Cauã Roldão da Silva 06/01/2015 Matriculado. 
02 Pedro Leonardo S. Santos 05/04/2014 Matriculado 
03 Derick Cappellari da Silva 09/12/2014 Matriculado. 
04 Bianca Regina Utzig F. 08/05/2014 Matriculado. 
05 Nicole Walter Pereira 20/02/2015 Matriculado. 
06 Rafaela Pereira Morfin 11/03/2015 Matriculado. 
07 Leonardo H.P.Coelho 12/07/2014 Matriculado. 
08 Isabeli Brasil da Silva 05/01/2015 Foi ligado e não quis mais a vaga. 
09 Ariadney Lainy A. de S. 10/06/2014 Matriculado. 
10 Helena Martins Florêncio 20/12/2014 Matriculado 
11 Paola Areias 26/05/2014 Matriculado. 
12 Pedro Henrique Oliveira 10/09/2014 Não veio. 
13 Anahi Macari Magalhães 10/01/2015 Matriculado. 
14 Pedro Davi Alves Barcelo 27/03/2015 Matriculado. 
15 Emanuelly Fraga Maffei 29/03/2015 Matriculado. 
16 Davi dos Santos Schmidt 29/04/2014 Matriculado. 
17 Lydia Dlouhy Collaço 12/11/2014 Matriculado. 
18 Yago Amancio 30/03/2015 Matriculado. 
19 Pedro L. da Silva Kirch 19/08/2014 Matriculado. 
20 Israel macedo de Morais 11/06/2014 Matriculado. 
21 Leticia Schlichting 05/03/2015 Matriculado. 
22 Yasmin Tavares machado 19/02/2015 Matriculado. 

Nº Criança Nascimento Situação 
01 Daniel Saldanha P. Arraes  16/05/2013 Matriculado. 
02 Yasmin Guarezi Moreira  24/03/2014 Não quis a vaga. 
03 Isadora Varela 26/06/2013 Matriculado. 
04 Geovanna Silva Santos  27/01/2014 Matriculado. 
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QUADRO DE VAGAS DAS UNIDADES FILANTRÓPICAS PARCEIRAS 
(atualizado em 05/06/2019)  

 

Nome da Instituição: Educandário Santa Catarina 
Endereço: Rua João Grumiche, 755 – Roçado – São José – SC 

Telefone: 48-32470877 / 48-991338104 

Diretora: Cléa Duarte Raitz 

 

CRIANÇAS MATRICULADAS  
 2019 

 

Grupo Idade Capacidade 
por sala 

Vaga 
Integral 

Vaga 
Matutino 

Vaga 
Vespertino Total 

G II A 

Nascidos de janeiro a 
março 2018 
Nascidos depois de 31 de 
março 2017 20 

X   

20 

G II B 

Nascidos de janeiro a 
março 2018 
Nascidos depois de 31 de 
março 2017 20 

X   

20 

G II C 

Nascidos de janeiro a 
março 2018 
Nascidos depois de 31 de 
março 2017 16 

X   

16 

G III A 

Nascidos de janeiro a 
março 2017 
Nascidos depois de 31 de 
março 2016 22 

X   
23 

G III B 

Nascidos de janeiro a 
março 2017 
Nascidos depois de 31 de 
março 2016 22 

X   
22 

G III C 

Nascidos de janeiro a 
março 2017 
Nascidos depois de 31 de 
março 2016 22 

X   
21 

G IV A 

Nascidos de janeiro a 
março 2016 
Nascidos depois de 31 de 
março 2015 

22 X   22 

G IV B Nascidos de janeiro a 
março 2016 

23 X   23 
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Nascidos depois de 31 de 
março 2015 

G IV C 

Nascidos de janeiro a 
março 2016 
Nascidos depois de 31 de 
março 2015 

22 X   22 

G IV D 

Nascidos de janeiro a 
março 2016 
Nascidos depois de 31 de 
março 2015 

22 X   22 

G V A 

Nascidos de janeiro a 
março 2015 
Nascidos depois de 31 de 
março 2014 

25 X   25 

G V B 

Nascidos de janeiro a 
março 2015 
Nascidos depois de 31 de 
março 2014 

25 X   25 

G V C 

Nascidos de janeiro a 
março 2015 
Nascidos depois de 31 de 
março 2014 

25 X   25 

G VI A 

Nascidos de janeiro a 
março 2014 
Nascidos depois de 31 de 
março 2013 

20 X   20 

G VI B 

Nascidos de janeiro a 
março 2014 
Nascidos depois de 31 de 
março 2013 

25 X   25 

G VI C 

Nascidos de janeiro a 
março 2014 
Nascidos depois de 31 de 
março 2013 

25 X   25 

G VI D 

Nascidos de janeiro a 
março 2014 
Nascidos depois de 31 de 
março 2013 

25 X   24 

G V/VI 

Nascidos de janeiro a 
março 2015 
Nascidos depois de 31 de 
março 2014 
Nascidos de janeiro a 
março 2014 

25 X   24 
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Nascidos depois de 31 de 
março 2013 

TOTAL  406    404 
 

QUADRO DE VAGAS 

Grupo Vagas/Período 
Integral 

G II A 00 
G II B 00 
G III A 00 
G III B 00 
G III C 01 
G IV A 00 
G IV B 00 
G IV C 00 
G IV D 00 
G V A 00 
G V B 00 
G V C 00 
G VI A 00 
G VI B 00 
G VI C 00 
G VI D 01 
G V/VI 01 

 

 

ATENDIMENTO ATUAL 

Grupo II A 
 

 Criança Período 
1 Alice Dutra Ferreira da Silva INTEGRAL 

2 Alice Nardi Simão INTEGRAL 

3 Arthur Lorenzo Mota de Souza INTEGRAL 

4 Beni Isaque Dias dos Santos INTEGRAL 

5 Caetano Farias Pereira INTEGRAL 

6 Davi Lucas Menezes Sacramento INTEGRAL 

7 Gabriel de Castro Gonzaga INTEGRAL 

8 Heitor Boeno INTEGRAL 
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9 João Vitor de Moura Mazzitelli INTEGRAL 

10 José Gabriel de Oliveira Farias INTEGRAL 

11 Júlia Eduarda Soares INTEGRAL 

12 Lara Antunes Marques INTEGRAL 

13 Leticia Souza Durand da Costa INTEGRAL 

14 Luiz Eduardo Rasveiler Borba Amaral INTEGRAL 

15 Manuella Silva do Carmo INTEGRAL 

16 Marina Medeiros Barbosa INTEGRAL 

17 Miguel Knoth da Cunha INTEGRAL 

18 Nicolas Alberto Monteiro Tavares INTEGRAL 

19 Sofia Schvartz Ramalho INTEGRAL 

20 Victor Pereira Fogaça INTEGRAL 

21  INTEGRAL 

 
 

Grupo II B 
 

 Criança Período 
1 Alice  Warmling Valente INTEGRAL 

2 Alice Faversani Balta INTEGRAL 

3 Ana Carolina Natel INTEGRAL 

4 Bernardo Muller Inacio INTEGRAL 

5 Davi Chagas Cordeiro INTEGRAL 

6 Erick Petry Moreira INTEGRAL 

7 Gabriel Machado da Silva INTEGRAL 

8 Hanna Rebecca dos Santos Crescencio INTEGRAL 

9 Jonathan Gabriel Carvalho de Almeida INTEGRAL 

10 Kaio Marccelino Lopes INTEGRAL 

11 Kyara Henrique Pfleger INTEGRAL 
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12 Lara Pinheiro Silva INTEGRAL 

13 Lorena Vieira Carvalho INTEGRAL 

14 Luiza Dutra Ferreira da Silva INTEGRAL 

15 Maria Clara Viccari Ricci INTEGRAL 

16 Ryan Lima Simas INTEGRAL 

17 Silvio lorenzo Martins Macedo INTEGRAL 

18 Tiago Leandro Barbosa INTEGRAL 

19 Valentina de Oliviera do Nascimento INTEGRAL 

20 Valentina Guerreiro Amon INTEGRAL 

 
Grupo II C 

 
 Criança Período 

1 Alice Vieira Bueno INTEGRAL 

2 Ana Júlia Mendes Alvares INTEGRAL 

3 Anita Kriger Hoffmann Possebon INTEGRAL 

4 Beatriz Firmiano Spindola INTEGRAL 

5 Bernardo do Nascimento Kuster dos Santos INTEGRAL 

6 Caio Arthur Muller da Rocha INTEGRAL 

7 Davi Pierre do Nascimento  INTEGRAL 

8 Isadora Conrado da Silva INTEGRAL 

9 Manuela Hibert INTEGRAL 

10 Maria Clara Oliveira Castro INTEGRAL 

11 Maria Fritsch Macedo  INTEGRAL 

12 Maria Luisa Soares de Souza INTEGRAL 

13 Rafaela Ferri de Matos INTEGRAL 

14 Theo Kons Dias INTEGRAL 

15 Thomas Hector de Almeida Gimenes INTEGRAL 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1075

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                    Secretaria Municipal de Educação 
                    Setor de Parcerias 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

16 Yago Luiz da Silva Firmino INTEGRAL 

 
Grupo III A 

 
 Criança Período 

1 Alice Lopes Cardoso INTEGRAL 

2 Ana Luiza Boemer Martins INTEGRAL 

3 Arthur Borges INTEGRAL 

4 Asafe Michel Nascimento Santos INTEGRAL 

5 Christopher Castelhano Felizardo INTEGRAL 

6 Davi Binhote Contini INTEGRAL 

7 Davi Miguel Santos de Almeida INTEGRAL 

8 Eloisa dos Santos Knaul INTEGRAL 

9 João Henrique Silva INTEGRAL 

10 Luna Costa Soares INTEGRAL 

11 Manuely Isadora da Silva Schmitt INTEGRAL 

12 Maria Antonia Rosa de Souza Guimarães INTEGRAL 

13 Maria Lívia Fernandes de Jesus INTEGRAL 

14 Maria Vitória Costa  INTEGRAL 

15 Matheus Farias da Costa INTEGRAL 

16 Meliza Luani da Silva Monteiro INTEGRAL 

17 Miguel da Silva Péres INTEGRAL 

18 Pedro Henrique Vieira Schmidt INTEGRAL 

19 Rebecca Kubiach da Silva INTEGRAL 

20 Sophia de Melo Fernandes da Costa INTEGRAL 

21 Theo Bento Vieira Miranda da Silva INTEGRAL 

22 Thomas Fritsch Macedo INTEGRAL 

23 Yasmin Garcia Siqueira INTEGRAL 
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Grupo III B 
 

 Criança Período 
1 Alice Jummes Juttel INTEGRAL 

2 Allycia Eduarda da Silva Cardoso INTEGRAL 

3 Arthur Ferreira Braz INTEGRAL 

4 Benjamin Souza Lemos Bonifácio INTEGRAL 

5 Emilly Momoli Duarte INTEGRAL 

6 Helena Flores Fraga INTEGRAL 

7 João Gabriel Ferri de Matos INTEGRAL 

8 João Pedro Lessa Fochesato INTEGRAL 

9 Joaquim Kriger Hoffmann Possebon INTEGRAL 

10 Joaquim Oliveira da Silva INTEGRAL 

11 Josue Souza Silvano INTEGRAL 

12 Larissa Rodrigues INTEGRAL 

13 Livia Gomes dos Santos INTEGRAL 

14 Luiz Henrique Fernandes INTEGRAL 

15 Manuela Chaves INTEGRAL 

16 Marcela Oliveira Chimendes INTEGRAL 

17 Mirela Paim de Moraes INTEGRAL 

18 Miriã Araujo das Virgens INTEGRAL 

19 Richardley Fabre INTEGRAL 

20 Ryan Liz de Souza INTEGRAL 

21 Sophia Varela INTEGRAL 

22 Yasmin Pacheco Martins INTEGRAL 
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Grupo III C 
 

 Criança Período 
1 Arthur Laudelino Elias INTEGRAL 

2 Benjamin Morfin da Silva INTEGRAL 

3 Bernard Lopes INTEGRAL 

4 Carlos Eduardo de Souza Cavalheiro INTEGRAL 

5 Cecília Araujo Santos  INTEGRAL 

6 Estevão Rodrigues da Silva INTEGRAL 

7 Helena Muruzzi Machado INTEGRAL 

8 Isaac Marroni Fernandes dos Santos INTEGRAL 

9 Kamilly Mariano Vieira INTEGRAL 

10 Marcella Sanches Trilha INTEGRAL 

11 Mariah Soares Rodrigues INTEGRAL 

12 Matheus dos Anjos Floriano INTEGRAL 

13 Maytê Gonçalves Silva INTEGRAL 

14 Michel Henrique Rosa de Sousa INTEGRAL 

15 Nicoly Ramos Amaral INTEGRAL 

16 Pedro Angillo Bonet INTEGRAL 

17 Pedro Lucca Bertazzon Florentino INTEGRAL 

18 Rebeca Veiga de Rocco INTEGRAL 

19 Rhayan Rafael Ferreira Pelegrino INTEGRAL 

20 Sophia de Sena Bitencourt INTEGRAL 

21 Theo de Alencar de Freyn INTEGRAL 

22   
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Grupo IV A 
 

 Criança Período 
1 Alice de Moura  Mazzitelli INTEGRAL 

2 Ana Luisa Farina Lamarque INTEGRAL 

3 Benício Pissolatto Sartorato INTEGRAL 

4 Clara Folster Zytkuewisz INTEGRAL 

5 Clarice Xavier Martins INTEGRAL 

6 Eduarda Jaques Rodrigues INTEGRAL 

7 Ezequiel Luiz Mello da Silva INTEGRAL 

8 Gabrielly dos Santos Freitas INTEGRAL 

9 Heitor Rodrigues do Nascimento INTEGRAL 

10 Henrique Erhardt Kreusch  INTEGRAL 

11 Henry Bonetti Silveira INTEGRAL 

12 João Pedro Souza da Silveira INTEGRAL 

13 Laisa Simão Brum INTEGRAL 

14 Lohana de Mello Martins INTEGRAL 

15 Lorrana Conceição da Silva INTEGRAL 

16 Luiza Valentina Dias Lessa INTEGRAL 

17 Pedro Henrique Martins INTEGRAL 

18 Ramon De Col INTEGRAL 

19 Sara Aparecida Vieira  INTEGRAL 

20 Valentina Sanches Trilha  INTEGRAL 

21 Vitor Gabriel de Melo Oliveira INTEGRAL 

22 Yago Pereira de Andrade  INTEGRAL 
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Grupo IV B 
 

 Criança Período 
1 Alice de Moura Pereira INTEGRAL 

2 Antônia Moreira Goulart INTEGRAL 

3 Bernardo Corrêa Raimundo INTEGRAL 

4 Carlos Ari Corrêa da Costa INTEGRAL 

5 Davi dos Santos Furtado INTEGRAL 

6 Geovana Moreira da Silva INTEGRAL 

7 Henrique Ribeiro Duarte  INTEGRAL 

8 Inaê Teixeira dos Santos INTEGRAL 

9 Isabella Silvano Pereira INTEGRAL 

10 Izis Cardoso Guimarães INTEGRAL 

11 João Manoel Rodrigues da Silva INTEGRAL 

12 Jorge Luiz Schimidt INTEGRAL 

13 Lara da Cunha Crispim INTEGRAL 

14 Lívia Batisti Schreiber INTEGRAL 

15 Luan Duarte Cipriano INTEGRAL 

16 Luiz Fernando Sanches Candido INTEGRAL 

17 Maria Eduarda Anhaia Nascimento INTEGRAL 

18 Mayron Misael do Nascimento Barbosa INTEGRAL 

19 Nathan Laurindo Meneghel Innocente INTEGRAL 

20 Thaysa Helena da Silva INTEGRAL 

21 Valentina Gomes de Souza INTEGRAL 

22 Victória Veppo Albano INTEGRAL 

23 Yasmim Leal INTEGRAL 
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Grupo IV C 
 

 Criança Período 
1 Arthur Adriano da Silva INTEGRAL 

2 Daniela Silva Paulo INTEGRAL 

3 Eduardo Rodrigo Schvambach INTEGRAL 

4 Gabriel Schuisak Ribeiro INTEGRAL 

5 Heloísa Laurindo Pacheco INTEGRAL 

6 Isabela Rocha de Mello INTEGRAL 

7 Isadora Hipolito Mello INTEGRAL 

8 Laura Walker de Mecini INTEGRAL 

9 Lívia da Cunha Crispim INTEGRAL 

10 Lívia Folster Melcher INTEGRAL 

11 Lívia Martins Adriano INTEGRAL 

12 Lucy Helena G. da Silva  INTEGRAL 

13 Marco Antônio Pinto INTEGRAL 

14 Maria Clara Corso INTEGRAL 

15 Maria Julia de Souza Meneghelli INTEGRAL 

16 Matheus dos Santos Názario INTEGRAL 

17 Miguel Leite Rocker INTEGRAL 

18 Noah Corrêa INTEGRAL 

19 Pedro Miguel dos Santos Nunes INTEGRAL 

20 Pitter Callianri Leal de Souza INTEGRAL 

21 Rita de Cássia da Silva de Lima INTEGRAL 

22 Théo Henrique Garcia Cardoso INTEGRAL 
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Grupo IV D 
 

 Criança Período 
1 Aylla Furtado Beppler  INTEGRAL 

2 Bernardo Maçaneiro Vieira  INTEGRAL 

3 Darwens Henry INTEGRAL 

4 Davi Ribeiro de Castro de Jesus INTEGRAL 

5 Henrique Wilvert Souto INTEGRAL 

6 Isabela Lohn Schlosser INTEGRAL 

7 Isadora Raultenberg Ferreira INTEGRAL 

8 José Vitor Souza da Silveira INTEGRAL 

9 Kauã de Moraes Lopes  INTEGRAL 

10 Leonardo Simões Castro INTEGRAL 

11 Luiza Fernandes Machado INTEGRAL 

12 Maria Feitosa Severino INTEGRAL 

13 Miguel Cordeiro Olieira Luiz INTEGRAL 

14 Mirelly Fidel dos Santos  INTEGRAL 

15 Olson Sauveur Romain INTEGRAL 

16 Rafael Leonardo Rasveiler Borba do Amaral INTEGRAL 

17 Raiana da Rosa dos Santos INTEGRAL 

18 Sarah Maurello Moreira INTEGRAL 

19 Sophia Zorzetto Assis dos Reis INTEGRAL 

20 Thaila Linhares Mendes INTEGRAL 

21 Valentina Vitória Miranda da Silva INTEGRAL 

22 Victor Fernando Daniel Fernandes INTEGRAL 
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Grupo V A 
 

 Criança Período 
1 André Beppler  INTEGRAL 

2 Antonella Magrini Szumanski INTEGRAL 

3 Antônia da Rosa da Cunha  INTEGRAL 

4 Arthur Henrique Schmitt da Silva INTEGRAL 

5 Bryan Probst da Silva INTEGRAL 

6 Gabriel Vieira Debona INTEGRAL 

7 Geovani Lopes Cardoso INTEGRAL 

8 Heloísa Vieira Romão  INTEGRAL 

9 Isadora Rodrigues Martins Bezerra INTEGRAL 

10 João Pedro dos Santos Bahia Fonseca INTEGRAL 

11 João Pedro Ventura Alves INTEGRAL 

12 Letícia da Costa Reginaldo INTEGRAL 

13 Luiz Felipe Amorim  INTEGRAL 

14 Luiz Gustavo Mendes Alvares INTEGRAL 

15 Maria Júlia Queiroz Ferreira  INTEGRAL 

16 Melissa Oliveira Chimendes  INTEGRAL 

17 Mélody Cavalheiro Teixeira INTEGRAL 

18 Mighel Lehon Rodrigues  INTEGRAL 

19 Misael Varela INTEGRAL 

20 Nicolas Ferreira Coelho INTEGRAL 

21 Nicolau Debacker Consul de Almeida INTEGRAL 

22 Samuel Ribeiro de Moraes INTEGRAL 

23 Thiago Viana  INTEGRAL 

24 Tifany Regina Lima INTEGRAL 

25 Vitória do Nascimento Caciano Barcellos INTEGRAL 
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Grupo V B 

 
 Criança Período 

1 Anny Caroline Alexandre da Silva INTEGRAL 

2 Anthony Santana Lopes dos Santos INTEGRAL 

3 Ashley Barbosa Silveira INTEGRAL 

4 Beatriz Xavier Barbosa  INTEGRAL 

5 Benjamin Duarte Leal INTEGRAL 

6 Bernardo Surdi de Melo INTEGRAL 

7 Davi Lucas Becker Heiderscheidt INTEGRAL 

8 Dérick Henrique Favero Cordero INTEGRAL 

9 Enzo de souza Costa INTEGRAL 

10 Heloísa de Jesus Ferreira  INTEGRAL 

11 Isabela da Silva Neckel INTEGRAL 

12 Jadson Rosa de Oliveira  INTEGRAL 

13 João Luiz de Souza INTEGRAL 

14 Laura de Souza INTEGRAL 

15 Leonardo Majeski Bertossi Mamel INTEGRAL 

16 Manuela Espezim Martins INTEGRAL 

17 Maria Clara Peruchi Siqueira INTEGRAL 

18 Miguel Borges Meurer  INTEGRAL 

19 Natally Ferreira Pires INTEGRAL 

20 Nathalia Martins de Farias INTEGRAL 

21 Nathan Farinetti da Silva  INTEGRAL 

22 Ruan Antonello da Costa  INTEGRAL 

23 Théo Souza Botega Magagnin INTEGRAL 

24 Yasmin Antunes Silva INTEGRAL 
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25 Ygor Vinícius Baptista França  INTEGRAL 

 
Grupo V C 

 
 Criança Período 

1 Ana Flávia Brito de Queiroz INTEGRAL 

2 Anny Caroline de Souza INTEGRAL 

3 Ari Pera Neto  INTEGRAL 

4 Christopher Bryan Batista de Souza INTEGRAL 

5 Enzo Eduardo de Souza Avila INTEGRAL 

6 Everton Teixeira de Morais INTEGRAL 

7 Felipe Gabriel Pessoa INTEGRAL 

8 Iasmin de Oliveira Mohr de Carvalho INTEGRAL 

9 Isac Davi Marques Antunes INTEGRAL 

10 Isadora Chaves Mota INTEGRAL 

11 Kaoly Catarina Coelho Silva INTEGRAL 

12 Kauê Enrico Lopes Costa  INTEGRAL 

13 Lara Saturnino Brando INTEGRAL 

14 Luisa Azevedo Nascimento INTEGRAL 

15 Maria Eduarda de Resendes Assunção  INTEGRAL 

16 Mateus Luiz da Silva INTEGRAL 

17 Matheus Henrique França INTEGRAL 

18 Paloma de Oliveira Nascimento INTEGRAL 

19 Paola Bernardini INTEGRAL 

20 Patrícia Medeiros Wagenfuhr Ramos Matos INTEGRAL 

21 Rebeca de Sousa Lima INTEGRAL 

22 Rhuan Corrêa Raimundo   INTEGRAL 

23 Sofia Lemos da Silva INTEGRAL 
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24 Valentina da Silva Alflen  INTEGRAL 

25 Wesley Prophil INTEGRAL 

 
Grupo VI A 

 
 Criança Período 

1 Ágatha Martins Munzfeld INTEGRAL 

2 Aghata Cristina Martins Freitas INTEGRAL 

3 Ana Carolina Calliari de Sousa INTEGRAL 

4 Antony Júlio Felizardo INTEGRAL 

5 Cristian Eduardo Ignacio Paz INTEGRAL 

6 Daniel Carlos Romão INTEGRAL 

7 Daniela Amorim da Silva  INTEGRAL 

8 Davi Corrêa  INTEGRAL 

9 Enzo Freitas de Souza INTEGRAL 

10 Gabriel dos Santos Ferreira INTEGRAL 

11 Giovana dos Santos Kuhn INTEGRAL 

12 João Vithor Marques Rodrigues INTEGRAL 

13 Kaíque Bryan Antunes Malmann INTEGRAL 

14 Larissa Alves Nogueira INTEGRAL 

15 Lucas Cardoso  INTEGRAL 

16 Lucca Duarte da Rosa  INTEGRAL 

17 Maria Raphaella Gregório Alves  INTEGRAL 

18 Nayan Luiz de Lima Mota INTEGRAL 

19 Nicolas de Abreu Feleti INTEGRAL 

20 Pedro Henrique da Silva Kopsel INTEGRAL 
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Grupo VI B 
 

 Criança Período 
1 Alice Cardoso Faccio Albano INTEGRAL 

2 Aquiles Emannuel Nascimento Santos INTEGRAL 

3 Arthur Drescher Pereira INTEGRAL 

4 Bernardo Cunha Domingos INTEGRAL 

5 Bianca de Moura Borges  INTEGRAL 

6 Breno da Silva Celestino INTEGRAL 

7 Camila Vieira de Carvalho dos Santos INTEGRAL 

8 Daniel Ferreira Machado  INTEGRAL 

9 Davi Gabriel Adailmo de Souza Lopes INTEGRAL 

10 Enzo Vinícius Silva da Fontoura INTEGRAL 

11 Gabriela Anhaia Schmitz INTEGRAL 

12 Isabelle Leona Moraes de Souza INTEGRAL 

13 João Miguel Bourdot Francio  INTEGRAL 

14 Joicy Rosa da Silva INTEGRAL 

15 Kiara Naelly Coelho Silva INTEGRAL 

16 Laura Llorente INTEGRAL 

17 Leonardo dos Santos Olípia  INTEGRAL 

18 Lívia Angillo Bonet INTEGRAL 

19 Luan da Cruz Gonçalves  INTEGRAL 

20 Maria Helenna dos Santos Nunes  INTEGRAL 

21 Nícolas Teixeira Zimmermann  INTEGRAL 

22 Pedro Lohn da Silva INTEGRAL 

23 Renato Conrado Pereira de Araújo Dias INTEGRAL 

24 Victor Duarte da Rosa INTEGRAL 

25 Vinicius Cardoso Nunes INTEGRAL 
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Grupo VI C 
 

 Criança Período 
1 Alice de Mello Duarte  INTEGRAL 

2 Ana Laura Silva Gomes INTEGRAL 

3 Arthur Cardoso Batista INTEGRAL 

4 Arthur Prado Santos  INTEGRAL 

5 Arthur Rocha Santos  INTEGRAL 

6 Beatriz Dias dos Santos  INTEGRAL 

7 Bernardo Carvalho da Silva INTEGRAL 

8 Betina Costa Vieira da Silva INTEGRAL 

9 Eduardo Espíndola Bento INTEGRAL 

10 Enzo Thauan Alcantara Silva INTEGRAL 

11 Erick de Souza  INTEGRAL 

12 Fernando do Nascimento Caciano Barcellos  INTEGRAL 

13 Jayandra Adão Masson INTEGRAL 

14 Julia Helena de Melo INTEGRAL 

15 Letícia Silva  INTEGRAL 

16 Lucas Ferreira  INTEGRAL 

17 Luiz Miguel Rosa Batista da Silva INTEGRAL 

18 Maria Julia Lopes de Jesus INTEGRAL 

19 Michel Cordeiro de Oliveira Luiz INTEGRAL 

20 Miguel Filipe Nunes de Souza INTEGRAL 

21 Nicolas Eduardo Dias da Cunha INTEGRAL 

22 Nicole Messias e Silva INTEGRAL 

23 Pablo Ryan de Alencar Lima INTEGRAL 

24 Safira Andrade de Jesus INTEGRAL 

25 Yasmin Schappo de Souza INTEGRAL 
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Grupo VI D 
 

 Criança Período 

1 Amanda Schweitzer de Souza INTEGRAL 

2 André Mateus Carvalho da Silva INTEGRAL 

3 Arthur Rodrigues Cambruzzi INTEGRAL 

4 Davi Rodrigues Seidler INTEGRAL 

5 Emanuelly Rosa INTEGRAL 

6 Fabrício Vieira Martins Junior INTEGRAL 

7 Gabriel Vieira de Sousa INTEGRAL 

8 Isabella Moreira Duarte  INTEGRAL 

9 Isac Jaques Marafigo INTEGRAL 

10 José Marcos Alves INTEGRAL 

11 José Otávio de Souza Amaral INTEGRAL 

12 Kaíque Vitoria de Jesus  INTEGRAL 

13 Kamily Marcelino Lopes INTEGRAL 

14 Ketura Yousemarlie INTEGRAL 

15 Luís Felipe da Silva Valentim de Melo INTEGRAL 

16 Maria Eduarda Schwarz INTEGRAL 

17 Maria Loyse Ferreira dos SantosMariano INTEGRAL 

18 Maria Luiza Brandão Kusma  INTEGRAL 

19 Miguel Raimundo Mallmann INTEGRAL 

20 Nicollas de Souza INTEGRAL 

21 Raissa dos Santos Camargo INTEGRAL 

22 Sophia de Souza Müller INTEGRAL 

23 Valentina Rosa Perin INTEGRAL 

24 Yohanna Lemos dos Santos INTEGRAL 
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Grupo V / VI (mista) 
 

 Criança Período 

1 Alicia Machado Alves INTEGRAL 

2 Benjamin Siqueira Machado  INTEGRAL 

3 Bernardo de Souza Leite INTEGRAL 

4 Breno Humberto Monteiro Tavares INTEGRAL 

5 Eduardo Aguiar Ribeiro INTEGRAL 

6 Eloisa Garcia Siqueira INTEGRAL 

7 Emille Pereira da Silva INTEGRAL 

8 Erick Tawa de Jesus Adolfo INTEGRAL 

9 Faustino Debacker Consul de Almeida INTEGRAL 

10 Gabriel Luiz Gonzaga INTEGRAL 

11 Heloísa Velozo Santana INTEGRAL 

12 Larissa da Silva Piacente INTEGRAL 

13 Luany Moraes da Silva INTEGRAL 

14 Maísa Portaluppi INTEGRAL 

15 Mario Heberson Sainvil INTEGRAL 

16 Mauryne Silva do Carmo INTEGRAL 

17 Nicolas Gonzaga Moldenhauer INTEGRAL 

18 Nicoly Ferreira da Silva INTEGRAL 

19 Ruan Scarabelot Horatz INTEGRAL 

20 Ryan Davi Querino Quevedo INTEGRAL 

21 Samyra Rosa Elias INTEGRAL 

22 Stanley Mintus INTEGRAL 

23 Thiago Fernando Pinheiro da Silva INTEGRAL 

24 William Calliari Leal de Sousa INTEGRAL 
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LISTA DE ESPERA 
 

Grupo II  
 

 Criança Situação 
1 Lorena Gonzales Pereira Desistiu da vaga 

2 Maria Fritsch Macedo Matriculada 

3 Theo Kons Dias Matriculado 

4 Caio Arthur Muller da Rocha Matriculado 

5 Maria Clara Oliveira Castro Matriculada 

6 Anita Kriger Hoffmann Possebon Matriculada 

7 Alice Vieria Bueno Matriculada 

8 Isadora Conrado da Silva Matriculada 

9 Bernardo do Nascimento Kuster dos Santos Matriculado 

10 Maria Luisa Soares de Souza Matriculada 

11 Thomas Hector de Almeida Gimenes Matriculado 

12 Ana Julia Mendes Alvares Matriculada 

13 Beatriz Firmiano Spindola Matriculada 

14 Louise Rodrigues Fermino Desistiu da vaga 

15 Isadora Bohrer Candido Não compareceu 
para matrícula 

16 Vinicius Cardoso Dias Desistiu da vaga 

17 Lara Pinheiro Silva Matriculada 

18 Yago Luiz da Silva Firmino Matriculado 

19 Artur Santana Campos Desistiu da vaga 

20 Isabela Lopes de Almeida Desistiu da vaga 

21 Kyara Henrique Pfleger Matriculada 

22 Ryan Lima Simas Aguardando vaga 

23 Lais Soares de Souza Aguardando vaga 
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24 Lucas Cardoso Vieira Aguardando vaga 

25 Davi Bernardes da Silva Aguardando vaga 

26 Livia Sotero Teixeira Aguardando vaga 

27 Gael Paz da Matta Aguardando vaga 

28 Livia Rodrigues Cardoso Aguardando vaga 

29 Davi de Mello Brum Aguardando vaga 

30 Lara Isabelly Rubim Vidal Miceli Aguardando vaga 

31 Amanda Oliveira da Fonseca Aguardando vaga 

32 Eduarda Ferreira Jordão Aguardando vaga 

33 João Gabriel Dreyer Serra Aguardando vaga 

34 Anthony Ricardo Beppler Martins Aguardando vaga 

35 Maria Luiza Saldanha Duarte Aguardando vaga 

36 Ana Luisa Splicio Aguardando vaga 

37 Maria Eduarda Miranda Melo Aguardando vaga 

38 Eloah da Silva Tomas Aguardando vaga 

39 Enzo Gabriel Sousa do Amaral Aguardando vaga 

40 Hanna Rebecca dos Santos Crecencio Aguardando vaga 

41 Lorenzo Pereira Winkelmann Aguardando vaga 

42 Alice Muraro Costa Aguardando vaga 

43 Rafael Zimermann Aguardando vaga 

44 Davi Pierre do Nascimento  Matriculado 

45 Rafael de Paula Filho Aguardando vaga 

46 Miguel Cardoso Mendes  Aguardando vaga 

47 Davi Ferreira Vargas Aguardando vaga 

48 Valentina Ribeiro Santos Aguardando vaga 

49 Enzo Miguel C. Souza Aguardando vaga 

50 Miguel Angelo Aguardando vaga 
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51 Diego Miguel Kloppel Aguardando vaga 

52 Alexandre G. M. Vecchini Aguardando vaga 

53 Daniel Douglas Santana F. Aguardando vaga 

54 Rafaela Ferride Matos Matriculada 

55 Isabela soares Terribile Aguardando vaga 

56 Lorena Lima Duarte Aguardando vaga 

57 Alice Moraes Silva Aguardando vaga 

58 Philippe Luiz Sior Jean Aguardando vaga 

59 Yasmin Raphaela de Farias Bolfarim Aguardando vaga 

60 Taylor Silveira Florentino Aguardando vaga 

61 Kemoel J. de Souza Aguardando vaga 

62 Alice Santos Steingraber Aguardando vaga 

63 José Antônio de Moraes Davi Aguardando vaga 

64 Valentina R. de Melo Aguardando vaga 

65 Lívia Lima Rota Aguardando vaga 

66 Isabeely Istaroski Castro Aguardando vaga 

67 Joaquim  Stahlgofer Aguardando vaga 

68 Laisa Isabeli S. Schmitd Aguardando vaga 

69 Antônio Ferreira Silveira Aguardando vaga 

70 Ana vitória Silva Bunn Aguardando vaga 

71 Aileen Hernandes de Aguiar  Aguardando vaga 

72 Ana Luiza Matias Calixto Aguardando vaga 

73 Arthur Emanuel da Silva Fraga Aguardando vaga 

74 Luiza Mariano de Souza Aguardando vaga 

75 Érica Pereira Conte Aguardando vaga 

76 Shacha Bedeline Aguardando vaga 

77 Maoela Hilbert Aguardando vaga 
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Grupo III 
  

 Criança Situação 
1 Giovanna Scopino de Moura Aguardando vaga 

2 Heloisa Boeno de Lima Aguardando vaga 

3 Pedro Rafael Muhlhausen dos Santos Aguardando vaga 

4 Sophia de Paula Ariju Aguardando vaga 

5 Maria Helisa Oliveira Neto Aguardando vaga 

6 Bento Chagas Kawaguchi Aguardando vaga 

7 Ana Rosa Lima de Melo Aguardando vaga 

8 Ysadora Silva Aguardando vaga 

9 Luís Henrique Castro Barbosa Aguardando vaga 

78 Enzo Rodrigues Firi Aguardando vaga 

79 Agatha Roehrig Aguardando vaga 

80 Heberlne Sainvil Aguardando vaga 

81 Joaquim Rodrigues Fernandes Aguardando vaga 

82 Gabrielli Moraes Barbosa Aguardando vaga 

83 Nicolas Broering Cunha Aguardando vaga 

84 Bernardo Ferreira Dal Bosco Aguardando vaga 

85 Bianca Stuhlerde de Andrade Aguardando vaga 

86 Arthur da Silva Aguardando vaga 

87 Bernardo Gomes Pielulowsky Aguardando vaga 

88 Enzo Gabriel Junckes Aguardando vaga 

89 Pedro Antonio Beccare da Silva Aguardando vaga 

90 Beatriz Vargas Chaves Aguardando vaga 

91 Eloá Kepel B. da Silva Aguardando vaga 

92 Bernardo de Souza Chaves Aguardando vaga 
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10 Helena de Souza Veiga Aguardando vaga 

11 Alicy Fernanda Leal dos Santos Aguardando vaga 

12 Gabrielly Cristina Gonzaga Aguardando vaga 

13 Pedro Henrique Leite Huber da Cruz  Aguardando vaga 

14 Nicolas Castanha Viero Aguardando vaga 

15 Jesse Lucas Silva Emiliano Aguardando vaga 

16 Rafael Santana Fernandes  Aguardando vaga 

17 João Vitor dos Santos Cardoso Aguardando vaga 

18 Dafny Vitoria Silva Brito Aguardando vaga 

19 Maria Julia Rodrigues Aguardando vaga 

20 Thiago Vieira dos Santos Junior Aguardando vaga 

21 Valentina Cividini Fontanella Aguardando vaga 

22 Vicente de Freitas Dias Aguardando vaga 

23 Thaeme Camily Vitoria de Jesus Aguardando vaga 

24 Ana Clara Juttel do Nascimento Aguardando vaga 

25 Laura Cordeiro Aguardando vaga 

26 Miguel Jeremias Cherem Aguardando vaga 

27 Gustavo Kenzo Sato Aguardando vaga 

28 Sophia Borges do Santos Casna Aguardando vaga 

29 Darwinson Lima Fabre Aguardando vaga 

30 Henrique Mathias Borges Aguardando vaga 

31 Bernardo Evandro Cristovão Vasques Aguardando vaga 

32 Enzo Gabriel de Souza Aguardando vaga 

33 Lucca Benjamin Galeano de Souza Aguardando vaga 

34 Emelly Gonçalves Bispo Aguardando vaga 

35 Livia Batista de Araujo Aguardando vaga 

36 João Filipe de Andrade Aguardando vaga 
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37 Frank Adrian Sosa Espinosa Aguardando vaga 

38 Geovana S Ferreira Mahado Aguardando vaga 

39 Angelina Maria Muniz Aguardando vaga 

40 Dafny Vitória Silva Brito Aguardando vaga 

41 Pedro Henrique Jesus Bizerra Aguardando vaga 

42 Hanna J C Rocha Aguardando vaga 

43 Ezequiel Gomes Cunho Aguardando vaga 

44 David Kaique Santana F. Aguardando vaga 

45 Nicolas de Oliveira Farias Aguardando vaga 

46 Vicente Jose Mota Soares Aguardando vaga 

47 Clarice Manuele Lima Brito Aguardando vaga 

48 Enzo Grazeffe de Souza Aguardando vaga 

49 Livia Leite Aguardando vaga 

50 Ana Clara S Rosambert  Aguardando vaga 

51 Henry Franzoi da Silva Aguardando vaga 

52 Lorenzo da Silva Rodrigues Aguardando vaga 

53 Sofia Antunes  Aguardando vaga 

54 Igor Rodrigues  Aguardando vaga 

55 Evelly Rayane de Oliveira Aguardando vaga 

56 Cauã Lopes da Silva Aguardando vaga 

57 Arthur Santos Silva Aguardando vaga 

58 Julia Sofia Sá Barti Aguardando vaga 

59 Gabriel Lira Santos Aguardando vaga 

60 Valentina da Silva Amorim Aguardando vaga 

61 Davi Gutierrez Aguardando vaga 

62 Amabile Vitória da Luz Aguardando vaga 

63 João Pedro Pompeo da Costa Aguardando vaga 
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G IV 
 Criança Situação 

1 Ramon de Col Matriculado  

2 Anna Rafaela Souza Nascimento  Sem contato 

3 Laisa Simão Brum Matriculada 

4 Paloma de Oliveira Nascimento Grupo correto é 
G V 

Matriculada 
5 Valentina Gomes de Souza Matriculada 

6 Darwens Henry Matriculado 

7 Jean Felipe Silva Não atendeu 

8 Guilherme Luti Toledo Não veio na 
matricula 

9 Lucy Helena G da Silva Matriculada 

10 Victoria Veppo Albano Matriculada 

11 Iris Eduarda Peroso Não veio na 
matricula 

12 Lohana de Mello Martins Matriculada 

13 Thalisson Costa de Souza 
Telefone programado 
para não receber 
ligação 

14 Gabriel Schvistak Ribeiro Matriculado 

15 Ezequiel Luiz da Silva Matriculado 

16 Daniela Silva Paulo Matriculada 

17 Ana Laura B. da Silva Não veio na 
matricula 

18 Luiza Sosa D. N. maio /2013 
Turma correta G VI 

19 Enzo Demétrio Costa Aguardando vaga 

20 Salomão Silva Cardoso Aguardando vaga 

21 Arthur Ramires Aguardando vaga 

22 Isabela Rampelotto Aguardando vaga 
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23 Mateus Kerscher Vieira Aguardando vaga 

24 Raphael Vicenzo M de Lira Aguardando vaga 

25 Yuri Nascimento Aguardando vaga 

26 Kawe Alex Vieira Aguardando vaga 

27 Maria Clara Fernandes dos Santos Aguardando vaga 

28 Henrique Geringer Aguardando vaga 

29 Joaquim Scheider Lemos Aguardando vaga 

30 Bryan Livramento Teixeira Aguardando vaga 

31 Luis Gustavo Rodrigues da Costa Aguardando vaga 

 
Grupo V 

 
 Criança Situação 

1 Erick Tawa de Jesus Adolfo Matriculado  
Compensação tributária  

2 Gabriel Luiz Gonzaga Matriculado  
Compensação tributária 

3 Heloisa Velozo Santana Matriculada  
Compensação tributária 

4 Adhan Soares Lordelo 
Não atendeu ao telefone 

5 Manuella Bento Silva 
Desistiu da vaga 

6 Maisa Portaluppi Matriculada  
Compensação tributária 

7 William Calliari Leal de Souza Matriculado  
Compensação tributária 

8 Valentina Polise Rodrigues 
Não compareceu na matrícula 

9 Alicia Machado Alves 
Matriculada 

10 Theo Amorim Adão 
Não compareceu na matrícula 

11 Samyra Rosa Elias 
Matriculada 

12 Gabriela Garcia Cortez Joaquim 
Matriculada 

13 Bernardo de Souza Leite 
Matriculado 

14 Ruan Scarabelot Horatz 
Matriculado 

15 Samuel Marcante Martins 
Matriculado 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1098

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
                    Secretaria Municipal de Educação 
                    Setor de Parcerias 
 
 

Avenida Alcioni Souza Filho, n° 403 (Beira Mar), Praia Comprida – São José/SC – CEP: 88.103-790 
Fone: (48) 3381-0000 

16 Breno Humberto Monteiro Tavares 
Matriculado 

17 Ana Clara Weber 
Matriculada 

18 Maria Luisa Pereira 
Não compareceu na matrícula 

19 Enzo Eduardo de Souza Ávila Matriculado 

20 Enzo de Souza Costa  Matriculado 

21 Kaoly C. Coelho silva Matriculada 

22 Luiza Carvalho da Silva Moradora de Palhoça 

23 Nicole Valter Pereira Não compareceu na matrícula 

24 Natally Ferreira Peres Matriculada 

25 Lara Dalravire Grala Desistiu da vaga 

26 Thayna Costa Sousa Guajajara Telefone programado para não receber 
ligação 

27 Ana Flavia Brito de Queiroz Matriculada 

28 Isadora Santana de Souza Moradora de Palhoça 

29 Ester Padilha Botelho Não atendeu a ligação 

30 Pedro Henrique S. Gonçalves Não atendeu a ligação 

31 Fillipe da Silva Não compareceu na matricula 

32 Julia Correa de Werk Não compareceu na matricula 

33 Luany Moraes da Silva Matriculada 

34 Isadora Martins Rodrigues Bezerra Matriculada 

35 Nicolas Ferreira Coelho Matriculado 

36 Larissa da Silva Piacente Matriculada 

37 Sophie da Silva Amorim Não compareceu na matricula 

38 Mauryne S do Carmo Matriculada 

39 Faustino Debacker C de Almeida Matriculado 

40 Nicolau Debacker C de Almeida Matriculado 

41 Nicole Walter Pereira Não compareceu na matricula 
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42 Wensley Prophil Matriculado 

43 Ana Caroline de Souza Matriculada 

44 Isac Davi Marques Antunes Matriculado 

45 Isabela Romão de Lima Aguardando Vaga 

 
G VI 

 
 Criança Situação 

1 Kiara Naely Coelho Silva Matriculada 

2 Bernardo Cunha Domingos Matriculado 

3 Safira Andrade Jesus Matriculada 

4 Augusto Ramos Bernardes Não compareceu 
na matricula 

5 Emanuelly Rosa Matriculada 

6 Maria Loyse F. dos Santos Mariano Matriculada 

7 Saulo Junior dos Santos Celular nº inexistente / 
convencional não atende 

8 Daniel Carlos Romão Matriculado 

9 Carlos Eduardo Silva Rodrigues Aguardando Vaga 

10 Luiza Sosa Ribas Aguardando Vaga 

11 Talita Vitória Souza Correa  Aguardando Vaga 

12 Antony Pereira da Silva Aguardando Vaga 

13 Sara Vitória dos Santos Aguardando Vaga 

14 Gustavo Alan Borges Aguardando Vaga 

15 Maria Loyse Ferreira Aguardando Vaga 

16 Ilson Felipe Pagno Pereira Aguardando Vaga 

17 Hevelly Rarielly de Luna Silva Aguardando Vaga 

18 Cainan Alves Dutra Aguardando Vaga 

19 Caique dos Reis Maia Aguardando Vaga 
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Câmara muniCiPal

NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 006/2019 - EMPRESA TUBOCONECT
Publicação Nº 2055368

NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 006/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019

Tendo em vista que a empresa TUBOCONECT TECNOLOGIA, COMÉRCIO E COMUNICACAO VISUAL LTDA solicitou – via e-mail – esclareci-
mentos para este Pregoeiro, emito a seguinte nota de esclarecimento referente aos questionamentos da mencionada empresa.
Dúvida da empresa:
“Boa tarde Bruno.
A Juliana da empresa TuboConect de Concórdia (SC) entrou em contato com você sobre a licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2019, como solicitado estou lhe enviando os dados da empresa para podermos participar da licitação. 
Estamos entrando em contato, pois a nossa empresa é nova e o registro do CREA leva em torno de 30 dias para sair.”

Nome da Empresa: TUBOCONECT TECNOLOGIA, COMÉRCIO E COMUNICACAO VISUAL LTDA
Razão Social: TUBOCONECT TECNOLOGIA E COMUNICACAO VISUAL
CNPJ: 33.739.131/0001-44
Resposta: O documento exigido no item 10.4.1 é o certificado de registro. O documento referente ao protocolo de solicitação de registro 
não será aceito, uma vez que o protocolo não garante que sua solicitação de registro será aceita junto ao órgão.

Bruno Gabriel Mello Machado
Pregoeiro - CMSJ

PORTARIA Nº 155/2019
Publicação Nº 2055603

PORTARIA Nº 155/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, III, a, do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução nº 164, de 20 de dezembro de 2005;
Considerando que os contratos administrativos devem ser fielmente executados pelas partes, de acordo com a Lei nº 8.666/93, responden-
do cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução;
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, que obriga a Administração indicar representante para a fiscalização da execução 
dos contratos que firmar,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Marcelo Alessandro Macagnan para responder pela fiscalização da execução do contrato firmado com Franciele 
Cristine Lamin CNPJ Nº 23.964.820/0001-07, Processo Administrativo n° 088/2019, Pregão Presencial n° 011/2019, Ata de Registro de 
Preços n° 012/2019.

Art. 2º - Compete ao servidor designado:

a) Promover o acompanhamento da execução do contrato, cientificando à Diretoria de Administração sobre atos e fatos que possam pre-
judicar a sua fiel execução bem como comunicar-lhe, com a antecedência mínima de 90 dias, o término do prazo de vigência do contrato.
b) Proceder à liquidação da despesa, que consiste na verificação da fiel execução, pela contratada, dos serviços discriminados no relatório 
de execução que acompanha a nota fiscal apresentada para certificação, a compatibilidade dos serviços executados com o objeto contratado 
e importância exata a pagar;

c) Certificar a nota fiscal.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, convalidando todos os atos praticados pelo servidor na fiscalização 
da execução dos referidos serviços.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 12 de junho de 2019.
MICHEL DA SILVA SCHLEMPER
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 156/2019
Publicação Nº 2055604

PORTARIA Nº 156/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, III, a, do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução nº 164, de 20 de dezembro de 2005;
Considerando que os contratos administrativos devem ser fielmente executados pelas partes, de acordo com a Lei nº 8.666/93, responden-
do cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução;
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, que obriga a Administração indicar representante para a fiscalização da execução 
dos contratos que firmar,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Filippe Gesser para responder pela fiscalização da execução do contrato firmado com Jeferson da Silveira ME, 
Processo Administrativo n° 088/2019, Pregão Presencial n° 011/2019, Ata de Registro de Preços n° 013/2019.

Art. 2º - Compete ao servidor designado:

a) Promover o acompanhamento da execução do contrato, cientificando à Diretoria de Administração sobre atos e fatos que possam pre-
judicar a sua fiel execução bem como comunicar-lhe, com a antecedência mínima de 90 dias, o término do prazo de vigência do contrato.
b) Proceder à liquidação da despesa, que consiste na verificação da fiel execução, pela contratada, dos serviços discriminados no relatório 
de execução que acompanha a nota fiscal apresentada para certificação, a compatibilidade dos serviços executados com o objeto contratado 
e importância exata a pagar;

c) Certificar a nota fiscal.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, convalidando todos os atos praticados pelo servidor na fiscalização 
da execução dos referidos serviços.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 12 de junho de 2019.
MICHEL DA SILVA SCHLEMPER
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 157/2019
Publicação Nº 2055605

PORTARIA Nº 157/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, III, a, do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução nº 164, de 20 de dezembro de 2005;
Considerando que os contratos administrativos devem ser fielmente executados pelas partes, de acordo com a Lei nº 8.666/93, responden-
do cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução;
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, que obriga a Administração indicar representante para a fiscalização da execução 
dos contratos que firmar,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Filippe Gesser para responder pela fiscalização da execução do contrato firmado com Vware Soluções em Tec-
nologia, Processo Administrativo n° 069/2019, Pregão Presencial n° 006/2019, Ata de Registro de Preços n° 015/2019.

Art. 2º - Compete ao servidor designado:

a) Promover o acompanhamento da execução do contrato, cientificando à Diretoria de Administração sobre atos e fatos que possam pre-
judicar a sua fiel execução bem como comunicar-lhe, com a antecedência mínima de 90 dias, o término do prazo de vigência do contrato.
b) Proceder à liquidação da despesa, que consiste na verificação da fiel execução, pela contratada, dos serviços discriminados no relatório 
de execução que acompanha a nota fiscal apresentada para certificação, a compatibilidade dos serviços executados com o objeto contratado 
e importância exata a pagar;

c) Certificar a nota fiscal.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, convalidando todos os atos praticados pelo servidor na fiscalização 
da execução dos referidos serviços.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 12 de junho de 2019.
MICHEL DA SILVA SCHLEMPER
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 158/2019
Publicação Nº 2055606

PORTARIA Nº 158/2019

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Lotar o servidor Paulo Renan Pereira Knebel, matrícula 1446, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Administrativas, na Coordenação 
de Materiais e Patrimônio.

Câmara Municipal de São José, SC, 12 de junho de 2019.
MICHEL DA SILVA SCHLEMPER
PRESIDENTE

Registrada em_____/____/____

Publicada em_____/_____/____
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São José do Cedro

Prefeitura

PORTARIA Nº 378/2019
Publicação Nº 2056017

PORTARIA Nº 378/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor público municipal Rodrigo Rocha de Toledo, ocupante do cargo efetivo de Médico 
ESF, matrícula nº 2405, referente ao período aquisitivo de 16/06/2018 a 15/06/2019, para serem gozadas no período de 17 de junho a 16 
de julho de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 17 de junho de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 10 de junho de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 379/2019
Publicação Nº 2056088

PORTARIA Nº 384/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 1.062, de 
26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso I, do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de 
maio de 2016, e Item 11.6 do Edital de Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Daniela Johner Fogiato, para exercer o cargo de Professor Nível 2, regido pelo Regime Jurídico Único 
Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área II do Ensino Fundamental, para ter exercício junto ao Centro Municipal 
de Educação Girassol - CEMEG, no período de 12 de junho a 09 de agosto de 2019, em substituição a professora titular da vaga, Soeli Justen 
dos Santos, que se encontra em gozo de licença prêmio - assiduidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de junho de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 12 de junho de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 380/2019
Publicação Nº 2055689

PORTARIA Nº 380/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro 
de 1999, Art. 22, da Lei Complementar nº 005/2003, de 29 de agosto de 2003, com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 
13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Elisângela Meotti Bertolini, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, Nível 03, Classe 
HE*, matrícula nº 539, o 08º (oitavo) triênio, referente ao período de 09/03/2016 a 08/03/2019, junto à Prefeitura Municipal de São José 
do Cedro – SC, no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 24% (vinte e quatro por cento) de adicional por tempo de 
serviço, calculado sobre o salário base, a partir de abril de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2019.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 10 de junho de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 381/2019
Publicação Nº 2055691

PORTARIA Nº 381/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 4º, da Lei Municipal nº 018/2007, de 16 de novembro de 2007, Lei 
Municipal nº 025/2010, de 06 de setembro de 2010 e Decreto nº 5.224, de 09 de abril de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 60 (sessenta) dias de Gozo de Licença Prêmio – Assiduidade, à servidora pública municipal Soeli Justen dos Santos, ocu-
pante do cargo efetivo de Professor, Nível 3, Classe QE*, matrícula nº 269, referente ao quinquênio de 01/11/2012 a 31/10/2017, para ser 
gozada no período de 12 de junho a 10 de agosto de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de junho de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 10 de junho de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 382/2019
Publicação Nº 2055693

PORTARIA Nº 382/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, de 
acordo com o Inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 95, da Lei Municipal nº. 1.062, de 26 de dezembro de 
1986, combinado com o Art. 7º da Lei Complementar nº 053/2016, de 24 de maio de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 11 de junho de 2019, a servidora pública municipal Marines Graff Mossmann, admitida em 03 de junho 
de 2019, através da Portaria nº 352/2019, matrícula nº 3910, ocupante do cargo temporário de Professor não Habilitado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de junho de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 11 de junho de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 383/2019
Publicação Nº 2055696

PORTARIA Nº 383/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº. 1.062, de 
26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso I, do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 de 
maio de 2016, e Edital de Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Marines Graff Mossmann, para exercer o cargo de Professor Nível 2, regido pelo Regime Jurídico 
Único Estatutário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na área II do Ensino Fundamental, para ter exercício junto ao Centro 
Municipal de Educação Girassol - CEMEG, no período de 12 de junho a 09 de agosto de 2019, em substituição a professora titular da vaga, 
Soeli Justen dos Santos, que se encontra em gozo de licença prêmio - assiduidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de junho de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 12 de junho de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2019 - SRP - PR Nº 068/2019
Publicação Nº 2056198

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 28/06/2019, às 14h15min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2019. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2019. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E DE CANTEIROS CENTRAIS E DE ESQUINAS, NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. 
Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 11 de Junho de 2019.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2019 - SRP - PR Nº 066/2019
Publicação Nº 2056191

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
resolve RETIFICAR o item 10 do Anexo I do Edital de abertura do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2019. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2019. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, CONDICIONADORES 
DE AR, TELEFONES E IMPRESSORAS PARA UTILIZAÇÃO DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – 
SC. (Publicado no DOM/SC em 06/06/19, ed.2844, pg.823). Designando-se nova data para entrega e abertura dos envelopes para o dia 
28/06/2019, às 08h00min e 08h15min respectivamente, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789. Informações e/
ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br

São Lourenço do Oeste – SC, 11 de Junho de 2019.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2019, DE 10 DE JUNHO DE 2019 - ICSL.
Publicação Nº 2055199

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2019, DE 10 DE JUNHO DE 2019 - ICSL.
Origem: Processo Licitatório nº 008/2019, Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 004/2019.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Contratada: LEONARDO BARBAROTO 07464201965, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 15.123.648/0001-22.
Objeto: CONTRATAÇÃO DA DUPLA “LÉO E FABIANO”, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E PARA COMPOR A MESA DE JURADOS 
TÉCNICOS DO 47º FLIC (FESTIVAL LOURENCIANO DE INTERPRETAÇÃO DA CANÇÃO), QUE OCORRERÁ NOS DIAS 25 E 26 DE JULHO DE 
2019, NO CENTRO DE EVENTOS GOVERNADOR LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Pagamento: O valor pactuado, será pago mediante transferência bancária à Contratada até o segundo dia útil após a prestação do objeto 
deste Contrato, com a devida emissão da nota fiscal cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do Instituto Cultural de 
São Lourenço do Oeste, por conta do orçamento do exercício financeiro de 2019.
Dotação Orçamentária: D - 2/2019 - 17.01.13.392.4516.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.00.1000- Manutenção do Instituto Cultural de São 
Lourenço - Instituto Cultural de São Lourenço.
Data de Assinatura: 10/06/2019.
Vigência: de 10/06/2019 a 31/08/2019.
Signatários: Rennã Higor Fedrigo (Presidente da Autarquia) - pela Contratante e Leornardo Barbaroto - pela Contratada.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2019, DE 07 DE JUNHO DE 2019 - FMS.
Publicação Nº 2055167

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2019, DE 07 DE JUNHO DE 2019 - FMS.
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2017.
Origem: Processo Licitatório nº 012/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 010/2017.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.359.214/0001-75.
Contratada: JAKYMIU & SILVA LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.649.503/0001-09.
Objeto: reajustar o valor do Contrato nº 015/2017, de 06/04/2017, (originário do Processo Licitatório nº 012/2017, Modalidade Pregão 
Presencial nº 010/2017, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
E, NA PRESTAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES NA ÁREA VASCULAR, AMBOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO ANO DE 2017), para que seja acrescido o percentual de 4,58% (quatro vírgula cinquenta e oito por cento), sobre o valor do 
contrato, a título de reajuste, conforme Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses de 
vigência contratual de março de 2018 a março de 2019.
Valor: R$ 73.242,70 (setenta e três mil, duzentos e quarenta e dois reais e setenta centavos) mensais.
Dotação Orçamentária: D - 5/2019 - 13.01.10.301.4506.2.019.1.90.00.00.00.00.00 - Manutenção da Saúde Pública.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato, correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2019.
Data de Assinatura: 12/06/2019.
Vigência: de 15/06/2019 a 15/10/2019
Signatários: Rafael Caleffi (Gestor do Fundo Municipal de Saúde) - pela Contratante e Rodrigo Aloacyr de Camargo Silva - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2019, DE 10 DE JUNHO DE 2019 - FMS.
Publicação Nº 2055173

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2019, DE 10 DE JUNHO DE 2019 - FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 150/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 105/2018 (PMSLO).
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.359.214/0001-75.
Contratada: CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS 08561784970, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.107.898/0001-
05.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA A SE-
REM EXECUTADOS NOS PRÉDIOS E/OU LOCAIS PÚBLICOS INDICADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
Valor: R$ 2.777,12 (dois mil, setecentos e setenta e sete reais e doze centavos).
Pagamentos: Os pagamentos serão realizados com recursos próprios do Município, e de acordo com a ordem cronológica do exercício 2019 
estabelecida pelo Decreto nº 6.165, de 20 de dezembro de 2018, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter 
todas as especificações.
Dotações Orçamentárias: D - 30/2019 - 13.01.10.301.4506.2.054.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 - Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2019.
Data de Assinatura: 10/06/2019.
Vigência: de 10/06/2019 a 31/12/2019
Signatários: Rafael Caleffi (Gestor do Fundo Municipal de Saúde) - pela Contratante e Claudemir Ribeiro dos Santos - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2019, DE 10 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055122

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2019, DE 10 DE JUNHO DE 2019.
Origem: Processo Licitatório nº 150/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 105/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS 08561784970, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.107.898/0001-
05.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA A SE-
REM EXECUTADOS NOS PRÉDIOS E/OU LOCAIS PÚBLICOS INDICADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
Valor: R$ 2.630,09 (dois mil, seiscentos e trinta reais e nove centavos).
Pagamentos: Os pagamentos serão realizados com recursos próprios do Município, e de acordo com a ordem cronológica do exercício 2019 
estabelecida pelo Decreto nº 6.165, de 20 de dezembro de 2018, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter 
todas as especificações.
Dotações Orçamentárias: D - 92/2019 - 09.01.15.451.4511.2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.00. - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimen-
to Urbano.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2019.
Data de Assinatura: 10/06/2019.
Vigência: de 10/06/2019 a 31/12/2019
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Claudemir Ribeiro dos Santos - pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2019, DE 10 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055124

EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2019, DE 10 DE JUNHO DE 2019.
Origem: Processo Licitatório nº 150/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 105/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS 08561784970, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.107.898/0001-
05.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA A SE-
REM EXECUTADOS NOS PRÉDIOS E/OU LOCAIS PÚBLICOS INDICADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
Valor: R$ 1.100,91 (um mil e cem reais e noventa e um centavos).
Pagamentos: Os pagamentos serão realizados com recursos próprios do Município, e de acordo com a ordem cronológica do exercício 2019 
estabelecida pelo Decreto nº 6.165, de 20 de dezembro de 2018, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter 
todas as especificações.
Dotações Orçamentárias: D - 27/2019 – 06.01.06.181.4503.2.008.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Fazenda.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2019.
Data de Assinatura: 10/06/2019.
Vigência: de 10/06/2019 a 31/12/2019
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Claudemir Ribeiro dos Santos - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2019, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055125

EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2019, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
Origem: Processo Licitatório nº 150/2018, Modalidade Pregão Presencial nº 105/2018.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: CLAUDEMIR RIBEIRO DOS SANTOS 08561784970, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.107.898/0001-
05.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA A SE-
REM EXECUTADOS NOS PRÉDIOS E/OU LOCAIS PÚBLICOS INDICADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC.
Valor: R$ 8.314,22 (oito mil, trezentos e quatorze reais e vinte e dois centavos).
Pagamentos: Os pagamentos serão realizados com recursos próprios do Município, e de acordo com a ordem cronológica do exercício 2019 
estabelecida pelo Decreto nº 6.165, de 20 de dezembro de 2018, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter 
todas as especificações.
Dotações Orçamentárias: D - 47/2019 – 08.01.12.361.4505.2.012.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educa-
ção.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato serão custeadas através de recursos próprios do municí-
pio, por conta dos orçamentos do exercício financeiro de 2019.
Data de Assinatura: 11/06/2019.
Vigência: de 11/06/2019 a 31/12/2019
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Claudemir Ribeiro dos Santos - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2019, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055138

EXTRATO DO CONTRATO Nº 184/2019, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
Origem: Processo Licitatório nº 042/2019, Modalidade Pregão Presencial nº 032/2019.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: NEIDE RANZAN ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.643.066/0001-62.
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONTAINERS DO TIPO REEFER DE 40” PÉS, PARA SEREM ENTREGUES E INSTALADOS NOS LOCAIS INDICADOS, 
PARA UTILIZAÇÃO DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC E 2ª/14º BBM.
Valor: R$ 20.300,00 (vinte mil e trezentos reais).
Pagamentos: Os pagamentos serão realizados à Contratada de acordo com a ordem cronológica do exercício 2019, estabelecida pelo Decre-
to nº 6.165, de 20 de dezembro de 2018, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato, correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2019.
Dotação Orçamentária: D - 060/2019 - 08.01.12.365.4505.2.015.4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 - Manutenção da Educação Infantil Pré 
Escolar - Secretaria Municipal de Educação.
Data de Assinatura: 12/04/2019.
Vigência: de 11/06/2019 até 31/12/2019.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Contratante e Sabino Ranzan - pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055139

EXTRATO DO CONTRATO Nº 185/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Origem: na Lei nº 2.395, de 18 de Abril de 2018, na Lei 2.366, de 13 de Dezembro de 2017, e artigo 24, incisos II e IV, da Lei nº 8.666/1993.
Locatário: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Locadora: Cleusa Correia Dendena, brasileira, casada, agente comunitária de Saúde, portadora da Cédula de Identidade nº 13.876.9588-5, 
expedida pela SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 033.664.679-83.
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDÊNCIAL (CASA MISTA DE 96M²), MATRÍCULA Nº 9.214, LOCALIZADO NA TRAVESSA ATÍLIO GALEAZZI, 
N. 579, BAIRRO CRUZEIRO, NA CIDADE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, PARA ALOCAR FAMILIA EM SITUAÇÃO DE RISCO DE VULNE-
RABILIDADE SOCIAL.
Valor: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) para o período de 15/06/2019 a 15/10/2019.
Pagamentos: O pagamento será realizado mediante depósito bancário na conta corrente de titularidade da Locadora: nº 001.00020481-7, 
agência nº 1970, até o dia 21 (vinte) do mês subsequente à apresentação do respectivo Recibo a ser emitido pela Locadora, cujo documento 
deverá conter todas as especificações.
Dotações Orçamentárias: D - 131/2019 - 11.03.16.482.4509.2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 - Manutenção do Fundo Municipal de Habitação.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato, correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2019 .
Data de Assinatura: 12/06/2019.
Vigência: de 15/06/2019 a 15/10/2019
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pela Locatário e Cleusa Correia Dendena - pela Locadora.

PORTARIA Nº 766, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055283

PORTARIA Nº 766, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 38 da Lei Municipal n° 090, de 26/12/1997, combinado com a Lei 
1.742 de 09/04/2008;

RESOLVE:
Art.1° Reduzir, por motivos de ordem pessoal, a carga horária do servidor público municipal RODRIGO COMNISKY BERLATTO, ocupante do 
cargo efetivo de Médico Especialista, matrícula nº 3611/01, de 20 (vinte) para 15 (quinze) horas semanais.
Parágrafo único: Em decorrência do previsto no caput, os vencimentos do referido servidor sofrerão proporcional redução. A carga horária 
em questão será cumprida nas segundas e quartas-feiras das 13h às 18h e nas sextas-feiras das 07h às12h.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de junho de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 767, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055286

PORTARIA Nº 767, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, ao servidor público municipal UILSON MACHADO, ocupante do cargo em comissão de Gerente de Educação Infan-
til, matrícula nº 141/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 22 de julho a 05 de agosto de 2019, referente ao 
período aquisitivo 2018/2019.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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São Lourenço do Oeste - SC, 13 de junho de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 768, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055299

PORTARIA Nº 768, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, ao servidor público municipal JOSÉ CARLOS LAZZAROTTO, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula nº 157/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 01 a 30 de julho de 2019, referente ao período aquisitivo 
2016/2017.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de junho de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.

PORTARIA Nº 769 DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055747

PORTARIA Nº 769 DE 13 DE JUNHO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o que dispõe os incisos I e II do Art. 83 da Lei Comple-
mentar nº 118 de 23 de junho de 2010, regulamentado pelo Decreto nº 4.067 de 29 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, a Servidora Pública Municipal CAROLINE APARECIDA LAZARIN, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista, matrícula nº 
3367/01, carga horária 40 (quarenta) horas semanais, Gratificação por Grau de Instrução de 10% (dez por cento), incidente sobre o seu 
vencimento, por ter concluído PÓS-GRADUAÇÃO, a partir de 1° de julho de 2019.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em Execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 13 de junho de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2019.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

PORTARIA 0927 - NEURA ANA TRENHAGO - ALTERAR LOCAL
Publicação Nº 2055383

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0927/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR o local de atuação da servidora pública municipal contratada NEURA ANA TRENHAGO, ocupante do cargo de Professor, na 
área de Educação Infantil, 40 horas semanais, passando a atuar como itinerante, na Secretaria Municipal de Educação no período de 17 de 
junho de 2019 até o final do ano letivo de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de junho de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0928 - HISLLEY GALARÇA FEILSTRECKER - ALTERAR LOCAL
Publicação Nº 2055384

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0928/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR o local de atuação da servidora pública municipal contratada HISLLEY GALARÇA FEILSTRECKER, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, passando a atuar como itinerante, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 17 de junho 
de 2019 até o final do ano letivo de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 11 de junho de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0929 - ELENIR SALETE FURLAN DA SILVA - EXONERAR A PEDIDO
Publicação Nº 2055386

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0929/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
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EXONERAR A PEDIDO
Art. 1º ELENIR SALETE FURLAN DA SILVA, ocupante do cargo de Atendente Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 40 
horas semanais, a partir de 11 de junho de 2019.
Art. 2º Esta portaria tem efeito retroativo a 11 de junho de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 12 de junho de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0930 - LORENA CHAVES - CONCEDER DIREITO À LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 2055392

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0930/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
CONCEDER a 1ª (primeira) Licença Prêmio, de acordo com o parágrafo 5º, do art. 190, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 
e em conformidade com a Emenda Modificativa nº 001/95, a servidora pública municipal efetiva LORENA CHAVES, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, a qual deverá constar nos registros funcionais, correspondente ao período de 22 de abril de 2014 a 21 de abril de 
2019, com direito a 03 (três) meses.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 12 de junho de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0931 - CINARA MARIA LIZE SAGGIORATTO - CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 2055396

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0931/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER o gozo de 15(quinze) dias, da 1ª licença prêmio a CINARA MARIA LIZE SAGGIORATTO, efetiva ocupante do cargo de 
Enfermeiro, concedido o direito conforme Portaria nº 0383/2018 de 07 de março de 2018, referente ao período de 21 de julho de 2011 a 
20 de julho de 2016, a serem gozados de 15 de julho de 2019 a 29 de julho de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 12 de junho de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.
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Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0932 - CARLA ADRIANE FREY POTTKER - CONCEDER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 2055400

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0932/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
CONCEDER o gozo de 15(quinze) dias, da 3ª licença prêmio a CARLA ADRIANE FREY POTTKER, efetiva ocupante do cargo de Assistente 
Social, desta Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste, concedido o direito conforme Portaria nº 1135/2017 de 24 de novembro de 2017, 
referente ao período de 12 de agosto de 2012 a 11 de agosto de 2017, a serem gozados de 15 de julho de 2019 a 29 de julho de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 12 de junho de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0933 - RAFAEL BORLA - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO
Publicação Nº 2055401

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0933/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do serviço público, mormente a Secretaria Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.616, de 14 de Fevereiro de 2012 e suas alterações, concede prerrogativa de contratação de pessoal em 
caráter temporário e emergencial, como é o caso;
CONSIDERANDO a classificação do Processo Seletivo Edital 001/2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, o Sr. RAFAEL BORLA, com carga horária de 40 horas semanais, para ocupar o cargo de 
Motorista, junto a Secretaria Municipal de Saúde, no período de 11 de junho de 2019 até 10 de junho de 2020.
Art. 2º A contratação do servidor acima, será pelo regime Estatutário, com direito recíproco de rescisão a qualquer momento ou ante a 
realização de Processo Seletivo ou Concurso Publico.
Art. 1º Esta portaria tem efeito retroativo a 11 de junho de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 12 de junho de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0934 - ELENIR SALETE FURLAN DA SILVA - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO
Publicação Nº 2055404

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0934/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do serviço público, mormente a Secretaria Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.616, de 14 de Fevereiro de 2012 e suas alterações, concede prerrogativa de contratação de pessoal em 
caráter temporário e emergencial, como é o caso;
CONSIDERANDO a classificação do Processo Seletivo Edital 001/2019;

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a Sra. ELENIR SALETE FURLAN DA SILVA, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, para ocupar o cargo de Atendente Social, junto ao Abrigo Institucional Cantinho Acolhedor, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no período de 12 de junho de 2019 até 11 de junho de 2020.
Art. 2º A contratação do servidor acima, será pelo regime Estatutário, com direito recíproco de rescisão a qualquer momento ou ante a 
realização de Processo Seletivo ou Concurso Publico.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 12 de junho de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0935 - ADAIR JOSÉ CUNICO - NOMEAR
Publicação Nº 2055406

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0935/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o Senhor ADAIR JOSÉ CUNICO, CPF 422.773.889-04, RG 896795 SSP/SC, para exercer o cargo de Confiança de CHEFE 
DE DIVISÃO DE ESTÍMULOS AS ATIVIDADES ECONÔMICAS RURAIS, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Piscicultura, 40 
horas semanais, a partir de 11 de junho de 2019.
Art. 2º As atribuições do titular da Pasta referida no “caput” do artigo anterior, são as estabelecidas na Lei Complementar 024/2013 de 10 
de outubro de 2013.
Art. 3º A remuneração mensal será a prevista em conformidade com o estabelecido na Lei Complementar 024/2013, de 10 de outubro de 
2013.
Art. 4º Esta portaria tem efeito retroativo a 11 de junho de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 12 de junho de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0936 - SIMONE CARMEM THOMAS - NOMEAR
Publicação Nº 2055407

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0936/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, e;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a Senhora SIMONE CARMEM THOMAS, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora do CPF 016.984.799-
30, RG 3.380.806 SSP/SC, para exercer a função gratificada de DIRETOR DE COMUNICAÇÃO INTERNA, 40 horas semanais, atuando junto 
a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência, a partir de 01 de junho de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 12 de junho de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0937 - TUANY EDIMARA SOARES AGUERO - ALTERAR LOCAL
Publicação Nº 2055410

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0937/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR o local de atuação da servidora pública municipal contratada TUANY EDIMARA SOARES AGUERO, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Creche, 40 horas semanais, passando a atuar junto ao CEI Tio Patinhas, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 12 
de junho de 2019 até o final do ano letivo de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 12 de junho de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0938 - ANDREIA WANTZ - ALTERAR LOCAL
Publicação Nº 2055418

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0938/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR o local de atuação da servidora pública municipal contratada ANDREIA WANTZ, ocupante do cargo de Professor, na área de 
Educação Infantil, 40 horas semanais, passando a atuar junto ao CEI Ciranda da Alegria, na Secretaria Municipal de Educação, no período 
de 12 de junho de 2019 até o final do ano letivo de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 12 de junho de 2019.
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LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0939 - MARISTELA BORGES DE GOES RAUTTA - ALTERAR LOCAL
Publicação Nº 2055422

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0939/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR o local de atuação da servidora pública municipal contratada MARISTELA BORGES DE GOES RAUTTA, ocupante do cargo 
de Professor, na área de Educação Infantil, 40 horas semanais, passando a atuar como itinerante, na Secretaria Municipal de Educação no 
período de 14 de junho de 2019 até o final do ano letivo de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 12 de junho de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo

PORTARIA 0940 - PAULO ROBERTO SOCOL - ALTERAR LOCAL
Publicação Nº 2055424

PORTARIA SGPT/DDP Nº 0940/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA de São Miguel do Oeste SC, usando da competência que lhe con-
fere o Art. 1º Inciso II do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
e Transparência, as atribuições contidas nos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990;

RESOLVE:
Art.1º ALTERAR local de atuação do servidor público municipal contratado PAULO ROBERTO SOCOL, ocupante do cargo de Professor, na 
disciplina de artes, 40 horas semanais, passando a atuar 20 horas semanais junto a EMEIEF Atílio Luiz Calza e 20 horas semanais junto a 
EMEIEF Teonísio Wagner, em substituíção a Cristiane Moraes Cipriani Schwengber, em licença maternidade, na Secretaria de Educação, no 
período de 12 de junho de 2019 até que perdure o afastamento da titular ou até o final do ano letivo de 2019.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 12 de junho de 2019.

LEILA FATIMA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Daniela Aparecida Menegat
Técnico Administrativo
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PORTARIA 0941 - VANESSA MIOLA - INTERROMPER GOZO DE LICENÇA PRÊMIO
Publicação Nº 2055430

PORTARIA GPT/DDP Nº 0941/2019

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E TRANSPARÊNCIA DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso II, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Transparência as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, 
de 05 de Abril de 1990, e;

Considerando os princípios basilares da administração pública e dos poderes que deles decorrem, uma vez caracterizado a supremacia do 
interesse público;

Considerando o princípio da continuidade dos serviços públicos;

Considerando que não há mais candidatos a serem chamados pelo Processo Seletivo de Provas e Títulos 003/2018 e Processo Seletivo 
Simplificado 003/2019 ao cargo de Professor de Língua Espanhola;

Considerando que o servidor titular do cargo encontra-se em gozo da licença prêmio prevista no artigo 108 da LCM 009/2012;

Considerando os termos dos artigos 3º e 4º do ECA, que ditam que a criança e o adolescente gozam da proteção integral, sendo dever do 
Estado assegurar com prioridade a efetivação do direito à educação;

Considerando a orientação do Controle Interno quanto a proibição de contratação de novos servidores por meio de Processo Seletivo Emer-
gencial e Processo Seletivo Simplificado;

RESOLVE:
Art. 1º INTERROMPER o gozo de licença prêmio da servidora pública municipal efetiva VANESSA MIOLA ocupante do cargo de Professor de 
Língua Espanhola, junto a Secretaria Municipal de Educação, concedida por meio da Portaria SGPT 0092/2019 de 16 de janeiro de 2019, a 
partir de 21 de junho de 2019, restando 82 dias de saldo para ser usufruído em outra oportunidade.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 13 de junho de 2019.

LEILA FÁTIMA DOS SANTOS
Secretária de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
Na presente data.

PROC 151/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 2056034

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 151/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 12/2019

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço Por Global.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra com fornecimento de materiais para execução de 12 casas populares no 
conjunto habitacional Vila Nova II, no município de São Miguel do Oeste – SC, de acordo com Memorial Descritivo Orçamento, Cronograma 
Físico-Financeiro e Projetos partes integrantes deste Processo Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 08 de julho de 2019.
Abertura: às 09hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 13 de junho de 2019.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças
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Saudades

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR N. 103, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055129

LEI COMPLEMENTAR N. 103, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

“ALTERA OS ANEXOS I E II PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR N. 27/2009 E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal em Exercício de Saudades, estado de Santa Catarina, Faz Saber, a todos os habitantes deste município, 
que a Câmara Municipal de Vereadores votou, aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º. Ficam alterados os Anexos I e II do Quadro de Pessoal Comissionado do Poder Executivo Municipal, previstos na Lei Complementar 
n. 27/2009 e alterações, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I
QUADRO DE PESSOAL COMISSIONADO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

COD NÍVEL DESCRIÇÃO DO CARGO N° CARGOS VENC
Gabinete do Prefeito

VIII Auditoria do Sistema de Controle Interno 01 7.301,69
VIII Assessor Geral Planejamento e Gestão Administrativa 01 7.301,69
VIII Contadoria Geral do Município 01 7.301,69
VI Assessor de Gabinete do Prefeito 01 4.910,84
VII Assessor Jurídico do Município (20h) 01 6.273,38
VI Assessor de Esportes, Juventude e Lazer 01 4.910,84
V Assessoria de Imprensa 01 3.954,54
IV Coordenadoria de Cultura 01 3.316,91
IV Coordenadoria da Intendência Administrativa Distrital 01 3.316,91
III Gerência de Gabinete 01 2.520,05

Secretaria da Fazenda e Administração
Secretário Municipal 01 5.777,06

VI Diretoria de Fazenda 01 4.910,84
VI Diretoria de Administração 01 4.910,84
VI Diretoria de Planejamento e Convênios Institucionais 01 4.910,84
V Assessoria de Habitação e Regularização Fundiária 01 3.954,54
I Assessoria de Departamento 01 2.027,39

Secretaria de Educação
Secretário Municipal 01 5.777,06

VI Diretoria de educação 01 4.910,84
VI Diretora da Educação Infantil 01 4.910,84
I Assessoria de Departamento 01 2.027,39

Secretaria de Saúde Pública
Secretário Municipal 01 5.777,06

VI Diretoria de Saúde Pública 01 4.910,84
III Gerência de Programas de Saúde Pública 01 2.520,05
I Assessoria de Departamento 01 2.027,39

Secretaria de Infraestrutura
Secretário Municipal 01 5.777,06

VI Diretor de Infraestrutura 01 4.910,84
VI Diretoria de Transportes, obras e serviços urbanos 01 4.910,84
I Assessoria de Departamento 01 2.027,39

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico
Secretário Municipal 01 5.777,06

VI Diretoria de Agricultura e Abastecimento 01 4.910,84
V Assessoria de Comércio, Indústria, Turismo e Serviços 01 3.954,54
V Assessoria de Agricultura e Meio Ambiente 01 3.954,54
III Gerência de Abastecimento 01 2.520,05
I Assessoria de Departamento 01 2.027,39
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Secretaria de Assistência Social
Secretaria Municipal 01 5.777,06

VI Diretoria de Assistência Social 01 4.910,84
III Gerência de Programas Sociais 01 2.520,05
I Assessoria de Departamento 01 2.027,39

ANEXO II
DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS COMISSIONADOS (CC)

Nome do cargo Vagas existentes Nível de Vencimento
Assessoria de Departamento 6 I
Gerência:
- de Gabinete
- de Programas de Saúde Pública
- de Abastecimento
- de Programas Sociais

4 III

Coordenadoria:
- de Cultura
- de Intendência Administrativa Distrital

2 IV

Assessoria:
- de Imprensa
- de Habitação e Regularização Fundiária
- de Comércio, Indústria, Turismo e Serviços
- de Agricultura e Meio Ambiente

4 V

Assessor de Esportes, Juventude e lazer 1 VI
Assessor de Gabinete do Prefeito 1 VI
Diretoria:
- de Fazenda
- de Administração
- de Planejamento e Convênios Institucionais
- de Educação
- de Educação Infantil
- de Saúde Pública
- de Infraestrutura
- de Transportes, obras e serviços urbanos
- de Agricultura e Abastecimento
- de Assistência Social

8 VI

Assessor Jurídico do Município (20h) 1 VII
Contadoria Geral do Município 1 VIII
Auditoria do Sistema de Controle Interno 1 VIII
Assessor Geral de Planej. E Gestão Administ. 1 VIII
Secretários Municipais:
- da Fazenda e Administração
- de Educação
- de Saúde Pública
- de Infraestrutura
- de Agricultura, Meio Ambiente e Desenv. Econ.
- Assistência Social

6 Índice 4,504948

Vice-Prefeito 1 Índice
3,426608

Prefeito 1 Índice
11,014154

Art. 2º. Para custear as despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar, serão utilizados recursos do Orçamento Vigente.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

Saudades/SC, em 12 de Junho de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa
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LEI ORDINÁRIA N. 2.325, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2055101

LEI ORDINÁRIA N. 2.325, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

“AUTORIZA DESAFETAR ÁREA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DANIEL KOTHE, Prefeito em Exercício do Município de Saudades, estado de Santa Catarina, Faz Saber, a todos os habitantes deste municí-
pio, que a Câmara Municipal de Vereadores votou e aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º. Fica autorizada a desafetação do imóvel denominado de “Área Institucional n. 01, da quadra 07 do Loteamento denominado de 
Cidade Nova I, situado na Av. Paulo Schwerz e Rua Elimar Pedro Schuster, com área de 3.162,07 m²”, tudo em conformidade com a matri-
cula de n. 18.283 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pinhalzinho, de sua originária condição de bem indisponível passando 
à categoria de bem disponível.

Art. 2º. Em decorrência do disposto no artigo 1º desta lei, fica o chefe do Poder Executivo autorizado a destinar o imóvel desafetado para 
fins de área industrial do Distrito de Juvêncio.

Art. 3º. Fica autorizada a subdivisão do imóvel descrito e caracterizado no art. 1º.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Saudades/SC, em 12 de Junho de 2019.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

OSMAR PRESTES
Assessor Geral de Planejamento e Gestão Administrativa
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 4.780/2019 DE 11 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2056429

DECRETO Nº 4.780/2019 de 11 de JUNHO de 2019
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, REGIDO PELA LEI N.º.764/2009.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a Legislação Municipal nº 1.764/2009, que vem estabelecer regras para a Avaliação Especial de Desempenho de Servidor em 
Estágio Probatório do Município de Schroeder.

Considerando que o servidor nomeado para cargo efetivo do quadro de pessoal do Município de Schroeder fica sujeito a um período de 03 
(três) anos de estágio probatório, nos termos do art. 41, § 4º da Constituição Federal.

Considerando o transcurso do prazo do estágio probatório.

Considerando que a organização e operacionalização da Avaliação do Estágio Probatório foram executadas por Comissão de Avaliação Espe-
cial de Desempenho de Servidor em Estágio Probatório, nomeada pela Portaria nº. 6.570/2016 de 13 de junho de 2016.

Considerando a Ata nº 148, apresentada pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho de Servidor em Estágio Probatório, que vem 
emitir parecer final para os servidores, a fim de homologar a sua confirmação no cargo a que foram nomeados.

DECRETA:

Art. 1o Fica homologado o resultado conclusivo dos servidores que passaram pelo período do estágio probatório e obtiveram a aprovação 
ao cargo que foram nomeados, conforme Ata nº 148/2019 da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho de Servidor em Estágio 
Probatório, conforme segue abaixo:

§ Elizabeth de Fatima Portz
§ Grasielle Santos de Oliveira Ribeiro
§ Kezia Fernandes Garces Martins
§ Sandra Aparecida Correa

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 11 de junho de 2019.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

DECRETO Nº 4.781/2019, DE 11 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2056434

DECRETO Nº 4.781/2019, DE 11 DE JUNHO DE 2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.393/2018 de 10 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.01 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
05.01.27.812.0007.2.040 - Manutenção das Atividades Desportivas
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3.3.90.31.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Premiacoes Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out R$ 1.600,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.01 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
05.01.27.812.0007.2.040 - Manutenção das Atividades Desportivas
3.3.90.36.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica R$ 1.600,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 11 de Junho de 2019.
OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA ELEIÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

Publicação Nº 2056449

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA ELEIÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a Lei Municipal nº. 971 
de 30/12/1975, alterada pelas Leis nº. 1.050 de 10/04/1997, e nº. 1.578 de maio de 2007 em conformidade com os preceitos da Lei Orgâ-
nica de Assistência Social – LOAS, da Política Nacional de Assistência Social – PNAS, da Norma Operacional Básica – NOB/SUAS;

Considerando a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que no artigo 204, parágrafo II, fundamenta a participação da po-
pulação por meio de organizações representativas, na formulação de políticas públicas e no controle das ações em todos os níveis;

Considerando a Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, que em seu artigo 6º, define que as ações na área de assis-
tência social devem ser organizadas em sistema descentralizado e participativo, constituído pelas entidades e organizações de assistência 
social abrangidas pela LOAS, e articular meios, esforços e recursos para que haja um conjunto de instâncias deliberativas compostas pelos 
diversos setores envolvidos na área, e que no artigo 16, define as instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo de 
assistência social, de caráter permanente e de composição paritária entre governo e sociedade civil, entre elas o Conselho Municipal de 
Assistência Social;

Considerando a Lei Municipal nº 1.578/2007, que regulamenta o Conselho Municipal de Assistência Social e em seu artigo 3º versa sobre a 
assembleia das entidades;

Considerando a Resolução nº 002/2019, do CMAS, que dispõe sobre os critérios para a eleição da representação da sociedade civil no con-
selho Municipal de Assistência Social;

Considerando a vacância da representação de usuários, com a saída de 3 conselheiros representantes da sociedade civil – segmento usu-
ários;

Considerando a Reunião ordinária do dia 11 de junho de 2019;

Resolve:

Art. 1º Convocar a Assembleia para Eleição da Representação da Sociedade Civil – Segmento Usuários do Conselho Municipal de Assistência 
Social, gestão 2018-2020, período 2019-2020.

Art. 2º A Assembleia para Eleição da Representação da Sociedade Civil do CMAS, gestão 2018-2020, período 2019-2020, realizar-se-á no dia 
27/06/2019, no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, situado à Rua Paulo Jahn, 245, Centro, Schroeder, às 8 horas.

Art. 3º Ficam designados, enquanto Comissão Eleitoral, os conselheiros Teila Sarita Tomaselli e Ercílio Silvio Ramos, estando encarregados 
de realizar todos os trâmites legais necessários para o pleito, com o auxílio da Secretária Executiva.

Art. 4º Todos os critérios para a inscrição e eleição dos conselheiros estão regulamentados na Resolução nº 002/2019 do CMAS.

Art. 5º O resultado da eleição será divulgado logo após apuração, com registro em ata. A posse dos novos membros dar-se-á após emissão 
e publicação de Portaria em 02 de Julho de 2019.
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Art. 6º Os casos omissos que surgirem durante o processo de eleição e/ou apuração serão dirimidos pela Comissão Eleitoral.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, condi cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 11 de junho de 2019.

Milton Trapp Junior
Vice-Presidente do CMAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 20/2019 - FMS
Publicação Nº 2055147

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 20/2019 - FMS
Processo de licitação nº. 27/2019 – FMS
Dispensa de Licitação nº. 17/2019 – FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: empresa SERVIÇO DE RADIOLOGIA DMI – CURITIBA S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 76.706.589/0001-00, estabelecida 
na Av. João Gualberto nº 781, Alto da Glória, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.030-000

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a Ressonância Magnética de Crânio com sedação, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNITÁRIO VALOR R$ TOTAL

01

Ressonância Magnética 
de cranio com sedação, 
para crianças menores 
de 12 anos.

9 Unid. 805,00 7.245,00

TOTAL R$ 7.245,00

valor de R$ 7.245,00 (sete mil duzentos e quarenta e cinco reais)
Data da Assinatura: 13/06/2019 – Vigência: 31/12/2019
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.940/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2056417

PORTARIA Nº 7.940/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o pedido efetuado pela Secretaria de Educação através do Ofício nº. 094/2019 – SEMEC datado em 17 de maio de 2019;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2015-GAB/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.467/2015, de 03/11/2015, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Lenira Pereira dos Santos para exercer o cargo de Psicopedagoga, percebendo o nível salarial 
n° 50 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2015 – GAB/PMS.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1125

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 12 de junho de 2019.
OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal   Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.941/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2056421

PORTARIA Nº. 7.941/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019

REESTRUTURA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS – CMPC DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.028/2014, de 15 de julho de 2014:

RESOLVE:
Art. 1º Reestruturar a composição do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC de Schroeder, a saber:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
a) Representante do Setor de Cultura: Ademir Pfiffer – Titular
b) Representante do Setor da Música: Carlos Roberto Eggert Junior - Titular
c) Representante da Secretaria da Educação: Eberton Vargas Trentin – Titular
d) Representante do Setor de Turismo: Ivanio Dalton Laube – Titular
e) Representante do Setor dos Professores: Ivete Jacob Hertel Braga – Suplente
f) Representante do Setor de Esportes: Cleiton Moreira – Suplente
g) Representante da Biblioteca Pública Municipal: Rosania Hackbarth – Suplente
h) Representante do Setor de Assistência Social: Aneli Arlete de Souza – Suplente

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:
a) Representante da Associação Recreativa e Esportiva Vitória - Ernaldo R-ckert - Titular
b) Representante da Associação Recreativa e Tiro ao Alvo Rio Camarada - Danubia Beck - Titular
c) Representante da Associação Empresarial de Schroeder - ACIAS - Cristian Lescowicz - Titular
d) Representante do Rotary Clube de Schroeder - Hervé Sandmann Souza – Titular
e) Representante Círculo Italiano de Schroeder - Cesar Luis Tomaselli– Suplente
f) Representante Sociedade Esportiva e Recreativa Bandeirantes - Hilmar Rubens Hertel – Suplente
g) Representante do Grupo Folclórico Alemão de Schroeder – Schroederland Volkstanzgruppe - Dinea Gisele Kostetzer Bruch – Suplente
h) Representante da Associação dos Servidores da Prefeitura de Schroeder - ASPS – Tânia de Lourdes Dantas – Suplente

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008, 
revogando-se a Portaria nº 7.547/2018, de 11 de setembro de 2018.

Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Schroeder, 12 de junho de 2019.
OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal   Secretário da Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.942/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2056423

PORTARIA Nº 7.942/2019, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
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Art. 1° ACEITAR, a partir desta data, o pedido de demissão da servidora Sra. Margarete Aparecida Coelho Jung, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 12 de junho de 2019.
OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal   Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.943/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
Publicação Nº 2056425

PORTARIA Nº 7.943/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° ACEITAR, a partir desta data, o pedido de demissão do servidor Sr. João Esser, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II (Agente 
de Manutenção).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 13 de junho de 2019.
OSVALDO JURCK     ORLANDO TECILLA 
Prefeito Municipal   Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

RESOLUÇÃO Nº. 002/2019-CMAS
Publicação Nº 2056452

Resolução nº. 002/2019-CMAS

Dispõe sobre os critérios para a inscrição e eleição da representação da sociedade civil no conselho Municipal de Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe confere a Lei Municipal nº. 971 
de 30/12/1975, alterada pelas Leis nº. 1.050 de 10/04/1997, e nº. 1.578 de maio de 2007 em conformidade com os preceitos da Lei Orgâ-
nica de Assistência Social – LOAS, da Política Nacional de Assistência Social – PNAS, da Norma Operacional Básica – NOB/SUAS;

Considerando a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que no artigo 204, parágrafo II, fundamenta a participação da po-
pulação por meio de organizações representativas, na formulação de políticas públicas e no controle das ações em todos os níveis;

Considerando a Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, que em seu artigo 6º, define que as ações na área de assis-
tência social devem ser organizadas em sistema descentralizado e participativo, constituído pelas entidades e organizações de assistência 
social abrangidas pela LOAS, e articular meios, esforços e recursos para que haja um conjunto de instâncias deliberativas compostas pelos 
diversos setores envolvidos na área, e que no artigo 16, define as instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo de 
assistência social, de caráter permanente e de composição paritária entre governo e sociedade civil, entre elas o Conselho Municipal de 
Assistência Social;
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Considerando a Política Nacional de Assistência Social de 2004, que expressa que os conselhos e as conferências constituem-se em espaços 
privilegiados onde se efetiva a participação popular na articulação da política em todos os níveis de governo, para o fortalecimento da socie-
dade civil organizada na consolidação da Política Nacional de Assistência Social, além de ressaltar que cada conselheiro eleito em foro pró-
prio para representar um segmento estará não só representando sua categoria, mas a política como um todo em sua instância de governo;

Considerando a Norma Operacional Básica NOB/SUAS de 2012 que disciplina a gestão pública da Política de Assistência Social e estabelece 
os critérios para a implantação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, enquanto sistema público não contributivo, descentralizado 
e participativo que tem por função a gestão do conteúdo específico da Assistência Social no campo da proteção social brasileira, no âmbito 
da proteção social básica e especial de média e alta complexidade;

Considerando que a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos – NOB/RH de 2006 tem como diretriz para a gestão de pessoas iden-
tificar os desafios propostos para os profissionais que compõe o SUAS a partir dos compromissos dos entes federativos com os princípios e 
diretrizes da universalidade, equidade, descentralização político-administrativa, intersetorialidade e participação da população;

Considerando a Resolução nº 11, de 23 de setembro de 2015, expedida pelo Conselho Nacional de Assistência Social, que caracteriza os 
usuários, seus direitos e sua participação na Política de Assistência Social e no Sistema Único de Assistência Social, e revoga a Resolução 
nº 24, de 16 de fevereiro de 2006;

Considerando a Lei Municipal nº 1.578/2007, que regulamenta o Conselho Municipal de Assistência Social e em seu artigo 3º inciso II dispõe 
sobre os representantes da sociedade civil;

Resolve:

Art. 1º Estabelecer critérios para o processo de eleição suplementar dos Conselheiros da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social, gestão 2018-2020, período 2019-2020.

Art. 2º O Conselho Municipal de Assistência Social é composto por 12 conselheiros, sendo 6 titulares e 6 suplentes. Destes, 3 titulares e 
seus respectivos suplentes representam órgãos governamentais e 3 titulares e seus respectivos suplentes representam a sociedade civil nas 
modalidades de: Usuários da Política de Assistência Social, Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e, Entidades de 
Assistência Social, conforme artigo 3º da Lei Municipal nº 1.578/2007.

Parágrafo único – Serão considerados usuários os sujeitos vinculados aos serviços, programas, projetos, benefícios e transferência de renda 
da Política Nacional de Assistência Social - PNAS, mobilizadas de diversas formas, e que têm como objetivo a luta pela garantia de seus 
diretos.

Art. 3º Para a inscrição dos conselheiros da sociedade civil no CMAS deverão ser apresentados documentos específicos conforme os seg-
mentos a serem representados no CMAS pelos conselheiros titulares e suplentes:

I – Para inscrição dos conselheiros do segmento dos Usuários:
a) Ofício ou Declaração do setor da Política de Assistência Social onde o usuário é atendido contendo nome, RG, CPF, endereço e telefone 
do usuário, como comprovante de que ele é usuário do SUAS,
b) Cópia dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência).

Art. 4º A convocação da sociedade civil para a realização do foro de eleição para ocupar as vagas no CMAS na gestão suplementar 2018-
2020, período 2019-2020 será publicada no Diário Oficial dos Munícipios, juntamente com esta resolução.

Parágrafo único – Ao segmento de usuários para ocupar vagas no CMAS não será necessária inscrição prévia, apenas entrega dos documen-
tos específicos no momento da eleição.

Art. 5º A votação poderá ocorrer por consenso, por maioria simples ou por votação secreta, conforme os usuários assim decidirem.

Art. 6º Deverá ser realizada ata do foro de eleição, sendo lavrada pela Secretária Executiva do CMAS ou pessoa indicada, e assinada pela 
Comissão eleitoral e em anexo a lista de presença.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, condi cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 11 de junho de 2019.

Milton Trapp Junior
Vice-Presidente do CMAS
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Seara

Prefeitura

DECRETO Nº 1641
Publicação Nº 2056120

DECRETO Nº 1641, de 13 de junho de 2019.

Institui a Carta de Serviços ao Usuário e dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos e da 
pesquisa de satisfação.

O PREFEITO DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 108, X da Lei Orgânica do Município de 
Seara,

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos 
direitos dos usuários dos serviços da Administração Pública;

CONSIDERANDO ainda que a referida Lei traz em seu bojo uma série de obrigações ao encargo do Poder Público Municipal, cabendo a este 
sua regulamentação e aplicação no âmbito do Poder Público Municipal;

CONSIDERANDO por fim o interesse público, objeto maior da Administração Pública municipal, cujo titular, que é o cidadão, será amplamen-
te beneficiado com a regulamentação da legislação supra citada,

DECRETA:
Art. 1º A Administração Pública Municipal observará as seguintes diretrizes nas relações entre si e com os usuários dos serviços públicos:

I - presunção de boa-fé;

II - compartilhamento de informações, nos termos da Lei;

III - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos comprobatórios de regularidade;

IV - racionalização de métodos e procedimentos de controle;

V - eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco envolvido;

VI - aplicação de soluções tecnológicas que visem simplificar processos e procedimentos de atendimento aos usuários dos serviços públicos 
e propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações;

VII - utilização de linguagem clara, que evite o uso de siglas, jargões e estrangeirismos; e

VIII - articulação com o Governo Federal, com os Estados e com os outros Municípios da Federação, bem como com os outros Poderes, para 
a integração, racionalização, disponibilização e simplificação de serviços públicos.

Parágrafo único. Usuários dos serviços públicos são as pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, diretamente atendidas por 
serviço público.

Capítulo I
DA RACIONALIZAÇÃO DE EXIGÊNCIAS E DA TROCA DE INFORMAÇÕES

Art. 2º Salvo disposição legal em contrário, os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal que necessitarem de documentos com-
probatórios da regularidade da situação de usuários dos serviços públicos, de atestados, de certidões ou de outros documentos compro-
batórios que constem em base de dados oficial da Administração Pública Municipal deverão obtê-los diretamente do órgão ou da entidade 
responsável pela base de dados, e não poderão exigi-los dos usuários dos serviços públicos.

Art. 3º Na hipótese dos documentos a que se referem o art. 2º conterem informações sigilosas sobre os usuários dos serviços públicos, 
o fornecimento pelo órgão ou pela entidade responsável pela base de dados oficial fica condicionado à autorização expressa do usuário, 
exceto nas situações previstas em Lei.

Parágrafo único. Quando não for possível a obtenção dos documentos a que se refere o art. 2º diretamente do órgão ou da entidade res-
ponsável pela base de dados oficial, a comprovação necessária poderá ser feita por meio de declaração escrita e assinada pelo usuário dos 
serviços públicos, que, na hipótese de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

Art. 4º Os órgãos e as entidades responsáveis por bases de dados oficiais da Administração Pública Municipal prestarão orientações aos 
órgãos e às entidades públicas interessados para o acesso às informações constantes das bases de dados, observadas as disposições legais 
aplicáveis.
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Art. 5º No atendimento aos usuários dos serviços públicos, os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal observarão as seguintes 
práticas:

I - gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania;

II - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, guias e outros documentos congêneres; e

III - vedação de recusa de recebimento de requerimentos pelos serviços de protocolo, exceto quando o órgão ou a entidade for manifes-
tamente incompetente.

§ 1º Na hipótese referida no inciso III do caput, os serviços de protocolo deverão prover as informações e as orientações necessárias para 
que o interessado possa dar andamento ao requerimento.

§ 2º Após a protocolização de requerimento, caso o agente público verifique que o órgão ou a entidade que o recebera é incompetente para 
o exame ou a decisão da matéria, deverá providenciar a remessa imediata do requerimento ao órgão ou à entidade do Poder Executivo 
Municipal competente para conhecer do assunto.

§ 3º Quando a remessa referida no § 2º deste artigo não for possível, o interessado deverá ser comunicado imediatamente do fato para 
adoção das providências necessárias.

Art. 6º As exigências necessárias para o requerimento serão feitas desde logo e de uma só vez ao interessado, justificando-se exigência 
posterior apenas em caso de dúvida superveniente.

Art. 7º Não será exigida prova de fato já comprovado pela apresentação de documento ou informação válida.

Art. 8º Para complementar informações ou solicitar esclarecimentos, a comunicação entre o órgão ou a entidade do Poder Executivo Muni-
cipal e o interessado poderá ser feita por qualquer meio, preferencialmente eletrônico.

Art. 9º Exceto se existir dúvida fundada quanto à autenticidade ou previsão legal, fica dispensado o reconhecimento de firma e a auten-
ticação de cópia dos documentos expedidos no País e destinados a fazer prova junto a órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal.

Art. 10 A apresentação de documentos por usuários dos serviços públicos poderá ser feita por meio de cópia autenticada, dispensada nova 
conferência com o documento original.

§ 1º A autenticação de cópia de documentos poderá ser feita, por meio de cotejo da cópia com o documento original, pelo servidor público 
a quem o documento deva ser apresentado.

§ 2º Constatada, a qualquer tempo, a falsificação de firma ou de cópia de documento público ou particular, o órgão ou a entidade do Poder 
Executivo Municipal considerará não satisfeita a exigência documental respectiva e, no prazo de até cinco dias, dará conhecimento do fato 
à autoridade competente para adoção das providências administrativas, civis e penais cabíveis.

Capítulo II
DA CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

Art. 11 Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal que prestam atendimento aos usuários dos serviços públicos, direta ou indi-
retamente, deverão elaborar e divulgar Carta de Serviços ao Cidadão, no âmbito de sua esfera de competência.

§ 1º A Carta de Serviços ao Cidadão tem por objetivo informar aos usuários dos serviços prestados pelo órgão ou pela entidade do Poder 
Executivo Municipal as formas de acesso a esses serviços e os compromissos e padrões de qualidade do atendimento ao público.

§ 2º Da Carta de Serviços ao Cidadão, deverão constar informações claras e precisas sobre cada um dos serviços prestados, especialmente 
as relativas:

I - ao serviço oferecido;

II - aos requisitos e aos documentos necessários para acessar o serviço;

III - às etapas para processamento do serviço;

IV - ao prazo para a prestação do serviço;

V - à forma de prestação do serviço;

VI - à forma de comunicação com o solicitante do serviço; e

VII - aos locais e às formas de acessar o serviço.

§ 3º Além das informações referidas no § 2º deste artigo, a Carta de Serviços ao Cidadão deverá, para detalhar o padrão de qualidade do 
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atendimento, estabelecer:

I - os usuários que farão jus à prioridade no atendimento;

II - o tempo de espera para o atendimento;

III - o prazo para a realização dos serviços;

IV - os mecanismos de comunicação com os usuários;

V - os procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e reclamações;

VI - as etapas, presentes e futuras, esperadas para a realização dos serviços, incluídas a estimativas de prazos;

VII - os mecanismos para a consulta pelos usuários acerca das etapas, cumpridas e pendentes, para a realização do serviço solicitado;

VIII - outras informações julgadas de interesse dos usuários.

Capítulo III
DA RACIONALIZAÇÃO DAS NORMAS

Art. 12 A edição e a alteração das normas relativas ao atendimento dos usuários dos serviços públicos observarão os princípios da eficiência 
e da economicidade e considerarão os efeitos práticos tanto para a Administração Pública Municipal quanto para os usuários.

Capítulo IV
DA SOLICITAÇÃO DE SIMPLIFICAÇÃO

Art. 13 Os usuários dos serviços públicos poderão apresentar Solicitação de Simplificação, por meio de formulário próprio denominado 
Simplifique!, aos órgãos e às entidades do Poder Executivo Municipal, quando a prestação de serviço público não observar o disposto neste 
Decreto.

§ 1º A Solicitação de Simplificação deverá ser apresentada, preferencialmente, por meio eletrônico, em canal único oferecido pela Ouvidoria 
do Município, no prazo de até 180 dias a partir deste Decreto.

§ 2º Sempre que recebida por meio físico, os órgãos e as entidades deverão digitalizar a Solicitação de Simplificação e promover a sua 
inserção no canal a que se refere o § 1º deste artigo.

Art. 14 Do formulário Simplifique! deverá constar:

I - a identificação do solicitante;

II - a especificação do serviço objeto da simplificação;

III - o nome do órgão ou da entidade perante o qual o serviço foi solicitado;

IV - a descrição dos atos ou fatos; e

V - facultativamente, a proposta de melhoria.

Art. 15 Ato conjunto do Secretário da referida pasta e da Ouvidora do Município disciplinará o procedimento aplicável à Solicitação de Sim-
plificação.

Capítulo V
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Art. 16 O servidor público municipal que descumprir o disposto neste Decreto estará sujeito às penalidades previstas na Lei nº 18/2003.

Parágrafo único. Os usuários dos serviços públicos que tiverem desrespeitados os direitos garantidos neste Decreto poderão representar à 
Ouvidoria do Município.

Art. 17 Cabe aos Setores de Controle do Poder Público Municipal (Ouvidorias, e Controladoria do Município) zelar pelo cumprimento do 
disposto neste Decreto e adotar as providências para a responsabilização dos servidores públicos e de seus superiores hierárquicos, que 
praticarem atos em desacordo com suas disposições.

Capítulo VI
DA DIVULGAÇÃO AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 18 A Carta de Serviços ao Usuário, a forma de acesso, as orientações de uso e as informações sobre os serviços prestados ao Cidadão, 
deverão ser objeto de permanente divulgação e mantidos visíveis e acessíveis ao público nos portais institucionais e de prestação de serviços 
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na internet.

Capítulo VII
DA AVALIAÇÃO E DA MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 19 Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal deverão utilizar ferramenta de pesquisa de satisfação dos usuários dos seus 
serviços, por meio da medição de desempenho dos serviços prestados, e utilizar os dados como subsídio relevante para reorientar e ajustar 
a prestação dos serviços, visando avaliar a qualidade, a abrangência e a efetividade dos mesmos, bem como as oportunidades de melhoria 
e as lacunas existentes, objetivando o constante aprimoramento da qualidade e do alcance dos serviços oferecidos à população.

Parágrafo único Os canais de ouvidoria e as pesquisas de satisfação objetivam assegurar a efetiva participação dos usuários dos serviços 
públicos na avaliação e identificar lacunas e deficiências na prestação dos serviços.

Capítulo VIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 20 A Ouvidoria do Município terá 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 13 de junho de 2019, para disponibilizar os meios de acesso à 
Solicitação de Simplificação, em formulário eletrônico e impresso, disponível nos postos de atendimento aos usuários, conforme Anexo I a 
este Decreto
Art. 21 As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 22 Será assegurada a participação do Conselho de Usuários para:
I - acompanhar a prestação dos serviços;
II - participar na avaliação dos serviços;
III - propor melhorias na prestação dos serviços;
IV - contribuir na definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário; e,
V - acompanhar e avaliar a atuação do ouvidor
Art. 23 Este Decreto entra em vigor na data de 17/06/2019.

Seara, SC, 13 de junho de 2019
Flavio Ragagnin
Prefeito Municipal em exercício

Registra-se e Publica-se
Em, 13 de junho de 2019

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

DECRETO Nº 1641 - ANEXO I
Publicação Nº 2056124

1. Escreva sobre qual serviço público ou para qual órgão quer enviar sua manifestação.*

Serviço público sobre o qual você quer enviar manifestação de simplificação.

Órgão para o qual você quer enviar sua manifestação de simplificação.

* Informação obrigatória – o usuário deve informar pelo menos um dos campos.
2. Identificação*

Nome:

E-mail:

* Informação obrigatória.
3. Descrição dos fatos*

Descreva abaixo o conteúdo de sua manifestação de Simplificação*.

* Informação obrigatória.
4. Proposta de Melhoria**

Descrição da sua proposta de melhoria do serviço público**.

** Informação facultativa.

5. Indique o local do fato**:
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Município: UF:

** Informação facultativa.

6. Quais são o(s) envolvido(s) no fato descrito?**

Nome do Envolvido

Função do Envolvido

Órgão/Empresa

** Informação facultativa.

DECRETO Nº 1642
Publicação Nº 2056128

DECRETO N° 1642, de 13 de junho de 2019.

Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Lei Federal no 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabili-
zação administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública municipal e dá outras providências.

O PREFEITO DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 108, X da Lei Orgânica do Município de 
Seara, e tendo em vista o disposto na Lei Federal no 12.846, de 1º de agosto de 2013, e, CONSIDERANDO a necessidade de simplificação, 
suficiência e especificidades municipais na disciplina da Lei Anticorrupção,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo municipal, a responsabilização objetiva administrativa de pessoas jurídicas, 
de que trata a Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de 2013, pela prática de atos contra a Administração Pública municipal.

CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Seção I
Disposições gerais
Art. 2° A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6o 
da Lei Federal nº 12.846, de 2013, será efetuada por meio de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

Art. 3° A competência para a instauração e para o julgamento do PAR é do Chefe do Poder Executivo, cuja execução será acompanhada 
pela Controladoria Interna Municipal, apoiada pelo Setor Jurídico, podendo esta convocar servidores ou comissão, para atuar juntamente, 
em face a apuração de irregularidades praticadas por pessoa jurídica.
Parágrafo único - Os servidores convocados deverão, obrigatoriamente:
I - ter reputação ilibada;
II - possuir graduação em nível superior;
III – Não estar direta ou indiretamente envolvido com a suposta irregularidade.

Seção II
Do Processo Administrativo de Responsabilização
Art. 4° O processo administrativo de que trata o artigo 2º deste decreto respeitará o direito ao contraditório e à ampla defesa, e observará 
o disposto no Capítulo IV da Lei Federal no 12.846, de 2013.

Subseção I
Da instauração, tramitação e julgamento
Art. 5° A instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade administrativa dar-se-á mediante portaria a ser publi-
cada no meio de comunicação oficial do Município e deverá conter:
I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da comissão;
II - a indicação do membro que presidirá a comissão;
III - o número do processo administrativo onde estão narrados os fatos a serem apurados; e
IV - o prazo para conclusão do processo.
Art. 6° O PAR será conduzido por comissão processante composta por dois ou mais servidores estáveis e exercerá suas atividades com in-
dependência e imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre que necessário à elucidação do fato e à preservação da imagem dos envolvidos, 
ou quando exigido pelo interesse da administração pública, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.
Art. 7° O prazo para conclusão do PAR não excederá 180 (cento e oitenta) dias, admitida prorrogação por igual período.
Art. 8º Instaurado o PAR, a comissão processante analisará os documentos pertinentes e intimará a pessoa jurídica para, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação, apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas que pretende produzir.
Art. 9° As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada.
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Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido ou inacessível, ou caso não tenha êxito a intimação na forma do 
caput, será feita nova intimação por meio de edital.
Art. 10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, 
a pessoa jurídica poderá apresentar novas alegações acerca do que foi produzido no prazo de 10 (dez) dias, contado do encerramento da 
instrução probatória.
Art. 11. Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e documentos referentes à existência e ao funcionamento de programa 
de integridade, a comissão processante deverá examiná-lo segundo os parâmetros indicados em Regulamento do Poder Executivo federal, 
nos termos do parágrafo único do art. 7o da Lei Federal no 12.846, de 2013, para subsidiar a dosimetria da multa a ser proposta.
Art. 12. Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará relatório final a respeito dos fatos apurados, o qual deverá ser conclusivo 
quanto à responsabilização da pessoa jurídica.
§ 1° O relatório final do PAR será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, sendo imprescindível manifestação jurídica prévia, elaborada pelo 
órgão de assistência jurídica competente.
§ 2° A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará 
conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.
§ 3º Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta deverá ser fundamentada com base nas provas produzidas no PAR.
Art. 13. Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora, com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
publicação da decisão.
Art. 14. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada no meio de comunicação oficial do Município.
Art. 15. A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAR e que não interpor recurso, deverá cumpri-las no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado do fim do prazo para interposição do pedido de reconsideração. Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sanciona-
dora, será concedido à pessoa jurídica o mesmo prazo previsto no caput, para cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado 
da data de publicação da nova decisão.

CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS
Seção I
Disposições gerais
Art. 16. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 6o da Lei Federal no 12.846, de 2013:
I - multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instaura-
ção do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e
I - publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora.
Seção II
Da Multa
Art. 17. A multa levará em consideração a gravidade e a repercussão social da infração, bem como os princípios da razoabilidade e da pro-
porcionalidade.
Art. 18. Para o cálculo da multa, devem ser considerados os elementos presentes no art. 7o da Lei Federal no 12.846, de 2013.
§1° A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da multa devem estar evidenciadas no relatório final da comissão, o qual 
também conterá a estimativa, sempre que possível, dos valores da vantagem auferida e da pretendida.
§2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa jurídica que não ocorreriam sem 
a prática do ato lesivo, somado, quando for o caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou dada a agente 
público ou a terceiros a ele relacionados.
Art. 19. O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exer-
cício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando 
for possível sua estimação.
§1° Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica no ano anterior ao da instauração do PAR, a 
multa será calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).
§2° Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exceder a 3 (três vezes) a vantagem pretendida ou auferida.
Art. 20. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, contado na forma do art. 15.
Seção III
Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora
Art. 21. A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condenatória em meios de comunicação no município, bem como por meio de 
afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível 
ao público, e em seu sítio eletrônico, caso existente.
CAPÍTULO IV
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art. 22. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de meca-
nismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de 
ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra 
a Administração Pública. Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as regras 
estabelecidas em regulamento do Poder Executivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 7o da Lei Federal 12.846, de 2013.
CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA
Art. 23. O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos lesivos previstos na Lei Federal 
no 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal no 8.666, de 1993, com vistas à isenção ou à atenuação das res-
pectivas sanções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, observados os requisitos previstos 
nos arts. 16 e 17 da Lei Federal no 12.846, de 2013.
Art. 24. Compete ao Setor de Controle Interno em conjunto com o Setor Jurídico celebrar acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo 
municipal, independentemente de tratar-se de fatos ocorridos no âmbito de órgãos da Administração Pública Municipal.
§ 1º. O acordo observará os termos estabelecidos no Capítulo V da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
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§ 2º. Fica assegurada a participação do Ministério Público no acordo de leniência, que poderá se dar em decorrência de sua própria iniciativa, 
de solicitação da pessoa jurídica proponente ou de convite do Setor de Controle Interno do Município.

Art. 25. O acordo de leniência será proposto pela pessoa jurídica, por seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social, ou 
por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, observado o disposto no art. 26 da Lei Federal no 12.846, de 2013.
§1º A proposta do acordo de leniência receberá tratamento sigiloso, conforme previsto no § 6o do artigo 16 da Lei Federal no 12.846, de 
2013, e tramitará em autos apartados do PAR.
§ 2º A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão do relatório a ser elaborado no PAR.
§3º A apresentação da proposta de acordo de leniência deverá ser realizada por escrito, com a qualificação completa da pessoa jurídica e 
de seus representantes, devidamente documentada, e deverá conter, no mínimo:
I - a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto ilícito, quando couber;
II - o resumo da prática supostamente ilícita; e
III - a descrição das provas e documentos a serem apresentados na hipótese de sua celebração.
§4º Uma vez proposto o acordo de leniência, a autoridade competente nos termos do art. 24 deste Decreto poderá requisitar cópia dos 
autos de processos administrativos em curso em outros órgãos ou entidades da Administração Pública municipal relacionados aos fatos 
objeto do acordo.
Art. 26. Uma vez apresentada a proposta de acordo de leniência, a autoridade competente designará comissão composta por dois servidores 
estáveis para a negociação do acordo.
Art. 27. Compete à comissão responsável pela condução da negociação:
I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos legais necessários para a celebração de acordo de leniência;
II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente que demonstrem:
a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de ato lesivo específico, quando tal circunstância for relevante;
b) a admissão de sua participação na infração administrativa;
c) o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo; e d) a efetividade da cooperação ofertada pela proponente 
às investigações e ao processo administrativo.
III - propor a assinatura de memorando de entendimentos;
IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso existente, nos termos estabelecidos em regulamento do Poder Executivo federal;
V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, diante das circunstâncias do caso concreto, reputem-se necessárias para 
assegurar:
a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo;
b) o comprometimento da pessoa jurídica em promover alterações em sua governança que mitiguem o risco de ocorrência de novos atos 
lesivos;
c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar programa de integridade; e
d) o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no acordo de leniência. Parágrafo único. O relatório conclusivo acerca das nego-
ciações será submetido pela comissão à autoridade competente, sugerindo, de forma motivada, quando for o caso, a aplicação dos efeitos 
previstos pelo art. 31 deste Decreto.
Art. 28. Após manifestação de interesse da pessoa jurídica em colaborar com a investigação ou a apuração de ato lesivo previsto na Lei 
Federal no 12.846, de 2013, poderá ser firmado memorando de entendimentos com a autoridade competente para celebrar o acordo de 
leniência, a fim de formalizar a proposta e definir os parâmetros do acordo.
Art. 29. A fase de negociação do acordo de leniência deverá ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias, contados da apresentação da 
proposta, podendo ser prorrogado por igual período, caso presentes circunstâncias que o exijam.
§ 1º A pessoa jurídica será representada na negociação e na celebração do acordo de leniência por seus representantes, na forma de seu 
estatuto ou contrato social.
§ 2º Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência haverá registro dos temas tratados em atas de reunião assinadas pelos 
presentes, as quais serão mantidas em sigilo, devendo uma das vias ser entregue ao representante da pessoa jurídica.
Art. 30. A qualquer momento que anteceda a celebração do acordo de leniência, a pessoa jurídica proponente poderá desistir da proposta 
ou a autoridade competente pela negociação rejeitá-la.
§ 1º A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua rejeição:
I - não importará em confissão quanto à matéria de fato nem em reconhecimento da prática do ato lesivo investigado pela pessoa jurídica; e
II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos apresentados, sendo vedado o uso desses ou de outras informações 
obtidas durante a negociação para fins de responsabilização, exceto quando a administração pública tiver conhecimento deles por outros 
meios.
§ 2º O não atendimento às determinações e solicitações da autoridade competente durante a etapa de negociação importará a desistência 
da proposta. Art. 31. A celebração do acordo de leniência poderá:
I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6o e no inciso IV do art. 19 da Lei Federal no 12.846, de 2013;
II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do acordo, o valor da multa aplicável, prevista no inciso I do art. 6o da Lei Federal no 
12.846, de 2013; e
III - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal no 8.666, de 1993, ou 
em outras normas de licitações e contratos cabíveis.
§ 1º Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao cumprimento do acordo.
§ 2º Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integrarem o mesmo grupo econômico, de fato e de 
direito, desde que tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.
Art. 32. No caso de descumprimento do acordo de leniência:
I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos, contados do 
conhecimento pela administração pública do referido descumprimento;
II - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será retomado; e III - será cobrado o valor integral da multa, descontando-se as 
frações eventualmente já pagas.
Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência será registrado no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, administrado 
pelo Poder Executivo federal.
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Art. 33. Concluído o acompanhamento do acordo de leniência, este será considerado definitivamente cumprido com a declaração da isenção 
ou cumprimento das respectivas sanções.
CAPÍTULO VI
DOS CADASTROS
Art. 34. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas – CEIS informações referentes às sanções administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito 
de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública municipal, entre as quais:
I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso 
III do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993;
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da 
Lei Federal no 8.666, de 1993;
III - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 7o da Lei Federal no 
10.520, de 17 de julho de 2002;
IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 47 da Lei Federal no 
12.462, de 4 de agosto de 2011;
V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso 
IV do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011; e
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da 
Lei Federal no 12.527, de 2011.
Art. 35. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 
informações referentes:
I - às sanções impostas com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013; e II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado 
com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013, nos termos do parágrafo único do art. 32 deste Decreto.
Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência celebrados com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013, serão regis-
tradas no CNEP após a celebração do acordo, exceto se causar prejuízo às investigações ou ao processo administrativo.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 36. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC, 13 de junho de 2019
Flavio Ragagnin
Prefeito Municipal em exercício

Registra-se e Publica-se
Em, 13 de junho de 2019

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

DECRETO Nº 1643
Publicação Nº 2056130

DECRETO Nº 1643, de 13 de junho de 2019.
Dispõe sobre a criação, organização e funcionamento da Ouvidoria do município de Seara - SC e dá outras providências.

O PREFEITO DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 108, X da Lei Orgânica do Município de 
Seara, combinado com as disposições da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica criada a Ouvidoria do Município de Seara - SC, com finalidade de estabelecer um elo de ligação entre o cidadão e o Poder 
Executivo Municipal, atuando como canal receptor das demandas.

Parágrafo único. Entende-se como objetivos da ouvidoria, para fins desse decreto, os seguintes:
I - assegurar de modo permanente e eficaz, a preservação dos princípios da legalidade, impessoalidade moralidade, publicidade e eficiência 
dos atos da Administração Pública Municipal, inclusive entidades privadas de qualquer natureza que operem com recursos públicos, na 
prestação ou disponibilização de serviços à população;
II - democratizar o acesso da população ao poder público, tornando a administração mais transparente e eficaz, através do contato direto 
com o cidadão, expandindo a sua capacidade de fiscalizar e avaliar as ações de governo;
III - resgatar a imagem do servidor público, atuando sobre o grau de utilização e satisfação dos serviços públicos na busca da qualidade 
total, da ética e do respeito;
IV - buscar a real parceria entre aquele que serve o público e o destinatário final da ação do governo: o cidadão;
V - tratar de assuntos diversos, prestando todas as informações ao cidadão de forma clara e objetiva e dentro de um prazo razoável.

Art. 2º. A Ouvidoria funcionará junto a Controladoria Interna Municipal, e será o canal de comunicação direta entre a sociedade e a Admi-
nistração Municipal, recebendo reclamações, denúncias, sugestões, pedidos de informação e elogios, de modo a estimular a participação do 
cidadão no controle e avaliação dos serviços prestados e na gestão dos recursos públicos.
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Art. 3º. É competência da Ouvidoria:

I – receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, as manifestações encaminhadas por usuários de serviços 
públicos; e
II – receber, analisar e encaminhar, quando for o caso, à área ou autoridade competente, as manifestações, acompanhando o tratamento 
e a efetiva conclusão;
III - representar o cidadão junto à instituição em que atua, viabilizando um canal de comunicação com o público para promover a partici-
pação do usuário na administração pública, em cooperação com outras entidades de defesa do usuário;
IV - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;
V - simplificar procedimentos, facilitando o acesso do cidadão à Ouvidoria e agilizando as solicitações;
VI - apurar as questões levantadas, em sua área de atuação, e propor as soluções que entender cabíveis;
VII - sugerir e recomendar soluções, atuando na prevenção e solução de conflitos;
VIII - buscar a correção de erros, omissões e abusos dos atos e procedimentos incompatíveis com os princípios estabelecidos neste Decreto;
IX - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às determinações deste Decreto;
X - estabelecer parceria com os demais servidores, estimulando a eficiência administrativa;
XI - diligenciar junto às unidades administrativas competentes para a prestação por estes, de esclarecimentos e informações sobre atos 
praticados ou de sua responsabilidade, objeto de reclamações ou pedidos de informação
XII - promover e participar da realização de pesquisas, seminários, treinamentos e cursos sobre assuntos relativos ao exercício dos direitos 
e deveres do cidadão perante a administração pública e de Ouvidoria;
XIII - organizar e manter atualizado arquivo da documentação relativa às denúncias, reclamações e sugestões recebidas;
XIV - atender com cortesia e respeito, sem preconceito ou pré-julgamento, de forma a garantir os direitos do cidadão;
XV – elaborar e divulgar anualmente, relatórios de gestão das suas atividades, bem como, permanentemente, dos serviços da Ouvidoria 
do Município junto ao usuário, para conhecimento, utilização continuada e ciência dos resultados alcançados, assim como, apontar falhas e 
sugerir melhorias na prestação de serviços públicos.

Art. 4º O relatório de gestão deverá indicar, ao menos:
I - o número de manifestações recebidas no ano;
II - os motivos das manifestações;
III - a análise dos pontos recorrentes; e
IV - as providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas.

Parágrafo único – O relatório de gestão de que trata o inciso XV do artigo anterior será:
I - encaminhado à autoridade máxima do órgão a que pertence a unidade de ouvidoria; e
II - disponibilizado integralmente na internet.

Art. 5º. A Ouvidoria do Município será dirigida pelo(a) Ouvidor(a) Geral, designado por meio de decreto pelo Chefe do Executivo, que deverá 
atender aos seguintes requisitos:
I - não possuir antecedentes criminais ou qualquer outra situação que desabone sua conduta social;
II - possuir formação acadêmica de nível superior em qualquer área; e
III – ser servidor efetivo do Município.

Art. 6º. O Sistema de Ouvidoria do Município - e-OUV, disponibilizado pela Controladoria Geral da União, disponível no sitio oficial do Mu-
nicípio de Seara – SC, integra a ouvidoria municipal e é considerado o canal de comunicação via internet para a gestão das manifestações, 
como receber pedidos de informação, sugestões, denúncias, elogios ou reclamações.

Art. 7º A ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o prazo de trinta dias, prorrogável de forma justificada 
uma única vez, por igual período.
Parágrafo único. Observado o prazo previsto no caput, a ouvidoria poderá solicitar informações e esclarecimentos diretamente a agentes 
públicos do órgão ou entidade a que se vincula, e as solicitações devem ser respondidas no prazo de vinte dias, prorrogável de forma jus-
tificada uma única vez, por igual período.

Art. 8º. Caso a manifestação seja uma denúncia não cabe à Ouvidoria proceder à sua apuração, apenas verificar se apresenta os requisitos 
mínimos de admissibilidade (ato ilícito ou ilegítimo, identificação do agente e informações mínimas necessárias à apuração dos fatos).
Parágrafo Único. Constatada a existência dos requisitos mínimos de admissibilidade, a Ouvidoria encaminhará a denúncia para o órgão 
competente iniciar uma investigação.

Art. 9º Manifestações sem os requisitos mínimos de admissibilidade serão arquivadas e informado motivo do arquivamento ao cidadão, no 
prazo de 30 dias.

Art. 10. Não está compreendido no direito de acesso à informação aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado ou violem a intimidade, a honra, a imagem ou vida privada das pessoas.

Art. 11. As situações imprevistas, de caráter excepcional, serão avaliadas e decididas pela Secretaria Municipal de Administração.

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara, SC, 13 de junho de 2019
Flavio Ragagnin
Prefeito Municipal em exercício
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Registra-se e Publica-se
Em, 13 de junho de 2019

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

DECRETO Nº 1644
Publicação Nº 2056133

DECRETO Nº 1644 , de 13 de junho de 2019.

Institui a Corregedoria Geral do Município de Seara e dá outras providências.

O PREFEITO DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 108, X da Lei Orgânica do Município de 
Seara,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Corregedoria Geral do Município de Seara, com objetivo de combate a corrupção e instituir mecanismos que repri-
mam eventuais desvios de comportamento por parte dos agentes públicos Municipais.

Art. 2º São competências da Corregedoria, observada Lei Complementar Municipal n° 18/2003:
I - exercer as atividades de Correição do Poder Executivo Municipal;
II - exercer as atividades relacionadas à prevenção e apuração de irregularidades praticadas por agentes públicos na esfera administrativa 
municipal;
III - normatizar, orientar, apoiar e supervisionar o exercício das funções disciplinares no município;
IV - sugerir e/ou proceder a abertura de procedimentos disciplinares e sindicâncias, sempre que cabíveis, bem como propor medidas neces-
sárias, objetivando o aprimoramento dos serviços públicos e sua perfeita adequação às necessidades do município;
V - manter o devido sigilo referente aos processos em andamento, bem como a organização e o arquivamento de todos os documentos 
referentes aos processos;
VI - solicitar ao Chefe do Poder Executivo, se necessário, o afastamento do(s) envolvido(s) até o final do processo.
VII - receber denúncias e representações relacionadas aos agentes públicos municipais, realizadas por meio da Ouvidoria Municipal, aten-
dendo as exigências de prazos e procedimentos.

Art. 3º A Corregedoria Geral do Município funcionará junto a Controladoria Interna Municipal, apoiada diretamente pelo Setor Jurídico, e 
terá a função de instituir mecanismos que reprimam eventuais desvios de comportamento.
§1º A competência para a organização e funcionamento da Corregedoria é da Controladoria Interna Municipal, apoiada diretamente pelo 
Setor Jurídico, podendo esta convocar servidores ou comissão, para atuar juntamente, em face a apuração de irregularidades praticadas 
por agentes públicos.
§2º Os servidores convocados deverão, obrigatoriamente:
I - ter reputação ilibada;
II - possuir graduação em nível superior;
III – não estar direta ou indiretamente envolvido com a suposta irregularidade.

Art. 4º A Corregedoria será regida por regulamento próprio, para condução dos processos disciplinares, sem prejuízo de outras disposições, 
observados os princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, eficiência, supremacia do interesse público, transparência e justiça.

Art. 5º Fica a Corregedoria autorizada a instituir normas e procedimentos preventivos e que reprimam eventuais desvios de comportamento 
dos agentes públicos municipais e garantam o funcionamento da Corregedoria Municipal, observada a legislação própria acerca dos direitos 
e deveres dos seus servidores, conforme Lei Complementar Municipal 18/2003.

Art. 6º A atuação junto a Corregedoria é de interesse público e não será remunerada.

Seara, SC, 13 de junho de 2019
Flavio Ragagnin
Prefeito Municipal em exercício

Registra-se e Publica-se
Em, 13 de junho de 2019

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração
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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 37/2019
Publicação Nº 2055967

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 37/2019
Convoca aprovados em concurso público para nomeação, posse e exercício, nos termos do Edital do Concurso Público nº. 001/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SEARA Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos X e 
XIII do artigo 108 da Lei Orgânica Municipal, inciso I do art. 9º e art. 11 da lei complementar nº. 18/2003, combinadas com as disposições 
do capítulo IX – do Provimento de Vagas do Edital de Concurso Público nº. 001/2018,

CONVOCA:
Art. 1º Ficam convocados para admissão imediata, considerando-se para tal o período de 30 (trinta) dias, respeitada a ordem de classifica-
ção, os candidatos aprovados no Concurso Público nº. 001/2018, para as vagas a seguir:

CARGO – OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E SIMILARES – 40 HORAS
Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO
1282990 Rodrigo Bunkowski 3º

CARGO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS
Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO
1282875 Carline Buchi Moreira 3º

Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão comparecer, preferencialmente até o dia 28 de junho de 2019, no Departamento de Recur-
sos Humanos, sito a Av. Anita Garibaldi, 371, nesta Cidade, para dar ciência no Termo de Convocação e receber a relação de documentos 
necessários para a sua nomeação ao cargo, no horário das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:30 horas, bem como para agendar a 
consulta e exames admissionais.

Art. 3º O não comparecimento do candidato no prazo previsto no art. 1°, será entendido como renúncia tácita.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Seara - SC, 13 de junho de 2019.
FLAVIO RAGAGNIN
Prefeito Municipal em exercício
Registra-se e Publica-se
Em 13 de junho de 2019.

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03
Publicação Nº 2056113

INSTRUÇÃO NORMATIVA 03, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

A CONSULTORA DE CONTROLE INTERNO do Município de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e no disposto no 
inciso I, do art. 24, da Lei Complementar n° 24/2006, dispõe sobre a Reorganização e Modernização da Estrutura Administrativa, define o 
Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Seara, e dá outras providências, RESOLVE, regulamentar controles e procedi-
mentos a relativos a atividades correicionais, na Administração Pública Municipal, âmbito do Poder Executivo, nos seguintes termos.

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 1º A Administração Pública Municipal deverá organizar-se de modo a garantir a eficiência nas atividades de correição, com objetivo de 
combate a corrupção, observada a legislação própria acerca dos direitos e deveres dos seus servidores.
§1º Será garantido a corregedoria a independência e meios suficientes e adequados para o alcance de seus objetivos, e seu dimensiona-
mento levará em conta diversos fatores, como disponibilidade orçamentária e abrangência do órgão.
§2º será proporcionado a qualificação dos servidores integrantes a Corregedoria.

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Corregedoria funcionará junto a Controladoria Interna Municipal, apoiada diretamente pelo Setor Jurídico e terá a função de 
instituir mecanismos que reprimam eventuais desvios de comportamento dos agentes públicos municipais, observada Lei Complementar 
Municipal 18/2003.
§1º A competência para a organização e funcionamento da Corregedoria é da Controladoria Interna Municipal, podendo esta convocar ser-
vidores ou comissão, para atuar juntamente, em face a apuração de irregularidades praticadas por agentes públicos, para a condução de 
processos administrativos disciplinares.
§2º Os servidores convocados deverão, obrigatoriamente:
I - ter reputação ilibada;
II - possuir graduação em nível superior;
III – Não estar direta ou indiretamente envolvido com a suposta irregularidade.
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Art. 3º São competências da Corregedoria, observada Lei Complementar Municipal 18/2003:
I - exercer as atividades de Correição do Poder Executivo Municipal;
II - exercer as atividades relacionadas à prevenção e apuração de irregularidades praticadas por agentes públicos na esfera administrativa 
municipal;
III - normatizar, orientar, apoiar e supervisionar o exercício das funções disciplinares no município;
IV - sugerir e/ou proceder a abertura de procedimentos disciplinares e sindicâncias, sempre que cabíveis, bem como propor medidas neces-
sárias, objetivando o aprimoramento dos serviços públicos e sua perfeita adequação às necessidades do município;
V - manter o devido sigilo referente aos processos em andamento, bem como a organização e o arquivamento de todos os documentos 
referentes aos processos;
VI - solicitar ao Chefe do Poder Executivo, se necessário, o afastamento do(s) envolvido(s) até o final do processo.
VII - receber denúncias e representações relacionadas aos agentes públicos municipais, realizadas por meio da Ouvidoria Municipal, aten-
dendo as exigências de prazos e procedimentos.

Art. 4º Esta Instrução Normativa regulamenta o funcionamento da Corregedoria, a condução dos processos disciplinares, sem prejuízo de 
outras disposições, observados os princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla de-
fesa, contraditório, segurança jurídica, eficiência, supremacia do interesse público, transparência e justiça.

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 5º A apuração da responsabilidade administrativa de agente público municipal que possa resultar na aplicação das sanções, será efe-
tuada por meio de Processo Administrativo Disciplinar - PAD.
Art. 6º A competência para a instauração e para o julgamento é da Corregedoria, apoiada pelo Setor Jurídico, podendo esta convocar ser-
vidores ou comissão, para atuar juntamente, em face a apuração de irregularidades praticadas por agentes públicos.
§1º Será dado imediato conhecimento ao Chefe do Poder Executivo, na mesma data em que for instaurado o PAD.

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD
Art. 7º O processo administrativo de que trata o artigo 5º desta Instrução Normativa atenderá a Lei Complementar Municipal 18/2003 e 
respeitará o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Art. 8º A instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade administrativa dar-se-á mediante Decreto a ser publi-
cado no meio de comunicação oficial do Município e deverá conter:
I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros;
II - a indicação do servidor ou membro que presidirá a comissão;
III - o prazo para julgamento e conclusão do processo.
§ 1º O PAD deverá ser autuado, protocolado e numerado na ordem cronológica dos procedimentos, e deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:
I - ato de instauração e ato de designação de comissão;
II – documentos, comunicações, pareceres, depoimentos colhidos e outros elementos necessários à apuração dos fatos;
III - notificações, acompanhadas de aviso de recebimento ou de qualquer outra forma que assegure a ciência do notificado, bem como de 
suas manifestações, defesa ou de documentos que comprovem a reparação do dano ao erário, quando houver;
IV - cópias dos relatórios conclusivos, bem como de relatório final de inquérito policial, e de decisões em processos administrativos e ações 
judiciais, se houver;
V - relatório conclusivo circunstanciado, assinado por todos os membros da comissão, abrangendo os seguintes elementos:
a) descrição cronológica dos fatos apurados, especificando o motivo determinante da instauração, origem e data da ocorrência e/ou do 
conhecimento do fato, com a indicação das normas ou regulamentos eventualmente infringidos;
b) referência a documentos e instrumentos que respaldaram a conclusão do referido relatório pela comissão, os quais integrarão os autos, 
na forma do inciso IV;
c) qualificação do agente público indicando no mínimo o cargo ou emprego e matrícula;
d) demonstrativo financeiro do débito contendo o valor original, valor atualizado acompanhado de memória de cálculo, indicando o fator de 
atualização e a sua base legal, e, se for o caso, valores das parcelas recolhidas e data do(s) recolhimento(s), com os respectivos acréscimos 
legais, quando houver;
e) análise conclusiva em torno das informações colhidas nos elementos do inciso II, devendo ser demonstrada a conduta do agente, o 
resultado danoso, o nexo de causalidade entre a conduta e o resultado, bem como a culpabilidade e eventuais circunstâncias que excluam 
a responsabilidade.
f) recomendação de providências a serem adotadas pela autoridade administrativa competente;
g) identificação de ação judicial e indicação da fase processual em que se encontra, caso o fato consignado na tomada de contas especial 
também seja objeto de demanda no Poder Judiciário;
VI - parecer jurídico contendo manifestação acerca das apurações realizadas, especialmente quanto a:
a) adequada apuração dos fatos, com a indicação das normas ou regulamentos eventualmente infringidos;
b) correta identificação dos responsáveis;
c) precisa quantificação do dano, das parcelas eventualmente recolhidas e critérios para atualização do valor do débito, quando houver;
VII - parecer da Controladoria Interna, contendo manifestação acerca das apurações realizadas, especialmente quanto a:
a) conclusão sobre a regularidade ou irregularidade do PAD;
b) informações individualizadas sobre as ações realizadas no âmbito da unidade gestora e os respectivos resultados.
VIII - pronunciamento do titular do órgão, dirigente máximo da entidade ou de autoridade de nível hierárquico equivalente, no qual ates-
tará haver tomado conhecimento dos fatos apurados e indicará as medidas adotadas para o saneamento das deficiências e irregularidades;

Art. 9º O PAD será conduzido por comissão composta por três servidores efetivos ou estáveis, sendo dois indicados pelo Prefeito Municipal e 
um representando a entidade representativa dos servidores municipais, e exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, as-
segurado o sigilo, sempre que necessário à elucidação do fato e à preservação da imagem dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse 
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da administração pública, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.
Art. 10 O prazo para conclusão do PAD não excederá 60 (sessenta) dias, admitida prorrogação por igual período.
Art. 11 Instaurado o PAD, a comissão analisará os documentos pertinentes e intimará o agente público, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da data do recebimento da intimação, apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas que pretende produzir.
Art. 12 As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a certeza de ciência do agente público acusado.
Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido ou inacessível, ou caso não tenha êxito a intimação na forma do 
caput, será feita nova intimação por meio de edital.
Art. 13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, 
o agente público poderá apresentar novas alegações acerca do que foi produzido no prazo de 10 (dez) dias, contado do encerramento da 
instrução probatória.
Art. 14. Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará relatório final a respeito dos fatos apurados, o qual deverá ser conclusivo 
quanto à responsabilização do agente público.
§ 1º O relatório final do PAD será julgado no prazo de 20 (vinte) dias, sendo imprescindível manifestação jurídica prévia.
§ 2º A comissão designada, após a conclusão do procedimento administrativo, deverá encaminhar à Controladoria Municipal para emissão 
de parecer e, posteriormente, à autoridade administrativa competente do órgão ou entidade onde se realizou a apuração, para que este 
adote as medidas necessárias.
§ 3º Caso julgue necessário, a Comissão encaminhará o PAD aos Órgãos Fiscalizadores.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS
Art. 16 As sanções administrativas aplicáveis aos agentes públicos responsabilizados, atenderão o disposto na Lei Complementar Municipal 
18/2003.
Art. 17. A instauração e julgamento do PAD não exime a Corregedoria e Chefe do Poder Executivo em adotar todas as providências neces-
sárias.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Seara, SC, 13 de junho de 2019.

CLAUDIA REGINA NARDI
Consultora de Controle Interno
CPF: 017.450.469-17 Mat: 1408/01
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Serra Alta

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019-SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
Publicação Nº 2055421

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2019 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço/Por item.
OBJETO: Registro de Preços para a possível Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de perfuração e detonação de 
rochas, incluindo o fornecimento dos equipamentos/materiais e mão de obra, para a perfeita execução do referido serviço no Município de 
Serra Alta, conforme a necessidade. Objetivando a extração de material que será destinado para a manutenção, conservação e pavimen-
tação da rede viária.
Entrega dos Envelopes : 08:30 horas do dia 27 de Junho de 2019.
Abertura dos Envelopes : 09:00 horas do dia 27 de Junho de 2019.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom Pedro II, nº 830, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 
horas e das 13:30 às 17:30horas.

SERRA ALTA/SC, 11 de Junho de 2019.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.serraalta.sc.gov.br
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Siderópolis

Prefeitura

CONTRATO DE PROGRAMA MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS E CASAN
Publicação Nº 2055607

CONTRATO DE PROGRAMA

CONTRATO DE PROGRAMA QUE, NOS TERMOS DO ESTABELECIDO NO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 04/2012, ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS E A COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

Pelo presente instrumento, o Município de Siderópolis, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Presidente Dutra, n° 01, 
Bairro Centro inscrito no CNPJ sob o n° 82.929.407/0001-62, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Hélio Roberto Cesa, Profissão 
Empresário, portador do RG nº _______________ e CPF/MF nº ______________________, doravante denominado MUNICÍPIO, e a COM-
PANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – CASAN, doravante denominada de CONTRATADA, com sede na Rua Emílio Blum, nº 
83, Bairro Centro, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.508.433/0001-17, neste ato representada, na forma de seu 
estatuto social, por sua Diretora Presidente, Eng.ª Roberta Maas dos Anjos, Profissão Engenheira, portadora do RG nº 2.673.185 e CPF/MF 
n° 025.945.769-80, e seu Diretor que segue assinado, seguir designada somente como CASAN, têm entre si justo e avençado o presente 
CONTRATO DE PROGRAMA, o qual regerá pela legislação pertinente, em especial pelo Art. 241 da Constituição Federal, Art. 13 da Lei Fede-
ral 11.107, de 6 de abril de 2005, Art. 24, XXVI da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, Decreto Federal 7.217, de 22 de junho de 2010, Lei Estadual n.º 4.547/1970; Lei Estadual n.º 13.517/2005 e Lei Municipal nº 2004, 
de 30 de maio de 2012, ou outros dispositivos editados por autoridade competente que venha substituí-los, sucedê-los ou complementá-los 
e pelas condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a operação de serviços públicos municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com 
exclusividade à COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO (CASAN);

1.2. A presente delegação dos serviços, objeto deste contrato, abrange toda a área urbana do MUNICÍPIO, em regime de exclusividade, 
podendo ser alterada, de comum acordo entre as partes, mediante revisão e aditivo contratual, previsto e respeitado o equilíbrio econômico 
e financeiro da prestação dos serviços.

1.2.1. A expansão dos serviços objeto do presente contrato para áreas rurais do MUNICÍPIO observará o disposto no Inciso VII do artigo 
48 combinado com Inciso II do Artigo 49 da Lei 11.445/07 e será efetivada mediante parcerias a serem firmadas com os órgãos da União, 
Estado e do Município;

1.2.2. As áreas do MUNICÍPIO não integrantes da área objeto da delegação permanecem sob a responsabilidade deste e só poderão ser 
transferidas para a CONTRATADA se forem elevadas à condição de distrito e desde que haja viabilidade técnica e econômica e condições 
financeiras de prestar os serviços.

1.3. A prestação dos serviços objeto deste contrato dar-se-á de forma a cumprir as metas físicas do Plano Municipal de Saneamento Básico 
- PMSB (Anexo IV), respeitando o equilíbrio Econômico e Financeiro previsto no Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira (Anexo II), 
partes integrantes deste instrumento, e abrangerá, no todo ou em parte, as seguintes atividades:

a) captação, reservação, adução e tratamento de água bruta;
b) adução, reservação e distribuição de água tratada;
c) coleta, transporte para tratamento, o tratamento propriamente dito, e disposição final de esgotos sanitários.

1.3.1. O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) retro mencionado será revisado em até 4 (quatro) anos, em conformidade com a 
Lei 11.445/2007.

1.3.2 Os investimentos em obras de expansão e/ou implantação de SAA e SES previstos no PMSB e não inclusos no Estudo de Viabilidade 
Técnica e Econômico-Financeira (Anexo II), somente poderão ser realizados mediante a obtenção de recursos não onerosos, resguardado 
a todo tempo, o equilíbrio econômico e financeiro do presente instrumento.
1.3.3. A exclusividade referida no item 1.1. não impede que a CONTRATADA celebre outros instrumentos jurídicos com terceiros para pres-
tação dos serviços abrangidos por este contrato, como subconcessões, locação de ativos, parcerias público-privada dentre outras, ou ainda, 
que participe de programas estaduais que visem a eficaz articulação e implantação das políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse social 
voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEFINIÇÕES

2.1. Para os efeitos deste contrato, os termos a seguir elencados terão o seguinte sentido:

a) água potável: água para consumo humano cujos parâmetros microbiológicos, físicos e químicos atendam ao padrão de potabilidade 
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estabelecido pelas normas do Ministério da Saúde;

b) abastecimento de água potável: atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a 
captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;

c) esgotamento sanitário: atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequa-
dos dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

d) gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 
241 da Constituição Federal;

e) planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação, organização e orientação de todas as ações, públicas e 
privadas, por meio das quais o serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada;

f) regulação: todo e qualquer ato que discipline ou organize determinado serviço público, incluindo suas características, padrões de qualida-
de, impacto socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação e revisão do valor 
de tarifas e outros preços públicos, para atingir os objetivos do art. 27 do Decreto nº 7.217/2010;

g) fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no sentido de garantir o cumprimento de normas e 
regulamentos editados pelo poder público e a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público;

h) entidade de regulação, entidade reguladora ou regulador: agência reguladora, consórcio público de regulação, autoridade regulatória, 
ente regulador, ou qualquer outro órgão ou entidade de direito público que possua competências próprias de natureza regulatória, indepen-
dência decisória e não acumule funções de prestador dos serviços regulados;

i) prestação de serviços públicos: atividade, acompanhada ou não de execução de obra, com objetivo de permitir aos usuários acesso a 
serviço público de saneamento básico com características e padrões de qualidade determinados pela legislação, planejamento ou regulação;

j) tarifa: é o valor pecuniário a ser cobrado pela CONTRATADA dos usuários em virtude da prestação dos serviços públicos de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário;

k) sistema: é o conjunto de bens, instalações, equipamentos e edificações envolvidas na prestação dos serviços públicos de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário;

l) usuários: são as pessoas ou grupo de pessoas que se utilizam dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário;

m) regulamento: é o conjunto de normas que regulam a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
nas áreas afetadas à exploração de tais serviços;

n) taxa de fiscalização: é o valor cobrado pela agência reguladora em virtude da prestação dos serviços de fiscalização e regulação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 30 (trinta) anos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
meio de termo aditivo;

3.2. A antecipação de investimentos ou a realização de outros investimentos, por exclusivo interesse do MUNICÍPIO, além dos previstos no 
item 6.1. e no Anexo IV, dependerá de prévia alteração deste contrato, inclusive no que tange ao prazo, a fim de ser respeitado o equilíbrio 
econômico-financeiro na prestação dos serviços.

3.3. Não ocorrendo a prorrogação prevista no “caput” desta Cláusula, a CONTRATADA continuará prestando os serviços de água e esgoto, 
permanecendo válidas todas as cláusulas e condições deste Contrato, até o efetivo pagamento pelo
MUNICÍPIO da indenização referida na Cláusula Décima Quarta, abrangendo, inclusive, os bens pré-existentes registrados na contabilidade 
da CASAN.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A CONTRATADA, durante o prazo de vigência deste contrato, prestará serviço adequado, assim entendido como aquele em condições 
efetivas de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia e modicidade tarifária, de acordo com o 
disposto na legislação pertinente e no Convênio de Cooperação para Gestão Associada, observadas as metas progressivas estabelecidas no 
PMSB (Anexo IV). Considera-se:

a) regularidade: a prestação dos serviços públicos nas condições estabelecidas na legislação, nos regulamentos, no Convênio de Cooperação 
e neste Contrato de Programa e em outras normas técnicas em vigor;
b) continuidade: a manutenção, em caráter permanente e ininterrupto, da prestação dos serviços e de sua oferta à população, em condições 
de regularidade;
c) eficiência: a execução dos serviços de acordo com as normas técnicas aplicáveis e em padrões satisfatórios estabelecidos na regulação, 
que assegurem, qualitativa e quantitativamente, o cumprimento do Programa de Metas, pelo menor custo possível;
d) segurança: a execução dos serviços de forma a garantir a segurança dos usuários, dos trabalhadores da CONTRATADA, da comunidade 
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e do meio ambiente;
e) atualidade: modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações sua conservação e manutenção, bem como a melhoria e 
expansão dos serviços na medida da necessidade dos usuários, visando cumprir plenamente com os objetivos e metas deste Contrato de 
Programa;
f) generalidade: universalidade da prestação dos serviços, ou seja, assegurado o direito de acesso aos serviços a todos os tipos e categorias 
de usuários, observado o Programa de Metas;
g) cortesia na prestação dos serviços: tratamento aos usuários com civilidade e urbanidade, assegurando o acesso facilitado e imediato às 
informações sobre os serviços, bem como para a apresentação de reclamações;
h) modicidade tarifária: a justa correlação entre os encargos decorrentes da prestação dos serviços, a remuneração da CONTRATADA, e as 
contraprestações pecuniárias pagas pelos usuários.
4.2. Não se caracteriza como descontinuidade, a interrupção do serviço pela CONTRATADA, em situação de emergência ou após prévio 
aviso, nas seguintes hipóteses:

a) situações que atinjam a segurança de pessoas e bens, especialmente as de emergência e as que coloquem em risco a saúde da população 
ou de trabalhadores dos serviços de saneamento básico;

b) necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nas instalações e infraestruturas componentes do 
serviço;

c) realização de serviços de manutenção e de adequação dos sistemas visando atendimento do crescimento vegetativo;

d) negativa do usuário em permitir instalação de dispositivo de medição e/ou leitura de água consumida, mesmo após ter sido previamente 
notificado;

e) manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação da CONTRATADA, por parte do usuário;

f) por inadimplemento do usuário quanto ao fornecimento de água, após ter sido formalmente notificado para efetuar o pagamento devido;

g) declaração de regime de escassez, suspensão, restrição de uso ou racionamento de recursos hídricos, decorrentes de insuficiência de 
quantidade ou de qualidade dos mesmos, pela autoridade responsável por sua gestão;

h) eventos de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fato da Administração, plenamente justificados e aceitos pela AGÊNCIA REGU-
LADORA.

4.3. A interrupção programada motivada por razões de ordem técnica deverá ser previamente comunicada à AGÊNCIA REGULADORA e aos 
usuários, com antecedência compatível fixada na regulação, salvo nos casos de iminente ameaça ou comprometimento da segurança de 
instalações ou pessoas, a juízo da CONTRATADA;

4.4. Cabe à CONTRATADA, em qualquer das hipóteses relacionadas nesta cláusula, adotar providências cabíveis, no sentido de reduzir ao 
estritamente necessário o tempo de interrupção do serviço;

4.5. A CONTRATADA prestará os serviços aos usuários cujas instalações estiverem em conformidade com as normas técnicas e de regulação 
e fiscalização estabelecidas pelas autoridades competentes, desde que a CONTRATADA já disponha de infraestrutura local adequada;

4.6. A CONTRATADA poderá se recusar à execução dos serviços, ou interrompê-los, sempre que considerar a instalação, ou parte dela, inse-
gura, inadequada ou não apropriada a recebê-los, ou que interfira com sua continuidade ou qualidade, na forma que dispuser a regulação;

4.7. A CONTRATADA, de acordo com as normas ambientais dos órgãos de controle e fiscalização, poderá exigir que o usuário realize, às suas 
próprias expensas, pré-tratamento de efluentes gerados que se apresentem incompatíveis com o sistema sanitário existente;

4.8. É vedado à CONTRATADA interromper, sem fundamento, a prestação dos serviços, com exceção das ressalvas previstas em lei e neste 
contrato;

4.9. A CONTRATADA disponibilizará Manual de Prestação de Serviço e de Atendimento ao Usuário, devidamente aprovado pela Agência 
Reguladora;

4.10. As disposições deste contrato aplicam-se às ligações de água e esgotos existentes na data de sua entrada em vigor, bem como as que 
vierem a ser executadas ou cadastradas posteriormente;

4.11. Sem prejuízo do cumprimento das obrigações assumidas, as partes signatárias do presente instrumento respeitarão o planejamento 
municipal e estadual para os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, nos termos dos Anexos I e IV.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Será tarifário o regime de cobrança da prestação dos serviços de água e de esgotamento sanitário por parte da CONTRATADA;

5.2. As tarifas serão fixadas pela AGÊNCIA REGULADORA, com observância do conjunto de medidas legais, sobretudo dos artigos 21 a 27 
da Lei Federal nº 11.445/2007, artigos 27 a 33 do Decreto n. 7.217/2010, bem como disciplinas contratuais e regulamentares que regem 
tanto o Convênio de Cooperação, quanto o presente contrato, visando à adequada e eficiente prestação dos serviços;
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5.2.1. A tarifa aprovada pela AGÊNCIA REGULADORA que irá remunerar a CONTRATADA e a política tarifária que se aplicará à prestação dos 
serviços contratados será uniforme em todo o ESTADO de SANTA CATARINA, baseada nos custos de todo o ESTADO visando a promoção 
da saúde pública e da qualidade de vida no espaço geopolítico dos municípios operados pela CASAN, mantendo assim a devida remunera-
ção do capital investido pela CONTRATADA, os custos de operação e de manutenção, as quotas de depreciação, provisão para devedores, 
amortizações de despesas, o melhoramento da qualidade do serviço prestado, a garantia da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de programa e a geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o cumprimento das metas e 
objetivos dos serviços.

5.2.2. Para efeito de faturamento, os usuários serão classificados nas categorias residencial, comercial, industrial e pública, de acordo com 
as modalidades de utilização da ligação de água e/ou esgotos, podendo ser incluídas outras categorias, após discussão e análise entre a 
CONTRATADA e a AGÊNCIA REGULADORA;

5.2.3. Os imóveis utilizados para as atividades dos órgãos municipais deverão responder pelo pagamento das tarifas dos serviços de água 
e esgoto de que sejam usuários, e serão classificados na Categoria de Uso Público;

5.2.4. Para grandes consumidores das categorias de uso industrial e comercial a CONTRATADA poderá estabelecer contratos de demanda 
firme com tarifas diferenciadas garantido o equilíbrio econômico-financeiro caso a caso, incluindo a cobertura dos custos de exploração, 
de investimentos necessários e sua remuneração, ouvido previamente a AGÊNCIA REGULADORA, conforme art. 41 da Lei Federal nº 
11.445/2007;

5.3. Os reajustes das tarifas serão realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do último reajuste 
aplicado, na forma disposta no Art. 37 e seguintes da Lei Federal n° 11.445/07 e Art. 50 do Decreto 7.217/2010;

5.4. Para fins de reajuste tarifário deste contrato, observar-se-ão as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da 
prestação dos serviços, em regime de eficiência;

5.5. Todas as condições econômico-financeiras deste contrato serão revistas no máximo a cada 4 (quatro) anos, ou sempre que, por fatos 
alheios ao controle e influência da CONTRATADA, seu valor tornar-se insuficiente para amortizar integralmente e remunerar todos os inves-
timentos, custos operacionais, de administração, de manutenção e expansão dos serviços;

5.6. Ressalvadas as disposições legais expressas, a criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a 
ocorrência de quaisquer outros fatos não previstos no contrato, fora do controle do prestador dos serviços, quando comprovado seu impac-
to, implicará a imediata revisão da tarifa, com vistas à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, a ser autorizada e 
aplicada pela AGÊNCIA REGULADORA, conforme §4º do Art. 51 do Decreto 7.217/2010;

5.7. As disposições desta cláusula aplicam-se às ligações de água e esgotos existentes na data de sua entrada em vigor, bem como as que 
vierem a ser executadas ou cadastradas posteriormente;

5.8. A CONTRATADA cobrará por todos os serviços complementares, assim entendidos aquelas atividades de corte, religação, expedição de 
segunda via de conta, e outros relacionados com os seus objetivos, assegurando a cobertura dos investimentos, sua respectiva remuneração 
e dos custos operacionais, de administração, de manutenção e universalização dos serviços;

5.9. Os valores das tarifas dos serviços de água e esgoto prestados pela CONTRATADA serão definidos pela AGÊNCIA REGULADORA, obser-
vado o que dispõe nos Arts. 22, inciso IV; 29 e 30, todos da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, bem como nos Arts. 8; 10; 27 inciso 
IV; 30, inciso II, alínea ‘e’; 46 e 47 do Decreto nº 7.217 de 21 de junho de 2010, devendo ser tornados públicos com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias em relação à sua aplicação;

5.10. A CONTRATADA poderá cobrar todos os valores de todos os serviços prestados, os débitos vencidos e não pagos, incluindo-os nos 
instrumentos de cobrança disponíveis, sempre considerados os encargos financeiros legais;

5.11. A CONTRATADA poderá auferir receitas decorrentes de fontes alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, 
inclusive para fins de gerenciamento de prévia amortização e remuneração seja dos bens pré-existentes e/ou dos demais investimentos 
realizados.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) executar os serviços municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, visando à progressiva expansão dos serviços, a 
melhoria de sua qualidade e o desenvolvimento da salubridade ambiental no território municipal, observando o Plano Municipal de Sane-
amento Básico (PMSB) elaborado pelo MUNICÍPIO e respeitado o estudo de viabilidade econômico financeiro (Anexo II), bem como sua 
respectiva revisão quadrienal e o disposto no item 1.2.1 da Cláusula Primeira;

b) desenvolver e executar projetos básicos e executivos pertinentes à execução das obras e serviços objeto deste contrato;

c) propor diretrizes, analisar e verificar a conformidade dos projetos das respectivas obras de expansão de serviços de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário oriundos de parcelamento de solo, loteamentos, empreendimentos imobiliários de qualquer natureza e 
de responsabilidade de empreendedores, bem como elaborar termos de recebimento em doação para o MUNICÍPIO e a cessão deste à 
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CONTRATADA para operação e manutenção;

d) encaminhar à AGÊNCIA REGULADORA, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento do exercício fiscal, relatórios 
anuais de desempenho econômico-financeiro e do ativo imobilizado, visando a atualização, avaliação e fiscalização da evolução do objeto 
contratual e a garantia do equilíbrio econômico financeiro, nos termos da cláusula quarta;

e) refazer obras e serviços julgados defeituosos por parte do MUNICÍPIO, desde que comprovado em laudo técnico fundamentado, assegu-
rando-se à CONTRATADA direito à ampla defesa, contraditório e os procedimentos determinados pela AGÊNCIA REGULADORA;

f) comunicar ao MUNICÍPIO, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, para compatibilização com as tarefas, que a ele 
compete, quaisquer serviços que tiver de realizar em vias e logradouros públicos, com exceção das intervenções emergenciais a fim de que 
haja uma perfeita e harmoniosa coordenação dos trabalhos entre a municipalidade e a CONTRATADA;

g) disponibilizar em sua sede regional toda documentação relacionada a este contrato para consulta, auditoria e fiscalização, na forma do 
parágrafo único do art. 30 da Lei Federal n. 8.987/95;

h) indicar motivadamente e com 60 (sessenta) dias de antecedência ao MUNICÍPIO as áreas que deverão ser declaradas de utilidade públi-
ca para fins de desapropriação ou instituídas como servidões administrativas, dos bens imóveis necessários à execução e conservação dos 
serviços e obras objeto deste contrato, para que sejam promovidas as respectivas declarações de utilidade pública;

i) cientificar o MUNICÍPIO e a AGÊNCIA REGULADORA a respeito do trâmite de processos administrativos ou judiciais relativos a desapro-
priações, informando valores indenizatórios pagos aos expropriados, em acordo ou decisão judicial, cujos valores serão considerados para 
fins de apuração e manutenção do equilíbrio econômico-financeiro;

j) proceder nos termos da legislação aplicável a devolução dos respectivos valores por eventual arrecadação indevida, garantida a ampla 
defesa;

k) proceder ao recolhimento de todos os tributos que forem devidos, excetuados os impostos municipais;

l) notificar o MUNICÍPIO e a AGÊNCIA REGULADORA, imediatamente, quando constatado o desequilíbrio econômico-financeiro;

m) manter estrutura no MUNICÍPIO adequada para atendimento ao usuário;

n) ressarcir o Município das despesas decorrentes da recomposição da pavimentação das ruas e passeios, quando por ele for executada. 
Os valores correspondentes aos serviços mencionados, serão pagos mediante a apresentação de boletim de medição devidamente atesta-
do pelo Secretário de Obras ou por quem o represente, pelo Chefe da Agência respectiva além do Superintendente Regional e os valores 
a serem aplicados observarão os constantes do Banco de Preços da CASAN na hipótese do município ter promovido licitação e havendo 
disparidade nos valores, poderão ser adotados os valores contratados no certame desde que apresentada a planilha de preços da empresa 
declarada vencedora;

o) sinalizar as vias públicas em que estiverem sendo executados os serviços de instalação, reparos ou ampliação das redes dos serviços 
concedidos, de acordo com o Código Nacional de Trânsito, respondendo pelas indenizações eventuais, oriundas de acidentes que a omissão 
daquela providência porventura determinar;

p) cientificar o Chefe do Poder Executivo Municipal e a AGÊNCIA REGULADORA, do planejamento e dos projetos que serão elaborados para 
a execução de obras e serviços no Sistema de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do MUNICÍPIO;

q) manifestar interesse na continuidade deste contrato com um ano de antecedência ao seu termo, adotando as medidas necessárias que 
possibilitem sua prorrogação;

r) deixar de executar os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, ou interrompê-los, sempre que considerar as res-
pectivas instalações, ou parte delas, irregular, insegura, inadequada ou inapropriada, observada a cláusula 4ª deste contrato;

s) responsabilizar-se pelo pagamento dos custos administrativos dos processos de desapropriação de bens imóveis ou instituição de servidão 
administrativa pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1. São obrigações do MUNICÍPIO:

a) cumprir e fazer cumprir as disposições pertinentes aos serviços de saneamento básico e as condições gerais deste contrato;

b) providenciar cessão à CONTRATADA das infraestruturas necessárias às expansões dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário decorrentes de parcelamentos do solo, loteamentos, empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, de responsabilidade 
dos respectivos empreendedores, com vistas à operação e manutenção, até efetiva reversão não onerosa ao MUNICÍPIO, por ocasião do 
encerramento contratual;

c) fiscalizar a execução do contrato, em caráter subsidiário comunicando formalmente à AGÊNCIA REGULADORA a ocorrência da prestação 
dos serviços pela CONTRATADA, em desconformidade técnica, operacional, contábil, tarifária, de atendimento aos usuários, solicitando 
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adoção das medidas administrativas cabíveis;

d) declarar bens imóveis de utilidade pública, em caráter de urgência, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrati-
va; estabelecer limitações administrativas e autorizar ocupações temporárias de bens imóveis, com a finalidade de assegurar a realização, 
bem como a conservação, de serviços e obras vinculadas à prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário e ao 
cumprimento dos planos e metas objeto deste contrato;

e) ceder as servidões de passagens existentes e devidamente regularizadas à CONTRATADA, pelo prazo em que vigorar o convênio de 
cooperação e/ou o presente contrato;

f) coibir o lançamento de águas pluviais e de drenagem no sistema de coleta e afastamento do esgotamento sanitário, inclusive apreciando 
por meio de seu órgão competente as notificações de irregularidades feitas pela CONTRATADA;

g) compelir os usuários à conexão ao sistema público de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis, coibindo a utiliza-
ção de fontes alternativas de abastecimento de água e esgotamento sanitário pelos mesmos, sujeitando-os ao pagamento das tarifas e de 
outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços, nos termos do art. 45 da Lei Federal nº 11.445/2007;

h) reconhecer a imunidade da CONTRATADA de todos os impostos municipais nas áreas e instalações operacionais existentes à data da 
celebração deste contrato, que será extensível àquelas criadas durante a sua vigência, e também de preços públicos relacionados ao uso de 
vias públicas, estradas, caminhos, terrenos e faixas de domínio municipal, incluindo espaço aéreo e subsolo, e ao uso de quaisquer outros 
bens municipais porventura necessários à execução dos serviços;

i) sub-rogar-se nos compromissos financeiros da CONTRATADA referentes ao objeto deste contrato;

j) adotar as normas e procedimentos comerciais da CONTRATADA;

k) acompanhar e validar a efetivação da reversão de bens por ocasião da extinção do contrato;

l) sistematizar e articular as informações municipais de acordo com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico – SNIS;

m) auxiliar a CONTRATADA no relacionamento com os demais órgãos públicos e com as comunidades de usuários, objetivando o cumpri-
mento das obrigações previstas neste contrato;

n) em sendo o caso, manifestar interesse na continuidade deste contrato preferencialmente com um ano de antecedência ao seu termo, 
providenciando aprovação de lei específica que possibilite sua prorrogação, guardado o devido equilíbrio econômico-financeiro na prestação 
dos serviços;

o) oportunizar que a CONTRATADA possa deliberar sobre disponibilidade de água e possibilidade de escoamento de esgotos para implanta-
ção de novos loteamentos, conjuntos habitacionais e instalação de novas indústrias;

p) responsabilizar-se pela execução, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da recomposição da pavimentação nas vias e logradouros públi-
cos, que tenham sido danificados na manutenção dos SAA e SES.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

8.1. São direitos dos usuários dos serviços locais de abastecimento de água e esgotamento sanitário, observada a Cláusula Quarta, sem 
prejuízo de outros previstos na legislação aplicável:

a) receber os serviços em condições adequadas, conforme Cláusula Quarta;

b) receber, do MUNICÍPIO, da CONTRATADA e da AGÊNCIA REGULADORA todas as informações necessárias à defesa dos interesses indi-
viduais e coletivos;

c) receber da CONTRATADA as informações necessárias à utilização dos serviços;

d) ter acesso ao Regulamento de Serviços da Companhia;

e) comunicar à AGÊNCIA REGULADORA ou ao MUNICÍPIO os atos ilícitos ou irregulares porventura praticados pela CONTRATADA ou seus 
prepostos na execução dos serviços;

8.2. São deveres dos usuários dos serviços locais de abastecimento de água e esgotamento sanitário, sem prejuízo de outros previstos na 
legislação aplicável:

a) pagar pontualmente as tarifas e preços públicos cobrados pela CONTRATADA pela prestação dos serviços locais de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, bem como os valores decorrentes da prestação de serviços complementares, obedecendo, também, às san-
ções previstas em caso de inadimplemento;

b) levar ao conhecimento do MUNICÍPIO, da AGÊNCIA REGULADORA ou da CONTRATADA as irregularidades das quais venham a ter conhe-
cimento, referentes à prestação dos serviços;
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c) contribuir para a permanência das boas condições das instalações, infraestruturas e bens públicos afetados à prestação dos serviços;

d) responder, na forma da lei, perante a CONTRATADA, pelos danos materiais ou pessoais causados em decorrência da má utilização de 
suas instalações, infraestruturas e equipamentos, colocados à sua disposição;

e) consultar a CONTRATADA, anteriormente à instalação de tubulações internas, quanto ao local do ponto de distribuição de água e de 
coleta de esgoto;

f) autorizar a entrada de prepostos da CONTRATADA, devidamente credenciados, nos imóveis que estejam ocupando, para que possam ser 
instalados equipamentos ou feitos reparos necessários à regular prestação dos serviços;

g) manter caixas d’água, tubulações e conexões sempre limpas e em condições de conservação e higiene adequadas;

h) averiguar qualquer vazamento de água existente nas instalações internas, reparando-o imediatamente;

i) não lançar esgoto sanitário na rede de águas pluviais ou águas pluviais na rede de esgotamento sanitário;

j) informar a CONTRATADA sobre qualquer alteração cadastral dos imóveis localizados no MUNICÍPIO;

k) conectar o imóvel aos sistemas públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponível e factível, conforme art. 45 da 
Lei Federal nº 11.445/2007.

8.3. Os casos omissos ou as dúvidas surgidas no relacionamento com os usuários, em decorrência da aplicação das condições previstas 
neste contrato serão resolvidos pela AGÊNCIA REGULADORA.

CLÁUSULA NONA – DA REGULAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A regulação e fiscalização dos serviços de abastecimento de água
e esgotos sanitário delegados pelo MUNICÍPIO serão realizadas pela AGÊNCIA REGULADORA, nos termos do Capítulo V da Lei Federal nº 
11.445/2007.

9.1.1. A fiscalização a ser exercida pela AGÊNCIA REGULADORA abrangerá o acompanhamento das ações da CONTRATADA nas áreas téc-
nica, operacional, contábil, econômica, financeira, tarifária e de atendimento aos usuários;

9.1.2. O MUNICÍPIO poderá, igualmente, acompanhar as ações da AGÊNCIA REGULADORA, e caso detecte que a prestação dos serviços de-
legados esteja ocorrendo em desconformidade, deverá comunicá-la formalmente, solicitando adoção das medidas administrativas cabíveis;

9.2. A taxa de fiscalização a ser mensalmente paga pela CONTRATADA em favor da AGÊNCIA REGULADORA será destinada à realização de 
regulação e fiscalização dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário;

9.3. As normas de regulação e fiscalização serão definidas pela AGÊNCIA REGULADORA, nos termos da Lei Municipal n° 1.949/2011, bem 
como da Lei nº 11.445/2007 e o Decreto nº 7.217/2010.

9.4. Para avaliação da evolução do desempenho da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no 
município serão utilizados os indicadores abaixo listados:

1) Índice de Atendimento Urbano de Água; 2) Índice de Atendimento Urbano de Esgoto em Relação ao Atendimento de Água; 3) Índice de 
Tratamento de Esgoto; 4) Índice de Perdas na Distribuição; 5) Índice de Produtividade de Pessoal Total; 6) Índice de Despesa por Consumo 
de Energia Elétrica nos Sistemas de Água e Esgotos; 7) Despesa de Exploração por m³ Faturado; 8) Despesa Média Anual por Empregado; 
9) Índice de Hidrometração; 10) Índice de Macromedição; 11) Incidência das Análises de Coliformes Totais Fora do Padrão; 12) Extrava-
samentos de Esgotos por Extensão de Rede; 13) Tarifa Média Praticada; 14) Margem de Despesa de Exploração; 15) Índice de Evasão de 
Receitas; 16) Extensão da Rede de Água por Ligação; 17) Densidade de Economias de Água por Ligação; 18) Consumo Médio de Água por 
Economia; 19) Participação das Economias Residenciais de Água no Total das Economias de Água.

9.4.1. As metas dos indicadores serão definidas na revisão do PMSB e incorporadas ao presente contrato, resguardando a todo tempo o 
equilíbrio econômico e financeiro do presente instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA – DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E MEIO AMBIENTE

10.1. O serviço deverá ser executado em estrita obediência aos parâmetros definidos pela legislação que regula o setor de saneamento 
básico, em especial à qualidade e potabilidade da água para o abastecimento público, e ao tratamento adequado de esgotamento sanitário, 
segundo critérios estabelecidos na legislação vigente.

10.1.1. Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade de regulação e de meio ambiente, toda edificação per-
manente urbana será conectada às redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao pagamento 
das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços.

10.1.2. Decorridos 90 (noventa) dias da primeira notificação da CONTRATADA para que o usuário efetue a ligação na rede de distribuição 
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de água e na rede coletora de esgotos disponível, independentemente de outras sanções cabíveis, o usuário é responsável pelo pagamento 
da respectiva tarifa para a CONTRATADA.

10.1.3. A Vigilância Sanitária Municipal, por solicitação da CONTRATADA, exercerá seu poder de polícia e notificará o proprietário ou morador 
do imóvel objetivando o cumprimento do disposto no 11.1.1 desta cláusula, sob pena das medidas administrativas correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO AMBIENTAL E DOS RECURSOS HÍDRICOS

11.1. A CONTRATADA é responsável pela obtenção das licenças ambientais e outorgas de uso dos recursos hídricos necessárias à execução 
das obras e ao cumprimento das metas e objetivos previstos neste contrato e no Convênio de Cooperação para Gestão Associada (ANEXO I);

11.2. A CONTRATADA poderá opor ao MUNICÍPIO ou aos órgãos estaduais, exceções ou meios de defesa como causa justificadora do não 
atendimento do Anexo IV, além de outras disposições previstas neste contrato, quando comprovada a interferência de terceiros, como, por 
exemplo, a não liberação tempestiva de licenças ambientais ou outorgas de direito de uso dos recursos hídricos e nos casos de desapropria-
ções, servidões ou locações temporárias;

11.2.1. No caso do item anterior, a AGÊNCIA REGULADORA e o MUNICÍPIO prorrogarão os prazos para realização de metas e objetivos 
previstos neste contrato, se a CONTRATADA comprovando o cumprimento de todos os requisitos para obtenção da licença ou outorga, não 
a tenha obtido por razões alheias à sua vontade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer cláusula ou condição deste contrato, bem como de normas de regulação 
dos serviços, poderá ensejar, sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas, a aplicação das seguintes penalidades:

a) advertência: poderá ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir prazo estabelecido pelo regulador para adequação dos serviços;

b) multa: a penalidade de multa será graduada economicamente e seus valores estabelecidos de acordo com a abrangência e a gravidade 
da infração, considerados os danos dela decorrentes para o serviço e usuários, a vantagem auferida pelo infrator e a existência de sanção 
anterior;

c) caducidade: a penalidade de caducidade da concessão é medida extrema do MUNICÍPIO, observadas as normas que dispõem sobre a 
competência e os procedimentos de fiscalização da AGÊNCIA REGULADORA.

12.2. O processo administrativo de aplicação das penalidades assegurará a ampla defesa e o contraditório à CONTRATADA e terá início 
com a lavratura do auto de infração, pelo agente responsável pela fiscalização do qual constará a tipificação da conduta e a norma violada, 
sendo instruído com respectivo laudo de constatação técnica, que indicará métodos e critérios técnicos de aferição utilizados, sob pena de 
nulidade;

12.3. As penalidades a que estarão sujeitos tanto a CONTRATADA, quanto os usuários serão baseadas nas Resoluções estabelecidas pela 
AGÊNCIA REGULADORA, conforme Lei Municipal n° 1.949/2011, a qual delega os serviços de regulação e fiscalização dos serviços públicos 
de saneamento básico a AGÊNCIA REGULADORA;

12.4. A AGÊNCIA REGULADORA definirá por intermédio de Resoluções, procedimentos adicionais para apuração dos fatos e aplicação das 
penalidades previstas neste Contrato de Programa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS BENS REVERSÍVEIS

13.1. Integram os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário todos os bens e direitos preexistentes a este contrato de 
programa, afetados e indispensáveis à prestação dos serviços, de domínio, posse e gestão da CONTRATADA, bem como aqueles adquiridos 
ou construídos na vigência do presente, de domínio do MUNICÍPIO, cuja posse e gestão serão exercidas pela CONTRATADA, na forma dis-
criminada no Laudo Econômico Financeiro (ANEXO II) e Relatório de Bens e Direitos” deste contrato (ANEXO III);

13.2. Os bens e direitos afetados à prestação dos serviços deverão ser devidamente registrados na CONTRATADA e acompanhados pela 
AGÊNCIA REGULADORA, de modo a permitir a identificação e avaliação patrimonial;

14.3. A CONTRATADA zelará pela integridade dos bens vinculados a prestação dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário;

13.4. O MUNICÍPIO poderá realizar investimentos vinculados aos serviços, cabendo a AGÊNCIA REGULADORA definir como estes serão 
incorporados, operados, registrados e contabilizados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

14.1. A extinção do presente contrato ocorrerá mediante prévio processo administrativo que deverá observar o consoante no artigo 35 e 
seguintes da Lei Federal nº 8.987/95, c.c. artigo 11, § 2º e artigo 13, § 6º, ambos da Lei Federal nº 11.107/2005, podendo ainda decorrer 
de consenso entre as partes;

14.1.1. O gerenciamento sobre o fluxo de caixa descontado deste contrato deverá ser feito de modo a preservar o equilíbrio econômico-financeiro 
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originalmente pactuado garantindo, inclusive, a completa remuneração e amortização dos investimentos preexistentes referentes à conces-
são, identificados no Anexo III –Relatório de Bens e Direitos (ANEXO III) e refletidos no Laudo Econômico Financeiro (ANEXO II), para que, 
ao final, revertam, sem quaisquer ônus, para o MUNICÍPIO;

14.1.2. Os bens e direitos realizados ao longo da vigência deste contrato serão de domínio do MUNICÍPIO, que, ao final deste, terão sua 
posse restituída sem quaisquer ônus desde que devidamente amortizados e obedecido o equilíbrio econômico-financeiro originalmente 
pactuado.

14.1.3 ATIVOS FINANCEIROS NÃO AMORTIZADOS

a) quando o investimento realizado pela CONTRATADA tiver sua vida útil superior ao tempo estipulado para duração do contrato e a amor-
tização não ocorrer na sua totalidade, a diferença será registrada como ativo financeiro, cabendo à CONTRATADA o direito incondicional, 
junto ao MUNICÍPIO, de receber a indenização devida em caixa ou outro ativo financeiro;

b) os valores registrados pela CONTRATADA em ativo financeiro nos termos da alínea a) deste inciso poderão ser amortizados extraordina-
riamente durante o período remanescente do contrato por meio de revisão tarifária ou qualquer outro meio hábil devidamente autorizado 
pela Agência Reguladora;

c) ao término do prazo do contrato os valores devidos pelo MUNICÍPIO a título de ativo financeiro serão mensalmente corrigidos pela infla-
ção até a data de sua efetiva liquidação.

14.2. No caso de retomada antecipada dos serviços, o MUNICÍPIO deverá efetuar o prévio depósito do valor residual dos bens pré-existentes 
discriminados no Relatório de Bens e Direitos (ANEXO III), sem prejuízo da apuração e cobrança de seu respectivo valor patrimonial e de 
outros direitos;

14.3. A CONTRATADA continuará prestando os serviços de água e esgotamento sanitário nas mesmas bases deste contrato, respeitado o 
equilíbrio econômico-financeiro originalmente verificado no Laudo Econômico-Financeiro (ANEXO II), até o seu efetivo adimplemento inde-
nizatório e o conseq-ente encerramento administrativo, observadas as demais disposições pertinentes existentes neste contrato;

14.4. O MUNICÍPIO, previamente ao término contratual, providenciará os levantamentos e avaliações patrimoniais dos sistemas de água e 
esgotos, inclusive, dos preexistentes, para a validação das partes;

14.5. Na extinção do Contrato de Programa, todos os bens afetos à exploração permanecerão vinculados à prestação dos serviços, sem 
prejuízo das indenizações cabíveis, na proporção dos investimentos realizados, podendo tal indenização ser efetuada, no todo ou em parte, 
por meio de participação acionária, proporcional aos investimentos;

14.6. Para os fins previstos no item 15.5 obriga-se a CONTRATADA a entregar os bens ali referidos em condições normais de operacionali-
dade, utilização e manutenção, sem prejuízo do normal desgaste resultante do seu uso, inteiramente livres e desembaraçados de quaisquer 
ônus ou encargos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA INTERVENÇÃO

15.1. Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, o MUNICÍPIO, nos termos do artigo 32 e seguintes da Lei 
Federal n.º 8.987/95, poderá intervir, excepcionalmente, e a qualquer tempo, na exploração dos serviços objeto deste contrato, com o fim 
de assegurar sua adequada prestação, bem como fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes;

15.2. A intervenção se dará por ato próprio e específico do MUNICÍPIO, sempre através de indicação da AGÊNCIA REGULADORA;

15.3. A intervenção far-se-á por decreto municipal, que conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites 
da medida, devendo ser instaurado, no prazo de 30 (trinta) dias, o procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes 
da medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa;

15.4. Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e regulamentares será declarada sua nulidade, devendo 
o serviço ser imediatamente devolvido à CONTRATADA, sem prejuízo de seu direito à indenização;

15.5. Se o procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo não estiver concluído em 180 (cento e oitenta) dias, considerar-
-se-á inválida a intervenção, devolvendo-se à CONTRATADA a administração dos serviços, sem prejuízo de indenização que lhe seja devida;

15.6. Cessada a intervenção, se não for extinto o contrato, a administração do serviço será devolvida à CONTRATADA precedida de presta-
ção de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

16.1. No prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura do presente contrato, o MUNICÍPIO e/ou a CONTRATADA providenciará 
sua publicação na imprensa oficial mediante extrato, e sua íntegra ser registrado e arquivado na AGÊNCIA REGULADORA;

16.2. O MUNICÍPIO providenciará a remessa de cópia deste instrumento ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SOLUÇÃO DOS CONFLITOS E DO FORO
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17.1. As controvérsias originadas deste contrato de programa serão dirimidas pelo REGULADOR, e não sendo possível o acordo, fica eleito 
o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina para dirimir as questões judiciais porventura provenientes da celebração do 
presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Integram o presente instrumento os seguintes Anexos:

I) convênio de cooperação;

II) estudo da viabilidade técnica e econômico-financeira;

III) relatório de bens e direitos;

IV) plano municipal de saneamento básico.

18.2. As ações referentes às demandas de operação e manutenção do SAA e do SES decorrentes do crescimento vegetativo da população 
urbana serão da competência da CASAN

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas.

SIDERÓPOLIS, ........ de ............................. de 2019.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS

Eng.ª ROBERTA MAAS DOS ANJOS ENG.º FÁBIO CÉSAR F. KRIEGER
Diretora Presidente Diretor de Operação e
Expansão

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) ________________________ 2)_________________________
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:
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Sul Brasil

Prefeitura

PREGAO 050/2019
Publicação Nº 2055459

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO PRESENCIAL
Processo Administrativo nº 059/2019
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 050/2019
Tipo: Registro de Preço/Menor Preço por Item
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
entrega dos envelopes: 08:30 horas do dia 01 de julho de 2019
Abertura dos envelopes: 08:45 horas do dia 01 de julho de 2019
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 14 de junho de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO 004/2019
Publicação Nº 2055608

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (CARÁTER DE URGÊNCIA) N°003/2019
OBJETO: O Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, Senhor ÉDER IVAN MARMITT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e de conformidade com o art. 37, II e IX, da Constituição Federal, Lei Complementar 924 de 23 de outubro de 2013, Lei 
344/2000 e Lei 384/2001, Lei de contratação para prazo determinado nº.381 de 23 de maio de 2001, Lei Orgânica Municipal, torna público 
para o conhecimento dos interessados, que estão abertas, as inscrições ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação de ser-
vidores em caráter temporário: MÉDICO VETERINÁRIO, 40 horas semanais, para suprir período de ferias.
Período das Inscrições: 17 de junho de 2019 à 02 de julho de 2019, no horário das 7h30min às 11h30min e das 13h15min às 17h15min, 
junto a Prefeitura Municipal de Sul Brasil, Setor de RH, situada à Av. Dr. José Leal Filho, 589, centro, centro, Sul Brasil/SC.
1. O edital na íntegra encontra-se junto a Prefeitura Municipal de Sul Brasil/SC, e no endereço: www.sul brasil.sc.gov.br .

Sul Brasil/SC, 14 de junho de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO 005/2019
Publicação Nº 2055610

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (CARÁTER DE URGÊNCIA) N°005/2019
OBJETO: O Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, Senhor ÉDER IVAN MARMITT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e de conformidade com o art. 37, II e IX, da Constituição Federal, Lei Complementar 924 de 23 de outubro de 2013, Lei 
344/2000 e Lei 384/2001, Lei de contratação para prazo determinado nº.381 de 23 de maio de 2001, Lei Orgânica Municipal, torna público 
para o conhecimento dos interessados, que estão abertas, as inscrições ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação de ser-
vidores em caráter temporário: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DE NÍVEL SUPERIOR.
Período das Inscrições: 17 de junho de 2019 à 02 de julho de 2019, no horário das 7h30min às 11h30min e das 13h15min às 17h15min, 
junto a Prefeitura Municipal de Sul Brasil, Setor de RH, situada à Av. Dr. José Leal Filho, 589, centro, centro, Sul Brasil/SC.
1. O edital na íntegra encontra-se junto a Prefeitura Municipal de Sul Brasil/SC, e no endereço: www.sul brasil.sc.gov.br .

Sul Brasil/SC, 14 de junho de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
http://www.sulbrasil.sc.gov.br/
http://www.sulbrasil.sc.gov.br/
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Tijucas

Prefeitura

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 025/FMS/2019
Publicação Nº 2056419

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 025/FMS/2019 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/FMS/19 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/FMS/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADA: CELK SISTEMAS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE SAÚDE, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

VALOR: R$: 105.960,00 (CENTO E CINCO MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS)

TIJUCAS/SC, 11 de junho de 2019.
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 96/2019 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO FMS
Publicação Nº 2055666

DECRETO Nº. 96 DE 08 DE JUNHO DE 2019.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 2019 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.932/2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Município de Timbé do Sul, no valor de 
R$ 17.067,00 (dezessete mil e sessenta e sete reais) nas dotações abaixo especificadas:

08.01 – SECRETARIA DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.013 – Atendimento da Saúde Básica
13 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas ....................................................... R$ 17.067,00

Art. 2º - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são decorrentes:
I - da anulação das dotações que especificamos:
08.01 – SECRETARIA DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.013 – Atendimento da Saúde Básica
6 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas ....................................................... R$ 15.000,00
16 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0101 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 2.067,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 08 de Junho de 2019.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

ATA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO TOMADA DE PREÇO 17 2019 PMT
Publicação Nº 2056138

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO Nº. 17/2019 – PMT
INTERESSADAS: ACM REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI
QUARK ENGENHARIA EIRELI

Às catorze horas, do décimo terceiro dia, do mês de junho de dois mil e dezenove (13/06/2019), no setor de licitações da Prefeitura de 
Timbó, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n°. 1083, de 02 de janeiro de 2019 e o 
Sr. Antonio Carlos de Maia, proprietário da empresa ACM REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI, para abertura do envelope da Proposta 
de Preço das empresas habilitadas no processo licitatório Tomada de Preço n°. 17/2019 – PMT, conforme ata de convocação publicada no 
Diário Oficial dos Municípios/SC, edição n.º 2849, página 847.

Iniciada a sessão, a Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade do envelope, passando-se à respectiva abertura, co-
locando os documentos nele contido à disposição dos presentes e solicitando que os mesmos procedessem com a rubrica em todas as vias.

Após a análise da regularidade dos documentos apresentados na Proposta de Preço, os valores globais apresentados foram os abaixo lis-
tados:

EMPRESA LICITANTE ITENS E VALOR PARCIAL DA PROPOSTA (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$)

QUARK ENGENHARIA EIRELI 01 81.553,79
02 47.629,20 129.182,99

ACM REPRES. COM. EIRELI 01 116.838,11
02 65.193,00 182.031,11

Na sequência, as propostas de preço seguem para análise do Departamento Técnico (Setor de Engenharia), procedendo-se à conferência 
dos valores e quantitativos, bem como da planilha de composição do BDI apresentado pelas empresas.

O Sr. Antonio Carlos de Maia, proprietário da empresa habilitada ACM REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI, manifestou-se de forma 
expressa durante a sessão e solicitou que fosse consignado em ata o seguinte: solicita que seja inabilitada a proposta da empresa QUARK 
ENGENHARIA EIRELI, em acordo alínea 8.6 do Edital, tomada de preço nº. 17/2019.

Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela Comissão Permanente de Licitações, sendo que 
o representante presente retirou-se antes da finalização desta.

Registre-se, publique-se, intimem-se.
LOURDES MOSER
Presidente

ANGELA PREUSS
Membro

DAVI BERRI
Membro

ATA JULGAMENTO HABILITAÇÃO CREDENCIAMENTO N.º 22 2019 PMT - LAJETUBOS
Publicação Nº 2056141

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ

ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 22/2019 - PMT

INTERESSADA: LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS EIRELI

Às onze horas do décimo terceiro dia do mês de junho de dois mil e dezenove (13/06//2019), na sala de licitações da Prefeitura de Timbó/
SC, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Portaria n° 1083, de 02 de janeiro de 2019, para Julgamento da 
Habilitação do processo licitatório - Credenciamento nº. 22/2019 - PMT.

Analisada toda a documentação juntada aos autos, aliada ao parecer técnico e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, in-
teresse público, economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, decide-se pela habilitação da empresa LAJETUBOS ARTEFATOS 
E SERVIÇOS EIRELI, interessada no credenciamento para fornecimento de materiais para o programa “Calçada Legal”, conforme previsto 
Edital.
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Nada mais havendo, a Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

LOURDES MOSER
Presidente
ANGELA PREUSS
Membro
DAVI BERRI
Membro

AVISO PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 35 2019 PMT - MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
Publicação Nº 2056144

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 35/2019 PMT

OBJETO: aquisição de materiais de higiene e limpeza destinados a atender as necessidades da administração direta e indireta (autarquias, 
fundos e fundações) do Município de Timbó. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços 
até às 08h40min do dia 27 de junho de 2019. ABERTURA: dia 27 de junho de 2019 às 08h45min. Os interessados poderão obter a íntegra 
do edital no site: www.timbo.sc.gov.br, ou através do e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br, e telefone (47) 3380-7000, ramal 7035.

Timbó (SC), 13/06/2019
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

CONVOCAÇÃO SEGUNDO COLOCADO ITEM 140 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 06 2019 FMS
Publicação Nº 2056149

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO TERCEIRO COLOCADO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2019 FMS

Objeto: aquisição de medicamentos destinados à distribuição gratuita aos usuários e consumo interno na secretaria de saúde.

O Fundo Municipal de Saúde, através da Central de Licitações, torna público que em face da Decisão de procedimento administrativo e em 
conformidade com o art. 24, XI, da Lei n.º 8.666/93, CONVOCA o licitante remanescente no item 140, na ordem de classificação, CIRURGI-
CA ONIX - EIRELI, classificada em 3º lugar no certame, para entrega do produto.

A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade 
com o ato convocatório, conforme art. 64, § 2.º da Lei de Contratos e Licitações.

O prazo para manifestação de interesse será de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação oficial do presente aviso de convocação.

Timbó, 13 de junho de 2019
ALINE LANGA BENECKE
Central de Licitações

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO Nº 65.2018 PMT - JUARPO
Publicação Nº 2056152

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS 65/2018 PMT
CONTRATANTE: Município de Timbó, através do Fundo Municipal de Educação
CONTRATADO: JUARPO COMÉRCIO ATACADISTA EIRELLI EPP.
OBJETO: Reequilíbrio financeiro do valor do item 13 (coxão mole em cubos ou iscas (kg)), que passa a ter o valor de R$ 16,64; do item 30 
(patinho moído de primeira qualidade (kg)), que passa a ter o valor de R$ 13,59 e do item 32 (pernil suíno em cubos (kg)), que passa a 
ter o valor de R$ 12,12.
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2019

ALFROH POSTAI
Secretário de Educação

http://www.timbo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 84.2018 - SAMAE
Publicação Nº 2056155

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 84/2018
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.
AUTORIZADO: FREE REICHERT COMUNICAÇÃO LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo até 13/06/2020.
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2019.
WALDEMAR GEBAUER
Diretor Presidente do SAMAE

Câmara muniCiPal

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 10/2019

Publicação Nº 2055818

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Processo: 27/2019 Parecer: 28/2019
Matéria: PLC 10/2019 Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Douglas Emanuel Marchetti Conclusão: Favorável
Data: 13/06/2019
Ementa do Projeto: Altera o requisito de formação mínimo para o cargo de educador infantil de que trata a Lei Complementar nº 138, 2 de 
julho de 1998.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito que pretende alterar o requisito de formação mínimo para o cargo de educador infantil 
de que trata a Lei Complementar nº 138, 2 de julho de 1998.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 29 de março corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legisla-
tiva despachou o projeto à esta Comissão no dia 8 de maio.
No mesmo dia, o Presidente desta Comissão requisitou ao Poder Executivo a juntada do estudo de impacto orçamentário-financeiro de 
maneira mais completa. No dia 10 de junho o Poder Executivo trouxe as informações solicitadas por esta comissão.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em seu parecer nº 26/2019, se manifestou pela tramitação da matéria, por atender aos 
preceitos constitucionais e legais de competência e de conteúdo.
Ao tratar de alteração no requisito de formação para o cargo de educador infantil, o projeto em análise pode gerar despesas ao erário, razão 
pela qual é colocado à apreciação desta Comissão, para verificação de sua compatibilidade com as leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA) e 
exame de seu impacto orçamentário e financeiro.
No dia 13 de junho esta Comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Verifica-se, em primeiro lugar, que as despesas a serem criadas com a alteração do requisito mínimo de formação para o cargo de educador 
infantil, estão em conformidade com a legislação orçamentária, conforme declaração emitida pelo Poder Executivo em fls. 12 dos autos. 
Logo, confirma-se que o projeto de lei atende o disposto no art. 165 da Constituição Federal e art. 87 da Lei Orgânica Municipal, pois tem 
compatibilidade com as leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual.
Quanto ao estudo de impacto orçamentário e financeiro apresentados no documentos de fls. 13 e dos autos, observa-se que os mesmos 
não apresentam inconsistência técnica e que a ação governamental ora pretendida terá impacto de 0,11% nos orçamentos relativos aos 
exercícios financeiros de 2019, 2020 e 2021. Logo, constata-se a viabilidade do objetivo pretendido pelo projeto, sem que isso afete o 
equilíbrio fiscal do município.
Assim não há óbices, no que tange a competência desta Comissão, a tramitação da proposição nesta Casa Legislativa.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 10/2019.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
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Vereador Carlos Adriano Kr-ger
Vereador John Adriano Schwartz

Sala das Comissões, 13 de junho de 2019.
Carlos Adriano Kr-ger
Presidente

Douglas Emanuel Marchetti
Relator

John Adriano Schwartz
Membro

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
Nº 32/2019

Publicação Nº 2055824

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Processo: 43/2019 Parecer: 29/2019
Matéria: PLO 32/2019 Autor: Poder Executivo
Relator: Ver. Carlos Adriano Kr-ger Conclusão: Favorável
Data: 13/06/2019
Ementa do Projeto: Autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias por abertura de crédito especial no Orça-
mento-Programa 2019, da Administração Direta.

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito que autoriza a anulação e suplementação de valores em dotações orçamentárias por 
abertura de crédito especial no Orçamento-Programa 2019, da Administração Direta.
Respectivo projeto foi protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 10 de junho corrente. O Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legisla-
tiva despachou o projeto à esta Comissão no dia 11 de junho, em Sessão Ordinária, conforme preceitua o art. 126 do Regimento Interno.
O Projeto em análise tem por objeto alterar a legislação orçamentária municipal (LOA), razão pela qual é colocado à apreciação desta Comis-
são, posto ser de sua competência manifestar-se sobre proposições que versem sobre o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e a lei orçamentária, bem como suas alterações.
No dia 13 de junho esta Comissão analisou o respectivo projeto em sua reunião, exarando parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Como bem salientado na exposição de motivos, se fazem necessários ajustes para adequar à Lei Orçamentária Anual a fim de possibilitar o 
empenhamento correto das despesas. No caso concreto, a proposição visa proceder com a anulação de até R$ 1.264.000,00 em dotações 
orçamentárias de órgão da administração direta (Fundo Municipal de Educação e Secretaria Municipal da Educação). A conta de tal anula-
ção, será realizada abertura de crédito suplementar, no valor de até R$ 1.264.000,00 nas dotações orçamentárias da Administração Direta 
(Fundo Municipal de Educação). Também visa o Poder Executivo abrir crédito especial de até R$ 795.000,00, à conta do provável excesso 
de arrecadação, nas dotações orçamentárias de órgão da administração direta (Fundo Municipal de Educação e Secretaria da Educação).
As alocações pretendidas neste projeto não encontram óbice quando se destaca a fonte e consequente destinação de recursos, estando 
em conformidade com o Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Timbó e, por conseguinte, com a Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964, que rege a contabilidade pública e com a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar Federal n.º 
101 de 04 de maio de 2000.

III – CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 32/2019.
Esse é o voto.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o relator, aprovando o parecer:
Vereador Douglas Emanuel Marchetti
Vereador John Adriano Schwartz

Sala das Comissões, 13 de junho de 2019.
Carlos Adriano Kr-ger
Presidente/Relator
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Douglas Emanuel Marchetti
Membro

John Adriano Schwartz
Membro
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Três Barras

Prefeitura

PORTARIA Nº. 511 DE 31 DE MAIO DE 2019.
Publicação Nº 2056071

PORTARIA Nº. 511 DE 31 DE MAIO DE 2019.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras – SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
AUTORIZAR a Sra. RAQUEL CUNHER VIEIRA, portaria n. 100668-0, cargo de Secretária de Saúde desta prefeitura, dando poderes: emitir 
cheques, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, utilizar o crédito aberto na forma e condições receber, passar recibo e dar quitação, 
solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, efetuar transferências e pagamentos por qualquer meio, autorizar débito em 
conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, sustar/contraordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, 
efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar alterar e desbloquear senhas, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar trans-
ferências por meio eletrônico, efetuar movimentação financeira no rpg, liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro/AASP, emitir 
comprovantes, efetuar transferência p/mesma titularidade – meio eletrônico, encerrar contas de depósito, assinar instrumentos de convênio 
e contrato de prestação de serviços, REFERENTES AO BANCO E CONTAS A SEGUIR DESCRITOS: BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA: 5278-7, 
vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde – FMS – CNPJ nº 11.491.075.0001-39, contas 21899-5, 61.209-X, 84.919-9, 7488-8, 7.528-0, 
7.487-X, 6.863-2, 5.594-8, 5.906-4, 59.344-3, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CONTAS Nº 624.020-2, 624.019-9, 624.023-7, 624.022-9, 
624.025-3, 624.035-0, 624.034-2, 624.036-9, 624.037-7, 624.042-3, 041-2, 624.047-4, 624.046-6, 624.044-0, 624.021-0, 624.048-2, BAN-
CO ITAÚ conta salário 5.003-7.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da presente data.

Três Barras, 31 de maio de 2019.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI - Advogado
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 51/2019
Publicação Nº 2055155

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 51/2019 – PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de um veículo automotor, com capacidade mínima para 05 (cinco) lugares, para uso 
da Administração Municipal, conforme as especificações constantes no Anexo I do presente edital.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 27/06/2019, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.
MAURO DRESCH
Prefeito

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 52/2019 - DISPENSA
Publicação Nº 2056031

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 52/2019
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1 – DO OBJETO
A presente dispensa tem por objeto a contratação de serviços periciais contábeis, contemplando os serviços de leitura e interação dos au-
tos, planejamento dos trabalhos periciais, pesquisas e diligencias a serem efetuadas para análise de documentação, resposta aos quesitos 
formulados pelas partes, bem como elaboração de planilhas e relatorias, para fins de impugnação de laudo juntado nos autos nº 0000182-
62.2018.5.12.0012 onde o município foi sucumbente.

2 – CONTRATADO
ARLENY JOSE BELOTTO

3 – DOS VALORES DEVIDOS
O Custo total ajustado para aquisição do objeto é R$ 16.071,00 (Dezesseis mil e setenta e um reais)

4 – DA JUSTIFICATIVA
O Município foi acionado pela Federação dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal do Estado de Santa Catarina e pelo Sindicato dos 
Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Água Doce e Região. As entidades sindicais acionaram o município de Treze Tílias sob a 
alegação de que o desconto sindical sempre fora feito observando o salário base dos servidores quando deveria ser pela remuneração dos 
mesmos. Ao final da demanda o município foi vencido e a entidade sindical apresentou cálculos de execução de sentença no valor de R$ 
300.533,02, o que demonstra desarrazoado e fora de realidade processual, fugindo do alcance da sentença. Neste caso, resta ao município 
a impugnação dos cálculos que somente pode ser feita mediante apresentação de outro laudo. Assim sendo, para confecção deste são 
necessários cálculos parciais, os quais somente podem ser obtidos através da contratação de perito.

5 – DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 24. É dispensável a licitação:
II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.

Treze Tílias (SC), em 13 de junho de 2019.
MAURO DRESCH
Prefeito
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Tunápolis

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PROCESSO DE COMPRA N°.: 172/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 114/2019
Publicação Nº 2055483

Aviso de retificação Processo de Compra N°.: 172/2019
Pregão Presencial n°: 114/2019
Comunica Errata no Edital, publicado no dia 11/06/2019 no DOM, cujo o objeto é AQUISIÇÃO UNIFORME ESPORTIVO PARA OS ATETLAS 
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, E UNIFORME PARA AS MERENDEIRAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

ONDE SE LÊ : 2.1 DA AMOSTRA DOS ITENS:

a) A pedido do Presidente da Comissão Municipal de Esportes e Nutricionista da Secretaria Municipal da Educação, para participar deste 
certame a empresa deverá apresentar antes da abertura da sessão, uma amostra para cada item, para fins de análise da conformidade e 
da qualidade do produto que irá ser cotado, comprovando as especificações do Termo de Referência. A análise será feita pelo Presidente 
da Comissão Municipal de Esportes e Nutricionista da Secretaria Municipal da Educação, que deveram emitir relatório final de aceitabilidade 
das amostras e o mesmo encaminhar a Pregoeira. As amostras deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal da Educação.

b)- As amostras servirão de padrão para todo o fornecimento do material/produto pela licitante.

c) Serão aceitas as amostras dos itens, até 12 horas antes da abertura da sessão, e as referidas despesas para o envio dos itens ocorrerão 
por conta do Licitante participante. Os itens deverão ser enviados ou apresentados in loco no Secretaria Municipal da Educação, localizada 
na Rua João Castilho, no Município de Tunápolis/SC.

d) - Serão avaliadas as linhas, golas, dimensões das peças, etiquetagem, a textura, a qualidade do tecido, o acabamento das costuras, e 
a proporcionalidade das medidas de acordo com as tabelas de produto acabado do termo de referência. As amostras apresentadas pela 
empresa e aprovadas pela Secretaria Municipal da Educação serão retidas e servirão de padrão para todo o fornecimento das peças pela 
licitante vencedora, e devolvidas posteriormente para o fornecedor.

d) SERÃO DESCLASSIFICADOS OS PARTICIPANTES QUE NÃO APRESENTAREM A DECLARAÇÃO EMITIDA PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES(UNIFORME ESPORTIVO) OU NUTRICIONISTA (UNIFORME MERENDEIRAS) CONSTANDO QUE AS AMOSTRAS 
DOS ITENS ESTÃO DENTRO DOS PARÂMETROS EXIGIDOS.

Leia –se : 2.1 DA AMOSTRA DOS ITENS:

a) A pedido do Presidente da Comissão Municipal de Esportes e Nutricionista da Secretaria Municipal da Educação, para participar deste 
certame a empresa deverá apresentar antes da abertura da sessão, uma amostra DO TECIDO a ser utilizado para a confecção cada item, 
para fins de análise da conformidade e da qualidade do produto que irá ser cotado, comprovando as especificações do Termo de Referência. 
A análise será feita pelo Presidente da Comissão Municipal de Esportes e Nutricionista da Secretaria Municipal da Educação, que deveram 
emitir relatório final de aceitabilidade das amostras e o mesmo encaminhar a Pregoeira. As amostras deverão ser entregues diretamente 
na Secretaria Municipal da Educação.

b)- As amostras servirão de padrão para todo o fornecimento do material/produto pela licitante.

c) Serão aceitas as amostras dos tecidos, até 12 horas antes da abertura da sessão, e as referidas despesas para o envio dos itens ocor-
rerão por conta do Licitante participante. As amostras deverão ser enviados ou apresentados in loco no Secretaria Municipal da Educação, 
localizada na Rua João Castilho, no Município de Tunápolis/SC.

d) SERÃO DESCLASSIFICADOS OS PARTICIPANTES QUE NÃO APRESENTAREM A DECLARAÇÃO EMITIDA PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTESOU NUTRICIONISTA CONSTANDO QUE OS TECIDOS A SEREM UTILIZADOS ESTÃO DENTRO DOS PARÂMETROS 
EXIGIDOS.

ABERTURA
Os envelopes dos envelopes não foi alterada, permanecendo a mesma, constante no edital.

“Informações no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22, Email:compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis,SC,12/06/2019.

SHEILA INÊS BIEGER
PREGOEIRA
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AVISO DE RETIFICAÇÃO PROCESSO DE COMPRA N°.: 29/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 17/2019
Publicação Nº 2055478

Aviso de retificação Processo de Compra N°.: 29/2019
Pregão Presencial n°: 17/2019
Comunica Errata no Edital, publicado no dia 05/06/2019 no DOM, cujo o objeto é AQUISIÇÃO UNIFORME DESTINADOS AOS SERVIDORES 
DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, CONFORME ITENS, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES CONTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL..

ONDE SE LÊ : 2.1 DA AMOSTRA DOS ITENS:

2.1 DA AMOSTRA DOS ITENS:

a) A pedido do Gestor do Fundo para participar deste certame a empresa deverá apresentar antes da abertura da sessão, uma amostra para 
cada item, para fins de análise da conformidade e da qualidade do produto que irá ser cotado, comprovando as especificações do Termo de 
Referência. A análise será feita pelo Gestor do Fundo que deverá emitir relatório final de aceitabilidade das amostras e o mesmo encaminhar 
a Pregoeira. As amostras deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal da Saúde.

b)- As amostras servirão de padrão para todo o fornecimento do material/produto pela licitante.

c) Serão aceitas as amostras dos itens, até 12 horas antes da abertura da sessão, e as referidas despesas para o envio dos produtos ocorre-
rão por conta do Licitante participante. Os Materiais deverão ser enviados ou apresentados in loco no Fundo Municipal da Saúde, localizada 
na Rua Albino Frantz, no Município de Tunápolis/SC.

d)- As amostras deverão ser confeccionadas observando a mesma especificação constante no Termo de Referência (anexo I).

e) - Serão avaliadas as linhas, golas, dimensões das peças, etiquetagem, a textura, a qualidade do tecido, o acabamento das costuras, e a 
proporcionalidade das medidas de acordo com as tabelas de produto acabado do termo de referência. As amostras apresentadas pela em-
presa e aprovadas pela Secretaria Municipal da Saúde serão retidas e servirão de padrão para todo o fornecimento das peças pela licitante 
vencedora.

d) SERÃO DESCLASSIFICADOS OS PARTICIPANTES QUE NÃO APRESENTAREM A DECLARAÇÃO EMITIDA PELA GESTOR DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, SR. AQUILES BAMBERG, VICE-PREFEITO, CONSTANDO QUE AS AMOSTRAS DOS PRODUTOS ESTÃO DENTRO DOS 
PARÂMETROS EXIGIDOS.

Leia –se : 2.1 DA AMOSTRA DOS ITENS:

a) A pedido do Gestor do Fundo para participar deste certame a empresa deverá apresentar antes da abertura da sessão, uma amostra do 
(TECIDO) para cada item, para fins de análise da conformidade e da qualidade do produto que irá ser cotado, comprovando as especifi-
cações do Termo de Referência. A análise será feita pelo Gestor do Fundo que deverá emitir relatório final de aceitabilidade das amostras 
e o mesmo encaminhar a Pregoeira. As amostras (DOS TECIDOS) deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal da Saúde.

b)- As amostras servirão de padrão para todo o fornecimento do material/produto pela licitante.

c) Serão aceitas as amostras dos tecidos, até 12 horas antes da abertura da sessão, e as referidas despesas para o envio dos produtos 
ocorrerão por conta do Licitante participante. Os Materiais (tecidos) deverão ser enviados ou apresentados in loco no Fundo Municipal da 
Saúde, localizada na Rua Albino Frantz, no Município de Tunápolis/SC.

d) SERÃO DESCLASSIFICADOS OS PARTICIPANTES QUE NÃO APRESENTAREM A DECLARAÇÃO EMITIDA PELA GESTOR DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, SR. AQUILES BAMBERG, VICE-PREFEITO, CONSTANDO QUE O TECIDO APRESNETADO PARA CONFECÇÃO DOS UNIFOR-
MES ESTÁ DENTRO DOS PARÂMETROS EXIGIDOS.

ABERTURA
Os envelopes dos envelopes não foi alterada, permanecendo a mesma, constante no edital.

“Informações no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22, Email:compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis,SC,12/06/2019.

SHEILA INÊS BIEGER
PREGOEIRA



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1168

DECRETO Nº 2051/2019
Publicação Nº 2056414

DECRETO Nº 2051/2019 de 13 de Junho de 2019
Convoca a X Conferência Municipal de Assistência Social

O Prefeito Municipal de Tunápolis, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, 
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 19 de julho de 2019 no Lar do Idoso com início 
às 13:30h e término as 17:00h, tendo como tema central: “ASSISTÊNCIA SOCIAL: DIREITO DO POVO, COM FINANCIAMENTO PÚBLICO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL”. Os três eixos temáticos a serem trabalhados no dia serão:
1. Assistência Social é um direito do cidadão e dever do estado;
2. Política pública tem que ter financiamento público;
3. A participação popular garante a democracia e o controle da sociedade.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal 
de assistência social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Tunápolis, SC, 13 de junho de 2019
RENATO PAULATA
Prefeito de Tunápolis

EDGAR STAUD
Presidente do Conselho
Municipal de Assistência Social

Este Decreto foi publicado
em data supra.

PORTARIA Nº 5087/2019
Publicação Nº 2055688

PORTARIA Nº. 5.087/2019
Em 13 de Junho de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são confere o Art. 88, parágrafo 
quarto, da lei Orgânica Municipal, embasado no Estatuto dos Servidores Municipais Lei Complementar 13/2006 de 17 de Maio de 2006, e 
alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a JULIANA SCHAAB, com o cargo de Técnica em Enfermagem ESF, lotada na Secretaria Municipal da Saúde e bem 
Estar Social conforme portaria de nomeação nº 4.089/2016, HOMOLOGAÇÃO após término do estágio probatório, para fins de efetivação 
e estabilidade de emprego, considerando o disposto no art.25, parágrafo único e art. 24 dos incisos I, II, III, IV e V da Lei Complementar 
nº 13/2006.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 13 de Junho de 2019
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

DONATO LAUSCHNER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1169

PORTARIA Nº 5088/2019
Publicação Nº 2055690

 PORTARIA Nº. 5.088/2019
Em 13 de Junho de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº. 025/2010 de 21 de Dezembro de 2013, artigo 5º, inciso VI, parágrafo único;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a MARCIANE MORÁS IMMIG, no cargo efetivo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM ESF, com portaria de nomeação nº 
2.498/2010, lotado na Secretaria Municipal da Saúde e Bem Estar Social, 5% (cinco por cento) de gratificação de incentivo à qualificação 
conforme plano de carreira, embasada no estatuto dos servidores municipais, por ter apresentado certificado de conclusão de Graduação 
“Licenciatura” em Pedagogia.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 13 de Junho de 2019
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

DONATO LAUSCHNER
Secretária Municipal da Administração, Finanças e Planejamento

Esta portaria foi publicada na Presente data

PROCESSO DE COMPRA N°.: 162/2019, PREGÃO PRESENCIAL N°: 110/2019
Publicação Nº 2055186

O Município de Tunápolis, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor RENATO PAULATA torna público para conhecimento dos 
interessados, que o Processo de Compra N°.: 162/2019, Pregão Presencial n°: 110/2019 cujo objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS 
QUE SERÃO UITLIZADOS NO CONSERTO E REFORMA DOS INTRUMENTOS MUSICAIS DA FANFARRA MUNICIPAL não houve nenhum inte-
ressado em participar do evento, ocasionando em uma licitação DESERTA.

PROCESSO DE COMPRA N°.: 176/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 115/2019
Publicação Nº 2056403

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 176/2019
Pregão Presencial n°: 115/2019
Registro de Preços
Data Emissão: 13/06/2019
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por LOTE

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por LOTE, para REGISTRO 
DE PREÇOS sob regime de entrega e execução parcelada conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, 
contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Muni-
cipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 8h15min do dia 28 de junho de 2019 iniciando-se 
a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de empresa 
para o fornecimento de MATERIAIS, E PEÇAS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA DE MONTAGEM PARA O CONSERTO E MANUTENÇÃO DAS 
MOTOCICLETAS DESTE MUNICIPIO, de acordo com as especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte 
integrante neste ato convocatório.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até 8h15min do dia 28 de junho de 2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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Turvo

Prefeitura

DECRETO 25/2019
Publicação Nº 2055960

DECRETO Nº 025/19, de 13 de Junho de 2019.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TIAGO ZILLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 5º da Lei nº 
2.361/18 (Lei Orçamentária Anual), de 13.12.2018.
DECRETA

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 1.054.000,00 
(um milhão e cinquenta e quatro mil reais) e no Fundo Municipal de Saúde de Turvo no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), assim 
classificados:
07.01 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
15.452.0055.1.021 – VIAS RURAIS PAVIMENTAÇÃO, PASSEIO E PRAÇAS PUBLICAS
4.4.90.00.00.00.00.00.0024 (071) – Aplicações Diretas ..................................... R$ 700.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (072) – Aplicações Diretas ..................................... R$ 300.000,00
08.01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0047.2.027 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 (090) – Transf. a Inst. Priv. sem Fins Lucrativos ... R$ 54.000,00
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0046.2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde e SF e ACS
3.3.90.00.00.00.00.00.0102 (010) – Aplicações Diretas ..................................... R$ 300.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da fonte de recursos 0080 (Recurso Próprio) por excesso de arrecadação no valor 
de R$ 354.000,00, da fonte de recursos 0024 através do Contrato de Repasse nº 871476-2018-MAPA/CAIXA no valor de R$ 700.000,00 e 
da fonte de recursos 0102 por excesso de arrecadação PAB no valor de R$ 300.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 13 de junho de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

EXTRATO ADITIVO CONTRATO PMT 61/2018
Publicação Nº 2055247

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 61/2018

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 61/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TURVO e a Empresa SETEP CONSTRUÇÕES SA.

O MUNICÍPIO DE TURVO, com sede na Rua Nereu Ramos, 609, no centro do município de Turvo/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 82.54.983/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, TIAGO ZILLI, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 612.742.599-91, re-
sidente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 987, Centro, Município de Turvo/SC, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa SETEP 
CONSTRUÇÕES SA, com sede na Rua Francisco Martinhago, nº 258, bairro Mina do Mato, cidade de Criciúma/SC, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 83.665.141/0001-50, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Ademir Locks, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, vencedora do Processo Licitatório nº 39/2018 – Tomada de Preços nº 39/2018, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
ao Contrato nº 61/2018, firmado em 21/06/2018, que tem por objeto a adequação de estrada vicinal com pavimentação asfáltica trecho I, 
tudo de conformidade com os projetos básicos executivos, memorial descritivo, orçamento e cronograma físico financeiro, obrigando-se a 
respeitar e cumprir as condições constantes nas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Constitui objeto do presente instrumento o acréscimo do valor estabelecido no Contrato nº 61/2018.

Clausula Segunda – Do Valor
O valor previsto na Clausula Nona do contrato original acrescido do valor do 1º Termo Aditivo, de R$ 845.578,41 (oitocentos e quarenta e 
cinco mil, quinhentos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos), fica acrescido de R$ 69.471,12 (sessenta e nove mil e quatrocentos 
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e setenta e um reais e doze centavos), totalizando em R$ 915.049,53 (novecentos e quinze mil e quarenta e nove reais e cinquenta e três 
centavos).

Cláusula Terceira
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo presente instrumento.

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Turvo/SC, 27 de maio de 2019.
ADEMIR LOCKS
Sócio Administrador
Contratada

TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal  Contratante

EXTRATO DO CONTRATO 80/2019
Publicação Nº 2055249

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Turvo

Termo de Contrato nº 80/2019
Contratante: Município de Turvo
Contratado: CJC Pré-Moldados Ltda Me
Objeto: Aquisição parcelada de tubos de concreto armado para execução de galerias de águas pluviais no perímetro urbano do município 
de Turvo/SC, durante o ano de 2019
Valor: R$ 69.500 (sessenta e nove mil e quinhentos reais), global estimado
Vigência: de 10/06/2019 a 31/12/2019

PORTARIA 169/2019
Publicação Nº 2055910

 PORTARIA Nº 169/19, de 03 de Junho de 2019.
NOMEIA AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combinado 
com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011 e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 002/2018-SME, o Servidor abaixo relacionado, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para exercer a função pública de Agente Administrativo Escolar, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Munici-
pal, com os vencimentos estabelecidos em Lei, em substituição à servidora Fabricia Machado Vieira por ter pedido exoneração.
NOME CPF LOCAL DE TRABALHO
Eliane de Oliveira 665.679.399-15 Creche São Luiz

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria, iniciara em 03 de Junho de 2019 e encerrará 
em 20 de Dezembro de 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 03 de junho de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 170/2019
Publicação Nº 2055912

 PORTARIA Nº 170/19, de 03 de Junho de 2019.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores abaixo especificados, no período de 03.06.2019 a 02.07.2019, com gratificação 
especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
1090 Marieti Monteiro Rodrigues 01.04.2018 a 31.03.2019
1144 Katia Cristina Biz 01.04.2017 a 31.03.2018
1890 Berci Ademar Salvador 09.05.2016 a 08.05.2017
0988 João de Toledo 01.03.2018 a 28.02.2019
0679 Eliani Cesario da Rosa 01.04.2018 a 31.03.2019
3404 Andreia Pereira 18.03.2018 a 17.03.2019

Art. 2º - Conceder férias de 20 (vinte) dias ao servidor abaixo especificado, no período de 03.06.2019 a 22.06.2019, com gratificação es-
pecial de 1/3 a mais do que o vencimento normal, sendo que 1/3 será convertido em abono pecuniário, conforme preceitua o Art. 83, § 3º 
da Lei nº 1.154/95 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Turvo).
MATR. SERVIDOR PERÍODO DE AQUISIÇÃO
1209 Gizeli Estevam Baesso 01.03.2016 a 28.02.2017

Art. 3º - Conceder férias de 20 (vinte) dias aos servidores abaixo especificados, no período de 04.06.2019 a 23.06.2019, com gratificação 
especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal, sendo que 1/3 será convertido em abono pecuniário, conforme preceitua o Art. 83, § 
3º da Lei nº 1.154/95 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Turvo).
MATR. SERVIDOR PERÍODO DE AQUISIÇÃO
0076 Ivanete Bom Manenti 01.08.2017 a 31.07.2018
1109 Valmir Parol 16.10.2006 a 15.10.2007

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 03 de junho de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti - Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 171/2019
Publicação Nº 2055916

PORTARIA No 171/19, de 03 de Junho de 2019.
CONCEDE POSSE DE MEMBROS SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

O Prefeito Municipal de Turvo (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 2.242/15, de 26 de maio de 2015 
combinado com a Lei Municipal nº 2.353/18, de 15 de agosto de 2018,

RESOLVE

Art. 1º. Conceder Posse dos membros suplente do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Turvo, com 
os vencimentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF
Helena Manenti Martins 074.752.269-30
Sandra Vitali 023.396.009-01

Art. 2º. A duração do mandato será pelo prazo de vigência deste conselho, eleito para o exercício 2016 a 2019, haja vista que se trata de 
vaga suplementar.

Art. 3º. Conceder Posse do membro suplente do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Turvo, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei, em substituição a Conselheira Glória Vieira que se encontra em Licença Maternidade até o dia 16.09.2019.
NOME CPF
Brenda Aparecida Inacio Bortoluzzi 074.816.059-04

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário

Turvo (SC), 03 de junho de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal
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Pub. e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 172/2019
Publicação Nº 2055917

PORTARIA Nº 172/19, de 07 de Junho de 2019.
EXONERA A PEDIDO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I E AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR NOMEADOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 52 da 
Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a pedido o Servidor abaixo relacionado, exercendo a função pública de Auxiliar de Serviços Gerais I, nomeado tempo-
rariamente através do Processo Seletivo nº 002-2018-SME, com carga horaria de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal.
NOME CPF MATRICULA
Janine da Silva Custodio 066.419.329-31 4481

Art. 2º - Exonerar a pedido o Servidor abaixo relacionado, exercendo a função pública de Agente Administrativo Escolar, nomeado tem-
porariamente através do Processo Seletivo nº 002-2018-SME, com carga horaria de 30 horas semanais, do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal.
NOME CPF MATRICULA
Witoria Simoni Maciel 069.619.499-67 4490

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 07 de junho de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 173/2019
Publicação Nº 2055918

 PORTARIA Nº 173/19, de 10 de Junho de 2019.
NOMEIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combinado 
com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 001/2018 - PMT, prorrogado por mais 01 (um) ano através da Portaria nº 027/19 de 31.01.2019, 
os servidores abaixo relacionados, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para exercerem a função pública de Auxiliar de 
Serviços Gerais II, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF
Rangel Mazzucco Figueredo 009.323.729-45
Karina Fernandes 112.571.719-09

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 10 de Junho de 2019 e encerrara 
em 04 de Fevereiro de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 10 de junho de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.
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PORTARIA 174/2019
Publicação Nº 2055922

PORTARIA Nº 174/19, de 10 de Junho de 2019.
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 97, da Lei nº. 1.154/95, de 11 de Dezembro 
de 1995 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Turvo),

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Sem Remuneração de 02 (dois) anos, ao servidor VILSON PICCOLLO, matrícula nº 1108, CPF nº. 341.671.539-04, 
ocupante do Cargo Efetivo de Motorista I, no período de 10 de Junho de 2019 a 08 de Junho de 2021, para tratar de interesses particulares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 10 de junho de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 175/2019
Publicação Nº 2055919

 PORTARIA Nº 175/19, de 10 de Junho de 2019.
PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA NOMEADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combinado 
com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011 e suas alterações,

Considerando que a servidora se encontra em Auxilio Doença resolve,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar até 10 de Outubro de 2019 a contratação da servidora DAIANA MOSER CPF nº 051.389.559-00, matrícula nº 3377, no-
meada através do Processo Seletivo 001-2014-SME, exercendo a função pública de Professor IV, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 10 de junho de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 176/2019
Publicação Nº 2055923

PORTARIA Nº 176/19, de 10 de Junho de 2019.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo especificado, no período de 10.06.2019 a 09.07.2019, com gratificação es-
pecial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
0075 Marlene Macalossi 01.08.2009 a 31.07.2010

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 10 de junho de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal
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Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti - Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 177/2019
Publicação Nº 2055925

 PORTARIA Nº 177/19, de 11 de Junho de 2019.
NOMEIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAS I EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combinado 
com a Lei Complementar nº 09/11 de 24 de Agosto de 2011 e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 002/2018-SME, o Servidor abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, para exercer a função pública de Auxiliar de Serviços Gerais I, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei, em substituição a servidora Daiane Elias Vieira Valhate por ter pedido exoneração.
NOME CPF LOCAL DE TRABALHO
Eliane Guedes de Andrade 526.786.364-53 Creche São Cristóvão

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 11 de Junho de 2019 e encerrará 
em 20 de Dezembro de 2019.

Art. 3º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 002/2018-SME, o Servidor abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, para exercer a função pública de Auxiliar de Serviços Gerais I, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei, em substituição a servidora Janine da Silva Custódio por ter pedido exoneração.
NOME CPF LOCAL DE TRABALHO
Amanda Marques Januário 115.732.089-90 E.E.B. Prof. Laurita Manfredini Bristot

Art. 4º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 3º desta Portaria, iniciará em 11 de Junho de 2019 e encerrará 
em 13 de Dezembro de 2019.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 11 de junho de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 178/2019
Publicação Nº 2055927

 PORTARIA Nº 178/19, de 13 de Junho de 2019.
NOMEIA OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA, EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combinado 
com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 - PMT, o servidor abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer a função pública de Operador de Trator Agrícola, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com 
os vencimentos estabelecidos em Lei.
SERVIDOR CPF
Donato Salvador 769.771.379-91

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 13 de Junho de 2019 e encerrará 
em 21 de Maio de 2020.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 13 de junho de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal
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Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 179/2019
Publicação Nº 2055928

 PORTARIA Nº 179/19, de 13 de Junho de 2019.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA E DESIGNA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA APURAR FATOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 124 e seguintes da Lei Municipal no 
1.154/95 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Turvo).

RESOLVE

Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância e designa os Servidores Marisete Osório Monteiro, Tania Maria Kruger Nazário dos Santos, 
Marieti Monteiro Rodrigues, para sob a presidência da última, compor a Comissão de Sindicância, destinada a apurar fatos envolvendo a 
funcionária Fátima Miguel.

Art. 2º. O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Portaria, podendo ser 
prorrogado por igual prazo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 13 de junho de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.

PORTARIA 180/2019
Publicação Nº 2055929

 PORTARIA Nº 180/19, de 13 de Junho de 2019.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA E DESIGNA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA APURAR FATOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 124 e seguintes da Lei Municipal no 
1.154/95 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Turvo).

RESOLVE
Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância e designa os Servidores Marisete Osório Monteiro, Cristina Ranacoski da Rosa Toretti, 
Marieti Monteiro Rodrigues, para, sob a presidência da primeira, compor a Comissão de Sindicância, destinada a apurar fatos envolvendo a 
funcionária Ediana Pizzolo.

Art. 2º. O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Portaria, podendo ser 
prorrogado por igual prazo.

Parágrafo Único. Nos termos do art. 128 da Lei Municipal nº 1.154/1995, fica a servidora investigada afastada pelo prazo de até 60 (ses-
senta) dias.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 13 de junho de 2019.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jair Toreti – Secretário de Adm. e Finanças - designado.
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União do Oeste

Prefeitura

DECRETO N. 4160/2019
Publicação Nº 2055206

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.160, De 12 de junho de 2019.
Dispõe sobre exoneração de Servidor ocupante de Cargo em Comissão e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal e Art. 33. da Lei Complementar N.º 093/2015 de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor LAZI DE ADOLFO, do cargo em comissão de Chefe de Setor, nomeado através do Decreto Mu-
nicipal N.º 3.525, de 21 de agosto de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal N.º 3.525/2017 e demais disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 12 de junho 2019.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.
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Urussanga

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO RETIFICADO 001 - VITIVINICOLA
Publicação Nº 2055891

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE VIDEIRAS COM SUBSÍDIO PÚBLICO

O Prefeito Municipal de Urussanga torna público aos interessados que estão abertas as inscrições para concessão de videiras com subsídio 
pecuniário aos viticultores de Urussanga, conforme Lei Municipal nº 2.871/2018.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A Prefeitura de Urussanga se reserva o direito de subsidiar as quantidades de videiras, em conformidade com sua disponibilidade fi-
nanceira.

1.2. Para se inscrever os interessados deverão apresentarem-se na Secretaria Municipal de Agricultura, até 25 de junho de 2019*, em ho-
rário de expediente, com todos os documentos exigidos neste edital.
*data de inscrição alterado conforme edital de prorrogação.

1.3. Todo o processo de seleção será acompanhado pela Comissão instituída pelo Decreto GP/Nº 31, de 26 de abril de 2019.

2. DOS REQUISITOS E DISPOSITIVOS

2.1. Os benefícios serão concedidos para propriedades dentro do território do município de Urussanga, devendo ser apresentada matrícula 
do imóvel onde será realizado o plantio, ou documento de posse, como contrato de arrendamento de, no mínimo, 10 anos.

2.2. Os beneficiários deverão comprovar um empregado, familiar ou representante matriculado no curso “implantação de vinhedos”, minis-
trado pelo IFSC – Urussanga, em 23/05/2019, através de atestado de frequência ou certificado de participação.

2.2. Os beneficiários deverão comprovar um empregado, familiar ou representante matriculado no curso “implantação de vinhedos”, minis-
trado pelo IFSC – Urussanga, em 23/05/2019, ou no curso a ser ministrado no segundo semestre/2019, através de atestado de frequência, 
certificado de participação ou comprovante de inscrição. (alterado pelo ato de retificação nº 001/2019)

2.3. Os beneficiários deverão comprovar sua inscrição como membro de associação ou cooperativa municipal que tenha como objetivo a 
defesa das atividades econômicas, técnicas e sociais, bem como a representação dos interesses comuns ligados à área de proteção de 
serviços de natureza agropecuária, industrial, comercial e ambiental de agricultores.

2.4. O beneficiário deverá dispor de número mínimo de ¼ de hectare para plantio, bem como declarar o prazo mínimo de 10 anos para 
manter o cultivo das uvas. (modelo de declaração anexo).

2.5. O beneficiário deverá inscrever e participar no curso de formação coletiva, ministrado pela EPAGRI – Urussanga, em duas etapas: 
05/06/2019 e 25/09/2019.

2.5. O beneficiário deverá inscrever e participar no curso de formação coletiva, ministrado pela EPAGRI – Urussanga, em uma das duas 
etapas: 05/06/2019 e 25/09/2019. (alterado pelo ato de retificação nº 001/2019)

2.6. O agricultor familiar deve apresentar a DAP – Declaração de Aptidão ao Pronaf.

2.7. Para comprovar condição de produtor de vinícola, o beneficiário deverá apresentar cartão CNPJ.

3. DOS BENEFÍCIOS

3.1. Fica estabelecido o preço da videira R$ 8,40, conforme Registro de Preços na Prefeitura Municipal de Urussanga.
3.2. Os beneficiários receberão subsídio sobre a muda goethe da seguinte forma:
3.2.1. 80% do valor da muda, ou seja, R$ 6,72 quando se tratar de produtor inserido na agricultura familiar, conforme item 2.6;
3.2.2. 60% do valor da muda, ou seja, R$ 5,04 quando se tratar de produtor de vinícola, conforme item 2.7;
3.2.3. 40% do valor da muda, ou seja, R$ 3,36 para os demais interessados.

3.3. Os beneficiários receberão subsídio sobre as mudas de outras cultivares, na seguinte forma:
3.3.1 50% do valor da muda, ou seja, R$ 4,20 quando se tratar de produtor da agricultura familiar e vinícolas;
3.3.2. 30% do valor da muda, ou seja, R$ 2,52 para os demais interessados.

3.4. Os beneficiários de terrenos à margens da SC 108 (art. 7º da Lei Municipal nº 2.871/2018), receberão 100% de subsídio, independente 
da categoria a que se enquadre.
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3.4. Os beneficiários de terrenos às margens da SC 108 (art. 7º da Lei 2.871, de 2018) receberão os subsídios na seguinte forma:
3.4.1. Para plantio de uva goethe e outras cultivares nas categorias “agricultura familiar” e “produtor de vinícola”, o subsídio será de 100%; e
3.4.2. Para a categoria “empreendedor”, o subsídio será de 90% para uva goethe e 80% para os demais cultivares. (alterado pelo ato de 
retificação nº 001/2019)

3.5. Para concessão do subsídio em qualquer categoria faz-se necessário, que o beneficiário se disponha ao plantio de pelo menos 50% de 
videira goethe, e o restante podendo ser de qualquer cultivar disponível no Registro de Preços da Prefeitura de Urussanga.

4. DAS CONDIÇÕES

4.1. O município fornecerá formulário simples de inscrição, conforme anexo.

4.2. De acordo com o número de videiras e cultivares a ser disponibilizado ao beneficiário, o município, por meio da Secretaria de Agricul-
tura, emitirá autorização de fornecimento das mudas, no valor do subsídio de responsabilidade do município, conforme item 3 deste edital, 
sendo o complemento do valor de inteira responsabilidade do beneficiário junto ao fornecedor.

4.3. É de responsabilidade do beneficiário a retirada das videiras junto ao fornecedor.

4.4. Os parreirais serão identificados, com placas instaladas pela Prefeitura, cabendo à Comissão fiscalizar a implantação do vinhedo.

4.5. Cabe a Comissão fiscalizar anualmente a implantação do vinhedo.

5. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

5.1. Caso haja maior demanda de inscrições que o número de mudas disponíveis, a Comissão descrita no item 1.3 deste edital, seguirá os 
seguintes critérios:
5.1.1. a propriedade que já disponha de área preparada para plantio, com solo corrigido de acordo com as recomendações agronômicas;
5.1.2. preferência aos que pretendem plantar 100% Goethe;
5.1.3. prioridade para novas áreas de cultivo.

5.2. Os inscritos que atendam as exigências do projeto e, no entanto, não foram contemplados em 2019, para os subsídios a serem conce-
didos no plantio de 2020 serão preferencialmente classificados.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. A Comissão instituída pelo Decreto GP/Nº 31, de 26 de abril de 2019 é soberana para dirimir os casos omissos.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA BENEFÍCIO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE VIDEIRAS COM SUBSÍDIO 
PÚBLICO

1 – REQUERENTE: __________________________________________________________

2 – CPF ou CNPJ: ____________________________________________________________

3 – CATEGORIA:
( ) Agricultor Familiar;
( ) Produtor de Vinícola;
( ) Empreendedor.

4 – ÁREA DE TERRA DISPONÍVEL: ___________________________________________

5 – SITUAÇÃO DO TERRENO:
( ) nova área, já preparada para plantio com solo corrigido;
( ) nova área precisando ainda ser preparada;
( ) área já cultivada, renovação de vinhedo.

6 - LOCALIDADE DO PLANTIO: ______________________________________________

7 – QUANTIDADE DE MUDAS GOETHE SOLICITADA: ___________________________

8 – QUANTIDADE DE MUDAS DE OUTRAS CULTIVARES: _______________________
QUAL? ____________________________________________________________________

9 – DOCUMENTOS ANEXOS:
( ) Declaração de disponibilidade de 10 anos de plantio;
( ) Participação em curso do IFSC;
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( ) Participação em curso da EPAGRI;
( ) Comprovante de posse ou matrícula do terreno;
( ) Comprovante de associado em instituição – associação ou cooperativa;
( ) Se agricultor familiar, cópia da DAP;
( ) Se produtor de vinícula, cópia CNPJ;
( ) Destacar se terreno às margens da SC 108.

10 – ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES E REGRAS CONSTANTES NO EDITAL DE CHAMAMENTO.

Urussanga, _________________________________________.

ASSINATURA DO REQUERENTE
DECLARAÇÃO

Declaro sob as penalidades da lei, para fins de cumprimento da Lei nº 2.871, de 21 de dezembro de 2018 que, compromento-me a manter 
o vinhedo por, no mínimo, 10 (dez) anos.

Para maior clareza, firmo o presente.

Urussanga, ___________________________________

ASSINATURA
CPF

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 001/2019 - VITIVINICOLA
Publicação Nº 2055884

ATO Nº 001/2019
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONCESSÃO DE VIDEIRAS COM SUBSÍDIO PÚBLICO

O Senhor Prefeito Municipal, Luis Gustavo Cancellier, no uso de suas atribuições legais, trona público a primeira retificação do Edital de 
Chamamento Público para concessão de videiras com subsídio público, conforme abaixo:

1. Altera-se o texto do item 2.2, conforme segue:

2.2. Os beneficiários deverão comprovar um empregado, familiar ou representante matriculado no curso “implantação de vinhedos”, minis-
trado pelo IFSC – Urussanga, em 23/05/2019, ou no curso a ser ministrado no segundo semestre/2019, através de atestado de frequência, 
certificado de participação ou comprovante de inscrição.

2. Altera-se o texto do item 2.5, conforme segue:

2.5. O beneficiário deverá inscrever e participar no curso de formação coletiva, ministrado pela EPAGRI – Urussanga, em uma das duas 
etapas: 05/06/2019 e 25/09/2019.

3. Altera-se o texto do item 3.4, conforme segue:

3.4. Os beneficiários de terrenos às margens da SC 108 (art. 7º da Lei 2.871, de 2018) receberão os subsídios na seguinte forma:
3.4.1. Para plantio de uva goethe e outras cultivares nas categorias “agricultura familiar” e “produtor de vinícola”, o subsídio será de 100%; e
3.4.2. Para a categoria “empreendedor”, o subsídio será de 90% para uva goethe e 80% para os demais cultivares.

Urussanga, 13 de junho de 2019.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

RESULTADO HABILITAÇÃO PL 41 2019 PMU TP 06 2019
Publicação Nº 2055639

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento - CPLJ

RESULTADO HABILITAÇÃO TP 06/2019/PMU

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma na Escola Municipal Lydio de Brida, localizada no bairro Nova Itália, com o for-
necimento de materiais e mão de obra, conforme especificações constante do projeto básico.
.Empresas habilitadas:
. BF CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
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CNPJ 05.956.617/0001-07
. CASA DO CONSTRUTOR & CONSTRUÇÕES EIRELI ME
CNPJ 17.311.965/0001-06
Empresas inabilitadas:
. CONSTRUTORA NELGUI LTDA - EPP
CNPJ 03.851.496/0001-03
. ESTRUTURAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
CNPJ 21.083.542/0001-45
. MSM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÃO EIRELI
CNPJ 20.638.917/0001-23
. CONSTRUTORA SILVEIRA MARTINS EIRELI EPP
CNPJ 13.565.760/0001-98
Urussanga, 13 de junho de 2019.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº 036/2019
Publicação Nº 2055269

DECRETO Nº 036/2019, DE 13 DE JUNHO DE 2019.
“PRORROGA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO DO EDITAL Nº 004/2018”.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
103, inciso VIII da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o item 15.2 do edital de processo seletivo, com resultado homologado pelo Decreto nº 033/2018,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 01 (um) ano o edital de processo seletivo, com resultado homologado pelo Decreto nº 033/2018, de 
13 de Junho de 2018.

Artigo 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita (SC), 13 de junho de 2019.
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 14/06/2019, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

DECRETO Nº 037/2019
Publicação Nº 2055945

DECRETO N.º 037/2019, de 13 de junho de 2019
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 6º da Lei Municipal n.º 1.150/2018 de 04 de dezembro de 2018:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município, para suplementar as seguintes dotações orçamentá-
rias:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 1.012 – Construção, Ampliação e Reformas Espaços Esportivos
Modalidade 449000.00.03.0000.0000 – Aplicações Diretas .................................... R$ 86.432,85

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 06.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE 1.015 – Pavimentação de Ruas, Passeios e Estradas
Modalidade 449000.00.03.0000.0000 – Aplicações Diretas ................................ R$ 2.421.288,06

ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UNIDADE 07.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 1.019 – Aquisição de Equipamentos, Máquinas e Implementos Agrícolas
Modalidade 449000.00.03.0000.0000 – Aplicações Diretas .............................. R$ 223.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 1.028 – Construção, Ampliação e Reformas de Espaços destinados a Agropecuária
Modalidade 449000.00.03.00.0000.0000 – Aplicações Diretas ......................... R$ 546.740,67

Art. 2º - Os recursos orçamentários para fazer face à presente suplementação, correrão à conta do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do exercício de 2018.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Vargem Bonita, em 13 de junho de 2019
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 14/06/2019, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças
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Vidal Ramos

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº 095/2019
Publicação Nº 2055145

RESOLUÇÃO Nº 095/2019

Regulamenta os capítulos II, III, IV e VI da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre participação, proteção e defesa dos 
direitos do usuário de serviços públicos da administração pública de que trata o §3º do art. 37 da Constituição Federal e cria e institui o 
Sistema de Ouvidoria na Câmara Municipal de Vidal Ramos.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte RESOLUÇÃO:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Resolução regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Vidal Ramos, os capítulos II, III, IV e VI da Lei Federal nº 13.460, 
de 26 de junho de 2017.
§1º Sujeitam-se ao disposto nesta Resolução os órgãos da Câmara Municipal de Vidal Ramos.
§2º A Câmara Municipal de Vidal Ramos assegurará ao usuário de serviços públicos o direito à participação na administração pública, bem 
como a existência de mecanismos efetivos e ágeis de proteção e defesa dos direitos de que trata a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.
Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, considera-se:
I – ouvidoria pública: instância de participação e controle social responsável pelo tratamento das manifestações relativas às políticas e aos 
serviços públicos prestados sob qualquer forma ou regime, com vistas à avaliação da efetividade e ao aprimoramento da gestão pública;
II – reclamação: demonstração de insatisfação relativa ao serviço público;
III – denúncia: comunicação de prática de ato ilícito cuja solução dependa da atuação dos órgãos apuratórios competentes;

IV – elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfação sobre o serviço oferecido ou atendimento recebido;
V – sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de políticas e serviços públicos;
VI – solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da Administração;
VII – identificação: qualquer elemento de informação que permita a individualização de pessoa física ou jurídica;
VIII – decisão administrativa final: ato administrativo mediante o qual órgão ou entidade manifesta-se acerca da procedência ou improce-
dência de matéria, apresentando solução ou comunicando da sua impossibilidade;
IX – serviços públicos: atividades exercidas pela Administração pública direta indireta, e fundacional ou por particular, mediante concessão, 
permissão, autorização ou qualquer outra forma de delegação por ato administrativo, contrato, ou convênio.
X – política pública: conjunto de programas, ações e atividades desenvolvidas pelo Estado direta ou indiretamente, com a participação de 
entes públicos ou privados, que visam a assegurar determinado direito de cidadania, de forma difusa ou para determinado segmento social, 
cultural, étnico ou econômico.
CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DA OUVIDORIA PÚBLICA DA
CÂMARA MUNICIPAL

Seção I
Do Sistema de Ouvidoria

Art. 3º Fica criado e instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Vidal Ramos, o Sistema de Ouvidoria, a fim de integrar as atividades de 
ouvidoria desenvolvidas pela administração da Câmara Municipal de Vidal Ramos.
Art. 4º São objetivos do Sistema:
I – articular as atividades da ouvidoria pública;
II – garantir o controle social dos usuários sobre a prestação de serviços públicos;

III – garantir o acesso do usuário de serviços públicos aos instrumentos de participação na gestão e defesa dos direitos;
IV – garantir a efetiva interlocução entre usuário de serviços públicos e os órgãos e entidades da administração pública; e
V – monitorar e avaliar a Carta de Serviços ao Usuário, de que trata o art. 7° da Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, bem como a adequação 
dos serviços aos parâmetros de qualidade nela fixados; e
VI – promover a articulação e a atuação coordenada da ouvidoria com as ouvidorias dos governos, federais, estaduais e Poder Executivo 
Municipal, dos conselhos profissionais, dos serviços sociais autônomos, bem como demais Poderes, entre outros.
Art. 5º Integram o Sistema:
I – o Ouvidor, e se necessários auxiliares;
Art. 6º - O cargo de Ouvidor ou a Função Gratificada de Ouvidor, criado por Lei Municipal, deverá estar diretamente vinculado à autoridade 
máxima do Poder Legislativo Municipal a que se refere o art. 1º desta resolução, ou equivalente.
Seção II
Das competências

Art. 7º Compete ao Ouvidor:
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I – promover e atuar diretamente na defesa dos direitos dos usuários de serviços púbicos, nos termos da Lei 13.460, de 2017;
II – receber, analisar e responder às manifestações a elas encaminhadas por usuários ou reencaminhadas por outras ouvidorias;
III – exclusivamente, receber, analisar e responder, denúncias e comunicações a que se refere esta resolução, recebidas por qualquer canal 
de comunicação com o usuário de serviços público;
IV – processar informações obtidas por meio das manifestações recebidas e das pesquisas de satisfação realizadas com a finalidade de sub-
sidiar a avaliação dos serviços prestados, em especial para o cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento 
da Carta de Serviços ao Usuário, de que trata o art. 7º da Lei 13.460, de 2017;

V – monitorar e avaliar periodicamente a Carta de Serviços ao Usuário do Poder, órgão ou entidade a que esteja vinculada;
VI – exercer a articulação permanente com outras instâncias e mecanismos de participação e controle social;
VII – produzir e analisar dados e informações sobre as atividades de ouvidoria realizadas, bem como propor e monitorar a adoção de me-
didas para a correção e a prevenção de falhas e omissões na prestação de serviços públicos;
VIII - atuar em conjunto com os demais canais de comunicação com o usuário de serviços públicos, orientando-os acerca do tratamento de 
reclamações, sugestões e elogios recebidos; e
IX – exercer ações de mediação e conciliação, bem como outras ações para a solução pacífica de conflitos entre usuários de serviços e o 
Poder Legislativo e órgãos da Câmara Municipal, com a finalidade de ampliar a resolutividade das manifestações recebidas e melhorar a 
efetividade na prestação de serviços públicos.
Art. 8º Compete ainda à Ouvidoria da Câmara Municipal de Vidal Ramos:
I – formular e expedir atos normativos, diretrizes e orientações relativas ao correto exercício das competências e atribuições definidas nos 
Capítulos II, III, IV e da Lei nº 13.460, de 2017;
II – expedir orientações e diretrizes relativas ao correto exercício das competências e atribuições definidas nos Capítulos VI e da Lei nº 
13.460, de 2017;
II – promover políticas de capacitação e treinamento relacionadas às atividades de ouvidoria e defesa do usuário de serviços públicos;
III - manter sistema informatizado de uso obrigatório que permita o recebimento, a análise e a resposta das manifestações enviadas para 
as unidades setoriais;
IV – definir formulários padrão a serem utilizados para recebimento de manifestações;
VI – definir metodologias padrão para medição do nível de satisfação dos cidadãos usuários de serviços públicos;
VII – manter base de dados com todas as manifestações recebidas; e
VIII – sistematizar as informações disponibilizadas, consolidar e divulgar estatísticas, inclusive aquelas indicativas do nível de satisfação 
com os serviços

públicos prestados, propondo e monitorando a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões na prestação de 
serviços públicos.
Parágrafo único. O Ouvidor deverá acumular as competências de que trata o art. 7º no que se refere às manifestações a ela diretamente 
encaminhadas relacionadas a irregularidades, reclamações, elogios e sugestões.
CAPÍTULO III
DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO

Art. 9º. A Carta de Serviços ao Usuário apresentará os serviços oferecidos pelo Poder Legislativo, nos termos do art. 7.º da Lei Federal nº 
13.460, de 2017, e será elaborada em linguagem simples, clara, objetiva, concisa e em formato acessível.
Art. 10 A Carta de Serviços ao Usuário deverá conter, no mínimo:
I - os serviços efetivamente disponibilizados ao usuário;
II - os requisitos e documentos que deverão ser apresentados para acessar o serviço pretendido, quando necessários;
III - o prazo máximo para a prestação do serviço;
IV - os locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a prestação do serviço;
V - os procedimentos para receber e responder as manifestações do usuário;
VI - os mecanismos de consulta que poderão ser utilizados pelo usuário para acompanhar o andamento do serviço solicitado e para sua 
eventual manifestação;
VII - o endereço, horário de funcionamento e expediente, e os canais de atendimento disponibilizados pela Câmara Municipal de Vidal 
Ramos;
VIII - as informações quanto à realização das sessões legislativas e audiências públicas, indicando:
a) os tipos e fases das sessões;
b) os períodos e horários em que se realizam;
c) as formas de participação popular; e

d) os meios disponíveis para acompanhamento.
IX - o papel institucional do Vereador, suas atribuições e como contatá-los;
X - informações sobre contato de todos os setores e departamentos da Câmara.
Art. 11. A Carta de Serviços ao Usuário ficará disponível no site oficial da Câmara Municipal de Vidal Ramos, para consulta e impressão.
Art. 12 Independente da revisão anual, a atualização das informações constantes da Carta de Serviços ao Usuário deverá ser solicitada pelo 
setor responsável pela prestação de cada serviço, sempre que houver necessidade de alterar qualquer informação ali contida.
CAPÍTULO IV
DO RECEBIMENTO, ANÁLISE E RESPOSTA DE MANIFESTAÇÕES

Seção I
Das regras gerais para tratamento de manifestações

Art. 13 A Ouvidoria deverá receber, analisar e responder às manifestações em linguagem simples, clara, concisa e objetiva.
§1º Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos termos desta norma sob pena de responsabilidade 
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do agente público.
§2º A solicitação de certificação da identidade do usuário somente poderá ser exigida excepcionalmente, quando necessária ao acesso a 
informação pessoal própria ou de terceiros.
§3º São vedadas à ouvidoria pública impor ao usuário quaisquer exigências relativas à motivação da manifestação.
§4º Os procedimentos de ouvidoria de que trata esta norma são gratuitos, sendo vedada a cobrança de quaisquer valores ao usuário.
Art. 14. As manifestações serão apresentadas, preferencialmente, em meio eletrônico, por meio do sistema informatizado de que trata o 
inciso IV do art. 8º desta norma.
§1º O órgão poderá manter sistemas próprios de recebimento e tratamento de manifestações, de forma concomitante ao sistema de que 
trata o caput, desde que condicionados à transferência eletrônica de dados a base de dados mantida pelo Órgão.

§ 2º A ouvidoria pública assegurará que o acesso ao sistema de que trata o caput esteja disponível na página principal do Portal da Câmara 
Municipal na rede mundial de computadores.
§ 3º Sempre que recebida em meio físico, o órgão deverá digitalizar a manifestação e promover a sua inserção imediata no sistema a que 
se refere o caput.
§ 4º A ouvidoria pública que receber manifestações que não se encontrem no âmbito de suas atribuições deverão encaminhá-las para a 
unidade competente.
Art. 15. A ouvidoria pública da Câmara Municipal de Vidal Ramos deverá elaborar e apresentar resposta conclusiva às manifestações re-
cebidas no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da manifestação, prorrogável por igual período, mediante justificativa 
expressa.
§ 1º Os prazos indicados no caput poderão ser reduzidos em virtude de normas regulamentadoras específicas.
§ 2º Recebida à manifestação, a ouvidoria pública deverá realizar análise prévia e, caso necessário, encaminhá-la às áreas responsáveis 
para providências.
§ 3º Sempre que as informações apresentadas pelo usuário forem insuficientes para a análise da manifestação, a ouvidoria pública deverá 
solicitar ao usuário pedido de complementação de informações no prazo de até 30 dias a contar do recebimento da manifestação.
§ 4º O pedido de complementação de informações poderá ser feito apenas uma vez, e deverá solicitar todas as informações necessárias à 
análise da manifestação.
§ 5º O pedido de complementação de informações interrompe o prazo previsto no caput deste artigo, que passará a contar novamente a 
partir da resposta do usuário.
§ 6º A ausência de complementação da informação do usuário no prazo de 20 dias acarretará o arquivamento da manifestação, sem pro-
dução de resposta conclusiva.
§ 7º A ouvidoria pública poderá solicitar informações às áreas responsáveis pela tomada de providências, as quais deverão responder dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento no setor, prorrogáveis por igual período mediante justificativa expressa, sem prejuízo 
de norma que estabeleça prazo inferior.

§ 8º A ausência de resposta e/ou o descumprimento dos prazos estipulado nesta Resolução configuram-se como infrações administrativas, 
que deverão ser apenadas, no mínimo, com advertência escrita, aplicando-se, no que couber, as condutas ilícitas e sanções previstas no Art. 
32 da Lei 12.527/2011, podendo o agente público responder, inclusive, por improbidade administrativa.
Art. 16. A Ouvidoria assegurará ao usuário a proteção de sua identidade e demais atributos de identificação, nos termos do art. 31 da Lei 
12.527/2011.
Parágrafo único. A preservação da identidade do manifestante dar-se-á com a proteção do nome, endereço e demais dados de qualificação 
dos denunciantes que serão documentados em autos apartados, aos quais serão dispensados o tratamento previsto no caput.
Seção II
Do elogio, da reclamação e da sugestão

Art. 17. O elogio recebido será encaminhado ao agente público que prestou o atendimento ou ao responsável pela prestação do serviço 
público, bem como às chefias imediatas destes.
Parágrafo único. A resposta conclusiva do elogio conterá informação sobre o encaminhamento e cientificação ao agente público ou ao res-
ponsável pelo serviço público prestado e às suas chefias imediatas.
Art. 18. A reclamação recebida será encaminhada à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público.
Parágrafo único. A resposta conclusiva da reclamação conterá informação sobre a decisão administrativa final acerca do caso apontado.
Art. 19. A sugestão recebida será encaminhada à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público que deverá 
se manifestar acerca da possibilidade de adoção da medida sugerida.
Parágrafo único. Caso seja possível a adoção da medida sugerida, a decisão administrativa final informará acerca da forma e dos prazos de 
sua implantação, bem como dos mecanismos pelos quais o usuário poderá acompanhar a execução da adoção da medida.
Art. 20. A ouvidoria poderá receber e coletar informações junto aos usuários de serviços públicos com a finalidade de avaliar a prestação de 
tais serviços, bem como auxiliar na detecção e correção de irregularidades na gestão.

§ 1º As informações de que trata este artigo não se constituem em manifestações passíveis de acompanhamento pelos usuários de serviços 
públicos.
§ 2º As informações que constituam comunicações de irregularidade, sempre que contenham indícios suficientes de relevância, autoria e 
materialidade, poderão ser apuradas mediante procedimento preliminar de investigação.
Seção III
Das denúncias

Art. 21. A denúncia recebida será conhecida caso contenha elementos mínimos descritivos da irregularidade ou indícios que permitam à 
administração pública chegar a tais elementos.
Parágrafo Único. No caso da denúncia, entende-se por conclusiva a resposta que contenha informação sobre o seu encaminhamento aos 
órgãos apuratórios competentes e sobre os procedimentos a serem adotados, ou sobre o seu arquivamento.
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CAPÍTULO V
DA SOLICITAÇÃO DE SIMPLIFICAÇÃO

Art. 22. Os usuários dos serviços públicos poderão apresentar Solicitação de Simplificação, por meio de formulário próprio denominado 
Simplifique; ao Poder Legislativo Municipal, quando a prestação de serviço público não observar o disposto no Anexo I desta resolução.
§ 1º A Solicitação de Simplificação deverá ser apresentada, preferencialmente, por meio eletrônico, em canal único oferecido pela Ouvidoria 
da Câmara.
§ 2º Sempre que recebida por meio físico, os órgãos e as entidades deverão digitalizar a Solicitação de Simplificação e promover a sua 
inserção no canal a que se refere o § 1º deste artigo.
Art. 23. Do “formulário Simplifique” deverá constar:
I - a identificação do solicitante;
II - a especificação do serviço objeto da simplificação;
III - o nome do órgão ou da entidade perante o qual o serviço foi solicitado;

IV - a descrição dos atos ou fatos; e
V - facultativamente, a proposta de melhoria.

CAPÍTULO VI
DA AVALIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 24. Os serviços prestados pelo Poder Legislativo serão avaliados periodicamente, no mínimo a cada ano, por pesquisa de satisfação 
realizada por instituto especializado ou por outro meio que assegure os resultados e garanta a finalidade almejada e a solidez metodológica 
e estatística.
Parágrafo único. O relatório contendo o resultado da avaliação, os comentários e as providências adotadas pelos setores competentes 
quanto ao aprimoramento na prestação dos serviços será publicado na página oficial da internet, no mês subsequente ao da conclusão do 
levantamento.
Art. 25. A avaliação de que trata o artigo anterior deverá conter, no mínimo, dados sobre a qualidade do atendimento prestado ao usuário, 
a eficácia dos meios utilizados para a prestação dos serviços, o cumprimento de prazos e o nível de satisfação.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. Os procedimentos para recebimento, análise e resposta a outras modalidades de pronunciamentos de usuários previstos no inciso 
V do art. 2º da Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, serão definidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal através de Resolução com a 
participação do Ouvidor.
Art. 27. Eventuais omissões serão disciplinadas guardando simetria com os normativos próprios expedidos pela Mesa Diretora da Câmara 
Municipal através de Resolução com a participação do Ouvidor.
Art. 28. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Vidal Ramos, 11 de junho de 2019.
IVONÉZIO HECK JERRI ADRIANI HOFFMANN
Presidente Vice-Presidente

VÂNIO CESAR PETRI OLDEMAR CAPISTRANO
1º Secretário 2º Secretário

ANEXO I

1. Escreva sobre qual serviço público ou para qual órgão quer enviar sua manifestação.*

Serviço público sobre o qual você quer enviar manifestação de simplificação.
Órgão para o qual você quer enviar sua manifestação de simplificação.
* Informação obrigatória – o usuário deve informar pelo menos um dos campos.

2. Identificação*
Nome:
E-mail:
* Informação obrigatória.

3. Descrição dos fatos*

Descreva abaixo o conteúdo de sua manifestação de Simplificação*.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1188

* Informação obrigatória.

4. Proposta de Melhoria**

Descrição da sua proposta de melhoria do serviço público**.

** Informação facultativa.

5. Indique o local do fato**:
Município:

UF:

** Informação facultativa.

6. Quais são o(s) envolvido(s) no fato descrito?**
Nome do Envolvido
Função do Envolvido
Órgão/Empresa
** Informação facultativa.

JUSTIFICATIVA

Exmos. Senhores Vereadores

A presente resolução visa regulamentar os capítulos II, III, IV e VI da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre participação, 
proteção e defesa dos direitos do usuário de serviços públicos da administração pública de que trata o §3º do art. 37 da Constituição Federal 
e cria e institui o Sistema de Ouvidoria.
Considerando que se trata de Lei Federal que necessita ser regulamentada no âmbito do Poder Legislativo Municipal, contamos com o apoio 
dos nobres Pares para a aprovação da matéria tendo em vista a importância do assunto.

Vidal Ramos, 11 de junho de 2019.
IVONÉZIO HECK   JERRI ADRIANI HOFFMANN
Presidente   Vice-Presidente

VÂNIO CESAR PETRI  OLDEMAR CAPISTRANO
1º Secretário   2º Secretário
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 16.699/19
Publicação Nº 2055399

DECRETO Nº 16.699/19, DE 12 DE JUNHO DE 2019.

Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Município e de confor-
midade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 9924/19, tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, formulado por 
Nair Testa Ribeiro e outros;

Considerando que o pedido do requerente, segundo informa o referido processo administrativo, preenche as exigências legais;

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 1 (uma) área, com 585,91 m² (quinhentos e oitenta e cinco metros e noventa e um metro 
quadrado), objeto de uma área maior de 885,91 (oitocentos e oitenta e cinco metros e noventa e um decímetro quadrado) de propriedade 
de Nair Testa Ribeiro e outros, constante da matrícula 37.460, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, e re-
manescente na referida matrícula a área de 300,00 m2 (trezentos metros quadrados), conforme plantas do desmembramento e memorial 
descritivo constante do Processo nº 9924/2019.

Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de caduci-
dade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 12 de junho de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 12 dias do mês de junho de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 170/19
Publicação Nº 2056231

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 170/19

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que ficam convocadso os candidatos abaixo relacionados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da convocação, com-
parecer no Departamento de Pessoal, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir o 
cargo para os quais foram nomeados em razão de aprovação no Concurso Público - Edital nº 002/2018:

CONVOCADOS CARGO DECRETO NOMEAÇÃO
1. JOCELI DE SOUZA ESPINDULA LOCH AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 16.684/19, DE 05/06/2019
2. JOACIR CARLOS ANTUNES REI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 16.685/19, DE 05/06/2019
3. PATRICIA AVILLA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 16.686/19, DE 05/06/2019
4. GUILHERME NERCOLINI AGENTE ADMINISTRATIVO II 16.687/19, DE 05/06/2019
5. LAUANA CENCI AGENTE ADMINISTRATIVO II 16.688/19, DE 05/06/2019
6. SIMONE MARIA TESTA AGENTE ADMINISTRATIVO II 16.690/19, DE 05/06/2019
7. ADJOVANI DALLA COSTA MOTORISTA 16.691/19, DE 05/06/2019

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, os 
seguintes documentos:
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a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, 
Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.
n) Exame toxicológico – de acordo com as exigências da Portaria nº 945/2017, do Ministério do Trabalho. (Para os cargos de Motorista e 
Operadores de Máquinas)

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia mé-
dica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 11 de junho de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 171/19
Publicação Nº 2056232

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 171/19

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO INTERINO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que fica convocado o candidato abaixo relacionado para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da convocação, comparecer 
no Departamento de Pessoal, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir o cargo 
para o qual foi nomeado em razão de aprovação no Concurso Público - Edital nº 001/2018:

CONVOCADOS CARGO DECRETO NOMEAÇÃO
1. JOÃO PAULO BORSATTI MOREIRA DOS SAN-
TOS AGENTE ADMINISTRATIVO II 16.695/19, DE 07/06/2019

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, os 
seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nascimento, 
Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
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b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.
n) Exame toxicológico – de acordo com as exigências da Portaria nº 945/2017, do Ministério do Trabalho. (Para os cargos de Motorista e 
Operadores de Máquinas)

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia mé-
dica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 11 de junho de 2019.

GENTIL GAEDKE
Secretário Municipal de Administração Interino

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 - FMS
Publicação Nº 2055800

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2019 – FMS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 09/2019 FMS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO MOTOGERADOR A DIESEL COM POTÊNCIA DE 
220KVA, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 09:00:00h do dia 28/06/2019, no Setor de Protocolo, localizado no 
Paço Municipal, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Bairro Alvorada, Videira/SC. Abertura da sessão e credenciamento no mesmo dia às 
09:15:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 
5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 13 de junho de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO
Publicação Nº 2056228

Secretaria da Fazenda
Departamento de Tributação/Fiscalização
Processo Administrativo: 13528/2019

TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO

Razão Social: ISAQUE FERRAZ MOREIRA
CNPJ: 23.435.210/0001-08 Inscrição Municipal: 2213257
Endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto, 399, apart.22 Bairro: Centro (desconhecido)
Sócio Administrador: Isaque Ferraz Moreira CPF: 064.657.296-28

Em decorrência da constatação de que o contribuinte deixou de recolher o Imposto Sobre Serviços – ISS, declarados pela DIF – declaração 
de serviços on line, por período superior a 06 (seis) meses, além de possuir créditos tributários inscritos em dívida ativa, relativo ao ISS 
declarado e não recolhido no prazo legal, que abrange mais de dois anos calendários de apuração, caracterizando comportamento fiscal de 
inadimplência substancial e reiterada de tributos, e considerando o dever de efetiva arrecadação dos tributos inerentes a sua competência 
pela Municipalidade, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, bem como a realização de procedimentos tendentes a 
constatação de ações constitutivas do fato gerador do Imposto Sobre Serviços – ISS, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezenove (03/06/2019), instauramos o presente Procedimento Administrativo Tributário junto a empresa ISAQUE FERRAZ MOREIRA, CNPJ: 
23.435.210/0001-08 com endereço na Rua Marechal Floriano Peixoto, 399, Centro.

O procedimento fiscal compreende o período decadencial e terá por finalidade a fiscalização e, se for o caso, apuração do montante dos 

http://www.videira.sc.gov.br/
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créditos tributários efetivamente devidos, a apuração das infrações à legislação tributária e a aplicação das respectivas multas, a correta 
identificação dos sujeitos passivos da correspondente relação tributária e propositura, sendo o caso, das penalidades cabíveis.

Este procedimento suspende todos os benefícios relacionados com a espontaneidade no cumprimento de quaisquer obrigações tributárias, 
relativas ao objeto de verificação, e seu prazo de encerramento está previsto em 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, quantas vezes 
necessárias, nos termos do Código Tributário Municipal, instituído pela Lei 69/85 de 05.12.85, artigo 132, §§ 1º e 2º.

Pelo presente ato fica o contribuinte obrigado a fornecer todos os elementos necessários à fiscalização das operações que possam constituir 
fato gerador do tributo, a considerar que não solicitamos as Notas Fiscais de Prestação de Serviços Eletrônicas, pois estas estão disponíveis 
a Administração Tributária, assim solicitamos ao contribuinte que apresente ao Departamento de Tributação/Fiscalização no prazo de 10 
(dez) dias, a contar do recebimento deste Termo de Início de Fiscalização os seguintes documentos:

1.1 Alteração de endereço da empresa, com a informação do endereço no qual a empresa está estabelecida
1.2 Alvará de Licença para Localização e/ou Funcionamento 2019.

Para constar, em atenção ao que dispõe o Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/66) em seu artigo 196, lavramos o presente termo que 
está assinado, e encaminhado ao endereço do contribuinte, foi devolvido pela Agencia de Correios, com a informação de “deconhecido”.

Videira, 13 de junho de 2019.

Wolmar Erdmann Maria Alice Vanz
Agente de Fiscalização NS Fiscal de Tributos
Matricula 5302 Matricula 15665

TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO
Publicação Nº 2056226

Secretária da Fazenda
Departamento de Tributação/Fiscalização
Processo Administrativo: 13529/2019

TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO

Razão Social: ROSANE MARINES DA ROSA
CNPJ: 08.971.412/0001-/80 Inscrição Municipal: 2014700
Endereço: Rua Assunção, 420 Bairro: São Cristovão Videira (não localizada)
Sócios Administradores: Rosane Marines da Rosa CPF: 052.650.389-06

Em decorrência da constatação de que o contribuinte deixou de recolher o Imposto Sobre Serviços – ISS, declarados pela DIF – declara-
ção de serviços on line, por período superior a 12 (doze) meses, além de possuir créditos tributários inscritos em dívida ativa, relativo ao 
ISS declarado e não recolhido no prazo legal, que abrange mais de dois períodos de apuração, caracterizando comportamento fiscal de 
inadimplência substancial e reiterada de tributos, e considerando o dever de efetiva arrecadação dos tributos inerentes a sua competência 
pela Municipalidade, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, bem como a realização de procedimentos tendentes a 
constatação de ações constitutivas do fato gerador do Imposto Sobre Serviços – ISS, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezenove (03/06/2019), instauramos o presente Procedimento Administrativo Tributário junto ao contribuinte ROSANE MARINES DA ROSA, 
CNPJ: 08.971.412/0001-/80.

O procedimento fiscal compreende o período decadencial e terá por finalidade a fiscalização e, se for o caso, apuração do montante dos 
créditos tributários efetivamente devidos, a apuração das infrações à legislação tributária e a aplicação das respectivas multas, a correta 
identificação dos sujeitos passivos da correspondente relação tributária e propositura, sendo o caso, das penalidades cabíveis.

Este procedimento suspende todos os benefícios relacionados com a espontaneidade no cumprimento de quaisquer obrigações tributárias, 
relativas ao objeto de verificação, e seu prazo de encerramento está previsto em 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, quantas vezes 
necessárias, nos termos do Código Tributário Municipal, instituído pela Lei 69/85 de 05.12.85, artigo 132, §§ 1º e 2º.

Pelo presente ato fica o contribuinte obrigado a fornecer todos os elementos necessários à fiscalização das operações que possam constituir 
fato gerador do tributo, a considerar que não solicitamos as Notas Fiscais de Prestação de Serviços Eletrônicas, pois estas estão disponíveis 
a Administração Tributária, assim solicitamos ao contribuinte que apresente ao Departamento de Tributação/Fiscalização no prazo de 10 
(dez) dias, a contar do recebimento deste Termo de Início de Fiscalização os seguintes documentos:

1.1 Alteração de endereço da empresa, com a informação do endereço no qual a empresa está estabelecida
1.2 Alvará de Licença para Localização e/ou Funcionamento 2019.

Para constar, em atenção ao que dispõe o Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/66) em seu artigo 196, lavramos o presente termo que 
está assinado, e encaminhado ao endereço do contribuinte, foi devolvido pela Agencia de Correios, com a informação de “mudou-se”.

Videira, 13 de junho de 2019.
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Wolmar Erdmann Maria Alice Vanz
Agente de Fiscalização NS Fiscal de Tributos
Matricula 5302 Matricula 15665

TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2019 - PMV - RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
Publicação Nº 2055762

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2019-PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do julga-
mento da fase de habilitação do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A REVISÃO 
DA COBERTURA DA E.E.M.B. PEDRO VILSON KLEINUBING, LOCALIZADA NA RUA VEREADOR HEINRICH ARNDT, S/N, BAIRRO CIDADE 
ALTA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA (ÁREA DE ESTRUTURA DE COBERTURA: 611,18M² E ÁREA DE TELHAMENTO: 702,86M²), 
CONFORME PROJETO BÁSICO, a Comissão Permanente de Licitações considera HABILITADA para a segunda fase do prélio a empresa 
Construtora Civile Eireli. Fica designada a data para abertura e julgamento da proposta para o dia 26/06/2019, às 08:30h, desde que não 
haja interposição de recursos. Caso sejam interpostos recursos e impugnações, será divulgada nova data e horário para abertura e julga-
mento das propostas no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e no site www.videira.sc.gov.br. Outrossim, ficam os interessados 
notificados para, caso queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato.
Videira, 13 de junho de 2019.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2019 - PMV
Publicação Nº 2055496

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2019 – PMV
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que se encontra aberta a Tomada de Preços nº 16/2019 – PMV para CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A SUBSTITUIÇÃO DAS CALÇADAS EXISTENTES E A PAVIMENTAÇÃO DE CALÇADAS EM PAVER, TRABA-
LHO EM CONCRETO ARMADO E MASTRO PARA BANDEIRAS NO QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE VIDEIRA, LOCALIZADO NA RUA 
JUNDIAÍ, BAIRRO SESI, COM ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 829,93M², INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSI-
CO. As propostas e documentos serão recebidos até as 14:00:00h do dia 04 de julho de 2019. O Edital em inteiro teor encontra-se à dispo-
sição dos interessados no site www.videira.sc.gov.br, link “Transparência”, sendo que os interessados poderão obter a cópia impressa junto 
ao Departamento de Compras e Licitações, mediante o pagamento de taxa no valor de R$ 30,00. Informações na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Bairro Alvorada, no horário das 08h00min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min ou pelos telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 13 de junho de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO IL 05/2019
Publicação Nº 2056213

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2019 - CMV
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA COMUNICA A HOMOLOGAÇÃO DOS SEGUINTES ATOS:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2019 - CMV
HOMOLOGAÇÃO: 13/06/2019
CONTRATADA: GESTÃO PÚBLICA ON LINE LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO INTITULADO “SEMINÁRIO NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS” À SER REALIZADO 
PELA EMPRESA GESTÃO PÚBLICA ON LINE LTDA NOS DIAS 11 E 12 DE JULHO DE 2019, NA CIDADE DE FLORIANÓPOLIS – SC.
VALOR TOTAL: R$ 1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS).
FUNDAMENTO: ART. 25, INCISO II, C/C ART. 13, INCISO VI DA LEI Nº. 8.666/93. VIDEIRA - SC, 13 DE JUNHO DE 2019. NÉDIO MARTINS 
– PRESIDENTE.

http://www.videira.sc.gov.br
http://www.videira.sc.gov.br
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PORTAR PONTO FACULTATIVO DO DIA 21 DE JUNHO DE 2019
Publicação Nº 2055546

PORTARIA Nº 11/2019

DEFINE O DIA 21 DE JUNHO DE 2019 COMO PONTO FACULTATIVO.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Videira, no uso das suas atribuições, considerando a publicação do Decreto nº DE-
CRETO Nº 15.959/18, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 pela Prefeitura Municipal de Videira e, em consonância com o art. 210 do Regimento 
Interno desta Casa, resolve:

Art. 1º. Instituir ponto facultativo no dia 21 de junho de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM, nos termos da Lei nº 2.070/08.

Videira (SC), 12 de junho de 2019.

NÉDIO MARTINS CARLOS DEMENEK Presidente Vice - Presidente

EDINEI ANTONIO MENEGON ALBERTINA DE BARROS
1ª Secretário 2º Secretário

inPrevid

DISPENSA 007-2019
Publicação Nº 2051288

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - INPREVID

Processo Licitatório N° 013/2019 - DISPENSA Nº 007/2019

Contratante: INPREVID
Contratado: COMERCIAL ATACADISTA SOL MIO LTDA - ME

Objeto: Material de higiene.
Valor: R$ 140,94 (cento e setenta e cinco reais e noventa e sete centavos).

Videira/SC, 10 de junho de 2019.
VILSO VANZ
Presidente do INPREVID

https://na6.salesforce.com/0018000000kmypO
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 022/2019
Publicação Nº 2055441

Processo de Licitação 022/2019
Modalidade: Pregão 017/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES

Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presencial, AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO NAS UNIDADES 
ESCOLARES, e que estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, até as 14h00min, do dia 
02 de julho de 2019 em sessão pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro designado, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à 
Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 14 de junho de 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 156/2019
Publicação Nº 2055589

PORTARIANº 156/2019

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
REDUZIR CARGA HORÁRIA:

de acordo com o Artigo 27, § 2º, da Lei Complementar Municipal nº 007, de 13 de maio de 2003,
Nome: ELISIANE STOEBERL DELUCA
Cargo: PROFESSOR NÍVEL II – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Educação, 
contratada pela Portaria 039/2019, de 01 de fevereiro de 2019, passando de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais, a partir de 13 
de junho de 2019, nos períodos matutino e verpertino.
A redução da carga horária se dá devido ao retorno da servidora Patrícia Hobold Zalasko com a turma do 2º ano, na EM Vitor Meireles, no 
período vespertino.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 13 de junho de 2019, condicionada a sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 13 DE JUNHO DE 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/______
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL N. 01/2019/CMDCA - ESCOLHA DE MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
Publicação Nº 2055523

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2019/CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA tornam pública a 1ª Retificação do Edital nº 01/2019/CMDCA, que 
abre inscrições para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Xanxerê/SC, que passa a ter a redação a seguir especifi-
cada, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido Edital.

1. O item 5.1 do Edital passa a constar a seguinte redação:

5.1 As inscrições ficarão abertas do dia 24 (vinte e quatro) de maio a 25 (vinte e cinco) de junho de 2019, em horário de atendimento ao 
público, das 7h às 13h, na Diretoria de Transparência, Ouvidoria e Controle Social, 2º andar, localizada na Rua José de Miranda Ramos, 
455 - Centro, Xanxerê – SC.

2. O item 6.16 do Edital passa a constar a seguinte redação:

6.16 No dia 25 (vinte e cinco) de agosto de 2019, das 8h às 12h, será realizada a prova de conhecimentos sobre o Direito da Criança e do 
Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes e sobre Informática Básica, que ocorrerá no Auditório 
da Prefeitura Municipal de Xanxerê, localizado na Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455, Centro, para a qual o candidato deve obter a nota 
mínima de 06 (seis).

3. O item 8.2 do Edital passa a constar a seguinte redação:

8.2 A eleição será realizada na Escola Municipal de Educação Básica Pequeno Príncipe, localizada na Rua Ouro Preto, 20, Bairro João Batista 
Tonial, Xanxerê/SC, no dia 06 (seis) de outubro de 2019, no horário das 8h às 17h.
4. . No item 11.1 (calendário) modifica-se a data do prazo para registro das candidaturas, passando a constar a seguinte redação:

Data Etapa
24/05/2019 a 25/06/2019 Prazo para registro das candidaturas

 Xanxerê-SC, 13 de junho de 2019.
LUCIANE LISTON DOS SANTOS BANDEIRA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA

AVISO DE REVOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0019/2019
Publicação Nº 2055318

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0104/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0019/2019
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessa-
dos, que está REVOGADA a Dispensa de Licitação n° 0019/2019, para prestação de serviços de capacitação e treinamento na área de licita-
ções e contratos administrativos, conforme Portaria nº 018 anexo ao processo. Informações complementares no Setor de Licitações, através 
do fone (49) 3441-8542 e no email licita@xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 13 de junho de 2019. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 018/2019
Publicação Nº 2055330

PORTARIA N° 018/2019

REVOGA O PROCESSO LICITATÓRIO 0104/2019 – DISPENSA 0019/2019, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando os princípios administrativos da legalidade e da autotutela administrativa, bem como o artigo 49 da Lei de Licitações 8.666/93;
Considerando a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - “A administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que 
o tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial;

mailto:licita@xanxere.sc.gov.br
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Considerando que, o objeto da dispensa é treinamento e capacitação em licitações e que a empresa a ser contratada é de advocacia, desta 
forma não atendendo ao objeto contratual.

RESOLVE:
Art. 1°. Revogar o Processo Licitatório 0104/2019 – Dispensa – 0019/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições e atos administrativos contrários.

Xanxerê/SC, 13 de junho de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 368/2019
Publicação Nº 2055444

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 368/2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Decreto 
nº AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 17.06.2019 a 16.07.2019 a Servidora Pública Municipal Sra. JOSIANE BORTOLUZZI, brasi-
leira, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 3.473.480 e CPF n° 005.558.429-24, nomeada conforme 
Decreto nº BLB 233/2011, no cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
04.10.2017 a 03.10.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 13 de Junho de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

ATA 033/2019 THEISEN DETONAÇÕES LTDA
Publicação Nº 2056182

TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2019 PMXV

PROCESSO LICITATÓRIO N° 040/2019 PMXV

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 028/2019 PMXV

O Município de Xavantina/SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ENOIR FAZOLO e a empresa THEISEN DETONAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.296.926/0001-20, nesta Ata representada pela sua 
Administradora, Sra. SILVANI BILHA THEISEN, portadora do CPF n° 687.438.409-06, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº 028/2019 PMXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão 
acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A Ata tem por objeto o registro de preço para possível prestação de serviços de perfuração e detonação de rochas com o fornecimento de 
todo o material, equipamento e mão de obra necessária para a realização dos mesmos em todo o território do município de Xavantina-SC, 
conforme especificações abaixo:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 800,00 ML

SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE ROCHAS, 
COM PERFURAÇÃO MECÂNICA, COM DIÂMETRO DOS 
FUROS DE 2,5", COM MALHA PROVÁVEL DOS FUROS DE 
1,50M X 2,50M, COM ALTURA VARIÁVEL, DE ACORDO COM 
AS COTAS DO SETOR DE TOPOGRAFIA, COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DOS MESMOS, SENDO 
QUE OS SERVIÇOS PODERÃO SER EXECUTADOS EM ES-
TRADAS VICINAIS DO INTERIOR E DO CENTRO, ESCAVOS, 
OU EM QUALQUER OUTRO LOCAL DENTRO DO TERRITÓ-
RIO DO MUNICÍPIO DE XAVANTINA/SC.

THEISEN 65,00 52.000,00

2 500,00 ML

SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE ROCHAS, 
COM PERFURAÇÃO MANUAL, COM DIÂMETRO DOS FUROS 
DE 1", COM MALHA PROVÁVEL DOS FUROS DE 1,50M 
X 1,00M, COM ALTURA VARIÁVEL, DE ACORDO COM AS 
COTAS DO SETOR DE TOPOGRAFIA, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA NECESSÁ-
RIA PARA A REALIZAÇÃO DOS MESMOS, SENDO QUE OS 
SERVIÇOS PODERÃO SER EXECUTADOS EM ESTRADAS 
VICINAIS DO INTERIOR E DO CENTRO, ESCAVOS, OU EM 
QUALQUER OUTRO LOCAL DENTRO DO TERRITÓRIO DO 
MUNICÍPIO DE XAVANTINA/SC.

THEISEN 61,00 30.500,00

TOTAL 82.500,00

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro
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A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 028/2019 PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica designado o fiscal desta Ata de Registro de Preços o servidor Eugênio Frana.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 13 de junho de 2019.

MUNICÍPIO DE XAVANTIVA
ENOIR FAZOLO – Prefeito

EMPRESA DETENTORA DA ATA
THEISEN DETONAÇÕES LTDA - Representante

EUGENIO FRANA - Fiscal da Ata

PP 032/2019 PMXV
Publicação Nº 2055312

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para possível fornecimento de almoços para os servidores da Secretaria de 
Transportes, Obras e Urbanismo e Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio, quando da necessidade de manutenção de atividades no 
interior do Município, conforme especificações constantes no Anexo "C" deste Edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até às 08h30 do dia 28/06/2019.
Abertura: dia 28/06/2019, às 08h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 13 de junho de 2019.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
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Xaxim

Prefeitura

DECISÃO ADMINISTRATIVA_PREFEITO_GANDOLFI
Publicação Nº 2056035

DECISÃO ADMINISTRATIVA TERMINATIVA

Processo Administrativo
Portaria nº 463/2019
Interessado: Gandolfi & CIA LTDA

Vistos,

1. Acolho a sugestão exarada pela Comissão Processante junto ao documento – Relatório final, constante às fls. 69 a 71.

2. Autorizo a Doação do Imóvel e respectiva edificação da matrícula nº 21.479 à Empresa Gandolfi & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.577.582/0001-40, nos termos e em conformidade com a Lei Municipal nº 4.398/2019.

3. Comunique-se o Representante Legal da Empresa Gandolfi & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.577.582/0001-40, sobre a decisão 
dos presentes Autos.

4. Requisite-se ao Setor de Patrimônio as medidas adequadas para transmissão da propriedade, nos termos do presente processo, além de 
desincorporar o presente imóvel do Patrimônio do Município.

5. Cumpridas as diligencias acima, arquive-se o presente.

Xaxim-SC, 12 de Junho de 2019.
ADRIANO IVO BORTOLANZA
Prefeito Municipal em Exercício

MELCHIOR BERTÉ
Secretário Municipal de Administração

DECISÃO ADMINISTRATIVA_PREFEITO_MADEIREIRA
Publicação Nº 2056041

DECISÃO ADMINISTRATIVA TERMINATIVA

Processo Administrativo
Portaria nº 449/2019
Interessado: Madeireira Xaxinense EIRELI

Vistos,

1. Acolho a sugestão exarada pela Comissão Processante junto ao documento – Relatório final, constante às fls. 69 a 71.

2. Autorizo a Doação do Imóvel e respectiva edificação da matrícula nº 21.478 à Empresa Madeireira Xaxinense EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.595.169/0001-43, nos termos e em conformidade com a Lei Municipal nº 4.398/2019.

3. Comunique-se o Representante Legal da Empresa Madeireira Xaxinense EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 08.595.169/0001-43, sobre a 
decisão dos presentes Autos.

4. Requisite-se ao Setor de Patrimônio as medidas adequadas para transmissão da propriedade, nos termos do presente processo, além de 
desincorporar o presente imóvel do Patrimônio do Município.

5. Cumpridas as diligencias acima, arquive-se o presente.

Xaxim-SC, 12 de Junho de 2019.
ADRIANO IVO BORTOLANZA
Prefeito Municipal em Exercício

MELCHIOR BERTÉ
Secretário Municipal de Administração
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DECISÃO ADMINISTRATIVA_PREFEITO_MÓVEIS SUL
Publicação Nº 2056043

DECISÃO ADMINISTRATIVA TERMINATIVA

Processo Administrativo
Portaria nº 450/2019
Interessado: Móveis Sul LTDA ME

Vistos,

1. Acolho a sugestão exarada pela Comissão Processante junto ao documento – Relatório final, constante às fls. 44 a 46.

2. Autorizo a Doação do Imóvel e respectiva edificação da matrícula nº 21.486 à Empresa Móveis Sul LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.272.482/0001-52, nos termos e em conformidade com a Lei Municipal nº 4.398/2019.

3. Comunique-se o Representante Legal da Empresa Móveis Sul LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 05.272.482/0001-52, sobre a decisão 
dos presentes Autos.

4. Requisite-se ao Setor de Patrimônio as medidas adequadas para transmissão da propriedade, nos termos do presente processo, além de 
desincorporar o presente imóvel do Patrimônio do Município.

5. Cumpridas as diligencias acima, arquive-se o presente.

Xaxim-SC, 12 de Junho de 2019.
ADRIANO IVO BORTOLANZA
Prefeito Municipal em Exercício

MELCHIOR BERTÉ
Secretário Municipal de Administração

DECISÃO ADMINISTRATIVA_PREFEITO_RECAPAN
Publicação Nº 2056046

DECISÃO ADMINISTRATIVA TERMINATIVA

Processo Administrativo
Portaria nº 452/2019
Interessado: Recapan Recapadora de Pneus LTDA EPP

Vistos,

1. Acolho a sugestão exarada pela Comissão Processante junto ao documento – Relatório final, constante às fls. 83 e 84.

2. Autorizo a Doação do Imóvel e respectiva edificação da matrícula nº 21.485 à Empresa Recapan Recapadora de Pneus LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.335.766/0001-80, nos termos e em conformidade com a Lei Municipal nº 4.398/2019.

3. Comunique-se o Representante Legal da Empresa Recapan Recapadora de Pneus LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 10.335.766/0001-
80, sobre a decisão dos presentes Autos.

4. Requisite-se ao Setor de Patrimônio as medidas adequadas para transmissão da propriedade, nos termos do presente processo, além de 
desincorporar o presente imóvel do Patrimônio do Município.

5. Cumpridas as diligencias acima, arquive-se o presente.

Xaxim-SC, 12 de Junho de 2019.
ADRIANO IVO BORTOLANZA
Prefeito Municipal em Exercício

MELCHIOR BERTÉ
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.0021/2019
Publicação Nº 2056186

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.0021/2019
Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa para a prestação de serviços de arbitragem durante eventos 
esportivos a serem promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Xaxim.
Fornecedor:
Item Empresa
2 ALTAIR ANTONIO ANDRETTA
3 ASSOCIAÇÃO DE ARBITROS DO OESTE
1, 4, 5, 6, 7 LIGA OESTE DE FUTEBOL SETE

Valor Total estimado da Ata: R$ 151.470,00 (cento e cinquenta e um mil e quatrocentos e setenta e sete reais).
Vigência do Registro de Preço: 12/06/2019 a 12/06/2020.
Licitação: Processo de Compra 062/2019 - Pregão Presencial para Registro de Preços 028/2019
Xaxim/SC, 12 de junho de 2019.ADRIANO IVO BORTOLANZA. PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.0020/2019
Publicação Nº 2055914

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.0020/2019
Objeto: Registro de Preços para a aquisição de troféus e medalhas para premiações em competições e eventos realizados pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer de Xaxim.
Fornecedor:
Item Empresa
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11 ADEVAL BIKE, PAPELARIA E BAZAR LTDA

Valor Total estimado da Ata: R$ 39.740,00 (trinta e nove mil e setecentos e quarenta reais).
Vigência do Registro de Preço: 12/06/2019 a 12/06/2020.
Licitação: Processo de Compra 061/2019 - Pregão Presencial para Registro de Preços 027/2019.
Xaxim/SC, 06 de junho de 2019.ADRIANO IVO BORTOLANZA. PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO.
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 041/2019 DE 06 DE JUNHO DE 2019 - SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, PARÁGRAFO 1º, INICISO I E II, DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/1964 E ART. 6º INC. II DA LEI MUNICIPAL Nº 0605/2018 DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2018

Publicação Nº 2055961

DECRETO Nº 041/2019 DE 06 DE JUNHO DE 2019.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 43, PARÁGRAFO 1º, INICISO I e II, DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/1964 E ART. 6º inc. II DA LEI MUNICIPAL Nº 0605/2018 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCIDES MANTOVANI, PREFEITO MUNICIPAL DE ZORTÉA – ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

1º - Ficam suplementadas nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso I e II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964 e Art. 6 inc. 
II da Lei Municipal nº. 0605/2018, de 12 de dezembro de 2018, a importância de R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais), 
nas seguintes dotações orçamentárias:

Projeto Red Despesa Fonte Valor
1002 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente – Ensino Fundamental
186 4.4.90.00.00 Despesas de Capital 36.00 16.400,00

Projeto Red Despesa Fonte Valor
1022 Construção Centro de Eventos
184 4.4.90.00.00 Despesas de Capital 139.00 30.000,00

Artigo 2º - Para cobertura do presente crédito suplementar serão utilizados os recursos provenientes do Excesso de Arrecadação nas fontes 
de recursos acima identificadas – PCASP/2019, conforme demonstrativo em anexo.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 06 de junho de 2019.
ALCIDES MANTOVANI BIRAJARA CESAR DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Registrado e publicado o presente Decreto em 06 de junho de 2019.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0033/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0052/2019 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE COBERTURA METÁLICA PARA O CENTRO DE 
EVENTOS NO MUNICÍPIO DE ZORTÉA.

Publicação Nº 2055571

Processo Licitatório Nº 0052/2019
Dispensa de Licitação Nº 0033/2019

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito de Zortéa-SC, Sr. Alcides Mantovani, tendo em vista a justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura de 
Zortéa, bem como o parecer emitido pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, fulcrada no inciso I, do art. 24 da Lei 
n. 8.666/93, com a empresa Poggere construções E Implementos Ltda -EPP , com o valor total de R$ 28.886,00 (vinte e oito mil oitocentos 
e oitenta e seis reais) para contratação de empresa especializada na elaboração de projeto de cobertura metálica para o centro de eventos 
no município de Zortéa.
Resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua publicação na imprensa oficial, como condição para eficácia dos atos, em 
cumprimento ao disposto no art. 26 da citada Lei n. 8.666/93.

Zortéa-SC, 12 de Junho de 2019.
Alcides Mantovani
Prefeito de Zortéa
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0002/2019 AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES 
FAMILIARES RURAIS OU SUAS ORGANIZAÇÕES

Publicação Nº 2055578

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0002/2019
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES
RURAIS OU SUAS ORGANIZAÇÕES

ALCIDES MANTOVANI, prefeito municipal, no uso de suas atribuições legais torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para aqui-
sição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos termos da Lei n. 11.947/2009, 
Resolução FNDE/CD nº 26 de 17 de Junho de 2013 e Resoluções nº 4, de 2 de abril de 2015.

OBJETO: O presente edital de chamamento público tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos termos da Lei n. 11.947/2009 a serem adquiridos dos grupos informais e formais de Agri-
cultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, destinados à elaboração de merenda para os alunos dos 
Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais do Município de Zortéa – Santa Catarina, com verba FNDE/PNAE, 2019, na 
forma condições e cronograma estabelecido no presente Edital e seus Anexos, abrangendo o fornecimento dos gêneros alimentícios, nas 
quantificações e nos preços máximos, tudo conforme discriminado no edital.

ENTREGA E ABERTURA: documentos até as 09:00, para abertura ás 09:05 horas do dia 05/07/2019.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL DE CHAMAMENTO: Prefeitura Municipal De Zortéa, setor de licitações, Rua Otaviano Oleoni Fran-
ceschi, nº 53, Centro, Zortéa, SC.
Horário: Das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, Telefone: (49)3557-2019.

Zortéa, SC,14 de Junho de 2019.
Alcides Mantovani
Prefeito Municipal
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Associações

amavi

RELATORIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 1 BI
Publicação Nº 2055788
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RELATORIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 2 BI - A
Publicação Nº 2056037
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RELATORIO DE GESTÃO FISCAL 1 QUADRIMESTRE
Publicação Nº 2055771

 

RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72/2012, art. 11, I)

DESPESA COM PESSOAL 

R$ 1,00

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

(a)

TOTALLIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

(c = a + b)

MUNICÍPIO DE RIO DO SUL - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2018 A ABRIL/2019

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 0,0080.431,58 80.431,58

 

Pessoal Ativo 80.431,58 0,00 80.431,58

 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00

 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV)

80.431,58

80.431,58

0,00

0,00

0,00

80.431,58

0,00

80.431,58

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II)

0,00DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV)

DESPESAS BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO

VALOR EXECUTADOVALOR TRANSFERIDO POR

CONTRATO DE RATEIO

8.400,00 2.873,01MUNICIPIO DE AGROLANDIA

7.700,00 2.872,51MUNICIPIO DE AGRONOMICA

8.400,00 2.872,51MUNICIPIO DE ATALANTA

8.400,00 2.872,51MUNICIPIO DE AURORA

8.400,00 2.872,51MUNICIPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO

9.100,00 2.872,51MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

8.400,00 2.872,51MUNICIPIO DE DONA EMMA

7.700,00 2.872,51MUNICIPIO DE IBIRAMA

7.700,00 2.872,51MUNICIPIO DE ITUPORANGA

9.600,00 2.872,51MUNICIPIO DE IMBUIA

8.400,00 2.872,51MUNICIPIO DE JOSÉ BOITEUX

8.400,00 2.872,51MUNICIPIO DE LAURENTINO

8.400,00 2.872,51MUNICIPIO DE LONTRAS

7.700,00 2.872,50MUNICIPIO DE MIRIM DOCE

8.400,00 2.872,50MUNICIPIO DE PETROLANDIA

8.400,00 2.872,52MUNICIPIO DE POUSO REDONDO

9.100,00 2.872,54MUNICIPIO DE PRESIDENTE GETULIO

7.700,00 2.872,55MUNICIPIO DE PRESDIENTE NEREU

8.400,00 2.872,54MUNICIPIO DE RIO DO CAMPO

9.100,00 2.872,55MUNICIPIO DE RIO DO SUL

6.300,00 2.872,55MUNICIPIO DE RIO DO OESTE

8.400,00 2.872,55MUNICIPIO DE SALETE

7.700,00 2.872,55MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA

8.400,00 2.872,53MUNICIPIO DE TAIO

8.400,00 2.872,53MUNICIPIO DE TROMBUDO CENTRAL

7.700,00 2.872,53MUNICIPIO DE VIDAL RAMOS

7.700,00 2.872,53MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES

11.200,00 2.872,98MUNICIPIO DE WITMARSUM

233.600,00TOTAL 80.431,58
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ammvi

CONTRATO N° 19/2019 - GUILHERME PEDROLLO MAZER
Publicação Nº 2055085

CONTRATO – COMPRAS E CONTRATAÇÕES Nº 19/2019

DAS PARTES:

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, 
em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ sob o no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu Diretor Executivo;

CONTRATADO: GUILHERME PEDROLLO MAZER, Engenheiro Agrônomo e Mestre em Agroecologia e Desenvolvimento Rural Sustentável, 
pessoa física, inscrito no CPF: 065.025.249-74, residente e domiciliada na Rua Rodrigues Alves, 544, Bairro Órfãs, Ponta Grossa/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1 - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria para ministrar exposição sobre “INCENTIVO À 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA MERENDA ESCOLAR”, buscando incentivar a agricultura familiar na região de abrangência da entidade, no 
que se refere ao aumento de produção, adequações necessárias e logística, a fim de concorrer nas chamadas públicas para merenda esco-
lar. Demonstrar outras experiências já realizadas na região de atuação deste profissional. Além de abordar temas relacionados à produção 
orgânica de alimentos.

1.2 - O evento ocorrerá no dia 16 de setembro das 9h às 12h30, para o público alvo: Prefeitos, Secretários Municipais de Agricultura, Ges-
tores e Técnicos de áreas correlatas, agricultores da região e público em geral e terá a seguinte programação:
- 9:00 Incentivo à agricultura familiar para as chamadas públicas de merenda
escolar – principais dificuldades e soluções
- 10:15 Produção orgânica
- 11:15 Atividade prática
- 12:00 Debate e questionamentos
- 12:30 Encerramento

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

2.1 - A CONTRATANTE pagará a importância máxima de R$ 1.000,00 (mil reais) que consiste no reembolso dos valores das despesas cus-
teadas pelo CONTRATADO com custos de deslocamento e estadia em Blumenau, valor este que será depositado no Banco: Banco do Brasil; 
Agência 0030-2; Conta: 79275-6 de titularidade do CONTRATADO.

2.1.1 – Ocorrendo outras despesas que ultrapassassem o montante estipulado acima, a CONTRATANTE, após prestação de contas, poderá 
incluir tais despesas no reembolso do CONTRATADO.

2.2 - O pagamento será depositado pela CONTRATANTE cinco dias após entrega das notas fiscais e/ou recibos de custeio das despesas 
realizadas pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 – O reembolso dos valores estão condicionados ao objeto e serão prestados por valor único, na modalidade presencial para a carga ho-
rária estabelecida, por profissional detentor de capacitação técnica afim com o conteúdo programático do evento, sem prejuízo de interações 
e orientações posteriores por telefone, e-mail, etc.

3.2 - Para a eficiente consecução dos serviços, o CONTRATADO deverá programar previamente os materiais e equipamentos que se fizerem 
necessários para o evento.

3.3 - Fica também ao encargo do CONTRATADO, prestar assessoria no atendimento das dúvidas dos agentes municipais, inclusive reportan-
do aos titulares da CONTRATANTE, diretamente envolvidos na execução do objeto deste contrato, as eventuais ocorrências e dificuldades 
encontradas na prestação dos serviços, oferecendo subsídios para melhoria destes.

3.4 – A CONTRATANTE, a seu critério, poderá excluir ou modificar as atividades previstas e descritas no objeto, como também, incluir no-
vas que venham a contribuir para o melhor atendimento dos serviços, desde que compatibilizadas com a carga horária contratada para os 
serviços.

3.5 - A CONTRATADA concede à CONTRATANTE os direitos de uso sobre seu nome, imagem e dados biográficos exclusivamente para pro-
moção e divulgação do evento referido na cláusula primeira.

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

4.1 - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por agente da CONTRATANTE, a qual será também, responsável pelo re-
cebimento dos serviços, avaliação e aceite.
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4.2 - Fica delegado atribuição ao empregado da CONTRATANTE, Sra. SIMONE GOMES TRALESKI, para acompanhar a execução deste con-
trato, inclusive procedendo ao controle das atividades no atendimento do objeto deste instrumento.

4.3 - Fica estabelecido como preposto do CONTRATADO, Sra. GUILHERME PEDROLLO MAZER, CPF sob nº 065.025.249-74, com e-mail: 
guiguemazer@gmail.com e telefone: (42) 9 9966-4553, que será responsável em coordenar a execução do contrato e ter poderes expressos 
para representar o CONTRATADO em todos os atos do contrato.

4.4 - A CONTRATANTE não será responsável por eventual prejuízo sofrido e/ou causado pelos profissionais do CONTRATADO em decorrência 
deste contrato, bem como não terá qualquer responsabilidade por eventuais danos e/ou encargos fiscais, trabalhistas, civis, securitários e/
ou sociais relacionados com a execução do objeto contratual pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES:
5.1 – O CONTRATADO, além da prestação de serviços objeto deste contrato com qualidade técnica e suficiência, deverá fornecer pessoal, 
equipamentos e produtos necessários à execução dos serviços.

5.2 – No caso de qualquer fato emergencial relacionados com os serviços objetos deste contrato o CONTRATADO deverá adotar as provi-
dencias necessárias ao pronto atendimento da situação, independentemente do horário que o mesmo venha a ocorrer.

5.3 – Compete, ainda, ao CONTRATADO:
I- Resolver dúvidas que permaneçam após o curso no prazo de até uma semana após a sua realização;
II- Responder, exclusivamente, pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, por culpa sua, obrigando-
-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, 
ligadas ao cumprimento deste contrato;
III- Manter sigilo absoluto das informações da CONTRATANTE processadas pelo CONTRATADO e das demais informações geradas na exe-
cução dos serviços.

5.4 – Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer por culpa do CONTRATADO serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo estipulado 
em notificação administrativa, sob pena de multa (cláusula sexta).

5.5 – Sem prejuízo do pagamento do valor, nas condições estabelecidas, caberá também à CONTRATANTE:
I- Disponibilizar local em condições de realização do curso, coffee;
II- Disponibilizar datashow e/ou notebook para a reprodução do material didático;
III- Reproduzir o material necessário para o acompanhamento pelos participantes, caso for;
IV- Organizar, sob fiscalização do Instrutor, a lista de presença dos participantes.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES:

6.1 - A parte que infringir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total 
do contrato, bem como perdas e danos e correção monetária com base no INPC/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

6.2 – Fica estabelecido o pagamento de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por hora de atraso no início dos serviços 
e/ou no atraso injustificado para a execução das atividades de desenvolvimento no prazo estipulado na clausula sétima e/ou na entrega 
integral do objeto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:

7.1 – Este contrato tem vigência da data de sua assinatura até a conclusão do objeto (16/09/2019), podendo ser prorrogado, de comum 
acordo, mediante termo.

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO:

8.1 - Cabe o CONTRATADO assumir, de forma exclusiva, todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias advindas da relação com seus 
empregados envolvidos no objeto do presente Termo.

8.2 - A CONTRATANTE se isenta de quaisquer responsabilidades sobre encargos provenientes de relações empregatícias do CONTRATADO.

8.3 - O presente contrato não gera vínculo empregatício, não tendo os profissionais do CONTRATADO qualquer dever de subordinação direta 
aos agentes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DO DEVER DE RESSARCIMENTO:

9.1 - A CONTRATANTE não responde, subsidiária ou solidariamente, tanto na esfera civil, trabalhista, tributária, securitária, penal, entre 
outras, pelos atos e omissões, dolosas e culposas praticadas pelo CONTRATADO, resguardado àquela o direito de regresso em caso de 
eventual condenação.

CLAUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL:

10.1 - A presente contratação fundamenta-se no artigo 6º, X, da Resolução AMMVI nº 12/06, e alterações posteriores, bem como nas 
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disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo de outras normas especificas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:

11.1 - O presente Instrumento de Contrato será rescindido, a critério da CONTRATANTE, independente de Interpelação Judicial ou Notifica-
ção Judicial/Extrajudicial, em qualquer fase de execução, sem que o CONTRATADO tenha direito à indenização de qualquer espécie quando 
esta:
I- Descumprir das obrigações contratuais, salvo se a CONTRATANTE optar pela aplicação de multa prevista na cláusula sexta deste instru-
mento;
II- Transferir a terceiros no todo ou em parte, a execução do objeto do presente Instrumento de Contrato, sem prévio consentimento por 
escrito da CONTRATANTE;

11.2 - Reserva-se, ainda, à CONTRATANTE, o direito de rescindir o presente Instrumento de Contrato, no todo ou em parte, mediante aviso 
prévio por escrito, sem que lhe seja imposta quaisquer multas e/ou indenização.

11.3 - Convindo as Partes, poderá o presente Instrumento de Contrato ser rescindido por mútuo acordo, desde que esta rescisão não traga 
prejuízo à CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o foro da comarca de Blumenau/SC, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer litígios envolvendo este contrato.

Por ser vontade das partes e prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular, impresso em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas, a tudo presente.

Blumenau (SC), 26 de abril de 2019.
JOSE RAFAEL CORREA
CONTRATANTE GUILHERME PEDROLLO MAZER CONTRATADA

SIMONE GOMES TRALESKI
GESTOR DO CONTRATO
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PROCESSO DE COMPRAS/CONTRATAÇÃO Nº 001/2019 
 

EDITAL DE SELEÇÃO AMPLA Nº 001/2019 
Tipo: Menor Preço Por Item 

 
 
 

O Presidente da Associação dos Municípios do Planalto Sul de Santa Catarina – AMPLASC, 
torna público que será realizado no dia 28 de junho de 2019, às 14:00 horas, na sede da 
Associação, na cidade de Campos Novos-SC, procedimento de SELEÇÃO AMPLA, conforme as 
especificações e condições estabelecidas neste edital e no Termo de Referência, e segundo as 
regras disposta neste instrumento e no Regulamento de Compras e Contratações da Associação 
dos Municípios do Planalto Sul de Santa Catarina - AMPLASC, instituída através da Resolução nº 
001/2018, de 07 de junho de 2018. 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:   
• Recebimento das propostas: até o dia 28/06/2019, às 13:45; 
• Abertura da sessão de julgamento: 14:00 horas. 
• Local: AMPLASC, Rua São João Batista, nº 347, Centro, Campos Novos – SC. 
 
1. DO OBJETO 
O presente processo tem por objetivo a aquisição de equipamentos de informática para a 
Associação dos Municípios do Planalto Sul de Santa Catarina, obedecendo integralmente as 
especificações e condições estabelecidas neste edital e no Termo de Referência. 
 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar do procedimento de seleção ampla as pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto em disputa, observadas as condições constantes do edital. 
2.2 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do proponente. 
2.3 - É vedada a participação das pessoas físicas ou jurídicas relacionadas no artigo 15 da 
Resolução nº 001/2018. 
 
 
3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS   
3.1 - Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos referentes a este procedimento de 
seleção ampla, diretamente na sede da AMPLASC ou por telefone.  
3.2 - Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações deverão ser protocolados na sede da 
AMPLASC, com antecedência mínima de até 3 (três) dias antes da data limite para o recebimento 
das propostas.   
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3.3 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Seleção Ampla da AMPLASC ou a agente 
designado pela AMPLASC prestar os esclarecimentos que entender adequados, após as 
diligências de estilo. Acaso ocorrer alteração das cláusulas deste edital, no interesse da AMPLASC 
ou em face de procedência de impugnação, hipótese em que poderá ser designada nova data 
para recebimento das propostas e para sessão de julgamento, precedida de nova divulgação 
resumida do edital.  
 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
4.1 - A proposta deverá ser apresentada até a data e horários fixados no início deste edital, em 
envelope fechado, diretamente à Comissão Permanente de Seleção Ampla da AMPLASC.  
4.2 - A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras, ser datada e assinada 
pelo representante legal da proponente ou pelo procurador, preferencialmente em papel 
timbrado, em única via e com suas folhas numeradas, conforme modelo estabelecido no Edital.  
4.3 - A proposta de preços deverá ser apresentada datilografada ou impressa por computador, 
sem rasura, entrelinhas ou ressalva, e conter:  
a) Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ da proponente;    
b) Descrição do(s) objetos contendo o preço unitário e total grafados em algarismos, e o 
preço global grafado em algarismos e por extenso; 
c) Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias). 
d) Local e data; 
e) Assinatura e identificação do responsável pela proposta;  
4.4 – O preço global proposto, que deve computar todos os custos necessários para a 
realização do objeto deste processo, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, quaisquer 
outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da Seleção 
Ampla. 
4.5 – O valor global da proposta não poderá ultrapassar o valor da previsão oficial.  
4.6 – O prazo de validade da Proposta de Preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua abertura, sendo este o prazo considerado em caso de omissão.     
4.7 - As propostas porventura sem data serão consideradas emitidas para o dia do 
vencimento deste Edital de Seleção Ampla.  
4.8 – O preenchimento incorreto ou parcial dos dados necessários à análise da proposta 
ensejará a desclassificação da proposta sempre que for impossível o saneamento.   
4.9 – O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR ITEM.   
4.10 - Não serão tomadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital de 
Seleção Ampla, nem as propostas que contiverem apenas o oferecimento de uma redução sobre 
a proposta mais barata.  
4.11 - O envelope de proposta de preços deverá conter em sua parte externa os dizeres:   
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À Associação dos Municípios do Planalto Sul de Santa Catarina - AMPLASC  
Processo de Compras/Contratação nº 001/2019  
Seleção Ampla nº 001/2019   
Razão Social da Proponente:  
CNPJ:  
Envelope 01 -PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 
5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
5.1 - A proponente deverá entregar, inicialmente e em separado dos envelopes, documento com 
a indicação do representante credenciado, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente.  
5.2 - O credenciamento (modelo anexo) far-se-á por meio de:  
a) Instrumento público de procuração, documento de identificação do representante com 
foto, acompanhado de cópia AUTENTICADA do respectivo Estatuto ou Contrato Social; ou, 
Instrumento particular com firma reconhecida (exceto se o representante na sessão for sócio 
proprietário da empresa), acompanhado de cópia AUTENTICADA do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social e documento de identificação do representante, com foto; ou,  
b) Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar a cópia AUTENTICADA do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura e documento de identificação com foto.  
5.2.1 - Os documentos apresentados nos subitens de 5.2, “a” e “b” deverão ser originais, ou, se 
a proponente preferir apresentá-los em fotocópia AUTENTICADA.  
5.2.2 - O documento de identificação com foto não precisará ser autenticado, desde que esteja 
acompanhado do original.  
5.3 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das 
proponentes, desde que devidamente credenciados.   
5.4 - Cada proponente credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir no procedimento de Seleção Ampla e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada.  
5.5 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.  
5.6 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa proponente.  
5.7 - A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos para tanto 
exigidos impossibilitará o credenciamento e, de consequência, impedirá a prática de qualquer 
ato inerente ao certame pela pessoa que não o obteve.  
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6. DA CONCORRÊNCIA   
6.1 - No horário e data definidos no preâmbulo do edital, o Presidente da Comissão Permanente 
de Seleção Ampla fará a abertura da concorrência de preços, procedendo aos seguintes atos, em 
sequência:   
I - Credenciamento dos representantes para se manifestar no certame e ofertar lances;  
II - Abertura e análise de aceitabilidade das propostas de preços;   
III – Encerrada a etapa de análise de aceitabilidade das propostas, serão ordenadas as 
propostas conforme o respectivo preço final ofertado por item, na ordem crescente dos valores, 
abrindo-se aos 3 (três) melhores classificados para lances verbais sucessivos, iniciando-se pelo 
que possua maior valor, até encerramento dos lances, declarando-se as propostas vencedoras 
por item.   
IV – Abertura do envelope de documentos de habilitação da empresa que após lances 
ofertou o menor preço, e que, estando a documentação em conformidade com o edital, 
adjudicar-se-á ao vencedor o objeto do certame, devolvendo-se os envelopes de documentos 
lacrados aos demais participantes, após o prazo final de homologação do Processo de Seleção 
Ampla.  
V - Caso a documentação não esteja em conformidade com o edital, será o proponente 
desclassificado, passando-se à abertura dos documentos do segundo classificado, e assim 
sucessivamente até a correta apresentação.  
6.2 - O Presidente da Comissão ao proceder a abertura das propostas, fará a análise quanto 
à compatibilidade do objeto ofertado em relação ao especificado no edital, decidindo sobre a 
conformidade das propostas, classificando-as ou desclassificando-as.   
6.3 - Caso o ofertante vencedor apresente qualquer pendência quanto à regularidade fiscal, 
poderá o presidente da Comissão de Seleção Ampla conceder o prazo adicional de até 2 (dois) 
dias úteis para regularização, sob pena de desqualificação.  
6.4 - Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 2 (dois) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando o proponente vencedor desde logo intimado para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
6.5 - O eventual acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.   
6.5 - A falta de manifestação imediata e motivada dos proponentes importará a decadência do 
direito de recurso.  
 
 
7. DOS DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES PELA EMPRESA  
7.1 - Para confirmação de aptidão, a proponente melhor classificada na seleção da proposta 
deverá apresentar os seguintes documentos:  
a) - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União;  
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b) - Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, 
expedida pela Fazenda Estadual da sede da proponente ou outra equivalente na forma da Lei;  
c) - Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, 
expedida pela Fazenda Municipal da sede da proponente;  
d) - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS;  
e) - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito Negativo (CNDT);  
f) - Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprindo ao disposto no 
Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (Modelo anexo);   
7.2 - O documento que, em seu corpo, não constar a validade somente será considerado 
válido, para efeito deste Processo de Seleção Ampla, quando expedidos até 90 (noventa) dias 
antes da data de abertura dos envelopes da Habilitação ressalvada a hipótese do proponente 
comprovar que o documento tem prazo superior ao convencionado, mediante juntada de norma 
legal pertinente.  
7.3 - As proponentes que não apresentarem em forma legal e em perfeitas condições a 
documentação exigida neste item, serão consideradas inabilitadas, sem direito a qualquer 
reclamação ou indenização.  
7.4 - A ausência de alguma informação em documento exigido poderá ser suprida pela própria 
Comissão de Permanente de Seleção Ampla, se os dados existirem em outro documento.  
7.5 - Os documentos apresentados pela Internet ficarão sujeitos a confirmação de sua 
autenticidade, mediante diligência.   
7.6 - Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a 
fazer parte integrante deste Processo de Seleção Ampla.  
7.7 - Os documentos exigidos deverão ser acondicionados e apresentados em envelope 
devidamente fechado e inviolado, identificando a empresa proponente, contendo em sua parte 
frontal os seguintes dizeres:   
 

À Associação dos Municípios do Planalto Sul de Santa Catarina - AMPLASC  
Processo de Compras/Contratação nº 001/2019 
Seleção Ampla nº 001/2019   
Razão Social da Proponente:  
CNPJ:  
Envelope 02 -– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
 
8. DA HOMOLOGAÇÃO   
Encerrado a seleção das propostas com menor preço, comprovado a aptidão 
jurídica/fiscal/técnica e declarada a empresa vencedora, os autos devidamente instruídos serão 
encaminhados ao Presidente da AMPLASC para fins de homologação.  
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9. DA CONTRATAÇÃO, DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO   
9.1 - Homologado o processo de Seleção Ampla pelo Presidente da AMPLASC, será emitido à 
empresa vencedora, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contrato e/ou ordem de compra, 
conforme o caso, devendo a empresa providenciar sua imediata assinatura, sob pena de decair 
do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
9.2 - Farão parte do contrato ou da ordem de compra os elementos apresentados pela 
proponente vencedora, que tenham servido de base para o julgamento deste Edital de Seleção 
Ampla, bem como as condições estabelecidas neste Edital de Seleção Ampla e seus anexos, 
independentemente de transcrição.  
9.3 - A AMPLASC poderá, a qualquer momento, por ato do seu responsável, sob sua avaliação de 
conveniência, cancelar a seleção antes de assinado o contrato ou emitida a ordem de compra, 
sem que disso decorram quaisquer direitos aos interessados.  
9.4 - O prazo poderá ser prorrogado, quando solicitado pela proponente durante o seu transcurso 
e desde que seja apresentado motivo devidamente justificado.  
9.5 - Somente poderá celebrar contrato ou instrumento equivalente com a AMPLASC, a 
adjudicatária que comprove até a data da contratação, estar regular perante a Previdência Social 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante, respectivamente, a apresentação, em 
original ou cópia autenticada, da Certidão Negativa de Débito - CND do INSS e do Certificado de 
Regularidade - CRF do FGTS, em vigor, dispensada a apresentação caso ainda vigentes aquelas 
apresentadas na abertura do certame.  
9.6 - Caso a proponente vencedora não apresentar situação regular de habilitação, poderá ser 
convocado outra proponente, observada a ordem de classificação das propostas, sem prejuízo 
das sanções cabíveis.  
 
 
10. PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO  
10.1 - O prazo de entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data 
de expedição da "Ordem de Compra".  
10.2 - PRORROGAÇÃO: Qualquer prorrogação de prazo deverá ser solicitada, por escrito e com 
exposição de motivos, até 05 (cinco) dias úteis antes do prazo previsto para sua conclusão, ao 
Secretário Executivo da AMPLASC, que a encaminhará, após emitir parecer, ao Presidente da 
entidade, que poderá ou não conceder a prorrogação pretendida.  
 
 
11. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
11.1 -  A AMPLASC pagará à Contratada, pelos objetos contratados, os preços integrantes da 
proposta aprovada após fase de lances. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam 
todos os custos diretos e indiretos para a entrega do objeto do contrato, de acordo com as 
condições previstas nas especificações e nas formas contidas no Edital.  
11.2 - O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis após a entrega do objeto e 
apresentação da Nota Fiscal.  
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11.2.1 - O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, 
na cidade de Campos Novos-SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil 
subsequente.  
11.3 – A AMPLASC reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato do recebimento o 
objeto contratado não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de 
Referência.  
 
 
12. DAS PENALIDADES   
12.1 - O proponente que descumprir obrigação, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo, apresentar documentação falsa, cometer fraude de qualquer espécie, deixar de 
executar parcial ou totalmente o objeto, ou o executar de forma diversa da constante no termo 
de referência, estará sujeito às seguintes sanções e/ou penalidades:  
I - Impedimento de contratar com a AMPLASC, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;   
II - Multa de:   
a) 2% (dois por cento) da proposta apresentada em caso de não regularização da 
documentação, no prazo previsto no edital e anexos;   
b) 5% (cinco por cento) do valor da proposta pela recusa injustificada de assinar o 
instrumento contratual, no prazo estabelecido, quando for o caso;   
c) 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo não cumprimento de qualquer das 
cláusulas, condições, obrigações ou prazos constantes do mesmo, por infração aos preceitos 
legais ou cometimento de fraudes, por qualquer meio, no presente processo administrativo, ou, 
ainda, pela rescisão, sem justo motivo.   
12.2 - Poderão ser aplicadas ainda as demais penalidades previstas em Lei, pelo descumprimento 
de cláusulas contratuais ou prejuízos causados à AMPLASC, direta ou indiretamente.  
 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO   
13.1 - A fiscalização das condições da proposta e documentos será exercida no interesse da 
AMPLASC e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica solidariedade da 
AMPLASC ou de seus funcionários e prepostos.   
13.2 – A AMPLASC fará a fiscalização com a finalidade de verificar o atendimento de todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos, podendo recusar o objeto, cabendo à 
CONTRATADA a entregar do objeto correto, às suas expensas. 
 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO  
14.1 O prazo para impugnação ao edital é de até 03 (três) dias antes da data fixada para 
recebimento das propostas. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não 
suspenderá o curso do processo.   
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14.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, poderá ser designada nova data para a 
realização do certame, se necessário.  
14.3 - Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Seleção Ampla decorrente do presente 
Edital de Seleção Ampla cabem:   
14.3.1 - Recursos no prazo de 03 (três) dias a contar da lavratura da Ata, nos casos de:  
a) habilitação ou inabilitação da empresa proponente;  
b) julgamento das propostas;  
c) anulação ou revogação do Edital de Seleção Ampla;  
d) aplicação das penas suspensão temporária ou multa;  
e) rescisão do contrato.  
14.4 - Os recursos previstos nas alíneas "a" e "b" do subitem 14.3.1. terão efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presente razões de interesse público, 
atribuir aos demais eficácia suspensiva.  
14.6 - Interposto o recurso será comunicado as demais proponentes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 03 (três) dias.  
14.7 - Os recursos deverão ser propostos por escrito, protocolados junto à AMPLASC, em 
horário de expediente, das 13:00 às 19:00, e dirigidos ao Presidente da AMPLASC, por intermédio 
da Comissão Permanente de Seleção Ampla, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 03 (três) dias.  
14.8 - É vedada à empresa proponente a utilização de recurso ou de impugnações como 
expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento deste Edital de Seleção Ampla. 
Identificado tal comportamento, poderá a Comissão Permanente de Seleção Ampla arquivar 
sumariamente os expedientes ou, se for o caso, propor a aplicação ao autor às sanções cabíveis.  
14.9 - O recurso interposto fora do prazo legal, não será levado em consideração.  
 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
15.1 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da seleção ampla.   
15.2 - As empresas deverão acompanhar as modificações e os esclarecimentos sobre o Edital, 
disponibilizados na forma de aditamentos, esclarecimentos e comunicados no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br e www.amplasc.com.br.   
15.2.1 - Informações relativas a este Processo de Seleção Ampla serão prestadas no local e 
endereço da AMPLASC. A integra do Edital encontra-se a disposição no site da AMPLASC, em 
www.amplasc.org.br.   
15.3 - É facultado à Comissão Permanente de Seleção Ampla da AMPLASC promover diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.   
15.4 - As normas disciplinadoras da seleção ampla serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam os interesses da 
AMPLASC, a finalidade e a segurança da contratação, e em observância às regras da Resolução 
AMPLASC 001/2018.   
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15.5 - A AMPLASC poderá cancelar ou suspender o presente Processo de Contratação em 
qualquer momento anterior à assinatura do Contrato caso sobrevier contingenciamento de 
recursos, situação financeira desfavorável ou reavaliação da conveniência, não estando obrigada 
a indenizar as eventuais despesas que porventura os participantes vierem a suportar para fins da 
demonstração regulada neste edital, cuja inscrição implica em irretratável aceite das condições 
ora estabelecidas.   
15.6 - A apresentação da proposta vincula o proponente aos termos do presente Edital e seus 
anexos, bem como, de forma subsidiária, às regras da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).   
15.6.1 – As disposições deste edital e seus anexos, bem como da proposta vencedora, serão 
integradas ao instrumento contratual que será firmado para regular a prestação dos serviços.   
15.7 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento de seleção ampla, fica eleito 
o foro da Comarca de Campos Novos - SC.   
15.8 - Fazem parte deste Edital:  

 Termo de Referência;  
 Estimativa de preços;  
 Modelo de Declaração de não-emprego de menores;    
 Modelo de Credenciamento;     
 Modelo de Proposta de Preços;  
 Minuta contratual. 

15.9 – As situações omissas serão sanadas pela Comissão Permanente de Seleção Ampla da 
AMPLASC, aplicadas as disposições da Resolução AMPLASC 001/2018, Código Civil e Código de 
Defesa do Consumidor.  
 

Campos Novos, SC, 13 de junho de 2019.  
  
 

Alcides Mantovani 
Presidente da AMPLASC 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
  

1. DO OBJETO  
O presente processo de Seleção Ampla tem por objeto aquisição de equipamentos de 
informática, que atendam totalmente as especificações e condições mínimas estabelecidas neste 
edital e no Termo de Referência com as seguintes especificações mínimas:  
  
2. DA ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 

Item Descrição 
1 Notebook 2 em 1 - Dobradiça de 360º 

Cor cinza ou preta 
Tela LED 14" Polegadas sensível ao toque 
Teclado retro iluminado 
Sistema Operacional: Windows 10 PRO x64 Idioma Português Brasil 
Processador Padrão Intel Core i7, 7ª Geração Intel Core i7-7500U (4M Cache, 2.7 GHz 
até 3.5 GHz com Max Turbo) Cache 4M, Chipset integrado ao processador 
Memória RAM 8GB 
HD – SSD 240GB mínimo 
Placa de Som Waves MaxxAudio Pro 
Placa de Vídeo Intel HD Graphics 620 
Placa de Rede 10/100/1000 
Conexões: 3 USB 
Leitor de Cartão: SD, SDHC, SDXC 
Bluetooth 
Alimentação Bivolt 
Adaptador AC, cabo de força e manuais 
Garantia mínima de 12 Meses 

2 Memoria 8GB DDR3 
Capacidade: 8GB 
Velocidade: DDR3 1333 
Latência Cas: 9 
Tensão: 1.5V 
Buffered / Registro: Unbuffered 

3 Patch Cord 4m CAT6 
Cabo de 4 pares trançados compostos de condutores flexíveis de cobre, 24 AWG, 
isolados em polietileno especial. 
Capa externa em PVC retardante à chama CMX, comprimento de 4m 
Cabo para transmissão de dados em rede com velocidades 10/100/1000 mbps/s 
Deverá ser entregue em embalagem lacrada pelo fabricante. 
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4 Patch Cord 6m CAT6 
Cabo de 4 pares trançados compostos de condutores flexíveis de cobre, 24 AWG, 
isolados em polietileno especial. 
Capa externa em PVC retardante à chama CMX, comprimento de 6m 
Cabo para transmissão de dados em rede com velocidades 10/100/1000 mbps/s 
Deverá ser entregue em embalagem lacrada pelo fabricante. 

5 Path Panel 24 portas CAT6 
Painel com várias tomadas de telecomunicação para distribuição de subsistemas do 
cabeamento 
Especificações Técnicas 
Categoria 6 U/UTP 
24 posições 
Possui local para identificação das portas 
Pintura especial anticorrosão 
Compatível com ferramentas Punch Down 110IDC 
Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 IDC, para 
condutores de 22 a 26 AWG 
Largura de 19” e altura de 1U ou 44,45 mm, que permite montagem em racks 
Compatível com plugs RJ45 e RJ11 
Deve acompanhar os 24 terminais. 
Garantia mínima de 12 meses 

6 Placa de Video 128 Bits 4GB memoria 
Especificações da GPU 
CUDA Cores    768 
Graphics Clock (MHz)  1290 
Processor Clock (MHz)  1392 
Graphics Performance  high-6747 
Especificações de memória 
Memory Clock   7 Gbps 
Standard Memory Config  4 GB 
Memory Interface   GDDR5 
Memory Interface Width  128-bit 
Memory Bandwidth (GB/sec) 112 
Barramento: PCI Express 3.0 
OpenGL: OpenGL®4.5 
Resolução: Digital Max Resolution: 7680x4320 
Interface: 1 (DVI-D), 1 (HDMI 2.0), 1 (DP Regular) 
Suporta HDCP : Sim 

7 Rack Piso 36U X 1070mm 
Descrição 
Quadro Frontal e Traseiro soldada em aço SAE 1020 de 1,5 a 2,0mm de espessura. 
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Quadro Traseiro com abertura na na base para passagem de cabos. 
Quadro Traseiro com pinças para guiar cabos em ambas a laterais (guias verticais). 
Portas Frontal Laterais e Traseira perfurada. 
Longarinas confeccionadas em aço SAE 1020 de 1,5 a 2,0mm de espessura. 
Teto preparado para recebimento do Kit de ventilação com 02 / 04 /06 ou 08 
ventiladores. 
04 pés niveladores 

8 Roteador gerenciável com as seguintes especificações mínimas 
Arquitetura PPC 
Frequência nominal da CPU 800MHz 
Dimensões 1U case: 45x75x440mm 
License level 6 
Tamanho da memoria 512MB 
Temperatura de operação -20 to +45C 
Alimentação 12-24VDC/POE 
10/100/1000 Ethernet portas 13 
Suporte a cartão de memoria microSD 

9 Roteador Wireless Dual Band Gigabit para montagem em forro. 
Interface:*1 Porta Gigabit (RJ-45) (Suporta PoE IEEE802.3af ) 
Botões: Reset 
Fonte de Alimentação: Fornecimento de Energia PoE ou Fonte Externa de 12VDC/1.5ª 
Consumo de Energia: 10.15 W 
Dimensions: 8.1 × 7.1 × 1.5 in. (205.5 × 181.5 × 37.1 mm) 
Tipo de Antena: Interna Omnidirecional, 2.4GHz: 2* 4dBi , 5GHz: 2*4dBi 
Montagem: Montável em Teto/Parede (Kits Inclusos) 
Trava de Segurança Física: Slot de Trava Kensington 
Watch Dog: Sim 
Hardware Watch Dog: Sim 
CARACTERÍSTICAS WIRELESS 
Padrões Wireless: IEEE 802.11ac/n/g/b/a 
Frequência: 2.4GHz e 5GHz 
Taxa de Sinal: 5GHz: Até 867Mbps 2.4GHz: Até 300Mbps 
Funções Wireless: 
Múltiplos SSIDs (Até 16 SSIDs, 8 para cada banda) 
Habilitar/Desabilitar Rádio Wireless 
Atribuição Automática de Canal 
Controle de Poder de Transmissão(Ajuste de Poder de Transmmissão habilitado dBm) 
QoS(WMM) 
Airtime Fairness 
Beamforming 
Band Steering 
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Load Balance 
Limite de Taxa 
Agendamento de Reboot 
Agendamento Wireless 
Estatísticas Wireless baseadas em SSID/AP/Cliente 
Segurança Wireless: 
Portal Cativo para Autenticação 
Access Control 
Filtragem de Endereço MAC Wireless 
Isolamento Wireless entre os clientes 
SSID para Mapeamento VLAN 
Detecção Rogue AP 
Suporte 802.1X 
64/128/152-bit WEP / WPA / WPA2-Enterprise, 
WPA-PSK / WPA2-PSK 
Potência de Transmissão: 
CE: 
=20dBm(2.4GHz,EIRP) 
=23dBm(5GHz,EIRP) 
FCC: 
=24dBm(2.4GHz) 
=22dBm(5GHz) 
GERENCIAMENTO 
Software: Sim 
Alertas por E-mail: Sim 
Controle de LED ON/OFF: Sim 
Controle de Acesso para Gerenciamento MAC: Sim 
SNMP: v1,v2c 
Login de Sistema: Local/Remoto Syslog Local/Syslog Remoto 
Telnet: Sim 
Gerenciamento por WEB: HTTP/HTTPS 
L3 Management: Sim 
Multi-site Management: Sim 
Management: VLAN Sim 
OUTROS 
Certificação:CE, FCC, RoHS 
Conteúdo do Pacote: 
Roteador 
Fonte de Energia 
Kit de Montagem 
Guia de Instalação 
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Requerimentos do Sistema: Microsoft Windows XP, Vista, Windows 7, Windows 8, 
Windows10 
Ambiente 
Temperatura Operacional: 0?~40? (32?~104?); 
Temperatura de Armazenamento: -40?~70? (-40?~158?) 
Umidade Operacional: 10%~90% não condensante 
Umidade de Armazenamento: 5%~90% não condensante 

10 Servidor de dados com a seguinte configuração mínima: 
Form Factor 2U montagem em Rack 
Processador Intel Xeon Bronze 3106 8C 1.7GHz 
Chipset Intel C622 
Memória Instalada 1X 16 GB 
Memória Até 12 soquetes DIMM (6 DIMMs por processador; seis canais de memória 
por processador com um DIMM por canal). Suporte para RDIMMs e LRDIMMs. Tipos 
de memória não podem ser misturados. Velocidade de memória até 2666 MHz. 
Capacidade de Memória 
Com RDIMMs: até 384 GB com 12 RDIMMs de 32 GB e dois processadores. 
Com LRDIMMs: até 768 GB com LRDIMMs de 12 GB e 64 GB e dois processadores. 
Proteção Memória 
Código de correção de erros (ECC), SDDC (para DIMMs de memória baseadas em x4), 
ADDDC (para DIMMs de memória baseadas em x4, requer processadores Intel Xeon 
Gold ou Platinum), espelhamento de memória, reserva de classificação de memória, 
limpeza de patrulha e depuração de demanda. 
Baias de Discos 
8 compartimentos de unidade de troca simples LFF SATA 
8 compartimentos de unidade hot-swap LFF SAS / SATA 
12 compartimentos de unidade hot-swap LFF SAS / SATA 
Até 16 baias de unidade hot-swap SFF: 8x SAS / SATA de 2,5 "+ 8x 2,5" SAS / SATA 
Tipos de Discos 
Unidades não hot-swap de 3,5 polegadas: 
-HDDs SATA de 6 Gbps NL até 10 TB 
-SSDs SATA de 6 Gbps até 480 GB 
Unidades de troca a quente de 3,5 polegadas: 
-HDDs SAS de 12 Gbps até 900 GB (HDD de 2,5 "em uma bandeja de 3,5") 
-HDDs NL SAS de 12 Gbps até 12 TB 
-HDD SED de 12 Gbps NL SAS até 4 TB 
-SSDs SAS de 12 Gbps até 7,68 TB 
-HDDs SATA de 6 Gbps NL até 12 TB 
-SSDs SATA de 6 Gbps até 7,68 TB (SSD de 2,5 "em uma bandeja de 3,5") 
Unidades de troca a quente de 2,5 polegadas: 
-HDDs SAS de 12 Gbps até 2,4 TB 
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-HDDs de 12 Gbps Nearline SAS (NL) até 2 TB 
-HDD SAS de 12 Gbps SED até 600 GB 
-SSDs SAS de 12 Gbps até 7,68 TB 
-HDDs SATA de 6 Gbps NL até 2 TB 
-SSDs SATA de 6 Gbps até 7,68 TB 
SSDs M.2 internos: 
-SATA de 6 Gbps até 480 GB 
Intermix de HDDs / SSDs SAS / SATA é suportado dentro de um sistema, mas não 
dentro de uma matriz RAID. 
Discos Instalados: 1X HDDs SATA de 6 Gbps NL 2 TB 
Capacidade de Armazenamento Interno: Modelos de 3,5 polegadas: Até 144 TB com 
HDDs SAS / SATA de 12 TB e 12 TB de 12 TB 
Modelos de 2,5 polegadas: Até 122,8 TB com SSDs SAS/SATA de 2,5 x 7,68 TB de 2,5 " 
Controladora de Armazenamento: 
SATA de 6 Gbps: 
Onboard SATA AHCI (não-RAID). 
RAID 0/1/10/5 com o SATA RAID onboard (Intel RSTe). 
RAID SATA de 12 Gbps SAS / 6 Gbps: 
RAID 0/1/10/5/50 com cache RAID 530-8i ou RAID 730-8i 1GB. 
RAID 0/1/10/5/50/6/60 com RAID 930-8i 2 GB Flash ou 16i 4 GB ou 8 GB Flash. 
SATA de 12 Gbps SATA / 6 Gbps não RAID: 430-8i ou 16i HBA. 
Interfaces de Rede: 
-2 portas integradas 1 GbE RJ-45 (sem suporte de 10/100 Mb) 
Slot LOM integrado para duas portas Ethernet adicionais de 1/10 Gb: 
-2 portas 1 GbE RJ-45 (sem suporte de 10/100 Mb) 
-2 portas 10 GbE RJ-45 (sem suporte de 10/100 Mb) 
-2 portas 10 GbE SFP + (sem suporte de 10/100 Mb) 
Slot Mezzanine LOM (ML2) opcional para placas de 10 GbE de porta dupla com 
conectores SFP + ou RJ-45. 
1 porta de gerenciamento de sistemas Ethernet RJ-45 10/100/1000 Mb. 
Slots de Expanção: 
Até seis slots. O slot 4 é o slot fixo no sistema planar e os slots restantes dependem 
das placas riser instaladas. Os slots são os seguintes: 
-Slot 1: PCIe 3.0 x16 ou PCIe 3.0 x8; altura total, metade do comprimento (o slot PCIe 
x16 é duplo) 
-Slot 2: PCIe 3.0 x8; altura total, meio comprimento (não presente se o slot 1 for PCIe 
x16) 
-Slot 3: PCIe 3.0 x8 ou ML2 x8; altura total, metade do comprimento 
-Slot 4: PCIe 3.0 x8; perfil baixo (slot vertical no sistema planar) 
-Slot 5: PCIe 3.0 x16; altura total, metade do comprimento 
-Slot 6: PCIe 3.0 x8; altura total, metade do comprimento 
O slot 5 requer que o segundo processador seja instalado. 
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Portas 
Frontais: 
1 porta USB 2.0 com acesso ao controlador XClarity. 
1 porta USB 3.0. 
1x porta VGA DB-15 (opcional). 
Traseira: 
2 portas USB 3.0 e 1 porta VGA DB-15. Porta serial 1x DB-9 opcional. 
E portas RJ45 
Refrigeração 
Três (um processador) ou quatro (dois processadores) ventiladores de sistema não-
hot-swap com redundância N + 1. 
Fontes de Energia: duas fontes de alimentação redundantes de alta eficiência de 550 
W (100 - 240 V) de platina de alta eficiência ou de 750 W (200 - 240 V). 
Vídeo: Matrox G200 com 16 MB de memória integrada no XClarity Controller. A 
resolução máxima é de 1920x1200 a 60 Hz com 16 bits por pixel. 
Gerenciamento do Sistema: XClarity Controller (XCC) Padrão, Avançado ou 
Empresarial (chip Pilot 4), alertas de plataforma proativos, XClarity Provisioning 
Manager, XClarity Essentials, XClarity Administrator, XClarity Integrators para VMware 
vCenter e Microsoft System Center, XClarity Energy Manager, Capacity Planner. 
Opções de Segurança: Senha de inicialização, senha do administrador, atualizações 
seguras de firmware, Trusted Platform Module (TPM) 1.2 ou 2.0 (configuração UEFI 
configurável). Painel frontal com trava opcional. 
Suporte a Sistemas Operacionais: Microsoft Windows Server 2012 R2 and 2016; Red 
Hat Enterprise Linux 6 (x64) and 7; SUSE Linux Enterprise Server 11 (x64), 12, and 15; 
VMware vSphere (ESXi) 6.0, 6.5, and 6.7. 
Garantia: mínimo de 12 meses. 

11 Computador para servidor de Internet com as seguintes especificações: 
-Processador: 2 nucleos 4 threads, frequência 3,8Ghz, 4 MB cache Smart, 8 GT/s DMI3, 
54.0 W e litografia 14nm 
-Memória: 1x 4 Gb DDR4-2400 
-Disco Rigido: 1TB 7.2K 64M cache SATA 6.0Gbps 
-Placa-Mãe: 
Chipset Intel H110 
Slots de expansão: 
- 1x PCIe 3.0/2.0 (x16) 
- 1x PCIe 2.0 x1 
Rede 1x Gigabit LAN on board 
Portas no painel Traseiro 
- 1x PS/2 teclado (roxo) 
- 1x PS/2 mouse (verde) 
- 1x Saída(s) D-Sub 
- 1x Porta(s) LAN (RJ45) 
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- 4x Porta(s) USB 2.0 
- 3x Conector(es) de áudio 
- 2x Porta(s) USB 3.0 
Portas Painel Interno: 
- 1x Entrada USB 3.0, com suporte a 2 portas USB 3.0 adicionais 
- 1x Entrada USB 2.0, com suporte a 2 portas USB 2.0 adicional. 
- 4x Conectores SATA 6Gb/s 
- 1x Conector de ventoinha do chassi (1 x 4 -pin) 
- 1x Conector de força EATX de 24 pinos 
- 1x Conector de força ATX 12V de 4 pinos 
- 1x Conector de áudio para o painel frontal (AAFP) 
- 1x Painel do sistema 
- 1x Conector interno para auto-falante 
- 1x Conector Chassis Intrusion 
Placa de rede Off Board Gigabit Lan PCIe 
-Gabinete Rack 19 Atx 2u: 
Expansão: Permite até 8x Slot PCI ou PCI Express. 
Suporte Placa-mãe Mini ITX; Micro ATX; ATX 
Suporte para HD/ SDD:2x 3,5” ou 4x 2,5”(Opcional) 
Fonte compatível ATX/ATX2 
Fonte ATX 450W 

12 Switch 24 portas gerenciável com POE 
Configurações mínimas: 
Chipset: Broadcom BCM53314S + BCM54685*2 
PSE Chipset: Microsemi PD69108*3 + PD69100 
LEDs: Power, System, Lick/Act e PoE Max 
Padrão IEEE: 802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3z, 802.3x, 802.1p, 802.1q, 802.1d, 802.1w, 
802.1s, 802.3x, 802.3af, 802.3at 
Método de Comutação: Armazena e envia (Store-and-Forward) 
Capacidade de Comutação: 48 Gbps 
Jumbo Frame: 10240 Bytes 
Taxa de encaminhamento: 35,7 Mpps 
Tabela MAC: 8K - Endereços MAC Estáticos e Dinâmicos 
VLAN: 512 Vlans ativas e 4K Vlans Ids. 802.1Q Tag VLAN e VLAN de Gerenciamento. 
Agregação de Link: Dinâmico (LACP) e Estático. Até 6 grupos com 4 portas por grupo. 
Spanning Tree: (STP, RSTP e MSTP). Proteções STP. 
Multicast: IGMP v1/v2/v3. IGMP Snooping, Fast Leave. Multicast VLAN e Filtro 
Multicast. 
PoE.: Habilitar/Desabilitar Porta PoE. Prioridade de Porta PoE. PoE baseado em 
intervalo de tempo. 
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QoS: 4 filas de prioridade. CoS baseado em Portas, 802.1p e DSCP. Algoritmos de Fila: 
SP, WRR, SP+WRR. Controle de banda por porta. 
Segurança: Segurança das Portas e Isolamento das Portas. Filtro DHCP e de Endereço 
MAC. Restrição de acesso WEB: basedo em IP, MAC e Porta. 
Manutenção e Gerenciamento: WEB (http/https), SSH (v1/v2) e Telnet. SNMP 
v1/v2c/v3 e RMON 4 grupos. LLDP e LLDP-MED. Teste Virtual do Cabo (VCT). 
Espelhamento de portas. Systema de Log (Local e Remoto). Monitoramento de 
Memória e CPU. 
Alimentação: 100-240VAC, 50/60Hz 
Garantia mínima de 12 meses 

13 Projetor, 3000 lumens, resolução nativa Xga, curta distância, com as seguintes 
especificações mínimas: resolução nativa: Xga (1024x768); brilho: 3000 lumens; 
contraste: 13000:1; formato de tela nativo: 4:3; índice de projeção: 0.61 
(78"@0.96m); HDTV compatível: 480i, 480p, 576i, 576p, 720p, 1080i, 1080p; 
compatibilidade de vídeo: NTSC, PAL; conexões: 02 portas VGA (d-sub), 01 saída para 
monitor (D-SUB), vídeo composto (RCA), s-vídeo, 01 porta HDMI, entrada de áudio 
(mini jack), saída de áudio (mini jack), 01 porta USB, interface RS232 (DB-9); bivolt; 
idioma português; deve acompanhar: controle remoto com bateria, cabo de força, 
cabo VGA (D-SUB); deve acompanhar manual de utilização; garantia mínima de 12 
(doze) meses 

14 Nobreak 3000 VA Senoidal 
Especificações mínimas: 
Potência: 3000 VA 
Rendimento: 95% (para operação em rede) 85% (para operação em bateria) 
Tensão de entrada: 115V/220V Bivolt Automático 
Frequência nominal da rede: 60Hz +/- 5Hz 
Regulação de Saída: +/- 5% Operação pela bateria 
Forma de Onda: Senoidal Pura 
Proteção na saída: Contra curtos e interferências 
Tipos de proteção: Contra sobreaquecimento Contra picos de tensão Contra curto-
circuito Descarga total da bateria 
Tipo de fusível: (rearmável). Sim 
Regulagens: Estabilizador interno com 4 estágios de regulação. 
Filtro de linha integrado: Sim 
Luz indicadora: sim 
Auto-teste: sim 
Chave liga/desliga embutida: Sim 
Tempo de resposta máximo: 0,8 ms. 
LED que indica modo de operação: Sim 
Microprocessador: Sim. 
Função TRUE RMS: Sim. 
Alimentação: Bivolt 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1233

  

  

Associação dos Municípios do Planalto Sul de Santa Catarina  
Rua São João Batista, nº 347, Centro  

Fone (49) 3541-0855 e-mail amplasc@amplasc.org.br 
Campos Novos – SC  CEP 89620-000  

Associação dos Municípios do Planalto  
Sul de Santa Catarina  

Tomada: 10 tomadas no padrão NBR 14136 (6 tomadas 10A + 4 tomadas 20A). 

15 Cabo de rede CAT6 
Capa: Capa CM tem padrão de fornecimento de acordo com a Diretiva RoHS 
Tipo de Cabo: Cabo de 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre 
nu, 23 AWG, isolados em polietileno especial. 
Categoria do Cabo: CAT 6 
Tipo de Cabo: 4 pares trançados 
Bitola: 23 AWG 
Ambiente de Instalação: Interno 
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PROCESSO DE COMPRA 001/2019 
EDITAL DE SELEÇÃO AMPLA Nº 001/2019 

 
 
 

ESTIMATIVA DE PREÇOS 
  

Item Descrição Quant 
Valor Un. 
Máximo 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Notebook 2 em 1 - Dobradiça de 360º 
Cor cinza ou preta 
Tela LED 14" Polegadas sensível ao toque 
Teclado retro iluminado 
Sistema Operacional: Windows 10 PRO x64 Idioma Português Brasil 
Processador Padrão Intel Core i7, 7ª Geração Intel Core i7-7500U (4M 
Cache, 2.7 GHz até 3.5 GHz com Max Turbo) Cache 4M, Chipset 
integrado ao processador 
Memória RAM 8GB 
HD – SSD 240GB mínimo 
Placa de Som Waves MaxxAudio Pro 
Placa de Vídeo Intel HD Graphics 620 
Placa de Rede 10/100/1000 
Conexões: 3 USB 
Leitor de Cartão: SD, SDHC, SDXC 
Bluetooth 
Alimentação Bivolt 
Adaptador AC, cabo de força e manuais 
Garantia mínima de 12 Meses 

02 4.500,00 9.000,00 

2 Memoria 8GB DDR3 
Capacidade: 8GB 
Velocidade: DDR3 1333 
Latência Cas: 9 
Tensão: 1.5V 
Buffered / Registro: Unbuffered 

04 279,00 1.116,00 

3 Patch Cord 4m CAT6 
Cabo de 4 pares trançados compostos de condutores flexíveis de 
cobre, 24 AWG, isolados em polietileno especial. 
Capa externa em PVC retardante à chama CMX, comprimento de 4m 
Cabo para transmissão de dados em rede com velocidades 
10/100/1000 mbps/s 
Deverá ser entregue em embalagem lacrada pelo fabricante. 

24 56,20 1.348,80 

4 Patch Cord 6m CAT6 
Cabo de 4 pares trançados compostos de condutores flexíveis de 
cobre, 24 AWG, isolados em polietileno especial. 
Capa externa em PVC retardante à chama CMX, comprimento de 6m 
Cabo para transmissão de dados em rede com velocidades 
10/100/1000 mbps/s 

24 72,35 1.736,40 
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Deverá ser entregue em embalagem lacrada pelo fabricante. 

5 Path Panel 24 portas CAT6 
Painel com várias tomadas de telecomunicação para distribuição de 
subsistemas do cabeamento 
Especificações Técnicas 
Categoria 6 U/UTP 
24 posições 
Possui local para identificação das portas 
Pintura especial anticorrosão 
Compatível com ferramentas Punch Down 110IDC 
Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 
IDC, para condutores de 22 a 26 AWG 
Largura de 19” e altura de 1U ou 44,45 mm, que permite montagem 
em racks 
Compatível com plugs RJ45 e RJ11 
Deve acompanhar os 24 terminais. 
Garantia mínima de 12 meses 

01 899,00 899,00 

6 Placa de Video 128 Bits 4GB memoria 
Especificações da GPU 
CUDA Cores    768 
Graphics Clock (MHz)  1290 
Processor Clock (MHz)  1392 
Graphics Performance high-6747 
Especificações de memória 
Memory Clock   7 Gbps 
Standard Memory Config  4 GB 
Memory Interface   GDDR5 
Memory Interface Width  128-bit 
Memory Bandwidth (GB/sec) 112 
Barramento: PCI Express 3.0 
OpenGL: OpenGL®4.5 
Resolução: Digital Max Resolution: 7680x4320 
Interface: 1 (DVI-D), 1 (HDMI 2.0), 1 (DP Regular) 
Suporta HDCP : Sim 

04 985,00 3.940,00 

7 Rack Piso 36U X 1070mm 
Descrição: 
Quadro Frontal e Traseiro soldada em aço SAE 1020 de 1,5 a 2,0mm 
de espessura. 
Quadro Traseiro com abertura na na base para passagem de cabos. 
Quadro Traseiro com pinças para guiar cabos em ambas a laterais 
(guias verticais). 
Portas Frontal Laterais e Traseira perfurada. 
Longarinas confeccionadas em aço SAE 1020 de 1,5 a 2,0mm de 
espessura. 
Teto preparado para recebimento do Kit de ventilação com 02 / 04 /06 
ou 08 ventiladores. 
04 pés niveladores 

01 1.590,00 1.590,00 
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8 Roteador gerenciável com as seguintes especificações mínimas 
Arquitetura PPC 
Frequência nominal da CPU 800MHz 
Dimensões 1U case: 45x75x440mm 
License level 6 
Tamanho da memoria 512MB 
Temperatura de operação -20 to +45C 
Alimentação 12-24VDC/POE 
10/100/1000 Ethernet portas 13 
Suporte a cartão de memoria microSD 

01 2.226,00 2.226,00 

9 Roteador Wireless Dual Band Gigabit para montagem em forro. 
Interface:*1 Porta Gigabit (RJ-45) (Suporta PoE IEEE802.3af ) 
Botões: Reset 
Fonte de Alimentação: Fornecimento de Energia PoE ou Fonte Externa 
de 12VDC/1.5ª 
Consumo de Energia: 10.15 W 
Dimensions: 8.1 × 7.1 × 1.5 in. (205.5 × 181.5 × 37.1 mm) 
Tipo de Antena: Interna Omnidirecional, 2.4GHz: 2* 4dBi , 5GHz: 
2*4dBi 
Montagem: Montável em Teto/Parede (Kits Inclusos) 
Trava de Segurança Física: Slot de Trava Kensington 
Watch Dog: Sim 
Hardware Watch Dog: Sim 
CARACTERÍSTICAS WIRELESS 
Padrões Wireless: IEEE 802.11ac/n/g/b/a 
Frequência: 2.4GHz e 5GHz 
Taxa de Sinal: 5GHz: Até 867Mbps 2.4GHz: Até 300Mbps 
Funções Wireless: 
Múltiplos SSIDs (Até 16 SSIDs, 8 para cada banda) 
Habilitar/Desabilitar Rádio Wireless 
Atribuição Automática de Canal 
Controle de Poder de Transmissão(Ajuste de Poder de Transmmissão 
habilitado dBm) 
QoS (WMM) 
Airtime Fairness 
Beamforming 
Band Steering 
Load Balance 
Limite de Taxa 
Agendamento de Reboot 
Agendamento Wireless 
Estatísticas Wireless baseadas em SSID/AP/Cliente 
Segurança Wireless: 
Portal Cativo para Autenticação 
Access Control 
Filtragem de Endereço MAC Wireless 
Isolamento Wireless entre os clientes 
SSID para Mapeamento VLAN 
Detecção Rogue AP 
Suporte 802.1X 

02 639,00 1.278,00 
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64/128/152-bit WEP / WPA / WPA2-Enterprise, 
WPA-PSK / WPA2-PSK 
Potência de Transmissão: 
CE: 
=20dBm(2.4GHz,EIRP) 
=23dBm(5GHz,EIRP) 
FCC: 
=24dBm(2.4GHz) 
=22dBm(5GHz) 
GERENCIAMENTO 
Software: Sim 
Alertas por E-mail: Sim 
Controle de LED ON/OFF: Sim 
Controle de Acesso para Gerenciamento MAC: Sim 
SNMP: v1,v2c 
Login de Sistema: Local/Remoto Syslog Local/Syslog Remoto 
Telnet: Sim 
Gerenciamento por WEB: HTTP/HTTPS 
L3 Management: Sim 
Multi-site Management: Sim 
Management: VLAN Sim 
OUTROS 
Certificação:CE, FCC, RoHS 
Conteúdo do Pacote: 
Roteador 
Fonte de Energia 
Kit de Montagem 
Guia de Instalação 
Requerimentos do Sistema: Microsoft Windows XP, Vista, Windows 7, 
Windows 8, Windows10 
Ambiente 
Temperatura Operacional: 0?~40? (32?~104?); 
Temperatura de Armazenamento: -40?~70? (-40?~158?) 
Umidade Operacional: 10%~90% não condensante 
Umidade de Armazenamento: 5%~90% não condensante. 

10 Servidor de dados com a seguinte configuração mínima: 
Form Factor 2U montagem em Rack 
Processador Intel Xeon Bronze 3106 8C 1.7GHz 
Chipset Intel C622 
Memória Instalada 1X 16 GB 
Memória Até 12 soquetes DIMM (6 DIMMs por processador; seis 
canais de memória por processador com um DIMM por canal). 
Suporte para RDIMMs e LRDIMMs. Tipos de memória não podem ser 
misturados. Velocidade de memória até 2666 MHz. 
Capacidade de Memória 
Com RDIMMs: até 384 GB com 12 RDIMMs de 32 GB e dois 
processadores. 
Com LRDIMMs: até 768 GB com LRDIMMs de 12 GB e 64 GB e dois 
processadores. 
Proteção Memória 

01 10.200,00 10.200,00 
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Código de correção de erros (ECC), SDDC (para DIMMs de memória 
baseadas em x4), ADDDC (para DIMMs de memória baseadas em x4, 
requer processadores Intel Xeon Gold ou Platinum), espelhamento de 
memória, reserva de classificação de memória, limpeza de patrulha e 
depuração de demanda. 
Baias de Discos 
8 compartimentos de unidade de troca simples LFF SATA 
8 compartimentos de unidade hot-swap LFF SAS / SATA 
12 compartimentos de unidade hot-swap LFF SAS / SATA 
Até 16 baias de unidade hot-swap SFF: 8x SAS / SATA de 2,5 "+ 8x 2,5" 
SAS / SATA 
Tipos de Discos 
Unidades não hot-swap de 3,5 polegadas: 
-HDDs SATA de 6 Gbps NL até 10 TB 
-SSDs SATA de 6 Gbps até 480 GB 
Unidades de troca a quente de 3,5 polegadas: 
-HDDs SAS de 12 Gbps até 900 GB (HDD de 2,5 "em uma bandeja de 
3,5") 
-HDDs NL SAS de 12 Gbps até 12 TB 
-HDD SED de 12 Gbps NL SAS até 4 TB 
-SSDs SAS de 12 Gbps até 7,68 TB 
-HDDs SATA de 6 Gbps NL até 12 TB 
-SSDs SATA de 6 Gbps até 7,68 TB (SSD de 2,5 "em uma bandeja de 
3,5") 
Unidades de troca a quente de 2,5 polegadas: 
-HDDs SAS de 12 Gbps até 2,4 TB 
-HDDs de 12 Gbps Nearline SAS (NL) até 2 TB 
-HDD SAS de 12 Gbps SED até 600 GB 
-SSDs SAS de 12 Gbps até 7,68 TB 
-HDDs SATA de 6 Gbps NL até 2 TB 
-SSDs SATA de 6 Gbps até 7,68 TB 
SSDs M.2 internos: 
-SATA de 6 Gbps até 480 GB 
Intermix de HDDs / SSDs SAS / SATA é suportado dentro de um 
sistema, mas não dentro de uma matriz RAID. 
Discos Instalados: 1X HDDs SATA de 6 Gbps NL 2 TB 
Capacidade de Armazenamento Interno: Modelos de 3,5 polegadas: 
Até 144 TB com HDDs SAS / SATA de 12 TB e 12 TB de 12 TB 
Modelos de 2,5 polegadas: Até 122,8 TB com SSDs SAS / SATA de 2,5 x 
7,68 TB de 2,5 " 
Controladora de Armazenamento: 
SATA de 6 Gbps: 
Onboard SATA AHCI (não-RAID). 
RAID 0/1/10/5 com o SATA RAID onboard (Intel RSTe). 
RAID SATA de 12 Gbps SAS / 6 Gbps: 
RAID 0/1/10/5/50 com cache RAID 530-8i ou RAID 730-8i 1GB. 
RAID 0/1/10/5/50/6/60 com RAID 930-8i 2 GB Flash ou 16i 4 GB ou 8 
GB Flash. 
SATA de 12 Gbps SATA / 6 Gbps não RAID: 430-8i ou 16i HBA. 
Interfaces de Rede: 
-2 portas integradas 1 GbE RJ-45 (sem suporte de 10/100 Mb) 
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Slot LOM integrado para duas portas Ethernet adicionais de 1/10 Gb: 
-2 portas 1 GbE RJ-45 (sem suporte de 10/100 Mb) 
-2 portas 10 GbE RJ-45 (sem suporte de 10/100 Mb) 
-2 portas 10 GbE SFP + (sem suporte de 10/100 Mb) 
Slot Mezzanine LOM (ML2) opcional para placas de 10 GbE de porta 
dupla com conectores SFP + ou RJ-45. 
1 porta de gerenciamento de sistemas Ethernet RJ-45 10/100/1000 
Mb. 
Slots de Expanção: 
Até seis slots. O slot 4 é o slot fixo no sistema planar e os slots 
restantes dependem das placas riser instaladas. Os slots são os 
seguintes: 
-Slot 1: PCIe 3.0 x16 ou PCIe 3.0 x8; altura total, metade do 
comprimento (o slot PCIe x16 é duplo) 
-Slot 2: PCIe 3.0 x8; altura total, meio comprimento (não presente se o 
slot 1 for PCIe x16) 
-Slot 3: PCIe 3.0 x8 ou ML2 x8; altura total, metade do comprimento 
-Slot 4: PCIe 3.0 x8; perfil baixo (slot vertical no sistema planar) 
-Slot 5: PCIe 3.0 x16; altura total, metade do comprimento 
-Slot 6: PCIe 3.0 x8; altura total, metade do comprimento 
O slot 5 requer que o segundo processador seja instalado. 
Portas 
Frontais: 
1 porta USB 2.0 com acesso ao controlador XClarity. 
1 porta USB 3.0. 
1x porta VGA DB-15 (opcional). 
Traseira: 
2 portas USB 3.0 e 1 porta VGA DB-15. Porta serial 1x DB-9 opcional. 
E portas RJ45 
Refrigeração 
Três (um processador) ou quatro (dois processadores) ventiladores de 
sistema não-hot-swap com redundância N + 1. 
Fontes de Energia: duas fontes de alimentação redundantes de alta 
eficiência de 550 W (100 - 240 V) de platina de alta eficiência ou de 
750 W (200 - 240 V). 
Vídeo: Matrox G200 com 16 MB de memória integrada no XClarity 
Controller. A resolução máxima é de 1920x1200 a 60 Hz com 16 bits 
por pixel. 
Gerenciamento do Sistema: XClarity Controller (XCC) Padrão, 
Avançado ou Empresarial (chip Pilot 4), alertas de plataforma 
proativos, XClarity Provisioning Manager, XClarity Essentials, XClarity 
Administrator, XClarity Integrators para VMware vCenter e Microsoft 
System Center, XClarity Energy Manager, Capacity Planner. 
Opções de Segurança: Senha de inicialização, senha do administrador, 
atualizações seguras de firmware, Trusted Platform Module (TPM) 1.2 
ou 2.0 (configuração UEFI configurável). Painel frontal com trava 
opcional. 
Suporte a Sistemas Operacionais: Microsoft Windows Server 2012 R2 
and 2016; Red Hat Enterprise Linux 6 (x64) and 7; SUSE Linux 
Enterprise Server 11 (x64), 12, and 15; VMware vSphere (ESXi) 6.0, 
6.5, and 6.7. 
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Garantia: mínimo de 12 meses. 

11 Computador para servidor de Internet com as seguintes 
especificações: 
-Processador: 2 nucleos 4 threads, frequência 3,8Ghz, 4 MB cache 
Smart, 8 GT/s DMI3, 54.0 W e litografia 14nm 
-Memória: 1x 4 Gb DDR4-2400 
-Disco Rigido: 1TB 7.2K 64M cache SATA 6.0Gbps 
-Placa-Mãe: 
Chipset Intel H110 
Slots de expansão: 
- 1x PCIe 3.0/2.0 (x16) 
- 1x PCIe 2.0 x1 
Rede 1x Gigabit LAN on board 
Portas no painel Traseiro 
- 1x PS/2 teclado (roxo) 
- 1x PS/2 mouse (verde) 
- 1x Saída(s) D-Sub 
- 1x Porta(s) LAN (RJ45) 
- 4x Porta(s) USB 2.0 
- 3x Conector(es) de áudio 
- 2x Porta(s) USB 3.0 
Portas Painel Interno: 
- 1x Entrada USB 3.0, com suporte a 2 portas USB 3.0 adicionais 
- 1x Entrada USB 2.0, com suporte a 2 portas USB 2.0 adicional. 
- 4x Conectores SATA 6Gb/s 
- 1x Conector de ventoinha do chassi (1 x 4 -pin) 
- 1x Conector de força EATX de 24 pinos 
- 1x Conector de força ATX 12V de 4 pinos 
- 1x Conector de áudio para o painel frontal (AAFP) 
- 1x Painel do sistema 
- 1x Conector interno para auto-falante 
- 1x Conector Chassis Intrusion 
Placa de rede Off Board Gigabit Lan PCIe 
-Gabinete Rack 19 Atx 2u: 
Expansão: Permite até 8x Slot PCI ou PCI Express. 
Suporte Placa-mãe Mini ITX; Micro ATX; ATX 
Suporte para HD/ SDD:2x 3,5” ou 4x 2,5”(Opcional) 
Fonte compatível ATX/ATX2 
Fonte ATX 450W 

01 4.500,00 4.500,00 

12 Switch 24 portas gerenciável com POE 
Configurações mínimas: 
Chipset: Broadcom BCM53314S + BCM54685*2 
PSE Chipset: Microsemi PD69108*3 + PD69100 
LEDs: Power, System, Lick/Act e PoE Max 
Padrão IEEE: 802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3z, 802.3x, 802.1p, 802.1q, 
802.1d, 802.1w, 802.1s, 802.3x, 802.3af, 802.3at 
Método de Comutação: Armazena e envia (Store-and-Forward) 
Capacidade de Comutação: 48 Gbps 

01 3.335,00 3.335,00 
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Jumbo Frame: 10240 Bytes 
Taxa de encaminhamento: 35,7 Mpps 
Tabela MAC: 8K - Endereços MAC Estáticos e Dinâmicos 
VLAN: 512 Vlans ativas e 4K Vlans Ids. 802.1Q Tag VLAN e VLAN de 
Gerenciamento. 
Agregação de Link: Dinâmico (LACP) e Estático. Até 6 grupos com 4 
portas por grupo. 
Spanning Tree: (STP, RSTP e MSTP). Proteções STP. 
Multicast: IGMP v1/v2/v3. IGMP Snooping, Fast Leave. Multicast VLAN 
e Filtro Multicast. 
PoE.: Habilitar/Desabilitar Porta PoE. Prioridade de Porta PoE. PoE 
baseado em intervalo de tempo. 
QoS: 4 filas de prioridade. CoS baseado em Portas, 802.1p e DSCP. 
Algoritmos de Fila: SP, WRR, SP+WRR. Controle de banda por porta. 
Segurança: Segurança das Portas e Isolamento das Portas. Filtro DHCP 
e de Endereço MAC. Restrição de acesso WEB: basedo em IP, MAC e 
Porta. 
Manutenção e Gerenciamento: WEB (http/https), SSH (v1/v2) e 
Telnet. SNMP v1/v2c/v3 e RMON 4 grupos. LLDP e LLDP-MED. Teste 
Virtual do Cabo (VCT). Espelhamento de portas. Systema de Log (Local 
e Remoto). Monitoramento de Memória e CPU. 
Alimentação: 100-240VAC, 50/60Hz 
Garantia mínima de 12 meses 

13 Projetor, 3000 lumens, resolução nativa Xga, curta distância, com as 
seguintes especificações mínimas: resolução nativa: Xga (1024x768); 
brilho: 3000 lumens; contraste: 13000:1; formato de tela nativo: 4:3; 
índice de projeção: 0.61 (78"@0.96m); HDTV compatível: 480i, 480p, 
576i, 576p, 720p, 1080i, 1080p; compatibilidade de vídeo: NTSC, PAL; 
conexões: 02 portas VGA (d-sub), 01 saída para monitor (D-SUB), 
vídeo composto (RCA), s-vídeo, 01 porta HDMI, entrada de áudio (mini 
jack), saída de áudio (mini jack), 01 porta USB, interface RS232 (DB-9); 
bivolt; idioma português; deve acompanhar: controle remoto com 
bateria, cabo de força, cabo VGA (D-SUB); deve acompanhar manual 
de utilização; garantia mínima de 12 (doze) meses 

01 3.450,00 3.450,00 

14 Nobreak 3000VA Senoidal 
Especificações mínimas: 
Potência: 3000 VA 
Rendimento: 95% (para operação em rede) 85% (para operação em 
bateria) 
Tensão de entrada: 115V/220V Bivolt Automático 
Frequência nominal da rede: 60Hz +/- 5Hz 
Regulação de Saída: +/- 5% Operação pela bateria 
Forma de Onda: Senoidal Pura 
Proteção na saída: Contra curtos e interferências 
Tipos de proteção: Contra sobreaquecimento Contra picos de tensão 
Contra curto-circuito Descarga total da bateria 
Tipo de fusível: (rearmável). Sim 
Regulagens: Estabilizador interno com 4 estágios de regulação. 
Filtro de linha integrado: Sim 
Luz indicadora: sim 

01 2.949,00 2.949,00 
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Auto-teste: sim 
Chave liga/desliga embutida: Sim 
Tempo de resposta máximo: 0,8 ms. 
LED que indica modo de operação: Sim 
Microprocessador: Sim. 
Função TRUE RMS: Sim. 
Alimentação: Bivolt 
Tomada: 10 tomadas no padrão NBR 14136 (6 tomadas 10A + 4 
tomadas 20A). 

15 Cabo de rede CAT6 
Capa: Capa CM tem padrão de fornecimento de acordo com a Diretiva 
RoHS 
Tipo de Cabo: Cabo de 4 pares trançados compostos de condutores 
sólidos de cobre nu, 23 AWG, isolados em polietileno especial. 
Categoria do Cabo: CAT 6 
Tipo de Cabo: 4 pares trançados 
Bitola: 23 AWG 
Ambiente de Instalação: Interno 

900 
Metros 

2,50 2.250,00 

 TOTAL   49.818.20 
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DECLARAÇÃO DE NÃO-EMPREGO DE MENORES  
  

  
Processo de Compra 001/2019  
Edital de Seleção Ampla nº 001/2019  
  
(empresa)______________ ____________, inscrita no CNPJ nº. _____________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________ ________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº. ______________ e do CPF nº. _______________, 
DECLARA, para fins do disposto no Edital acima epigrafado, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
  
  
(Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.)  
  
  

___________________________________________ 
(Local e data) 

 
 

________________________________________________ 
Representante Legal 
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MODELO DE CREDENCIAMENTO 

  
  
Processo de Compra 001/2019  
Edital de Seleção Ampla nº 001/2019  
  
  
A Empresa _______________________, inscrita sob o CNPJ nº _______________ através da 
presente, credencia o(a) Sr.(a) ___________-, portador(a) da Cédula de Identidade nº  e CPF sob 
nº_________ a participar do Edital de Seleção Ampla instaurada pela AMPLASC, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem 
como formular propostas/lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame.   
  
  

__________________, em ____ de______de 2019.  
  
  
  
  
  

  
  
  

_________________________________________   
Nome, carimbo e assinatura do credenciante  

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa)  
  

  
Obs.: Se o credenciado não for sócio da empresa, a assinatura acima deverá ser reconhecida em 
cartório competente.  
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
  
Processo de Compra 001/2019  
Edital de Seleção Ampla nº 001/2019  

  
À   
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PLANALTO SUL DE SANTA CATARINA – AMPLASC   
  
 
PROPONENTE:  
Razão social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Telefone:  e-mail:   
  

Item  Descrição do objeto  Quantidade  Valor Unitário Valor Total (R$)  

01  
xxxxxxxxxxxxxxxxxx  

XXX XXX XXXXX  

02 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx  

XXXX XXX  XXXX 

03  
xxxxxxxxxxxxxxxxxx  

XXXX XXX XXXX  

XXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXXX XXX XXXXX 

(Valor total por extenso ________________________________________________)  
  
O prazo de validade de nossa proposta é de ____ (_________________) dias corridos, a contar 
da data de aberta das propostas do Processo de Seleção Ampla. (Mínimo de 90 dias)  
  
Local e Data  
  
  
  

Assinatura  
Nome do Responsável ou Representante Legal Cargo/Função:  

CPF:  
RG:  
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MINUTA DE CONTRATO Nº XXXX/2019 

   
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PLANALTO SUL DE SANTA 
CATARINA – AMPLASC E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, 
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.  

   
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PLANALTO SUL DE SANTA CATARINA – 
AMPLASC, pessoa jurídica de direito privado com sede à Avenida São João Batista, 347, Centro do 
Município de Campos Novos/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 02.061.040/0001-79, neste ato, 
representada por seu presidente ALCIDES MANTOVANI, doravante denominada CONTRATANTE.   
  
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXX estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF 
sob o Nº XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo 
seu XXXXXXXXXXX, Sr. XXXXXXXXXXX, representante legal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº XXXXXXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX.  
  
ADJUDICAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de Seleção Ampla nº 001/2019, de 
xx/xx/xxxx, homologado em xx/xx/xxxx, que passa a integrar este contrato independentemente 
de transcrição, juntamente com a proposta da CONTRATADA.  
   
 
Cláusula Primeira   
Do Objeto   
1.1. Constitui objeto do presente contrato, a aquisição de equipamentos de informática, 
obedecendo integralmente às especificações mínimas e condições estabelecidas neste edital, no 
Termo de Referência e nos termos da minuta contratual, que ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste Edital como se aqui estivessem transcritos.  
  
Cláusula Segunda  
Das Obrigações e Responsabilidades da CONTRATADA                       
2.1. Em havendo cisão, incorporação ou fusão da empresa contratada, a aceitação de qualquer 
uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, ficará condicionada 
à análise, por esta administração contratante, do procedimento realizado e da documentação da 
nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, 
tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado.  
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2.1.1. Para averiguação do disposto no item 2.1 a empresa resultante de qualquer das operações 
comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação 
comprobatória de sua situação.  
2.2. A Contratada será responsável pela entrega dos materiais na sede da contratante. 
2.3. A Contratada entregará o objeto durante o horário de funcionamento da AMPLASC.  
2.4. Enviará o responsável pela entrega dos materiais devidamente identificado.  
2.5. Deverá responder por todos os encargos sociais, salários, uniformes, impostos e demais 
encargos inerentes ao fornecimento dos equipamentos.  
2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE.  
2.7. Assumir inteira responsabilidade pela entrega do objeto, devendo garantir a qualidade dos 
materiais.  
2.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados às dependências e equipamentos do 
CONTRATANTE, quando evidenciada a culpa, por ação, omissão, deficiência e negligência de seus 
técnicos e empregados.  
2.9. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus empregados quando 
no desempenho dos serviços hora contratados.  
2.10. O prazo mínimo de garantia não poderá ser inferior a 12 (doze) meses.  
2.11. A CONTRATADA deverá ser responsável pelo transporte dos materiais.  
2.12. Realizar cuidadosa limpeza no local dos trabalhos ao final da entrega.  
2.13. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se 
refere ao recolhimento de impostos federais, estaduais e municipais, durante toda a execução 
do objeto, as quais são de natureza sine qua non para a emissão de pagamentos e aditivos de 
qualquer natureza.  
2.14. Entregar o material de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no 
Edital e no Anexo I – Termo de Referência.  
2.15. Comunicar à AMPLASC, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de 
vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.  
2.16. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes 
do fornecimento.  
2.17. Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do bem/produto 
deverá ser informada imediatamente à AMPLASC.  
  
Cláusula Terceira  
Das Obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE   
3.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
decorrentes da execução do presente contrato, de acordo com as normas nele estabelecidas.  
3.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de funcionários por ela 
credenciados.  
3.3. Exercer a fiscalização do objeto contratado, notificando imediatamente quaisquer problemas 
ou irregularidades encontradas.  
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3.4. Atestar e efetuar à CONTRATADA os devidos pagamentos nas condições estabelecidas neste 
contrato.   
 
Cláusula Quarta  
Do Conhecimento das Especificações e do Local dos Serviços  
4.1. Ao assinar este contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da 
natureza e condições locais onde serão executados os serviços. Não será considerada pela 
CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da CONTRATADA fundamentada 
na falta de conhecimento dessas condições.  
4.2.  Desta forma, a assinatura deste contrato é considerada como reconhecimento  tácito de que 
a CONTRATADA realizou investigações suficientes para o reconhecimento das condições de 
execução do objeto contratado.   
  
Cláusula Quinta  
Do Preço  
5.1. O preço correspondente ao objeto contratado é o constante da proposta da CONTRATADA, 
aceita no processo de Seleção Ampla acima referida, ou seja, R$ xxx (xxx) reais. 
5.1.1. O preço proposto é considerado completo, incluindo todos os custos necessários para a 
entrega do objeto deste contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer 
outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir.  
5.2. É vedada à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preço por faltas ou omissões que 
por ventura venham a ser constatadas em sua proposta.  
  
Cláusula Sexta  
Da Forma e Condições de Pagamento  
6.1.  A AMPLASC pagará à Contratada, pelo objeto contratado os preços integrantes da proposta 
aprovada.  
6.2. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a entrega dos itens e 
apresentação da Nota Fiscal, após devidamente atestada a compatibilidade do objeto.  
6.2.1. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, 
na cidade de Campos Novos-SC, ou, caso não seja dia útil, postergando-se para o primeiro dia útil 
subsequente.  
6.3. A AMPLASC reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto 
licitado não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Anexo I – Termo de 
Referência.  
6.4. No caso de eventual atraso imotivado de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado 
utilizando-se índices econômicos oficiais de acordo com as normas legais e de mercado, tais como 
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor, da Fundação Instituto brasileiro de Geografia e 
Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado), da 
Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Governo 
Federal que regula a variação de valor dos serviços, no período.  
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Cláusula Sétima  
Do Reajuste de Preços              
7.1. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, consoante dispõe o parágrafo 1º do artigo 2º, 
da Lei Nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.  
  
Cláusula Oitava  
Do Prazo de Entrega   
8.1. O prazo de entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data 
de expedição da "Ordem de Compra".  
8.2. PRORROGAÇÃO: Qualquer prorrogação de prazo deverá ser solicitada, por escrito e com 
exposição de motivos, até 05 (cinco) dias úteis antes do prazo previsto para sua conclusão, ao 
Diretor Executivo da AMPLASC, que poderá ou não conceder a prorrogação pretendida.  
  
Cláusula Nona  
Da Execução  
9.1. Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.  
  
Cláusula Décima  
Da Fiscalização  
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da entrega do objeto, de forma a atender os fins previstos no Edital de Seleção 
Ampla nº 001/2019 e seus anexos.   
10.2. A fiscalização será exercida no interesse da AMPLASC e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da AMPLASC ou de seus funcionários e 
prepostos.   
10.3. O(s) agente(s) da AMPLASC designado(s) fará o acompanhamento do objeto a ser entregue 
pela CONTRATADA com a finalidade de verificar o atendimento de todas as exigências contidas 
neste Edital e seus anexos, podendo recusar o objeto caso esteja desconforme, cabendo à 
CONTRATADA substituir o objeto, às suas expensas.   
10.4. Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao seu objeto deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA.   
10.5. A aceitação por parte da Fiscalização não isenta a CONTRATADA de sua responsabilidade 
sobre a qualidade e comportamento dos serviços e produtos aplicados.   
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Cláusula Décima Primeira  
Do Período de Garantia e Assistência Técnica  
11.1. Os objetos deverão ter garantia de no mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do 
recebimento, contemplando-se, além da manutenção preventiva e corretiva, a substituição de 
peças. 
11.2. Na vigência do período da garantia, a assistência técnica deverá ser prestada sem quaisquer 
ônus para a contratante. 
11.3. Todas as despesas de mão-de-obra, peças, componentes, transportes, hospedagens ou 
quaisquer outras visando à assistência técnica decorrentes da garantia de fábrica, na vigência da 
garantia, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
 
Cláusula Décima Segunda  
Da Alteração do Contrato  
12.1. Este contrato poderá ser alterado, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas, sempre através de Termo Aditivo.  
  
Cláusula Décima Terceira  
Das penalidades e Sanções  
13.1. No caso da CONTRATADA descumprir obrigação, não mantiver a proposta, comportar-se de 
modo inidôneo, apresentar documentação falsa, cometer fraude de qualquer espécie, deixar de 
executar parcial ou totalmente o objeto, ou o executar com defeitos, estará sujeito às seguintes 
sanções e/ou penalidades:   
I - Impedimento de contratar com a AMPLASC, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;   
II - Multa de:   
a) 2% (dois por cento) da proposta apresentada em caso de não regularização da 
documentação, no prazo previsto no edital e anexos;   
b) 5% (cinco por cento) do valor da proposta pela recusa injustificada de assinar o 
instrumento contratual, no prazo estabelecido;   
c) 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo não cumprimento de qualquer das 
cláusulas, condições, obrigações ou prazos constantes do mesmo, por infração aos preceitos 
legais ou cometimento de fraudes, por qualquer meio, no presente processo de seleção de 
proposta, ou, ainda, pela rescisão, sem justo motivo.   
13.2. Poderão ser aplicadas ainda as demais penalidades previstas em Lei, pelo 
descumprimento de cláusulas contratuais ou prejuízos causados à CONTRATANTE, direta ou 
indiretamente.  
13.3. As penalidades estabelecidas nos incisos I e II poderão ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente.  
13.4. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos.  
13.5. A aplicação das penalidades estabelecidas neste contrato é de competência exclusiva da 
Diretoria Executiva da CONTRATANTE.  
13.6. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", 
devidamente comprovados.  
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13.7. Da aplicação das multas, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a partir da notificação, para recolhimento dos valores junto à tesouraria da 
CONTRATANTE.     
13.8. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada, antes de paga 
ou relevada a multa.  
  
Cláusula Décima Quarta  
Da Vigência  
14.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir 
da data de expedição da "Ordem de Compra”, podendo ser prorrogado por interesse da 
AMPLASC, mediante instrumentalização de termos aditivos.   
  
Cláusula Décima Quinta  
Da Rescisão  
15.1. O presente contrato pode ser rescindido a qualquer tempo, sem qualquer ônus para a 
contratante, nas seguintes condições: 
a)  Por comum acordo entre as partes;  
b) Por iniciativa da CONTRATANTE, mediante comunicação escrita;  
c) Por descumprimento de Cláusula(s).  
15.2. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos da legislação 
civil.  
15.3. Em caso de rescisão do presente contrato por parte da CONTRATANTE não caberá à 
CONTRATADA direito de qualquer indenização.  
15.4. A rescisão deste contrato pela CONTRATADA a sujeitará à multa rescisória na ordem de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, independentemente de outras multas aplicadas 
à CONTRATADA por infrações anteriores.   
15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Presidente da CONTRATANTE.  
  
Cláusula Décima Sexta  
Da Força Maior ou Caso Fortuito  
16.1. Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta 
cometida por qualquer uma ou ambas as partes contratantes, aos termos do presente contrato, 
os fatos fora de seu controle, nos termos do art. 393 do Código Civil Brasileiro, desde que essas 
afetem, diretamente, o objeto contratado.   
  
Cláusula Décima Sétima  
Das Obrigações Legais e Fiscais  
17.1. Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de 
natureza previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer natureza, decorrentes da celebração deste contrato, ou da execução, correrão 
exclusivamente por conta da contratada.  
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Cláusula Décima Oitava  
Da entrega  
18.1. O objeto será entregue na sede da AMPLASC e será verificado as características técnicas 
para a consequente aceitação do objeto.  
  
Cláusula Décima Nona  
Partes Integrantes    
19.1. Fazem parte integrante e inseparável do presente Contrato, como aqui integral e 
expressamente estivessem reproduzidos, a Proposta da CONTRATADA, documentos de 
habilitação e todos os elementos apresentados que tenham servido de base para julgamento do 
Processo de Seleção Ampla nº 001/2019, bem como as condições estabelecidas neste 
instrumento e seus anexos, se houver, independentemente de transcrição.   
19.1.1. Ficam, também, fazendo parte deste Contrato, as Normas vigentes, Instruções, Ordens 
de Serviço e mediante Termo de Aditamento, quaisquer modificações que venham a ser 
necessárias durante a sua vigência.    
  
Cláusula Vigésima  
Do Foro   
20.1. As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente no 
respectivo contrato e que não extrapolem os limites da Lei, poderão ser solucionados 
amigavelmente.      
20.2. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Campos Novos-SC, para dirimir todas 
e quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.   
20.3. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam 
o presente feito em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante duas 
testemunhas abaixo assinadas.  
  
Campos Novos-SC, XX de XXXXXXXXX de 2019.   
  
 __________________________  _____________________________  
 AMPLASC  (Empresa)  
                   Alcides Mantovani – Presidente  (Representante)  
 Contratante  Contratada  
 
Testemunhas:  
 
 __________________________  __________________________  
 Nome:  Nome:  
 CPF:  CPF: 
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Consórcios

Ciga

AVISO DE LICITAÇÃO N.º 05/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
Publicação Nº 2055618

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO N.º 05/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 27/2019/CIGA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2019 – REGISTRO DE 
PREÇOS 

 

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), inscrito no CNPJ sob n.º 
09.427.503/0001-12, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, execução indireta, empreitada por 
preço unitário, destinada ao recebimento de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS, com prazo máximo de 12 (doze) meses. 

CRONOGRAMA 

1. Data de início do recebimento dos envelopes (proposta de preço e documentação de 
habilitação): 17/06/2019. 

2. Último dia para o recebimento dos envelopes (proposta de preço e documentação de 
habilitação): 09/07/2019, às 14:50 horas. 

3. Último dia para oferecimento de impugnação administrativa do Edital: 05/07/2019. 

4. Data da sessão pública do Pregão Presencial: 09/07/2019, às 15:00 horas, à Rua 
General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro 
Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC. 

OBJETO: Formação de Registro de Preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para 
futuras e eventuais aquisições de comunicação visual, tratamento acústico, mobília e 
móveis planejados sob medida, incluindo a entrega/instalação e assistência técnica 
durante o prazo de garantia, conforme especificações constantes do Anexo I (Termo de 
Referência) e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante deste Edital, para 
todos os fins e efeitos. 

EDITAL COMPLETO: À disposição dos interessados na Rua General Liberato Bittencourt, 
n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, 
Florianópolis/SC, no horário das 9 (nove) às 11:30 (onze e trinta) e das 13:30 (treze e 
trinta) às 17 (dezessete) horas. Edital disponível no site www.ciga.sc.gov.br. 

BASE LEGAL: Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006 e 
demais legislação pertinente. 

Florianópolis, 13 de Junho de 2019. 

MARCUS VINICIUS DA SILVEIRA 
PREGOEIRO DO CIGA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 27/2019/CIGA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2019/CIGA 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO 

1.1 O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, inscrito no CNPJ sob 
n.º 09.427.503/0001-12, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, execução indireta, empreitada por preço 
unitário, destinada ao recebimento de propostas para REGISTRO DE PREÇOS, com 
prazo máximo de 12 (doze) meses, para futuras e eventuais aquisições de comunicação 
visual, tratamento acústico, mobília e móveis planejados sob medida, incluindo a 
entrega/instalação e assistência técnica durante o prazo de garantia, com base no 
disposto nas Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006 e 
demais legislação pertinente. 

1.2 Integram este edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 
seguintes anexos: 

1.2.1 Anexo I - Termo de Referência; 

1.2.2 Anexo II - Estimativa de Valor da Contratação; 

1.2.3 Anexo III - Formulário de Proposta de Preços; 

1.2.4 Anexo IV - Carta de Preposição; 

1.2.5 Anexo V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

1.2.6 Anexo VI - Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal;  

1.2.7 Anexo VII - Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação; 

1.2.8 Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços; e 

1.2.9 Anexo IX - Minuta e Anexos do Contrato. 

2. CRONOGRAMA 

2.1 Data de início do recebimento das propostas: 17/06/2019. 

2.2 Último dia para o recebimento das propostas: 09/07/2019, às 14:50 horas. 

2.3 Último dia para oferecimento de impugnação administrativa do Edital: 05/07/2019. 
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2.4 Data da sessão pública do Pregão Presencial: 09/07/2019, às 15:00 horas, à Rua 
General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro 
Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC. 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1 Quaisquer questionamentos acerca do edital, inclusive os de ordem técnica, deverão 
ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, dirigidos ao Pregoeiro, para o 
endereço licitacao@ciga.sc.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para 
a abertura das propostas. 

3.2 Os questionamentos serão respondidos pelo Pregoeiro exclusivamente por meio 
eletrônico, e os eventuais esclarecimentos, de interesse geral, serão divulgados no sítio 
do CIGA – https://ciga.sc.gov.br/licitacoes/ 

3.3 Os interessados deverão consultar o sítio do CIGA – https://ciga.sc.gov.br/licitacoes/ 
– para obter informações sobre esta licitação, facultado a este Órgão o envio de 
informações por outro meio. 

3.4 A entrega de impugnações, razões e contrarrazões de recursos deverá ser realizada, 
alternativamente: por meio eletrônico para o endereço licitacao@ciga.sc.gov.br; por 
meio postal, endereçada ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio do CIGA, Rua General Liberato 
Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-
800, Florianópolis/SC; ou protocolada pelo interessado nesse mesmo endereço. 

3.5 Todas as referências de tempo destacadas no edital, avisos, bem como informações 
de tempo durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – 
DF. 

4. DO OBJETO 

4.1 O presente Edital tem por objeto a formação de Registro de Preços, com prazo 
máximo de 12 (doze) meses, para futuras e eventuais aquisições de comunicação visual, 
tratamento acústico, mobília e móveis planejados sob medida, incluindo a 
entrega/instalação e assistência técnica durante o prazo de garantia, conforme 
especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência) e as condições 
estabelecidas, que fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos.  

4.2 As quantidades constantes no Termo de Referência (Anexo I do Edital) são 
estimativas, sendo que o CIGA não possui obrigação de aquisição do objeto do presente 
Edital. 

5. DO PREÇO MÁXIMO 

5.1 O preço máximo do objeto está estipulado no Anexo II – Estimativa de Valor da 
Contratação. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1256

 

6.1 Poderão participar deste certame licitantes que estejam legalmente constituídos e 
atendam as especificações contidas neste edital. 

6.2 Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a PROPOSTA 
DE PREÇO e a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO em envelopes separados, fechados, 
opacos, contendo externamente os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N.º 1: PROPOSTA DE PREÇO 
LICITANTE: ................................................... 
ÓRGÃO LICITANTE: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL – CIGA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2019/CIGA 
 

ENVELOPE N.º 2: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
LICITANTE: ....................................... 
ÓRGÃO LICITANTE: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL – CIGA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2019/CIGA 

6.3 É vedada a participação de: 

6.3.1 pessoas físicas ou jurídicas suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o 
CIGA, ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
(conforme definição contida no art. 6º, inciso XI, da Lei 8.666/93); 

6.3.2 licitantes que estejam sob aplicação de sanções, conforme termos da Lei n.º 
12.846/2013: 

6.3.2.1 A verificação de eventual enquadramento na situação de que trata este 
subitem será realizada mediante consulta junto ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIs, pelo link 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao
=asc 

e junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa, pelo link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

6.3.3 licitantes cuja atividade fim não for compatível com o objeto desta licitação, que 
será comprovada por intermédio do ato constitutivo em vigor (documento 
consolidado ou acompanhado de todas as alterações), podendo ser acrescido a este 
documentação complementar que possibilite identificar a compatibilidade da 
atividade fim com o objeto da licitação; 

6.3.4 licitantes que tenham dirigentes ou responsáveis técnicos que sejam 
empregados públicos (empregos permanentes ou em comissão) do CIGA. 
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7. DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

7.1 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada (artigo 44, § 2º, da LC 123/2006). 

7.2 Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta inferior ao menor lance, situação em que será 
declarada vencedora da etapa de lances. 

7.3 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrarem na hipótese do artigo 44, § 2º, da LC 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

7.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1 e 2 do art. 44 
da Lei Complementar n.º 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.5 A oferta da microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser feita no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos contados da convocação pelo Pregoeiro, sob pena de 
preclusão (art. 45, § 3º, da LC 123/2006). 

7.6 As disposições deste item somente serão aplicadas quando a proposta melhor 
classificada ao final da etapa de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte (artigo 45, § 2º, da LC 123/2006). 

7.7 Na hipótese de microempresa ou empresa de pequeno porte sagrar-se vencedora, 
deverá apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta última apresente alguma 
restrição (artigo 43, § 1º, da LC 123/2006). 

7.8 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o licitante for declarado vencedor do certame, prazo este prorrogável por igual 
período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa (artigo 43, § 1º, da LC 123/2006). 

7.9 A documentação fiscal e trabalhista regularizada deverá ser entregue ao Pregoeiro 
ou à Equipe de Apoio no endereço citado no item 3.4 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, 
dentro do prazo estipulado no item anterior: 

7.9.1 No caso de remessa postal da documentação, deverá ser enviado o Recibo de 
Postagem da E.C.T ou Código de Rastreamento Postal, por e-mail, para o endereço 
citado nas DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, no mesmo prazo do item 7.8. 
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7.10 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n.º 8.666/93 
e neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, conforme estipulado neste edital. 

7.11 A Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – modelo sugerido 
no Anexo V – deverá ser apresentada ao Pregoeiro no momento determinado no item 
12.3 deste edital, sob pena de não poder gozar dos direitos previstos nos artigos 43 e 44 
da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 

8. DA IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

8.1 As impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, observando-se os 
termos do item 3.4 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis anteriores à data fixada para a sessão do pregão: 

8.1.1 Somente serão consideradas recebidas, dentro do prazo legal acima 
estabelecido, as impugnações que forem protocoladas ou registradas 
eletronicamente por uma das formas previstas no item 3.4 das DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES. 

8.2 O pregoeiro opinará, de forma fundamentada, com a oitiva da Equipe de Apoio, se 
assim achar necessário, pela procedência ou improcedência das impugnações, que serão 
decididas pela Autoridade Superior. 

8.3 A decisão que determinar a modificação dos termos do edital ensejará sua 
republicação, reabrindo-se os prazos inicialmente estabelecidos, exceto quando, 
inquestionavelmente, as alterações não afetarem a formulação das propostas. 

8.4 Devido à política de segurança virtual implantada no âmbito do CIGA, mensagens 
enviadas de alguns provedores ao endereço eletrônico indicado nas DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES poderão ser devolvidas ao remetente. É responsabilidade do impugnante 
confirmar o recebimento do e-mail pelo telefone (48) 3321-5300. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1 O Pregoeiro somente credenciará os representantes legais dos licitantes que 
apresentarem os seguintes documentos: 

9.1.1 Ato constitutivo em vigor (documento consolidado ou acompanhado de todas 
as alterações), devidamente registrado; 

9.1.2 Documento de identificação original ou cópia autenticada, com foto, do 
representante legal. 

9.2 O licitante poderá se fazer representar por procurador ou preposto, cujo 
credenciamento é condicionado à apresentação dos seguintes documentos: 

9.2.1 Ato constitutivo em vigor (documento consolidado ou acompanhado de todas 
as alterações), devidamente registrado; 
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9.2.2 Documento de identificação original ou cópia autenticada, com foto, do 
procurador ou preposto; 

9.2.3 Procuração ou Carta de Preposição – modelo sugerido no Anexo IV –, assinada 
pelo representante legal do licitante e com firma reconhecida, ou sua cópia 
autenticada: 

9.2.3.1 A apresentação de procuração pública, original ou cópia autenticada, 
dispensa o reconhecimento de firma do outorgante. 

9.3 Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.4 O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do 
procedimento licitatório, respondendo, para todos os efeitos, por seu representado.  

9.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer documentos de credenciamento não 
impedirá a participação da licitante no presente certame, entretanto, ficará o suposto 
representante impedido de praticar quaisquer atos durante o processo em nome da 
licitante. 

9.6 No decorrer da sessão poderá haver substituição do representante, desde que haja 
o credenciamento do novo representante na forma dos subitens 9.1 e 9.2 deste edital. 

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 O envelope PROPOSTA DE PREÇO deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) 
via, impressa, datada, devidamente identificada e assinada pelo representante legal do 
licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, nos termos do Anexo III do presente 
Edital, além de conter as seguintes informações, sob pena de desclassificação: 

10.1.1 DESCRIÇÃO DO OBJETO – A proposta deverá descrever, de forma clara e 
completa, o objeto ofertado pelo licitante ao CIGA, conforme disposto no Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital); 

10.1.2 PREÇO – Os preços deverão ser cotados em REAL, com até duas casas decimais 
após a vírgula, inclusos todas os custos necessários ao fornecimento do objeto, 
inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto, com cotação 
única de preços discriminando os valores conforme o Anexo III – Formulário de 
Proposta de Preço, deste edital; 

10.1.3 VALIDADE DA PROPOSTA – O prazo de validade da proposta não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias (art. 6º, da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002), tendo por termo 
inicial a data da sessão: 

10.1.3.1 A PROPOSTA que omitir o prazo de validade será considerada como válida 
pelo período de 60 (sessenta) dias, contados da sessão pública em que for aberta 
a PROPOSTA DE PREÇO; 
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10.1.4 O licitante deverá fazer constar na proposta seus DADOS CADASTRAIS, a 
descrição do objeto, bem como as demais informações requisitadas no Anexo III deste 
Edital – Formulário de Proposta de Preço.  

10.1.5 Não serão consideradas as propostas apresentadas após a data e o horário 
aprazado. 

10.1.6 As propostas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei. 

10.1.7 Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preços. 

11. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

11.1 O envelope n.º 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá conter os 
documentos abaixo relacionados: 

11.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.1.1.1 Ato constitutivo do licitante: 

11.1.1.1.1 registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.1.1.1.2 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

11.1.1.1.3 inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

11.1.1.1.4 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

11.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.1.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.1.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou estadual, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.1.2.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Nacional, a ser realizada 
mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

11.1.2.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante, expedida pelo órgão competente; 
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11.1.2.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; 

11.1.2.5.1 Para os municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário 
separados, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é, 
Certidão sobre Tributos Imobiliários e Certidão sobre Tributos Mobiliários; 

11.1.2.5.2 As empresas que não possuem imóveis cadastrados e/ou isentas, 
caso se enquadrem no item 11.1.2.5.1, deverão apresentar documento(s) 
emitido(s) por órgão(s) da Prefeitura que comprovem as respectivas 
situações; 

11.1.2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS; 

11.1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, instituída 
pela Lei Federal no 12.440, de 7 de julho de 2011; 

11.1.2.8 Declaração de cumprimento do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal – 
modelo sugerido no Anexo VI; 

11.1.2.9 Serão aceitas certidões positivas, com efeito de negativas, para 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

11.1.2.10 O Licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer 
documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, juntando o respectivo 
comprovante. 

11.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor ou pelos cartórios 
de registro da falência da sede da pessoa jurídica, com prazo de validade expresso. 

11.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1.4.1 Comprovante de capacidade técnica, consistente na apresentação de, pelo 
menos, 1 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
no qual conste que a licitante já prestou serviços pertinentes e compatíveis com o 
objeto desta licitação (o respectivo lote), sob pena de exclusão do certame; 

11.1.4.2 O atestado de capacidade técnico-operacional, referido no item anterior, 
deverá conter os seguintes elementos: 

11.1.4.2.1 Nome do órgão ou empresa responsável pela emissão do 
atestado, com o CNPJ/CGC, inscrição estadual, endereço completo, o 
período de execução dos serviços e o número do contrato;  
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11.1.4.2.2 Manifestação acerca do conteúdo e da qualidade dos serviços 
prestados, atestando que os serviços foram cumpridos satisfatoriamente e 
que não consta dos arquivos da contratante nenhum registro desabonador 
de aspectos comerciais ou técnicos da contratada; e 

11.1.4.2.3 Identificação do responsável pela emissão do atestado, com 
nome, função e telefone para solicitação de informações adicionais. 

11.2 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.2.1 Todos os documentos deverão ser apresentados em originais, ou cópia de cada 
documento individualmente autenticada, ou ainda, cópias simples que poderão ser 
autenticadas por colaboradores do CIGA, caso estejam acompanhadas dos 
respectivos documentos originais. 

11.2.2 Os documentos de habilitação apresentados pelo licitante, quando obtidos via 
Internet, serão validados pelo Pregoeiro após verificação de sua autenticidade no site 
da entidade que os emitiu: 

11.2.2.1 Na hipótese de divergência de informações entre o documento 
apresentado e as constantes no site da entidade que o emitiu, prevalecerão estas 
em relação àquelas. 

11.2.3 No caso de impossibilidade de acesso à Internet para verificação da 
autenticidade das certidões, a Sessão será suspensa e os licitantes serão intimados da 
data e do horário do seu prosseguimento. 

11.2.4 Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de validade, sob 
pena de inabilitação. 

11.2.5 Os documentos de habilitação que porventura não possuírem prazo de 
validade deverão conter data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias contados 
da data limite para entrega dos envelopes, exceto para os documentos de qualificação 
jurídica, de qualificação técnica, CPF e CNPJ. 

11.2.6 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante 
que será responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo 
número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, 
porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as 
filiais e matriz. 

11.2.7 Os documentos apresentados por ocasião do Credenciamento serão 
dispensáveis do envelope n.º 2 – Documentação de Habilitação. 

11.2.8 Deverá o licitante indicar, juntamente com os documentos comprobatórios da 
habilitação, endereço eletrônico para onde serão encaminhadas todas as 
comunicações pertinentes ao processo de licitação e à execução das obrigações dele 
decorrentes, expedidas pelo CIGA e a ele endereçadas. 
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11.2.9 O licitante se responsabilizará pelo endereço fornecido, de modo que, qualquer 
alteração deste endereço eletrônico deverá ser comunicada ao CIGA, considerando-
se válida toda correspondência enviada ao endereço constante dos autos. 

11.2.10 Em se tratando de comunicação enviada pelo correio eletrônico, considera-se 
intimado o licitante no primeiro dia útil seguinte ao envio, iniciando-se a contagem 
do prazo no dia imediatamente posterior ao da intimação. 

12. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO 

12.1 No dia, hora e local designados no CRONOGRAMA, o Pregoeiro declarará aberta a 
sessão e realizará o credenciamento dos licitantes: 

12.1.1 O licitante que desejar participar da sessão apenas com os envelopes 
“PROPOSTA DE PREÇO” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, deverá enviá-los 
para o endereço citado no item 3.4 das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, ou apresentá-
los ou apresentá-los até a data e o horário aprazado. 

12.2 Até o momento em que for encerrado o credenciamento dos licitantes, o Pregoeiro 
poderá receber documentos de credenciamento daqueles que, porventura, não se 
encontravam presentes no horário estipulado no CRONOGRAMA.  

12.3 Ato contínuo, o Pregoeiro receberá a Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, quando houver, e a Declaração dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação. 

12.4 O Pregoeiro abrirá os envelopes de proposta de preço, registrará os preços 
ofertados no respectivo mapa, indicando o de MENOR PREÇO POR LOTE e aquelas que 
atendem ao disposto no inciso VIII do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002, e verificará a 
conformidade destas propostas com os requisitos do Anexo I – Termo de Referência, do 
instrumento convocatório: 

12.4.1 O não atendimento a qualquer uma das características e/ou quantidades 
mínimas especificadas constitui fundamento para desclassificação da proposta; 

12.4.2 Serão igualmente desclassificadas as propostas e excluídos os lances que 
ofereçam preços excessivos ou inexequíveis, incompatíveis com os preços de 
mercado, podendo o Pregoeiro realizar diligências para averiguação dos mesmos. 

12.4.2.1 O ônus da prova da exiquibilidade dos preços cotados incumbe ao autor 
da proposta, no prazo de cinco dias úteis contados da notificação. 

12.4.2.2 A desclassificação da proposta de preços será sempre fundamentada. 

12.4.3 Serão admitidas para a etapa de lances verbais: 

12.4.3.1 A proposta comercial com MENOR PREÇO POR LOTE, desde que 
atendidos os requisitos constantes do Anexo I – Termo de Referência, do 
instrumento convocatório; 
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12.4.3.2 As propostas comerciais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela e que, igualmente, tenham atendido aos requisitos constantes do Anexo I 
– Termo de Referência, do instrumento convocatório; 

12.4.4 Caso duas ou mais propostas comerciais, admitidas para a etapa de lances, 
apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da oferta de 
lances; 

12.4.5 Não havendo pelo menos três propostas comerciais aptas à fase de lances (que 
possam oferecer novos lances verbais e sucessivos) nas condições definidas no 
subitem 12.4.3, serão admitidas à etapa de lances aquelas superiores ao limite 
definido no inciso VIII do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002, até que se complete o número 
de três licitantes classificados para participar da etapa competitiva (presentes à sessão 
pública), desde que tenham atendido aos requisitos do Anexo I – Termo de Referência, 
do instrumento convocatório. 

12.5 A oferta dos lances será sucessiva, distinta, na ordem decrescente dos preços e 
deverá ser efetuada pelo preço global do lote no momento em que for conferida a 
palavra ao licitante.  

12.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

12.7 Durante a etapa de lances para o lote, quando na sua oportunidade de ofertar novo 
lance não puder cobrir o menor preço apresentado, o licitante poderá oferecer um último 
lance para melhorar o seu preço, mesmo que este seja superior ao menor preço 
registrado até aquele momento.  

12.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais para o lote em disputa e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 

12.9 Encerrada a disputa de lances de cada lote, o Pregoeiro: 

12.9.1 verificará se existe proposta de licitante micro ou pequena empresa em situação 
de empate ficto com o menor lance, para, em caso afirmativo, facultar-lhe o exercício 
ao direito de desempate, conforme disposto no item 7 – DA PARTICIPAÇÃO DA 
MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

12.9.2 analisará acerca da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar 
(do menor lance), quanto ao objeto e ao valor, este com base no preço máximo 
estabelecido pela Administração (Anexo II – Estimativa de valor da contratação); 

12.9.3 analisará acerca da aceitabilidade do menor lance, com base nos orçamentos 
obtidos pela administração e/ou preço máximo estabelecido; 

12.9.4 negociará a redução dos preços; e 

12.9.5 declarará o vencedor da etapa de lances. 
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12.10 Embora seja considerado o preço do lote para efeito de lances e classificação, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá, no momento da Sessão Pública do 
Pregão, quando indagado pelo Pregoeiro, definir o preço unitário estimado por itens e 
subitens do referido lote, conforme descrição apresentada na Estimativa de Valor da 
Contratação (Anexo II), sendo que este preço não poderá ultrapassar o preço máximo 
estabelecido para os itens dos lotes, bem como não poderá, em hipótese alguma, ser 
superior ao preço apresentado na proposta inicial (Anexo III – Formulário de Proposta 
de Preços). 

12.11 Caso não seja possível a imediata recomposição dos preços resultantes dos lances, 
o Pregoeiro estabelecerá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para que o licitante 
apresente nova proposta ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, no endereço citado no 
subitem 3.4 do Edital, em original assinado, ou envie para o e-mail: 
licitacao@ciga.sc.gov.br  assinada e digitalizada, sob pena de desclassificação. 

12.12 Ato contínuo, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os 
documentos de habilitação (Envelope n.º 2) do licitante que apresentou a melhor 
proposta (declarado vencedor da etapa de lances), para verificação do atendimento às 
condições fixadas no Edital. 

12.13 Será inabilitado o licitante que não apresentar a documentação em situação 
regular. 

12.14 Frustrada a habilitação do licitante cuja proposta fora declarada vencedora da 
etapa de lances, será retomada a sessão pública da licitação a partir da etapa final de 
lances, ocasião em que o Pregoeiro examinará o cumprimento das condições de 
habilitação do(s) licitante(s) subsequente(s) segundo a ordem de classificação na etapa 
de lances verbais, até apurar o licitante que atenda aos requisitos de habilitação 
expressos no Edital, sendo este declarado habilitado e, assim, vencedor para cada um 
dos lotes em disputa. 

12.15 Os envelopes de habilitação dos licitantes ficarão sob a posse do Pregoeiro até o 
adimplemento das obrigações contratuais, quando serão inutilizados. 

12.16 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo 
Pregoeiro, seus Assistentes e por todos os licitantes presentes. 

13 DO PROCEDIMENTO PARA SANAR FALHAS ESCUSÁVEIS 

13.1 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1 Declarado o vencedor para cada lote, qualquer licitante poderá manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias úteis para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
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a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos 
autos. 

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada do desejo de recorrer importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro 
ao vencedor. 

14.3 Sempre que for interposto recurso, deverão ser juntados aos autos os documentos, 
por ventura, apresentados pelo recorrente, registrando-se a data e a hora em que foram 
entregues. 

14.4 Não será recebido ou conhecido recurso intempestivo, meramente protelatório, que 
não seja interposto pelo licitante ou por seu representante credenciado, ou quando os 
respectivos fundamentos não possuírem justificativa e motivação em direito admissíveis: 

14.4.1 A decisão que negar seguimento ao recurso será fundamentada. 

14.5 As razões e contrarrazões do inconformismo serão dirigidas ao Diretor Executivo do 
CIGA e deverão ser enviadas ao Pregoeiro, na forma do item 3.4 das DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES:  

14.5.1 O Pregoeiro lançará sua manifestação, de forma motivada, pela procedência ou 
não do recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, e nesse mesmo prazo encaminhará 
o recurso ao Diretor Executivo do CIGA que, por sua vez, proferirá decisão em 5 (cinco) 
dias úteis. 

14.6 O acolhimento do recurso somente importará na invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

14.7 Caso a licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se-á 
como desistência da interposição do recurso. 

15 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Declarado o vencedor para cada lote e não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, caberá ao Pregoeiro deliberar sobre a 
adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão. 

15.2 No caso de interposição de recurso, a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão 
será realizada pela autoridade competente.  

15.3 A homologação será realizada pela autoridade competente. 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ATA DE RP) é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futuras e eventuais aquisições, na 
qual se registra o licitante classificado e o(s) lote(es) com os respectivo(s) preço(s) 
unitário(s) do(s) item(ns) que o(s) compõe(m). 
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16.2 O prazo de validade da ATA DE RP será de 12 (doze) meses, conforme Minuta da 
Ata de Registro de Preços, ficando o seu detentor obrigado a manter o seu preço 
registrado por igual período. 

16.3 Após a homologação do resultado deste pregão, o CIGA, respeitada a ordem de 
classificação, convocará o(s) licitante(s) habilitado(s), para a assinatura da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 

16.3.1 A convocação de que trata este item deverá ser atendida no prazo máximo de 
2 (dois) dias úteis, contados da intimação, prorrogável apenas uma vez a critério do 
CIGA, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas; 

16.3.2 Ao assinar a ATA DE RP, o licitante habilitado passará à denominação de 
DETENTOR DA ATA, comprometendo-se a cumprir todas as condições a serem 
praticadas, determinadas neste edital e na proposta apresentada. 

16.4 Na hipótese do licitante convocado não se apresentar para assinar a ATA DE RP, 
observado o subitem 16.3, ficará sujeito, MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO, à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado para a contratação, obtido 
por meio da aplicação do valor unitário do(s) item(ns) sobre a quantidade máxima 
estimada para os 12 (doze) meses de registro: 

16.4.1 Ocorrendo a situação prevista neste subitem, o CIGA emitirá NOTIFICAÇÃO DE 
COBRANÇA ao licitante convocado, que deverá fazer o recolhimento do valor da 
multa aos cofres públicos, no prazo definido no respectivo Processo Administrativo; 

16.5 Ocorrendo a situação prevista no item 16.4, o CIGA poderá convocar, para 
habilitação, os demais licitantes classificados, segundo a ordem de classificação na etapa 
de lances, observado o procedimento e os prazos estabelecidos neste Edital, e, após 
habilitado, para assinar a ATA DE RP, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado; 

16.6 No caso de inexecução do objeto durante a vigência da ATA DE RP, o CIGA poderá, 
mediante processo administrativo, cancelar o registro do DETENTOR DA ATA e convocar 
os demais licitantes classificados, segundo a ordem de classificação na etapa de lances, 
observado o procedimento e os prazos estabelecidos neste Edital, e, após habilitado, 
para assinar a ATA DE RP pelo quantitativo e prazo remanescentes, e nas mesmas 
condições da ATA DE RP anterior. 

17 DA REVISÃO DE PREÇOS 

17.1 O preço pactuado pelas partes para fornecimento do objeto da presente licitação 
poderá ser revisado a fim de se manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
proposta, sempre que for verificada alteração substancial e prejudicial a qualquer delas 
na relação entre os encargos do DETENTOR DA ATA e a retribuição financeira do CIGA 
para justa remuneração do fornecedor. 
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17.1.1. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo, desde que 
não esteja pendente a execução de serviço já solicitado; 

17.1.2 O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidenciem 
a necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado à Gerência Administrativa 
do CIGA, Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 
n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, com identificação do número 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, ou ainda, por e-mail: licitacao@ciga.sc.gov.br; 

17.1.3 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o 
desequilíbrio econômico-financeiro sofrido. 

17.2 Constatado que o preço registrado na ATA DE RP está superior ao praticado pelo 
mercado, o CIGA poderá convocar o DETENTOR DA ATA para, no processo da licitação, 
negociar a redução do preço registrado: 

17.2.1 Na hipótese de a negociação não resultar satisfatória, o CIGA poderá convocar 
os demais licitantes classificados, observado o procedimento estabelecido neste 
Edital, para, no processo de licitação, e segundo a ordem de classificação na etapa de 
lances, negociar com estes a redução do preço registrado; 

17.2.2 Sendo exitosa a negociação para redução do preço, nova ordem de 
classificação deverá ser estabelecida entre os preços registrados; 

17.2.3 O licitante melhor classificado, após a negociação de preço, será convocado, 
observado o procedimento e o prazo estabelecido neste Edital, para habilitação e, 
após habilitado, para assinatura da ATA de RP, para o prazo remanescente da Ata de 
Registro de Preço anterior. 

17.3 Quando o DETENTOR DA ATA demonstrar que o preço de mercado é superior ao 
registrado e que não pode cumprir o compromisso, o CIGA poderá liberá-lo do 
compromisso sem a aplicação de penalidade. Nessa hipótese, o CIGA poderá negociar o 
preço com os demais licitantes classificados, respeitada a média do preço de mercado, 
obedecido ao procedimento disposto neste Edital. 

18 DA RESPONSABILIDADE DO DETENTOR DA ATA 

18.1 O DETENTOR DA ATA tem o dever de: 

18.1.1 executar o objeto nas condições, no preço, nas quantidades e no prazo 
estipulados na proposta e neste Edital e seus Anexos; 

18.1.2 manter, durante o prazo de validade do registro, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.2 Impossibilitado de cumprir o(s) prazo(s) de entrega, o DETENTOR DA ATA deverá 
adotar os seguintes procedimentos: 
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18.2.1 Protocolar o pedido de prorrogação de prazo antes da data limite para entrega, 
junto à Gerência Administrativa do CIGA, no endereço: Rua General Liberato 
Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 
88.070-800, Florianópolis/SC, ou ainda, pelo e-mail: licitacao@ciga.sc.gov.br, devendo, 
no mínimo, constar: 

18.2.1.1 identificação do objeto, número do pregão e da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

18.2.1.2 justificativa, plausível, quanto à necessidade da prorrogação; 

18.2.1.3 documentação comprobatória; e 

18.2.1.4 indicação do novo prazo a ser cumprido. 

18.2.2 O(s) pedido(s) de prorrogação de prazo, em conformidade com o disposto no 
subitem anterior, será(ão) apreciado(s) com base na justificativa apresentada, na 
documentação acostada e no interesse público envolvido, ficando a critério do CIGA 
seu deferimento; 

18.2.3 Caso o CIGA conceda a prorrogação do prazo, nova data-limite será 
estabelecida, em conformidade com o deferido; 

18.2.4 Caso o CIGA não conceda a prorrogação do prazo, o DETENTOR DA ATA estará 
sujeito às sanções administrativas pertinentes; 

18.2.5 Serão considerados intempestivos os pedidos de prorrogação efetuados após 
a expiração do prazo de entrega; e 

18.2.6 O não cumprimento do disposto nos subitens anteriores facultará ao CIGA a 
adoção de medidas objetivando possível cancelamento da ATA de RP, incorrendo o 
DETENTOR DA ATA, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis. 

19 DA RESPONSABILIDADE DO CIGA 

19.1 O CIGA tem o dever de: 

19.1.1 assinar a Ata de Registro de Preços obedecendo à ordem de classificação; 

19.1.2 conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

19.1.3 acompanhar a execução do objeto, verificando o cumprimento dos prazos, 
notificando ao DETENTOR DA ATA quaisquer reclamações ou solicitações havidas; 

19.1.4 aplicar as penalidades previstas para o(s) caso(s) de descumprimento do 
pactuado nesta licitação; 

19.1.5 empenhar os recursos necessários garantindo o pagamento das Notas Fiscais 
em dia; 
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19.1.6 publicar o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e de seus aditivos, se 
ocorrerem, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

20 DA CONTRATAÇÃO 

20.1 Fica estabelecido que com o DETENTOR DA ATA será celebrado contrato, que 
deverá ser assinado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, na Gerência Administrativa 
do CIGA, a partir da comunicação (intimação) para este fim, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993.  

20.2 Ocorrendo a decadência de que trata o item anterior, serão convocados os demais 
licitantes, observada a ordem de classificação e em conformidade com o disposto no 
subitem 12.14 deste Edital, para assinar a ATA DE RP e contratar o objeto desta licitação 
pelo preço registrado. 

20.3 As obrigações contratuais são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta 
contratual anexa (Anexo IX – Minuta e Anexos do Contrato), que independentemente de 
transcrição fazem parte deste Edital.  

20.4 Todas as condições deste Edital, assim como os compromissos assumidos pela 
licitante por meio de sua proposta, fazem parte do Contrato independentemente de 
transcrição.  

21 DO FORNECIMENTO 

21.1 Após a celebração do respectivo Contrato, a formalização do PEDIDO DE ENTREGA, 
objeto desta licitação, dar-se-á via correio (carta registrada com aviso de recebimento – 
AR) ou por e-mail pelo instrumento denominado Autorização de Fornecimento, 
conforme modelo que consta no Anexo III do Contrato (ver Anexo IX – Minuta e Anexos 
do Contrato). 

21.2 O recebimento da Autorização de Fornecimento, por meio de carta registrada com 
aviso de recebimento ou por meio eletrônico, obriga o Detentor da Ata de RP a efetuar 
a entrega dos objetos pelo preço registrado e nas quantidades estipuladas na 
Autorização de Fornecimento. 

21.3 O quantitativo expresso no Termo de Referência (Anexo I) é estimado e representa 
a previsão do CIGA para as aquisições durante o período de 12 (doze) meses. 

21.4 Durante o prazo de validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS seu DETENTOR fica 
obrigado a fornecer o objeto ofertado nas quantidades indicadas pelo CIGA em cada 
Autorização de Fornecimento. 

21.5 A existência do preço registrado não obriga o CIGA a firmar as contratações que 
dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado ao DETENTOR DA ATA a preferência em igualdade de 
condições. 

21.6 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento do registro do 
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DETENTOR DA ATA, sujeitando-se este às sanções administrativas pertinentes. 

22 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

22.1 O recebimento do objeto da licitação está vinculado às necessidades do CIGA. 

22.2 A entrega dos objetos deverá ocorrer no período de até 15 (quinze) dias 
consecutivos, com exceção dos itens do Lote 01 (Móveis Planejados Sob Medida), cujo 
prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do 1º 
(primeiro) dia útil após envio da Autorização de Fornecimento, a ser enviada ao endereço 
eletrônico informado pela CONTRATADA, ficando a cargo da CONTRATADA a abertura e 
checagem dos e-mails.  

22.3 A CONTRATADA deverá comunicar à Gerência Administrativa e ao Pregoeiro e à 
Equipe de Apoio, pelo e-mail licitacao@ciga.sc.gov.br, com, no mínimo, 2 (dois) dias úteis 
de antecedência, a data da entrega dos objetos. 

22.4 As entregas dos objetos deverão ser realizadas na Gerência Administrativa, situada 
na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 102, 
Bairro Canto, Florianópolis/SC, CEP. 88.070-800, em dias de expediente do CIGA, das 9 
(nove) às 11:30 (onze e trinta) e das 13:30 (treze e trinta) às 17 (dezessete) horas.   

22.5 O aceite na(s) nota(s) fiscal(is) e posterior envio para pagamento será efetuado pela 
Gerência Administrativa, após o recebimento definitivo do item, a ser formalizado no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis da data da entrega, caso esteja em conformidade com 
o solicitado no edital e com a proposta da empresa. 

22.6 Caso a Gerência Administrativa, com base em parecer fundamentado, recuse os 
objetos, a CONTRATADA ficará obrigado a substituí-los, de modo a atender 
integralmente ao especificado no edital e à proposta da empresa. 

22.7 A CONTRATADA não receberá o aceite na Nota Fiscal enquanto não regularizar a 
entrega definitiva dos objetos. 

22.8 Após a HOMOLOGAÇÃO, qualquer questão técnica ou sobre a entrega, suscitada 
pelo Detentor da Ata de RP, deverá ser encaminhada à Gerência Administrativa, para o 
e-mail licitacao@ciga.sc.gov.br. 

22.9 Os objetos não poderão ser substituídos por outros de marcas diversas ao 
registrado na Ata de RP. 

22.9.1 Excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada por escrito, e desde 
que os objetos substituídos sejam de qualidade comprovadamente igual ou superior, 
obedecidos os mesmos trâmites previstos neste Edital para o pedido de prorrogação, 
o CIGA poderá autorizar a troca de marca. 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de créditos orçamentários 
consignados no Orçamento Geral do Consórcio de Informática na Gestão Pública 
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Municipal (CIGA), Atividade nº 2001 – Administração e Manutenção do Consórcio, no 
elementos de despesas nº 4.4.90.52.42 (Mobiliário em geral), nº 3.3.90.30.44 (Material de 
Sinalização Visual e Afins), nº 3.3.90.30.99 (Outros materiais de consumo) e nº 
3.3.90.30.24 (Materiais para manutenção de bens imóveis). 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO 

24.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o CIGA 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 10% (trinta por cento) do 
valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

24.1.1 cometer fraude fiscal; 

24.1.2 apresentar documento falso; 

24.1.3 fizer declaração falsa; 

24.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

24.1.5 não assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato no prazo estabelecido; 

24.1.6 deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

24.1.7 não mantiver a proposta. 

24.2 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei 10.520/2002, 
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação 
e demais cominações legais. 

24.3 Para os fins da Subcondição 24.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 
nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, todos da Lei n.º 8.666/93. 

24.4 As demais hipóteses de rescisão e sanções administrativas estão previstas na Minuta 
do Contrato – Anexo IX deste Edital. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1 Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelos licitantes implicará a 
aceitação de todas as disposições do presente edital. 

25.2 Assegura-se ao CIGA o direito de: 

25.2.1 Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.666/93); 
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25.2.2 Anular ou revogar a presente licitação, bem como não homologar total ou 
parcialmente o objeto licitado, desde que não atendidas as exigências constantes 
neste Edital e seus Anexos, ou por interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente  e suficiente para justificar o ato, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, com as 
devidas justificativas, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93, sendo assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 

25.2.2.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera a obrigação de indenizar, por parte da Administração, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93. 

25.2.3 Adiar a data da sessão; e 

25.2.4 Acrescer ou suprimir quantitativamente o objeto desta licitação em até 25% 
(vinte e cinco por cento), por decisão unilateral, conforme dispõe o art. 65, § 1º, da Lei 
n.º 8.666/93, e desde que verificada a existência de dotação orçamentária e financeira 
para os acréscimos que se fizerem necessários, respeitados os limites legais. 

25.3 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório. 

25.4 O não atendimento às exigências formais, não essenciais, não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública. 

25.5 As normas que disciplinam este procedimento licitatório serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa, desde que não comprometam o interesse da 
Administração e a segurança do certame. 

25.6 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentos relativos à presente licitação. 

25.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário. 

25.8 Só se iniciam e vencem prazos em dias em que houver expediente no CIGA.  

25.9 Detalhes não citados referente à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve 
a presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas 
para sua não apresentação.  

25.10 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 
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25.11 Não será permitido o uso de celulares durante a sessão pública deste Pregão, salvo 
mediante autorização do Pregoeiro. 

25.12 O resultado da presente licitação será publicado no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina – DOM/SC. 

25.13 O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio foram nomeados por meio da Portaria n.º 
10, de 31 de janeiro de 2019, do CIGA. 

25.14 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir conflitos que não possam ser 
resolvidos de forma amigável.  

 

Florianópolis, 13 de junho de 2019. 

 

 

 

GILSONI LUNARDI ALBINO 
Diretor Executivo do CIGA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Aquisições de comunicação visual, tratamento acústico, mobília e móveis planejados sob medida, incluindo 
a entrega/instalação e assistência técnica durante o prazo de garantia, conforme especificações constantes 
no presente anexo e as condições estabelecidas, que fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins 
e efeitos. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 

Considerando a aquisição de imóvel para abrigar e complementar, para o regular exercício de suas funções, a 
área total da sede administrativa do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, qual seja, 
três Salas Comerciais de n.ºs 2, 3 e 4, localizadas no 1º Pavimento, no prédio comercial “Centro Executivo 
Imperatriz”, as quais totalizam 471,31m2 de área privativa e 578,735m2 de área total, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 19/2017 e Ato de Dispensa n.º 03/2018. 

Considerando que houve ampliação do espaço referente à sede administrativa do CIGA, há necessidade de 
aquisição de móveis planejados e mobiliário para otimização e utilização do espaço, de forma a proporcionar 
um ambiente funcional e favorável ao desenvolvimento das atividades exercidas pelos empregados públicos, 
bem como que assegure um espaço adequado para recepção de visitantes e cidadãos nas dependências 
internas do CIGA. 

Considerando que a obtenção de móveis planejados, tratamento acústico e de comunicação visual 
demandarão a fabricação por encomenda, de forma que os mesmos sejam adequados às instalações e às 
dimensões dos ambientes, propiciando funcionalidade, conforto, segurança, acessibilidade e higiene, 
conforme projeto de arquitetura de interiores contratado pelo CIGA (Processo Administrativo n.º 11/2018; 
Ato de Dispensa n.º 11/2018). 

Considerando que é importante manter uma padronização de design e de acabamento dos móveis 
planejados sob medida que comporão os ambientes, bem como é possível separar os itens conforme a 
natureza da aquisição, os itens foram agrupados em vários lotes.  Além da padronização, a aquisição de um 
único fornecedor, para os lotes determinados na presente aquisição, diminui o custo administrativo de 
gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento, vida útil dos itens a serem fornecidos e 
garantias dos produtos. 

Desta forma, faz-se necessária a aquisição de comunicação visual, tratamento acústico, mobília e móveis 
planejados sob medida, incluindo a entrega/instalação e assistência técnica nos termos definidos no projeto 
executivo de arquitetura de interiores contratado pelo CIGA. 
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3 – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

 

3.1 LOTE 01: MÓVEIS PLANEJADOS SOB MEDIDA  

 
 

LOCAL: HALL 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS - PRANCHAS 
01 01 Cachepô retangular 

produzido em painel OSB 
02 01 S7 1418 PE-MOB-HALL DE 

ACESSO-R0-PRANCHA 01 
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LOCAL: RECEPÇÃO 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS- PRANCHAS 
01 02 Mesa e balcão inferior em laca na cor 

branca. 
1 02 S7 1418 PE-EXE-RECEPÇÃO-

R0-PRANCHA 01 
02 S7 1418 PE-EXE-RECEPÇÃO-

R0-PRANCHA 02 
02 S7 1418 PE-EXE-RECEPÇÃO-

R0-PRANCHA 02 
OBS: TODAS AS DOBRADIÇAS 

UTILIZADAS SERÃO EM AÇO INOX 
E AS CORREDIÇAS OCULTAS 

01 03 Painel em MDF Inhotim, linha essencial 
wood Duratex ou MDF similar 

1 

01 04 Painel com cachepôs produzidos em MDF 
Inhotim, linha essencial wood Duratex ou 

MDF similar 

1 
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LOCAL: VESTIÁRIO MASCULINO 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS - PRANCHAS 
01 05 Armário box com portas chaveadas e 

puxadores redondos (furados) em MDF com 
revestimentos pp17 - green (sm) – Pertech 
ou MDF similar 

1 03 S7 1418 PE-MOB-VESTIÁRIO 
MASCULINO-R0-PRANCHA 01                                                
03 S7 1418 PE-MOB-VESTIÁRIO 
MASCULINO-R0-PRANCHA 02 

OBS: TODAS AS DOBRADIÇAS  
UTILIZADAS SERÃO EM AÇO 

INOX E AS CORREDIÇAS 
OCULTAS 

01 06 Gavetões inferiores chaveados com 
puxadores redondos (furados) em MDF com 
revestimentos pp 92 - gelo (tx) – Pertech ou 
MDF similar 

1 

01 07 Armário box com portas chaveadas e 
puxadores redondos (furados) em MDF com 
revestimentos pp 92 - gelo (tx) – Pertech 
MDF com revestimentos pp 92 - gelo (tx) – 
ou MDF similar 

1 

01 08 Banco sem encosto, largura 1,00m, em MDF 
Inhotim, linha essencial wood Duratex ou 
MDF similar 

1 

01 09 Banco sem encosto, largura 1,50m, em MDF 
Inhotim, linha essencial wood Duratex ou 
MDF similar 

2 
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LOCAL: VESTIÁRIO FEMININO 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS - PRANCHAS 
01 10 Armário box com portas chaveadas e 

puxadores redondas (furados) em MDF 
com revestimento PP 98- Marfim (TX) e 

PP225 – vinho (TX) Pertech ou MDF 
similar 

1 04 S7 1418 PE-MOB-VESTIÁRIO 
FEMININO-R1-PRANCHA 01                      

04 S7 1418 PE-MOB-VESTIÁRIO 
FEMININO-R1-PRANCHA 02 

04 S7 1418 PE-MOB-VESTIÁRIO 
FEMININO-R1-PRANCHA 03 

04 S7 1418 PE-MOB-VESTIÁRIO 
FEMININO-R1-PRANCHA 01  

OBS: TODAS AS DOBRADIÇAS  
UTILIZADAS SERÃO EM AÇO 

INOX E AS CORREDIÇAS 
OCULTAS                      

01 11 Gavetões inferiores com corrediça 
telescópica em MDF com revestimento 
PP98 – Marfin (TX) estrutura em MDF 

cor branca ou MDF similar 

1 

01 12 Prateleiras em MDF com revestimento 
PP98 marfim (TX) – Pertech ou MDF 

similar 

5 

01 13 Painel e porta de giro em MDF 
com revestimentos pp 98 - 

marfim (tx) – Pertech ou MDF similar 

1 

01 14 Estrutura metálica na cor branca – 
fixada na parede 

1 

01 15 Banco sem encosto, largura 1,50m, em 
MDF Inhotim, linha essencial wood 

Duratex ou MDF similar 

2 
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LOCAL: COPA 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS - PRANCHAS 
01 16 Conjunto I: Armário suspenso, torre 

geladeira, painel e nichos em OSB e MDF 
azul petróleo – Guararapes ou MDF similar 

1 05 S7 1418 PE-MOB-COPA-R1-
PRANCHA 01                                   

05 S7 1418 PE-MOB-COPA-R1-
PRANCHA 02                                    

05 S7 1418 PE-MOB-COPA-R1-
PRANCHA 03 

OBS: Entregar copa em 
funcionamento (pia e torneiras 

instaladas e tomadas ajustadas de 
acordo com as pranchas) 

OBS: O OSB deve ser tratado. 
OBS: TODAS AS DOBRADIÇAS  

UTILIZADAS SERÃO EM AÇO INOX 
E AS CORREDIÇAS OCULTAS 

01 17 Conjunto II: Armário suspenso, nicho para 
microondas e balcão de pia produzido em 
OSB e MDF azul petróleo – Guararapes ou 

MDF similar 

1 

01 18 Conjunto III: Painel em OSB e portas de 
giro para acesso aos quadros com 

revestimento em lâmina P229 - Ouro – 
Pertech ou lâmina similar 

1 

01 19 Conjunto IV: Painel Perfurado (prateleira e 
pinos) em OSB e porta de giro com 
revestimento lâmina PP229 - Ouro – 

Pertech ou lâmina similar 

1 

01 20 Cuba em aço inox acetinado 40x34 cm  1 

01 21 Bancada, rodopia em Itaúna branco ou 
similar, com lixeiras embutidas. 

1 

01 22 Rodapé da bancada em Itaúna 
branco ou similar 

1 

01 23 Torneira cozinha flexível parede metal 
cromado com arejador duplo 

1 
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LOCAL: ESPAÇO MULTIUSO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS - PRANCHAS 
01 24 Painel em OSB perfurado com pinos 1  06 S7 1418 PE-MOB-ESPAÇO 

MULTIUSO R1-PRANCHA 01 
 

06 S7 1418 PE-MOB-ESPAÇO 
MULTIUSO R1-PRANCHA 02 

 
06 S7 1418 PE-MOB-ESPAÇO 
MULTIUSO R1-PRANCHA 03 

 
06 S7 1418 PE-MOB-ESPAÇO 
MULTIUSO R1-PRANCHA 04 

 
OBS.: Não há necessidade do 
painel OSB ficar distante da 

parede, pois não haverá a porta 
de correr, nem o muxarabi. 

OBS: TODAS AS DOBRADIÇAS  
UTILIZADAS SERÃO EM AÇO 

INOX E AS CORREDIÇAS OCULTAS 

01 25 Estante em OSB com nichos e portas 1  

01 26 

Bancada para apoio de equipamento 
de projeção e frigobar em  MDF 

Inhotim, linha essencial wood Duratex 
ou MDF similar  

1 

01 27 

Módulos 45x45cm com Rodízio. 
Estrutura em laca, na cor azul Y168 
sayerlack ou cor similar, frentes em 

OSB com letras caixa (CIGA) 
retroiluminadas. 

4 

01 28 

Banco retangular (3,87x0,60x0,50) em 
madeira, com estofado no assento, 4 

gavetas integradas e 6 tomadas 
embutidas no rodapé. 

1 

Modelo: Figura 1 (não contém nas 
pranchas) 

OBS: TODAS AS DOBRADIÇAS  
UTILIZADAS SERÃO EM AÇO 

INOX E AS CORREDIÇAS OCULTAS 

Figura 1 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1293

 

 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1294

 

 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1295

 

 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1296

 

 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1297

 

 

LOCAL: SALAS ADMINISTRATIVO I e II 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIA - PRANCHA 

01 29 Administrativo I: Armário 
e gaveteiros em MDF 
marsala, linha colors – 
Guararapes ou MDF 
similar 

1 08 S7 1418 PE-MOB-ADMINISTRAÇÃO I-R0-
PRANCHA 01 

08 S7 1418 PE-MOB-ADMINISTRAÇÃO I-R0-
PRANCHA 02 

08 S7 1418 PE-MOB-ADMINISTRAÇÃO I-R0-
PRANCHA 03 

08 S7 1418 PE-MOB-ADMINISTRAÇÃO I-R0-
PRANCHA 04 

OBS.: O painel muxarabi constante nas plantas 
deve ser desconsiderado 

OBS: TODAS AS DOBRADIÇAS  UTILIZADAS 
SERÃO EM AÇO INOX E AS CORREDIÇAS 

OCULTAS 

01 30 Administrativo I: 
Cachepô retangular, 
h=75cm, em MDF cinza 
cristal chess – Arauco ou 
MDF similar 

3 

01 31 Administrativo II: 
Armário baixo com 
gaveteiro em MDF cinza 
cristal chess – Arauco ou 
MDF similar 

1 09 S7 1418 PE-MOB-ADMINISTRAÇÃO II-R1-
PRANCHA 01 

09 S7 1418 PE-MOB-ADMINISTRAÇÃO II-R1-
PRANCHA 02 
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LOCAL: GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS - PRANCHAS 
01 32 Armário e gaveteiros em 

MDF cinza cristal chess – 
Arauco ou MDF similar 

1 10 S7 1418 PE-MOB-GER ADMINISTRAÇÃO-R0-
PRANCHA 01 

10 S7 1418 PE-MOB-GER ADMINISTRAÇÃO-R0-
PRANCHA 02 

OBS: TODAS AS DOBRADIÇAS  UTILIZADAS 
SERÃO EM AÇO INOX E AS CORREDIÇAS OCULTAS 
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LOCAL: SALA PREFEITOS/DIRETOR 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS - PRANCHAS 
01 33 Complementação de tampo 

em MDF na cor preta para 
mesa de reunião em formato 

meia lua 

1 11 S7 1418 PE-MOB-PREFEITO-R1-PRANCHA 01 
11 S7 1418 PE-MOB-PREFEITO-R1-PRANCHA 02 
12 S7 1418 PE-MOB-DIRETOR-R1-PRANCHA 01 
12 S7 1418 PE-MOB-DIRETOR-R1-PRANCHA 02 
OBS: TODAS AS DOBRADIÇAS  UTILIZADAS 

SERÃO EM AÇO INOX E AS CORREDIÇAS 
OCULTAS 

01 34 Armário e bancada para 
frigobar, em MDF cinza 
cristal chess – Arauco ou 

MDF similar 

1 
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LOCAL: ARQUIVOS/SUPRIMENTOS 
 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS - 
PRANCHAS  

01 35 Conjunto I: Prateleiras em MDF cinza cristal 
chess – Arauco ou MDF similar, fixadas na 
alvenaria com estrutura metálica na cor 

branca 

1  
13 S7 1418 PE-MOB-

ARQUIVOS-R0-PRANCHA 
01 

OBS: TODAS AS 
DOBRADIÇAS 

UTILIZADAS SERÃO EM 
AÇO INOX E AS 

CORREDIÇAS OCULTAS 

01 36 Conjunto I: Prateleiras em MDF cinza cristal 
chess – Arauco ou MDF similar, fixadas na 
alvenaria com estrutura metálica na cor 

branca 

1 
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LOCAL: SALAS TECNOLOGIA I e II 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS - PRANCHAS 
01 37 Tecnologia I: Cachepôs / divisórias, 

h=1,30m, em MDF e cinza cristal 
chess – Arauco ou MDF similar. 

1 14 S7 1418 PE-MOB-
TECNOLOGIA I-R0-PRANCHA 01 

14 S7 1418 PE-MOB-
TECNOLOGIA I-R0-PRANCHA 02 

14 S7 1418 PE-MOB-
TECNOLOGIA I-R0-PRANCHA 04 

14 S7 1418 PE-MOB-
TECNOLOGIA I-R1-PRANCHA 03 
OBS: TODAS AS DOBRADIÇAS  
UTILIZADAS SERÃO EM AÇO 

INOX E AS CORREDIÇAS 
OCULTAS 

01 38 Tecnologia I: Cachepôs retangulares, 
h=25cm, em MDF cor grafite chess – 

Arauco ou MDF similar 

7 

01 39 Tecnologia I: Gaveteiros volantes 
30x50cm/ h=70cm, em MDF e cinza 
cristal chess – Arauco ou MDF similar 

4 

01 40 Tecnologia I: Painel Ripado, 
h=1,30m, em MDF e cinza cristal 
chess – Arauco  ou MDF similar 

1 

01 41 Tecnologia II: Cachepôs / divisórias, 
h=1,30m, em MDF e cinza cristal 
chess – Arauco ou MDF similar 

1 15 S7 1418 PE-MOB-
TECNOLOGIA II-R0-PRANCHA 01 

15 S7 1418 PE-MOB-
TECNOLOGIA II-R0-PRANCHA 02 

15 S7 1418 PE-MOB-
TECNOLOGIA II-R0-PRANCHA 03 

01 42 Tecnologia II: baú e estante em MDF 
cinza cristal chess – Arauco ou MDF 

similar 

1 
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LOCAL: SALA CONCENTRAÇÃO 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS - PRANCHAS 
01 43 Mesas semi-circulares em MDF marsala, 

linha colors – Guararapes ou MDF similar 
1 17 S7 1418 PE-MOB-

CONCENTRAÇÃO-R0-PRANCHA 
01 
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3.2 LOTE 02: COMUNICAÇÃO VISUAL 
 

LOCAL: RECEPÇÃO 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS - PRANCHAS 
02 01 Mapa do Brasil executado em PVC, 

espessura 1cm, com pintura PU nas 
cores branca e cinza (03 peças). Bolas 

e linhas sobrepostas em PVC, 
espessura 1cm na cor laranja - 
dimensões médias 150x150cm 

1 02 S7 1418 PE-EXE-
RECEPÇÃO-R0-PRANCHA 01 

02 02 Logomarca (diâmetro 35cm) e letras 
(caixa 90x5cm) em PVC, espessura 

1cm, com pintura PU nas cores 
laranja e cinza fixadas sobre painel da 

mesa. 

1 

02 03 Moldura para Monitor (60x90cm) em 
PVC, espessura 1cm, na cor laranja. 

Bordas arredondadas 

1 
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LOCAL: COPA 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS 
02 04 3 Pictogramas (Símbolo de 

reciclagem) 20x20cm, em PVC, 
espessura 0,5cm, com pintura PU 
nas cores vermelha, verde e cinza 

1 Figura 2  

 
Figura 2 

 
 

LOCAL: SALA DIRETOR 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS 

02 05 Logomarca em acrílico (85x45cm) em 
PVC, espessura 2cm, com pintura PU 
nas cores, laranja, cinza e azul, fixada 

sobre alvenaria 

1 Figura 3 

  
Figura 3 
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3.3 LOTE 03: CACHEPÔS DE FIBRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT 

03 01 Cachepô de Fibra, diâmetro 40cm, altura 75cm - Cor Lilás 5 

03 02 Cachepô de Fibra, diâmetro 40cm, altura 75cm - Cor Cinza 6 

03 03 Cachepô de Fibra, diâmetro 40cm, altura 75cm - Cor Amarela 1 

03 04 Cachepô de Fibra, diâmetro 40cm, altura 35cm - Cor Amarela 4 

03 05 Cachepô de Fibra, diâmetro 40cm, altura 35cm - Cor Laranja 2 
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3.4 LOTE 04: BAFFLES E NUVENS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT 

04 01 Nuvem Decor IR50 Redonda  - Diâmetro 60cm - Revestimento Tecido na 
cor Amarela 07 

04 02 Nuvem Decor IR50 Redonda - Diâmetro 120cm - Revestimento Tecido na 
cor Branca 08 

04 03 Nuvem Decor IR50 Redonda - Diâmetro 150cm - Revestimento Tecido na 
cor Branca 05 

04 04 Nuvem Decor IR50 Redonda - Diâmetro 60cm - Revestimento Tecido na cor 
Branca 01 

04 05 Nuvem Decor IR50 Redonda - Diâmetro 220cm - Vazada no centro 
(diâmetro 120cm) - Revestimento Tecido na cor Branca 01 

04 06 Baffle Decor IR50 Retangular - 60x120cm - Revestimento Tecido na cor 
Cinza 03 

04 07 Baffle Decor IR50 Retangular - 40x120cm - Revestimento Tecido na cor 
Cinza 06 

04 08 Baffle Decor IR50 Retangular - 30x120cm - Revestimento Tecido na cor 
Cinza 06 

04 09 Baffle Decor IR50 Retangular - 20x120cm - Revestimento Tecido na cor 
Cinza 06 

04 10 Baffle Decor IR50 Retangular - 20x120cm - Revestimento Tecido na cor 
Amarela 28 

04 11 Baffle Decor IR50 Retangular - 20x240cm - Revestimento Tecido na cor 
Amarela 04 
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Desenhos ilustrativos: 
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3.5 LOTE 05: CADEIRAS 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT 

05 01 

Cadeira Executiva Giratória com Regulagem de Altura a gás. Com as 
características mínimas de: Assento em tecido almofadado com espuma 

laminada, encosto em tela mesh; Braços com regulagem de altura; 
Aranha em aço cromado; Pistão a gás. Dimensões: largura 62 cm, altura 

1 – 92 cm, altura 2 – 99 cm, profundidade 56 cm. Cor preta 

20 

05 02 

Cadeira Executiva Giratória com Regulagem de Altura a gás. Com as 
características mínimas de: Assento em couro sintético confortável; 

Braços fixos e cromados; sem apoio de cabeça; Aranha em aço 
cromado; Pistão a gás. Dimensões: largura 48 cm, altura 1 – 90 cm, 

altura 2 – 98 cm, profundidade 50 cm. - Cor branca 

01 

05 03 Cadeira Charles Eames Estofada Botonê (cores a serem definidas 
posteriormente) 20 

05 04 

Poltrona com Sistema Relax, que permite reclinar o encosto. Assento e 
encosto estofados com design diferenciado que "abraça" o usuário; - 
Encosto reclinável 180º; Base giratória em nylon; Altura da poltrona 
ajustável; - Apoios de braço em PU com ajuste de altura; - Rodízios 

emborrachados (PU - Poliuretano); Acompanha almofadas para cabeça 
e lombar 

20 

 

3.6 LOTE 06: SOFÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT REFERÊNCIAS 

06 01 Módulo 1: Sofá Domo, 02 lugares, cor cinza grafite 
Módulo 2: Sofá Domo, 02 lugares, cor cinza grafite, 

Módulo 3: Sofá Domo, canto, cor cinza grafite  
Tamanho aproximado, máximo 

Módulo 1: L/P/A - 1,35x1,00x0,85 
Módulo 2: L/P/A - 1,65x1,00x0,85 
Módulo 3: L/P/A - 1,00x1,00x0,85 

01 Figura 4 e Figura 5  
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               Figura 5 

 

 

 

 

Figura 4 
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3.7 LOTE 07: MOBILIÁRIO 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT 

07 01 Mesa estação em L, medindo aproximadamente 130x130x60cm, saia 
recuada de 15mm, em MDF, com furos e calha para fiação, sem gavetas, 
artico/fresno 

10 

07 02 Mesa reta medindo 120X60, em MDF cor madeira, sem gavetas, suportes 
de ferro nas extremidades laterais, com vão central livre, sem saia. 

20 

07 03 Mesa lateral, medidas aproximadas 60x35x67cm, pés inox com tampo 
madeirado (para suporte de notebook usado em sofá) 

02 

07 04 Gaveteiro volante, MDF ou MDP, na cor branca, 2 ou 3 gavetas, com 
chave cadeado, medidas aproximadas 650x400x500mm 

08 

 

3.8 LOTE 8: DIVISÓRIAS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QNT 

08 01 Divisória em madeira para mesa estação em L, em MDF, tamanho 
130x60x2,5 cm - Cor ártico 15 

 

4 – DOS PRAZOS DE ENTREGA E DAS GARANTIAS  

4.1 A entrega dos itens solicitados deverá ocorrer no período de até 15 (quinze) dias consecutivos, com 
exceção dos itens do Lote 01 (Móveis Planejados sob Medida), cujo prazo de entrega será de até 30 (trinta) 
dias consecutivos. A contagem do prazo de entrega iniciará a partir do 1º (primeiro) dia útil após envio da 
Autorização de Fornecimento, no endereço eletrônico informado pela CONTRATADA, ficando a cargo da 
CONTRATADA a abertura e checagem dos e-mails. 

4.2 A Administração receberá o objeto: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) item(ns) entregue(s) com a 
especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do(s) item(ns) entregue(s) e consequente 
aceitação 

b.1) O prazo referente ao recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento provisório. 

4.3 A administração rejeitará os itens em desacordo com as especificações exigidas, ficando a CONTRATADA 
responsável pela substituição dos mesmos, sem ônus ao CIGA. 

4.4 A CONTRATADA não receberá o aceite na Nota Fiscal enquanto não regularizar a entrega definitiva dos 
itens. 

4.5 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela carga e descarga dos objetos no local de entrega constante 
no item 22.4 do Edital (sede do CIGA), sem qualquer custo adicional ao CIGA. 
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4.6 O horário de entrega e/ou montagem dos itens será definido pela Administração, conforme a sua 
disponibilidade e em obediência às normas condominiais do edifício em que o CIGA está instalado. 

4.7 O valor da instalação, para os itens em que se fizer necessária, deverá estar incluso no preço do item 
proposto pela CONTRATADA. 

4.8 Todos os itens do presente Edital de Pregão Presencial deverão ter garantia de, no mínimo, 2 (dois) anos, 
contados da data do recebimento definitivo. 

 
5 – INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

5.1 Para todos os itens do Lote 01 (Móveis Planejados sob Medida), as medidas devem, obrigatoriamente, 
ser conferidas no local de entrega (sede do CIGA), se necessário antes da formalização da proposta de preços, 
mediante agendamento. 

5.2 No caso dos Lotes 05 (Cadeiras) e 07 (Mobiliário) as dimensões apresentadas na descrição são 
aproximadas, sendo aceitos itens semelhantes, mediante apresentação de imagens do(s) item(ns) na sessão 
do pública do pregão para aprovação da comissão de licitação. 
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ANEXO II 

ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

1. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DA ESTIMATIVA 

A Planilha de Custos informa o preço máximo para o objeto desta licitação, em 
conformidade com a estimativa de custos realizada a partir da pesquisa de mercado 
efetuada, com cotações de empresas/fornecedores distintos, para a obtenção de 
orçamentos de empresas especializadas no fornecimento dos objetos em tela. 

 

LOTE 01 – MÓVEIS PLANEJADOS SOB MEDIDA 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

OU 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNITÁRIO 
DO ITEM 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
(R$) 

01 Cachepô retangular 
produzido em OSB Unidade 2 585,00 1.170,00 

02 
Mesa e balcão 
inferior em laca na 
cor branca. 

Unidade 1 6.990,00 6.990,00 

03 

Painel em MDF 
Inhotim, linha 
essencial wood 
Duratex ou MDF 
similar 

Unidade 1 4.630,00 4.630,00 

04 

Painel com cachepôs 
produzidos em MDF 
Inhotim, linha 
essencial wood 
Duratex ou MDF 
similar 

Unidade 1 3.070,00 3.070,00 

05 

Armário box com 
portas chaveadas e 
puxadores redondos 
(furados) em MDF 
com revestimentos 
pp17 - green (sm) – 

Unidade 1 5.885,00 5.885,00 
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Pertech ou MDF 
similar 

06 

Gavetões inferiores 
chaveados com 
puxadores redondos 
(furados) em MDF 
com revestimentos 
pp 92 - gelo (tx) – 
Pertech ou MDF 
similar 

Unidade 1 3.795,00 3.795,00 

07 

Armário box com 
portas chaveadas e 
puxadores redondos 
(furados) em MDF 
com revestimentos 
pp 92 - gelo (tx) – 
Pertech MDF com 
revestimentos pp 92 
- gelo (tx) – ou MDF 
similar 

Unidade 1 5.885,00 5.885,00 

08 

Banco sem encosto, 
largura 1,00m, em 
MDF Inhotim, linha 
essencial wood 
Duratex ou MDF 
similar 

Unidade 1 1.445,00 1.445,00 

09 

Banco sem encosto, 
largura 1,50m, em 
MDF Inhotim, linha 
essencial wood 
Duratex ou MDF 
similar 

Unidade 2 1.555,00 3.110,00 

10 

Armário box com 
portas chaveadas e 
puxadores redondas 
(furados) em MDF 
com revestimento 
PP 98- Marfim (TX) e 
PP225 – vinho (TX) 
Pertech ou MDF 
similar 

Unidade 1 7.995,00 7.995,00 

11 

Gavetões inferiores 
com corrediça 
telescópica em MDF 
com revestimento 
PP98 – Marfin (TX) 

Unidade 1 2.760,00 2.760,00 
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estrutura em MDF 
cor branca ou MDF 
similar 

12 

Prateleiras em 
MDFcom 
revestimento PP98 
marfim (TX) – 
Pertech ou MDF 
similar 

Unidade 5 1.800,00 9.000,00 

13 

Painel e porta de 
giro em MDF 
com revestimentos 
pp 98 - 
marfim (tx) – Pertech 
ou MDF similar 

Unidade 1 4.075,00 4.075,00 

14 
Estrutura metálica 
na cor branca – 
fixada na parede 

Unidade 1 7.410,00 7.410,00 

15 

Banco sem encosto, 
largura 1,50m, em 
MDF Inhotim, linha 
essencial wood 
Duratex ou MDF 
similar 

Unidade 2 1.512,50 3.025,00 

16 

Conjunto I: Armário 
suspenso, torre 
geladeira, painel e 
nichos em OSB e 
MDF azul petróleo – 
Guararapes ou MDF 
similar 

Unidade 1 8.330,00 8.330,00 

17 

Conjunto II: Armário 
suspenso, nicho 
para microondas e 
balcão de pia 
produzido em OSB e 
MDF azul petróleo – 
Guararapes ou MDF 
similar 

Unidade 1 5.580,00 5.580,00 

18 

Conjunto III: Painel 
em OSB e portas de 
giro para acesso aos 
quadros com 
revestimento em 
lâmina P229 - Ouro 
– Pertech ou lâmina 
similar 

Unidade 1 3.160,00 3.160,00 
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19 

Conjunto IV: Painel 
Perfurado (prateleira 
e pinos) em OSB e 
porta de giro com 
revestimento lâmina 
PP229 - Ouro – 
Pertech ou lâmina 
similar 

Unidade 1 2.295,00 2.295,00 

20 Cuba em aço inox 
acetinado 40x34 cm  Unidade 1 350,00 350,00 

21 

Bancada, rodopia 
em Itaúna branco ou 
similar, com lixeiras 
embutidas. 

Unidade 1 2.000,00 2.000,00 

22 
Rodapé da bancada 
em Itaúna 
branco ou similar 

Unidade 1 350,00 350,00 

23 

Torneira cozinha 
flexível parede metal 
cromado com 
arejador duplo 

Unidade 1 1.000,00 1.000,00 

24 

Painel em OSB (em 
MDF Inhotim, linha 
essencial wood 
Duratex ou MDF 
similar), painel 
perfurado com 
pinos 

Unidade 1 5.460,00 5.460,00 

25 Estante em OSB com 
nichos e portas Unidade 1 5.460,00 5.460,00 

26 

Bancada para apoio 
de equipamento de 
projeção e frigobar 
em  MDF Inhotim, 
linha essencial wood 
Duratex ou MDF 
similar  

Unidade 1 1.845,00 1.845,00 

27 

Módulos 45x45cm 
com Rodízio. 
Estrutura em laca, na 
cor azul Y168 
sayerlack ou cor 
similar, frentes em 
OSB com letras caixa 
(CIGA) 
retroiluminadas. 

Unidade 4 1.650,00 6.600,00 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1336

 

28 

Banco retangular 
(3,87x0,60x0,50) em 
madeira, com 
estofado no assento, 
4 gavetas integradas 
e 6 tomadas 
embutidas no 
rodapé. 

Unidade 1 9.780,00 9.780,00 

29 

Administrativo I: 
Armário e gaveteiros 
em MDF marsala, 
linha colors – 
Guararapes ou MDF 
similar 

Unidade 1 14.300,00 14.300,00 

30 

Administrativo I: 
Cachepô retangular, 
h=75cm, em MDF 
cinza cristal chess – 
Arauco ou MDF 
similar 

Unidade 3 733,33 2.199,99 

31 

Administrativo II: 
Armário baixo com 
gaveteiro em MDF 
cinza cristal chess – 
Arauco ou MDF 
similar 

Unidade 1 2.350,00 2.350,00 

32 

Armário e gaveteiros 
em MDF cinza cristal 
chess – Arauco ou 
MDF similar 

Unidade 1 5.170,00 5.170,00 

 
 

33 
 
 

Complementação de 
tampo em MDF na 
cor preta para mesa 
de reunião em 
formato meia lua 

Unidade 1 1.030,00 1.030,00 

34 

Armário e bancada 
para frigobar, em 
MDF cinza cristal 
chess – Arauco ou 
MDF similar 

Unidade 1 2.720,00 2.720,00 

35 

Conjunto I: 
Prateleiras em MDF 
cinza cristal chess – 
Arauco  ou MDF 
similar, fixadas na 
alvenaria com 

Unidade 1 18.760,00 18.760,00 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1337

 

estrutura metálica 
na cor branca 

36 

Conjunto I: 
Prateleiras em  MDF 
cinza cristal chess – 
Arauco  ou MDF 
similar, fixadas na 
alvenaria com 
estrutura metálica 
na cor branca 

Unidade 1 29.930,00 29.930,00 

37 

Tecnologia I: 
Cachepôs / 
divisórias, h=1,30m, 
em MDF e cinza 
cristal chess – 
Arauco ou MDF 
similar. 

Unidade 1 10.090,00 10.090,00 

38 

Tecnologia I: 
Cachepôs 
retangulares, 
h=25cm, em MDF 
cor grafite chess – 
Arauco ou MDF 
similar 

Unidade 7 310,00 2.170,00 

39 

Tecnologia I: 
Gaveteiros volantes 
30x50cm/ h=70cm, 
em MDF e cinza 
cristal chess – 
Arauco  ou MDF 
similar 

Unidade 4 1.072,50 4.290,00 

40 

Tecnologia I: Painel 
Ripado, h=1,30m, 
em MDF e cinza 
cristal chess – 
Arauco  ou MDF 
similar 

Unidade 1 2.545,00 2.545,00 

41 

Tecnologia II: 
Cachepôs / 
divisórias, h=1,30m, 
em MDF e cinza 
cristal chess – 
Arauco  ou MDF 
similar 

Unidade 1 1.950,00 1.950,00 



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1338

 

42 

Tecnologia II: baú e 
estante em MDF 
cinza cristal chess – 
Arauco ou MDF 
similar 

Unidade 1 5.820,00 5.820,00 

43 

Conjunto I: Mesas 
semi-circulares em 
MDF marsala, linha 
colors – Guararapes 
ou MDF similar 

Unidade 1 7.495,00 7.495,00 

VALOR TOTAL (R$) – LOTE 01 233.274,99 
 

LOTE 02 – COMUNICAÇÃO VISUAL 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

OU 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNITÁRIO 
DO ITEM 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
(R$) 

01 

Mapa do Brasil 
executado em PVC, 
espessura 1cm, com 
pintura PU nas cores 

branca e cinza (03 
peças). Bolas e 

linhas sobrepostas 
em PVC, espessura 
1cm na cor laranja - 
dimensões médias 

150x150cm 

Unidade 1 2.033,33 2.033,33 

02 

Logomarca 
(diâmetro 35cm) e 

letras (caixa 90x5cm) 
em PVC, espessura 

1cm, com pintura PU 
na cores laranja e 

cinza fixadas sobre 
painel da mesa. 

Unidade 1 606,67 606,67 

03 

Moldura para 
Monitor (60x90cm) 
em PVC, espessura 
1cm, na cor laranja. 

Bordas 
arredondadas 

Unidade 1 500,00 500,00 
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04 

3 Pictogramas 
(Símbolo de 
reciclagem) 

20x20cm, em PVC, 
espessura 0,5cm, 

com pintura PU nas 
cores vermelha, 

verde e cinza 

Unidade 1 122,50 122,50 

05 

Logomarca em 
acrilico (85x45cm) 
em PVC, espessura 

2cm, com pintura PU 
nas cores, laranja, 
cinza e azul, fixada 

sobre alvenaria 

Unidade 1 555,00 555,00 

VALOR TOTAL (R$) – LOTE 02 3.817,50 
 

LOTE 03 – CACHEPÔS DE FIBRA 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

OU 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNITÁRIO 
DO ITEM 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
(R$) 

01 

Cachepô de Fibra, 
diâmetro 40cm, 

altura 75cm - Cor 
LiláS 

Unidade 5 298,30 1.491,50 

02 

Cachepô de Fibra, 
diâmetro 40cm, 

altura 75cm - Cor 
Cinza 

Unidade 6 298,30 1.789,80 

03 

Cachepô de Fibra, 
diâmetro 40cm, 

altura 75cm - Cor 
Amarela 

Unidade 1 298,30 298,30 

04 

Cachepô de Fibra, 
diâmetro 40cm, 

altura 35cm - Cor 
Amarela 

Unidade 4 207,30 829,20 

05 

Cachepô de Fibra, 
diâmetro 40cm, 

altura 35cm - Cor 
Laranja 

Unidade 2 207,30 414,60 

VALOR TOTAL (R$) – LOTE 03 4.823,40 
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LOTE 04 – BAFFLES E NUVENS  

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

OU 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNITÁRIO 
DO ITEM 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
(R$) 

01 

Nuvem Decor IR50 
Redonda  - 

Diâmetro 60cm - 
Revestimento Tecido 

na cor Amarela 

Unidade 07 245,23 1.716,62 

02 

Nuvem Decor IR50 
Redonda  - 

Diâmetro 120cm - 
Revestimento Tecido 

na cor Branca 

Unidade 08 901,66 7.213,28 

03 

Nuvem Decor IR50 
Redonda  - 

Diâmetro 150cm - 
Revestimento Tecido 

na cor Branca 

Unidade 05 1096,66 5.483,30 

04 

Nuvem Decor IR50 
Redonda  - 

Diâmetro 60cm - 
Revestimento Tecido 

na cor Branca 

Unidade 01 246,66 246,66 

05 

Nuvem Decor IR50 
Redonda  - 

Diâmetro 220cm - 
Vazada no centro 

(diâmetro 120cm) - 
Revestimento Tecido 

na cor Branca 

Unidade 01 1.526,66 1.526,66 

06 

Baffle Decor IR50 
Retangular  - 
60x120cm - 

Revestimento Tecido 
na cor Cinza 

Unidade 03 436,66 1.309,98 

07 

Baffle Decor IR50 
Retangular  - 
40x120cm - 

Revestimento Tecido 
na cor Cinza 

Unidade 06 316,67 1.900,02 

08 
Baffle Decor IR50 

Retangular  - 
30x120cm - 

Unidade 06 376,67 2.260,02 
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Revestimento Tecido 
na cor Cinza 

09 

Baffle Decor IR50 
Retangular  - 
20x120cm - 

Revestimento Tecido 
na cor Cinza 

Unidade 06 256,67 1.540,02 

10 

Baffle Decor IR50 
Retangular  - 
20x120cm - 

Revestimento Tecido 
na cor Amarela 

Unidade 28 256,67 7.186,76 

11 

Baffle Decor IR50 
Retangular  - 
20x240cm - 

Revestimento Tecido 
na cor Amarela 

Unidade 04 429,17 1.716,68 

VALOR TOTAL (R$) – LOTE 04 32.100,00 

 

LOTE 05 – CADEIRAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

OU 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNITÁRIO 
DO ITEM 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
(R$) 

01 

Cadeira Executiva 
Giratória com 

Regulagem de Altura a 
gás. Com as 

características mínimas 
de: Assento em tecido 

almofadado com 
espuma laminada, 

encosto em tela mesh; 
Braços com regulagem 
de altura; Aranha em 
aço cromado; Pistão a 

gás. Dimensões: 
largura 62 cm, altura 1 
– 92 cm, altura 2 – 99 
cm, profundidade 56 

cm. Cor preta 

Unidade 20 741,00 14.820,00 

02 

Cadeira Executiva 
Giratória com 

Regulagem de Altura a 
gás. Com as 

Unidade 01 875,00 875,00 
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características mínimas 
de: Assento em couro 
sintético confortável; 

Braços fixos e 
cromados; sem apoio 
de cabeça; Aranha em 
aço cromado; Pistão a 

gás. Dimensões: 
largura 48 cm, altura 1 
– 90 cm, altura 2 – 98 
cm, profundidade 50 
cm. - na Cor branca 

03 

Cadeira Charles Eames 
Estofada Botonê 
(cores a serem 

definidas 
posteriormente) 

Unidade 20 272,70 5.454,00 

04 

Poltrona com Sistema 
Relax, que permite 
reclinar o encosto. 
Assento e encosto 

estofados com design 
diferenciado que 

"abraça" o usuário; - 
Encosto reclinável 

180º; Base giratória 
em nylon; Altura da 
poltrona ajustável; - 
Apoios de braço em 

PU com ajuste de 
altura; - Rodízios 

emborrachados (PU - 
Poliuretano); 

Acompanha almofadas 
para cabeça e lombar 

Unidade 20 945,51 18.910,20 

VALOR TOTAL (R$) – LOTE 05 40.059,20 

 

LOTE 06 – SOFÁ 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

OU 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNITÁRIO 
DO ITEM 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
(R$) 

01 
Módulo 1: Sofá Domo, 
02 lugares, cor cinza 

grafite  Módulo 2: Sofá 
Unidade 01 9.060,00 9.060,00 
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Domo, 02 lugares, cor 
cinza grafite, Módulo 3: 
Sofá Domo, canto, cor 

cinza grafite  
Tamanho aproximado, 

máximo 
Módulo 1: L/P/A - 

1,35x1,00x0,85 
Módulo 2: L/P/A - 

1,65x1,00x0,85 
Módulo 3: L/P/A - 

1,00x1,00x0,85 

VALOR TOTAL (R$) – LOTE 06 9.060,00 

 

LOTE 07 – MESAS E GAVETEIROS 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

OU 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNITÁRIO 
DO ITEM 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
(R$) 

01 

Mesa estação em L, 
medindo 

aproximadamente 
130x130x60cm, saia 

recuada de 15mm, em 
MDF, com furos e calha 

para fiação, sem 
gavetas, artico/fresno 

Unidade 10 684,90 6.849,00 

02 

Mesa reta medindo 
120X60, em MDF cor 
madeira, sem gavetas, 
suportes de ferro nas 
extremidades laterais, 
com vão central livre, 

sem saia. 

Unidade 20 388,68 7.773,60 

03 

Mesa lateral, edidas 
aproximadas 

60x35x67cm, pés inox 
com tampo madeirado 

(para suporte de 
notebook usado em 

sofá) 

Unidade 02 1.122,97 2.245,93 

04 

Gaveteiro volante, MDF 
ou MDP, na cor branca, 

2 ou 3 gavetas, com 
chave cadeado, 

Unidade 08 465,70 3.725,60 
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medidas aproximadas 
650x400x500mm 

 

VALOR TOTAL (R$) – LOTE 07 20.594,13 

 

LOTE 08 – DIVISÓRIAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
UINDADE 

OU 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNITÁRIO 
DO ITEM 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

DO ITEM 
(R$) 

01 

Divisória em madeira 
para mesa estação 

em L, em MDF, 
tamanho 130x60x2,5 

cm - Cor ártico 

Unidade 15 214,90 3.223,50 

VALOR TOTAL (R$) – LOTE 08 3.223,50 
 

 

 
  



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1345

 

 
ANEXO III – FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 
Nome:______________________________________________________________________________________ 
Endereço:__________________________________________________________________________________ 
Cidade:______________________________________________________________UF: ___________________ 
CEP:______________________________________CNPJ N.º________________________________________ 
Telefone/Fax:_______________________________________________________________________________ 
Dados Bancários: 
Banco N.º: ____________ Agência N.º: _________________ Conta Corrente N.º:_________________ 
 
* DADOS ADICIONAIS: 
Responsável pela Assinatura do Contrato: 
Nome:______________________________________________________________________________________ 
Cargo/Função______________________________________________Telefone/Fax__________________ 
Estado civil __________________________________   RG n.º:______________________________________ 
CPF n.º _____________________________________________________________________________________ 
Email:______________________________________________________________________________________ 
* Preenchimento facultativo 
 
A presente proposta tem como objeto a prestação/fornecimento do(s) lote(s) abaixo 
discriminado(s), de acordo com as especificações constantes do presente Edital. 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

      
      

VALOR TOTAL   

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

      
      

VALOR TOTAL   

 
 
______________________ , ____ de ______________ de 20___ . 

 
 

___________________________________________________ 
          (Nome e assinatura do responsável) 
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ANEXO IV - CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

O Licitante ___________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 
________________________________, com sede na Av./Rua _________________________________, 
nomeia o(a) Sr(a). _______________________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º 
______________________________ e CPF n.º __________________________, como seu preposto na 
licitação instaurada pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 04/2019/CIGA, para tanto autoriza este a 
apresentar proposta e formular lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de 
recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 

 

 

 
____________________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal do licitante* 
(com firma reconhecida) 

 
 
 
 
 
 
 

* Este documento deverá ser assinado pelo representante legal indicado no ato 
constitutivo da empresa. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
  



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1347

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

______________________________________________________, inscrito no CNPJ n.º 
________________________, por intermédio de seu representante legal Sr(a). 
________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
__________________ e inscrito(a) no CPF sob n.º ______________________, DECLARA que detém 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 

  

Optante do SIMPLES/Nacional            (    ) SIM        (   ) NÃO 

 

_____________________, ___ de ______________ de _____. 

 

 

 
_________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, antes 
da sessão de lances, separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) 
exigidos nesta licitação. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

..........................................................................................................., inscrito no CNPJ n.°..................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º............................ e do CPF n.º ........................., DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

..........................................., .......... de ............................................. de 20__. 

 

 

 
  
_______________________________________________ 
Diretor ou representante legal 
CPF nº: ..................................................... 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa________________________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o n.º___________________, com sede em ___________________________________ 
__________________________________________________(endereço completo), por intermédio de 
seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do 
art. 4º da Lei n.º 10.520/2002 e para os fins do Pregão Presencial n.º 04/2019/CIGA, 
DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
no Edital.  

 

__________________, ___ de ___________ de 2019.  

 

 

 

____________________________________________  
Assinatura do representante da empresa  
(nome e número da identidade)  

 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, antes 
da sessão de lances, separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) 
exigidos nesta licitação. 
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ANEXO VIII – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 27/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, com sede na Rua 
General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro 
Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, 
neste ato representado pelo Diretor Executivo do CIGA, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.488.396, inscrito no CPF 
sob o n.º 912.833.619-49, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa 
..........................., com sede na Rua ..........................., n.º ............., Bairro ..........................., CEP 
..........................., (Cidade/Estado), inscrita no CNPJ sob o n.º ..........................., representada 
neste ato por ..................................., doravante denominada simplesmente PROMITENTE 
CONTRATADA, nos termos das Leis n.º 8.666/93 e n.º 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial para Registro de Preços n.º 04/2019, do Processo Administrativo n.º 
27/2019, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS da empresa vencedora, que apresentou 
preços mais vantajosos no(s) lote(s) ______, sujeitando-se as partes ao Edital de Pregão 
Presencial n.º 04/2019, as determinações da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
normas legais federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem. 

 

DO OBJETO  

Cláusula Primeira. Registro de Preços, com prazo máximo de 12 (doze) meses, para 
futuras e eventuais aquisições do(s) item(ns) constante(s) no(s) lote(s) ________, conforme 
especificações, quantitativo e condições estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência) 
e demais condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial n.º 04/2019, que fazem 
parte integrante deste Ata, para todos os fins e efeitos. 

Parágrafo Único. Relação do(s) lote(s) e seu(s) respectivo(s) item(ns) a serem 
registrados:   

LOTE ITEM QTD DESCRIÇÃO VALORES REGISTRADOS 
UNITÁRIO TOTAL 
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VALOR TOTAL POR 
EXTENSO 

 

 
 

DA VALIDADE DOS PREÇOS  

Cláusula Segunda. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir de sua Publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – 
DOM/SC, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a 
Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, nos termos do art. 
57, § 4.º, da Lei 8.666/93.  

Parágrafo Único. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o CIGA 
não será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 

DAS PENALIDADES  

Cláusula Terceira. As hipóteses de rescisão e as sanções administrativas estão previstas 
na Minuta do Contrato – Anexo IX do Edital de Pregão Presencial n.º 04/2019. 

§1º A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso na prestação ou fornecimento for devidamente justificado pela 
empresa vencedora, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência do 
evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, este improrrogável, 
para a completa execução das obrigações assumidas.  

§2º Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado da fatura ou crédito existente 
em favor da CONTRATADA. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada pela via administrativa ou judicialmente, se 
necessário.  

 

DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS  

Cláusula Quarta. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, obedecidas as 
disposições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovado.  

§1º Constatado que o preço registrado na ATA DE RP está superior ao praticado pelo 
mercado, o CIGA poderá convocar o DETENTOR DA ATA para, no processo da licitação, 
negociar a redução do preço registrado: 
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a) Na hipótese de a negociação não resultar satisfatória, o CIGA poderá convocar os 
demais licitantes classificados, observado o procedimento estabelecido no Edital de 
Licitação, para, no processo de licitação, e segundo a ordem de classificação nas 
etapas de lances, negociar com estes a redução do preço registrado; 

b) Sendo exitosa a negociação para redução do preço, nova ordem de classificação 
deverá ser estabelecida entre os preços registrados; 

c) O licitante melhor classificado, após a negociação de preço, será convocado, 
observado o procedimento e o prazo estabelecido no Edital de Licitação, para 
habilitação e, após habilitado, para assinatura da ATA de RP, para o prazo 
remanescente da Ata de Registro de Preço anterior. 

§2º Quando o DETENTOR DA ATA demonstrar que o preço de mercado é superior ao 
registrado e que não pode cumprir o compromisso, o CIGA poderá liberá-lo do 
compromisso sem a aplicação de penalidade. Nessa hipótese, o CIGA poderá negociar o 
preço com os demais licitantes classificados, respeitada a média do preço de mercado, 
obedecido ao procedimento disposto no Edital de Licitação. 

 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Cláusula Quinta. O objeto será recebido pela fiscalização do CONTRATANTE ou pelo 
responsável pelo seu acompanhamento, conforme condições estabelecidas no Edital, em 
especial no Termo de Referência – Anexo I, e com base no disposto no artigo 73, inciso 
I, da Lei 8.666/93: 

a) Provisório, nos termos da alínea ‘a’ do inciso I do artigo 73 da Lei n.º 8.666/93; 

b) Definitivo, consoante alínea ‘b’ do inciso I do artigo 73 do dispositivo legal 
supramencionado. 

b.1) O prazo referente ao recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias 
úteis. 

Parágrafo Único. Não serão aceitos pelo CONTRATANTE os itens que não estiverem 
dentro das especificações exigidas no Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços n.º 04/2019, do Processo Administrativo n.º 27/2019, correndo por conta da 
CONTRATADA os custos gerados. 

 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Cláusula Sexta. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

Automaticamente:  

a) por decurso de prazo de vigência; e 
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b) quando não restarem fornecedores registrados.  

§1.º O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:  

A pedido, quando:  

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior.  

§2.º A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula Terceira, caso não aceitas as razões do 
pedido.  

Por iniciativa do CIGA, quando:  

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;  

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  

d) não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
desta Ata de Registro de Preços; e 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.  

§3.º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 
pessoalmente, por e-mail ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se o comprovante aos autos que deu origem ao registro de preços.  

§4.º No caso de serem ignorados, incertos ou inacessíveis os contatos do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
– DOM/SC, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da 
publicação.  

 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO  

Cláusula Sétima. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.  
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Cláusula Oitava. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços n.º 04/2019 e a proposta da empresa vencedora, no certame supranumerado, 
sujeitando-se o DETENTOR DA ATA DE RP às disposições expressas nas Leis n.º 
8.666/1993 e n.º 10.520/02 e aos preceitos de Direito Público, aplicando-se lhe, 
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado.   

§1º Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das 
Leis 10.520/2002 e 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.  

§2º As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Capital do Estado de Santa 
Catarina, com exclusão de qualquer outro.  

 

Florianópolis/SC, (dia) de (mês) de (ano). 

 

 
GILSONI LUNARDI ALBINO 
Diretor Executivo do CIGA 
CONTRATANTE 
 
 
 
(NOME COMPLETO REPRESENTANTE) 
(EMPRESA VENCEDORA) 
PROMITENTE CONTRATADA 
 
 
 

Testemunhas:  
 
 

• ___________________________ NOME/CPF  
 
 

• ___________________________ NOME/CPF 
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ANEXO IX – MINUTA E ANEXOS DO CONTRATO  

 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA) E 
A EMPRESA  
_____________________________________. 

 

 

O Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 09.427.503/0001-12, situado à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, 
Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, neste ato representado pelo Diretor 
Executivo do CIGA, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 3.488.396, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49, no uso da 
competência que lhe foi atribuída pelos Contrato de Consórcio Público e Regimento 
Interno do CIGA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ________________, situada 
à Rua _______________________, n.º ____, Bairro _____________, (Cidade)/(Estado), CEP 
_________________, neste ato representado pelo Senhor ____________, brasileiro, ________ 
(estado civil), _______ (cargo), portador da Cédula de Identidade RG n.º ____________, 
inscrito no CPF sob o n.º ____________, e daqui por diante designada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o contido no Edital de Pregão Presencial n.º 04/2019, 
considerando as disposições estabelecidas nas Leis n.ºs 8.666/93 e 10.520/02 e nas 
demais normas aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no 
referido certame, Ata da sessão pública, publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina – DOM/SC e devidamente homologada, têm entre si, justo e avençado, e 
celebram o presente Contrato, na forma de execução indireta, em regime de empreitada 
por preço unitário, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Cláusula Primeira. O presente Contrato vincula-se, independentemente de transcrição, 
ao Processo Administrativo n.º 27/2019/CIGA, ao Pregão Presencial n.º 04/2019/CIGA e 
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à proposta da CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA aos 
preceitos de direito público e à presente legislação: 

a) Lei n.º 10.520/02; 

b) Lei n.º 8.666/93;  

c) Código de Defesa do Consumidor;  

d) Código Civil;  

e) Código Penal;  

f) Código Processo Civil;  

g) Código Processo Penal;  

h) Legislação trabalhista e previdenciária; e 

i) demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Único.  Aplicam-se, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 combinado com o 
inciso XII do artigo 55, ambos da Lei n.º 8.666/93. 

 

DO OBJETO  

Cláusula Segunda. O presente Contrato tem por objeto o eventual fornecimento pela 
CONTRATADA de _________________________________________, conforme especificações e 
quantidades abaixo,  incluindo a entrega/instalação e assistência técnica durante o prazo 
de garantia, nos termos definidos no Edital do Pregão Presencial n.º 04/2019 e seus 
Anexos e na Ata de Registro de Preços n.º 01/2019. .   

Parágrafo Único. Relação do(s) lote(s) e seu(s) respectivo(s) item(ns):   

LOTE ITEM QTD DESCRIÇÃO 
    
    
    

 
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula Terceira. O objeto deste Contrato será executado de forma indireta e sob 
regime de empreitada por preço unitário, conforme determina o art. 6º, inciso VIII, alínea 
“b”, e o art. 10, inciso II, alínea “b”, ambos da Lei n.º 8.666/93. 
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DO VALOR 

Cláusula Quarta. Pelo objeto descrito na Cláusula Segunda, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ _______________ (valor por extenso), conforme itens 
relacionados a seguir: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  VALOR 
     
     
     
     
     
     
     

VALOR TOTAL  
 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Cláusula Quinta. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos 
recursos do orçamento do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, 
Atividade n.º 2001 – Administração e Manutenção do Consórcio; Elementos de Despesa 
n.º XXXXXXXXXXXX. 

 
DO PAGAMENTO 

Cláusula Sexta. O pagamento será realizado por meio do Banco do Brasil SA, Agência 
3174-7, Florianópolis, SC. 

§1.º. A CONTRATADA que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá receber 
o pagamento em outras instituições, mediante crédito em conta corrente do favorecido, 
ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas bancárias derivadas da 
operação. 

§2.º. A conta corrente indicada pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente 
referente ao seu CNPJ. 

§3.º. O pagamento será realizado após a entrega/instalação dos itens adquiridos, 
acompanhados da respectiva Nota Fiscal, por parte da CONTRATADA, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis contados a partir do recebimento definitivo atestado pelo 
CONTRATANTE. 

§4º. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte 
documentação (art. 71 c/c o art. 55, XIII, da Lei 8.666/1993), dentro do seu prazo de 
validade: 
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a) comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal; 

b) comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) comprovante de regularidade para com a Seguridade Social (INSS);  

e) comprovante de regularidade para com o FGTS; e  

f) comprovante de regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

§5.º. As certidões previstas no Parágrafo anterior só serão aceitas com prazo de validade 
determinado no documento ou com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias. 

§6.º. A CONTRATADA deverá destacar nas notas fiscais as deduções relativas aos 
impostos previstos em Lei. As retenções serão feitas no pagamento. 

§7.º. As notas fiscais que forem apresentadas com erro serão devolvidas à CONTRATADA 
para retificação e reapresentação. 

§8.º. Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade exigida no §4.º. e não havendo 
a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
notificação emitida, será realizado o pagamento e iniciado o processo de rescisão 
contratual, com aplicação da multa rescisória prevista neste Contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades. 

§9.º. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo 
CNPJ constante na proposta que originou este Contrato. 

§10. O CONTRATANTE procederá ao pagamento apenas dos itens efetivamente 
entregues e instalados, a serem atestados, única e exclusivamente, por meio do 
recebimento definitivo. 

§11. Fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir do pagamento devido qualquer multa 
imposta, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei, observados os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Cláusula Sétima. Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto na 
Cláusula Sexta deste Contrato, e tendo a CONTRATADA, à época, adimplido 
integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente 
atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os 
mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme 
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estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e no artigo 40, inciso XIV, c, da Lei 
n.º 8.666/1993. 

 

DOS PRAZOS DE ENTREGA E DAS GARANTIAS  

Cláusula Oitava. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir os seguintes prazos:  

§1.º. A entrega dos itens solicitados deverá ocorrer no período de até xxx (xxxxxxxxx) 
dias consecutivos, nos termos do item 22.2 do Edital.  A contagem do prazo de entrega 
iniciará a partir do 1º (primeiro) dia útil após envio da Autorização de Fornecimento, no 
endereço eletrônico informado pela CONTRATADA, ficando a cargo da CONTRATADA a 
abertura e checagem dos e-mails. 
 
§2.º. A Administração receberá o objeto: 
 
 a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) item(ns) 
entregue(s) com a especificação; 
 
 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do(s) item(ns) 
entregue(s) e consequente aceitação; 
 
  b.1) O prazo referente ao recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento provisório. 

§3.º. Em havendo a impossibilidade de cumprir o(s) prazo(s) de execução dos serviços, a 
CONTRATADA deverá adotar os seguintes procedimentos: 

a) protocolar o pedido de prorrogação de prazo antes da data-limite para entrega, 
junto à Gerência Administrativa, nos dias úteis, das 8h30m às 12h e das 13h às 17h30m, 
ou, ainda, pelo e-mail: licitacao@ciga.sc.gov.br , devendo, no mínimo, constar: 

a.1) identificação do objeto, número do Contrato; 

a.2) justificativa, plausível, quanto à necessidade da prorrogação; 

a.3) documentação comprobatória; e 

a.4) indicação do novo prazo a ser cumprido. 

b) o(s) pedido(s) de prorrogação de prazo, em conformidade com o disposto no 
subitem anterior, será(ão) apreciado(s) com base na justificativa apresentada, na 
documentação acostada e no interesse público envolvido, ficando a critério do 
CONTRATANTE o seu deferimento; 

c) caso o CONTRATANTE conceda a prorrogação do prazo, nova data-limite será 
estabelecida, em conformidade com o deferido; 
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d) caso o CONTRATANTE não conceda a prorrogação do prazo, a CONTRATADA estará 
sujeita às sanções administrativas pertinentes; e 

e) serão considerados intempestivos os pedidos de prorrogação efetuados após a 
expiração do prazo de entrega. 

§4.º. A administração rejeitará os itens em desacordo com as especificações exigidas, 
ficando a CONTRATADA responsável pela substituição dos mesmos, sem ônus ao CIGA. 

§5.º. A CONTRATADA não receberá o aceite na Nota Fiscal enquanto não regularizar a 
entrega definitiva dos itens. 

§6.º. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela carga e descarga dos objetos no local 
de entrega constante no item 22.4 do Edital (sede do CIGA), sem qualquer custo adicional 
ao CIGA. 

§7.º. O valor da instalação, para os itens em que se fizer necessária, deverá estar incluso 
no preço do item proposto pela CONTRATADA. 

Cláusula Nona. Todos os itens do presente Contrato deverão ter garantia de, no mínimo, 
2 (dois) anos, contados da data do recebimento definitivo. 
 
Parágrafo Único. A contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria-prima 
empregada na fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela 
qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, 
resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, 
correndo estes custos por sua conta. 
 
 
DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 

Cláusula Décima. A CONTRATADA não pode interromper o fornecimento dos itens sob 
a alegação de não estar recebendo os pagamentos devidos. Pode ela, contudo, 
suspender o cumprimento de suas obrigações se os pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE atrasarem por mais de 90 dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra (art. 78, inciso XV, Lei n.º 8.666/93). 

 
DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO 

Cláusula Décima Primeira. O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE se, 
após ter sido dado o aceite nos itens recebidos, for constatado que eles não foram 
realizados na forma estipulada neste contrato, e a CONTRATADA esteja se omitindo ou 
se recusando a adequá-los. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula Décima Segunda. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Presencial n.º 04/2019, deve: 

a) dar integral cumprimento à sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato a ser 
firmado, independentemente de transcrição; 

b) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE; 

c) cumprir os prazos estabelecidos, sob pena de multa, sem prejuízo de outras 
cominações cabíveis; 

d) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto contratual sem 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

e) atender, prontamente, as reclamações do CIGA, prestando os esclarecimentos devidos 
e efetuando as correções e adequações que se fizerem necessárias. 

f) comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto contratual ou a iminência de fatos que possam prejudicar sua 
execução, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CIGA. 

g) responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de 
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, 
materiais, seguros operacionais, taxas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou 
espécie e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao CIGA. 

h) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CIGA. 

i) indicar formalmente um preposto responsável pela execução dos serviços, que será a 
pessoa de contato entre a Contratada e a Fiscalização do CIGA. 

j) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CIGA ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Gestor/Fiscal do 
Contrato, em conformidade com o disposto no art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 

k) abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades executadas sem prévia autorização do CIGA. 

l) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

m) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens entregues em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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n) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 

o) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

p) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

q) comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, quaisquer anormalidades 
que verificar na execução dos serviços. 

r) refazer, às suas expensas, quaisquer serviços executados em desobediência ao objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Único. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros (as) 
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
membros e servidores ocupantes de empregos públicos de direção, chefia ou 
assessoramento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

b) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 
informações de que tenha tomado ciência em razão da execução do objeto discriminado, 
sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE; 

c) utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer 
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios 
e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE; 

d) transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia 
e expressa anuência do CONTRATANTE; 

d.1) A CONTRATADA somente poderá subcontratar o fornecimento de algum item 
objeto deste Contrato, caso, comprovadamente, não possa executá-lo, mediante 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

d.2) As despesas oriundas da subcontratação serão de integral responsabilidade 
da CONTRATADA, que também é responsável pelo faturamento e pela qualidade 
dos produtos; e  
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e) não caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena 
de rescisão contratual. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Décima Terceira. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento do objeto 
contratado; 

b)  relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela 
formalmente indicada; 

c) exercer a fiscalização do fornecimento do objeto contratado; 

d) cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato; 

e) atestar o recebimento do objeto contratual por meio do Gestor competente, anotando 
as ocorrências havidas; 

f) comunicar formal e imediatamente à CONTRATADA sobre qualquer anormalidade no 
fornecimento, podendo recusar a entrega, caso não esteja de acordo com as exigências 
estabelecidas neste Contrato; 

g) rejeitar o pedido de cancelamento da entrega, se a falta do produto causar transtornos 
ao andamento normal dos serviços; 

h) efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do Contrato; 

i) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

j) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida 
pela contratada; 

k) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

l) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante ou preposto da CONTRATADA; e 

m) publicar o extrato do Contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina, órgão oficial de divulgação dos atos administrativos do 
CONTRATANTE, veiculado no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br. 

§1º O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização 
sobre o fornecimento do objeto contratado e, ainda, aplicar as penalidades previstas 
neste instrumento ou rescindi-lo, caso a CONTRATADA descumpra quaisquer das 
cláusulas estabelecidas. 
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§2º Será nomeado Gestor do Contrato (Anexo I do Contrato), que será responsável pela 
fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer 
anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas, e, ainda, atestar a nota fiscal quando do recebimento definitivo, 
o que não exclui nem reduz as responsabilidades da CONTRATADA. 

§3º O Gestor do Contrato terá poderes para: 

1. definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e 
acompanhamento da execução do Contrato, fixando normas nos casos não especificados 
e determinando as providências cabíveis; 

2. suspender o fornecimento do objeto contratado, total ou parcialmente, em qualquer 
tempo, quando estes não estiverem sendo fornecidos dentro dos parâmetros 
estabelecidos neste Contrato, submetendo o caso ao Diretor Executivo do Consórcio 
para decisão; 

3. recusar o item que não for fornecido dentro dos parâmetros estabelecidos neste 
Contrato. 

a) O item recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias 
consecutivos, podendo ser prorrogado mediante justificativa apresentada pela 
CONTRATADA que deverá ser aprovada pela CONTRATANTE. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Cláusula Décima Quarta. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo representante do CONTRATANTE, devidamente 
designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

§1.º. O exercício pelo CONTRATANTE do direito de fiscalização não exonera a 
CONTRATADA de suas obrigações, nem de qualquer forma diminui sua 
responsabilidade. 

§2.º. Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário. 

§3.º. Os serviços serão considerados prestados e recebidos pelo CONTRATANTE após 
devidamente atestado pelo seu representante podendo ser rejeitados caso desatendam 
às especificações exigidas.  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Cláusula Décima Quinta. O atraso injustificado na execução do Contrato, por culpa da 
CONTRATADA, sujeitar-lhe-á ao pagamento de multa de mora, sem prejuízo das demais 
sanções, que será aplicada na forma seguinte: 
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I - atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2% do valor atualizado do Contrato; 

II - atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4% do valor atualizado do Contrato, 
calculada sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte 
do CONTRATANTE; 

III - no caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 
valor devido, equivalente a 0,2% até 10 (dez) dias de atraso e 0,4% acima desse prazo, 
calculado sobre o total dos dias em atraso; 

IV - os valores cobrados, a título de multa moratória, ficam limitados a 20% do valor total 
do Contrato. 

V - na hipótese de a aplicação de multa atingir ou ultrapassar o limite previsto acima, 
caracterizar-se-á a inexecução contratual, sujeitando a CONTRATADA às demais 
implicações legais. 

§1.º. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Contrato, o 
CONTRATANTE poderá aplicar, sem prejuízo das demais cominações legais, multas e 
penalidades previstas no Contrato, as seguintes sanções: 

I - advertência por escrito, quando a CONTRATADA deixar de atender a determinações 
necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos serviços 
ou fornecimentos; 

II - multa compensatória com percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado 
do Contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE por prazo não superior a 2 (dois) anos. Esta sanção sempre será 
aplicada, ressalvadas outras hipóteses não arroladas neste item, quando a 
CONTRATADA, convocada dentro do prazo de validade da proposta: não celebrar o 
Contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o contrato; 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou 
fraudar a execução do Contrato; comportar-se de modo inidôneo; ou cometer fraude 
fiscal; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
(conforme definição contida no art. 6.º, inciso XI, da Lei 8.666/93) enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade. 

§2.º. A multa será descontada pelo CONTRATANTE dos créditos existentes em nome da 
CONTRATADA e, não havendo esses, ou sendo ela maior do que o crédito, deverá ser 
recolhida no setor Administrativo do CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
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corridos após a respectiva notificação. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, 
será ela cobrada judicialmente com ônus ao devedor. 

§3.º. As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o 
descumprimento do estipulado no Contrato ou no Edital decorrer de justa causa ou 
impedimento devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE. 

§4.º. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 
art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e as constantes do art. 7º da Lei n.º 10.520/02, bem como a 
rescisão contratual, serão publicados resumidamente na Imprensa Oficial do 
CONTRATANTE.  

§5.º. De acordo com o artigo 88 da Lei n.º 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas 
nos incisos III e IV do artigo 87 do referido diploma normativo à CONTRATADA ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei:  

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes 
fiscais no recolhimento de quaisquer tributos;  

2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; ou 

3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.  

§6.º. Da aplicação das penas definidas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, exceto para aquela 
definida no inciso IV, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de 
intimação do ato.  

§7.º. No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 87 da Lei n.º 
8.666/93, caberá pedido de reconsideração à autoridade competente, no prazo de 10 
(dez) dias úteis a contar da data de intimação do ato, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

§8.º. Na comunicação de aplicação da penalidade de que trata o item anterior, serão 
informados o nome e a lotação da autoridade que aplicou a sanção, bem como daquela 
competente para decidir sobre o pedido de reconsideração.  

§9.º. O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues: por meio eletrônico 
para o endereço licitacao@ciga.sc.gov.br; por meio postal, endereçada à Rua General 
Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala n.º 102, Bairro Canto, 
CEP 88.070-800, Florianópolis/SC; ou protocolada pelo interessado nesse mesmo 
endereço, mediante recibo, na Gerência Administrativa do CONTRATANTE, nos dias úteis, 
das 8h30 às 12h e das 13h às 17h30 (horário de expediente).  

§10º. As penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso de multa, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis, garantida prévia defesa (art. 87, § 2.º, da Lei n.º 8.666/93). 
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DA RESCISÃO 

Cláusula Décima Sexta. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo 
por rescindido, mediante notificação por meio de ofício, entregue diretamente ou por 
via postal com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula ‘Das 
Penalidades’, conforme preveem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

§1º A rescisão deste Contrato poderá ser: 

1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666/1993, notificando-se a CONTRATADA, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

2. amigável, rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 79, II, da Lei n.º 8.666/1993; 

3. judicial, nos termos da legislação. 

§2º A rescisão unilateral ou bilateral deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

§3º De conformidade com o § 2º do artigo 79 da Lei n.º 8.666/1993, quando a rescisão 
ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato 
até a data da rescisão. 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

Cláusula Décima Sétima. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o 
CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento 
de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

DA VIGÊNCIA 

Cláusula Décima Oitava. O prazo de vigência deste Contrato inicia na data de sua 
assinatura e vigorará, inicialmente, até 31 de dezembro de 2019. 

Parágrafo Único. Este contrato terá duração até o adimplemento final das obrigações 
nele previstas, inclusive garantia fornecida pela CONTRATADA, devendo ser prorrogado, 
justificadamente, mediante Termo Aditivo, nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93.  

DO REAJUSTE 

Cláusula Décima Nona. O valor deste Contrato é fixo e irreajustável, por força no 
disposto no art. 2º, §1º, da Lei n.º 10.192/01, exceto nas hipóteses devidamente 
comprovadas, obedecidas as disposições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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Cláusula Vigésima. Este Contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do 
CONTRATANTE para justa remuneração do objeto contratado, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

§1.º. O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidenciem a 
necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado à Gerência Administrativa do 
CIGA, situada à Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, 
Sala n.º 102, Bairro Canto, CEP 88.070-800, Florianópolis/SC, com identificação do 
número DO CONTRATO, ou ainda, por e-mail: licitacao@ciga.sc.gov.br. 

§2.º. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o 
desequilíbrio sofrido. 

DA ALTERAÇÃO 

Cláusula Vigésima Primeira. Este Contrato poderá, nos termos do artigo 65 da Lei n.° 
8.666, de 21/06/1993, ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover 
as supressões ou os acréscimos que se fizerem necessários. 

DA PUBLICAÇÃO 

Cláusula Vigésima Segunda. O extrato deste Contrato, e de seus aditivos se ocorrerem, 
será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, órgão 
oficial de divulgação dos atos administrativos do CONTRATANTE, veiculado no endereço 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 
8.666/93. 

DO FORO 

Cláusula Vigésima Terceira. As partes elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado 
de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas deste contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

Parágrafo único. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam este 
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, abaixo nominadas. 

Florianópolis/SC, ___ de __________________ de 201__. 

 
 
GILSONI LUNARDI ALBINO 
Diretor Executivo do CIGA 
CONTRATANTE 
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(NOME COMPLETO REPRESENTANTE) 
(EMPRESA CONTRATADA) 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas:  
 

1. 2. 
(cargo) (cargo) 
RG RG 
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ANEXO I DA MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO CONTRATANTE 

 

 

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA) constitui __________________________ como representante do CIGA para fiscalizar a 
execução do Contrato n.º ___/20__/CIGA. 

 

Florianópolis/SC, ___ de _____________ de 20__. 

 

 

 
GILSONI LUNARDI ALBINO 
Diretor Executivo do CIGA 
CONTRATANTE 
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ANEXO II DA MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 

____________________________________________________________ constitui o(a) Senhor(a) 
______________________________________________________________________________   como 
seu(ua) representante no Contrato n.º ____________________________,  celebrado com o 
Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA). 

 

_______________________, _____ de ______________ de 20___. 

 
 
 
 

_________________________________________ 
CONTRATADA 
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ANEXO III DA MINUTA DO CONTRATO 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

Contratante: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA 

CNPJ: 09.427.503/0001-12 

Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 
102, Bairro Canto, Florianópolis/SC, CEP 88070-800 

Fornecedor:  

CNPJ:  

Itens solicitados: 

Lote 
Item Descrição Quantidade 

Preço 
Unitário 
(R$) 

Preço 
Total(R$) 

      

 

Total do pedido:  ........................................................................................................... R$  

Prazo de disponibilização: xx (xxxxxxxxxx) dias consecutivos contados a partir do 1º 
(primeiro) dia útil após o envio da presente Autorização de Fornecimento. 

 

Base Legal: Leis n.º 10.520/2002 e n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006, 
Processo Administrativo n.º 27/2019/CIGA e respectivos Pregão Presencial para Registro 
de Preços n.º 04/2019, Ata de Registro de Preços e Contrato Administrativo n.º __/2019 
e demais legislação pertinente. 

Florianópolis/SC, (dia) de (mês) de 2019. 

 

 

GILSONI LUNARDI ALBINO 
Diretor Executivo do CIGA 
CONTRATANTE 
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CimCatarina

2_DECISÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 0002_2019 - LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE
Publicação Nº 2056237

DECISÃO 0002
EDITAL Nº 0002/2019 - CIMCATARINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002/2019
CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do resultado da proposta de pré-qualificação de bens apresentada pela empresa LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRE-
LI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Fagundes Varela, Nº 962, Bairro Jardim Social, na cidade de Curitiba - PR, CEP: 
82520-040, inscrita no CNPJ sob o nº 26.554.718/0001-13, conforme bens a pré-qualificar constante do Edital Nº 0002/2019-CIMCATARINA, 
Processo Administrativo Nº 0002/2019, Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens.

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM APROVADOS

ITEM
CÓDIGO DE 
USO INTER-
NO

UNIDADE ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS MINIMOS MARCA / MODELO CÓDIGO DE APROVA-
ÇÃO ATUALIZAÇÃO

3 1400-8376 LATA

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA USO EN-
TERAL ORAL, HIPERCALÓRICO E HIPERLIPÍDICO, INDICADO 
PARA CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS DE IDADE, SEM PROBLEMAS 
DE ABSORÇÃO E QUE NECESSITEM DE NUTRIÇÃO ESPECIALI-
ZADA PARA RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESTADO NU-
TRICIONAL: INADEQUAÇÃO ALIMENTAR ASSOCIADA OU NÃO 
À DIVERSAS SITUAÇÕES CLINICAS; DÉFICIT DE CRESCIMENTO 
E BAIXO PESO; DESNUTRIÇÃO; LATA E LACRE INTERNO EM 
ALUMÍNIO COM TAMPA PROTETORA, LATA CONTENDO NO 
MÍNIMO 400GR. DISPONÍVEL SEM SABOR OU SABOR BAUNI-
LHA. (CIM8376)

ABBOTT /
PEDIASURE LATA DE 
400 GR

8376-1

9 1400-4180 UNIDADE

COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA CRIANÇA À PARTIR DE 4 
ANOS, COM NECESSIDADES CALÓRICAS AUMENTADAS. APRE-
SENTAÇÃO: LATA OU POTE COM LACRE INTERNO, COM TAMPA 
PROTETORA COM NO MÍNIMO 350 GRAMAS. (CIM4180)

ABBOTT /
PEDIASURE LATA DE 
400 GR

4180-4

16 1400-6273 LATA

DIETA PARA NUTRIÇÃO ORAL/ENTERAL, FORMULADA PARA 
AUXÍLIO NO CONTROLE GLICÊMICO, NORMOCALÓRICO. ISEN-
TO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. APRESENTAÇÃO EM 
LATA, COM TAMPA PROTETORA E LACRE INTERNO, CONTENDO 
NO MÍNIMO 400G. (CIM6273)

ABBOTT /
GLUCERNA LATA DE 
400 GR

6273-1

19 1400-8355 SACHÊ

ESPESSANTE E GELIFICANTE PARA ALIMENTOS. NÃO ALTE-
RA COR, SABOR E CHEIRO DOS ALIMENTOS QUENTES OU 
FRIOS. INDICADO PARA ESPESSAR E GELIFICAR ALIMENTOS E 
PREPARAÇÕES CULINÁRIAS. APRESENTAÇÃO: SACHÊ COM NO 
MÍNIMO 1G. (CIM8355)

VITAFOR /
ESPEFOR CAIXA COM 
20 SACHES DE 4 GR

8355-1

45 1400-8354 SACHÊ

MÓDULO DE GLUTAMINA. ALIMENTO EM PÓ, PARA NUTRIÇÃO 
ORAL E/OU ENTERAL. ISENTO DE CARBOIDRATOS, LIPÍDIOS E 
SABOR. 100% DE PROTEÍNAS (100% L-GLUTAMINA). APRE-
SENTAÇÃO: SACHÊ COM NO MÍNIMO 5G. (CIM8354)

VITAFOR / GLUTAMAX 
CAIXA CONTENDO 30 
SACHES DE 5 GR

8354-1

46 1400-8384 FRASCO

MÓDULO DE LIPÍDEOS A BASE DE TRIGLICERÍDEOS DE 
CADEIA MÉDIA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS. ALIMENTO 
PARA NUTRIÇÃO ORAL E ENTERAL. INDICADO PARA PA-
CIENTES COM NECESSIDADES ENERGÉTICAS AUMENTADAS. 
ISENTO DE SABOR. FRASCO COM 250ML. (CIM8384)

VITAFOR / MCT COM 
AGE FRASCO DE 250 
ML

8384-1

48 1400-8380 LATA

MÓDULO DE PROTEÍNA INDICADO PARA DIETA ENTERAL 
ORAL, FONTE DE PROTEÍNA DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, 
OBTIDA COM 100% DE PROTEÍNA DO SORO DE LEITE. SABOR 
NEUTRO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA COM NO MÍNIMO 240G. 
(CIM8380)

VITAFOR / WHEY PRO-
TEIN ISOLATE LATA DE 
250 GR

8380-1

60 1400-3880 UNIDADE

MÓDULO DE LIPÍDEOS A BASE DE TRIGLICERÍDEOS DE 
CADEIA MÉDIA COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS. ALIMEN-
TO PARA NUTRIÇÃO ORAL E/ OU ENTERAL. INDICADO PARA 
PACIENTES COM NECESSIDADES ENERGÉTICAS AUMENTADAS. 
ISENTO DE SABOR. FRASCO COM 250ML. (CIM3880)

VITAFOR /
COM AGE FRASCO DE 
250 ML

3880-2
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61 1400-6609 LATA

MÓDULO DE PROTEÍNA INDICADO PARA DIETA ORAL E/OU 
ENTERAL, FONTE DE PROTEÍNA DE ALTO VALOR BIOLÓGICO, 
OBTIDA COM 100% DE PROTEÍNA DO SORO DE LEITE. SABOR 
NEUTRO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA COM NO MÍNIMO 240G. 
(6609)

VITAFOR /
WHEY PROTEIN ISOLA-
TE LATA DE 250 GR

6609-3

Justificativa: O proponente cumpriu os requisitos formais da Chamada Pública. As amostras para avaliação foram apresentadas através de 
prospectos, fichas técnicas, amostras físicas e demais documentos, contendo informações do atendimento de todas as especificações bási-
cas e requisitos mínimos do bem, e demais exigências conforme item 4 do Projeto Básico.

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM REPROVADOS

ITEM CÓDIGO DE USO 
INTERNO ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS MINIMOS MARCA / MODELO

1 1400-8374

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL ORAL 
NORMOCALÓRICA 1.0KCAL/ML COM NO MÍNIMO 50% DE PROTEINA DO SORO DO 
LEITE, COM OLEOS VEGETAIS E MALTODEXTRINA. OSMOLALIDADE ATÉ 350MOSM/
KG. NAO CONTEM GLUTEN E LACTOSE. APRESENTAÇÃO: LATA OU POTE COM LACRE 
INTERNO COM TAMPA PROTETORA, CONTENDO NO MÍNIMO 400G. (CIM8374)

ABBOTT / ENSURE LATA DE 400 GR

10 1400-4440

COMPLEMENTO NUTRICIONAL COM 25 VITAMINAS E MINERAIS, PRESENÇA DE 
PREBIO. FONTE DE FIBRA: 31,5G, SENDO 70% FOS E 30% INULINA. SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR NOS SABORES: MORANGO, BANANA E BAUNILHA. INDICADO PARA: 
CONVALESCENTES, BAIXO PESO, DESNUTRIDO E INAPETENTES. APRESENTAÇÃO: 
LATA E LACRE INTERNO EM ALUMÍNIO, COM TAMPA PROTETORA, COM NO MÍNIMO 
400G. (CIM4440)

ABBOTT / ENSURE LATA DE 400 GR

17 1400-6611

DIETA PARA NUTRIÇÃO ORAL/ENTERAL, FORMULADA PARA AUXÍLIO NO CONTROLE 
GLICÊMICO. NORMOCALÓRICA E NORMOPROTÉICA. ISENTA DE LACTOSE, SACARO-
SE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA KCAL/ML:1,0. SABOR BAUNILHA, EMBALAGEM 
TETRA PAK COM 1000ML. (CIM6611)

ABBOTT / GLUCERNA TETRA PAK 
1000 ML

18 1400-4444

ESPESSANTE ALIMENTAR INSTANTÂNEO A BASE DE AMIDO DE MILHO MODIFICA-
DO, UTILIZADO PARA ESPESSAR PREPARAÇÕES QUENTES OU FRIAS. INDICADO 
PARA PACIENTES COM DISFAGIA, DIFICULDADE DE DEGLUTIR. APRESENTAÇÃO: 
LATA E LACRE INTERNO EM ALUMÍNIO, COM TAMPA PROTETORA, CONTENDO 
300G. (CIM4444)

VITAFOR / ESPEFOR LATA 250 GR

53 1400-3251

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA USO ORAL OU ENTERAL, NOR-
MOCALÓRICO, NORMOPROTEICO, NORMOLIPIDICO, INDICADO PARA CRIANÇAS 
DE 1 A 10 ANOS DE IDADE, SEM PROBLEMAS DE ABSORÇÃO E QUE NECESSITEM 
DE NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ESTA-
DO NUTRICIONAL: INADEQUAÇÃO ALIMENTAR ASSOCIADA OU NÃO À DIVERSAS 
SITUAÇÕES CLINICAS; DÉFICIT DE CRESCIMENTO E BAIXO PESO; DESNUTRIÇÃO; 
INTOLERÂNCIA À LACTOSE. FONTE PROTEICA CASEINATO. LATA E LACRE INTER-
NO EM ALUMÍNIO COM TAMPA PROTETORA, LATA CONTENDO NO MÍNIMO 400GR. 
SABORES DIVERSOS. (CIM3251)

ABBOTT / PEDIASURE LATA DE 400 
GR

 Justificativa: O proponente cumpriu os requisitos formais da Chamada Pública. As amostras para avaliação foram apresentadas através de 
prospectos, ficha técnicas e amostras físicas, porém, não atenderam todas as especificações básicas e requisitos mínimos do bem, e demais 
exigências conforme item 4 do Projeto Básico, conforme motivos abaixo relacionados.

ITEM MOTIVO DA REPROVAÇÃO
1 Possui osmolalidade superior a 350 mOsm/kg.

10 Não possui presença de prebio, fonte de fibra de 31,5 g, 70% de FOS e 
30% de Inulina,

17 Produto não está mais sendo comercializado.
18 A lata possui 250 g.
53 Possui lactose em sua formulação e o caseinato não é a única fonte proteíca

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM ATUALIZADOS

ITEM CÓDIGO DE 
USO INTERNO ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS MÍNIMOS MARCA/MODELO CÓDIGO APROVAÇÃO ATUA-

LIZAÇÃO

11 1400-3230

COMPLEMENTO NUTRICIONAL EM PÓ, PARA ADULTOS EM 
RECUPERAÇÃO DE PESO OU NECESSIDADES AUMENTADAS 
DE VITAMINAS E SAIS MINERAIS. APRESENTAÇÃO: LATA COM 
LACRE INTERNO, COM TAMPA PROTETORA COM NO MÍNIMO 
350 GRAMAS, DIVERSOS SABORES. (CIM3230)

ABBOTT /
ENSURE LATA DE 400 GR 3230-5
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44 1400-3879

MÓDULO DE FIBRAS SOLÚVEIS, INDICADO PARA REGULARI-
ZAR O FUNCIONAMENTO INTESTINAL, EM QUADROS DE DIAR-
REIA OU OBSTIPAÇÃO. NÃO ALTERA O SABOR E A TEXTURA 
DOS ALIMENTOS. APRESENTAÇÃO: LATA OU POTE COM LACRE 
INTERNO, CONTENDO ATÉ 260G. (CIM3879)

VITAFOR /
FOSFITA POTE DE 250 GR 3879-3

49 1400-4184

MÓDULO ENERGÉTICO A BASE DE MALTODEXTRINA, ELA-
BORADO PARA SUBSTITUIR O AÇÚCAR COMUM. ISENTO DE 
SACAROSE. CARBOIDRATO: MALTODEXTRINA. APRESENTAÇÃO: 
LATA OU POTE COM LACRE INTERNO, COM TAMPA PROTETORA 
COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS. (CIM4184)

VITAFOR /
CARBOFOR LATA DE 400G 4184-1

Justificativa: Após avaliação em novo procedimento de pré-qualificação resultou a aprovação da mesma marca/modelo já pré-qualificado.

Diante ao exposto, decidimos que os bens submetidos à avaliação e que foram aprovados, apresentam qualidade e requisitos mínimos sa-
tisfatórios para atender as necessidades administrativas, portanto serão incluídos no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados do CIMCATARINA”, 
contendo a marca/modelo pelo prazo de 1 (um) ano.

Quanto aos bens submetidos à avaliação e que foram reprovados em conformidade com o item 3.7 do Edital de Chamada Pública, poderão 
ser submetidos à nova análise e avaliação.

Diante do exposto, decidimos pela atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados 
do CIMCATARINA”, pelo prazo de 1 (um) ano.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente junto ao Setor de Licitações do 1º Núcleo de Desenvolvimento Regional do CIMCATARINA, localizado na Rua Nereu 
Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de qualquer meio eletrônico e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se
Fraiburgo, 04 de junho de 2019.

Cimvi

CONTRATO Nº 2018/013 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 2055288

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2018/013

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, associação pública, inscrita no CNPJ nº 
03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Presidente, Jean 
Michel Grundmann, Prefeito do Município de Benedito Novo - SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa DNA TECNOLOGIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 73.254.070/0001-40, com sede na Praça 
Menino Deus, nº 76, bairro Menino Deus, cidade de Porto Alegre – RS, representada por Adriano José Burgos Santos, inscrito(a) no CPF 
nº 566.876.480-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de conformidade com a Licitação Pregão Presencial nº 011/2018 
e com fundamento na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018 e alterações, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2018/013, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA

1.1. CONSIDERANDO o resultado do Processo Licitatório nº 011/2018, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 8.666/1993, 
Lei nº 10.520/02 e legislação pertinente, as propostas e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 2018/013;
1.2. CONSIDERANDO a necessidade de supressão do subitem 1.25 do Lote 01 do Contrato Administrativo nº 2018/013, o qual consiste 
na prestação de serviços de manutenção do servidor de e-mails do CIMVI, contemplando a criação de novos e-mails e o seu respectivo 
gerenciamento;
1.3. CONSIDERANDO que o CIMVI irá gerenciar seus e-mails internamente, a partir da presente data, contratando diretamente com o ser-
vidor de e-mail’s da Google os serviços de hospedagem dos referidos e-mail’s;
1.4. CONSIDERANDO que a presente supressão irá gerar considerável otimização das rotinas de trabalho, bem como economia de recursos 
públicos, em atendimento ao interesse público;
1.5. É celebrado o presente termo aditivo ao contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Nos termos do art.65, §1º, da Lei Federal n.8.666/93, o qual menciona que o “contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
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contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato”, aplicando-se o que disciplina o artigo 58, I c/c artigo 65, II, alíneas “b”, “c” e “d” todos da Lei Federal nº 8.666/93; 
é celebrado o presente termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS

3.1. Diante do contido nas cláusulas anteriores, as partes, de comum acordo, resolvem SUPRIMIR ao contrato as seguintes quantidades:

LOTE 01
Subitem Descrição QUANTIDADE UNIDADE Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)

1.25

Manutenção Servidor de E-mails – (v.g. Goo-
gle, Plesk)
Criação de novos e-mails – (v.g. Google, Plesk)
Gerenciamento de E-mails – (v.g. Google, 
Plesk)
Quantidade de usuários 50 – (v.g. Google, 
Plesk)
Espaço para 50 Gb – Emails

01 MÊS 500,00 500,00

3.2. Em razão da supressão efetivada, que corresponde a 0,53% (cinquenta e três centésimos por cento) do valor total do Contrato Admi-
nistrativo nº 2018/013, o presente contrato passa a ter valor global de R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO

4.1. A CONTRATADA declara que as alterações feitas por este termo aditivo não implicam em quebra do equilíbrio econômico financeiro 
contratual originário, assumindo o dever de cumprir fielmente com todas as obrigações pactuadas no contrato originário, neste termo adi-
tivo, no Pregão Presencial e demais disposições aplicáveis. Não haverá qualquer direito a indenização de quaisquer das partes em razão do 
pactuado no presente instrumento, renunciando o CONTRATADO a todo e qualquer direito material ou de ação.

CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Permanecem em vigor as demais disposições.

5.2. O presente instrumento será publicado em minuta, na forma regulamentar.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 03 de Junho de 2019.
CONTRATANTE
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI
Presidente: Jean Michel Grundmann
CONTRATADA
DNA Tecnologia Ltda EPP
Representante legal: Adriano José Burgos Santos

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721 - Visto
Testemunhas:

Nome: Arlete Regilene Scoz Nome: Fernando Tomaselli
CPF: 692.606.489-04 CPF: 016.637.969-71

LICITAÇÃO Nº 011/2019 - AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO - CREDENCIAMENTO
Publicação Nº 2055471

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 011/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019
CREDENCIAMENTO COMPARTILHADO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, GEOLOGIA e 
SONDAGEM | 16.04.2019

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

O Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, com fundamento no item 5.4 do Edital de Credenciamento nº 011/2019, vem 
por meio de seu Diretor Executivo, tornar pública a prorrogação de prazo para o Credenciamento n.º 011/2019 (Inexigibilidade de Licitação 
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nº 001/2019), em mais sessenta dias, contados do término do prazo originário, ou seja, a partir de 14/06/2019, findando em 12/08/2019, 
sem prejuízo de nova prorrogação.

O Edital de Credenciamento e respectivos anexos encontram-se à disposição dos interessados na sede do CIMVI, sito à Rua Tupiniquim, 
nº 1.070 – Zona Rural, Timbó - SC, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira e na Internet em: 
www.cimvi.sc.gov.br/licitacoes.

Timbó, 13 de Junho de 2019.
Fernando Tomaselli
Diretor Executivo
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI

CiS nordeSte

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13.2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.2019
Publicação Nº 2055521

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2019

Origem: Dispensa de Licitação

Processo Administrativo nº 15/2019

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC

Contratada: GRÁFICA VOLPATO LTDA (CNPJ: 00.806.881/0001-32)

Objeto: Aquisição de Blocos (Encaminhamento de Pacientes/Retorno, Exames Externos, Receituário e Laudo Médico para Solicitação de 
procedimentos em BPA-I), para os prestadores de serviço que ofertam consultas ao CISNORDESTE/SC.

Fundamento Legal: Art. 24, inciso II c/c art. 24, § 1º, ambos da Lei nº 8.666/93.

Valor Global: R$1.814,00 (um mil oitocentos e quatorze reais).

Data: Joinville, 12 de Junho de 2019
Julio César Ronconi
Prefeito Municipal de Rio Negrinho
Presidente do CISNORDESTE/SC
CONTRATANTE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14.2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.2019
Publicação Nº 2055522

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2019

Processo Administrativo nº 17/2019

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC

Contratada: GRÁFICA VOLPATO LTDA (CNPJ: 00.806.881/0001-32).

Objeto: Contratação de empresa para confecção de cartões de visita nominal para a Diretora Executiva e geral (sem nome) para os demais 
funcionários do CISNORDESTE/SC e Blocos de Papel Timbrado para serem utilizados pelo CISNORDESTE/SC.

Fundamento Legal: Art. 24, inciso II c/c art. 24, § 1º, ambos da Lei nº 8.666/93.

Valor Global: R$978,00 (novecentos e setenta e oito reais).

Joinville, 13 de Junho de 2019
Julio César Ronconi
Prefeito Municipal de Rio Negrinho
Presidente do CISNORDESTE/SC
CONTRATANTE
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CiS/amarP

RESOLUÇÃO 29/2019 NOMEIA FISCAIS DE CONTRATO
Publicação Nº 2055332

Resolução Nº 29/2019

Moises Diersmann, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Prefeito Municipal de Luzer-
na, usando da competência que lhe confere o inciso VIII do Art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP.

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do previsto no Art. 67 da lei 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1º Designar as servidoras Monalisa Giazzoni e Viviam Fiabane Rissardi como fiscais de contratos, dos contratos firmados entre o CISA-
MARP e empresas, tendo como atribuições:

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e serviços prestados.
II. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.
III. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços prestados e obras contratadas.
IV. Emitir ateste mensal informando o fiel cumprimento dos serviços, obras ou objetos contratados.
V. Indicar eventuais glosas das faturas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário em especial a Resolução 39/2018.

Videira, 06 de junho de 2019.
Moises Diermann
Presidente CISAMARP

CiS/amurC

EXTRATO 2ºADITIVO CONTRATO 044/2017
Publicação Nº 2055832

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/2017
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 044/2017
Data: 28/05/2019
Contratante: CISAMURC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO
Contratada: INSTITUTO DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA EIRELI- CNPJ nº. 22.226.169/0001-05.
Objeto: Prorrogação do prazo de duração do contrato.
Das alterações: Fica alterado item “6”l que passa a ter a seguinte redação: O presente contrato por prazo determinado tem vigência até 26 
de março de 2020, podendo ser renovado através de termo aditivo.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamamento Público nº. 001/2016).
Data da Assinatura: 28/05/2019.
Assinantes: Gilberto dos Passos pelo Contratante e, Adriano de Aguiar pelo Contratada.

EXTRATO 2ºADITIVO CONTRATO 050/2017
Publicação Nº 2055480

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2017
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 050/2017
Data: 05/06/2019
Contratante: CISAMURC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO
Contratada: Sarbrina Postarek Curi e CIA LTDA - CNPJ nº. 31.099.933/0001-01.
Objeto: Prorrogação do prazo de duração do contrato.
Das alterações: Fica alterado item “6”l que passa a ter a seguinte redação: O presente contrato por prazo determinado tem vigência até 19 
de junho de 2020, podendo ser renovado através de termo aditivo.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamamento Público nº. 001/2016).
Data da Assinatura: 05/06/2019.
Assinantes: Gilberto dos Passos pelo Contratante e, Sabrina Postarek Curi pelo Contratada.
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EXTRATO 3ºADITIVO CONTRATO 003/2016
Publicação Nº 2055473

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2016
Data: 11/06/2019
Contratante: CISAMURC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO
Contratada: BASSANI & SILVA SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME- CNPJ nº. 17.399.704/0001-81.
Objeto: Prorrogação do prazo de duração do contrato.
Das alterações: Fica alterado item “6”l que passa a ter a seguinte redação: O presente contrato por prazo determinado tem vigência até 31 
de maio de 2020, podendo ser renovado através de termo aditivo.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamamento Público nº. 001/2016).
Data da Assinatura: 11/06/2019.
Assinantes: Gilberto dos Passos pelo Contratante e, Caroline Brito Bassani pelo Contratada.

EXTRATO 3ºADITIVO CONTRATO 006/2016
Publicação Nº 2055474

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2016
Data: 10/06/2019
Contratante: CISAMURC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO
Contratada: JRF DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA - CNPJ nº. 09.666.990/0001-76.
Objeto: Prorrogação do prazo de duração do contrato.
Das alterações: Fica alterado item “6”l que passa a ter a seguinte redação: O presente contrato por prazo determinado tem vigência até 01 
de junho de 2020, podendo ser renovado através de termo aditivo.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamamento Público nº. 001/2016).
Data da Assinatura: 10/06/2019.
Assinantes: Gilberto dos Passos pelo Contratante e, José Renato Ferreira pelo Contratada.

EXTRATO 3ºADITIVO CONTRATO 010/2016
Publicação Nº 2055835

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 010/2016
Data: 28/05/2019
Contratante: CISAMURC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO
Contratada: CLÍNICA CANOINHENSE DE CANCEROLOGIA
CNPJ nº. 11.187.022/0001-29.
Objeto: Prorrogação do prazo de duração do contrato.
Das alterações: Fica alterado item “6”l que passa a ter a seguinte redação: O presente contrato por prazo determinado tem vigência até 31 
de maio de 2020, podendo ser renovado através de termo aditivo.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamamento Público nº. 001/2016).
Data da Assinatura: 28/05/2019.
Assinantes: Gilberto dos Passos pelo Contratante e, Marcos Cesar Sussenbach pelo Contratada.

EXTRATO 3ºADITIVO CONTRATO 015/2016
Publicação Nº 2055837

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 015/2016
Data: 28/05/2019
Contratante: CISAMURC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS E DA FALA
CNPJ nº. 83.74.7477/0001-62.
Objeto: Prorrogação do prazo de duração do contrato.
Das alterações: Fica alterado item “6”l que passa a ter a seguinte redação: O presente contrato por prazo determinado tem vigência até 31 
de maio de 2020, podendo ser renovado através de termo aditivo.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamamento Público nº. 001/2016).
Data da Assinatura: 28/05/2019.
Assinantes: Gilberto dos Passos pelo Contratante e, Eufrázio Xavier de Barros pelo Contratada.
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EXTRATO 3ºADITIVO CONTRATO 022/2016
Publicação Nº 2055475

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2016
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2016
Data: 07/06/2019
Contratante: CISAMURC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO
Contratada: CONTESTADO Prestadora de Serviços Médicos Ltda - CNPJ nº. 04.104.480/0001-91.
Objeto: Prorrogação do prazo de duração do contrato.
Das alterações: Fica alterado item “6”l que passa a ter a seguinte redação: O presente contrato por prazo determinado tem vigência até 01 
de junho de 2020, podendo ser renovado através de termo aditivo.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Chamamento Público nº. 001/2016).
Data da Assinatura: 07/06/2019.
Assinantes: Gilberto dos Passos pelo Contratante e, Ademir Adulce Pereira pelo Contratada.

CiS/amvi

ATA - HABILITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 04/2019
Publicação Nº 2055434

ATA DA REUNIÃO DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO
ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 04/2019

Aos doze dias do mês de junho de dois mil e dezenove, às treze horas, na sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do 
Itajaí – CISAMVI (Rua Alberto Stein, n° 466, 3° andar, bairro Velha, em Blumenau/SC), reuniu-se a Pregoeira e Equipe de Apoio designados 
pelo Diretor Executivo deste consórcio público para condução dos trabalhos do certame, para análise e decisão quanto aos documentos 
encaminhados face ao prazo concedido para regularização das pendências constatadas quando da análise da documentação apresentada 
para habilitação no Pregão Eletrônico n° 04/2019, cujo objeto é o Registro de Preços, do tipo menor preço por item, para futura e eventual 
aquisição de Ambulâncias Tipo A – Furgões – para simples remoção, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.

PGL COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI (CNPJ 30.509.342/0001-00)
- Atendeu a todas as exigências do Edital e foi previamente habilitada para fornecimento do item 01.

SRT NASCIMENTO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP (CNPJ 30.430.510/0001-60)
- Atendeu a todas as exigências do Edital e foi previamente habilitada para fornecimento do item 02.

Encerrada a reunião, foi lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio.

Pregoeira Daniella Martins Tarouco
Equipe de Apoio Aglahê Danielle Mendes Brandt
Equipe de Apoio Lígia Hoepfner

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2019 - VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
Publicação Nº 2055437

A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S - N ° 5 4 / 2 0 1 9
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N ° 3 7 / 2 0 1 8
(Vigência de 13/06/2019 até 21/08/2019)
CONTRATAÇÃO DE LICITANTE NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA ATENDER SALDO REMANESCENTE NOS TERMOS DO INCISO XI, ART. 
24 DA LEI 8.666/1993

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, considerando que a licitante vencedora SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – CNPJ 
05.531.725/0001-20 (Ata de Registro de Preços n° 31/2019) solicitou o cancelamento do item 299; e considerando que VITALSUL DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 2ª colocada na ordem de classificação, manifestou aceite em fornecer o saldo remanescente do item 
nas melhores condições dentre os licitantes classificados, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 37/2018, habilitar VITAL-
SUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 27.860.256/0001-25, situada 
à Rua Vicente Setembrino Palotinn, n° 455, bairro Padre Ulrico, CEP 85604-446, na cidade de Francisco Beltrão/PR, neste ato representada 
pelo Sr(a). Karina Werlang, para fornecimento do saldo remanescente do(s) item(s) abaixo relacionado(s), constante(s) da ATA GERAL DE 
REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2018, e sujeitando-se ao disposto na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993, e suas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
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1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de saldo remanescente do medicamento abaixo relacio-
nado, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 37/2018.
1.2 Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 15 (quinze) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses da região 
do Médio Vale do Itajaí, consorciadas junto ao CISAMVI, conforme endereços discriminados no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 
37/2018, na forma programada pelo Consórcio Público.
1.3 As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema informa-
tizado disponibilizado pelo CISAMVI, conforme a necessidade de cada município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido, sob 
pena de multa pelo atraso registrado.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas são os que seguem:

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

299

Secnidazol, 1.000 mg, 
comprimido, blister fra-
cionável conforme RDC 
ANVISA 80/2016, ou 
blister com no máximo 
2 comprimidos.

GLOBO 10.350 CPR R$ 1,300 R$ 13.455,000

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A validade desta Ata de Registro de Preços será de 13/06/2019 até 21/08/2019).

4. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CISAMVI promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
3.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CISAMVI deverá:
3.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
3.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
3.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
3.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o CISAMVI poderá:
3.3.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado;
3.3.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
3.3.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento;
4.4.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.
4.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.6 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI da Lei n° 8.666/93.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS
4.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provi-
sório e definitivo, as obrigações do CISAMVI e do(s) fornecedor(es) registrado(s), penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Edital.
5.2 O CISAMVI não se obriga a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades in-
dicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
5.3 A quantidade relacionada no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 37/2018 serve apenas como orientação para composição de 
preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento.
5.4 Caso a empresa fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado, o(s) fornecedor(es) vencedor(es) deverá(ão) substituir 
o produto, sem ônus para o CISAMVI, devendo previamente obter a homologação para o produto substituto proposto.
5.5 Todas as obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 37/2018 em relação aos fornecedores vencedores ficam ratificadas 
neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.
5.6 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do 
Decreto n° 7.892/13, da Lei Complementar n° 123/06, e da Lei n° 8.666/93, subsidiariamente.

Blumenau/SC, 11 de junho de 2019.
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

Karina Werlang
VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1382

CONTRATO 028_2019 BEATRIZ NARDIN
Publicação Nº 2056438

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 028/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI E BEATRIZ NARDIN DE ABREU EIRELI.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 
n° 466, bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo 
Sr. Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, BEATRIZ NARDIN DE 
ABREU EIRELI, pessoa jurídica, com sede na Rua Coronel Vidal Ramos, nº 01, sala 205, Jardim Blumenau, CEP: 89.010-330, na cidade de 
Blumenau - SC, inscrita no CNPJ nº 27.081.880/0001-24, neste ato representado pelo seu representante legal, Sra. Fernanda Bisso Prates 
de Abreu, portador da Carteira de Identidade RG n°. 5.461.158 – SSP/SC, inscrita no CPF nº. 912.725.990-00, doravante denominado 
CREDENCIADO, tem entre si justo acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 04/2018, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 8.666/93 e alterações, combinada com as demais normas de 
direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, 
por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 – O CREDENCIADO prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços de SAÚDE 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA COMPLEXIDADE, 
conforme descrito na Declaração de Capacidade de Instalação e Disponibilidade ao SUS, do edital de Credenciamento n° 04/2018, desta-
cado no quadro a seguir:

Código do Procedimento Nome do Procedimento
Quantidade proposta para atendi-
mento do CISAMVI
(em quantidade mensal)

Valor do Procedimento

02.05.02.014 ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA 400 44,00

90.01.01.016 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL COM DO-
PPLER 400 140,00

02.05.02.003 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPE-
RIOR 400 50,00

02.05.02.004 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 400 50,00

02.05.02.005 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINA-
RIO 400 44,00

02.05.02.006 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO 400 50,00
02.05.02.007 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 400 50,00

90.01.01.032
ULTRASSONOGRAFIA DE ESTRUTURAS SU-
PERFICIAIS ( CERVICAL, AXILAS, MÚSCULO 
OU TENDÃO)

400 50,00

02.05.02.021
ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA BILATERAL 
PARA AVALIACAO DE POSSIVEIS COMPLICA-
COES DE IMPLANTE DE PROTESE

400 50,00

02.05.02.020
ULTRASSONOGRAFIA DE MAMA UNILATERAL 
PARA AVALIACAO DE POSSIVEIS COMPLICA-
COES DE IMPLANTE DE PROTESE

400 25,00

90.01.01.001 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMI-
NAL 400 50,00

02.05.02.010 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR VIA 
ABDOMINAL 400 50,00

02.05.02.012 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE 400 50,00

02.05.02.013 ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX (EXTRACAR-
DIACA) 400 50,00

02.05.01.005 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO 
OBSTETRICO 400 80,00

02.05.02.009 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 400 50,00

02.05.02.015 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DO-
PPLER COLORIDO E PULSADO 400 80,00

90.01.01.002 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA MORFO-
LOGICA 400 110,00

02.05.02.016 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLO-
GICA) 400 44,00

02.05.02.018 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 400 50,00
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90.01.01.015 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL COM 
DOPPLER 400 110,00

90.01.01.008 ULTRASSONOGRAFIA VASCULAR DOPPLER 
COLORIDO 400 130,00

90.01.01.004 ULTRASSONOGRAFIA TIREOIDE COM DO-
PPLER 400 110,00

02.05.01.004 DOPPLER COLORIDO DE VASOS (ATE 3 
VASOS) 400 130,00

90.01.01.012 DOPPLER COLORIDO DE AORTA E VASOS 
ILIACOS 400 130,00

90.01.01.013 DOPPLER COLORIDO DE ARTERIA RENAL 400 130,00
90.01.01.011 DOPPLER COLORIDO DE CAROTIDAS 400 100,00

90.01.01.021 DOPPLER COLORIDO DE AORTA E ARTERIAS 
RENAIS 400 150,48

90.01.01.058 DOPPLER COLORIDO DE HEMANGIOMA 400 130,15

90.01.01.025 DOPPLER COLORIDO DE ORGAO OU ESTRU-
TURA ISOLADA 400 113,62

90.01.01.026
DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS 
ARTERIAIS BILATERAL (CAROTIDAS E VER-
TEBRAIS)

400 130,00

90.01.01.027
DOPPLER COLORIDO DE VASOS CERVICAIS 
VENOSOS BILATERAL (SUBCLAVIAS E JUGU-
LARES)

400 130,00

90.01.01.028 DOPPLER COLORIDO DE VEIA CAVA SUPE-
RIOR OU INFERIOR 400 130,16

90.01.01.029 DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO 
INFERIOR - UNILATERAL 400 130,00

90.01.01.030 DOPPLER COLORIDO VENOSO DE MEMBRO 
SUPERIOR - UNILATERAL 400 130,00

90.01.01.010 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO 
INFERIOR - UNILATERAL 400 130,00

90.01.01.009 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO 
SUPERIOR - UNILATERAL 400 130,00

0.2 - Os procedimentos solicitados serão prestados na(s) seguinte(s) instalação(ões):
Rua Coronel Vidal Ramos, Nº. 01, sala 205, 2º andar, Garcia, CEP: 89.010-330, na cidade de Blumenau
0.3 – Este contrato possui um teto financeiro de R$ 15.894.768,00 (Quinze milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, setecentos e ses-
senta e oito reais)

0.4 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
2.1 – Este contrato terá sua vigência a contar da data de publicação do mesmo, pelo período de 12 (doze) meses, e poderá ter a sua du-
ração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, por ato do CISAMVI, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 
57 §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E QUATITATIVO
3.1 - Os serviços de saúde prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados por cada procedimento realizado.
3.2 - O preço ajustado entre as partes são os constantes no “Termo de Referência - Anexo I” do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 04/2018, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e 
outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.
3.3 A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelas especialidades oferecidas, e a forma de 
distribuição escolhida pelos municípios.
3.4 Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no 
presente credenciamento

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação necessária (item 4.2), mediante apuração e 
comprovação dos serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após auditoria dos procedimentos 
faturados.
4.2 – A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:
4.2.1 – Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
4.2.2 – Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento, devidamente assinada pelo paciente ou 
responsável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedi-
mentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização).
4.2.2.1 – As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1° à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
4.3 – Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 4.2.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal 
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para cobrança.
4.4 – Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.
4.5 – Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
4.6 – O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI
5.1 – Compete ao CISAMVI:
a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes no “Termo de Referên-
cia” – Anexo –I do Edital;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer requisições para execução dos serviços.
e) Fornecer os formulários padrões para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedimentos, necessários para conti-
nuidade do atendimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
6.1 – Compete ao Credenciado:
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “requisição”, autorizada pelo órgão municipal responsável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Faturar a requisição em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso no documento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço prestado.
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário;
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior;
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento;
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS/CISAMVI;
o) Utilizar formulário padrão, quando disponibilizado pelo CISAMVI, para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedi-
mentos, necessários para continuidade do atendimento (a fim de que este paciente seja facilmente identificado na rede municipal de saúde).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
7.1 - Constituem motivo para o descredenciamento:
a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do Credenciado;
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
d) As hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
7.2 - O Credenciado poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) dias, e desde que não prejudique os atendimentos já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 
60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão contratual, quando cessará 
as obrigações para ambas as partes.
7.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
7.1 Quando o Credenciado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
7.1.1 Advertência.
7.1.2 Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando:
a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias;
8.2 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão mensu-
rados caso a caso.
7.3 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;
7.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
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ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
7.5 Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
7.6 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1 - Em caso de atraso na entrega das faturas pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
9.2 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, além da 
prevista na Cláusula Terceira deste contrato, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.
9.3 - O CISAMVI reserva-se ao direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados e solicitação de 
perícias e informações adicionais, glosar despesas e procedimentos das faturas apresentadas.
9.4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária de seus profissio-
nais com o CISAMVI.
9.5 - O credenciamento de que trata o Processo de Inexigibilidade nº. 04/2018 será de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser 
revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade do CISAMVI.
9.6 – Aplica-se a este contrato, as condições e preceitos contidos no Processo de Inexigibilidade n° 04/2018 e na Ficha de Credenciamento 
firmada pelo CREDENCIADO, independentemente de transcrição.
9.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CISAMVI, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor 
atendimento aos usuários.
9.8 - As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria con-
signada no Orçamento Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau/SC para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Blumenau, 11 de junho de 2019.
Cleones Hostins
Diretor Executivo – CISAMVI

Fernanda Bisso Prates de Abreu
CPF nº. 912.725.990-00
BEATRIZ NARDIN DE ABREU EIRELI

CONTRATO 029_2019 MEDICINA NUCLEAR
Publicação Nº 2056440

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 029/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI E CENTRO CATARINENSE DE MEDICINA NUCLEAR S/S LTDA

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 
n° 466, bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado,
CENTRO CATARINENSE DE MEDICINA NUCLEAR S/S LTDA, pessoa jurídica, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 300, Centro, CEP: 
89.010-500, na cidade de Blumenau - SC, inscrita no CNPJ nº 72.406.002/0002-77, neste ato representado pelo seu representante legal, 
ocupante do cargo de administrador, Bruno Flesch de Albuquerque Fernandes, inscrito no CPF nº. 055.482.139-70, doravante denominado 
CREDENCIADO, tem entre si justo acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 04/2018, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 8.666/93 e alterações, combinada com as demais normas de 
direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, 
por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 – O CREDENCIADO prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços de SAÚDE 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA COMPLEXIDADE, 
conforme descrito na Declaração de Capacidade de Instalação e Disponibilidade ao SUS, do edital de Credenciamento n° 04/2018, desta-
cado no quadro a seguir:

Código do Procedi-
mento Nome do Procedimento

Quantidade proposta 
para atendimento do 
CISAMVI
(em quantidade 
mensal)

Valor do Procedimento

02.08.05.001 CINTILOGRAFIA DE ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU 
OSSO 2 180,32
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02.08.01.001 CINTILOGRAFIA DE CORACAO C/ GALIO 67 1 457,55

02.08.09.001 CINTILOGRAFIA DE CORPO INTEIRO C/ GALIO 67 P/ PESQUISA 
DE NEOPLASIAS 1 906,80

02.08.02.001 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E BACO (MINIMO 5 IMAGENS) 1 133,26
02.08.02.002 CINTILOGRAFIA DE FIGADO E VIAS BILIARES 1 187,93
02.08.02.003 CINTILOGRAFIA DE GLANDULAS SALIVARES C/ OU S/ ESTIMULO 1 87,89
02.08.09.003 CINTILOGRAFIA DE MAMA (BILATERAL) 1 289,43

02.08.01.002 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO 
EM SITUACAO DE ESTRESSE (MINIMO 3 PROJECOES) 15 408,52

02.08.01.003 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO 
EM SITUACAO DE REPOUSO (MINIMO 3 PROJECOES) 15 383,07

02.08.01.004 CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ LOCALIZACAO DE NECROSE 
(MINIMO 3 PROJECOES ) 2 166,47

02.08.05.003 CINTILOGRAFIA DE OSSOS C/ OU S/ FLUXO SANGUINEO (COR-
PO INTEIRO) 10 190,99

02.08.03.001 CINTILOGRAFIA DE PARATIREOIDES 1 324,54
02.08.07.002 CINTILOGRAFIA DE PULMAO P/ PESQUISA DE ASPIRACAO 1 127,51

02.08.07.004 CINTILOGRAFIA DE PULMAO POR PERFUSAO (MINIMO 4 PRO-
JECOES) 2 130,50

02.08.05.004 CINTILOGRAFIA DE SEGMENTO OSSEO C/ GALIO 67 1 457,55

02.08.08.001 CINTILOGRAFIA DE SISTEMA RETICULO-ENDOTELIAL (MEDULA 
OSSEA) 1 112,61

02.08.03.002 CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE C/ OU S/ CAPTACAO 2 77,28

02.08.01.005 CINTILOGRAFIA P/ AVALIACAO DE FLUXO SANGUINEO DE 
EXTREMIDADES 10 114,02

02.08.02.005 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (LIQUI-
DO) 5 135,38

02.08.02.006 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO ESOFAGICO (SEMI-
-SOLIDO) 5 135,38

02.08.02.007 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO DE TRANSITO GASTRICO 5 144,22
02.08.02.008 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE DIVERTICULOSE DE MECKEL 5 114,86
02.08.02.011 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DE REFLUXO GASTRO-ESOFAGICO 10 135,38
02.08.03.004 CINTILOGRAFIA P/ PESQUISA DO CORPO INTEIRO 10 338,70

02.08.01.008 CINTILOGRAFIA SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM 
SITUACAO DE REPOUSO (VENTRICULOGRAFIA) 5 176,72

0.2 - Os procedimentos solicitados serão prestados na(s) seguinte(s) instalação(ões):
Rua Floriano Peixoto, n° 300, bairro Centro, CEP: 89010-500, na cidade de Blumenau/SC
0.3 – Este contrato possui um teto financeiro de R$ 328.701,12 (Trezentos e vinte e oito mil, setecentos e um reais e doze centavos).

0.4 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
2.1 – Este contrato terá sua vigência a contar da data de publicação do mesmo, pelo período de 12 (doze) meses, e poderá ter a sua du-
ração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, por ato do CISAMVI, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 
57 §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E QUATITATIVO
3.1 - Os serviços de saúde prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados por cada procedimento realizado.
3.2 - O preço ajustado entre as partes são os constantes no “Termo de Referência - Anexo I” do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 04/2018, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e 
outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.
3.3 A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelas especialidades oferecidas, e a forma de 
distribuição escolhida pelos municípios.
3.4 Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no 
presente credenciamento

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação necessária (item 4.2), mediante apuração e 
comprovação dos serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após auditoria dos procedimentos 
faturados.
4.2 – A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:
4.2.1 – Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
4.2.2 – Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento, devidamente assinada pelo paciente ou 
responsável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedi-
mentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização).
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4.2.2.1 – As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1° à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
4.3 – Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 4.2.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal 
para cobrança.
4.4 – Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.
4.5 – Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
4.6 – O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI
5.1 – Compete ao CISAMVI:
a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes no “Termo de Referên-
cia” – Anexo –I do Edital;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer requisições para execução dos serviços.
e) Fornecer os formulários padrões para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedimentos, necessários para conti-
nuidade do atendimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
6.1 – Compete ao Credenciado:
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “requisição”, autorizada pelo órgão municipal responsável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Faturar a requisição em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso no documento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço prestado.
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário;
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior;
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento;
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS/CISAMVI;
o) Utilizar formulário padrão, quando disponibilizado pelo CISAMVI, para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedi-
mentos, necessários para continuidade do atendimento (a fim de que este paciente seja facilmente identificado na rede municipal de saúde).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
7.1 - Constituem motivo para o descredenciamento:
a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do Credenciado;
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
d) As hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
7.2 - O Credenciado poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) dias, e desde que não prejudique os atendimentos já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 
60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão contratual, quando cessará 
as obrigações para ambas as partes.
7.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
7.1 Quando o Credenciado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
7.1.1 Advertência.
7.1.2 Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando:
a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias;
8.2 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão mensu-
rados caso a caso.



14/06/2019 (Sexta-feira) DOM/SC - Edição N° 2851

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1388

7.3 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;
7.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
7.5 Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
7.6 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1 - Em caso de atraso na entrega das faturas pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
9.2 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, além da 
prevista na Cláusula Terceira deste contrato, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.
9.3 - O CISAMVI reserva-se ao direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados e solicitação de 
perícias e informações adicionais, glosar despesas e procedimentos das faturas apresentadas.
9.4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária de seus profissio-
nais com o CISAMVI.
9.5 - O credenciamento de que trata o Processo de Inexigibilidade nº. 04/2018 será de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser 
revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade do CISAMVI.
9.6 – Aplica-se a este contrato, as condições e preceitos contidos no Processo de Inexigibilidade n° 04/2018 e na Ficha de Credenciamento 
firmada pelo CREDENCIADO, independentemente de transcrição.
9.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CISAMVI, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor 
atendimento aos usuários.
9.8 - As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria con-
signada no Orçamento Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau/SC para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Blumenau, 13 de junho de 2019.
Cleones Hostins
Diretor Executivo – CISAMVI

Bruno Flesch de Albuquerque Fernandes
CPF nº. 055.482.139-70
Centro Catarinense de Medicina Nuclear

CONTRATO 030_2019 BOTELHO BNU
Publicação Nº 2056442

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 030/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI E BOTELHO OFTALMOCLÍNICA LTDA.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 
n° 466, bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, BOTELHO OFTALMOCLÍNICA 
LTDA, pessoa jurídica, com sede na Rua Dois de Setembro, nº 2958, Itoupava Norte, CEP: 89.052-504, na cidade de Blumenau - SC, inscrita 
no CNPJ nº 79.371.688/0001-76, neste ato representado pelo seu sócio, Sr. Fernando Fonseca Botelho, inscrito no CPF nº. 255.459.306-04, 
portador da Carteira de Identidade RG n° 6.184.000 – SESPDC/SC, doravante denominado CREDENCIADO, tem entre si justo acordado o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 04/2018, na melhor forma de direito 
e de acordo com a Lei n° 8.666/93 e alterações, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições 
constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 – O CREDENCIADO prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços de SAÚDE 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA COMPLEXIDADE, 
conforme descrito na Declaração de Capacidade de Instalação e Disponibilidade ao SUS, do edital de Credenciamento n° 04/2018, desta-
cado no quadro a seguir
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Código do Procedi-
mento Nome do Procedimento

Quantidade proposta 
para atendimento do 
CISAMVI
(em quantidade 
mensal)

Valor do Procedimento

90.01.01.017 ANGIOFLUERESCEINOGRAFIA RETINIANA - BINOCULAR 30 220,00
02.11.06.001 BIOMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) 70 24,24

02.11.06.003 CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA OU MANUAL COM GRAFICO 
(Monocular) 50 40,00

04.05.05.002 CAPSULOTOMIA A YAG LASER (MONOCULAR) 40 105,60
90.01.01.069 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - OFTALMOLOGIA 400 50,00

04.05.03.004 FOTOCOAGULACAO (LASER) – POR SESSÃO – MONOCULAR (Valor 
alterado pela resolução nº. 208/2018, de 15/05/2018) 10 75,15

02.11.06.010 FUNDOSCOPIA (Binocular) 400 3,37
02.11.06.011 GONIOSCOPIA (Binocular) 400 6,74
02.11.06.012 MAPEAMENTO DE RETINA (Monocular) 800 24,24
02.11.06.014 MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA (Monocular) 70 24,24
04.05.03.019 PAN-FOTOCOAGULACAO DE RETINA A LASER (300,60 SIGTAP) 10 300,60
90.01.01.007 PAQUIMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) 200 14,81

04.05.05.021 RECOBRIMENTO CONJUNTIVAL (incluído pela resolução nº. 
207/2018, de 09/05/2018). 5 172,27

04.05.05.022 RECONSTITUICAO DE FORNIX CONJUNTIVAL (incluído pela resolu-
ção nº. 207/2018, de 09/05/2018). 5 436,44

02.11.06.017 RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR 25 24,68
02.11.06.018 RETINOGRAFIA FLUORESCENTE BINOCULAR 25 64,00

04.05.05.029 SUTURA DE CONJUNTIVA (incluído pela resolução nº. 207/2018, de 
09/05/2018). 5 82,28

02.11.06.021 TESTE DE SCHIRMER (Binocular) 50 3,37
02.11.06.022 TESTE DE VISAO DE CORES (Binocular) 50 3,37
02.11.06.023 TESTE ORTOPTICO (Binocular) 50 12,34
90.01.01.019 TOMOGRAFIA DE COERENCIA OPTICA - BINOCULAR 70 300,00
02.11.06.025 TONOMETRIA (Binocular) 400 3,37
02.11.06.026 TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CORNEA (Monocular) 200 24,24

04.05.05.036 TRATAMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO (Valor alterado pela resolu-
ção nº. 208/2018, de 15/05/2018) 5 209,55

02.05.02.008 ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA (MONOCULAR) 50 24,20

0.2 - Os procedimentos solicitados serão prestados na(s) seguinte(s) instalação(ões):
Rua 2 de Setembro, 2958 - Itoupava Norte – Blumenau/SC
Rua Armando Odebecht, 70 – Garcia – Blumenau /SC
0.3 – Este contrato possui um teto financeiro de R$ 1.229.433,60 (Um milhão, duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais 
e sessenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
2.1 – Este contrato terá sua vigência a contar da data de publicação do mesmo, pelo período de 12 (doze) meses, e poderá ter a sua du-
ração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, por ato do CISAMVI, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 
57 §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E QUATITATIVO
3.1 - Os serviços de saúde prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados por cada procedimento realizado.
3.2 - O preço ajustado entre as partes são os constantes no “Termo de Referência - Anexo I” do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 04/2018, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e 
outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.
3.3 A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelas especialidades oferecidas, e a forma de 
distribuição escolhida pelos municípios.
3.4 Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no 
presente credenciamento

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação necessária (item 4.2), mediante apuração e 
comprovação dos serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após auditoria dos procedimentos 
faturados.
4.2 – A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:
4.2.1 – Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
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código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
4.2.2 – Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento, devidamente assinada pelo paciente ou 
responsável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedi-
mentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização).
4.2.2.1 – As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1° à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
4.3 – Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 4.2.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal 
para cobrança.
4.4 – Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.
4.5 – Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
4.6 – O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI
5.1 – Compete ao CISAMVI:
a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes no “Termo de Referên-
cia” – Anexo –I do Edital;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer requisições para execução dos serviços.
e) Fornecer os formulários padrões para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedimentos, necessários para conti-
nuidade do atendimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
6.1 – Compete ao Credenciado:
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “requisição”, autorizada pelo órgão municipal responsável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Faturar a requisição em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso no documento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço prestado.
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário;
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior;
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento;
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS/CISAMVI;
o) Utilizar formulário padrão, quando disponibilizado pelo CISAMVI, para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedi-
mentos, necessários para continuidade do atendimento (a fim de que este paciente seja facilmente identificado na rede municipal de saúde).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
7.1 - Constituem motivo para o descredenciamento:
a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do Credenciado;
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
d) As hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
7.2 - O Credenciado poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) dias, e desde que não prejudique os atendimentos já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 
60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão contratual, quando cessará 
as obrigações para ambas as partes.
7.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
7.1 Quando o Credenciado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
7.1.1 Advertência.
7.1.2 Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando:
a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
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b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias;
8.2 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão mensu-
rados caso a caso.
7.3 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;
7.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
7.5 Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
7.6 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1 - Em caso de atraso na entrega das faturas pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
9.2 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, além da 
prevista na Cláusula Terceira deste contrato, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.
9.3 - O CISAMVI reserva-se ao direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados e solicitação de 
perícias e informações adicionais, glosar despesas e procedimentos das faturas apresentadas.
9.4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária de seus profissio-
nais com o CISAMVI.
9.5 - O credenciamento de que trata o Processo de Inexigibilidade nº. 04/2018 será de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser 
revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade do CISAMVI.
9.6 – Aplica-se a este contrato, as condições e preceitos contidos no Processo de Inexigibilidade n° 04/2018 e na Ficha de Credenciamento 
firmada pelo CREDENCIADO, independentemente de transcrição.
9.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CISAMVI, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor 
atendimento aos usuários.
9.8 - As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria con-
signada no Orçamento Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau/SC para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Blumenau, 13 de junho de 2019.
Cleones Hostins
Diretor Executivo – CISAMVI

Fernando Fonseca Botelho
CPF nº. 255.459.306-04
Botelho Oftalmoclínica LTDA
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